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ABASTECIMENTO ALIMENTAR
• organização; competência: art. 23, VIII

ABUSO DO EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO
• casos de inelegibilidade a serem fixa-

dos em lei complementar, a fim de
evitá-lo: art. 14, § 9º, in fine

ABUSO DE PODER
• concessão de habeas corpus: art. 5º,

LXVIII
• direito de petição: art. 5º, XXXIV, a
• concessão de mandado de seguran-

ça: art. 5º, LXIX

ABUSO DE PRERROGATIVAS
• por Deputado e Senador: art. 55, § 1º

ABUSO DO DIREITO DE GREVE
• penas da lei: art. 9º, § 2º

ABUSO DO PODER ECONÔMICO
• repressão: art. 173, § 4º

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
• promoção pelo Ministério Público;

competência: art. 129, III e § 1º

AÇÃO DE HABEAS CORPUS
• gratuidade: art. 5º, LXXVII

AÇÃO DE HABEAS DATA
• gratuidade: art. 5º, LXXVII

AÇÃO DE GRUPOS ARMADOS
CONTRA O ESTADO
• art. 5º, XLIV

AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE
MANDATO ELETIVO
• cabimento: art. 14, § 10
• prazo: art. 14, § 10
• tramitação em segredo de justiça: art.

14, § 11

AÇÃO DECLARATÓRIA DE
CONSTITUCIONALIDADE
• legitimação ativa: art. 103, § 4º
• eficácia de decisões definitivas de

mérito proferidas pelo Supremo Tri-
bunal Federal: art. 102, § 2º

• processo e julgamento no tocante à
lei ou ato normativo federal ou esta-
dual: art. 102, I, a

AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE
• audiência prévia do Procurador-Geral

da República: art. 103, § 1º
• citação prévia do Advogado-Geral da

União: art. 103, § 3º
• competência do Supremo Tribunal

Federal: art. 102, I, a
• declaração de omissão: art. 103, § 2º
• legitimação ativa: arts. 103 e 129, IV
• processo e julgamento no tocante à lei

ou ato normativo federal: art. 102, I, a
• recurso extraordinário; julgamento:

art. 102, III
• suspensão da execução de lei; Sena-

do Federal: art. 52, X

AÇÃO PENAL
• para os casos de improbidade admi-

nistrativa: art. 37, § 4º

AÇÃO PENAL PRIVADA
• admissibilidade nos casos de ação

pública: art. 5º, LIX

AÇÃO PENAL PÚBLICA
• promoção pelo Ministério Público:

art. 129, I

AÇÃO POPULAR
• isenção de custas e sucumbência; res-

salva: art. 5º, LXXIII, in fine
• titularidade e objetivo: art. 5º, LXXIII

ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL E DE SUAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
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AÇÃO RESCISÓRIA
• competência originária do Supremo

Tribunal Federal: art. 102, I, j
• competência originária do Superior

Tribunal de Justiça: art. 105, I, e
• competência originária dos Tribunais

Regionais Federais: art. 108, I, b
• de decisões anteriores à promulgação

da Constituição: art. 27, § 10, ADCT

ACESSO À CULTURA, À
EDUCAÇÃO E À CIÊNCIA
• competência comum da União e de-

mais entidades federadas: art. 23, V

ACESSO À INFORMAÇÃO
• garantia; resguardo do sigilo da fon-

te: art. 5º, XIV

ACIDENTES DO TRABALHO
• cobertura pela previdência social: art.

201, I e § 10
• seguro; responsabilidade do empre-

gador: art. 7º, XXVIII

AÇÕES TRABALHISTAS
• prescrição: art. 7º, XXIX

ACORDOS COLETIVOS DE
TRABALHO
• reconhecimento: art. 7º, XXVI

ACORDOS INTERNACIONAIS
• celebração e referendo: arts. 49, I, e

84, VIII

ACUSADOS
• direito ao contraditório e ampla defe-

sa: art. 5º, LV

ADICIONAL DE REMUNERAÇÃO
• atividades penosas, insalubres e peri-

gosas: art. 7º, XXIII

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
• arts. 37 a 43
• acumulação remunerada de cargos

públicos; proibição; ressalva: art. 37,
XVI e XVII

• administração fazendária; precedên-
cia: art. 37, XVIII

• aposentadoria compulsória de servi-
dor: art. 40, II

• aposentadoria de servidor; casos: art.
40, § 1º

• aposentadoria em cargos ou empre-
gos temporários: art. 40, § 13

• aposentadoria por invalidez perma-
nente: art. 40, § 1º, I

• aposentadoria voluntária de servidor:
art. 40, § 1º, III

• aprovados em concurso público; prio-
ridade na convocação: art. 37, IV

• atos; fiscalização e controle; compe-
tência: art. 49, X

• autarquia; requisito para criação: art.
37, XIX

• cargo em comissão; nomeação: art.
37, II, in fine, e V

• cargos, empregos e funções; acessibi-
lidade, investidura, remuneração, cri-
ação e extinção: arts. 37, I, II, V, IX,
48, X, 62, § 1º, II, a, e 84, VI, b

• cômputo de tempo de serviço: art.
40, § 9º

• concurso público; prazo de validade:
art. 37, III

• contas; fiscalização e controle: art. 71
• contratação de servidores por prazo

determinado: art. 37, IX
• controle interno: art. 74, II
• danos causados por agentes de pes-

soas jurídicas; responsabilidade des-
tas; direito de regresso: art. 37, § 6º

• despesas com pessoal: art. 169; art.
38, parágrafo único, ADCT

• disposições gerais: arts. 37 e 38
• empresa pública; requisito para cria-

ção: art. 37, XIX
• estabilidade de servidores nomeados

por concurso: art. 41
• extinção de cargo; situação do servi-

dor estável: art. 41, § 3º
• federal; organização e funcionamen-

to; competência: art. 84, VI, a
• federal; metas e prioridades: art. 165,

§§ 1º e 2º
• federal; Ministro de Estado; compe-

tência: art. 87, parágrafo único
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• fiscalização pelo Congresso Nacio-
nal: art. 70

• funções de confiança; exercício: art.
37, V e XVII

• fundações; requisitos para criação:
art. 37, XIX

• gestão da documentação governa-
mental: art. 216, § 2º

• gestão financeira e patrimonial; nor-
mas: art. 165, § 9º; art. 35, § 2º, ADCT

• greve de servidores; limites fixados
em lei: art. 37, VII

• improbidade administrativa; sanções:
art. 37, § 4º

• incentivos regionais: art. 43, § 2º
• investidura em cargo ou emprego pú-

blico; necessidade de concurso; res-
salva: art. 37, II

• leis orçamentárias: art. 165
• licitação: arts. 22, XXVII, 37, XXI, e 175
• militar; estabilidade: art. 42, § 9º
• militar; normas aplicáveis: art. 42, §§

10 e 11
• militar; proibição de sindicalização e

de realização de greves: art. 42, § 5º
• Ministérios e órgãos; criação e extin-

ção: arts. 48, XI, 61, § 1º, II
• prescrição de atos ilícitos praticados

por agentes públicos: art. 37, § 5º
• princípios a que obedecerá: art. 37
• publicidade; proibição de promoção

pessoal: art. 37, § 1º
• reclamações relativas à prestação de

serviços públicos; regulamentação le-
gal: art. 37, § 3º

• regiões: art. 43
• reintegração de servidor estável; efei-

tos: art. 41, § 2º
• remuneração de servidores; fixação;

alteração: art. 37, X
• servidores públicos civis: arts. 39 a 41
• servidor público em exercício de

mandato eletivo; disposições aplicá-
veis: art. 38

• sindicalização de servidores públicos:
art. 37, VI

• sociedade de economia mista; requi-
sito para sua criação: art. 37, XIX

• vencimentos de membros do Legis-
lativo e do Judiciário; limite máximo:
art. 37, XII

• vencimentos; vinculação ou equipa-
ração para efeito de remuneração;
inadmissibilidade; art. 37, XIII

ADOÇÃO
• art. 227, §§ 5º e 6º

ADOLESCENTE
• abuso, violência e exploração sexuais:

art. 227, § 4º
• assistência à saúde: art. 227, § 1º
• assistência social: art. 203, I e II
• carente; amparo da assistência social:

art. 203, II
• dependente de drogas; programas de

prevenção e atendimento especializa-
do: art. 227, § 3º, VII

• direitos: art. 227, caput
• imputabilidade penal: art. 228
• proteção; competência legislativa

concorrente: art. 24, XV
• proteção especial: art. 227, § 3º
• proteção; objetivo da assistência soci-

al: art. 203, I

ADVOCACIA E DEFENSORIA
PÚBLICA
• arts. 133 a 135
• a instituição: art. 134
• necessidade do advogado na admi-

nistração da justiça: art. 133
• organização da Defensoria Pública:

art. 134, parágrafo único
• princípios aplicáveis à: arts. 37, XII e

39, § 1º
• remuneração da Defensoria Pública:

art. 135

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
• vide, também, ADVOCACIA PÚ-

BLICA
• defesa de ato ou texto impugnado em

ação de inconstitucionalidade: art.
103, § 3º
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• organização e funcionamento; proje-
to de lei: art. 29, § 1º, ADCT

• Procuradores da República; opção de
carreira: art. 29, § 2º, ADCT

ADVOCACIA PÚBLICA
• vide, também, ADVOGADO-GERAL

DA UNIÃO
• arts. 131 e 132
• a instituição: art. 131
• atividade, organização e funciona-

mento: art. 29, caput, e § 1º
• chefia: art. 131, § 1º
• citação para defesa de ato ou texto im-

pugnado em ação de inconstituciona-
lidade: art. 103, § 3º

• crimes de responsabilidade; processo
e julgamento: art. 52, II

• função: art. 131
• execução da dívida ativa de natureza

tributária; representação pela Procu-
radoria-Geral da Fazenda Nacional:
art. 131, § 3º

• ingresso na carreira: art. 131, § 2º
• Procuradores dos Estados e do Distri-

to Federal; representação judicial e
consultoria jurídica: art. 132

ADVOGADO(S)
• assistência ao preso: art. 5º, LXIII
• inviolabilidade de seus atos e mani-

festações: art. 133
• na composição dos Tribunais Regio-

nais Eleitorais: art. 120, § 1º, III
• na composição dos Tribunais Regio-

nais Federais: arts. 94 e 107, I
• na composição do Superior Tribunal

de Justiça: art. 104, parágrafo único, II
• na composição do Superior Tribunal

Militar: art. 123, parágrafo único, I
• na composição dos Tribunais do Dis-

trito Federal, dos Estados e dos Terri-
tórios; quinto constitucional: art. 94

• na composição do Tribunal Superior
Eleitoral: art. 119, II

• na composição do Tribunal Superior
do Trabalho: art. 111, §§ 1º e 2º

• necessidade na administração da Jus-
tiça: art. 133

• poder do Conselho da OAB para
proposição de ação declaratória de
inconstitucionalidade: art. 103, VII

ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
• vide, também, ADVOCACIA PÚ-

BLICA
• citação prévia pelo Supremo Tribu-

nal Federal, para apreciação e defe-
sa de norma inconstitucional: art.
103, § 3º

• crimes de responsabilidade; processo
e julgamento: art. 52, II

• estabilidade: art. 132, parágrafo único
• ingresso na carreira: art. 131, § 2º
• nomeação; requisitos: arts. 84, XVI, e

131, § 1º

AEROPORTOS
• exploração; competência da União:

art. 21, XII, c

AGÊNCIAS FINANCEIRAS
OFICIAIS DE FOMENTO
• política de aplicação: art. 165, § 2º

AGRESSÃO ESTRANGEIRA
• vide, também, FORÇAS ESTRAN-

GEIRAS
• armada; decretação de estado de sí-

tio: art. 137, II

AGROPECUÁRIA
• fomento da produção, competência

comum: art. 23, VIII

AGROTÓXICOS
• propaganda comercial; restrições le-

gais: art. 220, § 4º

ÁGUAS
• vide, também, RECURSOS HÍDRI-

COS
• bens dos Estados: art. 26, I a III
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, IV
• fiscalização; consumo: art. 200, VI

ÁLCOOL CARBURANTE
• venda e revenda; regulamentação em

lei: art. 238
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ALIENAÇÕES
• contratação; licitação: art. 37, XXI

ALIMENTAÇÃO
• abastecimento; organização; compe-

tência comum: art. 23, VIII
• fiscalização e inspeção; consumo: art.

200, VI
• programas suplementares; financia-

mento: art. 212, § 4º

ALIMENTOS
• créditos; pagamento por precatórios:

art. 100, caput, e § 1º A
• descumprimento da prestação de; pri-

são civil: art. 5º, LXVII
• fiscalização e inspeção; consumo: art.

200, VI

ALÍQUOTAS
• alteração pelo Poder Executivo: art.

153, § 1º

ALISTAMENTO ELEITORAL
• art. 14, §§ 1º e 2º
• condição de elegibilidade: art. 14, §

3º, III

AMAMENTAÇÃO
• direito das presidiárias de permane-

cerem com os filhos durante o perío-
do de: art. 5º, L

AMAPÁ
• transformação em estado federado:

art. 14, ADCT

AMEAÇA A DIREITO
• apreciação pelo Poder Judiciário: art.

5º, XXXV

AMÉRICA LATINA
• integração: art. 4º, parágrafo único

AMPLA DEFESA
• art. 5º, LV

ANALFABETISMO
• erradicação: art. 214, I

ANALFABETO
• alistamento e voto; facultativos: art.

14, § 1º, II, a
• inelegibilidade: art. 14, § 4º

ANISTIA
• competência da União para concedê-

la: art. 21, XVII
• concessão; atribuição ao Congresso

Nacional: art. 48, VIII
• punidos por razões políticas: art. 8º,

ADCT

ANISTIADOS
• reconhecimento de direitos e vanta-

gens interrompidas por atos puniti-
vos: art. 9º, ADCT

ANISTIA FISCAL
• concessão; exigência de lei específica:

art. 150, § 6º

ANONIMATO
• vedação: art. 5º, IV

APOIO À PESQUISA CIENTÍFICA
• art. 218, § 4º

APOSENTADO SINDICALIZADO
• direito de voto nas organizações sin-

dicais: art. 8º, VII

APOSENTADORIA
• cálculo do benefício: art. 201
• contagem recíproca do tempo de ser-

viço: art. 201, § 9º
• de ex-combatente: art. 53, V, ADCT
• de juízes togados; art. 21, parágrafo

único, ADCT
• de magistrado: art. 93, VI e VIII
• de professores: arts. 40, § 5º, e 201, § 8º
• de servidor público: art. 40
• de trabalhadores rurais: art. 201, § 7º, II
• direito social: art. 7º, XXIV
• do homem e da mulher: art. 201, § 7º
• percepção simultânea de proventos;

vedação: art. 37, § 10
• por tempo de contribuição: art. 201,

§§ 7º a 9º
• proventos em desacordo com a Cons-

tituição: art. 17, ADCT
• segundo critérios da legislação anteri-

or à EC nº 20/1998; requisitos: arts. 3º
e 9º da EC nº 20/1998

APOSENTADOS
• gratificação natalina: art. 201, § 6º
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APRENDIZ
• exigência de idade mínima de 14

anos: art. 7º, XXXIII

ARGÜIÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO
FUNDAMENTAL
• apreciação pelo Supremo Tribunal

Federal: art. 102, § 1º

ARMAS NACIONAIS
• símbolo nacional: art. 13, § 1º

ARRENDATÁRIO RURAL
• direito aos benefícios da seguridade

social: art. 195, § 8º

ASILO POLÍTICO
• concessão; princípio adotado pelo

Brasil nas relações internacionais:
art. 4º, X

ASSEMBLÉIA ESTADUAL
CONSTITUINTE
• de Tocantins: art. 13, §§ 2º e 5º
• elaboração da Constituição Estadual:

art. 11, ADCT

ASSEMBLÉIAS LEGISLATIVAS
• ação de inconstitucionalidade; legiti-

midade: art. 103, IV
• competência: art. 27, § 3º
• composição: arts. 27, caput, e 235, I
• elaboração da Constituição Estadual:

art. 11, ADCT
• emendas à Constituição Federal; pro-

posta: art. 60, III
• incorporação, subdivisão ou des-

membramento de Estados; oitiva:
art. 48, VI

• intervenção estadual; apreciação do
decreto: art. 36, §§ 1º a 3º

ASSISTÊNCIA AOS
DESAMPARADOS
• direito social: art. 6º

ASSISTÊNCIA À SAÚDE
• programas suplementares; financia-

mento: art. 212, § 4º

ASSISTÊNCIA GRATUITA AOS
FILHOS E DEPENDENTES DO
TRABALHADOR
• direito social: art. 7º, XXV

ASSISTÊNCIA JURÍDICA
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, XIII
• estímulo para guarda de criança ou

adolescente: art. 227, § 3º, VI
• gratuita; requisito: art. 5º, LXXIV

ASSISTÊNCIA PÚBLICA
• aos herdeiros e dependentes carentes

de pessoas vitimadas por crime dolo-
so: art. 245

• competência comum da União e de-
mais entidades federadas: art. 23, II

ASSISTÊNCIA RELIGIOSA
• prestação assegurada a entidades ci-

vis e militares: art. 5º, VII

ASSISTÊNCIA SOCIAL
• arts. 203 e 204
• a quem será prestada: art. 203
• diretrizes; ações governamentais:

art. 204
• entidades sem fins lucrativos; veda-

ção de instituição de impostos: art.
150, VI, c

• objetivos: art. 203
• recursos; ações governamentais:

art. 204

ASSOCIAÇÃO(ÕES)
• apoio e estímulo: art. 174, § 2º
• atividade garimpeira: arts. 21, XXV, e

174, §§ 3º e 4º
• colônias de pescadores: art. 8º, pará-

grafo único
• compulsória; inadmissibilidade: art.

5º, XX
• criação; independentemente de auto-

rização: art. 5º, XVIII
• desportiva; autonomia: art. 217, I
• direito de denúncia: art. 74, § 2º
• direito de fiscalização do aproveita-

mento econômico de obras dos filia-
dos: art. 5º, XXVIII, b
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• dissolução ou suspensão; requisitos:
art. 5º, XIX

• mandado de segurança coletivo; legi-
timidade: art. 5º, LXX, b

• para fins lícitos; liberdade plena: art.
5º, XVII

• paramilitar; proibição: art. 5º, XVII
• profissional ou sindical; liberdade;

normas a seguir: art. 8º
• representação dos filiados; legitimi-

dade: art. 5º, XXI
• sindicatos rurais: art. 8º, parágrafo

único

ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL OU
SINDICAL
• representação de seus filiados: art.

5º, XXI
• sindical; liberdade; normas a seguir:

art. 8º
• sindical de servidor público civil; di-

reito: art. 37, VI
• sindical de servidor público militar;

proibição: art. 142, § 3º, IV

ATIVIDADE ECONÔMICA
• exploração direta pelo Estado: art. 173
• livre exercício; ressalva: art. 170, pará-

grafo único
• princípios gerais: arts. 170 a 181

ATIVIDADE GARIMPEIRA
• associação: art. 21, XXV
• organização favorecida pelo Estado:

art. 174, §§ 3º e 4º

ATIVIDADE INTELECTUAL,
ARTÍSTICA, CIENTÍFICA E DE
COMUNICAÇÃO
• livre expressão, independente de cen-

sura ou licença: art. 5º, IX

ATIVIDADE NOCIVA AO
INTERESSE NACIONAL
• cancelamento da naturalização: art.

12, § 4º, I

ATIVIDADE NOTARIAL E DE
REGISTRO
• art. 236

ATIVIDADES DESPORTIVAS
• proteção aos direitos da personalida-

de: art. 5º, XXVIII, a, in fine

ATIVIDADES ESSENCIAIS
• definição por lei: art. 9º, § 1º

ATIVIDADES EXCLUSIVAS DE
ESTADO
• servidor público estável; perda do

cargo: art. 247

ATIVIDADES NUCLEARES
• Congresso Nacional; aprovação: arts.

21, XXIII, a, e 49, XIV
• competência da União para explora-

ção: art. 21, XXIII
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XXVI
• danos nucleares; responsabilidade ci-

vil: art. 21, XXIII, c
• fins pacíficos: art. 21, XXIII, a
• minérios, minerais nucleares e seus

derivados; monopólio da União: art.
177, V

• Poder Executivo; iniciativa: art. 49, XIV
• usinas nucleares; localização e insta-

lação: art. 225, § 6º
• utilização de radioisótopos; conces-

são ou permissão: art. 21, XXIII, b

ATO JURÍDICO PERFEITO
• garantia: art. 5º, XXXVI

ATO NORMATIVO
• federal; ação declaratória de constitu-

cionalidade: art. 102, I, a
• federal ou estadual; ação direta de in-

constitucionalidade: art. 102, I, a
• do Poder Executivo; sustação pelo

Congresso Nacional: art. 49, V

ATOS DE EXCEÇÃO,
INSTITUCIONAIS OU
COMPLEMENTARES
• anistia; concessão: art. 8º, ADCT

ATOS INSTITUCIONAIS
• mandato de vereador: art. 8º, § 4º,

ADCT
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ATOS INTERNACIONAIS
• celebração pelo Presidente da Repú-

blica: art. 84, VIII
• referendo pelo Congresso Nacional:

arts. 49, I, e 84, VIII

ATOS PROCESSUAIS
• restrição à publicidade: art. 5º, LX

AUDITORIA
• Tribunal de Contas da União; contro-

le externo: art. 71, IV e VII

AUMENTO DA DESPESA
• inadmissibilidade: art. 63

AUTARQUIA
• criação: art. 37, XIX e XX

AUTODETERMINAÇÃO DOS
POVOS
• princípio adotado pelo Brasil nas suas

relações internacionais: art. 4º, III

AUTOMAÇÃO
• proteção do trabalhador em face des-

ta: art. 7º, XXVII

AUTONOMIA
• das universidades: art. 207
• dos estados federados: arts. 18 e 25
• partidária: art. 17, § 1º

AUTOR(ES)
• direito exclusivo de utilização, publi-

cação ou reprodução de suas obras:
art. 5º, XXVII

• direitos: art. 5º, XXVII a XXIX

AVAIS
• controle interno: art. 74, III

AVISO PRÉVIO
• direito social: art. 7º, XXI

B
BANCO CENTRAL
• compra e venda de títulos: art. 164, § 2º
• concessão de empréstimos; vedação:

art. 164, § 1º
• disponibilidades de caixa da União;

depósito: art. 164, § 3º

• emissão de moeda; competência ex-
clusiva: art. 164, caput

• nomeação de Presidente e diretores:
art. 84, XIV

• presidente e diretores; aprovação de
sua escolha; competência do Senado
Federal: art. 52, III, d

BANCO DE DADOS
• prestação de informações mediante

habeas data: art. 5º, LXXII, a e b

BANCO DE DESENVOLVIMENTO
DO CENTRO-OESTE
• criação: art. 34, § 11, ADCT

BANDEIRA NACIONAL
• símbolo nacional: art. 13, § 1º

BANIMENTO
• inadmissibilidade: art. 5º, XLVII, d

BEBIDAS
• alcoólicas; propaganda comercial;

restrições legais: art. 220, § 4º
• fiscalização e inspeção; consumo: art.

200, VI

BEM-ESTAR
• equilíbrio: art. 23, parágrafo único
• social; objetivo da ordem social: art.

193

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
• contribuintes: art. 201
• fundos: art. 250
• irredutibilidade de seu valor: art. 194,

parágrafo único, IV
• limites: art. 248

BENFEITORIAS
• de imóvel desapropriado para fins

de reforma agrária; indenização: art.
184, § 1º

BENS
• competência para legislar sobre res-

ponsabilidade por dano: art. 24, VIII
• confisco; tráfico ilícito de drogas: art.

243, parágrafo único
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• Distrito Federal: art. 16, § 3º, ADCT
• estrangeiros; lei aplicável: art. 5º,

XXXI
• indisponibilidade; atos de improbi-

dade administrativa: art. 37, § 4º
• limitações ao tráfego; tributação; ve-

dação: art. 150, V
• móveis e imóveis; imposto sobre trans-

missão: arts. 155, § 1º, I e II, e 156, II e
§ 2º

• ocupação e uso temporário; calami-
dade pública: art. 136, § 1º, II

• perda: art. 5º, XLV, e XLVI, b
• privação: art. 5º, LIV
• requisição; estado de sítio: art. 139, VII
• valor artístico, cultural e histórico;

proteção: art. 23, III e IV

BENS DA UNIÃO
• art. 20
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, V
• recursos minerais: art. 176, caput

BOMBEIROS
• organização e manutenção; compe-

tência da União: art. 21, XIV

BENS DOS ESTADOS FEDERADOS
• art. 26

BRASILEIRO
• art. 12
• adoção por estrangeiros: art. 227, § 5º
• cargos, empregos e funções públicas;

acesso: art. 37, I
• direitos fundamentais: art. 5º
• Ministro de Estado; escolha: art. 87
• recursos minerais e energia hidráuli-

ca; exploração: art. 176, § 1º

BRASILEIRO NATO
• caracterização: art. 12, I
• cargos privativos: art. 12, § 3º
• Conselho da República; participação:

art. 89, VII
• distinção; vedação: art. 12, § 2º
• perda da nacionalidade: art. 12, § 4º

• propriedade de empresas jornalísti-
cas: art. 222 e § 2º

BRASILEIRO NATURALIZADO
• caracterização: art. 12, II
• distinção; vedação: art. 12, § 2º
• extradição: art. 5º, LI
• perda da nacionalidade: art. 12, § 4º
• propriedade de empresa jornalística;

requisito: art. 222 e § 2º

BRASILEIROS NASCIDOS NO
ESTRANGEIRO
• situação jurídica: art. 12, I, b e c

BRASÍLIA
• Capital Federal: art. 18, § 1º

C
CAÇA
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, VI

CALAMIDADE PÚBLICA
• empréstimo compulsório; instituição:

art. 148, I
• ocupação e uso temporário de bens e

serviços públicos; estado de defesa:
art. 136, § 1º, II

• planejamento e promoção da defesa
permanente contra; competência da
União: art. 21, XVIII

CÂMARA DOS DEPUTADOS
• ação declaratória de constitucionali-

dade; legitimidade: art. 103, § 4º
• ação direta de inconstitucionalidade;

legitimidade: art. 103, III
• admissão de acusação contra o Presi-

dente da República: art. 86, caput
• comissões parlamentares de inquéri-

to; criação e poderes: art. 58, § 3º
• comissões permanentes e temporári-

as: art. 58
• competência privativa: art. 51
• competência privativa; vedação de

delegação: art. 68, § 1º
• composição: art. 45
• Congresso Nacional; composição: art.

44, caput
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• Conselho da República; participação:
art. 89, II, IV e VII

• Conselho de Defesa Nacional; parti-
cipação: art. 91, II

• deliberações; quorum: art. 47
• despesa; aumento; vedação: art. 63, II
• emenda constitucional; proposta:

art. 60, I
• emendas do Senado Federal em pro-

jetos de lei; apreciação: art. 64, § 3º
• estado de sítio; suspensão da imuni-

dade: art. 53, § 8º
• iniciativa de leis: art. 61
• legislatura; duração: art. 44, parágrafo

único
• licença prévia a Deputados; incorpo-

ração às Forças Armadas: art. 53, § 7º
• Mesa; constituição: art. 58, § 1º
• Ministros de Estado; comparecimen-

to e convocação: art. 50
• pedidos escritos de informações a

servidores públicos: art. 50, § 2º
• Presidente; cargo privativo de brasi-

leiro nato: art. 12, § 3º, II
• Presidente; exercício da Presidência

da República: art. 80
• projetos de lei; discussão e votação:

art. 64
• reunião em sessão conjunta com o

Senado Federal: art. 57, § 3º

CÂMARA LEGISLATIVA
• do Distrito Federal: art. 32

CÂMARA MUNICIPAL
• composição: art. 29, IV
• controle externo: art. 31, §§ 1º e 2º
• despesas; total: art. 29-A
• funções legislativas e fiscalizadoras;

organização: art. 29, XI
• iniciativa de lei; fixação de subsídios:

art. 29, V
• lei orgânica do município; quorum

para aprovação: art. 29, caput
• lei orgânica; votação: art. 11, parágra-

fo único, ADCT

• plano diretor; aprovação; obrigatorie-
dade: art. 182, § 1º

• subsídios dos Vereadores; fixação:
art. 29, VI

CÂMBIO
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, XIII
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, VII
• operações; disposições em lei com-

plementar: art. 163, VI
• operações de; competência da União

para fiscalizá-las: art. 21, VIII

CANCELAMENTO DE
NATURALIZAÇÃO
• efeitos quanto aos direitos políticos:

art. 15, I

CANDIDATO A CARGO DE
DIREÇÃO OU REPRESENTAÇÃO
SINDICAL
• caso em que sua dispensa é proibida:

art. 8º, VIII

CAPITAL
• estrangeiro; participação nas empre-

sas jornalísticas ou de radiodifusão:
art. 222, § 4º

• social de empresa jornalística ou de
radiodifusão: art. 222, §§ 1º e 2º

CAPITAL ESTRANGEIRO
• investimentos: art. 172
• participação na assistência à saúde;

vedação: art. 199, § 3º

CAPITAL FEDERAL
• Brasília: art. 18, § 1º

CAPITALIZAÇÃO
• vide, também, CÂMBIO
• operações de; competência da União

para fiscalizá-las: art. 21, VIII

CARÁTER NACIONAL
• preceito a ser respeitado pelos parti-

dos políticos: art. 17, I
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CARGOS PRIVATIVOS DE
BRASILEIROS NATOS
• art. 12, § 3º

CARGOS PÚBLICOS
• acesso por concurso: art. 37, I a IV, e

§ 2º
• acumulação; vedação: art. 37, XVI e

XVII; art. 17, §§ 1º e 2º, ADCT
• criação, transformação e extinção:

arts. 48, X, e 96, II, b
• criação; iniciativa privativa de lei: art.

61, § 1º, II, a
• deficiência física; portadores; reserva

de percentual: art. 37, VIII
• em comissão; servidores que terão

preferência: art. 37, V
• estabilidade: art. 41; art. 19, ADCT
• Estado; criação: art. 235, X
• extinção: art. 41, § 3º
• federais; provimento e extinção: art.

84, XXV
• perda: arts. 41, § 1º, e 247
• Poder Judiciário; provimento: art. 96,

I, c e e
• subsídios; fixação e alteração: art. 37,

X e XI

CARREIRA DIPLOMÁTICA
• cargos privativos de brasileiro nato:

art. 12, § 3º, V

CARTAS ROGATÓRIAS
• exequatur; competência originária do

Supremo Tribunal Federal: art. 102, I,
h

CARTEL
• vedação: art. 173, § 4º

CARTOGRAFIA
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XVIII
• organização e manutenção: art. 21, XV

CARTÓRIOS
• vide SERVIÇOS NOTARIAIS E DE

REGISTRO

CASA
• inviolabilidade; ressalva: art. 5º, XI

CASAMENTO
• celebração gratuita: art. 226, § 1º
• dissolução pelo divórcio: art. 226, § 6º
• natureza civil: art. 226, § 1º
• religioso; efeito civil: art. 226, § 2º

CASSAÇÃO DE DIREITOS
POLÍTICOS
• casos de perda ou cassação, art. 15 e

parágrafos
• inadmissibilidade, art. 15

CELEBRAÇÃO DA PAZ
• competência da União: art. 21, II

CENSURA
• inadmissibilidade: art. 5º, IX
• proibição: art. 220, caput, e § 2º

CERTIDÃO DE ÓBITO
• gratuidade para os pobres: art. 5º,

LXXVI, b

CERTIDÕES
• em repartições públicas; obtenção

gratuita: art. 5º, XXXIV, b

CIDADANIA
• atos necessários ao exercício; gratui-

dade: art. 5º, LXXVII
• fundamento da República Federativa

do Brasil: art. 1º, II
• competência privativa da União para

legislar sobre: arts. 22, XIII, e 68, § 1º, II
• prerrogativas; mandado de injunção:

art. 5º, LXXI

CIDADÃO
• direito de denúncia: art. 74, § 2º
• iniciativa de leis: art. 61, caput, e § 2º

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
• vide, também, ORDEM SOCIAL
• arts. 218 e 219
• acesso; competência comum: art. 23, V
• criações; patrimônio cultural brasilei-

ro: art. 216, III
• pesquisa; instituições: art. 207, § 2º
• política agrícola; planejamento: art.

187, III
• saúde; sistema único: art. 200, V
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CIENTISTAS ESTRANGEIROS
• admissão em universidades: art. 207,

§§ 1º e 2º

CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR
• elaboração; prazo: art. 48, ADCT

CÓDIGOS
• projetos não sujeitos a prazos: art.

64, § 4º

COISA JULGADA
• garantia: art. 5º, XXXVI

COLÔNIAS DE PESCADORES
• normas aplicáveis: art. 8º, parágrafo

único

COMANDANTES DA MARINHA,
EXÉRCITO E AERONÁUTICA
• Conselho de Defesa Nacional; mem-

bros natos: art. 91, VIII
• crimes conexos; processo e julgamen-

to no Senado Federal: art. 52, I
• crimes comuns e de responsabilida-

de; competência originária do Supre-
mo Tribunal Federal: art. 102, I, c

• mandados de segurança, habeas data
e habeas corpus; competência origi-
nária do Superior Tribunal de Justiça:
art. 105, I, b e c

COMBUSTÍVEIS
• tributos; incidência: art. 155, XII, h, e

§§ 3º a 5º
• venda e revenda; regulamentação em

lei: art. 238

COMÉRCIO EXTERIOR
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, VIII
• fiscalização e controle: art. 237

COMÉRCIO INTERESTADUAL
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, VIII

COMISSÃO DE ESTUDOS
TERRITORIAIS
• criação: art. 12, ADCT

COMISSÃO(ÕES) DO
CONGRESSO NACIONAL
• competência: art. 58, § 2º
• constituição: art. 58, caput, e § 1º
• mista permanente orçamentária: arts.

72 e 166, §§ 1º a 5º
• mistas: arts. 26 e 51, ADCT
• parlamentares de inquérito: art. 58, § 3º
• representativa durante o recesso: art.

58, § 4º

COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS
DE TRABALHO
• art. 7º, XIII

COMPETÊNCIA
• comum da União, dos Estados, do Dis-

trito Federal e dos Municípios: art. 23
• concorrente, da União, dos Estados e

do Distrito Federal: art. 24
• do Júri: art. 5º, XXXVIII, d
• da Justiça do Trabalho: art. 114
• da Justiça Militar: art 124
• da Justiça Militar estadual: art. 125, § 4º
• da União: arts. 21 e 184
• do Congresso Nacional: arts. 48 e 49
• do Conselho da República: art. 90
• do Conselho de Defesa Nacional:

art. 91
• do Distrito Federal: art. 32, § 1º
• do Superior Tribunal de Justiça: art. 105
• do Supremo Tribunal Federal: art. 102
• do Tribunal de Contas da União: art. 71
• dos juízes federais: art. 109
• dos Municípios: art. 30
• dos Tribunais Estaduais: art. 125, § 1º
• dos Tribunais Regionais Eleitorais; dis-

posição em lei complementar: art. 121
• dos Tribunais Regionais Federais:

art. 108
• privativa da Câmara dos Deputados:

art. 51
• privativa da União: art. 22
• privativa do Presidente da República:

art. 84
• privativa do Senado Federal: art. 52
• privativa dos Tribunais: art. 96
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COMPRAS E ALIENAÇÕES
• licitação; exigência: art. 37, XXI

COMPETIÇÕES DESPORTIVAS
• ações relativas à: art. 217, § 1º

COMUNICAÇÃO
• vide, também, ORDEM SOCIAL
• arts. 220 a 224
• censura; proibição: art. 220, § 2º
• concessão e renovação dos serviços

de comunicações; competência; apre-
ciação dos atos respectivos pelo Con-
gresso Nacional: art. 223 e § 1º

• Conselho de Comunicação Social;
criação; órgão auxiliar do Congresso
Nacional: art. 224

• empresa jornalística e de radiodifu-
são; participação; responsabilidade:
art. 222

• informação jornalística; plena liberda-
de: art. 220, § 1º

• impostos sobre prestações de servi-
ços: art. 155, II, e § 2º

• lei federal; restrição e competência:
art. 220, §§ 1º e 3º

• liberdade na manifestação do pensa-
mento: art. 220

• monopólio ou oligopólio; inadmissi-
bilidade: art. 220, § 5º

• propaganda comercial; restrições: art.
220, § 4º; art. 65, ADCT

• propriedade de empresa jornalística,
de rádio e televisão: art. 222

• serviço de radiodifusão sonora e de
sons e imagens; concessão, permis-
são e autorização: arts. 49, XII, e 223

• sigilo; restrições: arts. 5º, XII, 136, §
1º, I, c, e 139, III

CONCESSÃO DE EMISSORAS DE
RÁDIO E TELEVISÃO
• competência e apreciação dos atos

respectivos pelo Congresso Nacional:
arts. 49, XII, e 223

CONCUBINATO
• vide UNIÃO ESTÁVEL

CONCURSO PÚBLICO
• ingresso na atividade notarial e de re-

gistro: art. 236, § 3º
• ingresso no magistério público: art.

206, V
• ingresso no Poder Judiciário: art. 96, I, e
• investidura em cargo ou emprego pú-

blico; exigência: art. 37, II, e § 2º
• prazo de convocação dos aprovados:

art. 37, IV
• prazo de validade: art. 37, III

CONCURSOS DE
PROGNÓSTICOS
• financiamento da seguridade social:

art. 195, III

CONDENAÇÃO CRIMINAL
TRANSITADA EM JULGADO
• efeitos quanto aos direitos políticos:

art. 15, III

CONFEDERAÇÃO SINDICAL
• ação de inconstitucionalidade; legiti-

midade: art. 103, IX

CONFISCO DE BENS
• em caso de tráfico ilícito de entorpe-

centes: art. 243, parágrafo único

CONFLITOS
• de atribuições; processo e julgamen-

to; competência originária do Superi-
or Tribunal de Justiça: art. 105, I, g

• de competência: arts. 102, I, o, 105, I,
d, e 108, I, e

• fundiários; competência de juízes de
entrância especial: art. 126

• solução pacífica; relações internacio-
nais: art. 4º, VII

CONGRESSO NACIONAL
• arts. 44 a 47
• atribuições: arts. 48 a 50
• Câmara dos Deputados; convoca-

ção de Ministro de Estado: art. 50 e
§§ 1º e 2º

• Câmara dos Deputados; deliberações:
art. 47
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• Comissões Parlamentares de Inquéri-
to; poderes: art. 58, § 3º

• comissões permanentes: art. 58
• competência exclusiva: art. 49
• composição: art. 44
• composição da Câmara dos Deputa-

dos: art. 45
• composição do Senado Federal: art. 46
• compromisso de seus membros: art.

1º, ADCT
• Conselho de Comunicação Social;

instituição: art. 224
• convocação de plebiscito: art. 49, XV
• convocação extraordinária: art. 57, § 6º
• convocação extraordinária; estado de

defesa: art. 136, § 5º
• convocação extraordinária; estado de

sítio: art. 138, § 2º
• estado de defesa e estado de sítio;

acompanhamento e fiscalização; co-
missão: art. 140

• Estado e Distrito Federal; mandato e
número de Senadores: art. 46, § 1º

• Estados; representação; renovação:
art. 46, § 2º

• exercício do Poder Legislativo: art. 44
• funcionamento durante o estado de

sítio: art. 138, § 3º
• intervenção federal; convocação: art.

36, §§ 2º e 3º
• legislatura; duração: art. 44, parágrafo

único
• membros; processo e julgamento;

competência originária do Supremo
Tribunal Federal: art. 102, I, b

• número de Deputados: art. 45, § 1º
• presidência da mesa: art. 57, § 5º
• recesso: art. 58, § 4º
• representação partidária: art. 58, § 1º
• reuniões: art. 57
• Senado; deliberações: art. 47
• Senado Federal; convocação de Mi-

nistro de Estado: art. 50 e §§ 1º e 2º
• Senador; suplência: art. 46, § 3º
• sessão extraordinária; deliberação:

art. 57, § 7º

• Território; número de Deputados: art.
45, § 2º

CÔNJUGE DE OCUPANTE DE
CARGO POLÍTICO
• inelegibilidade; ressalva: art. 14, § 7º

CONSCIÊNCIA
• liberdade: art. 5º, VI

CONSELHO DA JUSTIÇA
FEDERAL
• função: art. 105, parágrafo único

CONSELHO DA REPÚBLICA
• cargo privativo de brasileiro nato:

art. 89
• competência: art. 90
• convocação e presidência, competên-

cia: art. 84, XVIII
• eleição de seus membros; competên-

cia: arts. 51, V, e 52, XIV
• estado de defesa: arts. 90, I, e 136,

caput
• estado de sítio: arts. 90, I, e 137, caput
• intervenção federal: art. 90, I
• membros: art. 89
• membros; nomeação: arts. 51, V, e 84,

XVII
• Ministro de Estado; convocação para

participar de reunião: art. 90, § 1º
• natureza: art. 89
• organização e funcionamento; regu-

lamentação em lei: art. 90, § 2º

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL
• instituição: art. 224

CONSELHO DE CONTAS DOS
MUNICÍPIOS
• organização, composição e fiscaliza-

ção: art. 75, caput

CONSELHO DE DEFESA
NACIONAL
• competência: art. 91, § 1º
• convocação e presidência, competên-

cia: art. 84, XVIII
• estado de defesa: art. 91, § 1º, II
• estado de sítio: arts. 91, § 1º, II, e 137,
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caput
• função: art. 91, caput
• intervenção federal: art. 91, § 1º, II
• membros: art. 91
• organização e funcionamento; regu-

lamentação em lei: art. 91, § 2º

CONSELHO FEDERAL DA ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL
• ação de inconstitucionalidade; legiti-

midade para propositura: art. 103, VII

CONSERVAÇÃO DA NATUREZA
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, VI

CONSÓRCIOS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XX

CONSTITUCIONALIDADE
• ação declaratória de: arts. 102, I, a, e

103, § 4º

CONSTITUIÇÃO
• emenda: arts. 59, I, e 60
• emenda; não será objeto de delibera-

ção: art. 60, § 4º
• emenda rejeitada ou prejudicada: art.

60, § 5º
• estadual ainda não promulgada; res-

ponsabilidades: art. 235, VIII
• estadual; observação aos princípios:

art. 25
• federal; guarda; competência: arts. 23,

I, e 102, caput
• promulgação da emenda: art. 60, § 3º
• proposta de emenda; vedação: art.

60, § 1º
• proposta de emenda; discussão e vo-

tação: art. 60, § 2º
• recurso extraordinário: art. 102, III, a
• zelo pela; competência comum: art. 23, I

CONSUMIDOR
• Código de Defesa; elaboração: art.

48, ADCT
• dano; responsabilidade; competência

concorrente para legislar sobre: art.
24, VIII

• defesa: arts. 5º, XXXII
• defesa; princípio adotado pela ordem

econômica: art. 170, V
• impostos sobre mercadorias e servi-

ços; esclarecimento: art. 150, § 5º

CONTAS DO PRESIDENTE DA
REPÚBLICA
• julgamento anual; competência do

Congresso Nacional: art. 49, IX

CONTRABANDO
• prevenção e repressão: art. 144, II

CONTRADITÓRIO
• garantia dos litigantes em processo

judicial ou administrativo: art. 5º, LV

CONTRATAÇÃO
• licitação; necessidade: art. 37, XXI
• normas gerais; competência privativa

da União para legislar sobre: art. 22,
XXVII

• de servidores por tempo determina-
do: art. 37, IX

CONTRIBUIÇÃO
• compulsória destinada às entidades

de serviço social e formação profissi-
onal: art. 240

• de interesse das categorias profissio-
nais ou econômicas: art. 149

• de intervenção no domínio econômi-
co: arts. 149 e 177, § 4º

• de melhoria; instituição: art. 145, III
• previdenciária; fundos: art. 249
• sindical: art. 8º, IV
• social: arts. 149, 167, XI, e 195
• social da União; desvinculação de ór-

gão, fundo ou despesa: art. 76, ADCT
• social do salário-educação: art. 212, §

5º; art. 76, § 2º, ADCT
• social; execução; competência da Jus-

tiça do Trabalho: art. 114, § 3º
• subsídio, isenção, redução de base de

cálculo, concessão de crédito presumi-
do, anistia ou remissão: art. 150, § 6º

CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA
• alíquota: art. 75, § 1º, ADCT
• destino da arrecadação: art. 75, § 2º,
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ADCT
• emissão de títulos da dívida pública

interna: art. 75, § 3º, ADCT
• prazo de vigência: art. 75, ADCT
• sobre a movimentação ou transmis-

são de valores e de créditos e de di-
reitos de natureza financeira: arts. 74,
75, 80, I, 84 e 85, ADCT

CONTRIBUINTE
• capacidade econômica: art. 145, § 1º
• definição de; Imposto sobre Opera-

ções Relativas à Circulação de Merca-
dorias: art. 155, § 2º, XII, a

• exame das contas do Município: art.
31, § 3º

• tratamento desigual; vedação: art.
150, II

CONTROLE DA POLUIÇÃO
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, VI

CONTROLE EXTERNO
• apoio: art. 74, IV
• competência do Congresso Nacional:

art. 71
• do Município: art. 31

CONTROLE INTERNO
• do Município: art. 31
• finalidade: art. 74

CONVENÇÕES E ACORDOS
COLETIVOS DE TRABALHO
• reconhecimento; direito social: art.

7º, XXVI

CONVENÇÕES INTERNACIONAIS
• celebração e referendo: arts. 49, I, e

84, VIII

CONVÊNIOS DE COOPERAÇÃO
• entre os entes federados: art. 241

CONVICÇÃO FILOSÓFICA OU
POLÍTICA
• alegação como impedimento para pres-

tação de serviço militar: art. 143, § 1º
• não será motivo de restrições de di-

reitos; ressalva: art. 5º, VIII

COOPERAÇÃO ENTRE OS POVOS
• princípio adotado pelo Brasil nas suas

relações internacionais: art. 4º, IX

COOPERATIVAS
• atividade garimpeira; pesquisa e la-

vra: arts. 21, XXV, e 174, §§ 3º e 4º
• criação na forma da lei; independerá

de autorização oficial: art. 5º, XVIII
• de crédito; funcionamento e requisi-

tos: art. 192, VIII

COOPERATIVISMO
• estímulo: art. 174, § 2º
• política agrícola; planejamento e exe-

cução: art. 187, VI

COR
• discriminação; vedação: art. 3º, IV

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
• órgão da segurança pública: art. 144, V
• competência: art. 144, § 5º
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XXI
• Distrito Federal: arts. 21, XIV, e 32, § 4º
• organização: art. 42
• subordinação: art. 144, § 6º

CORREÇÃO MONETÁRIA
• isenção concedida a micro e peque-

nas empresas: art. 47, ADCT

CORREIO AÉREO NACIONAL
• competência da União para mantê-lo:

art. 21, X

CORRESPONDÊNCIA
• sigilo: arts. 5º, XII, 136, § 1º, I, b, e

139, III

CRECHES
• assistência gratuita em; direito social:

art. 7º, XXV
• atendimento às crianças de até seis

anos de idade; garantia: art. 208, IV

CRÉDITO(S)
• adicionais; projetos de lei; aprecia-

ção: art. 166, caput
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, VII
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• controle: art. 74, III
• da União e dos Estados: art. 160, pa-

rágrafo único, I
• da União; instituições oficiais: art.

163, VII
• externo e interno; limites e condi-

ções: art. 52, VII e VIII
• ilimitados; concessão ou utilização;

vedação: art. 167, VII
• operações; administração; competên-

cia da União: art. 21, VIII
• pagamentos por precatórios: art. 100
• suplementar ou especial: arts. 165, § 8º,

166, § 8º, 167, III, V, e §§ 2º e 3º, e 168
• taxas de juros reais; limite: art. 192, § 3º

CRENÇA RELIGIOSA
• liberdade: art. 5º, VI e VII
• alegação como justificativa da não-pres-

tação do serviço militar: art. 143, § 1º
• não será motivo de restrições de di-

reitos; ressalva: art. 5º, VIII

CRIAÇÕES INDUSTRIAIS
• proteção: art. 5º, XXIX

CRIANÇA
• arts. 226 a 230
• abuso, violência e exploração sexu-

ais: art. 227, § 4º
• assistência à saúde: art. 227, § 1º
• assistência social: art. 203, I e II
• carente; amparo da assistência social:

art. 203, II
• dependente de drogas; programas de

prevenção e atendimento especializa-
do: art. 227, § 3º, VII

• direitos; aplicação do art. 204 da
Constituição: art. 227, § 7º

• direitos: art. 227, caput
• imputabilidade penal: art. 228
• programas de assistência integral à

saúde da criança e do adolescente:
art. 227, § 1º

• proteção; competência legislativa con-
corrente: art. 24, XV

• proteção especial: art. 227, § 3º

• proteção; objetivo da assistência social:
art. 203, I

CRIME(S)
• cometidos a bordo de navios ou ae-

ronaves; competência dos juízes fe-
derais; ressalva: art. 109, IX

• comuns; cometidos pelo Presidente
da República: art. 86

• comuns; processo e julgamento; com-
petência originária do Superior Tri-
bunal de Justiça: art. 105, I, a

• comuns; competência dos Tribunais
Regionais Federais: art. 108, I, a

• contra a organização do trabalho, sis-
tema financeiro nacional e ordem
econômico-financeira; competência
dos juízes federais: art. 109, VI

• contra o Estado; prisão na vigência
do estado de defesa: art. 136, § 3º, I

• de ação pública; caso de admissão de
ação privada: art. 5º, LIX

• de ingresso ou permanência irregular
de estrangeiro; competência dos juí-
zes federais: art. 109, X

• dolosos contra a vida; julgamento:
art. 5º, XXXVIII, d

• hediondos; inafiançabilidade: art. 5º,
XLIII

• inafiançável; cometido por Senador
ou Deputado: art. 53, §§ 2º a 4º

• inafiançável e imprescritível; ação de
grupos armados: art. 5º, XLIV

• inafiançável e imprescritível; racismo:
art. 5º, XLII

• inexistência de: art. 5º, XXXIX
• militar; prisão: art. 5º, LXI
• militar; processo e julgamento: arts.

124 e 125, § 4º
• político; competência do Supremo

Tribunal Federal: art. 102, II, b
• políticos; competência dos juízes fe-

derais: art. 109, IV
• político ou de opinião; extradição de

estrangeiro; vedação: art. 5º, LII
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• previstos em tratado ou convenção
internacional; competência dos juízes
federais: art. 109, V

• retenção dolosa de salário: art. 7º, X

CRIME DE RESPONSABILIDADE
• aceitação da acusação pela Câmara

dos Deputados; efeitos: art. 86, ca-
put, e § 1º, II

• definição em lei especial: art. 85, pa-
rágrafo único

• de desembargadores dos Tribunais
de Justiça e dos Tribunais de Contas
dos Estados e do Distrito Federal,
dos Tribunais Regionais Federais,
dos Tribunais Regionais Eleitorais e
dos Tribunais Regionais do Traba-
lho, dos membros dos Conselhos ou
Tribunais de Contas dos Municípios
e os do Ministério Público da União
que oficiem perante tribunais; pro-
cesso e julgamento; competência
originária do Superior Tribunal de
Justiça: art. 105, I, a

• de Ministro de Estado ou quaisquer
titulares de órgãos diretamente su-
bordinados à Presidência da Repúbli-
ca; caracterização pelo não-compare-
cimento no Poder Legislativo para
prestar informações: art. 50

• de Ministro de Estado, Comandantes
da Marinha, do Exército e da Aero-
náutica, membros dos Tribunais Su-
periores, dos Tribunais de Contas da
União e chefes de missão diplomáti-
ca de caráter permanente: competên-
cia originária do Supremo Tribunal
Federal: art. 102, I, c

• de Ministros do Supremo Tribunal
Federal, do Procurador-Geral da Re-
pública e do Advogado-Geral da
União; processo e julgamento; com-
petência privativa do Senado Federal:
art. 52, II, e parágrafo único

• de Presidente do Tribunal que retar-
dar ou tentar frustrar liquidação de
precatório: art. 100, § 6º

• do Presidente da República: art. 85
• do Presidente da República; suspen-

são de suas funções: art. 86, § 1º, II
• do Presidente e do Vice-Presidente da

República; dos Ministros de Estado,
dos Comandantes da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica nos co-
nexos; processo e julgamento; com-
petência privativa do Senado Federal:
arts. 52, I, e parágrafo único, e 86

• dos juízes federais e membros do
Ministério Público da União; proces-
so e julgamento; competência origi-
nária do Tribunal Regional Federal:
art. 108, I, a

• prisão; requisito: art. 86, § 3º
• processo e julgamento; normas a se-

rem definidas em lei especial: art. 85,
parágrafo único

CULTOS RELIGIOSOS
• liberdade de exercício e proteção aos

locais de culto e liturgias: art. 5º, VI
• limitações constitucionais da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios referentes a: art. 19, I

CULTURA(S)
• vide, também, ORDEM SOCIAL
• acesso à; competência comum: art.

23, V
• afro-brasileiras; proteção oficial: art.

215, § 1º
• bens de valor cultural; proteção;

competência comum: arts. 23, III e IV,
e 30, IX

• competência legislativa concorrente:
art. 24, VII, VIII e IX

• danos ao patrimônio cultural; puni-
ção: art. 216, § 4º

• fixação de datas comemorativas: art.
215, § 2º

• garantia do Estado: art. 215
• ilegais; expropriação das glebas:

art. 243
• incentivos: art. 216, § 3º
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• indígenas; proteção oficial: art. 215, § 1º
• patrimônio cultural brasileiro: art. 216
• patrimônio cultural; ato lesivo; ação

popular: art. 5º, LXXIII
• populares; proteção oficial: art. 215, § 1º
• proteção das manifestações culturais:

art. 215, § 1º
• quilombos; tombamento: art. 216, § 5º

CURSOS D’ÁGUA
• aproveitamento energético; compe-

tência da União para explorá-lo: art.
21, XII, b

CUSTAS JUDICIAIS
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, IV
• isenção na ação popular: art. 5º, LX-

XIII, in fine
• juízes; recebimento; vedação: art. 95,

parágrafo único, II

CUSTEIO DA SEGURIDADE
SOCIAL
• eqüidade na participação: art. 194,

parágrafo único, V

D
DANO(S)
• ao meio ambiente; penalidades e re-

paração: art. 225, § 3º
• ao patrimônio cultural: art. 216, § 4º
• material, moral ou à imagem; indeni-

zação: art. 5º, V e X
• nucleares; responsabilidade civil ob-

jetiva: art. 21, XXIII, c
• reparação: art. 5º, XLV
• responsabilidade; pessoas jurídicas

de direito público e de direito privado
prestadoras de serviços públicos: art.
37, § 6º

DÉBITOS
• com a seguridade social; contratação

com o Poder Público e benefícios fis-
cais; vedação: art. 195, § 3º

• da Fazenda Federal, Estadual ou Mu-

nicipal, em virtude de sentença judi-
cial: art. 100

• de natureza alimentícia: art. 100, § 1º-A
• de pequeno valor; pagamento: art.

100, §§ 3º a 5º
• previdenciários de Estados e Municí-

pios; forma de liquidação: art. 57,
ADCT

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO
• direito social: art. 7º, VIII
• dos aposentados e pensionistas: art.

201, § 6º

DECISÃO JUDICIAL
• execução; intervenção federal: arts.

34, VI, 35, IV, 36, II, e § 3º

DECLARAÇÃO DE GUERRA
• competência da União: art. 21, II

DECORO PARLAMENTAR
• incompatibilidade com este; casos:

art. 55, II, e §§ 1º e 2º

DECRETO(S)
• do estado de defesa: art. 136, § 1º
• do estado de sítio: art. 138
• regulamentadores; competência pri-

vativa do Presidente da República:
art. 84, IV

DECRETO LEGISLATIVO
• elaboração: art. 59, VI

DECRETOS-LEIS
• situação perante a nova Constituição:

art. 25, § 1º, ADCT

DEFENSORIA PÚBLICA
• arts. 133 a 135
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, XIII
• da União e dos Territórios; organiza-

ção; atribuição ao Congresso Nacio-
nal: art. 48, IX

• do Distrito Federal e dos Territórios;
competência da União: arts. 21, XIII,
e 22, XVII

• incumbência: art. 134
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• iniciativa de lei; organização: arts. 61,
§ 1º, II, d, e 134, parágrafo único

• opção pela carreira: art. 22, ADCT
• organização nos Estados; normas: art.

134, parágrafo único
• vencimentos: art. 135

DEFESA
• ampla; aos litigantes e acusados em

geral: art. 5º, LV
• civil; atribuição dos corpos de bom-

beiros militares: art. 144, § 5º
• da Pátria; competência das Forças Ar-

madas: art. 142, caput
• da paz; princípio adotado pelo Brasil

nas relações internacionais: art. 4º, VI
• de direitos; direito de petição e de

obtenção de certidões: art. 5º, XXXIV
• do consumidor; princípio respeitado

pela ordem econômica: art. 170, V
• do consumidor; realização pelo Esta-

do: art. 5º, XXXII
• do Estado brasileiro; competência pri-

vativa da União para legislar sobre:
art. 22, XXVIII

• do solo; competência concorrente
para legislar sobre: art. 24, VI

• Ministro de Estado da; cargo privativo
de brasileiro nato: art. 12, § 3º, VII

• nacional; competência da União: art.
21, III

• plenitude de; júri: art. 5º, XXXVIII, a
• territorial, aeroespacial, marítima e ci-

vil; competência privativa da União
para legislar sobre: art. 22, XXVIII

DEFESA DO ESTADO E DAS
INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS
• arts. 136 a 144
• disposições gerais: arts. 140 e 141
• estado de defesa e estado de sítio:

arts. 136 a 139
• Forças Armadas: arts. 142 e 143
• Segurança Pública: art. 144

DEFICIENTES
• acesso a logradouros, edifícios públi-

cos e transportes coletivos; providên-
cias do Estado: art. 227, § 2º

• adaptação de logradouros e veículos
de transporte coletivo, para sua utili-
zação: art. 244

• cargos e empregos públicos; percen-
tual a ser atribuído aos: art. 37, VIII

• criação de programas de prevenção e
atendimento: art. 227, § 1º, II

• discriminação no emprego; proibi-
ção: art. 7º, XXXI

• educação; garantia: art. 208, III
• habilitação e reabilitação; objetivo da

assistência social: art. 203, IV e V
• integração social: art. 227, § 1º, II
• proteção e garantia; competência co-

mum: art. 23, II
• proteção e integração social; compe-

tência concorrente para legislar so-
bre: art. 24, XIV

• salário mínimo garantido; benefício
mensal: art. 203, V

DELEGAÇÃO LEGISLATIVA
• art. 68

DELEGADOS DE POLÍCIA
• direção da polícia civil: art. 144, § 4º

DENÚNCIA
• de irregularidades ou ilegalidades;

direito de: art. 74, § 2º

DEPOSITÁRIO INFIEL
• prisão civil: art. 5º, LXVII

DEPUTADOS DISTRITAIS
• eleição: art. 32, § 2º
• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, c
• número: art. 32, § 3º

DEPUTADOS E SENADORES
• arts. 53 a 56

DEPUTADOS ESTADUAIS
• vide, também, ASSEMBLÉIA LEGIS-

LATIVA
• duração do mandato: art. 27, § 1º
• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, c
• normas aplicáveis sobre sistema elei-

toral, inviolabilidade, imunidades,
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remuneração, perda de mandato, li-
cença, impedimentos e incorporação
às Forças Armadas: art. 27, § 1º

• número: art. 27, caput
• perda de mandato; normas aplicá-

veis: art. 27, § 1º
• servidor público; afastamento: art. 38, I
• subsídio: art. 27, § 2º

DEPUTADOS FEDERAIS
• vide, também, CÂMARA DOS DE-

PUTADOS e CONGRESSO NACIO-
NAL

• decoro parlamentar: art. 55, II, e §§
1º e 2º

• duração do mandato; legislatura: art.
44, parágrafo único

• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, c
• imunidades: art. 53
• imunidades durante o estado de sí-

tio: arts. 53, § 8º, e 139, parágrafo
único

• incorporação às Forças Armadas; re-
quisito: art. 53, § 7º

• inviolabilidade: art. 53
• julgamento perante o Supremo Tri-

bunal Federal: arts. 53, § 1º, e 102, I,
b, d e q

• perda de mandato: arts. 55 e 56
• prisão; crimes inafiançáveis; flagran-

te: art. 53, § 2º
• restrições: art. 54
• servidor público; afastamento: art. 38, I
• sistema eleitoral: art. 45, caput
• subsídio; fixação; competência ex-

clusiva do Congresso Nacional: art.
49, VII

• suplente; convocação: art. 56, § 1º
• sustação do andamento da ação: art.

53, §§ 3º a 5º
• testemunho: art. 53, § 6º
• vacância: art. 56, § 2º

DESAPROPRIAÇÃO
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, II
• de imóveis urbanos; normas aplicá-

veis: arts. 182, §§ 3º e 4º, III, e 183

• glebas com culturas ilegais de plantas
psicotrópicas: art. 243

• por interesse social para fins de re-
forma agrária: arts. 184 e 185

• por necessidade, utilidade pública ou
interesse social; procedimento fixado
em lei: art. 5º, XXIV

• requisitos: art. 5º, XXIV

DESASTRE
• ressalva quanto à inviolabilidade do

domicílio: art. 5º, XI

DESCAMINHO
• prevenção e repressão: art. 144, II

DESCUMPRIMENTO DE
PRECEITO FUNDAMENTAL
• argüição; apreciação pelo Supremo

Tribunal Federal: art. 102, § 1º

DESEMPREGO INVOLUNTÁRIO
• proteção ao trabalhador pela previ-

dência social: art. 201, III
• requisito para concessão do seguro

desemprego: art. 7º, II

DESENVOLVIMENTO
• científico e tecnológico; competência

do sistema único de saúde: art. 200, V
• científico; promoção e incentivo do

Estado: art. 218
• cultural e sócio-econômico; mercado

interno: art. 219
• econômico e social; planos nacionais

e regionais; competência da União:
art. 21, IX

• equilíbrio: art. 23, parágrafo único
• nacionais, regionais e setoriais; pla-

nos e programas: arts. 48, IV, e 58, §
2º, VI

• nacional; objetivo fundamental do
Estado brasileiro: art. 3º, II

• nacional; planejamento; diretrizes e
bases: art. 174, § 1º

• regional: art. 43
• regional; equilíbrio; concessão de in-

centivos fiscais: art. 151, I
• urbano; instituição de diretrizes; com-

petência da União: art. 21, XX
• urbano; política: art. 182
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DESIGUALDADES SOCIAIS E
REGIONAIS
• redução; objetivo fundamental do Es-

tado brasileiro: art. 3º, III
• redução; princípio adotado pela or-

dem econômica: art. 170, VII

DESOBEDIÊNCIA A ORDEM OU
DECISÃO JUDICIÁRIA
• intervenção federal: art. 36, II

DESPEDIDA ARBITRÁRIA OU SEM
JUSTA CAUSA
• proteção contra; direito social: art. 7º, I

DESPESA(S)
• aumento; vedação: art. 63
• com pessoal; transferência de recur-

sos e concessão de empréstimos; ve-
dação: art. 167, X

• com pessoal; limites: arts. 169, e § 1º,
I, e 38, ADCT

• do Poder Legislativo Municipal; limi-
tes: art. 29-A

• extraordinárias; instituição de em-
préstimos compulsórios: art. 148

• ilegalidade; controle pelo Congresso
Nacional: art. 71, VIII

• não autorizadas; indícios; comissão
mista permanente: art. 72

• que excedam os créditos orçamentá-
rios ou adicionais; vedação: art. 167, II

• vinculação de receita de impostos a;
vedação: art. 167, IV

DESPORTO
• vide, também, ORDEM SOCIAL
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, IX
• fomento pelo Estado; princípios a se-

rem observados: art. 217
• imagem e voz humanas; proteção:

art. 5º, XXVIII, a

DEVERES INDIVIDUAIS E
COLETIVOS
• art. 5º

DIFERENÇA DE SALÁRIOS
• por motivo de sexo, idade, cor ou esta-

do civil; inadmissibilidade: art. 7º, XXX

DIFERENÇA TRIBUTÁRIA ENTRE
BENS E SERVIÇOS
• inadmissibilidade: art. 152

DIGNIDADE DA PESSOA
HUMANA
• fundamento do Estado brasileiro: art.

1º, III

DIPLOMATAS
• cargo privativo de brasileiro nato: art.

12, § 3º, V
• chefes de missão diplomática de cará-

ter permanente; aprovação da esco-
lha: art. 52, IV

• infrações penais comuns e crimes de
responsabilidade; competência origi-
nária do Supremo Tribunal Federal:
art. 102, I, c

DIREITO(S)
• adquirido; garantia: art. 5º, XXXVI
• aeronáutico; competência privativa

da União para legislar sobre: art. 22, I
• agrário; competência privativa da

União para legislar sobre: art. 22, I
• autoral: art. 5º, XXVII e XXVIII
• civil; competência privativa da União

para legislar sobre: art. 22, I
• comercial; competência privativa da

União para legislar sobre: art. 22, I
• de associação: art. 5º, XVII a XXI
• de greve; art. 9º
• de greve; exercício por funcionários

públicos: art. 37, VII
• de herança; garantia do direito res-

pectivo: art. 5º, XXX
• de petição; garantia: art. 5º, XXXIV, a
• de propriedade; garantia: art. 5º, XXII
• de propriedade; quilombo: art. 68,

ADCT
• de resposta; proporcionalidade ao

agravo: art. 5º, V
• de reunião: arts. 5º, XVI, e 136, I, a
• do preso; direito à identificação dos

responsáveis pela prisão: art. 5º, LXIV
• do preso; direito à identificação dos

responsáveis por seu interrogatório
policial: art. 5º, LXIV
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• do preso; no momento da prisão: art.
5º, LXII e LXIII

• do trabalho; competência privativa da
União para legislar sobre: art. 22, I

• econômico; competência concorrente
para legislar sobre: art. 24, I

• eleitoral; competência privativa da
União para legislar sobre: art. 22, I

• eleitorais; delegação legislativa de;
vedação: art. 68, § 1º, II

• espacial; competência privativa da
União para legislar sobre: art. 22, I

• financeiro; competência concorrente
para legislar sobre: art. 24, I

• humanos; prevalência; princípio ado-
tado pelo Brasil nas relações interna-
cionais: art. 4º, II

• humanos; formação de Tribunal In-
ternacional de: art. 7º, ADCT

• igualdade de: art. 5º, caput, e I
• lesão ou ameaça; apreciação do Poder

Judiciário: art. 5º, XXXV
• líquido e certo; proteção mediante

mandado de segurança: art. 5º, LXIX
• marítimo; competência privativa da

União para legislar sobre: art. 22, I
• penal; competência privativa da

União para legislar sobre: art. 22, I
• penitenciário; competência concor-

rente para legislar sobre: art. 24, I
• processual; competência privativa da

União para legislar sobre: art. 22, I
• sociais: arts. 6º a 11
• suspensão ou interdição de: art. 5º,

XLVI, e
• tributário; competência concorrente

para legislar sobre: art. 24, I
• urbanístico; competência concorrente

para legislar sobre: art. 24, I

DIREITOS E GARANTIAS
FUNDAMENTAIS
• arts. 5º a 17
• não poderão ser abolidos; emendas:

art. 60, § 4º, IV
• aplicação imediata das normas: art.

5º, § 1º

• direitos e deveres individuais e cole-
tivos: art. 5º

• direitos individuais; delegação legis-
lativa; vedação: art. 68, § 1º, II

• direitos políticos: arts. 14 a 16
• direitos sociais: arts. 6º a 11

DIREITOS POLÍTICOS
• arts. 14 a 16
• alistamento eleitoral facultativo: art.

14, § 1º, II
• alistamento eleitoral obrigatório: art.

14, § 1º, I
• alistamento eleitoral proibido; estran-

geiros e conscritos: art. 14, § 2º
• analfabeto; alistamento eleitoral e

voto facultativo: art. 14, § 1º, II, a
• analfabeto; inelegibilidade: art. 14, § 4º
• cassação; inadmissibilidade: art. 15
• conscritos; durante o serviço militar;

alistamento eleitoral proibido: art.
14, § 2º

• delegação legislativa de; vedação: art.
68, § 1º, II

• elegibilidade; requisitos: art. 14, § 3º
• estrangeiros; alistamento eleitoral

proibido: art. 14, § 2º
• Governador do Distrito Federal; elegi-

bilidade para um único período sub-
seqüente: art. 14, § 5º

• Governador do Estado; elegibilidade
para um único período subseqüente:
art. 14, § 5º

• inalistável; elegibilidade: art. 14, § 4º
• inelegibilidade; casos a serem estabele-

cidos em lei complementar: art. 14, § 9º
• iniciativa popular: art. 14, III
• lei alteradora do processo eleitoral;

quando entrará em vigor: art. 16
• maior de dezesseis e menor de dezoi-

to anos; alistamento eleitoral e voto
facultativo: art. 14, § 1º, II, c

• maior de setenta anos; alistamento
eleitoral e voto facultativo: art. 14, §
1º, II, b

• mandato eletivo; impugnação: art. 14,
§§ 10 e 11
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• militar; requisitos para sua elegibili-
dade para um único período subse-
qüente: art. 14, § 8º

• parentes de ocupantes de cargos po-
líticos; inelegibilidade: art. 14, § 7º

• perda; casos: art. 15
• plebiscito: art. 14, I
• prefeitos municipais; elegibilidade

para um único mandato subseqüente:
art. 14, § 5º

• Presidente da República; elegibilida-
de para um único mandato subse-
qüente: art. 14, § 5º

• referendo: art. 14, II
• renúncia a cargos políticos por seus

ocupantes, a fim de concorrerem a
outros: art. 14, § 6º

• sufrágio universal: art. 14, caput
• suspensão; casos: arts. 15 e 37, § 4º
• voto direto e secreto: art. 14, caput
• voto facultativo: art. 14, § 1º, II
• voto obrigatório: art. 14, § 1º, I

DIREITOS SOCIAIS
• arts. 6º a 11
• associação profissional ou sindical;

liberdade; normas a seguir: art. 8º
• direitos dos trabalhadores urbanos e

rurais: art. 7º
• empresas com mais de duzentos em-

pregados; eleição de representante
dos empregados para entendimento
direto com os empregadores: art. 11

• especificação: art. 6º
• greve; direito assegurado: art. 9º, caput
• participação de trabalhadores e em-

pregadores nos colegiados de órgãos
públicos: art. 10

DIRETRIZES E BASES DA
EDUCAÇÃO NACIONAL
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XXIV

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, II
• projetos de lei; apreciação: art. 166
• seguridade social: art. 195, § 2º

DISCIPLINA PARTIDÁRIA
• estabelecimento nos estatutos dos

partidos políticos: art. 17, § 1º, in fine

DISCRIMINAÇÃO
• punição: art. 5º, XLI
• vedação: art. 3º, IV

DISPENSA ARBITRÁRIA OU SEM
JUSTA CAUSA
• da empregada gestante: art. 10, II, b,

ADCT
• de empregado eleito para cargo de

direção de comissões internas de
prevenção de acidentes (CIPA): art.
10, II, a, ADCT

• proibição: art. 10, II, ADCT
• proteção contra; direito social: art. 7º, I

DISPENSA DE EMPREGADO
SINDICALIZADO
• vedação: art. 8º, VIII

DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS GERAIS
• arts. 233 a 250
• adoção de medida provisória na regu-

lamentação de artigo da Constituição;
vedação: art. 246

• atividades exclusivas de Estado; per-
da do cargo; servidor público estável:
art. 247

• combustíveis; venda e revenda; regu-
lamentação em lei: art. 238

• confisco de bens; tráfico ilícito de en-
torpecentes e drogas afins: art. 243,
parágrafo único

• criação de estados federados; normas
básicas: art. 235

• criação de estados federados; proi-
bição da União de assumir encargos:
art. 234

• deficientes físicos; acesso a logra-
douros e veículos de transportes co-
letivos; providências legais: art. 244

• desembargadores de estado federado
oriundo de território: art. 235, VI

• ensino da História do Brasil; diretri-
zes: art. 242, § 1º
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• entorpecentes; plantio; expropriação
das terras: art. 243, caput

• entorpecentes; tráfico; confisco de
bens: art. 243, parágrafo único

• fundo integrado; constituição: art. 250
• herdeiros e dependentes carentes de

vítimas de crimes dolosos; assistência
pelo Poder Público: art. 245

• ingresso na atividade notarial; con-
curso público: art. 236, § 3º

• perda do cargo; servidor público está-
vel; atividades exclusivas de Estado:
art. 247

• plantas psicotrópicas; culturas ilegais;
expropriação das terras; art. 243

• Programa de Integração Social; fi-
nanciamento do seguro-desempre-
go: art. 239

• seguro-desemprego; financiamento:
art. 239

• seguro-desemprego; financiamento;
contribuição adicional das empresas:
art. 239, § 4º

• serviços notariais e de registro; cará-
ter privado; delegação do Poder Pú-
blico: art. 236

• servidor público estável; perda do
cargo; atividades exclusivas de Esta-
do: art. 247

DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS
TRANSITÓRIAS
• arts. 1º a 82, ADCT
• Amapá; transformação em Estado:

art. 14, ADCT
• analfabetismo; aplicação de recursos

em sua erradicação: art. 60, § 6º,
ADCT

• anistia aos que foram atingidos por
atos de exceção: art. 8º, ADCT

• aposentadoria; vencimentos em desa-
cordo com a Constituição; redução:
art. 17, ADCT

• cassação de direitos políticos entre 15
de julho a 31 de dezembro de 1969;
reconhecimento dos direitos e vanta-

gens interrompidos pelos atos puniti-
vos; requerimento ao Supremo Tribu-
nal Federal: art. 9º, ADCT

• censores federais; situação perante a
Constituição: art. 23, ADCT

• concessões de serviços públicos de
telecomunicações em vigor; manu-
tenção: art. 66, ADCT

• Constituições Estaduais; elaboração;
prazo: art. 11, ADCT

• consultorias jurídicas de estados fe-
derados: art. 69, ADCT

• contribuição provisória sobre movi-
mentação ou transmissão de valores
e de créditos e direitos de natureza fi-
nanceira: arts. 74, ADCT

• correção monetária de créditos obti-
dos junto a entidades em regime de
intervenção ou liquidação: art. 46,
ADCT

• correção monetária em débitos de
micro e pequenas empresas; isenção;
quando ocorrerá: art. 47, I, ADCT

• débitos previdenciários de estados
federados e municípios; liquidação
parcelada: art. 57, ADCT

• decretos-leis; situação perante a Cons-
tituição: art. 25, § 1º, ADCT

• defensores públicos; opção pela car-
reira: art. 22, ADCT

• despedida arbitrária ou sem justa cau-
sa; proteção ao trabalhador; limite:
art. 10, I, ADCT

• dirigentes sindicais; anistia: art. 8º, §
2º, ADCT

• dispensa arbitrária ou sem justa cau-
sa; proibição; casos: art. 10, II, ADCT

• edição popular da Constituição: art.
64, ADCT

• eleição do Presidente da República
após a promulgação da Constituição:
art. 4º, § 1º, ADCT

• empregador rural; obrigações traba-
lhistas: art. 10, § 3º, ADCT

• endividamento externo brasileiro;
exame analítico e pericial: art. 26,
ADCT
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• energia elétrica; Imposto sobre Circu-
lação de Mercadorias incidente sobre
energia elétrica; responsabilidade:
art. 34, § 9º, ADCT

• estabilidade de servidor admitido
sem concurso público; extinção com
efeito retroativo: art. 18, ADCT

• estabilidade para servidores não ad-
mitidos na forma do art. 37 da Cons-
tituição: art. 19, ADCT

• Estado de Goiás; liberação de seus
débitos e encargos assumidos na área
do Estado do Tocantins: art. 13, § 7º,
ADCT

• Estado de Rondônia; reconhecimento
de seus atuais limites geográficos: art.
12, § 5º, ADCT

• Estado do Acre; reconhecimento de
seus atuais limites geográficos: art.
12, § 5º, ADCT

• Estado do Amazonas; reconhecimen-
to de seus atuais limites geográficos:
art. 12, § 5º, ADCT

• Estado do Tocantins; criação: art. 13,
ADCT

• estados federados; demarcação de
suas linhas divisórias em litígio: art.
12, § 2º, ADCT

• ex-combatentes; direitos: art. 53,
ADCT

• Fernando de Noronha; extinção e in-
corporação deste Território ao Estado
de Pernambuco: art. 15, ADCT

• forma e sistema de governo a serem
definidos pelo povo em 1993: art. 2º,
ADCT

• Fundo de Combate e Erradicação da
Pobreza: arts. 79 a 82, ADCT

• Fundo de Estabilização Fiscal: art. 71,
§ 2º, ADCT

• Fundo de Participação dos Estados e
dos Municípios: art. 34, § 2º, ADCT

• Fundo Social de Emergência: arts. 71
a 73, caput, ADCT

• Governador e Vice-Governador do
Distrito Federal; indicação pelo Presi-
dente da República: art. 16, ADCT

• incentivos fiscais: art. 41, ADCT
• irredutibilidade da atual representa-

ção dos estados federados e do Dis-
trito Federal na Câmara dos Deputa-
dos: art. 4º, § 2º, ADCT

• irregularidade referente ao endivida-
mento externo brasileiro; apuração:
art. 26, § 2º, ADCT

• irrigação; percentuais de aplicação
dos recursos: art. 42, ADCT

• juízes federais; investidura na titulari-
dade de Varas para as quais tenham
sido nomeados: art. 28, ADCT

• juízes togados de investidura limitada
no tempo; estabilidade; requisitos:
art. 21, ADCT

• juramento de manter, defender e
cumprir a Constituição, pelo Presi-
dente da República, pelo Presidente
do Supremo Tribunal Federal e os
membros do Congresso Nacional:
art. 1º, ADCT

• Justiça Federal; julgamento das ações
propostas até a promulgação da
Constituição: art. 27, § 10, ADCT

• licença-paternidade; prazo: art. 10, §
1º, ADCT

• mandato do atual Presidente da Re-
pública; término: art. 4º, ADCT

• mandato dos atuais Governadores e
Vice-Governadores; término: art. 4º,
§ 3º, ADCT

• mandato dos atuais Prefeitos, Vice-
Prefeitos e Vereadores; término: art.
4º, § 4º, ADCT

• microempresa; isenção de correção
monetária em seus débitos; quando
ocorrerá: art. 47, I, ADCT

• municípios; demarcação de suas li-
nhas divisórias em litígio: art. 12, §
2º, ADCT

• pensionistas; revisão de seus direi-
tos: art. 20, ADCT

• Poder Executivo; revogação das nor-
mas que lhe conferiam competência
assinalada pela Constituição ao Con-
gresso Nacional: art. 25, ADCT
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• precatórios pendentes; pagamento:
arts. 33, 78 e 86, ADCT

• Procuradores da República; opção ir-
retratável entre o Ministério Público e
a Advocacia-Geral da União: art. 29,
§ 2º, ADCT

• quilombos; remanescentes das respec-
tivas comunidades; propriedade defi-
nitiva de suas terras: art. 68, ADCT

• recursos minerais; normas transitóri-
as aplicáveis: arts. 43 e 44, ADCT

• reparação econômica dos que foram
impedidos de exercer atividade pro-
fissional específica: art. 8º, § 3º,
ADCT

• revisão constitucional: art. 3º, ADCT
• Roraima; transformação em Estado:

art. 14, ADCT
• seguridade social e planos de custeio

e benefício; prazo para apresentação
dos projetos de lei: art. 59, ADCT

• seringueiros; direito a pensão: art. 54,
ADCT

• Serviço Nacional de Aprendizagem
Rural (SENAR); criação: art. 62, ADCT

• servidores públicos e demais empre-
gados do Governo; anistia: art. 8º, §
5º, ADCT

• servidores públicos inativos; revisão
de direitos; prazos: art. 20, ADCT

• sindicatos rurais; contribuições para
seu custeio; como será feita: art. 10, §
2º, ADCT

• Sistema Tributário Nacional; quando
entrará em vigor: art. 34, ADCT

• Superior Tribunal de Justiça; compo-
sição inicial: art. 27, § 2º, ADCT

• Superior Tribunal de Justiça; instala-
ção: art. 27, ADCT

• Superior Tribunal de Justiça; julga-
mento de ações rescisórias: art. 27, §
10, ADCT

• trabalhadores; anistia aos que foram
punidos por razões ideológicas: art.
8º, § 2º, ADCT

• tribunais estaduais; manutenção da
atual competência: art. 70, ADCT

• Tribunais Regionais Federais; julga-
mento de ações rescisórias: art. 27, §
10, ADCT

• Tribunal Internacional de Direitos
Humanos; atuação do Brasil na sua
formação: art. 7º, ADCT

• vereadores; número; fixação: art. 5º,
§ 4º, ADCT

• vereadores que tenham exercido seu
mandato gratuitamente, por força de
atos institucionais; reparações: art. 8º,
§ 4º, ADCT

• Zona Franca de Manaus; manuten-
ção; prazo: art. 40, ADCT

DISSÍDIOS COLETIVOS E
INDIVIDUAIS
• conciliação e julgamento: art. 114

DISSOLUÇÃO OU SUSPENSÃO
COMPULSÓRIA DE
ASSOCIAÇÕES
• requisitos: art. 5º, XIX

DISTINÇÕES ENTRE BRASILEIROS
• pela União e outras entidades fede-

radas; inadmissibilidade: art. 19, III
• igualdade: art. 5º

DISTRITOS
• criação, organização e supressão;

competência dos Municípios: art.
30, IV

DISTRITO FEDERAL
• art. 32
• aposentadorias e pensões; constitui-

ção de fundos: art. 249
• autonomia: art. 18, caput
• bens: art. 16, § 3º, ADCT
• Câmara Legislativa; exercício da com-

petência antes de sua instalação: art.
16, § 1º, ADCT

• causas e conflitos com a União; com-
petência originária do Supremo Tri-
bunal Federal: art. 102, I, f

• competência comum: art. 23
• competência legislativa concorrente:

art. 24
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• contribuição; instituição para siste-
mas de previdência e assistência soci-
al: art. 149, § 1º

• Defensoria Pública do; organização:
arts. 22, XVII, e 48, IX

• Deputados distritais: art. 45
• Deputados distritais; número: art.

32, § 3º
• disponibilidades de caixa; depósito

em instituições financeiras oficiais:
art. 164, § 3º

• dívida consolidada; limites globais;
fixação: art. 52, VI

• dívida mobiliária; limites globais e
condições: art. 52, IX

• divisão em Municípios; vedação: art.
32, caput

• eleição; Governador e Vice-Governa-
dor: art. 32, § 2º

• empresas de pequeno porte; trata-
mento diferenciado: art. 179

• ensino; aplicação de receita: art. 212
• ensino; vinculação de receita orça-

mentária: art. 218, § 5º
• fiscalização: art. 75, caput; art. 16, §

2º, ADCT
• Fundo de Participação; determina-

ções: art. 34, § 2º, ADCT
• fundos; constituição; pagamento de

aposentadorias e pensões: art. 249
• Governador e Deputados distritais;

idade mínima: art. 14, § 3º, VI, b e c
• Governador e Vice-Governador; elei-

ção: art. 32, § 2º
• Governador e Vice-Governador; indi-

cação: art. 16, caput, ADCT
• impostos; instituição pelo: art. 155
• impostos municipais: art. 147
• intervenção da União: art. 34
• lei orgânica: art. 32, caput
• limitações: art. 19
• litígio com Estado estrangeiro ou or-

ganismo internacional; competência
originária do Supremo Tribunal Fe-
deral: art. 102, I, e

• microempresas; tratamento diferenci-
ado: art. 179

• Ministério Público; organização: arts.
22, XVII, 48, IX, e 128, I, d

• operações de crédito externo e inter-
no; limites globais e condições; fixa-
ção: art. 52, VII

• participação na exploração de petró-
leo ou gás natural e outros recursos:
art. 20, § 1º

• pesquisa científica e tecnológica; vin-
culação de receita orçamentária: art.
218, § 5º

• pessoal; despesa; limite: art. 169; art.
38, ADCT

• Polícias Civil e Militar, e Corpo de
Bombeiros Militar; utilização pelo:
art. 32, § 4º

• princípios; administração pública:
art. 37

• receitas tributárias; repartição: arts.
153, § 5º, I, e 157 a 162

• representação judicial e consultoria
jurídica: art. 132

• representação no Senado Federal:
art. 46

• representação na Câmara dos Depu-
tados; irredutibilidade: art. 4º, § 2º,
ADCT

• Senadores distritais: art. 46, § 1º
• símbolos: art. 13, § 2º
• sistema de ensino; organização: art. 211
• sistema tributário nacional; aplicação:

art. 34, § 3º, ADCT
• sistema único de saúde; financiamen-

to: art. 198, §§ 1º a 3º
• Tribunal de Contas da União; sede:

art. 73, caput
• tributos; instituição e limitações: art.

145, 150 e 152
• turismo; promoção e incentivo: art. 180

DIVERSÕES E ESPETÁCULOS
PÚBLICOS
• classificação; competência da União:

art. 21, XVI
• regulamentação em lei federal: art.

220, § 3º, I
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DÍVIDA AGRÁRIA
• títulos da; volume total; fixação: art.

184, § 4º

DÍVIDA MOBILIÁRIA
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, XIV
• limites globais; fixação pelo Senado

Federal: art. 52, IX

DÍVIDA PÚBLICA
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, II
• externa e interna; disposições em lei

complementar: art. 163, II
• externa e interna; amortização pela

União; vedação: art. 234
• externa do Brasil; exame analítico e

pericial: art. 26, ADCT
• limites globais; fixação pelo Senado

Federal: art. 52, VI
• pagamento; suspensão; intervenção

federal: arts. 34, V, a, e 35, I
• títulos da; emissão e resgate; disposi-

ções em lei complementar: art. 163, IV
• tributação da renda das obrigações

da: art. 151, II

DIVÓRCIO
• dissolução do casamento; requisitos:

art. 226, § 6º

DOAÇÃO
• imposto sobre: art. 155, I

DOCUMENTOS
• proteção; competência comum: art.

23, III
• públicos; fé: art. 19, II
• requisição por autoridade estrangeira;

atendimento: art. 181

DOENÇA
• cobertura pela previdência social: art.

201, I

DOMÉSTICO
• direitos: art. 7º, parágrafo único

DOMICÍLIO
• busca e apreensão em; estado de sí-

tio: art. 139, V

• eleitoral na circunscrição; condição
de elegibilidade: art. 14, § 3º, IV; art.
5º, § 1º, ADCT

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
• entrega dos recursos; prazo: art. 168

DROGAS
• tráfico ilícito: art. 5º, XLIII
• tráfico; extradição: art. 5º, LI
• tráfico de; bens apreendidos; confis-

co: art. 243, parágrafo único

DURAÇÃO DO TRABALHO
• art. 7º, XIII

E
ECLESIÁSTICOS
• serviço militar obrigatório; isenção:

art. 143, § 2º

ECONOMIA POPULAR
• atos contra a; punições: art. 173, § 5º
• proteção; fundo ou seguro; criação:

art. 192, VI

EDUCAÇÃO
• vide, também, ENSINO e ORDEM

SOCIAL
• arts. 205 a 214
• acesso à; competência comum: art.

23, V
• ambiental; promoção: art. 225, § 1º, VI
• alimentação e assistência à saúde;

programas suplementares; financia-
mento: art. 212, § 4º

• atividades universitárias de pesquisa
e extensão; apoio financeiro oficial:
art. 213, § 2º

• autonomia didático-científica das
universidades: art. 207

• bolsas de estudo; destinação de re-
cursos: art. 213, § 1º

• competência concorrente para legis-
lar sobre: art. 24, IX

• custeio do sistema de: art. 71, ADCT
• deficiente; ensino especializado: art.

208, III
• dever do Estado: arts. 205, caput, e 208
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• direito de todos: art. 205, caput
• direito social: art. 6º
• ensino obrigatório e gratuito; direito

público subjetivo: art. 208, §§ 1º e 2º
• ensino; princípios a seguir: art. 206
• ensino religioso: art. 210, § 1º
• escolas comunitárias, confessionais

ou filantrópicas; recursos públicos:
art. 213; art. 61, ADCT

• escolas públicas; destinação de recur-
sos: art. 213

• garantias: art. 208
• iniciativa privada; condições: art. 209
• instituições de; vedação de institui-

ção de impostos: art. 150, VI, c, e § 4º
• municípios; atuação prioritária no en-

sino fundamental e pré-escolar: arts.
30, VI, e 211, § 2º

• nacional; diretrizes e bases; compe-
tência privativa da União para legislar
sobre: art. 22, XXIV

• plano nacional; duração plurianual;
objetivos: art. 214

• plano nacional; distribuição de recur-
sos: art. 212, § 3º

• promoção e incentivo: art. 205, caput
• recursos públicos; destinação: arts.

212 e 213
• sistemas de ensino; organização:

art. 211

EFICIÊNCIA
• princípio; administração pública: art.

37, caput

ELEIÇÃO
• alistamento eleitoral: art. 14, §§ 1º e 2º
• Câmara Territorial: art. 33, § 3º
• condições de elegibilidade: art. 14,

§§ 3º a 8º
• Deputados Federais: art. 45
• Governadores, Vice-Governadores e

Deputados Estaduais e Distritais:
arts. 28, e 32, § 2º

• inelegíveis: art. 14, §§ 4º, 7º e 9º
• Prefeito; Vice-Prefeito e Vereadores:

art. 29
• Presidente e Vice-Presidente da Re-

pública: art. 77

• processo eleitoral; vigência da lei que
o alterar: art. 16

• Senadores: art. 46
• voto direto e secreto: art. 14, caput

EMBARCAÇÕES ESTRANGEIRAS
• navegação interior; condições: art.

178, parágrafo único

EMENDAS À CONSTITUIÇÃO
• arts. 59, I, e 60
• discussão, votação e requisito de

aprovação: art. 60, § 2º
• inadmissibilidade na vigência de in-

tervenção federal, estado de defesa
ou estado de sítio: art. 60, § 1º

• iniciativa; competência: art. 60
• promulgação; competência: art. 60, § 3º
• propostas que não serão objeto de

deliberação: art. 60, §§ 4º e 5º
• rejeição; reapresentação: art. 60, § 5º

EMIGRAÇÃO
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XV

EMISSÃO DE MOEDA
• competência da União: art. 21, VII
• competência exclusiva do Banco Cen-

tral: art. 164, caput
• limites; atribuição ao Congresso Na-

cional para dispor sobre: art. 48, XIV

EMISSÕES DE CURSO FORÇADO
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, II

EMISSORAS DE RÁDIO E
TELEVISÃO
• atos de concessão e renovação; apro-

vação; competência exclusiva do
Congresso Nacional: art. 49, XII

• prazos de concessão ou permissão:
art. 223, § 5º

EMOLUMENTOS DE SERVIÇOS
NOTARIAIS
• fixação: art. 236, § 2º

EMPREGADORES
• participação nos colegiados dos ór-

gãos públicos: art. 10
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EMPREGADOS
• vide TRABALHADORES

EMPREGO
• gestante; direito ao: art. 7º, XVIII; art.

10, II, b
• pleno; ordem econômica; princípio:

art. 170, VIII
• proteção: art. 7º, I
• sistema nacional de; competência pri-

vativa da União para legislar sobre:
art. 22, XVI

EMPREGOS PÚBLICOS
• acesso por concurso: art. 37, I a IV, e

§ 2º
• acumulação; vedação: art. 37, XVI e

XVII; art. 17, §§ 1º e 2º, ADCT
• criação, transformação e extinção: art.

48, X
• criação; iniciativa privativa de lei: art.

61, § 1º, II, a
• deficiência física; portadores; reserva

de percentual: art. 37, VIII
• subsídios; fixação e alteração: art. 37,

X e XI

EMPRESA(S)
• apoio e estímulo legal por seus inves-

timentos: art. 218, § 4º
• brasileiras de pequeno porte; trata-

mento favorecido: art. 170, IX
• com mais de duzentos empregados;

eleição de representante: art. 11
• concessionárias e permissionárias de

serviços públicos: art. 175, parágrafo
único, I

• de pequeno porte e microempresas;
tratamento diferenciado: art. 179

• gestão; participação dos trabalhado-
res: art. 7º, XI

EMPRESA JORNALÍSTICA E DE
RADIODIFUSÃO
• participação de pessoa jurídica no ca-

pital social; proibição; ressalva: art.
222, § 1º

• propriedade privativa de brasileiros
natos ou naturalizados: art. 222

• propriedade de pessoas jurídicas
constituídas sob as leis brasileiras:
art. 222

EMPRESAS PÚBLICAS
• compras e alienações: art. 37, XXI
• criação; autorização: art. 37, XIX e XX
• disponibilidade de caixa; depósito em

instituições financeiras oficiais: art.
164, § 3º

• federais; processo e julgamento; juí-
zes federais: art. 109, I

• infrações penais contra as; apuração;
competência da polícia federal: art.
144, § 1º, I

• licitação e contratação pelas; compe-
tência privativa da União para legislar
sobre: art. 22, XXVII

• orçamento de investimento nas: art.
165, § 5º, II

• privilégios fiscais não admitidos: art.
173, § 2º

• regime jurídico: art. 173, § 1º
• relações com o Estado e a sociedade:

art. 173, § 3º
• supranacionais; fiscalização; compe-

tência: art. 71, V

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO
• instituição e finalidades: art. 148

ENERGIA
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, IV
• elétrica; exploração em terras indíge-

nas: art. 231, § 3º
• elétrica; Imposto sobre Operações

Relativas à Circulação de Mercadori-
as; incidência: art. 155, § 3º

• elétrica; Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercado-
rias; responsabilidade: art. 34, § 9º,
ADCT

• elétrica; participação no resultado da
exploração: art. 20, § 1º

• elétrica; serviços e instalações; com-
petência da União para explorá-los:
art. 21, XII, b
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• hidráulica; bens da União: art. 20, VIII
• hidráulica; exploração: art. 176
• hidráulica; exploração; empresas bra-

sileiras: art. 44, ADCT
• nuclear; competência privativa da

União para legislar sobre: art. 22, XXVI
• nuclear; iniciativas do Poder Executivo;

aprovação; competência: art. 49, XIV
• nuclear; usinas; localização: art.

225, § 6º

ENFITEUSE EM IMÓVEIS
URBANOS
• remição dos aforamentos: art. 49,

ADCT

ENSINO
• vide, também, EDUCAÇÃO
• acesso: arts. 206, I, 208, V, e § 1º
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, IX
• da História do Brasil: art. 242, § 1º
• entidades públicas de fomento ao;

destinação de receita orçamentária:
art. 218, § 5º

• fundamental; conteúdos mínimos; fi-
xação: art. 210, caput

• fundamental; emprego da língua por-
tuguesa: art. 210, § 2º

• fundamental; obrigatoriedade e gra-
tuidade: art. 208, I

• fundamental; programas; manuten-
ção; competência dos Municípios:
art. 30, VI

• fundamental; programas suplementa-
res: arts. 208, VII, e 212, § 4º

• fundamental público; salário-educa-
ção; fonte adicional de financiamen-
to: art. 212, § 5º

• fundamental; recenseamento dos
educandos: art. 208, § 3º

• iniciativa privada; condições: art. 209
• médio gratuito: art. 208, II
• Municípios; áreas em que atuarão:

art. 211, § 2º
• noturno; oferta; adequação às condi-

ções do educando: art. 208, VI

• obrigatório e gratuito; direito público
subjetivo: art. 208, § 1º

• obrigatório; não oferecimento; res-
ponsabilidade: art. 208, § 2º

• obrigatório; prioridade no atendi-
mento: art. 212, § 3º

• percentuais aplicados pela União:
art. 212

• princípios: art. 206
• qualidade; melhoria: art. 214, III
• religioso: art. 210, § 1º
• sistemas; organização: art. 211

ENTIDADE DE CLASSE
• impetração de mandado de segurança

coletivo; legitimidade: art. 5º, LXX, b

ENTIDADE FAMILIAR
• caracterização: art. 226, §§ 3º e 4º

ENTORPECENTES E DROGAS
AFINS
• dependente de; criança e adolescen-

te: art. 227, § 3º, VII
• extradição: art. 5º, LI
• tráfico; confisco de bens decorrentes:

art. 243, parágrafo único
• tráfico ilícito; crime inafiançável: art.

5º, XLIII
• tráfico; prevenção e repressão: art.

144, § 1º, II

ENTRADA DE ESTRANGEIROS
NO PAÍS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XV

ERRADICAÇÃO DA POBREZA
• objetivo fundamental do Estado bra-

sileiro: art. 3º, III

ERRO JUDICIÁRIO
• indenização pelo Estado: art. 5º,

LXXV

ESCOLAS COMUNITÁRIAS,
CONFESSIONAIS OU
FILANTRÓPICAS
• destinação de recursos públicos; re-

quisito: art. 213
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ESCUSA DE CONSCIÊNCIA
• efeitos quanto aos direitos políticos:

art. 15, IV
• inadmissibilidade, em caso de obriga-

ção legal a todos imposta: art. 5º, VIII

ESPAÇO AÉREO E MARÍTIMO
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, V

ESPETÁCULOS PÚBLICOS
• regulamentação em lei federal: art.

220, § 3º, I

ESTABILIDADE
• art. 41
• atividades exclusivas de Estado; per-

da do cargo estável: art. 247, caput
• insuficiência de desempenho; perda

do cargo estável: art. 247, parágrafo
único

• juízes togados de investidura limita-
da: art. 21, ADCT

• membros do Ministério Público do
Trabalho e Militar: art. 29, § 4º, ADCT

• servidor admitido sem concurso pú-
blico; extinção: art. 18, ADCT

• servidores em exercício há pelo me-
nos cinco anos contínuos, e que não
tenham sido admitidos na forma re-
gulada pelo art. 37: art. 19, ADCT

ESTADO DE DEFESA
• apreciação pelo Congresso Nacional:

art. 136, §§ 4º a 7º
• aprovação; competência exclusiva do

Congresso Nacional: art. 49, IV
• audiência do Conselho da República

e do Conselho de Defesa Nacional:
art. 136, caput

• cabimento: art. 136, caput
• calamidade pública; ocupação e uso

temporário de bens e serviços públi-
cos: art. 136, § 1º, II

• cessação dos efeitos: art. 141
• Conselho da República; oitiva: arts.

90, I, e 136, caput
• decretação; competência da União:

art. 21, V

• decretação; competência privativa do
Presidente da República: art. 84, IX

• decreto; conteúdo: art. 136, § 1º
• disposições gerais: arts. 140 e 141
• duração e abrangência territorial: art.

136, §§ 1º e 2º
• emendas à Constituição; vedação:

art. 60, § 1º
• fiscalização da execução: art. 140
• incomunicabilidade do preso; inad-

missibilidade: art. 136, § 3º, IV
• medidas coercitivas: art. 136, §§ 1º e 3º
• opinião; Conselho de Defesa Nacio-

nal: arts. 91, § 1º, II, e 136, caput
• prisão ou detenção; duração máxima:

art. 136, § 3º, III
• prisão por crime contra o Estado; co-

municação imediata ao juiz compe-
tente: art. 136, § 3º, I

• pronunciamento; competência do
Conselho da República: art. 90, I

• suspensão; competência exclusiva do
Congresso Nacional: art. 49, IV

ESTADO DE GOIÁS
• liberação de débitos: art. 13, § 7º, ADCT

ESTADO DE RORAIMA
• transformação do Território Federal:

art. 14, ADCT

ESTADO DEMOCRÁTICO
DE DIREITO
• atributo da República Federativa do

Brasil: art. 1º, caput

ESTADO DE SÍTIO
• arts. 137 a 139
• apreciação do ato pelo Congresso

Nacional: art. 138, §§ 2º e 3º
• aprovação; competência exclusiva do

Congresso Nacional: art. 49, IV
• audiência do Conselho da República

e do Conselho de Defesa Nacional:
arts. 90, I, 91, § 1º, II, e 137, caput

• cabimento: art. 137
• cessação dos efeitos: art. 141
• Conselho da República; oitiva: arts.

90, I, e 137, caput
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• decretação; competência da União:
art. 21, V

• decretação; competência privativa do
Presidente da República: art. 84, IX

• decretação; solicitação de autorização
ao Congresso Nacional: art. 137, caput

• decreto; conteúdo: art. 138
• disposições gerais: arts. 140 e 141
• duração máxima: art. 138, § 1º
• emendas à Constituição; vedação:

art. 60, § 1º
• fiscalização da execução: art. 140
• imunidades de Deputados ou Sena-

dores; subsistência na vigência de:
art. 53, § 8º

• medidas coercitivas: arts. 138, § 3º,
e 139

• opinião; Conselho de Defesa Nacio-
nal: arts. 91, § 1º, II, e 137, caput

• pronunciamento; competência do
Conselho da República: art. 90, I

• pronunciamento de parlamentares;
admissibilidade: art. 139, parágrafo
único

• prorrogação: arts. 137, parágrafo úni-
co, e 138, § 1º

• suspensão; competência exclusiva do
Congresso Nacional: art. 49, IV

ESTADO DO ACRE
• limites: art. 12, § 5º, ADCT

ESTADO DO AMAPÁ
• transformação do Território Federal:

art. 14, ADCT

ESTADO DO TOCANTINS
• criação: art. 13, ADCT
• delimitação geográfica: art. 13, § 1º,

ADCT

ESTADO ESTRANGEIRO
• cartas rogatórias; concessão do exe-

quatur pelo Supremo Tribunal Fede-
ral: art. 102, I, h

• extradição solicitada por; competên-
cia originária do Supremo Tribunal
Federal: art. 102, I, g

• litígio com os entes federados; com-
petência originária do Supremo Tri-
bunal Federal: art. 102, I, e

• litígio com pessoa residente ou domi-
ciliada no Brasil; processo e julga-
mento: arts. 105, II, c, 109, II

• litígio fundado em tratado ou contra-
to da União com: art. 109, III

• relações; competência da União: art.
21, I

• relações; manutenção; competência
privativa do Presidente da República:
art. 84, VII

ESTADOS FEDERADOS
• arts. 25 a 28
• aposentadorias e pensões; constitui-

ção de fundos: art. 249
• autonomia: arts. 18 e 25
• bens: art. 26
• causas e conflitos com a União; com-

petência originária do Supremo Tri-
bunal Federal: art. 102, I, f

• competência das Assembléias Legis-
lativas: art. 27, § 3º

• competência comum: art. 23
• competência de seus tribunais; defi-

nição na Constituição Estadual: art.
125, § 1º

• competência legislativa autorizada
por lei complementar; questões espe-
cíficas: art. 22, parágrafo único

• competência legislativa concorrente:
art. 24

• competência legislativa plena: art. 24,
§§ 3º e 4º

• competência legislativa supletiva: art.
24, § 2º

• competência residual: art. 25, § 1º
• conflitos fundiários; designação de

juízes de entrância especial pelo Tri-
bunal de Justiça: art. 126

• contribuição; instituição para siste-
mas de previdência e assistência so-
cial: art. 149, § 1º

• criação: arts. 18, § 3º, e 235
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• Deputados Estaduais; duração do
mandato: art. 27, § 1º

• Deputados Estaduais; normas aplicá-
veis: art. 27, § 1º

• Deputados Estaduais; número: art.
27, caput

• Deputados Estaduais; subsídios: art.
27, § 2º

• desmembramento; requisitos: arts.
18, § 3º, e 48, VI

• disponibilidades de caixa; depósito
em instituições financeiras oficiais:
art. 164, § 3º

• dívida consolidada; limites globais;
fixação: art. 52, VI

• dívida mobiliária; limites globais e
condições: art. 52, IX

• eleição de Governadores: art. 28
• empresas de pequeno porte; trata-

mento diferenciado: art. 179
• encargos com pessoal inativo e com

amortização da dívida interna ou
externa; não assunção pela União:
art. 234

• ensino; aplicação de receita: art. 212
• ensino; vinculação de receita orça-

mentária: art. 218, § 5º
• fiscalização: art. 75, caput
• Fundo de Participação; determina-

ções: art. 34, § 2º, ADCT
• fundos; constituição; pagamento de

aposentadorias e pensões: art. 249
• gás canalizado; exploração; serviços

locais: art. 25, § 2º
• Governador; perda do mandato e

subsídios: art. 28, §§ 1º e 2º
• impostos: art. 155
• impostos; retenção; vedação: art. 160
• incentivos fiscais; reavaliação: art. 41,

ADCT
• inconstitucionalidade de leis ou atos

normativos estaduais ou municipais;
representação: art. 125, § 2º

• incorporação; requisitos: arts. 18, §
3º, e 48, VI

• iniciativa popular: art. 27, § 4º
• instituição de microrregiões: art. 25, § 3º

• instituição de regiões metropolitanas:
art. 25, § 3º

• intervenção da União: art. 34
• intervenção nos Municípios: art. 35
• Juizados Especiais; criação: art. 98, I
• Justiça de Paz; criação: art. 98, II
• Justiça Militar estadual; competência:

art. 125, § 4º
• Justiça Militar estadual; criação: art.

125, § 3º
• limitações: art. 19
• litígio com Estado estrangeiro ou or-

ganismo internacional; competência
originária do Supremo Tribunal Fede-
ral: art. 102, I, e

• microempresas; tratamento diferenci-
ado: art. 179

• Ministério Público: art. 128, II
• normas básicas: art. 235
• operações de crédito externo e inter-

no; limites globais e condições; fixa-
ção: art. 52, VII

• organização; limitações: art. 25, caput
• organização judiciária; autonomia:

art. 125
• participação na exploração de petró-

leo ou gás natural e outros recursos:
art. 20, § 1º

• pesquisa científica e tecnológica; vin-
culação de receita orçamentária: art.
218, § 5º

• pessoal; despesa; limite: art. 169; art.
38, ADCT

• posse de Governadores eleitos; quan-
do ocorrerá: art. 28, caput

• precatórios; pagamento: art. 100
• princípios; administração pública: art.

37, caput
• receitas tributárias; repartição: arts.

153, § 5º, I, 157, 158, III, IV, e parágra-
fo único, e 159 a 162

• reforma administrativa: art. 24, ADCT
• reintegração de Território: art. 18, § 2º
• representação judicial e consultoria

jurídica: art. 132
• representação no Senado Federal:

art. 46
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• representação na Câmara dos Depu-
tados; irredutibilidade: art. 4º, § 2º,
ADCT

• símbolos: art. 13, § 2º
• sistema de ensino; organização: ar. 211
• sistema tributário nacional; aplicação:

art. 34, § 3º, ADCT
• sistema único de saúde; financiamen-

to: art. 198, §§ 1º a 3º
• subdivisão; requisitos: arts. 18, § 3º, e

48, VI
• terras em litígio; demarcação: art. 12,

§ 2º, ADCT
• tributos; instituição e limitações: art.

145, 150 e 152
• turismo; promoção e incentivo: art. 180

ESTATÍSTICA
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XVIII
• serviços oficiais; organização e ma-

nutenção; competência da União:
art. 21, XV

ESTATUTO DA MAGISTRATURA
• princípios; lei complementar: art. 93

ESTATUTO DE PARTIDO
POLÍTICO
• registro no Tribunal Superior Eleito-

ral: art. 17, § 2º

ESTRANGEIROS
• adoção de brasileiro: art. 227, § 5º
• alistamento eleitoral proibido: art.

12, § 2º
• crimes de ingresso ou permanência

irregular; processo e julgamento:
art. 109, X

• emigração, imigração, entrada, extra-
dição e expulsão; competência priva-
tiva da União para legislar sobre: art.
22, XV

• extradição: art. 5º, LII
• naturalização; requisitos: art. 12, II
• originários de países de língua portu-

guesa; requisito para naturalização:
art. 12, II, a

• propriedade rural; aquisição ou ar-
rendamento; limitação: art. 190

• residentes no País; direitos: art. 5º
• sucessão de bens: art. 5º, XXXI

EX-COMBATENTE
• direitos: art. 53, ADCT

EXPORTAÇÃO
• imposto sobre; competência da União:

art. 153, II

EXPULSÃO DE ESTRANGEIROS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XV

EXTRADIÇÃO
• de brasileiro nato; inadmissibilidade:

art. 5º, LI
• de brasileiro naturalizado: art. 5º, LI
• de estrangeiro: art. 5º, LII
• de estrangeiro; competência privati-

va da União para legislar sobre: art.
22, XV

• solicitada por Estado estrangeiro;
competência originária do Supremo
Tribunal Federal: art. 102, I, g

F
FAIXA DE FRONTEIRA
• defesa do Território Nacional, ocu-

pação e utilização: arts. 20, § 2º, e
91, § 1º, III

• pesquisa, lavra e aproveitamento de
recursos minerais e potenciais de
energia hidráulica: art. 176, § 1º

FAMÍLIA
• arts. 226 a 230
• adoção: art. 226, § 5º
• assistência pelo Estado: art. 226, § 8º
• caracterização: art. 226, §§ 3º, 4º e 6º
• casamento: art. 226, §§ 1º e 2º
• dever de amparar os idosos: art. 230
• deveres para com a criança e o ado-

lescente: art. 227
• entidade familiar: art. 226, § 4º
• filhos maiores; deveres: art. 229
• pais; deveres: art. 229
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• planejamento familiar: art. 226, § 7º
• proteção do Estado: art. 226, caput
• proteção; objetivo da assistência so-

cial: art. 203, I
• sociedade conjugal; direitos e deve-

res: art. 226, § 5º
• união estável: art. 226, § 3º
• violência; coibição: art. 226, § 8º

FAZENDA FEDERAL, ESTADUAL
OU MUNICIPAL
• pagamentos devidos; precatórios: art.

100; arts. 33 e 78, ADCT

FAUNA
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, VI
• preservação; competência comum:

art. 23, VII
• proteção: art. 225, § 1º, VII

FÉ
• aos documentos públicos: art. 19, II

FÉRIAS ANUAIS REMUNERADAS
• direito social; trabalhadores: art. 7º,

XVII
• servidores públicos: art. 39, § 3º

FERNANDO DE NORONHA
• extinção e incorporação ao Estado de

Pernambuco: art. 15, ADCT

FIANÇA
• liberdade provisória: art. 5º, LXVI

FIDELIDADE E DISCIPLINA
PARTIDÁRIAS
• estabelecimento nos estatutos de par-

tido político: art. 17, § 1º, in fine

FILIAÇÃO PARTIDÁRIA
• condição de elegibilidade: art. 14, §

3º, V
• militares: art. 142, § 3º, V

FILHOS
• adotivos; direitos: art. 227, § 6º
• havidos fora do casamento; direitos:

art. 227, § 6º
• maiores; dever de ajudar e amparar

os pais na velhice: art. 229

• menores; dever de assistência que
lhes devem os pais: art. 229

FINANÇAS PÚBLICAS
• arts. 163 a 169
• normas gerais: arts. 163 e 164
• orçamentos: arts. 165 a 169

FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL,
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
• arts. 70 a 75
• comissão mista permanente; procedi-

mento que adotará, no caso de indíci-
os de despesas não autorizadas: art. 72

• controle externo e interno: art. 70, ca-
put, in fine

• controle externo exercido pelo Con-
gresso Nacional; auxílio do Tribunal
de Contas da União; competências:
art. 71

• controle interno; integração dos Po-
deres Legislativo, Executivo e Judiciá-
rio; finalidades: art. 74

• denúncia de irregularidades ou ilega-
lidades perante o Tribunal de Contas
da União; legitimidade: art. 74, § 2º

• prestação de contas; pessoas obriga-
das: art. 70, parágrafo único

• Tribunais de Contas estaduais: art. 75

FISCALIZAÇÃO DOS ATOS DO
PODER EXECUTIVO
• competência exclusiva do Congresso

Nacional: art. 49, X

FLAGRANTE DELITO
• crime inafiançável praticado por Depu-

tado ou Senador; prisão: art. 53, § 2º
• prisão: art. 5º, LXI
• ressalva quanto à inviolabilidade da

casa onde se ache o criminoso: art.
5º, XI

FLORA
• preservação; competência: art. 23, VII
• proteção: art. 225, § 1º, VII

FLORESTA AMAZÔNICA
• patrimônio nacional: art. 225, § 4º
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FLORESTAS
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, VI
• preservação; competência comum:

art. 23, VII

FORÇAS ARMADAS
• arts. 142 e 143
• comando supremo: arts. 84, XIII, e

142, caput
• constituição e destinação: art. 142, ca-

put
• disposições aplicáveis aos membros

das: art. 142, § 3º
• eclesiásticos; isenção do serviço mili-

tar obrigatório: art. 143, § 2º
• efetivo; fixação e modificação: arts.

48 e 61, § 1º, I
• incorporação de Deputados e Sena-

dores: art. 53, § 7º
• incorporação de Deputados Estadu-

ais: art. 27, § 1º
• mulheres; isenção do serviço militar

obrigatório: art. 143, § 2º
• oficial das; cargo privativo de brasilei-

ro nato: art. 12, § 3º, VI
• organização, preparo e emprego das:

art. 142, § 1º
• punições disciplinares; habeas cor-

pus; não cabimento: art. 142, § 2º
• serviço alternativo; competência para

atribuição: art. 143, § 1º
• serviço militar obrigatório: art. 143

FORÇAS ESTRANGEIRAS
• vide, também, AGRESSÃO ESTRAN-

GEIRA
• permissão de trânsito ou permanên-

cia temporária pelo Território Nacio-
nal: arts. 21, IV, 49, II, e 84, XXII

FORMA DE GOVERNO
• escolha popular mediante plebiscito:

art. 2º, ADCT

FORMA FEDERATIVA DE ESTADO
• não poderá ser abolida: art. 60, § 4º, I

FRONTEIRA
• faixa de; defesa do Território Nacio-

nal, ocupação e utilização: arts. 20, §
2º, e 91, § 1º, III

• pesquisa, lavra e aproveitamento de
recursos minerais e potenciais de
energia hidráulica em faixa de: art.
176, § 1º

FUNÇÃO SOCIAL
• atendimento; propriedade: art. 5º,

XXIII
• da cidade; política urbana: art. 182,

caput
• da propriedade urbana: art. 182, § 2º
• da propriedade rural: art. 186
• de imóvel rural; desapropriação: arts.

184 e 185

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS
• vide SERVIDORES PÚBLICOS

FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA
• arts. 127 a 135
• Advocacia e Defensoria Pública: arts.

133 a 135
• Advocacia Pública: arts. 131 e 132
• Ministério Público: arts. 127 a 130

FUNÇÕES PÚBLICAS
• acesso a todos os brasileiros; requisi-

tos: art. 37, I
• acumulação; vedação: art. 37, XVI e

XVII
• criação, transformação e extinção:

arts. 48, X
• criação; iniciativa privativa de lei: art.

61, § 1º, II, a
• de confiança: art. 37, V
• perda; atos de improbidade: art. 37, § 4º
• subsídios; fixação e alteração: art. 37,

X e XI

FUNDAMENTOS DO ESTADO
BRASILEIRO
• art. 1º, caput

FUNDAÇÕES
• compras e alienações: art. 37, XXI
• controle externo: art. 71, II, III e IV
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• criação; autorização: art. 37, XIX e XX
• dívida pública externa e interna; dis-

posição em lei complementar: art.
163, II

• impostos sobre patrimônio, renda ou
serviços; vedação de instituição: art.
150, VI, a, e § 2º

• licitação e contratação pelas; compe-
tência privativa da União para legislar
sobre: art. 22, XXVII

• pessoal: art. 169, § 1º

FUNDO DE COMBATE E
ERRADICAÇÃO DA POBREZA
• instituição: arts. 79 a 83, ADCT

FUNDO DE ESTABILIZAÇÃO
FISCAL
• art. 71, § 2º, ADCT

FUNDO DE GARANTIA DO
TEMPO DE SERVIÇO
• direito social: art. 7º, III

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL
• repartição das receitas tributárias:

arts. 159, I, a, e 161, II, III, e parágrafo
único

• normas: art. 34, § 2º, ADCT

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS
• repartição das receitas tributárias:

arts. 159, I, b, e 161, II, III, e parágrafo
único

• normas: art. 34, § 2º, ADCT

FUNDO INTEGRADO
• constituição: art. 250

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
• destinação da CPMF ao: art. 74, § 3º,

ADCT

FUNDO PARTIDÁRIO
• direito a seus recursos que têm os

partidos políticos: art. 17, § 3º

FUNDO SOCIAL DE EMERGÊNCIA
• instituição: arts. 71 a 73, ADCT

G
GARANTIAS DA MAGISTRATURA
• arts. 95 e 121, § 1º

GARANTIAS FUNDAMENTAIS
• normas definidoras; aplicação imedi-

ata: art. 5º, § 1º

GARIMPAGEM
• áreas e condições; estabelecimento;

competência da União: art. 21, XXV
• organização em cooperativas: art.

174, §§ 3º e 4º

GÁS CANALIZADO
• exploração; competência dos estados

federados: art. 25, § 2º

GÁS NATURAL
• pesquisa e lavra; monopólio da

União: art. 177, I, e § 1º
• importação e exportação; monopólio

da União: art. 177, III
• participação no resultado da explora-

ção: art. 20, § 1º
• transporte; monopólio da União: art.

177, IV

GEOGRAFIA
• serviços de; organização e manuten-

ção: art. 21, XV

GEOLOGIA
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XVIII
• serviços de; organização e manuten-

ção: art. 21, XV

GESTANTE
• dispensa arbitrária ou sem justa cau-

sa; proibição: art. 10, II, b, ADCT
• licença; duração: art. 7º, XVIII
• proteção pela previdência social: art.

201, II

GOVERNADOR
• vide, também, ESTADO(S) e VICE-

GOVERNADOR
• ação de inconstitucionalidade; legiti-

midade para propositura: art. 103, V
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• crimes comuns; processo e julgamen-
to; competência originária do Superi-
or Tribunal de Justiça: art. 105, I, a

• duração do mandato: art. 28, caput
• eleição: art. 28, caput
• habeas corpus; processo e julgamen-

to; competência originária do Superi-
or Tribunal de Justiça: art. 105, I, c

• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, b
• inelegibilidade do cônjuge e parentes

até o segundo grau: art. 14, § 7º; art.
5º, § 5º

• perda do mandato: art. 28, § 1º
• posse: art. 28, caput
• reeleição: art. 14, § 5º
• subsídios: art. 28, § 2º

GOVERNADOR DE TERRITÓRIO
• aprovação de sua escolha; competên-

cia do Senado Federal: art. 52, III, c
• nomeação: art. 84, XIV

GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL
• eleição: art. 32, § 2º
• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, b

GRATIFICAÇÃO NATALINA
• de aposentados e pensionistas; base:

art. 201, § 6º
• direito social: art. 7º, VIII

GRATUIDADE DO ENSINO
PÚBLICO
• princípio adotado pela Constituição:

art. 206, IV

GREVE
• abusos dela decorrentes; responsabi-

lidade: art. 9º, § 2º
• direito assegurado: art. 9º, caput
• serviços ou atividades essenciais: art.

9º, § 1º
• servidores públicos: art. 37, VII
• servidores públicos militares; proibi-

ção: art. 142, § 3º, IV

GRUPOS ARMADOS
• ação; crimes inafiançáveis e impres-

critíveis: art. 5º, XLIV

GUARDA DA CONSTITUIÇÃO
• competência comum: art. 23, I

GUARDAS MUNICIPAIS
• constituição: art. 144, § 8º

GUERRA
• declaração; autorização do Congres-

so Nacional: art. 49, II
• declaração; competência: arts. 21, II, e

84, XIX
• declaração; opinião do Conselho de

Defesa Nacional: art. 91, § 1º
• declarada; admissibilidade da pena

de morte: art. 5º, XLVII, a
• estado de sítio: art. 137, II
• externa; impostos extraordinários;

instituição pela União: art. 154, II
• requisições em tempo de; competên-

cia privativa da União para legislar
sobre: art. 22, III

H
HABEAS CORPUS
• competência de juízes federais: art.

109, VII
• competência do Superior Tribunal de

Justiça: art. 105, I, c, e II, a
• competência do Supremo Tribunal

Federal: art. 102, I, d e i, e II, a
• competência dos Tribunais Regionais

Federais: art. 108, I, d
• concessão: art. 5º, LXVIII
• decisão denegatória proferida por

Tribunais Regionais Eleitorais; cabi-
mento de recurso: art. 121, § 4º, V

• gratuidade da ação de: art. 5º, LXXVII
• inadmissibilidade em caso de puni-

ção disciplinar militar: art. 142, § 2º

HABEAS DATA
• competência de juízes federais: art.

109, VIII
• competência originária do Superior

Tribunal de Justiça: art. 105, I, b
• competência do Supremo Tribunal

Federal: art. 102, I, d, e II, a
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• competência dos Tribunais Regionais
Federais: art. 108, I, c

• concessão: art. 5º, LXXII
• corretivo: art. 5º, LXXII, b
• decisão denegatória proferida por

Tribunais Regionais Eleitorais; cabi-
mento de recurso: art. 121, § 4º, V

• direito à informação: art. 5º, XXXIII e
LXXII

• gratuidade da ação de: art. 5º, LXXVII
• preventivo: art. 5º, LXXII, a

HABITAÇÃO
• diretrizes para o desenvolvimento;

competência da União: art. 21, XX
• melhoria das condições de; compe-

tência comum: art. 23, IX
• rural; política agrícola: art. 187, VIII

HERANÇA
• garantia do direito de: art. 5º, XXX

HERDEIROS
• de autores; transmissão de direitos

autorais: art. 5º, XXVII
• de vítimas de crime doloso; assistên-

cia: art. 245

HIGIENE E SEGURANÇA DO
TRABALHO
• direito social: art. 7º, XXII

HINO NACIONAL
• símbolo nacional: art. 13, § 1º

HISTÓRIA DO BRASIL
• ensino da: art. 242, § 1º

HONRA
• inviolabilidade: art. 5º, X

HORA EXTRA
• remuneração: art. 7º, XVI

I
IDADE
• discriminação; vedação: art. 3º, IV

IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL
• submissão; disciplina legal: art. 5º,

LVIII

IDIOMA OFICIAL
• língua portuguesa: art. 13, caput

IDOSOS
• benefício mensal; garantia de um sa-

lário mínimo: art. 203, V
• dever dos filhos maiores de amparar

os pais na velhice: art. 229
• direitos: art. 230
• programa de amparo aos: art. 230, § 1º
• proteção dos; objetivo da seguridade

social: art. 203, I
• assistência social: art. 203, I
• transportes coletivos urbanos; gratui-

dade: art. 230, § 2º

IGREJAS
• vedação de estabelecimento pelos

entes federados: art. 19, I

IGUALDADE
• de condições para o acesso à escola:

art. 206, I
• entre empregado e trabalhador avul-

so: art. 7º, XXXIV
• entre homens e mulheres: art. 5º, I
• entre os Estados; princípio adotado

pelo Brasil nas relações internacio-
nais: art. 4º, V

• perante a lei; princípio: art. 5º, caput

ILEGALIDADE OU ABUSO DE
PODER
• concessão de habeas corpus: art. 5º,

LXVIII

ILHAS
• fluviais e lacustres; bens da União:

art. 20, IV
• fluviais e lacustres; bens dos estados

federados; ressalva: art. 26, III
• oceânicas e costeiras; bens da União:

art. 20, IV
• oceânicas e costeiras; áreas conside-

radas bens dos estados federados:
art. 26, II

IMAGEM DAS PESSOAS
• inviolabilidade: art. 5º, X
• reprodução; proteção: art. 5º, XXVIII, a
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IMIGRAÇÃO
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XV

IMINENTE PERIGO PÚBLICO
• requisição da propriedade particular:

art. 5º, XXV

IMÓVEIS PÚBLICOS
• aquisição por usucapião; vedação:

arts. 183, § 3º, e 191, parágrafo único

IMÓVEIS RURAIS
• beneficiários da distribuição de; re-

forma agrária: art. 189
• desapropriação: art. 184

IMÓVEIS URBANOS
• desapropriação: art. 182, §§ 3º e 4º, III

IMPEDIMENTO(S)
• de Deputados Estaduais; normas apli-

cáveis: art. 27, § 1º, in fine
• do Presidente da República; normas

procedimentais: art. 80

IMPOSTOS
• anistia ou remissão: art. 150, § 6º
• capacidade contributiva: art. 145, § 1º
• caráter pessoal: art. 145, § 1º
• classificação como tributo: art. 145, I
• derivados de petróleo, combustíveis e

minerais; incidência: art. 155, § 3º
• energia elétrica; operações relativas;

incidência: art. 155, § 3º
• instituição pela União; lei comple-

mentar: art. 154, I
• instituição pela União, em caso de

guerra: art. 154, II
• instituição pela União, Estados, Dis-

trito Federal e Municípios: art. 145,
caput

• limitações do poder de tributar: arts.
150 a 152

• mercadorias e serviços; esclarecimen-
to aos consumidores: art. 150, § 5º

• objetivos: art. 145, § 1º
• reforma agrária; transferência de

imóveis desapropriados; isenção:
art. 184, § 5º

• repartição das receitas tributárias:
arts. 157 a 162

• subsídio, isenção, redução de base de
cálculo e concessão de crédito presu-
mido: art. 150, § 6º

• telecomunicações; serviços de; inci-
dência: art. 155, § 3º

IMPOSTOS DA UNIÃO
• arts. 153 e 154

IMPOSTOS DO DISTRITO
FEDERAL
• arts. 147 e 155

IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO
DISTRITO FEDERAL
• arts. 147 e 155

IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS
• art. 156

IMPOSTOS EXTRAORDINÁRIOS
• instituição pela União: art. 154, II
• limitações ao poder de tributar: art.

150, § 1º

IMPOSTO SOBRE DIREITOS
REAIS EM IMÓVEIS
• competência: art. 156, II

IMPOSTO SOBRE DOAÇÕES
• competência: art. 155, I, e § 1º

IMPOSTO SOBRE EXPORTAÇÃO
• alíquotas; alteração: art. 153, § 1º
• competência: art. 153, II
• limitações ao poder de tributar: art.

150, § 1º

IMPOSTO SOBRE GRANDES
FORTUNAS
• competência: art. 153, VII
• regulamentação em lei complemen-

tar: art. 153, VII

IMPOSTO SOBRE IMPORTAÇÃO
• alíquotas; alteração: art. 153, § 1º
• competência: art. 153, I
• limitações ao poder de tributar: art.

150, § 1º
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IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE
CRÉDITO, CÂMBIO E SEGURO,
OU RELATIVAS A TÍTULOS OU
VALORES MOBILIÁRIOS
• alíquotas; alteração: art. 153, § 1º
• competência: art. 153, V, e § 5º
• limitações ao poder de tributar: art.

150, § 1º
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES
RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO
• competência: art. 155, II, e §§ 2º a 5º
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS
• alíquotas; alteração: art. 153, § 1º
• competência: art. 153, IV, e § 3º
• limitações ao poder de tributar: art.

150, § 1º
• repartição das receitas tributárias:

art. 159
IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
• competência: art. 155, III
IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE
PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
• competência: art. 156, I, e § 1º
IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL
• competência: art. 153, VI, e § 4º
IMPOSTO SOBRE RENDA E
PROVENTOS DE QUALQUER
NATUREZA
• competência: art. 153, III
• critérios: art. 153, § 2º
• limitações: art. 150, VI, a e c, e §§ 2º a 4º
• repartição das receitas tributárias:

arts. 157, I, 158, I, e 159, I, e § 1º
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE
QUALQUER NATUREZA
• competência: art. 156, III
• disposições em lei complementar: art.

156, § 3º; art. 88, ADCT

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO
CAUSA MORTIS
• alíquotas máximas; fixação pelo Se-

nado Federal: art. 155, § 1º, IV
• competência: art. 155, I, e § 1º, I a III

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO
INTER VIVOS
• competência: art. 156, II, e § 2º

IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA
• atos de: art. 37, § 4º
• efeito quanto aos direitos políticos:

art. 15, V

IMUNIDADE
• de Deputados e Senadores: art. 53

INALISTÁVEIS
• inelegibilidade: art. 14, § 4º

INAMOVIBILIDADE
• garantia; Defensoria Pública: art. 134,

parágrafo único
• garantia; juízes: art. 95, II
• garantia; Ministério Público: art. 128,

§ 5º, I, b

INCAPACIDADE CIVIL
ABSOLUTA
• perda ou suspensão de direitos políti-

cos: art. 15, II

INCENTIVOS FISCAIS
• concessão pela União: art. 151, I
• de imposto sobre serviços; concessão

e revogação; competência dos Muni-
cípios: art. 156, § 3º, III

• reavaliação: art. 41, ADCT
• Zona Franca de Manaus: art. 40, ca-

put, ADCT

INCENTIVOS REGIONAIS
• art. 43, § 2º

INCOMUNICABILIDADE DO PRESO
• durante o estado de defesa; inadmis-

sibilidade: art. 136, § 3º, IV

INCONSTITUCIONALIDADE
• ação direta de: arts. 102, I, a, e 103
• declaração de omissão: art. 103, § 2º
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• declaração pelos Tribunais; quorum:
art. 97

• legitimação ativa; ação direta de: arts.
103 e 129, IV

• recurso extraordinário; julgamento:
art. 102, III

• representação pelo estado federado:
art. 125, § 2º

• suspensão da execução de lei; Sena-
do Federal: art. 52, X

INCORPORAÇÃO
• de partidos políticos: art. 17, caput

INDENIZAÇÃO
• compensatória do trabalhador; direi-

to social em caso de despedida arbi-
trária ou sem justa causa: art. 7º, I

• nas desapropriações: arts. 5º, XXIV,
182, § 3º, 184, caput e § 1º

• por acidente de trabalho: art. 7º,
XXVIII

• por dano material, moral ou à ima-
gem: art. 5º, V e X

• por erro judiciário: art. 5º, LXXV
• por uso de propriedade particular por

autoridade: art. 5º, XXV

INDEPENDÊNCIA NACIONAL
• princípio adotado pelo Brasil nas re-

lações internacionais: art. 4º, I

ÍNDIOS
• bens; proteção: art. 231, caput
• capacidade processual: art. 232
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XIV
• culturas indígenas; proteção do Estado

às suas manifestações: art. 215, § 1º
• direitos e interesses; defesa judicial

pelo Ministério Público: art. 129, V
• direitos; reconhecimento: art. 231
• disputa sobre seus direitos; compe-

tência para julgá-la: art. 109, XI
• ensino; línguas maternas e processos

próprios de aprendizagem: art. 210, § 2º
• nulidade dos atos de ocupação de

suas terras: art. 231, § 6º

• processo; intervenção do Ministério
Público: art. 232

• recursos hídricos; aproveitamento;
autorização: art. 231, § 3º

• remoção; proibição; ressalva: art.
231, § 5º

• terras; inalienabilidade, indisponibili-
dade e imprescritibilidade: art. 231, § 4º

• terras por eles ocupadas; bens da
União: art. 20, XI

• terras por eles ocupadas; especifi-
cação: art. 231, § 1º

• terras por eles ocupadas; reconheci-
mento do direito originário: art. 231

INDISPONIBILIDADE DE BENS
• art. 37, § 4º

INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA
• art. 5º, XLVI

INDULTO
• concessão; competência privativa do

Presidente da República: art. 84, XII

INELEGIBILIDADE
• analfabetos: art. 14, § 4º
• casos a serem estabelecidos em lei

complementar: art. 14, § 9º
• de parentes dos ocupantes de cargos

políticos: art. 14, § 7º
• dos inalistáveis: art. 14, § 4º

INFÂNCIA
• vide, também, ADOLESCENTE e CRI-

ANÇA
• direitos sociais: art. 6º
• proteção; competência legislativa

concorrente: art. 24, XV
• proteção; objetivo da assistência social:

art. 203, I

INFORMAÇÃO
• acesso à; direito de todos: art. 5º, XIV
• comercial: art. 181
• prestada pelo Tribunal de Contas da

União: art. 71, VII
• restrição; vedação: art. 220, caput e § 1º
• restrição; estado de sítio: art. 139, III
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INFORMAÇÕES PRESTADAS POR
ÓRGÃOS PÚBLICOS
• obrigatoriedade; ressalva: art. 5º, XXXIII
• habeas data; concessão: art. 5º, LXXII

INFORMÁTICA
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, IV

INFRAÇÕES PENAIS
• apuração; polícia civil: 144, § 4º
• apuração; polícia federal: 144, § 1º, I
• comuns cometidas pelo Presidente

da República: art. 86
• processo e julgamento; competência

dos juízes federais: art. 109, IV
• processo e julgamento; competência

do Supremo Tribunal Federal: art.
102, I, b e c

INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA
• competência da União para explo-

rá-la: art. 21, XII, c

INICIATIVA DE EMENDAS À
CONSTITUIÇÃO
• art. 60, caput

INICIATIVA DE LEIS
COMPLEMENTARES E
ORDINÁRIAS
• art. 61

INICIATIVA POPULAR
• art. 61, caput
• no âmbito federal; normas: art. 61, § 2º
• no âmbito municipal; percentual mí-

nimo do eleitorado: art. 29, XIII
• nos Estados: art. 27, § 4º

INICIATIVA PRIVADA
• na saúde: art. 199
• no ensino; condições: art. 209

INICIATIVA PRIVATIVA DE LEIS
PELO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
• arts. 61, § 1º, 63, I, e 64

INIMPUTABILIDADE PENAL
• idade mínima: art. 228

INQUÉRITO
• civil; promoção pelo Ministério Pú-

blico: art. 129, III
• policial; requisição pelo Ministério

Público: art. 129, VIII

INSALUBRIDADE
• adicional: art. 7º, XXIII

INSPEÇÃO DO TRABALHO
• competência da União: art. 21, XXIV

INSTABILIDADE INSTITUCIONAL
• iminente; ameaça; decretação do es-

tado de defesa: art. 136, caput

INSTALAÇÕES NUCLEARES
• exploração; competência da União:

art. 21, XXIII

INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS
• estabilidade das; pronunciamento do

Conselho da República: art. 90, II
• guarda; competência comum: art. 23, I

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
• atribuição ao Congresso Nacional para

dispor sobre: art. 48, XIII
• fiscalização: art. 163, V
• oficiais; depósito das disponibilida-

des de caixa: art. 164, § 3º

INTEGRAÇÃO
• econômica, política, social e cultural

dos povos da américa Latina: art. 4º,
parágrafo único

• social dos setores desfavorecidos; com-
petência comum: art. 23, X

INTEGRIDADE FÍSICA E MORAL
DOS PRESOS
• respeito à: art. 5º, XLIX

INTERROGATÓRIO POLICIAL
• identificação dos responsáveis pelo;

direito do preso: art. 5º, LXIV

INTERVENÇÃO ESTADUAL
• arts. 35 e 36
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INTERVENÇÃO FEDERAL
• arts. 34 a 36
• aprovação; competência exclusiva do

Congresso Nacional: art. 49, IV
• cessação dos motivos; efeitos quanto

às autoridades afastadas: art. 36, § 4º
• decretação; competência da União:

art. 21, V
• decretação; requisitos: art. 36
• decretação e execução; competência

privativa do Presidente da República:
art. 84, X

• emendas à Constituição; vedação:
art. 60, § 1º

• manutenção da integridade nacional:
art. 34, I

• motivos: art. 34
• opinião; Conselho de Defesa Nacio-

nal: arts. 91, § 1º, II
• pronunciamento; competência do

Conselho da República: art. 90, I
• suspensão; competência exclusiva do

Congresso Nacional: art. 49, IV

INTERVENÇÃO INTERNACIONAL
• vedação; princípio adotado pelo Brasil

nas relações internacionais: art. 4º, IV

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO
ECONÔMICO
• contribuição de: art. 177, § 4º
• pelo Estado: arts. 173 e 174

INTIMIDADE
• inviolabilidade: art. 5º, X

INUNDAÇÕES
• planejamento e promoção da defesa

contra; competência da União: art.
21, XVIII

INVALIDEZ
• cobertura pela previdência social: art.

201, I

INVENTOS INDUSTRIAIS
• privilégio e proteção: art. 5o, XXIX

INVESTIGAÇÃO CRIMINAL
• ressalva quanto à inviolabilidade nas

comunicações: art. 5º, XII

INVESTIMENTOS DE CAPITAL
ESTRANGEIRO
• disciplina legal com base no interesse

nacional: art. 172

INVIOLABILIDADE
• à casa: art. 5º, XI
• à intimidade, à vida privada, à honra

e a imagem das pessoas: art. 5º, X
• ao sigilo da correspondência, comu-

nicações telegráficas, de dados e das
comunicações telefônicas: art. 5º, XII

• dos advogados: art. 133
• dos Deputados e Senadores: art. 53,

caput
• dos Vereadores: art. 29, VIII

IRREDUTIBILIDADE DE SALÁRIOS
• direito social; ressalva: art. 7º, VI

IRREDUTIBILIDADE DE
SUBSÍDIOS
• de ocupantes de cargos e empregos

públicos: art. 37, XV
• garantia; juízes: art. 95, III
• garantia; Ministério Público: art. 128,

§ 5º, I, c

IRRIGAÇÃO
• aplicação dos recursos de: art. 42,

ADCT
• instrumento da política agrícola: art.

187, VII

ISENÇÕES DE CONTRIBUIÇÕES À
SEGURIDADE SOCIAL
• art. 195, § 7º

ISENÇÕES FISCAIS
• concessão; exigência de lei específica:

art. 150, § 6º
• de imposto sobre serviços; concessão

e revogação; competência dos Muni-
cípios: art. 156, § 3º, III

• incentivos regionais: art. 43, § 2º
• limitações de sua concessão pela

União: art. 151, III

ISONOMIA
• princípio constitucional: art. 5º, caput
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J
JAZIDAS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XII
• de minerais garimpáveis; prioridade

das cooperativas para pesquisa e la-
vra: art. 174, § 3º

• de petróleo e gás natural; monopólio
da União: art. 177, I

• propriedade: art. 176, caput

JORNADA DE TRABALHO
• duração, compensação e redução:

art. 7º, XIII e XIV

JORNAIS
• impostos sobre; vedação de institui-

ção: art. 150, VI, d

JUIZADO DE PEQUENAS CAUSAS
• criação, funcionamento e processo;

competência concorrente: arts. 24, X,
e 98, I, e parágrafo único

JUIZADOS ESPECIAIS
• criação; provimento e competência:

art. 98, I, e parágrafo único
• no âmbito da justiça federal: art. 98,

parágrafo único

JUIZ DE PAZ
• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, c

JUÍZES
• acesso aos tribunais: art. 93, III
• aposentadoria: art. 93, VI e VIII
• cursos oficiais de preparação e aper-

feiçoamento; previsão: art. 93, IV
• disponibilidade: art. 93, VIII
• estaduais; processo e julgamento:

art. 96, III
• garantias; vitaliciedade, inamovibili-

dade e irredutibilidade de subsídio:
art. 95

• ingresso na carreira: art. 93, I
• nomeação: art. 93, I
• pensão dos dependentes: art. 93, VI
• promoção: art. 93, II

• remoção: art. 93, VIII
• subsídio; fixação e irredutibilidade:

arts. 93, V, e 95, III
• titulares; residência: art. 93, VII
• vedações: art. 95, parágrafo único

JUÍZES DO TRABALHO
• vide, também, JUSTIÇA DO TRA-

BALHO
• jurisdição aos juízes de direito: art. 112
• jurisdição; Varas do Trabalho: art.

116, caput
• órgãos da Justiça do Trabalho: art.

111, III
• órgão do Poder Judiciário: art. 92, IV
• processo e julgamento; crimes co-

muns e de responsabilidade: arts.
105, I, a, e 108, I, a

JUÍZES FEDERAIS
• vide, também, JUSTIÇA FEDERAL
• competência: art. 109
• órgão do Poder Judiciário: art. 92, III
• órgãos da Justiça Federal: art. 106, II
• processo e julgamento; crimes co-

muns e de responsabilidade: arts.
105, I, a, e 108, I, a

JUÍZES MILITARES
• vide, também, JUSTIÇA MILITAR
• órgão do Poder Judiciário: art. 92, VI
• órgãos da Justiça Militar: art. 122, II
• processo e julgamento; crimes comuns

e de responsabilidade: art. 108, I, a

JUÍZO DE EXCEÇÃO
• inadmissibilidade: art. 5º, XXXVII

JUNTAS COMERCIAIS
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, III

JÚRI
• reconhecimento e competência: art.

5º, XXXVIII, d

JUROS
• favorecidos; incentivos regionais: art.

43, § 2º, II
• taxa de; controle pelo Banco Central:

art. 164, § 2º
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JUS SANGUINIS
• critério determinativo da nacio-

nalidade: art. 12, I, b e c

JUS SOLI
• critério determinativo da nacionalida-

de: art. 12, I, a

JUSTIÇA DE PAZ
• composição e competência: art. 98, II

JUSTIÇA DESPORTIVA
• prazo máximo para proferir decisão

final: art. 217, § 2º
• precedência quanto à justiça comum:

art. 217, § 1º

JUSTIÇA DO TRABALHO
• vide, também, JUÍZES DO TRABA-

LHO
• arts. 111 a 116
• competência: art. 114
• órgãos: art. 111
• órgãos; constituição, investidura, ju-

risdição, competência, garantidas e
condições de exercício: art. 113

JUSTIÇA ELEITORAL
• arts. 118 a 121
• contas de partidos políticos; compe-

tência para apreciação: art. 17, III
• órgãos: art. 118

JUSTIÇA ESTADUAL
• vide, também, TRIBUNAIS ESTA-

DUAIS
• arts. 125 e 126
• competência; causas em que forem

parte instituição de previdência social
e segurado: art. 109, § 3º

JUSTIÇA FEDERAL
• vide, também, JUÍZES FEDERAIS
• arts. 106 a 110
• órgãos: art. 106

JUSTIÇA MILITAR
• vide, também, JUÍZES MILITARES
• arts. 122 a 124
• estadual; criação e competência: art.

125, §§ 3º e 4º

• organização, funcionamento e com-
petência: art. 124 e parágrafo único

• órgãos: art. 122

JUSTIÇA SOCIAL
• objetivo da ordem social: art. 193

JUVENTUDE
• proteção; competência concorrente

para legislar sobre: art. 24, XV

L
LAGOS
• bens da União: art. 20, III

LAZER
• direito social: arts. 6º e 7º, IV
• forma de promoção social: art. 217, § 3º
• incentivo do Poder Público: art. 217, § 3º

LEI COMPLEMENTAR
• aprovação por maioria absoluta: art. 69
• fixação de normas de cooperação en-

tre a União e demais entidades fede-
radas: art. 23, parágrafo único

• incorporação, subdivisão ou anexa-
ção de estados federados: art. 18, § 3º

• matéria reservada à; não será objeto
de delegação: art. 68, § 1º

• processo legislativo: art. 59, II

LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS
• art. 165, II, e § 2º

LEI DELEGADA
• atos não sujeitos a delegação: art. 68,

§ 1º
• delegação; forma: art. 68, §§ 2º e 3º
• elaboração pelo Presidente da Repú-

blica: art. 68, caput
• processo legislativo: art. 59, IV
• solicitação de delegação ao Congres-

so Nacional: art. 68, caput

LEI ESTADUAL
• ação direta de inconstitucionalidade;

competência originária do Supremo
Tribunal Federal: art. 102, I, a

• suspensão de sua eficácia; superve-
niência de lei federal: art. 24, §§ 3º e 4º
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LEI FEDERAL
• ação direta de inconstitucionalidade;

competência originária do Supremo
Tribunal Federal: art. 102, I, a

• ação declaratória de constitucionali-
dade; competência originária do Su-
premo Tribunal Federal: art. 102, I, a

LEI INCONSTITUCIONAL
• suspensão de sua execução; compe-

tência do Senado Federal: art. 52, X

LEI ORDINÁRIA
• processo legislativo: art. 59, III

LEI ORGÂNICA DE MUNICÍPIOS
• aprovação: art. 29, caput
• preceitos: art. 29
LEI ORGÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL
• art. 32
LEI PENAL
• anterioridade: art. 5º, XXXIX
• irretroatividade; ressalva: art. 5º, XL
LEIS
• arts. 61 a 69
• declaração de inconstitucionalidade:

arts. 97 e 102, I, a
• elaboração, redação, alteração e con-

solidação das: art. 59, parágrafo único
• iniciativa: art. 61
• iniciativa popular: art. 61, § 2º
• iniciativa privativa do Presidente da

República: art. 61, § 1º
• promulgação pelo Presidente da Re-

pública: arts. 66, § 5º, e 84, IV
• promulgação pelo Presidente do Se-

nado: art. 66, § 7º
• sanção: art. 66, caput, e 84, IV
• veto: art. 66, §§ 1º a 6º, e 84, IV
• zelo pelas; competência comum: art.

23, I

LESÃO OU AMEAÇA A DIREITO
• não será excluída de apreciação pelo

Poder Judiciário: art. 5º, XXXV

LESÕES AO MEIO AMBIENTE
• sanções penais e administrativas: art.

225, § 3º

LIBERDADE
• de aprender, ensinar, pesquisar e di-

vulgar o pensamento, a arte e o saber:
art. 206, II

• de associação: arts. 5º, XVII e XX, e 8º
• de consciência e de crença; inviolabi-

lidade: art. 5º, VI
• de exercício de trabalho, ofício ou

profissão: art. 5º, XIII
• de expressão da atividade intelectual,

artística, científica e de comunicação:
art. 5º, IX

• de informação; proibição de embara-
ço ou censura: art. 220

• de iniciativa; fundamento do Estado
brasileiro: art. 1º, IV

• de locomoção; direito garantido pelo
habeas corpus; restrição: arts. 5º, XV
e LXVIII, e 139, I

• de manifestação do pensamento:
art. 5º, IV

• de reunião; restrições: arts. 5º, XVI,
136, § 1º, a, e 139, IV

• direito à; princípio: art. 5º, caput
• fundamental; discriminação atentató-

ria; punição: art. 5º, XLI
• privação ou restrição: art. 5º, XLVI, a,

e LIV
• provisória: art. 5º, LXVI
LICENÇA À GESTANTE
• natureza de direito social e duração:

arts. 7º, XVIII, e 39, § 3º
LICENÇA-PATERNIDADE
• direito social: regulamentação em

lei: art. 7º, XIX, e 39, § 3º; art. 10, §
1º, ADCT

LICITAÇÃO
• competência privativa da União para

legislar sobre normas gerais: art. 22,
XXVII

• exigência: art. 37, XXI
• prestação de serviços públicos: art. 175
LIMITAÇÕES AO PODER DE
TRIBUTAR
• da União: art. 151
• da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios: art. 150
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• dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios: art. 152

LIMITES DO TERRITÓRIO
NACIONAL
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, V
• com outros países: art. 20, III e IV

LÍNGUA PORTUGUESA
• emprego no ensino fundamental re-

gular: art. 210, § 2º
• idioma oficial do Brasil: art. 13, caput

LÍNGUAS INDÍGENAS
• utilização na aprendizagem: art. 210, § 2º

LITIGANTES
• direito ao contraditório e ampla defe-

sa: art. 5º, LV

LIVRE CONCORRÊNCIA
• princípio adotado pela ordem econô-

mica: art. 170, IV

LIVRE INICIATIVA
• fundamento do Estado brasileiro:

art. 1º, IV

LIVROS
• impostos sobre; vedação de institui-

ção: art. 150, VI, d

LOCOMOÇÃO
• liberdade de; direito garantido pelo

habeas corpus; restrição: arts. 5º, XV
e LXVIII, e 139, I

• liberdade no território nacional em
tempo de paz: art. 5º, XV

LOTERIAS
• financiamento da seguridade social:

art. 195, III

LUCROS
• participação nos: art. 7º, XI

M
MAGISTRADOS
• vide, também, JUÍZES
• escolha; aprovação pelo Senado Fe-

deral: art. 52, III, a

• garantias: arts. 95 e 121, § 1º
• nomeação; competência privativa do

Presidente da República: art. 84, XVI

MAGISTRATURA
• carreira e garantias; legislação sobre;

vedação de delegação: art. 68, § 1º, I
• Estatuto da; princípios: art. 93

MAIORES
• de dezesseis anos; alistamento eleito-

ral e voto: art. 14, § 1º, II, c
• de setenta anos; alistamento eleitoral

e voto facultativos: art. 14, § 1º, II, b

MANDADO DE INJUNÇÃO
• competência do Superior Tribunal de

Justiça: art. 105, I, h
• competência do Supremo Tribunal

Federal: art. 102, I, q, e II, a
• concessão: art. 5º, LXXI
• decisão denegatória proferida por

Tribunais Regionais Eleitorais; cabi-
mento de recurso: art. 121, § 4º, V

MANDADO DE SEGURANÇA
• competência de juízes federais: art.

109, VIII
• competência do Superior Tribunal de

Justiça: art. 105, I, b, e II, b
• competência do Supremo Tribunal

Federal: art. 102, I, d, e II, a
• competência dos Tribunais Regionais

Federais: art. 108, I, c
• concessão: art. 5º, LXIX
• decisão denegatória proferida por

Tribunais Regionais Eleitorais; cabi-
mento de recurso: art. 121, § 4º, V

• decisão denegatória proferida pelo
Tribunal Superior Eleitoral; recorribi-
lidade: art. 121, § 3º

MANDADO DE SEGURANÇA
COLETIVO
• titularidade: art. 5º, LXX

MANDATO
• de Deputados Estaduais: art. 27, § 1º
• de Deputado Federal: art. 44, pará-

grafo único
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• de Deputado ou Senador; perda: arts.
55 e 56

• de Governador, Vice-Governador e
Deputados Distritais: art. 32, §§ 2º e 3º

• de Governador e Vice-Governador
Estadual: art. 28; art. 4º, § 3º, ADCT

• de Prefeito; perda: art. 29, XIV
• de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereado-

res: art. 29, I e II
• de Senador: art. 46, § 1º
• do Presidente da República: art. 82
• eletivo; ação de impugnação: art. 14,

§§ 10 e 11
• eletivo; servidor público: art. 38

MANIFESTAÇÃO DO
PENSAMENTO
• liberdade: arts. 5º, IV, e 220

MARCAS INDUSTRIAIS
• proteção: art. 5º, XXIX

MARGINALIZAÇÃO
• combate aos fatores; competência co-

mum: art. 23, X
• erradicação; objetivo fundamental do

Estado brasileiro: art. 3º, III

MAR TERRITORIAL
• bem da União: art. 20, VI

MATA ATLÂNTICA
• patrimônio nacional: art. 225, § 4º

MATÉRIA PROCESSUAL
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, XI

MATERIAIS RADIOATIVOS
• transporte e utilização: art. 177, § 3º

MATERIAL BÉLICO
• autorização e fiscalização da produ-

ção e comércio; competência da
União: art. 21, VI

• competência privativa da União para
legislar sobre: art. 22, XXI

MATERNIDADE
• proteção; direito social: arts. 6º e 7º,

XVIII
• proteção; objetivo da assistência so-

cial: art. 203, I

• proteção pela previdência social: art.
201, II

MEDICAMENTOS
• produção; participação do sistema

único de saúde: art. 200, I
• propaganda comercial de; restrições

legais: art. 220, § 4º

MEDIDA CAUTELAR
• pedido nas ações diretas de incons-

titucionalidade; competência origi-
nária do Supremo Tribunal Federal:
art. 102, I, p

MEDIDAS PROVISÓRIAS
• adoção; casos: art. 62, caput
• apreciação pelas Casas do Congresso

Nacional: art. 62, §§ 5º a 9º
• conversão em lei com alterações: art.

62, § 12
• conversão em lei; prazo: art. 62, §§

3º e 4º
• edição; competência privativa do Pre-

sidente da República: art. 84, XXVI
• em vigor na data da convocação ex-

traordinária do Congresso Nacional:
art. 57, § 8º

• impostos; instituição ou majoração;
efeitos: art. 62, § 2º

• perda de sua eficácia: art. 62, § 3º
• reedição; vedação na mesma sessão

legislativa: art. 62, § 10
• rejeitadas; relações jurídicas decor-

rentes: art. 62, §§ 3º e 11
• requisitos: art. 62, caput
• vedação: arts. 62, § 1º, e 246
• votação; início na Câmara dos Depu-

tados: art. 62, § 8º

MEEIRO RURAL
• contribuição para a seguridade social

e direito aos benefícios: art. 195, § 8º

MEIO AMBIENTE
• ato lesivo ao; ação popular: art. 5º,

LXXIII
• bem de uso comum do povo: art.

225, caput
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• condutas e atividades lesivas ao; re-
paração dos danos: art. 225, § 3º

• defesa e preservação; dever do Poder
Público e da coletividade: art. 225,
caput

• defesa; princípio adotado pela ordem
econômica: art. 170, VI

• equilibrado; direito de todos: art. 225,
caput

• Floresta Amazônica, Mata Atlânti-
ca, Serra do Mar, Pantanal Mato-
Grossense e Zona Costeira; uso: art.
225, § 4º

• medidas oficiais para protegê-lo: art.
225, § 1º

• propaganda nociva ao: art. 220, § 3º, II
• proteção; colaboração do sistema

único de saúde: art. 200, VIII
• proteção; competência comum: art.

23, VI e VII
• proteção; competência concorrente

para legislar sobre: art. 24, VI
• recursos minerais; exploração; recu-

peração do meio ambiente; responsa-
bilidade: art. 225, § 2º

• responsabilidade por dano; compe-
tência concorrente para legislar sobre:
art. 24, VIII

• sanções penais e administrativas a
quem prejudicá-lo: art. 225, § 3º

• usinas nucleares; requisito para seu
funcionamento: art. 225, § 6º

MEIOS DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL
• monopólio ou oligopólio; inadmissi-

bilidade: art. 220, § 5º

MENOR
• direitos previdenciários e trabalhis-

tas: art. 227, § 3º, II
• direitos sociais: art. 227, § 3º
• idade mínima para admissão ao tra-

balho: art. 227, § 3º, I
• inimputabilidade penal: art. 228
• proibição de trabalho noturno: art.

7º, XXXIII

• violência contra ele praticada; puni-
ção severa: arts. 226, § 8º, e 227, § 4º

MENSAGEM PRESIDENCIAL
• cessado o estado de defesa ou o esta-

do de sítio: art. 141, parágrafo único
• na abertura da sessão legislativa: art.

84, XI

MERCADO INTERNO
• incentivo: art. 219

METAIS
• títulos e garantias dos; competência

privativa da União para legislar sobre:
art. 22, VI

METALURGIA
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XII

MICROEMPRESAS
• débitos; isenção de correção monetá-

ria: art. 47, ADCT
• tratamento jurídico diferenciado:

art. 179

MICRORREGIÕES
• inst i tuição pelos estados federa-

dos, mediante lei  complementar:
art .  25, § 3º

MILITAR(ES)
• condenação na justiça comum ou mi-

litar; julgamento: art. 142, § 3º, VII
• da ativa; cargo, emprego ou função

temporária; promoção: art. 142, § 3º, III
• das Forças Armadas; regime jurídico;

iniciativa de lei privativa do Presiden-
te da República: art. 61, § 1º, II, f

• dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios; disposições aplicáveis:
art. 42

• elegibilidade: arts. 14, § 8º, e 42, § 1º
• estabilidade: arts. 42, § 1º, e 142, § 3º, X
• filiação a partido político; inadmissi-

bilidade: art. 142, § 3º, V
• limites de idade: art. 142, § 3º, X
• membros das Forças Armadas; dispo-

sições aplicáveis: art. 142, § 3º
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• patentes; prerrogativas; direitos e de-
veres: arts. 42, § 1º, e 142, § 3º, I e X

• patentes; quem as conferirá: arts. 42,
§ 1º e 142, § 3º, I

• pensão por morte; valor: arts. 40, §
7º, e 142, § 3º, IX

• perda do posto e da patente: art. 142,
3º, VI

• prisão em caso de transgressão: art.
5º, LXI

• prisão por crime propriamente mili-
tar: art. 5º, LXI

• proventos e pensão: arts. 40, §§ 7º e
8º, 42, § 2º, e 142, § 3º, IX e X

• punições disciplinares; não cabimen-
to de habeas corpus: art. 142, § 2º

• remuneração e subsídios: arts. 39, §
4º, 142, § 3º X, e 144, § 9º

• sindicalização e greve; proibição: art.
142, § 3º, IV

• transferência para a reserva: art. 142,
§ 3º, II e III

• transferência para a inatividade: art.
142, § 3º, X

MINAS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XII

MINERAIS
• operações relativas a; impostos: art.

155, § 3º

MINÉRIOS NUCLEARES
• competência da União para legislar

sobre: art. 21, XXIII
• monopólio da União: art. 177, V

MINISTÉRIO PÚBLICO
• arts. 127 a 130
• abrangência: art. 128
• ação civil pública; promoção: art. 129, III
• ação de inconstitucionalidade; pro-

moção: art. 129, IV
• ação penal pública; promoção: art.

129, I
• ações civis; legitimação: art. 129, § 1º
• aposentadoria: art. 129, § 4º
• atividade policial; controle: art. 129, VII

• aumento da despesa; projeto de lei;
vedação: art. 63, II

• autonomia administrativa e funcio-
nal: art. 127, § 2º

• comissões parlamentares de inquéri-
to; conclusões ao: art. 58, § 3º

• consultoria jurídica de entidades pú-
blicas; vedação: art. 129, IX

• da União, chefia: art. 128, § 1º
• diligências investigatórias; requisição:

art. 129, VIII
• estatuto; princípios: arts. 93, II e VI e

129, § 4º
• federal; na composição dos Tribunais

Regionais Federais: art. 107, I
• funções; exercício: art. 129, § 2º
• funções institucionais: art. 129
• garantias de seus membros: art. 128,

§ 5º, I
• incumbência: art. 127
• índios; processo; intervenção do:

art. 232
• ingresso na carreira: art. 129, § 3º
• inquérito civil; promoção: art. 129, III
• inquérito policial; requisição de ins-

tauração: art. 129, VIII
• interesses difusos e coletivos; prote-

ção: art. 129, III
• intervenção da União e dos Estados;

representação: art. 129, IV
• membros; na composição de Tribu-

nais: art. 94
• membros; na composição do Superi-

or Tribunal de Justiça: art. 104, pará-
grafo único, II

• membros; na composição do Tribu-
nal Superior do Trabalho: art. 111, §§
1º e 2º

• membros junto aos Tribunais de Con-
tas: art. 130

• membros; processo e julgamento; cri-
mes comuns e de responsabilidade:
art. 96, III

• notificações; expedição nos procedi-
mentos administrativos: art. 129, VI

• organização, atribuições e estatuto:
art. 128, § 5º
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• organização e manutenção; compe-
tência da União: art. 21, XIII

• organização; legislação sobre; veda-
ção de delegação: art. 68, § 1º, I

• órgãos: art. 128
• populações indígenas; defesa: art.

129, V
• princípios institucionais do: art. 127, § 1º
• Procuradores-Gerais; destituição: art.

128, § 4º
• Procurador-Geral da República; desti-

tuição: art. 128, § 2º
• promoção: art. 129, § 4º
• proposta orçamentária: art. 127, § 3º
• provimento de cargos; concurso pú-

blico: art. 127, § 2º
• representação judicial de entidades

públicas; vedação: art. 129, IX
• vedações: arts. 128, § 5º, II, e 129, IX

MINISTÉRIO PÚBLICO DA
UNIÃO
• chefia: art. 128, § 1º
• membros; habeas corpus; processo e

julgamento: arts. 105, I, c
• membros; crimes comuns e de res-

ponsabilidade; processo e julgamen-
to: arts. 105, I, a, e 108, I, a

• organização: arts. 48, IX, e 61, § 1º, II, d
• órgãos: art. 128, I

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS
• organização: arts. 48, IX, e 61, § 1º, II, d
• organização; competência privativa da

União para legislar sobre: art. 22, XVII
• organização e manutenção; compe-

tência da União: art. 21, XIII
• órgão do Ministério Público da

União: art. 128, I, d
• Procuradores-Gerais; destituição: art.

128, § 4º
• Procurador-Geral; escolha: art. 128, § 3º

MINISTÉRIO PÚBLICO DOS
ESTADOS
• art. 128, II, e § 3º
• Procurador-Geral; escolha: art. 128, § 3º

• Procuradores-Gerais; destituição: art.
128, § 4º

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
• membros; na composição dos Tribu-

nais Regionais do Trabalho: art. 115,
parágrafo único, II

• membros; na composição do Tribu-
nal Superior do Trabalho: art. 111, §§
1º e 2º

• organização: art. 61, § 1º, II, d
• órgão do Ministério Público da União:

art. 128, I, b

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
• órgão do Ministério Público da União:

art. 128, I, a
• seus membros na composição dos Tri-

bunais Regionais Federais: art. 107, I

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
• órgão do Ministério Público da União:

art. 128, I, c
• membro do; composição do Superior

Tribunal Militar: art. 123, parágrafo
único, II

MINISTÉRIOS
• criação e extinção; disposições em lei:

arts. 48, XI, 61, § 1º, II, e, e 88

MINISTRO DA JUSTIÇA
• membro do Conselho de Defesa Na-

cional: art. 91, IV
• membro do Conselho da República:

art. 89, VI

MINISTROS DE ESTADO
• arts. 87 e 88
• atribuições; delegações pelo Presi-

dente da República: art. 84, parágrafo
único

• auxílio ao Presidente da República:
arts. 76 e 84, II

• comparecimento ao Senado Federal
ou Câmara dos Deputados: art. 50,
§§ 1º e 2º

• competência: art. 87, parágrafo único
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• crimes comuns e de responsabilida-
de; processo e julgamento: arts. 102,
I, b e c, e 52, I

• escolha: art. 87, caput
• exoneração; competência privativa do

Presidente da República: art. 84, I
• habeas corpus; processo e julgamen-

to; competência originária do Supre-
mo Tribunal Federal: arts. 102, I, d

• habeas data; processo e julgamento;
competência originária do Superior
Tribunal de Justiça: art. 105, I, b

• nomeação; competência privativa do
Presidente da República: art. 84, I

• processo contra; autorização; compe-
tência privativa da Câmara dos Depu-
tados: art. 51, I

• requisitos para o cargo: art. 87, caput
• reunião do Conselho da República;

participação: art. 90, § 1º
• subsídios; fixação pelo Congresso

Nacional: art. 49, VIII

MINISTROS DO TRIBUNAL DE
CONTAS DA UNIÃO
• aprovação de sua escolha pelo Sena-

do Federal: art. 52, III, b
• nomeação; competência privativa do

Presidente da República: art. 84, XV
• número: art. 73, caput
• prerrogativas: art. 73, § 3º
• requisitos de sua nomeação: art. 73,

§§ 1º e 2º

MISSÃO DIPLOMÁTICA
• chefes de; escolha; aprovação pelo

Senado Federal: art. 52, IV
• chefes de; infrações penais comuns e

crimes de responsabilidade; compe-
tência originária do Supremo Tribu-
nal Federal: art. 102, I, c

MOBILIZAÇÃO NACIONAL
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XXVIII, in fine
• decretação; competência privativa

do Presidente da República: art. 84,
XIX

MOEDA
• emissão; competência da União: art.

21, VII
• emissão; competência exclusiva do

Banco Central: art. 164, caput
• limites; atribuição ao Congresso Na-

cional para dispor sobre: art. 48, XIV

MONOPÓLIO
• da União: art. 177
• dos meios de comunicação; vedação:

art. 220, § 5º

MONUMENTOS
• proteção; competência comum: art.

23, III

MORADIAS
• programas de construção; promoção;

competência comum: art. 23, IX

MORALIDADE ADMINISTRATIVA
• ato lesivo a; ação popular: art. 5º,

LXXIII
• princípio: art. 37, caput

MORTE
• pena de; inadmissibilidade; ressalva:

art. 5º, XLVII, a

MULHER
• igualdade em direitos e obrigações

em relação aos homens: art. 5º, I
• proteção de seu mercado de traba-

lho: art. 7º, XX
• serviço militar obrigatório; isenção:

art. 143, § 2º

MULTA
• espécie de pena: art. 5º, XLVI, c

MUNICÍPIOS
• arts. 29 a 31
• aposentadorias e pensões; constitui-

ção de fundos: art. 249
• autonomia: art. 18, caput
• competência: art. 30
• competência comum: art. 23
• Conselhos de Contas; criação proibi-

da: art. 31, § 4º
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• contas municipais; exame e aprecia-
ção pelos contribuintes: art. 31, § 3º

• contribuição; instituição para siste-
mas de previdência e assistência so-
cial: art. 149, § 1º

• controle externo da Câmara Munici-
pal: art. 31, § 1º

• criação; requisitos: art. 18, § 4º
• desmembramento; requisitos: art.

18, § 4º
• disponibilidades de caixa; depósito

em instituições financeiras oficiais:
art. 164, § 3º

• dívida consolidada; limites globais;
fixação: art. 52, VI

• dívida mobiliária; limites globais e
condições: art. 52, IX

• Distrito Federal; divisão em; vedação:
art. 32, caput

• empresas de pequeno porte; trata-
mento diferenciado: art. 179

• ensino; aplicação da receita: art. 212
• ensino fundamental e educação infan-

til; atuação prioritária: art. 211, § 2º
• fiscalização: arts. 31 e 75
• Fundo de Participação; determina-

ções: art. 34, § 2º, ADCT
• fundos; constituição; pagamento de

aposentadorias e pensões: art. 249
• fusão; requisitos: art. 18, § 4º
• guardas municipais; constituição: art.

144, § 8º
• impostos de sua competência: art. 156
• impostos pertencentes aos: art. 158
• impostos; retenção; vedação: art. 160
• incentivos fiscais; reavaliação: art. 41,

ADCT
• incorporação; requisitos: art. 18, § 4º
• iniciativa popular; requisito: art.

29, XIII
• intervenção nos: art. 35
• lei orgânica; preceitos: art. 29; art. 11,

parágrafo único, ADCT
• limitações: art. 19
• microempresas; tratamento diferen-

ciado: art. 179

• operações de crédito externo e inter-
no; limites globais e condições; fixa-
ção: art. 52, VII

• participação na exploração de petró-
leo ou gás natural e outros recursos:
art. 20, § 1º

• pessoal; despesa; limite: art. 169; art.
38, ADCT

• precatórios; pagamento: art. 100
• princípios; administração pública: art.

37, caput
• reforma administrativa: art. 24, ADCT
• símbolos: art. 13, § 2º
• sistemas de ensino; organização:

art. 211
• sistema tributário nacional; aplicação:

art. 34, § 3º, ADCT
• sistema único de saúde; financiamen-

to: art. 198, §§ 1º a 3º
• terras em litígio; demarcação: art. 12,

§ 2º, ADCT
• tributos; instituição e limitações: art.

145, 150 e 152
• turismo; promoção e incentivo: art. 180
• Tribunal de Contas; criação proibida:

art. 31, § 4º

N
NACIONALIDADE
• arts. 12 e 13
• brasileiros natos: art. 12, I
• brasileiros naturalizados: art. 12, II
• cargos privativos de brasileiro nato:

art. 12, § 3º
• causas referentes à; foro competente:

109, X
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XIII
• delegação legislativa; vedação: art.

68, § 1º, II
• distinção entre brasileiros natos e na-

turalizados; inadmissibilidade; ressal-
va: art. 12, § 2º

• perda: art. 12, § 4º
• portugueses: art. 12, II, a, e § 1º



CF
 •

 ÍN
D

IC
E 

AL
FA

BÉ
TI

CO
-R

EM
IS

SI
VO

Índice Alfabético-Remissivo – Constituição Federal 63

NÃO-INTERVENÇÃO
• princípio adotado pelo Brasil nas re-

lações internacionais: art. 4º, IV

NASCIMENTO
• registro civil de; gratuidade aos po-

bres: art. 5º, LXXVI

NATURALIZAÇÃO
• cancelamento; efeitos quanto aos di-

reitos políticos: art. 15, I
• cancelamento; perda da nacionalida-

de: art. 12, § 4º, I
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XIII
• foro competente: 109, X
• perda da nacionalidade: art. 12, § 4º, II

NATUREZA
• conservação; competência concorren-

te para legislar sobre: art. 24, VI

NAVEGAÇÃO AÉREA
• competência da União para explorá-

la: art. 21, XII, c
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, X

NAVEGAÇÃO AEROESPACIAL
• competência da União para explorá-

la: art. 21, XII, c
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, X

NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM
• condições: art. 178, parágrafo único

NAVEGAÇÃO FLUVIAL
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, X

NAVEGAÇÃO LACUSTRE
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, X

NAVEGAÇÃO MARÍTIMA
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, X

NEGOCIAÇÕES COLETIVAS DE
TRABALHO
• participação obrigatória dos sindica-

tos: art. 8º, VI

NOTÁRIOS
• atividades, responsabilidade civil e

criminal e fiscalização de seus atos:
art. 236, § 1º

• carreira; ingresso por concurso públi-
co: art. 236, § 3º

O
ÓBITO
• certidão de; gratuidade aos pobres:

art. 5º, LXXVI

OBJEÇÃO DE CONSCIÊNCIA
• efeitos quanto aos direitos políticos:

art. 15, IV

OBJETIVOS FUNDAMENTAIS DO
ESTADO BRASILEIRO
• art. 3º

OBRAS
• direitos autorais: art. 5º, XXVII e

XXVIII
• patrimônio cultural brasileiro: art.

216, IV
• proteção; competência comum: art.

23, III e IV
• públicas; contratação por licitação:

art. 37, XXI

OBRIGAÇÃO ALIMENTÍCIA
• descumprimento; prisão civil: art. 5º,

LXVII

OFICIAIS DE REGISTRO
• atividades, responsabilidade civil e

criminal e fiscalização de seus atos:
art. 236, § 1º

• carreira; ingresso por concurso públi-
co: art. 236, § 3º

OFICIAL DAS FORÇAS ARMADAS
• cargo privativo de brasileiro nato: art.

12, § 3º, VI

OLIGOPÓLIO
• dos meios de comunicação; vedação:

art. 220, § 5º

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, II
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• controle: art. 74, III
• externo e interno; limites e condi-

ções: art. 52, VII e VIII

OPERAÇÕES FINANCEIRAS
• externas; autorização: art. 52, V
• fiscalização; competência da União:

art. 21, VIII

ORÇAMENTO ANUAL
• atribuição do Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, II

ORÇAMENTOS
• arts. 165 a 169
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, II
• delegação legislativa; vedação: art. 68,

§ 1º, III
• diretrizes orçamentárias; leis de inici-

ativa do Poder Executivo: art. 165, II, e
§ 2º

• lei orçamentária anual; conteúdo: art.
165, § 5º

• plano plurianual: art. 165, I, e § 1º
• projetos de lei; envio, apreciação e

tramitação: arts. 84, XXIII, e 166
• vedações: art. 167

ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL
• Conselho Federal da; legitimidade

para propositura da ação de inconsti-
tucionalidade: art. 103, VII

ORDEM ECONÔMICA
• abuso do poder econômico; repres-

são: art. 173, § 4º
• atividade econômica; exploração pelo

Estado; quando será permitida: art. 173
• atividade econômica; liberdade de

exercício: art. 170, parágrafo único
• documento ou informação comercial

de origem estrangeira; requisição;
atendimento; requisitos: art. 181

• empresas de pequeno porte brasilei-
ras; tratamento favorecido: art. 170, IX

• empresas de pequeno porte; trata-
mento jurídico diferenciado: art. 179

• fundamentos: art. 170
• garimpo; estímulo à organização coo-

perativa: art. 174, § 3º
• investimentos de capital estrangeiro;

disciplina legal: art. 172
• jazidas minerais; propriedade distinta

da do solo: art. 176
• microempresas; tratamento jurídico

diferenciado: art. 179
• monopólio da União; atividades as-

sim consideradas: art. 177
• navegação de cabotagem; atividade

privativa de embarcações nacionais;
ressalva: art. 178, parágrafo único

• objetivos: art. 170
• participação do proprietário do solo

nos resultados da lavra: art. 176, § 2º
• princípios: art. 170
• sociedades de economia mista; regi-

me jurídico: art. 173, § 1º
• transportes aéreo, marítimo e terres-

tre; disposições legais: art. 178
• turismo; incentivo: art. 180

ORDEM ECONÔMICA E
FINANCEIRA
• arts. 170 a 192
• política agrícola e fundiária e reforma

agrária: arts. 184 a 191
• política urbana: arts. 182 e 183
• princípios gerais da atividade econô-

mica: arts. 170 a 181
• sistema financeiro nacional: art. 192

ORDEM SOCIAL
• arts. 193 a 232
• adolescente; direitos: art. 227
• assistência social: arts. 203 e 204
• assistência social; objetivos art. 203,

caput
• assistência social; pessoas abrangi-

das: art. 203, caput
• assistência social; recursos: art. 204
• base; primado do trabalho: art. 193
• casamento; celebração gratuita: art.

226, § 1º
• casamento religioso; efeito civil: art.

226, § 2º
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• ciência e tecnologia: arts. 218 e 219
• ciência e tecnologia; apoio e estímulo

das empresas que invistam em pes-
quisa: art. 218, § 4º

• ciência e tecnologia; destinação de
parcela da receita orçamentária dos
Estados e do Distrito Federal: art.
218, § 5º

• ciência e tecnologia; pesquisa científi-
ca; tratamento prioritário: art. 218, § 1º

• ciência e tecnologia; pesquisa tec-
nológica; orientação: art. 218, § 2º

• comunicação social: arts. 220 a 224
• comunicação social; criação do Con-

selho de Comunicação Social: art. 224
• comunicação social; diversões e espe-

táculos públicos; regulamentação em
lei federal: art. 220, § 3º, I

• comunicação social; não haverá res-
trições: art. 220

• comunicação social; outorga e renova-
ção de concessão, permissão e autori-
zação para o serviço de radiodifusão
sonora e de sons e imagens: art. 223

• comunicação social; plena liberdade de
informação jornalística: art. 220, § 1º

• comunicação social; produção e pro-
gramação de emissoras de rádio e tele-
visão; princípios: art. 221

• comunicação social; proibição de
censura: art. 220, § 2º

• comunicação social; proibição de mo-
nopólio ou oligopólio: art. 220, § 5º

• comunicação social; propaganda de
fumo e álcool; restrições legais: art.
220, § 4º

• comunicação social; propriedade
de empresa jornalística e de radio-
difusão sonora e de sons e ima-
gens: art. 222

• criança; direitos: art. 227
• cultura: arts. 215 e 216
• cultura; bens que constituem o patri-

mônio cultural brasileiro: art. 216
• cultura; culturas populares, indígenas

e afro-brasileiras; proteção às suas
manifestações: art. 215, § 1º

• cultura; danos e ameaças ao patrimô-
nio cultural; punição: art. 216, § 4º

• cultura; gestão da documentação go-
vernamental: art. 216, § 2º

• cultura; incentivos para a produção e
o conhecimento de bens e valores
culturais: art. 216, § 3º

• cultura; proteção do patrimônio cul-
tural brasileiro; como será feita: art.
216, § 1º

• cultura; providências oficiais: art. 215
• cultura; tombamento de documentos

e locais referentes a quilombos: art.
216, § 5º

• desporto: art. 217
• desporto; ações judiciais; quando se-

rão admitidas: art. 217, § 1º
• desporto; fomento de práticas des-

portivas: art. 217
• desporto; lazer como forma de pro-

moção social: art. 217, § 3º
• desporto; prazo para a justiça despor-

tiva proferir decisões: art. 217, § 2º
• divórcio: art. 226, § 6º
• educação: arts. 205 a 214
• educação; colaboração da sociedade:

art. 205
• educação, cultura e desporto: arts.

205 a 217
• educação; direito de todos e dever do

Estado: art. 205
• educação; ensino obrigatório e gra-

tuito: art. 208, § 1º
• educação; iniciativa privada: art. 209
• educação; plano nacional de educa-

ção; objetivos: art. 214
• educação; princípios adotados para o

ensino: art. 206
• educação; programas suplementares

de alimentação e assistência à saúde:
arts. 208, VII, e 212, § 4º

• educação; recursos públicos; destina-
ção: art. 213

• educação; regime de colaboração en-
tre as entidades federadas: art. 211

• educação; universidades; autonomia
didático-científica: art. 207
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• família, criança, adolescente e idoso:
arts. 226 a 230

• família; proteção do Estado: art. 226,
caput

• filhos havidos fora do casamento; di-
reitos: art. 227, § 6º

• idosos; direitos: art. 230
• índios: arts. 231 e 232
• índios; direito sobre as terras que

ocupam: art. 231
• índios; direitos: art. 231
• índios; legitimidade para agir em juí-

zo; intervenção do Ministério Públi-
co: art. 232

• índios; remoção; proibição; ressalva:
art. 231, § 5º

• meio ambiente: art. 225
• meio ambiente; medidas para sua

preservação: art. 225, § 1º
• meio ambiente; natureza; dever do

Estado em preservá-lo: art. 225
• meio ambiente; regiões consideradas

patrimônio nacional para garantir sua
preservação: art. 225, § 4º

• meio ambiente; terras indisponíveis
para sua proteção: art. 225, § 5º

• meio ambiente; usinas nucleares; lo-
calização definida: art. 225, § 6º

• objetivos: art. 193
• ocupação, domínio e posse de terras

ocupadas por índios; nulidade dos
atos respectivos: art. 231, § 6º

• planejamento familiar: art. 226, § 7º
• previdência social: arts. 201 e 202
• previdência social; aposentadoria;

condições: art. 201, § 7º
• previdência social; benefícios; pesso-

as abrangidas: art. 201
• previdência social; contagem recí-

proca do tempo de contribuição: art.
201, § 9º

• previdência social; correção monetá-
ria dos salários de contribuição: art.
201, § 3º

• previdência social; ganhos habituais
do empregado; incorporação ao salá-
rio: art. 201, § 11

• previdência social; gratificação natali-
na de aposentados e pensionistas:
art. 201, § 6º

• previdência social; princípios: art. 201
• previdência social; reajuste de benefí-

cios: art. 201, § 4º
• primado do trabalho: art. 193
• saúde: arts. 196 a 200
• saúde; assistência; iniciativa privada:

art. 199
• saúde; direito de todos e dever do Es-

tado: art. 196
• saúde; rede regionalizada e hierar-

quizada em sistema único; diretri-
zes: art. 198

• saúde; relevância pública de suas
ações e serviços: art. 197

• seguridade social: arts. 194 a 204
• seguridade social; assistência social:

arts. 203 e 204
• seguridade social; contribuição de

produtor, parceiro, meeiro e arrenda-
tário rurais, garimpeiro e pescador ar-
tesanal: art. 195, § 8º

• seguridade social; contribuições; a
partir de quando serão exigidas: art.
195, § 6º

• seguridade social; criação de benefício
ou serviço; requisito: art. 195, § 5º

• seguridade social; financiamento:
art. 195

• seguridade social; isenções de contri-
buições para entidades beneficentes:
art. 195, § 7º

• seguridade social; objetivo: art. 194,
caput e parágrafo único

• seguridade social; organização: art.
194, parágrafo único

• seguridade social; pessoa jurídica em
débito; sanções: art. 195, § 3º

• seguridade social; previdência social:
arts. 201 e 202

• seguridade social; receitas dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios: art. 195, § 1º

• seguridade social; saúde: arts. 196 a 200
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• sistema único de saúde; atribuições:
art. 200

• sociedade conjugal; direitos e deve-
res: art. 226, § 5º

• união estável entre o homem e a mu-
lher; efeitos: art. 226, § 3º

ORGANISMOS REGIONAIS
• composição: art. 43, § 1º, II

ORGANIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA E JUDICIÁRIA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XVII
• disposição em lei: art. 33

ORGANIZAÇÃO DO ESTADO
• arts. 18 a 43
• administração pública: arts. 37 a 43
• administração pública; disposições

gerais: arts. 37 e 38
• Distrito Federal: art. 32
• estados federados: arts. 25 a 28
• intervenção estadual: arts. 35 e 36
• intervenção federal: arts. 34 e 36
• militares: art. 42
• municípios: arts. 29 a 31
• organização político-administrativa:

arts. 18 e 19
• regiões: art. 43
• servidores públicos: arts. 39 a 41
• Territórios: art. 33
• União: arts. 20 a 24

ORGANIZAÇÃO DOS PODERES
DO ESTADO
• arts. 44 a 135
• Advocacia e Defensoria Pública: arts.

133 a 135
• Advocacia-Geral da União: arts. 131 e

132
• Câmara dos Deputados: art. 51
• comissões permanentes e temporári-

as do Congresso Nacional: art. 58
• Congresso Nacional: arts. 44 a 47
• Congresso Nacional; atribuições: arts.

48 a 50

• Conselho da República: arts. 89 e 90
• Conselho de Defesa Nacional: art. 91
• Deputados e Senadores: arts. 53 a 56
• emenda à Constituição: art. 60
• fiscalização contábil, financeira, orça-

mentária, operacional e patrimonial
da União e entidades da administra-
ção direta e indireta: arts. 70 a 75

• funções essenciais à Justiça: arts. 127
a 135

• leis complementares e ordinárias:
arts. 61 a 69

• Ministério Público: arts. 127 a 130
• Ministros de Estado: arts. 87 e 88
• Poder Executivo: arts. 76 a 91
• Poder Judiciário: arts. 92 a 135
• Poder Legislativo: arts. 44 a 75
• Presidente da República; atribuições:

art. 84
• Presidente da República; responsabi-

lidade: arts. 85 e 86
• Presidente e Vice-Presidente da Re-

pública: arts. 76 a 83
• processo legislativo: arts. 59 a 69
• reuniões do Congresso Nacional:

art. 57
• Senado Federal: art. 52
• Superior Tribunal de Justiça: arts. 104

e 105
• Supremo Tribunal Federal: arts. 101

a 103
• Tribunais e juízes do trabalho: arts.

111 a 117
• Tribunais e juízes eleitorais: arts. 118

a 121
• Tribunais e juízes estaduais: arts.

125 e 126
• Tribunais e juízes militares: arts. 122

a 124
• Tribunais Regionais Federais e juízes

federais: arts. 106 a 110
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XVII
ORGANIZAÇÃO PARAMILITAR
DOS PARTIDOS POLÍTICOS
• proibição: art. 17, § 4º
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ORGANIZAÇÃO POLÍTICO
ADMINISTRATIVA DO ESTADO
BRASILEIRO
• entidades integrantes: art. 18

ORGANIZAÇÃO SINDICAL
• criação: art. 8º, II
• interferência ou intervenção do Poder

Público; vedação: art. 8º, I
• mandado de segurança coletivo; legi-

timidade para impetração: art. 5º,
LXX, b

ORGANIZAÇÕES
INTERNACIONAIS
• participação; competência da União:

art. 21, I

ÓRGÃOS PÚBLICOS
• publicidade dos atos; caráter educati-

vo: art. 37, § 1º
• disponibilidades de caixa; depósito

em instituições financeiras oficiais:
art. 164, § 3º

OURO
• ativo financeiro ou instrumento cambi-

al; incidência de imposto: art. 153, § 5º

P
PAISAGENS NATURAIS
• proteção; competência comum: art.

23, III

PANTANAL MATO-GROSSENSE
• patrimônio nacional: art. 225, § 4º

PAPEL
• destinado à impressão de livros, jor-

nais e periódicos; impostos sobre; ve-
dação de instituição: art. 150, VI, d

PARCEIRO
• direito aos benefícios da seguridade

social: art. 195, § 8º

PARENTES DE OCUPANTES DE
CARGOS POLÍTICOS
• inelegibilidade; ressalva: art. 14, § 7º

PARLAMENTARISMO
• apreciação popular mediante plebis-

cito: art. 2º, ADCT

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS
• direito social: art. 7º, XI

PARTIDOS POLÍTICOS
• art. 17
• ação de inconstitucionalidade; legiti-

midade: art. 103, VIII
• acesso gratuito ao rádio e televisão:

art. 17, § 3º
• autonomia: art. 17, § 1º
• caráter nacional: art. 17, I
• criação; liberdade: art. 17, caput
• direito de denúncia: art. 74, § 2º
• direitos fundamentais da pessoa hu-

mana; serão respeitados: art. 17, caput
• disciplina partidária: art. 17, § 1º,

in fine
• estatutos: art. 17, §§ 1º e 2º
• extinção; liberdade: art. 17, caput
• fidelidade partidária: art. 17, § 1º,

in fine
• funcionamento parlamentar: art. 17, IV
• fusão; liberdade: art. 17, caput
• incorporação; liberdade: art. 17, caput
• impostos; vedação de instituição: art.

150, VI, c
• organização paramilitar; inadmissibi-

lidade: art. 17, § 4º
• pluripartidarismo; preservação: art.

17, caput
• prestação de contas à Justiça Eleitoral:

art. 17, III
• recursos do fundo partidário: art. 17, § 3º
• recursos financeiros de entidades es-

trangeiras; proibição: art. 17, II
• registro do estatuto: art. 17, § 2º; art.

6º, ADCT
• subordinação à entidades estrangei-

ras; proibição: art. 17, II

PATRIMÔNIO CULTURAL
BRASILEIRO
• bens que o integram: art. 216
• danos e ameaças que vier a sofrer;

punição: art. 216, § 4º
• proteção; promoção: art. 216, § 1º
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PATRIMÔNIO HISTÓRICO,
ARTÍSTICO, CULTURAL E
ARQUEOLÓGICO
• proteção; competência comum: art.

23, III e IV

PATRIMÔNIO HISTÓRICO,
CULTURAL, ARTÍSTICO,
TURÍSTICO E PAISAGÍSTICO
• proteção; competência concorrente:

art. 24, VII e VIII

PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
CULTURAL
• ato a este lesivo; ação popular: art. 5º,

LXXIII

PATRIMÔNIO NACIONAL
• encargos ou compromissos gravosos

ao: art. 49, I
• Floresta Amazônica, Mata Atlântica,

Serra do Mar, Pantanal Mato-Gros-
sense e Zona Costeira: art. 225, § 4º

• mercado interno: art. 219

PATRIMÔNIO PÚBLICO
• conservação; competência comum:

art. 23, I

PAZ
• celebração; autorização do Congres-

so Nacional: art. 49, II
• celebração; competência da União:

art. 21, II
• celebração; competência privativa do

Presidente da República: art. 84, XX
• celebração; opinião do Conselho de

Defesa Nacional: art. 91, § 1º, I
• defesa da; princípio adotado pelo

Brasil nas relações internacionais:
art. 4º, VI

PENA(S)
• cruéis; inadmissibilidade: art. 5º, XLVII, e
• cumprimento em estabelecimentos

específicos: art. 5º, XLVIII
• comutação de; competência privativa

do Presidente da República: art. 84, XII
• de morte; inadmissibilidade; ressal-

va: art. 5º, XLVII, a

• de reclusão; prática do racismo: art.
5º, XLII

• espécies adotadas: art. 5º, XLVI
• espécies inadmissíveis: art. 5º, XLVII
• individualização: art. 5º, XLV e XLVI
• prévia cominação legal: art. 5º, XXXIX

PENHORA DA PEQUENA
PROPRIEDADE RURAL
• inadmissibilidade: art. 5º, XXVI

PENSÃO
• de servidor público: art. 40, §§ 2º, 7º,

8º e 14
• por morte do segurado: art. 201, V

PENSIONISTAS
• militares: art. 42, § 2º
• gratificação natalina: art. 201, § 6º

PEQUENA PROPRIEDADE RURAL
• definição em lei: art. 5º, XXVI
• desapropriação; inadmissibilidade:

art. 185, I
• penhora; inadmissibilidade: art. 5º,

XXVI

PERDA DA NACIONALIDADE
• art. 12, § 4º

PERDA DE BENS
• pena de: art. 5º, XLVI, b

PERDA DE DIREITOS POLÍTICOS
• ocorrência: art. 15

PERDA DE MANDATO DE
DEPUTADO ESTADUAL
• normas aplicáveis: art. 27, § 1º

PERDA DE MANDATO DE
GOVERNADOR
• art. 28, § 1º

PERICULOSIDADE
• adicional de: art. 7º, XXIII

PERIÓDICOS
• impostos sobre; vedação de institui-

ção: art. 150, VI, d

PESCA
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, VI
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PESCADOR ARTESANAL
• direito aos benefícios da seguridade

social: art. 195, § 8º

PESQUISA CIENTÍFICA
• aplicação de parcela da receita orça-

mentária dos Estados e do Distrito
Federal: art. 218, § 5º

• tratamento prioritário do Estado: art.
218, § 1º

PESQUISA E LAVRA DE
RECURSOS MINERAIS
• autorizações consideradas sem efei-

to: art. 43, ADCT

PESQUISA TECNOLÓGICA
• orientação: art. 218, § 2º

PESSOA HUMANA
• sua dignidade; fundamento do Esta-

do brasileiro: art. 1º, III

PETRÓLEO
• exploração e participação nos resulta-

dos: art. 20, § 1º
• pesquisa e lavra; monopólio da

União: art. 177, I
• refinação; monopólio da União: art.

177, II, e § 1º
• transporte marítimo; monopólio da

União: art. 177, IV, e § 1º
• transporte; monopólio da União: art.

177, IV
• venda e revenda: art. 238

PISO SALARIAL
• direito social: art. 7º, V

PLANEJAMENTO AGRÍCOLA
• atividades nele incluídas: art. 187, § 1º

PLANEJAMENTO DO
DESENVOLVIMENTO NACIONAL
• diretrizes e bases: art. 174, § 1º

PLANEJAMENTO FAMILIAR
• princípios adotados: art. 226, § 7º

PLANO DIRETOR
• cidades que deverão adotá-lo: art.

182, § 1º

• finalidade: art. 182, § 1º
• imóvel não utilizado; sanções: art.

182, § 4º

PLANO NACIONAL DE
EDUCAÇÃO
• arts. 212, § 3º, e 214

PLANO PLURIANUAL
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, II
• elaboração e organização; disposição

em lei complementar: art. 165, § 9º, I
• envio ao Congresso Nacional; com-

petência privativa do Presidente da
República: art. 84, XXIII

• estabelecimento em lei: art. 165, I, e § 1º
• projetos de lei; tramitação: art. 166

PLANOS DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL
• benefícios: art. 201

PLANOS DE DESENVOLVIMENTO
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, IV

PLANOS NACIONAIS E
REGIONAIS DE
DESENVOLVIMENTO
• competência da União para elaborar e

executar: art. 21, IX

PLANTAS PSICOTRÓPICAS
• culturas ilegais de; expropriação das

glebas: art. 243, caput

PLEBISCITO
• anexação de estados federados: art.

18, § 3º
• convocação; competência do Con-

gresso Nacional: art. 49, XV
• escolha da forma e do regime de go-

verno brasileiros em 1993: art. 2º,
ADCT

• instrumento de exercício da sobera-
nia popular: art. 14, I

• para criação, incorporação, fusão e
desmembramento de municípios: art.
18, § 4º
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• para incorporação, subdivisão ou
desmembramento de estados federa-
dos: art. 18, § 3º

PLURALISMO POLÍTICO
• fundamento do Estado brasileiro: art.

1º, V

PLURIPARTIDARISMO
• princípio a ser respeitado pelos parti-

dos políticos: art. 17, caput

POBREZA
• combate às causas; competência co-

mum: art. 23, X
• erradicação; objetivo fundamental do

Estado brasileiro: art. 3º, III
• Fundo de Combate e Erradicação da

Pobreza: arts. 79 a 83, ADCT

PODER DE TRIBUTAR
• limitações: arts. 150 a 152

PODER ECONÔMICO
• casos de inelegibilidade, a fim de

proteger as eleições contra sua influ-
ência: art. 14, § 9º

PODER EXECUTIVO
• arts. 76 a 91
• atividades nucleares; atividades; apro-

vação: art. 49, XIV
• atos; fiscalização e controle: art. 49, X
• atos normativos regulamentares; sus-

tação: art. 49, V
• Conselho da República: arts. 89 e 90
• Conselho de Defesa Nacional: art. 91
• controle interno: art. 74
• exercício pelo Presidente da Repúbli-

ca: art. 76
• impostos; alteração da alíquota: art.

153, § 1º
• independência e harmonia com os

demais poderes: art. 2º
• Ministros de Estado: arts. 87 e 88
• Presidente da República; atribuições:

art. 84
• Presidente da República e Vice-Presi-

dente; autorização de ausência: art.
49, III

• Presidente da República; eleição: art. 77
• Presidente da República; responsabi-

lidade: arts. 85 e 86
• radiodifusão; concessão, permissão e

autorização: art. 223, caput
• vencimentos dos cargos do: art. 37, XII

PODER JUDICIÁRIO
• arts. 92 a 126
• ações desportivas; admissão; requisi-

to: art. 217, § 1º
• atos notariais; fiscalização: art. 236, § 1º
• autonomia administrativa e financei-

ra: art. 99
• competência privativa dos tribunais:

art. 96
• conflitos fundiários; competência de

juízes de entrância especial: art. 126
• controle interno: art. 74
• Distrito Federal e Territórios; organi-

zação e manutenção; competência da
União: art. 21, XIII

• estados federados; autonomia para
organizar a sua justiça: art. 125

• Estatuto da Magistratura; lei comple-
mentar; princípios: art. 93

• garantias da magistratura: art. 95
• independência e harmonia com os

demais poderes: art. 2º
• juizados especiais; criação: art. 98, I
• Juízes do Trabalho: art. 111, III
• Juízes Federais: art. 106, II
• Juízes Federais; competência: art. 109
• juízes; proibições: art. 95, parágrafo

único
• julgamentos; publicidade: art. 93, IX
• justiça de paz; criação: art. 98, II
• Justiça do Trabalho; arbitragem: art.

114, § 1º
• Justiça do Trabalho; competência: art.

114
• Justiça Eleitoral; órgãos: art. 118
• Justiça Militar; competência: art. 124
• Justiça Militar estadual; competência:

art. 125, § 4º
• Justiça Militar estadual; criação: art.

125, § 3º
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• Justiça Militar; órgãos: art. 122
• lesão ou ameaça a direito; apreciação:

art. 5º, XXXV
• listas tríplices para escolha dos Mi-

nistros do Tribunal Superior do Tra-
balho: art. 111, § 2º

• mandado de injunção; competência
originária do Supremo Tribunal Fe-
deral: art. 102, I, q

• organização; legislação sobre; veda-
ção de delegação: art. 68, § 1º, I

• órgãos; dotação orçamentária: art.
168

• órgãos que o integram: art. 92
• princípios do Estatuto da Magistratu-

ra: art. 93
• quinto constitucional: art. 94
• representação de inconstitucionalida-

de de leis ou atos normativos, no âm-
bito estadual: art. 125, § 2º

• seções judiciárias; disposição: art.
110, caput

• Superior Tribunal de Justiça: arts. 104
e 105

• Superior Tribunal de Justiça; compe-
tência: art. 105

• Superior Tribunal de Justiça; compo-
sição: art. 104, caput

• Superior Tribunal de Justiça; Minis-
tros; escolha e nomeação: art. 104,
parágrafo único

• Superior Tribunal Militar; composi-
ção: art. 123

• Superior Tribunal Militar; Ministros
civis: art. 123, parágrafo único

• Supremo Tribunal Federal: arts. 101
a 103

• Supremo Tribunal Federal; compe-
tência: art. 102

• Supremo Tribunal Federal; composi-
ção: art. 101, caput

• Supremo Tribunal Federal; Ministros;
escolha e nomeação: art. 101, pará-
grafo único

• Territórios Federais; jurisdição; a quem
caberá: art. 110, parágrafo único

• Tribunais e Juízes do Trabalho: arts.
111 a 116

• Tribunais e Juízes Eleitorais: arts. 118
a 121

• Tribunais e Juízes Militares: arts. 122
a 124

• tribunais estaduais; competência; de-
finição na Constituição Estadual: art.
125, § 1º

• Tribunais Regionais do Trabalho: art.
111, II

• Tribunais Regionais do Trabalho;
composição: art. 115

• Tribunais Regionais Eleitorais; locali-
zação e composição: art. 120

• Tribunais Regionais Federais; compe-
tência: art. 108

• Tribunais Regionais Federais; com-
posição; idades mínima e máxima de
seus juízes: art. 107

• Tribunais Regionais Federais e Juízes
Federais: arts. 106 a 110

• Tribunais Regionais Federais; órgãos
da Justiça Federal: art. 106, I

• Tribunal de Justiça; designação de ju-
ízes para dirimir questões agrárias:
art. 126

• Tribunal Superior do Trabalho: art.
111, I

• Tribunal Superior do Trabalho; com-
petência: art. 111, § 3º

• Tribunal Superior do Trabalho; ida-
des mínima e máxima de seus Minis-
tros: art. 111, § 1º

• Tribunal Superior Eleitoral; composi-
ção: art. 119

• Tribunal Superior Eleitoral; irrecorri-
bilidade das decisões; ressalva: art.
121, § 3º

• Varas do Trabalho; composição: art.
116

• vencimentos dos cargos do: art. 37,
XII

PODER LEGISLATIVO
• arts. 44 a 75
• vencimentos dos cargos: art. 37, XII
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• Câmara dos Deputados; competência
privativa: art. 51

• Câmara dos Deputados; composição:
art. 45

• Câmara dos Deputados; integra o
Congresso Nacional: art. 44, caput

• Câmara dos Deputados; representa-
ção do povo: art. 45, caput

• comissão mista; dívida externa brasi-
leira: art. 26, ADCT

• comissões permanentes e temporári-
as: art. 58

• competência exclusiva; vedação de
delegação: art. 68, § 1º

• Congresso Nacional; competência
exclusiva: art. 49

• Congresso Nacional; composição:
art. 44

• Congresso Nacional; atribuições:
art. 48

• controle interno: art. 74
• delegação legislativa: art. 68
• Deputados; perda de mandato: arts.

55 e 56
• Deputados; restrições: art. 54
• exercício pelo Congresso Nacional:

art. 44
• fiscalização contábil, financeira e or-

çamentária da União e das entidades
da administração direta e indireta:
arts. 70 a 75

• imunidades: art. 53
• independência e harmonia com os

demais poderes: art. 2º
• legislatura; duração: art. 44, parágrafo

único
• processo legislativo: arts. 59 a 69
• recesso: art. 58, § 4º
• reuniões: art. 57
• sanção presidencial; desnecessidade:

art. 48, caput
• Senado Federal; competência privati-

va: art. 52
• Senado Federal; integra o Congresso

Nacional: art. 44, caput
• Senado Federal; representação dos Esta-

dos e do Distrito Federal: art. 46, caput

• Senadores; duração do mandato: art.
46, § 1º

• Senadores; eleição com dois suplen-
tes: art. 46, § 3º

• Senadores; número em cada Estado e
no Distrito Federal: art. 46, § 1º

• Senadores; perda de mandato: arts.
55 e 56

• Senadores; restrições: art. 54
• sessão legislativa anual; duração:

art. 57
• sessão legislativa extraordinária: art.

57, §§ 7º e 8º
• Territórios; número de Deputados:

art. 45, § 2º
• vencimentos dos cargos do: art. 37, XII

PODERES DA UNIÃO
• quais são; independência e harmonia

entre si: art. 2º

POLÍCIA AEROPORTUÁRIA
• execução dos serviços de; competên-

cia da União: art. 21, XXII
• exercício da função pela polícia fede-

ral: art. 144, § 1º, III

POLÍCIA DE FRONTEIRA
• exercício dos serviços de; com-

petência da União: art. 21, XXII
• exercício da função pela polícia fede-

ral: ar. 144, § 1º, III

POLÍCIA FEDERAL
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XXII
• funções: art. 144, § 1º
• órgão da segurança pública: art. 144, I

POLÍCIA FERROVIÁRIA
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XXII
• federal; órgão da segurança pública:

art. 144, II, e § 3º

POLÍCIA MARÍTIMA
• execução dos serviços de; competên-

cia da União: art. 21, XXII
• exercício da função pela polícia fede-

ral: art. 144, § 1º, III
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POLÍCIA RODOVIÁRIA
• competência privativa da União para

legislar: art. 22, XXII
• federal; órgão da segurança pública;

funções: art. 144, II, e § 2º

POLÍCIAS CIVIS
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, XVI
• Distrito Federal; organização e manu-

tenção; competência da União: art.
21, XIV

• funções: art. 144, § 4º
• órgão da segurança pública: art.

144, IV
• subordinação: art. 144, § 6º
• utilização pelo Distrito Federal: art.

32, § 4º

POLÍCIAS MILITARES
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XXI
• Distrito Federal; organização e manu-

tenção; competência da União: art.
21, XIV

• funções: art. 144, § 5º
• membros: art. 42
• órgão da segurança pública: art. 144, V
• subordinação: art. 144, § 6º
• utilização pelo Distrito Federal: art.

32, § 4º

POLÍTICA AGRÍCOLA E
FUNDIÁRIA
• arts. 184 a 191
• atividades que a integram: art. 187,

§ 1º
• compatibilização com a reforma agrá-

ria: art. 187, § 2º
• desapropriação por interesse social;

reforma agrária: art. 184
• função social da propriedade rural;

caracterização: art. 186
• objetivos e instrumentos: art. 50,

ADCT
• política agrícola; planejamento e exe-

cução: art. 187

• terras devolutas; destinação: art. 188
• usucapião rural de imóveis públicos;

inadmissibilidade: art. 191, parágrafo
único

• usucapião rural; requisitos: art. 191

POLÍTICA DE CRÉDITO, CÂMBIO,
SEGUROS E TRANSFERÊNCIA DE
VALORES
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, VII

POLÍTICA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO
• objetivo: art. 182, caput

POLÍTICA NACIONAL DE
TRANSPORTES
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, IX

POLÍTICA URBANA
• arts. 182 e 183
• desapropriação de imóveis urbanos;

indenização: art. 182, § 3º
• desenvolvimento urbano; objetivos:

art. 182, caput
• execução; Poder Público municipal:

art. 182, caput
• função social da propriedade urbana:

art. 182, § 2º
• plano diretor; obrigatoriedade; quan-

do ocorrerá: art. 182, § 1º
• solo urbano não edificado, subutili-

zado ou não utilizado; sanções: art.
182, § 4º

• usucapião urbano de imóveis públi-
cos; inadmissibilidade: art. 183, § 3º

• usucapião urbano; requisitos: art. 183

POLUIÇÃO
• combate a esta; competência comum:

art. 23, VI
• controle; competência concorrente

para legislar sobre: art. 24, VI

POPULAÇÕES INDÍGENAS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XIV
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PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
FÍSICA
• reserva de percentual de cargas e em-

pregos públicos: art. 37, VIII

PORTOS
• marítimos, fluviais e lacustres; ex-

ploração; competência da União: art.
21, XII, f

• regime dos; competência privativa da
União para legislar sobre: art. 22, X

PORTUGUESES
• direitos inerentes ao brasileiro nato;

ressalva: art. 12, § 1º

POTENCIAL DE ENERGIA
RENOVÁVEL DE CAPACIDADE
REDUZIDA
• aproveitamento; não dependerá de

autorização: art. 176, § 4º

POUPANÇA
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XIX

POVO
• exercício do poder político direta-

mente ou por meio de representan-
tes: art. 1º, parágrafo único

PRAIAS
• fluviais; bens da União: art. 20, III
• marítimas; bens da União: art. 20, IV

PRECATÓRIOS
• de pequeno valor: art. 100, §§ 3º a 5º
• natureza alimentícia; precedência: art.

100, caput, e § 1º-A
• pagamento; ordem cronológica de

apresentação: art. 100
• pendentes de pagamento: arts. 33, 78

e 86, ADCT
• retardamento do pagamento de; cri-

me de responsabilidade: art. 100, § 6º

PRECEITO FUNDAMENTAL
• argüição de descumprimento; apre-

ciação pelo Supremo Tribunal Fede-
ral: art. 102, § 1º

PRÉ-ESCOLA
• assistência gratuita em; direito social:

art. 7º, XXV
• atendimento às crianças de até seis

anos de idade; garantia: art. 208, IV

PREFEITO MUNICIPAL
• contas; fiscalização: art. 31, § 2º
• crimes de responsabilidade: art. 29-A,

§ 2º
• eleição; normas aplicáveis: art. 29, I e II
• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, c
• inelegibilidade de cônjuge: art. 14, § 7º
• inelegibilidade de parentes até o se-

gundo grau: art. 14, § 7º
• julgamento; competência do Tribu-

nal de Justiça: art. 29, X
• perda do mandato: art. 29, XIV
• posse; quando ocorrerá: art. 29, III
• reeleição: art. 14, § 5º
• servidor público; investidura no man-

dato de: art. 38, II
• subsídios: art. 29, V

PRESCRIÇÃO DAS AÇÕES
TRABALHISTAS
• art. 7º, XXIX

PRESIDENCIALISMO
• apreciação popular mediante plebisci-

to: art. 2º, ADCT

PRESIDENTE DA REPÚBLICA
• arts. 76 a 86
• ação declaratória de constitucionali-

dade; legitimidade: art. 103, § 4º
• ação de inconstitucionalidade; legiti-

midade: art. 103, I
• afastamento; cessação: art. 86, § 2º
• atos estranhos ao exercício de suas

funções; responsabilidade: art. 86, § 4º
• atribuições: art. 84
• ausência do País por mais de quinze

dias; requisito: arts. 49, III, e 83
• cargo privativo de brasileiro nato: art.

12, § 3º, I
• Chefia de Estado: art. 84, VII, VIII,

XIX, XX e XXII
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• Chefia de Governo: art. 84, I a VI, IX
a XVIII, XXI, XXIII a XXVII

• competência privativa: art. 84
• Congresso Nacional; convocação ex-

traordinária: art. 57, § 6º
• Conselho da República; órgão superi-

or de consulta: art. 89, caput
• Conselho de Defesa Nacional; órgão

de consulta: art. 91, caput
• contas do; apreciação e julgamento:

arts. 49, IX, 51, II, e 71, I
• crimes de responsabilidade: art. 85
• crimes de responsabilidade; compe-

tência privativa do Senado Federal:
arts. 52, I, e parágrafo único, e 86

• eleição; normas: art. 77
• exercício do Poder Executivo, com o

auxílio dos Ministros de Estado: art. 76
• delegação legislativa: art. 68
• habeas corpus e habeas data; compe-

tência originária do Supremo Tribu-
nal Federal: art. 102, I, d

• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, a
• impedimento: arts. 79, caput, e 80
• inelegibilidade de cônjuge: art. 14, § 7º
• inelegibilidade de parentes até o se-

gundo grau: art. 14, § 7º
• infrações penais comuns; processo e

julgamento; competência originária
do Supremo Tribunal Federal: arts. 86
e 102, I, b

• iniciativa de leis: art. 61, § 1º
• iniciativa de leis; aumento da despe-

sa; inadmissibilidade: art. 63, I
• iniciativa de leis; discussão e votação:

art. 64
• iniciativa na proposta de emenda à

Constituição: art. 60, II
• leis orçamentárias; iniciativa: art. 165
• mandado de injunção; competência

originária do Supremo Tribunal Fede-
ral: art. 102, I, q

• mandado de segurança; competência
originária do Supremo Tribunal Fe-
deral: art. 102, I, d

• mandato; duração e início: art. 82

• medidas provisórias; poderá editá-las,
com força de lei: arts. 62 e 84, XXVI

• morte, desistência ou impedimento
legal de candidato, antes de realizado
o segundo turno; normas aplicáveis:
art. 77, § 4º

• Poder Executivo; exercício: art. 76
• posse: art. 78, caput
• prisão; sujeição: art. 86, § 3º
• processo contra; autorização; compe-

tência privativa da Câmara dos Depu-
tados: arts. 51, I, e 86

• promulgação de lei: art. 66, §§ 5º e 7º
• reeleição: art. 14, § 5º
• responsabilidade: arts. 85 e 86
• sanção: arts. 48, caput, 66, caput, e § 3º
• subsídios; fixação; competência ex-

clusiva do Congresso Nacional: art.
49, VIII

• substituição: art. 79
• sucessão: art. 79
• suspensão de suas funções: art. 86, § 1º
• tomada de contas; competência pri-

vativa da Câmara dos Deputados:
art. 51, II

• vacância do cargo: arts. 78, parágrafo
único, 79, 80 e 81

• veto: art. 66, §§ 1º, e 3º a 6º

PRESIDENTE DO BANCO
CENTRAL
• escolha; aprovação; competência pri-

vativa do Senado Federal: art. 52, III, d

PRESIDIÁRIAS
• permanência com os filhos durante a

amamentação: art. 5º, L

PRESO
• assistência da família e de advogado:

art. 5º, LXIII
• direito à identificação dos responsá-

veis por sua prisão ou interrogatório:
art. 5º, LXIV

• respeito à sua integridade física e
moral: art. 5º, XLIX

• será informado de seus direitos, por
ocasião da prisão: art. 5º, LXIII
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PRESTAÇÃO SOCIAL
ALTERNATIVA
• espécie de pena: art. 5º, XLVI, d

PREVIDÊNCIA PRIVADA
• competência da União para fiscalizar

as operações da: art. 21, VIII, in fine
• complementar: art. 202
• planos de benefícios e serviços; revi-

são; prazo: art. 6º da EC-20/98
• subvenção oficial; proibição; vigên-

cia: art. 202, § 3º; art. 5º da EC-20/98

PREVIDÊNCIA SOCIAL
• arts. 201 e 202
• aposentadoria: art. 201, §§ 7º a 9º
• aposentadoria; contagem recíproca do

tempo de contribuição: art. 201, § 9º
• benefícios; limite: art. 248
• benefício; valor mínimo mensal: art.

201, § 2º
• benefícios; limite máximo: art. 248;

art. 14 da EC-20/98
• benefícios; reajustamento: art. 201,

§ 4º
• benefícios; vinculação da receita ao

pagamento: art. 167, XI
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, XII
• contribuintes: art. 201
• custeio; instituição de contribuições

pelos Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios: art. 149, § 1º

• direito social: art. 6º
• fundos: arts. 249 e 250
• gratificação natalina de aposentados

e pensionistas; base: art. 201, § 6º
• plano; objetivos: art. 201
• salários de contribuição; atualização:

art. 201, § 3º
• subvenção a entidade de previdência

privada; proibição: art. 202, § 3º

PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA
• art. 5º, LV

PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA
• na Administração Pública: art. 37,

caput

PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE
• na Administração Pública: art. 37,

caput

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE
• art. 5º, II
• na Administração Pública: art. 37,

caput

PRINCÍPIO DA MORALIDADE
• na Administração Pública: art. 37,

caput

PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE
• na Administração Pública: art. 37,

caput

PRINCÍPIO DO
CONTRADITÓRIO
• art. 5º, LV

PRISÃO
• civil; inadmissibilidade; ressalvas: art.

5º, LXVII
• comunicação ao Judiciário e à família

do preso: art. 5º, LXII
• durante o estado de defesa; duração

máxima: art. 136, § 3º, III
• ilegal; relaxamento imediato: art. 5º,

LXV
• perpétua; inadmissibilidade: art. 5º,

XLVII, b
• possibilidade; flagrante delito ou me-

diante ordem escrita e fundamentada:
art. 5º, LXI

PRIVILÉGIO DE INVENTOS
INDUSTRIAIS
• concessão temporária: art. 5º, XXIX

PROCEDIMENTOS
• em matéria processual; competência

concorrente para legislar sobre: art. 24, XI

PROCESSO
• autoridade competente; necessidade:

art. 5º, LIII
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, XI
• inadmissibilidade de provas ilícitas:

art. 5º, LVI
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• necessidade, para que haja perda de
liberdade ou de bens: art. 5º, LIV

PROCESSO ELEITORAL
• lei que o alterar; vigência e eficácia:

art. 16

PROCESSO JUDICIAL OU
ADMINISTRATIVO
• garantia do contraditório e ampla de-

fesa aos litigantes: art. 5º, LV

PROCESSO LEGISLATIVO
• arts. 59 a 69
• diplomas legais que compreende:

art. 59
• emenda constitucional: art. 60
• estadual; iniciativa popular: art. 27, § 4º
• iniciativa de leis complementares e or-

dinárias; competências: art. 61, caput
• iniciativa popular: art. 61, § 2º
• iniciativa privativa do Presidente da

República: arts. 61, § 1º, e 84, III
• leis complementares; aprovação por

maioria absoluta: art. 69
• leis delegadas: art. 68
• medidas provisórias; requisitos: art. 62
• projetos de codificação; prazos que

não correrão: art. 64, § 4º
• projetos de lei que terão início de sua

discussão e votação na Câmara dos
Deputados: art. 64

• promulgação: arts. 65 e 66, §§ 5º e 7º
• sanção presidencial: art. 66
• urgência para apreciação de projetos

de iniciativa do Presidente da Repú-
blica: art. 64, §§ 1º, 2º e 4º

• veto presidencial: art. 66

PROCESSOS ECOLÓGICOS
ESSENCIAIS
• preservação e restauração: art. 225, §

1º, I

PROCURADORES DOS ESTADOS
E DO DISTRITO FEDERAL
• representação judicial e consultoria

jurídica: art. 132, caput
• estabilidade: art. 132, parágrafo único

PROCURADOR-GERAL DA
REPÚBLICA
• ação de inconstitucionalidade; legiti-

midade para propositura: art. 103, VI
• audiência prévia nas ações de incons-

titucionalidade: art. 103, § 1º
• audiência prévia nos processos de

competência do Supremo Tribunal
Federal: art. 103, § 1º

• chefe do Ministério Público da União:
art. 128, § 1º

• crimes de responsabilidade; processo
e julgamento pelo Senado Federal:
art. 52, II

• delegação de atribuições pelo Presi-
dente da República: art. 84, parágra-
fo único

• destituição: art. 128, § 2º
• escolha; aprovação; competência do

Senado Federal: art. 52, III, e
• exoneração de ofício; aprovação pelo

Senado Federal: art. 52, XI
• habeas corpus e habeas data; compe-

tência originária do Supremo Tribu-
nal Federal: art. 102, I, d

• infrações penais comuns; competên-
cia originária do Supremo Tribunal
Federal: art. 102, I, b

• mandado de segurança; competência
originária do Supremo Tribunal Fede-
ral: art. 102, I, d

• nomeação; competência privativa do
Presidente da República: art. 84, XIV

• recondução: art. 128, § 1º
• requisitos de sua nomeação: art.

128, § 1º

PROCURADORIA-GERAL DA
FAZENDA NACIONAL
• representação da União nas causas

fiscais: art. 29, § 5º, ADCT
• representação da União nas execu-

ções da dívida ativa tributária: art.
131, § 3º

PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA
• fomento; competência comum: art.

23, VIII
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PRODUÇÃO E CONSUMO
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, V

PRODUTOR
• direito aos benefícios da seguridade

social: art. 195, § 8º

PRODUTOS
• estrangeiros; importação; impostos so-

bre; competência da União: art. 153, I
• industrializados; instituição de im-

postos sobre; competência da União:
art. 153, IV, e § 3º, III

• nacionais; exportação; impostos so-
bre, competência da União: art. 153, II

PROFESSOR
• aposentadoria: art. 201, § 8º

PROFESSORES, TÉCNICOS E
CIENTISTAS
• faculta às universidades admitirem

estrangeiros: art. 207, § 1º

PROFISSÕES
• condições para seu exercício; compe-

tência privativa da União para legislar
sobre: art. 22, XVI

• livre exercício; requisitos: art. 5º, XIII

PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO
PATRIMÔNIO DO SERVIDOR
PÚBLICO
• art. 239, caput, e § 3º

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO
SOCIAL
• arrecadação; financiamento do segu-

ro-desemprego: art. 239

PROGRAMAÇÃO DO RÁDIO E
DA TELEVISÃO
• classificação; competência da União:

art. 21, XVI
• princípios: art. 221

PROGRAMAS
• nacionais, regionais e setoriais de de-

senvolvimento; atribuição do Con-
gresso Nacional: art. 48, IV

• nacionais, regionais e setoriais; ela-
boração e apreciação: art. 165, § 4º

PROJETO DE LEI
• vide, também, PROCESSO LEGISLA-

TIVO
• iniciativa Presidente da República;

discussão e votação: art. 64
• municipal; iniciativa popular: art.

29, XIII
• tramitação: arts. 64 a 67

PROJETOS DE CÓDIGO
• não estarão sujeitos a prazo: art. 64, § 4º

PROPAGANDA COMERCIAL
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XXIX
• restrições legais: art. 220, § 4º

PROPRIEDADE
• de veículos automotores; imposto so-

bre: art. 155, III
• direito de; garantia: art. 5º, XXII
• função social: arts. 5º, XXIII, e 170, III
• particular; requisição: art. 5º, XXV
• predial e territorial urbana; impostos:

art. 156, I
• privada; princípio respeitado pela or-

dem econômica: art. 170, II

PROPRIEDADE PRODUTIVA
• privada; proteção legal: art. 185, pará-

grafo único

PROPRIEDADE RURAL
• aquisição ou arrendamento por pes-

soa estrangeira; limitação: art. 190
• desapropriação por interesse social;

reforma agrária: art. 184
• desapropriação para fins de reforma

agrária; insuscetibilidade: art. 185
• função social: arts. 184 e 186
• pequena; impenhorabilidade: art. 5º,

XXVI
• usucapião: art. 191

PROPRIEDADE URBANA
• aproveitamento; exigência do Poder

Público municipal: art. 182, § 4º
• concessão de uso: art. 183, § 1º
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• desapropriação: art. 182, §§ 3º e 4º, III
• função social; art. 182, § 2º
• título de domínio: art. 183, § 1º
• usucapião: art. 183

PROTEÇÃO À INFÂNCIA
• direito social: art. 6º

PROTEÇÃO À MATERNIDADE
• atendimento pela previdência social:

art. 201, II
• direito social: art. 6º

PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, VI

PROTEÇÃO DO MERCADO DE
TRABALHO DA MULHER
• direito social: art. 7º, XX

PROTEÇÃO E DEFESA DA SAÚDE
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, XII

PROVAS OBTIDAS POR MEIOS
ILÍCITOS
• inadmissibilidade: art. 5º, LVI

PROVENTOS
• cálculo: art. 40, §§ 1º e 3º
• critérios e requisitos diferenciados;

proibição: art. 40, § 4º
• impossibilidade de acumulação: art.

40, § 6º
• impossibil idade de acumulação

com remuneração de cargo, em-
prego ou função pública; ressalvas:
art. 37, § 10

• limites: art. 40, § 2º

PUBLICIDADE DE ATOS
PROCESSUAIS
• restrição: art. 5º, LX

Q
QUILOMBOS
• propriedade definitiva das terras aos

seus remanescentes: art. 68, ADCT
• tombamento: art. 216, § 5º

QUINTO CONSTITUCIONAL
• arts. 94 e 111, § 2º
• Tribunais Regionais Federais: art. 107, I

R
RAÇA
• discriminação; vedação; objetivo funda-

mental do Estado brasileiro: art. 3º, IV

RACISMO
• crime inafiançável e imprescritível:

art. 5º, XLII
• repúdio: art. 4º, VIII

RÁDIO
• acesso gratuito dos partidos políticos:

art. 17, § 3º
• concessão e renovação à emissora;

competência exclusiva do Congresso
Nacional: art. 48, XII

• produção e programação; princípios:
arts. 220, § 3º, II, e 221

• programas de; classificação; compe-
tência da União: art. 21, XVI

RADIODIFUSÃO
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, XII
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, IV
• empresa de; propriedade de pessoa

jurídica constituída sob as leis brasi-
leiras: art. 222

• empresa de; participação de pessoa
jurídica no capital social; proibição;
ressalva: art. 222, § 1º

• empresa de; propriedade privativa de
brasileiros natos ou naturalizados:
art. 222

• exploração; competência da União:
art. 21, XII, a

• serviço de: art. 223
RADIOISÓTOPOS
• utilização sob regime de concessão

ou permissão: art. 21, XXIII, b
RECEITAS TRIBUTÁRIAS
• repartição: arts. 157 a 162
• dos Estados e do Distrito Federal:

arts. 157, 159, I, a, II, §§ 1º e 2º



CF
 •

 ÍN
D

IC
E 

AL
FA

BÉ
TI

CO
-R

EM
IS

SI
VO

Índice Alfabético-Remissivo – Constituição Federal 81

• dos Municípios: arts. 158, 159, I, b,
§§ 1º e 3º

RECLAMAÇÃO
• preservação da competência e autori-

dade das decisões do Superior Tribu-
nal de Justiça: art. 105, I, f

• preservação da competência e autori-
dade das decisões do Supremo Tri-
bunal Federal: art. 102, I, l

RECURSO ESPECIAL
• competência do Superior Tribunal de

Justiça: art. 105, III

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
• competência do Supremo Tribunal

Federal: art. 102, III

RECURSO ORDINÁRIO
• competência do Superior Tribunal de

Justiça: art. 105, II
• competência do Supremo Tribunal

Federal: art. 102, II

RECURSOS HÍDRICOS
• concessão de pesquisa e exploração;

registro, acompanhamento e fiscaliza-
ção; competência comum: art. 23, XI

• participação no resultado da explora-
ção: art. 20, § 1º

• sistema nacional de gerenciamento;
instituição; competência da União:
art. 21, XIX

RECURSOS MINERAIS
• bens da União: art. 20, IX
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XII
• concessão de pesquisa e exploração;

registro, acompanhamento e fiscaliza-
ção; competência comum: art. 23, XI

• em terras indígenas; exploração; au-
torização: art. 49, XVI

• exploração; recuperação do meio am-
biente: art. 225, § 2º

• participação no resultado da explora-
ção: art. 20, § 1º

• pesquisa e lavra; requisito: art. 176,
§§ 1º e 3º

• pesquisa e lavra; autorizações que se-
rão consideradas sem efeito: art. 43,
ADCT

RECURSOS NATURAIS
• bens da União: art. 20, V
• defesa; competência concorrente

para legislar sobre: art. 24, VI

REDUÇÃO DA JORNADA DE
TRABALHO
• art. 7º, XIII

REDUÇÃO DOS RISCOS
INERENTES AO TRABALHO
• direito social: art. 7º, XXII

REELEIÇÃO
• do Presidente da República, Gover-

nadores de Estado e do Distrito Fede-
ral, Prefeitos e quem os houver suce-
dido ou substituído: art. 14, § 5º

REFERENDO
• autorização; competência do Con-

gresso Nacional: art. 49, XV
• instrumento de exercício da sobera-

nia popular: art. 14, I

REFORMA AGRÁRIA
• beneficiários: art. 189
• compatibilização com ações de políti-

ca agrícola: art. 187, § 2º
• compatibilização com a destinação de

terras públicas: art. 188
• desapropriação para fins de: art. 184
• desapropriação para fins de; veda-

ções: art. 185

REGIME DEMOCRÁTICO
• será respeitado pelos partidos políti-

cos: art. 17, caput

REGIME DOS PORTOS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, X

REGIÕES
• criação; objetivos: art. 43
• incentivos regionais; especificações:

art. 43, § 2º
• recuperação de terras áridas: art. 43, § 3º
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REGIÕES METROPOLITANAS
• instituição pelos estados federa-

dos, mediante lei complementar:
art. 25, § 3º

REGISTRO CIVIL DE
NASCIMENTO
• gratuidade para os pobres: art. 5º,

LXXVI, a

REGISTROS PÚBLICOS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XXV

REGULAMENTOS
• para fiel execução das leis; expedi-

ção pelo Presidente da República:
art. 84, IV

RELAÇÃO DE EMPREGO
PROTEGIDA CONTRA
DESPEDIDA ARBITRÁRIA OU SEM
JUSTA CAUSA
• direito social: art. 7º, I

RELAÇÕES EXTERIORES
• manutenção; competência da União:

art. 21, I

RELAÇÕES INTERNACIONAIS DO
BRASIL
• princípios adotados: art. 4º

RELAXAMENTO DA PRISÃO
ILEGAL
• art. 5º, LXV

RELIGIÃO
• ensino; normas a seguir: art. 210, § 1º

REMISSÃO FISCAL
• concessão; exigência de lei específi-

ca: art. 150, § 6º

REMUNERAÇÃO DE DEPUTADOS
ESTADUAIS
• normas aplicáveis: art. 27, §§ 1º e 2º

REMUNERAÇÃO DE DEPUTADOS
FEDERAIS E SENADORES
• fixação pelo Congresso Nacional: art.

49, VII

REMUNERAÇÃO DO PRESIDENTE
E DO VICE-PRESIDENTE DA
REPÚBLICA
• fixação pelo Congresso Nacional: art.

49, VIII

REMUNERAÇÃO DO SERVIÇO
EXTRAORDINÁRIO
• art. 7º, XVI

REMUNERAÇÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS
• art. 37, X a XV

REMUNERAÇÃO DO TRABALHO
NOTURNO
• superior ao diurno: art. 7º, IX

RENDAS
• arrecadação e distribuição; atribuição

ao Congresso Nacional para dispor
sobre: art. 48, I

RENÚNCIA A CARGOS
POLÍTICOS
• no caso de seus ocupantes pretende-

rem concorrer a outros cargos; prazo:
art. 14, § 6º

REPARAÇÃO DE DANO
• imposição aos sucessores do conde-

nado: art. 5º, XLV

REPARTIÇÃO DAS RECEITAS
TRIBUTÁRIAS
• arts. 157 a 162

REPOUSO SEMANAL
REMUNERADO
• direito social: art. 7º, XV

REPRODUÇÃO DA VOZ E
IMAGEM HUMANAS
• proteção: art. 5º, XXVIII, a

REPRODUÇÃO DE OBRAS
• direito exclusivo dos autores: art. 5º,

XXVII

REPÚBLICA
• apreciação popular mediante plebis-

cito: art. 2º, ADCT
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL
• fundamentos: art. 1º
• integração da América Latina: art. 4º,

parágrafo único
• objetivos fundamentais: art. 3º
• organização político-administrativa:

art. 18, caput
• relações internacionais da; princípios:

art. 4º, caput

REQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE
PARTICULAR
• em caso de iminente perigo público:

art. 5º, XXV

REQUISIÇÕES CIVIS E MILITARES
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, III

RESERVAS CAMBIAIS DO PAÍS
• administração; competência da

União: art. 21, VIII

RESOLUÇÕES
• processo legislativo: art. 59, VII

RESPONSABILIDADE CIVIL POR
DANOS NUCLEARES
• independerá da existência da culpa:

art. 21, XXIII, c

RESPONSABILIDADE DE PESSOA
JURÍDICA
• atos contra a ordem econômica e fi-

nanceira e contra a economia popu-
lar: art. 173, § 5º

RETENÇÃO DOLOSA DE
SALÁRIOS
• caracterização como crime: art. 7º, X

RETIFICAÇÃO DE DADOS
• habeas data: art. 5º, LXXII, b

RETROATIVIDADE DA LEI PENAL
• inadmissibilidade; ressalva: art. 5º, XL

REUNIÕES DO CONGRESSO
NACIONAL
• art. 57
• convocação extraordinária do Con-

gresso Nacional: art. 57, § 6º a 8º

REUNIÕES PACÍFICAS E SEM
ARMAS
• liberdade independentemente de au-

torização; ressalva: art. 5º, XVI

REVISÃO CONSTITUCIONAL
• art. 3º, ADCT

REVISÃO CRIMINAL
• competência do Superior Tribunal de

Justiça: art. 105, I, e
• competência do Supremo Tribunal

Federal: art. 102, I, j
• competência dos Tribunais Regionais

Federais: art. 108, I, b

RIOS
• bens da União: art. 20, III

RIQUEZAS MINERAIS
• em terras indígenas; exploração e

aproveitamento; autorização pelo
Congresso Nacional: art. 49, XVI

RORAIMA
• transformação em estado federado:

art. 14, ADCT

S
SALÁRIO-EDUCAÇÃO
• financiamento do ensino fundamen-

tal público: art. 212, § 5º

SALÁRIO-FAMÍLIA
• direito social: art. 7º, XII

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO
• atualização para cálculo de benefício:

art. 201, § 3º

SALÁRIO MÍNIMO
• anual; para empregados que perce-

bam até dois salários mínimos men-
sais: art. 239, § 3º

• características: art. 7º, IV
• garantia aos que percebam remune-

ração variável: art. 7º, VII
• vinculação para qualquer fim; inad-

missibilidade: art. 7º, IV

SALÁRIO(S)
• décimo terceiro: art. 7º, VIII
• diferença de; proibição: art. 7º, XXX
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• discriminação no tocante a; proibi-
ção: art. 7º, XXXI

• família: art. 7º, XII
• irredutibilidade: art. 7º, VI
• mínimo; garantia: art. 7º, VII
• proteção: art. 7º, X

SANEAMENTO BÁSICO
• ações de; competência do sistema

único de saúde: art. 200, IV
• instituição de diretrizes; competência

da União: art. 21, XX
• programas; promoção; competência

comum: art. 23, IX

SANGUE
• comércio; vedação: art. 199, § 4º

SAÚDE
• arts. 196 a 200
• ações e serviços de; relevância públi-

ca: art. 197
• aplicação de percentual do orçamen-

to da seguridade social: art. 55, ADCT
• competência comum da União e de-

mais entidades federadas: art. 23, II
• custeio do sistema de: art. 71, ADCT
• direito da criança e do adolescente:

art. 227, § 1º
• direito de todos e dever do Estado:

art. 196
• direito social: art. 6º
• diretrizes dos serviços de: art. 198
• execução; Poder Público ou terceiros:

art. 197
• iniciativa privada: art. 199
• propaganda de produtos, práticas e

serviços nocivos à: art. 220, § 3º, II
• proteção e defesa; competência con-

corrente para legislar sobre: art. 24, XII
• regulamentação, fiscalização e con-

trole: art. 197
• serviços de; prestação; competência

dos Municípios: art. 30, VII
• sistema único: art. 198
• sistema único; atribuições: art. 200

SECAS
• planejamento e defesa contra; com-

petência da União: art. 21, XVIII

SEDE DO GOVERNO FEDERAL
• transferência temporária; atribuição

ao Congresso Nacional para dispor
sobre: art. 48, VII

SEGREDO DE JUSTIÇA
• na tramitação da ação de impugnação

de mandato eletivo: art. 14, § 11

SEGURANÇA
• direito social: arts. 6º e 7º, XXII

SEGURANÇA PÚBLICA
• corpos de bombeiros militares: art.

144, §§ 5º e 6º
• dever do Estado: art. 144, caput
• direito e responsabilidade de todos:

art. 144, caput
• guardas municipais: art. 144, § 8º
• objetivos: art. 144, caput
• órgãos: art. 144
• polícia federal; objetivos: art. 144, § 1º
• polícia ferroviária federal; objetivo:

art. 144, § 3º
• polícia rodoviária federal; objetivo:

art. 144, § 2º
• polícias civis; direção e objetivos: art.

144, §§ 5º e 6º
• polícias militares; objetivos: art. 144,

§§ 5º e 6º

SEGURIDADE SOCIAL
• arts. 194 a 204
• assistência social: arts. 203 e 204
• benefícios; limites: art. 248
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XXIII
• débito para com o sistema da; san-

ções: art. 195, § 3º
• disposições gerais: arts. 194 e 195
• estrutura: art. 194
• finalidade: art. 194, caput
• financiamento pela sociedade: arts.

195 e 240
• isenções de entidades beneficentes:

art. 195, § 7º
• objetivos: art. 194, parágrafo único
• orçamento da: art. 165, § 5º, III
• organização: art. 194, parágrafo único
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• previdência social: arts. 201 e 202
• proposta de orçamento; elaboração:

art. 195, § 2º
• receitas estaduais, municipais e do

Distrito Federal; constarão dos res-
pectivos orçamentos: art. 195, § 1º

• saúde: arts. 196 a 200

SEGURO CONTRA ACIDENTES
DO TRABALHO
• direito social: art. 7º, XXVIII

SEGURO-DESEMPREGO
• direito social; requisito: art. 7º, II
• financiamento: art. 239, caput, e § 4º

SEGUROS
• competência da União para fiscalizar

as operações de: art. 21, VIII
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, VII
• funcionamento dos estabelecimentos

de; autorização: art. 192, II

SELO NACIONAL
• símbolo nacional: art. 13, § 1º

SENTENÇA PENAL
CONDENATÓRIA
• necessidade de trânsito em julgado,

para que alguém seja considerado
culpado: art. 5º, LVII

SENADO FEDERAL
• art. 52
• ação declaratória de constitucionali-

dade; legitimidade: art. 103, § 4º
• ação direta de inconstitucionalidade;

legitimidade: art. 103, II
• alíquotas de impostos; estabeleci-

mento: art. 155, §§ 1º, IV, e 2º, IV e V
• comissões parlamentares de inquéri-

to; criação e poderes: art. 58, § 3º
• comissões permanentes e temporári-

as: art. 58
• competência para julgamento do Pre-

sidente da República nos crimes de
responsabilidade: art. 86

• competência privativa: art. 52
• competência privativa; vedação de

delegação: art. 68, § 1º

• composição: art. 46
• Congresso Nacional; composição:

art. 44, caput
• Conselho da República; participação:

art. 89, III, V e VII
• Conselho de Defesa Nacional; parti-

cipação: art. 91, III
• deliberações; quorum: art. 47
• despesa; aumento; vedação: art. 63, II
• emenda constitucional; proposta:

art. 60, I
• emendas em projetos de lei; apreci-

ação pela Câmara dos Deputados:
art. 64, § 3º

• estado de sítio; suspensão da imuni-
dade: art. 53, § 8º

• iniciativa de leis: art. 61
• legislatura; duração: art. 44, parágra-

fo único
• licença prévia a Senadores; incorpo-

ração às Forças Armadas: art. 53, § 7º
• Mesa; constituição: art. 58, § 1º
• Ministros de Estado; comparecimen-

to e convocação: art. 50
• pedidos escritos de informações a

servidores públicos: art. 50, § 2º
• promulgação de leis pelo Presidente

do: art. 66, § 7º
• Presidente; cargo privativo de brasi-

leiro nato: art. 12, § 3º, III
• Presidente; exercício da Presidência

da República: art. 80
• projetos de lei; discussão e votação:

art. 64
• reunião em sessão conjunta com a

Câmara dos Deputados: art. 57, § 3º

SENADORES
• vide, também, SENADO FEDERAL e

CONGRESSO NACIONAL
• decoro parlamentar: art. 55, II, e §§

1º e 2º
• duração do mandato: art. 46, § 1º
• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, a
• imunidades: art. 53
• imunidades durante o estado de sítio:

arts. 53, § 8º, e 139, parágrafo único
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• incorporação às Forças Armadas; re-
quisito: art. 53, § 7º

• inviolabilidade: art. 53
• julgamento perante o Supremo Tribu-

nal Federal: arts. 53, § 1º, e 102, I, b,
d e q

• perda de mandato: arts. 55 e 56
• prisão; crimes inafiançáveis; flagran-

te: art. 53, § 2º
• restrições: art. 54
• servidor público; afastamento: art. 38, I
• sistema eleitoral: art. 46, caput
• subsídio; fixação; competência exclusi-

va do Congresso Nacional: art. 49, VII
• suplente; convocação: art. 56, § 1º
• suplentes: art. 46, § 3º
• sustação do andamento da ação: art.

53, §§ 3º a 5º
• testemunho: art. 53, § 6º
• vacância: art. 56, § 2º

SENTENÇA
• estrangeira; homologação; competên-

cia originária do Supremo Tribunal
Federal: art. 102, I, h

• judicial transitada em julgado; perda
do cargo de servidor público estável
e reintegração: art. 41, §§ 1º, I, e 2º

• penal condenatória; trânsito em jul-
gado: art. 5º, LVII

• proferida pela autoridade competen-
te: art. 5º, LIII

SEPARAÇÃO DE FATO
• por mais de dois anos; divórcio: art.

226, § 6º

SEPARAÇÃO DE PODERES
• não poderá ser abolida: art. 60, § 4º, III

SEPARAÇÃO JUDICIAL
• por mais de um ano; divórcio: art.

226, § 6º

SERINGUEIROS
• pensão mensal vitalícia: art. 54,

ADCT

SERRA DO MAR
• patrimônio nacional: art. 225, § 4º

SERVENTIAS DO FORO JUDICIAL
• estatização: art. 31, ADCT

SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO
• remuneração; acréscimo; percentual:

art. 7º, XVI

SERVIÇO MILITAR
• imperativo de consciência; serviço al-

ternativo: art. 143, § 1º
• obrigatoriedade: art. 143, caput
• obrigatório; alistamento eleitoral dos

conscritos; inadmissibilidade: art.
14, § 2º

• mulheres e eclesiásticos: art. 143, § 2º
SERVIÇO POSTAL
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, V
• manutenção; competência da União:

art. 21, X
SERVIÇOS
• contratação pela administração públi-

ca: art. 37, XXI
SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA
• exploração; competência da União:

art. 21, XII, b

SERVIÇOS DE GÁS CANALIZADO
• exploração; competência dos estados

federados: art. 25, § 2º
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO
• concessão, permissão e autorização:

art. 223
• exploração; competência da União:

art. 21, XII, a
SERVIÇOS DE SAÚDE
• vide, também, SAÚDE
• relevância pública: art. 197
SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES
• exploração; competência da União:

art. 21, XI
SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO, AQUAVIÁRIO E
RODOVIÁRIO
• exploração; competência da União:

art. 21, XII, d e e
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SERVIÇOS ESSENCIAIS
• definição por lei: art. 9º, § 1º
• transporte coletivo: art. 30, V

SERVIÇOS FORENSES
• custas; competência concorrente para

legislar sobre: art. 24, IV

SERVIÇOS NUCLEARES
• exploração; competência da União:

art. 21, XXIII

SERVIÇOS OFICIAIS DE
ESTATÍSTICA
• organização e manutenção; compe-

tência da União: art. 21, XV

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE
REGISTRO
• concurso público de provas e títulos:

art. 236, § 3º
• emolumentos; fixação: art. 236, § 2º
• exercício em caráter privado, por de-

legação do Poder Público: art. 236,
caput

• inaplicabilidade do art. 236 da Cons-
tituição: art. 32, ADCT

• responsabilidade civil e criminal: art.
236, § 1º

SERVIÇOS PÚBLICOS
• de interesse local; organização e pres-

tação pelos Municípios: art. 30, V
• licitação: art. 37, XXI
• prestação; dever do Poder Público:

art. 175
• reclamações relativas à prestação

dos: art. 37, § 3º, I

SERVIDOR(ES) PÚBLICO(S)
• arts. 39 a 41
• acesso a informações privilegiadas:

art. 37, § 7º
• acréscimos pecuniários: art. 37, XIV
• acumulação remunerada de cargos,

empregos e funções públicas; proibi-
ção; ressalva: art. 37, XVI e XVII

• adicional noturno; garantia: art. 39, § 3º
• adicional por serviço extraordinário;

garantia: art. 39, § 3º

• administração fazendária; prerrogati-
vas: art. 37, XVIII

• anistia: art. 8º, § 5º, ADCT
• aposentadoria: art. 40
• aposentadoria de ocupantes de cargo

em comissão, cargo temporário ou
empregos público: art. 40, § 13

• aposentadoria em cargos exercidos sob
condições que prejudiquem a saúde ou
a integridade física: art. 40,  § 4º

• aposentadoria; revisão: art. 40, § 8º
• aposentadoria segundo critérios da

legislação anterior à EC nº 20/98; re-
quisitos: arts. 3º e 8º da EC nº 20/98

• associação sindical; liberdade: art.
37, VI

• ato de improbidade administrativa:
art. 37, § 4º

• ato ilícito; prescrição: art. 37, § 5º
• avaliação especial de desempenho:

art. 41, § 4º
• benefício; limite máximo: art. 14 da

EC nº 20/98
• contratação por tempo determinado:

art. 37, IX
• da União e Territórios; iniciativa de

leis sobre seu regime jurídico, provi-
mento de cargos, estabilidade e apo-
sentadoria, privativa do Presidente da
República: art. 61, § 1º, II, c

• décimo terceiro salário; garantia: art.
39, § 3º

• desnecessidade de cargo: art. 41, § 3º
• direito de greve: art. 37, VII
• direitos: art. 39, § 3º
• discriminação; vedação: art. 39, § 3º
• disponibilidade remunerada: art.

41, § 3º
• dos Tribunais; licenças e férias: art.

96, I, f
• em exercício de mandato eletivo; dis-

posições aplicáveis: art. 38
• estabilidade: art. 41; art. 19, ADCT
• estável; perda do cargo: arts. 41, § 1º,

e 247
• extinção de cargo: art. 41, § 3º
• férias e adicional; garantia: art. 39, § 3º
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• formação e aperfeiçoamento: art. 39,
§ 2º

• funções de confiança; exercício por
ocupantes de cargo efetivo: art. 37, V

• jornada de trabalho; duração: art.
39, § 3º

• licença à gestante; garantia: art. 39,
§ 3º

• licença paternidade; garantia: art.
39, § 3º

• ocupantes de cargo efetivo; exercício
de função de confiança: art. 37, V

• ocupante de cargo em comissão, car-
go temporário ou emprego público;
aplicação do regime geral de previ-
dência social: art. 40, § 13

• padrões de vencimento e sistema re-
muneratório: arts. 37, XI, XII e XIV, e
39, §§ 1º, 4º, 5º e 8º

• pensão por morte: art. 40, § 7º
• pensão por morte; revisão: art. 40, § 8º
• perda do cargo: arts. 41, § 1º, e 247
• recursos orçamentários; aplicação:

art. 39, § 7º
• regime de previdência complemen-

tar: art. 40, §§ 14, 15 e 16
• regime de previdência de caráter con-

tributivo: art. 40
• regime de previdência de caráter con-

tributivo; constituição de fundo com
natureza e administração estabeleci-
das em lei: art. 249

• reintegração: art. 41, § 2º
• remuneração; limites: art. 37, XI e XII
• remuneração; revisão geral: art. 37, X
• remuneração; vinculação ou equipa-

ração de vencimentos; proibição: art.
37, XIII

• repouso semanal remunerado; garan-
tia: art. 39, § 3º

• riscos do trabalho; redução: art.
39, § 3º

• salário família; garantia: art. 39, § 3º
• salário mínimo; garantia: art. 39, § 3º
• subsídios e vencimentos; irredutibili-

dade: art. 37, XV

• subsídios; limite: art. 37, XI
• tempo de contribuição e de serviço;

aposentadoria e disponibilidade: art.
40, § 9º

• tempo de serviço; será contado como
tempo de contribuição: art. 4º da EC
nº 20/98

• vencimentos: art. 39, §§ 1º, 4º, 5º e 8º

SESSÃO LEGISLATIVA DO
CONGRESSO NACIONAL
• duração: art. 57

SEXO
• discriminação; vedação: art. 3º, IV

SIGILO DA CORRESPONDÊNCIA
E DAS COMUNICAÇÕES
TELEGRÁFICAS E TELEFÔNICAS
• inviolabilidade; ressalva: art. 5º, XII
• restrições durante o estado de defe-

sa: art. 136, § 1º, I, b e c
• restrições durante o estado de sítio:

art. 139, III

SIGILO DAS VOTAÇÕES
• garantia nos tribunais do júri: art. 5º,

XXXVIII, b

SÍMBOLOS
• da República Federativa do Brasil: art.

13, § 1º
• dos Estados: art. 13, § 2º

SINDICALIZAÇÃO DE SERVIDOR
PÚBLICO
• admissibilidade: art. 37, VI

SINDICATOS
• contribuição sindical; fixação: art. 8º, IV
• criação; normas a seguir: art. 8º
• defesa dos direitos e interesses da ca-

tegoria: art. 8º, III
• denúncia de irregularidades; legitimi-

dade: art. 74, §2º
• filiação facultativa: art. 8º, V
• impostos; vedação de instituição: art.

150, VI, c, e § 4º
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• interferência e intervenção estatal;
vedação: art. 8º, I

• participação obrigatória nas negocia-
ções coletivas de trabalho: art. 8º, VI

• rurais; normas aplicáveis: art. 8º, pa-
rágrafo único; art. 10, § 2º, ADCT

SISTEMA CARTOGRÁFICO
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XVIII
• organização e manutenção; compe-

tência da União: art. 21, XV

SISTEMA DE GOVERNO
• escolha popular mediante plebiscito:

art. 2º, ADCT

SISTEMA ESTATÍSTICO
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XVIII

SISTEMA FINANCEIRO
NACIONAL
• art. 192

SISTEMA MONETÁRIO E DE
MEDIDAS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, VI

SISTEMA NACIONAL DE
EMPREGO
• organização; competência privativa

da União para legislar sobre: art. 22,
XVI

SISTEMA NACIONAL DE VIAÇÃO
• estabelecimento de princípios e diretri-

zes; competência da União: art. 21, XXI

SISTEMA TRIBUTÁRIO
NACIONAL
• arts. 145 a 162
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, I
• impostos da União: arts. 153 e 154
• impostos dos estados federados e do

Distrito Federal: art. 155
• impostos municipais: art. 156
• limitações do poder de tributar: arts.

150 a 152

• princípios gerais: arts. 145 a 149
• repartição das receitas tributárias:

arts. 157 a 162
• vigência; início: art. 34, ADCT

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
• organização; diretrizes; financiamen-

to: art. 198
• atribuições: art. 200
• participação de instituições privadas:

art. 199, § 1º

SÍTIOS ARQUEOLÓGICOS
• bens da União: art. 20, X
• patrimônio cultural brasileiro: art.

216, V
• proteção; competência comum: art.

23, III

SÍTIOS PRÉ-HISTÓRICOS
• bens da União: art. 20, X

SOBERANIA DOS VEREDICTOS
DO JÚRI
• art. 5º, XXXVIII, c

SOBERANIA NACIONAL
• fundamento do Estado brasileiro: art.

1º, caput, I
• será respeitada pelos partidos políti-

cos: art. 17, caput

SOBERANIA POPULAR
• exercício: art. 14

SOCIEDADE CONJUGAL
• direitos e deveres: art. 226, § 5º

SOCIEDADES DE ECONOMIA
MISTA
• criação; autorização: art. 37, XIX e XX
• privilégios fiscais não admitidos: art.

173, § 2º
• regime jurídico: art. 173, § 1º

SOCORRO
• prestação de; ressalva quanto à invio-

labilidade do domicílio: art. 5º, XI

SOLO
• defesa do; competência concorrente

para legislar sobre: art. 24, VI
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SOLUÇÃO PACÍFICA DOS
CONFLITOS
• princípio adotado pelo Brasil nas re-

lações internacionais: art. 4º, VII

SORTEIOS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XX

SUBSÍDIO FISCAL
• concessão; exigência de lei específi-

ca: art. 150, § 6º

SUBSÍDIOS
• dos Deputados Estaduais; fixação:

art. 27, § 2º
• do Governador, Vice-Governador e

Secretários de Estado; fixação: art.
28, § 2º

• dos Ministros dos Tribunais Superi-
ores e demais magistrados; fixação:
art. 93, V

• dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal; fixação: art. 48, XV

• do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários
municipais; fixação: art. 29, V

• dos Vereadores; fixação: art. 29, VI
• fixação e alteração por lei específica:

art. 37, X
• fixação em parcela única: art. 39, § 4º
• irredutibilidade: art. 37, XV
• limite: art. 37, XI
• publicação anual: art. 39, § 6º
• revisão geral anual: art. 37, X

SUFRÁGIO UNIVERSAL
• art. 14, caput

SUCESSÃO DE BENS DE
ESTRANGEIROS
• lei aplicável: art. 5º, XXXI

SUCESSÃO NO CARGO DE
PRESIDENTE DA REPÚBLICA
• art. 79

SUCUMBÊNCIA
• inadmissibilidade na ação popular:

art. 5º, LXXIII, in fine

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
• arts. 104 e 105
• ações rescisórias; competência: art.

105, I, e
• competência em recurso especial: art.

105, III
• competência em recurso ordinário:

art. 105, II
• competência  originária: art. 105, I
• competência privativa: art. 96, I e II
• composição: art. 104; art. 27, § 2º,

ADCT
• conflitos de atribuições; competên-

cia: art. 105, I, g
• conflitos de competência; competên-

cia para julgá-los: art. 105, I, d
• Conselho da Justiça Federal; atuará

junto ao Superior Tribunal de Justiça:
art. 105, parágrafo único

• crimes comuns e de responsabilida-
de; competência: art. 105, I, a

• habeas corpus; competência: art. 105,
I, c, e II, a

• habeas data; competência: art. 105, I, b
• iniciativa de leis: art. 61, caput
• instalação: art. 27, ADCT
• jurisdição: art. 92, parágrafo único
• mandado de injunção; competência:

art. 105, I, h
• mandado de segurança; competên-

cia: art. 105, I, b, e II, b
• Ministros; idades mínima e máxima:

art. 104, parágrafo único
• Ministros; nomeação: arts. 84, XIV, e

104, parágrafo único
• Ministros; processo e julgamento;

competência originária do Supremo
Tribunal Federal: art. 102, I, c, d e i

• órgão do Poder Judiciário: art. 92, II
• projetos de lei de iniciativa do; dis-

cussão e votação: art. 64, caput
• reclamação; competência: art. 105, I, f
• recurso especial: art. 105, III
• recurso ordinário: art. 105, II
• revisões criminais; competência: art.

105, I, e
• sede: art. 92, parágrafo único



CF
 •

 ÍN
D

IC
E 

AL
FA

BÉ
TI

CO
-R

EM
IS

SI
VO

Índice Alfabético-Remissivo – Constituição Federal 91

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
• competência privativa: art. 96, I e II
• competência, organização e funcio-

namento: art. 124
• composição: art. 123
• iniciativa de leis: art. 61, caput
• jurisdição: art. 92, parágrafo único
• Ministros militares e civis: art. 123
• Ministros; nomeação: arts. 84, XIV,

e 123
• Ministros; processo e julgamento;

competência originária do Supremo
Tribunal Federal: art. 102, I, c, d e i

• órgão da Justiça Militar: art. 122, I
• projetos de lei de iniciativa do; dis-

cussão e votação: art. 64, caput
• sede: art. 92, parágrafo único

SUPLENTE
• convocação: art. 56, §§ 1º e 2º

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
• arts. 101 a 103
• ação declaratória de constitucionali-

dade; competência e eficácia: art.
102, I, a, e § 2º

• ação de inconstitucionalidade; propo-
situra; legitimidade: art. 103

• ação direta de inconstitucionalidade;
competência: art. 102, I, a

• ação rescisória de seus julgados;
competência: art. 102, I, j

• argüição de descumprimento de pre-
ceito fundamental; apreciação: art.
102, § 1º

• causas e conflitos entre a União e os
estados federados, a União e o Distri-
to Federal, ou entre uns e outros;
competência: art. 102, I, f

• competência em recurso extraordiná-
rio: art. 102, III

• competência em recurso ordinário:
art. 102, II

• competência originária: art. 102, I
• competência privativa: art. 96, I e II
• composição: art. 101
• conflitos de competência: art. 102, I, o
• crime político; competência: art.

102, II, b

• crimes de responsabilidade; compe-
tência: art. 102, I, c

• Estatuto da Magistratura; lei comple-
mentar de sua iniciativa: art. 93

• execução de sentença nas causas de
sua competência originária; compe-
tência: art. 102, I, m

• exequatur às cartas rogatórias; com-
petência: art. 102, I, h

• extradição solicitada por Estado es-
trangeiro; competência: art. 102, I, g

• guarda da Constituição: art. 102
• habeas corpus; competência: art. 102,

I, d e i, e II, a
• habeas data; competência: art. 102, I,

d, e II, a
• homologação de sentenças estrangei-

ras; competência: art. 102, I, h
• inconstitucionalidade em tese: art.

103, § 3º
• inconstitucionalidade por omissão:

art. 103, § 2º
• infrações penais comuns; competên-

cia: art. 102, I, b e c
• iniciativa de leis: art. 61, caput
• jurisdição: art. 92, parágrafo único
• litígio entre Estado estrangeiro ou or-

ganismo internacional e a União, o
Estado, o Distrito Federal ou Territó-
rio; competência: art. 102, I, e

• mandado de injunção; competência:
art. 102, I, q, e II, a

• mandado de segurança; competên-
cia: art. 102, I, d, e II, a

• medida cautelar nas ações diretas de
inconstitucionalidade; competência:
art. 102, I, p

• membros da magistratura interessa-
dos; competência: art. 102, I, n

• Ministro; cargo privativo de brasilei-
ro nato: art. 12, § 3º, IV

• Ministros; crimes de responsabilida-
de; processo e julgamento pelo Sena-
do Federal; pena: art. 52, II, e parágra-
fo único
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• Ministros; idades mínima e máxima:
art. 101

• Ministros; nomeação; competência
privativa do Presidente da República:
arts. 101, parágrafo único, e 84, XIV

• Ministros; requisitos: art. 101, caput
• órgão do Poder Judiciário: art. 92, I
• Presidente; exercício da Presidência

da República: art. 80
• projetos de lei de iniciativa do; dis-

cussão e votação: art. 64, caput
• reclamações; competência: art. 102, I,

l
• recurso extraordinário; competência:

art. 102, III
• recurso ordinário; competência; art.

102, II
• revisão criminal; competência: art.

102, I, j
• sede: art. 92, parágrafo único

SUSPENSÃO DE DIREITOS
POLÍTICOS
• casos: art. 15

T
TABACO
• propaganda comercial de; restrições

legais: art. 220, § 4º

TAXAS
• inexigibilidade quanto ao direito de

petição aos Poderes Públicos: art. 5º,
XXXIV, a

• instituição: art. 145, II, e § 2º
• subsídio, isenção, redução de base

de cálculo, concessão de crédito
presumido, anistia ou remissão: art.
150, § 6º

TÉCNICOS ESTRANGEIROS
• admissão por universidades e outras

instituições: art. 207, §§ 1º e 2º

TECNOLOGIA
• vide, também, CIÊNCIA E TECNO-

LOGIA e ORDEM SOCIAL
• arts. 218 e 219

TELECOMUNICAÇÕES
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, XII
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, IV
• exploração dos serviços de: art. 21, XI

e XII, a
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, XII

TELEVISÃO
• acesso gratuito dos partidos políticos:

art. 17, § 3º
• concessão e renovação à emissora;

competência exclusiva do Congresso
Nacional: art. 48, XII

• produção e programação; princípios:
arts. 220, § 3º, II, e 221

• programas de; classificação; compe-
tência da União: art. 21, XVI

TEMPLOS DE QUALQUER CULTO
• impostos; vedação de instituição: art.

150, VI, b

TERAPIAS
• propaganda comercial de; restrições

legais: art. 220, § 4º

TERRAS DEVOLUTAS
• bens da União e dos estados federa-

dos: arts. 20, II, e 26, IV
• destinação: art. 188
• necessárias à proteção dos ecossiste-

mas naturais; indispensabilidade: art.
225, § 5º

TERRAS INDÍGENAS
• aproveitamento dos recursos hídricos,

energéticos e minerais: art. 231, § 3º
• bens da União: art. 20, XI
• demarcação: art. 67, ADCT
• demarcação e proteção; competência

da União: art. 231, caput
• exploração e aproveitamento de re-

cursos; autorização pelo Congresso
Nacional: art. 49, XVI

• inalienabilidade, indisponibilidade e
imprescritibilidade: art. 231, § 4º
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• posse e usufruto dos índios: art. 231,
§§ 2º e 6º

• remoção dos grupos indígenas das:
art. 231, § 5º

TERRAS PÚBLICAS
• alienação ou concessão: art. 188, §§

1º e 2º
• alienação ou concessão; aprovação

prévia pelo Congresso Nacional: art.
49, XVII

• destinação; critério: art. 188
• doações, vendas e concessões; revi-

são: art. 51, ADCT

TERRENOS DE MARINHA
• bens da União: art. 20, VII

TERRITÓRIO NACIONAL
• liberdade de locomoção em tempo de

paz: art. 5º, XV
• limites; atribuição ao Congresso Na-

cional para dispor sobre: art. 48, V
• trânsito ou permanência de forças es-

trangeiras; competência para autori-
zação: art. 49, II

TERRITÓRIOS FEDERAIS
• art. 33
• Amapá; transformação em estado fe-

derado: art. 14, ADCT
• competência deliberativa da Câmara

Territorial: art. 33, § 3º, in fine
• contas; apreciação pelo Congresso

Nacional: art. 33, § 2º
• criação; lei complementar: art. 18, § 2º
• defensores públicos federais: art.

33, § 3º
• Deputados; número: art. 45, § 2º
• divisão em municípios: art. 33, § 1º
• eleições para Câmara Territorial: art.

33, § 3º, in fine
• Fernando de Noronha; extinção: art.

15, ADCT
• Governador; escolha e nomeação:

arts. 33, § 3º, 52, III, c, e 84, XIV
• impostos: art. 147
• incorporação; subdivisão ou des-

membramento; atribuição ao Con-

gresso Nacional para dispor sobre:
art. 48, VI

• integram a União: art. 18, § 2º
• litígio com Estado estrangeiro ou or-

ganismo internacional; competência
originária do Supremo Tribunal Fe-
deral: art. 102, I, e

• Ministério Público: art. 33, § 3º
• organização administrativa; compe-

tência privativa da União para legislar
sobre: art. 22, XVII

• organização administrativa e judiciá-
ria: art. 33, caput, e 61, § 1º, II, b

• órgãos judiciários: art. 33, § 3º
• reintegração ao Estado de origem; lei

complementar: art. 18, § 2º
• Roraima; transformação em estado

federado: art. 14, ADCT
• sistema de ensino; organização pela

União: art. 211, § 1º
• transformação em estado: art. 18, § 2º
TERRORISMO
• crime inafiançável: art. 5º, XLIII
• repúdio: art. 4º, VIII
TESOURO NACIONAL
• empréstimos ao; vedação ao Banco

Central: art. 164, § 1º
• títulos de emissão do; compra e ven-

da pelo Banco Central: art. 164, § 2º
TÍTULOS DE DOMÍNIO OU DE
CONCESSÃO DE USO
• concessão: art. 183, § 1º
• inegociabilidade: art. 189
TÍTULOS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, VI
• da dívida agrária; indenização em de-

sapropriação para fins de reforma
agrária: art. 184

• da dívida pública; emissão e resgate:
art. 163, IV

• da dívida pública; indenização em
desapropriação: art. 182, § 4º, III

• emitidos pelo Tesouro Nacional;
compra e venda pelo Banco Central:
art. 164, § 2º

• impostos; incidência: art. 155, I, e § 1º, II
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TOMBAMENTO
• de documentos e sítios históricos dos

antigos quilombos: art. 216, § 5º
TORTURA
• crime inafiançável: art. 5º, XLIII
• proibição: art. 5º, III
TRABALHADORES
• ação trabalhista; prescrição: art. 7º,

XXIX
• avulsos; paridade de direitos quanto

ao trabalhador com relação de empre-
go: art. 7º, XXXIV

• direitos sociais: art. 7º
• domésticos; direitos: art. 7º, parágra-

fo único
• participação nos colegiados de ór-

gãos públicos: art. 10
• sindicalizados; dispensa; vedação:

art. 8º, VIII
• urbanos e rurais; direitos sociais: art. 7º
TRABALHO
• direito social: art. 6º
• duração: art. 7º, XIII
• em turnos ininterruptos de reveza-

mento; duração: art. 7º, XIV
• livre exercício; requisito: art. 5º, XIII
• noturno, perigoso ou insalubre; proi-

bição aos menores de dezoito anos:
art. 7º, XXXIII

• inspeção do; organização, manuten-
ção e execução; competência da
União: art. 21, XXIV

• primado do; objetivo da ordem soci-
al: art. 193

• proibição de distinção entre o manual,
técnico ou intelectual: art. 7º, XXXIII

• valores sociais respectivos; funda-
mento do Estado brasileiro: art. 1º, IV

TRÁFICO ILÍCITO DE
ENTORPECENTES E DROGAS
AFINS
• crime inafiançável: art. 5º, XLIII
• crime que ensejará a extradição de

brasileiro naturalizado: art. 5º, LI
• prevenção e repressão: art. 144, II

TRANSFERÊNCIA DE VALORES
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, VII

TRANSGRESSÃO MILITAR
• prisão: art. 5º, LXI

TRÂNSITO
• de forças estrangeiras no território

nacional; permissão; competência da
União: art. 21, IV

• competência privativa da União para
legislar sobre: art. 22, XI

• segurança do; competência para im-
plantar a política de educação: art.
23, XII

TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS
• imposto sobre: art. 155, I

TRANSPORTE
• aéreo, aquático e terrestre; ordenação

em lei: art. 178
• aquaviário e ferroviário; exploração;

competência da União: art. 21, XII, d
• coletivo; prestação: competência dos

Municípios: art. 30, V
• coletivo; acesso às pessoas portadoras

de deficiência: arts. 227, § 2º, e 244
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, IX e XI
• de gás natural; monopólio da União:

art. 177, IV
• de petróleo e derivados; monopólio

da União: art. 177, IV
• gratuito aos maiores de sessenta e

cinco anos: art. 230, § 2º
• internacional; normas: art. 178
• rodoviário interestadual e internacio-

nal de passageiros; exploração; com-
petência da União: art. 21, XII, e

• urbano; desenvolvimento; instituição
de diretrizes; competência da União:
art. 21, XX

TRATADOS INTERNACIONAIS
• celebração e referendo: arts. 49, I, e

84, VIII
• direitos e garantias constitucionais e

os: art. 5º, § 2º
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TRATAMENTO DESUMANO OU
DEGRADANTE
• proibição: art. 5º, III

TRIBUNAIS ESTADUAIS
• vide, também, JUSTIÇA ESTADUAL
• arts. 125 e 126
• competência anterior à Constituição;

manutenção: art. 70, ADCT
• competência; definição na Constitui-

ção Estadual: art. 125, § 1º
• competência privativa: art. 96
• conflitos fundiários; juízes de en-

trância especial: art. 126
• Justiça Militar estadual: art. 125, §§

3º e 4º
• órgão do Poder Judiciário art. 92, VII
• quinto constitucional: art. 94

TRIBUNAIS REGIONAIS DO
TRABALHO
• vide, também, JUÍZES DO TRABA-

LHO e JUSTIÇA DO TRABALHO
• competência privativa: art. 96
• composição: art. 115
• distribuição pelos Estados e no Distri-

to Federal: art. 112
• órgãos da Justiça do Trabalho: art.

111, II
• órgãos do Poder Judiciário: art. 92, IV

TRIBUNAIS REGIONAIS
ELEITORAIS
• vide, também, JUSTIÇA ELEITORAL
• competência privativa: art. 96
• composição: art. 120, § 1º
• distribuição pelos Estados e o Distri-

to Federal: art. 120
• garantias de seus membros: art.

121, § 1º
• órgãos da Justiça Eleitoral: art. 118, II
• órgãos do Poder Judiciário: art. 92, V
• prazos mínimo e máximo em que

seus membros servirão: art. 121, § 2º
• recurso de suas decisões; quando ca-

berá: art. 121, § 4º

TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS
• arts. 106 a 108
• competência: art. 108

• competência privativa: art. 96
• composição: art. 107
• criação: art. 27, § 6º, ADCT
• quinto constitucional: arts. 94 e 107, I
• órgão do Poder Judiciário: art. 92, III
• órgãos da Justiça Federal: art. 106, I

TRIBUNAIS SUPERIORES
• competência privativa: art. 96
• conflito de competência entre; com-

petência originária do Supremo Tri-
bunal Federal: art. 102, I, o

• habeas corpus, mandado de seguran-
ça, habeas data e mandado de injun-
ção; competência do Supremo Tribu-
nal Federal: art. 102, I, d, i e q, e II, a

• jurisdição: art. 92, parágrafo único
• membros; infrações penais comuns e

crimes de responsabilidade; compe-
tência originária do Supremo Tribu-
nal Federal: art. 102, I, c

• Ministros; nomeação: art. 84, XIV
• sede: art. 92, parágrafo único

TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO
• aplicação de sanções: art. 71, VIII
• auditor substituto de Ministro; garan-

tias e impedimentos: art. 73, § 4º
• auxiliará o Congresso Nacional no

controle externo referente à fiscaliza-
ção contábil, financeira, orçamentá-
ria, operacional e patrimonial da
União e entidades da administração:
arts. 70 e 71

• cálculo de quotas referentes aos fun-
dos de participação: art. 161, parágra-
fo único

• competência: art. 71
• competência privativa: art. 96
• composição: art. 73
• decisões de que resultem imputação

de débito ou multa; eficácia de título
executivo: art. 71, § 3º

• jurisdição: art. 73
• membros; escolha de dois terços pelo

Congresso Nacional: art. 49, XIII
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• membros; habeas corpus, mandado
de segurança, habeas data e manda-
do de injunção; competência originá-
ria do Supremo Tribunal Federal: art.
102, I, d e q

• membros; infrações penais comuns e
crimes de responsabilidade; compe-
tência originária do Supremo Tribu-
nal Federal: art. 102, I, c

• Ministros; escolha: arts. 52, III, b, e
73, § 2º

• Ministros; nomeação: art. 84, XV
• Ministros; número: art. 73, caput
• Ministros; prerrogativas: art. 73, § 3º
• Ministros; requisitos de sua nomea-

ção: art. 73, § 1º
• parecer prévio sobre contas do Go-

verno dos Territórios: art. 33, § 2º
• prestação de informações solicita-

das pelo Congresso Nacional: art.
71, VII

• receberá denúncias de irregularida-
des ou ilegalidades: art. 74, § 2º

• relatório de suas atividades; apresen-
tação anual: art. 71, § 4º

• representação sobre irregularidades
ou abusos: art. 71, XI

• sede: art. 73
• sustação de contrato: art. 71, §§ 1º e 2º

TRIBUNAL DE CONTAS DOS
ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL
• membros; crimes comuns e de res-

ponsabilidade; processo e julgamen-
to; competência originária do Supe-
rior Tribunal de Justiça: art. 105, I, a

• normas aplicáveis quanto à organiza-
ção, composição e fiscalização: art. 75

TRIBUNAL DE EXCEÇÃO
• inadmissibilidade: art. 5º, XXXVII

TRIBUNAL INTERNACIONAL
DOS DIREITOS HUMANOS
• formação propugnada pelo Brasil: art.

7º, ADCT

TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO
• competência; disposições em lei: art.

111, § 3º
• competência privativa: art. 96
• composição: art. 111, § 1º
• iniciativa de leis: art. 61, caput
• jurisdição: art. 92, parágrafo único
• Ministros; escolha e nomeação: arts.

84, XIV, e 111, § 1º
• Ministros; idades mínima e máxima:

art. 111, § 1º
• Ministros; processo e julgamento;

competência originária do Supremo
Tribunal Federal: art. 102, I, c, d e i

• órgão da Justiça do Trabalho: art. 111, I
• órgão do Poder Judiciário: art. 92, IV
• projetos de lei de iniciativa do; dis-

cussão e votação: art. 64, caput
• quinto constitucional; normas aplicá-

veis: art. 111, § 2º
• sede: art. 92, parágrafo único

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
• competência privativa: art. 96
• composição: art. 119
• garantias de seus membros: art.

121, § 1º
• iniciativa de leis: art. 61, caput
• irrecorribilidade de suas decisões;

ressalvas: art. 121, § 3º
• jurisdição: art. 92, parágrafo único
• Ministros; escolha e nomeação: arts.

84, XIV, e 119
• Ministros; processo e julgamento;

competência originária do Supremo
Tribunal Federal: art. 102, I, c, d e i

• órgão da Justiça Eleitoral: art. 118, I
• órgão do Poder Judiciário: art. 92, V
• pedido de registro de partido político:

art. 6º, ADCT
• projetos de lei de iniciativa do; dis-

cussão e votação: art. 64, caput
• sede: art. 92, parágrafo único

TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTO
• arts. 145 a 169
• finanças públicas: arts. 163 a 169
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• finanças públicas; normas gerais: arts.
163 e 164

• impostos da União: arts. 153 e 154
• impostos dos Estados e do Distrito

Federal: art. 155
• impostos municipais: art. 156
• limitações ao poder de tributar: arts.

150 a 152
• orçamentos: arts. 165 a 169
• repartição das receitas tributárias:

arts. 157 a 162
• sistema tributário nacional: arts. 145

a 162
• sistema tributário nacional; princípi-

os gerais: arts. 145 a 149

TRIBUTOS
• cobrança vedada: art. 150, III
• espécies que podem ser instituídas:

art. 145
• exigência ou aumento sem lei; veda-

ção: art. 150, I
• instituição de impostos; vedação: art.

150, VI
• limitações: art. 150
• subsídio, isenção, redução de base

de cálculo, crédito presumido, anistia
ou remissão; concessão: art. 150, § 6º

• utilização com efeito de confisco; ve-
dação: art. 150, IV

• utilização para limitar o tráfego de
pessoas ou bens; vedação: art. 150, V

TURISMO
• incentivo: art. 180

TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO NO TRABALHO
• jornada de seis horas; ressalva: art.

7º, XIV

U
UNIÃO
• arts. 20 a 24
• Advocacia-Geral da: arts. 131 e 132
• aposentadorias e pensões; constitui-

ção de fundos: art. 249
• autonomia: art. 18

• bens da: arts. 20 e 176
• causas contra si intentadas; local de

aforamento: art. 109, § 2º
• causas e conflitos com os Estados e o

Distrito Federal; competência originá-
ria do Supremo Tribunal Federal: art.
102, I, f

• causas em que for autora; local do
aforamento: art. 109, § 1º

• competência: art. 21
• competência comum: art. 23
• competência legislativa concorrente:

art. 24
• competência legislativa privativa: art. 22
• competência para demarcação e pro-

teção de terras indígenas: art. 231
• competência para emissão de moeda;

exercício pelo Banco Central: art. 164
• competência para instituição de con-

tribuições sociais: art. 149
• disponibilidades de caixa; depósito

no Banco Central: art. 164, § 3º
• dívida consolidada; limites globais;

fixação: art. 52, VI
• dívida mobiliária; limites globais e

condições: art. 52, IX
• empresas de pequeno porte; trata-

mento diferenciado: art. 179
• empréstimos compulsórios; institui-

ção: art. 148
• encargos com pessoal inativo e com

amortização da dívida interna ou ex-
terna; não assunção: art. 234

• ensino; aplicação de receita: art. 212
• fiscalização contábil, financeira, orça-

mentária, operacional e patrimonial:
arts. 70 a 74

• fundos; constituição; pagamento de
aposentadorias e pensões: art. 249

• impostos da: arts. 153 e 154
• impostos estaduais e municipais dos

Territórios: art. 147
• impostos; retenção; vedação: art. 160
• incentivos fiscais; reavaliação: art. 41,

ADCT
• intervenção nos Estados e no Distrito

Federal: art. 34
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• Juizados Especiais e Justiça de Paz;
criação: art. 98

• limitações: art. 19
• limitações ao poder de tributar: arts.

150 e 151
• litígio com Estado estrangeiro ou or-

ganismo internacional; competência
originária do Supremo Tribunal Fe-
deral: art. 102, I, f

• microempresas; tratamento diferenci-
ado: art. 179

• Ministério Público: art. 128, I
• monopólio da: art. 177
• não poderá assumir encargos de no-

vos estados federados: art. 234
• operações de crédito externo e inter-

no; limites globais e condições; fixa-
ção: art. 52, VII

• percentual aplicável ao ensino: art.
212

• pessoal; despesa; limite: art. 169; art.
38, ADCT

• Poderes; especificação e característi-
cas: art. 2º

• Poderes; princípios a obedecer: art.
37, caput

• precatórios; pagamento: art. 100
• princípios; administração pública: art.

37, caput
• receitas tributárias; repartição: arts.

157 a 162
• representação judicial e extrajudicial:

art. 131
• sistema de ensino; organização:

art. 211
• sistema tributário nacional; aplicação:

art. 34, § 3º, ADCT
• sistema único de saúde; financia-

mento: art. 198, §§ 1º a 3º
• tributos; instituição e limitações: art.

145, 150 e 151
• turismo; promoção e incentivo: art. 180

UNIÃO ESTÁVEL
• conversão em casamento; facilitação

pela lei: art. 226, § 3º

• proteção do Estado: art. 226, § 3º

UNIFORMIDADE DOS TRIBUTOS
FEDERAIS
• art. 151, I

UNIVERSIDADES
• autonomia: art. 207
• autoriza a admissão de professores,

técnicos e cientistas estrangeiros, art.
207, § 1º

USINAS NUCLEARES
• localização definida em lei; será requi-

sito para sua instalação: art. 225, § 6º

USUCAPIÃO
• de imóveis públicos; inadmissibili-

dade: arts. 183, § 3º, e 191, parágra-
fo único

• de imóvel urbano: art. 183
• de imóvel rural: art. 191

USURA
• proibição: art. 192, § 3º

V
VALORES
• transferência; competência privati-

va da União para legislar sobre:
art. 22, VII

VALORES SOCIAIS DO
TRABALHO
• fundamento do Estado brasileiro: art.

1º, caput, IV

VARAS DO TRABALHO
• juiz singular: art. 116

VEÍCULOS AUTOMOTORES
• propriedade de; instituição de impos-

tos sobre: art. 155, III

VELHICE
• proteção; objetivo da assistência so-

cial: art. 203, I e V

VENCIMENTOS
• vide, também, SUBSÍDIOS
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• dos cargos do Poder Legislativo e do
Poder Judiciário; limite: art. 37, XII

• irredutibilidade: art. 37, XV

VEREADOR(ES)
• eleição: art. 29, I
• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, d
• inviolabilidade: art. 29, VIII
• mandato; duração: art. 29, I
• número proporcional à população do

município: art. 29, IV
• proibições e incompatibilidades: art.

29, IX
• que tenha exercido gratuitamente

seu mandato por força de atos insti-
tucionais: art. 8º, § 4º, ADCT

• servidor público: art. 38, III
• subsídios: art. 29, VI e VII

VETO
• características: art. 66, §§ 1º a 5º
• competência privativa do Presidente

da República: art. 84, V
• conhecimento e deliberação pelo

Congresso Nacional: art. 57, § 3º, IV

VIAÇÃO
• sistema nacional; estabelecimento de

princípios e diretrizes; competência
da União: art. 21, XXI

VICE-GOVERNADOR DE ESTADO
• eleição: art. 28, caput
• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, b
• posse: art. 28, caput

VICE-GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL
• eleição: art. 32, § 2º

VICE-PREFEITO
• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, c
• eleição; normas aplicáveis: art. 29, I e II
• inelegibilidade de cônjuge: art. 14, § 7º
• inelegibilidade de parentes até o se-

gundo grau: art. 14, § 7º
• posse; quando ocorrerá: art. 29, III

• reeleição: art. 14, § 5º
• subsídios: art. 29, V

VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA
• atribuições: art. 79, parágrafo único
• ausência do País superior a quinze

dias; autorização do Congresso Na-
cional: arts. 49, III, e 83

• cargo privativo de brasileiro nato: art.
12, § 3º, I

• crimes de responsabilidade; processo
e julgamento; competência privativa
do Senado Federal: arts. 52, I, e pará-
grafo único

• eleição: art. 77, caput, e § 1º
• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, a
• impedimento: art. 80
• inelegibilidade de cônjuge: art. 14, § 7º
• inelegibilidade de parentes até o se-

gundo grau: art. 14, § 7º
• infrações penais comuns; processo

e julgamento; competência originá-
ria do Supremo Tribunal Federal:
art. 102, I, b

• missões especiais: art. 79, parágrafo
único

• posse: art. 78
• processo contra; autorização; compe-

tência privativa da Câmara dos Depu-
tados: arts. 51, I

• subsídios; fixação; competência ex-
clusiva do Congresso Nacional: art.
49, VIII

• substituição ou sucessão do Presi-
dente: art. 79

• vacância do cargo: providências a se-
rem tomadas: arts. 78, parágrafo úni-
co, 80 e 81

VIDA
• direito à; princípio: art. 5º, caput
• privada; inviolabilidade: art. 5º, X

VIGILÂNCIA SANITÁRIA E
EPIDEMIOLÓGICA
• execução das ações de; competência:

art. 200, II
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VITALICIEDADE
• garantia; juízes: art. 95, I
• garantia; Ministério Público: art. 128,

§ 5º, I, a

VÍTIMAS DE CRIMES DOLOSOS
• assistência, pelo Poder Público, aos

herdeiros e dependentes: art. 245

VOTO
• direto, secreto, universal e periódico;

não poderá ser abolido: art. 60, § 4º, II
• facultativo: art. 14, § 1º, II
• obrigatório: art. 14, § 1º, I

Z
ZONA COSTEIRA
• patrimônio nacional: art. 225, § 4º

ZONA ECONÔMICA
• exclusiva; recursos naturais; bens da

União: art. 20, V
• geração de energia elétrica e de ou-

tros recursos; participação das enti-
dades federadas no resultado da ex-
ploração de petróleo: art. 20, § 1º

ZONA FRANCA DE MANAUS
• manutenção; prazo: art. 40, ADCT
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CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasilei-
ro, reunidos em Assembléia Nacional
Constituinte para instituir um Estado
Democrático, destinado a assegurar o
exercício dos direitos sociais e indivi-
duais, a liberdade, a segurança, o bem-
estar, o desenvolvimento, a igualdade
e a justiça como valores supremos de
uma sociedade fraterna, pluralista e
sem preconceitos, fundada na harmo-
nia social e comprometida, na ordem
interna e internacional, com a solução
pacífica das controvérsias, promulga-
mos, sob a proteção de Deus, a seguin-
te CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL.

(Publicada no Diário Oficial da União
nº 191-A, de 5 de outubro de 1988)

TÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS
 FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Bra-
sil, formada pela união indissolúvel
dos Estados e Municípios e do Distrito
Federal, constitui-se em Estado Demo-
crático de Direito e tem como funda-
mentos:

� No plebiscito realizado em 21-4-
1993, disciplinado na Emenda Cons-
titucional nº 2, de 25-8-1992, foram
mantidos a república e o presiden-
cialismo, como forma e sistema de
governo, respectivamente.

I – a soberania;
II – a cidadania;
III – a dignidade da pessoa humana;

IV – os valores sociais do trabalho e da
livre iniciativa;
V – o pluralismo político.

Parágrafo único. Todo o poder emana
do povo, que o exerce por meio de re-
presentantes eleitos ou diretamente,
nos termos desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, inde-
pendentes e harmônicos entre si, o Le-
gislativo, o Executivo e o Judiciário.

Art. 3º Constituem objetivos funda-
mentais da República Federativa do
Brasil:

I – construir uma sociedade livre, justa
e solidária;
II – garantir o desenvolvimento nacional;
III – erradicar a pobreza e a marginaliza-
ção e reduzir as desigualdades sociais e
regionais;
IV – promover o bem de todos, sem
preconceitos de origem, raça, sexo, cor,
idade e quaisquer outras formas de dis-
criminação.

� Art. 4º, VIII, desta Constituição.

� Lei nº 7.716, de 5-1-1989, que tra-
ta dos crimes resultantes de pre-
conceito de raça ou de cor, com as
alterações introduzidas pela Lei nº
9.459, de 13-5-1997.

Art. 4º A República Federativa do Bra-
sil rege-se nas suas relações internacio-
nais pelos seguintes princípios:

I – independência nacional;
II – prevalência dos direitos humanos;
III – autodeterminação dos povos;
IV – não-intervenção;
V – igualdade entre os Estados;
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VI – defesa da paz;
VII – solução pacífica dos conflitos;
VIII – repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX – cooperação entre os povos para o
progresso da humanidade;
X – concessão de asilo político.

Parágrafo único. A República Federativa
do Brasil buscará a integração econômi-
ca, política, social e cultural dos povos
da América Latina, visando à formação
de uma comunidade latino-americana
de nações.

TÍTULO II – DOS DIREITOS E
GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I

DOS DIREITOS E DEVERES
INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei,
sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos es-
trangeiros residentes no País a inviola-
bilidade do direito à vida, à liberdade,
à igualdade, à segurança e à proprieda-
de, nos termos seguintes:

� Tratam da situação do estrangei-
ro no Brasil a Lei nº 6.815, de 19-
8-1980 (Estatuto do Estrangeiro),
e seu regulamento (Decreto nº
86.715, de 10-12-1981).

I – homens e mulheres são iguais em
direitos e obrigações, nos termos desta
Constituição;

� Art. 226, § 5º, desta Constituição.

II – ninguém será obrigado a fazer ou
deixar de fazer alguma coisa senão em
virtude de lei;
III – ninguém será submetido a tortura
nem a tratamento desumano ou degra-
dante;

� Incisos XLIII e XLVII, e, deste artigo.

� Decreto nº 40, de 15-2-1991, que
estabelece convenção contra a
tortura e outros tratamentos ou
penas cruéis, desumanos ou de-
gradantes.

IV – é livre a manifestação do pensa-
mento, sendo vedado o anonimato;
V – é assegurado o direito de resposta,
proporcional ao agravo, além da inde-
nização por dano material, moral ou à
imagem;

� Lei nº 5.250, de 9-2-1967 (Lei de
Imprensa).

� Lei nº 7.524, de 17-7-1986, dispõe
sobre a manifestação, por militar
inativo, de pensamento e opinião
políticos ou filosóficos.

VI – é inviolável a liberdade de consci-
ência e de crença, sendo assegurado o
livre exercício dos cultos religiosos e
garantida, na forma da lei, a proteção
aos locais de culto e a suas liturgias;
VII – é assegurada, nos termos da lei,  a
prestação de assistência religiosa nas
entidades civis e militares de interna-
ção coletiva;
VIII – ninguém será privado de direitos
por motivo de crença religiosa ou de
convicção filosófica ou política, salvo
se as invocar para eximir-se de obriga-
ção legal a todos imposta e recusar-se a
cumprir prestação alternativa, fixada
em lei;
IX – é livre a expressão da atividade in-
telectual, artística, científica e de comu-
nicação, independentemente de censu-
ra ou licença;

� Lei nº 9.610, de 19-2-1998, que al-
tera, atualiza e consolida a legisla-
ção sobre direitos autorais.

X – são invioláveis a intimidade, a vida
privada, a honra e a imagem das pes-
soas, assegurado o direito à indeniza-
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ção pelo dano material ou moral decor-
rente de sua violação;
XI – a casa é asilo inviolável do indiví-
duo, ninguém nela podendo penetrar
sem consentimento do morador, salvo
em caso de flagrante delito ou desastre,
ou para prestar socorro, ou, durante o
dia, por determinação judicial;

� O conceito de casa é delimitado pelo
art. 150, §§ 4º e 5º do Código Penal,
assim: “Art. 150 ... § 4º A expressão
casa compreende: I – qualquer com-
partimento habitado; II – aposento
ocupado de habitação coletiva; III –
compartimento não aberto ao públi-
co, onde alguém exerce profissão ou
atividade. § 5º Não se compreendem
na expressão casa: I – hospedaria,
estalagem ou qualquer outra habita-
ção coletiva, enquanto aberta, salvo
a restrição do nº II do parágrafo an-
terior; II – taverna, casa de jogo e
outras do mesmo gênero”.

XII – é inviolável o sigilo da correspon-
dência e das comunicações telegráfi-
cas, de dados e das comunicações tele-
fônicas, salvo, no último caso, por or-
dem judicial, nas hipóteses e na forma
que a lei estabelecer para fins de inves-
tigação criminal ou instrução proces-
sual penal;

� Determina o art. 233 do Código
de Processo Penal: “As cartas par-
ticulares, interceptadas ou obtidas
por meios criminosos, não serão
admitidas em juízo”.

� Lei nº 9.296, de 24-7-1996, que
dispõe sobre a interceptação de
comunicações telefônicas.

� Decreto nº 3.505, de 13-6-2000,
que institui a Política de Seguran-
ça da Informação nos órgãos e en-
tidades da Administração Pública
Federal.

XIII – é livre o exercício de qualquer tra-
balho, ofício ou profissão, atendidas as
qualificações profissionais que a lei es-
tabelecer;
XIV – é assegurado a todos o acesso à
informação e resguardado o sigilo da
fonte, quando necessário ao exercício
profissional;
XV – é livre a locomoção no território
nacional em tempo de paz, podendo
qualquer pessoa, nos termos da lei,
nele entrar, permanecer ou dele sair
com seus bens;
XVI – todos podem reunir-se pacifica-
mente, sem armas, em locais abertos ao
público, independentemente de auto-
rização, desde que não frustrem outra
reunião anteriormente convocada para
o mesmo local, sendo apenas exigido
prévio aviso à autoridade competente;
XVII – é plena a liberdade de associa-
ção para fins lícitos, vedada a de caráter
paramilitar;
XVIII – a criação de associações e, na
forma da lei, a de cooperativas inde-
pendem de autorização, sendo vedada
a interferência estatal em seu funciona-
mento;

� Lei nº 9.867, de 10-11-1999, que
dispõe sobre a criação e o funcio-
namento de Cooperativas Sociais,
visando à integração social dos ci-
dadãos.

XIX – as associações só poderão ser
compulsoriamente dissolvidas ou ter
suas atividades suspensas por decisão
judicial, exigindo-se, no primeiro caso,
o trânsito em julgado;
XX – ninguém poderá ser compelido a
associar-se ou a permanecer associado;
XXI – as entidades associativas, quando
expressamente autorizadas, têm legiti-
midade para representar seus filiados
judicial ou extrajudicialmente;
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XXII – é garantido o direito de proprie-
dade;

� Arts. 1.228 a 1.368 do Código Civil.

XXIII – a propriedade atenderá a sua a
função social;
XXIV – a lei estabelecerá o procedi-
mento para desapropriação por neces-
sidade ou utilidade pública, ou por in-
teresse social, mediante justa e prévia
indenização em dinheiro, ressalvados
os casos previstos nesta Constituição;

� Arts. 22, II, 182, §  4º,  e 184,
caput, desta Constituição.

� Decreto-Lei nº 3.365, de 21-6-
1941, sobre desapropriação por
utilidade pública, com as altera-
ções introduzidas pela Medida
Provisória nº 2.183-56, de 24-8-
2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

� Lei nº 4.132, de 10-9-1962, sobre
desapropriação por interesse social.

� Lei nº 6.602, de 7-12-1978, e De-
creto-Lei nº  1.075, de 22-1-1970,
sobre desapropriação.

� Súmula nº  56 do STJ.

XXV – no caso de iminente perigo pú-
blico, a autoridade competente poderá
usar de propriedade particular, assegu-
rada ao proprietário indenização ulte-
rior, se houver dano;
XXVI – a pequena propriedade rural,
assim definida em lei, desde que traba-
lhada pela família, não será objeto de
penhora para pagamento de débitos
decorrentes de sua atividade produtiva,
dispondo a lei sobre os meios de finan-
ciar o seu desenvolvimento;

� Lei nº 4.504, de 30-11-1964, que
dispõe sobre o Estatuto da Terra.

XXVII – aos autores pertence o direito
exclusivo de utilização, publicação ou
reprodução de suas obras, transmissível
aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

� Lei nº 9.610, de 19-2-1998, que al-
tera, atualiza e consolida a legisla-
ção sobre direitos autorais.

� Art. 184 do Código Penal, que dis-
põe sobre violação de direito autoral.

XXVIII – são assegurados, nos termos
da lei:

a) a proteção às participações individu-
ais em obras coletivas e à reprodu-
ção da imagem e voz humanas, in-
clusive nas atividades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aprovei-
tamento econômico das obras que
criarem ou de que participarem aos
criadores, aos intérpretes e às res-
pectivas representações sindicais e
associativas;

XXIX – a lei assegurará aos autores de
inventos industriais privilégio temporá-
rio para sua utilização, bem como prote-
ção às criações industriais, à proprieda-
de das marcas, aos nomes de empresas
e a ou-tros signos distintivos, tendo em
vista o interesse social e o desenvolvi-
mento tecnológico e econômico do País;

� Lei nº 9.279, de 14-5-1996, que re-
gula direitos e obrigações relativos
à propriedade industrial.

XXX – é garantido o direito de herança;

� Direito das Sucessões no Código
Civil: art. 1.784 e seguintes. Acei-
tação e renúncia no Código Civil:
art. 1.804 e seguintes. Herança ja-
cente no Código Civil: art. 1.819 e
seguintes.

� Lei nº 8.971, de 29-12-1994, que
regula o direito dos companheiros
a alimentos e sucessão.
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� Lei nº 9.278, de 10-5-1996, que re-
gulamenta o § 3º do art. 226 da
Constituição Federal, dispondo so-
bre a união estável.

XXXI – a sucessão de bens de estran-
geiros situados no País será regulada
pela lei brasileira em benefício do côn-
juge ou dos filhos brasileiros, sempre
que não lhes seja mais favorável a lei
pessoal do de cujus;
XXXII – o Estado promoverá, na forma
da lei, a defesa do consumidor;

� Lei nº 8.078, de 11-9-1990 (Códi-
go do Consumidor), e Lei nº
8.884, de 11-6-1994, sobre pre-
venção e repressão às infrações
contra a ordem econômica.

XXXIII – todos têm direito a receber dos
órgãos públicos informações de seu in-
teresse particular, ou de interesse cole-
tivo ou geral, que serão prestadas no
prazo da lei, sob pena de responsabili-
dade, ressalvadas aquelas cujo sigilo
seja imprescindível à segurança da so-
ciedade e do Estado;
XXXIV – são a todos assegurados, inde-
pendentemente do pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Pú-
blicos em defesa de direitos ou con-
tra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em reparti-
ções públicas, para defesa de direi-
tos e esclarecimento de situações
de interesse pessoal;

XXXV – a lei não excluirá da apreciação
do Poder Judiciário lesão ou ameaça a
direito;
XXXVI – a lei não prejudicará o direito
adquirido, o ato jurídico perfeito e a
coisa julgada;

� Dispõe o art. 6º, caput da Lei de
Introdução ao Código Civil: “A lei
em vigor terá efeito imediato e
geral, respeitados o ato jurídico

perfeito, o direito adquirido e a
coisa julgada”.

XXXVII – não haverá juízo ou tribunal
de exceção;
XXXVIII – é reconhecida a instituição
do júri, com a organização que lhe der
a lei, assegurados:

a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento

dos crimes dolosos contra a vida;

XXXIX – não há crime sem lei anterior
que o defina, nem pena sem prévia co-
minação legal;
XL – a lei penal não retroagirá, salvo
para beneficiar o réu;

� Dispõe o Código Penal em seu art.
2º, parágrafo único: “A lei poste-
rior, que de qualquer modo favo-
recer o agente, aplica-se aos fatos
anteriores, ainda que decididos
por sentença condenatória transi-
tada em julgado”.

� Dispõe a Lei nº 7.210, de 11-7-
1984 (Lei de Execução Penal):
“Art. 66. Compete ao juiz da exe-
cução: I – Aplicar aos casos julga-
dos lei posterior que de qualquer
modo favorecer o condenado”.

XLI – a lei punirá qualquer discrimina-
ção atentatória dos direitos e liberda-
des fundamentais;
XLII – a prática do racismo constitui cri-
me inafiançável e imprescritível, sujeito
à pena de reclusão, nos termos da lei;

� Lei nº 7.716, de 5-1-1989, que de-
fine os crimes resultantes de pre-
conceitos de raça ou de cor, com
as alterações introduzidas pela Lei
nº 9.459, de 13-5-1997.

XLIII – a lei considerará crimes inafian-
çáveis e insuscetíveis de graça ou anis-
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tia a prática da tortura, o tráfico ilícito
de entorpecentes e drogas afins, o ter-
rorismo e os definidos como crimes
hediondos, por eles respondendo os
mandantes, os executores e os que,
podendo evitá-los, se omitirem;

� Lei nº 6.368, de 21-10-1976 (Lei
de Tóxicos) e Lei nº 10.409 de 11-
1-2002, dispõe sobre a prevenção,
o tratamento, a fiscalização, o
controle e a repressão à produção,
ao uso e ao tráfico ilícito de produ-
tos, substâncias ou drogas ilícitas
que causem dependência física ou
psíquica, assim elencados pelo Mi-
nistério da Saúde.

� Lei nº 8.072, de 25-7-1990, com
alterações introduzidas pela Lei nº
8.930, de 6-9-1994, que dispõe so-
bre os crimes hediondos.

XLIV – constitui crime inafiançável e
imprescritível a ação de grupos arma-
dos, civis ou militares, contra a ordem
constitucional e o Estado Democrático;
XLV – nenhuma pena passará da pes-
soa do condenado, podendo a obriga-
ção de reparar o dano e a decretação
do perdimento de bens ser, nos termos
da lei, estendidas aos sucessores e con-
tra eles executadas, até o limite do va-
lor do patrimônio transferido;
XLVI – a lei regulará a individualização
da pena e adotará, entre outras, as se-
guintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;

XLVII – não haverá penas:

a) de morte, salvo em caso de guerra
declarada, nos termos do artigo 84,
XIX;

b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;

XLVIII – a pena será cumprida em esta-
belecimentos distintos, de acordo com
a natureza do delito, a idade e o sexo
do apenado;
XLIX – é assegurado aos presos o res-
peito à integridade física e moral;
L – às presidiárias serão asseguradas
condições para que possam permane-
cer com seus filhos durante o período
de amamentação;
LI – nenhum brasileiro será extraditado,
salvo o naturalizado, em caso de crime
comum, praticado antes da naturaliza-
ção, ou de comprovado envolvimento
em tráfico ilícito de entorpecentes e
drogas afins, na forma da lei;
LII – não será concedida extradição de
estrangeiro por crime político ou de
opinião;

� Arts. 76 a 94 da Lei nº 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangei-
ro), e art. 100 do Decreto nº
86.715, de 10-12-1981, que dis-
põem sobre extradição.

LIII – ninguém será processado nem
sentenciado senão pela autoridade
competente;
LIV – ninguém será privado da liberda-
de ou de seus bens sem o devido pro-
cesso legal;
LV – aos litigantes, em processo judi-
cial ou administrativo, e aos acusados
em geral são assegurados o contraditó-
rio e ampla defesa, com os meios e re-
cursos a ela inerentes;
LVI – são inadmissíveis, no processo,
as provas obtidas por meios ilícitos;

� Arts. 332 e seguintes do Código
de Processo Civil, e 155 e seguin-
tes do Código de Processo Penal.
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LVII – ninguém será considerado cul-
pado até o trânsito em julgado de sen-
tença penal condenatória;

� Súmula nº 9 do STJ.

LVIII – o civilmente identificado não
será submetido à identificação criminal,
salvo nas hipóteses previstas em lei;

� Dispõe o Código de Processo Pe-
nal no art. 6º, VIII: “Art. 6º Logo
que tiver conhecimento da prática
da infração penal, a autoridade
policial deverá: ... VIII – ordenar a
identificação do indiciado pelo
processo datiloscópico, se possí-
vel, e fazer juntar aos autos sua
folha de antecedentes”.

� Súmula nº 568 do STF.

� Lei nº 6.015, de 31-12-1973, que
aprova a Lei de Registros Públicos.

LIX – será admitida ação privada nos
crimes de ação pública, se esta não for
intentada no prazo legal;
LX – a lei só poderá restringir a publici-
dade dos atos processuais quando a
defesa da intimidade ou o interesse so-
cial o exigirem;

� Art. 93, IX, desta Constituição.

� Dispõem os arts. 155, caput, e 444,
do Código de Processo Civil: “Art.
155. Os atos processuais são públi-
cos. Correm, todavia, em segredo
de justiça os processos: I – em que
o exigir o interesse público; II – que
dizem respeito a casamento, filia-
ção, separação dos cônjuges, con-
versão desta em divórcio, alimen-
tos e guarda de menores. Art. 444.
A audiência será pública; nos casos
de que trata o art. 155, realizar-se-
á a portas fechadas”.

LXI – ninguém será preso senão em fla-
grante delito ou por ordem escrita e

fundamentada de autoridade judiciária
competente, salvo nos casos de trans-
gressão militar ou crime propriamente
militar, definidos em lei;
LXII – a prisão de qualquer pessoa e o
local onde se encontre serão comuni-
cados imediatamente ao juiz compe-
tente e à família do preso ou à pessoa
por ele indicada;
LXIII – o preso será informado de seus
direitos, entre os quais o de permane-
cer calado, sendo-lhe assegurada a as-
sistência da família e de advogado;
LXIV – o preso tem direito à identifica-
ção dos responsáveis por sua prisão ou
por seu interrogatório policial;
LXV – a prisão ilegal será imediatamen-
te relaxada pela autoridade judiciária;
LXVI – ninguém será levado à prisão ou
nela mantido, quando a lei admitir a li-
berdade provisória, com ou sem fiança;
LXVII – não haverá prisão civil por dívi-
da, salvo a do responsável pelo inadim-
plemento voluntário e inescusável de
obrigação alimentícia e a do depositá-
rio infiel;

� Art. 22 da Lei nº 5.478, de 25-7-
1968 (Lei de Alimentos), e Lei nº
8.866, de 11-4-1994 (Depositário
Infiel).

LXVIII – conceder-se-á habeas corpus
sempre que alguém sofrer ou se achar
ameaçado de sofrer violência ou coa-
ção em sua liberdade de locomoção,
por ilegalidade ou abuso de poder;

� Sobre habeas corpus, ver art. 647
e seguintes do Código de Processo
Penal.

LXIX – conceder-se-á mandado de se-
gurança para proteger direito líquido e
certo, não amparado por habeas corpus
ou habeas data, quando o responsável
pela ilegalidade ou abuso de poder for
autoridade pública ou agente de pes-
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soa jurídica no exercício de atribuições
do Poder Público;

� Sobre mandado de segurança, ver
Leis nos 1.533, de 31-12-1951, e
4.348, de 26-6-1964.

LXX – o mandado de segurança coleti-
vo pode ser impetrado por:

a) partido político com representação
no Congresso Nacional;

b) organização sindical, entidade de clas-
se ou associação legalmente cons-
tituída e em funcionamento há pelo
menos um ano, em defesa dos interes-
ses de seus membros ou associados;

LXXI – conceder-se-á mandado de in-
junção sempre que a falta de norma re-
gulamentadora torne inviável o exercí-
cio dos direitos e liberdades constitucio-
nais e das prerrogativas inerentes à na-
cionalidade, à soberania e à cidadania;
LXXII – conceder-se-á habeas data:

a) para assegurar o conhecimento de in-
formações relativas à pessoa do im-
petrante, constantes de registros ou
bancos de dados de entidades gover-
namentais ou de caráter público;

� Súmula nº 2 do STJ.

b) para a retificação de dados, quando
não se prefira fazê-lo por processo
sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII – qualquer cidadão é parte legí-
tima para propor ação popular que vise
a anular ato lesivo ao patrimônio públi-
co ou de entidade de que o Estado par-
ticipe, à moralidade administrativa, ao
meio ambiente e ao patrimônio históri-
co e cultural, ficando o autor, salvo
comprovada má-fé, isento de custas ju-
diciais e do ônus da sucumbência;

� Lei nº 4.717, de 29-6-1965, que re-
gula a Ação Popular.

LXXIV – o Estado prestará assistência
jurídica integral e gratuita aos que com-
provarem insuficiência de recursos;

� Lei nº 1.060, de 5-2-1950, que dis-
põe sobre assistência judiciária.

LXXV – o Estado indenizará o condena-
do por erro judiciário, assim como o
que ficar preso além do tempo fixado
na sentença;
LXXVI – são gratuitos para os reconhe-
cidamente pobres, na forma da lei:

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;

LXXVII – são gratuitas as ações de
habeas corpus e habeas data e, na for-
ma da lei, os atos necessários ao exer-
cício da cidadania.

§ 1º As normas definidoras dos direitos
e garantias fundamentais têm aplicação
imediata.

§ 2º Os direitos e garantias expressos
nesta Constituição não excluem outros
decorrentes do regime e dos princípios
por ela adotados, ou dos tratados inter-
nacionais em que a República Federati-
va do Brasil seja parte.

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação,
a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer,
a segurança, a previdência social, a
proteção à maternidade e à infância, a
assistência aos desamparados, na for-
ma desta Constituição.

� Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 26, de 14-2-2000.

Art. 7º São direitos dos trabalhadores
urbanos e rurais, além de outros que vi-
sem à melhoria de sua condição social:

I – relação de emprego protegida con-
tra despedida arbitrária ou sem justa
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causa, nos termos de lei complemen-
tar, que preverá indenização compen-
satória, dentre outros direitos;

� Art. 10 das Disposições Transitórias.

II – seguro-desemprego, em caso de
desemprego involuntário;

� Leis nos 7.998, de 11-1-1990;
8.019, de 11-4-1990; e 8.178, de
1º-3-1991, Resolução nº 19, de 3-
7-1991, e Lei nº 8.900, de 30-6-
1994, que dispõem sobre seguro-
desemprego.

III – Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço;

� Lei nº 8.036, de 11-5-1990, Decre-
to nº 99.684, de 8-11-1990 (Regu-
lamento), e Lei nº 8.844, de 20-1-
1994, que dispõem sobre o FGTS.

� Lei Complementar nº 110, de 29-6-
2001, institui contribuições sociais,
autoriza créditos de complementos
de atualização monetária em con-
tas vinculadas do FGTS e dá outras
providências, regulamentada pelos
Decretos nos 3.913, de 11-9-2001 e
3.914, de 11-9-2001.

IV – salário mínimo, fixado em lei, naci-
onalmente unificado, capaz de atender a
suas necessidades vitais básicas e às de
sua família com moradia, alimentação,
educação, saúde, lazer, vestuário, higie-
ne, transporte e previdência social, com
reajustes periódicos que lhe preservem
o poder aquisitivo, sendo vedada sua
vinculação para qualquer fim;
V – piso salarial proporcional à exten-
são e à complexidade do trabalho;

� Lei Complementar nº 103, de 14-
7-2000, que autoriza os Estados e
o Distrito Federal a instituir o piso
salarial a que se refere este inciso.

VI – irredutibilidade do salário, salvo o dis-
posto em convenção ou acordo coletivo;
VII – garantia de salário, nunca inferior
ao mínimo, para os que percebem re-
muneração variável;
VIII – décimo terceiro salário com base
na remuneração integral ou no valor da
aposentadoria;

� Lei nº 4.090, de 13-7-1962; Lei
nº 4.749, de 12-8-1965; Decreto
nº 57.155, de 3-11-1965; e Decre-
to nº 63.912, de 26-12-1968.

IX – remuneração do trabalho noturno
superior à do diurno;
X – proteção do salário na forma da lei,
constituindo crime sua retenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resulta-
dos, desvinculada da remuneração, e, ex-
cepcionalmente, participação na gestão
da empresa, conforme definido em lei;

� Lei nº 10.101, de 19-12-2000, so-
bre a participação dos trabalhado-
res nos lucros ou resultados da
empresa.

XII – salário-família pago em razão do
dependente do trabalhador de baixa
renda nos termos da lei;

� Inciso XII com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de
15-12-1998.

� Lei nº 4.266, de 3-10-1963; Decre-
to nº 53.153, de 10-12-1963; e Lei
nº 5.559, de 11-12-1968.

XIII – duração do trabalho normal não
superior a oito horas diárias e quarenta
e quatro semanais, facultada a compen-
sação de horários e a redução da jorna-
da, mediante acordo ou convenção co-
letiva de trabalho;
XIV – jornada de seis horas para o tra-
balho realizado em turnos ininterrup-
tos de revezamento, salvo negociação
coletiva;
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XV – repouso semanal remunerado,
preferencialmente aos domingos;
XVI – remuneração do serviço extraor-
dinário superior, no mínimo, em cin-
qüenta por cento à do normal;
XVII – gozo de férias anuais remunera-
das com, pelo menos, um terço a mais
do que o salário normal;
XVIII – licença à gestante, sem prejuízo
do emprego e do salário, com a dura-
ção de cento e vinte dias;

� Art. 10, II, b, das Disposições Tran-
sitórias.

� Lei nº 10.421, de 15-4-2002, es-
tende à mãe adotiva o direito à li-
cença-maternidade e ao salário-
maternidade.

XIX – licença-paternidade, nos termos
fixados em lei;

� Art. 10, § 1º, das Disposições Tran-
sitórias.

XX – proteção do mercado de trabalho
da mulher, mediante incentivos especí-
ficos, nos termos da lei;
XXI – aviso prévio proporcional ao tem-
po de serviço, sendo no mínimo de
trinta dias, nos termos da lei;
XXII – redução dos riscos inerentes ao
trabalho, por meio de normas de saú-
de, higiene e segurança;
XXIII – adicional de remuneração para
as atividades penosas, insalubres ou
perigosas, na forma da lei;
XXIV – aposentadoria;
XXV – assistência gratuita aos filhos e
dependentes desde o nascimento até
seis anos de idade em creches e pré-
escolas;
XXVI – reconhecimento das conven-
ções e acordos coletivos de trabalho;
XXVII – proteção em face da automa-
ção, na forma da lei;
XXVIII – seguro contra acidentes de tra-
balho, a cargo do empregador, sem ex-

cluir a indenização a que este está obriga-
do, quando incorrer em dolo ou culpa;
XXIX – ação, quanto aos créditos resul-
tantes das relações de trabalho, com
prazo prescricional de cinco anos para
os trabalhadores urbanos e rurais, até o
limite de dois anos após a extinção do
contrato de trabalho.

� Inciso XXIX com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 28,
de 25-5-2000.

a) Revogada. Emenda Constitucional
nº 28, de 25-5-2000.

b) Revogada. Emenda Constitucional
nº 28, de 25-5-2000.

XXX – proibição de diferença de salári-
os, de exercício de funções e de critério
de admissão por motivo de sexo, ida-
de, cor ou estado civil;
XXXI – proibição de qualquer discrimi-
nação no tocante a salário e critérios de
admissão do trabalhador portador de
deficiência;
XXXII – proibição de distinção entre
trabalho manual, técnico e intelectual
ou entre os profissionais respectivos;
XXXIII – proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de de-
zoito e de qualquer trabalho a menores
de dezesseis  anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos;

� Inciso XXXIII com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20,
de 15-12-1998.

� Proteção ao trabalho do menor na
Consolidação das Leis do Traba-
lho: art. 402 e seguintes.

� Decreto nº 4.134, de 15-2-2002,
promulga a Convenção nº 138 e a
Recomendação nº 146 da OIT so-
bre Idade Mínima de Admissão ao
Emprego.

� Arts. 27, V, e 78, XVIII, da Lei nº
8.666, de 21-6-1993, alterada pe-
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las Leis nos 8.883, de 8-6-1994,
9.648, de 27-5-1998, e 9.854, de
27-10-1999.

XXXIV – igualdade de direitos entre o
trabalhador com vínculo empregatício
permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à ca-
tegoria dos trabalhadores domésticos
os direitos previstos nos incisos IV, VI,
VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV,
bem como a sua integração à previdên-
cia social.

� Leis nos 5.859, de 11-12-1972, e
7.195, de 12-6-1984; Decretos nos

71.885, de 9-3-1973, e 1.197, de
14-7-1994, que dispõem sobre em-
pregado doméstico.

Art. 8º É livre a associação profissional
ou sindical, observado o seguinte:

� Súmula nº 4 do STJ.

I – a lei não poderá exigir autorização
do Estado para a fundação de sindica-
to, ressalvado o registro no órgão com-
petente, vedadas ao Poder Público a in-
terferência e a intervenção na organiza-
ção sindical;
II – é vedada a criação de mais de uma
organização sindical, em qualquer
grau, representativa de categoria pro-
fissional ou econômica, na mesma
base territorial, que será definida pelos
trabalhadores ou empregadores inte-
ressados, não podendo ser inferior à
área de um município;
III – ao sindicato cabe a defesa dos di-
reitos e interesses coletivos ou indivi-
duais da categoria, inclusive em ques-
tões judiciais ou administrativas;
IV – a assembléia geral fixará a contri-
buição que, em se tratando de catego-
ria profissional, será descontada em fo-
lha, para custeio do sistema confedera-
tivo da representação sindical respecti-

va, independentemente da contribui-
ção prevista em lei;
V – ninguém será obrigado a filiar-se
ou manter-se filiado a sindicato;
VI – é obrigatória a participação dos
sindicatos nas negociações coletivas de
trabalho;
VII – o aposentado filiado tem direito a
votar e ser votado nas organizações
sindicais;
VIII – é vedada a dispensa do emprega-
do sindicalizado, a partir do registro da
candidatura a cargo de direção ou re-
presentação sindical e, se eleito, ainda
que suplente, até um ano após o final
do mandato, salvo se cometer falta gra-
ve nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste
artigo aplicam-se à organização de sin-
dicatos rurais e de colônias de pesca-
dores, atendidas as condições que a lei
estabelecer.

Art. 9º É assegurado o direito de gre-
ve, competindo aos trabalhadores deci-
dir sobre a oportunidade de exercê-lo e
sobre os interesses que devam por
meio dele defender.

� Lei nº 7.783, de 28-6-1989, que
dispõe sobre greve.

§ 1º A lei definirá os serviços ou ativi-
dades essenciais e disporá sobre o
atendimento das necessidades inadiá-
veis da comunidade.

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os
responsáveis às penas da lei.

Art. 10. É assegurada a participação
dos trabalhadores e empregadores nos
colegiados dos órgãos públicos em que
seus interesses profissionais ou previ-
denciários sejam objeto de discussão e
deliberação.

Art. 11. Nas empresas de mais de du-
zentos empregados, é assegurada a
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eleição de um representante destes
com a finalidade exclusiva de promo-
ver-lhes o entendimento direto com os
empregadores.

CAPÍTULO III

DA NACIONALIDADE

Art. 12. São brasileiros:

I – natos:

a) os nascidos na República Federativa
do Brasil, ainda que de pais estran-
geiros, desde que estes não estejam
a serviço de seu país;

b) os nascidos no estrangeiro, de pai
brasileiro ou mãe brasileira, desde
que qualquer deles esteja a serviço
da República Federativa do Brasil;

c) os nascidos no estrangeiro, de pai
brasileiro ou de mãe brasileira, des-
de que venham a residir na Repú-
blica Federativa do Brasil e optem,
em qualquer tempo, pela nacionali-
dade brasileira;

� Alínea c com a redação dada pela
Emenda Constitucional de Revisão
nº 3, de 7-6-1994.

II – naturalizados:

� Lei nº 6.815, de 19-8-1980 (Esta-
tuto do Estrangeiro), sobre extra-
dição, art. 111 e seguintes, e De-
creto nº 86.715, de 10-12-1981,
art. 119 e seguintes.

a) os que, na forma da lei, adquiram a
nacionalidade brasileira, exigidas aos
originários de países de língua portu-
guesa apenas residência por um ano
ininterrupto e idoneidade moral;

b) os estrangeiros de qualquer nacio-
nalidade, residentes na República
Federativa do Brasil há mais de
quinze anos ininterruptos e sem
condenação penal, desde que re-
queiram a nacionalidade brasileira.

� Alínea b com a redação dada pela
Emenda Constitucional de Revisão
nº 3, de 7-6-1994.

§ 1º Aos portugueses com residência
permanente no País, se houver recipro-
cidade em favor de brasileiros, serão
atribuídos os direitos inerentes ao bra-
sileiro, salvo os casos previstos nesta
Constituição.

� § 1º com a redação dada pela
Emenda Constitucional de Revisão
nº 3, de 7-6-1994.

§ 2º A lei não poderá estabelecer dis-
tinção entre brasileiros natos e natura-
lizados, salvo nos casos previstos nesta
Constituição.

§ 3º São privativos de brasileiro nato os
cargos:

I – de Presidente e Vice-Presidente da
República;
II – de Presidente da Câmara dos Depu-
tados;
III – de Presidente do Senado Federal;
IV – de Ministro do Supremo Tribunal
Federal;
V – da carreira diplomática;
VI – de oficial das Forças Armadas;
VII – de Ministro de Estado da Defesa.

� Inciso VII acrescido pela Emenda
Constitucional nº 23, de 2-9-1999.

§ 4º Será declarada a perda da naciona-
lidade do brasileiro que:

I – tiver cancelada sua naturalização,
por sentença judicial, em virtude de ati-
vidade nociva ao interesse nacional;
II – adquirir outra nacionalidade, salvo
nos casos:

a) de reconhecimento de nacionalida-
de originária pela lei estrangeira;

b) de imposição de naturalização, pela
norma estrangeira, ao brasileiro resi-
dente em Estado estrangeiro, como
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condição para permanência em seu
território ou para o exercício de di-
reitos civis.

� Inciso II com a redação  dada pela
Emenda Constitucional de Revisão
nº 3, de 7-6-1994.

� Decreto nº 3.453, de 9-5-2000,
que delega competência ao Minis-
tro de Estado da Justiça para de-
clarar a perda e a reaquisição da
nacionalidade brasileira.

Art. 13. A língua portuguesa é o idio-
ma oficial da República Federativa do
Brasil.

§ 1º São símbolos da República Fede-
rativa do Brasil a bandeira, o hino, as
armas e o selo nacionais.

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão ter símbolos pró-
prios.

CAPÍTULO IV

DOS DIREITOS POLÍTICOS

Art. 14. A soberania popular será
exercida pelo sufrágio universal e pelo
voto direto e secreto, com valor igual
para todos, e, nos termos da lei, me-
diante:

� Lei nº 9.709, de 18-11-1998, que
regulamenta a execução do dis-
posto nos incisos I, II e III do artigo
supratranscrito.

I – plebiscito;

� Arts. 18, §§ 3º e 4º, e 49, XV, e art.
2º das Disposições Transitórias.

II – referendo;
III – iniciativa popular.

� Sobre os requisitos constitucionais
da iniciativa popular, art. 61, § 2º.

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:

I – obrigatórios para os maiores de de-
zoito anos;
II – facultativos para:

a) os analfabetos;
b) os maiores de setenta anos;
c) os maiores de dezesseis e menores

de dezoito anos.

§ 2º Não podem alistar-se como eleito-
res os estrangeiros e, durante o perío-
do do serviço militar obrigatório, os
conscritos.

§ 3º São condições de elegibilidade, na
forma da lei:

I – a nacionalidade brasileira;
II – o pleno exercício dos direitos polí-
ticos;

� Dispõe o Código Penal: “Art. 47.
As penas de interdição temporária
de direitos são: I – proibição do
exercício de cargo, função ou ativi-
dade pública, bem como de man-
dato eletivo”.

III – o alistamento eleitoral;
IV – o domicílio eleitoral na circunscrição;
V – a filiação partidária;

� Lei nº 9.096, de 19-9-1995, que
dispõe sobre os partidos políticos.

VI – a idade mínima de:

a) trinta e cinco anos para Presidente e
Vice-Presidente da República e Se-
nador;

b) trinta anos para Governador e Vice-
Governador de Estado e do Distrito
Federal;

c) vinte e um anos para Deputado Fede-
ral, Deputado Estadual ou Distrital,
Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;

d) dezoito anos para Vereador.

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os
analfabetos.

§ 5º O Presidente da República, os
Governadores de Estado e do Distrito
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Federal, os Prefeitos e quem os houver
sucedido ou substituído no curso dos
mandatos poderão ser reeleitos para
um único período subseqüente.

� § 5º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 16, de
4-6-1997.

§ 6º Para concorrerem a outros cargos,
o Presidente da República, os Governa-
dores de Estado e do Distrito Federal e
os Prefeitos devem renunciar aos res-
pectivos mandatos até seis meses antes
do pleito.

§ 7º São inelegíveis, no território de ju-
risdição do titular, o cônjuge e os paren-
tes consangüíneos ou afins, até o se-
gundo grau ou por adoção, do Presiden-
te da República, de Governador de Esta-
do ou Território, do Distrito Federal, de
Prefeito ou de quem os haja substituído
dentro dos seis meses anteriores ao
pleito, salvo se já titular de mandato
eletivo e candidato à reeleição.

§ 8º O militar alistável é elegível, aten-
didas as seguintes condições:

I – se contar menos de dez anos de ser-
viço, deverá afastar-se da atividade;
II – se contar mais de dez anos de ser-
viço, será agregado pela autoridade su-
perior e, se eleito, passará automatica-
mente, no ato da diplomação, para a
inatividade.

§ 9º Lei complementar estabelecerá ou-
tros casos de inelegibilidade e os pra-
zos de sua cessação, a fim de proteger
a probidade administrativa, a moralida-
de para o exercício do mandato, consi-
derada a vida pregressa do candidato, e
a normalidade e legitimidade das elei-
ções contra a influência do poder eco-
nômico ou o abuso do exercício de
função, cargo ou emprego na adminis-
tração direta ou indireta.

� § 9º com a redação dada pela
Emenda Constitucional de Revisão
nº 4, de 7-6-1994.

§ 10. O mandato eletivo poderá ser im-
pugnado ante a Justiça Eleitoral no pra-
zo de quinze dias contados da diplo-
mação, instruída a ação com provas de
abuso do poder econômico, corrupção
ou fraude.

§ 11. A ação de impugnação de manda-
to tramitará em segredo de justiça, res-
pondendo o autor, na forma da lei, se
temerária ou de manifesta má-fé.

Art. 15. É vedada a cassação de direi-
tos políticos, cuja perda ou suspensão
só se dará nos casos de:

� Lei nº 9.096, de 19-9-1995, que
dispõe sobre partidos políticos.

I – cancelamento da naturalização por
sentença transitada em julgado;
II – incapacidade civil absoluta;
III – condenação criminal transitada
em julgado, enquanto durarem seus
efeitos;

� Determina o Código Penal no art.
92, I e parágrafo único: “Art. 92.
São também efeitos da condena-
ção: I – a perda de cargo, função
pública ou mandato eletivo, nos
crimes praticados com abuso de
poder ou violação de dever para
com a Administração Pública
quando a pena aplicada for supe-
rior a quatro anos; ... Parágrafo
único. Os efeitos de que trata este
artigo não são automáticos, de-
vendo ser motivadamente declara-
dos na sentença”.

IV – recusa de cumprir obrigação a to-
dos imposta ou prestação alternativa,
nos termos do artigo 5º, VIII;
V – improbidade administrativa, nos
termos do artigo 37, § 4º.
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Art. 16. A lei que alterar o processo
eleitoral entrará em vigor na data de
sua publicação, não se aplicando à elei-
ção que ocorra até um ano da data de
sua vigência.

� Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 4, de 14-9-1993.

CAPÍTULO V

DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Art. 17. É livre a criação, fusão, incor-
poração e extinção de partidos políti-
cos, resguardados a soberania nacio-
nal, o regime democrático, o pluriparti-
darismo, os direitos fundamentais da
pessoa humana e observados os se-
guintes preceitos:

� Lei nº 9.096, de 19-9-1995, que
dispõe sobre os partidos políticos.

I – caráter nacional;
II – proibição de recebimento de recursos
financeiros de entidade ou governo es-
trangeiros ou de subordinação a estes;
III – prestação de contas à Justiça Eleitoral;
IV – funcionamento parlamentar de
acordo com a lei.

§ 1º É assegurada aos partidos políti-
cos autonomia para definir sua estru-
tura interna, organização e funciona-
mento, devendo seus estatutos esta-
belecer normas de fidelidade e disci-
plina partidárias.

§ 2º Os partidos políticos, após adqui-
rirem personalidade jurídica, na forma
da lei civil, registrarão seus estatutos
no Tribunal Superior Eleitoral.

§ 3º Os partidos políticos têm direito a
recursos do fundo partidário e acesso
gratuito ao rádio e à televisão, na forma
da lei.

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos
políticos de organização paramilitar.

TÍTULO III – DA ORGANIZAÇÃO
DO ESTADO

CAPÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-
ADMINISTRATIVA

Art. 18. A organização político-admi-
nistrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados,
o Distrito Federal e os Municípios, to-
dos autônomos, nos termos desta
Constituição.

§ 1º Brasília é a Capital Federal.

§ 2º Os Territórios Federais integram a
União, e sua criação, transformação em
Estado ou reintegração ao Estado de
origem serão reguladas em lei comple-
mentar.

§ 3º Os Estados podem incorporar-se
entre si, subdividir-se ou desmembrar-
se para se anexarem a outros, ou for-
marem novos Estados ou Territórios
Federais, mediante aprovação da popu-
lação diretamente interessada, através
de plebiscito, e do Congresso Nacio-
nal, por lei complementar.

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão
e o desmembramento de Municípios,
far-se-ão por lei estadual, dentro do
período determinado por lei comple-
mentar federal, e dependerão de con-
sulta prévia, mediante plebiscito, às
populações dos Municípios envolvi-
dos, após divulgação dos Estudos de
Viabilidade Municipal, apresentados e
publicados na forma da lei.

� § 4º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 15, de
12-9-1996.

Art. 19. É vedado à União, aos Estados,
ao Distrito Federal e aos Municípios:
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I – estabelecer cultos religiosos ou igrejas,
subvencioná-los, embaraçar-lhes o fun-
cionamento ou manter com eles ou seus
representantes relações de dependência
ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a
colaboração de interesse público;
II – recusar fé aos documentos públicos;
III – criar distinções entre brasileiros ou
preferências entre si.

CAPÍTULO II

DA UNIÃO

Art. 20. São bens da União:

� Decreto-Lei nº 9.760, de 5-9-1946,
que dispõe sobre bens imóveis da
União.

I – os que atualmente lhe pertencem e
os que lhe vierem a ser atribuídos;
II – as terras devolutas indispensáveis à
defesa das fronteiras, das fortificações
e construções militares, das vias fede-
rais de comunicação e à preservação
ambiental, definidas em lei;

� Súmula nº 477 do STF.

III – os lagos, rios e quaisquer correntes
de água em terrenos de seu domínio,
ou que banhem mais de um Estado, sir-
vam de limites com outros países, ou
se estendam a território estrangeiro ou
dele provenham, bem como os terre-
nos marginais e as praias fluviais;
IV – as ilhas fluviais e lacustres nas zo-
nas limítrofes com outros países; as
praias marítimas; as ilhas oceânicas e
as costeiras, excluídas, destas, as áreas
referidas no artigo 26, II;
V – os recursos naturais da plataforma
continental e da zona econômica ex-
clusiva;
VI – o mar territorial;

� Lei nº 8.617, de 4-1-1993, dispõe
sobre o mar territorial, a zona
contígua, a zona econômica ex-

clusiva e a plataforma continental
brasileira.

VII – os terrenos de marinha e seus
acrescidos;
VIII – os potenciais de energia hi-
dráulica;
IX – os recursos minerais, inclusive os
do subsolo;
X – as cavidades naturais subterrâne-
as e os sítios arqueológicos e pré-his-
tóricos;
XI – as terras tradicionalmente ocupa-
das pelos índios.

§ 1º É assegurada, nos termos da lei,
aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, bem como a órgãos da
administração direta da União, partici-
pação no resultado da exploração de
petróleo ou gás natural, de recursos
hídricos para fins de geração de ener-
gia elétrica e de outros recursos mine-
rais no respectivo território, platafor-
ma continental, mar territorial ou zona
econômica exclusiva, ou compensação
financeira por essa exploração.

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta
quilômetros de largura, ao longo das
fronteiras terrestres, designada como
faixa de fronteira, é considerada funda-
mental para defesa do território nacio-
nal, e sua ocupação e utilização serão
reguladas em lei.

Art. 21. Compete à União:

I – manter relações com Estados estran-
geiros e participar de organizações in-
ternacionais;
II – declarar a guerra e celebrar a paz;
III – assegurar a defesa nacional;
IV – permitir, nos casos previstos em lei
complementar, que forças estrangeiras
transitem pelo território nacional ou
nele permaneçam temporariamente;
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V – decretar o estado de sítio, o estado
de defesa e a intervenção federal;
VI – autorizar e fiscalizar a produção e
o comércio de material bélico;
VII – emitir moeda;
VIII – administrar as reservas cambiais
do País e fiscalizar as operações de natu-
reza financeira, especialmente as de cré-
dito, câmbio e capitalização, bem como
as de seguros e de previdência privada;
IX – elaborar e executar planos nacio-
nais e regionais de ordenação do terri-
tório e de desenvolvimento econômico
e social;
X – manter o serviço postal e o correio
aéreo nacional;
XI – explorar, diretamente ou mediante
autorização, concessão ou permissão,
os serviços de telecomunicações, nos
termos da lei, que disporá sobre a orga-
nização dos serviços, a criação de um
órgão regulador e outros aspectos ins-
titucionais;

� Inciso XI com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 8, de
15-8-1995.

� Lei nº 9.472, de 16-7-1997, que dis-
põe sobre a organização dos servi-
ços de telecomunicações, criação e
funcionamento de um órgão regu-
lador e outros aspectos institucio-
nais, nos termos da Emenda Cons-
titucional nº 8/95, revogando a Lei
nº 4.117, de 27-8-1962, salvo quan-
to à matéria penal não tratada nes-
ta Lei; e quanto aos preceitos rela-
tivos à radiodifusão,  bem como o
caput e os §§ 1º, 4º, do art. 8º da
Lei nº 9.295, de 19-7-1996, e o in-
ciso I do art. 16 da Lei nº 8.029, de
12-4-1990. Sobre as telecomunica-
ções em geral, consultar também a
Lei nº 9.472, de 16-7-1997.

� Lei nº 10.052, de 28-11-2000, ins-
titui o Fundo para o Desenvolvi-

mento Tecnológico das Telecomu-
nicações – FUNTTEL.

XII – explorar, diretamente ou me-
diante autorização, concessão ou per-
missão:

a) os serviços de radiodifusão sonora
e de sons e imagens;

� Alínea a com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 8, de
15-8-1995.

� Lei nº 9.472, de 16-7-1997, que
dispõe sobre a organização dos
serviços de telecomunicações,
criação e funcionamento de um
órgão regulador e outros aspectos
institucionais, nos termos da
Emenda Constitucional nº 8/95,
revogando a Lei nº 4.117, de 27-8-
1962, salvo quanto à matéria pe-
nal não tratada nesta Lei; e quan-
to aos preceitos relativos à radio-
difusão, a Lei nº 6.874, de 3-12-
1980, a Lei nº 8.367, de 30-12-
1991, os arts. 1º, 2º, 3º, 7º, 9º,
10, 12 e 14, bem como o caput e
os §§ 1º, 4º, do art. 8º da Lei nº
9.295, de 19-7-1996, e o inciso I
do art. 16 da Lei nº 8.029, de 12-
4-1990.

� Lei nº 10.052, de 28-11-2000, ins-
titui o Fundo para o Desenvolvi-
mento Tecnológico das Telecomu-
nicações –  FUNTTEL.

b) os serviços e instalações de energia
elétrica e o aproveitamento energé-
tico dos cursos de água, em articu-
lação com os Estados onde se situ-
am os potenciais hidroenergéticos;

c) a navegação aérea, aeroespacial e a
infra-estrutura aeroportuária;

� Lei nº 7.565, de 19-12-1986, que
aprova o Código Brasileiro de Ae-
ronáutica.



118118 Constituição Federal – Art. 21

d) os serviços de transporte ferroviário
e aquaviário entre portos brasileiros
e fronteiras nacionais, ou que trans-
ponham os limites de Estado ou
Território;

e) os serviços de transporte rodoviário
interestadual e internacional de pas-
sageiros;

f) os portos marítimos, fluviais e la-
custres;

� Lei nº 10.233, de 5-6-2001, sobre
a reestruturação dos transportes
aquaviário e terrestre, cria o Con-
selho Nacional de Integração de
Políticas de Transporte, a Agência
Nacional de Transportes Terres-
tres, a Agência Nacional de Trans-
portes Aquaviários e o Departa-
mento Nacional de Infra-Estrutura
de Transportes, com as alterações
introduzidas pela Medida Provisó-
ria nº 2.217-3, de 4-9-2001, que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

XIII – organizar e manter o Poder Judi-
ciário, o Ministério Público e a Defen-
soria Pública do Distrito Federal e dos
Territórios;
XIV – organizar e manter a polícia ci-
vil, a polícia militar e o corpo de bom-
beiros militar do Distrito Federal, bem
como prestar assistência financeira ao
Distrito Federal para a execução de
serviços públicos, por meio de fundo
próprio;

� Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 4-6-1998.

� Decreto nº 3.169, de 14-9-1999,
que institui Comissão de Estudo
para criação do fundo de que tra-
ta este inciso.

XV – organizar e manter os serviços ofi-
ciais de estatística, geografia, geologia
e cartografia de âmbito nacional;

XVI – exercer a classificação, para efei-
to indicativo, de diversões públicas e
de programas de rádio e televisão;
XVII – conceder anistia;
XVIII – planejar e promover a defesa
permanente contra as calamidades pú-
blicas, especialmente as secas e as
inundações;
XIX – instituir sistema nacional de geren-
ciamento de recursos hídricos e definir
critérios de outorga de direitos de seu uso;

� Lei nº 9.433, de 8-1-1997, que ins-
titui a Política Nacional de Recur-
sos Hídricos, cria o Sistema Nacio-
nal de Gerenciamento de Recursos
Hídricos e regulamenta o inciso
acima transcrito.

XX – instituir diretrizes para o desen-
volvimento urbano, inclusive habita-
ção, saneamento básico e transportes
urbanos;

� Lei nº 10.188, de 12-2-2001, cria o
Programa de Arrendamento Residen-
cial e institui o arrendamento resi-
dencial com opção de compra.

� Lei nº 10.233, de 5-6-2001, sobre
a reestruturação dos transportes
aquaviário e terrestre, cria o Con-
selho Nacional de Integração de
Políticas de Transporte, a Agência
Nacional de Transportes Terres-
tres, a Agência Nacional de Trans-
portes Aquaviários e o Departa-
mento Nacional de Infra-Estrutura
de Transportes, com as alterações
introduzidas pela Medida Provisó-
ria nº 2.217-3, de 4-9-2001,  que
até o encerramento desta  edição
não havia sido convertida em lei.

XXI – estabelecer princípios e diretrizes
para o sistema nacional de viação;

� Lei nº 10.233, de 5-6-2001, sobre
a reestruturação dos transportes
aquaviário e terrestre, cria o Con-
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selho Nacional de Integração de
Políticas de Transporte, a Agência
Nacional de Transportes Terres-
tres, a Agência Nacional de Trans-
portes Aquaviários e o Departa-
mento Nacional de Infra-Estrutura
de Transportes, com as alterações
introduzidas pela Medida Provisó-
ria nº 2.217-3, de 4-9-2001,  que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

XXII – executar os serviços de polícia
marítima, aeroportuária e de fronteiras;

� Inciso XXII com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

XXIII – explorar os serviços e instala-
ções nucleares de qualquer natureza e
exercer monopólio estatal sobre a pes-
quisa, a lavra, o enriquecimento e re-
processamento, a industrialização e o
comércio de minérios nucleares e seus
derivados, atendidos os seguintes prin-
cípios e condições:

a) toda atividade nuclear em Território
Nacional somente será admitida
para fins pacíficos e mediante apro-
vação do Congresso Nacional;

b) sob regime de concessão ou per-
missão, é autorizada a utilização de
radioisótopos para a pesquisa e
usos medicinais, agrícolas, indus-
triais e atividades análogas;

c) a responsabilidade civil por danos
nucleares independe da existência
de culpa;

� Lei nº 10.308, de 20-11-2001, dis-
põe sobre a seleção de locais, a
construção, o licenciamento, a
operação, a fiscalização, os cus-
tos, a indenização, a responsabili-
dade civil e as garantias referentes
aos depósitos de rejeitos radioati-
vos, e dá outras providências.

XXIV – organizar, manter e executar a
inspeção do trabalho;
XXV – estabelecer as áreas e as condi-
ções para o exercício da atividade de
garimpagem, em forma associativa.

Art. 22. Compete privativamente à
União legislar sobre:

I – direito civil, comercial, penal, pro-
cessual, eleitoral, agrário, marítimo, ae-
ronáutico, espacial e do trabalho;

� Lei nº 10.406, de 10-1-2002, insti-
tui o Código Civil.

II – desapropriação;

� Decreto-Lei nº 3.365, de 21-6-
1941, com as alterações introduzi-
das pela Medida Provisória nº
2.183-56, de 24-8-2001, e Decre-
to-Lei nº 1.075, de 22-1-1970, am-
bos sobre desapropriação por utili-
dade pública.

� Leis nos 4.132, de 10-9-1962,
8.257, de 26-11-1991, e 8.629, de
25-2-1993, todas sobre desapro-
priação por interesse social.

� Lei Complementar nº 76, de 6-7-
1993, sobre o procedimento con-
traditório especial, de rito sumário,
para o processo de desapropriação
de imóvel rural, por interesse so-
cial, para fins de reforma agrária.

III – requisições civis e militares, em
caso de iminente perigo e em tempo de
guerra;
IV – águas, energia, informática, teleco-
municações e radiodifusão;
V – serviço postal;
VI – sistema monetário e de medidas,
títulos e garantias dos metais;
VII – política de crédito, câmbio, segu-
ros e transferência de valores;
VIII – comércio exterior e interestadual;
IX – diretrizes da política nacional de
transportes;
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X – regime dos portos, navegação la-
custre, fluvial, marítima, aérea e aero-
espacial;
XI – trânsito e transporte;
XII – jazidas, minas, outros recursos mi-
nerais e metalurgia;
XIII – nacionalidade, cidadania e natu-
ralização;
XIV – populações indígenas;
XV – emigração e imigração, entrada,
extradição e expulsão de estrangeiros;

� Lei nº 6.815, de 19-8-1980 (Esta-
tuto do Estrangeiro).

XVI – organização do sistema nacional
de emprego e condições para o exercí-
cio de profissões;
XVII – organização judiciária, do Minis-
tério Público e da Defensoria Pública
do Distrito Federal e dos Territórios,
bem como organização administrativa
destes;
XVIII – sistema estatístico, sistema car-
tográfico e de geologia nacionais;
XIX – sistemas de poupança, captação e
garantia da poupança popular;
XX – sistemas de consórcios e sorteios;
XXI – normas gerais de organização, efe-
tivos, material bélico, garantias, convo-
cação e mobilização das Polícias Milita-
res e Corpos de Bombeiros Militares;
XXII – competência da Polícia Federal e
das Polícias Rodoviária e Ferroviária Fe-
derais;
XXIII – seguridade social;
XXIV – diretrizes e bases da educação
nacional;
XXV – registros públicos;
XXVI – atividades nucleares de qual-
quer natureza;

� Lei nº 10.308, de 20-11-2001, dis-
põe sobre a seleção de locais, a
construção, o licenciamento, a
operação, a fiscalização, os cus-
tos, a indenização, a responsabili-
dade civil e as garantias referentes

aos depósitos de rejeitos radioati-
vos, e dá outras providências.

XXVII – normas gerais de licitação e
contratação, em todas as modalidades,
para as administrações públicas diretas,
autárquicas e fundacionais da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios,
obedecido o disposto no artigo 37, XXI,
e para as empresas públicas e socieda-
des de economia mista, nos termos do
artigo 173, § 1º, III;

� Inciso XXVII com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

� Lei nº 8.666, de 21-6-1993, sobre
normas para licitações e contratos
da Administração Pública, com as al-
terações introduzidas pelas Leis nos

8.883, de 8-6-1994, 9.648, de 27-5-
1998, e 9.854, de 27-10-1999.

XXVIII – defesa territorial, defesa aero-
espacial, defesa marítima, defesa civil e
mobilização nacional;
XXIX – propaganda comercial.

Parágrafo único. Lei complementar po-
derá autorizar os Estados a legislar so-
bre questões específicas das matérias
relacionadas neste artigo.

� Lei Complementar nº 103, de 14-
7-2000, que autoriza os Estados e
o Distrito Federal a instituir o piso
salarial a que se refere o inciso V
do art. 7º desta Constituição.

Art. 23. É competência comum da
União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios:

I – zelar pela guarda da Constituição,
das leis e das instituições democráticas
e conservar o patrimônio público;
II – cuidar da saúde e assistência públi-
ca, da proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiência;
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� Decreto nº 3.076, de 1-6-1999, cria
o Conselho Nacional dos Direitos
da Pessoa Portadora de Deficiência
– CONADE.

III – proteger os documentos, as obras
e outros bens de valor histórico, artísti-
co e cultural, os monumentos, as paisa-
gens naturais notáveis e os sítios ar-
queológicos;
IV – impedir a evasão, a destruição e a
descaracterização de obras de arte e de
outros bens de valor histórico, artístico
ou cultural;
V – proporcionar os meios de acesso à
cultura, à educação e à ciência;
VI – proteger o meio ambiente e com-
bater a poluição em qualquer de suas
formas;
VII – preservar as florestas, a fauna e a
flora;

� Lei nº 5.197, de 3-1-1967 (Código
de Caça).

� Lei nº 4.771, de 15-9-1965 (Códi-
go Florestal).

� Decreto-Lei nº 221, de 28-2-1967
(Código de Pesca).

� Decreto nº 3.420, de 20-4-2000,
que cria o Programa Nacional de
Florestas.

VIII – fomentar a produção agropecuária
e organizar o abastecimento alimentar;
IX – promover programas de constru-
ção de moradias e a melhoria das con-
dições habitacionais e de saneamento
básico;

� Lei nº 10.188, de 12-2-2001, cria o
Programa de Arrendamento Resi-
dencial e institui o arrendamento re-
sidencial com opção de compra.

X – combater as causas da pobreza e os
fatores de marginalização, promoven-
do a integração social dos setores des-
favorecidos;

XI – registrar, acompanhar e fiscalizar
as concessões de direitos de pesquisa e
exploração de recursos hídricos e mi-
nerais em seus territórios;
XII – estabelecer e implantar política de
educação para a segurança do trânsito.

Parágrafo único. Lei complementar fi-
xará normas para a cooperação entre a
União e os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios, tendo em vista o equilí-
brio do desenvolvimento e do bem-es-
tar em âmbito nacional.

Art. 24. Compete à União, aos Estados
e ao Distrito Federal legislar concorren-
temente sobre:

I – direito tributário, financeiro, peni-
tenciário, econômico e urbanístico;
II – orçamento;
III – juntas comerciais;
IV – custas dos serviços forenses;

� Súmula nº 178 do STJ.

V – produção e consumo;
VI – florestas, caça, pesca, fauna, con-
servação da natureza, defesa do solo e
dos recursos naturais, proteção do
meio ambiente e controle da poluição;

� Decreto nº 3.420, de 20-4-2000,
que cria o Programa Nacional de
Florestas.

VII – proteção ao patrimônio históri-
co, cultural, artístico, turístico e pai-
sagístico;
VIII – responsabilidade por dano ao
meio ambiente, ao consumidor, a bens
e direitos de valor artístico, estético,
histórico, turístico e paisagístico;

� Lei nº 7.347, de 24-7-1985, e De-
creto nº 1.306, de 9-11-1994.

IX – educação, cultura, ensino e des-
porto;
X – criação, funcionamento e processo
do juizado de pequenas causas;
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� Lei nº 9.099, de 26-9-1995, dispõe
sobre Juizados Especiais Cíveis e
Criminais, e Lei nº 10.259, de 12-
7-2001, dispõe sobre Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais no âmbi-
to da Justiça Federal.

XI – procedimentos em matéria proces-
sual;
XII – previdência social, proteção e de-
fesa da saúde;
XIII – assistência jurídica e defensoria
pública;
XIV – proteção e integração social das
pessoas portadoras de deficiência;

� Decreto nº 3.076, de 1-6-1999,
cria o Conselho Nacional dos Direi-
tos da Pessoa Portadora de Defi-
ciência – CONADE.

� Lei nº 7.853, de 24-10-1989, sobre
o apoio às pessoas portadoras de
deficiência.

� Decreto nº 3.298, de 20-12-1999,
que regulamenta a Lei nº 7.853,
de 24-10-1989.

XV – proteção à infância e à juventude;
XVI – organização, garantias, direitos e
deveres das polícias civis.

§ 1º No âmbito da legislação concor-
rente, a competência da União limitar-
se-á a estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para le-
gislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre nor-
mas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para
atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal
sobre normas gerais suspende a eficá-
cia da lei estadual, no que lhe for con-
trário.

CAPÍTULO III

DOS ESTADOS FEDERADOS

Art. 25. Os Estados organizam-se e re-
gem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios
desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as
competências que não lhes sejam veda-
das por esta Constituição.

§ 2º Cabe aos Estados explorar direta-
mente, ou mediante concessão, os ser-
viços locais de gás canalizado, na for-
ma da lei, vedada a edição de medida
provisória para a sua regulamentação.

� § 2º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 5, de
15-8-1995.

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei
complementar, instituir regiões metro-
politanas, aglomerações urbanas e mi-
crorregiões, constituídas por agrupa-
mentos de municípios limítrofes, para
integrar a organização, o planejamento
e a execução de funções públicas de in-
teresse comum.

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos
Estados:

I – as águas superficiais ou subterrâne-
as, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da
lei, as decorrentes de obras da União;
II – as áreas, nas ilhas oceânicas e cos-
teiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da
União, Municípios ou terceiros;
III – as ilhas fluviais e lacustres não per-
tencentes à União;
IV – as terras devolutas não compreen-
didas entre as da União.

Art. 27. O número de Deputados à
Assembléia Legislativa corresponderá
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ao triplo da representação do Estado na
Câmara dos Deputados e, atingido o
número de trinta e seis, será acrescido
de tantos quantos forem os Deputados
Federais acima de doze.

§ 1º Será de quatro anos o mandato
dos Deputados Estaduais, aplicando-
se-lhes as regras desta Constituição so-
bre sistema eleitoral, inviolabilidade,
imunidades, remuneração, perda de
mandato, licença, impedimentos e in-
corporação às Forças Armadas.

§ 2º O subsídio dos Deputados Esta-
duais será fixado por lei de iniciativa da
Assembléia Legislativa, na razão de, no
máximo, setenta e cinco por cento da-
quele estabelecido, em espécie, para os
Deputados Federais, observado o que
dispõem os artigos 39, § 4º, 57, § 7º,
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.

� § 2º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

§ 3º Compete às Assembléias Legislativas
dispor sobre seu regimento interno, polí-
cia e serviços administrativos de sua Se-
cretaria, e prover os respectivos cargos.

§ 4º A lei disporá sobre a iniciativa po-
pular no processo legislativo estadual.

Art. 28. A eleição do Governador e do
Vice-Governador de Estado, para man-
dato de quatro anos, realizar-se-á no
primeiro domingo de outubro, em pri-
meiro turno,  e no último domingo de
outubro, em segundo turno, se houver,
do ano anterior ao do término do man-
dato de seus antecessores, e a posse
ocorrerá no dia 1º de janeiro do ano
subseqüente, observado, quanto ao
mais, o disposto no artigo 77.

� Caput com a redação dada pela E-
menda Constitucional nº 16, de 4-
6-1997.

§ 1º Perderá o mandato o Governador
que assumir outro cargo ou função na
administração pública direta ou indire-
ta, ressalvada a posse em virtude de
concurso público e observado o dis-
posto no artigo 38, I, IV e V.

§ 2º Os subsídios do Governador, do
Vice-Governador e dos Secretários de
Estado serão fixados por lei de iniciati-
va da Assembléia Legislativa, observa-
do o que dispõem os artigos 37, XI, 39,
§ 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.

� § 2º  acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 4-6-1998, re-
numerando-se para § 1º o pará-
grafo único.

CAPÍTULO IV

DOS MUNICÍPIOS

Art. 29. O Município reger-se-á por lei
orgânica, votada em dois turnos, com o
interstício mínimo de dez dias, e aprova-
da por dois terços dos membros da Câ-
mara Municipal, que a promulgará, aten-
didos os princípios estabelecidos nesta
Constituição, na Constituição do respec-
tivo Estado e os seguintes preceitos:

I – eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito
e dos Vereadores, para mandato de
quatro anos, mediante pleito direto e
simultâneo realizado em todo o País;
II – eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito
realizada no primeiro domingo de outu-
bro do ano anterior ao término do manda-
to dos que devam suceder, aplicadas as
regras do artigo 77 no caso de Municípios
com mais de duzentos mil eleitores;

� Inciso II com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 16, de
4-6-1997.

III – posse do Prefeito e do Vice-Prefei-
to no dia 1º de janeiro do ano subse-
qüente ao da eleição;
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IV – número de Vereadores proporcio-
nal à população do Município, obser-
vados os seguintes limites:

a) mínimo de nove e máximo de vinte
e um nos Municípios de até um mi-
lhão de habitantes;

b) mínimo de trinta e três e máximo de
quarenta e um nos Municípios de
mais de um milhão e menos de cin-
co milhões de habitantes;

c) mínimo de quarenta e dois e máxi-
mo de cinqüenta e cinco nos Muni-
cípios de mais de cinco milhões de
habitantes;

V – subsídios do Prefeito, do Vice-Prefei-
to e dos Secretários municipais fixados
por lei de iniciativa da Câmara Municipal,
observado o que dispõem os artigos 37,
XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;

� Inciso V com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

VI – o subsídio dos Vereadores será fi-
xado pelas respectivas Câmaras Muni-
cipais em cada legislatura para a subse-
qüente, observado o que dispõe esta
Constituição, observados os critérios
estabelecidos na respectiva Lei Orgâni-
ca e os seguintes limites máximos:

a) em Municípios de até dez mil habi-
tantes, o subsídio máximo dos Ve-
readores corresponderá a vinte por
cento do subsídio dos Deputados
Estaduais;

b) em Municípios de dez mil e um a
cinqüenta mil habitantes, o subsí-
dio máximo dos Vereadores corres-
ponderá a trinta por cento do subsí-
dio dos Deputados Estaduais;

c) em Municípios de cinqüenta mil e
um a cem mil habitantes, o subsídio
máximo dos Vereadores correspon-
derá a quarenta por cento do subsí-
dio dos Deputados Estaduais;

d) em Municípios de cem mil e um a
trezentos mil habitantes, o subsídio
máximo dos Vereadores correspon-
derá a cinqüenta por cento do sub-
sídio dos Deputados Estaduais;

e) em Municípios de trezentos mil e
um a quinhentos mil habitantes, o
subsídio máximo dos Vereadores
corresponderá a sessenta por cento
do subsídio dos Deputados Esta-
duais;

f) em Municípios de mais de qui-
nhentos mil habitantes, o subsídio
máximo dos Vereadores correspon-
derá a setenta e cinco por cento do
subsídio dos Deputados Estaduais;

� Inciso VI com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 25, de
14-2-2000.

VII – o total da despesa com a remune-
ração dos Vereadores não poderá ultra-
passar o montante de cinco por cento
da receita do Município;

� Inciso VII acrescido pela Emenda
Constitucional nº 1, de 31-3-1992,
renumerando os demais.

VIII – inviolabilidade dos Vereadores
por suas opiniões, palavras e votos no
exercício do mandato e na circunscri-
ção do Município;

� Inciso VIII renumerado pela Emen-
da  Constitucional nº 1, de 31-3-
1992.

IX – proibições e incompatibilidades,
no exercício da vereança, similares, no
que couber, ao disposto nesta Consti-
tuição para os membros do Congresso
Nacional e, na Constituição do respec-
tivo Estado, para os membros da As-
sembléia Legislativa;

� Inciso IX renumerado pela Emen-
da Constitucional nº 1, de 31-3-
1992.
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X – julgamento do Prefeito perante o
Tribunal de Justiça;

� Inciso X renumerado pela Emenda
Constitucional nº 1, de 31-3-1992.

� Decreto-Lei nº 201, de 27-2-1967,
que dispõe sobre a responsabilida-
de de Prefeitos e Vereadores.

XI – organização das funções legislati-
vas e fiscalizadoras da Câmara Muni-
cipal;

� Inciso XI renumerado pela Emen-
da Constitucional nº 1, de 31-3-
1992.

XII – cooperação das associações repre-
sentativas no planejamento municipal;

� Inciso XII renumerado pela Emen-
da Constitucional nº 1, de 31-3-
1992.

XIII – iniciativa popular de projetos de
lei de interesse específico do Municí-
pio, da cidade ou de bairros, através de
manifestação de, pelo menos, cinco
por cento do eleitorado;

� Inciso XIII renumerado pela Emen-
da Constitucional nº 1, de 31-3-
1992.

XIV – perda do mandato do Prefeito, nos
termos do artigo 28, parágrafo único.

� Inciso XIV renumerado pela Emen-
da Constitucional nº 1, de 31-3-
1992.

Art.  29-A. O total da despesa do Po-
der Legislativo Municipal, incluídos os
subsídios dos Vereadores e excluídos
os gastos com inativos, não poderá ul-
trapassar os seguintes percentuais, re-
lativos ao somatório da receita tributá-
ria e das transferências previstas no §
5º do artigo 153 e nos artigos 158 e
159, efetivamente realizado no exercí-
cio anterior:

I – oito por cento para Municípios com
população de até cem mil habitantes;
II – sete por cento para Municípios com
população entre cem mil e um e trezen-
tos mil habitantes;
III – seis por cento para Municípios
com população entre trezentos mil e
um e quinhentos mil habitantes;
IV – cinco por cento para Municípios
com população acima de quinhentos
mil habitantes.

§ 1º  A Câmara Municipal não gastará
mais de setenta por cento de sua receita
com folha de pagamento, incluído o gas-
to com o subsídio de seus Vereadores.

§ 2º  Constitui crime de responsabilida-
de do Prefeito Municipal:

I – efetuar repasse que supere os limi-
tes definidos neste artigo;
II – não enviar o repasse até o dia vinte
de cada mês; ou
III – enviá-lo a menor em relação à pro-
porção fixada na Lei Orçamentária.

§ 3º  Constitui crime de responsabilida-
de do Presidente da Câmara Municipal
o desrespeito ao § 1º deste artigo.

� Artigo 29-A acrescido pela Emen-
da Constitucional nº 25, de 14-2-
2000.

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse
local;
II – suplementar a legislação federal e a
estadual no que couber;
III – instituir e arrecadar os tributos de
sua competência, bem como aplicar
suas rendas, sem prejuízo da obrigato-
riedade de prestar contas e publicar
balancetes nos prazos fixados em lei;
IV – criar, organizar e suprimir distritos,
observada a legislação estadual;
V – organizar e prestar, diretamente ou
sob regime de concessão ou permis-
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são, os serviços públicos de interesse
local, incluído o de transporte coletivo,
que tem caráter essencial;
VI – manter, com a cooperação técnica
e financeira da União e do Estado, pro-
gramas de educação pré-escolar e de
ensino fundamental;
VII – prestar, com a cooperação técnica
e financeira da União e do Estado, ser-
viços de atendimento à saúde da popu-
lação;
VIII – promover, no que couber, ade-
quado ordenamento territorial, me-
diante planejamento e controle do uso,
do parcelamento e da ocupação do
solo urbano;
IX – promover a proteção do patrimô-
nio histórico-cultural local, observada a
legislação e a ação fiscalizadora federal
e estadual.

Art. 31. A fiscalização do Município
será exercida pelo Poder Legislativo
Municipal, mediante controle externo,
e pelos sistemas de controle interno do
Poder Executivo Municipal, na forma
da lei.

§ 1º O controle externo da Câmara
Municipal será exercido com o auxílio
dos Tribunais de Contas dos Estados
ou do Município ou dos Conselhos ou
Tribunais de Contas dos Municípios,
onde houver.

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo ór-
gão competente sobre as contas que o
Prefeito deve anualmente prestar, só
deixará de prevalecer por decisão de
dois terços dos membros da Câmara
Municipal.

§ 3º As contas dos Municípios ficarão,
durante sessenta dias, anualmente, à
disposição de qualquer contribuinte,
para exame e apreciação, o qual pode-
rá questionar-lhes a legitimidade, nos
termos da lei.

§ 4º É vedada a criação de Tribunais,
Conselhos ou órgãos de Contas Muni-
cipais.

CAPÍTULO V

DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS

SEÇÃO I

DO DISTRITO FEDERAL

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua
divisão em Municípios, reger-se-á por
lei orgânica, votada em dois turnos
com interstício mínimo de dez dias, e
aprovada por dois terços da Câmara
Legislativa, que a promulgará, atendi-
dos os princípios estabelecidos nesta
Constituição.

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas
as competências legislativas reservadas
aos Estados e Municípios.

§ 2º A eleição do Governador e do
Vice-Governador, observadas as regras
do artigo 77, e dos Deputados Distritais
coincidirá com a dos Governadores e
Deputados Estaduais, para mandato de
igual duração.

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câ-
mara Legislativa aplica-se o disposto no
artigo 27.

§ 4º Lei federal disporá sobre a utiliza-
ção, pelo Governo do Distrito Federal,
das Polícias Civil e Militar e do Corpo
de Bombeiros Militar.

SEÇÃO II

DOS TERRITÓRIOS

Art. 33. A lei disporá sobre a organi-
zação administrativa e judiciária dos
Territórios.

§ 1º Os Territórios poderão ser dividi-
dos em Municípios, aos quais se apli-
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cará, no que couber, o disposto no Ca-
pítulo IV deste Título.

§ 2º As contas do Governo do Territó-
rio serão submetidas ao Congresso Na-
cional, com parecer prévio do Tribunal
de Contas da União.

§ 3º Nos Territórios Federais com mais
de cem mil habitantes, além do Gover-
nador nomeado na forma desta Consti-
tuição, haverá órgãos judiciários de pri-
meira e segunda instância, membros
do Ministério Público e defensores pú-
blicos federais; a lei disporá sobre as
eleições para a Câmara Territorial e sua
competência deliberativa.

CAPÍTULO VI

DA INTERVENÇÃO

Art. 34. A União não intervirá nos
Estados nem no Distrito Federal, ex-
ceto para:

I – manter a integridade nacional;
II – repelir invasão estrangeira ou de
uma Unidade da Federação em outra;
III – pôr termo a grave comprometi-
mento da ordem pública;
IV – garantir o livre exercício de qual-
quer dos Poderes nas Unidades da Fe-
deração;
V – reorganizar as finanças da Unidade
da Federação que:

a) suspender o pagamento da dívida
fundada por mais de dois anos con-
secutivos, salvo motivo de força
maior;

b) deixar de entregar aos Municípios
receitas tributárias fixadas nesta
Constituição, dentro dos prazos es-
tabelecidos em lei;

VI – prover a execução de lei federal,
ordem ou decisão judicial;
VII – assegurar a observância dos se-
guintes princípios constitucionais:

a) forma republicana, sistema repre-
sentativo e regime democrático;

b) direitos da pessoa humana;
c) autonomia municipal;
d) prestação de contas da administra-

ção pública, direta e indireta;
e) aplicação do mínimo exigido da re-

ceita resultante de impostos esta-
duais, compreendida a proveniente
de transferências, na manutenção e
desenvolvimento do ensino e nas
ações e serviços públicos de saúde.

� Alínea e com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 29, de
13-9-2000.

Art. 35. O Estado não intervirá em
seus Municípios, nem a União nos
Municípios localizados em Território
Federal, exceto quando:

I – deixar de ser paga, sem motivo de
força maior, por dois anos consecuti-
vos, a dívida fundada;
II – não forem prestadas contas devi-
das, na forma da lei;
III – não tiver sido aplicado o mínimo
exigido da receita municipal na manu-
tenção e desenvolvimento do ensino e
nas ações e serviços públicos de saúde;

� Inciso III com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 29, de
13-9-2000.

IV – o Tribunal de Justiça der provi-
mento a representação para assegurar a
observância de princípios indicados na
Constituição Estadual, ou para prover a
execução de lei, de ordem ou de deci-
são judicial.

Art. 36. A decretação da intervenção
dependerá:

I – no caso do artigo 34, IV, de solicita-
ção do Poder Legislativo ou do Poder
Executivo coacto ou impedido, ou de
requisição do Supremo Tribunal Fede-
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ral, se a coação for exercida contra o
Poder Judiciário;
II – no caso de desobediência a ordem
ou decisão judiciária, de requisição do
Supremo Tribunal Federal, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Tribunal Su-
perior Eleitoral;
III – de provimento, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, de representação do
Procurador-Geral da República, na hi-
pótese do artigo 34, VII;
IV – de provimento, pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, de representação do
Procurador-Geral da República, no caso
de recusa à execução de lei federal.

§ 1º O decreto de intervenção, que es-
pecificará a amplitude, o prazo e as con-
dições de execução e que, se couber,
nomeará o interventor, será submetido
à apreciação do Congresso Nacional ou
da Assembléia Legislativa do Estado, no
prazo de vinte e quatro horas.

§ 2º Se não estiver funcionando o Con-
gresso Nacional ou a Assembléia Le-
gislativa, far-se-á convocação extraordi-
nária, no mesmo prazo de vinte e qua-
tro horas.

§ 3º Nos casos do artigo 34, VI e VII, ou
do artigo 35, IV, dispensada a aprecia-
ção pelo Congresso Nacional ou pela
Assembléia Legislativa, o decreto limi-
tar-se-á a suspender a execução do ato
impugnado, se essa medida bastar ao
restabelecimento da normalidade.

§ 4º Cessados os motivos da interven-
ção, as autoridades afastadas de seus
cargos a estes voltarão, salvo impedi-
mento legal.

CAPÍTULO VII

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

� Lei nº 8.112, de 11-12-1990, sobre
regime jurídico dos servidores pú-
blicos civis da União, das Autar-

quias e das Fundações Públicas Fe-
derais.

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. A administração pública dire-
ta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalida-
de, moralidade, publicidade e eficiên-
cia e, também, ao seguinte:

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

I – os cargos, empregos e funções pú-
blicas são acessíveis aos brasileiros que
preencham os requisitos estabelecidos
em lei, assim como aos estrangeiros, na
forma da lei;

� Inciso I com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

� Estabelece o art. 5º da Lei nº
8.112, de 11-12-1990, que dispõe
sobre o regime jurídico dos servi-
dores públicos civis da União, das
Autarquias e das Fundações Públi-
cas Federais: “Art. 5º São requisi-
tos básicos para investidura em
cargo público: I – a nacionalidade
brasileira; II – o gozo dos direitos
políticos; III – a quitação com as
obrigações militares e eleitorais;
IV – o nível de escolaridade exigi-
do para o exercício do cargo; V – a
idade mínima de dezoito anos; VI
– aptidão física e mental. § 1º As
atribuições do cargo podem justifi-
car a exigência de outros requisi-
tos estabelecidos em lei. § 2º Às
pessoas portadoras de deficiência
é assegurado o direito de se ins-
crever em concurso público para
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provimento de cargo cujas atribui-
ções sejam compatíveis com a de-
ficiência de que são portadoras;
para tais pessoas serão reservadas
até vinte por cento das vagas ofe-
recidas no concurso”.

II – a investidura em cargo ou emprego
público depende de aprovação prévia
em concurso público de provas ou de
provas e títulos, de acordo com a natu-
reza e a complexidade do cargo ou em-
prego, na forma prevista em lei, ressal-
vadas as nomeações para cargo em co-
missão declarado em lei de livre nome-
ação e exoneração;

� Inciso II com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

III – o prazo de validade do concurso
público será de até dois anos, prorrogá-
vel uma vez, por igual período;
IV – durante o prazo improrrogável
previsto no edital de convocação, aque-
le aprovado em concurso público de
provas ou de provas e títulos será con-
vocado com prioridade sobre novos
concursados para assumir cargo ou em-
prego, na carreira;
V – as funções de confiança, exercidas
exclusivamente por servidores ocupan-
tes de cargo efetivo, e os cargos em co-
missão, a serem preenchidos por servi-
dores de carreira nos casos, condições
e percentuais mínimos previstos em lei,
destinam-se apenas às atribuições de
direção, chefia e assessoramento;

� Inciso V com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

VI – é garantido ao servidor público ci-
vil o direito à livre associação sindical;
VII – o direito de greve será exercido
nos termos e nos limites definidos em
lei específica;

� Inciso VII com  a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

VIII – a lei reservará percentual dos car-
gos e empregos públicos para as pes-
soas portadoras de deficiência e defini-
rá os critérios de sua admissão;

� Decreto nº 3.076, de 1-6-1999,
cria o Conselho Nacional dos Direi-
tos da Pessoa Portadora de Defi-
ciência – CONADE.

IX – a lei estabelecerá os casos de con-
tratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público;

� Lei nº 8.745, de 9-12-1993, sobre
a contratação de servidor público
por tempo determinado, para
atender a necessidade temporária
de excepcional interesse público,
com as alterações introduzidas
pela Lei nº 9.849, de 26-10-1999,
e pela Medida Provisória nº 2.165-
36, de 23-8-2001, que até o encer-
ramento desta edição não havia
sido convertida em lei.

� Sobre o direito ao auxílio-transpor-
te dos servidores contratados na
forma da lei acima, vide ainda Me-
dida Provisória nº 2.165-36, de 23-
8-2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

X – a remuneração dos servidores públi-
cos e o subsídio de que trata o § 4º do
artigo 39 somente poderão ser fixados
ou alterados por lei específica, observa-
da a iniciativa privativa em cada caso, as-
segurada revisão geral anual, sempre na
mesma data e sem distinção de índices;

� Inciso X com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.
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� Lei nº 10.331, de 18-12-2001, re-
gulamenta este inciso.

XI – a remuneração e o subsídio dos
ocupantes de cargos, funções e empre-
gos públicos da administração direta,
autárquica e fundacional, dos membros
de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, dos detentores de mandato
eletivo e dos demais agentes políticos e
os proventos, pensões ou outra espécie
remuneratória, percebidos cumulativa-
mente ou não, incluídas as vantagens
pessoais ou de qualquer outra nature-
za, não poderão exceder o subsídio
mensal, em espécie, dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal;

� Inciso XI com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

� Leis nos 8.448, de 21-7-1992, e
8.852, de 4-2-1994, que dispõem
sobre este inciso.

XII – os vencimentos dos cargos do Po-
der Legislativo e do Poder Judiciário
não poderão ser superiores aos pagos
pelo Poder Executivo;

� Lei nº 8.852, de 4-2-1994, que dis-
põe sobre a aplicação deste inciso.

XIII – é vedada a vinculação ou equipa-
ração de quaisquer espécies remunera-
tórias para o efeito de remuneração de
pessoal do serviço público;

� Inciso XIII com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

XIV – os acréscimos pecuniários perce-
bidos por servidor público não serão
computados nem acumulados para fins
de concessão de acréscimos ulteriores;

� Inciso XIV com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

XV – o subsídio e os vencimentos dos
ocupantes de cargos e empregos públi-
cos são irredutíveis, ressalvado o dis-
posto nos incisos XI e XIV deste artigo
e nos artigos 39, § 4º, 150, II, 153, III, e
153, § 2º, I;

� Inciso XV com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

XVI – é vedada a acumulação remune-
rada de cargos públicos, exceto, quan-
do houver compatibilidade de horári-
os, observado em qualquer caso o dis-
posto no inciso XI:

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com ou-

tro, técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos priva-

tivos de profissionais de saúde,
com profissões regulamentadas;

� Alínea c com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 34, de
13-12-2001.

� Inciso XVI com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

XVII – a proibição de acumular esten-
de-se a empregos e funções e abrange
autarquias, fundações, empresas públi-
cas, sociedades de economia mista,
suas subsidiárias, e sociedades contro-
ladas, direta ou indiretamente, pelo
Poder Público;

� Inciso XVII com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

XVIII – a administração fazendária e
seus servidores fiscais terão, dentro de
suas áreas de competência e jurisdição,
precedência sobre os demais setores
administrativos, na forma da lei;
XIX – somente por lei específica pode-
rá ser criada autarquia e autorizada a
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instituição de empresa pública, de so-
ciedade de economia mista e de funda-
ção, cabendo à lei complementar, nes-
te último caso, definir as áreas de sua
atuação;

� Inciso XIX com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

XX – depende de autorização legislati-
va, em cada caso, a criação de subsidi-
árias das entidades mencionadas no
inciso anterior, assim como a participa-
ção de qualquer delas em empresa pri-
vada;
XXI – ressalvados os casos especifica-
dos na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a
todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de paga-
mento, mantidas as condições efetivas
da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indis-
pensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações.

� Lei nº 8.666, de 21-6-1993, sobre
licitações e contratos da Adminis-
tração Pública, com as alterações
introduzidas pelas Leis nos 8.883,
de 8-6-1994, 9.648, de 27-5-1998,
e 9.854, de 27-10-1999.

� Lei nº 10.520, de 17-7-2002, insti-
tui, no âmbito da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, mo-
dalidade de licitação denominada
pregão, para aquisição de bens e
serviços comuns.

� Decreto nº 3.555, de 8-8-2000,
que regulamenta a modalidade de
licitação denominada pregão, com
as alterações introduzidas pelo
Decreto nº 3.693, de 20-12-2000.

§ 1º A publicidade dos atos, progra-
mas, obras, serviços e campanhas dos
órgãos públicos deverá ter caráter edu-
cativo, informativo ou de orientação
social, dela não podendo constar no-
mes, símbolos ou imagens que caracte-
rizem promoção pessoal de autorida-
des ou servidores públicos.

� Decreto nº 3.296, de 16-12-1999,
sobre a comunicação social do Po-
der Executivo Federal.

§ 2º A não observância do disposto nos
incisos II e III implicará a nulidade do
ato e a punição da autoridade respon-
sável, nos termos da lei.

§ 3º A lei disciplinará as formas de par-
ticipação do usuário na administração
pública direta e indireta, regulando es-
pecialmente:

I – as reclamações relativas à prestação
dos serviços públicos em geral, assegu-
radas a manutenção de serviços de
atendimento ao usuário e a avaliação
periódica, externa e interna, da quali-
dade dos serviços;
II – o acesso dos usuários a registros
administrativos e a informações sobre
atos de governo, observado o disposto
no artigo 5º, X e XXXIII;
III – a disciplina da representação con-
tra o exercício negligente ou abusivo
de cargo, emprego ou função na admi-
nistração pública.

� § 3º e incisos I a III com a redação
dada pela Emenda Constitucional
nº 19, de 4-6-1998.

§ 4º Os atos de improbidade adminis-
trativa importarão a suspensão dos di-
reitos políticos, a perda da função pú-
blica, a indisponibilidade dos bens e o
ressarcimento ao erário, na forma e
gradação previstas em lei, sem prejuízo
da ação penal cabível.
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§ 5º A lei estabelecerá os prazos de
prescrição para ilícitos praticados por
qualquer agente, servidor ou não, que
causem prejuízos ao erário, ressalvadas
as respectivas ações de ressarcimento.

§ 6º As pessoas jurídicas de direito pú-
blico e as de direito privado prestadoras
de serviços públicos responderão pelos
danos que seus agentes, nessa qualida-
de, causaram a terceiros, assegurado o
direito de regresso contra o responsável
nos casos de dolo ou culpa.

� Dispõe o Código Civil no art. 43:
“As pessoas jurídicas de direito
público são civilmente responsá-
veis por atos dos seus agentes que
nessa qualidade causem danos a
terceiros, ressalvado direito re-
gressivo contra os causadores do
dano, se houver, por parte destes,
culpa ou dolo.”

� Lei nº 6.453, de 17-10-1977, dis-
põe sobre a responsabilidade civil
por danos nucleares e a responsa-
bilidade criminal por atos relacio-
nados com atividades nucleares.

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e
as restrições ao ocupante de cargo ou
emprego da administração direta e in-
direta que possibilite o acesso a infor-
mações privilegiadas.

§ 8º A autonomia gerencial, orçamen-
tária e financeira dos órgãos e entida-
des da administração direta e indireta
poderá ser ampliada mediante contra-
to, a ser firmado entre seus administra-
dores e o poder público, que tenha por
objeto a fixação de metas de desempe-
nho para o órgão ou entidade, cabendo
à lei dispor sobre:

I – o prazo de duração do contrato;
II – os controles e critérios de avaliação
de desempenho, direitos, obrigações e
responsabilidade dos dirigentes;

III – a remuneração do pessoal.

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-
se às empresas públicas e às socie-
dades de economia mista, e suas
subsidiárias, que receberem recursos
da União, dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municípios para pa-
gamento de despesas de pessoal ou
de custeio em geral.

� §§ 7º a 9º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 19, de 4-6-1998.

§ 10. É vedada a percepção simultânea
de proventos de aposentadoria decor-
rentes do artigo 40 ou dos artigos 42 e
142 com a remuneração de cargo, em-
prego ou função pública, ressalvados
os cargos acumuláveis na forma desta
Constituição, os cargos eletivos e os
cargos em comissão declarados em lei
de livre nomeação e exoneração.

� § 10 acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 20, de 15-12-1998.

Art. 38. Ao servidor público da admi-
nistração direta, autárquica e fundacio-
nal, no exercício de mandato eletivo,
aplicam-se as seguintes disposições:

� Caput com a redação dada pela E-
menda Constitucional nº 19, de 4-
6-1998.

I – tratando-se de mandato eletivo fe-
deral, estadual ou distrital, ficará afas-
tado de seu cargo, emprego ou função;
II – investido no mandato de Prefeito,
será afastado do cargo, emprego ou
função, sendo-lhe facultado optar pela
sua remuneração;
III – investido no mandato de Verea-
dor, havendo compatibilidade de horá-
rios, perceberá as vantagens de seu car-
go, emprego ou função, sem prejuízo
da remuneração do cargo eletivo, e,
não havendo compatibilidade, será
aplicada a norma do inciso anterior;
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IV – em qualquer caso que exija o afas-
tamento para o exercício de mandato
eletivo, seu tempo de serviço será con-
tado para todos os efeitos legais, exce-
to para promoção por merecimento;
V – para efeito de benefício previden-
ciário, no caso de afastamento, os valo-
res serão determinados como se no
exercício estivesse.

SEÇÃO II

DOS SERVIDORES PÚBLICOS

� Denominação desta Seção dada
pela Emenda Constitucional nº 18,
de 5-2-1998.

Art. 39. A União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios instituirão
conselho de política de administração e
remuneração de pessoal, integrado por
servidores designados pelos respecti-
vos Poderes.

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

§ 1º A fixação dos padrões de venci-
mento e dos demais componentes do
sistema remuneratório observará:

I – a natureza, o grau de responsabili-
dade e a complexidade dos cargos
componentes de cada carreira;
II – os requisitos para a investidura;
III – as peculiaridades dos cargos.

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Fe-
deral manterão escolas de governo para
a formação e o aperfeiçoamento dos
servidores públicos, constituindo-se a
participação nos cursos um dos requisi-
tos para a promoção na carreira, faculta-
da, para isso, a celebração de convênios
ou contratos entre os entes federados.

� §§ 1º e 2º com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes
de cargo público o disposto no artigo
7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI,
XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, po-
dendo a lei estabelecer requisitos dife-
renciados de admissão quando a natu-
reza do cargo o exigir.

� Sobre o direito ao auxílio-transpor-
te dos servidores e empregados pú-
blicos da Administração Federal di-
reta, autárquica e fundacional da
União, ver a Medida Provisória nº
2.165-36, de 23-8-2001, que até o
encerramento desta edição não
havia sido convertida em lei.

§ 4º O membro de Poder, o detentor de
mandato eletivo, os Ministros de Estado
e os Secretários Estaduais e Municipais
serão remunerados exclusivamente por
subsídio fixado em parcela única, veda-
do o acréscimo de qualquer gratificação,
adicional, abono, prêmio, verba de re-
presentação ou outra espécie remunera-
tória, obedecido, em qualquer caso, o
disposto no artigo 37, X e XI.

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios poderá
estabelecer a relação entre a maior e a
menor remuneração dos servidores pú-
blicos, obedecido, em qualquer caso, o
disposto no artigo 37, XI.

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo
e Judiciário publicarão anualmente os
valores do subsídio e da remuneração
dos cargos e empregos públicos.

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios disciplinará
a aplicação de recursos orçamentários
provenientes da economia com despesas
correntes em cada órgão, autarquia e
fundação, para aplicação no desenvolvi-
mento de programas de qualidade e pro-
dutividade, treinamento e desenvolvi-
mento, modernização, reaparelhamento
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e racionalização do serviço público, in-
clusive sob a forma de adicional ou prê-
mio de produtividade.

§ 8º A remuneração dos servidores pú-
blicos organizados em carreira poderá
ser fixada nos termos do § 4º.

� §§ 3º a 8º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 19, de 4-6-1998.

Art. 40. Aos servidores titulares de car-
gos efetivos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, inclu-
ídas suas autarquias e fundações, é as-
segurado regime de previdência de cará-
ter contributivo, observados critérios
que preservem o equilíbrio financeiro e
atuarial e o disposto neste artigo.

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de
15-12-1998.

§ 1º Os servidores abrangidos pelo re-
gime de previdência de que trata este
artigo serão aposentados, calculados os
seus proventos a partir dos valores fixa-
dos na forma do § 3º:

I – por invalidez permanente, sendo os
proventos proporcionais ao tempo de
contribuição, exceto se decorrente de
acidente em serviço, moléstia profissio-
nal ou doença grave, contagiosa ou in-
curável, especificadas em lei;
II – compulsoriamente, aos setenta
anos de idade, com proventos propor-
cionais ao tempo de contribuição;
III – voluntariamente, desde que cum-
prido tempo mínimo de dez anos de
efetivo exercício no serviço público e
cinco anos no cargo efetivo em que se
dará a aposentadoria, observadas as
seguintes condições:

a) sessenta anos de idade e trinta e
cinco de contribuição, se homem, e
cinqüenta e cinco anos de idade e
trinta de contribuição, se mulher;

b) sessenta e cinco anos de idade, se
homem, e sessenta anos de idade,
se mulher, com proventos propor-
cionais ao tempo de contribuição.

§ 2º Os proventos de aposentadoria e
as pensões, por ocasião de sua conces-
são, não poderão exceder a remunera-
ção do respectivo servidor, no cargo
efetivo em que se deu a aposentadoria
ou que serviu de referência para a con-
cessão da pensão.

§ 3º Os proventos de aposentadoria,
por ocasião da sua concessão, serão
calculados com base na remuneração
do servidor no cargo efetivo em que se
der a aposentadoria e, na forma da lei,
corresponderão à totalidade da remu-
neração.

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e
critérios diferenciados para a conces-
são de aposentadoria aos abrangidos
pelo regime de que trata este artigo,
ressalvados os casos de atividades
exercidas exclusivamente sob condi-
ções especiais que prejudiquem a saú-
de ou a integridade física, definidos em
lei complementar.

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo
de contribuição serão reduzidos em
cinco anos, em relação ao disposto no
§ 1º, III, a, para o professor que com-
prove exclusivamente tempo de efetivo
exercício das funções de magistério na
educação infantil e no ensino funda-
mental e médio.

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias de-
correntes dos cargos acumuláveis na
forma desta Constituição, é vedada a
percepção de mais de uma aposentado-
ria à conta do regime de previdência
previsto neste artigo.

� §§ 1º a 6º com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20,
de 15-12-1998.
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§ 7º Lei disporá sobre a concessão do
benefício da pensão por morte, que
será igual ao valor dos proventos do
servidor falecido ou ao valor dos pro-
ventos a que teria direito o servidor em
atividade na data de seu falecimento,
observado o disposto no § 3º.

§ 8º Observado o disposto no artigo 37,
XI, os proventos de aposentadoria e as
pensões serão revistos na mesma propor-
ção e na mesma data, sempre que se mo-
dificar a remuneração dos servidores em
atividade, sendo também estendidos aos
aposentados e aos pensionistas quais-
quer benefícios ou vantagens posterior-
mente concedidos aos servidores em ati-
vidade, inclusive quando decorrentes da
transformação ou reclassificação do car-
go ou função em que se deu a aposenta-
doria ou que serviu de referência para a
concessão da pensão, na forma da lei.

§ 9º O tempo de contribuição federal,
estadual ou municipal será contado
para efeito de aposentadoria e o tempo
de serviço correspondente para efeito
de disponibilidade.

§ 10. A lei não poderá estabelecer qual-
quer forma de contagem de tempo de
contribuição fictício.

§ 11. Aplica-se o limite fixado no artigo
37, XI, à soma total dos proventos de
inatividade, inclusive quando decor-
rentes da acumulação de cargos ou em-
pregos públicos, bem como de outras
atividades sujeitas a contribuição para
o regime geral de previdência social, e
ao montante resultante da adição de
proventos de inatividade com remune-
ração de cargo acumulável na forma
desta Constituição, cargo em comissão
declarado em lei de livre nomeação e
exoneração, e de cargo eletivo.

§ 12. Além do disposto neste artigo, o
regime de previdência dos servidores

públicos titulares de cargo efetivo ob-
servará, no que couber, os requisitos e
critérios fixados para o regime geral de
previdência social.

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusiva-
mente, de cargo em comissão declara-
do em lei de livre nomeação e exonera-
ção bem como de outro cargo temporá-
rio ou de emprego público, aplica-se o
regime geral de previdência social.

§ 14. A União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, desde que
instituam regime de previdência com-
plementar para os seus respectivos ser-
vidores titulares de cargo efetivo, pode-
rão fixar, para o valor das aposentado-
rias e pensões a serem concedidas pelo
regime de que trata este artigo, o limite
máximo estabelecido para os benefí-
cios do regime geral de previdência so-
cial de que trata o artigo 201.

§ 15. Observado o disposto no artigo
202, lei complementar disporá sobre as
normas gerais para a instituição de re-
gime de previdência complementar
pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, para atender aos seus res-
pectivos servidores titulares de cargo
efetivo.

§ 16. Somente mediante sua prévia e
expressa opção, o disposto nos §§ 14 e
15 poderá ser aplicado ao servidor que
tiver ingressado no serviço público até
a data da publicação do ato de institui-
ção do correspondente regime de pre-
vidência complementar.

� §§ 7º a 16 acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 20, de 15-12-
1998.

� Lei nº 9.717, de 27-11-1998, sobre
regras gerais para a organização e o
funcionamento dos regimes pró-
prios de previdência social dos servi-
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dores públicos da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, bem como dos militares dos
Estados e do Distrito Federal.

� Lei nº 9.783, de 28-1-1999, sobre
contribuição para o custeio da pre-
vidência social dos servidores pú-
blicos ativos, inativos e pensionis-
tas dos três Poderes da União.

Art. 41. São estáveis após três anos de
efetivo exercício os servidores nomea-
dos para cargo de provimento efetivo
em virtude de concurso público.

§ 1º O servidor público estável só per-
derá o cargo:

I – em virtude de sentença judicial tran-
sitada em julgado;
II – mediante processo administrati-
vo em que lhe seja assegurada ampla
defesa;
III – mediante procedimento de avalia-
ção periódica de desempenho, na for-
ma de lei complementar, assegurada
ampla defesa.

§ 2º Invalidada por sentença judicial a
demissão do servidor estável, será ele
reintegrado, e o eventual ocupante da
vaga, se estável, reconduzido ao cargo
de origem, sem direito a indenização,
aproveitado em outro cargo ou posto
em disponibilidade com remuneração
proporcional ao tempo de serviço.

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua
desnecessidade, o servidor estável fica-
rá em disponibilidade, com remunera-
ção proporcional ao tempo de serviço,
até seu adequado aproveitamento em
outro cargo.

§ 4º Como condição para a aquisição
da estabilidade, é obrigatória a ava-
liação especial de desempenho por
comissão instituída para essa finali-
dade.

� Caput e §§ 1º a 4º com a redação
dada pela Emenda Constitucional
nº 19, de 4-6-1998.

SEÇÃO III

DOS MILITARES  DOS
ESTADOS, DO DISTRITO

FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

� Denominação desta Seção dada
pela Emenda Constitucional nº 18,
de 5-2-1998.

Art. 42. Os membros das Polícias Mi-
litares e Corpos de Bombeiros Milita-
res, instituições organizadas com base
na hierarquia e disciplina, são militares
dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios.

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 18, de
5-2-1998.

� Medida Provisória nº 2.215-10, de
31-8-2001, sobre a reestruturação
da remuneração dos militares das
Forças Armadas, que até o encer-
ramento desta edição não havia
sido convertida em lei.

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Territó-
rios, além do que vier a ser fixado em
lei, as disposições do artigo 14, § 8º;
do artigo 40, § 9º; e do artigo 142, §§
2º e 3º, cabendo a lei estadual especí-
fica dispor sobre as matérias do artigo
142, § 3º, X, sendo as patentes dos ofi-
ciais conferidas pelos respectivos go-
vernadores.

� Sobre o direito dos militares ao
auxílio-transporte, ver a Medida
Provisória nº 2.165-36, de 23-8-
2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.
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§ 2º Aos militares dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Territórios e a seus
pensionistas, aplica-se o disposto no
artigo 40, §§ 7º e 8º.

� §§ 1º e 2º com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20,
de 15-12-1998.

SEÇÃO IV

DAS REGIÕES

Art. 43. Para efeitos administrativos, a
União poderá articular sua ação em um
mesmo complexo geoeconômico e so-
cial, visando a seu desenvolvimento e à
redução das desigualdades regionais.

§ 1º Lei complementar disporá sobre:

I – as condições para integração de re-
giões em desenvolvimento;
II – a composição dos organismos regio-
nais que executarão, na forma da lei, os
planos regionais, integrantes dos planos
nacionais de desenvolvimento econô-
mico e social, aprovados juntamente
com estes.

§ 2º Os incentivos regionais compreen-
derão, além de outros, na forma da lei:

I – igualdade de tarifas, fretes, seguros
e outros itens de custos e preços de
responsabilidade do Poder Público;
II – juros favorecidos para financiamen-
to de atividades prioritárias;
III – isenções, reduções ou diferimento
temporário de tributos federais devidos
por pessoas físicas ou jurídicas;
IV – prioridade para o aproveitamento
econômico e social dos rios e das mas-
sas de água represadas ou represáveis
nas regiões de baixa renda, sujeitas a
secas periódicas.

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º,
IV, a União incentivará a recuperação
de terras áridas e cooperará com os pe-

quenos e médios proprietários rurais
para o estabelecimento, em suas gle-
bas, de fontes de água e de pequena
irrigação.

TÍTULO IV – DA ORGANIZAÇÃO
DOS PODERES

CAPÍTULO I

DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I

DO CONGRESSO NACIONAL

Art. 44. O Poder Legislativo é exerci-
do pelo Congresso Nacional, que se
compõe da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal.

Parágrafo único. Cada legislatura terá a
duração de quatro anos.

Art. 45. A Câmara dos Deputados
compõe-se de representantes do povo,
eleitos, pelo sistema proporcional, em
cada Estado, em cada Território e no
Distrito Federal.

§ 1º O número total de Deputados,
bem como a representação por Estado
e pelo Distrito Federal, será estabeleci-
do por lei complementar, proporcional-
mente à população, procedendo-se aos
ajustes necessários, no ano anterior às
eleições, para que nenhuma daquelas
Unidades da Federação tenha menos
de oito ou mais de setenta Deputados.

§ 2º Cada Território elegerá quatro De-
putados.

Art. 46. O Senado Federal compõe-se
de representantes dos Estados e do Dis-
trito Federal, eleitos segundo o princípio
majoritário.

§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal
elegerão três Senadores, com mandato
de oito anos.
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§ 2º A representação de cada Estado e
do Distrito Federal será renovada de
quatro em quatro anos, alternadamen-
te, por um e dois terços.

§ 3º Cada Senador será eleito com dois
suplentes.

Art. 47. Salvo disposição constitucio-
nal em contrário, as deliberações de
cada Casa e de suas Comissões serão
tomadas por maioria dos votos, presen-
te a maioria absoluta de seus membros.

SEÇÃO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO
CONGRESSO NACIONAL

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional,
com a sanção do Presidente da Repú-
blica, não exigida esta para o especifi-
cado nos artigos 49, 51 e 52, dispor so-
bre todas as matérias de competência
da União, especialmente sobre:

I – sistema tributário, arrecadação e dis-
tribuição de rendas;
II – plano plurianual, diretrizes orça-
mentárias, orçamento anual, operações
de crédito, dívida pública e emissões
de curso forçado;
III – fixação e modificação do efetivo
das Forças Armadas;
IV – planos e programas nacionais, re-
gionais e setoriais de desenvolvimento;
V – limites do território nacional, espa-
ço aéreo e marítimo e bens do domínio
da União;
VI – incorporação, subdivisão ou des-
membramento de áreas de Territórios
ou Estados, ouvidas as respectivas As-
sembléias Legislativas;
VII – transferência temporária da sede
do Governo Federal;
VIII – concessão de anistia;

� Determina a Lei nº 7.210 , de 11-7-
1984 (Lei de Execução Penal):

“Art. 187. Concedida a anistia, o
juiz, de ofício, a requerimento do
interessado ou do Ministério Públi-
co, por proposta da autoridade
administrativa ou do Conselho Pe-
nitenciário, declarará extinta a pu-
nibilidade”.

IX – organização administrativa, judi-
ciária, do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União e dos Terri-
tórios e organização judiciária, do Mi-
nistério Público e da Defensoria Públi-
ca do Distrito Federal;
X – criação, transformação e extinção
de cargos, empregos e funções públi-
cas, observado o que estabelece o art.
84, VI, b;

� Inciso X com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de
11-9-2001.

XI – criação e extinção de Ministérios e
órgãos da administração pública;

� Inciso XI com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de
11-9-2001.

XII – telecomunicações e radiodifusão;

� Lei nº 9.472, de 16-7-1997, que
dispõe sobre a organização dos
serviços de telecomunicações,
criação e funcionamento de um
órgão regulador e outros aspec-
tos institucionais, nos termos da
Emenda Constitucional nº 8/95, e
revoga Lei nº 4.117, de 27- 8-
1962, salvo quanto à matéria pe-
nal não tratada nesta Lei e quan-
to aos preceitos relativos à radio-
difusão.

XIII – matéria financeira, cambial e mo-
netária, instituições financeiras e suas
operações;
XIV – moeda, seus limites de emissão, e
montante da dívida mobiliária federal;
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XV – fixação do subsídio dos Ministros
do Supremo Tribunal Federal, por lei
de iniciativa conjunta dos Presidentes
da República, da Câmara dos Deputa-
dos, do Senado Federal e do Supremo
Tribunal Federal, observado o que dis-
põem os artigos 39, § 4º, 150, II, 153, III,
e 153, § 2º, I.

� Inciso XV acrescido pela Emenda
Constitucional nº 19, de 4-6-1998.

� O art. 1º da Lei nº 10.474, de 27-
6-2002, fixou o vencimento básico
do Ministro do Supremo Tribunal Fe-
deral em R$ 3.950,31, até que seja
editada a lei prevista neste inciso.

Art. 49. É da competência exclusiva
do Congresso Nacional:

I – resolver definitivamente sobre trata-
dos, acordos ou atos internacionais
que acarretem encargos ou compromis-
sos gravosos ao patrimônio nacional;
II – autorizar o Presidente da República
a declarar guerra, a celebrar a paz, a per-
mitir que forças estrangeiras transitem
pelo território nacional ou nele perma-
neçam temporariamente, ressalvados os
casos previstos em lei complementar;
III – autorizar o Presidente e o Vice-Pre-
sidente da República a se ausentarem
do País, quando a ausência exceder a
quinze dias;
IV – aprovar o estado de defesa e a in-
tervenção federal, autorizar o estado de
sítio, ou suspender qualquer uma des-
sas medidas;
V – sustar os atos normativos do Poder
Executivo que exorbitem do poder re-
gulamentar ou dos limites de delega-
ção legislativa;
VI – mudar temporariamente sua sede;
VII – fixar idêntico subsídio para os De-
putados Federais e os Senadores, obser-
vado o que dispõem os artigos 37, XI,
39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;

VIII – fixar os subsídios do Presidente e
do Vice-Presidente da República e dos
Ministros de Estado, observado o que
dispõem os artigos 37, XI, 39, § 4º, 150,
II, 153, III, e 153, § 2º, I;

� Incisos VII e VIII com a redação
dada pela Emenda Constitucional
nº 19, de 4-6-1998.

IX – julgar anualmente as contas presta-
das pelo Presidente da República e
apreciar os relatórios sobre a execução
dos planos de governo;
X – fiscalizar e controlar, diretamente,
ou por qualquer de suas Casas, os atos
do Poder Executivo, incluídos os da ad-
ministração indireta;
XI – zelar pela preservação de sua com-
petência legislativa em face da atribui-
ção normativa dos outros Poderes;
XII – apreciar os atos de concessão e re-
novação de concessão de emissoras de
rádio e televisão;
XIII – escolher dois terços dos mem-
bros do Tribunal de Contas da União;
XIV – aprovar iniciativas do Poder Exe-
cutivo referentes a atividades nucleares;
XV – autorizar referendo e convocar
plebiscito;
XVI – autorizar, em terras indígenas, a
exploração e o aproveitamento de re-
cursos hídricos e a pesquisa e lavra de
riquezas minerais;
XVII – aprovar, previamente, a alienação
ou concessão de terras públicas com área
superior a dois mil e quinhentos hectares.

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o
Senado Federal, ou qualquer de suas
Comissões, poderão convocar Ministro
de Estado ou quaisquer titulares de ór-
gãos diretamente subordinados à Presi-
dência da República para prestarem,
pessoalmente, informações sobre as-
sunto previamente determinado, impor-
tando em crime de responsabilidade a
ausência sem justificação adequada.
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� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional de Revisão
nº 2, de 7-6-1994.

§ 1º Os Ministros de Estado poderão
comparecer ao Senado Federal, à Câ-
mara dos Deputados, ou a qualquer de
suas Comissões, por sua iniciativa e
mediante entendimentos com a Mesa
respectiva, para expor assunto de rele-
vância de seu Ministério.

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputa-
dos e do Senado Federal poderão enca-
minhar pedidos escritos de informação
a Ministros de Estado ou a qualquer das
pessoas referidas no caput deste artigo,
importando em crime de responsabili-
dade a recusa, ou o não atendimento,
no prazo de trinta dias, bem como a
prestação de informações falsas.

� § 2º com a redação dada pela
Emenda Constitucional de Revisão
nº 2, de 7-6-1994.

SEÇÃO III

DA CÂMARA
DOS DEPUTADOS

Art. 51. Compete privativamente à Câ-
mara dos Deputados:

I – autorizar, por dois terços de seus
membros, a instauração de processo
contra o Presidente e o Vice-Presidente
da República e os Ministros de Estado;
II – proceder à tomada de contas do
Presidente da República, quando não
apresentadas ao Congresso Nacional
dentro de sessenta dias após a abertu-
ra da sessão legislativa;
III – elaborar seu regimento interno;
IV – dispor sobre sua organização, fun-
cionamento, polícia, criação, transfor-
mação ou extinção dos cargos, empre-
gos e funções de seus serviços, e a ini-
ciativa de lei para fixação da respectiva
remuneração, observados os parâme-

tros estabelecidos na lei de diretrizes
orçamentárias;

� Inciso IV com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

V – eleger membros do Conselho da
República, nos termos do artigo 89, VII.

SEÇÃO IV

DO SENADO FEDERAL

Art. 52. Compete privativamente ao
Senado Federal:

I – processar e julgar o Presidente e o
Vice-Presidente da República nos cri-
mes de responsabilidade, bem como os
Ministros de Estado e os Comandantes
da Marinha, do Exército e da Aeronáu-
tica nos crimes da mesma natureza
conexos com aqueles;

� Inciso I com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 23, de
2-9-1999.

II – processar e julgar os Ministros do
Supremo Tribunal Federal, o Procura-
dor-Geral da República e o Advogado-
Geral da União nos crimes de respon-
sabilidade;
III – aprovar previamente, por voto secre-
to, após argüição pública, a escolha de:

a) magistrados, nos casos estabeleci-
dos nesta Constituição;

b) Ministros do Tribunal de Contas da
União indicados pelo Presidente da
República;

c) Governador de Território;
d) presidente e diretores do Banco

Central;
e) Procurador-Geral da República;
f) titulares de outros cargos que a lei

determinar;

IV – aprovar previamente, por voto se-
creto, após argüição em sessão secreta,
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a escolha dos chefes de missão diplo-
mática de caráter permanente;
V – autorizar operações externas de na-
tureza financeira, de interesse da
União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral, dos Territórios e dos Municípios;
VI – fixar, por proposta do Presidente
da República, limites globais para o
montante da dívida consolidada da
União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios;
VII – dispor sobre limites globais e con-
dições para as operações de crédito ex-
terno e interno da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios,
de suas autarquias e demais entidades
controladas pelo Poder Público Federal;
VIII – dispor sobre limites e condições
para a concessão de garantia da União em
operações de crédito externo e interno;
IX – estabelecer limites globais e condi-
ções para o montante da dívida
mobiliária dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios;
X – suspender a execução, no todo ou
em parte, de lei declarada inconstitu-
cional por decisão definitiva do Supre-
mo Tribunal Federal;
XI – aprovar, por maioria absoluta e por
voto secreto, a exoneração, de ofício,
do Procurador-Geral da República an-
tes do término de seu mandato;
XII – elaborar seu regimento interno;
XIII – dispor sobre sua organização,
funcionamento, polícia, criação, trans-
formação ou extinção dos cargos, em-
pregos e funções de seus serviços, e a
iniciativa de lei para fixação da respec-
tiva remuneração, observados os parâ-
metros estabelecidos na lei de diretri-
zes orçamentárias;

� Inciso XIII com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

XIV – eleger membros do Conselho da
República, nos termos do artigo 89, VII.

Parágrafo único. Nos casos previstos
nos incisos I e II, funcionará como Pre-
sidente o do Supremo Tribunal Fede-
ral, limitando-se a condenação, que so-
mente será proferida por dois terços
dos votos do Senado Federal, à perda
do cargo, com inabilitação, por oito
anos, para o exercício de função públi-
ca, sem prejuízo das demais sanções
judiciais cabíveis.

SEÇÃO V

DOS DEPUTADOS E DOS
SENADORES

Art. 53. Os Deputados e Senadores
são invioláveis, civil e penalmente, por
quaisquer de suas opiniões, palavras e
votos.

� Caput  com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 35, de
20-12-2001.

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde
a expedição do diploma, serão subme-
tidos a julgamento perante o Supremo
Tribunal Federal.

§ 2º Desde a expedição do diploma, os
membros do Congresso Nacional não
poderão ser presos, salvo em flagrante
de crime inafiançável. Nesse caso, os
autos serão remetidos dentro de vinte e
quatro horas à Casa respectiva, para
que, pelo voto da maioria de seus
membros, resolva sobre a prisão.

§ 3º Recebida a denúncia contra o Sena-
dor ou Deputado, por crime ocorrido
após a diplomação, o Supremo Tribunal
Federal dará ciência à Casa respectiva,
que, por iniciativa de partido político
nela representado e pelo voto da maio-
ria de seus membros, poderá, até a deci-
são final, sustar o andamento da ação.

§ 4º O pedido de sustação será aprecia-
do pela Casa respectiva no prazo im-
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prorrogável de quarenta e cinco dias do
seu recebimento pela Mesa Diretora.

§ 5º A sustação do processo suspende a
prescrição, enquanto durar o mandato.

§ 6º Os Deputados e Senadores não
serão obrigados a testemunhar sobre
informações recebidas ou prestadas em
razão do exercício do mandato, nem
sobre as pessoas que lhes confiaram ou
deles receberam informações.

§ 7º A incorporação às Forças Armadas
de Deputados e Senadores, embora
militares e ainda que em tempo de
guerra, dependerá de prévia licença da
Casa respectiva.

� §§ 1º a 7º com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 35,
de 20-12-2001.

§ 8º As imunidades de Deputados ou
Senadores subsistirão durante o estado
de sítio, só podendo ser suspensas me-
diante o voto de dois terços dos mem-
bros da Casa respectiva, nos casos de
atos praticados fora do recinto do Con-
gresso Nacional, que sejam incompatí-
veis com a execução da medida.

� § 8º acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 35, de 20-12-2001.

Art. 54. Os Deputados e Senadores
não poderão:

I – desde a expedição do diploma:

a) firmar ou manter contrato com pes-
soa jurídica de direito público, au-
tarquia, empresa pública, sociedade
de economia mista ou empresa con-
cessionária de serviço público, sal-
vo quando o contrato obedecer a
cláusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou
emprego remunerado, inclusive os
de que sejam demissíveis ad nutum,
nas entidades constantes da alínea
anterior;

II – desde a posse:

a) ser proprietários, controladores ou
diretores de empresa que goze de
favor decorrente de contrato com
pessoa jurídica de direito público,
ou nela exercer função remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que se-
jam demissíveis ad nutum, nas enti-
dades referidas no inciso I, a;

c) patrocinar causa em que seja inte-
ressada qualquer das entidades a
que se refere o inciso I, a;

d) ser titulares de mais de um cargo ou
mandato público eletivo.

Art. 55. Perderá o mandato o Deputa-
do ou Senador:

I – que infringir qualquer das proibi-
ções estabelecidas no artigo anterior;
II – cujo procedimento for declarado in-
compatível com o decoro parlamentar;
III – que deixar de comparecer, em cada
sessão legislativa, à terça parte das ses-
sões ordinárias da Casa a que perten-
cer, salvo licença ou missão por esta
autorizada;
IV – que perder ou tiver suspensos os
direitos políticos;
V – quando o decretar a Justiça Eleitoral,
nos casos previstos nesta Constituição;
VI – que sofrer condenação criminal
em sentença transitada em julgado.

§ 1º É incompatível com o decoro par-
lamentar, além dos casos definidos no
regimento interno, o abuso das prerro-
gativas asseguradas a membro do Con-
gresso Nacional ou a percepção de
vantagens indevidas.

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a
perda do mandato será decidida pela
Câmara dos Deputados ou pelo Senado
Federal, por voto secreto e maioria abso-
luta, mediante provocação da respectiva
Mesa ou de partido político representa-
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do no Congresso Nacional, assegurada
ampla defesa.

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III
a V, a perda será declarada pela Mesa
da Casa respectiva, de ofício ou me-
diante provocação de qualquer de seus
membros, ou de partido político repre-
sentado no Congresso Nacional, asse-
gurada ampla defesa.

§ 4º A renúncia de parlamentar subme-
tido a processo que vise ou possa levar
à perda do mandato, nos termos deste
artigo, terá seus efeitos suspensos até
as deliberações finais de que tratam os
§§ 2º e 3º.

� § 4º acrescido pela Emenda Cons-
titucional de Revisão nº 6, de 7-6-
1994.

Art. 56. Não perderá o mandato o De-
putado ou Senador:

I – investido no cargo de Ministro de Es-
tado, Governador de Território, Secretá-
rio de Estado, do Distrito Federal, de
Território, de Prefeitura de Capital ou
chefe de missão diplomática temporária;
II – licenciado pela respectiva Casa por
motivo de doença, ou para tratar, sem
remuneração, de interesse particular,
desde que, neste caso, o afastamento
não ultrapasse cento e vinte dias por
sessão legislativa.

§ 1º O suplente será convocado nos ca-
sos de vaga, de investidura em funções
previstas neste artigo ou de licença su-
perior a cento e vinte dias.

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo
suplente, far-se-á eleição para preen-
chê-la se faltarem mais de quinze me-
ses para o término do mandato.

§ 3º Na hipótese do inciso I, o Deputa-
do ou Senador poderá optar pela remu-
neração do mandato.

SEÇÃO VI

DAS REUNIÕES

Art. 57. O Congresso Nacional reu-
nir-se-á, anualmente, na Capital Fede-
ral, de 15 de fevereiro a 30 de junho e
de 1º de agosto a 15 de dezembro.

§ 1º As reuniões marcadas para essas
datas serão transferidas para o primeiro
dia útil subseqüente, quando recaírem
em sábados, domingos ou feriados.

§ 2º A sessão legislativa não será inter-
rompida sem a aprovação do projeto de
lei de diretrizes orçamentárias.

§ 3º Além de outros casos previstos nes-
ta Constituição, a Câmara dos Deputa-
dos e o Senado Federal reunir-se-ão em
sessão conjunta para:

I – inaugurar a sessão legislativa;
II – elaborar o regimento comum e re-
gular a criação de serviços comuns às
duas Casas;
III – receber o compromisso do Presiden-
te e do Vice-Presidente da República;
IV – conhecer do veto e sobre ele deli-
berar.

§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á
em sessões preparatórias, a partir de 1º
de fevereiro, no primeiro ano da legis-
latura, para a posse de seus membros e
eleição das respectivas Mesas, para
mandato de dois anos, vedada a recon-
dução para o mesmo cargo na eleição
imediatamente subseqüente.

§ 5º A Mesa do Congresso Nacional
será presidida pelo Presidente do Sena-
do Federal, e os demais cargos serão
exercidos, alternadamente, pelos ocu-
pantes de cargos equivalentes na Câma-
ra dos Deputados e no Senado Federal.

§ 6º A convocação extraordinária do
Congresso Nacional far-se-á:
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I – pelo Presidente do Senado Federal,
em caso de decretação de estado de
defesa ou de intervenção federal, de
pedido de autorização para a decreta-
ção de estado de sítio e para o compro-
misso e a posse do Presidente e do
Vice-Presidente da República;
II – pelo Presidente da República, pelos
Presidentes da Câmara dos Deputados
e do Senado Federal, ou a requerimen-
to da maioria dos membros de ambas
as Casas, em caso de urgência ou inte-
resse público relevante.

§ 7o Na sessão legislativa extraordiná-
ria, o Congresso Nacional somente de-
liberará sobre a matéria para a qual foi
convocado, ressalvada a hipótese do §
8o, vedado o pagamento de parcela in-
denizatória em valor superior ao subsí-
dio mensal.

� § 7º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de
11-9-2001.

§ 8o Havendo medidas provisórias em
vigor na data de convocação extraordi-
nária do Congresso Nacional, serão
elas automaticamente incluídas na pau-
ta da convocação.

� § 8º acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 32, de 11-9-2001.

SEÇÃO VII

DAS COMISSÕES

Art. 58. O Congresso Nacional e suas
Casas terão comissões permanentes e
temporárias, constituídas na forma e
com as atribuições previstas no respec-
tivo regimento ou no ato de que resul-
tar sua criação.

§ 1º Na constituição das Mesas e de
cada Comissão, é assegurada, tanto
quanto possível, a representação pro-
porcional dos partidos ou dos blocos

parlamentares que participam da res-
pectiva Casa.

§ 2º Às comissões, em razão da matéria
de sua competência, cabe:

I – discutir e votar projeto de lei que
dispensar, na forma do regimento, a
competência do Plenário, salvo se hou-
ver recurso de um décimo dos mem-
bros da Casa;
II – realizar audiências públicas com
entidades da sociedade civil;
III – convocar Ministros de Estado para
prestar informações sobre assuntos
inerentes a suas atribuições;
IV – receber petições, reclamações, re-
presentações ou queixas de qualquer
pessoa contra atos ou omissões das
autoridades ou entidades públicas;
V – solicitar depoimento de qualquer
autoridade ou cidadão;
VI – apreciar programas de obras, pla-
nos nacionais, regionais e setoriais de
desenvolvimento e sobre eles emitir
parecer.

§ 3º As comissões parlamentares de in-
quérito, que terão poderes de investiga-
ção próprios das autoridades judiciais,
além de outros previstos nos regimen-
tos das respectivas Casas, serão criadas
pela Câmara dos Deputados e pelo Se-
nado Federal, em conjunto ou separada-
mente, mediante requerimento de um
terço de seus membros, para a apuração
de fato determinado e por prazo certo,
sendo suas conclusões, se for o caso,
encaminhadas ao Ministério Público,
para que promova a responsabilidade
civil ou criminal dos infratores.

§ 4º Durante o recesso, haverá uma Co-
missão Representativa do Congresso
Nacional, eleita por suas Casas na últi-
ma sessão ordinária do período legisla-
tivo, com atribuições definidas no regi-
mento comum, cuja composição repro-
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duzirá, quanto possível, a proporcionali-
dade da representação partidária.

SEÇÃO VIII

DO PROCESSO LEGISLATIVO

SUBSEÇÃO I

DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 59. O processo legislativo com-
preende a elaboração de:

I – emendas à Constituição;
II – leis complementares;
III – leis ordinárias;
IV – leis delegadas;
V – medidas provisórias;
VI – decretos legislativos;
VII – resoluções.

Parágrafo único. Lei complementar dis-
porá sobre a elaboração, redação, alte-
ração e consolidação das leis.

� Lei Complementar nº 95, de 26-2-
1998, trata do disposto neste pa-
rágrafo único.

SUBSEÇÃO II

DA EMENDA  À CONSTITUIÇÃO

Art. 60. A Constituição poderá ser
emendada mediante proposta:

I – de um terço, no mínimo, dos mem-
bros da Câmara dos Deputados ou do
Senado Federal;
II – do Presidente da República;
III – de mais da metade das Assembléi-
as Legislativas das Unidades da Federa-
ção, manifestando-se, cada uma delas,
pela maioria relativa de seus membros.

§ 1º A Constituição não poderá ser
emendada na vigência de intervenção
federal, de estado de defesa ou de es-
tado de sítio.

§ 2º A proposta será discutida e votada
em cada Casa do Congresso Nacional,

em dois turnos, considerando-se apro-
vada se obtiver, em ambos, três quintos
dos votos dos respectivos membros.

§ 3º A emenda à Constituição será pro-
mulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal, com o
respectivo número de ordem.

§ 4º Não será objeto de deliberação a
proposta de emenda tendente a abolir:

I – a forma federativa de Estado;
II – o voto direto, secreto, universal e
periódico;
III – a separação dos Poderes;
IV – os direitos e garantias individuais.

§ 5º A matéria constante de proposta
de emenda rejeitada ou havida por pre-
judicada não pode ser objeto de nova
proposta na mesma sessão legislativa.

SUBSEÇÃO III

DAS LEIS

Art. 61. A iniciativa das leis comple-
mentares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos
Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso Nacional, ao Presidente da
República, ao Supremo Tribunal Fede-
ral, aos Tribunais Superiores, ao Procu-
rador-Geral da República e aos cida-
dãos, na forma e nos casos previstos
nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presi-
dente da República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos
das Forças Armadas;
II – disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou em-
pregos públicos na administração
direta e autárquica ou aumento de
sua remuneração;

b) organização administrativa e judi-
ciária, matéria tributária e orçamen-
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tária, serviços públicos e pessoal da
administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Ter-
ritórios, seu regime jurídico, provi-
mento de cargos, estabilidade e apo-
sentadoria;

� Alínea c com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 18, de
5-2-1998.

d) organização do Ministério Público e
da Defensoria Pública da União,
bem como normas gerais para a
organização do Ministério Público e
da Defensoria Pública dos Estados,
do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e
órgãos da administração pública, ob-
servado o disposto no artigo 84, VI;

� Alínea e com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de
11-9-2001.

f) militares das Forças Armadas, seu
regime jurídico, provimento de car-
gos, promoções, estabilidade, re-
muneração, reforma e transferência
para a reserva.

� Alínea f acrescida pela Emenda
Constitucional nº 18, de 5-2-1998.

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida
pela apresentação à Câmara dos Deputa-
dos de projeto de lei subscrito por, no mí-
nimo, um por cento do eleitorado nacio-
nal, distribuído pelo menos por cinco Es-
tados, com não menos de três décimos
por cento dos eleitores de cada um deles.

Art. 62. Em caso de relevância e ur-
gência, o Presidente da República po-
derá adotar medidas provisórias, com
força de lei, devendo submetê-las de
imediato ao Congresso Nacional.

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de
11-9-2001.

§ 1º É vedada a edição de medidas pro-
visórias sobre matéria:

I – relativa a:

a) nacionalidade, cidadania, direitos
políticos, partidos políticos e direito
eleitoral;

b) direito penal, processual penal e
processual civil;

c) organização do Poder Judiciário e
do Ministério Público, a carreira e a
garantia de seus membros;

d) planos plurianuais, diretrizes orça-
mentárias, orçamento e créditos a-
dicionais e suplementares, ressalva-
do o previsto no artigo 167, § 3º;

II – que vise a detenção ou seqüestro
de bens, de poupança popular ou qual-
quer outro ativo financeiro;
III – reservada a lei complementar;
IV – já disciplinada em projeto de lei
aprovado pelo Congresso Nacional e
pendente de sanção ou veto do Presi-
dente da República.

§ 2º Medida provisória que implique
instituição ou majoração de impostos,
exceto os previstos nos artigos 153, I, II,
IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no
exercício financeiro seguinte se houver
sido convertida em lei até o último dia
daquele em que foi editada.

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado
o disposto nos §§ 11 e 12 perderão efi-
cácia, desde a edição, se não forem
convertidas em lei no prazo de sessen-
ta dias, prorrogável, nos termos do §
7º, uma vez por igual período, devendo
o Congresso Nacional disciplinar, por
decreto legislativo, as relações jurídicas
delas decorrentes.

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º con-
tar-se-á da publicação da medida provi-
sória, suspendendo-se durante os perío-
dos de recesso do Congresso Nacional.
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§ 5º A deliberação de cada uma das Ca-
sas do Congresso Nacional sobre o
mérito das medidas provisórias depen-
derá de juízo prévio sobre o atendi-
mento de seus pressupostos constitu-
cionais.

§ 6º Se a medida provisória não for
apreciada em até quarenta e cinco dias
contados de sua publicação, entrará em
regime de urgência, subseqüentemen-
te, em cada uma das Casas do Con-
gresso Nacional, ficando sobrestadas,
até que se ultime a votação, todas as
demais deliberações legislativas da
Casa em que estiver tramitando.

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por
igual período a vigência de medida
provisória que, no prazo de sessenta
dias, contado de sua publicação, não
tiver a sua votação encerrada nas duas
Casas do Congresso Nacional.

§ 8º As medidas provisórias terão sua vo-
tação iniciada na Câmara dos Deputados.

§ 9º Caberá à comissão mista de Depu-
tados e Senadores examinar as medi-
das provisórias e sobre elas emitir pare-
cer, antes de serem apreciadas, em ses-
são separada, pelo plenário de cada
uma das Casas do Congresso Nacional.

§ 10. É vedada a reedição, na mesma ses-
são legislativa, de medida provisória que
tenha sido rejeitada ou que tenha perdi-
do sua eficácia por decurso de prazo.

§ 11. Não editado o decreto legislativo
a que se refere o § 3º até sessenta dias
após a rejeição ou perda de eficácia de
medida provisória, as relações jurídicas
constituídas e decorrentes de atos pra-
ticados durante sua vigência conservar-
se-ão por ela regidas.

§ 12. Aprovado projeto de lei de con-
versão alterando o texto original da
medida provisória, esta manter-se-á in-

tegralmente em vigor até que seja san-
cionado ou vetado o projeto.

� §§ 1º a 12 acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 32, de 11-9-
2001.

Art. 63. Não será admitido aumento
da despesa prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva
do Presidente da República, ressalvado
o disposto no artigo 166, §§ 3º e 4º;
II – nos projetos sobre organização
dos serviços administrativos da Câma-
ra dos Deputados, do Senado Federal,
dos Tribunais Federais e do Ministério
Público.

Art. 64. A discussão e votação dos pro-
jetos de lei de iniciativa do Presidente da
República, do Supremo Tribunal Fede-
ral e dos Tribunais Superiores terão iní-
cio na Câmara dos Deputados.

§ 1º O Presidente da República poderá
solicitar urgência para apreciação de
projetos de sua iniciativa.

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos
Deputados e o Senado Federal não se
manifestarem sobre a proposição, cada
qual sucessivamente, em até quarenta e
cinco dias, sobrestar-se-ão todas as de-
mais deliberações legislativas da res-
pectiva Casa, com exceção das que te-
nham prazo constitucional determina-
do, até que se ultime a votação.

� § 2º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de
11-9-2001.

§ 3º A apreciação das emendas do Se-
nado Federal pela Câmara dos Deputa-
dos far-se-á no prazo de dez dias, ob-
servado quanto ao mais o disposto no
parágrafo anterior.

§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos
períodos de recesso do Congresso Na-
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cional, nem se aplicam aos projetos de
código.

Art. 65. O projeto de lei aprovado por
uma Casa será revisto pela outra, em
um só turno de discussão e votação, e
enviado à sanção ou promulgação, se a
Casa revisora o aprovar, ou arquivado,
se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto
emendado, voltará à Casa iniciadora.

Art. 66. A Casa na qual tenha sido
concluída a votação enviará o projeto
de lei ao Presidente da República, que,
aquiescendo, o sancionará.

§ 1º Se o Presidente da República con-
siderar o projeto, no todo ou em parte,
inconstitucional ou contrário ao inte-
resse público, vetá-lo-á total ou parcial-
mente, no prazo de quinze dias úteis,
contados da data do recebimento, e
comunicará, dentro de quarenta e oito
horas, ao Presidente do Senado Federal
os motivos do veto.

§ 2º O veto parcial somente abrangerá
texto integral de artigo, de parágrafo,
de inciso ou de alínea.

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias,
o silêncio do Presidente da República
importará sanção.

§ 4º O veto será apreciado em sessão
conjunta, dentro de trinta dias a contar
de seu recebimento, só podendo ser
rejeitado pelo voto da maioria absoluta
dos Deputados e Senadores, em escru-
tínio secreto.

§ 5º Se o veto não for mantido, será o
projeto enviado, para promulgação, ao
Presidente da República.

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo
estabelecido no § 4º, o veto será colo-
cado na ordem do dia da sessão imedi-
ata, sobrestadas as demais proposi-
ções, até sua votação final.

� § 6º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de
11-9-2001.

§ 7º Se a lei não for promulgada dentro
de quarenta e oito horas pelo Presidente
da República, nos casos dos §§ 3º e 5º, o
Presidente do Senado a promulgará, e, se
este não o fizer em igual prazo, caberá ao
Vice-Presidente do Senado fazê-lo.

Art. 67. A matéria constante de proje-
to de lei rejeitado somente poderá
constituir objeto de novo projeto, na
mesma sessão legislativa, mediante
proposta da maioria absoluta dos mem-
bros de qualquer das Casas do Con-
gresso Nacional.

Art. 68. As leis delegadas serão elabo-
radas pelo Presidente da República,
que deverá solicitar a delegação ao
Congresso Nacional.

§ 1º Não serão objeto de delegação os
atos de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, os de competência pri-
vativa da Câmara dos Deputados ou do
Senado Federal, a matéria reservada à lei
complementar, nem a legislação sobre:

I – organização do Poder Judiciário e do
Ministério Público, a carreira e a garan-
tia de seus membros;
II – nacionalidade, cidadania, direitos
individuais, políticos e eleitorais;
III – planos plurianuais, diretrizes orça-
mentárias e orçamentos.

§ 2º A delegação ao Presidente da Repú-
blica terá a forma de resolução do Con-
gresso Nacional, que especificará seu
conteúdo e os termos de seu exercício.

§ 3º Se a resolução determinar a apre-
ciação do projeto pelo Congresso Na-
cional, este a fará em votação única, ve-
dada qualquer emenda.

Art. 69. As leis complementares serão
aprovadas por maioria absoluta.
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SEÇÃO IX

DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL,
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Art. 70. A fiscalização contábil, finan-
ceira, orçamentária, operacional e patri-
monial da União e das entidades da ad-
ministração direta e indireta, quanto à
legalidade, legitimidade, economicida-
de, aplicação das subvenções e renún-
cia de receitas, será exercida pelo Con-
gresso Nacional, mediante controle ex-
terno, e pelo sistema de controle inter-
no de cada Poder.

Parágrafo único. Prestará contas qual-
quer pessoa física ou jurídica, pública
ou privada, que utilize, arrecade, guar-
de, gerencie ou administre dinheiros,
bens e valores públicos ou pelos quais
a União responda, ou que, em nome
desta, assuma obrigações de natureza
pecuniária.

� Parágrafo único com a redação
dada pela Emenda Constitucional
nº 19, de 4-6-1998.

Art. 71. O controle externo, a cargo
do Congresso Nacional, será exercido
com o auxílio do Tribunal de Contas da
União, ao qual compete:

I – apreciar as contas prestadas anual-
mente pelo Presidente da República,
mediante parecer prévio que deverá ser
elaborado em sessenta dias a contar de
seu recebimento;
II – julgar as contas dos administrado-
res e demais responsáveis por dinhei-
ros, bens e valores públicos da admi-
nistração direta e indireta, incluídas
as fundações e sociedades instituídas
e mantidas pelo Poder Público fede-
ral, e as contas daqueles que derem
causa a perda, extravio ou outra irre-
gularidade de que resulte prejuízo ao
erário público;

III – apreciar, para fins de registro, a le-
galidade dos atos de admissão de pes-
soal, a qualquer título, na administra-
ção direta e indireta, incluídas as fun-
dações instituídas e mantidas pelo Po-
der Público, excetuadas as nomeações
para cargo de provimento em comis-
são, bem como a das concessões de
aposentadorias, reformas e pensões,
ressalvadas as melhorias posteriores
que não alterem o fundamento legal do
ato concessório;
IV – realizar, por iniciativa própria, da
Câmara dos Deputados, do Senado Fe-
deral, de Comissão técnica ou de in-
quérito, inspeções e auditorias de natu-
reza contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial, nas unida-
des administrativas dos Poderes Legis-
lativo, Executivo e Judiciário, e demais
entidades referidas no inciso II;
V – fiscalizar as contas nacionais das
empresas supranacionais de cujo capi-
tal social a União participe, de forma
direta ou indireta, nos termos do trata-
do constitutivo;
VI – fiscalizar a aplicação de quaisquer
recursos repassados pela União me-
diante convênio, acordo, ajuste ou ou-
tros instrumentos congêneres, a Esta-
do, ao Distrito Federal ou a Município;
VII – prestar as informações solicitadas
pelo Congresso Nacional, por qualquer
de suas Casas, ou por qualquer das res-
pectivas Comissões, sobre a fiscaliza-
ção contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial e sobre re-
sultados de auditorias e inspeções rea-
lizadas;
VIII – aplicar aos responsáveis, em caso
de ilegalidade de despesa ou irregulari-
dade de contas, as sanções previstas
em lei, que estabelecerá, entre outras
cominações, multa proporcional ao
dano causado ao erário;
IX – assinar prazo para que o órgão ou
entidade adote as providências neces-



150150 Constituição Federal – Arts. 72 e 73

sárias ao exato cumprimento da lei, se
verificada ilegalidade;
X – sustar, se não atendido, a execução
do ato impugnado, comunicando a de-
cisão à Câmara dos Deputados e ao Se-
nado Federal;
XI – representar ao Poder competente so-
bre irregularidades ou abusos apurados.

§ 1º No caso de contrato, o ato de sus-
tação será adotado diretamente pelo
Congresso Nacional, que solicitará, de
imediato, ao Poder Executivo as medi-
das cabíveis.

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Po-
der Executivo, no prazo de noventa
dias, não efetivar as medidas previstas
no parágrafo anterior, o Tribunal deci-
dirá a respeito.

§ 3º As decisões do Tribunal de que re-
sulte imputação de débito ou multa te-
rão eficácia de título executivo.

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Con-
gresso Nacional, trimestral e anual-
mente, relatório de suas atividades.

Art. 72. A Comissão mista permanen-
te a que se refere o artigo 166, § 1º, di-
ante de indícios de despesas não auto-
rizadas, ainda que sob a forma de in-
vestimentos não programados ou de
subsídios não aprovados, poderá soli-
citar à autoridade governamental res-
ponsável que, no prazo de cinco dias,
preste os esclarecimentos necessários.

§ 1º Não prestados os esclarecimentos,
ou considerados estes insuficientes, a
Comissão solicitará ao Tribunal pro-
nunciamento conclusivo sobre a maté-
ria, no prazo de trinta dias.

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a
despesa, a Comissão, se julgar que o
gasto possa causar dano irreparável ou
grave lesão à economia pública, propo-
rá ao Congresso Nacional sua sustação.

Art. 73. O Tribunal de Contas da União,
integrado por nove Ministros, tem sede
no Distrito Federal, quadro próprio de
pessoal e jurisdição em todo o Território
Nacional, exercendo, no que couber, as
atribuições previstas no artigo 96.

� Lei nº 8.443, de 16-7-1992, que
dispõe sobre a Lei Orgânica do Tri-
bunal de Contas da União.

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Con-
tas da União serão nomeados dentre
brasileiros que satisfaçam os seguintes
requisitos:

I – mais de trinta e cinco e menos de
sessenta e cinco anos de idade;
II – idoneidade moral e reputação
ilibada;
III – notórios conhecimentos jurídicos,
contábeis, econômicos e financeiros ou
de administração pública;
IV – mais de dez anos de exercício de
função ou de efetiva atividade profis-
sional que exija os conhecimentos
mencionados no inciso anterior.

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Con-
tas da União serão escolhidos:

I – um terço pelo Presidente da Repúbli-
ca, com aprovação do Senado Federal,
sendo dois alternadamente dentre audi-
tores e membros do Ministério Público
junto ao Tribunal, indicados em lista trí-
plice pelo Tribunal, segundo os critérios
de antigüidade e merecimento;
II – dois terços pelo Congresso Nacional.

§ 3º Os Ministros do Tribunal de
Contas da União terão as mesmas ga-
rantias, prerrogativas, impedimentos,
vencimentos e vantagens dos Minis-
tros do Superior Tribunal de Justiça,
aplicando-se-lhes, quanto à aposen-
tadoria e pensão, as normas constan-
tes do art. 40.
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� § 3º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de
15-12-1998.

§ 4º O auditor, quando em substituição
a Ministro, terá as mesmas garantias e
impedimentos do titular e, quando no
exercício das demais atribuições da ju-
dicatura, as de juiz de Tribunal Regio-
nal Federal.

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Exe-
cutivo e Judiciário manterão, de forma
integrada, sistema de controle interno
com a finalidade de:

I – avaliar o cumprimento das metas
previstas no plano plurianual, a execu-
ção dos programas de governo e dos
orçamentos da União;
II – comprovar a legalidade e avaliar os
resultados, quanto à eficácia e eficiên-
cia, da gestão orçamentária, financeira
e patrimonial nos órgãos e entidades
da administração federal, bem como da
aplicação de recursos públicos por en-
tidades de direito privado;
III – exercer o controle das operações
de crédito, avais e garantias, bem como
dos direitos e haveres da União;
IV – apoiar o controle externo no exer-
cício de sua missão institucional.

§ 1º Os responsáveis pelo controle in-
terno, ao tomarem conhecimento de
qualquer irregularidade ou ilegalidade,
dela darão ciência ao Tribunal de Con-
tas da União, sob pena de responsabi-
lidade solidária.

§ 2º Qualquer cidadão, partido políti-
co, associação ou sindicato é parte legí-
tima para, na forma da lei, denunciar ir-
regularidades ou ilegalidades perante o
Tribunal de Contas da União.

Art. 75. As normas estabelecidas nes-
ta seção aplicam-se, no que couber, à
organização, composição e fiscalização
dos Tribunais de Contas dos Estados e
do Distrito Federal, bem como dos Tri-

bunais e Conselhos de Contas dos
Municípios.

Parágrafo único. As Constituições esta-
duais disporão sobre os Tribunais de
Contas respectivos, que serão integra-
dos por sete Conselheiros.

CAPÍTULO II

DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I

DO PRESIDENTE E DO VICE-
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Art. 76. O Poder Executivo é exercido
pelo Presidente da República, auxiliado
pelos Ministros de Estado.

� Lei nº  9.649, de 27-5-1998, sobre
a organização da Presidência da
República e dos Ministérios, com
as alterações introduzidas pela
Medida Provisória nº 2.216-37, de
31-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em lei.

Art. 77. A eleição do Presidente e do
Vice-Presidente da República realizar-
se-á, simultaneamente, no primeiro do-
mingo de outubro, em primeiro turno,
e no último domingo de outubro, em
segundo turno, se houver, do ano ante-
rior ao do término do mandato presi-
dencial vigente.

� Caput com a redação dada pela E-
menda Constitucional nº 16, de 4-
6-1997.

§ 1º A eleição do Presidente da Repú-
blica importará a do Vice-Presidente
com ele registrado.

§ 2º Será considerado eleito Presidente
o candidato que, registrado por partido
político, obtiver a maioria absoluta de
votos, não computados os em branco e
os nulos.

Constituição Federal – Arts. 74 a 77
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§ 3º Se nenhum candidato alcançar maio-
ria absoluta na primeira votação, far-se-á
nova eleição em até vinte dias após a pro-
clamação do resultado, concorrendo os
dois candidatos mais votados e conside-
rando-se eleito aquele que obtiver a maio-
ria dos votos válidos.

§ 4º Se, antes de realizado o segundo
turno, ocorrer morte, desistência ou
impedimento legal de candidato, con-
vocar-se-á, dentre os remanescentes, o
de maior votação.

§ 5º Se, na hipótese dos parágrafos an-
teriores, remanescer, em segundo lugar,
mais de um candidato com a mesma vo-
tação, qualificar-se-á o mais idoso.

Art. 78. O Presidente e o Vice-Presi-
dente da República tomarão posse em
sessão do Congresso Nacional, pres-
tando o compromisso de manter, de-
fender e cumprir a Constituição, obser-
var as leis, promover o bem geral do
povo brasileiro, sustentar a união, a in-
tegridade e a independência do Brasil.

Parágrafo único. Se, decorridos dez
dias da data fixada para a posse, o Pre-
sidente ou o Vice-Presidente, salvo
motivo de força maior, não tiver assu-
mido o cargo, este será declarado vago.

Art. 79. Substituirá o Presidente, no
caso de impedimento, e suceder-lhe-á,
no de vaga, o Vice-Presidente.

Parágrafo único. O Vice-Presidente da
República, além de outras atribuições
que lhe forem conferidas por lei com-
plementar, auxiliará o Presidente, sem-
pre que por ele convocado para mis-
sões especiais.

Art. 80. Em caso de impedimento do
Presidente e do Vice-Presidente, ou va-
cância dos respectivos cargos, serão su-
cessivamente chamados ao exercício
da Presidência o Presidente da Câmara

dos Deputados, o do Senado Federal e
o do Supremo Tribunal Federal.

Art. 81. Vagando os cargos de Presi-
dente e Vice-Presidente da República,
far-se-á eleição noventa dias depois de
aberta a última vaga.

§ 1º Ocorrendo a vacância nos últimos
dois anos do período presidencial, a
eleição para ambos os cargos será feita
trinta dias depois da última vaga, pelo
Congresso Nacional, na forma da lei.

§ 2º Em qualquer dos casos, os eleitos
deverão completar o período de seus
antecessores.

Art. 82. O mandato do Presidente da
República é de quatro anos e terá início
em primeiro de janeiro do ano subse-
qüente ao da sua eleição.

� Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 16, de 4-6-1997.

Art. 83. O Presidente e o Vice-Presiden-
te da República não poderão, sem licen-
ça do Congresso Nacional, ausentar-se
do País por período superior a quinze
dias, sob pena de perda do cargo.

SEÇÃO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Art. 84. Compete privativamente ao
Presidente da República:

I – nomear e exonerar os Ministros de
Estado;
II – exercer, com o auxílio dos Minis-
tros de Estado, a direção superior da
administração federal;
III – iniciar o processo legislativo, na
forma e nos casos previstos nesta
Constituição;
IV – sancionar, promulgar e fazer publi-
car as leis, bem como expedir decretos
e regulamentos para sua fiel execução;
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V – vetar projetos de lei, total ou par-
cialmente;

� Art. 66, §§ 1º a 7º, desta Consti-
tuição.

VI – dispor, mediante decreto, sobre:

a) organização e funcionamento da
administração federal, quando não
implicar aumento de despesa nem
criação ou extinção de órgãos públi-
cos;

b) extinção de funções ou cargos pú-
blicos, quando vagos;

� Inciso VI com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de
11-9-2001.

VII – manter relações com Estados es-
trangeiros e acreditar seus representan-
tes diplomáticos;
VIII – celebrar tratados, convenções e
atos internacionais, sujeitos a referen-
do do Congresso Nacional;
IX – decretar o estado de defesa e o es-
tado de sítio;
X – decretar e executar a intervenção fe-
deral;
XI – remeter mensagem e plano de go-
verno ao Congresso Nacional por oca-
sião da abertura da sessão legislativa,
expondo a situação do País e solicitando
as providências que julgar necessárias;
XII – conceder indulto e comutar pe-
nas, com audiência, se necessário, dos
órgãos instituídos em lei;
XIII – exercer o comando supremo das
Forças Armadas, nomear os Comandan-
tes da Marinha, do Exército e da Aero-
náutica, promover seus oficiais-generais
e nomeá-los para os cargos que lhes são
privativos;

� Inciso XIII com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 23,
de 2-9-1999.

XIV – nomear, após aprovação pelo Se-
nado Federal, os Ministros do Supre-

mo Tribunal Federal e dos Tribunais
Superiores, os Governadores de Terri-
tórios, o Procurador-Geral da Repúbli-
ca, o presidente e os diretores do Ban-
co Central e outros servidores, quando
determinado em lei;
XV – nomear, observado o disposto no
artigo 73, os Ministros do Tribunal de
Contas da União;
XVI – nomear os magistrados, nos ca-
sos previstos nesta Constituição, e o
Advogado-Geral da União;
XVII – nomear membros do Conselho da
República, nos termos do artigo 89, VII;
XVIII – convocar e presidir o Conselho
da República e o Conselho de Defesa
Nacional;
XIX – declarar guerra, no caso de agres-
são estrangeira, autorizado pelo Con-
gresso Nacional ou referendado por
ele, quando ocorrida no intervalo das
sessões legislativas, e, nas mesmas
condições, decretar, total ou parcial-
mente, a mobilização nacional;
XX – celebrar a paz, autorizado ou com
o referendo do Congresso Nacional;
XXI – conferir condecorações e distin-
ções honoríficas;
XXII – permitir, nos casos previstos em
lei complementar, que forças estrangei-
ras transitem pelo Território Nacional
ou nele permaneçam temporariamente;
XXIII – enviar ao Congresso Nacional o
plano plurianual, o projeto de lei de di-
retrizes orçamentárias e as propostas de
orçamento previstos nesta Constituição;
XXIV – prestar anualmente, ao Con-
gresso Nacional, dentro de sessenta
dias após a abertura da sessão legislati-
va, as contas referentes ao exercício
anterior;
XXV – prover e extinguir os cargos pú-
blicos federais, na forma da lei;
XXVI – editar medidas provisórias com
força de lei, nos termos do artigo 62;
XXVII – exercer outras atribuições pre-
vistas nesta Constituição.
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Parágrafo único. O Presidente da Repú-
blica poderá delegar as atribuições
mencionadas nos incisos VI, XII e XXV,
primeira parte, aos Ministros de Esta-
do, ao Procurador-Geral da República
ou ao Advogado-Geral da União, que
observarão os limites traçados nas res-
pectivas delegações.

SEÇÃO III

DA RESPONSABILIDADE DO
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Art. 85. São crimes de responsabilida-
de os atos do Presidente da República
que atentem contra a Constituição Fe-
deral e, especialmente, contra:

I – a existência da União;
II – o livre exercício do Poder Legislati-
vo, do Poder Judiciário, do Ministério
Público e dos Poderes Constitucionais
das Unidades da Federação;
III – o exercício dos direitos políticos,
individuais e sociais;
IV – a segurança interna do País;
V – a probidade na administração;
VI – a lei orçamentária;
VII – o cumprimento das leis e das de-
cisões judiciais.

Parágrafo único. Estes crimes serão de-
finidos em lei especial, que estabelece-
rá as normas de processo e julgamento.

Art. 86. Admitida a acusação contra o
Presidente da República, por dois terços
da Câmara dos Deputados, será ele sub-
metido a julgamento perante o Supremo
Tribunal Federal, nas infrações penais
comuns, ou perante o Senado Federal,
nos crimes de responsabilidade.

§ 1º O Presidente ficará suspenso de
suas funções:

I – nas infrações penais comuns, se rece-
bida a denúncia ou queixa-crime pelo
Supremo Tribunal Federal;

II – nos crimes de responsabilidade,
após a instauração do processo pelo
Senado Federal.

§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e
oitenta dias, o julgamento não estiver
concluído, cessará o afastamento do
Presidente, sem prejuízo do regular
prosseguimento do processo.

§ 3º Enquanto não sobrevier sentença
condenatória, nas infrações comuns, o
Presidente da República não estará su-
jeito à prisão.

§ 4º O Presidente da República, na vi-
gência de seu mandato, não pode ser
responsabilizado por atos estranhos ao
exercício de suas funções.

SEÇÃO IV

DOS MINISTROS DE ESTADO

Art. 87. Os Ministros de Estado serão
escolhidos dentre brasileiros maiores
de vinte e um anos e no exercício dos
direitos políticos.

Parágrafo único. Compete ao Ministro de
Estado, além de outras atribuições esta-
belecidas nesta Constituição e na lei:

I – exercer a orientação, coordenação e
supervisão dos órgãos e entidades da
administração federal na área de sua
competência e referendar os atos e de-
cretos assinados pelo Presidente da
República;
II – expedir instruções para a execução
das leis, decretos e regulamentos;
III – apresentar ao Presidente da Repú-
blica relatório anual de sua gestão no
Ministério;
IV – praticar os atos pertinentes às atri-
buições que lhe forem outorgadas ou
delegadas pelo Presidente da República.

Art. 88.     A lei disporá sobre a criação e
extinção de Ministérios e órgãos da ad-
ministração pública.
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� Artigo com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de
11-9-2001.

SEÇÃO V

DO CONSELHO DA REPÚBLICA
E DO CONSELHO DE

DEFESA NACIONAL

SUBSEÇÃO I

DO CONSELHO DA REPÚBLICA

Art. 89. O Conselho da República é
órgão superior de consulta do Presi-
dente da República, e dele participam:

� Lei nº 8.041, de 5-6-1990, que dis-
põe sobre a organização e o fun-
cionamento do Conselho da Repú-
blica.

I – o Vice-Presidente da República;
II – o Presidente da Câmara dos Depu-
tados;
III – o Presidente do Senado Federal;
IV – os líderes da maioria e da minoria
na Câmara dos Deputados;
V – os líderes da maioria e da minoria
no Senado Federal;
VI – o Ministro da Justiça;
VII – seis cidadãos brasileiros natos,
com mais de trinta e cinco anos de ida-
de, sendo dois nomeados pelo Presi-
dente da República, dois eleitos pelo
Senado Federal e dois eleitos pela Câ-
mara dos Deputados, todos com man-
dato de três anos, vedada a recondução.

Art. 90. Compete ao Conselho da Re-
pública pronunciar-se sobre:

I – intervenção federal, estado de defe-
sa e estado de sítio;
II – as questões relevantes para a esta-
bilidade das instituições democráticas.

§ 1º O Presidente da República poderá
convocar Ministro de Estado para parti-
cipar da reunião do Conselho, quando

constar da pauta questão relacionada
com o respectivo Ministério.

§ 2º A lei regulará a organização e o fun-
cionamento do Conselho da República.

SUBSEÇÃO II

DO CONSELHO DE
DEFESA NACIONAL

Art. 91. O Conselho de Defesa Nacio-
nal é órgão de consulta do Presidente
da República nos assuntos relaciona-
dos com a soberania nacional e a defe-
sa do Estado democrático, e dele parti-
cipam como membros natos:

� Lei nº 8.183, de 11-4-1991, que
dispõe sobre a organização e fun-
cionamento do Conselho de Defe-
sa Nacional, com as alterações in-
troduzidas pela Medida Provisória
nº 2.216-37, de 31-8-2001, que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

I – o Vice-Presidente da República;
II – o Presidente da Câmara dos Depu-
tados;
III – o Presidente do Senado Federal;
IV – o Ministro da Justiça;
V – o Ministro de Estado da Defesa;

� Inciso V com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 23, de
2-9-1999.

VI – o Ministro das Relações Exteriores;
VII – o Ministro do Planejamento.
VIII – os Comandantes da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica.
� Inciso VIII acrescido pela Emenda

Constitucional nº 23, 2-9-1999.

§ 1º Compete ao Conselho de Defesa
Nacional:

I – opinar nas hipóteses de declaração
de guerra e de celebração da paz, nos
termos desta Constituição;
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II – opinar sobre a decretação do esta-
do de defesa, do estado de sítio e da
intervenção federal;
III – propor os critérios e condições de
utilização de áreas indispensáveis à se-
gurança do território nacional e opinar
sobre seu efetivo uso, especialmente
na faixa de fronteira e nas relacionadas
com a preservação e a exploração dos
recursos naturais de qualquer tipo;
IV – estudar, propor e acompanhar o
desenvolvimento de iniciativas neces-
sárias a garantir a independência nacio-
nal e a defesa do Estado democrático.

§ 2º A lei regulará a organização e o
funcionamento do Conselho de Defesa
Nacional.

CAPÍTULO III

DO PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário:

I – o Supremo Tribunal Federal;
II – o Superior Tribunal de Justiça;
III – os Tribunais Regionais Federais e
Juízes Federais;
IV – os Tribunais e Juízes do Trabalho;
V – os Tribunais e Juízes Eleitorais;
VI – os Tribunais e Juízes Militares;
VII – os Tribunais e Juízes dos Estados
e do Distrito Federal e Territórios.

Parágrafo único. O Supremo Tribunal
Federal e os Tribunais Superiores têm
sede na Capital Federal e jurisdição em
todo o Território Nacional.

Art. 93. Lei complementar, de iniciati-
va do Supremo Tribunal Federal, dis-
porá sobre o Estatuto da Magistratura,
observados os seguintes princípios:

I – ingresso na carreira, cujo cargo ini-
cial será o de juiz substituto, através de

concurso público de provas e títulos,
com a participação da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil em todas as suas fa-
ses, obedecendo-se, nas nomeações, à
ordem de classificação;
II – promoção de entrância para entrân-
cia, alternadamente, por antigüidade e
merecimento, atendidas as seguintes
normas:

a) é obrigatória a promoção do juiz
que figure por três vezes consecuti-
vas ou cinco alternadas em lista de
merecimento;

b) a promoção por merecimento pres-
supõe dois anos de exercício na res-
pectiva entrância e integrar o juiz a
primeira quinta parte da lista de an-
tigüidade desta, salvo se não hou-
ver com tais requisitos quem aceite
o lugar vago;

c) aferição do merecimento pelos cri-
térios da presteza e segurança no
exercício da jurisdição e pela fre-
qüência e aproveitamento em cur-
sos reconhecidos de aperfeiçoa-
mento;

d) na apuração da antigüidade, o Tri-
bunal somente poderá recusar o
juiz mais antigo pelo voto de dois
terços de seus membros, conforme
procedimento próprio, repetindo-se
a votação até fixar-se a indicação;

III – o acesso aos tribunais de segundo
grau far-se-á por antigüidade e mereci-
mento, alternadamente, apurados na
última entrância ou, onde houver, no
Tribunal de Alçada, quando se tratar
de promoção para o Tribunal de Justi-
ça, de acordo com o inciso II e a classe
de origem;
IV – previsão de cursos oficiais de pre-
paração e aperfeiçoamento de magis-
trados como requisitos para ingresso e
promoção na carreira;
V – o subsídio dos Ministros dos Tribu-
nais Superiores corresponderá a noven-
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Constituição Federal – Arts. 94 e 95

ta e cinco por cento do subsídio mensal
fixado para os Ministros do Supremo
Tribunal Federal e os subsídios dos de-
mais magistrados serão fixados em lei e
escalonados, em nível federal e esta-
dual, conforme as respectivas categorias
da estrutura judiciária nacional, não po-
dendo a diferença entre uma e outra ser
superior a dez por cento ou inferior a
cinco por cento, nem exceder a noventa
e cinco por cento do subsídio mensal
dos Ministros dos Tribunais Superiores,
obedecido, em qualquer caso, o dispos-
to nos artigos 37, XI, e 39, § 4º;

� Inciso V com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

VI – a aposentadoria dos magistrados e
a pensão de seus dependentes obser-
varão o disposto no artigo 40;

� Inciso VI com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de
15-12-1998.

VII – o juiz titular residirá na respectiva
comarca;
VIII – o ato de remoção, disponibilidade
e aposentadoria do magistrado, por in-
teresse público, fundar-se-á em decisão
por voto de dois terços do respectivo
Tribunal, assegurada ampla defesa;
IX – todos os julgamentos dos órgãos
do Poder Judiciário serão públicos, e
fundamentadas todas as decisões, sob
pena de nulidade, podendo a lei, se o
interesse público o exigir, limitar a pre-
sença, em determinados atos, às pró-
prias partes e a seus advogados, ou so-
mente a estes;
X – as decisões administrativas dos Tri-
bunais serão motivadas, sendo as disci-
plinares tomadas pelo voto da maioria
absoluta de seus membros;
XI – nos Tribunais com número superior
a vinte e cinco julgadores poderá ser

constituído órgão especial, com o míni-
mo de onze e o máximo de vinte e cin-
co membros, para o exercício das atri-
buições administrativas e jurisdicionais
da competência do Tribunal pleno.

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tri-
bunais Regionais Federais, dos Tribu-
nais dos Estados, e do Distrito Federal e
Territórios será composto de membros,
do Ministério Público, com mais de dez
anos de carreira, e de advogados de no-
tório saber jurídico e de reputação
ilibada, com mais de dez anos de efeti-
va atividade profissional, indicados em
lista sêxtupla pelos órgãos de represen-
tação das respectivas classes.

Parágrafo único. Recebidas as indica-
ções, o Tribunal formará lista tríplice,
enviando-a ao Poder Executivo, que,
nos vinte dias subseqüentes, escolherá
um de seus integrantes para nomeação.

Art. 95. Os juízes gozam das seguin-
tes garantias:

I – vitaliciedade, que, no primeiro grau,
só será adquirida após dois anos de
exercício, dependendo a perda do car-
go, nesse período, de deliberação do
Tribunal a que o juiz estiver vinculado,
e, nos demais casos, de sentença judi-
cial transitada em julgado;
II – inamovibilidade, salvo por motivo
de interesse público, na forma do arti-
go 93, VIII;
III – irredutibilidade de subsídio, ressal-
vado o disposto nos artigos 37, X e XI,
39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.

� Inciso III com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:

I – exercer, ainda que em disponibilida-
de, outro cargo ou função, salvo uma
de magistério;
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II – receber, a qualquer título ou pretex-
to, custas ou participação em processo;
III – dedicar-se à atividade político-par-
tidária.

Art. 96. Compete privativamente:

I – aos Tribunais:

a) eleger seus órgãos diretivos e ela-
borar seus regimentos internos,
com observância das normas de
processo e das garantias proces-
suais das partes, dispondo sobre a
competência e o funcionamento
dos respectivos órgãos jurisdicio-
nais e administrativos;

b) organizar suas secretarias e serviços
auxiliares e os dos juízos que lhes
forem vinculados, velando pelo
exercício da atividade correicional
respectiva;

c) prover, na forma prevista nesta
Constituição, os cargos de juiz de
carreira da respectiva jurisdição;

d) propor a criação de novas varas
judiciárias;

e) prover, por concurso público de
provas, ou de provas e títulos, obe-
decido o disposto no artigo 169,
parágrafo único, os cargos neces-
sários à administração da Justiça,
exceto os de confiança assim defi-
nidos em lei;

f) conceder licença, férias e outros
afastamentos a seus membros e aos
juízes e servidores que lhes forem
imediatamente vinculados;

II – ao Supremo Tribunal Federal, aos
Tribunais Superiores e aos Tribunais
de Justiça propor ao Poder Legislativo
respectivo, observado o disposto no ar-
tigo 169:

a) a alteração do número de membros
dos Tribunais inferiores;

b) a criação e a extinção de cargos e a
remuneração dos seus serviços au-

xiliares e dos juízos que lhes forem
vinculados, bem como a fixação do
subsídio de seus membros e dos
juízes, inclusive dos Tribunais infe-
riores, onde houver, ressalvado o
disposto no artigo 48, XV;

� Alínea b com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

c) a criação ou extinção dos Tribunais
inferiores;

d) a alteração da organização e da divi-
são judiciárias;

III – aos Tribunais de Justiça julgar os
juízes estaduais e do Distrito Federal e
Territórios, bem como os membros do
Ministério Público, nos crimes comuns
e de responsabilidade, ressalvada a
competência da Justiça Eleitoral.

Art. 97. Somente pelo voto da maioria
absoluta de seus membros ou dos
membros do respectivo órgão especial
poderão os Tribunais declarar a incons-
titucionalidade de lei ou ato normativo
do Poder Público.

Art. 98. A União, no Distrito Federal e
nos Territórios, e os Estados criarão:

I – juizados especiais, providos por
juízes togados, ou togados e leigos,
competentes para a conciliação, o jul-
gamento e a execução de causas cíveis
de menor complexidade e infrações
penais de menor potencial ofensivo,
mediante os procedimentos oral e su-
maríssimo, permitidos, nas hipóteses
previstas em lei, a transação e o julga-
mento de recursos por turmas de juízes
de primeiro grau;
II – justiça de paz, remunerada, com-
posta de cidadãos eleitos pelo voto di-
reto, universal e secreto, com mandato
de quatro anos e competência para, na
forma da lei, celebrar casamentos, veri-
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ficar, de ofício ou em face de impugna-
ção apresentada, o processo de habili-
tação e exercer atribuições conciliatóri-
as, sem caráter jurisdicional, além de
outras previstas na legislação.

Parágrafo único. Lei federal disporá so-
bre a criação de juizados especiais no
âmbito da Justiça Federal.

� Parágrafo único acrescido pela E-
menda Constitucional nº 22, de
18-3-1999.

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegu-
rada autonomia administrativa e fi-
nanceira.

§ 1º Os Tribunais elaborarão suas pro-
postas orçamentárias dentro dos limi-
tes estipulados conjuntamente com os
demais Poderes na lei de diretrizes or-
çamentárias.

§ 2º O encaminhamento da proposta,
ouvidos os outros Tribunais interessa-
dos, compete:

I – no âmbito da União, aos Presidentes
do Supremo Tribunal Federal e dos Tri-
bunais Superiores, com a aprovação
dos respectivos Tribunais;
II – no âmbito dos Estados e no do Dis-
trito Federal e Territórios, aos Presiden-
tes dos Tribunais de Justiça, com a
aprovação dos respectivos Tribunais.

Art. 100. À exceção dos créditos de
natureza alimentícia, os pagamentos
devidos pela Fazenda Federal, Estadual
ou Municipal, em virtude de sentença
judiciária, far-se-ão exclusivamente na
ordem cronológica de apresentação
dos precatórios e à conta dos créditos
respectivos, proibida a designação de
casos ou de pessoas nas dotações orça-
mentárias e nos créditos adicionais
abertos para este fim.

� Arts. 78 e 86 das Disposições Tran-
sitórias.

§ 1º É obrigatória a inclusão, no orça-
mento das entidades de direito públi-
co, de verba necessária ao pagamento
de seus débitos oriundos de sentenças
transitadas em julgado, constantes de
precatórios judiciários, apresentados
até 1º de julho, fazendo-se o pagamen-
to até o final do exercício seguinte,
quando terão seus valores atualizados
monetariamente.

§ 1º-A Os débitos de natureza alimen-
tícia compreendem aqueles decorren-
tes de salários, vencimentos, proven-
tos, pensões e suas complementações,
benefícios previdenciários e indeniza-
ções por morte ou invalidez, fundadas
na responsabilidade civil, em virtude
de sentença transitada em julgado.

§ 2º As dotações orçamentárias e os
créditos abertos serão consignados di-
retamente ao Poder Judiciário, cabendo
ao Presidente do Tribunal que proferir
a decisão exeqüenda determinar o pa-
gamento, segundo as possibilidades do
depósito, e autorizar, a requerimento
do credor, e exclusivamente para o
caso de preterimento de seu direito de
precedência, o seqüestro da quantia
necessária à satisfação do débito.

§ 3º O disposto no caput deste artigo,
relativamente à expedição de preca-
tórios, não se aplica aos pagamentos de
obrigações definidas em lei como de
pequeno valor que a Fazenda Federal,
Estadual, Distrital ou Municipal deva
fazer em virtude de sentença judicial
transitada em julgado.

� Caput e §§ 1º a 3º com a redação
dada pela Emenda Constitucional
nº 30, de 13-9-2000.

� Art. 87 das Disposições Transitórias.

� Art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259, de
12-7-2001, dispõe sobre Juizados
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Especiais Cíveis e Criminais no âm-
bito da Justiça Federal.

§ 4º São vedados a expedição de preca-
tório complementar ou suplementar de
valor pago, bem como fracionamento,
repartição ou quebra do valor da exe-
cução, a fim de que seu pagamento não
se faça, em parte, na forma estabeleci-
da no § 3º deste artigo e, em parte, me-
diante expedição de precatório.

� § 4º acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 37, de 12-6-2002.

§ 5º A lei poderá fixar valores distintos
para o fim previsto no § 3º deste artigo,
segundo as diferentes capacidades das
entidades de direito público.

§ 6º O Presidente do Tribunal compe-
tente que, por ato comissivo ou
omissivo, retardar ou tentar frustrar a
liquidação regular de precatório incor-
rerá em crime de responsabilidade.

� §§ 5º e 6º renumerados pela
Emenda Constitucional nº 37, de
12-6-2002.

SEÇÃO II

DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal
compõe-se de onze Ministros, escolhi-
dos dentre cidadãos com mais de trin-
ta e cinco anos e menos de sessenta e
cinco anos de idade, de notável saber
jurídico e reputação ilibada.

Parágrafo único. Os Ministros do Su-
premo Tribunal Federal serão nomea-
dos pelo Presidente da República, de-
pois de aprovada a escolha pela maio-
ria absoluta do Senado Federal.

Art. 102. Compete ao Supremo Tribu-
nal Federal, precipuamente, a guarda
da Constituição, cabendo-lhe:

I – processar e julgar, originariamente:

a) a ação direta de inconstitucionali-
dade de lei ou ato normativo fede-
ral ou estadual e a ação declaratória
de constitucionalidade de lei ou ato
normativo federal;

� Alínea a com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 3, de
17-3-1993.

� Lei nº 9.868, de 10-11-1999, que
dispõe sobre o processo e julgamen-
to da ação direta de inconstitucio-
nalidade e da ação declaratória de
constitucionalidade perante o STF.

b) nas infrações penais comuns, o Pre-
sidente da República, o Vice-Presi-
dente, os membros do Congresso
Nacional, seus próprios Ministros e
o Procurador-Geral da República;

c) nas infrações penais comuns e nos
crimes de responsabilidade, os Mi-
nistros de Estado e os Comandan-
tes da Marinha, do Exército e da
Aeronáutica, ressalvado o disposto
no artigo 52, I, os membros dos Tri-
bunais Superiores, os do Tribunal
de Contas da União e os chefes de
missão diplomática de caráter per-
manente;

� Alínea c com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 23, de
2-9-1999.

d) o habeas corpus, sendo paciente
qualquer das pessoas referidas nas
alíneas anteriores; o mandado de
segurança e o habeas data contra
atos do Presidente da República,
das Mesas da Câmara dos Deputa-
dos e do Senado Federal, do Tribu-
nal de Contas da União, do Procu-
rador-Geral da República e do pró-
prio Supremo Tribunal Federal;
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e) o litígio entre Estado estrangeiro ou
organismo internacional e a União,
o Estado, o Distrito Federal ou o
Território;

f) as causas e os conflitos entre a
União e os Estados, a União e o
Distrito Federal, ou entre uns e ou-
tros, inclusive as respectivas entida-
des da administração indireta;

g) a extradição solicitada por Estado
estrangeiro;

h) a homologação das sentenças estran-
geiras e a concessão do exequatur às
cartas rogatórias, que podem ser con-
feridas pelo regimento interno a seu
Presidente;

i) o habeas corpus, quando o coator
for Tribunal Superior ou quando o
coator ou o paciente for autoridade
ou funcionário cujos atos estejam
sujeitos diretamente à jurisdição do
Supremo Tribunal Federal, ou se
trate de crime sujeito à mesma juris-
dição em uma única instância;

� Alínea i com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 22, de
18-3-1999.

j) a revisão criminal e a ação rescisória
de seus julgados;

l) a reclamação para a preservação de
sua competência e garantia da auto-
ridade de suas decisões;

m)a execução de sentença nas causas
de sua competência originária, fa-
cultada a delegação de atribuições
para a prática de atos processuais;

n) a ação em que todos os membros
da magistratura sejam direta ou in-
diretamente interessados, e aquela
em que mais da metade dos mem-
bros do Tribunal de origem estejam
impedidos ou sejam direta ou indi-
retamente interessados;

o) os conflitos de competência entre o
Superior Tribunal de Justiça e
quaisquer Tribunais, entre Tribu-

nais Superiores, ou entre estes e
qualquer outro Tribunal;

p) o pedido de medida cautelar das
ações diretas de inconstitucionali-
dade;

q) o mandado de injunção, quando a
elaboração da norma regulamenta-
dora for atribuição do Presidente da
República, do Congresso Nacional,
da Câmara dos Deputados, do Se-
nado Federal, das Mesas de uma
dessas Casas Legislativas, do Tribu-
nal de Contas da União, de um dos
Tribunais Superiores, ou do próprio
Supremo Tribunal Federal;

II – julgar, em recurso ordinário:

a) o habeas corpus, o mandado de se-
gurança, o habeas data e o manda-
do de injunção decididos em única
instância pelos Tribunais Superio-
res, se denegatória a decisão;

b) o crime político;

III – julgar, mediante recurso extraordi-
nário, as causas decididas em única ou
última instância, quando a decisão re-
corrida:

a) contrariar dispositivo desta Consti-
tuição;

b) declarar a inconstitucionalidade de
tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo
local contestado em face desta
Constituição.

§ 1º A argüição de descumprimento de
preceito fundamental decorrente desta
Constituição será apreciada pelo Supre-
mo Tribunal Federal, na forma da lei.

� § 1º  acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 3, de 17-3-1993.

� Lei nº 9.882, de 3-12-1999, sobre
o processo e julgamento da argüi-
ção de descumprimento de precei-
to fundamental.
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§ 2º As decisões definitivas de mérito,
proferidas pelo Supremo Tribunal Fe-
deral, nas ações declaratórias de cons-
titucionalidade de lei ou ato normativo
federal, produzirão eficácia contra to-
dos e efeito vinculante, relativamente
aos demais órgãos do Poder Judiciário
e ao Poder Executivo.

� § 2º acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 3, de 17-3-1993.

� Lei nº 9.868, de 10-11-1999, que
dispõe sobre o processo e julgamen-
to da ação direta de inconstitucio-
nalidade e da ação declaratória de
constitucionalidade perante o STF.

Art. 103. Podem propor a ação de in-
constitucionalidade:

I – o Presidente da República;
II – a Mesa do Senado Federal;
III – a Mesa da Câmara dos Deputados;
IV – a Mesa de Assembléia Legislativa;
V – o Governador de Estado;
VI – o Procurador-Geral da República;
VII – o Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil;
VIII – partido político com representa-
ção no Congresso Nacional;
IX – confederação sindical ou entidade
de classe de âmbito nacional.

§ 1º O Procurador-Geral da República
deverá ser previamente ouvido nas
ações de inconstitucionalidade e em
todos os processos de competência do
Supremo Tribunal Federal.

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade
por omissão de medida para tornar efe-
tiva norma constitucional, será dada
ciência ao Poder competente para a
adoção das providências necessárias e,
em se tratando de órgão administrati-
vo, para fazê-lo em trinta dias.

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Fe-
deral apreciar a inconstitucionalidade,

em tese, de norma legal ou ato nor-
mativo, citará, previamente, o Advoga-
do-Geral da União, que defenderá o
ato ou texto impugnado.

§ 4º A ação declaratória de constitucio-
nalidade poderá ser proposta pelo Pre-
sidente da República, pela Mesa do Se-
nado Federal, pela Mesa da Câmara
dos Deputados ou pelo Procurador-
Geral da República.

� § 4º acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 3, de 17-3-1993.

� Lei nº 9.868, de 10-11-1999, que
dispõe sobre o processo e julgamen-
to da ação direta de inconstitucio-
nalidade e da ação declaratória de
constitucionalidade perante o STF.

SEÇÃO III

DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

� Lei nº 8.038, de 28-5-1990, que
institui normas procedimentais,
para processos que especifica, pe-
rante o Superior Tribunal de Justi-
ça e o Supremo Tribunal Federal.

Art. 104. O Superior Tribunal de Jus-
tiça compõe-se de, no mínimo, trinta e
três Ministros.

Parágrafo único. Os Ministros do Su-
perior Tribunal de Justiça serão nomea-
dos pelo Presidente da República den-
tre brasileiros com mais de trinta e cin-
co e menos de sessenta e cinco anos,
de notável saber jurídico e reputação
ilibada, depois de aprovada a escolha
pelo Senado Federal, sendo:

I – um terço dentre juízes dos Tribunais
Regionais Federais e um terço dentre
desembargadores dos Tribunais de Jus-
tiça, indicados em lista tríplice elabora-
da pelo próprio Tribunal;
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II – um terço, em partes iguais, dentre
advogados e membros do Ministério
Público Federal, Estadual, do Distrito
Federal e Territórios, alternadamente,
indicados na forma do artigo 94.

Art. 105. Compete ao Superior Tribu-
nal de Justiça:

I – processar e julgar, originariamente:

a) nos crimes comuns, os Governado-
res dos Estados e do Distrito Federal,
e, nestes e nos de responsabilidade,
os desembargadores dos Tribunais
de Justiça dos Estados e do Distrito
Federal, os membros dos Tribunais
de Contas dos Estados e do Distrito
Federal, os dos Tribunais Regionais
Federais, dos Tribunais Regionais
Eleitorais e do Trabalho, os mem-
bros dos Conselhos ou Tribunais de
Contas dos Municípios e os do Mi-
nistério Público da União que ofici-
em perante tribunais;

b) os mandados de segurança e os
habeas data  contra ato de Ministro
de Estado, dos Comandantes da
Marinha, do Exército e da Aeronáu-
tica ou do próprio Tribunal;

� Alínea b com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 23, de
2-9-1999.

c) os habeas corpus, quando o coator
ou paciente for qualquer das pes-
soas mencionadas na alínea a, ou
quando o coator for tribunal sujeito
à sua jurisdição, Ministro de Estado
ou Comandante da Marinha, do
Exército ou da Aeronáutica, ressalva-
da a competência da Justiça Eleitoral;

� Alínea c com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 23, de
2-9-1999.

d) os conflitos de competência entre
quaisquer tribunais, ressalvado o

disposto no artigo 102, I, o, bem
como entre Tribunal e juízes a ele
não vinculados e entre juízes vincu-
lados a Tribunais diversos;

� Súmula nº 22 do STJ.

e) as revisões criminais e as ações res-
cisórias de seus julgados;

f) a reclamação para a preservação de
sua competência e garantia da auto-
ridade de suas decisões;

g) os conflitos de atribuições entre au-
toridades administrativas e judiciá-
rias da União, ou entre autoridades
judiciárias de um Estado e adminis-
trativas de outro ou do Distrito Fe-
deral, ou entre as deste e da União;

h) o mandado de injunção, quando a
elaboração da norma regulamenta-
dora for atribuição de órgão, entida-
de ou autoridade federal, da admi-
nistração direta ou indireta, exce-
tuados os casos de competência do
Supremo Tribunal Federal e dos ór-
gãos da Justiça Militar, da Justiça
Eleitoral, da Justiça do Trabalho e
da Justiça Federal;

II – julgar, em recurso ordinário:

a) os habeas corpus decididos em úni-
ca ou última instância pelos Tribu-
nais Regionais Federais ou pelos
Tribunais dos Estados, do Distrito
Federal e Territórios, quando a de-
cisão for denegatória;

b) os mandados de segurança decidi-
dos em única instância pelos Tribu-
nais Regionais Federais ou pelos
Tribunais dos Estados, do Distrito
Federal e Territórios, quando dene-
gatória a decisão;

c) as causas em que forem partes Esta-
do estrangeiro ou organismo inter-
nacional, de um lado, e, do outro,
Município ou pessoa residente ou
domiciliada no País;



164164 Constituição Federal – Arts. 106 a 109

III – julgar, em recurso especial, as cau-
sas decididas, em única ou última ins-
tância, pelos Tribunais Regionais Fede-
rais ou pelos Tribunais dos Estados, do
Distrito Federal e Territórios, quando a
decisão recorrida:

� Súmulas nos 5 e 7 do STJ.

a) contrariar tratado ou lei federal, ou
negar-lhes vigência;

b) julgar válida lei ou ato de governo
local contestado em face de lei fe-
deral;

c) der a lei federal interpretação diver-
gente da que lhe haja atribuído ou-
tro Tribunal.

� Súmula nº 13 do STJ.

Parágrafo único. Funcionará junto ao
Superior Tribunal de Justiça o Conse-
lho da Justiça Federal, cabendo-lhe, na
forma da lei, exercer a supervisão ad-
ministrativa e orçamentária da Justiça
Federal de primeiro e segundo graus.

SEÇÃO IV

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS
FEDERAIS E DOS JUÍZES

FEDERAIS

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal:

I – os Tribunais Regionais Federais;
II – os Juízes Federais.

Art. 107. Os Tribunais Regionais Fede-
rais compõem-se de, no mínimo, sete
juízes, recrutados, quando possível, na
respectiva região e nomeados pelo Pre-
sidente da República dentre brasileiros
com mais de trinta anos e menos de ses-
senta e cinco anos, sendo:

I – um quinto dentre advogados com
mais de dez anos de efetiva atividade
profissional e membros do Ministério
Público Federal com mais de dez anos
de carreira;

II – os demais, mediante promoção de
juízes federais com mais de cinco anos
de exercício, por antigüidade e mereci-
mento, alternadamente.

� Lei nº 9.967, de 10-5-2000, que
dispõe sobre as reestruturações
dos Tribunais Regionais Federais
das cinco Regiões e dá outras pro-
vidências.

Parágrafo único. A lei disciplinará a re-
moção ou a permuta de juízes dos Tri-
bunais Regionais Federais e determina-
rá sua jurisdição e sede.

Art. 108. Compete aos Tribunais Re-
gionais Federais:

I – processar e julgar, originariamente:

a) os juízes federais da área de sua ju-
risdição, incluídos os da Justiça Mi-
litar e da Justiça do Trabalho, nos
crimes comuns e de responsabilida-
de, e os membros do Ministério Pú-
blico da União, ressalvada a compe-
tência da Justiça Eleitoral;

b) as revisões criminais e as ações res-
cisórias de julgados seus ou dos
juízes federais da região;

c) os mandados de segurança e os
habeas data contra ato do próprio
Tribunal ou de juiz federal;

d) os habeas corpus, quando a autori-
dade coatora for juiz federal;

e) os conflitos de competência entre
juízes federais vinculados ao Tribunal;

� Súmula nº 3 do STJ.

II – julgar, em grau de recurso, as cau-
sas decididas pelos juízes federais e
pelos juízes estaduais no exercício da
competência federal da área de sua ju-
risdição.

� Súmula nº 55 do STJ.

Art. 109. Aos juízes federais compete
processar e julgar:
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� Lei nº 9.469, de 9-7-1997, sobre a
Administração Pública Federal.

� Lei nº 10.259, de 12-7-2001, dis-
põe sobre Juizados Especiais Cíveis
e Criminais no âmbito da Justiça
Federal.

I – as causas em que a União, entidade
autárquica ou empresa pública federal
forem interessadas na condição de au-
toras, rés, assistentes ou oponentes,
exceto as de falência, as de acidentes
de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleito-
ral e à Justiça do Trabalho;

� Súmulas nos 15, 32, 66 e 183 do
STJ.

II – as causas entre Estado estrangeiro
ou organismo internacional e Municí-
pio ou pessoa domiciliada ou residen-
te no País;
III – as causas fundadas em tratado ou
contrato da União com Estado estran-
geiro ou organismo internacional;
IV – os crimes políticos e as infrações
penais praticadas em detrimento de
bens, serviços ou interesse da União
ou de suas entidades autárquicas ou
empresas públicas, excluídas as contra-
venções e ressalvada a competência da
Justiça Militar e da Justiça Eleitoral;

� Súmulas nos 38 e 62 do STJ.

V – os crimes previstos em tratado ou
convenção internacional, quando, ini-
ciada a execução no País, o resultado
tenha ou devesse ter ocorrido no es-
trangeiro, ou reciprocamente;
VI – os crimes contra a organização do
trabalho e, nos casos determinados por
lei, contra o sistema financeiro e a or-
dem econômico-financeira;
VII – os habeas corpus, em matéria cri-
minal de sua competência ou quando o
constrangimento provier de autoridade
cujos atos não estejam diretamente su-
jeitos a outra jurisdição;

VIII – os mandados de segurança e os
habeas data contra ato de autoridade
federal, excetuados os casos de compe-
tência dos Tribunais federais;
IX – os crimes cometidos a bordo de
navios ou aeronaves, ressalvada a com-
petência da Justiça Militar;
X – os crimes de ingresso ou perma-
nência irregular de estrangeiro, a exe-
cução de carta rogatória, após o
exequatur, e de sentença estrangeira
após a homologação, as causas referen-
tes à nacionalidade, inclusive a respec-
tiva opção, e à naturalização;
XI – a disputa sobre direitos indígenas.

§ 1º As causas em que a União for au-
tora serão aforadas na seção judiciária
onde tiver domicílio a outra parte.

§ 2º As causas intentadas contra a União
poderão ser aforadas na seção judiciária
em que for domiciliado o autor, naque-
la onde houver ocorrido o ato ou fato
que deu origem à demanda ou onde es-
teja situada a coisa, ou, ainda, no Distri-
to Federal.

§ 3º Serão processadas e julgadas na
justiça estadual, no foro do domicílio
dos segurados ou beneficiários, as cau-
sas em que forem parte instituição de
previdência social e segurado, sempre
que a comarca não seja sede de vara do
juízo federal, e, se verificada essa con-
dição, a lei poderá permitir que outras
causas sejam também processadas e
julgadas pela justiça estadual.

� Súmulas nos 11 e 15 do STJ.

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior,
o recurso cabível será sempre para o
Tribunal Regional Federal na área de
jurisdição do juiz de primeiro grau.

Art. 110. Cada Estado, bem como o
Distrito Federal, constituirá uma seção
judiciária que terá por sede a respecti-
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va Capital, e varas localizadas segundo
o estabelecido em lei.

Parágrafo único. Nos Territórios Fede-
rais, a jurisdição e as atribuições come-
tidas aos juízes federais caberão aos
juízes da justiça local, na forma da lei.

SEÇÃO V

DOS TRIBUNAIS E
JUÍZES DO TRABALHO

Art. 111. São órgãos da Justiça do Tra-
balho:

I – o Tribunal Superior do Trabalho;
II – os Tribunais Regionais do Trabalho;
III – Juízes do Trabalho.

� Inciso III com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 24, de
9-12-1999.

§ 1º O Tribunal Superior do Trabalho
compor-se-á de dezessete Ministros,
togados e vitalícios, escolhidos dentre
brasileiros com mais de trinta e cinco
anos e menos de sessenta e cinco anos,
nomeados pelo Presidente da Repúbli-
ca, após aprovação pelo Senado Fede-
ral, dos quais onze escolhidos dentre
juízes dos Tribunais Regionais do Tra-
balho, integrantes da carreira da magis-
tratura trabalhista, três dentre advoga-
dos e três dentre membros do Ministé-
rio Público do Trabalho.

� § 1º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 24, de
9-12-1999.

I – Revogado. Emenda Constitucional
nº 24, de 9-12-1999;
II – Revogado. Emenda Constitucional
nº 24, de 9-12-1999.

§ 2º O Tribunal encaminhará ao Presi-
dente da República listas tríplices, ob-
servando-se, quanto às vagas destina-
das aos advogados e aos membros do

Ministério Público, o disposto no arti-
go 94; as listas tríplices para o provi-
mento de cargos destinados aos juízes
da magistratura trabalhista de carreira
deverão ser elaboradas pelos Ministros
togados e vitalícios.

� § 2º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 24, de
9-12-1999.

§ 3º A lei disporá sobre a competência
do Tribunal Superior do Trabalho.

Art. 112. Haverá pelo menos um Tri-
bunal Regional do Trabalho em cada
Estado e no Distrito Federal, e a lei ins-
tituirá as Varas do Trabalho, podendo,
nas comarcas onde não forem instituí-
das, atribuir sua jurisdição aos juízes de
direito.

� Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 24, de 9-12-1999.

Art. 113.     A lei disporá sobre a consti-
tuição, investidura, jurisdição, compe-
tência, garantias e condições de exercí-
cio dos órgãos da Justiça do Trabalho.

� Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 24, de 9-12-1999.

Art. 114. Compete à Justiça do Traba-
lho conciliar e julgar os dissídios indivi-
duais e coletivos entre trabalhadores e
empregadores, abrangidos os entes de
direito público externo e da administra-
ção pública direta e indireta dos Muni-
cípios, do Distrito Federal, dos Estados e
da União, e, na forma da lei, outras con-
trovérsias decorrentes da relação de tra-
balho, bem como os litígios que tenham
origem no cumprimento de suas própri-
as sentenças, inclusive coletivas.

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as
partes poderão eleger árbitros.

§ 2º Recusando-se qualquer das partes
à negociação ou à arbitragem, é faculta-
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do aos respectivos sindicatos ajuizar
dissídio coletivo, podendo a Justiça do
Trabalho estabelecer normas e condi-
ções, respeitadas as disposições con-
vencionais e legais mínimas de prote-
ção ao trabalho.

§ 3º Compete ainda à Justiça do Traba-
lho executar, de ofício, as contribui-
ções sociais previstas no artigo 195, I, a,
e II, e seus acréscimos legais, decorren-
tes das sentenças que proferir.

� § 3º acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 20, de 15-12-1998.

� Súmula nº 57 do STJ.

Art. 115.     Os Tribunais Regionais do
Trabalho serão compostos de juízes
nomeados pelo Presidente da Repúbli-
ca, observada a proporcionalidade es-
tabelecida no § 2º do artigo 111.

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 24, de
9-12-1999.

Parágrafo único. Os magistrados dos
Tribunais Regionais do Trabalho serão:

I – juízes do trabalho, escolhidos por
promoção, alternadamente, por anti-
güidade e merecimento;
II – advogados e membros do Ministé-
rio Público do Trabalho, obedecido o
disposto no artigo 94;
III – Revogado. Emenda Constitucional
nº 24, de 9-12-1999.

Art. 116.     Nas Varas do Trabalho, a ju-
risdição será exercida por um juiz sin-
gular.

� Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 24, de 9-12-1999.

Parágrafo único. Revogado. Emenda
Constitucional nº 24, de 9-12-1999.

Art. 117. Revogado. Emenda Constitu-
cional nº 24, de 9-12-1999.

SEÇÃO VI

DOS TRIBUNAIS E  JUÍZES
ELEITORAIS

Art. 118. São órgãos da Justiça Eleitoral:

I – o Tribunal Superior Eleitoral;
II – os Tribunais Regionais Eleitorais;
III – os Juízes Eleitorais;
IV – as Juntas Eleitorais.

Art. 119. O Tribunal Superior Eleito-
ral compor-se-á, no mínimo, de sete
membros, escolhidos:

I – mediante eleição, pelo voto secreto:

a) três juízes dentre os Ministros do
Supremo Tribunal Federal;

b) dois juízes dentre os Ministros do
Superior Tribunal de Justiça;

II – por nomeação do Presidente da Re-
pública, dois juízes dentre seis advoga-
dos de notável saber jurídico e idonei-
dade moral, indicados pelo Supremo
Tribunal Federal.

Parágrafo único. O Tribunal Superior
Eleitoral elegerá seu Presidente e o
Vice-Presidente dentre os Ministros do
Supremo Tribunal Federal, e o Corre-
gedor Eleitoral dentre os Ministros do
Superior Tribunal de Justiça.

Art. 120. Haverá um Tribunal Regio-
nal Eleitoral na Capital de cada Estado
e no Distrito Federal.

§ 1º Os Tribunais Regionais Eleitorais
compor-se-ão:

I – mediante eleição, pelo voto secreto:

a) de dois juízes dentre os desembar-
gadores do Tribunal de Justiça;

b) de dois juízes, dentre juízes de di-
reito, escolhidos pelo Tribunal de
Justiça;

II – de um juiz do Tribunal Regional Fe-
deral com sede na Capital do Estado ou
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no Distrito Federal, ou, não havendo,
de juiz federal, escolhido, em qualquer
caso, pelo Tribunal Regional Federal
respectivo;
III – por nomeação, pelo Presidente da
República, de dois juízes dentre seis
advogados de notável saber jurídico e
idoneidade moral, indicados pelo Tri-
bunal de Justiça.

§ 2º O Tribunal Regional Eleitoral ele-
gerá seu Presidente e o Vice-Presiden-
te dentre os desembargadores.

Art. 121. Lei complementar disporá
sobre a organização e competência dos
Tribunais, dos juízes de direito e das
juntas eleitorais.

§ 1º Os membros dos Tribunais, os
juízes de direito e os integrantes das
juntas eleitorais, no exercício de suas
funções, e no que lhes for aplicável,
gozarão de plenas garantias e serão
inamovíveis.

§ 2º Os juízes dos Tribunais eleitorais,
salvo motivo justificado, servirão por
dois anos, no mínimo, e nunca por
mais de dois biênios consecutivos, sen-
do os substitutos escolhidos na mesma
ocasião e pelo mesmo processo, em
número igual para cada categoria.

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tri-
bunal Superior Eleitoral, salvo as que
contrariarem esta Constituição e as de-
negatórias de habeas corpus ou manda-
do de segurança.

§ 4º Das decisões dos Tribunais Regio-
nais Eleitorais somente caberá recurso
quando:

I – forem proferidas contra disposição
expressa desta Constituição ou de lei;
II – ocorrer divergência na interpreta-
ção de lei entre dois ou mais Tribunais
eleitorais;

III – versarem sobre inelegibilidade ou
expedição de diplomas nas eleições fe-
derais ou estaduais;
IV – anularem diplomas ou decretarem
a perda de mandatos eletivos federais
ou estaduais;
V – denegarem habeas corpus, manda-
do de segurança, habeas data ou man-
dado de injunção.

SEÇÃO VII

DOS TRIBUNAIS E JUÍZES
MILITARES

Art. 122. São órgãos da Justiça Mi-
litar:

I – o Superior Tribunal Militar;
II – os Tribunais e Juízes Militares insti-
tuídos por lei.

Art. 123. O Superior Tribunal Militar
compor-se-á de quinze Ministros
vitalícios, nomeados pelo Presidente
da República, depois de aprovada a in-
dicação pelo Senado Federal, sendo
três dentre oficiais-generais da Mari-
nha, quatro dentre oficiais-generais
do Exército, três dentre oficiais-gene-
rais da Aeronáutica, todos da ativa e
do posto mais elevado da carreira, e
cinco dentre civis.

Parágrafo único. Os Ministros civis se-
rão escolhidos pelo Presidente da Re-
pública dentre brasileiros maiores de
trinta e cinco anos, sendo:

I – três dentre advogados de notório sa-
ber jurídico e conduta ilibada, com mais
de dez anos de efetiva atividade profis-
sional;
II – dois, por escolha paritária, dentre
juízes auditores e membros do Minis-
tério Público da Justiça Militar.

Art. 124. À Justiça Militar compete
processar e julgar os crimes militares
definidos em lei.
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Parágrafo único. A lei disporá sobre a
organização, o funcionamento e a com-
petência da Justiça Militar.

SEÇÃO VIII

DOS TRIBUNAIS E
JUÍZES DOS ESTADOS

Art. 125. Os Estados organizarão sua
Justiça, observados os princípios esta-
belecidos nesta Constituição.

§ 1º A competência dos Tribunais será
definida na Constituição do Estado,
sendo a lei de organização judiciária de
iniciativa do Tribunal de Justiça.

§ 2º Cabe aos Estados a instituição de
representação de inconstitucionalidade
de leis ou atos normativos estaduais ou
municipais em face da Constituição Es-
tadual, vedada a atribuição da legitima-
ção para agir a um único órgão.

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante
proposta do Tribunal de Justiça, a Justiça
Militar estadual, constituída, em primeiro
grau, pelos Conselhos de Justiça e, em se-
gundo, pelo próprio Tribunal de Justiça,
ou por Tribunal de Justiça Militar nos Es-
tados em que o efetivo da polícia militar
seja superior a vinte mil integrantes.

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual
processar e julgar os policiais militares
e bombeiros militares nos crimes mili-
tares definidos em lei, cabendo ao Tri-
bunal competente decidir sobre a per-
da do posto e da patente dos oficiais e
da graduação das praças.

� Súmula nº 6 do STJ.

Art. 126. Para dirimir conflitos fundiá-
rios, o Tribunal de Justiça designará juízes
de entrância especial, com competência
exclusiva para questões agrárias.

Parágrafo único. Sempre que necessá-
rio à eficiente prestação jurisdicional, o
juiz far-se-á presente no local do litígio.

CAPÍTULO IV

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS
À JUSTIÇA

SEÇÃO I

DO MINISTÉRIO PÚBLICO

� Lei nº 8.625, de 12-2-1993, que
aprovou a Lei Orgânica do Minis-
tério Público.

� Lei Complementar nº 75, de 20-5-
1993, que dispõe sobre a organi-
zação, atribuições e Estatuto do
Ministério Público da União.

Art. 127. O Ministério Público é insti-
tuição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe
a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis.

§ 1º São princípios institucionais do
Ministério Público a unidade, a indivi-
sibilidade e a independência funcional.

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada
autonomia funcional e administrativa,
podendo, observado o disposto no arti-
go 169, propor ao Poder Legislativo a cri-
ação e extinção de seus cargos e servi-
ços auxiliares, provendo-os por con-
curso público de provas ou de provas e
títulos, a política remuneratória e os
planos de carreira; a lei disporá sobre
sua organização e funcionamento.

� § 2º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

§ 3º O Ministério Público elaborará sua
proposta orçamentária dentro dos limi-
tes estabelecidos na lei de diretrizes or-
çamentárias.
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Art. 128. O Ministério Público abrange:

I – o Ministério Público da União, que
compreende:

a) o Ministério Público Federal;
b) o Ministério Público do Trabalho;
c) o Ministério Público Militar;
d) o Ministério Público do Distrito Fe-

deral e Territórios;

II – os Ministérios Públicos dos Estados.

§ 1º O Ministério Público da União tem
por chefe o Procurador-Geral da Repú-
blica, nomeado pelo Presidente da Re-
pública dentre integrantes da carreira,
maiores de trinta e cinco anos, após a
aprovação de seu nome pela maioria
absoluta dos membros do Senado Fe-
deral, para mandato de dois anos, per-
mitida a recondução.

§ 2º A destituição do Procurador-Geral
da República, por iniciativa do Presi-
dente da República, deverá ser precedi-
da de autorização da maioria absoluta
do Senado Federal.

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Esta-
dos e o do Distrito Federal e Territórios
formarão lista tríplice dentre integran-
tes da carreira, na forma da lei respec-
tiva, para escolha de seu Procurador-
Geral, que será nomeado pelo Chefe
do Poder Executivo, para mandato de
dois anos, permitida uma recondução.

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Esta-
dos e no Distrito Federal e Territórios
poderão ser destituídos por delibera-
ção da maioria absoluta do Poder Le-
gislativo, na forma da lei complementar
respectiva.

§ 5º Leis complementares da União e
dos Estados, cuja iniciativa é facultada
aos respectivos Procuradores-Gerais,
estabelecerão a organização, as atribui-
ções e o estatuto de cada Ministério Pú-
blico, observadas, relativamente a seus
membros:

I – as seguintes garantias:

a) vitaliciedade, após dois anos de
exercício, não podendo perder o
cargo senão por sentença judicial
transitada em julgado;

b) inamovibilidade, salvo por motivo
de interesse público, mediante de-
cisão do órgão colegiado compe-
tente do Ministério Público, por
voto de dois terços de seus mem-
bros, assegurada ampla defesa;

c) irredutibilidade de subsídio, fixado
na forma do artigo 39, § 4º, e ressal-
vado o disposto nos artigos 37, X e
XI, 150, II, 153, III,153, § 2º, I;

� Alínea c com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

II – as seguintes vedações:

a) receber, a qualquer título e sob qual-
quer pretexto, honorários, percen-
tagens ou custas processuais;

b) exercer a advocacia;
c) participar de sociedade comercial,

na forma da lei;
d) exercer, ainda que em disponibili-

dade, qualquer outra função públi-
ca, salvo uma de magistério;

e) exercer atividade político-partidária,
salvo exceções previstas na lei.

Art. 129. São funções institucionais
do Ministério Público:

I – promover, privativamente, a ação
penal pública, na forma da lei;
II – zelar pelo efetivo respeito dos Po-
deres Públicos e dos serviços de rele-
vância pública aos direitos assegurados
nesta Constituição, promovendo as
medidas necessárias a sua garantia;
III – promover o inquérito civil e a ação
civil pública, para a proteção do patri-
mônio público e social, do meio am-
biente e de outros interesses difusos e
coletivos;
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IV – promover a ação de inconstitucio-
nalidade ou representação para fins de
intervenção da União e dos Estados,
nos casos previstos nesta Constituição;
V – defender judicialmente os direitos
e interesses das populações indígenas;
VI – expedir notificações nos procedi-
mentos administrativos de sua compe-
tência, requisitando informações e do-
cumentos para instruí-los, na forma da
lei complementar respectiva;
VII – exercer o controle externo da ati-
vidade policial, na forma da lei comple-
mentar mencionada no artigo anterior;
VIII – requisitar diligências investigató-
rias e a instauração de inquérito poli-
cial, indicados os fundamentos jurídi-
cos de suas manifestações processuais;
IX – exercer outras funções que lhe fo-
rem conferidas, desde que compatíveis
com sua finalidade, sendo-lhe vedada a
representação judicial e a consultoria
jurídica de entidades públicas.

§ 1º A legitimação do Ministério Públi-
co para as ações civis previstas neste
artigo não impede a de terceiros, nas
mesmas hipóteses, segundo o disposto
nesta Constituição e na lei.

§ 2º As funções de Ministério Público
só podem ser exercidas por integrantes
da carreira, que deverão residir na co-
marca da respectiva lotação.

§ 3º O ingresso na carreira far-se-á me-
diante concurso público de provas e tí-
tulos, assegurada participação da Or-
dem dos Advogados do Brasil em sua
realização, e observada, nas nomeações,
a ordem de classificação.

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público,
no que couber, o disposto no artigo 93,
II e VI.

Art. 130. Aos membros do Ministério
Público junto aos Tribunais de Contas
aplicam-se as disposições desta seção

pertinentes a direitos, vedações e for-
ma de investidura.

SEÇÃO II

DA ADVOCACIA PÚBLICA

� Denominação da Seção dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

Art. 131. A Advocacia-Geral da União
é a instituição que, diretamente ou
através de órgão vinculado, representa
a União, judicial e extrajudicialmente,
cabendo-lhe, nos termos da lei comple-
mentar que dispuser sobre sua organi-
zação e funcionamento, as atividades
de consultoria e assessoramento jurídi-
co do Poder Executivo.

§ 1º A Advocacia-Geral da União tem
por chefe o Advogado-Geral da União,
de livre nomeação pelo Presidente da
República dentre cidadãos maiores de
trinta e cinco anos, de notável saber ju-
rídico e reputação ilibada.

§ 2º O ingresso nas classes iniciais das
carreiras da instituição de que trata este
artigo far-se-á mediante concurso pú-
blico de provas e títulos.

§ 3º Na execução da dívida ativa de na-
tureza tributária, a representação da
União cabe à Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional, observado o disposto
em lei.

Art. 132. Os Procuradores dos Esta-
dos e do Distrito Federal, organizados
em carreira, na qual o ingresso depen-
derá de concurso público de provas e
títulos, com a participação da Ordem
dos Advogados do Brasil em todas as
suas fases, exercerão a representação
judicial e a consultoria jurídica das res-
pectivas unidades federadas.

Parágrafo único. Aos procuradores refe-
ridos neste artigo é assegurada estabili-
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dade após três anos de efetivo exercício,
mediante avaliação de desempenho pe-
rante os órgãos próprios, após relatório
circunstanciado das corregedorias.

� Caput e parágrafo único com a re-
dação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 19, de 4-6-1998.

SEÇÃO III

DA ADVOCACIA E
DA DEFENSORIA PÚBLICA

Art. 133. O advogado é indispensável
à administração da justiça, sendo
inviolável por seus atos e manifesta-
ções no exercício da profissão, nos li-
mites da lei.

� Lei nº 8.906, de 4-7-1994, que dis-
põe sobre o Estatuto da Advocacia
e a Ordem dos Advogados do Bra-
sil – OAB.

Art. 134. A Defensoria Pública é insti-
tuição essencial à função jurisdicional
do Estado, incumbindo-lhe a orienta-
ção jurídica e a defesa, em todos os
graus, dos necessitados, na forma do
artigo 5º, LXXIV.

Parágrafo único. Lei complementar or-
ganizará a Defensoria Pública da União
e do Distrito Federal e dos Territórios e
prescreverá normas gerais para sua or-
ganização nos Estados, em cargos de
carreira, providos, na classe inicial, me-
diante concurso público de provas e tí-
tulos, assegurada a seus integrantes a
garantia da inamovibilidade e vedado o
exercício da advocacia fora das atribui-
ções institucionais.

Art. 135. Os servidores integrantes
das carreiras disciplinadas nas Seções II
e Ill deste Capítulo serão remunerados
na forma do artigo 39, § 4º.

� Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 4-6-1998.

TÍTULO V – DA DEFESA DO
ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES

DEMOCRÁTICAS

CAPÍTULO I

DO ESTADO DE DEFESA E DO
ESTADO DE SÍTIO

SEÇÃO I

DO ESTADO DE DEFESA

Art. 136. O Presidente da República
pode, ouvidos o Conselho da Repúbli-
ca e o Conselho de Defesa Nacional,
decretar estado de defesa para preser-
var ou prontamente restabelecer, em
locais restritos e determinados, a or-
dem pública ou a paz social ameaçadas
por grave e iminente instabilidade ins-
titucional ou atingidas por calamidades
de grandes proporções na natureza.

§ 1º O decreto que instituir o estado de
defesa determinará o tempo de sua du-
ração, especificará as áreas a serem
abrangidas e indicará, nos termos e li-
mites da lei, as medidas coercitivas a vi-
gorarem, dentre as seguintes:

I – restrições aos direitos de:

a) reunião, ainda que exercida no seio
das associações;

b) sigilo de correspondência;
c) sigilo de comunicação telegráfica e

telefônica;

II – ocupação e uso temporário de bens
e serviços públicos, na hipótese de cala-
midade pública, respondendo a União
pelos danos e custos decorrentes.

§ 2º O tempo de duração do estado de
defesa não será superior a trinta dias,
podendo ser prorrogado uma vez, por
igual período, se persistirem as razões
que justificaram a sua decretação.
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§ 3º Na vigência do estado de defesa:

I – a prisão por crime contra o Estado,
determinada pelo executor da medida,
será por este comunicada imediata-
mente ao juiz competente, que a rela-
xará, se não for legal, facultado ao pre-
so requerer exame de corpo de delito à
autoridade policial;
II – a comunicação será acompanhada
de declaração, pela autoridade, do es-
tado físico e mental do detido no mo-
mento de sua autuação;
III – a prisão ou detenção de qualquer
pessoa não poderá ser superior a dez
dias, salvo quando autorizada pelo Po-
der Judiciário;
IV – é vedada a incomunicabilidade do
preso.

§ 4º Decretado o estado de defesa ou
sua prorrogação, o Presidente da Repú-
blica, dentro de vinte e quatro horas,
submeterá o ato com a respectiva justi-
ficação ao Congresso Nacional, que
decidirá por maioria absoluta.

§ 5º Se o Congresso Nacional estiver
em recesso, será convocado, extraordi-
nariamente, no prazo de cinco dias.

§ 6º O Congresso Nacional apreciará o
decreto dentro de dez dias contados de
seu recebimento, devendo continuar
funcionando enquanto vigorar o esta-
do de defesa.

§ 7º Rejeitado o decreto, cessa imedia-
tamente o estado de defesa.

SEÇÃO II

DO ESTADO DE SÍTIO

Art. 137. O Presidente da República
pode, ouvidos o Conselho da Repúbli-
ca e o Conselho de Defesa Nacional,
solicitar ao Congresso Nacional autori-
zação para decretar o estado de sítio
nos casos de:

I – comoção grave de repercussão na-
cional ou ocorrência de fatos que com-
provem a ineficácia de medida tomada
durante o estado de defesa;
II – declaração de estado de guerra ou
resposta a agressão armada estrangeira.

Parágrafo único. O Presidente da Repú-
blica, ao solicitar autorização para de-
cretar o estado de sítio ou sua prorro-
gação, relatará os motivos determinan-
tes do pedido, devendo o Congresso
Nacional decidir por maioria absoluta.

Art. 138. O decreto do estado de sí-
tio indicará sua duração, as normas
necessárias a sua execução e as garan-
tias constitucionais que ficarão sus-
pensas, e, depois de publicado, o Pre-
sidente da República designará o exe-
cutor das medidas específicas e as áre-
as abrangidas.

§ 1º O estado de sítio, no caso do arti-
go 137, I, não poderá ser decretado por
mais de trinta dias, nem prorrogado, de
cada vez, por prazo superior; no do in-
ciso II, poderá ser decretado por todo o
tempo que perdurar a guerra ou a
agressão armada estrangeira.

§ 2º Solicitada autorização para decre-
tar o estado de sítio durante o recesso
parlamentar, o Presidente do Senado
Federal, de imediato, convocará ex-
traordinariamente o Congresso Nacio-
nal para se reunir dentro de cinco dias,
a fim de apreciar o ato.

§ 3º O Congresso Nacional permane-
cerá em funcionamento até o término
das medidas coercitivas.

Art. 139. Na vigência do estado de sí-
tio decretado com fundamento no arti-
go 137, I, só poderão ser tomadas con-
tra as pessoas as seguintes medidas:

I – obrigação de permanência em loca-
lidade determinada;
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II – detenção em edifício não destinado
a acusados ou condenados por crimes
comuns;
III – restrições relativas à inviolabilida-
de da correspondência, ao sigilo das
comunicações, à prestação de informa-
ções e à liberdade de imprensa, radio-
difusão e televisão, na forma da lei;
IV – suspensão da liberdade de reunião;
V – busca e apreensão em domicílio;
VI – intervenção nas empresas de servi-
ços públicos;
VII – requisição de bens.

Parágrafo único. Não se inclui nas
restrições do inciso III a difusão de
pronunciamentos de parlamentares
efetuados em suas Casas Legislati-
vas, desde que liberada pela respec-
tiva Mesa.

SEÇÃO III

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 140. A Mesa do Congresso Na-
cional, ouvidos os líderes partidários,
designará Comissão composta de cinco
de seus membros para acompanhar e
fiscalizar a execução das medidas refe-
rentes ao estado de defesa e ao estado
de sítio.

Art. 141. Cessado o estado de defesa
ou o estado de sítio, cessarão também
seus efeitos, sem prejuízo da responsa-
bilidade pelos ilícitos cometidos por
seus executores ou agentes.

Parágrafo único. Logo que cesse o esta-
do de defesa ou o estado de sítio, as
medidas aplicadas em sua vigência se-
rão relatadas pelo Presidente da Repú-
blica, em mensagem ao Congresso Na-
cional, com especificação e justificação
das providências adotadas, com relação
nominal dos atingidos, e indicação das
restrições aplicadas.

CAPÍTULO II

DAS FORÇAS ARMADAS

Art. 142. As Forças Armadas, constitu-
ídas pela Marinha, pelo Exército e pela
Aeronáutica, são instituições nacionais
permanentes e regulares, organizadas
com base na hierarquia e na disciplina,
sob a autoridade suprema do Presiden-
te da República, e destinam-se à defesa
da Pátria, à garantia dos poderes consti-
tucionais e, por iniciativa de qualquer
destes, da lei e da ordem.

� Lei Complementar nº 69, de 23-7-
1991, que dispõe sobre a organiza-
ção e emprego das Forças Armadas.

§ 1º Lei complementar estabelecerá as
normas gerais a serem adotadas na or-
ganização, no preparo e no emprego
das Forças Armadas.

§ 2º Não caberá habeas corpus em rela-
ção a punições disciplinares militares.

§ 3º Os membros das Forças Armadas
são denominados militares, aplicando-
se-lhes, além das que vierem a ser fixa-
das em lei, as seguintes disposições:

I – as patentes, com prerrogativas, di-
reitos e deveres a elas inerentes, são
conferidas pelo Presidente da Repúbli-
ca e asseguradas em plenitude aos ofi-
ciais da ativa, da reserva ou reforma-
dos, sendo-lhes privativos os títulos e
postos militares e, juntamente com os
demais membros, o uso dos uniformes
das Forças Armadas;
II – o militar em atividade que tomar
posse em cargo ou emprego público ci-
vil permanente será transferido para a
reserva, nos termos da lei;
III – o militar da ativa que, de acordo
com a lei, tomar posse em cargo, em-
prego ou função pública civil temporá-
ria, não eletiva, ainda que da adminis-
tração indireta, ficará agregado ao res-
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pectivo quadro e somente poderá, en-
quanto permanecer nessa situação, ser
promovido por antigüidade, contando-
se-lhe o tempo de serviço apenas para
aquela promoção e transferência para a
reserva, sendo depois de dois anos de
afastamento, contínuos ou não, trans-
ferido para a reserva, nos termos da lei;
IV – ao militar são proibidas a sindica-
lização e a greve;
V – o militar, enquanto em serviço ati-
vo, não pode estar filiado a partidos
políticos;
VI – o oficial só perderá o posto e a pa-
tente se for julgado indigno do oficiala-
to ou com ele incompatível, por deci-
são de Tribunal militar de caráter per-
manente, em tempo de paz, ou de Tri-
bunal especial, em tempo de guerra;
VII – o oficial condenado na justiça co-
mum ou militar a pena privativa de li-
berdade superior a dois anos, por sen-
tença transitada em julgado, será sub-
metido ao julgamento previsto no inci-
so anterior;
VIII – aplica-se aos militares o disposto
no artigo 7º, VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e
XXV e no artigo 37, XI, XIII, XIV e XV;
IX – aplica-se aos militares e a seus
pensionistas o disposto no artigo 40,
§§ 7º e 8º;

� Inciso IX com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de
15-12-1998.

X – a lei disporá sobre o ingresso nas
Forças Armadas, os limites de idade, a
estabilidade e outras condições de
transferência do militar para a inativi-
dade, os direitos, os deveres, a remu-
neração, as prerrogativas e outras situa-
ções especiais dos militares, considera-
das as peculiaridades de suas ativida-
des, inclusive aquelas cumpridas por
força de compromissos internacionais
e de guerra.

� § 3º e incisos I a X acrescidos pela
Emenda Constitucional nº 18, de
5-2-1998.

Art. 143. O serviço militar é obrigató-
rio nos termos da lei.

� Lei nº 4.375, de 17-8-1964, regula-
mentada pelo Decreto nº 57.654,
de 20-1-1966, que tratam sobre o
serviço militar.

� Decreto nº 3.289, de 15-12-1999,
que aprova o Plano Geral de Con-
vocação para o Serviço Militar Ini-
cial nas Forças Armadas em 2001.

§ 1º Às Forças Armadas compete, na
forma da lei, atribuir serviço alternativo
aos que, em tempo de paz, após alista-
dos, alegarem imperativo de consciên-
cia, entendendo-se como tal o decor-
rente de crença religiosa e de convic-
ção filosófica ou política, para se eximi-
rem de atividades de caráter essencial-
mente militar.

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos fi-
cam isentos do serviço militar obrigató-
rio em tempo de paz, sujeitos, porém, a
outros encargos que a lei lhes atribuir.

� Lei nº 8.239, de 4-10-1991, que re-
gulamenta os parágrafos acima
transcritos.

CAPÍTULO III

DA SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 144. A segurança pública, dever
do Estado, direito e responsabilidade
de todos, é exercida para a preservação
da ordem pública e da incolumidade
das pessoas e do patrimônio, através
dos seguintes órgãos:

I – polícia federal;
II – polícia rodoviária federal;
III – polícia ferroviária federal;
IV – polícias civis;
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V – polícias militares e corpos de bom-
beiros militares.

§ 1º A polícia federal, instituída por lei
como órgão permanente, organizado e
mantido pela União e estruturado em
carreira, destina-se a:

� § 1º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

I – apurar infrações penais contra a or-
dem política e social ou em detrimento
de bens, serviços e interesses da União
ou de suas entidades autárquicas e em-
presas públicas, assim como outras in-
frações cuja prática tenha repercussão
interestadual ou internacional e exija
repressão uniforme, segundo se dispu-
ser em lei;

� Lei nº 10.446, de 8-5-2002, dispõe
sobre infrações penais de reper-
cussão interestadual ou interna-
cional que exigem repressão uni-
forme, para os fins de aplicação
do disposto neste inciso.

II – prevenir e reprimir o tráfico ilícito
de entorpecentes e drogas afins, o con-
trabando e o descaminho, sem prejuízo
da ação fazendária e de outros órgãos
públicos nas respectivas áreas de com-
petência;
III – exercer as funções de polícia marí-
tima, aeroportuária e de fronteiras;

� Inciso III com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

IV – exercer, com exclusividade, as fun-
ções de polícia judiciária da União.

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão
permanente, organizado e mantido pela
União e estruturado em carreira, desti-
na-se, na forma da lei, ao patrulhamen-
to ostensivo das rodovias federais.

§ 3º A polícia ferroviária federal, ór-
gão permanente, organizado e manti-
do pela União e estruturado em carrei-
ra, destina-se, na forma da lei, ao pa-
trulhamento ostensivo das ferrovias
federais.

� §§ 2º e 3º com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por de-
legados de polícia de carreira, incum-
bem, ressalvada a competência da
União, as funções de polícia judiciária
e a apuração de infrações penais, exce-
to as Militares.

§ 5º Às polícias militares cabem a polí-
cia ostensiva e a preservação da ordem
pública; aos corpos de bombeiros mili-
tares, além das atribuições definidas
em lei, incumbe a execução de ativida-
des de defesa civil.

§ 6º As polícias militares e corpos de
bombeiros militares, forças auxiliares e
reserva do Exército, subordinam-se,
juntamente com as polícias civis, aos
Governadores dos Estados, do Distrito
Federal e dos Territórios.

§ 7º A lei disciplinará a organização e
o funcionamento dos órgãos respon-
sáveis pela segurança pública, de ma-
neira a garantir a eficiência de suas
atividades.

§ 8º Os Municípios poderão constituir
guardas municipais destinadas à prote-
ção de seus bens, serviços e instala-
ções, conforme dispuser a lei.

§ 9º A remuneração dos servidores po-
liciais integrantes dos órgãos relaciona-
dos neste artigo será fixada na forma
do § 4º do artigo 39.

� § 9º acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 4-6-1998.
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TÍTULO VI – DA TRIBUTAÇÃO
E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO
NACIONAL

SEÇÃO I

DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 145. A União, os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios poderão
instituir os seguintes tributos:

I – impostos;
II – taxas, em razão do exercício do po-
der de polícia ou pela utilização, efetiva
ou potencial, de serviços públicos espe-
cíficos e divisíveis, prestados ao contri-
buinte ou postos a sua disposição;
III – contribuição de melhoria, decor-
rente de obras públicas.

§ 1º Sempre que possível, os impostos
terão caráter pessoal e serão graduados
segundo a capacidade econômica do
contribuinte, facultado à administração
tributária, especialmente para conferir
efetividade a esses objetivos, identifi-
car, respeitados os direitos individuais
e nos termos da lei, o patrimônio, os
rendimentos e as atividades econômi-
cas do contribuinte.

§ 2º As taxas não poderão ter base de
cálculo própria de impostos.

Art. 146. Cabe à lei complementar:

I – dispor sobre conflitos de competên-
cia, em matéria tributária, entre a União,
os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios;
II – regular as limitações constitucio-
nais ao poder de tributar;
III – estabelecer normas gerais em ma-
téria de legislação tributária, especial-
mente sobre:

a) definição de tributos e de suas espé-
cies, bem como, em relação aos im-
postos discriminados nesta Cons-
tituição, a dos respectivos fatos ge-
radores, bases de cálculo e contri-
buintes;

b) obrigação, lançamento, crédito,
prescrição e decadência tributários;

c) adequado tratamento tributário ao
ato cooperativo praticado pelas so-
ciedades cooperativas.

Art. 147. Competem à União, em Ter-
ritório Federal, os impostos estaduais e,
se o Território não for dividido em Mu-
nicípios, cumulativamente, os impos-
tos municipais; ao Distrito Federal ca-
bem os impostos municipais.

Art. 148. A União, mediante lei com-
plementar, poderá instituir emprésti-
mos compulsórios:

I – para atender a despesas extraordiná-
rias, decorrentes de calamidade públi-
ca, de guerra externa ou sua iminência;
II – no caso de investimento público de
caráter urgente e de relevante interesse
nacional, observado o disposto no arti-
go 150, III, b.

Parágrafo único. A aplicação dos recur-
sos provenientes de empréstimo com-
pulsório será vinculada à despesa que
fundamentou sua instituição.

Art. 149. Compete exclusivamente à
União instituir contribuições sociais, de
intervenção no domínio econômico e
de interesse das categorias profissionais
ou econômicas, como instrumento de
sua atuação nas respectivas áreas, obser-
vado o disposto nos artigos 146, III, e
150, I e III, e sem prejuízo do previsto no
artigo 195, § 6º, relativamente às contri-
buições a que alude o dispositivo.

§ 1º  Os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão instituir contribui-
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ção, cobrada de seus servidores, para o
custeio, em benefício destes, de siste-
mas de previdência e assistência social.

� Parágrafo único renumerado para
§ 1º pela Emenda Constitucional
nº 33, de 11-12-2001.

§ 2º As contribuições sociais e de inter-
venção no domínio econômico de que
trata o caput deste artigo:

I – não incidirão sobre as receitas de-
correntes de exportação;
II – poderão incidir sobre a importação
de petróleo e seus derivados, gás natural
e seus derivados e álcool combustível;

� Lei nº 10.336, de 19-12-2001, ins-
titui Contribuição de Intervenção
no Domínio Econômico incidente
sobre a importação e a comerciali-
zação de petróleo e seus deriva-
dos, e álcool etílico combustível
(Cide), e dá outras providências.

III – poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o fatura-
mento, a receita bruta ou o valor da
operação e, no caso de importação,
o valor aduaneiro;

b) específica, tendo por base a unidade
de medida adotada.

§ 3º A pessoa natural destinatária das
operações de importação poderá ser
equiparada a pessoa jurídica, na forma
da lei.

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as
contribuições incidirão uma única vez.

� §§ 2º a 4º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 33, de 11-12-
2001.

Art. 149-A. Os Municípios e o Distri-
to Federal poderão instituir contribui-
ção, na forma das respectivas leis, para
o custeio do serviço de iluminação pú-

blica, observado o disposto no art. 150,
I e III.

Parágrafo único. É facultada a cobrança
da contribuição a que se refere o caput,
na fatura de consumo de energia elétrica.

� Art. 149-A acrescido pela Emenda
Constitucional nº 39, de 19-12-
2002.

SEÇÃO II

DAS LIMITAÇÕES DO PODER
DE TRIBUTAR

Art. 150. Sem prejuízo de outras
garantias asseguradas ao contribuinte,
é vedado à União, aos Estados, ao Dis-
trito Federal e aos Municípios:

I – exigir ou aumentar tributo sem lei
que o estabeleça;
II – instituir tratamento desigual entre
contribuintes que se encontrem em si-
tuação equivalente, proibida qualquer
distinção em razão de ocupação profis-
sional ou função por eles exercida, inde-
pendentemente da denominação jurídica
dos rendimentos, títulos ou direitos;
III – cobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores ocorri-
dos antes do início da vigência da
lei que os houver instituído ou au-
mentado;

b) no mesmo exercício financeiro em
que haja sido publicada a lei que os
instituiu ou aumentou;

IV – utilizar tributo com efeito de con-
fisco;
V – estabelecer limitações ao tráfego de
pessoas ou bens, por meio de tributos
interestaduais ou intermunicipais, res-
salvada a cobrança de pedágio pela uti-
lização de vias conservadas pelo Poder
Público;
VI – instituir impostos sobre:

a) patrimônio, renda ou serviços, uns
dos outros;



179179

CO
N

ST
IT

U
IÇ

ÃO
 F

ED
ER

AL

Constituição Federal – Art. 151

b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos

partidos políticos, inclusive suas
fundações, das entidades sindicais
dos trabalhadores, das instituições
de educação e de assistência social,
sem fins lucrativos, atendidos os re-
quisitos da lei;

� Lei nº 3.193, de 4-7-1957, sobre
isenção de impostos em templos
de qualquer culto, bens e serviços
de partidos políticos e instituições
de educação e assistência social.

d) livros, jornais, periódicos e o papel
destinado à sua impressão.

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se
aplica aos impostos previstos nos arti-
gos 153, I, II, IV e V, e 154, II.

§ 2º A vedação do inciso VI, a , é ex-
tensiva às autarquias e às fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Pú-
blico, no que se refere ao patrimônio,
à renda e aos serviços, vinculados a
suas finalidades essenciais ou às delas
decorrentes.

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do
parágrafo anterior não se aplicam ao
patrimônio, à renda e aos serviços, re-
lacionados com exploração de ativida-
des econômicas regidas pelas normas
aplicáveis a empreendimentos priva-
dos, ou em que haja contraprestação
ou pagamento de preços ou tarifas pelo
usuário, nem exonera o promitente
comprador da obrigação de pagar im-
posto relativamente ao bem imóvel.

§ 4º As vedações expressas no inciso
VI, alíneas b e c, compreendem somen-
te o patrimônio, a renda e os serviços,
relacionados com as finalidades essen-
ciais das entidades nelas mencionadas.

§ 5º A lei determinará medidas para
que os consumidores sejam esclareci-

dos acerca dos impostos que incidam
sobre mercadorias e serviços.

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, re-
dução de base de cálculo, concessão de
crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas ou contri-
buições, só poderá ser concedido me-
diante lei específica, federal, estadual
ou municipal, que regule exclusiva-
mente as matérias acima enumeradas
ou o correspondente tributo ou contri-
buição, sem prejuízo do disposto no
artigo 155, § 2º, XII, g.

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito pas-
sivo de obrigação tributária a condição
de responsável pelo pagamento de im-
posto ou contribuição, cujo fato gera-
dor deva concorrer posteriormente, as-
segurada a imediata e preferencial res-
tituição da quantia paga, caso não se
realize o fato gerador presumido.

� §§ 6º e 7º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 3, de 17-3-1993.

Art. 151. É vedado à União:

I – instituir tributo que não seja unifor-
me em todo o Território Nacional ou
que implique distinção ou preferência
em relação a Estado, ao Distrito Fede-
ral ou a Município, em detrimento de
outro, admitida a concessão de incen-
tivos fiscais destinados a promover o
equilíbrio do desenvolvimento sócio-
econômico entre as diferentes regiões
do País;
II – tributar a renda das obrigações da
dívida pública dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, bem como a
remuneração e os proventos dos res-
pectivos agentes públicos, em níveis
superiores aos que fixar para suas obri-
gações e para seus agentes;
III – instituir isenções de tributos da
competência dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municípios.
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Art. 152. É vedado aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios esta-
belecer diferença tributária entre bens
e serviços, de qualquer natureza, em
razão de sua procedência ou destino.

SEÇÃO III

DOS IMPOSTOS DA UNIÃO

Art. 153. Compete à União instituir
impostos sobre:

I – importação de produtos estrangeiros;
II – exportação, para o exterior, de pro-
dutos nacionais ou nacionalizados;
III – renda e proventos de qualquer na-
tureza;
IV – produtos industrializados;
V – operações de crédito, câmbio e se-
guro, ou relativas a títulos ou valores
mobiliários;
VI – propriedade territorial rural;
VII – grandes fortunas, nos termos de
lei complementar.

� Lei Complementar nº 111, de 6-7-
2001, dispõe sobre o Fundo de
Combate e Erradicação da Pobre-
za, na forma prevista nos arts. 79,
80 e 81 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

§ 1º É facultado ao Poder Executivo,
atendidas as condições e os limites es-
tabelecidos em lei, alterar as alíquotas
dos impostos enumerados nos incisos
I, II, IV e V.

§ 2º O imposto previsto no inciso III:

I – será informado pelos critérios da ge-
neralidade, da universalidade e da pro-
gressividade, na forma da lei;
II – Revogado. Emenda Constitucional
nº 20, de 15-12-1998.

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:

I – será seletivo, em função da essen-
cialidade do produto;

II – será não-cumulativo, compensando-
se o que for devido em cada operação
com o montante cobrado nas anteriores;
III – não incidirá sobre produtos indus-
trializados destinados ao exterior.

§ 4º O imposto previsto no inciso VI
terá suas alíquotas fixadas de forma a
desestimular a manutenção de proprie-
dades improdutivas e não incidirá so-
bre pequenas glebas rurais, definidas
em lei, quando as explore, só ou com
sua família, o proprietário que não pos-
sua outro imóvel.

§ 5º O ouro, quando definido em lei
como ativo financeiro ou instrumento
cambial, sujeita-se exclusivamente à in-
cidência do imposto de que trata o in-
ciso V do caput deste artigo, devido na
operação de origem; a alíquota mínima
será de um por cento, assegurada a
transferência do montante da arrecada-
ção nos seguintes termos:

I – trinta por cento para o Estado, o Dis-
trito Federal ou o Território, conforme
a origem;
II – setenta por cento para o Município
de origem.

Art. 154. A União poderá instituir:

I – mediante lei complementar, impos-
tos não previstos no artigo anterior,
desde que sejam não-cumulativos e
não tenham fato gerador ou base de
cálculo próprios dos discriminados nes-
ta Constituição;
II – na iminência ou no caso de guerra ex-
terna, impostos extraordinários, compre-
endidos ou não em sua competência tri-
butária, os quais serão suprimidos, gra-
dativamente, cessadas as causas de sua
criação.

SEÇÃO IV

DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS
E DO DISTRITO FEDERAL

Art. 155. Compete aos Estados e ao
Distrito Federal instituir impostos sobre:
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� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 3, de
17-3-1993.

I – transmissão causa mortis e doação
de quaisquer bens ou direitos;
II – operações relativas à circulação de
mercadorias e sobre prestações de ser-
viços de transporte interestadual e in-
termunicipal e de comunicação, ainda
que as operações e as prestações se ini-
ciem no exterior;
III – propriedade de veículos automotores;

� Incisos I a III acrescidos pela Emen-
da Constitucional nº 3, de 17-3-
1993.

§ 1º O imposto previsto no inciso I:

� § 1º com a redação dada pela E-
menda Constitucional nº 3, de 17-
3-1993.

I – relativamente a bens imóveis e res-
pectivos direitos, compete ao Estado da
situação do bem, ou ao Distrito Federal;
II – relativamente a bens móveis, títulos
e créditos, compete ao Estado onde se
processar o inventário ou arrolamento,
ou tiver domicílio o doador, ou ao Dis-
trito Federal;
III – terá a competência para sua insti-
tuição regulada por lei complementar:

a) se o doador tiver domicílio ou resi-
dência no exterior;

b) se o de cujus possuía bens, era resi-
dente ou domiciliado ou teve o seu
inventário processado no exterior;

IV – terá suas alíquotas máximas fixa-
das pelo Senado Federal.

§ 2º O imposto previsto no inciso II
atenderá ao seguinte:

� § 2º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 3, de
17-3-1993.

I – será não-cumulativo, compensando-
se o que for devido em cada operação
relativa à circulação de mercadorias ou
prestação de serviços com o montante
cobrado nas anteriores pelo mesmo ou
outro Estado ou pelo Distrito Federal;
II – a isenção ou não-incidência, salvo
determinação em contrário da legislação:

a) não implicará crédito para compen-
sação com o montante devido nas
operações ou prestações seguintes;

b) acarretará a anulação do crédito re-
lativo às operações anteriores;

III – poderá ser seletivo, em função da
essencialidade das mercadorias e dos
serviços;
IV – resolução do Senado Federal, de
iniciativa do Presidente da República
ou de um terço dos Senadores, aprova-
da pela maioria absoluta de seus mem-
bros, estabelecerá as alíquotas aplicá-
veis às operações e prestações, interes-
taduais e de exportação;
V – é facultado ao Senado Federal:

a) estabelecer alíquotas mínimas nas
operações internas, mediante reso-
lução de iniciativa de um terço e
aprovada pela maioria absoluta de
seus membros;

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas
operações para resolver conflito es-
pecífico que envolva interesse de Es-
tados, mediante resolução de inicia-
tiva da maioria absoluta e aprovada
por dois terços de seus membros;

VI – salvo deliberação em contrário dos
Estados e do Distrito Federal, nos ter-
mos do disposto no inciso XII, g, as
alíquotas internas, nas operações relati-
vas à circulação de mercadorias e nas
prestações de serviços, não poderão
ser inferiores às previstas para as ope-
rações interestaduais;
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VII – em relação às operações e presta-
ções que destinem bens e serviços a
consumidor final localizado em outro
Estado, adotar-se-á:

a) a alíquota interestadual, quando o
destinatário for contribuinte do im-
posto;

b) a alíquota interna, quando o desti-
natário não for contribuinte dele;

VIII – na hipótese da alínea a do inciso
anterior, caberá ao Estado da localiza-
ção do destinatário o imposto corres-
pondente à diferença entre a alíquota
interna e a interestadual;
IX – incidirá também:

a) sobre a entrada de bem ou merca-
doria importados do exterior por
pessoa física ou jurídica, ainda que
não seja contribuinte habitual do
imposto, qualquer que seja a sua fi-
nalidade, assim como sobre o servi-
ço prestado no exterior, cabendo o
imposto ao Estado onde estiver si-
tuado o domicílio ou o estabeleci-
mento do destinatário da mercado-
ria, bem ou serviço;

� Alínea a com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 33, de
11-12-2001.

b) sobre o valor total da operação,
quando mercadorias forem forneci-
das com serviços não compreendi-
dos na competência tributária dos
Municípios;

X – não incidirá:

a) sobre operações que destinem ao
exterior produtos industrializados,
excluídos os semi-elaborados defi-
nidos em lei complementar;

b) sobre operações que destinem a ou-
tros Estados petróleo, inclusive lubrifi-
cantes, combustíveis líquidos e gaso-
sos dele derivados, e energia elétrica;

c) sobre o ouro, nas hipóteses defini-
das no artigo 153, § 5º;

XI – não compreenderá, em sua base de
cálculo, o montante do imposto sobre
produtos industrializados, quando a
operação, realizada entre contribuintes
e relativa a produto destinado à industri-
alização ou à comercialização, configure
fato gerador dos dois impostos;
XII – cabe à lei complementar:

a) definir seus contribuintes;
b) dispor sobre substituição tributária;
c) disciplinar o regime de compensa-

ção do imposto;
d) fixar, para efeito de sua cobrança e

definição do estabelecimento res-
ponsável, o local das operações
relativas à circulação de mercado-
rias e das prestações de serviços;

e) excluir da incidência do imposto,
nas exportações para o exterior, ser-
viços e outros produtos além dos
mencionados no inciso X, a;

f) prever casos de manutenção de cré-
dito, relativamente à remessa para
outro Estado e exportação para o ex-
terior, de serviços e de mercadorias;

g) regular a forma como, mediante de-
liberação dos Estados e do Distrito
Federal, isenções, incentivos e be-
nefícios fiscais serão concedidos e
revogados;

h) definir os combustíveis e lubrifican-
tes sobre os quais o imposto incidirá
uma única vez, qualquer que seja a
sua finalidade, hipótese em que não
se aplicará o disposto no inciso X, b;

� Alínea h acrescida pela Emenda
Constitucional nº 33, de 11-12-
2001.

� Conforme o art. 4º da Emenda
Constitucional nº 33, de 11-12-
2001, enquanto não entrar em vi-
gor a lei complementar de que tra-
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ta esta alínea, os Estados e o Dis-
trito Federal, mediante convênio
celebrado nos termos do § 2º, XII,
g, deste artigo, fixarão normas
para regular provisoriamente a
matéria.

i) fixar a base de cálculo, de modo
que o montante do imposto a inte-
gre, também na importação do exte-
rior de bem, mercadoria ou serviço.

� Alínea i acrescida pela Emenda
Constitucional nº 33, de 11-12-
2001.

§ 3º À exceção dos impostos de que
tratam o inciso II do caput deste artigo
e o artigo 153, I e II, nenhum outro im-
posto poderá incidir sobre operações
relativas a energia elétrica, serviços de
telecomunicações, derivados de petró-
leo, combustíveis e minerais do País.

� § 3º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 33, de
11-12-2001.

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, ob-
servar-se-á o seguinte:

I – nas operações com os lubrificantes e
combustíveis derivados de petróleo, o
imposto caberá ao Estado onde ocorrer
o consumo;
II – nas operações interestaduais, entre
contribuintes, com gás natural e seus
derivados, e lubrificantes e combustí-
veis não incluídos no inciso I deste pa-
rágrafo, o imposto será repartido entre
os Estados de origem e de destino,
mantendo-se a mesma proporcionali-
dade que ocorre nas operações com as
demais mercadorias;
III – nas operações interestaduais com
gás natural e seus derivados, e lubrifi-
cantes e combustíveis não incluídos no
inciso I deste parágrafo, destinadas a
não contribuinte, o imposto caberá ao
Estado de origem;

IV - as alíquotas do imposto serão de-
finidas mediante deliberação dos Esta-
dos e Distrito Federal, nos termos do §
2º, XII, g, observando-se o seguinte:

a) serão uniformes em todo o territó-
rio nacional, podendo ser diferenci-
adas por produto;

b) poderão ser específicas, por unida-
de de medida adotada, ou ad
valorem, incidindo sobre o valor da
operação ou sobre o preço que o
produto ou seu similar alcançaria
em uma venda em condições de li-
vre concorrência;

c) poderão ser reduzidas e restabe-
lecidas, não se lhes aplicando o dis-
posto no artigo 150, III, b.

§ 5º As regras necessárias à aplicação
do disposto no § 4º, inclusive as relati-
vas à apuração e à destinação do im-
posto, serão estabelecidas mediante
deliberação dos Estados e do Distrito
Federal, nos termos do § 2º, XII, g.

� §§ 4º e 5º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 33, de 11-12-
2001.

SEÇÃO V

DOS IMPOSTOS
DOS MUNICÍPIOS

Art. 156. Compete aos Municípios
instituir impostos sobre:

I – propriedade predial e territorial ur-
bana;
II – transmissão inter vivos, a qualquer
título, por ato oneroso, de bens imó-
veis, por natureza ou acessão física, e
de direitos reais sobre imóveis, exceto
os de garantia, bem como cessão de
direitos à sua aquisição;
III – serviços de qualquer natureza, não
compreendidos no artigo 155, II, defi-
nidos em lei complementar.
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� Inciso III com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 3, de
17-3-1993.

� Lei Complementar nº 116, de 31-
7-2003, dispõe sobre o Imposto
sobre Serviços de Qualquer Natu-
reza, de competência dos Municí-
pios e do Distrito Federal.

IV – Revogado. Emenda Constitucional
nº 3, de 17-3-1993.

§ 1º Sem prejuízo da progressividade
no tempo a que se refere o artigo 182,
§ 4º, inciso II, o imposto previsto no
inciso I poderá:

I – ser progressivo em razão do valor
do imóvel; e
II – ter alíquotas diferentes de acordo
com a localização e o uso do imóvel.

� § 1º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 29, de
13-9-2000.

� Lei nº 10.257, de 10-7-2001 (Esta-
tuto da Cidade), regulamenta os
arts. 182 e 183 da Constituição
Federal, estabelece diretrizes ge-
rais da política urbana, e dá outras
providências.

§ 2º O imposto previsto no inciso II:

I – não incide sobre a transmissão de
bens ou direitos incorporados ao patri-
mônio de pessoa jurídica em realização
de capital, nem sobre a transmissão de
bens ou direitos decorrentes de fusão,
incorporação, cisão ou extinção de pes-
soa jurídica, salvo se, nesses casos, a
atividade preponderante do adquirente
for a compra e venda desses bens ou
direitos, locação de bens imóveis ou ar-
rendamento mercantil;
II – compete ao Município da situação
do bem.

§ 3º Em relação ao imposto previsto no
inciso III do caput deste artigo, cabe à
lei complementar:

I – fixar as suas alíquotas máximas e
mínimas;

� § 3º e inciso I com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 37,
de 12-6-2002.

II – excluir da sua incidência exporta-
ções de serviços para o exterior;

� Inciso II com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 3, de
17-3-1993.

III – regular a forma e as condições
como isenções, incentivos e benefícios
fiscais serão concedidos  e revogados.

� Inciso III acrescido pela Emenda
Constitucional nº 37, de 12-6-2002.

� Art. 88 das Disposições Transitórias.

§ 4º Revogado. Emenda Constitucional
nº 3, de 17-3-1993.

SEÇÃO VI

DA REPARTIÇÃO DAS
RECEITAS TRIBUTÁRIAS

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao
Distrito Federal:

I – o produto da arrecadação do imposto
da União sobre renda e proventos de
qualquer natureza, incidente na fonte,
sobre rendimentos pagos, a qualquer tí-
tulo, por eles, suas autarquias e pelas
fundações que instituírem e mantiverem;
II – vinte por cento do produto da arre-
cadação do imposto que a União insti-
tuir no exercício da competência que
lhe é atribuída pelo artigo 154, I.

Art. 158. Pertencem aos Municípios:

I – o produto da arrecadação do im-
posto da União sobre renda e proven-
tos de qualquer natureza, incidente na
fonte, sobre rendimentos pagos, a
qualquer título, por eles, suas au-
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tarquias e pelas fundações que insti-
tuírem e mantiverem;
II – cinqüenta por cento do produto da
arrecadação do imposto da União so-
bre a propriedade territorial rural, rela-
tivamente aos imóveis neles situados;
III – cinqüenta por cento do produto da
arrecadação do imposto do Estado sobre
a propriedade de veículos automotores
licenciados em seus territórios;
IV – vinte e cinco por cento do produ-
to da arrecadação do imposto do Esta-
do sobre operações relativas à circula-
ção de mercadorias e sobre prestações
de serviços de transporte interestadual
e intermunicipal e de comunicação.

Parágrafo único. As parcelas de receita
pertencentes aos Municípios, mencio-
nadas no inciso IV, serão creditadas
conforme os seguintes critérios:

I – três quartos, no mínimo, na propor-
ção do valor adicionado nas operações
relativas à circulação de mercadorias e
nas prestações de serviços, realizadas
em seus territórios;
II – até um quarto, de acordo com o
que dispuser lei estadual ou, no caso
dos Territórios, lei federal.

Art. 159. A União entregará:

I – do produto da arrecadação dos im-
postos sobre renda e proventos de
qualquer natureza e sobre produtos in-
dustrializados, quarenta e sete por cen-
to na seguinte forma:

a) vinte e um inteiros e cinco décimos
por cento ao Fundo de Participação
dos Estados e do Distrito Federal;

b) vinte e dois inteiros e cinco déci-
mos por cento ao Fundo de Partici-
pação dos Municípios;

c) três por cento, para aplicação em
programas de financiamento ao se-
tor produtivo das Regiões Norte,
Nordeste e Centro-Oeste, através

de suas instituições financeiras de
caráter regional, de acordo com os
planos regionais de desenvolvimen-
to, ficando assegurada ao semi-ári-
do do Nordeste a metade dos recur-
sos destinados à Região, na forma
que a lei estabelecer;

II – do produto da arrecadação do im-
posto sobre produtos industrializados,
dez por cento aos Estados e ao Distrito
Federal, proporcionalmente ao valor
das respectivas exportações de produ-
tos industrializados.

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a
ser efetuada de acordo com o previsto
no inciso I, excluir-se-á a parcela da ar-
recadação do imposto de renda e pro-
ventos de qualquer natureza perten-
cente aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios, nos termos do dispos-
to nos artigos 157, I, e 158, I.

§ 2º A nenhuma unidade federada po-
derá ser destinada parcela superior a
vinte por cento do montante a que se
refere o inciso II, devendo o eventual
excedente ser distribuído entre os de-
mais participantes, mantido, em rela-
ção a esses, o critério de partilha nele
estabelecido.

§ 3º Os Estados entregarão aos respec-
tivos Municípios vinte e cinco por cen-
to dos recursos que receberem nos ter-
mos do inciso II, observados os crité-
rios estabelecidos no artigo 158, pará-
grafo único, I e II.

� Art. 3º, § 3º da Medida Provisória
nº 2.170-36, de 23-8-2001, que
consolida e atualiza a legislação
sobre a administração dos recur-
sos de caixa do Tesouro Nacional,
e até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

Art. 160. É vedada a retenção ou qual-
quer restrição à entrega e ao emprego
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dos recursos atribuídos, nesta seção,
aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, neles compreendidos adici-
onais e acréscimos relativos a impostos.

Parágrafo único. A vedação prevista
neste artigo não impede a União e os
Estados de condicionarem a entrega de
recursos:

I – ao pagamento de seus créditos, in-
clusive de suas autarquias;
II – ao cumprimento do disposto no ar-
tigo 198, § 2º, incisos II e III.

� Parágrafo único com a redação
dada pela Emenda Constitucional
nº 29, de 13-9-2000.

Art. 161. Cabe à lei complementar:

I – definir valor adicionado para fins do
disposto no artigo 158, parágrafo úni-
co, I;
II – estabelecer normas sobre a entrega
dos recursos de que trata o artigo 159,
especialmente sobre os critérios de ra-
teio dos fundos previstos em seu inci-
so I, objetivando promover o equilíbrio
sócio-econômico entre Estados e entre
Municípios;
III – dispor sobre o acompanhamento,
pelos beneficiários, do cálculo das
quotas e da liberação das participações
previstas nos artigos 157, 158 e 159.

Parágrafo único. O Tribunal de Contas
da União efetuará o cálculo das quotas
referentes aos fundos de participação a
que alude o inciso II.

Art. 162. A União, os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios divulga-
rão, até o último dia do mês subse-
qüente ao da arrecadação, os montan-
tes de cada um dos tributos arrecada-
dos, os recursos recebidos, os valores
de origem tributária entregues e a en-
tregar e a expressão numérica dos crité-
rios de rateio.

Parágrafo único. Os dados divulgados
pela União serão discriminados por Es-
tado e por Município; os dos Estados,
por Município.

CAPÍTULO II

DAS FINANÇAS PÚBLICAS

SEÇÃO I

NORMAS GERAIS

Art. 163. Lei complementar disporá
sobre:

I – finanças públicas;
II – dívida pública externa e interna, in-
cluída a das autarquias, fundações e
demais entidades controladas pelo Po-
der Público;
III – concessão de garantias pelas enti-
dades públicas;
IV – emissão e resgate de títulos da dí-
vida pública;
V – fiscalização financeira da adminis-V – fiscalização financeira da adminis-V – fiscalização financeira da adminis-V – fiscalização financeira da adminis-V – fiscalização financeira da adminis-
tração pública direta e indireta;tração pública direta e indireta;tração pública direta e indireta;tração pública direta e indireta;tração pública direta e indireta;

� Inciso V com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 40, de
29-5-2003.

VI – operações de câmbio realizadas
por órgãos e entidades da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios;
VII – compatibilização das funções das
instituições oficiais de crédito da União,
resguardadas as características e condi-
ções operacionais plenas das voltadas
ao desenvolvimento regional.

� Lei Complementar nº 101, de 4-5-
2000, que estabelece normas de
finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal
e dá outras providências.

Art. 164. A competência da União
para emitir moeda será exercida exclu-
sivamente pelo Banco Central.
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§ 1º É vedado ao Banco Central conce-
der, direta ou indiretamente, emprésti-
mos ao Tesouro Nacional e a qualquer
órgão ou entidade que não seja insti-
tuição financeira.

§ 2º O Banco Central poderá comprar e
vender títulos de emissão do Tesouro
Nacional, com o objetivo de regular a
oferta de moeda ou a taxa de juros.

§ 3º As disponibilidades de caixa da
União serão depositadas no Banco
Central; as dos Estados, do Distrito Fe-
deral, dos Municípios e dos órgãos ou
entidades do Poder Público e das em-
presas por ele controladas, em institui-
ções financeiras oficiais, ressalvados os
casos previstos em lei.

SEÇÃO II

DOS ORÇAMENTOS

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder
Executivo estabelecerão:

I – o plano plurianual;
II – as diretrizes orçamentárias;
III – os orçamentos anuais.

§ 1º A lei que instituir o plano pluria-
nual estabelecerá, de forma regionali-
zada, as diretrizes, os objetivos e metas
da administração pública federal para
as despesas de capital e outras delas
decorrentes e para as relativas aos pro-
gramas de duração continuada.

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias
compreenderá as metas e prioridades
da administração pública federal, inclu-
indo as despesas de capital para o exer-
cício financeiro subseqüente, orientará
a elaboração da lei orçamentária anual,
disporá sobre as alterações na legisla-
ção tributária e estabelecerá a política
de aplicação das agências financeiras
oficiais de fomento.

� Art. 4º da Lei Complementar nº
101, de 4-5-2000, que estabelece
normas de finanças públicas volta-
das para a responsabilidade na ges-
tão fiscal e dá outras providências.

§ 3º O Poder Executivo publicará, até
trinta dias após o encerramento de
cada bimestre, relatório resumido da
execução orçamentária.

§ 4º Os planos e programas nacionais,
regionais e setoriais previstos nesta
Constituição serão elaborados em con-
sonância com o plano plurianual e
apreciados pelo Congresso Nacional.

§ 5º A lei orçamentária anual compreen-
derá:

I – o orçamento fiscal referente aos Po-
deres da União, seus fundos, órgãos e
entidades da administração direta e in-
direta, inclusive fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público;
II – o orçamento de investimento das
empresas em que a União, direta ou in-
diretamente, detenha a maioria do ca-
pital social com direito a voto;
III – o orçamento da seguridade social,
abrangendo todas as entidades e ór-
gãos a ela vinculados, da administração
direta ou indireta, bem como os fundos
e fundações instituídos e mantidos
pelo Poder Público.

§ 6º O projeto de lei orçamentária será
acompanhado de demonstrativo regiona-
lizado do efeito, sobre as receitas e des-
pesas, decorrente de isenções, anistias,
remissões, subsídios e benefícios de na-
tureza financeira, tributária e creditícia.

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I
e II, deste artigo, compatibilizados com
o plano plurianual, terão entre suas
funções a de reduzir desigualdades
inter-regionais, segundo critério popu-
lacional.
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§ 8º A lei orçamentária anual não con-
terá dispositivo estranho à previsão da
receita e à fixação da despesa, não se
incluindo na proibição a autorização
para abertura de créditos suplementa-
res e contratação de operações de cré-
dito, ainda que por antecipação de re-
ceita, nos termos da lei.

§ 9º Cabe à lei complementar:

I – dispor sobre o exercício financeiro,
a vigência, os prazos, a elaboração e a
organização do plano plurianual, da lei
de diretrizes orçamentárias e da lei or-
çamentária anual;
II – estabelecer normas de gestão finan-
ceira e patrimonial da administração di-
reta e indireta, bem como condições
para a instituição e funcionamento de
fundos.

� Lei Complementar nº 101, de 4-5-
2000, que estabelece normas de
finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal
e dá outras providências.

Art. 166. Os projetos de lei relativos
ao plano plurianual, às diretrizes orça-
mentárias, ao orçamento anual e aos
créditos adicionais serão apreciados
pelas duas Casas do Congresso Nacio-
nal, na forma do regimento comum.

§ 1º Caberá a uma Comissão mista per-
manente de Senadores e Deputados:

I – examinar e emitir parecer sobre os
projetos referidos neste artigo e sobre
as contas apresentadas anualmente
pelo Presidente da República;
II – examinar e emitir parecer sobre os
planos e programas nacionais, regio-
nais e setoriais previstos nesta Consti-
tuição e exercer o acompanhamento e
a fiscalização orçamentária, sem prejuí-
zo da atuação das demais comissões do
Congresso Nacional e de suas Casas,
criadas de acordo com o artigo 58.

§ 2º As emendas serão apresentadas na
Comissão mista, que sobre elas emitirá
parecer, e apreciadas, na forma regi-
mental, pelo Plenário das duas Casas
do Congresso Nacional.

§ 3º As emendas ao projeto de lei do
orçamento anual ou aos projetos que o
modifiquem somente podem ser apro-
vadas caso:

I – sejam compatíveis com o plano plu-
rianual e com a lei de diretrizes orça-
mentárias;
II – indiquem os recursos necessários,
admitidos apenas os provenientes de
anulação de despesa, excluídas as que
incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encar-
gos;

b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitu-

cionais para Estados, Municípios e
Distrito Federal; ou

III – sejam relacionadas:

a) com a correção de erros ou omis-
sões; ou

b) com os dispositivos do texto do
projeto de lei.

§ 4º As emendas ao projeto de lei de
diretrizes orçamentárias não poderão
ser aprovadas quando incompatíveis
com o plano plurianual.

§ 5º O Presidente da República poderá
enviar mensagem ao Congresso Nacio-
nal para propor modificação nos projetos
a que se refere este artigo enquanto não
iniciada a votação, na Comissão mista, da
parte cuja alteração é proposta.

§ 6º Os projetos de lei do plano pluria-
nual, das diretrizes orçamentárias e do
orçamento anual serão enviados pelo
Presidente da República ao Congresso
Nacional, nos termos da lei comple-
mentar a que se refere o artigo 165, § 9º.
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§ 7º Aplicam-se aos projetos menciona-
dos neste artigo, no que não contrariar o
disposto nesta seção, as demais normas
relativas ao processo legislativo.

§ 8º Os recursos que, em decorrência
de veto, emenda ou rejeição do proje-
to de lei orçamentária anual, ficarem
sem despesas correspondentes pode-
rão ser utilizados, conforme o caso,
mediante créditos especiais ou suple-
mentares, com prévia e específica au-
torização legislativa.

Art. 167. São vedados:

I – o início de programas ou projetos
não incluídos na lei orçamentária anual;
II – a realização de despesas ou a as-
sunção de obrigações diretas que exce-
dam os créditos orçamentários ou adi-
cionais;
III – a realização de operações de crédi-
tos que excedam o montante das des-
pesas de capital, ressalvadas as autori-
zadas mediante créditos suplementares
ou especiais com finalidade precisa,
aprovados pelo Poder Legislativo por
maioria absoluta;

� Art. 38, § 1º da Lei Complementar
nº 101, de 4-5-2000, que estabele-
ce normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade
na gestão fiscal e dá outras provi-
dências.

IV – a vinculação de receita de impos-
tos a órgão, fundo ou despesa, ressal-
vadas a repartição do produto da arre-
cadação dos impostos a que se referem
os artigos 158 e 159, a destinação de
recursos para ações e serviços públicos
de saúde e para manutenção e desen-
volvimento do ensino, como determi-
nado, respectivamente, pelos artigos
198, § 2º, e 212, e a prestação de garan-
tias às operações de crédito por anteci-
pação de receita, previstas no artigo

165, § 8º, bem como o disposto no § 4º
deste artigo.

� Inciso IV com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 29, de
13-9-2000.

� Art. 2º, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 111, de 6-7-
2001, dispõe sobre o Fundo de
Combate e Erradicação da Pobre-
za, na forma prevista nos artigos
79, 80 e 81 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias.

V – a abertura de crédito suplementar
ou especial sem prévia autorização le-
gislativa e sem indicação dos recursos
correspondentes;
VI – a transposição, o remanejamento
ou a transferência de recursos de uma
categoria de programação para outra
ou de um órgão para o outro, sem pré-
via autorização legislativa;
VII – a concessão ou utilização de cré-
ditos ilimitados;
VIII – a utilização, sem autorização legis-
lativa específica, de recursos dos orça-
mentos fiscal e da seguridade social para
suprir necessidade ou cobrir déficit de
empresas, fundações e fundos, inclusive
dos mencionados no artigo 165, § 5º;
IX – a instituição de fundos de qual-
quer natureza, sem prévia autorização
legislativa;
X – a transferência voluntária de recur-
sos e a concessão de empréstimos, in-
clusive por antecipação de receita, pe-
los Governos Federal e Estaduais e suas
instituições financeiras, para pagamen-
to de despesas com pessoal ativo, ina-
tivo e pensionista, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios;

� Inciso X acrescido pela Emenda
Constitucional nº 19, de 4-6-1998.

XI – a utilização dos recursos provenien-
tes das contribuições sociais de que tra-
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ta o artigo 195, I, a, e II, para realização
de despesas distintas do pagamento de
benefícios do regime geral de previdên-
cia social de que trata o artigo 201.

� Inciso XI acrescido pela Emenda
Constitucional nº 20, de 15-12-
1998.

§ 1º Nenhum investimento cuja execu-
ção ultrapasse um exercício financeiro
poderá ser iniciado sem prévia inclusão
no plano plurianual, ou sem lei que
autorize a inclusão, sob pena de crime
de responsabilidade.

§ 2º Os créditos especiais e extra-
ordinários terão vigência no exercício
financeiro em que forem autorizados,
salvo se o ato de autorização for pro-
mulgado nos últimos quatro meses da-
quele exercício, caso em que, reabertos
nos limites de seus saldos, serão incor-
porados ao orçamento do exercício fi-
nanceiro subseqüente.

§ 3º A abertura de crédito extraordiná-
rio somente será admitida para atender
a despesas imprevisíveis e urgentes,
como as decorrentes de guerra, como-
ção interna ou calamidade pública, ob-
servado o disposto no artigo 62.

§ 4º É permitida a vinculação de recei-
tas próprias geradas pelos impostos a
que se referem os artigos 155 e 156, e
dos recursos de que tratam os artigos
157, 158 e 159, I, a e b, e II, para a pres-
tação de garantia ou contra garantia à
União e para pagamento de débitos
para com esta.

� § 4º acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 3, de 17-3-1993.

Art. 168. Os recursos corresponden-
tes às dotações orçamentárias, compre-
endidos os créditos suplementares e
especiais, destinados aos órgãos dos
Poderes Legislativo e Judiciário e do

Ministério Público, ser-lhes-ão entre-
gues até o dia 20 de cada mês, na for-
ma da lei complementar a que se refe-
re o artigo 165, § 9º.

Art. 169. A despesa com pessoal ativo
e inativo da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios não
poderá exceder os limites estabeleci-
dos em lei complementar.

� Arts. 19 a 23 da Lei Complementar
nº 101, de 4-5-2000, que estabele-
ce normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade
na gestão fiscal e dá outras provi-
dências.

� Lei nº 9.801, de 14-6-1999, sobre
normas gerais para a perda de car-
go público por excesso de despesa.

§ 1º A concessão de qualquer vanta-
gem ou aumento de remuneração, a
criação de cargos, empregos e funções
ou alteração de estrutura de carreiras,
bem como a admissão ou contratação
de pessoal, a qualquer título, pelos ór-
gãos e entidades da administração di-
reta ou indireta, inclusive fundações
instituídas e mantidas pelo poder pú-
blico, só poderão ser feitas:

I – se houver prévia dotação orçamen-
tária suficiente para atender às proje-
ções de despesa de pessoal e aos acrés-
cimos dela decorrentes;
II – se houver autorização específica na
lei de diretrizes orçamentárias, ressal-
vadas as empresas públicas e as socie-
dades de economia mista.

� § 1º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na
lei complementar referida neste artigo
para a adaptação aos parâmetros ali
previstos, serão imediatamente suspen-
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sos todos os repasses de verbas fede-
rais ou estaduais aos Estados, ao Distri-
to Federal e aos Municípios que não
observarem os referidos limites.

§ 3º Para o cumprimento dos limites es-
tabelecidos com base neste artigo, du-
rante o prazo fixado na lei complemen-
tar referida no caput, a União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios
adotarão as seguintes providências:

I – redução em pelo menos vinte por
cento das despesas com cargos em co-
missão e funções de confiança;
II – exoneração dos servidores não es-
táveis.

§ 4º Se as medidas adotadas com base
no parágrafo anterior não forem sufi-
cientes para assegurar o cumprimento
da determinação da lei complementar
referida neste artigo, o servidor estável
poderá perder o cargo, desde que ato
normativo motivado de cada um dos
Poderes especifique a atividade funcio-
nal, o órgão ou unidade administrativa
objeto da redução de pessoal.

§ 5º O servidor que perder o cargo na
forma do parágrafo anterior fará jus a
indenização correspondente a um mês
de remuneração por ano de serviço.

§ 6º O cargo objeto da redução previs-
ta nos parágrafos anteriores será consi-
derado extinto, vedada a criação de car-
go, emprego ou função com atribui-
ções iguais ou assemelhadas pelo pra-
zo de quatro anos.

§ 7º Lei federal disporá sobre as nor-
mas gerais a serem obedecidas na efe-
tivação do disposto no § 4º.

� §§ 2º a 7º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 19, de 4-6-1998.

� Lei nº 9.801, de 14-6-1999, sobre as
normas gerais para a perda de car-
go público por excesso de despesa.

TÍTULO VII – DA ORDEM
ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA
ATIVIDADE ECONÔMICA

� Lei nº 8.137, de 27-12-1990, que
dispõe sobre os crimes contra a
ordem tributária, econômica e
contra as relações de consumo.

Art. 170. A ordem econômica, funda-
da na valorização do trabalho humano
e na livre iniciativa, tem por fim assegu-
rar a todos existência digna, conforme
os ditames da justiça social, observados
os seguintes princípios:

I – soberania nacional;
II – propriedade privada;
III – função social da propriedade;
IV – livre concorrência;
V – defesa do consumidor;

� Lei nº 8.078, de 11-9-1990, que
dispõe sobre a proteção do consu-
midor.

VI – defesa do meio ambiente;

� Lei nº 7.347, de 24-7-1985, que
disciplina a ação civil pública de
responsabilidade por danos causa-
dos ao meio ambiente, ao consu-
midor, a bens e direitos e valor ar-
tístico, estético, histórico, turístico
e paisagístico e dá outras provi-
dências.

VII – redução das desigualdades regio-
nais e sociais;
VIII – busca do pleno emprego;
IX – tratamento favorecido para as em-
presas de pequeno porte constituídas
sob as leis brasileiras e que tenham sua
sede e administração no País.
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� Inciso IX com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 6, de
15-8-1995.

� Lei nº 9.841, de 5-10-1999, que
institui o Estatuto da Microempre-
sa e da Empresa de Pequeno Por-
te, regulamentada pelo Decreto
nº 3.474, de 22-5-2000.

Parágrafo único. É assegurado a todos
o livre exercício de qualquer atividade
econômica, independentemente de au-
torização de órgãos públicos, salvo nos
casos previstos em lei.

Art. 171. Revogado. Emenda Constitu-
cional nº 6, de 15-8-1995.

Art. 172. A lei disciplinará, com base no
interesse nacional, os investimentos de
capital estrangeiro, incentivará os reinves-
timentos e regulará a remessa de lucros.

Art. 173. Ressalvados os casos previs-
tos nesta Constituição, a exploração di-
reta de atividade econômica pelo Esta-
do só será permitida quando necessária
aos imperativos da segurança nacional
ou a relevante interesse coletivo, con-
forme definidos em lei.

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídi-
co da empresa pública, da sociedade
de economia mista e de suas subsidiá-
rias que explorem atividade econômica
de produção ou comercialização de
bens ou de prestação de serviços, dis-
pondo sobre:

I – sua função social e formas de fisca-
lização pelo Estado e pela sociedade;
II – a sujeição ao regime jurídico pró-
prio das empresas privadas, inclusive
quanto aos direitos e obrigações civis,
comerciais, trabalhistas e tributários;
III – licitação e contratação de obras,
serviços, compras e alienações, obser-
vados os princípios da administração
pública;

IV – a constituição e o funcionamento
dos conselhos de administração e fis-
cal, com a participação de acionistas
minoritários;
V – os mandatos, a avaliação de desem-
penho e a responsabilidade dos admi-
nistradores.

� § 1º e incisos I a V com a redação
dada pela Emenda Constitucional
nº 19, de 4-6-1998.

§ 2º As empresas públicas e as socieda-
des de economia mista não poderão
gozar de privilégios fiscais não extensi-
vos às do setor privado.

§ 3º A lei regulamentará as relações da
empresa pública com o Estado e a so-
ciedade.

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder
econômico que vise à dominação dos
mercados, à eliminação da concorrên-
cia e ao aumento arbitrário dos lucros.

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabili-
dade individual dos dirigentes da pes-
soa jurídica, estabelecerá a responsabili-
dade desta, sujeitando-a às punições
compatíveis com sua natureza, nos atos
praticados contra a ordem econômica e
financeira e contra a economia popular.

Art. 174. Como agente normativo e
regulador da atividade econômica, o
Estado exercerá, na forma da lei, as
funções de fiscalização, incentivo e pla-
nejamento, sendo este determinante
para o setor público e indicativo para o
setor privado.

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e ba-
ses do planejamento do desenvolvimen-
to nacional equilibrado, o qual incorpo-
rará e compatibilizará os planos nacio-
nais e regionais de desenvolvimento.

§ 2º A lei apoiará e estimulará o coope-
rativismo e outras formas de associati-
vismo.
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§ 3º O Estado favorecerá a organização
da atividade garimpeira em cooperati-
vas, levando em conta a proteção do
meio ambiente e a promoção econômi-
co-social dos garimpeiros.

§ 4º As cooperativas a que se refere o
parágrafo anterior terão prioridade na
autorização ou concessão para pesqui-
sa e lavra dos recursos e jazidas de mi-
nerais garimpáveis, nas áreas onde es-
tejam atuando, e naquelas fixadas de
acordo com o artigo 21, XXV, na for-
ma da lei.

Art. 175. Incumbe ao Poder Público,
na forma da lei, diretamente ou sob re-
gime de concessão ou permissão, sem-
pre através de licitação, a prestação de
serviços públicos.

� Lei nº 8.987, de 13-2-1995, que
dispõe sobre o regime de conces-
são e permissão da prestação de
serviços públicos.

� Lei nº 9.074, de 7-7-1995, que es-
tabelece normas para outorga e
prorrogações das concessões e
permissões de serviços públicos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre:

I – o regime das empresas concessioná-
rias e permissionárias de serviços pú-
blicos, o caráter especial de seu contra-
to e de sua prorrogação, bem como as
condições de caducidade, fiscalização e
rescisão da concessão ou permissão;
II – os direitos dos usuários;
III – política tarifária;
IV – a obrigação de manter serviço ade-
quado.

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não,
e demais recursos minerais e os poten-
ciais de energia hidráulica constituem
propriedade distinta da do solo, para
efeito de exploração ou aproveitamen-
to, e pertencem à União, garantida ao

concessionário a propriedade do pro-
duto da lavra.

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos
minerais e o aproveitamento dos po-
tenciais a que se refere o caput deste
artigo somente poderão ser efetuados
mediante autorização ou concessão da
União, no interesse nacional, por brasi-
leiros ou empresa constituída sob as
leis brasileiras e que tenha sua sede e
administração no País, na forma da lei,
que estabelecerá as condições específi-
cas quando essas atividades se desen-
volverem em faixa de fronteira ou ter-
ras indígenas.

� § 1º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 6, de
15-8-1995.

§ 2º É assegurada participação ao propri-
etário do solo nos resultados da lavra,
na forma e no valor que dispuser a lei.

§ 3º A autorização de pesquisa será
sempre por prazo determinado, e as
autorizações e concessões previstas
neste artigo não poderão ser cedidas
ou transferidas, total ou parcialmen-
te, sem prévia anuência do poder
concedente.

§ 4º Não dependerá de autorização ou
concessão o aproveitamento do poten-
cial de energia renovável de capacida-
de reduzida.

Art. 177. Constituem monopólio da
União:

I – a pesquisa e a lavra das jazidas de
petróleo e gás natural e outros hidro-
carbonetos fluidos;
II – a refinação do petróleo nacional ou
estrangeiro;
III – a importação e exportação dos pro-
dutos e derivados básicos resultantes
das atividades previstas nos incisos an-
teriores;
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IV – o transporte marítimo do petróleo
bruto de origem nacional ou de deriva-
dos básicos de petróleo produzidos no
País, bem assim o transporte, por meio
de conduto, de petróleo bruto, seus
derivados e gás natural de qualquer
origem;
V – a pesquisa, a lavra, o enriqueci-
mento, o reprocessamento, a indus-
trialização e o comércio de minérios e
minerais nucleares e seus derivados.

§ 1º A União poderá contratar com em-
presas estatais ou privadas a realização
das atividades previstas nos incisos I a
IV deste artigo, observadas as condi-
ções estabelecidas em Lei.

� § 1º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 9, de 9-
11-1995.

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá
sobre:

I – a garantia do fornecimento dos de-
rivados de petróleo em todo o Territó-
rio Nacional;
II – as condições de contratação;
III – a estrutura e atribuições do órgão
regulador do monopólio da União.

� § 2º e incisos I a III acrescidos pela
Emenda Constitucional nº 9, de 9-
11-1995.

§ 3º A lei disporá sobre transporte e a
utilização de materiais radioativos no
Território Nacional.

� § 3º renumerado pela Emenda
Constitucional nº 9, de 9-11-1995.

� Art. 3º da Emenda Constitucional
nº 9, de 9-11-1995.

§ 4º A lei que instituir contribuição de
intervenção no domínio econômico re-
lativa às atividades de importação ou
comercialização de petróleo e seus de-
rivados, gás natural e seus derivados e

álcool combustível deverá atender aos
seguintes requisitos:

I – a alíquota da contribuição poderá ser:

a) diferenciada por produto ou uso;
b) reduzida e restabelecida por ato do

Poder Executivo, não se lhe aplican-
do o disposto no artigo 150, III, b;

II – os recursos arrecadados serão des-
tinados:

a) ao pagamento de subsídios a preços
ou transporte de álcool combustí-
vel, gás natural e seus derivados e
derivados de petróleo;

� Lei nº 10.453, de 13-5-2002, dis-
põe sobre subvenções ao preço e
ao transporte do álcool combustí-
vel e subsídios ao preço do gás
liqüefeito de petróleo – GLP, e dá
outras providências.

b) ao financiamento de projetos am-
bientais relacionados com a indús-
tria do petróleo e do gás;

c) ao financiamento de programas de
infra-estrutura de transportes.

� § 4º acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 33, de 11-12-2001.

� Lei nº 10.336, de 19-12-2001, ins-
titui Contribuição de Intervenção
no Domínio Econômico incidente
sobre a importação e a comerciali-
zação de petróleo e seus deriva-
dos, gás natural e seus derivados,
e álcool etílico combustível (Cide),
e dá outras providências.

Art. 178. A lei disporá sobre a ordena-
ção dos transportes aéreo, aquático e
terrestre, devendo, quanto à ordenação
do transporte internacional, observar
os acordos firmados pela União, aten-
dido o princípio da reciprocidade.

Parágrafo único. Na ordenação do
transporte aquático, a lei estabelecerá
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as condições em que o transporte de
mercadorias na cabotagem e a navega-
ção interior poderão ser feitos por em-
barcações estrangeiras.

� Caput e parágrafo único com a re-
dação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 7, de 15-8-1995.

� Lei nº 10.233, de 5-6-2001, sobre
a reestruturação dos transportes
aquaviário e terrestre, cria o Con-
selho Nacional de Integração de
Políticas de Transporte, a Agência
Nacional de Transportes Terres-
tres, a Agência Nacional de Trans-
portes Aquaviários e o Departa-
mento Nacional de Infra-Estrutura
de Transportes, com as alterações
introduzidas pela Medida Provisó-
ria nº 2.217-3, de 4-9-2001,  que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

Art. 179. A União, os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios dispensa-
rão às microempresas e às empresas de
pequeno porte, assim definidas em lei,
tratamento jurídico diferenciado, visan-
do a incentivá-las pela simplificação de
suas obrigações administrativas, tribu-
tárias, previdenciárias e creditícias, ou
pela eliminação ou redução destas por
meio de lei.

� Lei nº 9.841, de 5-10-1999, que
institui o Estatuto das Microem-
presas e das Empresas de Pequeno
Porte.

Art. 180. A União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios promoverão
e incentivarão o turismo como fator de
desenvolvimento social e econômico.

Art. 181. O atendimento de requisição
de documento ou informação de natu-
reza comercial, feita por autoridade ad-
ministrativa ou judiciária estrangeira, a
pessoa física ou jurídica residente ou

domiciliada no País dependerá de auto-
rização do Poder competente.

CAPÍTULO II

DA POLÍTICA URBANA

� Lei nº 10.257, de 10-7-2001 (Esta-
tuto da Cidade), regulamenta os
arts. 182 e 183 da Constituição
Federal, estabelece diretrizes ge-
rais da política urbana, e dá outras
providências.

Art. 182. A política de desenvolvi-
mento urbano, executada pelo Poder
Público municipal, conforme diretrizes
gerais fixadas em lei, tem por objetivo
ordenar o pleno desenvolvimento das
funções sociais da cidade e garantir o
bem-estar de seus habitantes.

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câ-
mara Municipal, obrigatório para cida-
des com mais de vinte mil habitantes, é
o instrumento básico da política de de-
senvolvimento e de expansão urbana.

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua
função social quando atende às exigên-
cias fundamentais de ordenação da ci-
dade expressas no plano diretor.

§ 3º As desapropriações de imóveis ur-
banos serão feitas com prévia e justa
indenização em dinheiro.

� Lei nº  3.365, de 21-6-1941, com
as alterações introduzidas pela
Medida Provisória nº 2.183-56, de
24-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em lei.

� Art. 46 da Lei Complementar nº
101, de 4-5-2000, que estabelece
normas de finanças públicas volta-
das para a responsabilidade na ges-
tão fiscal e dá outras providências.

§ 4º É facultado ao Poder Público muni-
cipal, mediante lei específica para área
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incluída no plano diretor, exigir, nos
termos da lei federal, do proprietário
do solo urbano não edificado, subutili-
zado ou não utilizado, que promova
seu adequado aproveitamento, sob pena,
sucessivamente, de:

I – parcelamento ou edificação compul-
sórios;
II – imposto sobre a propriedade pre-
dial e territorial urbana progressivo no
tempo;
III – desapropriação com pagamento me-
diante títulos da dívida pública de emis-
são previamente aprovada pelo Senado
Federal, com prazo de resgate de até
dez anos, em parcelas anuais, iguais e
sucessivas, assegurados o valor real da
indenização e os juros legais.

� Lei nº 3.365, de 21-6-1941, com
as alterações introduzidas pela
Medida Provisória nº 2.183-56, de
24-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em lei.

� Lei nº 10.257, de 10-7-2001 (Esta-
tuto da Cidade), regulamenta os
arts. 182 e 183 da Constituição
Federal, estabelece diretrizes ge-
rais da política urbana, e dá outras
providências.

Art. 183. Aquele que possuir como sua
área urbana de até duzentos e cinqüenta
metros quadrados, por cinco anos, inin-
terruptamente e sem oposição, utilizan-
do-a para sua moradia ou de sua família,
adquirir-lhe-á o domínio, desde que
não seja proprietário de outro imóvel ur-
bano ou rural.

§ 1º O título de domínio e a concessão
de uso serão conferidos ao homem ou
à mulher, ou a ambos, independente-
mente do estado civil.

� Medida Provisória nº 2.220, de 4-9-
2001, dispõe sobre a concessão de

uso especial de que trata este pará-
grafo, cria o Conselho Nacional de
Desenvolvimento Urbano – CNDU
e dá outras providências, que até o
encerramento desta edição não ha-
via sido convertida em lei.

§ 2º Esse direito não será reconhecido
ao mesmo possuidor mais de uma vez.

§ 3º Os imóveis públicos não serão ad-
quiridos por usucapião.

� Lei nº 10.257, de 10-7-2001 (Esta-
tuto da Cidade), regulamenta os
arts. 182 e 183 da Constituição
Federal, estabelece diretrizes ge-
rais da política urbana, e dá outras
providências.

CAPÍTULO III

DA POLÍTICA AGRÍCOLA
E FUNDIÁRIA E DA

REFORMA AGRÁRIA

� Lei nº 4.504, de 30-11-1964, Esta-
tuto da Terra.

� Lei nº 8.629, de 25-2-1993, que re-
gulamenta os dispositivos constitu-
cionais relativos à reforma agrária.

� Lei nº 9.393, de 19-12-1996, sobre
o Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural.

� Lei nº 9.126, de 10-11-1995, sobre
a concessão de subvenção econô-
mica nas operações de crédito ru-
ral, com as alterações introduzidas
pela Lei nº 9.848, de 26-10-1999,
e pela Lei nº 10.186, de 12-2-
2001, sobre realização de contra-
tos de financiamento do Programa
de Fortalecimento da Agricultura
Familiar – PRONAF; e com os arts.
1º, 3º, 5º e 6º revogados pela Lei
nº 10.177, de 12-1-2001, que dis-
põe sobre as operações com recur-
sos dos Fundos Constitucionais de
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Financiamento do Norte, do Nor-
deste e do Centro-Oeste, de que
trata a Lei nº 7.827, de 27-9-1989.

� Lei nº 9.138, de 29-11-1995, sobre
o crédito rural, com as alteracões
introduzidas pela Lei nº 9.848, de
26-10-1999 e pela Lei nº 9.866, de
9-11-1999.

� Lei Complementar nº 93, de 4-2-
1998, que criou o Fundo de Terras
e da Reforma Agrária – Banco da
Terra, e seu Decreto regulamenta-
dor nº  2.622, de 9-6-1998, com as
alterações introduzidas pelo De-
creto nº  3.115, de 9-7-1999.

Art. 184. Compete à União desapro-
priar por interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural que não
esteja cumprindo sua função social,
mediante prévia e justa indenização em
títulos da dívida agrária, com cláusula
de preservação do valor real, resgatá-
veis no prazo de até vinte anos, a partir
do segundo ano de sua emissão, e cuja
utilização será definida em lei.

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias
serão indenizadas em dinheiro.

§ 2º O decreto que declarar o imóvel
como de interesse social, para fins de
reforma agrária, autoriza a União a pro-
por a ação de desapropriação.

§ 3º Cabe à lei complementar estabele-
cer procedimento contraditório espe-
cial, de rito sumário, para o processo
judicial de desapropriação.

§ 4º O orçamento fixará anualmente o
volume total de títulos da dívida agrá-
ria, assim como o montante de recur-
sos para atender ao programa de refor-
ma agrária no exercício.

§ 5º São isentas de impostos federais,
estaduais e municipais as operações de

transferência de imóveis desapropria-
dos para fins de reforma agrária.

Art. 185. São insuscetíveis de desa-
propriação para fins de reforma agrária:

I – a pequena e média propriedade ru-
ral, assim definida em lei, desde que
seu proprietário não possua outra;
II – a propriedade produtiva.

Parágrafo único. A lei garantirá trata-
mento especial à propriedade produtiva
e fixará normas para o cumprimento dos
requisitos relativos à sua função social.

Art. 186. A função social é cumprida
quando a propriedade rural atende, si-
multaneamente, segundo critérios e
graus de exigência estabelecidos em
lei, aos seguintes requisitos:

I – aproveitamento racional e adequado;
II – utilização adequada dos recursos
naturais disponíveis e preservação do
meio ambiente;
III – observância das disposições que
regulam as relações de trabalho;
IV – exploração que favoreça o bem-
estar dos proprietários e dos trabalha-
dores.

Art. 187. A política agrícola será plane-
jada e executada na forma da lei, com a
participação efetiva do setor de produ-
ção, envolvendo produtores e trabalha-
dores rurais, bem como dos setores de
comercialização, de armazenamento e
de transportes, levando em conta, es-
pecialmente:

I – os instrumentos creditícios e fiscais;
II – os preços compatíveis com os cus-
tos de produção e a garantia de comer-
cialização;
III – o incentivo à pesquisa e à tec-
nologia;
IV – a assistência técnica e extensão rural;
V – o seguro agrícola;
VI – o cooperativismo;
VII – a eletrificação rural e irrigação;
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VIII – a habitação para o trabalhador rural.

§ 1º Incluem-se no planejamento agrí-
cola as atividades agroindustriais, agro-
pecuárias, pesqueiras e florestais.

§ 2º Serão compatibilizadas as ações de
política agrícola e de reforma agrária.

Art. 188. A destinação de terras públi-
cas e devolutas será compatibilizada
com a política agrícola e com o plano
nacional de reforma agrária.

§ 1º A alienação ou a concessão, a qual-
quer título, de terras públicas com área
superior a dois mil e quinhentos hectares
a pessoa física ou jurídica, ainda que por
interposta pessoa, dependerá de prévia
aprovação do Congresso Nacional.

§ 2º Excetuam-se do disposto no pará-
grafo anterior as alienações ou as con-
cessões de terras públicas para fins de
reforma agrária.

Art. 189. Os beneficiários da distri-
buição de imóveis rurais pela reforma
agrária receberão títulos de domínio ou
de concessão de uso, inegociáveis,
pelo prazo de dez anos.

Parágrafo único. O título de domínio e
a concessão de uso serão conferidos ao
homem ou à mulher, ou a ambos, inde-
pendentemente do estado civil, nos
termos e condições previstos em lei.

Art. 190. A lei regulará e limitará a
aquisição ou o arrendamento de pro-
priedade rural por pessoa física ou jurí-
dica estrangeira e estabelecerá os casos
que dependerão de autorização do
Congresso Nacional.

Art. 191. Aquele que, não sendo pro-
prietário de imóvel rural ou urbano, pos-
sua como seu, por cinco anos ininterrup-
tos, sem oposição, área de terra, em zona
rural, não superior a cinqüenta hectares,
tornando-a produtiva por seu trabalho ou
de sua família, tendo nela sua moradia,
adquirir-lhe-á a propriedade.

Parágrafo único. Os imóveis públicos
não serão adquiridos por usucapião.

CAPÍTULO IV

DO SISTEMA FINANCEIRO
NACIONAL

Art. 192. O sistema financeiro nacio-O sistema financeiro nacio-O sistema financeiro nacio-O sistema financeiro nacio-O sistema financeiro nacio-
nal, estruturado de forma a promover onal, estruturado de forma a promover onal, estruturado de forma a promover onal, estruturado de forma a promover onal, estruturado de forma a promover o
desenvolvimento equilibrado do País edesenvolvimento equilibrado do País edesenvolvimento equilibrado do País edesenvolvimento equilibrado do País edesenvolvimento equilibrado do País e
a servir aos interesses da coletividade,a servir aos interesses da coletividade,a servir aos interesses da coletividade,a servir aos interesses da coletividade,a servir aos interesses da coletividade,
em todas as partes que o compõem,em todas as partes que o compõem,em todas as partes que o compõem,em todas as partes que o compõem,em todas as partes que o compõem,
abrangendo as cooperativas de crédito,abrangendo as cooperativas de crédito,abrangendo as cooperativas de crédito,abrangendo as cooperativas de crédito,abrangendo as cooperativas de crédito,
será regulado por leis complementaresserá regulado por leis complementaresserá regulado por leis complementaresserá regulado por leis complementaresserá regulado por leis complementares
que disporão, inclusive, sobre a partici-que disporão, inclusive, sobre a partici-que disporão, inclusive, sobre a partici-que disporão, inclusive, sobre a partici-que disporão, inclusive, sobre a partici-
pação do capital estrangeiro nas insti-pação do capital estrangeiro nas insti-pação do capital estrangeiro nas insti-pação do capital estrangeiro nas insti-pação do capital estrangeiro nas insti-
tuições que o integram.tuições que o integram.tuições que o integram.tuições que o integram.tuições que o integram.

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 40, de
29-5-2003.

I a VIII – I a VIII – I a VIII – I a VIII – I a VIII – RevogadosRevogadosRevogadosRevogadosRevogados. Emenda Constitu-. Emenda Constitu-. Emenda Constitu-. Emenda Constitu-. Emenda Constitu-
cional nº 40, de 29-5-2003.cional nº 40, de 29-5-2003.cional nº 40, de 29-5-2003.cional nº 40, de 29-5-2003.cional nº 40, de 29-5-2003.

§§ 1º a 3º §§ 1º a 3º §§ 1º a 3º §§ 1º a 3º §§ 1º a 3º RevogadosRevogadosRevogadosRevogadosRevogados. Emenda Consti-. Emenda Consti-. Emenda Consti-. Emenda Consti-. Emenda Consti-
tucional nº 40, de 29-5-2003.tucional nº 40, de 29-5-2003.tucional nº 40, de 29-5-2003.tucional nº 40, de 29-5-2003.tucional nº 40, de 29-5-2003.

TÍTULO VIII – DA ORDEM
SOCIAL

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como
base o primado do trabalho, e como
objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

CAPÍTULO II

DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compre-
ende um conjunto integrado de ações
de iniciativa dos Poderes Públicos e da
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sociedade, destinadas a assegurar os
direitos relativos à saúde, à previdência
e à assistência social.

� Lei nº 8.212, de 24-7-1991 (Orga-
nização da Seguridade Social),
com as alterações introduzidas
pela Lei nº 9.983, de 14-7-2000.

� Lei nº 8.213, de 24-7-1991 (sobre
Planos de Benefícios da Previdên-
cia Social), com as alterações in-
troduzidas pela Lei nº 9.732, de
14-12-1998 e pela Lei nº 9.876, de
26-11-1999.

Parágrafo único. Compete ao Poder Pú-
blico, nos termos da lei, organizar a se-
guridade social, com base nos seguin-
tes objetivos:

I – universalidade da cobertura e do
atendimento;
II – uniformidade e equivalência dos
benefícios e serviços às populações ur-
banas e rurais;
III – seletividade e distributividade na
prestação dos benefícios e serviços;
IV – irredutibilidade do valor dos bene-
fícios;
V – eqüidade na forma de participação
no custeio;
VI – diversidade da base de financia-
mento;
VII – caráter democrático e descentrali-
zado da administração, mediante ges-
tão quadripartite, com participação dos
trabalhadores, dos empregadores, dos
aposentados e do Governo nos órgãos
colegiados.

� Inciso VII com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de
15-12-1998.

Art. 195. A seguridade social será fi-
nanciada por toda a sociedade, de for-
ma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos
orçamentos da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, e
das seguintes contribuições sociais:

I – do empregador, da empresa e da en-
tidade a ela equiparada na forma da lei,
incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendi-
mentos do trabalho pagos ou credi-
tados, a qualquer título, à pessoa fí-
sica que lhe preste serviço, mesmo
sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;
c) o lucro;

II – do trabalhador e dos demais segu-
rados da previdência social, não inci-
dindo contribuição sobre aposentado-
ria e pensão concedidas pelo regime
geral de previdência social de que trata
o artigo 201;

� Incisos I e II com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20,
de 15-12-1998.

III – sobre a receita de concursos de
prognósticos.

§ 1º As receitas dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios destinadas
à seguridade social constarão dos res-
pectivos orçamentos, não integrando o
orçamento da União.

§ 2º A proposta de orçamento da segu-
ridade social será elaborada de forma
integrada pelos órgãos responsáveis
pela saúde, previdência social e assis-
tência social, tendo em vista as metas e
prioridades estabelecidas na lei de di-
retrizes orçamentárias, assegurada a
cada área a gestão de seus recursos.

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o
sistema da seguridade social, como es-
tabelecido em lei, não poderá contratar
com o Poder Público nem dele receber
benefícios ou incentivos fiscais ou cre-
ditícios.
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§ 4º A lei poderá instituir outras fontes
destinadas a garantir a manutenção ou
expansão da seguridade social, obede-
cido o disposto no artigo 154, I.

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da
seguridade social poderá ser criado,
majorado ou estendido sem a corres-
pondente fonte de custeio total.

� Art. 24 da Lei Complementar nº
101, de 4-5-2000, que estabelece
normas de finanças públicas volta-
das para a responsabilidade na ges-
tão fiscal e dá outras providências.

§ 6º As contribuições sociais de que
trata este artigo só poderão ser exigidas
após decorridos noventa dias da data
da publicação da lei que as houver ins-
tituído ou modificado, não se lhes apli-
cando o disposto no artigo 150, III, b.

§ 7º São isentas de contribuição para a
seguridade social as entidades benefi-
centes de assistência social que aten-
dam às exigências estabelecidas em lei.

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e
o arrendatário rurais e o pescador arte-
sanal, bem como os respectivos cônju-
ges, que exerçam suas atividades em
regime de economia familiar, sem em-
pregados permanentes, contribuirão
para a seguridade social mediante a
aplicação de uma alíquota sobre o re-
sultado da comercialização da produ-
ção e farão jus aos benefícios nos ter-
mos da lei.

� § 8º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de
15-12-1998.

§ 9º As contribuições sociais previstas
no inciso I deste artigo poderão ter
alíquotas ou bases de cálculo diferen-
ciadas, em razão da atividade econô-
mica ou da utilização intensiva de
mão-de-obra.

§ 10. A lei definirá os critérios de trans-
ferência de recursos para o sistema úni-
co de saúde e ações de assistência so-
cial da União para os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios, e dos Esta-
dos para os Municípios, observada a
respectiva contrapartida de recursos.

§ 11. É vedada a concessão de remissão
ou anistia das contribuições sociais de
que tratam os incisos I, a, e II deste ar-
tigo, para débitos em montante supe-
rior ao fixado em lei complementar.

� §§ 9º ao 11 acrescidos pela Emen-
da Constitucional nº 20, de 15-12-
1998.

SEÇÃO II

DA SAÚDE

Art. 196. A saúde é direito de todos e
dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que vi-
sem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as
ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da
lei, sobre sua regulamentação, fiscali-
zação e controle, devendo sua execu-
ção ser feita diretamente ou através de
terceiros e, também, por pessoa física
ou jurídica de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos
de saúde integram uma rede regio-
nalizada e hierarquizada e constituem
um sistema único, organizado de acor-
do com as seguintes diretrizes:

I – descentralização, com direção única
em cada esfera de governo;
II – atendimento integral, com priorida-
de para as atividades preventivas, sem
prejuízo dos serviços assistenciais;
III – participação da comunidade.
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§ 1º O sistema único de saúde será fi-
nanciado, nos termos do artigo 195,
com recursos do orçamento da seguri-
dade social, da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, além
de outras fontes.

� Antigo parágrafo único transfor-
mado em § 1º pela Emenda Cons-
titucional nº 29, de 13-9-2000.

§ 2º União, os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios aplicarão, anualmente,
em ações e serviços públicos de saúde
recursos mínimos derivados da aplicação
de percentuais calculados sobre:

I – no caso da União, na forma defini-
da nos termos da lei complementar
prevista no § 3º;
II – no caso dos Estados e do Distrito
Federal, o produto da arrecadação dos
impostos a que se refere o artigo 155 e
dos recursos de que tratam os artigos
157 e 159, inciso I, alínea a e inciso II,
deduzidas as parcelas que forem trans-
feridas aos respectivos Municípios;
III – no caso dos Municípios e do Dis-
trito Federal, o produto da arrecadação
dos impostos a que se refere o artigo
156 e dos recursos de que tratam os ar-
tigos 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º.

§ 3º Lei complementar, que será reava-
liada pelo menos a cada cinco anos, es-
tabelecerá:

I – os percentuais de que trata o § 2º;
II – os critérios de rateio dos recursos
da União vinculados à saúde destina-
dos aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios, e dos Estados destina-
dos a seus respectivos Municípios,
objetivando a progressiva redução das
disparidades regionais;
III – as normas de fiscalização, avalia-
ção e controle das despesas com saúde
nas esferas federal, estadual, distrital e
municipal;

IV – as normas de cálculo do montante
a ser aplicado pela União.

� §§ 2º e 3º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 29, de 13-9-2000.

Art. 199. A assistência à saúde é livre
à iniciativa privada.

§ 1º As instituições privadas poderão
participar de forma complementar do
sistema único de saúde, segundo dire-
trizes deste, mediante contrato de di-
reito público ou convênio, tendo prefe-
rência as entidades filantrópicas e as
sem fins lucrativos.

§ 2º É vedada a destinação de recursos
públicos para auxílios ou subvenções às
instituições privadas com fins lucrativos.

§ 3º É vedada a participação direta ou
indireta de empresas ou capitais estran-
geiros na assistência à saúde no País,
salvo nos casos previstos em lei.

§ 4º A lei disporá sobre as condições e
os requisitos que facilitem a remoção
de órgãos, tecidos e substâncias huma-
nas para fins de transplante, pesquisa e
tratamento, bem como a coleta, proces-
samento e transfusão de sangue e seus
derivados, sendo vedado todo tipo de
comercialização.

� Lei nº 10.205, de 21-3-2001, regula-
menta este parágrafo, relativo à co-
leta, processamento, estocagem,
distribuição e aplicação do sangue,
seus componentes e derivados.

Art. 200. Ao sistema único de saúde
compete, além de outras atribuições,
nos termos da lei:

I – controlar e fiscalizar procedimentos,
produtos e substâncias de interesse
para a saúde e participar da produção
de medicamentos, equipamentos, imu-
nobiológicos, hemoderivados e outros
insumos;
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II – executar as ações de vigilância sani-
tária e epidemiológica, bem como as de
saúde do trabalhador;
III – ordenar a formação de recursos
humanos na área de saúde;
IV – participar da formulação da políti-
ca e da execução das ações de sanea-
mento básico;
V – incrementar em sua área de atua-
ção o desenvolvimento científico e tec-
nológico;
VI – fiscalizar e inspecionar alimentos,
compreendido o controle de seu teor
nutricional, bem como bebidas e águas
para consumo humano;
VII – participar do controle e fiscaliza-
ção da produção, transporte, guarda e
utilização de substâncias e produtos
psicoativos, tóxicos e radioativos;
VIII – colaborar na proteção do meio am-
biente, nele compreendido o do trabalho.

SEÇÃO III

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 201. A previdência social será or-
ganizada sob a forma de regime geral,
de caráter contributivo e de filiação obri-
gatória, observados critérios que preser-
vem o equilíbrio financeiro e atuarial, e
atenderá, nos termos da lei, a:

� Lei nº 8.212, de 24-7-1991 (Orga-
nização da Seguridade Social),
com as alterações introduzidas
pela Lei nº 9.983, de 14-7-2000 e
Lei nº 8.213, de 24-7-1991 (Planos
de Benefícios da Previdência So-
cial), com as alterações introduzi-
das pela Lei nº 9.732, de 14-12-
1998 e pela Lei nº 9.876, de 26-
11-1999.

� Decreto nº 3.048, de 6-5-1999 (Re-
gulamento da Previdência Social).

I – cobertura dos eventos de doença,
invalidez, morte e idade avançada;

II – proteção à maternidade, especial-
mente à gestante;
III – proteção ao trabalhador em situa-
ção de desemprego involuntário;
IV – salário-família e auxílio-reclusão
para os dependentes dos segurados de
baixa renda;
V – pensão por morte do segurado, ho-
mem ou mulher, ao cônjuge ou compa-
nheiro e dependentes, observado o
disposto no § 2º.

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de
15-12-1998.

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e
critérios diferenciados para a conces-
são de aposentadoria aos beneficiários
do regime geral de previdência social,
ressalvados os casos de atividades
exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade
física, definidos em lei complementar.

§ 2º Nenhum benefício que substitua o
salário de contribuição ou o rendimen-
to do trabalho do segurado terá valor
mensal inferior ao salário mínimo.

§ 3º Todos os salários de contribuição
considerados para o cálculo de benefí-
cio serão devidamente atualizados, na
forma da lei.

§ 4º É assegurado o reajustamento dos
benefícios para preservar-lhes, em ca-
ráter permanente, o valor real, confor-
me critérios definidos em lei.

§ 5º É vedada a filiação ao regime ge-
ral de previdência social, na qualidade
de segurado facultativo, de pessoa
participante de regime próprio de pre-
vidência.

§ 6º A gratificação natalina dos aposen-
tados e pensionistas terá por base o va-
lor dos proventos do mês de dezembro
de cada ano.
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§ 7º É assegurada aposentadoria no re-
gime geral de previdência social, nos
termos da lei, obedecidas as seguintes
condições:

I – trinta e cinco anos de contribuição,
se homem, e trinta anos de contribui-
ção, se mulher;
II – sessenta e cinco anos de idade, se
homem, e sessenta anos de idade, se
mulher, reduzido em cinco anos o limi-
te para os trabalhadores rurais de ambos
os sexos e para os que exerçam suas ati-
vidades em regime de economia fami-
liar, nestes incluídos o produtor rural, o
garimpeiro e o pescador artesanal.

§ 8º Os requisitos a que se refere o in-
ciso I do parágrafo anterior serão redu-
zidos em cinco anos, para o professor
que comprove exclusivamente tempo
de efetivo exercício das funções de
magistério na educação infantil e no
ensino fundamental e médio.

� §§ 1º a 8º com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20,
de 15-12-1998.

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é as-
segurada a contagem recíproca do tem-
po de contribuição na administração
pública e na atividade privada, rural e
urbana, hipótese em que os diversos re-
gimes de previdência social se compen-
sarão financeiramente, segundo crité-
rios estabelecidos em lei.

� Lei nº 9.796, de 5-5-1999, sobre a
compensação financeira entre o
Regime Geral de Previdência So-
cial e os regimes de previdência
dos servidores da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, nos casos de contagem
recíproca de tempo de contribui-
ção para efeito de aposentadoria.

� Decreto nº 3.112, de 6-7-1999,
que regulamenta a Lei nº 9.796,

de 1990, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto nº 3.217, de
22-10-1999.

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do ris-
co de acidente do trabalho, a ser aten-
dida concorrentemente pelo regime
geral de previdência social e pelo setor
privado.

§ 11. Os ganhos habituais do emprega-
do, a qualquer título, serão incorpora-
dos ao salário para efeito de contribui-
ção previdenciária e conseqüente re-
percussão em benefícios, nos casos e
na forma da lei.

� §§ 9º ao 11 acrescidos pela Emen-
da Constitucional nº 20, de 15-12-
1998.

� Lei nº 8.213, de 24-7-1991 (Regu-
lamento da Previdência Social),
com as alterações introduzidas
pela Lei nº  9.732, de 14-12-1998
e pela Lei nº 9.876, de 26-11-
1999.

� Art. 3º da Emenda Constitucional
nº 20, de 15-12-1998.

� Decreto nº 3.048, de 6-5-1999
(Regulamento da Previdência So-
cial).

Art. 202. O regime de previdência pri-
vada, de caráter complementar e orga-
nizado de forma autônoma em relação
ao regime geral de previdência social,
será facultativo, baseado na constitui-
ção de reservas que garantam o benefí-
cio contratado, e regulado por lei com-
plementar.

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de
15-12-1998.

� Lei nº 6.435, de 15-7-1997, sobre
entidades de previdência privada,
com as alterações introduzidas
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pela Medida Provisória nº 2.161-
35, de 23-8-2001, que até o encer-
ramento desta edição não havia
sido convertida em lei.

� Lei nº 9.656, de 3-6-1998, sobre
os planos e seguros privados de
assistência à saúde, com as altera-
ções introduzidas pela Medida
Provisória nº 2.177-44, de 24-8-
2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

� Decreto nº 3.745, de 5-2-2001,
institui o Programa de Interioriza-
ção do Trabalho em Saúde.

� Lei nº 10.185, de 12-2-2001, dis-
põe sobre a especialização das so-
ciedades seguradoras em planos
privados de assistência à saúde.

§ 1º A lei complementar de que trata
este artigo assegurará ao participante
de planos de benefícios de entidades
de previdência privada o pleno acesso
às informações relativas à gestão de
seus respectivos planos.

§ 2º As contribuições do empregador,
os benefícios e as condições contra-
tuais previstas nos estatutos, regula-
mentos e planos de benefícios das en-
tidades de previdência privada não in-
tegram o contrato de trabalho dos par-
ticipantes, assim como, à exceção dos
benefícios concedidos, não integram a
remuneração dos participantes, nos ter-
mos da lei.

� §§ 1º e 2º com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20,
de 15-12-1998.

§ 3º É vedado o aporte de recursos a
entidade de previdência privada pela
União, Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios, suas autarquias, fundações,
empresas públicas, sociedades de eco-

nomia mista e outras entidades públi-
cas, salvo na qualidade de patrocina-
dor, situação na qual, em hipótese al-
guma, sua contribuição normal poderá
exceder a do segurado.

§ 4º Lei complementar disciplinará a rela-
ção entre a União, Estados, Distrito Fede-
ral ou Municípios, inclusive suas autar-
quias, fundações, sociedades de econo-
mia mista e empresas controladas direta
ou indiretamente, enquanto patrocinado-
ras de entidades fechadas de previdência
privada, e suas respectivas entidades fe-
chadas de previdência privada.

§ 5º A lei complementar de que trata o
parágrafo anterior aplicar-se-á, no que
couber, às empresas privadas permis-
sionárias ou concessionárias de presta-
ção de serviços públicos, quando pa-
trocinadoras de entidades fechadas de
previdência privada.

§ 6º A lei complementar a que se refere
o § 4º deste artigo estabelecerá os requi-
sitos para a designação dos membros
das diretorias das entidades fechadas de
previdência privada e disciplinará a in-
serção dos participantes nos colegiados
e instâncias de decisão em que seus in-
teresses sejam objeto de discussão e de-
liberação.

� §§ 3º ao 6º acrescidos pela Emen-
da Constitucional nº 20, de 15-12-
1998.

� Lei Complementar nº 108, de 29-
5-2001, sobre a relação entre a
União, os Estados, o Distrito Fede-
ral e os Municípios, suas autar-
quias, fundações, sociedades de
economia mista e outras entida-
des públicas e suas respectivas en-
tidades fechadas de previdência
complementar.

� Lei Complementar nº 109, de 29-
5-2001, sobre o Regime de Previ-
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dência Complementar, regulamen-
tada pelo Decreto nº 4.206, de 23-
4-2002.

SEÇÃO IV

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

� Lei nº 8.742, de 7-12-1993, que
dispõe sobre a organização da as-
sistência social.

� Lei nº 8.909, de 6-7-1994, que dis-
põe sobre a prestação de serviços
por entidades de assistência so-
cial, entidades beneficentes de as-
sistência social e entidades de fins
filantrópicos e estabelece prazos e
procedimentos para o recadas-
tramento de entidades junto ao
Conselho Nacional de Assistência
Social.

Art. 203. A assistência social será
prestada a quem dela necessitar, inde-
pendentemente de contribuição à se-
guridade social, e tem por objetivos:

I – a proteção à família, à maternidade,
à infância, à adolescência e à velhice;
II – o amparo às crianças e adolescentes
carentes;
III – a promoção da integração ao mer-
cado de trabalho;
IV – a habilitação e reabilitação das
pessoas portadoras de deficiência e a
promoção de sua integração à vida co-
munitária;
V – a garantia de um salário mínimo de
benefício mensal à pessoa portadora de
deficiência e ao idoso que comprovem
não possuir meios de prover à própria
manutenção ou de tê-la provida por sua
família, conforme dispuser a lei.

� Decreto nº  3.076, de 1-6-1999,
cria o Conselho Nacional dos Direi-
tos da Pessoa Portadora de Defi-
ciência –  CONADE.

Art. 204. As ações governamentais na
área da assistência social serão realiza-
das com recursos do orçamento da se-
guridade social, previstos no artigo
195, além de outras fontes, e organiza-
das com base nas seguintes diretrizes:

I – descentralização político-adminis-
trativa, cabendo a coordenação e as
normas gerais à esfera federal e a coor-
denação e a execução dos respectivos
programas às esferas estadual e muni-
cipal, bem como a entidades benefi-
centes e de assistência social;
II – participação da população, por
meio de organizações representativas,
na formulação das políticas e no con-
trole das ações em todos os níveis.

CAPÍTULO III

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA
E DO DESPORTO

SEÇÃO I

DA EDUCAÇÃO

� Lei nº 10.219, de 11-4-2001, cria o
Programa Nacional de Renda Míni-
ma vinculado à educação – “Bolsa
Escola”, regulamentada pelo De-
creto nº 4.313, de 24-7-2002.

Art. 205. A educação, direito de todos
e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colabo-
ração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu prepa-
ro para o exercício da cidadania e sua
qualificação para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado
com base nos seguintes princípios:

I – igualdade de condições para o aces-
so e permanência na escola;
II – liberdade de aprender, ensinar,
pesquisar e divulgar o pensamento, a
arte e o saber;
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III – pluralismo de idéias e de concep-
ções pedagógicas, e coexistência de ins-
tituições públicas e privadas de ensino;
IV – gratuidade do ensino público em
estabelecimentos oficiais;
V – valorização dos profissionais do
ensino, garantidos, na forma da lei,
planos de carreira para o magistério
público, com piso salarial profissional e
ingresso exclusivamente por concurso
público de provas e títulos;

� Inciso V com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

VI – gestão democrática do ensino pú-
blico, na forma da lei;
VII – garantia de padrão de qualidade.

Art. 207. As universidades gozam de
autonomia didático-científica, adminis-
trativa e de gestão financeira e patrimo-
nial, e obedecerão ao princípio de in-
dissociabilidade entre ensino, pesquisa
e extensão.

§ 1º É facultado às universidades admi-
tir professores, técnicos e cientistas es-
trangeiros, na forma da lei.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se
às instituições de pesquisa científica e
tecnológica.

� §§ 1º e 2º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 11, de 30-4-1996.

Art. 208. O dever do Estado com a
educação será efetivado mediante a ga-
rantia de:

I – ensino fundamental obrigatório e
gratuito, assegurada, inclusive, sua
oferta gratuita para todos os que a ele
não tiveram acesso na idade própria;
II – progressiva universalização do ensi-
no médio gratuito;

� Incisos I e II com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 14,
de 12-9-1996.

III – atendimento educacional especi-
alizado aos portadores de deficiência,
preferencialmente na rede regular de
ensino;
IV – atendimento em creche e pré-es-
cola às crianças de zero a seis anos de
idade;
V – acesso aos níveis mais elevados do
ensino, da pesquisa e da criação artísti-
ca, segundo a capacidade de cada um;

� Lei nº 10.260, de 10-7-2001, dis-
põe sobre o Fundo de Financia-
mento ao Estudante do Ensino Su-
perior.

VI – oferta de ensino noturno regular,
adequado às condições do educando;
VII – atendimento ao educando, no en-
sino fundamental, através de progra-
mas suplementares de material didáti-
co-escolar, transporte, alimentação e
assistência à saúde.

� Medida Provisória nº 2.178-36, de
24-8-2001, sobre o Programa Na-
cional de Alimentação Escolar, que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e
gratuito é direito público subjetivo.

§ 2º O não-oferecimento do ensino
obrigatório pelo Poder Público, ou sua
oferta irregular, importa responsabili-
dade da autoridade competente.

§ 3º Compete ao Poder Público recen-
sear os educandos no ensino funda-
mental, fazer-lhes a chamada e zelar,
junto aos pais ou responsáveis, pela
freqüência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa
privada, atendidas as seguintes con-
dições:

I – cumprimento das normas gerais da
educação nacional;
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II – autorização e avaliação de qualida-
de pelo Poder Público.

Art. 210. Serão fixados conteúdos mí-
nimos para o ensino fundamental, de
maneira a assegurar formação básica
comum e respeito aos valores culturais
e artísticos, nacionais e regionais.

§ 1º O ensino religioso, de matrícula
facultativa, constituirá disciplina dos
horários normais das escolas públicas
de ensino fundamental.

§ 2º O ensino fundamental regular será
ministrado em língua portuguesa, assegu-
rada às comunidades indígenas também a
utilização de suas línguas maternas e pro-
cessos próprios de aprendizagem.

Art. 211. A União, os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios organiza-
rão em regime de colaboração seus sis-
temas de ensino.

§ 1º A União organizará o sistema fede-
ral de ensino e o dos Territórios, finan-
ciará as instituições de ensino públicas
federais e exercerá, em matéria educa-
cional, função redistributiva e supleti-
va, de forma a garantir equalização de
oportunidades educacionais e padrão
mínimo de qualidade de ensino me-
diante assistência técnica e financeira
aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios.

§ 2º Os Municípios atuarão prioritaria-
mente no ensino fundamental e na
educação infantil.

� §§ 1º e 2º com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 14,
de 12-9-1996.

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal
atuarão prioritariamente no ensino fun-
damental e médio.

§ 4º Na organização de seus sistemas
de ensino, os Estados e os Municípios

definirão formas de colaboração, de
modo a assegurar a universalização do
ensino obrigatório.

� §§ 3º e 4º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 14, de 12-9-1996.

Art. 212. A União aplicará, anualmente,
nunca menos de dezoito, e os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios vinte e
cinco por cento, no mínimo, da receita
resultante de impostos, compreendida a
proveniente de transferências, na manu-
tenção e desenvolvimento do ensino.

§ 1º A parcela da arrecadação de im-
postos transferida pela União aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios, ou pelos Estados aos respectivos
Municípios, não é considerada, para
efeito do cálculo previsto neste artigo,
receita do governo que a transferir.

§ 2º Para efeito do cumprimento do
disposto no caput deste artigo, serão
considerados os sistemas de ensino fe-
deral, estadual e municipal e os recur-
sos aplicados na forma do artigo 213.

§ 3º A distribuição dos recursos públi-
cos assegurará prioridade ao atendi-
mento das necessidades do ensino
obrigatório, nos termos do plano na-
cional de educação.

§ 4º Os programas suplementares de
alimentação e assistência à saúde pre-
vistos no artigo 208, VII, serão financi-
ados com recursos provenientes de
contribuições sociais e outros recursos
orçamentários.

§ 5º O ensino fundamental público
terá como fonte adicional de financia-
mento a contribuição social do salário-
educação, recolhida pelas empresas, na
forma da lei.

� § 5º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 14, de
12-9-1996.
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� Lei nº  9.766, de 18-12-1998, so-
bre o salário-educação.

� Decreto nº 3.142, de 16-8-1999,
regulamenta a contribuição social
do salário-educação.

Art. 213. Os recursos públicos serão
destinados às escolas públicas, poden-
do ser dirigidos a escolas comunitárias,
confessionais ou filantrópicas, defini-
das em lei, que:

I – comprovem finalidade não-lucrativa
e apliquem seus excedentes financei-
ros em educação;
II – assegurem a destinação de seu pa-
trimônio à outra escola comunitária, fi-
lantrópica ou confessional, ou ao Po-
der Público, no caso de encerramento
de suas atividades.

§ 1º Os recursos de que trata este arti-
go poderão ser destinados a bolsas de
estudo para o ensino fundamental e
médio, na forma da lei, para os que de-
monstrarem insuficiência de recursos,
quando houver falta de vagas e cursos
regulares da rede pública na localidade
da residência do educando, ficando o
Poder Público obrigado a investir prio-
ritariamente na expansão de sua rede
na localidade.

§ 2º As atividades universitárias de pes-
quisa e extensão poderão receber apoio
financeiro do Poder Público.

Art. 214. A lei estabelecerá o plano
nacional de educação, de duração plu-
rianual, visando à articulação e ao de-
senvolvimento do ensino em seus di-
versos níveis e à integração das ações
do Poder Público que conduzam à:

I – erradicação do analfabetismo;
II – universalização do atendimento es-
colar;
III – melhoria da qualidade do ensino;
IV – formação para o trabalho;

V – promoção humanística, científica e
tecnológica do País.

� Lei nº 10.172, de 9-1-2001, aprova
o Plano Nacional de Educação.

SEÇÃO II

DA CULTURA

Art. 215. O Estado garantirá a todos o
pleno exercício dos direitos culturais e
acesso às fontes da cultura nacional, e
apoiará e incentivará a valorização e a
difusão das manifestações culturais.

§ 1º O Estado protegerá as manifesta-
ções das culturas populares, indígenas
e afro-brasileiras, e das de outros gru-
pos participantes do processo civiliza-
tório nacional.

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de da-
tas comemorativas de alta significação
para os diferentes segmentos étnicos
nacionais.

Art. 216. Constituem patrimônio cul-
tural brasileiro os bens de natureza ma-
terial e imaterial, tomados individual-
mente ou em conjunto, portadores de
referência à identidade, à ação, à me-
mória dos diferentes grupos formado-
res da sociedade brasileira, nos quais
se incluem:

I – as formas de expressão;
II – os modos de criar, fazer e viver;
III – as criações científicas, artísticas e
tecnológicas;
IV – as obras, objetos, documentos,
edificações e demais espaços destina-
dos às manifestações artístico-culturais;
V – os conjuntos urbanos e sítios de va-
lor histórico, paisagístico, artístico, ar-
queológico, paleontológico, ecológico
e científico.

� Lei nº 7.542, de 26-9-1986, que
dispõe sobre a pesquisa, explora-
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ção, remoção e demolição de coi-
sas ou bens afundados, submer-
sos, encalhados e perdidos em
águas sob jurisdição nacional, em
terreno de marinha e seus acresci-
dos e em terrenos marginais, em
decorrência de sinistro, alijamento
ou fortuna do mar, e determina no
art. 1º: “As coisas ou bens afunda-
dos, submersos, encalhados e per-
didos em águas sob jurisdição na-
cional, em terreno de marinha e
seus acrescidos e em terrenos mar-
ginais, em decorrência de sinistro,
alijamento ou fortuna do mar, fi-
cam submetidos às disposições
desta Lei”. O art. 20 dispõe: “As
coisas e os bens resgatados, de va-
lor artístico, de interesse histórico
ou arqueológico, permanecerão
no domínio da União, não sendo
passíveis de apropriação, doação,
alienação direta ou por meio de li-
citação pública, o que deverá
constar do contrato ou do ato de
autorização elaborado previamen-
te à remoção”. Por sua vez, adver-
te o art. 28: “Aquele que achar
quaisquer coisas ou bens referidos
no art. 1º desta Lei, em águas sob
jurisdição nacional, em terrenos
de marinha e seus acrescidos e em
terrenos marginais, não estando
presente o seu responsável, fica
obrigado a: I – não alterar a situa-
ção das referidas coisas ou bens,
salvo se for necessário para colo-
cá-los em segurança; e II – comu-
nicar imediatamente o achado à
autoridade naval, fazendo a entre-
ga das coisas e dos bens que tiver
colocado em segurança e dos
quais tiver a guarda ou posse. Pa-
rágrafo único. A quem achar coi-
sas ou bens nos locais estabeleci-
dos no art. 1º, não caberá invocar
em seu benefício as regras da Lei
nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916

– Código Civil Brasileiro – que tra-
tam da invenção e do tesouro”.

§ 1º O Poder Público, com a colabora-
ção da comunidade, promoverá e pro-
tegerá o patrimônio cultural brasileiro,
por meio de inventários, registros, vigi-
lância, tombamento e desapropriação,
e de outras formas de acautelamento e
preservação.

§ 2º Cabem à administração pública, na
forma da lei, a gestão da documenta-
ção governamental e as providências
para franquear sua consulta a quantos
dela necessitem.

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a
produção e o conhecimento de bens e
valores culturais.

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio
cultural serão punidos, na forma da lei.

§ 5º Ficam tombados todos os documen-
tos e os sítios detentores de reminiscên-
cias históricas dos antigos quilombos.

SEÇÃO III

DO DESPORTO

� Lei nº 9.615, de 24-3-1998, institui
normas gerais sobre desportos,
com a alteração introduzida pela
Lei nº 9.940, de 21-12-1999.

Art. 217. É dever do Estado fomentar
práticas desportivas formais e não-for-
mais, como direito de cada um, obser-
vados:

I – a autonomia das entidades despor-
tivas dirigentes e associações, quanto a
sua organização e funcionamento;
II – a destinação de recursos públicos
para a promoção prioritária do despor-
to educacional e, em casos específicos,
para a do desporto de alto rendimento;
III – o tratamento diferenciado para o des-
porto profissional e o não-profissional;
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IV – a proteção e o incentivo às manifes-
tações desportivas de criação nacional.

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá
ações relativas à disciplina e às compe-
tições desportivas após esgotarem-se
as instâncias da justiça desportiva, re-
gulada em lei.

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo
máximo de sessenta dias, contados da
instauração do processo, para proferir
decisão final.

§ 3º O Poder Público incentivará o
lazer, como forma de promoção social.

CAPÍTULO IV

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 218. O Estado promoverá e incen-
tivará o desenvolvimento científico, a
pesquisa e a capacitação tecnológicas.

§ 1º A pesquisa científica básica rece-
berá tratamento prioritário do Estado,
tendo em vista o bem público e o pro-
gresso das ciências.

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á
preponderantemente para a solução
dos problemas brasileiros e para o de-
senvolvimento do sistema produtivo
nacional e regional.

§ 3º O Estado apoiará a formação de re-
cursos humanos nas áreas de ciência,
pesquisa e tecnologia, e concederá aos
que delas se ocupem meios e condi-
ções especiais de trabalho.

§ 4º A lei apoiará e estimulará as em-
presas que invistam em pesquisa, cria-
ção de tecnologia adequada ao País,
formação e aperfeiçoamento de seus
recursos humanos e que pratiquem sis-
temas de remuneração que assegurem
ao empregado, desvinculada do salá-
rio, participação nos ganhos econômi-
cos resultantes da produtividade de
seu trabalho.

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distri-
to Federal vincular parcela de sua recei-
ta orçamentária a entidades públicas de
fomento ao ensino e à pesquisa cientí-
fica e tecnológica.

Art. 219. O mercado interno integra o
patrimônio nacional e será incentivado
de modo a viabilizar o desenvolvimento
cultural e sócio-econômico, o bem-estar
da população e a autonomia tecnológica
do País, nos termos de lei federal.

CAPÍTULO V

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 220. A manifestação do pensa-
mento, a criação, a expressão e a infor-
mação, sob qualquer forma, processo
ou veículo não sofrerão qualquer restri-
ção, observado o disposto nesta Cons-
tituição.

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo
que possa constituir embaraço à plena
liberdade de informação jornalística
em qualquer veículo de comunicação
social, observado o disposto no artigo
5º , IV, V, X, XIII e XIV.

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de
natureza política, ideológica e artística.

§ 3º Compete à lei federal:

I – regular as diversões e espetáculos
públicos, cabendo ao Poder Público in-
formar sobre a natureza deles, as faixas
etárias a que não se recomendem, lo-
cais e horários em que sua apresenta-
ção se mostre inadequada;
II – estabelecer os meios legais que ga-
rantam à pessoa e à família a possibili-
dade de se defenderem de programas
ou programações de rádio e televisão
que contrariem o disposto no artigo 221,
bem como da propaganda de produtos,
práticas e serviços que possam ser noci-
vos à saúde e ao meio ambiente.
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§ 4º A propaganda comercial de tabaco,
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medica-
mentos e terapias estará sujeita a restri-
ções legais, nos termos do inciso II do
parágrafo anterior, e conterá, sempre
que necessário, advertência sobre os
malefícios decorrentes de seu uso.

§ 5º Os meios de comunicação social
não podem, direta ou indiretamente,
ser objeto de monopólio ou oligopólio.

§ 6º A publicação de veículo impresso
de comunicação independe de licença
de autoridade.

Art. 221. A produção e a programação
das emissoras de rádio e televisão aten-
derão aos seguintes princípios:

I – preferência a finalidades educativas,
artísticas, culturais e informativas;
II – promoção da cultura nacional e re-
gional e estímulo à produção indepen-
dente que objetive sua divulgação;
III – regionalização da produção cultu-
ral, artística e jornalística, conforme
percentuais estabelecidos em lei;
IV – respeito aos valores éticos e so-
ciais da pessoa e da família.

Art. 222. A propriedade de empresa
jornalística e de radiodifusão sonora e
de sons e imagens é privativa de brasi-
leiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos, ou de pessoas jurídicas
constituídas sob as leis brasileiras e
que tenham sede no País.

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos se-
tenta por cento do capital total e do ca-
pital votante das empresas jornalísticas
e de radiodifusão sonora e de sons e
imagens deverá pertencer, direta ou in-
diretamente, a brasileiros natos ou na-
turalizados há mais de dez anos, que
exercerão obrigatoriamente a gestão
das atividades e estabelecerão o con-
teúdo da programação.

§ 2º A responsabilidade editorial e as
atividades de seleção e direção da pro-
gramação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos, em qualquer meio
de comunicação social.

� Caput, §§ 1º e 2º com a redação
dada pela Emenda Constitucional
nº 36, de 28-5-2002.

§ 3º Os meios de comunicação social
eletrônica, independentemente da tec-
nologia utilizada para a prestação do
serviço, deverão observar os princípios
enunciados no art. 221, na forma de lei
específica, que também garantirá a
prioridade de profissionais brasileiros
na execução de produções nacionais.

§ 4º Lei disciplinará a participação de
capital estrangeiro nas empresas de
que trata o § 1º.

� Lei nº 10.610, de 20-12-2002, dis-
põe sobre a participação de capi-
tal estrangeiro nas empresas jor-
nalísticas e de radiodifusão sonora
e de sons e imagens.

§ 5º As alterações de controle socie-
tário das empresas de que trata o § 1º
serão comunicadas ao Congresso Na-
cional.

� §§ 3º a 5º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 36, de 28-5-
2002.

Art. 223. Compete ao Poder Executivo
outorgar e renovar concessão, permis-
são e autorização para o serviço de ra-
diodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complemen-
taridade dos sistemas privado, público
e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o
ato no prazo do artigo 64, §§ 2º e 4º, a
contar do recebimento da mensagem.
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§ 2º A não-renovação da concessão ou
permissão dependerá de aprovação de,
no mínimo, dois quintos do Congresso
Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação so-
mente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, na
forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou
permissão, antes de vencido o prazo,
depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão
será de dez anos para as emissoras de
rádio e de quinze para as de televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto
neste Capítulo, o Congresso Nacional
instituirá, como seu órgão auxiliar, o
Conselho de Comunicação Social, na
forma da lei.

CAPÍTULO VI

DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos têm direito ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essen-
cial à sadia qualidade de vida, impon-
do-se ao Poder Público e à coletividade
o dever de defendê-lo e preservá-lo
para as presentes e futuras gerações.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse
direito, incumbe ao Poder Público:

I – preservar e restaurar os processos
ecológicos essenciais e prover o manejo
ecológico das espécies e ecossistemas;

� Lei nº 9.985, de 18-7-2000, institui
o Sistema Nacional de Unidades
de Conservação da Natureza, re-
gulamentada pelo Decreto nº
4.340, de 22-8-2002.

II – preservar a diversidade e a integrida-
de do patrimônio genético do País e fis-

calizar as entidades dedicadas à pesqui-
sa e manipulação de material genético;

� Inciso regulamentado pela Medida
Provisória nº 2.186-16, de 23-8-
2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

� Lei nº 8.974, de 5-1-1995, sobre
biossegurança, com as alterações
introduzidas pela Medida Provisó-
ria nº 2.191-9, de 23-8-2001, que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

� Lei nº 9.985, de 18-7-2000, institui
o Sistema Nacional de Unidades
de Conservação da Natureza, re-
gulamentada pelo Decreto nº
4.340, de 22-8-2002.

III – definir, em todas as Unidades da
Federação, espaços territoriais e seus
componentes a serem especialmente
protegidos, sendo a alteração e a su-
pressão permitidas somente através de
lei, vedada qualquer utilização que
comprometa a integridade dos atribu-
tos que justifiquem sua proteção;

� Lei nº 9.985, de 18-7-2000, institui
o Sistema Nacional de Unidades
de Conservação da Natureza, re-
gulamentada pelo Decreto nº
4.340, de 22-8-2002.

IV – exigir, na forma da lei, para insta-
lação de obra ou atividade potencial-
mente causadora de significativa degra-
dação do meio ambiente, estudo prévio
de impacto ambiental, a que se dará
publicidade;
V – controlar a produção, a comerciali-
zação e o emprego de técnicas, méto-
dos e substâncias que comportem risco
para a vida, a qualidade de vida e o
meio ambiente;

� Lei nº 8.974, de 5-1-1995, sobre
biossegurança, com as alterações
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introduzidas pela Medida Provisó-
ria nº 2.191-9, de 23-8-2001, que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

� Lei nº 9.985, de 18-7-2000, institui
o Sistema Nacional de Unidades
de Conservação da Natureza, re-
gulamentada pelo Decreto nº
4.340, de 22-8-2002.

VI – promover a educação ambiental
em todos os níveis de ensino e a cons-
cientização pública para a preservação
do meio ambiente;

� Lei nº  9.795, de 27-4-1999, sobre
a Educação Ambiental e a institui-
ção da Política Nacional de Educa-
ção Ambiental.

VII – proteger a fauna e a flora, veda-
das, na forma da lei, as práticas que
coloquem em risco sua função ecológi-
ca, provoquem a extinção de espécies
ou submetam os animais à crueldade.

� Lei nº 9.985, de 18-7-2000, institui
o Sistema Nacional de Unidades
de Conservação da Natureza, re-
gulamentada pelo Decreto nº
4.340, de 22-8-2002.

§ 2º Aquele que explorar recursos mi-
nerais fica obrigado a recuperar o meio
ambiente degradado, de acordo com
solução técnica exigida pelo órgão pú-
blico competente, na forma da lei.

§ 3º As condutas e atividades conside-
radas lesivas ao meio ambiente sujeita-
rão os infratores, pessoas físicas ou ju-
rídicas, a sanções penais e administra-
tivas, independentemente da obrigação
de reparar os danos causados.

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a
Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pan-
tanal Mato-Grossense e a Zona Costei-
ra são patrimônio nacional, e sua utili-
zação far-se-á, na forma da lei, dentro

de condições que assegurem a preser-
vação do meio ambiente, inclusive
quanto ao uso dos recursos naturais.

� Medida Provisória nº 2.186-16, de
23-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em lei, regulamenta
este parágrafo.

§ 5º São indisponíveis as terras devolu-
tas ou arrecadadas pelos Estados, por
ações discriminatórias, necessárias à
proteção dos ecossistemas naturais.

§ 6º As usinas que operem com reator
nuclear deverão ter sua localização de-
finida em lei federal, sem o que não
poderão ser instaladas.

CAPÍTULO VII

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA,
DO ADOLESCENTE E DO IDOSO

Art. 226. A família, base da socieda-
de, tem especial proteção do Estado.

� Lei nº 6.015, de 31-12-1973, Lei
de Registros Públicos.

� Lei nº 8.069, de 13-7-1990, Estatu-
to da Criança e do Adolescente.

§ 1º O casamento é civil e gratuita a ce-
lebração.

§ 2º O casamento religioso tem efeito
civil, nos termos da lei.

§ 3º Para efeito da proteção do Estado,
é reconhecida a união estável entre o
homem e a mulher como entidade fa-
miliar, devendo a lei facilitar sua con-
versão em casamento.

� Lei nº 9.278, de 10-5-1996, dispõe
sobre a união estável.

§ 4º Entende-se, também, como entida-
de familiar a comunidade formada por
qualquer dos pais e seus descendentes.
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§ 5º Os direitos e deveres referentes à
sociedade conjugal são exercidos igual-
mente pelo homem e pela mulher.

§ 6º O casamento civil pode ser dis-
solvido pelo divórcio, após prévia se-
paração judicial por mais de um ano
nos casos expressos em lei, ou com-
provada separação de fato por mais de
dois anos.

§ 7º Fundado nos princípios da digni-
dade da pessoa humana e da paterni-
dade responsável, o planejamento fa-
miliar é livre decisão do casal, compe-
tindo ao Estado propiciar recursos edu-
cacionais e científicos para o exercício
desse direito, vedada qualquer forma
coercitiva por parte de instituições ofi-
ciais ou privadas.

� Lei nº 9.263, de 12-1-1996, que re-
gulamenta este parágrafo.

§ 8º O Estado assegurará a assistência
à família na pessoa de cada um dos
que a integram, criando mecanismos
para coibir a violência no âmbito de
suas relações.

Art. 227. É dever da família, da socie-
dade e do Estado assegurar à criança e
ao adolescente, com absoluta priorida-
de, o direito à vida, à saúde, à alimen-
tação, à educação, ao lazer, à profissio-
nalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência
familiar e comunitária, além de colocá-
los a salvo de toda forma de negligên-
cia, discriminação, exploração, violên-
cia, crueldade e opressão.

� Lei nº 8.069, de 13-7-1990 (Esta-
tuto da Criança e do Adolescente).

§ 1º O Estado promoverá programas de
assistência integral à saúde da criança e
do adolescente, admitida a participação
de entidades não-governamentais e
obedecendo os seguintes preceitos:

� Decreto nº 3.076, de 1-6-1999,
cria o Conselho Nacional dos Direi-
tos da Pessoa Portadora de Defi-
ciência –  CONADE.

I – aplicação de percentual dos recursos
públicos destinados à saúde na assis-
tência materno-infantil;

� Medida Provisória nº 2.206-1, de
6-9-2001, cria o Programa Nacio-
nal de Renda Mínima vinculado à
saúde: “Bolsa Alimentação” e dá
outras providências, que até o en-
cerramento desta edição não ha-
via sido convertida em lei, regula-
mentada pelo Decreto nº 3.934,
de 20-9-2001.

II – criação de programas de prevenção
e atendimento especializado para os
portadores de deficiência física, senso-
rial ou mental, bem como de integra-
ção social do adolescente portador de
deficiência, mediante o treinamento
para o trabalho e a convivência, e a fa-
cilitação do acesso aos bens e serviços
coletivos, com a eliminação de precon-
ceitos e obstáculos arquitetônicos.

§ 2º A lei disporá sobre normas de
construção dos logradouros e dos edi-
fícios de uso público e de fabricação de
veículos de transporte coletivo, a fim
de garantir acesso adequado às pessoas
portadoras de deficiência.

� Decreto nº 3.076, de 1-6-1999, cria
o Conselho Nacional dos Direitos
da Pessoa Portadora de Deficiência
–  CONADE.

§ 3º O direito a proteção especial abran-
gerá os seguintes aspectos:

I – idade mínima de quatorze anos para
admissão ao trabalho, observado o dis-
posto no artigo 7º , XXXIII;
II – garantia de direitos previdenciários
e trabalhistas;
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III – garantia de acesso do trabalhador
adolescente à escola;
IV – garantia de pleno e formal conheci-
mento da atribuição de ato infracional,
igualdade na relação processual e defesa
técnica por profissional habilitado, segun-
do dispuser a legislação tutelar específica;
V – obediência aos princípios de brevi-
dade, excepcionalidade e respeito à
condição peculiar de pessoa em desen-
volvimento, quando da aplicação de
qualquer medida privativa da liberdade;
VI – estímulo do Poder Público, através
de assistência jurídica, incentivos fiscais e
subsídios, nos termos da lei, ao acolhi-
mento, sob a forma de guarda, de crian-
ça ou adolescente órfão ou abandonado;
VII – programas de prevenção e atendi-
mento especializado à criança e ao ado-
lescente dependente de entorpecentes
e drogas afins.

§ 4º A lei punirá severamente o abuso,
a violência e a exploração sexual da cri-
ança e do adolescente.

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder
Público, na forma da lei, que estabele-
cerá casos e condições de sua efetiva-
ção por parte de estrangeiros.

§ 6º Os filhos, havidos ou não da rela-
ção do casamento, ou por adoção, te-
rão os mesmos direitos e qualificações,
proibidas quaisquer designações discri-
minatórias relativas à filiação.

§ 7º No atendimento dos direitos da
criança e do adolescente levar-se-á em
consideração o disposto no artigo 204.

Art. 228. São penalmente inimputá-
veis os menores de dezoito anos, sujei-
tos às normas da legislação especial.

Art. 229. Os pais têm o dever de as-
sistir, criar e educar os filhos menores,
e os filhos maiores têm o dever de aju-
dar e amparar os pais na velhice, carên-
cia ou enfermidade.

Art. 230. A família, a sociedade e o
Estado têm o dever de amparar as pes-
soas idosas, assegurando sua participa-
ção na comunidade, defendendo sua
dignidade e bem-estar e garantindo-
lhes o direito à vida.

� Lei nº 8.842, de 4-1-1994, que dis-
põe sobre a política nacional do
idoso.

� Lei nº 10.741, de 1º-10-2003, dis-
põe sobre o Estatuto do Idoso.

§ 1º Os programas de amparo aos ido-
sos serão executados preferencialmen-
te em seus lares.

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco
anos é garantida a gratuidade dos trans-
portes coletivos urbanos.

CAPÍTULO VIII

DOS ÍNDIOS

Art. 231. São reconhecidos aos índios
sua organização social, costumes, lín-
guas, crenças e tradições, e os direitos
originários sobre as terras que tradicio-
nalmente ocupam, competindo à União
demarcá-las, proteger e fazer respeitar
todos os seus bens.

§ 1º São terras tradicionalmente ocupa-
das pelos índios as por eles habitadas
em caráter permanente, as utilizadas
para suas atividades produtivas, as im-
prescindíveis à preservação dos recur-
sos ambientais necessários a seu bem-
estar e as necessárias a sua reprodução
física e cultural, segundo seus usos,
costumes e tradições.

§ 2º As terras tradicionalmente ocupa-
das pelos índios destinam-se a sua pos-
se permanente, cabendo-lhes o usufru-
to exclusivo das riquezas do solo, dos
rios e dos lagos nelas existentes.
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§ 3º O aproveitamento dos recursos hí-
dricos, incluídos os potenciais energé-
ticos, a pesquisa e a lavra das riquezas
minerais em terras indígenas só podem
ser efetivados com autorização do Con-
gresso Nacional, ouvidas as comunida-
des afetadas, ficando-lhes assegurada
participação nos resultados da lavra, na
forma da lei.

§ 4º As terras de que trata este artigo
são inalienáveis e indisponíveis, e os
direitos sobre elas, imprescritíveis.

§ 5º É vedada a remoção dos grupos in-
dígenas de suas terras, salvo, ad refe-
rendum do Congresso Nacional, em
caso de catástrofe ou epidemia que po-
nha em risco sua população, ou no in-
teresse da soberania do País, após deli-
beração do Congresso Nacional, garan-
tindo, em qualquer hipótese, o retorno
imediato logo que cesse o risco.

§ 6º São nulos e extintos, não produzin-
do efeitos jurídicos, os atos que tenham
por objeto a ocupação, o domínio e a
posse das terras a que se refere este ar-
tigo, ou a exploração das riquezas natu-
rais do solo, dos rios e dos lagos nelas
existentes, ressalvado relevante interes-
se público da União, segundo o que dis-
puser lei complementar, não gerando a
nulidade e a extinção direito a indeniza-
ção ou ações contra a União, salvo, na
forma da lei, quanto às benfeitorias de-
rivadas da ocupação de boa-fé.

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o
disposto no artigo 174, §§ 3º e 4º.

Art. 232. Os índios, suas comunida-
des e organizações são partes legítimas
para ingressar em juízo em defesa de
seus direitos e interesses, intervindo o
Ministério Público em todos os atos do
processo.

� Lei nº 6.001, de 19-12-1973, que
aprovou o Estatuto do Índio.

TÍTULO IX – DAS DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS GERAIS

Art. 233. Revogado.     Emenda Constitu-
cional nº 28, de 25-5-2000.

§§ 1º a 3º Revogados.     Emenda Constitu-
cional nº 28, de 25-5-2000.

Art. 234. É vedado à União, direta ou
indiretamente, assumir, em decorrên-
cia da criação de Estado, encargos refe-
rentes a despesas com pessoal inativo e
com encargos e amortizações da dívida
interna ou externa da administração
pública, inclusive da indireta.

Art. 235. Nos dez primeiros anos da
criação de Estado, serão observadas as
seguintes normas básicas:

I – a Assembléia Legislativa será com-
posta de dezessete Deputados se a po-
pulação do Estado for inferior a seis-
centos mil habitantes, e de vinte e qua-
tro, se igual ou superior a esse número,
até um milhão e quinhentos mil;
II – o Governo terá no máximo dez Se-
cretarias;
III – o Tribunal de Contas terá três
membros, nomeados, pelo Governador
eleito, dentre brasileiros de comprova-
da idoneidade e notório saber;
IV – o Tribunal de Justiça terá sete De-
sembargadores;
V – os primeiros Desembargadores se-
rão nomeados pelo Governador eleito,
escolhidos da seguinte forma:

a) cinco dentre os magistrados com
mais de trinta e cinco anos de ida-
de, em exercício na área do novo
Estado ou do Estado originário;

b) dois dentre promotores, nas mes-
mas condições, e advogados de
comprovada idoneidade e saber ju-
rídico, com dez anos, no mínimo,
de exercício profissional, obedeci-
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do o procedimento fixado na Cons-
tituição.

VI – no caso de Estado proveniente de
Território Federal, os cinco primeiros
Desembargadores poderão ser escolhi-
dos dentre juízes de direito de qual-
quer parte do País;
VII – em cada Comarca, o primeiro Juiz
de Direito, o primeiro Promotor de
Justiça e o primeiro Defensor Público
serão nomeados pelo Governador elei-
to após concurso público de provas e
títulos;
VIII – até a promulgação da Constitui-
ção Estadual, responderão pela Procu-
radoria-Geral, pela Advocacia-Geral e
pela Defensoria-Geral do Estado advo-
gados de notório saber, com trinta e
cinco anos de idade, no mínimo, no-
meados pelo Governador eleito e de-
missíveis ad nutum;
IX – se o novo Estado for resultado de
transformação de Território Federal, a
transferência de encargos financeiros
da União para pagamento dos servido-
res optantes que pertenciam à Admi-
nistração Federal ocorrerá da seguinte
forma:

a) no sexto ano de instalação, o Estado
assumirá vinte por cento dos encar-
gos financeiros para fazer face ao
pagamento dos servidores públicos,
ficando ainda o restante sob a res-
ponsabilidade da União;

b) no sétimo ano, os encargos do Esta-
do serão acrescidos de trinta por
cento e, no oitavo, dos restantes
cinqüenta por cento;

X – as nomeações que se seguirem às
primeiras, para os cargos mencionados
neste artigo, serão disciplinadas na
Constituição Estadual;
XI – as despesas orçamentárias com
pessoal não poderão ultrapassar cin-
qüenta por cento da receita do Estado.

Art. 236. Os serviços notariais e de re-
gistro são exercidos em caráter privado,
por delegação do Poder Público.

� Lei nº 8.935, de 18-11-1994, que
dispõe sobre os serviços notariais
e de registro.

§ 1º Lei regulará as atividades, discipli-
nará a responsabilidade civil e criminal
dos notários, dos oficiais de registro e
de seus prepostos, e definirá a fiscaliza-
ção de seus atos pelo Poder Judiciário.

§ 2º Lei federal estabelecerá normas ge-
rais para fixação de emolumentos rela-
tivos aos atos praticados pelos serviços
notariais e de registro.

� Lei nº 10.169, de 29-12-2000, so-
bre normas gerais para a fixação
de emolumentos relativos aos atos
praticados pelos serviços notariais
e de registro.

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de
registro depende de concurso público de
provas e títulos, não se permitindo que
qualquer serventia fique vaga, sem aber-
tura de concurso de provimento ou de
remoção, por mais de seis meses.

Art. 237. A fiscalização e o controle
sobre o comércio exterior, essenciais à
defesa dos interesses fazendários na-
cionais, serão exercidos pelo Ministé-
rio da Fazenda.

Art. 238. A lei ordenará a venda e re-
venda de combustíveis de petróleo, ál-
cool carburante e outros combustíveis
derivados de matérias-primas renová-
veis, respeitados os princípios desta
Constituição.

Art. 239. A arrecadação decorrente
das contribuições para o Programa de
Integração Social, criado pela Lei Com-
plementar nº 7, de 7 de setembro de
1970, e para o Programa de Formação
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do Patrimônio do Servidor Público, cri-
ado pela Lei Complementar nº 8, de 3
de dezembro de 1970, passa, a partir da
promulgação desta Constituição, a fi-
nanciar, nos termos que a lei dispuser,
o programa do seguro-desemprego e o
abono de que trata o § 3º deste artigo.

§ 1º Dos recursos mencionados no
caput deste artigo, pelo menos quaren-
ta por cento serão destinados a finan-
ciar programas de desenvolvimento
econômico, através do Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e So-
cial, com critérios de remuneração que
lhes preservem o valor.

§ 2º Os patrimônios acumulados do
Programa de Integração Social e do
Programa de Formação do Patrimônio
do Servidor Público são preservados,
mantendo-se os critérios de saque nas
situações previstas nas leis específicas,
com exceção da retirada por motivo de
casamento, ficando vedada a distribui-
ção da arrecadação de que trata o caput
deste artigo, para depósito nas contas
individuais dos participantes.

§ 3º Aos empregados que percebam de
empregadores que contribuem para o
Programa de Integração Social ou para
o Programa de Formação do Patrimônio
do Servidor Público, até dois salários
mínimos de remuneração mensal, é as-
segurado o pagamento de um salário
mínimo anual, computado neste valor
o rendimento das contas individuais,
no caso daqueles que já participavam
dos referidos programas, até a data da
promulgação desta Constituição.

§ 4º O financiamento do seguro-de-
semprego receberá uma contribuição
adicional da empresa cujo índice de ro-
tatividade da força de trabalho superar
o índice médio da rotatividade do se-
tor, na forma estabelecida por lei.

Art. 240. Ficam ressalvadas do dispos-
to no artigo 195 as atuais contribuições

compulsórias dos empregadores sobre
a folha de salários, destinadas às enti-
dades privadas de serviço social e de
formação profissional vinculadas ao
sistema sindical.

Art. 241. A União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios disciplinarão
por meio de lei os consórcios públicos e
os convênios de cooperação entre os en-
tes federados, autorizando a gestão asso-
ciada de serviços públicos, bem como a
transferência total ou parcial de encar-
gos, serviços, pessoal e bens essenciais à
continuidade dos serviços transferidos.

� Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 4-6-1998.

Art. 242. O princípio do artigo 206, IV,
não se aplica às instituições educacio-
nais oficiais criadas por lei estadual ou
municipal e existentes na data da pro-
mulgação desta Constituição, que não
sejam total ou preponderantemente
mantidas com recursos públicos.

§ 1º O ensino da História do Brasil le-
vará em conta as contribuições das di-
ferentes culturas e etnias para a forma-
ção do povo brasileiro.

§ 2º O Colégio Pedro II, localizado na
cidade do Rio de Janeiro, será mantido
na órbita federal.

Art. 243. As glebas de qualquer região
do País onde forem localizadas culturas
ilegais de plantas psicotrópicas serão ime-
diatamente expropriadas e especificamen-
te destinadas ao assentamento de colo-
nos, para o cultivo de produtos alimentíci-
os e medicamentosos, sem qualquer inde-
nização ao proprietário e sem prejuízo de
outras sanções previstas em lei.

� Lei nº 8.257, de 26-11-1991, dis-
põe sobre a expropriação das gle-
bas nas quais se localizem culturas
ilegais de plantas psicotrópicas,
regulamentada pelo Decreto nº
577, de 24-6-1992.



219219

CO
N

ST
IT

U
IÇ

ÃO
 F

ED
ER

AL

Constituição Federal – Arts. 244 a 250

Parágrafo único. Todo e qualquer bem
de valor econômico apreendido em de-
corrência do tráfico ilícito de entorpe-
centes e drogas afins será confiscado e
reverterá em benefício de instituições e
pessoal especializados no tratamento e
recuperação de viciados e no aparelha-
mento e custeio de atividades de fiscali-
zação, controle, prevenção e repressão
do crime de tráfico dessas substâncias.

Art. 244. A lei disporá sobre a adapta-
ção dos logradouros, dos edifícios de
uso público e dos veículos de transpor-
te coletivo atualmente existentes a fim
de garantir acesso adequado às pessoas
portadoras de deficiência, conforme
disposto no artigo 227, § 2º.

� Decreto nº  3.076, de 1-6-1999,
que cria o Conselho Nacional dos
Direitos da Pessoa Portadora de
Deficiência –  CONADE.

Art. 245. A lei disporá sobre as hipóte-
ses e condições em que o Poder Público
dará assistência aos herdeiros e depen-
dentes carentes de pessoas vitimadas
por crime doloso, sem prejuízo da res-
ponsabilidade civil do autor do ilícito.

Art. 246. É vedada a adoção de medida
provisória na regulamentação de artigo
da Constituição cuja redação tenha sido
alterada por meio de emenda promulga-
da entre 1º de janeiro de 1995 até a pro-
mulgação desta emenda, inclusive.

� Artigo com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de
11-9-2001.

Art. 247. As leis previstas no inciso III
do § 1º do artigo 41 e no § 7º do artigo
169 estabelecerão critérios e garantias es-
peciais para a perda do cargo pelo servi-
dor público estável que, em decorrência
das atribuições de seu cargo efetivo, de-
senvolva atividades exclusivas de Estado.

Parágrafo único. Na hipótese de insufi-
ciência de desempenho, a perda do car-

go somente ocorrerá mediante processo
administrativo em que lhe sejam assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa.

� Art. 247 e parágrafo único acresci-
dos pela Emenda Constitucional
nº 19, de 4-6-1998.

Art. 248. Os benefícios pagos, a qual-
quer título, pelo órgão responsável
pelo regime geral de previdência social,
ainda que à conta do Tesouro Nacio-
nal, e os não sujeitos ao limite máximo
de valor fixado para os benefícios con-
cedidos por esse regime observarão os
limites fixados no artigo 37, XI.

� Artigo acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 20, de 15-12-1998.

Art. 249. Com o objetivo de assegurar
recursos para o pagamento de proven-
tos de aposentadoria e pensões conce-
didas aos respectivos servidores e seus
dependentes, em adição aos recursos
dos respectivos tesouros, a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios poderão constituir fundos integra-
dos pelos recursos provenientes de
contribuições e por bens, direitos e ati-
vos de qualquer natureza, mediante lei
que disporá sobre a natureza e admi-
nistração desses fundos.

� Artigo acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 20, de 15-12-1998.

Art. 250. Com o objetivo de assegu-
rar recursos para o pagamento dos
benefícios concedidos pelo regime
geral de previdência social, em adi-
ção aos recursos de sua arrecadação,
a União poderá constituir fundo inte-
grado por bens, direitos e ativos de
qualquer natureza, mediante lei que
disporá sobre a natureza e adminis-
tração desse fundo.

� Artigo acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 20, de 15-12-1998.
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ATO DAS DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS

TRANSITÓRIAS

Art. 1º O Presidente da República, o
Presidente do Supremo Tribunal Fede-
ral e os membros do Congresso Nacio-
nal prestarão o compromisso de man-
ter, defender e cumprir a Constituição,
no ato e na data de sua promulgação.

Art. 2º     No dia 7 de setembro de 1993
o eleitorado definirá, através de plebis-
cito, a forma (república ou monarquia
constitucional) e o sistema de governo
(parlamentarismo ou presidencialismo)
que devem vigorar no País.

� Emenda Constitucional nº 2, de
25-8-1992, e Lei nº 8.624, de 4-2-
1993.

§ 1º Será assegurada gratuidade na li-
vre divulgação dessas formas e siste-
mas, através dos meios de comunica-
ção de massa cessionários de serviço
público.

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, pro-
mulgada a Constituição, expedirá as
normas regulamentadoras deste artigo.

Art. 3º     A revisão constitucional será
realizada após cinco anos, contados da
promulgação da Constituição, pelo
voto da maioria absoluta dos membros
do Congresso Nacional, em sessão
unicameral.

Art. 4º     O mandato do atual Presiden-
te da República terminará em 15 de
março de 1990.

§ 1º A primeira eleição para Presidente
da República após a promulgação da
Constituição será realizada no dia 15
de novembro de 1989, não se lhe apli-
cando o disposto no artigo 16 da Cons-
tituição.

§ 2º É assegurada a irredutibilidade da
atual representação dos Estados e do
Distrito Federal na Câmara dos Depu-
tados.

§ 3º Os mandatos dos Governadores e
dos Vice-Governadores eleitos em 15
de novembro de 1986 terminarão em
15 de março de 1991.

§ 4º Os mandatos dos atuais Prefeitos,
Vice-Prefeitos e Vereadores terminarão
no dia 1º de janeiro de 1989, com a
posse dos eleitos.

Art. 5º     Não se aplicam às eleições pre-
vistas para 15 de novembro de 1988 o
disposto no artigo 16 e as regras do ar-
tigo 77 da Constituição.

§ 1º Para as eleições de 15 de novem-
bro de 1988 será exigido domicílio elei-
toral na circunscrição pelo menos du-
rante os quatro meses anteriores ao
pleito, podendo os candidatos que
preencham este requisito, atendidas as
demais exigências da lei, ter seu regis-
tro efetivado pela Justiça Eleitoral após
a promulgação da Constituição.

§ 2º Na ausência de norma legal espe-
cífica, caberá ao Tribunal Superior Elei-
toral editar as normas necessárias à rea-
lização das eleições de 1988, respeitada
a legislação vigente.

§ 3º Os atuais parlamentares federais e
estaduais eleitos Vice-Prefeitos, se con-
vocados a exercer a função de Prefeito,
não perderão o mandato parlamentar.

§ 4º O número de vereadores por mu-
nicípio será fixado, para a representa-
ção a ser eleita em 1988, pelo respecti-
vo Tribunal Regional Eleitoral, respeita-
dos os limites estipulados no artigo 29,
IV, da Constituição.

§ 5º Para as eleições de 15 de novembro
de 1988, ressalvados os que já exercem

ADCT – Arts. 1º a 5º
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mandato eletivo, são inelegíveis para
qualquer cargo, no território de jurisdi-
ção do titular, o cônjuge e os parentes
por consangüinidade ou afinidade, até o
segundo grau, ou por adoção, do Presi-
dente da República, do Governador de
Estado, do Governador do Distrito Fe-
deral e do Prefeito que tenham exercido
mais da metade do mandato.

Art. 6º Nos seis meses posteriores à
promulgação da Constituição, parla-
mentares federais, reunidos em núme-
ro não inferior a trinta, poderão reque-
rer ao Tribunal Superior Eleitoral o re-
gistro de novo partido político, juntan-
do ao requerimento o manifesto, o es-
tatuto e o programa devidamente assi-
nados pelos requerentes.

§ 1º O registro provisório, que será
concedido de plano pelo Tribunal Su-
perior Eleitoral, nos termos deste arti-
go, defere ao novo partido todos os di-
reitos, deveres e prerrogativas dos atu-
ais, entre eles o de participar, sob le-
genda própria, das eleições que vierem
a ser realizadas nos doze meses seguin-
tes à sua formação.

§ 2º O novo partido perderá automati-
camente seu registro provisório se, no
prazo de vinte e quatro meses, conta-
dos de sua formação, não obtiver regis-
tro definitivo no Tribunal Superior Elei-
toral, na forma que a lei dispuser.

Art. 7º O Brasil propugnará pela for-
mação de um Tribunal Internacional
dos Direitos Humanos.

Art. 8º     É concedida anistia aos que, no
período de 18 de setembro de 1946 até
a data da promulgação da Constituição,
foram atingidos, em decorrência de
motivação exclusivamente política, por
atos de exceção, institucionais ou com-
plementares, aos que foram abrangidos
pelo Decreto Legislativo nº 18, de 15 de

dezembro de 1961, e aos atingidos pelo
Decreto-Lei nº 864, de 12 de setembro
de 1969, asseguradas as promoções, na
inatividade, ao cargo, emprego, posto
ou graduação a que teriam direito se
estivessem em serviço ativo, obedeci-
dos os prazos de permanência em ativi-
dade previstos nas leis e regulamentos
vigentes, respeitadas as características
e peculiaridades das carreiras dos servi-
dores públicos civis e militares e obser-
vados os respectivos regimes jurídicos.

� Lei nº10.559, de 13-11-2002, re-
gulamenta este artigo.

§ 1º O disposto neste artigo somente
gerará efeitos financeiros a partir da
promulgação da Constituição, vedada a
remuneração de qualquer espécie em
caráter retroativo.

§ 2º Ficam assegurados os benefícios es-
tabelecidos neste artigo aos trabalhado-
res do setor privado, dirigentes e repre-
sentantes sindicais que, por motivos ex-
clusivamente políticos, tenham sido pu-
nidos, demitidos ou compelidos ao afas-
tamento das atividades remuneradas que
exerciam, bem como aos que foram im-
pedidos de exercer atividades profissio-
nais em virtude de pressões ostensivas
ou expedientes oficiais sigilosos.

§ 3º Aos cidadãos que foram impedidos
de exercer, na vida civil, atividade pro-
fissional específica, em decorrência das
Portarias Reservadas do Ministério da
Aeronáutica nº S-50-GM5, de 19 de ju-
nho de 1964, e nº S-285-GM5 será con-
cedida reparação de natureza econômi-
ca, na forma que dispuser lei de iniciati-
va do Congresso Nacional e a entrar em
vigor no prazo de doze meses a contar
da promulgação da Constituição.

§ 4º Aos que, por força de atos institu-
cionais, tenham exercido gratuitamente
mandato eletivo de vereador serão

ADCT – Arts. 6º a 8º
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computados, para efeito de aposenta-
doria no serviço público e Previdência
Social, os respectivos períodos.

§ 5º A anistia concedida nos termos
deste artigo aplica-se aos servidores
públicos civis e aos empregados em to-
dos os níveis de governo ou em suas
fundações, empresas públicas ou em-
presas mistas sob controle estatal, ex-
ceto nos Ministérios militares, que te-
nham sidos punidos ou demitidos por
atividades profissionais interrompidas
em virtude de decisão de seus trabalha-
dores, bem como em decorrência do
Decreto-Lei nº 1.632, de 4 de agosto de
1978, ou por motivos exclusivamente
políticos, assegurada a readmissão dos
que foram atingidos a partir de 1979,
observado o disposto no § 1º.

Art. 9º Os que, por motivos exclusiva-
mente políticos, foram cassados ou ti-
veram seus direitos políticos suspensos
no período de 15 de julho a 31 de de-
zembro de 1969, por ato do então Pre-
sidente da República, poderão requerer
ao Supremo Tribunal Federal o reco-
nhecimento dos direitos e vantagens
interrompidos pelos atos punitivos,
desde que comprovem terem sido estes
eivados de vício grave.

Parágrafo único. O Supremo Tribunal
Federal proferirá a decisão no prazo de
cento e vinte dias, a contar do pedido
do interessado.

Art. 10. Até que seja promulgada a lei
complementar a que se refere o artigo
7º, I, da Constituição:

I – fica limitada a proteção nele referida ao
aumento, para quatro vezes, da porcenta-
gem prevista no artigo 6º, caput e § 1º, da
Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966;

� O diploma legal citado foi revoga-
do pela Lei nº 7.839, de 12-10-

1989, e essa pela Lei nº 8.036, de
11-5-1990.

� Art. 18 e parágrafos da Lei nº
8.036, de 11-5-1990, que dispõe
sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço.

II – fica vedada a dispensa arbitrária ou
sem justa causa:

a) do empregado eleito para cargo de
direção de comissões internas de
prevenção de acidentes, desde o re-
gistro de sua candidatura até um
ano após o final de seu mandato;

b) da empregada gestante, desde a
confirmação da gravidez até cinco
meses após o parto.

§ 1º Até que a lei venha a disciplinar o
disposto no artigo 7º, XIX, da Consti-
tuição, o prazo da licença-paternidade
a que se refere o inciso é de cinco dias.

§ 2º Até ulterior disposição legal, a co-
brança das contribuições para o custeio
das atividades dos sindicatos rurais
será feita juntamente com a do impos-
to territorial rural, pelo mesmo órgão
arrecadador.

§ 3º Na primeira comprovação do cum-
primento das obrigações trabalhistas
pelo empregador rural, na forma do ar-
tigo 233, após a promulgação da Cons-
tituição, será certificada perante a Justi-
ça do Trabalho a regularidade do con-
trato e das atualizações das obrigações
trabalhistas de todo o período.

Art. 11. Cada Assembléia Legislativa,
com poderes constituintes, elaborará a
Constituição do Estado, no prazo de
um ano, contado da promulgação da
Constituição Federal, obedecidos os
princípios desta.

Parágrafo único. Promulgada a Consti-
tuição do Estado, caberá à Câmara Mu-
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nicipal, no prazo de seis meses, votar a
Lei Orgânica respectiva, em dois turnos
de discussão e votação, respeitado o
disposto na Constituição Federal e na
Constituição Estadual.

Art. 12. Será criada, dentro de noven-
ta dias da promulgação da Constitui-
ção, Comissão de Estudos Territoriais,
com dez membros indicados pelo Con-
gresso Nacional e cinco pelo Poder
Executivo, com a finalidade de apre-
sentar estudos sobre o território nacio-
nal e anteprojetos relativos a novas
unidades territoriais, notadamente na
Amazônia Legal e em áreas pendentes
de solução.

§ 1º No prazo de um ano, a Comissão
submeterá ao Congresso Nacional os
resultados de seus estudos para, nos
termos da Constituição, serem aprecia-
dos nos doze meses subseqüentes, ex-
tinguindo-se logo após.

§ 2º Os Estados e os Municípios deve-
rão, no prazo de três anos, a contar da
promulgação da Constituição, promo-
ver, mediante acordo ou arbitramento,
a demarcação de suas linhas divisórias
atualmente litigiosas, podendo para
isso fazer alterações e compensações
de área que atendam aos acidentes na-
turais, critérios históricos, conveniênci-
as administrativas e comodidade das
populações limítrofes.

§ 3º Havendo solicitação dos Estados e
Municípios interessados, a União po-
derá encarregar-se dos trabalhos de-
marcatórios.

§ 4º Se, decorrido o prazo de três anos, a
contar da promulgação da Constituição,
os trabalhos demarcatórios não tiverem
sido concluídos, caberá à União determi-
nar os limites das áreas litigiosas.

§ 5º Ficam reconhecidos e homologa-
dos os atuais limites do Estado do Acre

com os Estados do Amazonas e de
Rondônia, conforme levantamentos
cartográficos e geodésicos realizados
pela Comissão Tripartite integrada por
representantes dos Estados e dos servi-
ços técnico-especializados do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística.

Art. 13. É criado o Estado do To-
cantins, pelo desmembramento da área
descrita neste artigo, dando-se sua ins-
talação no quadragésimo sexto dia
após a eleição prevista no § 3º, mas não
antes de 1º de janeiro de 1989.

§ 1º O Estado do Tocantins integra a
Região Norte e limita-se com o Estado
de Goiás pelas divisas norte dos Muni-
cípios de São Miguel do Araguaia,
Porangatu, Formoso, Minaçu, Caval-
cante, Monte Alegre de Goiás e Cam-
pos Belos, conservando a leste, norte e
oeste as divisas atuais de Goiás com os
Estados da Bahia, Piauí, Maranhão,
Pará e Mato Grosso.

§ 2º O Poder Executivo designará uma
das cidades do Estado para sua Capital
provisória até a aprovação da sede de-
finitiva do governo pela Assembléia
Constituinte.

§ 3º O Governador, o Vice-Governa-
dor, os Senadores, os Deputados Fede-
rais e os Deputados Estaduais serão
eleitos, em um único turno, até setenta
e cinco dias após a promulgação da
Constituição, mas não antes de 15 de
novembro de 1988, a critério do Tribu-
nal Superior Eleitoral, obedecidas, en-
tre outras, as seguintes normas:

I – o prazo de filiação partidária dos
candidatos será encerrado setenta e
cinco dias antes da data das eleições;
II – as datas das convenções regionais
partidárias destinadas a deliberar sobre
coligações e escolha de candidatos, de
apresentação de requerimento de re-
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gistro dos candidatos escolhidos e dos
demais procedimentos legais serão fi-
xadas em calendário especial, pela Jus-
tiça Eleitoral;
III – são inelegíveis os ocupantes de
cargos estaduais ou municipais que
não se tenham deles afastado, em cará-
ter definitivo, setenta e cinco dias antes
da data das eleições previstas neste pa-
rágrafo;
IV – ficam mantidos os atuais diretórios
regionais dos partidos políticos do Esta-
do de Goiás, cabendo às Comissões Exe-
cutivas Nacionais designar comissões
provisórias no Estado do Tocantins, nos
termos e para os fins previstos na lei.

§ 4º Os mandatos do Governador, do
Vice-Governador, dos Deputados Fede-
rais e Estaduais eleitos na forma do pará-
grafo anterior extinguir-se-ão concomi-
tantemente aos das demais Unidades da
Federação; o mandato do Senador eleito
menos votado extinguir-se-á nessa mes-
ma oportunidade, e os dos outros dois,
juntamente com os dos Senadores elei-
tos em 1986 nos demais Estados.

§ 5º A Assembléia Estadual Constituin-
te será instalada no quadragésimo sexto
dia da eleição de seus integrantes, mas
não antes de 1º de janeiro de 1989, sob
a presidência do Presidente do Tribunal
Regional Eleitoral do Estado de Goiás, e
dará posse, na mesma data, ao Governa-
dor e ao Vice-Governador eleitos.

§ 6º Aplicam-se à criação e instalação
do Estado do Tocantins, no que cou-
ber, as normas legais disciplinadoras
da divisão do Estado de Mato Grosso,
observado o disposto no artigo 234 da
Constituição.

§ 7º Fica o Estado de Goiás liberado dos
débitos e encargos decorrentes de em-
preendimentos no território do novo
Estado, e autorizada a União, a seu crité-
rio, a assumir os referidos débitos.

Art. 14. Os Territórios Federais de
Roraima e do Amapá são transforma-
dos em Estados Federados, mantidos
seus atuais limites geográficos.

§ 1º A instalação dos Estados dar-se-á
com a posse dos Governadores eleitos
em 1990.

§ 2º Aplicam-se à transformação e insta-
lação dos Estados de Roraima e Amapá
as normas e critérios seguidos na cria-
ção do Estado de Rondônia, respeitado
o disposto na Constituição e neste Ato.

§ 3º O Presidente da República, até qua-
renta e cinco dias após a promulgação
da Constituição, encaminhará à aprecia-
ção do Senado Federal os nomes dos
Governadores dos Estados de Roraima e
do Amapá que exercerão o Poder Execu-
tivo até a instalação dos novos Estados
com a posse dos Governadores eleitos.

§ 4º Enquanto não concretizada a trans-
formação em Estados, nos termos des-
te artigo, os Territórios Federais de
Roraima e do Amapá serão beneficia-
dos pela transferência de recursos pre-
vista nos artigos 159, I, a, da Constitui-
ção, e 34, § 2º, II, deste Ato.

Art. 15. Fica extinto o Território Fede-
ral de Fernando de Noronha, sendo
sua área reincorporada ao Estado de
Pernambuco.

Art. 16. Até que se efetive o disposto
no artigo 32, § 2º , da Constituição, ca-
berá ao Presidente da República, com a
aprovação do Senado Federal, indicar o
Governador e o Vice-Governador do
Distrito Federal.

§ 1º A competência da Câmara Legisla-
tiva do Distrito Federal, até que se ins-
tale, será exercida pelo Senado Federal.

§ 2º A fiscalização contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimo-
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nial do Distrito Federal, enquanto não
for instalada a Câmara Legislativa, será
exercida pelo Senado Federal, median-
te controle externo, com o auxílio do
Tribunal de Contas do Distrito Federal,
observado o disposto no artigo 72 da
Constituição.

§ 3º Incluem-se entre os bens do Distri-
to Federal aqueles que lhe vierem a ser
atribuídos pela União na forma da lei.

Art. 17. Os vencimentos, a remunera-
ção, as vantagens e os adicionais, bem
como os proventos de aposentadoria
que estejam sendo percebidos em de-
sacordo com a Constituição serão ime-
diatamente reduzidos aos limites dela
decorrentes, não se admitindo, neste
caso, invocação de direito adquirido ou
percepção de excesso a qualquer título.

§ 1º É assegurado o exercício cumulati-
vo de dois cargos ou empregos privati-
vos de médico que estejam sendo exer-
cidos por médico militar na administra-
ção pública direta ou indireta.

§ 2º É assegurado o exercício cumulati-
vo de dois cargos ou empregos privati-
vos de profissionais de saúde que este-
jam sendo exercidos na administração
pública direta ou indireta.

Art. 18. Ficam extintos os efeitos jurí-
dicos de qualquer ato legislativo ou ad-
ministrativo, lavrado a partir da instala-
ção da Assembléia Nacional Constitu-
inte, que tenha por objeto a concessão
de estabilidade a servidor admitido
sem concurso público, da administra-
ção direta ou indireta, inclusive das
fundações instituídas e mantidas pelo
Poder Público.

Art. 19. Os servidores públicos civis
da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios, da administra-
ção direta, autárquica e das fundações

públicas, em exercício na data da pro-
mulgação da Constituição, há pelo
menos cinco anos continuados, e que
não tenham sido admitidos na forma
regulada no artigo 37, da Constitui-
ção, são considerados estáveis no ser-
viço público.

§ 1º O tempo de serviço dos servidores
referidos neste artigo será contado
como título quando se submeterem a
concurso para fins de efetivação, na
forma da lei.

§ 2º O disposto neste artigo não se
aplica aos ocupantes de cargos, fun-
ções e empregos de confiança ou em
comissão, nem aos que a lei declare de
livre exoneração, cujo tempo de serviço
não será computado para os fins do
caput deste artigo, exceto se se tratar
de servidor.

§ 3º O disposto neste artigo não se apli-
ca aos professores de nível superior, nos
termos da lei.

Art. 20. Dentro de cento e oitenta dias,
proceder-se-á à revisão dos direitos dos
servidores públicos inativos e pensio-
nistas e à atualização dos proventos e
pensões a eles devidos, a fim de ajustá-
los ao disposto na Constituição.

Art. 21. Os juízes togados de investi-
dura limitada no tempo, admitidos me-
diante concurso público de provas e tí-
tulos e que estejam em exercício na
data da promulgação da Constituição,
adquirem estabilidade, observado o es-
tágio probatório, e passam a compor
quadro em extinção, mantidas as com-
petências, prerrogativas e restrições da
legislação a que se achavam submeti-
dos, salvo as inerentes à transitorieda-
de da investidura.

Parágrafo único. A aposentadoria dos
juízes de que trata este artigo regular-
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se-á pelas normas fixadas para os de-
mais juízes estaduais.

Art. 22. É assegurado aos defensores
públicos investidos na função até a
data de instalação da Assembléia Na-
cional Constituinte o direito de opção
pela carreira, com a observância das
garantias e vedações previstas no artigo
134, parágrafo único, da Constituição.

Art. 23. Até que se edite a regulamen-
tação do artigo 21, XVI, da Constitui-
ção, os atuais ocupantes do cargo de
Censor Federal continuarão exercendo
funções com este compatíveis, no De-
partamento de Polícia Federal, observa-
das as disposições constitucionais.

Parágrafo único. A lei referida disporá
sobre o aproveitamento dos Censores
Federais, nos termos deste artigo.

Art. 24. A União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios editarão leis
que estabeleçam critérios para a com-
patibilização de seus quadros de pes-
soal ao disposto no artigo 39 da Cons-
tituição e à reforma administrativa dela
decorrente, no prazo de dezoito meses,
contados da sua promulgação.

Art. 25. Ficam revogados, a partir de
cento e oitenta dias da promulgação da
Constituição, sujeito este prazo a prorro-
gação por lei, todos os dispositivos legais
que atribuam ou deleguem a órgão do
Poder Executivo competência assinalada
pela Constituição ao Congresso Nacio-
nal, especialmente no que tange à:

I – ação normativa;
II – alocação ou transferência de recur-
sos de qualquer espécie.

§ 1º Os decretos-leis em tramitação no
Congresso Nacional e por este não
apreciados até a promulgação da Cons-
tituição terão seus efeitos regulados da
seguinte forma:

I – se editados até 2 de setembro de
1988, serão apreciados pelo Congresso
Nacional no prazo de até cento e oiten-
ta dias a contar da promulgação da
Constituição, não computado o recesso
parlamentar;
II – decorrido o prazo definido no inci-
so anterior, e não havendo apreciação,
os decretos-leis ali mencionados serão
considerados rejeitados;
III – nas hipóteses definidas nos incisos
I e II, terão plena validade os atos pra-
ticados na vigência dos respectivos de-
cretos-leis, podendo o Congresso Na-
cional, se necessário, legislar sobre os
efeitos deles remanescentes.

§ 2º Os decretos-leis editados entre 3
de setembro de 1988 e a promulgação
da Constituição serão convertidos, nes-
ta data, em medidas provisórias, apli-
cando-se-lhes as regras estabelecidas
no artigo 62, parágrafo único.

Art. 26. No prazo de um ano a contar
da promulgação da Constituição, o
Congresso Nacional promoverá, atra-
vés de Comissão Mista, exame analíti-
co e pericial dos atos e fatos geradores
do endividamento externo brasileiro.

§ 1º A Comissão terá a força legal de
Comissão Parlamentar de Inquérito
para os fins de requisição e convoca-
ção, e atuará com o auxílio do Tribunal
de Contas da União.

§ 2º Apurada irregularidade, o Con-
gresso Nacional proporá ao Poder Exe-
cutivo a declaração de nulidade do ato
e encaminhará o processo ao Ministé-
rio Público Federal, que formalizará, no
prazo de sessenta dias, a ação cabível.

Art. 27. O Superior Tribunal de Justi-
ça será instalado sob a Presidência do
Supremo Tribunal Federal.

§ 1º Até que se instale o Superior Tri-
bunal de Justiça, o Supremo Tribunal
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Federal exercerá as atribuições e com-
petências definidas na ordem constitu-
cional precedente.

§ 2º A composição inicial do Superior
Tribunal de Justiça far-se-á:

I – pelo aproveitamento dos Ministros
do Tribunal Federal de Recursos;
II – pela nomeação dos Ministros que
sejam necessários para completar o nú-
mero estabelecido na Constituição.

§ 3º Para os efeitos do disposto na
Constituição, os atuais Ministros do Tri-
bunal Federal de Recursos serão consi-
derados pertencentes à classe de que
provieram, quando de sua nomeação.

§ 4º Instalado o Tribunal, os Ministros
aposentados do Tribunal Federal de
Recursos tornar-se-ão, automaticamen-
te, Ministros aposentados do Superior
Tribunal de Justiça.

§ 5º Os Ministros a que se refere o §
2º, II, serão indicados em lista tríplice
pelo Tribunal Federal de Recursos, ob-
servado o disposto no artigo 104, pará-
grafo único, da Constituição.

§ 6º Ficam criados cinco Tribunais Re-
gionais Federais, a serem instalados no
prazo de seis meses a contar da pro-
mulgação da Constituição, com a juris-
dição e sede que lhes fixar o Tribunal
Federal de Recursos, tendo em conta o
número de processos e sua localização
geográfica.

§ 7º Até que se instalem os Tribunais
Regionais Federais, o Tribunal Federal
de Recursos exercerá a competência a
eles atribuída em todo o território na-
cional, cabendo-lhe promover sua ins-
talação e indicar os candidatos a todos
os cargos da composição inicial, me-
diante lista tríplice, podendo desta
constar juízes federais de qualquer re-
gião, observado o disposto no § 9º.

§ 8º É vedado, a partir da promulgação
da Constituição, o provimento de vagas
de Ministros do Tribunal Federal de
Recursos.

§ 9º Quando não houver juiz federal
que conte o tempo mínimo previsto no
artigo 107, II, da Constituição, a promo-
ção poderá contemplar juiz com menos
de cinco anos no exercício do cargo.

§ 10. Compete à Justiça Federal julgar
as ações nela propostas até a data da
promulgação da Constituição, e aos
Tribunais Regionais Federais bem
como ao Superior Tribunal de Justiça
julgar as ações rescisórias das decisões
até então proferidas pela Justiça Fede-
ral, inclusive daquelas cuja matéria te-
nha passado à competência de outro
ramo do Judiciário.

Art. 28. Os juízes federais de que tra-
ta o artigo 123, § 2º, da Constituição de
1967, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 7, de 1977, ficam in-
vestidos na titularidade de varas na Se-
ção Judiciária para a qual tenham sido
nomeados ou designados; na inexis-
tência de vagas, proceder-se-á ao des-
dobramento das varas existentes.

� Dispunha o artigo citado: “A lei
poderá atribuir a juízes federais
exclusivamente funções de substi-
tuição, em uma ou mais seções ju-
diciárias e, ainda, as de auxílio a
juízes titulares de Varas, quando
não se encontrarem no exercício
de substituição”.

Parágrafo único. Para efeito de promo-
ção por antigüidade, o tempo de servi-
ço desses juízes será computado a par-
tir do dia de sua posse.

Art. 29. Enquanto não aprovadas as
leis complementares relativas ao Mi-
nistério Público e à Advocacia-Geral da
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União, o Ministério Público Federal, a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio-
nal, as Consultorias Jurídicas dos Mi-
nistérios, as Procuradorias e Departa-
mentos Jurídicos de autarquias federais
com representação própria e os mem-
bros das Procuradorias das Universida-
des fundacionais públicas continuarão
a exercer suas atividades na área das
respectivas atribuições.

§ 1º O Presidente da República, no pra-
zo de cento e vinte dias, encaminhará
ao Congresso Nacional projeto de lei
complementar dispondo sobre a orga-
nização e o funcionamento da Advoca-
cia-Geral da União.

§ 2º Aos atuais Procuradores da Repú-
blica, nos termos da lei complementar,
será facultada a opção, de forma irre-
tratável, entre as carreiras do Ministé-
rio Público Federal e da Advocacia-Ge-
ral da União.

§ 3º Poderá optar pelo regime anterior,
no que respeita às garantias e vantagens,
o membro do Ministério Público admiti-
do antes da promulgação da Constitui-
ção, observando-se, quanto às vedações,
a situação jurídica na data desta.

§ 4º Os atuais integrantes do quadro
suplementar dos Ministérios Públicos
do Trabalho e Militar que tenham ad-
quirido estabilidade nessas funções
passam a integrar o quadro da respecti-
va carreira.

§ 5º Cabe à atual Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, diretamente ou por
delegação, que pode ser ao Ministério
Público Estadual, representar judicial-
mente a União nas causas de natureza
fiscal, na área da respectiva competên-
cia, até a promulgação das leis comple-
mentares previstas neste artigo.

Art. 30. A legislação que criar a Justi-
ça de Paz manterá os atuais juízes de

paz até a posse dos novos titulares, as-
segurando-lhes os direitos e atribui-
ções conferidos a estes, e designará o
dia para a eleição prevista no artigo 98,
II, da Constituição.

Art. 31. Serão estatizadas as serventias
do foro judicial, assim definidas em lei,
respeitados os direitos dos atuais titulares.

Art. 32. O disposto no artigo 236 não
se aplica aos serviços notariais e de re-
gistro que já tenham sido oficializados
pelo Poder Público, respeitando-se o
direito de seus servidores.

Art. 33. Ressalvados os critérios de
natureza alimentar, o valor dos precató-
rios judiciais pendentes de pagamento
na data da promulgação da Constitui-
ção, incluído o remanescente de juros
e correção monetária, poderá ser pago
em moeda corrente, com atualização,
em prestações anuais, iguais e sucessi-
vas, no prazo máximo de oito anos, a
partir de 1º de julho de 1989, por deci-
são editada pelo Poder Executivo até
cento e oitenta dias da promulgação da
Constituição.

Parágrafo único. Poderão as entidades
devedoras, para o cumprimento do dis-
posto neste artigo, emitir, em cada ano,
no exato montante do dispêndio, títu-
los de dívida pública não computáveis
para efeito do limite global de endivi-
damento.

Art. 34. O sistema tributário nacional
entrará em vigor a partir do primeiro
dia do quinto mês seguinte ao da pro-
mulgação da Constituição, mantido,
até então, o da Constituição de 1967,
com a redação dada pela Emenda nº 1,
de 1969, e pelas posteriores.

§ 1º Entrarão em vigor com a promul-
gação da Constituição os artigos 148,
149, 150, 154, I, 156, III, e 159, I, c, revo-
gadas as disposições em contrário da
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Constituição de 1967 e das Emendas
que a modificaram, especialmente de
seu artigo 25, III.

§ 2º O Fundo de Participação dos Esta-
dos e do Distrito Federal e o Fundo de
Participação dos Municípios obedece-
rão às seguintes determinações:

I – a partir da promulgação da Consti-
tuição, os percentuais serão, respecti-
vamente, de dezoito por cento e de vin-
te por cento, calculados sobre o produ-
to da arrecadação dos impostos referi-
dos no artigo 153, III e IV, mantidos os
atuais critérios de rateio até a entrada
em vigor da lei complementar a que se
refere o artigo 161, II;
II – o percentual relativo ao Fundo de
Participação dos Estados e do Distrito
Federal será acrescido de um ponto per-
centual no exercício financeiro de 1989
e, a partir de 1990, inclusive, à razão de
meio ponto por exercício, até 1992, in-
clusive, atingindo em 1993 o percentual
estabelecido no artigo 159, I, a;
III – o percentual relativo ao Fundo de
Participação dos Municípios, a partir de
1989, inclusive, será elevado à razão de
meio ponto percentual por exercício fi-
nanceiro, até atingir o estabelecido no
artigo 159, I, b.

§ 3º Promulgada a Constituição, a
União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios poderão editar as leis
necessárias à aplicação do sistema tri-
butário nacional nela previsto.

§ 4º As leis editadas nos termos do pará-
grafo anterior produzirão efeitos a partir
da entrada em vigor do sistema tributário
nacional previsto na Constituição.

§ 5º Vigente o novo sistema tributário
nacional, fica assegurada a aplicação da
legislação anterior, no que não seja in-
compatível com ele e com a legislação
referida nos §§ 3º e 4º.

§ 6º Até 31 de dezembro de 1989, o
disposto no artigo 150, III, b, não se
aplica aos impostos de que tratam os
artigos 155, I, a e b, e 156, II e III, que
podem ser cobrados trinta dias após a
publicação da lei que os tenha instituí-
do ou aumentado.

§ 7º Até que sejam fixadas em lei com-
plementar, as alíquotas máximas do
imposto municipal sobre vendas a va-
rejo de combustíveis líquidos e gasosos
não excederão a três por cento.

§ 8º Se, no prazo de sessenta dias con-
tados da promulgação da Constituição,
não for editada a lei complementar ne-
cessária à instituição do imposto de
que trata o artigo 155, I, b, os Estados e
o Distrito Federal, mediante convênio
celebrado nos termos da Lei Comple-
mentar nº 24, de 7 de janeiro de 1975,
fixarão normas para regular provisoria-
mente a matéria.

� De acordo com a nova redação
dada pela Emenda Constitucional
nº 3, de 17-3-1993, a referência
ao art. 155, I, b passou a ser art.
155, II.

§ 9º Até que lei complementar dispo-
nha sobre a matéria, as empresas distri-
buidoras de energia elétrica, na condi-
ção de contribuintes ou de substitutos
tributários, serão as responsáveis, por
ocasião da saída do produto de seus
estabelecimentos, ainda que destinado
a outra Unidade da Federação, pelo pa-
gamento do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de mercadorias
incidente sobre energia elétrica, desde
a produção ou importação até a última
operação, calculado o imposto sobre o
preço então praticado na operação final
e assegurado seu recolhimento ao Esta-
do ou ao Distrito Federal, conforme o
local onde deva ocorrer essa operação.
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§ 10. Enquanto não entrar em vigor a
lei prevista no artigo 159, I, c, cuja pro-
mulgação se fará até 31 de dezembro
de 1989, é assegurada a aplicação dos
recursos previstos naquele dispositivo
da seguinte maneira:

I – seis décimos por cento na Região Nor-
te, através do Banco da Amazônia S/A;
II – um inteiro e oito décimos por cen-
to na Região Nordeste, através do Ban-
co do Nordeste do Brasil S/A;
III – seis décimos por cento na Região
Centro-Oeste, através do Banco do
Brasil S/A.

§ 11. Fica criado, nos termos da lei, o
Banco de Desenvolvimento do Centro-
Oeste, para dar cumprimento, na referi-
da região, ao que determinam os artigos
159, I, c, e 192, § 2º, da Constituição.

§ 12. A urgência prevista no artigo 148,
II, não prejudica a cobrança do emprés-
timo compulsório instituído, em bene-
fício das Centrais Elétricas Brasileiras S/
A (ELETROBRÁS), pela Lei nº 4.156, de
28 de novembro de 1962, com as altera-
ções posteriores.

Art. 35. O disposto no artigo 165, §
7º, será cumprido de forma progressi-
va, no prazo de até dez anos, distribu-
indo-se os recursos entre as regiões
macroeconômicas em razão proporcio-
nal à população, a partir da situação
verificada no biênio 1986/1987.

§ 1º Para aplicação dos critérios de que
trata este artigo, excluem-se das despe-
sas totais as relativas:

I – aos projetos considerados prio-
ritários no plano plurianual;
II – à segurança e defesa nacional;
III – à manutenção dos órgãos federais
no Distrito Federal;
IV – ao Congresso Nacional, ao Tribu-
nal de Contas da União e ao Poder Ju-
diciário;

V – ao serviço da dívida da administra-
ção direta e indireta da União, inclusi-
ve fundações instituídas e mantidas
pelo Poder Público Federal.

§ 2º Até a entrada em vigor da lei com-
plementar a que se refere o artigo 165,
§ 9º , I e II, serão obedecidas as seguin-
tes normas:

I – o projeto do plano plurianual, para
vigência até o final do primeiro exercí-
cio financeiro do mandato presidencial
subseqüente, será encaminhado até
quatro meses antes do encerramento
do primeiro exercício financeiro e de-
volvido para sanção até o encerramen-
to da sessão legislativa;
II – o projeto de lei de diretrizes orça-
mentárias será encaminhado até oito
meses e meio antes do encerramento
do exercício financeiro e devolvido
para sanção até o encerramento do pri-
meiro período da sessão legislativa;
III – o projeto de lei orçamentária da
União será encaminhado até quatro me-
ses antes do encerramento do exercício
financeiro e devolvido para sanção até o
encerramento da sessão legislativa.

Art. 36. Os fundos existentes na data
da promulgação da Constituição, exce-
tuados os resultantes de isenções fis-
cais que passem a integrar patrimônio
privado e os que interessem à defesa
nacional, extinguir-se-ão, se não forem
ratificados pelo Congresso Nacional
no prazo de dois anos.

Art. 37. A adaptação ao que estabele-
ce o artigo 167, III, deverá processar-se
no prazo de cinco anos, reduzindo-se o
excesso à base de, pelo menos, um
quinto por ano.

Art. 38. Até a promulgação da lei
complementar referida no artigo 169, a
União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios não poderão despender
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com pessoal mais do que sessenta e
cinco por cento do valor das respecti-
vas receitas correntes.

Parágrafo único. A União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios, quan-
do a respectiva despesa de pessoal ex-
ceder o limite previsto neste artigo, de-
verão retornar àquele limite, reduzindo
o percentual excedente à razão de um
quinto por ano.

Art. 39. Para efeito do cumprimento
das disposições constitucionais que
impliquem variações de despesas e re-
ceitas da União, após a promulgação
da Constituição, o Poder Executivo
deverá elaborar e o Poder Legislativo
apreciar projeto de revisão da lei orça-
mentária referente ao exercício finan-
ceiro de 1989.

Parágrafo único. O Congresso Nacio-
nal deverá votar no prazo de doze me-
ses a lei complementar prevista no arti-
go 161, II.

Art. 40. É mantida a Zona Franca de
Manaus, com suas características de
área livre de comércio, de exportação e
importação, e de incentivos fiscais,
pelo prazo de vinte e cinco anos, a par-
tir da promulgação da Constituição.

Parágrafo único. Somente por lei fede-
ral podem ser modificados os critérios
que disciplinaram ou venham a disci-
plinar a aprovação dos projetos na
Zona Franca de Manaus.

Art. 41. Os Poderes Executivos da
União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios reavaliarão todos
os incentivos fiscais de natureza se-
torial ora em vigor, propondo aos Po-
deres Legislativos respectivos as medi-
das cabíveis.

§ 1º Considerar-se-ão revogados após
dois anos, a partir da data da promulga-

ção da Constituição, os incentivos que
não forem confirmados por lei.

§ 2º A revogação não prejudicará os
direitos que já tiverem sido adquiri-
dos, àquela data, em relação a incenti-
vos concedidos sob condição e com
prazo certo.

§ 3º Os incentivos concedidos por con-
vênio entre Estados, celebrados nos
termos do artigo 23, § 6º, da Constitui-
ção de 1967, com a redação da Emenda
nº 1, de 17 de outubro de 1969, tam-
bém deverão ser reavaliados e reconfir-
mados nos prazos deste artigo.

Art. 42. Durante quinze anos, a União
aplicará, dos recursos destinados à irri-
gação:

I – vinte por cento na Região Centro-
Oeste;
II – cinqüenta por cento na Região Nor-
deste, preferencialmente no semi-árido.

Art. 43. Na data da promulgação da
lei que disciplinar a pesquisa e a lavra
de recursos e jazidas minerais, ou no
prazo de um ano, a contar da promul-
gação da Constituição, tornar-se-ão
sem efeito as autorizações, concessões
e demais títulos atributivos de direitos
minerários, caso os trabalhos de pes-
quisa ou de lavra não hajam sido com-
provadamente iniciados nos prazos le-
gais ou estejam inativos.

� Lei nº 7.886, de 20-11-1989, regu-
lamenta este artigo.

Art. 44. As atuais empresas brasileiras
titulares de autorização de pesquisa,
concessão de lavra de recursos mine-
rais e de aproveitamento dos potenciais
de energia hidráulica em vigor terão
quatro anos, a partir da promulgação
da Constituição, para cumprir os requi-
sitos do artigo 176, § 1º.
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§ 1º Ressalvadas as disposições de inte-
resse nacional previstas no texto cons-
titucional, as empresas brasileiras fica-
rão dispensadas do cumprimento do
disposto no artigo 176, § 1º, desde que,
no prazo de até quatro anos da data da
promulgação da Constituição, tenham
o produto de sua lavra e beneficiamen-
to destinado a industrialização no terri-
tório nacional, em seus próprios esta-
belecimentos ou em empresa industrial
controladora ou controlada.

§ 2º Ficarão também dispensadas do
cumprimento do disposto no artigo
176, § 1º, as empresas brasileiras titula-
res de concessão de energia hidráulica
para uso em seu processo de industria-
lização.

§ 3º As empresas brasileiras referidas
no § 1º somente poderão ter autoriza-
ções de pesquisa e concessões de lavra
ou potenciais de energia hidráulica,
desde que a energia e o produto da la-
vra sejam utilizados nos respectivos
processos industriais.

Art. 45. Ficam excluídas do monopó-
lio estabelecido pelo artigo 177, II, da
Constituição as refinarias em funciona-
mento no País amparadas pelo artigo
43 e nas condições do artigo 45 da Lei
nº 2.004, de 3 de outubro de 1953.

� Lei nº 2.004, de 3-10-1953, dispõe
sobre a Política Nacional do Petró-
leo e define as atribuições do Con-
selho Nacional do Petróleo, institui
a Sociedade por Ações Petróleo
Brasileiro Sociedade Anônima, e
dá outras providências. Dispõem
seus arts. 43 a 45: “Art. 43. Ficam
excluídas do monopólio estabele-
cido pela presente Lei as refinarias
ora em funcionamento no País, e
mantidas as concessões dos oleo-
dutos em idêntica situação. Art.
44. Não ficam prejudicadas as au-

torizações para a instalação e ex-
ploração de refinarias no País, fei-
tas até 30 de junho de 1952, salvo
se as mesmas não estiverem em
funcionamento nos prazos prefi-
xados até a presente data. Art. 45.
Não será dada autorização para a
ampliação de sua capacidade às
refinarias de que tratam os dois
artigos anteriores”.

Parágrafo único. Ficam ressalvados da
vedação do artigo 177, § 1º, os contratos
de risco feitos com a Petróleo Brasileiro
S/A (PETROBRÁS), para pesquisa de
petróleo, que estejam em vigor na data
da promulgação da Constituição.

Art. 46. São sujeitos à correção mone-
tária desde o vencimento, até seu efeti-
vo pagamento, sem interrupção ou sus-
pensão, os créditos junto a entidades
submetidas aos regimes de intervenção
ou liquidação extrajudicial, mesmo
quando esses regimes sejam converti-
dos em falência.

Parágrafo único. O disposto neste arti-
go aplica-se também:

I – às operações realizadas posterior-
mente à decretação dos regimes referi-
dos no caput deste artigo;
II – às operações de empréstimo, fi-
nanciamento, refinanciamento, assistên-
cia financeira de liquidez, cessão ou sub-
rogação de créditos ou cédulas hipotecá-
rias, efetivação de garantia de depósitos
do público ou de compra de obrigações
passivas, inclusive as realizadas com re-
cursos de fundos que tenham essas des-
tinações;
III – aos créditos anteriores à promulga-
ção da Constituição;
IV – aos créditos das entidades da ad-
ministração pública anteriores à pro-
mulgação da Constituição, não liquida-
dos até 1º de janeiro de 1988.
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Art. 47. Na liquidação dos débitos, in-
clusive suas renegociações e composi-
ções posteriores, ainda que ajuizados,
decorrentes de quaisquer empréstimos
concedidos por bancos e por institui-
ções financeiras, não existirá correção
monetária desde que o empréstimo te-
nha sido concedido:

I – aos micro e pequenos empresários
ou seus estabelecimentos no período
de 28 de fevereiro de 1986 a 28 de feve-
reiro de 1987;
II – aos mini, pequenos e médios produ-
tores rurais no período de 28 de feverei-
ro de 1986 a 31 de dezembro de 1987,
desde que relativos a crédito rural.

§ 1º Consideram-se, para efeito deste
artigo, microempresas as pessoas jurí-
dicas e as firmas individuais com recei-
tas anuais de até dez mil Obrigações
do Tesouro Nacional, e pequenas em-
presas as pessoas jurídicas e as firmas
individuais com receita anual de até
vinte e cinco mil Obrigações do Tesou-
ro Nacional.

§ 2º A classificação de mini, pequeno e
médio produtor rural será feita obede-
cendo-se às normas de crédito rural vi-
gentes à época do contrato.

§ 3º A isenção da correção monetária a
que se refere este artigo só será conce-
dida nos seguintes casos:

I – se a liquidação do débito inicial,
acrescido de juros legais e taxas judi-
ciais, vier a ser efetivada no prazo de
noventa dias, a contar da data da pro-
mulgação da Constituição;
II – se a aplicação dos recursos não
contrariar a finalidade do financiamen-
to, cabendo o ônus da prova à institui-
ção credora;
III – se não for demonstrado pela ins-
tituição credora que o mutuário dis-
põe de meios para o pagamento de

seu débito, excluído desta demonstra-
ção seu estabelecimento, a casa de
moradia e os instrumentos de trabalho
e produção;
IV – se o financiamento inicial não ul-
trapassar o limite de cinco mil Obriga-
ções do Tesouro Nacional;
V – se o beneficiário não for proprietá-
rio de mais de cinco módulos rurais.

§ 4º Os benefícios de que trata este ar-
tigo não se estendem aos débitos já
quitados e aos devedores que sejam
constituintes.

§ 5º No caso de operações com prazos
de vencimento posteriores à data-limi-
te de liquidação da dívida, havendo in-
teresse do mutuário, os bancos e as
instituições financeiras promoverão,
por instrumento próprio, alteração nas
condições contratuais originais de for-
ma a ajustá-las ao presente benefício.

§ 6º A concessão do presente benefício
por bancos comerciais privados em ne-
nhuma hipótese acarretará ônus para o
Poder Público, ainda que através de re-
financiamento e repasse de recursos
pelo Banco Central.

§ 7º No caso de repasse a agentes fi-
nanceiros oficiais ou cooperativas de
crédito, o ônus recairá sobre a fonte de
recursos originária.

Art. 48. O Congresso Nacional, den-
tro de cento e vinte dias da promulga-
ção da Constituição, elaborará Código
de Defesa do Consumidor.

� Lei nº 8.078, de 11-9-1990 (Códi-
go de Proteção e Defesa do Con-
sumidor).

Art. 49. A lei disporá sobre o instituto
da enfiteuse em imóveis urbanos, sen-
do facultada aos foreiros, no caso de
sua extinção, a remição dos aforamen-
tos mediante aquisição do domínio di-
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reto, na conformidade do que dispuse-
rem os respectivos contratos.

§ 1º Quando não existir cláusula con-
tratual, serão adotados os critérios e
bases hoje vigentes na legislação espe-
cial dos imóveis da União.

§ 2º Os direitos dos atuais ocupantes
inscritos ficam assegurados pela aplica-
ção de outra modalidade de contrato.

§ 3º A enfiteuse continuará sendo apli-
cada aos terrenos de marinha e seus
acrescidos, situados na faixa de segu-
rança, a partir da orla marítima.

§ 4º Remido o foro, o antigo titular do
domínio direto deverá, no prazo de no-
venta dias, sob pena de responsabilida-
de, confiar à guarda do registro de imó-
veis competente toda a documentação
a ele relativa.

Art. 50. Lei agrícola a ser promulgada
no prazo de um ano disporá, nos ter-
mos da Constituição, sobre os objeti-
vos e instrumentos de política agrícola,
prioridades, planejamento de safras,
comercialização, abastecimento inter-
no, mercado externo e instituição de
crédito fundiário.

Art. 51. Serão revistos pelo Congresso
Nacional, através de Comissão Mista,
nos três anos a contar da data da promul-
gação da Constituição, todas as doações,
vendas e concessões de terras públicas
com área superior a três mil hectares, re-
alizadas no período de 1º de janeiro de
1962 a 31 de dezembro de 1987.

§ 1º No tocante às vendas, a revisão
será feita com base exclusivamente no
critério de legalidade da operação.

§ 2º No caso de concessões e doações,
a revisão obedecerá aos critérios de le-
galidade e de conveniência do interes-
se público.

§ 3º Nas hipóteses previstas nos pará-
grafos anteriores, comprovada a ilegali-
dade, ou havendo interesse público, as
terras reverterão ao patrimônio da
União, dos Estados, do Distrito Federal
ou dos Municípios.

Art. 52. Até que sejam fixadas as con-Até que sejam fixadas as con-Até que sejam fixadas as con-Até que sejam fixadas as con-Até que sejam fixadas as con-
dições do art. 192, são vedados:dições do art. 192, são vedados:dições do art. 192, são vedados:dições do art. 192, são vedados:dições do art. 192, são vedados:

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 40, de
29-5-2003.

I – a instalação, no País, de novas agên-
cias de instituições financeiras domici-
liadas no exterior;
II – o aumento do percentual de partici-
pação, no capital de instituições finan-
ceiras com sede no País, de pessoas fí-
sicas ou jurídicas residentes ou domici-
liadas no exterior.

Parágrafo único. A vedação a que se re-
fere este artigo não se aplica às autori-
zações resultantes de acordos interna-
cionais, de reciprocidade, ou de inte-
resse do Governo brasileiro.

Art. 53. Ao ex-combatente que tenha
efetivamente participado de operações
bélicas durante a Segunda Guerra
Mundial, nos termos da Lei nº 5.315,
de 12 de setembro de 1967, serão asse-
gurados os seguintes direitos:

I – aproveitamento no serviço público,
sem a exigência de concurso, com esta-
bilidade;
II – pensão especial correspondente à
deixada por segundo-tenente das For-
ças Armadas, que poderá ser requerida
a qualquer tempo, sendo inacumulável
com quaisquer rendimentos recebidos
dos cofres públicos, exceto os benefí-
cios previdenciários, ressalvado o direi-
to de opção;
III – em caso de morte, pensão à viúva
ou companheira ou dependente, de
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forma proporcional, de valor igual à do
inciso anterior;
IV – assistência médica, hospitalar e
educacional gratuita, extensiva aos de-
pendentes;
V – aposentadoria com proventos inte-
grais aos vinte e cinco anos de serviço
efetivo, em qualquer regime jurídico;
VI – prioridade na aquisição da casa
própria, para os que não a possuam ou
para suas viúvas ou companheiras.

Parágrafo único. A concessão da pen-
são especial do inciso II substitui, para
todos os efeitos legais, qualquer outra
pensão já concedida ao ex-combatente.

Art. 54. Os seringueiros recrutados
nos termos do Decreto-Lei nº 5.813, de
14 de setembro de 1943, e amparados
pelo Decreto-Lei nº 9.882, de 16 de se-
tembro de 1946, receberão, quando ca-
rentes, pensão mensal vitalícia no valor
de dois salários mínimos.

§ 1º O benefício é estendido aos serin-
gueiros que, atendendo a apelo do Go-
verno brasileiro, contribuíram para o es-
forço de guerra, trabalhando na produ-
ção de borracha, na Região Amazônica,
durante a Segunda Guerra Mundial.

§ 2º Os benefícios estabelecidos neste
artigo são transferíveis aos dependen-
tes reconhecidamente carentes.

§ 3º A concessão do benefício far-se-á
conforme lei a ser proposta pelo Poder
Executivo dentro de cento e cinqüenta
dias da promulgação da Constituição.

Art. 55. Até que seja aprovada a lei
de diretrizes orçamentárias, trinta por
cento, no mínimo, do orçamento da
seguridade social, excluído o seguro-
desemprego, serão destinados ao se-
tor de saúde.

Art. 56. Até que a lei disponha sobre
o artigo 195, I, a arrecadação decorren-

te de, no mínimo, cinco dos seis déci-
mos percentuais correspondentes à alí-
quota da contribuição de que trata o
Decreto-Lei nº 1.940, de 25 de maio de
1982, alterada pelo Decreto-Lei nº
2.049, de 1º de agosto de 1983, pelo
Decreto nº 91.236, de 8 de maio de
1985, e pela Lei nº 7.611, de 8 de julho
de 1987, passa a integrar a receita da
seguridade social, ressalvados, exclusi-
vamente no exercício de 1988, os com-
promissos assumidos com programas e
projetos em andamento.

Art. 57. Os débitos dos Estados e dos
Municípios relativos às contribuições
previdenciárias até 30 de junho de 1988
serão liquidados, com correção mone-
tária, em cento e vinte parcelas men-
sais, dispensados os juros e multas so-
bre eles incidentes, desde que os deve-
dores requeiram o parcelamento e ini-
ciem seu pagamento no prazo de cento
e oitenta dias a contar da promulgação
da Constituição.

§ 1º O montante a ser pago em cada
um dos dois primeiros anos não será
inferior a cinco por cento do total do
débito consolidado e atualizado, sendo
o restante dividido em parcelas men-
sais de igual valor.

§ 2º A liquidação poderá incluir paga-
mentos na forma de cessão de bens e
prestação de serviços, nos termos da Lei
nº 7.578, de 23 de dezembro de 1986.

§ 3º Em garantia do cumprimento do
parcelamento, os Estados e os Municí-
pios consignarão, anualmente, nos res-
pectivos orçamentos as dotações neces-
sárias ao pagamento de seus débitos.

§ 4º Descumprida qualquer das condi-
ções estabelecidas para concessão do
parcelamento, o débito será considera-
do vencido em sua totalidade, sobre
ele incidindo juros de mora; nesta hi-
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pótese, parcela dos recursos corres-
pondentes aos Fundos de Participação,
destinada aos Estados e Municípios
devedores, será bloqueada e repassada
à Previdência Social para pagamento de
seus débitos.

Art. 58. Os benefícios de prestação
continuada, mantidos pela Previdência
Social na data da promulgação da
Constituição, terão seus valores revis-
tos, a fim de que seja restabelecido o
poder aquisitivo, expresso em número
de salários mínimos, que tinham na
data de sua concessão, obedecendo-se
a esse critério de atualização até a im-
plantação do plano de custeio e bene-
fícios referidos no artigo seguinte.

Parágrafo único. As prestações mensais
dos benefícios atualizadas de acordo
com este artigo serão devidas e pagas a
partir do sétimo mês a contar da pro-
mulgação da Constituição.

Art. 59. Os projetos de lei relativos à
organização da seguridade social e aos
planos de custeio e de benefício serão
apresentados no prazo máximo de seis
meses da promulgação da Constituição
ao Congresso Nacional, que terá seis
meses para apreciá-los.

Parágrafo único. Aprovados pelo Con-
gresso Nacional, os planos serão im-
plantados progressivamente nos dezoi-
to meses seguintes.

Art. 60. Nos dez primeiros anos da
promulgação desta Emenda, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios
destinarão não menos de sessenta por
cento dos recursos a que se refere o
caput do artigo 212 da Constituição Fe-
deral, à manutenção e ao desenvolvi-
mento do ensino fundamental, com o
objetivo de assegurar a universalização
de seu atendimento e a remuneração
condigna do magistério.

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 14, de
12-9-1996.

§ 1º A distribuição de responsabilidades
e recursos entre os Estados e seus Mu-
nicípios a ser concretizada com parte
dos recursos definidos neste artigo, na
forma do disposto no artigo 211 da
Constituição Federal, é assegurada me-
diante a criação, no âmbito de cada Es-
tado e do Distrito Federal, de um Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e de Valorização
do Magistério, de natureza contábil.

§ 2º O Fundo referido no parágrafo an-
terior será constituído por, pelo menos,
quinze por cento dos recursos a que se
referem os artigos 155, inciso II; 158,
inciso IV; e 159, inciso I, alíneas a e b;
e inciso II, da Constituição Federal, e
será distribuído entre cada Estado e
seus Municípios, proporcionalmente
ao número de alunos nas respectivas
redes de ensino fundamental.

§ 3º A União complementará os recur-
sos dos Fundos a que se refere o § 1º,
sempre que, em cada Estado e no Dis-
trito Federal, seu valor por aluno não
alcançar o mínimo definido nacional-
mente.

§ 4º A União, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios ajustarão pro-
gressivamente, em um prazo de cinco
anos, suas contribuições ao Fundo, de
forma a garantir um valor por aluno
correspondente a um padrão mínimo
de qualidade de ensino, definido naci-
onalmente.

§ 5º Uma proporção não inferior a ses-
senta por cento dos recursos de cada
Fundo referido no § 1º será destinada
ao pagamento dos professores do ensi-
no fundamental em efetivo exercício
no magistério.
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§ 6º A União aplicará na erradicação do
analfabetismo e na manutenção e no
desenvolvimento do ensino fundamen-
tal, inclusive na complementação a que
se refere o § 3º, nunca menos que o
equivalente a trinta por cento dos re-
cursos a que se refere o caput do artigo
212 da Constituição Federal.

§ 7º A lei disporá sobre a organização
dos Fundos, a distribuição proporcional
de seus recursos, sua fiscalização e con-
trole, bem como sobre a forma de cálcu-
lo do valor mínimo nacional por aluno.

� §§ 1º a 7º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 14, de 12-9-1996.

Art. 61. As entidades educacionais a
que se refere o artigo 213, bem como as
fundações de ensino e pesquisa cuja cria-
ção tenha sido autorizada por lei, que
preencham os requisitos dos incisos I e II
do referido artigo e que, nos últimos três
anos, tenham recebido recursos públi-
cos, poderão continuar a recebê-los, sal-
vo disposição legal em contrário.

Art. 62. A lei criará o Serviço Nacional
de Aprendizagem Rural (SENAR) nos
moldes da legislação relativa ao Serviço
Nacional de Aprendizagem Industrial
(SENAI) e ao Serviço Nacional de
Aprendizagem do Comércio (SENAC),
sem prejuízo das atribuições dos ór-
gãos públicos que atuam na área.

Art. 63. É criada uma Comissão com-
posta de nove membros, sendo três do
Poder Legislativo, três do Poder Judiciá-
rio e três do Poder Executivo, para pro-
mover as comemorações do centenário
da proclamação da República e da pro-
mulgação da primeira Constituição re-
publicana do País, podendo, a seu cri-
tério, desdobrar-se em tantas subco-
missões quantas forem necessárias.

Parágrafo único. No desenvolvimento
de suas atribuições, a Comissão promo-

verá estudos, debates e avaliações sobre
a evolução política, social, econômica e
cultural do País, podendo articular-se
com os governos estaduais e municipais
e com instituições públicas e privadas
que desejem participar dos eventos.

Art. 64. A Imprensa Nacional e demais
gráficas da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios, da admi-
nistração direta ou indireta, inclusive
fundações instituídas e mantidas pelo
Poder Público, promoverão edição po-
pular do texto integral da Constituição,
que será posta à disposição das escolas
e dos cartórios, dos sindicatos, dos
quartéis, das igrejas e de outras institui-
ções representativas da comunidade,
gratuitamente, de modo que cada cida-
dão brasileiro possa receber do Estado
um exemplar da Constituição do Brasil.

Art. 65. O Poder Legislativo regula-
mentará, no prazo de doze meses, o
artigo 220, § 4º.

Art. 66. São mantidas as concessões de
serviços públicos de telecomunicações
atualmente em vigor, nos termos da lei.

Art. 67. A União concluirá a demarca-
ção das terras indígenas no prazo de
cinco anos a partir da promulgação da
Constituição.

Art. 68. Aos remanescentes das co-
munidades dos quilombos que estejam
ocupando suas terras é reconhecida a
propriedade definitiva, devendo o Esta-
do emitir-lhes os títulos respectivos.

� Decreto nº 4.887, de 20-11-2003,
regulamenta o procedimento para
identificação, reconhecimento, de-
limitação, demarcação e titulação
das terras ocupadas por remanes-
centes das comunidades dos qui-
lombos de que trata este artigo.

Art. 69. Será permitido aos Estados
manter consultorias jurídicas separa-
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das de suas Procuradorias-Gerais ou
Advocacias-Gerais, desde que, na data
da promulgação da Constituição, te-
nham órgãos distintos para as respecti-
vas funções.

Art. 70. Fica mantida a atual compe-
tência dos tribunais estaduais até que a
mesma seja definida na Constituição
do Estado, nos termos do artigo 125, §
1º, da Constituição.

Art. 71. É instituído, nos exercícios fi-
nanceiros de 1994 e 1995, bem assim
nos períodos de 1º de janeiro de 1996 a
30 de junho de 1997 e 1º de julho de
1997 a 31 de dezembro de 1999, o Fun-
do Social de Emergência, com o objeti-
vo de saneamento financeiro da Fazen-
da Pública Federal e de estabilização
econômica, cujos recursos serão aplica-
dos prioritariamente no custeio das
ações dos sistemas de saúde e educa-
ção, incluindo a complementação de re-
cursos de que trata o § 3º do artigo 60
do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, benefícios previdenciários
e auxílios assistenciais de prestação con-
tinuada, inclusive liquidação de passivo
previdenciário, e despesas orçamentá-
rias associadas a programas de relevan-
te interesse econômico e social.

� Caput com a redação dada pela E-
menda Constitucional nº 17, de
22-11-1997.

§ 1º Ao Fundo criado por este artigo
não se aplica o disposto na parte final
do inciso II do § 9º do artigo 165 da
Constituição.

§ 2º O Fundo criado por este artigo
passa a ser denominado Fundo de Esta-
bilização Fiscal a partir do início do
exercício financeiro de 1996.

§ 3º O Poder Executivo publicará de-
monstrativo da execução orçamentária,
de periodicidade bimestral, no qual se
discriminarão as fontes e usos do Fun-
do criado por este artigo.

� §§ 1º a 3º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 10, de 4-3-1996.

Art. 72. Integram o Fundo Social de
Emergência:

� Artigo acrescido pela Emenda Cons-
titucional de Revisão nº 1, de 1º-3-
1994.

I – o produto da arrecadação do impos-
to sobre renda e proventos de qualquer
natureza incidente na fonte sobre pa-
gamentos efetuados, a qualquer título,
pela União, inclusive suas autarquias e
fundações;
II – a parcela do produto da arrecada-
ção do imposto sobre renda e proven-
tos de qualquer natureza e do imposto
sobre operações de crédito, câmbio e
seguro, ou relativas a títulos e valores
mobiliários, decorrente das alterações
produzidas pela Lei nº 8.894, de 21 de
junho de 1994, e pelas Leis nº 8.849 e
8.848, ambas de 28 de janeiro de 1994,
e modificações posteriores;
III – a parcela do produto da arrecadação
resultante da elevação da alíquota da
contribuição social sobre o lucro dos
contribuintes a que se refere o § 1º do
artigo 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho
de 1991, a qual, nos exercícios financei-
ros de 1994 e 1995, bem assim no perío-
do de 1º de janeiro de 1996 a 30 de ju-
nho de 1997, passa a ser de trinta por
cento, sujeita a alteração por lei ordiná-
ria, mantidas as demais normas da Lei
nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988;
IV – vinte por cento do produto da ar-
recadação de todos os impostos e con-
tribuições da União, já instituídos ou a
serem criados, excetuado o previsto
nos incisos I, II e III, observado o
diposto nos §§ 3º e 4º;
V – a parcela do produto da arrecada-
ção da contribuição de que trata a Lei
Complementar nº 7, de 7 de setembro
de 1970, devida pelas pessoas jurídicas
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a que se refere o inciso III deste artigo,
a qual será calculada, nos exercícios fi-
nanceiros de 1994 a 1995, bem assim
nos períodos de 1º de janeiro de 1996 a
30 de junho de 1997 e de 1º de julho de
1997 a 31 de dezembro de 1999, me-
diante a aplicação da alíquota de seten-
ta e cinco centésimos por cento, sujei-
ta a alteração por lei ordinária poste-
rior, sobre a receita bruta operacional,
como definida na legislação do impos-
to sobre renda e proventos de qualquer
natureza;

� Inciso V com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 17, de
22-11-1997.

VI – outras receitas previstas em lei es-
pecífica.

§1º As alíquotas e a base de cálculo
previstas nos incisos III e IV aplicar-se-
ão a partir do primeiro dia do mês se-
guinte aos noventa dias posteriores à
promulgação desta Emenda.

§ 2º As parcelas de que tratam os inci-
sos I, II, III e V serão previamente dedu-
zidas da base de cálculo de qualquer
vinculação ou participação constitucio-
nal ou legal, não se lhes aplicando o
disposto nos artigos 159, 212 e 239 da
Constituição.

§ 3º A parcela de que trata o inciso IV
será previamente deduzida da base de
cálculo das vinculações ou participa-
ções constitucionais previstas nos arti-
gos 153, § 5º, 157, II, 212 e 239 da
Constituição.

§ 4º O disposto no parágrafo anterior
não se aplica aos recursos previstos nos
artigos 158, II, e 159 da Constituição.

§ 5º A parcela dos recursos provenien-
tes do imposto sobre renda e proven-
tos de qualquer natureza, destinada ao
Fundo Social de Emergência, nos ter-

mos do inciso II deste artigo, não pode-
rá exceder a cinco inteiros e seis déci-
mos por cento do total do produto da
sua arrecadação.

� § 2º ao 5º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 10, de 4-3-1996.

Art. 73. Na regulação do Fundo Social
de Emergência não poderá ser utilizado
o instrumento previsto no inciso V do
artigo 59 da Constituição.

� Artigo acrescido pela Emenda Cons-
titucional de Revisão nº 1, de 1º-3-
1994.

Art. 74. A União poderá instituir con-
tribuição provisória sobre movimenta-
ção ou transmissão de valores e de cré-
ditos e direitos de natureza financeira.

� Art. 84 das Disposições Transitórias.

§ 1º A alíquota da contribuição de que
trata este artigo não excederá a vinte e
cinco centésimos por cento, facultado
ao Poder Executivo reduzi-la ou resta-
belecê-la, total ou parcialmente, nas
condições e limites fixados em lei.

§ 2º À contribuição de que trata este ar-
tigo não se aplica o disposto nos arti-
gos 153, § 5º, e 154, I, da Constituição.

§ 3º O produto da arrecadação da con-
tribuição de que trata este artigo será
destinado integralmente ao Fundo Na-
cional de Saúde, para financiamento
das ações e serviços de saúde.

§ 4º A contribuição de que trata este ar-
tigo terá sua exigibilidade subordinada
ao disposto no artigo 195, § 6º, da
Constituição, e não poderá ser cobrada
por prazo superior a dois anos.

� Art. 74 e parágrafos acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 12,
de 15-8-1996.

Art. 75. É prorrogada, por trinta e seis
meses, a cobrança da contribuição pro-
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visória  sobre movimentação ou trans-
missão de valores e de créditos e direi-
tos de natureza financeira de que trata
o artigo 74, instituída pela Lei nº 9.311,
de 24 de outubro de 1996, modificada
pela Lei nº 9.539, de 12 de dezembro de
1997, cuja vigência é também prorroga-
da por idêntico prazo.

� Art. 84 das Disposições Transitórias.

§ 1º Observado o disposto no § 6º do
artigo 195 da Constituição Federal, a
alíquota da contribuição será de trinta e
oito centésimos por cento, nos primei-
ros doze meses, e de trinta centésimos,
nos meses subseqüentes, facultado ao
Poder Executivo reduzi-la total ou par-
cialmente, nos limites aqui definidos.

§ 2º O resultado do aumento da arreca-
dação, decorrente da alteração da alí-
quota, nos exercícios financeiros de
1999, 2000 e 2001, será destinado ao
custeio da Previdência Social.

§ 3º É a União autorizada a emitir títu-
los da dívida pública interna, cujos re-
cursos serão destinados ao custeio da
saúde e da Previdência Social, em mon-
tante equivalente ao produto da arreca-
dação da contribuição, prevista e não
realizada em 1999.

� Art. 75 e parágrafos acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 21,
de 18-3-1999.

� Por maioria de votos, o STF julgou
parcialmente procedente o pedido
formulado na Ação Direta de
Inconstitucionalidade do § 3º do
art. 75 do ADCT, acrescido pela
Emenda Constitucional nº 21, de
18-3-1999, processo nº 2.031-5 (j.
3-10-2002).

� Lei Complementar nº 111, de 6-7-
2001, dispõe sobre o Fundo de
Combate e Erradicação da Pobre-

za, na forma prevista nos arts. 79,
80 e 81 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

Art. 76. É desvinculado de órgão, fun-
do ou despesa, no período de 2000 a
2003, vinte por cento da arrecadação de
impostos e contribuições sociais da
União, já instituídos ou que vierem a ser
criados no referido período, seus adici-
onais e respectivos acréscimos legais.

§ 1º O disposto no caput deste artigo
não reduzirá a base de cálculo das
transferências a Estados, Distrito Fede-
ral e Municípios na forma dos artigos
153, § 5º; 157, I; 158, I e II; 159, I, a e b,
e II, da Constituição, bem como a base
de cálculo das aplicações em progra-
mas de financiamento ao setor produti-
vo das regiões Norte, Nordeste e Cen-
tro-Oeste a que se refere o artigo 159,
I, c, da Constituição.

§ 2º Excetua-se da desvinculação de
que trata o caput deste artigo a arreca-
dação da contribuição social do salário-
educação a que se refere o artigo 212, §
5º, da Constituição.

� Art. 76 e §§ 1º e 2º acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 27,
de 21-3-2000.

Art. 77. Até o exercício financeiro de
2004, os recursos mínimos aplicados
nas ações e serviços públicos de saúde
serão equivalentes:

I – no caso da União:

a) no ano 2000, o montante empenha-
do em ações e serviços públicos de
saúde no exercício financeiro de
1999 acrescido de, no mínimo, cin-
co por cento;

b) do ano de 2001 ao ano de 2004, o va-
lor apurado no ano anterior, corrigi-
do pela variação nominal do Produ-
to Interno Bruto - PIB;
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II – no caso dos Estados e do Distrito
Federal, doze por cento do produto da
arrecadação dos impostos a que se re-
fere o artigo 155 e dos recursos de que
tratam os artigos 157 e 159, inciso I, alí-
nea a e inciso II, deduzidas as parcelas
que forem transferidas aos respectivos
Municípios; e
III – no caso dos Municípios e do Dis-
trito Federal, quinze por cento do pro-
duto da arrecadação dos impostos a
que se refere o artigo 156 e dos recur-
sos de que tratam os artigos 158 e 159,
inciso I, alínea b e § 3º.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os
municípios que apliquem percentuais
inferiores aos fixados nos incisos II e III
deverão elevá-los gradualmente, até o
exercício financeiro de 2004, reduzida a
diferença à razão de, pelo menos, um
quinto por ano, sendo que, a partir de
2000, a aplicação será de pelo menos
sete por cento.

§ 2º Dos recursos da União apurados
nos termos deste artigo, quinze por
cento, no mínimo, serão aplicados nos
Municípios, segundo o critério popu-
lacional, em ações e serviços básicos
de saúde, na forma da lei.

§ 3º Os recursos dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios destinados
às ações e serviços públicos de saúde e
os transferidos pela União para a mes-
ma finalidade serão aplicados por meio
de Fundo de Saúde que será acompa-
nhado e fiscalizado por Conselho de
Saúde, sem prejuízo do disposto no ar-
tigo 74 da Constituição Federal.

§ 4º Na ausência da lei complementar a
que se refere o artigo 198, § 3º, a partir
do exercício financeiro de 2005, apli-
car-se-á à União, aos Estados, ao Distri-
to Federal e aos Municípios o disposto
neste artigo.

� Art. 77 e §§ 1º a 4º acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 29,
de 13-9-2000.

Art. 78. Ressalvados os créditos defi-
nidos em lei como de pequeno valor,
os de natureza alimentícia, os de que
trata o artigo 33 deste Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias e
suas complementações e os que já tive-
rem os seus respectivos recursos libera-
dos ou depositados em juízo, os preca-
tórios pendentes na data da publicação
desta Emenda e os que decorram de
ações iniciais ajuizadas até 31 de de-
zembro de 1999 serão liquidados pelo
seu valor real, em moeda corrente,
acrescido de juros legais, em presta-
ções anuais, iguais e sucessivas, no
prazo máximo de dez anos, permitida a
cessão dos créditos.

� Arts. 86 e 87 das Disposições Tran-
sitórias.

§ 1º É permitida a decomposição de
parcelas, a critério do credor.

§ 2º As prestações anuais a que se refere
o caput deste artigo terão, se não liquida-
das até o final do exercício a que se refe-
rem, poder liberatório do pagamento de
tributos da entidade devedora.

§ 3º O prazo referido no caput deste ar-
tigo fica reduzido para dois anos, nos
casos de precatórios judiciais originários
de desapropriação de imóvel residencial
do credor, desde que comprovadamen-
te único à época da imissão na posse.

§ 4º O Presidente do Tribunal compe-
tente deverá, vencido o prazo ou em
caso de omissão no orçamento, ou
preterição ao direito de precedência, a
requerimento do credor, requisitar ou
determinar o seqüestro de recursos fi-
nanceiros da entidade executada, sufi-
cientes à satisfação da prestação.
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� Art. 78 e §§ 1º a 4º acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 30,
de 13-12-2000.

Art. 79. É instituído, para vigorar até o
ano de 2010, no âmbito do Poder Exe-
cutivo Federal, o Fundo de Combate e
Erradicação da Pobreza, a ser regulado
por lei complementar com o objetivo
de viabilizar a todos os brasileiros aces-
so a níveis dignos de subsistência,
cujos recursos serão aplicados em
ações suplementares de nutrição, habi-
tação, educação, saúde, reforço de ren-
da familiar e outros programas de rele-
vante interesse social voltados para
melhoria da qualidade de vida.

Parágrafo único. O Fundo previsto nes-
te artigo terá Conselho Consultivo e de
Acompanhamento que conte com a
participação de representantes da so-
ciedade civil, nos termos da lei.

� Art. 79 e parágrafo único acresci-
dos pela Emenda Constitucional
nº 31, de 14-12-2000.

� Lei Complementar nº 111, de 6-7-
2001, dispõe sobre o Fundo de
Combate e Erradicação da Pobre-
za, na forma prevista nos arts. 79,
80 e 81 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

� Decreto nº 3.997, de 1º-11-2001,
define o órgão gestor do Fundo de
Combate e Erradicação da Pobre-
za, regulamenta a composição e o
funcionamento do seu Conselho
Consultivo e de Acompanhamen-
to, e dá outras providências.

Art. 80. Compõem o Fundo de Com-
bate e Erradicação da Pobreza:

I – a parcela do produto da arrecadação
correspondente a um adicional de oito
centésimos por cento, aplicável de 18
de junho de 2000 a 17 de junho de

2002, na alíquota da contribuição social
de que trata o art. 75 do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias;

� Art. 84 das Disposições Transitórias.

II – a parcela do produto da arrecada-
ção correspondente a um adicional de
cinco pontos percentuais na alíquota
do Imposto sobre Produtos Industriali-
zados - IPI, ou do imposto que vier a
substituí-lo, incidente sobre produtos
supérfluos e aplicável até a extinção do
Fundo;
III – o produto da arrecadação do im-
posto de que trata o artigo 153, inciso
VII, da Constituição;
IV – dotações orçamentárias;
V – doações, de qualquer natureza, de
pessoas físicas ou jurídicas do País ou
do exterior;
VI – outras receitas, a serem definidas
na regulamentação do referido Fundo.

§ 1º Aos recursos integrantes do Fundo
de que trata este artigo não se aplica o
disposto nos artigos 159 e 167, inciso
IV, da Constituição, assim como qual-
quer desvinculação de recursos orça-
mentários.

§ 2º A arrecadação decorrente do dis-
posto no inciso I deste artigo, no perío-
do compreendido entre 18 de junho de
2000 e o início da vingência da lei com-
plementar a que se refere o artigo 79,
será integralmente repassada ao Fun-
do, preservando o seu valor real, em tí-
tulos públicos federais, progressiva-
mente resgatáveis após 18 de junho de
2002, na forma da lei.

� Art. 80 e §§ 1º e 2º  acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 31,
de 14-12-2000.

� Lei Complementar nº 111, de 6-7-
2001, dispõe sobre o Fundo de
Combate e Erradicação da Pobre-
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za, na forma prevista nos arts. 79,
80 e 81 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

Art. 81. É instituído Fundo constituído
pelos recursos recebidos pela União
em decorrência da desestatização de
sociedades de economia mista ou em-
presas públicas por ela controladas, di-
reta ou indiretamente, quando a opera-
ção envolver a alienação do respectivo
controle acionário a pessoa ou entida-
de não integrante da Administração
Pública, ou de participação societária
remanescente após a alienação, cujos
rendimentos, gerados a partir de 18 de
junho de 2002, reverterão ao Fundo de
Combate e Erradicação da Pobreza.

§ 1º Caso o montante anual previsto
nos rendimentos transferidos ao Fundo
de Combate e Erradicação da Pobreza,
na forma deste artigo, não alcance o
valor de quatro bilhões de reais, far-se-
á complementação na forma do artigo
80, inciso IV, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º,
o Poder Executivo poderá destinar o
Fundo a que se refere este artigo outras
receitas decorrentes da alienação de
bens da União.

§ 3º A constituição do Fundo a que se
refere o caput, a transferência de recur-
sos ao Fundo de Combate e Erradi-
cação da Pobreza e as demais disposi-
ções referentes ao § 1º deste artigo se-
rão disciplinadas em lei, não se apli-
cando o disposto no artigo 165, § 9º,
inciso II, da Constituição.

� Art.  81 e §§ 1º a 3º acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 31,
de 13-12-2000.

� Lei Complementar no 111, de 6-7-
2001, dispõe sobre o Fundo de

Combate e Erradicação da Pobre-
za, na forma prevista nos arts. 79,
80 e 81 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios devem instituir Fun-
dos de Combate à Pobreza, com os re-
cursos de que trata este artigo e outros
que vierem a destinar, devendo os refe-
ridos Fundos ser geridos por entidades
que contém com a participação da so-
ciedade civil.

§ 1º Para financiamento dos Fundos Es-
taduais e Distrital, poderá ser criado
adicional de até dois pontos per-
centuais na alíquata do Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços -
ICMS, ou do imposto que vier a subs-
tituí-lo, sobre os produtos e serviços
supérflos, não se aplicando, sobre este
adicional, o disposto no artigo 158, in-
ciso IV, da Constituição.

§ 2º Para o financiamento dos Fundos
Municipais, poderá ser criado adicional
de até meio ponto percentual na alí-
quota do Imposto sobre serviços ou do
imposto que vier a substituí-lo, sobre
os serviços supérfluos.

� Art. 82 e §§ 1º e 2º  acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 31,
de 14-12-2000.

Art. 83.     Lei federal definirá os produtos
e serviços supérfluos a que se referem
os artigos 80, inciso II e 82, §§ 1º e 2º.

� Art. 83 acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 31, de 14-12-2000.

Art. 84. A contribuição provisória so-
bre movimentação ou transmissão de
valores e de créditos e direitos de natu-
reza financeira, prevista nos arts. 74, 75
e 80, I, deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, será co-
brada até 31 de dezembro de 2004.
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§ 1º Fica  prorrogada,  até  a  data  refe-
rida no caput deste artigo, a vigência da
Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996,
e suas alterações.

§ 2º Do produto da arrecadação da
contribuição social de que trata este ar-
tigo será destinada a parcela correspon-
dente à alíquota de:

I – vinte centésimos por cento ao Fun-
do Nacional de Saúde, para financia-
mento das ações e serviços de saúde;
II – dez centésimos por cento ao cus-
teio da previdência social;
III – oito centésimos por cento ao Fun-
do de Combate e Erradicação da Pobre-
za, de que tratam os arts. 80 e 81 deste
Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

§ 3º A alíquota  da  contribuição  de
que trata este artigo será de:

I – trinta e oito centésimos por cento, nos
exercícios financeiros de 2002 e 2003;
II – oito centésimos por cento, no exercí-
cio financeiro de 2004, quando será inte-
gralmente destinada ao Fundo de Com-
bate e Erradicação da Pobreza, de que tra-
tam os arts. 80 e 81 deste Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias.

� Art. 84 e §§ 1º a 3º acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 37,
de 12-6-2002.

Art. 85. A contribuição a que se refe-
re o art. 84 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias não in-
cidirá, a partir do trigésimo dia da data
de publicação desta Emenda Constitu-
cional, nos lançamentos:

I – em contas correntes de depósito es-
pecialmente abertas e exclusivamente
utilizadas para operações de:

a) câmaras e prestadoras de serviços
de compensação e de liquidação de

que trata o parágrafo único do art.
2º da Lei nº 10.214, de 27 de março
de 2001;

b) companhias  securitizadoras  de  que
trata  a Lei nº 9.514, de 20 de novem-
bro de 1997;

c) sociedades anônimas que tenham
por objeto exclusivo a aquisição de
créditos oriundos de operações pra-
ticadas no mercado financeiro;

II – em contas correntes de depósito,
relativos a:

a) operações de compra e venda de
ações, realizadas em recintos ou sis-
temas de negociação de bolsas de
valores e no mercado de balcão or-
ganizado;

b) contratos referenciados em ações
ou índices de ações, em suas diver-
sas modalidades, negociados em
bolsas de valores, de mercadorias e
de futuros;

III – em contas de investidores estran-
geiros, relativos a entradas no País e a
remessas para o exterior de recursos fi-
nanceiros empregados, exclusivamen-
te, em operações e contratos referidos
no inciso II deste artigo.

§ 1º O  Poder  Executivo  disciplinará o
disposto neste artigo no prazo de trin-
ta dias da data de publicação desta
Emenda Constitucional.

§ 2º O disposto  no  inciso I deste arti-
go aplica-se somente às operações rela-
cionadas em ato do Poder Executivo,
dentre aquelas que constituam o obje-
to social das referidas entidades.

§ 3º O disposto no inciso II  deste  arti-
go aplica-se somente a operações e
contratos efetuados por intermédio de
instituições financeiras, sociedades
corretoras de títulos e valores mobiliá-
rios, sociedades distribuidoras de títu-
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los e valores mobiliários e sociedades
corretoras de mercadorias.

� Art. 85 e §§ 1º a 3º acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 37,
de 12-6-2002.

� Decreto nº 4.296, de 10-7-2002,
regulamenta este artigo.

Art. 86. Serão pagos conforme dispos-
to no art. 100 da Constituição Federal,
não se lhes aplicando a regra de parce-
lamento estabelecida no caput do art. 78
deste Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias, os débitos da Fazenda
Federal, Estadual, Distrital ou Municipal
oriundos de sentenças transitadas em
julgado, que preencham, cumulativa-
mente, as seguintes condições:

I – ter  sido  objeto  de  emissão  de pre-
catórios judiciários;
II – ter sido definidos como de pequeno
valor pela lei de que trata o § 3º do art.
100 da Constituição Federal ou pelo art.
87 deste Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias;
III – estar, total  ou  parcialmente, pen-
dentes  de pagamento na data da publi-
cação desta Emenda Constitucional.

§ 1º Os débitos a que se refere o caput
deste artigo, ou os respectivos saldos,
serão pagos na ordem cronológica de
apresentação dos respectivos precató-
rios, com precedência sobre os de
maior valor.

§ 2º Os débitos a que se refere o caput
deste artigo, se ainda não tiverem sido
objeto de pagamento parcial, nos ter-
mos do art. 78 deste Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias, po-
derão ser pagos em duas parcelas
anuais, se assim dispuser a lei.

§ 3º Observada a ordem cronológica de
sua apresentação, os débitos de nature-
za alimentícia previstos neste artigo te-

rão precedência para pagamento sobre
todos os demais.

� Art. 86 e §§ 1º a 3º acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 37,
de 12-6-2002.

Art. 87. Para efeito do que dispõem o
§ 3º do art. 100 da Constituição Federal
e o art. 78 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias serão con-
siderados de pequeno valor, até que se
dê a publicação oficial das respectivas
leis definidoras pelos entes da Federa-
ção, observado o disposto no § 4º do
art. 100 da Constituição Federal, os dé-
bitos ou obrigações consignados em
precatório judiciário, que tenham valor
igual ou inferior a:

I – quarenta salários-mínimos, perante
a Fazenda dos Estados e do Distrito Fe-
deral;
II – trinta  salários-mínimos,  perante  a
Fazenda dos Municípios.

Parágrafo único. Se o valor da execução
ultrapassar o estabelecido neste artigo,
o pagamento far-se-á, sempre, por meio
de precatório, sendo facultada à parte
exeqüente a renúncia ao crédito do va-
lor excedente, para que possa optar pelo
pagamento do saldo sem o precatório,
da forma prevista no § 3º do art. 100.

� Art. 87 e parágrafo único acresci-
dos pela Emenda Constitucional
nº 37, de 12-6-2002.

Art. 88. Enquanto  lei  complementar
não disciplinar o disposto nos incisos I
e III do § 3º do art. 156 da Constituição
Federal, o imposto a que se refere o in-
ciso III do caput do mesmo artigo:

I – terá alíquota mínima de dois por
cento, exceto para os serviços a que se
referem os itens 32, 33 e 34 da Lista de
Serviços anexa ao Decreto-Lei nº 406,
de 31 de dezembro de 1968;
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II – não  será  objeto  de  concessão  de
isenções, incentivos e benefícios fis-
cais, que resulte, direta ou indireta-
mente, na redução da alíquota mínima
estabelecida no inciso I.

� Art. 88 acrescido pela Emenda
Constitucional nº 37, de 12-6-
2002.

Art. 89. Os integrantes da carreira
policial militar do ex-Território Fede-
ral de Rondônia, que comprovada-
mente se encontravam no exercício
regular de suas funções prestando
serviços àquele ex-Território na data
em que foi transformado em Estado,
bem como os Policiais Militares ad-
mitidos por força de lei federal, cus-
teados pela União, constituirão qua-
dro em extinção da administração fe-
deral, assegurados os direitos e van-
tagens a eles inerentes, vedado o pa-
gamento, a qualquer título, de dife-
renças remuneratórias, bem como
ressarcimentos ou indenizações de
qualquer espécie, anteriores à pro-
mulgação desta Emenda.

Parágrafo único. Os servidores da car-
reira policial militar continuarão pres-
tando serviços ao Estado de Rondônia
na condição de cedidos, submetidos às
disposições legais e regulamentares a
que estão sujeitas as corporações da
respectiva Polícia Militar, observadas as
atribuições de função compatíveis com
seu grau hierárquico.

� Art. 89 e parágrafo único acresci-
dos pela Emenda Constitucional
nº 38, de 12-6-2002.

Brasília, 5 de outubro de 1988.

Ulysses GUlysses GUlysses GUlysses GUlysses Guimarãesuimarãesuimarãesuimarãesuimarães
 Presidente,

Mauro BenevidesMauro BenevidesMauro BenevidesMauro BenevidesMauro Benevides
     1º Vice-Presidente,

Jorge ArbageJorge ArbageJorge ArbageJorge ArbageJorge Arbage
     2º Vice-Presidente,

Marcelo CordeiroMarcelo CordeiroMarcelo CordeiroMarcelo CordeiroMarcelo Cordeiro
1º Secretário,

Mário MaiaMário MaiaMário MaiaMário MaiaMário Maia
     2º Secretário,

Arnaldo Faria de SáArnaldo Faria de SáArnaldo Faria de SáArnaldo Faria de SáArnaldo Faria de Sá
     3º Secretário,

Benedita da SilvaBenedita da SilvaBenedita da SilvaBenedita da SilvaBenedita da Silva
     1º Suplente de Secretário,

Luiz SoyerLuiz SoyerLuiz SoyerLuiz SoyerLuiz Soyer
     2º Suplente de Secretário,

Sotero CunhaSotero CunhaSotero CunhaSotero CunhaSotero Cunha
     3º Suplente de Secretário,

Bernardo CabralBernardo CabralBernardo CabralBernardo CabralBernardo Cabral
     Relator Geral,

Adolfo OliveiraAdolfo OliveiraAdolfo OliveiraAdolfo OliveiraAdolfo Oliveira
     Relator Adjunto,

Antônio Carlos Konder ReisAntônio Carlos Konder ReisAntônio Carlos Konder ReisAntônio Carlos Konder ReisAntônio Carlos Konder Reis
     Relator Adjunto,

José FogaçaJosé FogaçaJosé FogaçaJosé FogaçaJosé Fogaça
     Relator Adjunto.
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 1,
DE 31 DE MARÇO DE 1992

Dispõe sobre a remuneração dos
Deputados Estaduais e dos

Vereadores.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O § 2º do artigo 27 da Consti-
tuição passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 27. .......................................

.....................................................

 § 2º A remuneração dos Deputa-
dos Estaduais será fixada em cada
legislatura, para a subseqüente,
pela Assembléia Legislativa, obser-
vado o que dispõem os artigos
150, II; 153, III e 153, § 2º, I, na
razão de, no máximo, setenta e
cinco por cento daquela estabele-
cida, em espécie, para os Deputa-
dos Federais.

................................................... ”.

Art. 2º São acrescentados ao artigo 29
da Constituição os seguintes incisos,
VI e VII, renumerando-se os demais:

“Art. 29. .......................................

.....................................................

VI – a remuneração dos Vereado-
res corresponderá a, no máximo,
setenta e cinco por cento daquela
estabelecida, em espécie, para os
Deputados Estaduais, ressalvado o
que dispõe o artigo 37, XI;
VII – o total da despesa com a remu-
neração dos Vereadores não poderá

ultrapassar o montante de cinco por
cento da receita do Município.

................................................... ”.

Art. 3º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de março de 1992.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado IBSEN PINHEIRO – Presidente

WALDIR  PIRES – 2º VICE-Presidente
MAX  ROSENMANN – 4º Secretário

CUNHA BUENO – 3º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador MAURO BENEVIDES – Presidente

ALEXANDRE COSTA – 1º VICE-Presidente
CARLOS DE CARLI – 2º VICE-Presidente

DIRCEU CARNEIRO – 1º Secretário
MÁRCIO LACERDA – 2º Secretário

IRAM SARAIVA – 4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 2,
DE 25 DE AGOSTO DE 1992

Dispõe sobre o plebiscito previsto no
artigo 2º do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Artigo único. O plebiscito de que
trata o artigo 2º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias realizar-
se-á no dia 21 de abril de 1993.

§ 1º A forma e o sistema de governo
definidos pelo plebiscito terão vigência
em 1º de janeiro de 1995.
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§ 2º A lei poderá dispor sobre a realiza-
ção do plebiscito, inclusive sobre a gra-
tuidade da livre divulgação das formas
e sistemas de governo, através dos mei-
os de comunicação de massa concessi-
onários ou permissionários de serviço
público, assegurada igualdade de tem-
po e paridade de horários.

§ 3º A norma constante do parágrafo
anterior não exclui a competência do
Tribunal Superior Eleitoral para expedir
instruções necessárias à realização da
consulta plebiscitária.

Brasília, 25 de agosto de 1992.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado IBSEN PINHEIRO – Presidente

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador MAURO BENEVIDES – Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 3,
DE 17 DE MARÇO DE 1993

Altera dispositivos da Constituição
Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º Os dispositivos da Constitui-
ção Federal abaixo enumerados passam
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 40. .......................................

.....................................................

§ 6º As aposentadorias e pensões
dos servidores públicos federais
serão custeadas com recursos

provenientes da União e das con-
tribuições dos servidores, na for-
ma da lei”.

“Art. 42. .......................................

.....................................................

§ 10. Aplica-se aos servidores a
que se refere este artigo, e a seus
pensionistas, o disposto no artigo
40, §§ 4º, 5º e 6º.”

“Art. 102. .....................................

I – .................................................

a) a ação direta de inconstitucio-
nalidade de lei ou ato normativo
federal ou estadual e a ação decla-
ratória de constitucionalidade de
lei ou ato normativo federal;

.....................................................

§ 1º A argüição de descumprimen-
to de preceito fundamental, de-
corrente desta Constituição, será
apreciada pelo Supremo Tribunal
Federal, na forma da lei.

§ 2º As decisões definitivas de mé-
rito, proferidas pelo Supremo Tri-
bunal Federal, nas ações declara-
tórias de constitucionalidade de lei
ou ato normativo federal, produzi-
rão eficácia contra todos e efeito
vinculante, relativamente aos de-
mais órgãos do Poder Judiciário e
ao Poder Executivo.”

“Art. 103. .....................................

.....................................................

§ 4º A ação declaratória de consti-
tucionalidade poderá ser proposta
pelo Presidente da República, pela
Mesa do Senado Federal, pela
Mesa da Câmara dos Deputados
ou pelo Procurador-Geral da Repú-
blica.”
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“Art. 150. .....................................

.....................................................

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção,
redução de base de cálculo, con-
cessão de crédito presumido, anis-
tia ou remissão, relativos a impos-
tos, taxas ou contribuições, só po-
derá ser concedido mediante lei es-
pecífica, federal,  estadual ou mu-
nicipal, que regule exclusivamente
as matérias acima enumeradas ou
o correspondente tributo ou contri-
buição, sem prejuízo do disposto
no artigo 155, § 2º, XII, g.

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito
passivo de obrigação tributária a
condição de responsável pelo pa-
gamento de imposto ou contribui-
ção, cujo fato gerador deva concor-
rer posteriormente, assegurada a
imediata e preferencial restituição
da quantia paga, caso não se reali-
ze o fato gerador presumido.”

“Art. 155. Compete aos Estados e
ao Distrito Federal instituir impos-
tos sobre:

I – transmissão causa mortis e doa-
ção, de quaisquer bens ou direitos;
II – operações relativas à circula-
ção de mercadorias e sobre pres-
tações de serviços de transporte
interestadual e intermunicipal e de
comunicação, ainda que as opera-
ções e as prestações se iniciem no
exterior;
III – propriedade de veículos auto-
motores.

§ 1º O imposto previsto no inciso I:

.....................................................

§ 2º O imposto previsto no inciso
II atenderá ao seguinte:

.....................................................

§ 3º À exceção dos impostos de
que tratam o inciso II do caput des-
te artigo e o artigo 153, I e II, ne-
nhum outro tributo poderá incidir
sobre operações relativas a energia
elétrica, serviços de telecomunica-
ções, derivados de petróleo, com-
bustíveis e minerais do País.”

“Art. 156. .....................................

.....................................................

III – serviços de qualquer nature-
za, não compreendidos no artigo
155, II, definidos em lei comple-
mentar.

.....................................................

§ 3º Em relação ao imposto previs-
to no inciso III, cabe à lei comple-
mentar:

I – fixar as suas alíquotas máximas;
II – excluir da sua incidência expor-
tações de serviços para o exterior.”

“Art. 160. .....................................

.....................................................

Parágrafo único. A vedação previs-
ta neste artigo não impede a
União e os Estados de condiciona-
rem a entrega de recursos ao pa-
gamento de seus créditos, inclusi-
ve de suas autarquias.”

“Art. 167. .....................................

.....................................................

IV – a vinculação de receita de im-
postos a órgão, fundo ou despesa,
ressalvadas a repartição do produ-
to da arrecadação dos impostos a
que se referem os artigos 158 e
159, a destinação de recursos
para manutenção e desenvolvi-
mento do ensino, como determi-
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nado pelo artigo 212, e a presta-
ção de garantias às operações de
crédito por antecipação de recei-
ta, previstas no artigo 165, § 8º,
bem assim o disposto no § 4º des-
te artigo;

.....................................................

§ 4º É permitida a vinculação de
receitas próprias geradas pelos im-
postos a que se referem os artigos
155 e 156, e dos recursos de que
tratam os artigos 157, 158 e 159,
I, a e b, e II, para a prestação de
garantia ou contra garantia à
União e para pagamento de débi-
tos para com esta.”

Art. 2º A União poderá instituir, nos
termos de lei complementar, com vi-
gência até 31 de dezembro de 1994,
imposto sobre movimentação ou trans-
missão de valores e de créditos e direi-
tos de natureza financeira.

§ 1º A alíquota do imposto de que tra-
ta este artigo não excederá a vinte e
cinco centésimos por cento, facultado
ao Poder Executivo reduzi-la ou resta-
belecê-la, total ou parcialmente, nas
condições e limites fixados em lei.

§ 2º Ao imposto de que trata este arti-
go não se aplica o artigo 150, III, b, e
VI, nem o disposto no § 5º do artigo
153 da Constituição.

§ 3º O produto da arrecadação do im-
posto de que trata este artigo não se
encontra sujeito a qualquer modalida-
de de repartição com outra entidade
federada.

§ 4º Revogado. Emenda Constitucional
de Revisão nº 1, de 1º-3-1994.

Art. 3º A eliminação do adicional ao
Imposto sobre a Renda, de competência
dos Estados, decorrente desta Emenda

Constitucional, somente produzirá efei-
tos a partir de 1º de janeiro de 1996, re-
duzindo-se a correspondente alíquota,
pelo menos, a dois e meio por cento no
exercício financeiro de 1995.

Art. 4º A eliminação do imposto sobre
vendas a varejo de combustíveis líquidos
e gasosos, de competência dos Municí-
pios, decorrente desta Emenda Cons-
titucional, somente produzirá efeitos a
partir de 1º de janeiro de 1996, reduzin-
do-se a correspondente alíquota, pelo
menos, a um e meio por cento no exer-
cício financeiro de 1995.

Art. 5º Até 31 de dezembro de 1999,
os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios somente poderão emitir títu-
los da dívida pública no montante ne-
cessário ao refinanciamento do princi-
pal devidamente atualizado de suas
obrigações, representadas por essa es-
pécie de títulos, ressalvado o disposto
no artigo 33, parágrafo único, do Ato
das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias.

Art. 6º Revogam-se o inciso IV e o § 4º
do artigo 156 da Constituição Federal.

Brasília, 17 de março de 1993.

Mesa dMesa dMesa dMesa dMesa da a a a a Câmara dos DeputadosCâmara dos DeputadosCâmara dos DeputadosCâmara dos DeputadosCâmara dos Deputados
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA –

Presidente
Deputado ADYLSON MOTTA  –

1º Vice-Presidente
Deputado FERNANDO LYRA  –

2º Vice-Presidente
Deputado WILSON CAMPOS –

1º Secretário
Deputado CARDOSO ALVES –

2º Secretário
Deputado B. SÁ – 4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador HUMBERTO LUCENA –

Presidente
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Senador CHAGAS RODRIGUES  –
1º Vice-Presidente

Senador LEVY DIAS –
2º Vice-Presidente

Senador JÚLIO CAMPOS – 1º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR – 2º Secretário
Senadora JÚNIA MARISE – 3º Secretário

Senador NELSON WEDEKIN –
4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 4,
DE 14 DE SETEMBRO DE 1993

Dá nova redação ao artigo 16 da
Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Artigo único. O artigo 16 da Consti-
tuição Federal passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 16. A lei que alterar o pro-
cesso eleitoral entrará em vigor na
data de sua publicação, não se
aplicando à eleição que ocorra até
um ano da data de sua vigência”.

Brasília, 14 de setembro de 1993.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA –

Presidente
Deputado WILSON CAMPOS –

1º Secretário
Deputado CARDOSO ALVES –

2º Secretário
Deputado B. SÁ –

4º Secretário
Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal

Senador HUMBERTO LUCENA –
Presidente

Senador CHAGAS RODRIGUES  –
1º Vice-Presidente

Senador LEVY DIAS –
2º Vice-Presidente

Senador JÚLIO CAMPOS –
1º Secretário

Senador NABOR JÚNIOR –
3º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL DE
REVISÃO Nº 1, DE 1º DE

MARÇO DE 1994

Acrescenta os artigos
71, 72 e 73 ao Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias.

A Mesa do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 60 da Constituição Fe-
deral, combinado com o artigo 3º do
Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, promulga a seguinte emen-
da constitucional:

Art. 1º Ficam incluídos os artigos 71,
72 e 73 no Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias, com a seguinte
redação:

“Art. 71. Fica instituído, nos exercí-
cios financeiros de 1994 e 1995, o
Fundo Social de Emergência, com o
objetivo de saneamento financeiro
da Fazenda Pública Federal e de es-
tabilização econômica, cujos recur-
sos serão aplicados no custeio das
ações dos sistemas de saúde e edu-
cação, benefícios previdenciários e
auxílios assistenciais de prestação
continuada, inclusive liquidação de
passivo previdenciário, e outros
programas de relevante interesse
econômico e social.

Parágrafo único. Ao Fundo criado
por este artigo não se aplica, no
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exercício financeiro de 1994, o dis-
posto na parte final do inciso II do
§ 9º do artigo 165 da Constituição.

Art. 72. Integram o Fundo Social
de Emergência:

I – o produto da arrecadação do
Imposto sobre Renda e Proventos
de Qualquer Natureza incidente
na fonte sobre pagamentos efe-
tuados, a qualquer título, pela
União, inclusive suas autarquias e
fundações;
II – a parcela do produto da arre-
cadação do imposto sobre proprie-
dade territorial rural, do Imposto
sobre Renda e Proventos de Qual-
quer Natureza e do imposto sobre
operações de crédito, câmbio e se-
guro, ou relativas a títulos ou valo-
res mobiliários, decorrente das al-
terações produzidas pela Medida
Provisória nº 419 e pelas Leis nos

8.847, 8.849 e 8.848, todas de 28
de janeiro de 1994, estendendo-se
a vigência da última delas até 31
de dezembro de 1995;
III – a parcela do produto da arre-
cadação resultante da elevação da
alíquota da contribuição social so-
bre o lucro dos contribuintes a que
se refere o § 1º do artigo 22 da Lei
nº 8.212, de 24 de julho de 1991,
a qual, nos exercícios financeiros
de 1994 e 1995, passa a ser de
trinta por cento, mantidas as de-
mais normas da Lei nº 7.689, de
15 de dezembro de 1988;
IV – vinte por cento do produto da
arrecadação de todos os impostos
e contribuições da União, excetua-
do o previsto nos incisos I, II e III;
V – a parcela do produto da arre-
cadação da contribuição de que
trata a Lei Complementar nº 7, de
7 de setembro de 1970, devida

pelas pessoas jurídicas a que se re-
fere o inciso III deste artigo, a qual
será calculada, nos exercícios fi-
nanceiros de 1994 e 1995, me-
diante a aplicação da alíquota de
setenta e cinco centésimos por
cento sobre a receita bruta opera-
cional, como definida na legisla-
ção do Imposto sobre Renda e Pro-
ventos de Qualquer Natureza;
VI – outras receitas previstas em
lei específica.

§ 1º As alíquotas e a base de cál-
culo previstas nos incisos III e V
aplicar-se-ão a partir do primeiro
dia do mês seguinte aos noventa
dias posteriores à promulgação
desta Emenda.

§ 2º As parcelas de que tratam os
incisos I, II, III e V serão previa-
mente deduzidas da base de cálcu-
lo de qualquer vinculação ou parti-
cipação constitucional ou legal,
não se lhes aplicando o disposto
nos artigos 158, II, 159, 212 e 239
da Constituição.

§ 3º A parcela de que trata o inci-
so IV será previamente deduzida
da base de cálculo das vinculações
ou participações constitucionais
previstas nos artigos 153, § 5º,
157, II, 158, II, 212 e 239 da Cons-
tituição.

§ 4º O disposto no parágrafo ante-
rior não se aplica aos recursos previs-
tos no artigo 159 da Constituição.

§ 5º A parcela dos recursos prove-
nientes do imposto sobre proprie-
dade territorial rural e do Imposto
sobre Renda e Proventos de Qual-
quer Natureza, destinada ao Fun-
do Social de Emergência, nos ter-
mos do inciso II deste artigo, não
poderá exceder:
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I – no caso do imposto sobre pro-
priedade territorial rural, a oitenta
e seis inteiros e dois décimos por
cento do total do produto da sua
arrecadação;
II – no caso do Imposto sobre Ren-
da e Proventos de Qualquer Natu-
reza, a cinco inteiros e seis déci-
mos por cento do total do produto
da sua arrecadação.

Art. 73. Na regulação do Fundo
Social de Emergência não poderá
ser utilizado o instrumento previs-
to no inciso V do artigo 59 da
Constituição”.

Art. 2º Fica revogado o § 4º do artigo 2º
da Emenda Constitucional nº 3, de 1993.

Art. 3º Esta Emenda entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 1º de março de 1994.

HUMBERTO LUCENA – Presidente
ADYLSON MOTTA – 1º Vice-Presidente

LEVY DIAS – 2º Vice-Presidente
WILSON CAMPOS – 1º Secretário

NABOR JÚNIOR – 2º Secretário
AÉCIO NEVES – 3º Secretário

NELSON WEDEKIN – 4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL DE
REVISÃO Nº 2,

DE 7 DE JUNHO DE 1994

Dá nova redação ao artigo 50, caput e
§ 2º, da Constituição Federal.

A Mesa do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 60 da Constituição Fe-
deral, combinado com o artigo 3º do
Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, promulga a seguinte emen-
da constitucional:

Art. 1º É acrescentada a expressão “ou
quaisquer titulares de órgãos direta-
mente subordinados à Presidência da
República” ao texto do artigo 50 da
Constituição, que passa a vigorar com a
redação seguinte:

“Art. 50. A Câmara dos Deputados
e o Senado Federal, ou qualquer de
suas Comissões, poderão convocar
Ministro de Estado ou quaisquer ti-
tulares de órgãos diretamente su-
bordinados à Presidência da Repú-
blica para prestarem, pessoalmen-
te, informações sobre assunto previ-
amente determinado, importando
em crime de responsabilidade a au-
sência sem justificação adequada”.

Art. 2º É acrescentada a expressão “ou a
qualquer das pessoas referidas no caput
deste artigo” ao § 2º do artigo 50, que
passa a vigorar com a redação seguinte:

“Art. 50. .......................................

.....................................................

§ 2º As Mesas da Câmara dos De-
putados e do Senado Federal po-
derão encaminhar pedidos escri-
tos de informação a Ministros de
Estado ou a qualquer das pessoas
referidas no caput deste artigo,
importando em crime de respon-
sabilidade a recusa, ou o não aten-
dimento, no prazo de trinta dias,
bem como a prestação de informa-
ções falsas”.

Art. 3º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de junho de 1994.

HUMBERTO LUCENA – Presidente
ADYLSON MOTTA – 1º Vice-Presidente

LEVY DIAS – 2º Vice-Presidente
WILSON CAMPOS – 1º Secretário

NABOR JÚNIOR – 2º Secretário
AÉCIO NEVES – 3º Secretário

NELSON WEDEKIN – 4º Secretário
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EMENDA CONSTITUCIONAL DE
REVISÃO Nº 3,

DE 7 DE JUNHO DE 1994

Altera a alínea c do inciso I, a alínea b
do inciso II, o § 1º e o inciso II do § 4º

do artigo 12 da Constituição Federal.

A Mesa do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 60 da Constituição Fe-
deral, combinado com o artigo 3º do
Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, promulga a seguinte emen-
da constitucional:

Art. 1º A alínea c do inciso I, a alínea b
do inciso II, o § 1º e o inciso II do § 4º do
artigo 12 da Constituição Federal passam
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12. .......................................

I – .................................................

a) ..................................................
b) ..................................................
c) os nascidos no estrangeiro, de
pai brasileiro ou de mãe brasileira,
desde que venham a residir na Re-
pública Federativa do Brasil e op-
tem, em qualquer tempo, pela na-
cionalidade brasileira;

II – ................................................

a) ..................................................
b) os estrangeiros de qualquer na-
cionalidade residentes na Repúbli-
ca Federativa do Brasil há mais de
quinze anos ininterruptos e sem
condenação penal, desde que re-
queiram a nacionalidade brasileira.

§ 1º Aos portugueses com residên-
cia permanente no País, se houver
reciprocidade em favor de brasilei-
ros, serão atribuídos os direitos ine-
rentes ao brasileiro, salvo os casos
previstos nesta Constituição.

§ 2º ...............................................

§ 3º ...............................................

§ 4º ...............................................

I – .................................................
II – adquirir outra nacionalidade,
salvo nos casos:

a) de reconhecimento de nacionali-
dade originária pela lei estrangeira;
b) de imposição de naturaliza-
ção, pela norma estrangeira, ao
brasileiro residente em Estado
estrangeiro, como condição pa-
ra permanência em seu territó-
rio ou para o exercício de direi-
tos civis”.

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de junho de 1994.

HUMBERTO LUCENA – Presidente
ADYLSON MOTTA – 1º Vice-Presidente

LEVY DIAS – 2º Vice-Presidente
WILSON CAMPOS – 1º Secretário

NABOR JÚNIOR – 2º Secretário
AÉCIO NEVES – 3º Secretário

NELSON WEDEKIN – 4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL DE
REVISÃO Nº 4,

DE 7 DE JUNHO DE 1994

Dá nova redação ao § 9º do artigo 14
da Constituição Federal.

A Mesa do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 60 da Constituição Fe-
deral, combinado com o artigo 3º do
Ato das Disposições Constitucionais
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Transitórias, promulga a seguinte emen-
da constitucional:

Art. 1º São acrescentadas ao § 9º do ar-
tigo 14 da Constituição as expressões:

“a probidade administrativa, a
moralidade para o exercício do
mandato, considerada a vida pre-
gressa do candidato, e”, após a
expressão “a fim de proteger”,
passando o dispositivo a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 14. .......................................

.....................................................

§ 9º Lei complementar estabe-
lecerá outros casos de inelegibi-
l idade e os prazos de sua cessa-
ção, a f im de proteger a probi-
dade administrativa, a moral i -
dade para o exercício do man-
dato, considerada a vida pre-
gressa do candidato, e a norma-
l idade e legit imidade das elei -
ções contra a influência do po-
der econômico ou o abuso do
exercício de função, cargo ou
emprego na administração dire-
ta ou indireta”.

......................................................................

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de junho de 1994.

HUMBERTO LUCENA – Presidente
ADYLSON MOTTA – 1º Vice-Presidente

LEVY DIAS – 2º Vice-Presidente
WILSON CAMPOS – 1º Secretário

NABOR JÚNIOR – 2º Secretário
AÉCIO NEVES – 3º Secretário

NELSON WEDEKIN – 4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL DE
REVISÃO Nº 5,

DE 7 DE JUNHO DE 1994

Substitui a expressão “cinco anos”
por “quatro anos” no artigo 82

da Constituição Federal.

A Mesa do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 60 da Constituição Fe-
deral, combinado com o artigo 3º do
Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, promulga a seguinte emen-
da constitucional:

Art. 1º No artigo 82 fica substituída
a expressão “cinco anos” por “quatro anos”.

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor no dia 1º de janeiro de 1995.

Brasília, 7 de junho de 1994.

HUMBERTO LUCENA – Presidente
ADYLSON MOTTA – 1º Vice-Presidente

LEVY DIAS – 2º Vice-Presidente
WILSON CAMPOS – 1º Secretário

NABOR JÚNIOR – 2º Secretário
AÉCIO NEVES – 3º Secretário

NELSON WEDEKIN – 4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL DE
REVISÃO Nº 6,

DE 7 DE JUNHO DE 1994

Acrescenta § 4º ao artigo 55 da
Constituição Federal.

A Mesa do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 60 da Constituição Fe-
deral, combinado com o artigo 3º do
Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, promulga a seguinte emen-
da constitucional:

Art. 1º Fica acrescido, no artigo 55, o §
4º, com a seguinte redação:
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“Art. 55. .......................................

.....................................................

§ 4º A renúncia de parlamentar sub-
metido a processo que vise ou pos-
sa levar à perda do mandato, nos
termos deste artigo, terá seus efei-
tos suspensos até as deliberações fi-
nais de que tratam os §§ 2º e 3º”.

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de junho de 1994.

HUMBERTO LUCENA – Presidente
ADYLSON MOTTA – 1º Vice-Presidente

LEVY DIAS – 2º Vice-Presidente
WILSON CAMPOS – 1º Secretário

NABOR JÚNIOR – 2º Secretário
AÉCIO NEVES – 3º Secretário

NELSON WEDEKIN – 4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 5,
DE 15 DE AGOSTO DE 1995

Altera o § 2º do artigo 25 da
Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Artigo único.     O § 2º do artigo 25 da
Constituição Federal passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Cabe aos Estados explorar direta-
mente, ou mediante concessão, os
serviços locais de gás canalizado,
na forma da lei, vedada a edição
de medida provisória para a sua
regulamentação”.

Brasília, 15 de agosto de 1995.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RONALDO PERIM  –
1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR  –
2º Vice-Presidente

DeputadoWILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS  –
3º Secretário

Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente
Senador TEOTONIO VILELA FILHO  –

1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º Vice-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
Senador RENAN CALHEIROS –

2º Secretário
Senador LEVY DIAS –

3º Secretário
Senador ERNANDES AMORIM –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 6,
DE 15 DE AGOSTO DE 1995

Altera o inciso IX do artigo 170,
o artigo 171 e o § 1º do artigo 176

da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O inciso IX do artigo 170 e o §
1º do artigo 176 da Constituição Fede-
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ral passam a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 170. .....................................

IX – tratamento favorecido para
as empresas de pequeno porte
constituídas sob as leis brasileiras
e que tenham sua sede e adminis-
tração no País”.

“Art. 176. .....................................

§ 1º A pesquisa e a lavra de recur-
sos minerais e o aproveitamento
dos potenciais a que se refere o
caput deste artigo somente pode-
rão ser efetuados mediante autori-
zação ou concessão da União, no
interesse nacional, por brasileiros
ou empresa constituída sob as leis
brasileiras e que tenha sua sede e
administração no País, na forma da
lei, que estabelecerá as condições
específicas quando essas ativida-
des se desenvolverem em faixa de
fronteira ou terras indígenas”.

Art. 2º Fica incluído o seguinte artigo
246 no Título IX – “Das Disposições
Constitucionais Gerais”:

“Art. 246. É vedada a adoção de
medida provisória na regulamen-
tação de artigo da Constituição
cuja redação tenha sido alterada
por meio de emenda promulgada
a partir de 1995”.

Art. 3º Fica revogado o artigo 171 da
Constituição Federal.

Brasília, 15 de agosto de 1995.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RONALDO PERIM –
1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR –
2º Vice-Presidente

Deputado WILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS –
3º Secretário

Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente
Senador TEOTONIO VILELA FILHO –

1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º Vice-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
Senador RENAN CALHEIROS –

2º Secretário
Senador LEVY DIAS –

3º Secretário
Senador ERNANDES AMORIM –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
7, DE 15 DE AGOSTO DE 1995

Altera o artigo 178 da Constituição
Federal e dispõe sobre a adoção de

Medidas Provisórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O artigo 178 da Constituição
Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 178. A lei disporá sobre a or-
denação dos transportes aéreo,
aquático e terrestre, devendo,
quanto à ordenação do transporte
internacional, observar os acordos
firmados pela União, atendido o
princípio da reciprocidade.
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Parágrafo único. Na ordenação do
transporte aquático, a lei estabele-
cerá as condições em que o trans-
porte de mercadorias na cabota-
gem e a navegação interior pode-
rão ser feitos por embarcações es-
trangeiras”.

Art. 2º     Fica incluído o seguinte artigo
246 no Título IX – “Das Disposições
Constitucionais Gerais”:

“Art. 246. É vedada a adoção de
medida provisória na regulamen-
tação de artigo da Constituição
cuja redação tenha sido alterada
por meio de emenda promulgada
a partir de 1995“.

Brasília, 15 de agosto de 1995.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RONALDO PERIM  –
 1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR –
2º Vice-Presidente

Deputado WILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS –
3º Secretário

Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente
Senador TEOTONIO VILELA FILHO –

1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º Vice-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
Senador RENAN CALHEIROS –

2º Secretário
Senador LEVY DIAS –

3º Secretário
Senador ERNANDES AMORIM –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 8,
DE 15 DE AGOSTO DE 1995

Altera o inciso XI e a alínea a do
inciso XII do artigo 21 da Constituição

Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O inciso XI e a alínea a do inci-
so XII do artigo 21 da Constituição Fe-
deral passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 21. Compete à União:

.....................................................

XI – explorar, diretamente ou me-
diante autorização, concessão ou
permissão, os serviços de teleco-
municações, nos termos da lei,
que disporá sobre a organização
dos serviços, a criação de um ór-
gão regulador e outros aspectos
institucionais;
XII – explorar, diretamente ou me-
diante autorização, concessão ou
permissão:

a) os serviços de radiodifusão so-
nora e de sons e imagens;

................................................... ”.

Art. 2º É vedada a adoção de medida
provisória para regulamentar o disposto
no inciso XI do artigo 21 com a redação
dada por esta Emenda Constitucional.

Brasília, 15 de agosto de 1995.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RO NALDO PERIM –
1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR –
2º Vice-Presidente
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Deputado WILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS –
3º Secretário

Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente
Senador TEOTONIO VILELA FILHO –

1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º Vice-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
Senador RENAN CALHEIROS –

2º Secretário
Senador LEVY DIAS –

3º Secretário
Senador ERNANDES AMORIM –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 9,
DE 9 DE NOVEMBRO DE 1995

Dá nova redação ao artigo 177 da
Constituição Federal, alterando e

inserindo parágrafos.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O § 1º do artigo 177 da Consti-
tuição Federal passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 177. .....................................

.....................................................

§ 1º A União poderá contratar
com empresas estatais ou privadas

a realização das atividades previs-
tas nos incisos I a IV deste artigo,
observadas as condições estabele-
cidas em lei”.

Art. 2º Inclua-se um parágrafo, a ser
enumerado como § 2º com a redação se-
guinte, passando o atual § 2º para § 3º,
no artigo 177 da Constituição Federal:

“Art. 177. .....................................

.....................................................

§ 2º A lei a que se refere o § 1º dis-
porá sobre:

I – a garantia do fornecimento dos
derivados de petróleo em todo o
Território Nacional;
II – as condições de contratação;
III – a estrutura e atribuições do
órgão regulador do monopólio da
União".

Art. 3º É vedada a edição de medida
provisória para a regulamentação da
matéria prevista nos incisos I a IV e dos
§§ 1º e 2º do artigo 177 da Constituição
Federal.

Brasília, 9 de novembro de 1995.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RONALDO PERIM –
1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR –
2º Vice-Presidente

Deputado WILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS –
3º Secretário

Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário



268 Emendas Constitucionais

MesaMesaMesaMesaMesa do Senado Federal do Senado Federal do Senado Federal do Senado Federal do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente
Senador TEOTONIO VILELA FILHO  –

1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º Vice-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
Senador RENAN CALHEIROS –

2º Secretário
Senador LEVY DIAS –

3º Secretário
Senador ERNANDES AMORIM –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 10, DE 4 DE MARÇO DE 1996

Altera os artigos 71 e 72 do Ato
das Disposições Constitucionais

Transitórias, introduzidos pela
Emenda Constitucional de

Revisão nº 1, de 1994.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art.1º O artigo 71 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 71. Fica instituído, nos exer-
cícios financeiros de 1994 e 1995,
bem assim no período de 1º de ja-
neiro de 1996 a 30 de junho de
1997, o Fundo Social de Emergên-
cia, com o objetivo de saneamen-
to financeiro da Fazenda Pública
Federal e de estabilização econô-
mica, cujos recursos serão aplica-
dos prioritariamente no custeio
das ações dos sistemas de saúde e
educação, benefícios previdenciá-
rios e auxílios assistenciais de pres-
tação continuada, inclusive liqui-

dação de passivo previdenciário, e
despesas orçamentárias associa-
das a programas de relevante inte-
resse econômico e social.

§ 1º Ao Fundo criado por este arti-
go não se aplica o disposto na par-
te final do inciso II do § 9º do arti-
go 165 da Constituição.

§ 2º O Fundo criado por este arti-
go passa a ser denominado Fundo
de Estabilização Fiscal a partir do
início do exercício financeiro de
1996.

§ 3º O Poder Executivo publicará
demonstrativo da execução orça-
mentária, de periodiocidade bi-
mestral, no qual se discriminarão
as fontes e usos do Fundo criado
por este artigo”.

Art. 2º O artigo 72 do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias pas-
sa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 72. Integram o Fundo Social
de Emergência:

I – ................................................ ;
II – a parcela do produto da arre-
cadação do Imposto sobre Renda
e Proventos de Qualquer Natureza
e do imposto sobre operações de
crédito, câmbio e seguro, ou rela-
tivas a títulos e valores mobiliá-
rios, decorrente das alterações
produzidas pela Lei nº 8.894, de
21 de junho de 1994, e pelas Leis
nº 8.849 e 8.848, ambas de 28 de
janeiro de 1994, e modificações
posteriores;
III – a parcela do produto da arre-
cadação resultante da elevação da
alíquota da contribuição social so-
bre o lucro dos contribuintes a que
se refere o § 1º do artigo 22 da Lei
8.212, de 24 de julho de 1991, a
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qual, nos exercícios financeiros de
1994 e 1995, bem assim no perío-
do de 1º de janeiro de 1996 a 30
de junho de 1997, passa a ser de
trinta por cento, sujeita a altera-
ção por lei ordinária, mantidas as
demais normas da Lei nº 7.689, de
15 de dezembro de 1988;
IV – vinte por cento do produto da
arrecadação de todos os impostos
e contribuições da União, já institu-
ídos ou a serem criados, excetuado
o previsto nos incisos I, II e III, ob-
servado o diposto nos §§ 3º e 4º;
V – a parcela do produto da arre-
cadação da contribuição de que
trata a Lei Complementar nº 7, de
7 de setembro de 1970, devida
pelas pessoas jurídicas a que se re-
fere o inciso III deste artigo, a qual
será calculada, nos exercícios fi-
nanceiros de 1994 e 1995, bem
assim no período de 1º de janeiro
de 1996 a 30 de junho de 1997,
mediante a aplicação da alíquota
de setenta e cinco centésimos por
cento, sujeita a alteração por lei
ordinária, sobre a receita bruta
operacional, como definida na le-
gislação do imposto sobre renda e
proventos de qualquer natureza; e
VI – ...............................................

§ 1º ...............................................

§ 2º As parcelas de que tratam os
incisos I, II, III e V serão previa-
mente deduzidas da base de cálcu-
lo de qualquer vinculação ou parti-
cipação constitucional ou legal,
não se lhes aplicando o disposto
nos artigos 159, 212 e 239 da
Constituição.

§ 3º A parcela de que trata o inci-
so IV será previamente deduzida
da base de cálculo das vinculações
ou participações constitucionais

previstas nos artigos 153, § 5º,
157, II, 212 e 239 da Constituição.

§ 4º O disposto no parágrafo ante-
rior não se aplica aos recursos pre-
vistos nos artigos 158, II, e 159 da
Constituição.

§ 5º A parcela dos recursos prove-
nientes do Imposto sobre Renda e
Proventos de Qualquer Natureza,
destinada ao Fundo Social de
Emergência, nos termos do inciso
II deste artigo, não poderá exce-
der a cinco inteiros e seis décimos
por cento do total do produto da
sua arrecadação”.

Art. 3º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de março de 1996.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RONALDO PERIM  –
1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR –
2º Vice-Presidente

Deputado WILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS  –
3º Secretário

Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente
Senador TEOTONIO VILELA FILHO –

1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º VICE-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
Senador RENAN CALHEIROS –

2º Secretário
Senador LEVY DIAS –

3º Secretário
Senador ERNANDES AMORIM –

4º Secretário
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EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 11, DE 30 DE ABRIL DE 1996

Permite a admissão de professores,
técnicos e cientistas estrangeiros pelas

universidades brasileiras e concede
autonomia às instituições de pesquisa

científica e tecnológica.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º São acrescentados ao artigo
207 da Constituição Federal dois pará-
grafos com a seguinte redação:

“Art. 207. .....................................

.....................................................

§ 1º É facultado às universidades
admitir professores, técnicos e ci-
entistas estrangeiros, na forma
da lei.

§ 2º O disposto neste artigo apli-
ca-se às instituições de pesquisa ci-
entífica e tecnológica”.

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 30 de abril de 1996.

Mesa da CâmMesa da CâmMesa da CâmMesa da CâmMesa da Câmaaaaara dos Deputadosra dos Deputadosra dos Deputadosra dos Deputadosra dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RONALDO PERIM –
1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR –
2º Vice-Presidente

Deputado WILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS –
3º Secretário

Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente
Senador TEOTONIO VILELA FILHO –

1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º Vice-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
Senador RENAN CALHEIROS –

2º Secretário
Senador LEVY DIAS –

3º Secretário
Senador ERNANDES AMORIM –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 12, DE 15 DE AGOSTO DE 1996

Outorga competência à União, para
instituir contribuição provisória sobre

movimentação ou transmissão de
valores e de créditos e direitos de

natureza financeira.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal promulgam, nos
termos do § 3o do artigo 60 da Consti-
tuição Federal, a seguinte Emenda ao
texto constitucional:

Artigo único. Fica incluído o artigo 74
no Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, com a seguinte redação:

“Art. 74. A União poderá instituir
contribuição provisória sobre mo-
vimentação ou transmissão de va-
lores e de créditos e direitos de
natureza financeira.

§ 1º A alíquota da contribuição de
que trata este artigo não excederá
a vinte e cinco centésimos por cen-
to, facultado ao Poder Executivo
reduzi-la ou restabelecê-la, total
ou parcialmente, nas condições e
limites fixados em lei.
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§ 2º À contribuição de que trata
este artigo não se aplica o dispos-
to nos artigos 153, § 5º, e 154, I,
da Constituição.

§ 3º O produto da arrecadação da
contribuição de que trata este arti-
go será destinado integralmente
ao Fundo Nacional de Saúde, para
financiamento das ações e servi-
ços de saúde.

§ 4º A contribuição de que trata
este artigo terá sua exigibilidade
subordinada ao disposto no artigo
195, § 6º, da Constituição, e não
poderá ser cobrada por prazo su-
perior a dois anos”.

Brasília, 15 de agosto de 1996.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RONALDO PERIM –
1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR –
2º Vice-Presidente

Deputado WILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS –
3º Secretário

Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente

Senador TEOTONIO VILELA FILHO

– 1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º Vice-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
Senador RENAN CALHEIROS –

2º Secretário
Senador ERNANDES AMORIM –

4º Secretário
Senador EDUARDO SUPLICY –

Suplente de Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 13,
DE 21 DE AGOSTO DE 1996

Dá nova redação ao inciso II
do artigo 192 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3o

do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Artigo único. O inciso II do artigo
192 da Constituição Federal passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 192. .....................................

.....................................................

II – autorização e funcionamento
dos estabelecimentos de seguro,
resseguro, previdência e capitali-
zação, bem como do órgão oficial
fiscalizador”.

Brasília, 21 de agosto de 1996.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RONALDO PERIM –
1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR –
2º Vice-Presidente

Deputado WILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS –
3º Secretário

Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário

Mesa do SeMesa do SeMesa do SeMesa do SeMesa do Senado Federalnado Federalnado Federalnado Federalnado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente
Senador TEOTONIO VILELA FILHO –

1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º Vice-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
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Senador RENAN CALHEIROS –
2º Secretário

Senador ERNANDES AMORIM –
4º Secretário

Senador EDUARDO SUPLICY –
Suplente de Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 14,
DE 12 DE SETEMBRO DE 1996

Modifica os artigos 34, 208, 211 e 212
da Constituição Federal e dá nova

redação ao artigo 60 do Ato das
Disposições Constitucionais

Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º É acrescentada no inciso VII do
artigo 34, da Constituição Federal, a alí-
nea e, com a seguinte redação:

“e) aplicação do mínimo exigido da
receita resultante de impostos esta-
duais, compreendida a proveniente
de transferências, na manutenção e
desenvolvimento do ensino”.

Art. 2º É dada nova redação aos inci-
sos I e II do artigo 208 da Constituição
Federal nos seguintes termos:

“I – ensino fundamental obrigató-
rio e gratuito, assegurada, inclusi-
ve, sua oferta gratuita para todos
os que a ele não tiveram acesso na
idade própria;
II – progressiva universalização do
ensino médio gratuito;”.

Art. 3º É dada nova redação aos §§ 1º
e 2º  do artigo 211 da Constituição Fe-
deral e nele são inseridos mais dois pa-
rágrafos, passando a ter a seguinte re-
dação:

“Art. 211. .....................................

.....................................................

§ 1º A União organizará o sistema
federal de ensino e o dos Territó-
rios, financiará as instituições de
ensino públicas federais e exerce-
rá, em matéria educacional, fun-
ção redistributiva e supletiva, de
forma a garantir equalização de
oportunidades educacionais e pa-
drão mínimo de qualidade do ensi-
no mediante assistência técnica e
financeira aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios.

§ 2º Os Municípios atuarão priori-
tariamente no ensino fundamen-
tal e na educação infantil.

§ 3º Os Estados e o Distrito Fede-
ral atuarão prioritariamente no
ensino fundamental e médio.

§ 4º Na organização de seus siste-
mas de ensino, os Estados e os
Municípios definirão formas de co-
laboração, de modo a assegurar a
universalização do ensino obriga-
tório”.

Art. 4º É dada nova redação ao § 5º do
artigo 212 da Constituição Federal nos
seguintes termos:

“§ 5º O ensino fundamental públi-
co terá como fonte adicional de
financiamento a contribuição so-
cial do salário-educação, recolhida
pelas empresas, na forma da lei”.

Art. 5º É alterado o artigo 60 do Ato
das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias e nele são inseridos novos pa-
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rágrafos, passando o artigo a ter a se-
guinte redação:

“Art. 60. Nos dez primeiros anos
da promulgação desta Emenda, os
Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios destinarão não menos de
sessenta por cento dos recursos a
que se refere o caput do artigo 212
da Constituição Federal, à manu-
tenção e ao desenvolvimento do
ensino fundamental, com o objeti-
vo de assegurar a universalização
de seu atendimento e a remunera-
ção condigna do magistério.

§ 1º A distribuição de responsabi-
lidades e recursos entre os Estados
e seus Municípios a ser concretiza-
da com parte dos recursos defini-
dos neste artigo, na forma do dis-
posto no artigo 211 da Constitui-
ção Federal, é assegurada median-
te a criação, no âmbito de cada
Estado e do Distrito Federal, de
um Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento do Ensino Funda-
mental e de Valorização do Magis-
tério, de natureza contábil.

§ 2º O Fundo referido no parágrafo
anterior será constituído por, pelo
menos, quinze por cento dos recur-
sos a que se referem os artigos
155, II; 158, IV; e 159, I, a e b; e II,
da Constituição Federal, e será dis-
tribuído entre cada Estado e seus
Municípios, proporcionalmente ao
número de alunos nas respectivas
redes de ensino fundamental.

§ 3º A União complementará os
recursos dos Fundos a que se refe-
re o § 1º, sempre que, em cada
Estado e no Distrito Federal, seu
valor por aluno não alcançar o mí-
nimo definido nacionalmente.

§ 4º A União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios ajustarão,
progressivamente, em um prazo de
cinco anos, suas contribuições ao
Fundo, de forma a garantir um va-
lor por aluno correspondente a um
padrão mínimo de qualidade de en-
sino, definido nacionalmente.

§ 5º Uma proporção não inferior a
sessenta por cento dos recursos de
cada Fundo referido no § 1º será
destinada ao pagamento dos pro-
fessores do ensino fundamental
em efetivo exercício no magistério.

§ 6º A União aplicará na erradica-
ção do analfabetismo e na manu-
tenção e no desenvolvimento do
ensino fundamental, inclusive na
complementação a que se refere o
§ 3º, nunca menos que o equiva-
lente a trinta por cento dos recur-
sos a que se refere o caput do arti-
go 212 da Constituição Federal.

§ 7º A lei disporá sobre a organiza-
ção dos Fundos, a distribuição pro-
porcional de seus recursos, sua fis-
calização e controle, bem como
sobre a forma de cálculo do valor
mínimo nacional por aluno”.

Art. 6º Esta Emenda entra em vigor a
1º de janeiro do ano subseqüente ao de
sua promulgação.

Brasília, 12 de setembro de 1996.

Mesa da CâmaraMesa da CâmaraMesa da CâmaraMesa da CâmaraMesa da Câmara dos Deputados dos Deputados dos Deputados dos Deputados dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RONALDO PERIM –
1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR –
2º Vice-Presidente

Deputado WILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS –
3º Secretário
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Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente
Senador TEOTONIO VILELA FILHO –

1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º Vice-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
Senador RENAN CALHEIROS –

2º Secretário
Senador ERNANDES AMORIM –

4º Secretário
Senador EDUARDO SUPLICY –

Suplente de Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 15,
DE 12 DE SETEMBRO DE 1996

Dá nova redação ao § 4º do artigo 18
da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Artigo único. O § 4º do artigo 18 da
Constituição Federal passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 18. .......................................

.....................................................

§ 4º A criação, a incorporação, a
fusão e o desmembramento de
Municípios, far-se-ão por lei esta-
dual, dentro do período determi-
nado por lei complementar fede-
ral, e dependerão de consulta pré-
via, mediante plebiscito, às popu-
lações dos Municípios envolvidos,
após divulgação dos Estudos de

Viabilidade Municipal, apresenta-
dos e publicados na forma da lei”.

Brasília, 12 de setembro de 1996.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RONALDO PERIM  –
1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR  –
2º Vice-Presidente

Deputado WILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS–
3º Secretário

Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente
Senador TEOTONIO VILELA FILHO –

1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º Vice-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
Senador RENAN CALHEIROS –

2º Secretário
Senador ERNANDES AMORIM –

4º Secretário
Senador EDUARDO SUPLICY –

Suplente de Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 16,
DE 4 DE JUNHO DE 1997

Dá nova redação ao § 5º do artigo 14,
ao caput do  artigo 28, ao inciso II do
artigo 29, ao caput do artigo 77 e  ao

artigo 82 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
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do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O § 5º do artigo 14, o caput do
artigo 28, o inciso II do artigo 29, o
caput do artigo 77 e o artigo 82 da
Constituição Federal passam a vigorar
com a seguinte redação.

“Art. 14. .......................................

.....................................................

§ 5º O Presidente da República, os
Governadores de Estado e do Dis-
trito Federal, os Prefeitos e quem
os houver sucedido ou substituído
no curso dos mandatos poderão
ser reeleitos para um único perío-
do subseqüente.

................................................... ”.

“Art. 28. A eleição do Governador
e do Vice-Governador de Estado,
para mandato de quatro anos,
realizar-se-á no primeiro domingo
de outubro, em primeiro turno, e
no último domingo de outubro,
em segundo turno, se houver, do
ano anterior ao do término do
mandato de seus antecessores, e a
posse ocorrerá em primeiro de ja-
neiro do ano subseqüente, obser-
vado, quanto ao mais, o disposto
no artigo 77.

................................................... ”.

“Art. 29. .......................................

.....................................................

II – eleição do Prefeito e do Vice-
Prefeito realizada no primeiro do-
mingo de outubro do ano anterior
ao término do mandato dos que
devam suceder, aplicadas as re-
gras do art. 77 no caso de Municí-
pios com mais de duzentos mil
eleitores.

................................................... ”.

“Art. 77. A eleição do Presidente e
do Vice-Presidente da República rea-
lizar-se-á, simultaneamente, no pri-
meiro domingo de outubro, em pri-
meiro turno, e no último domingo de
outubro, em segundo turno, se hou-
ver, do ano anterior ao do término
do mandato presidencial vigente.

................................................... ”.

“Art. 82. O mandato do Presidente
da República é de quatro anos e
terá início em primeiro de janeiro do
ano seguinte ao da sua eleição.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de junho de 1997.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER – Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES –
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI –
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR –
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD –
2º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES –

Presidente
Senador GERALDO MELO –

1º Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA –

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCINIO –

2º Secretário
Senador FLAVIANO MELO –

3º Secretário
Senador LUCÍDIO PORTELLA –

4º Secretário
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 17,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 1997

Altera dispositivos dos artigos 71 e 72
do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias,
introduzidos pela Emenda
Constitucional de Revisão

nº 1, de 1994.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O caput do artigo 71 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 71. É instituído, nos exercí-
cios financeiros de 1994 e 1995,
bem assim nos períodos de 1º de
janeiro de 1996 a 30 de junho de
1997 e 1º de julho de 1997 a 31
de dezembro de 1999, o Fundo
Social de Emergência, com o obje-
tivo de saneamento financeiro da
Fazenda Pública Federal e de esta-
bilização econômica, cujos recur-
sos serão aplicados prioritariamen-
te no custeio das ações dos siste-
mas de saúde e educação, incluin-
do a complementação de recursos
de que trata o § 3º do artigo 60 do
Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias, benefícios previ-
denciários e auxílios assistenciais
de prestação continuada, inclusive
liquidação de passivo previdenciá-
rio, e despesas orçamentárias as-
sociadas a programas de relevante
interesse econômico e social”.

Art. 2º O inciso V do artigo 72 do Ato
das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias passa a vigorar com a seguinte
redação:

“V — a parcela do produto da arre-
cadação da contribuição de que
trata a Lei Complementar nº 7, de
7 de setembro de 1970, devida
pelas pessoas jurídicas a que se re-
fere o inciso III deste artigo, a qual
será calculada, nos exercícios fi-
nanceiros de 1994 a 1995, bem
assim nos períodos de 1º de janei-
ro de 1996 a 30 de junho de 1997
e de 1º de julho de 1997 a 31 de
dezembro de 1999, mediante a
aplicação da alíquota de setenta e
cinco centésimos por cento, sujei-
ta a alteração por lei ordinária pos-
terior, sobre a receita bruta opera-
cional, como definida na legisla-
ção do imposto sobre renda e pro-
ventos de qualquer natureza;”.

Art. 3º A União repassará aos Muni-
cípios, do produto da arrecadação do
Imposto sobre a Renda e Proventos de
Qualquer Natureza, tal como conside-
rado na constituição dos fundos de
que trata o artigo 159, I, da Constitui-
ção, excluída a parcela referida no ar-
tigo 72, I, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, os se-
guintes percentuais:

I – um inteiro e cinqüenta e seis centé-
simos por cento, no período de 1º de
julho de 1997 a 31 de dezembro de
1997;
II – um inteiro e oitocentos e setenta e
cinco milésimos por cento, no período
de 1º de janeiro de 1998 a 31 de dezem-
bro de 1998;
III – dois inteiros e cinco décimos por
cento, no período de 1º de janeiro de
1999 a 31 de dezembro de 1999.

Parágrafo único. O repasse dos recur-
sos de que trata este artigo obedecerá à
mesma periodicidade e aos mesmos
critérios de repartição e normas adota-
das no Fundo de Participação dos Mu-
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nicípios, observado o disposto no arti-
go 160 da Constituição.

Art. 4º Os efeitos do disposto nos arti-
gos 71 e 72 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, com a re-
dação dada pelos artigos 1º e 2º desta
Emenda, são retroativos a 1º de julho de
1997.

Parágrafo único. As parcelas de recursos
destinados ao Fundo de Estabilização
Fiscal e entregues na forma do artigo
159, I, da Constituição, no período com-
preendido entre 1º de julho de 1997 e a
data de promulgação desta Emenda, se-
rão deduzidas das cotas subseqüentes,
limitada a dedução a um décimo do va-
lor total entregue em cada mês.

Art. 5º Observado o disposto no arti-
go anterior, a União aplicará as disposi-
ções do artigo     3º desta Emenda retroa-
tivamente a 1º de julho de 1997.

Art. 6º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 1997.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER – Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES  –
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI  –
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR –
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD –
2º Secretário

Deputado PAULO PAIM –
3º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

– Presidente
Senador GERALDO MELO–

1º Vice-Presidente

Senadora JÚNIA MARISE –
2º Vice-Presidente

Senador RONALDO CUNHA LIMA –
1º Secretário

Senador CARLOS PATROCÍNIO –
2º Secretário

Senador FLAVIANO MELO –
3º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 18,
DE 5 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre o regime
constitucional dos militares.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O artigo 37, XV, da Constitui-
ção passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 37. .......................................

.....................................................

XV – os vencimentos dos servido-
res públicos são irredutíveis, e a
remuneração observará o que dis-
põem os artigos 37, XI e XII, 150,
II, 153, III e § 2º, I;

................................................... ”.

Art. 2º A Seção II do Capítulo VII do
Título III da Constituição passa a deno-
minar-se “Dos Servidores Públicos” e a
Seção III do Capítulo VII do Título III da
Constituição Federal passa a denomi-
nar-se “Dos Militares dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios”, dan-
do-se ao artigo 42 a seguinte redação:
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“Art. 42. Os membros das Polícias
Militares e Corpos de Bombeiros
Militares, instituições organizadas
com base na hierarquia e discipli-
na, são militares dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios.

§ 1º Aplicam-se aos militares dos
Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios, além do que vier a ser
fixado em lei, as disposições do
artigo 14,  § 8º; do artigo 40, § 3º;
e do artigo 142, §§ 2º e 3º, caben-
do a lei estadual específica dispor
sobre as matérias do artigo 142,
3º, X, sendo as patentes dos ofi-
ciais conferidas pelos respectivos
Governadores.

§ 2º Aos militares dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios e
a seus pensionistas, aplica-se o dis-
posto no artigo 40, §§ 4º e 5º; e
aos militares do Distrito Federal e
dos Territórios, o disposto no arti-
go 40, § 6º”.

Art. 3º O inciso II do § 1º do artigo 61
da Constituição passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art. 61. .......................................

.....................................................

§ 1º . ............................................

.....................................................

II – ................................................

.....................................................

c) servidores públicos da União e
Territórios, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilida-
de e aposentadoria;

.....................................................

f) militares das Forças Armadas, seu
regime jurídico, provimento de car-
gos, promoções, estabilidade, re-

muneração, reforma e transferência
para a reserva”.

Art. 4º Acrescente-se o seguinte § 3º
ao artigo 142 da Constituição:

“Art. 142. .....................................

.....................................................

§ 3º Os membros das Forças Ar-
madas são denominados militares,
aplicando-se-lhes, além das que vi-
erem a ser fixadas em lei, as se-
guintes disposições:

I – as patentes, com prerrogativas,
direitos e deveres a elas inerentes,
são conferidas pelo Presidente da
República e asseguradas em pleni-
tude aos oficiais da ativa, da reser-
va ou reformados, sendo-lhes priva-
tivos os títulos e postos militares e,
juntamente com os demais mem-
bros, o uso dos uniformes das For-
ças Armadas;
II – o militar em atividade que to-
mar posse em cargo ou emprego
público civil permanente será trans-
ferido para a reserva, nos termos
da lei;
III – o militar da ativa que, de acor-
do com a lei, tomar posse em car-
go, emprego ou função pública ci-
vil temporária, não eletiva, ainda
que da administração indireta, fica-
rá agregado ao respectivo quadro
e somente poderá, enquanto per-
manecer nessa situação, ser pro-
movido por atingüidade, contando-
se-lhe o tempo de serviço apenas
para aquela promoção e transfe-
rência para a reserva, sendo depois
de dois anos de afastamento, con-
tínuos ou não, transferido para a
reserva, nos termos da lei;
IV – ao militar são proibidas a sin-
dicalização e a greve;
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V – o militar, enquanto em serviço
ativo, não pode estar filiado a par-
tidos políticos;
VI – o oficial só perderá o posto e
a patente se for julgado indigno
do oficialato ou com ele incompa-
tível, por decisão de tribunal mili-
tar de caráter permanente, em
tempo de paz, ou de tribunal espe-
cial, em tempo de guerra;
VII – o oficial condenado na justi-
ça comum ou militar a pena priva-
tiva de liberdade superior a dois
anos, por sentença transitada em
julgado, será submetido ao julga-
mento previsto no inciso anterior;
VIII – aplica-se aos militares o dis-
posto no artigo 7º, VIII, XII, XVII,
XVIII, XIX e XXV, e no artigo 37,
XI, XIII, XIV e XV;
IX – aplica-se aos militares e a seus
pensionistas o disposto no artigo
40, §§ 4º, 5º e 6º;
X – a lei disporá sobre o ingresso nas
Forças Armadas, os limites de idade,
a estabilidade e outras condições de
transferência do militar para a inativi-
dade, os direitos, os deveres, a remu-
neração, as prerrogativas e outras si-
tuações especiais dos militares, con-
sideradas as peculiaridades de suas
atividades, inclusive aquelas cumpri-
das por força de compromissos inter-
nacionais e de guerra”.

Art. 5º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de fevereiro de 1998.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER

 Presidente
Deputado HERÁCLITO FORTES

 1º Vice-Presidente
Deputado SEVERINO CAVALCANTI

 2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR –
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19,
DE 4 DE JUNHO DE 1998

Modifica o regime e dispõe sobre
princípios e normas da

Administração Pública, servidores e
agentes políticos, controle de despesas

e finanças públicas e custeio de
atividades a cargo

do Distrito Federal,
e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
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promulgam esta Emenda ao texto cons-
titucional:

Art. 1º Os incisos XIV e XXII do artigo
21 e XXVII do artigo 22 da Constituição
Federal passam a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 21. Compete à União: ........

.....................................................

XIV – organizar e manter a polícia
civil, a polícia militar e o corpo de
bombeiros militar do Distrito Fede-
ral, bem como prestar assistência
financeira ao Distrito Federal para
a execução de serviços públicos,
por meio de fundo próprio;

.....................................................

XXII – executar os serviços de po-
lícia marítima, aeroportuária e de
fronteiras;

................................................... ”.

”Art. 22. Compete privativamente
à União legislar sobre:

.....................................................

XXVII – normas gerais de licitação
e contratação, em todas as modali-
dades, para as administrações pú-
blicas diretas, autárquicas e funda-
cionais da União, Estados, Distrito
Federal e Municípios, obedecido o
disposto no artigo 37, XXI, e para
as empresas públicas e sociedades
de economia mista, nos termos do
artigo 173, § 1º, III;

................................................... ”.

Art. 2º O § 2º do artigo 27 e os incisos
V e VI do artigo 29 da Constituição Fe-
deral passam a vigorar com a seguinte
redação, inserindo-se § 2º no artigo 28
e renumerando-se para § 1º o atual pa-
rágrafo único:

“Art. 27. .......................................

.....................................................

 § 2º O Subsídio dos Deputados Es-
taduais será fixado por lei de ini-
ciativa da Assembléia Legislativa,
na razão de, no máximo, setenta e
cinco por cento daquele estabele-
cido, em espécie, para os Deputa-
dos Federais, observado o que dis-
põem os artigos 39, § 4º, 57, § 7º,
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.

................................................... ”.

“Art. 28. ..................................... ”.

§ 1º Perderá o mandato o Governa-
dor que assumir outro cargo ou
função na administração pública
direta ou indireta, ressalvada a pos-
se em virtude de concurso público
e observado o disposto no artigo
38, I, IV e V.

§ 2º Os subsídios do Governador,
do Vice-Governador e dos Secretá-
rios de Estado serão fixados por lei
de iniciativa da Assembléia Legis-
lativa, observado o que dispõem
os artigos 37, XI, 39, § 4º, 150, II,
153, III, e 153, § 2º, I.”

“Art. 29. .......................................

.....................................................

V – subsídios do Prefeito, do Vice-
Prefeito e dos Secretários munici-
pais fixados por lei de iniciativa da
Câmara Municipal, observado o
que dispõem os artigos 37, XI, 39,
§ 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
VI – subsídio dos Vereadores fixa-
do por lei de iniciativa da Câmara
Municipal, na razão de, no máxi-
mo, setenta e cinco por cento da-
quele estabelecido, em espécie,
para os Deputados Estaduais, ob-
servado o que dispõem os artigos
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39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III,
e 153, § 2º, I;

................................................... ”.

Art. 3º O caput, os incisos I, II, V, VII,
X, XI, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XIX e
o § 3º do artigo 37 da Constituição Fe-
deral passam a vigorar com a seguinte
redação, acrescendo-se ao artigo os §§
7º a 9º:

“Art. 37. A administração pública
direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legali-
dade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também,
ao seguinte:

I – os cargos, empregos e funções
públicas são acessíveis aos brasilei-
ros que preencham os requisitos
estabelecidos em lei, assim como
aos estrangeiros, na forma da lei;
II – a investidura em cargo ou em-
prego público depende de aprova-
ção prévia em concurso público de
provas ou de provas e títulos, de
acordo com a natureza e a com-
plexidade do cargo ou emprego,
na forma prevista em lei, ressalva-
das as nomeações para cargo em
comissão declarado em lei de livre
nomeação e exoneração;

.....................................................

V – as funções de confiança, exerci-
das exclusivamente por servidores
ocupantes de cargo efetivo, e os
cargos em comissão, a serem pre-
enchidos por servidores de carreira
nos casos, condições e percentuais
mínimos previstos em lei, desti-
nam-se apenas às atribuições de di-
reção, chefia e assessoramento;

.....................................................

VII – o direito de greve, será exer-
cido nos termos e nos limites defi-
nidos em lei específica;

.....................................................

X – a remuneração dos servidores
públicos e o subsídio de que trata o
§ 4º do artigo 39 somente poderão
ser fixados ou alterados por lei espe-
cífica, observada a iniciativa privati-
va em cada caso, assegurada revi-
são geral anual, sempre na mesma
data e sem distinção de índices;
XI – a remuneração e o subsídio
dos ocupantes de cargos, funções
e empregos públicos da adminis-
tração direta, autárquica e funda-
cional, dos membros de qualquer
dos Poderes da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, dos detentores de man-
dato eletivo e dos demais agentes
políticos e os proventos, pensões
ou outra espécie remuneratória,
percebidos cumulativamente ou
não, incluídas as vantagens pes-
soais ou de qualquer outra nature-
za, não poderão exceder o subsí-
dio mensal, em espécie, dos Minis-
tros do Supremo Tribunal Federal;

.....................................................

XIII – é vedada a vinculação ou
equiparação de quaisquer espéci-
es remuneratórias para o efeito de
remuneração de pessoal do servi-
ço público;
XIV – os acréscimos pecuniários
percebidos por servidor público
não serão computados nem acu-
mulados para fins de concessão de
acréscimos ulteriores;
XV – o subsídio e os vencimentos
dos ocupantes de cargos e empre-
gos públicos são irredutíveis, res-
salvado o disposto nos incisos XI
e XIV deste artigo e nos artigos
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39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, §
2º, I;
XVI – é vedada a acumulação remu-
nerada de cargos públicos, exceto,
quando houver compatibilidade de
horários, observado em qualquer
caso o disposto no inciso XI:

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com
outro, técnico ou científico;
c) a de dois cargos privativos de
médico;

XVII – a proibição de acumular es-
tende-se a empregos e funções e
abrange autarquias, fundações,
empresas públicas, sociedades de
economia mista, suas subsidiárias,
e sociedades controladas, direta ou
indiretamente, pelo Poder Público;

.....................................................

XIX – somente por lei específica po-
derá ser criada autarquia e autori-
zada a instituição de empresa pú-
blica, de sociedade de economia
mista e de fundação, cabendo à lei
complementar, neste último caso,
definir as áreas de sua atuação;

.....................................................

§ 3º A lei disciplinará as formas de
participação do usuário na admi-
nistração pública direta e indireta,
regulando especialmente:

I – as reclamações relativas à pres-
tação dos serviços públicos em ge-
ral, asseguradas a manutenção de
serviços de atendimento ao usuário
e a avaliação periódica, externa e
interna, da qualidade dos serviços;
II – o acesso dos usuários a regis-
tros administrativos e a informa-
ções sobre atos de governo, obser-
vado o disposto no artigo 5º, X e
XXXIII;

III – a disciplina da representação
contra o exercício negligente ou
abusivo de cargo, emprego ou
função na administração pública.

.....................................................

§ 7º A lei disporá sobre os requisi-
tos e as restrições ao ocupante de
cargo ou emprego da administra-
ção direta e indireta que possibili-
te o acesso a informações privile-
giadas.

§ 8º A autonomia gerencial, orça-
mentária e financeira dos órgãos e
entidades da administração direta
e indireta poderá ser ampliada me-
diante contrato, a ser firmado en-
tre seus administradores e o Poder
Público, que tenha por objeto a fi-
xação de metas de desempenho
para o órgão ou entidade, caben-
do à lei dispor sobre:

I – o prazo de duração do contrato;
II – os controles e critérios de ava-
liação de desempenho, direitos,
obrigações e responsabilidade dos
dirigentes;
III – a remuneração do pessoal.

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-
se às empresas públicas e às socie-
dades de economia mista, e suas
subsidiárias, que receberem recur-
sos da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal ou dos Municípios
para pagamento de despesas de
pessoal ou de custeio em geral”.

Art. 4º O caput do artigo 38 da Cons-
tituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 38. Ao servidor público da
administração direta, autárquica e
fundacional, no exercício de man-
dato eletivo, aplicam-se as seguin-
tes disposições:
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................................................... ”.

Art. 5º O artigo 39 da Constituição Fe-
deral passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 39. A União, os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios institui-
rão conselho de política de adminis-
tração e remuneração de pessoal,
integrado por servidores designa-
dos pelos respectivos Poderes.

§ 1º A fixação dos padrões de ven-
cimento e dos demais componen-
tes do sistema remuneratório ob-
servará:

I – a natureza, o grau de responsa-
bilidade e a complexidade dos car-
gos componentes de cada carreira;
II – os requisitos para a investidura;
III – as peculiaridades dos cargos.

§ 2º A União, os Estados e o Distri-
to Federal manterão escolas de
governo para a formação e o aper-
feiçoamento dos servidores públi-
cos, constituindo-se a participação
nos cursos um dos requisitos para
a promoção na carreira, facultada,
para isso, a celebração de convê-
nios ou contratos entre os entes
federados.

§ 3º Aplica-se aos servidores ocu-
pantes de cargo público o dispos-
to no artigo 7º, IV, VII, VIII, IX, XII,
XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX,
XXII e XXX, podendo a lei estabe-
lecer requisitos diferenciados de
admissão quando a natureza do
cargo o exigir.

§ 4º O membro de Poder, o deten-
tor de mandato eletivo, os Minis-
tros de Estado e os Secretários Es-
taduais e Municipais serão remu-
nerados exclusivamente por subsí-
dio fixado em parcela única, veda-

do o acréscimo de qualquer grati-
ficação, adicional, abono, prêmio,
verba de representação ou outra
espécie remuneratória, obedeci-
do, em qualquer caso, o disposto
no artigo 37, X e XI.

§ 5º Lei da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios
poderá estabelecer a relação entre
a maior e a menor remuneração
dos servidores públicos, obedeci-
do, em qualquer caso, o disposto
no artigo 37, XI.

§ 6º Os Poderes Executivo, Legisla-
tivo e Judiciário publicarão anual-
mente os valores do subsídio e da
remuneração dos cargos e empre-
gos públicos.

§ 7º Lei da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios
disciplinará a aplicação de recur-
sos orçamentários provenientes
da economia com despesas cor-
rentes em cada órgão, autarquia e
fundação, para aplicação no de-
senvolvimento de programas de
qualidade e produtividade, treina-
mento e desenvolvimento, moder-
nização, reaparelhamento e racio-
nalização do serviço público, inclu-
sive sob a forma de adicional ou
prêmio de produtividade.

§ 8º A remuneração dos servido-
res públicos organizados em car-
reira poderá ser fixada nos termos
do § 4º”.

Art. 6º O artigo 41 da Constituição Fe-
deral passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 41. São estáveis após três
anos de efetivo exercício os servi-
dores nomeados para cargo de
provimento efetivo em virtude de
concurso público.
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§ 1º O servidor público estável só
perderá o cargo:

I – em virtude de sentença judicial
transitada em julgado;
II – mediante processo administra-
tivo em que lhe seja assegurada
ampla defesa;
III – mediante procedimento de
avaliação periódica de desempe-
nho, na forma de lei complemen-
tar, assegurada ampla defesa.

§ 2º Invalidada por sentença judi-
cial a demissão do servidor está-
vel, será ele reintegrado, e o even-
tual ocupante da vaga, se estável,
reconduzido ao cargo de origem,
sem direito a indenização, aprovei-
tado em outro cargo ou posto em
disponibilidade com remuneração
proporcional ao tempo de serviço.

§ 3º Extinto o cargo ou declarada
a sua desnecessidade, o servidor
estável ficará em disponibilidade,
com remuneração proporcional
ao tempo de serviço, até seu ade-
quado aproveitamento em outro
cargo.

§ 4º Como condição para a aquisi-
ção da estabilidade, é obrigatória
a avaliação especial de desempe-
nho por comissão instituída para
essa finalidade”.

Art. 7º O artigo 48 da Constituição Fe-
deral passa a vigorar acrescido do se-
guinte inciso XV:

“Art. 48. Cabe ao Congresso Nacio-
nal, com a sanção do Presidente da
República, não exigida esta para o
especificado nos artigos 49, 51 e
52, dispor sobre todas as matérias
de competência da União, especial-
mente sobre:

.....................................................

XV – fixação do subsídio dos Mi-
nistros do Supremo Tribunal Fede-
ral, por lei de iniciativa conjunta
dos Presidentes da República, da
Câmara dos Deputados, do Sena-
do Federal e do Supremo Tribunal
Federal, observado o que dispõem
os artigos 39, § 4º, 150, II, 153,
III, e 153, § 2º, I”.

Art. 8º Os incisos VII e VIII do artigo
49 da Constituição Federal passam a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 49. É da competência exclu-
siva do Congresso Nacional:

................................................... ”.

VII – fixar idêntico subsídio para
os Deputados Federais e os Sena-
dores, observado o que dispõem
os artigos 37, XI, 39, § 4º, 150, II,
153, III, e 153, § 2º, I;
VIII – fixar os subsídios do Presi-
dente e do Vice-Presidente da Re-
pública e dos Ministros de Estado,
observado o que dispõem os arti-
gos 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153,
III, e 153, § 2º, I;

................................................... ”.

Art. 9º O inciso IV do artigo 51 da
Constituição Federal passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 51. Compete privativamente
à Câmara dos Deputados:

................................................... ”.

IV – dispor sobre sua organização,
funcionamento, polícia, criação,
transformação ou extinção dos car-
gos, empregos e funções de seus
serviços, e a iniciativa de lei para fi-
xação da respectiva remuneração,
observados os parâmetros estabe-
lecidos na lei de diretrizes orça-
mentárias;
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................................................... ”.

Art. 10. O inciso XIII do artigo 52 da
Constituição Federal passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 52. Compete privativamente
ao Senado Federal:

.....................................................

XIII – dispor sobre sua organiza-
ção, funcionamento, polícia, cria-
ção, transformação ou extinção
dos cargos, empregos e funções
de seus serviços, e a iniciativa de
lei para fixação da respectiva re-
muneração, observados os parâ-
metros estabelecidos na lei de di-
retrizes orçamentárias;

................................................... ”.

Art. 11. O § 7º do artigo 57 da Consti-
tuição Federal passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 57. .......................................

.....................................................

§ 7º Na sessão legislativa extraor-
dinária, o Congresso Nacional so-
mente deliberará sobre a matéria
para a qual foi convocado, vedado
o pagamento de parcela indeniza-
tória em valor superior ao do sub-
sídio mensal”.

Art. 12. O parágrafo único do artigo
70 da Constituição Federal passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 70. .......................................

.....................................................

Parágrafo único. Prestará contas
qualquer pessoa física ou jurídica,
pública ou privada, que utilize, ar-
recade, guarde, gerencie ou admi-
nistre dinheiros, bens e valores pú-
blicos ou pelos quais a União res-

ponda, ou que, em nome desta,
assuma obrigações de natureza
pecuniária”.

Art. 13. O inciso V do artigo 93, o inci-
so III do artigo 95 e a alínea b do inciso II
do artigo 96 da Constituição Federal pas-
sam a vigorar com a seguinte redação:

”Art. 93. .......................................

.....................................................

V – o subsídio dos Ministros dos Tri-
bunais Superiores corresponderá a
noventa e cinco por cento do subsí-
dio mensal fixado para os Ministros
do Supremo Tribunal Federal e os
subsídios dos demais magistrados
serão fixados em lei e escalonados,
em nível federal e estadual, confor-
me as respectivas categorias da es-
trutura judiciária nacional, não po-
dendo a diferença entre uma e ou-
tra ser superior a dez por cento ou
inferior a cinco por cento, nem ex-
ceder a noventa e cinco por cento
do subsídio mensal dos Ministros
dos Tribunais Superiores, obedeci-
do, em qualquer caso, o disposto
nos artigos 37, XI, e 39, § 4º;

................................................... ”.

“Art. 95. Os juízes gozam das se-
guintes garantias:

.....................................................

III – irredutibilidade de subsídio,
ressalvado o disposto nos artigos
37, X e XI, 39, § 4º, 150, II, 153,
III, e 153, § 2º, I.

................................................... ”.

“Art. 96. Compete privativamente:

.....................................................

II – ao Supremo Tribunal Federal,
aos Tribunais Superiores e aos Tri-
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bunais de Justiça propor ao Poder
Legislativo respectivo, observado
o disposto no artigo 169:

.....................................................

b) a criação e a extinção de cargos
e a remuneração dos seus serviços
auxiliares e dos juízos que lhes fo-
rem vinculados, bem como a fixa-
ção do subsídio de seus membros
e dos juízes, inclusive dos tribunais
inferiores, onde houver, ressalva-
do o disposto no artigo 48, XV;

................................................... ”.

Art. 14. O § 2º do artigo 127 da Cons-
tituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 127. .....................................

.....................................................

§ 2º Ao Ministério Público é asse-
gurada autonomia funcional e ad-
ministrativa, podendo, observado
o disposto no artigo 169, propor
ao Poder Legislativo a criação e
extinção de seus cargos e serviços
auxiliares, provendo-os por con-
curso público de provas ou de pro-
vas e títulos, a política remunera-
tória e os planos de carreira; a lei
disporá sobre sua organização e
funcionamento.

................................................... ”.

Art. 15. A alínea c do inciso I do § 5º
do artigo 128 da Constituição Federal
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 128. .....................................

.....................................................

§ 5º Leis complementares da União
e dos Estados, cuja iniciativa é fa-
cultada aos respectivos Procurado-
res-Gerais, estabelecerão a organi-

zação, as atribuições e o estatuto
de cada Ministério Público, obser-
vadas, relativamente a seus mem-
bros:

I – as seguintes garantias:

.....................................................

c) irredutibilidade de subsídio, fi-
xado na forma do artigo 39, § 4º,
e ressalvado o disposto nos arti-
gos 37, X e XI, 150, II,153, III,153,
§ 2º, I;

................................................... ”.

Art. 16. A Seção II do Capítulo IV do
Título IV da Constituição Federal passa
a denominar-se “DA ADVOCACIA
PÚBLICA”.

Art. 17. O artigo 132 da Constituição
Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 132. Os Procuradores dos Es-
tados e do Distrito Federal, organi-
zados em carreira, na qual o in-
gresso dependerá de concurso pú-
blico de provas e títulos, com a
participação da Ordem dos Advo-
gados do Brasil em todas as suas
fases, exercerão a representação
judicial e a consultoria jurídica das
respectivas unidades federadas.

Parágrafo único. Aos procurado-
res referidos neste artigo é asse-
gurada estabilidade após três
anos de efetivo exercício, median-
te avaliação de desempenho pe-
rante os órgãos próprios, após re-
latório circunstanciado das corre-
gedorias”.

Art. 18. O artigo 135 da Constituição
Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 135. Os servidores integran-
tes das carreiras disciplinadas nas
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Seções II e III deste Capítulo serão
remunerados na forma do artigo
39, § 4º”.

Art. 19. O § 1º e seu inciso III e os §§
2º e 3º do artigo 144 da Constituição
Federal passam a vigorar com a seguin-
te redação, inserindo-se no artigo § 9º:

“Art. 144. .....................................

.....................................................

§ 1º A polícia federal, instituída por
lei como órgão permanente, orga-
nizado e mantido pela União e es-
truturado em carreira, destina-se a:

.....................................................

III – exercer as funções de polícia
marítima, aeroportuária e de fron-
teiras;

.....................................................

§ 2º A polícia rodoviária federal,
órgão permanente, organizado e
mantido pela União e estruturado
em carreira, destina-se, na forma
da lei, ao patrulhamento ostensivo
das rodovias federais.

§ 3º A polícia ferroviária federal,
órgão permanente, organizado e
mantido pela União e estruturado
em carreira, destina-se, na forma
da lei, ao patrulhamento ostensivo
das ferrovias federais.

.....................................................

§ 9º A remuneração dos servido-
res policiais integrantes dos ór-
gãos relacionados neste artigo
será fixada na forma do § 4º do
artigo 39”.

Art. 20. O caput do artigo 167 da
Constituição Federal passa a vigorar
acrescido de inciso X, com a seguinte
redação:

”Art. 167. São vedados:

.....................................................

X – a transferência voluntária de
recursos e a concessão de emprés-
timos, inclusive por antecipação
de receita, pelos Governos Federal
e Estaduais e suas instituições fi-
nanceiras, para pagamento de
despesas com pessoal ativo, inati-
vo e pensionista, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios.

................................................... ”.

Art. 21. O artigo 169 da Constituição
Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 169. A despesa com pessoal
ativo e inativo da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios não poderá exceder os li-
mites estabelecidos em lei comple-
mentar.

§ 1º A concessão de qualquer
vantagem ou aumento de remu-
neração, a criação de cargos, em-
pregos e funções ou alteração de
estrutura de carreiras, bem como
a admissão ou contratação de
pessoal, a qualquer título, pelos
órgãos e entidades da administra-
ção direta ou indireta, inclusive
fundações instituídas e mantidas
pelo Poder Público, só poderão
ser feitas:

I – se houver prévia dotação orça-
mentária suficiente para atender
às projeções de despesa de pes-
soal e aos acréscimos dela decor-
rentes;
II – se houver autorização específi-
ca na lei de diretrizes orçamentá-
rias, ressalvadas as empresas pú-
blicas e as sociedades de econo-
mia mista.
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§ 2º Decorrido o prazo estabeleci-
do na lei complementar referida
neste artigo para a adaptação aos
parâmetros ali previstos, serão
imediatamente suspensos todos
os repasses de verbas federais ou
estaduais aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios que não
observarem os referidos limites.

§ 3º Para o cumprimento dos limites
estabelecidos com base neste arti-
go, durante o prazo fixado na lei
complementar referida no caput, a
União, os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios adotarão as seguin-
tes, providências:

I – redução em pelo menos vinte
por cento das despesas com car-
gos em comissão e funções de
confiança;
II – exoneração dos servidores não
estáveis.

§ 4º Se as medidas adotadas com
base no parágrafo anterior não
forem suficientes para assegurar
o cumprimento da determinação
da lei complementar referida nes-
te artigo, o servidor estável pode-
rá perder o cargo, desde que ato
normativo motivado de cada um
dos Poderes especifique a ativida-
de funcional, o órgão ou unidade
administrativa objeto da redução
de pessoal.

§ 5º O servidor que perder o cargo
na forma do parágrafo anterior
fará jus a indenização correspon-
dente a um mês de remuneração
por ano de serviço.

§ 6º O cargo objeto da redução
prevista nos parágrafos anteriores
será considerado extinto, vedada
a criação de cargo, emprego ou
função com atribuições iguais ou

assemelhadas pelo prazo de qua-
tro anos.

§ 7º Lei federal disporá sobre as
normas gerais a serem obedecidas
na efetivação do disposto no § 4º”.

Art. 22. O § 1º do artigo 173 da Cons-
tituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 173. .....................................

.....................................................

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto
jurídico da empresa pública, da so-
ciedade de economia mista e de
suas subsidiárias que explorem ati-
vidade econômica de produção ou
comercialização de bens ou pres-
tação de serviços, disposto sobre:

I – sua função social e formas de
fiscalização pelo Estado e pela so-
ciedade;
II – a sujeição ao regime jurídico
próprio das empresas privadas, in-
clusive quanto aos direitos e obri-
gações civis, comerciais, trabalhis-
tas e tributários;
III – licitação e contratação de
obras, serviços, compras e aliena-
ções, observados os princípios da
administração pública;
IV – a constituição e o funciona-
mento dos conselhos de adminis-
tração e fiscal, com a participação
de acionistas minoritários;
V – os mandatos, a avaliação de
desempenho e a responsabilidade
dos administradores.

................................................... ”.

Art. 23. O inciso V do artigo 206 da
Constituição Federal passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 206. O ensino será ministrado
com base nos seguintes princípios:



Emendas Constitucionais 289

EM
EN

D
AS

 C
O

N
ST

IT
U

CI
O

N
AI

S

................................................... ”.

V – valorização dos profissionais
do ensino, garantidos, na forma
da lei, planos de carreira para o
magistério público, com piso sala-
rial profissional e ingresso exclusi-
vamente por concurso público de
provas e títulos;

................................................... ”.

Art. 24. O artigo 241 da Constituição
Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 241. A União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios
disciplinarão por meio de lei os
consórcios públicos e os convênios
de cooperação entre os entes
federados, autorizando a gestão
associada de serviços públicos,
bem como a transferência total ou
parcial de encargos, serviços, pes-
soal e bens essenciais à continui-
dade dos serviços transferidos”.

Art. 25. Até a instituição do fundo a
que se refere o inciso XIV do artigo 21
da Constituição Federal, compete à
União manter os atuais compromissos
financeiros com a prestação de serviços
públicos do Distrito Federal.

Art. 26. No prazo de dois anos da pro-
mulgação desta Emenda, as entidades
da administração indireta terão seus es-
tatutos revistos quanto à respectiva na-
tureza jurídica, tendo em conta a finali-
dade e as competências efetivamente
executadas.

Art. 27. O Congresso Nacional, den-
tro de cento e vinte dias da promulga-
ção desta Emenda, elaborará lei de de-
fesa do usuário de serviços públicos.

Art. 28. É assegurado o prazo de dois
anos de efetivo exercício para aquisi-
ção da estabilidade aos atuais servido-

res em estágio probatório, sem prejuízo
da avaliação a que se refere o § 4º do
artigo 41 da Constituição Federal.

Art. 29. Os subsídios, vencimentos,
remuneração, proventos da aposenta-
doria e pensões e quaisquer outras es-
pécies remuneratórias adequar-se-ão, a
partir da promulgação desta Emenda,
aos limites decorrentes da Constituição
Federal, não se admitindo a percepção
de excesso a qualquer título.

Art. 30. O projeto de lei complemen-
tar a que se refere o artigo 163 da
Constituição Federal será apresentado
pelo Poder Executivo ao Congresso
Nacional no prazo máximo de cento e
oitenta dias da promulgação desta
Emenda.

Art. 31. Os servidores públicos fede-
rais da administração direta e indireta,
os servidores municipais e os integran-
tes da carreira policial militar dos ex-
Territórios Federais do Amapá e de
Roraima, que comprovadamente en-
contravam-se no exercício regular de
suas funções prestando serviços àque-
les ex-Territórios na data em que foram
transformados em Estados; os policiais
militares que tenham sido admitidos
por força de lei federal, custeados pela
União; e, ainda, os servidores civis nes-
ses Estados com vínculo funcional já
reconhecido pela União, constituirão
quadro em extinção da administração
federal, assegurados os direitos e van-
tagens inerentes aos seus servidores,
vedado o pagamento, a qualquer título,
de diferenças remuneratórias.

§ 1º Os servidores da carreira policial
militar continuarão prestando serviços
aos respectivos Estados, na condição
de cedidos, submetidos às disposições
legais e regulamentares a que estão su-
jeitas as corporações das respectivas
Polícias Militares, observadas as atri-
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buições de função compatíveis com
seu grau hierárquico.

§ 2º Os servidores civis continuarão
prestando serviços aos respectivos Es-
tados, na condição de cedidos, até seu
aproveitamento em órgão da adminis-
tração federal.

Art. 32. A Constituição Federal passa
a vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art. 247. As leis previstas no inci-
so III do § 1º do artigo 41 e no §
7º do artigo 169 estabelecerão cri-
térios e garantias especiais para a
perda do cargo pelo servidor pú-
blico estável que, em decorrência
das atribuições de seu cargo efeti-
vo, desenvolva atividades exclusi-
vas de Estado.

Parágrafo único. Na hipótese de
insuficiência de desempenho, a
perda do cargo somente ocorrerá
mediante processo administrativo
em que lhe sejam assegurados o
contraditório e a ampla defesa”.

Art. 33. Consideram-se servidores
não estáveis, para os fins do artigo 169,
§ 3º, II, da Constituição Federal aqueles
admitidos na administração direta, au-
tárquica e fundacional sem concurso
público de provas ou de provas e títu-
los após o dia 5 de outubro de 1983.

Art. 34. Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua promulgação.

Brasília, 4 de junho de 1998.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER – Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES –
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI –
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR  –
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD –
2º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES –

Presidente
Senador GERALDO MELO –

1º Vice-Presidente
Senadora JÚNIA MARISE –

2º Vice-Presidente
Senador CARLOS PATROCÍNIO –

2º Secretário
Senador FLAVIANO MELO –

3º Secretário
Senador LUCÍDIO PORTELLA –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998

Modifica o sistema de previdência
social, estabelece normas de

transição e dá outras providências.

AS Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a
vigorar com as seguintes alterações:

”Art. 7º .........................................

.....................................................

XII – salário-família pago em razão
do dependente do trabalhador de
baixa renda nos termos da lei;

.....................................................
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XXXIII – proibição de trabalho no-
turno, perigoso ou insalubre a me-
nores de dezoito e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis
anos, salvo na condição de apren-
diz, a partir de quatorze anos;

................................................... ”.

”Art. 37. .......................................

.....................................................

§ 10. É vedada a percepção simul-
tânea de proventos de aposenta-
doria decorrentes do artigo 40 ou
dos arts. 42 e 142 com a remune-
ração de cargo, emprego ou fun-
ção pública, ressalvados os car-
gos acumuláveis na forma desta
Constituição, os cargos eletivos e
os cargos em comissão declara-
dos em lei de livre nomeação e
exoneração.”

“Art. 40. Aos servidores titulares
de cargos efetivos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autar-
quias e fundações, é assegurado
regime de previdência de caráter
contributivo, observados crité-
rios que preservem o equilíbrio
financeiro e atuarial e o disposto
neste artigo.

§ 1º Os servidores abrangidos pelo
regime de previdência de que tra-
ta este artigo serão aposentados,
calculados os seus proventos a
partir dos valores fixados na forma
do § 3º:

I – por invalidez permanente, sen-
do os proventos proporcionais ao
tempo de contribuição, exceto se
decorrente de acidente em servi-
ço, moléstia profissional ou doen-
ça grave, contagiosa ou incurável,
especificadas em lei;

II – compulsoriamente, aos seten-
ta anos de idade, com proventos
proporcionais ao tempo de contri-
buição;
III – voluntariamente, desde que
cumprido tempo mínimo de dez
anos de efetivo exercício no servi-
ço público e cinco anos no cargo
efetivo em que se dará a aposen-
tadoria, observadas as seguintes
condições:

a) sessenta anos de idade e trinta
e cinco de contribuição, se ho-
mem, e cinqüenta e cinco anos de
idade e trinta de contribuição, se
mulher;
b) sessenta e cinco anos de idade, se
homem, e sessenta anos de idade, se
mulher, com proventos proporcio-
nais ao tempo de contribuição.

§ 2º Os proventos de aposentado-
ria e as pensões, por ocasião de
sua concessão, não poderão exce-
der a remuneração do respectivo
servidor, no cargo efetivo em que
se deu a aposentadoria ou que
serviu de referência para a conces-
são da pensão.

§ 3º Os proventos de aposentado-
ria, por ocasião da sua concessão,
serão calculados com base na
remuneração do servidor no cargo
efetivo em que se der a aposentado-
ria e, na forma da lei, corresponde-
rão à totalidade da remuneração.

§ 4º É vedada a adoção de requisi-
tos e critérios diferenciados para a
concessão de aposentadoria aos
abrangidos pelo regime de que
trata este artigo, ressalvados os
casos de atividades exercidas ex-
clusivamente sob condições espe-
ciais que prejudiquem a saúde ou
a integridade física, definidos em
lei complementar.
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§ 5º Os requisitos de idade e de
tempo de contribuição serão redu-
zidos em cinco anos, em relação
ao disposto no § 1º, III, a, para o
professor que comprove exclusiva-
mente tempo de efetivo exercício
das funções de magistério na edu-
cação infantil e no ensino funda-
mental e médio.

§ 6º Ressalvadas as aposentado-
rias decorrentes dos cargos acu-
muláveis na forma desta Constitui-
ção, é vedada a percepção de mais
de uma aposentadoria à conta do
regime de previdência previsto
neste artigo.

§ 7º Lei disporá sobre a concessão
do benefício da pensão por morte,
que será igual ao valor dos proven-
tos do servidor falecido ou ao va-
lor dos proventos a que teria direi-
to o servidor em atividade na data
de seu falecimento, observado o
disposto no § 3º.

§ 8º Observado o disposto no artigo
37, XI, os proventos de aposentado-
ria e as pensões serão revistos na
mesma proporção e na mesma data,
sempre que se modificar a remunera-
ção dos servidores em atividade, sen-
do também estendidos aos aposen-
tados e aos pensionistas quaisquer
benefícios ou vantagens posterior-
mente concedidos aos servidores em
atividade, inclusive quando decor-
rentes da transformação ou reclassi-
ficação do cargo ou função em que
se deu a aposentadoria ou que serviu
de referência para a concessão da
pensão, na forma da lei.

§ 9º O tempo de contribuição fede-
ral, estadual ou municipal será con-
tado para efeito de aposentadoria e
o tempo de serviço correspondente
para efeito de disponibilidade.

§ 10. A lei não poderá estabelecer
qualquer forma de contagem de
tempo de contribuição fictício.

§ 11. Aplica-se o limite fixado no
artigo 37, XI, à soma total dos pro-
ventos de inatividade, inclusive
quando decorrentes da acumula-
ção de cargos ou empregos públi-
cos, bem como de outras ativida-
des sujeitas a contribuição para o
regime geral de previdência social,
e ao montante resultante da adi-
ção de proventos de inatividade
com remuneração de cargo acu-
mulável na forma desta Constitui-
ção, cargo em comissão declarado
em lei de livre nomeação e exone-
ração, e de cargo eletivo.

§ 12. Além do disposto neste arti-
go, o regime de previdência dos
servidores públicos titulares de
cargo efetivo observará, no que
couber, os requisitos e critérios fi-
xados para o regime geral de pre-
vidência social.

§ 13. Ao servidor ocupante, exclu-
sivamente, de cargo em comissão
declarado em lei de livre nomea-
ção e exoneração bem como de
outro cargo temporário ou de em-
prego público, aplica-se o regime
geral de previdência social.

§ 14. A União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios, desde
que instituam regime de previdên-
cia complementar para os seus res-
pectivos servidores titulares de car-
go efetivo, poderão fixar, para o
valor das aposentadorias e pensões
a serem concedidas pelo regime de
que trata este artigo, o limite máxi-
mo estabelecido para os benefícios
do regime geral de Previdência So-
cial de que trata o artigo 201.
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§ 15. Observado o disposto no arti-
go 202, lei complementar disporá
sobre as normas gerais para a insti-
tuição de regime de previdência
complementar pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, para
atender aos seus respectivos servi-
dores titulares de cargo efetivo.

§ 16. Somente mediante sua pré-
via e expressa opção, o disposto
nos §§ 14 e 15 poderá ser aplica-
do ao servidor que tiver ingressa-
do no serviço público até a data da
publicação do ato de instituição
do correspondente regime de pre-
vidência complementar.”

”Art. 42. .......................................

.....................................................

§ 1º Aplicam-se aos militares dos
Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios, além do que vier a ser
fixado em lei, as disposições do ar-
tigo 14, § 8º; do artigo 40, § 9º; e
do artigo 142, §§ 2º e 3º, cabendo
a lei estadual específica dispor so-
bre as matérias do artigo 142, §
3º, inciso X, sendo as patentes dos
oficiais conferidas pelos respecti-
vos governadores.

§ 2º Aos militares dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios e
a seus pensionistas, aplica-se o dis-
posto no artigo 40, §§ 7º e 8º.”

”Art. 73. .......................................

.....................................................

§ 3º Os Ministros do Tribunal de
Contas da União terão as mesmas
garantias, prerrogativas, impedi-
mentos, vencimentos e vantagens
dos Ministros do Superior Tribunal
de Justiça, aplicando-se-lhes, quan-
to à aposentadoria e pensão, as
normas constantes do artigo 40.

................................................... ”.

”Art. 93. .......................................

.....................................................

VI – a aposentadoria dos magistra-
dos e a pensão de seus dependen-
tes observarão o disposto no arti-
go 40;

................................................... ”.

”Art. 100. .....................................

.....................................................

§ 3º O disposto no caput deste ar-
tigo, relativamente à expedição de
precatórios, não se aplica aos pa-
gamentos de obrigações definidas
em lei como de pequeno valor que
a Fazenda Federal, Estadual ou
Municipal deva fazer em virtude
de sentença judicial transitada em
julgado”.

”Art. 14. .......................................

.....................................................

§ 3º Compete ainda à Justiça do
Trabalho executar, de ofício, as
contribuições sociais previstas no
artigo 195, I, a, e II, e seus acrésci-
mos legais, decorrentes das sen-
tenças que proferir.”

”Art. 142. .....................................

.....................................................

§ 3º ...............................................

.....................................................

IX – aplica-se aos militares e a seus
pensionistas o disposto no artigo
40, §§ 7º e 8º;

................................................... ”.

"Art. 167. .....................................

.....................................................
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XI – a utilização dos recursos pro-
venientes das contribuições sociais
de que trata o artigo 195, I, a, e II,
para a realização de despesas dis-
tintas do pagamento de benefícios
do regime geral de Previdência So-
cial de que trata o artigo 201.

................................................... ”.

"Art. 194. .....................................

.....................................................

Parágrafo único. ..........................

.....................................................

VII – caráter democrático e des-
centralizado da administração,
mediante gestão quadripartite,
com participação dos trabalhado-
res, dos empregadores, dos apo-
sentados e do Governo nos órgãos
colegiados.”

"Art. 195. .....................................

.....................................................

I – do empregador, da empresa e
da entidade a ela equiparada na
forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais ren-
dimentos do trabalho pagos ou cre-
ditados, a qualquer título, à pessoa
física que lhe preste serviço, mes-
mo sem vínculo empregatício;
b) a receita ou o faturamento;
c) o lucro;

II – do trabalhador e dos demais se-
gurados da previdência social, não
incidindo contribuição sobre apo-
sentadoria e pensão concedidas
pelo regime geral de Previdência
Social de que trata o artigo 201;

.....................................................

§ 8º O produtor, o parceiro, o
meeiro e o arrendatário rurais e o

pescador artesanal, bem como os
respectivos cônjuges, que exerçam
suas atividades em regime de eco-
nomia familiar, sem empregados
permanentes, contribuirão para a
seguridade social mediante a apli-
cação de uma alíquota sobre o re-
sultado da comercialização da pro-
dução e farão jus aos benefícios
nos termos da lei.

§ 9º As contribuições sociais pre-
vistas no inciso I deste artigo po-
derão ter alíquotas ou bases de
cálculo diferenciadas, em razão da
atividade econômica ou da utiliza-
ção intensiva de mão-de-obra.

§ 10. A lei definirá os critérios de
transferência de recursos para o
Sistema Único de Saúde e ações
de assistência social da União para
os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, e dos Estados para os
Municípios, observada a respecti-
va contrapartida de recursos.

§ 11. É vedada a concessão de re-
missão ou anistia das contribui-
ções sociais de que tratam os inci-
sos I, a, e II deste artigo, para dé-
bitos em montante superior ao fi-
xado em lei complementar.”

“Art. 201. A Previdência Social
será organizada sob a forma de
regime geral, de caráter contribu-
tivo e de filiação obrigatória, ob-
servados critérios que preservem o
equilíbrio financeiro e atuarial, e
atenderá, nos termos da lei, a:

I – cobertura dos eventos de doença,
invalidez, morte e idade avançada;
II – proteção à maternidade, espe-
cialmente à gestante;
III – proteção ao trabalhador em
situação de desemprego involun-
tário;
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IV – salário-família e auxílio-reclu-
são para os dependentes dos se-
gurados de baixa renda;
V – pensão por morte do segura-
do, homem ou mulher, ao cônjuge
ou companheiro e dependentes,
observado o disposto no § 2º.

§ 1º É vedada a adoção de requisi-
tos e critérios diferenciados para a
concessão de aposentadoria aos
beneficiários do regime geral de
Previdência Social, ressalvados os
casos de atividades exercidas sob
condições especiais que prejudi-
quem a saúde ou a integridade físi-
ca, definidos em lei complementar.

§ 2º Nenhum benefício que substi-
tua o salário de contribuição ou o
rendimento do trabalho do segu-
rado terá valor mensal inferior ao
salário mínimo.

§ 3º Todos os salários de contribui-
ção considerados para o cálculo
de benefício serão devidamente
atualizados, na forma da lei.

§ 4º É assegurado o reajustamen-
to dos benefícios para preservar-
lhes, em caráter permanente, o
valor real, conforme critérios defi-
nidos em lei.

§ 5º É vedada a filiação ao regime
geral de Previdência Social, na
qualidade de segurado facultati-
vo, de pessoa participante de regi-
me próprio de previdência.

§ 6º A gratificação natalina dos
aposentados e pensionistas terá
por base o valor dos proventos do
mês de dezembro de cada ano.

§ 7º É assegurada aposentadoria
no regime geral de Previdência So-
cial, nos termos da lei, obedecidas
as seguintes condições:

I – trinta e cinco anos de contribui-
ção, se homem, e trinta anos de
contribuição, se mulher;
II – sessenta e cinco anos de ida-
de, se homem, e sessenta anos de
idade, se mulher, reduzido em cin-
co anos o limite para os trabalha-
dores rurais de ambos os sexos e
para os que exerçam suas ativida-
des em regime de economia fami-
liar, nestes incluídos o produtor
rural, o garimpeiro e o pescador
artesanal.

§ 8º Os requisitos a que se refere o
inciso I do parágrafo anterior se-
rão reduzidos em cinco anos, para
o professor que comprove exclusi-
vamente tempo de efetivo exercí-
cio das funções de magistério na
educação infantil e no ensino fun-
damental e médio.

§ 9º Para efeito de aposentadoria,
é assegurada a contagem recípro-
ca do tempo de contribuição na
administração pública e na ativida-
de privada, rural e urbana, hipóte-
se em que os diversos regimes de
Previdência Social se compensarão
financeiramente, segundo crité-
rios estabelecidos em lei.

§ 10. Lei disciplinará a cobertura
do risco de acidente do trabalho, a
ser atendida concorrentemente
pelo regime geral de Previdência
Social e pelo setor privado.

§ 11. Os ganhos habituais do em-
pregado, a qualquer título, serão
incorporados ao salário para efeito
de contribuição previdenciária e
conseqüente repercussão em bene-
fícios, nos casos e na forma da lei.”

“Art. 202. O regime de previdên-
cia privada, de caráter comple-
mentar e organizado de forma au-
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tônoma em relação ao regime ge-
ral de Previdência Social, será fa-
cultativo, baseado na constituição
de reservas que garantam o bene-
fício contratado, e regulado por lei
complementar.

§ 1º A lei complementar de que
trata este artigo assegurará ao
participante de planos de benefí-
cios de entidades de previdência
privada o pleno acesso às informa-
ções relativas à gestão de seus res-
pectivos planos.

§ 2º As contribuições do emprega-
dor, os benefícios e as condições
contratuais previstas nos estatu-
tos, regulamentos e planos de be-
nefícios das entidades de previ-
dência privada não integram o
contrato de trabalho dos partici-
pantes, assim como, à exceção
dos benefícios concedidos, não in-
tegram a remuneração dos partici-
pantes, nos termos da lei.

§ 3º É vedado o aporte de recursos
a entidade de previdência privada
pela União, Estados, Distrito Fede-
ral e Municípios, suas autarquias,
fundações, empresas públicas, so-
ciedades de economia mista e ou-
tras entidades públicas, salvo na
qualidade de patrocinador, situa-
ção na qual, em hipótese alguma,
sua contribuição normal poderá
exceder a do segurado.

§ 4º Lei complementar disciplinará
a relação entre a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios, in-
clusive suas autarquias, fundações,
sociedades de economia mista e
empresas controladas direta ou in-
diretamente, enquanto patrocina-
doras de entidades fechadas de
previdência privada, e suas respec-

tivas entidades fechadas de previ-
dência privada.

§ 5º A lei complementar de que
trata o parágrafo anterior aplicar-
se-á, no que couber, às empresas
privadas permissionárias ou con-
cessionárias de prestação de servi-
ços públicos, quando patrocinado-
ras de entidades fechadas de pre-
vidência privada.

§ 6º A lei complementar a que se
refere o § 4º deste artigo estabele-
cerá os requisitos para a designa-
ção dos membros das diretorias
das entidades fechadas de previ-
dência privada e disciplinará a in-
serção dos participantes nos cole-
giados e instâncias de decisão em
que seus interesses sejam objeto
de discussão e deliberação.”

Art. 2º A Constituição Federal, nas
Disposições Constitucionais Gerais, é
acrescida dos seguintes artigos:

“Art. 248. Os benefícios pagos, a
qualquer título, pelo órgão res-
ponsável pelo regime geral de pre-
vidência social, ainda que à conta
do Tesouro Nacional, e os não su-
jeitos ao limite máximo de valor fi-
xado para os benefícios concedi-
dos por esse regime observarão os
limites fixados no artigo 37, XI.

Art. 249. Com o objetivo de asse-
gurar recursos para o pagamento
de proventos de aposentadoria e
pensões concedidas aos respecti-
vos servidores e seus dependen-
tes, em adição aos recursos dos
respectivos tesouros, a União, os
Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão constituir fun-
dos integrados pelos recursos pro-
venientes de contribuições e por
bens, direitos e ativos de qualquer
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natureza, mediante lei que dispo-
rá sobre a natureza e administra-
ção desses fundos.

Art. 250. Com o objetivo de asse-
gurar recursos para o pagamento
dos benefícios concedidos pelo re-
gime geral de Previdência Social,
em adição aos recursos de sua arre-
cadação, a União poderá constituir
fundo integrado por bens, direitos
e ativos de qualquer natureza, me-
diante lei que disporá sobre a natu-
reza e administração desse fundo”.

Art. 3º É assegurada a concessão de apo-
sentadoria e pensão, a qualquer tempo,
aos servidores públicos e aos segurados
do regime geral de Previdência Social,
bem como aos seus dependentes, que, até
a data da publicação desta Emenda, te-
nham cumprido os requisitos para a ob-
tenção destes benefícios, com base nos
critérios da legislação então vigente.

§ 1º O servidor de que trata este artigo,
que tenha completado as exigências
para aposentadoria integral e que opte
por permanecer em atividade fará jus à
isenção da contribuição previdenciária
até completar as exigências para aposen-
tadoria contidas no artigo 40, § 1º, III, a,
da Constituição Federal.

§ 2º Os proventos da aposentadoria a
ser concedida aos servidores públicos
referidos no caput, em termos integrais
ou proporcionais ao tempo de serviço
já exercido até a data de publicação
desta Emenda, bem como as pensões
de seus dependentes, serão calculados
de acordo com a legislação em vigor à
época em que foram atendidas as pres-
crições nela estabelecidas para a con-
cessão destes benefícios ou nas condi-
ções da legislação vigente.

§ 3º São mantidos todos os direitos e
garantias assegurados nas disposições

constitucionais vigentes à data de pu-
blicação desta Emenda aos servidores
e militares, inativos e pensionistas,
aos anistiados e aos ex-combatentes,
assim como àqueles que já cumpri-
ram, até aquela data, os requisitos
para usufruírem tais direitos, observa-
do o disposto no artigo 37, XI, da
Constituição Federal.

Art. 4º Observado o disposto no arti-
go 40, § 10, da Constituição Federal, o
tempo de serviço considerado pela le-
gislação vigente para efeito de aposen-
tadoria, cumprido até que a lei discipli-
ne a matéria, será contado como tempo
de contribuição.

Art. 5º O disposto no artigo 202, § 3º,
da Constituição Federal, quanto à exi-
gência de paridade entre a contribuição
da patrocinadora e a contribuição do
segurado, terá vigência no prazo de
dois anos a partir da publicação desta
Emenda, ou, caso ocorra antes, na data
de publicação da lei complementar a
que se refere o § 4º do mesmo artigo.

Art. 6º As entidades fechadas de pre-
vidência privada patrocinadas por enti-
dades públicas, inclusive empresas pú-
blicas e sociedades de economia mista,
deverão rever, no prazo de dois anos, a
contar da publicação desta Emenda,
seus planos de benefícios e serviços,
de modo a ajustá-los atuarialmente a
seus ativos, sob pena de intervenção,
sendo seus dirigentes e os de suas res-
pectivas patrocinadoras responsáveis
civil e criminalmente pelo descumpri-
mento do disposto neste artigo.

Art. 7º Os projetos das leis comple-
mentares previstas no artigo 202 da
Constituição Federal deverão ser apre-
sentados ao Congresso Nacional no
prazo máximo de noventa dias após a
publicação desta Emenda.
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Art. 8º Observado o disposto no artigo
4º desta Emenda e ressalvado o direito de
opção a aposentadoria pelas normas por
ela estabelecidas, é assegurado o direito
à aposentadoria voluntária com proven-
tos calculados de acordo com o artigo 40,
§ 3º, da Constituição Federal, àquele que
tenha ingressado regularmente em cargo
efetivo na Administração Pública, direta,
autárquica e fundacional, até a data de
publicação desta Emenda, quando o ser-
vidor, cumulativamente:

I – tiver cinqüenta e três anos de idade,
se homem, e quarenta e oito anos de
idade, se mulher;
II – tiver cinco anos de efetivo exercício
no cargo em que se dará a aposentadoria;
III – contar tempo de contribuição igual,
no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e
trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribui-
ção equivalente a vinte por cento do
tempo que, na data da publicação
desta Emenda, faltaria para atingir o
limite de tempo constante da alínea
anterior.

§ 1º O servidor de que trata este artigo,
desde que atendido o disposto em seus
incisos I e II, e observado o disposto no
artigo 4º desta Emenda, pode aposen-
tar-se com proventos proporcionais ao
tempo de contribuição, quando atendi-
das as seguintes condições:

I – contar tempo de contribuição igual,
no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cin-
co anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribui-
ção equivalente a quarenta por cen-
to do tempo que, na data da publi-
cação desta Emenda, faltaria para
atingir o limite de tempo constante
da alínea anterior;

II – os proventos da aposentadoria pro-
porcional serão equivalentes a setenta
por cento do valor máximo que o servi-
dor poderia obter de acordo com o
caput, acrescido de cinco por cento por
ano de contribuição que supere a soma
a que se refere o inciso anterior, até o
limite de cem por cento.

§ 2º Aplica-se ao magistrado e ao mem-
bro do Ministério Público e de Tribu-
nal de Contas o disposto neste artigo.

§ 3º Na aplicação do disposto no pará-
grafo anterior, o magistrado ou o mem-
bro do Ministério Público ou de Tribu-
nal de Contas, se homem, terá o tempo
de serviço exercido até a publicação
desta Emenda contado com o acrésci-
mo de dezessete por cento.

§ 4º O professor, servidor da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, que, até a data da publica-
ção desta Emenda, tenha ingressado,
regularmente, em cargo efetivo de ma-
gistério e que opte por aposentar-se na
forma do disposto no caput, terá o tem-
po de serviço exercido até a publicação
desta Emenda contado com o acrésci-
mo de dezessete por cento, se homem,
e de vinte por cento, se mulher, desde
que se aposente, exclusivamente, com
tempo de efetivo exercício das funções
de magistério.

§ 5º O servidor de que trata este artigo,
que, após completar as exigências para
aposentadoria estabelecidas no caput,
permanecer em atividade, fará jus à
isenção da contribuição previdenciária
até completar as exigências para apo-
sentadoria contidas no artigo 40, § 1º,
III, a, da Constituição Federal.

Art. 9º Observado o disposto no arti-
go 4º desta Emenda e ressalvado o di-
reito de opção a aposentadoria pelas
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normas por ela estabelecidas para o re-
gime geral de Previdência Social, é as-
segurado o direito à aposentadoria ao
segurado que se tenha filiado ao regi-
me geral de Previdência Social, até a
data de publicação desta Emenda,
quando, cumulativamente, atender aos
seguintes requisitos:

I – contar com cinqüenta e três anos de
idade, se homem, e quarenta e oito
anos de idade, se mulher; e
II – contar tempo de contribuição igual,
no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e
trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribui-
ção equivalente a vinte por cento do
tempo que, na data da publicação
desta Emenda, faltaria para atingir o
limite de tempo constante da alínea
anterior.

§ 1º O segurado de que trata este arti-
go, desde que atendido o disposto no
inciso I do caput, e observado o dispos-
to no artigo 4º desta Emenda, pode
aposentar-se com valores proporcio-
nais ao tempo de contribuição, quando
atendidas as seguintes condições:

I – contar tempo de contribuição igual,
no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cin-
co anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribui-
ção equivalente a quarenta por cen-
to do tempo que, na data da publi-
cação desta Emenda, faltaria para
atingir o limite de tempo constante
da alínea anterior;

II – o valor da aposentadoria proporcio-
nal será equivalente a setenta por cen-
to do valor da aposentadoria a que se
refere o caput, acrescido de cinco por
cento por ano de contribuição que su-

pere a soma a que se refere o inciso
anterior, até o limite de cem por cento.

§ 2º O professor que, até a data da pu-
blicação desta Emenda, tenha exercido
atividade de magistério e que opte por
aposentar-se na forma do disposto no
caput, terá o tempo de serviço exercido
até a publicação desta Emenda contado
com o acréscimo de dezessete por cen-
to, se homem, e de vinte por cento, se
mulher, desde que se aposente, exclu-
sivamente, com tempo de efetivo exer-
cício de atividade de magistério.

Art. 10. O regime de previdência
complementar de que trata o artigo 40,
§§ 14, 15 e 16, da Constituição Federal,
somente poderá ser instituído após a
publicação da lei complementar previs-
ta no § 15 do mesmo artigo.

Art. 11. A vedação prevista no artigo
37, § 10, da Constituição Federal, não se
aplica aos membros de poder e aos ina-
tivos, servidores e militares, que, até a
publicação desta Emenda, tenham in-
gressado novamente no serviço público
por concurso público de provas ou de
provas e títulos, e pelas demais formas
previstas na Constituição Federal, sen-
do-lhes proibida a percepção de mais de
uma aposentadoria pelo regime de pre-
vidência a que se refere o artigo 40 da
Constituição Federal, aplicando-se-lhes,
em qualquer hipótese, o limite de que
trata o § 11 deste mesmo artigo.

Art. 12. Até que produzam efeitos as
leis que irão dispor sobre as contribui-
ções de que trata o artigo 195 da Cons-
tituição Federal, são exigíveis as estabe-
lecidas em lei, destinadas ao custeio da
seguridade social e dos diversos regi-
mes previdenciários.

Art. 13. Até que a lei discipline o aces-
so ao salário-família e auxílio-reclusão
para os servidores, segurados e seus
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dependentes, esses benefícios serão
concedidos apenas àqueles que tenham
renda bruta mensal igual ou inferior a
R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais),
que, até a publicação da lei, serão cor-
rigidos pelos mesmos índices aplicados
aos benefícios do regime geral de Pre-
vidência Social.

Art. 14. O limite máximo para o valor
dos benefícios do regime geral de Pre-
vidência Social de que trata o artigo 201
da Constituição Federal é fixado em R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais), de-
vendo, a partir da data da publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma
a preservar, em caráter permanente,
seu valor real, atualizado pelos mes-
mos índices aplicados aos benefícios
do regime geral de Previdência Social.

� O STF, por unanimidade de votos,
julgou parcialmente procedente o
pedido formulado na inicial da
Ação Direta de Inconstitucionali-
dade nº 1.946-5 para dar a este
artigo, interpretação conforme a
Constituição Federal sem redução
de texto, para excluir sua aplica-
ção ao salário da licença à gestan-
te a que se refere o art. 7º, XVIII,
da referida Carta (j. 3-4-2003).

Art. 15. Até que a lei complementar a
que se refere o artigo 201, § 1º, da
Constituição Federal, seja publicada,
permanece em vigor o disposto nos
arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, na redação vigente à
data da publicação desta Emenda.

Art. 16. Esta Emenda Constitucional
entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 17. Revoga-se o inciso II do § 2º
do artigo 153 da Constituição Federal.

Brasília, 15 de dezembro de 1998.

 Mesa da CMesa da CMesa da CMesa da CMesa da Câmara âmara âmara âmara âmara dos Deputadosdos Deputadosdos Deputadosdos Deputadosdos Deputados
Deputado MICHEL TEMER – Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES –
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI –
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR –
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD –
2º Secretário

Deputado PAULO PAIM –
3º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES –

Presidente
Senador GERALDO MELO –

1º Vice-Presidente
Senadora JÚNIA MARISE –

2º Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA –

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO –

2º Secretário
Senador FLAVIANO MELO – 3º Secretário

Senador LUCÍDIO PORTELLA –
4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 21,
DE 18 DE MARÇO DE 1999

Prorroga, alterando a alíquota, a
contribuição provisória sobre

movimentação ou transmissão de
valores e de créditos e de direitos de
natureza financeira, a que se refere o

artigo 74 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:
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Art. 1º Fica incluído o artigo 75 no Ato
das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias, com a seguinte redação:

“Art. 75. É prorrogada, por trinta
e seis meses, a cobrança da con-
tribuição provisória sobre movi-
mentação ou transmissão de valo-
res e de créditos e direitos de na-
tureza financeira de que trata o
artigo 74, instituída pela Lei nº
9.311, de 24 de outubro de 1996,
modificada pela Lei nº 9.539, de
12 de dezembro de 1997, cuja vi-
gência é também prorrogada por
idêntico prazo.

§ 1º Observado o disposto no §
6º do artigo 195 da Constituição
Federal, a alíquota da contribui-
ção será de trinta e oito centési-
mos por cento, nos primeiros
doze meses, e de trinta centési-
mos, nos meses subseqüentes, fa-
cultado ao Poder Executivo redu-
zi-la total ou parcialmente, nos li-
mites aqui definidos.

§ 2º O resultado do aumento da
arrecadação, decorrente da altera-
ção da alíquota, nos exercícios fi-
nanceiros de 1999, 2000 e 2001,
será destinado ao custeio da Previ-
dência Social.

§ 3º É a União autorizada a emitir
títulos da dívida pública interna,
cujos recursos serão destinados ao
custeio da saúde e da Previdência
Social, em montante equivalente
ao produto da arrecadação da
contribuição, prevista e não reali-
zada em 1999”.

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 18 de março de 1999.

Mesa daMesa daMesa daMesa daMesa da Câmara dos Deputados Câmara dos Deputados Câmara dos Deputados Câmara dos Deputados Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER — Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES —
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI —
2º Vice–Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR —
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD —
2º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS —
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES —

Presidente
Senador GERALDO MELO —

1º Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA —

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO —

2º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR —

3º Secretário
Senador CASILDO MALDANER —

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 22,
DE 18 DE MARÇO DE 1999

Acrescenta parágrafo único ao artigo
98 e altera as alíneas i do inciso I do

artigo 102 e c do inciso I do artigo 105
da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º É acrescentado ao artigo 98 da
Constituição Federal o seguinte pará-
grafo único:

“Art. 98. .......................................
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Parágrafo único. Lei federal dispo-
rá sobre a criação de juizados espe-
ciais no âmbito da Justiça Federal”.

Art. 2º A alínea i do inciso I do artigo
102 da Constituição Federal passa a vi-
gorar  com a seguinte redação:

“Art. 102. .....................................

I – .................................................

.....................................................

i) o habeas corpus, quando o coa-
tor for Tribunal Superior ou quan-
do o coator ou o paciente for au-
toridade ou funcionário cujos atos
estejam sujeitos diretamente à ju-
risdição do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou se trate de crime sujeito
à mesma jurisdição em uma única
instância;

................................................... ”.

Art. 3º A alínea c do inciso I do artigo
105 da Constituição Federal passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 105. .....................................

.....................................................

I – .................................................

.....................................................

c) os habeas corpus, quando o
coator ou o paciente for qualquer
das pessoas mencionadas na alí-
nea a, quando coator for tribunal,
sujeito à sua jurisdição, ou Minis-
tro de Estado, ressalvada a compe-
tência da Justiça Eleitoral;

................................................... “.

Art. 4º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de março de 1999.

MesaMesaMesaMesaMesa da Câm da Câm da Câm da Câm da Câmara dos Deputadosara dos Deputadosara dos Deputadosara dos Deputadosara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER –

Presidente
Deputado HERÁCLITO FORTES –

1º Vice-Presidente
Deputado SEVERINO CAVALCANTI –

2º Vice-Presidente
Deputado UBIRATAN AGUIAR –

1º Secretário
Deputado NELSON TRAD –

2º Secretário
Deputado EFRAIM MORAIS –

4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES –

Presidente
Senador GERALDO MELO –

1º Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA –

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO –

2º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR –

3º Secretário
Senador CASILDO MALDANER –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 23,
DE 2 DE SETEMBRO DE 1999

Altera os artigos 12, 52, 84, 91, 102 e
105 da Constituição Federal (criação

do Ministério da Defesa).

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3o

do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:
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Art. 1º Os artigos 12, 52, 84, 91, 102 e
105 da Constituição Federal, passam a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 12. .......................................

.....................................................

§ 3º ..............................................

.....................................................

VII – de Ministro de Estado da De-
fesa.

................................................... ”.

“Art. 52. .......................................

I – processar e julgar o Presidente
e o Vice-Presidente da República
nos crimes de responsabilidade,
bem como os Ministros de Estado
e os Comandantes da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica nos cri-
mes da mesma natureza conexos
com aqueles;

................................................... ”.

“Art. 84. .......................................

.....................................................

XIII – exercer o comando supremo
das Forças Armadas, nomear os Co-
mandantes da Marinha, do Exército
e da Aeronáutica, promover seus
oficiais-generais e nomeá-los para
os cargos que lhes são privativos;

................................................... ”.

“Art. 91. ..................................... “.

.....................................................

V – o Ministro de Estado da Defesa;

.....................................................

VIII – os Comandantes da Mari-
nha, do Exército e da Aeronáutica.

................................................... ”.

“Art. 102. .....................................

I – .................................................

.....................................................

c) nas infrações penais comuns e
nos crimes de responsabilidade, os
Ministros de Estado e os Coman-
dantes da Marinha, do Exército e
da Aeronáutica, ressalvado o dis-
posto no artigo 52, I, os membros
dos Tribunais Superiores, os do
Tribunal de Contas da União e os
chefes de missão diplomática de
caráter permanente;

................................................... ”.

“Art. 105. .....................................

I – .................................................

.....................................................

b) os mandados de segurança e os
habeas data contra ato de Minis-
tro de Estado, dos Comandantes
da Marinha, do Exército e da Aero-
náutica ou do próprio Tribunal;
c) os habeas corpus, quando o
coator ou paciente for qualquer
das pessoas mencionadas na alí-
nea a, ou quando o coator for tri-
bunal sujeito à sua jurisdição, Mi-
nistro de Estado ou Comandante
da Marinha, do Exército ou da Ae-
ronáutica, ressalvada a competên-
cia da Justiça Eleitoral;

................................................... ”.

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de setembro de 1999.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER – Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES – 1º
Vice-Presidente
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Deputado SEVERINO CAVALCANTI –
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR –
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD –
2º Secretário

Deputado JAQUES WAGNER –
3º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES –

Presidente
Senador GERALDO MELO –

1º Vice-Presidente
Senador ADEMIR ANDRADE –

2º Vice-Presidente
Senador CARLOS PATROCÍNIO –

2º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR –

3º Secretário
Senador CASILDO MALDANER –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 24,
DE 9 DE DEZEMBRO DE 1999

Altera dispositivos da Constituição
Federal pertinentes à representação

classista na Justiça do Trabalho.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º Os arts. 111, 112, 113, 115 e
116 da Constituição Federal passam a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 111. .....................................

.....................................................

III – Juízes do Trabalho.

§ 1º O Tribunal Superior do Traba-
lho compor-se-á de dezessete Minis-
tros, togados e vitalícios, escolhidos
dentre brasileiros com mais de trin-
ta e cinco e menos de sessenta e cin-
co anos, nomeados pelo Presidente
da República, após aprovação pelo
Senado Federal, dos quais onze es-
colhidos dentre juízes dos Tribunais
Regionais do Trabalho, integrantes
da carreira da magistratura traba-
lhista, três dentre advogados e três
dentre membros do Ministério Pú-
blico do Trabalho.

I – (Revogado).
II – (Revogado).

§ 2º O Tribunal encaminhará ao
Presidente da República listas trí-
plices, observando-se, quanto às
vagas destinadas aos advogados e
aos membros do Ministério Públi-
co, o disposto no art. 94; as listas
tríplices para o provimento de car-
gos destinados aos juízes da ma-
gistratura trabalhista de carreira
deverão ser elaboradas pelos Mi-
nistros togados e vitalícios.

................................................... ”.

“Art. 112. Haverá pelo menos um
Tribunal Regional do Trabalho em
cada Estado e no Distrito Federal,
e a lei instituirá as Varas do Traba-
lho, podendo, nas comarcas onde
não forem instituídas, atribuir sua
jurisdição aos juízes de direito”.

“Art. 113. A lei disporá sobre a
constituição, investidura, jurisdição,
competência, garantias e condi-
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ções de exercício dos órgãos da
Justiça do Trabalho”.

“Art. 115. Os Tribunais Regionais
do Trabalho serão compostos de
juízes nomeados pelo Presidente
da República, observada a propor-
cionalidade estabelecida no § 2º
do art. 111.

Parágrafo único. ..........................

.....................................................

III – (Revogado)”.

“Art. 116. Nas Varas do Trabalho,
a jurisdição será exercida por um
juiz singular.

Parágrafo único. (Revogado)”.

Art. 2º É assegurado o cumprimento dos
mandatos dos atuais ministros classistas
temporários do Tribunal Superior do
Trabalho e dos atuais juízes classistas
temporários dos Tribunais Regionais do
Trabalho e das Juntas de Conciliação e
Julgamento.

Art. 3º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revoga-se o art. 117 da Consti-
tuição Federal.

Brasília, 9 de dezembro de 1999.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER – Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES –
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI –
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR –
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD –
2º Secretário

Deputado JAQUES WAGNER –
3º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES –

Presidente
Senador GERALDO MELO –

1º Vice-Presidente
Senador ADEMIR ANDRADE –

2º Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA –

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO –

2º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR –

3º Secretário
Senador CASILDO MALDANER –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 25, DE 14 DE FEVEREIRO

DE 2000

Altera o inciso VI do artigo 29 e
acrescenta o artigo 29-A à

Constituição Federal, que dispõem
sobre limites

de despesas com o Poder
Legislativo Municipal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O inciso VI do artigo 29 da
Constituição Federal passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 29. .......................................

.....................................................

VI – o subsídio dos Vereadores
será fixado pelas respectivas Câ-
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maras Municipais em cada legisla-
tura para a subseqüente, observa-
do o que dispõe esta Constituição,
observados os critérios estabeleci-
dos na respectiva Lei Orgânica e
os seguintes limites máximos:

a) em Municípios de até dez mil
habitantes, o subsídio máximo dos
Vereadores corresponderá a vinte
por cento do subsídio dos Deputa-
dos Estaduais;
b) em Municípios de dez mil e um
a cinqüenta mil habitantes, o sub-
sídio máximo dos Vereadores cor-
responderá a trinta por cento do
subsídio dos Deputados Estaduais;
c) em Municípios de cinqüenta mil
e um a cem mil habitantes, o subsí-
dio máximo dos Vereadores corres-
ponderá a quarenta por cento do
subsídio dos Deputados Estaduais;
d) em Municípios de cem mil e um
a trezentos mil habitantes, o subsí-
dio máximo dos Vereadores corres-
ponderá a cinqüenta por cento do
subsídio dos Deputados Estaduais;
e) em Municípios de trezentos mil
e um a quinhentos mil habitantes,
o subsídio máximo dos Vereadores
corresponderá a sessenta por cen-
to do subsídio dos Deputados Es-
taduais;
f) em Municípios de mais de qui-
nhentos mil habitantes, o subsídio
máximo dos Vereadores corres-
ponderá a setenta e cinco por cen-
to do subsídio dos Deputados Es-
taduais;

................................................... ”.

Art.  2º A Constituição Federal passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 29-A:

“Art.  29-A.  O total da despesa do
Poder Legislativo Municipal, incluí-
dos os subsídios dos Vereadores e
excluídos os gastos com inativos,

não poderá ultrapassar os seguintes
percentuais, relativos ao somatório
da receita tributária e das transfe-
rências previstas no § 5º do art. 153
e nos arts. 158 e 159, efetivamente
realizado no exercício anterior:

I – oito por cento para Municípios
com população de até cem mil ha-
bitantes;
II – sete por cento para Municípios
com população entre cem mil e
um e trezentos mil habitantes;
III – seis por cento para Municípios
com população entre trezentos mil
e um e quinhentos mil habitantes;
IV – cinco por cento para Municí-
pios com população acima de qui-
nhentos mil habitantes.

§ 1º A Câmara Municipal não gas-
tará mais de setenta por cento de
sua receita com folha de paga-
mento, incluído o gasto com o
subsídio de seus Vereadores.

§ 2º Constitui crime de responsa-
bilidade do Prefeito Municipal:

I – efetuar repasse que supere os
limites definidos neste artigo;
II – não enviar o repasse até o dia
vinte de cada mês; ou
III – enviá-lo a menor em relação
à proporção fixada na Lei Orça-
mentária.

§ 3º Constitui crime de responsa-
bilidade do Presidente da Câmara
Municipal o desrespeito ao § 1º
deste artigo.“

Art.  3º  Esta Emenda Constitucional
entra em vigor em 1º de janeiro de 2001.

Brasília, 14 de fevereiro de 2000.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado Michel Temer — Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES —
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI —
2º Vice-Presidente
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Deputado UBIRATAN AGUIAR —
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD —
2º Secretário

Deputado JAQUES WAGNER —
3º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS —
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES —

Presidente
Senador GERALDO MELO —

1º Vice-Presidente
Senador ADEMIR ANDRADE —

2º Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA —

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO —

2º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR —

3º Secretário
Senador CASILDO MALDANER —

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 26,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2000

Altera a redação do artigo 6º da
Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O artigo 6º da Constituição Fede-
ral passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º São direitos sociais a edu-
cação, a saúde, o trabalho, a mo-
radia, o lazer, a segurança, a pre-
vidência social, a proteção à ma-
ternidade e à infância, a assistên-
cia aos desamparados, na forma
desta Constituição.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de fevereiro de 2000.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados

Deputado MICHEL TEMER — Presidente
Deputado HERÁCLITO FORTES —

1º Vice-Presidente
Deputado SEVERINO CAVALCANTI —

2º Vice-Presidente
Deputado UBIRATAN AGUIAR —

1º Secretário
Deputado NELSON TRAD —

2º Secretário
Deputado JAQUES WAGNER —

3º Secretário
Deputado EFRAIM MORAIS —

4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES —

Presidente
Senador GERALDO MELO —

1º Vice-Presidente
Senador ADEMIR ANDRADE —

2º Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA —

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO —

2º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR —

3º Secretário
Senador CASILDO MALDANER —

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 27,
DE 21 DE MARÇO DE 2000

Acrescenta o artigo 76 ao Ato das
Disposições Constitucionais

Transitórias, instituindo a desvinculação
de arrecadação de impostos e

contribuições sociais da União.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3o
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do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º É incluído o art. 76 ao Ato das
Disposições Constitucionais Transitó-
rias, com a seguinte redação:

“Art. 76. É desvinculado de órgão,
fundo ou despesa, no período de
2000 a 2003, vinte por cento da ar-
recadação de impostos e contribui-
ções sociais da União, já instituídos
ou que vierem a ser criados no refe-
rido período, seus adicionais e res-
pectivos acréscimos legais.

§ 1º O disposto no caput deste ar-
tigo não reduzirá a base de cálculo
das transferências a Estados, Distri-
to Federal e Municípios na forma
dos arts. 153, § 5º; 157, I; 158, I e
II; e 159, I, a e b, e II, da Constitui-
ção, bem como a base de cálculo
das aplicações em programas de fi-
nanciamento ao setor produtivo
das regiões Norte, Nordeste e Cen-
tro-Oeste a que se refere o art.
159, I, c, da Constituição.

§ 2º Excetua-se da desvinculação
de que trata o caput deste artigo a
arrecadação da contribuição social
do salário-educação a que se refere
o art. 212, § 5º, da Constituição.“

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de março de 2000.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER — Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES —
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI —
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR —
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD —
2º Secretário

Deputado JAQUES WAGNER —
3º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS —
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES —

Presidente
Senador GERALDO MELO —

1º Vice-Presidente
Senador ADEMIR ANDRADE —

2º Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA —

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO —

2º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR —

3º Secretário
Senador CASILDO MALDANER —

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28,
DE 25 DE MAIO DE 2000

Dá nova redação ao inciso XXIX,
do artigo 7º e revoga o artigo 233

da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3o

do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O inciso XXIX do art. 7º da Cons-
tituição Federal passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“XXIX – ação, quanto aos créditos
resultantes das relações de traba-
lho, com prazo prescricional de
cinco anos para os trabalhadores
urbanos e rurais, até o limite de
dois anos após a extinção do con-
trato de trabalho;

a) Revogada;
b) Revogada.”

Art. 2º Revoga-se o art. 233 da Consti-
tuição Federal.
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Art. 3º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de maio de 2000.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER — Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES —
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI —
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR —
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD —
2º Secretário

Deputado JAQUES WAGNER —
3º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS —
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES —

Presidente
Senador GERALDO MELO —

1º Vice-Presidente
Senador ADEMIR ANDRADE —

2º Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA —

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO —

2º Secretário
Senador CASILDO MALDANER —

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 29,
DE 13 DE SETEMBRO DE 2000

Altera os artigos 34, 35, 156, 160, 167
e 198 da Constituição Federal e

acrescenta artigo ao Ato das
Disposições Constitucionais

Transitórias, para assegurar os
recursos mínimos para o

financiamento das ações e serviços
públicos de saúde.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3o

do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º A alínea e do inciso VII do art. 34
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 34. .......................................

VII – ..............................................

e) aplicação do mínimo exigido da
receita resultante de impostos es-
taduais, compreendida a proveni-
ente de transferências, na manu-
tenção e desenvolvimento do ensi-
no e nas ações e serviços públicos
de saúde.”

Art. 2º O inciso III do art. 35 passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 35. .......................................

III - não tiver sido aplicado o míni-
mo exigido da receita municipal
na manutenção e desenvolvimen-
to do ensino e nas ações e serviços
públicos de saúde.”

Art. 3º O § 1º do art. 156 da Constitui-
ção Federal passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 156. .....................................

§ 1º Sem prejuízo da progressivi-
dade no tempo a que se refere o
art. 182, § 4º, inciso II, o imposto
previsto no inciso I poderá:

I – ser progressivo em razão do
valor do imóvel; e
II – ter alíquotas diferentes de acor-
do com a localização e o uso do
imóvel.

................................................... ”.

Art. 4º O parágrafo único do art. 160
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 160. .....................................
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Parágrafo único. A vedação previs-
ta neste artigo não impede a
União e os Estados de condiciona-
rem a entrega de recursos:

I – ao pagamento de seus crédi-
tos, inclusive de suas autarquias;
II – ao cumprimento do disposto
no art. 198, § 2º, incisos II e III.”

Art. 5º O inciso IV do art. 167 passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 167. .....................................

“IV – a vinculação de receita de im-
postos a órgão, fundo ou despesa,
ressalvadas a repartição do produ-
to da arrecadação dos impostos a
que se referem os arts. 158 e 159,
a destinação de recursos para as
ações e serviços públicos de saúde
e para manutenção e desenvolvi-
mento do ensino, como determina-
do, respectivamente, pelos arts.
198, § 2º, e 212, e a prestação de
garantias às operações de crédito
por antecipação de receita, previs-
tas no art. 165, § 8º, bem como o
disposto no § 4º deste artigo.

................................................... ”.

Art. 6º O art. 198 passa a vigorar acres-
cido dos seguintes §§ 2º e 3º, numeran-
do-se o atual parágrafo único como § 1º:

“Art. 198. .....................................

§ 1º (parágrafo único original) ...

§ 2º União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios aplicarão,
anualmente, em ações e serviços
públicos de saúde recursos míni-
mos derivados da aplicação de
percentuais calculados sobre:

I – no caso da União, na forma de-
finida nos termos da lei comple-
mentar prevista no § 3º;

II – no caso dos Estados e do Dis-
trito Federal, o produto da arreca-
dação dos impostos a que se refe-
re o art. 155 e dos recursos de que
tratam os arts. 157 e 159, inciso I,
alínea a e inciso II, deduzidas as
parcelas que forem transferidas
aos respectivos Municípios;
III – no caso dos Municípios e do
Distrito Federal, o produto da arre-
cadação dos impostos a que se re-
fere o art. 156 e dos recursos de
que tratam os arts. 158 e 159, in-
ciso I, alínea b e § 3º.

§ 3º Lei complementar, que será
reavaliada pelo menos a cada cin-
co anos, estabelecerá:

I – os percentuais de que trata o
§ 2º;
II – os critérios de rateio dos recur-
sos da União vinculados à saúde
destinados aos Estados, ao Distri-
to Federal e aos Municípios, e dos
Estados destinados a seus respec-
tivos Municípios, objetivando a
progressiva redução das disparida-
des regionais;
III – as normas de fiscalização, ava-
liação e controle das despesas com
saúde nas esferas federal, esta-
dual, distrital e municipal;
IV – as normas de cálculo do mon-
tante a ser aplicado pela União.

Art. 7º O Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias passa a vigorar
acrescido do seguinte art. 77:

Art. 77. Até o exercício financeiro
de 2004, os recursos mínimos apli-
cados nas ações e serviços públi-
cos de saúde serão equivalentes:

I – no caso da União:

a) no ano 2000, o montante em-
penhado em ações e serviços pú-
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blicos de saúde no exercício finan-
ceiro de 1999 acrescido de, no mí-
nimo, cinco por cento;
b) do ano de 2001 ao ano 2004, o
valor apurado no ano anterior,
corrigido pela variação nominal do
Produto Interno Bruto - PIB;

II – no caso dos Estados e do Dis-
trito Federal, doze por cento do
produto da arrecadação dos im-
postos a que se refere o art. 155 e
dos recursos de que tratam os
arts. 157 e 159, inciso I, alínea a e
inciso II, deduzidas as parcelas
que forem transferidas aos respec-
tivos Municípios; e
III – no caso dos Municípios e do
Distrito Federal, quinze por cento
do produto da arrecadação dos
impostos a que se refere o art.
156 e dos recursos de que tratam
os arts. 158 e 159, inciso I, alínea
b e § 3º.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios que apliquem per-
centuais inferiores aos fixados nos
incisos II e III deverão elevá-los
gradualmente, até o exercício fi-
nanceiro de 2004, reduzida a dife-
rença à razão de, pelo menos, um
quinto por ano, sendo que, a par-
tir de 2000, a aplicação será de
pelo menos sete por cento.

§ 2º Dos recursos da União apura-
do nos termos deste artigo, quin-
ze por cento, no mínimo, serão
aplicados nos Municípios, segun-
do o critério populacional, em
ações e serviços básicos de saúde,
na forma da lei.

§ 3º Os recursos dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios
destinados às ações e serviços pú-

blicos de saúde e os transferidos
pela União para a mesma finalida-
de serão aplicados por meio de
Fundo de Saúde que será acompa-
nhado e fiscalizado por Conselho
de Saúde, sem prejuízo do disposto
no art. 74 da Constituição Federal.

§ 4º Na ausência da lei complemen-
tar a que se refere o art. 198, § 3º,
a partir do exercício financeiro de
2005, aplicar-se-á à União, aos Es-
tados, ao Distrito Federal e aos Mu-
nicípios o disposto neste artigo.”

Art. 8º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de setembro de 2000.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER — Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES —
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI —
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR —
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD —
2º Secretário

Deputado JAQUES WAGNER —
3º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS —
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

— Presidente
Senador GERALDO MELO —

1º VICE-Presidente
Senador ADEMIR ANDRADE —

2º VICE-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA —

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO —

2º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR —

3º Secretário
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30,
DE 13 DE SETEMBRO DE 2000

Altera a redação do artigo 100 da
Constituição Federal e acrescenta o

artigo 78 ao Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, referente

ao pagamento de precatórios
judiciários.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3o

do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O art. 100 da Constituição Fe-
deral passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 100. .................................

§ 1º É obrigatória a inclusão, no
orçamento das entidades de direi-
to público, de verba necessária ao
pagamento de seus débitos oriun-
dos de sentenças transitadas em
julgado, constantes de precatórios
judiciários, apresentados até 1º de
julho, fazendo-se o pagamento
até o final do exercício seguinte,
quando terão seus valores atuali-
zados monetariamente.

§ 1º A Os débitos de natureza ali-
mentícia compreendem aqueles
decorrentes de salários, venci-
mentos, proventos, pensões e
suas complementações, benefí-
cios previdenciários e indeniza-
ções por morte ou invalidez, fun-
dadas na responsabilidade civil,
em virtude de sentença transita-
da em julgado.

§ 2º As dotações orçamentárias e
os créditos abertos serão consig-
nados diretamente ao Poder Judi-
ciário, cabendo ao Presidente do
Tribunal que proferir a decisão

exequenda determinar o paga-
mento segundo as possibilidades
do depósito, e autorizar, a requeri-
mento do credor, e exclusivamen-
te para o caso de preterimento de
seu direito de precedência, o se-
questro da quantia necessária à
satisfação do débito.

§ 3º O disposto no caput deste ar-
tigo, relativamente à expedição de
precatórios, não se aplica aos pa-
gamentos de obrigações definidas
em lei como de pequeno valor que
a Fazenda Federal, Estadual, Dis-
trital ou Municipal deva fazer em
virtude de sentença judicial transi-
tada em julgado.

§ 4º A lei poderá fixar valores dis-
tintos para o fim previsto no § 3º
deste artigo, segundo as diferen-
tes capacidades das entidades de
direito público.

§ 5º O Presidente do Tribunal com-
petente que, por ato comissivo ou
omissivo, retardar ou tentar frus-
trar a liquidação regular de preca-
tório incorrerá em crime de res-
ponsabilidade.“

Art. 2º É acrescido, no Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias, o
art. 78 com a seguinte redação:

“Art. 78. Ressalvados os créditos de-
finidos em lei como de pequeno va-
lor, os de natureza alimentícia, os
de que trata o art. 33 deste Ato das
Disposições Constitucionais Transi-
tórias e suas complementações e os
que já tiverem os seus respectivos
recursos liberados ou depositados
em juízo, os precatórios pendentes
na data da publicação desta Emen-
da e os que decorram de ações inici-
ais ajuizadas até 31 de dezembro de
1999 serão liquidados pelo seu va-
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lor real, em moeda corrente, acres-
cido de juros legais, em prestações
anuais, iguais e sucessivas, no prazo
máximo de dez anos, permitida a
cessão dos créditos.

§ 1º É permitida a decomposição
de parcelas, a critério do credor.

§ 2º As prestações anuais a que se
refere o caput deste artigo terão,
se não liquidadas até o final do
exercício a que se referem, poder
liberatório do pagamento de tribu-
tos da entidade devedora.

§ 3º O prazo referido no caput des-
te artigo fica reduzido para dois
anos, nos casos de precatórios judi-
ciais originários de desapropriação
de imóvel residencial do credor,
desde que comprovadamente úni-
co à época da imissão na posse.

§ 4º O Presidente do Tribunal com-
petente deverá, vencido o prazo
ou em caso de omissão no orça-
mento, ou preterição ao direito de
precedência, a requerimento do
credor, requisitar ou determinar o
sequestro de recursos financeiros
da entidade executada, suficientes
à satisfação da prestação.”

Art. 3º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de setembro de 2000.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER — Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES —
1º VICE-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI —
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR —
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD —
2º Secretário

Deputado JAQUES WAGNER —
3º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS —
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

— Presidente
Senador GERALDO MELO —

1º VICE-Presidente
Senador ADEMIR ANDRADE —

2º VICE-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA —

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO —

2º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR —

3º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 31,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2000

Altera o Ato das
Disposições Constitucionais

Transitórias, introduzindo artigos
que criam o Fundo de Combate

e Erradicação da Pobreza.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal, no Ato
das Disposições Constitucionais Transi-
tórias, é acrescida dos seguintes artigos:

“Art. 79. É instituído, para vigorar
até o ano de 2010, no âmbito do
Poder Executivo Federal, o Fundo de
Combate à Erradicação da Pobreza,
a ser regulado por lei complementar
com o objetivo de viabilizar a todos
os brasileiros acesso a níveis dignos
de subsistência, cujos recursos se-
rão aplicados em ações suplementa-
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res de nautrição, habitação, educa-
ção, saúde, reforço de renda fami-
liar e outros programas de relevante
interesse social voltados para me-
lhoria da qualidade de vida.

Parágrafo único. O Fundo previsto
neste artigo terá Conselho Consul-
tivo e de Acompanhamento que
conte com a participação de repre-
sentantes da sociedade civil, nos
termos da lei“.

“Art. 80. Compõem o Fundo de
Combate e Erradicação da Pobreza:

I – a parcela do produto da arreca-
dação correspondente a um adicio-
nal de oito centésimos por cento,
aplicável de 18 de junho de 2000 a
17 de junho de 2002, na alíquota
da contribuição social de que trata
o art. 75 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias;
II – a parcela do produto da arreca-
dação correspondente a um adicio-
nal de cinco pontos percentuais na
alíquota do Imposto sobre Produ-
tos Industrializados – IPI, ou do im-
posto que vier a substitui-lo, inci-
dente sobre produtos supérfluos e
aplicável até a extinção do Fundo;
III – o produto da arrecadação do
imposto de que trata o art. 153,
inciso VII, da Constituição;
IV – dotações orçamentárias;
V – doações, de qualquer nature-
za, de pessoas físicas ou jurídicas
do País ou do exterior;
VI – outras receitas, a serem defi-
nidas na regulamentação do refe-
rido Fundo.

§ 1º Aos recursos integrantes do
Fundo de que trata este artigo não
se aplica o disposto nos arts. 159 e
167, inciso IV, da Constituição, as-
sim como qualquer desvinculação
de recursos orçamentários.

§ 2º A arrecadação decorrente do
disposto no inciso I deste artigo,
no período compreendido entre
18 de junho de 2000 e o início da
vigência da lei complementar a
que se refere a art. 79, será inte-
gralmente repassada ao Fundo,
preservado o seu valor real, em tí-
tulos públicos federais, progressi-
vamente resgatáveis após 18 de
junho de 2002, na forma da lei.“

“Art. 81. É instituído Fundo cons-
tituído pelos recursos recebidos
pela União em decorrência da
desestatização de sociedades de
economia mista ou empresas públi-
cas por ela controladas, direta ou in-
diretamente, quando a operação
envolver a alienação do respectivo
controle acionário a pessoa ou enti-
dade não integrante da Administra-
ção Pública, ou de participação so-
cietária remanescente após a aliena-
ção, cujos rendimentos, gerados a
partir de 18 de junho de 2002, re-
verterão ao Fundo de Combate e
Erradicação de Pobreza.

§ 1º Caso o montante anual pre-
visto nos rendimentos transferidos
ao Fundo de Combate e Erradica-
ção da Pobreza, na forma deste
artigo, não alcance o valor de qua-
tro bilhões de reais, far-se-á com-
plementação na forma do art. 80,
inciso IV, do Ato das disposições
Constitucionais Transitórias.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no §
1º, o Poder Executivo poderá des-
tinar ao Fundo a que se refere este
artigo outras receitas decorrentes
da alienação de bens da União.

§ 3º A constituição do Fundo a
que se refere o caput, a transfe-
rência de recursos ao Fundo de
Combate e Erradicação da Pobre-
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za e as demais disposições refe-
rentes ao § 1º deste artigo serão
disciplinadas em lei, não se apli-
cando o disposto no art. 165, § 9º,
inciso II, da Constituição.“

“Art. 82. Os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios devem insti-
tuir Fundos de Combate à Pobre-
za, com os recursos de que trata
este artigo e outros que vierem a
destinar, devendo os referidos
Fundos ser geridos por entidades
que contêm com a participação da
sociedade civil.

§ 1º Para o financiamento dos
Fundos Estaduais e Distrital, pode-
rá ser criado adicional de até dois
pontos percentuais na alíquota do
Imposto sobre Circulação de Mer-
cadorias e Serviços - ICMS, ou do
imposto que vier a substituílo, so-
bre os produtos e serviços supér-
fluos, não se aplicando, sobre este
adicional, o disposto no art. 158,
inciso IV, da Constituição.

§ 2º Para o financiamento dos
Fundos Municipais, poderá ser cri-
ado adicional de até meio ponto
percentual na alíquota do Imposto
sobre serviços ou do imposto que
vier a substituí-lo, sobre serviços
supérfluos.“

“Art. 83. Lei federal definirá os
produtos e serviços supérfluos a
que se referem os arts. 80, inciso
II, e 82, §§ 1º e 2º.“

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de dezembro de 2000.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER — Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES —
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI —
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR —
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD —
2º Secretário

Deputado JAQUES WAGNER —
3º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS —
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

 — Presidente
Senador GERALDO MELO —

1º VICE-Presidente
Senador ADEMIR ANDRADE —

2º Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA —

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO —

2º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR —

3º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32,
DE 11 DE SETEMBRO DE 2001

Altera dispositivos dos
arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84, 88 e 246

da Constituição Federal, e dá
outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do art. 60 da Constituição Federal, pro-
mulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Art. 1º Os arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66,
84, 88 e 246 da Constituição Federal
passam a vigorar com as seguintes alte-
rações:

“Art. 48. .......................................

.....................................................

.....................................................
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X – criação, transformação e ex-
tinção de cargos, empregos e fun-
ções públicas, observado o que es-
tabelece o art. 84, VI, b;
XI – criação e extinção de Ministérios
e órgãos da administração pública;

................................................... ”.

“Art. 57. .......................................

.....................................................

§ 7º Na sessão legislativa extraor-
dinária, o Congresso Nacional so-
mente deliberará sobre a matéria
para a qual foi convocado, ressal-
vada a hipótese do § 8º, vedado o
pagamento de parcela indenizató-
ria em valor superior ao subsídio
mensal.

§ 8º Havendo medidas provisórias
em vigor na data de convocação
extraordinária do Congresso Nacio-
nal, serão elas automaticamente
incluídas na pauta da convocação.”

“Art. 61. .......................................

§ 1º. .............................................

.....................................................

II – ................................................

.....................................................

e) criação e extinção de Ministé-
rios e órgãos da administração pú-
blica, observado o disposto no art.
84, VI;

................................................... ”.

“Art. 62. Em caso de relevância e
urgência, o Presidente da Repúbli-
ca poderá adotar medidas provisó-
rias, com força de lei, devendo
submetê-las de imediato ao Con-
gresso Nacional.

§ 1º É vedada a edição de medidas
provisórias sobre matéria:

I – relativa a:

a) nacionalidade, cidadania, direi-
tos políticos, partidos políticos e
direito eleitoral;
b) direito penal, processual penal
e processual civil;
c) organização do Poder Judiciário
e do Ministério Público, a carreira
e a garantia de seus membros;
d) planos plurianuais, diretrizes or-
çamentárias, orçamento e créditos
adicionais e suplementares, ressal-
vado o previsto no art. 167, § 3º;

II – que vise a detenção ou se-
qüestro de bens, de poupança
popular ou qualquer outro ativo
financeiro;
III – reservada a lei complementar;
IV – já disciplinada em projeto de
lei aprovado pelo Congresso Na-
cional e pendente de sanção ou
veto do Presidente da República.

§ 2º Medida provisória que impli-
que instituição ou majoração de
impostos, exceto os previstos nos
arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só
produzirá efeitos no exercício fi-
nanceiro seguinte se houver sido
convertida em lei até o último dia
daquele em que foi editada.

§ 3º As medidas provisórias, res-
salvado o disposto nos §§ 11 e 12
perderão eficácia, desde a edição,
se não forem convertidas em lei
no prazo de sessenta dias, prorro-
gável, nos termos do § 7º, uma
vez por igual período, devendo o
Congresso Nacional disciplinar,
por decreto legislativo, as relações
jurídicas delas decorrentes.

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º
contar-se-á da publicação da medi-
da provisória, suspendendo-se du-
rante os períodos de recesso do
Congresso Nacional.
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§ 5º A deliberação de cada uma
das Casas do Congresso Nacional
sobre o mérito das medidas provi-
sórias dependerá de juízo prévio
sobre o atendimento de seus pres-
supostos constitucionais.

§ 6º Se a medida provisória não for
apreciada em até quarenta e cinco
dias contados de sua publicação,
entrará em regime de urgência,
subseqüentemente, em cada uma
das Casas do Congresso Nacional,
ficando sobrestadas, até que se ul-
time a votação, todas as demais
deliberações legislativas da Casa
em que estiver tramitando.

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez
por igual período a vigência de
medida provisória que, no prazo
de sessenta dias, contado de sua
publicação, não tiver a sua vota-
ção encerrada nas duas Casas do
Congresso Nacional.

§ 8º As medidas provisórias terão
sua votação iniciada na Câmara
dos Deputados.

§ 9º Caberá à comissão mista de
Deputados e Senadores examinar
as medidas provisórias e sobre
elas emitir parecer, antes de se-
rem apreciadas, em sessão separa-
da, pelo plenário de cada uma das
Casas do Congresso Nacional.

§ 10. É vedada a reedição, na mes-
ma sessão legislativa, de medida
provisória que tenha sido rejeitada
ou que tenha perdido sua eficácia
por decurso de prazo.

§ 11. Não editado o decreto legis-
lativo a que se refere o § 3º até
sessenta dias após a rejeição ou
perda de eficácia de medida provi-
sória, as relações jurídicas consti-
tuídas e decorrentes de atos prati-

cados durante sua vigência con-
servar-se-ão por ela regidas.

§ 12. Aprovado projeto de lei de
conversão alterando o texto origi-
nal da medida provisória, esta man-
ter-se-á integralmente em vigor até
que seja sancionado ou vetado o
projeto.”

“Art. 64. .......................................

.....................................................

§ 2º Se, no caso do § 1º,  a Câmara
dos Deputados e o Senado Federal
não se manifestarem sobre a propo-
sição, cada qual sucessivamente,
em até quarenta e cinco dias, so-
brestar-se-ão todas as demais deli-
berações legislativas da respectiva
Casa, com exceção das que tenham
prazo constitucional determinado,
até que se ultime a votação.

................................................... ”.

“Art. 66. .......................................

.....................................................

§ 6º Esgotado sem deliberação o
prazo estabelecido no § 4º, o veto
será colocado na ordem do dia da
sessão imediata, sobrestadas as
demais proposições, até sua vota-
ção final.

................................................... ”.

“Art. 84. .......................................

.....................................................

VI – dispor, mediante decreto, sobre:

a) organização e funcionamento
da administração federal, quando
não implicar aumento de despesa
nem criação ou extinção de ór-
gãos públicos;
b) extinção de funções ou cargos
públicos, quando vagos;
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................................................... ”.

“Art. 88. A lei disporá sobre a cria-
ção e extinção de Ministérios e ór-
gãos da administração pública.”

“Art. 246. É vedada a adoção de
medida provisória na regulamenta-
ção de artigo da Constituição cuja
redação tenha sido alterada por
meio de emenda promulgada entre
1o de janeiro de 1995 até a promul-
gação desta emenda, inclusive.”

Art. 2º As medidas provisórias edita-
das em data anterior à da publicação
desta emenda continuam em vigor até
que medida provisória ulterior as revo-
gue explicitamente ou até deliberação
definitiva do Congresso Nacional.

Art. 3º     Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de setembro de 2001

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado AÉCIO NEVES –

Presidente
Deputado EFRAIM MORAIS –

1º Vice-Presidente
Deputado BARBOSA NETO –

2º Vice-Presidente
Deputado NILTON CAPIXABA –

2º Secretário
Deputado PAULO ROCHA –

3º Secretário
Deputado CIRO NOGUEIRA –

4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador EDISON LOBÃO –

Presidente, interino
Senador ANTONIO CARLOS VALADARES –

2º Vice-Presidente
Senador CARLOS WILSON –

1º Secretário

Senador ANTERO PAES DE BARROS –
2º Secretário

Senador RONALDO CUNHA LIMA –
3º Secretário

Senador MOZARILDO CAVALCANTI –
4º SECRETÁRIO

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33,
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2001

Altera os arts. 149, 155 e 177
da  Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O artigo 149 da Constituição
Federal passa a vigorar acrescido dos
seguintes parágrafos, renumerando-se
o atual parágrafo único para § 1º:

“Art. 149. .....................................

§  1º ..............................................

§ 2º As contribuições sociais e de
intervenção no domínio econômico
de que trata o caput deste artigo:

I – não incidirão sobre as receitas
decorrentes de exportação;
II – poderão incidir sobre a impor-
tação de petróleo e seus deriva-
dos, gás natural e seus derivados e
álcool combustível;
III – poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o
faturamento, a receita bruta ou o
valor da operação e, no caso de
importação, o valor aduaneiro;
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b) específica, tendo por base a
unidade de medida adotada.

§ 3º A pessoa natural destinatária
das operações de importação po-
derá ser equiparada a pessoa jurí-
dica, na forma da lei.

 § 4º A lei definirá as hipóteses em
que as contribuições incidirão uma
única vez.”

Art. 2º O artigo 155 da Constituição
Federal passa a vigorar com as seguin-
tes alterações:

“Art. 155. .....................................

.....................................................

§ 2º ...............................................

.....................................................

IX – ...............................................

a) sobre a entrada de bem ou mer-
cadoria importados do exterior
por pessoa física ou jurídica, ainda
que não seja contribuinte habitual
do imposto, qualquer que seja a
sua finalidade, assim como sobre
o serviço prestado no exterior, ca-
bendo o imposto ao Estado onde
estiver situado o domicílio ou o es-
tabelecimento do destinatário da
mercadoria, bem ou serviço;

.....................................................

XII – ..............................................

.....................................................

h) definir os combustíveis e lubrifi-
cantes sobre os quais o imposto
incidirá uma única vez, qualquer
que seja a sua finalidade, hipótese
em que não se aplicará o disposto
no inciso X, b;
i) fixar a base de cálculo, de modo
que o montante do imposto a inte-
gre, também na importação do exte-
rior de bem, mercadoria ou serviço.

§ 3º À exceção dos impostos de
que tratam o inciso II do caput des-
te artigo e o artigo 153, I e II, ne-
nhum outro imposto poderá incidir
sobre operações relativas a energia
elétrica, serviços de telecomunica-
ções, derivados de petróleo, com-
bustíveis e minerais do País.

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h,
observar-se-á o seguinte:

I – nas operações com os lubrifi-
cantes e combustíveis derivados
de petróleo, o imposto caberá ao
Estado onde ocorrer o consumo;
II – nas operações interestaduais,
entre contribuintes, com gás natu-
ral e seus derivados, e lubrifican-
tes e combustíveis não incluídos
no inciso I deste parágrafo, o im-
posto será repartido entre os Esta-
dos de origem e de destino, man-
tendo-se a mesma proporcionali-
dade que ocorre nas operações
com as demais mercadorias;
III – nas operações interestaduais
com gás natural e seus derivados, e
lubrificantes e combustíveis não in-
cluídos no inciso I deste parágrafo,
destinadas a não contribuinte, o im-
posto caberá ao Estado de origem;
IV – as alíquotas do imposto serão
definidas mediante deliberação
dos Estados e Distrito Federal, nos
termos do § 2º, XII, g, observan-
do-se o seguinte:

a) serão uniformes em todo o ter-
ritório nacional, podendo ser dife-
renciadas por produto;
b) poderão ser específicas, por
unidade de medida adotada, ou
ad valorem, incidindo sobre o va-
lor da operação ou sobre o preço
que o produto ou seu similar al-
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cançaria em uma venda em condi-
ções de livre concorrência;
c) poderão ser reduzidas e resta-
belecidas, não se lhes aplicando o
disposto no artigo 150, III, b.

§ 5º As regras necessárias à aplica-
ção do disposto no § 4º, inclusive
as relativas à apuração e à destina-
ção do imposto, serão estabeleci-
das mediante deliberação dos Es-
tados e do Distrito Federal, nos
termos do § 2º, XII, g.”

Art. 3º O artigo 177 da Constituição
Federal passa a vigorar acrescido do se-
guinte parágrafo:

“Art. 177. .................................

...............................................

§ 4º A lei que instituir contribuição
de intervenção no domínio econô-
mico relativa às atividades de im-
portação ou comercialização de
petróleo e seus derivados, gás na-
tural e seus derivados e álcool
combustível deverá atender aos
seguintes requisitos:

I - a alíquota da contribuição pode-
rá ser:

a) diferenciada por produto ou uso;
b) reduzida e restabelecida por
ato do Poder Executivo, não se lhe
aplicando o disposto no artigo
150, III, b;

II - os recursos arrecadados serão
destinados:

a) ao pagamento de subsídios a
preços ou transporte de álcool
combustível, gás natural e seus
derivados e derivados de petróleo;
b) ao financiamento de projetos
ambientais relacionados com a in-
dústria do petróleo e do gás;

c) ao financiamento de programas
de infra-estrutura de transportes.”

Art. 4º Enquanto não entrar em vigor a
lei complementar de que trata o artigo
155, § 2º, XII, h, da Constituição Fede-
ral, os Estados e o Distrito Federal, me-
diante convênio celebrado nos termos
do § 2º, XII, g, do mesmo artigo, fixarão
normas para regular provisoriamente a
matéria.

Art. 5º Esta Emenda Constitucional
entra em vigor na data de sua promul-
gação.

 Brasília, 11 de dezembro de 2001.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado AÉCIO NEVES –

Presidente
Deputado EFRAIM MORAIS  –

1º Vice-Presidente
Deputado BARBOSA NETO –

2º Vice-Presidente
Deputado SEVERINO CAVALCANTI –

1º Secretário
Deputado NILTON CAPIXABA –

2º Secretário
Deputado PAULO ROCHA –

3º Secretário
Deputado CIRO NOGUEIRA –

4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador RAMEZ TEBET –

Presidente
Senador EDISON LOBÃO –

1º Vice-Presidente
Senador ANTONIO CARLOS VALADARES –

2º Vice-Presidente
Senador CARLOS WILSON –

1º Secretário
Senador ANTERO PAES DE BARROS –

2º Secretário
Senador RONALDO CUNHA LIMA –

3º Secretário
Senador MOZARILDO CAVALCANTI –

4º Secretário
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 34,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2001

Dá nova redação à
alínea c do inciso XVI do artigo 37 da

Constituição Federal.

 As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º A alínea c do inciso XVI do ar-
tigo 37 da Constituição Federal passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 37. .......................................

.....................................................

XVI – .............................................

.....................................................

c) a de dois cargos ou empregos pri-
vativos de profissionais de saúde,
com profissões regulamentadas;

................................................... ”.

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado AÉCIO NEVES –

Presidente
Deputado BARBOSA NETO –

2º Vice-Presidente
Deputado NILTON CAPIXABA –

2º Secretário
Deputado Paulo Rocha –

3º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal

Senador RAMEZ TEBET –
Presidente

Senador EDISON LOBÃO –
1º Vice-Presidente

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES –
2º Vice-Presidente

Senador CARLOS WILSON –
1º Secretário

Senador ANTERO PAES DE BARROS –
2º Secretário

Senador RONALDO CUNHA LIMA –
3º Secretário

Senador MOZARILDO CAVALCANTI –
4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 35,
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2001

Dá nova redação ao art. 53 da
Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O artigo 53 da Constituição Fe-
deral passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art. 53. Os Deputados e Senado-
res são invioláveis, civil e penal-
mente, por quaisquer de suas opi-
niões, palavras e votos.

§ 1º Os Deputados e Senadores,
desde a expedição do diploma, se-
rão submetidos a julgamento pe-
rante o Supremo Tribunal Federal.

§ 2º Desde a expedição do diplo-
ma, os membros do Congresso Na-
cional não poderão ser presos, sal-
vo em flagrante de crime inafiançá-
vel. Nesse caso, os autos serão re-
metidos dentro de vinte e quatro
horas à Casa respectiva, para que,
pelo voto da maioria de seus mem-
bros, resolva sobre a prisão.

§ 3º Recebida a denúncia contra o
Senador ou Deputado, por crime
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ocorrido após a diplomação, o Su-
premo Tribunal Federal dará ciência
à Casa respectiva, que, por iniciativa
de partido político nela representa-
do e pelo voto da maioria de seus
membros, poderá, até a decisão fi-
nal, sustar o andamento da ação.

§ 4º O pedido de sustação será
apreciado pela Casa respectiva no
prazo improrrogável de quarenta
e cinco dias do seu recebimento
pela Mesa Diretora.

§ 5º A sustação do processo sus-
pende a prescrição, enquanto du-
rar o mandato.

§ 6º Os Deputados e Senadores
não serão obrigados a testemu-
nhar sobre informações recebidas
ou prestadas em razão do exercí-
cio do mandato, nem sobre as pes-
soas que lhes confiaram ou deles
receberam informações.

§ 7º A incorporação às Forças Ar-
madas de Deputados e Senadores,
embora militares e ainda que em
tempo de guerra, dependerá de
prévia licença da Casa respectiva.

§ 8º As imunidades de Deputados
ou Senadores subsistirão durante
o estado de sítio, só podendo ser
suspensas mediante o voto de dois
terços dos membros da Casa res-
pectiva, nos casos de atos pratica-
dos fora do recinto do Congresso
Nacional, que sejam incompatíveis
com a execução da medida.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de dezembro de 2001.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado AÉCIO NEVES –

Presidente
Deputado EFRAIM MORAIS –

1º Vice-Presidente

Deputado BARBOSA NETO –
2º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI –
1º Secretário

Deputado NILTON CAPIXABA –
2º Secretário

Deputado PAULO ROCHA –
3º Secretário

Deputado CIRO NOGUEIRA –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador RAMEZ TEBET –

Presidente
Senador EDISON LOBÃO –

1º Vice-Presidente
Senador ANTONIO CARLOS VALADARES –

2º Vice-Presidente
Senador CARLOS WILSON –

1º Secretário
Senador ANTERO PAES DE BARROS –

2º Secretário
Senador RONALDO CUNHA LIMA –

3º Secretário
Senador MOZARILDO CAVALCANTI –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 36,
DE 28 DE MAIO DE 2002

Dá nova redação ao art. 222 da
Constituição Federal, para permitir a
participação de pessoas jurídicas no

capital social de empresas jornalísticas
e de radiodifusão sonora e de sons e

imagens, nas condições que
especifica.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do art. 60 da Constituição Federal, pro-
mulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:
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Art. 1º O art. 222 da Constituição Fe-
deral passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 222. A propriedade de empre-
sa jornalística e de radiodifusão so-
nora e de sons e imagens é privativa
de brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos, ou de pessoas
jurídicas constituídas sob as leis bra-
sileiras e que tenham sede no País.

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos
setenta por cento do capital total e
do capital votante das empresas
jornalísticas e de radiodifusão so-
nora e de sons e imagens deverá
pertencer, direta ou indiretamente,
a brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos, que exerce-
rão obrigatoriamente a gestão das
atividades e estabelecerão o con-
teúdo da programação.

§ 2º A responsabilidade editorial e
as atividades de seleção e direção
da programação veiculada são pri-
vativas de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez
anos, em qualquer meio de comu-
nicação social.

§ 3º Os meios de comunicação so-
cial eletrônica, independentemen-
te da tecnologia utilizada para a
prestação do serviço, deverão ob-
servar os princípios enunciados no
art. 221, na forma de lei específica,
que também garantirá a prioridade
de profissionais brasileiros na exe-
cução de produções nacionais.

§ 4º Lei disciplinará a participação
de capital estrangeiro nas empre-
sas de que trata o § 1º.

§ 5º As alterações de controle
societário das empresas de que
trata o § 1º serão comunicadas ao
Congresso Nacional.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de maio de 2002.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado AÉCIO NEVES –

 Presidente
Deputado BARBOSA NETO –

2º Vice-Presidente
Deputado SEVERINO CAVALCANTI –

1º Secretário
Deputado NILTON CAPIXABA –

2º Secretário
Deputado PAULO ROCHA –

3º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador RAMEZ TEBET –

Presidente
Senador EDISON LOBÃO –

1º Vice-Presidente
Senador ANTONIO CARLOS  VALADARES –

2º Vice-Presidente
Senador CARLOS WILSON –

 1º Secretário
Senador ANTERO PAES DE BARROS –

 2º Secretário
Senador MOZARILDO CAVALCANTI  –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 37,
DE 12 DE JUNHO DE 2002

Altera os arts. 100 e 156 da
Constituição Federal e acrescenta os

arts. 84, 85, 86, 87 e 88 ao Ato das
Disposições Constitucionais

Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do art. 60 da Constituição Federal, pro-
mulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:
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Art. 1º O art. 100 da Constituição Fe-
deral passa a vigorar acrescido do se-
guinte § 4º, renumerando-se os subse-
qüentes:

“Art. 100. .....................................

.....................................................

§ 4º São vedados a expedição de
precatório complementar ou su-
plementar de valor pago, bem
como fracionamento, repartição
ou quebra do valor da execução, a
fim de que seu pagamento não se
faça, em parte, na forma estabele-
cida no § 3º deste artigo e, em
parte, mediante expedição de pre-
catório.

................................................... ”.

Art. 2º O § 3º do art. 156 da Constitui-
ção Federal passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 156. .....................................

.....................................................

§ 3º Em relação ao imposto previs-
to no inciso III do caput deste arti-
go, cabe à lei complementar:

I – fixar as suas alíquotas máximas
e mínimas;

.....................................................

III – regular a forma e as condi-
ções como isenções, incentivos e
benefícios fiscais serão concedidos
e revogados.

.................................................. .”.

Art. 3º O Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias passa a vigorar
acrescido dos seguintes arts. 84, 85, 86,
87 e 88:

“Art. 84. A contribuição provisória
sobre movimentação ou transmis-
são de valores e de créditos e direi-

tos de natureza financeira, previs-
ta nos arts. 74, 75 e 80, I, deste
Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias, será cobrada até
31 de dezembro de 2004.

§ 1º Fica  prorrogada,  até  a  data
referida no caput deste artigo, a vi-
gência da Lei nº 9.311, de 24 de ou-
tubro de 1996, e suas alterações.

§ 2º Do produto da arrecadação
da contribuição social de que trata
este artigo será destinada a parce-
la correspondente à alíquota de:

I – vinte centésimos por cento ao
Fundo Nacional de Saúde, para fi-
nanciamento das ações e serviços
de saúde;
II – dez centésimos por cento ao
custeio da previdência social;
III – oito centésimos por cento ao
Fundo de Combate e Erradicação
da Pobreza, de que tratam os arts.
80 e 81 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

§ 3º A alíquota  da  contribuição
de  que trata este artigo será de:

I – trinta e oito centésimos por
cento, nos exercícios financeiros
de 2002 e 2003;
II – oito centésimos por cento, no
exercício financeiro de 2004, quan-
do será integralmente destinada ao
Fundo de Combate e Erradicação
da Pobreza, de que tratam os arts.
80 e 81 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

Art. 85.     A contribuição a que se
refere o art. 84 deste Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitó-
rias não incidirá, a partir do trigé-
simo dia da data de publicação
desta Emenda Constitucional, nos
lançamentos:
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I – em contas correntes de depósito
especialmente abertas e exclusiva-
mente utilizadas para operações de:

a) câmaras e prestadoras de servi-
ços de compensação e de liquida-
ção de que trata o parágrafo único
do art. 2º da Lei nº 10.214, de 27
de março de 2001;
b) companhias  securitizadoras  de
que   trata  a Lei nº 9.514, de 20
de novembro de 1997;
c) sociedades anônimas que te-
nham por objeto exclusivo a aqui-
sição de créditos oriundos de ope-
rações praticadas no mercado fi-
nanceiro;

II – em contas correntes de depó-
sito, relativos a:

a) operações de compra e venda
de ações, realizadas em recintos
ou sistemas de negociação de bol-
sas de valores e no mercado de
balcão organizado;
b) contratos referenciados em
ações ou índices de ações, em
suas diversas modalidades, nego-
ciados em bolsas de valores, de
mercadorias e de futuros;

III – em contas de investidores es-
trangeiros, relativos a entradas no
País e a remessas para o exterior
de recursos financeiros emprega-
dos, exclusivamente, em opera-
ções e contratos referidos no inci-
so II deste artigo.

§ 1º O  Poder  Executivo  discipli-
nará o disposto neste artigo no
prazo de trinta dias da data de pu-
blicação desta Emenda Constitu-
cional.

§ 2º O disposto  no  inciso I deste ar-
tigo aplica-se somente às operações
relacionadas em ato do Poder Exe-

cutivo, dentre aquelas que consti-
tuam o objeto social das referidas
entidades.

§ 3º O disposto no inciso II  deste
artigo aplica-se somente a opera-
ções e contratos efetuados por in-
termédio de instituições financei-
ras, sociedades corretoras de títu-
los e valores mobiliários, socieda-
des distribuidoras de títulos e valo-
res mobiliários e sociedades corre-
toras de mercadorias.

Art. 86. Serão pagos conforme
disposto no art. 100 da Constitui-
ção Federal, não se lhes aplicando
a regra de parcelamento estabele-
cida no caput do art. 78 deste Ato
das Disposições Constitucionais
Transitórias, os débitos da Fazen-
da Federal, Estadual, Distrital ou
Municipal oriundos de sentenças
transitadas em julgado, que pre-
encham, cumulativamente, as se-
guintes condições:

I – ter  sido  objeto  de  emissão
de  precatórios judiciários;
II – ter sido definidos como de pe-
queno valor pela lei de que trata o
§ 3º do art. 100 da Constituição
Federal ou pelo art. 87 deste Ato
das Disposições Constitucionais
Transitórias;
III – estar, total  ou  parcialmente,
pendentes  de pagamento na data
da publicação desta Emenda Cons-
titucional.

§ 1º Os débitos a que se refere o
caput deste artigo, ou os respecti-
vos saldos, serão pagos na ordem
cronológica de apresentação dos
respectivos precatórios, com pre-
cedência sobre os de maior valor.

§ 2º Os débitos a que se refere o
caput deste artigo, se ainda não ti-
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verem sido objeto de pagamento
parcial, nos termos do art. 78 des-
te Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias, poderão ser
pagos em duas parcelas anuais, se
assim dispuser a lei.

§ 3º Observada a ordem cronoló-
gica de sua apresentação, os débi-
tos de natureza alimentícia previs-
tos neste artigo terão precedência
para pagamento sobre todos os
demais.

Art. 87. Para efeito do que dis-
põem o § 3º do art. 100 da Cons-
tituição Federal e o art. 78 deste
Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias serão considera-
dos de pequeno valor, até que se
dê a publicação oficial das respec-
tivas leis definidoras pelos entes
da Federação, observado o dispos-
to no § 4º do art. 100 da Constitui-
ção Federal, os débitos ou obriga-
ções consignados em precatório
judiciário, que tenham valor igual
ou inferior a:

I – quarenta salários-mínimos, pe-
rante a Fazenda dos Estados e do
Distrito Federal;
II – trinta  salários-mínimos,  pe-
rante  a  Fazenda dos Municípios.

Parágrafo único. Se o valor da execu-
ção ultrapassar o estabelecido neste
artigo, o pagamento far-se-á, sem-
pre, por meio de precatório, sendo
facultada à parte exeqüente a renún-
cia ao crédito do valor excedente,
para que possa optar pelo pagamen-
to do saldo sem o precatório, da for-
ma prevista no § 3º do art. 100.

Art. 88. Enquanto  lei  complemen-
tar  não  disciplinar  o disposto nos
incisos I e III do § 3º do art. 156 da

Constituição Federal, o imposto a
que se refere o inciso III do caput
do mesmo artigo:

I – terá alíquota mínima de dois
por cento, exceto para os serviços
a que se referem os itens 32, 33 e
34 da Lista de Serviços anexa ao
Decreto-Lei nº 406, de 31 de de-
zembro de 1968;
II – não  será  objeto  de  conces-
são  de  isenções, incentivos e be-
nefícios fiscais, que resulte, direta
ou indiretamente, na redução da
alíquota mínima estabelecida no
inciso I.”

Art. 4º Esta Emenda Constitucional
entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Brasília, em 12 de junho de 2002.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado AÉCIO NEVES –

 Presidente
Deputado BARBOSA NETO –

 2º Vice-Presidente
Deputado NILTON CAPIXABA –

 2º Secretário
Deputado PAULO ROCHA –

 3º Secretário
Deputado CIRO NOGUEIRA –

 4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador RAMEZ TEBET –

 Presidente
Senador EDISON LOBÃO –

 1º Vice-Presidente
Senador CARLOS WILSON –

 1º Secretário
Senador ANTERO PAES DE BARROS –

 2º Secretário
Senador RONALDO CUNHA LIMA –

 3º Secretário
Senador MOZARILDO CAVALCANTI –

 4º Secretário
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 38,
DE 12 DE JUNHO DE 2002

Acrescenta o art. 89 ao Ato
das Disposições Constitucionais

Transitórias, incorporando os Policiais
Militares do extinto Território

Federal de Rondônia aos Quadros
da União.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do art. 60 da Constituição Federal, pro-
mulgam a seguinte Emenda ao texto
Constitucional:

Art. 1º O Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias passa a vigorar
acrescido do seguinte art. 89:

“Art. 89. Os integrantes da carreira
policial militar do ex-Território Fede-
ral de Rondônia, que comprovada-
mente se encontravam no exercício
regular de suas funções prestando
serviços àquele ex-Território na data
em que foi transformado em Esta-
do, bem como os Policiais Militares
admitidos por força de lei federal,
custeados pela União, constituirão
quadro em extinção da administra-
ção federal, assegurados os direitos
e vantagens a eles inerentes, veda-
do o pagamento, a qualquer título,
de diferenças remuneratórias, bem
como ressarcimentos ou indeniza-
ções de qualquer espécie, anterio-
res à promulgação desta Emenda.

Parágrafo único. Os servidores da
carreira policial militar continua-
rão prestando serviços ao Estado
de Rondônia na condição de cedi-
dos, submetidos às disposições le-
gais e regulamentares a que estão
sujeitas as corporações da respec-
tiva Polícia Militar, observadas as
atribuições de função compatíveis
com seu grau hierárquico.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 12 de junho de 2002.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado AÉCIO NEVES –

 Presidente
Deputado BARBOSA NETO –

 2º Vice-Presidente
Deputado NILTON CAPIXABA –

 2º Secretário
Deputado PAULO ROCHA –

 3º Secretário
Deputado CIRO NOGUEIRA –

 4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador RAMEZ TEBET –

 Presidente
Senador EDISON LOBÃO –

 1º Vice-Presidente
Senador CARLOS WILSON –

 1º Secretário
Senador ANTERO PAES DE BARROS –

 2º Secretário
Senador RONALDO CUNHA LIMA –

 3º Secretário
Senador MOZARILDO CAVALCANTI –

 4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 39,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2002

Acrescenta o art. 149-A à Constituição
Federal (instituindo contribuição para

custeio do serviço de iluminação
pública nos Municípios e no Distrito

Federal).

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do art. 60 da Constituição Federal,
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promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 149-A:

“Art. 149-A. Os Municípios e o Dis-
trito Federal poderão instituir con-
tribuição, na forma das respecti-
vas leis, para o custeio do serviço
de iluminação pública, observado
o disposto no art. 150, I e III.

Parágrafo único. É facultada a co-
brança da contribuição a que se
refere o caput, na fatura de consu-
mo de energia elétrica.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 19 de dezembro de 2002.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado EFRAIM MORAIS –

Presidente
Deputado BARBOSA NETO –

2º Vice-Presidente
Deputado SEVERINO CAVALCANTI –

1º Secretário
Deputado NILTON CAPIXABA –

2º Secretário
Deputado PAULO ROCHA –

3º Secretário
Deputado CIRO NOGUEIRA –

4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador RAMEZ TEBET –

Presidente
Senador EDISON LOBÃO –

1º Vice-Presidente
Senador ANTONIO CARLOS VALADARES –

2º Vice-Presidente
Senador CARLOS WILSON –

1º Secretário
Senador MOZARILDO CAVALCANTI –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 40,
DE 29 DE MAIO DE 2003

Altera o inciso V do art. 163 e o art.
192 da Constituição Federal, e o caput

do art. 52 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do art. 60 da Constituição Federal, pro-
mulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Art. 1º O inciso V do art. 163 da Cons-
tituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 163. .....................................

.....................................................

V - fiscalização financeira da admi-
nistração pública direta e indireta;

.................................................... ”

Art. 2º O art. 192 da Constituição Fe-
deral passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 192. O sistema financeiro na-
cional, estruturado de forma a pro-
mover o desenvolvimento equili-
brado do País e a servir aos inte-
resses da coletividade, em todas
as partes que o compõem, abran-
gendo as cooperativas de crédito,
será regulado por leis complemen-
tares que disporão, inclusive, so-
bre a participação do capital es-
trangeiro nas instituições que o in-
tegram.

I – Revogado;
II – Revogado;
III – Revogado;

a) Revogado;
b) Revogado;

IV – Revogado;
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V – Revogado;
VI – Revogado;
VII – Revogado;
VIII – Revogado.

§ 1º Revogado.

§ 2º Revogado.

§ 3º Revogado”.

Art. 3º O caput do art. 52 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitó-
rias passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 52. Até que sejam fixadas as
condições do art. 192, são vedados:

.................................................... ”

Art. 4º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 29 de maio de 2003.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado JOÃO PAULO CUNHA –

Presidente
Deputado INOCÊNCIO DE OLIVEIRA–

1º Vice-Presidente

Deputado LUIZ PIAUHYLINO –
2º Vice-Presidente

Senador EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS –
2º Vice-Presidente

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA –
1º Secretário

Deputado SEVERINO CAVALCANTE –
2º Secretário

Deputado NILTON CAPIXABA –
3º Secretário

Deputado CIRO NOGUEIRA –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY –

Presidente
Senador PAULO PAIM –

1º Vice-Presidente
Senador ROMEU TUMA –

1º Secretário
Senador ALBERTO SILVA –

2º Secretário
Senador HERÁCLLITO FORTES –

3º Secretário
Senador SÉRGIO ZAMBIASI–

4º Secretário
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Índice Alfabético-Remissivo do Código Penal

Decreto-Lei nº 2.848, de 7-12-1940

A
ABANDONO
• coletivo de trabalho: arts. 200 e 201
• de animais em propriedade alheia:

art. 164
• de função: art. 323
• de função com prejuízo público: art.

323, § 1º
• de função em faixa de fronteira: art.

323, § 2º
• de incapaz: art. 133
• de incapaz; aumento de pena: art.

133, § 3º
• de recém-nascido ou exposição: art.

134
• intelectual: art. 246
• material: art. 244
• moral: art. 247

ABERRATIO
• delicti: art. 74
• ictus: art. 73

ABORTO
• gravidez resultante de estupro: art.

128, II
• lesão corporal grave ou morte da ges-

tante; aumento da pena: art. 127
• necessário: art. 128, I
• provocado pela gestante ou com seu

consentimento: art. 124
• provocado por terceiro com o con-

sentimento da gestante: art. 126
• provocado por terceiro sem o con-

sentimento da gestante: art. 125
• resultante de lesão corporal de natu-

reza grave: art. 129, § 2º, V

ABUSO DE AUTORIDADE
• agravante da pena: art. 61, II, f
• exercício arbitrário ou: art. 350

• na realização de diligência: art. 350,
parágrafo único, IV

ABUSO DE INCAPAZES
• pena: art. 173

ABUSO DE PODER
• agravante da pena: art. 61, II, g
• crime praticado com; efeitos da con-

denação: art. 92, I, a
• exercício arbitrário ou: art. 350

AÇÃO PENAL
• direito de queixa; renúncia: art. 104
• direito de queixa; renúncia; extinção

da punibilidade: art. 107, V
• direito de queixa ou de representa-

ção; decadência: art. 103
• no crime complexo: art. 101
• perdão do ofendido; efeitos: art. 106
• perdão do ofendido; extinção da pu-

nibilidade: art. 107, V
• perdão do ofendido; inadmissibilida-

de após trânsito em julgado de sen-
tença condenatória: art. 106, § 2º

• perdão do ofendido; óbice ao prosse-
guimento: art. 105

• perdão do ofendido; tácito: art. 106, § 1º
• prescrição: art. 109
• privada; declaração expressa: art. 100
• privada; interposição nos crimes de

ação pública: art. 100, § 3º
• privada; promoção: art. 100, § 2º
• privada; promoção em caso de morte

do ofendido: art. 100, § 4º
• pública; crime complexo: art. 101
• pública; falta de oferecimento da de-

núncia pelo Ministério Público: art.
100, § 3º

• pública; promoção: art. 100, § 1º
• pública; ressalva: art. 100
• pública condicionada: art. 100, § 1º
• pública incondicionada: art. 100
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• representação; irretratabilidade: art.
102

ACIDENTE DE TRÂNSITO
• vide CRIMES CULPOSOS

ACIONISTA
• negociação de voto: art. 177, § 2º

AÇÕES
• caução ou penhor: art. 177, § 1º, V
• compra e venda: art. 177, § 1º, IV
• cotação falsa: art. 177, § 1º, II
• equiparação a documento público:

art. 297, § 2º
• sociedade por; constituição fraudu-

lenta: art. 177

ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA
• crimes contra a: arts. 338 a 359

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
• crime praticado com violação de de-

ver; perda de cargo, função pública
ou mandato eletivo: art. 92, I

• crime praticado por funcionário pú-
blico contra a: arts. 312 a 327

• crime praticado por particular contra
a: arts. 328 a 337

• crimes cometidos no estrangeiro;
aplicação da lei brasileira: art. 7º, I, c

• crimes contra a: arts. 312 a 359
• crimes contra as finanças públicas:

arts. 359-A a 359-H

ADMINISTRAÇÃO DE
SOCIEDADES POR AÇÕES
• abusos e fraudes: art. 177
• incorrem na mesma pena: art. 177, §§

1º e 2º

ADULTERAÇÃO
• de escrituração do Livro de Registros

de Duplicatas: art. 172, parágrafo único
• de alimento ou medicamento: art. 272
• de produto terapêutico ou medicinal:

art. 273
• de selo ou peça filatélica: art. 303
• de sinal identificador de veículo; dis-

posições e penalidades: art. 311

ADULTÉRIO
• ação penal; pessoas que não poderão

intentá-la: art. 240, § 3º
• ação penal; requisitos: art. 240, § 2º
• pena: art. 240 e § 1º
• pena; aplicação facultativa: art. 240, § 4º

ADVOCACIA ADMINISTRATIVA
• disposições e pena: art. 321
• interesse ilegítimo; pena: art. 321, pa-

rágrafo único

ADVOGADO
• defesa, simultânea ou sucessiva de

partes contrárias, na mesma causa:
art. 355, parágrafo único

• imunidade judiciária: art. 142, I
• patrocínio infiel: art. 355
• sonegação de papel ou objeto de va-

lor probatório: art. 356

AERÓDROMO
• incêndio ou explosão em; disposi-

ções e penalidades: arts. 250, § 1º, II,
d, e 251, § 2º

AERONAVES
• brasileiras; extensão do território na-

cional para fins penais: art. 5º, § 1º
• brasileiras ou estrangeiras; incêndio

ou explosão em: art. 250, § 1º, II, c, e
251, § 2º

• crimes praticados no estrangeiro em;
aplicação da lei brasileira: art. 7º, II, c

• estrangeiras; crimes cometidos a bor-
do de; aplicação da lei brasileira: art.
5º, § 2º

ÁGUA(S)
• ação penal: art. 161, § 3º
• usurpação de: art. 161, § 1º, I
• envenenamento; depósito: art. 270, § 1º

ÁGUA POTÁVEL
• corrupção ou poluição de; modalida-

de culposa: art. 271, parágrafo único
• envenenamento; modalidade culpo-

sa: art. 270, § 2º

AJUSTE
• caso de impunibilidade: art. 31
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ALFÂNDEGA
• falsificação do sinal empregado no

contraste de metal precioso ou na fis-
calização de: art. 306

ALICIAMENTO
• de trabalhadores de um local para

outro do território nacional: art. 207
• para o fim de emigração: art. 206

ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO
FRAUDULENTA
• de coisa alheia: art. 171, § 2º, I
• de coisa própria: art. 171, § 2º, II
• pena: art. 171, §§ 1º e 2º

ALIMENTO
• adulteração, corrupção ou falsifica-

ção: art. 272
• alteração; exposição à venda, depósi-

to, venda: art. 272, § 1º-A
• alteração; modalidade culposa; pena:

art. 272, § 2º
• envenenamento de; modalidade cul-

posa: art. 270 e § 2º
• não pagamento de; pensão alimentí-

cia: art. 244

AMEAÇA
• crime de; ação penal: art. 147, pará-

grafo único
• disposições e pena: art. 147

ANIMAIS
• abandono ou introdução em proprie-

dade alheia: art. 164
• supressão ou alteração de marca em:

art. 162

ANISTIA
• extinção da punibilidade: art. 107, II

ANTERIORIDADE DA LEI
• conceito: art. 1º

APLICAÇÃO DA LEI PENAL
• contagem de prazo: art. 10
• disposições: arts. 1º a 12
• em sentença estrangeira; eficácia: art. 9º
• extraterritorialidade: art. 7º
• frações não computáveis da pena:

art. 11

• legislação especial: art. 12
• lei excepcional ou temporária: art. 3º
• lei penal no tempo: art. 2º
• no tempo e no lugar do crime: arts. 4º

e 6º
• territorialidade: art. 5º

APLICAÇÃO DA PENA
• arts. 59 a 76

APOLOGIA DE CRIME OU
CRIMINOSO
• disposições: art. 287

APOSTA
• induzimento à: art. 174

APROPRIAÇÃO INDÉBITA
• ação penal: art. 182
• aplicação do art. 155, § 2º: art. 170
• aumento de pena: art. 168, § 1º
• de coisa achada: art. 169, parágrafo

único, II
• de coisa havida por erro; caso fortui-

to ou força da natureza: art. 169
• de tesouro: art. 169, parágrafo único, I
• pena: art. 168
• pena; isenção: art. 181
• previdenciária: art.168-A

APROPRIAÇÃO INDÉBITA
PREVIDENCIÁRIA
• benefício do segurado; não paga-

mento: art. 168-A, § 1º, III
• contribuição; não recolhimento: art.

168-A, § 1º, I e II
• pena; não aplicação: art. 168-A, § 3º
• punibilidade; extinção: art. 168-A, § 2º

ARMAS
• uso na extorsão; pena e aumento: art.

158 e § 1º
• uso na violação de domicílio: art.

150, § 1º
• uso no constrangimento ilegal: art.

146, § 1º
• uso no roubo: art. 157, § 2º, I
• uso por bando ou quadrilha; aumen-

to de pena: art. 288, parágrafo único
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ARREBATAMENTO DE PRESO
• vide, também, CRIMES CONTRA A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
• pena: art. 353

ARREMATAÇÃO JUDICIAL
• violência ou fraude em: art. 358

ARREMESSO DE PROJÉTIL
• pena: art. 264
• resultante em lesão corporal ou mor-

te; pena: art. 264, parágrafo único

ARREPENDIMENTO EFICAZ
• atenuação da pena: art. 65, III, b
• responsabilidade do agente: art. 15

ARREPENDIMENTO POSTERIOR
• redução da pena: art. 16

ARTE FARMACÊUTICA
• exercício ilegal da; pena: art. 282
• exercício ilegal visando lucro; pena:

art. 282, parágrafo único

ASCENDENTE
• circunstância agravante: art. 61, II, e
• crime contra os costumes; aumento

de pena: art. 226, II
• crime de favorecimento pessoal de;

imunidade penal: art. 348, § 2º
• crime de lenocínio e tráfico de mu-

lheres: arts. 227, § 1º, 228, § 1º, 230,
§ 1º, e 231, § 1º

• crime de seqüestro ou cárcere priva-
do: art. 148, § 1º, I

• crime em prejuízo de; isenção de
pena: art. 181, II

• direito de queixa ou de prossegui-
mento da ação; morte do ofendido:
art. 100, § 4º

ASFIXIA
• emprego na prática de homicídio;

efeitos: art. 121, § 2º, III

ASFIXIANTE(GÁS)
• fabrico, fornecimento, aquisição, pos-

se ou transporte de: art. 253
• uso: art. 252
• uso; modalidade culposa: art. 252,

parágrafo único

ASSÉDIO SEXUAL
• art. 216-A

ATENTADO
• contra a liberdade de associação: art.

199
• contra a liberdade de contrato de tra-

balho: art. 198
• contra a liberdade de trabalho: art. 197
• contra a segurança de outro meio de

transporte: art. 262
• contra a segurança de outro meio de

transporte; penas; desastre culposo:
art. 262, §§ 1º e 2º

• contra a segurança de serviço de uti-
lidade pública; subtração de material;
aumento de pena: art. 265, parágrafo
único

• contra a segurança de transporte ma-
rítimo, fluvial ou aéreo: art. 261

ATENTADO AO PUDOR
MEDIANTE FRAUDE
• ação penal: art. 225
• pena: art. 216
• pena; ofendida menor de 18 e maior

de 14 anos: art. 216, parágrafo único

ATENTADO CONTRA A LIBERDADE
DE TRABALHO
• vide CRIMES CONTRA A ORGANI-

ZAÇÃO DO TRABALHO
• arts. 197 e 198

ATENTADO VIOLENTO AO
PUDOR
• pena: art. 214

ATENUAÇÃO ESPECIAL DA PENA
• vide PENA(S)

ATESTADO
• falsidade material: art. 301, § 1º
• falsidade material com o fim de lu-

cro: art. 301, § 2º
• ideologicamente falso: art. 301

ATESTADO MÉDICO
• falsidade de: art. 302
• falso; com o fim de lucro: art. 302,

parágrafo único

ATIVIDADE PÚBLICA
• proibição do exercício de: art. 47, I
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• proibição do exercício de; aplicação:
art. 56

ATIVIDADES EDUCACIONAIS
• atribuição a condenados de limitação

de fim de semana: art. 48, parágrafo
único

ATO OBSCENO
• vide, também, CRIMES CONTRA

OS COSTUMES
• pena: art. 233

AUMENTO DE DESPESA TOTAL
COM PESSOAL NO ÚLTIMO ANO
DO MANDATO OU LEGISLATURA
• vide, também, CRIMES CONTRA AS

FINANÇAS PÚBLICAS
• disposições e pena: art. 359-G

AUMENTO DE PENA
• crime cometido por funcionário pú-

blico: art. 327, § 2º

AUTO-ACUSAÇÃO FALSA
• vide, também, CRIMES CONTRA A

ADMINISTRAÇÀO PÚBLICA
• pena: art. 341

AUTORIA DO CRIME
• confissão; atenuante da pena: art. 65,

III, d

AUTORIZAÇÃO
• do poder público; proibição do exer-

cício de cargo, função ou atividade
pública: art. 47, II

• para dirigir veículo; suspensão de:
art. 47, III

• para dirigir veículo; suspensão de;
casos de aplicação: art. 57

AUXÍLIO
• impunibilidade: art. 31

AVIÕES
• vide AERONAVES

B
BANDO OU QUADRILHA
• armado: art. 288, parágrafo único
• pena: art. 288

• redução de pena; denúncia do: art.
159, § 4º

BIGAMIA
• crime inexistente: art. 235, § 2º
• pena: art. 235
• prescrição antes de transitada em jul-

gado a sentença; termo inicial: art.
111, IV

BOICOTAGEM VIOLENTA
• vide, também, CRIMES CONTRA A

ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO
• pena: art. 198

C
CADÁVER
• vide, também, CRIMES CONTRA O

SENTIMENTO RELIGIOSO E CON-
TRA O RESPEITO AOS MORTOS

• destruição, subtração ou ocultação
de: art. 211

• vilipêndio a: art. 212

CADERNETA
• de depósito de caixa econômica; fal-

sificação: art. 293, IV
• de reservista; uso como próprio ou

de terceiro; fim criminoso: art. 308

CALAMIDADE PÚBLICA
• crime cometido por sua ocasião;

agravante da pena: art. 61, II, j

CALÚNIA
• ação penal: art. 145
• contra os mortos; punibilidade: art.

138, § 2º
• disposições comuns; dos crimes con-

tra a honra: arts. 141 a 145
• exceção da verdade: art. 138, § 3º
• exclusão do crime: art. 142
• pena: art. 138
• retratação: arts. 143 e 144

CÁRCERE PRIVADO
• ascendente; vítima: art. 148, § 1º, I
• grave sofrimento físico ou moral; re-

sultante de: art. 148, § 2º
• pena: art. 148, § 1º
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CARGO EM COMISSÃO
• aumento de pena de funcionário pú-

blico ocupante de: art. 327, § 2º

CARGO PÚBLICO
• crime cometido com violação de de-

ver inerente; agravante da pena: art.
61, II, g

• perda de; efeito da condenação: art.
92, I

• proibição do exercício de: art. 47, I
• proibição do exercício de; aplicação:

art. 56

CARIMBO
• supressão, com a finalidade de reuti-

lizar papéis: art. 293, §§ 2º e 3º

CASA
• alheia; entrada ou permanência; quan-

do não será crime: art. 150, § 3º
• conceito referente a crimes contra a in-

violabilidade de domicílio: art. 150, § 4º
• exclusão ao conceito de: art. 150, § 5º

CASA DE PROSTITUIÇÃO
• vide, também, CRIMES CONTRA

OS COSTUMES
• manutenção de; pena: art. 229
• permitir que menor de 18 anos resida

ou trabalhe em; pena: art. 247, III

CASAMENTO
• ação penal: art. 236, parágrafo único
• contrair; conhecimento prévio de im-

pedimento: art. 237
• contrair; induzimento a erro essencial

e ocultação de impedimento: art. 236
• da vítima com terceiro; crimes contra

os costumes; extinção da punibilida-
de: art. 107, VIII

• do agente com a vítima; crimes con-
tra os costumes; extinção da punibili-
dade: art. 107, VII

• simulação de: art. 239
• simulação de autoridade para sua ce-

lebração: art. 238

CAUSA
• conceito: art. 13, caput, in fine
• independente; superveniência: art. 13,

§ 1º

CELEBRAÇÃO DE CASAMENTO
• cerimônia religiosa; impedimento ou

perturbação: art. 208
• cerimônia religiosa; impedimento ou

perturbação; emprego de violência:
art. 208, parágrafo único

• simulação de autoridade para: art.
238

CERIMÔNIA FUNERÁRIA
• impedimento ou perturbação de: art.

209
• impedimento ou perturbação de; vio-

lência: art. 209, parágrafo único

CERTIDÃO
• ideologicamente falsa: art. 301

CHARLATANISMO
• pena: art. 283

CHEFE DE GOVERNO
• estrangeiro; crime contra a honra de:

arts. 138, § 3º, II, 141, I, e 145, pará-
grafo único

CHEQUE
• fraude no pagamento: art. 171, § 2º,

VI

CINZAS
• vilipêndio a: art. 212

CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES
• conceito: art. 61
• concurso com circunstâncias ate-

nuantes: art. 67
• consideração na fixação da pena: art. 68
• em concurso de pessoas: art. 62

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES
• conceito: art. 65
• concurso com circunstâncias agra-

vantes: art. 67
• consideração na fixação da pena: art. 68

CIRCUNSTÂNCIAS
INCOMUNICÁVEIS
• concurso de pessoas: art. 30

CIRCUNSTÂNCIAS
 PREPONDERANTES
• conceito: art. 67
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CIRCUNSTÂNCIAS RELEVANTES
• não previstas expressamente em lei;

atenuantes da pena: art. 66

COABITAÇÃO
• crime cometido prevalecendo-se da;

agravante da pena: art. 61, II, f

COAÇÃO
• à execução material do crime; agra-

vante da pena: art. 62, II
• crime cometido sob; atenuação da

pena: art. 65, III, c
• impeditiva de suicídio; descaracteri-

zação do constrangimento ilegal: art.
146, § 3º, II

• irresistível; punibilidade: art. 22
• no curso do processo: art. 344

CO-AUTORIA
• agravantes: art. 62
• conceito: art. 29
• impunibilidade: art. 31

CÓDIGO PENAL
• regras gerais; aplicação: art. 12

COISA ACHADA
• apropriação indébita de: art. 169, pa-

rágrafo único, II
• apropriação por erro, caso fortuito ou

força da natureza; pena: art. 169
• apropriação de tesouro: art. 169, pa-

rágrafo único, I

COISA ALHEIA
• apropriação indébita: art. 168
• crime em detrimento de entidade de

direito público; pena: art. 171, § 3º
• disposição como própria: art. 171, §

2º, I

COISA PRÓPRIA
• tirar, suprimir, destruir ou danificar:

art. 346

COMÉRCIO
• fraude: art. 175

COMINAÇÃO DAS PENAS
• arts. 53 a 58

COMUNICAÇÃO
• crimes contra a segurança dos meios

de comunicação e transporte e outros
serviços públicos: arts. 260 a 266

COMUNICAÇÃO FALSA DE
CRIME OU DE CONTRAVENÇÃO
• pena: art. 340

COMUNICAÇÃO TELEGRÁFICA,
RADIOELÉTRICA OU TELEFÔNICA
• violação: art. 151, § 1º, II

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
• impedimento, perturbação ou fraude

de: art. 335
• pena; abstenção em concorrer ou lici-

tar: art. 335, parágrafo único
• proposta de; violação do sigilo: art.

326

CONCURSO
• crime cometido em; redução da pena:

art. 159, § 4º
• de crimes: arts. 69 e 70
• de pessoas: arts. 29 a 31

CONCURSO DE CRIMES
• aplicação de penas de multa: art. 72
• execução das penas: art. 76
• extinção da punibilidade; incidência

sobre a pena de cada um, isolada-
mente: art. 119

CONCURSO DE PESSOAS
• agravantes da pena: art. 62
• caracterização: art. 29
• circunstâncias incomunicáveis: art. 30
• impunibilidade; casos: art. 31
• redução da pena: art. 159, § 4º

CONCURSO FORMAL
• aplicação das penas: art. 70

CONCURSO MATERIAL
• aplicação cumulativa das penas priva-

tivas de liberdade: art. 69

CONCUSSÃO
• vide, também, CRIMES CONTRA A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
• pena: art. 316
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CONDENAÇÃO
• efeitos genéricos e específicos: art. 91
• efeitos não automáticos: art. 92, pará-

grafo único
• efeitos; reabilitação: art. 93, parágrafo

único

CONDENADO
• vide, também, PRESOS
• evasão; prescrição: art. 113

CONDESCENDÊNCIA CRIMINOSA
• art. 320

CONFISCO
• efeito da condenação: art. 91, II

CONFISSÃO
• da autoria do crime; atenuante da

pena: art. 65, III, d

CONHECIMENTO DE DEPÓSITO
• emissão irregular de: art. 178

CÔNJUGE
• abandono de incapaz; agente: art.

133, § 3º, II
• adultério; ação penal: art. 240, §§ 2º e 3º
• crime contra; agravante: art. 61, II, e
• crime contra patrimônio de; ação pe-

nal: art. 182, I
• direito de queixa ou de prossegui-

mento na ação; morte do ofendido:
art. 100, § 4º

• favorecimento pessoal de criminoso
por: art. 348, § 2º

• pena; isenção: art. 181, I
• pena; qualificadora: art. 148, § 1º, I

CONSTRANGIMENTO ILEGAL
• aumento de pena: art. 146, § 1º
• exercido para impedir suicídio: art.

146, § 3º, II
• intervenção médica sem consenti-

mento do paciente: art. 146, § 3º, I

CONTAGEM DE PRAZO
• art. 10

CONTÁGIO DE MOLÉSTIA
GRAVE
• perigo de: art. 131

CONTÁGIO VENÉREO
• perigo de: art. 130

CONTRABANDO
• atividades comerciais; equiparação:

art. 334, § 2º
• descaminho ou; pena: art. 334
• facilitação de: art. 318
• pena; transporte aéreo: art. 334, § 3º

CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO
DE CRÉDITO
• pena: art. 359-A
• condutas equiparadas: art. 359, pará-

grafo único

CONTRATO DE TRABALHO
• atentado contra a liberdade de: art.

198

CONTRAVENÇÃO
• comunicação falsa de: art. 340
• concurso: art. 76

CONVERSÃO
• da pena restritiva de direitos em pri-

vativa de liberdade: arts. 44, §§ 4º e
5º, e 45

CORREÇÃO MONETÁRIA
• da pena de multa: art. 49, § 2º

CORRESPONDÊNCIA
• comercial; desvio, sonegação, subtra-

ção ou supressão: art. 152
• sonegação ou destruição de: art. 151,

§ 1º, I
• violação de: art. 151

CORRUPÇÃO ATIVA
• definição: art. 333
• de testemunha, perito, contador, tra-

dutor ou intérprete: art. 343
• em transação comercial internacio-

nal; ato de funcionário público; práti-
ca, omissão ou retardo de ofício: art.
337-B

• em transação comercial internacio-
nal; tráfico de influência; agravante:
art. 337-C
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• funcionário público estrangeiro; equi-
paração: art. 337-D

• pena; agravante: art. 337-B, parágrafo
único

• pena; agravante; efeito de prova em
processo em que é parte a administra-
ção pública: art. 343, parágrafo único

CORRUPÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL
• art. 271
• pena; modalidade culposa: art. 271,

parágrafo único

CORRUPÇÃO DE MENORES
• ação penal: art. 225
• disposições gerais: arts. 223 a 226
• pena; aumento: arts. 218 e 226

CORRUPÇÃO PASSIVA
• infração de dever funcional a pedido

ou influência de outrem: art. 317, § 2º
• pena; aumento: art. 317 e § 1º

COSTUMES
• vide CRIMES CONTRA OS COSTU-

MES
• arts. 213 a 234

CRIANÇA
• abandonada ou extraviada; omissão

de socorro: art. 135
• crime cometido contra; agravante da

pena: art. 61, II, h

CRIME COMPLEXO
• ação penal: art. 101

CRIME CONTINUADO
• conceito; aplicação da pena: art. 71

CRIME IMPOSSÍVEL
• caracterização: art. 17

CRIME(S)
• ação penal: art. 100
• agente; tentativa de evitar-lhe ou mi-

norar-lhe as conseqüências; atenuan-
te da pena: art. 65, III, b

• apologia de: art. 287
• arrependimento eficaz: art. 15
• arrependimento posterior: art. 16
• causalidade: art. 13

• cometido a bordo de aeronaves ou
embarcações; casos de aplicação da
lei brasileira: art. 5º, § 2º

• cometido à traição, de emboscada,
ou mediante dissimulação, ou outro
recurso que dificultou ou tornou im-
possível a defesa do ofendido; agra-
vante da pena: art. 61, II, c

• cometido com abuso de autoridade
ou prevalecendo-se de relações do-
mésticas, de coabitação ou de hospita-
lidade; agravante da pena: art. 61, II,  f

• cometido com abuso de poder ou vi-
olação de dever inerente a cargo, ofí-
cio, ministério ou profissão; agravan-
te da pena: art. 61, II, g

• cometido com emprego de veneno,
fogo, explosivo, tortura ou outro
meio insidioso ou cruel ou de que
poderia resultar perigo comum; agra-
vante da pena: art. 61, II, d

• cometido contra ascendente, descen-
dente, irmão ou cônjuge; agravante
da pena: art. 61, II, e

• cometido contra criança, velho ou
enfermo; agravante da pena: art. 61,
II, h

• cometido em cumprimento de ordem
de autoridade superior; atenuante da
pena: art. 65, III, c

• cometido em estado de embriaguez
preordenada; agravante da pena: art.
61, II, l

• cometido em estado de necessidade:
art. 24

• cometido em ocasião de incêndio,
naufrágio, inundação ou qualquer
calamidade pública, ou desgraça par-
ticular do ofendido; agravante da
pena: art. 61, II, j

• cometido no território nacional; apli-
cação da lei brasileira: art. 5º, caput

• cometido para facilitar ou assegurar a
execução, a ocultação, a impunidade
ou a vantagem de outro crime; agra-
vante da pena: art. 61, II, b
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• cometido por estrangeiro contra brasi-
leiro fora do Brasil; condições de apli-
cabilidade da lei brasileira: art. 7º, § 3º

• cometido por motivo de relevante va-
lor social ou moral; atenuante da pe-
na: art. 65, III, a

• cometido por motivo fútil ou torpe;
agravante da pena: art. 61, II, a

• cometido quando o ofendido estava
sob a imediata proteção da autorida-
de; agravante da pena: art. 61, II, i

• cometido sob coação; atenuante da
pena: art. 65, III, c

• cometido sob coação irresistível ou
por obediência hierárquica; punibili-
dade: art. 22

• cometido sob influência de multidão
em tumulto; atenuante da pena: art.
65, III, e

• cometido sob influência de violenta
emoção; atenuante da pena: art. 65, III, c

• cometidos no estrangeiro; aplicabili-
dade da lei brasileira: art. 7º

• cometidos no estrangeiro; condições
de aplicabilidade da lei brasileira: art.
7º, § 2º

• cometidos no estrangeiro, em aero-
naves ou embarcações; aplicação da
lei brasileira: art. 7º, II, c

• cometidos no estrangeiro, por brasi-
leiro; aplicação da lei brasileira: art.
7º, II, b

• complexo: art. 101
• comunicação falsa de: art. 340
• concurso; penas de multa; aplicação:

art. 72
• concurso formal: art. 70
• concurso material: art. 69
• confissão da autoria; atenuante da

pena: art. 65, III, d
• consumado; conceito: art. 14, I
• contra a administração pública, co-

metidos no estrangeiro; aplicação da
lei brasileira: art. 7º, I, c

• contra a vida ou a liberdade do Presi-
dente da República, cometidos no
estrangeiro; aplicação da lei brasilei-
ra: art. 7º, I, a

• contra o patrimônio ou a fé pública,
cometidos no estrangeiro; aplicação
da lei brasileira: art. 7º, I, b

• culposo; conceito: art. 18, II
• culposo; erro sobre elementos do

tipo legal do crime; punição: art. 20,
caput

• culposo; fato punível como; erro de-
rivado de culpa; punibilidade: art. 20,
§ 1º

• culposo; impunibilidade; salvo os ca-
sos expressos em lei: art. 18, parágra-
fo único

• de genocídio; cometido no estrangei-
ro; aplicação da lei brasileira: art. 7º,
I, d

• desistência voluntária: art. 15
• doloso; conceito: art. 18, I
• erro determinado por terceiro; res-

ponsabilidade: art. 20, § 2º
• erro evitável: art. 21, parágrafo único
• erro na execução; aplicação da pena:

art. 73
• erro na execução; resultado diverso

do pretendido; aplicação da pena:
art. 74

• erro sobre a pessoa: art. 20, § 3º
• erro sobre elementos do tipo; exclu-

são do dolo: art. 20, caput
• exclusão da ilicitude: art. 23, caput
• execução ou participação, mediante

paga ou promessa de recompensa;
agravante da pena: art. 62, IV

• incitação: art. 286
• inexistência; sem lei anterior que o

defina: art. 1º
• isenção ou redução da pena; incapa-

cidade do agente: art. 26
• legítima defesa: art. 25
• lugar do: art. 6º
• militares próprios; não consideração

para efeito de reincidência: art. 64, II
• momento da consumação: art. 4º
• omissão; relevância: art. 13, § 2º
• pena; agravação pelo resultado: art. 19
• políticos; não consideração para efei-

to de reincidência: art. 64, II
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• pressuposto, elemento constitutivo
ou circunstância agravante de outro;
extinção da punibilidade: art. 108

• que o Brasil se obrigou a reprimir por
tratado ou convenção: art. 7º, II, a

• reincidência; pena; agravante: art. 61,
I

• relação de causalidade: art. 13
• tempo do: art. 4º
• tentado: art. 14, parágrafo único
• tentado; conceito: art. 14, II

CRIMES CONEXOS
• extinção da punibilidade de um de-

les; efeitos: art. 108
• interrupção da prescrição de um de-

les; efeitos quanto aos demais: art.
117, § 1º, in fine

CRIMES CONTRA A
ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA
• arts. 338 a 359
• arrebatamento de preso: art. 353
• arrematação judicial; violência ou

fraude: art. 358
• auto-acusação falsa: art. 341
• coação no curso do processo: art. 344
• coisa própria em poder de terceiro

por determinação judicial ou conven-
ção; destruição ou danificação: art.
346

• comunicação falsa de crime ou con-
travenção: art. 340

• culpa de funcionário incumbido da
custódia ou guarda, em caso de fuga
de pessoa presa ou submetida a me-
dida de segurança: art. 351, § 4º

• denunciação caluniosa; aumento ou
redução de pena: art. 339

• desobediência a decisão judicial so-
bre perda ou suspensão de direito:
art. 359

• evasão mediante violência contra a
pessoa: art. 352

• exercício arbitrário das próprias ra-
zões: art. 345

• exercício arbitrário ou abuso de po-
der: art. 350

• exploração de prestígio; pena e au-
mento respectivo: art. 357, parágrafo
único

• falso testemunho ou falsa perícia: art.
342

• falso testemunho ou falsa perícia; cri-
me cometido para a obtenção de pro-
va destinada a processo penal: art.
342, § 1º

• favorecimento pessoal: art. 348 e § 1º
• favorecimento real: art. 349
• fraude processual; pena e aumento

respectivo: art. 347 e parágrafo único
• fuga de pessoa presa ou submetida a

medida de segurança: art. 351
• inovação artificiosa para produzir

efeito em processo penal; aumento
de pena: art. 347, parágrafo único

• isenção de pena no crime de favore-
cimento pessoal: art. 348, § 2º

• motim de presos: art. 354
• oferecimento ou promessa de vanta-

gem a testemunha, perito, tradutor
ou intérprete; pena e aumento: art.
343 e parágrafo único

• patrocínio infiel: art. 355
• patrocínio simultâneo ou tergiversa-

ção: art. 355, parágrafo único
• queixa no crime de exercício arbitrá-

rio das próprias razões; cabimento:
art. 345, parágrafo único

• reingresso de estrangeiro expulso:
art. 338

• retratação em crime de falso testemu-
nho ou falsa perícia: art. 342, § 2º

• sonegação de papel ou objeto de va-
lor probatório: art. 356

• suborno em crime de falso testemu-
nho ou falsa perícia; aumento de
pena: art. 342, § 1º

• tirar, suprimir, destruir ou danificar
coisa própria, que se acha com tercei-
ro por determinação judicial: art. 346

• violência; aplicação da pena corres-
pondente, no caso de fuga de pessoa
presa ou submetida a medida de se-
gurança: art. 351, § 2º
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CRIMES CONTRA A ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA
• vide, também, CRIMES CONTRA A

ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA (arts.
338 a 359), CRIMES CONTRA A AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA (arts. 312 a
359), CRIMES PRATICADOS POR
FUNCIONÁRIO PÚBLICO CONTRA
A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL
(arts. 312 a 327) e CRIMES PRATICA-
DOS POR PARTICULAR CONTRA A
ADMINISTRAÇÃO EM GERAL (arts.
328 a 337)

• arts. 312 a 359
• arrebatamento de preso; pena: art. 353
• auto-acusação falsa; pena: art. 341
• coação no curso do processo; pena:

art 344
• coisa própria em poder de terceiro por

determinação judicial; supressão, da-
nificação ou destruição; pena: art. 346

• comunicação falsa de crime ou con-
travenção; pena: art. 340

• culpa de funcionário incumbido da
custódia ou guarda, em caso de fuga
de pessoa presa ou submetida à medi-
da de segurança; pena: art. 351, § 4º

• denunciação caluniosa; aumento ou
redução de pena: art. 339 e parágrafos

• desobediência à decisão judicial so-
bre perda ou suspensão de direito;
pena: art. 359

• evasão mediante violência contra a
pessoa; pena: art. 352

• exercício arbitrário das próprias ra-
zões; pena: art. 345

• exercício arbitrário ou abuso de po-
der; pena: art. 350

• exploração de prestígio; pena e au-
mento respectivo: art. 357, parágrafo
único

• falso testemunho ou falsa perícia; cri-
me cometido para a obtenção de pro-
va destinada a processo penal; pena:
art. 342, § 1º

• falso testemunho ou falsa perícia; pe-
na: art. 342

• favorecimento pessoal; penas: art.
348 e § 1º

• favorecimento real; pena: art. 349
• fraude processual; pena e aumento:

art. 347 e parágrafo único
• fuga de pessoa presa ou submetida a

medida de segurança; penas: art. 351
• inovação artificiosa para produzir

efeito em processo penal; aumento
de pena: art. 347, parágrafo único

• motim de presos: art. 354
• oferecimento ou promessa de vanta-

gem a testemunha, perito, tradutor
ou intérprete; pena e aumento: art.
343 e parágrafo único

• patrocínio infiel: art. 355
• patrocínio simultâneo ou tergiversa-

ção: art. 355, parágrafo único
• queixa no crime de exercício arbitrá-

rio das próprias razões; cabimento:
art. 345, parágrafo único

• reingresso de estrangeiro expulso:
art. 338

• retratação em crime de falso testemu-
nho ou falsa perícia: art. 342, § 2º

• sonegação de papel ou objeto de va-
lor probatório: art. 356

• suborno em crime de falso testemu-
nho ou falsa perícia; aumento de
pena: art. 342, § 1º

• tirar, suprimir, destruir ou danificar
coisa própria, que se acha com tercei-
ro por determinação judicial: art. 346

• violência; aplicação da pena corres-
pondente, no caso de fuga de pessoa
presa ou submetida a medida de se-
gurança: art. 351, § 2º

• violência ou fraude em arrematação
judicial; pena: art. 358

CRIMES CONTRA A ASSISTÊNCIA
FAMILIAR
• arts. 244 a 247
• abandono injustificado de emprego

ou função, para evitar pagamento de
pensão alimentícia: art. 244, parágra-
fo único

• abandono intelectual: art. 246
• abandono material: art. 244
• abandono moral: art. 247



Índice Alfabético-Remissivo – Código Penal 349

CP
 •

 ÍN
D

IC
E 

AL
FA

BÉ
TI

CO
-R

EM
IS

SI
VO

• entrega de filho menor a pessoa ini-
dônea; pena e aumento respectivo:
art. 245

• menor de 18 anos; espetáculo capaz
de pervertê-lo ou ofender-lhe o pu-
dor: art. 247, II

• menor de 18 anos; freqüência a casa
de jogo ou mal-afamada, ou convi-
vência com pessoa viciosa ou de má
vida: art. 247, I

• menor de 18 anos; mendicância: art.
247, IV

• menor de 18 anos; residência ou tra-
balho em casa de prostituição: art.
247, III

• pensão alimentícia; frustração de pa-
gamento: art. 244, parágrafo único

CRIMES CONTRA A FAMÍLIA
• arts. 235 a 249
• vide CRIMES CONTRA A ASSIS-

TÊNCIA FAMILIAR (arts. 244 a 247)
• vide CRIMES CONTRA O CASA-

MENTO (arts. 235 a 240)
• vide CRIMES CONTRA O ESTADO

DE FILIAÇÃO (arts. 241 a 243)
• vide CRIMES CONTRA O PÁTRIO

PODER, TUTELA OU CURATELA
(arts. 248 e 249)

CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA
• arts. 289 a 311
Falsidade de Títulos e Outros Papéis

Públicos (arts. 293 a 295):
• falsificação de papéis públicos: art.

293
• funcionário público; prática de crime

prevalecendo-se do cargo; aumento
de pena: art. 295

• petrechos de falsificação: art. 294
• supressão de carimbo ou sinal indi-

cativo da inutilização de papéis, com
o fito de torná-los novamente utilizá-
veis: art. 293, §§ 2º e 3º

Falsidade Documental (arts. 296 a 305):
• alteração, falsificação ou uso indevi-

do de marcas, logotipos, siglas ou
quaisquer outros símbolos da Admi-
nistração Pública: art. 296, § 1º, III

• Carteira de Trabalho; declaração falsa
para fins de previdência social; pena:
art. 297, § 3º, II

• certidão ou atestado ideologicamente
falso: art. 301

• documento contábil; declaração falsa
para fins de previdência social; pena:
art. 297, § 3º, III

• documentos equiparados a documen-
to público: art. 297, § 2º

• falsidade de atestado médico: art. 302
• falsidade ideológica em assentamen-

to de registro civil; aumento de pena:
art. 299, parágrafo único

• falsidade ideológica em documento
público ou particular; pena: art. 299

• falsidade ideológica praticada por
funcionário público, em razão do car-
go; aumento de pena: art. 299, pará-
grafo único

• falsidade material de atestado ou cer-
tidão: art. 301, § 1º

• falsificação de documento particular:
art. 298

• falsificação de documento público:
art. 297

• falsificação do selo ou sinal público:
art. 296

• falso reconhecimento de firma ou le-
tra, no exercício de função pública:
art. 300

• folha de pagamento; declaração falsa
para fins de previdência social; pena:
art. 297, § 3º, I

• funcionário público; aumento de
pena em falsificação do selo ou sinal
público: art. 296, § 2º

• funcionário público; aumento de
pena no crime de falsificação de do-
cumento público: art. 297, § 1º

• omissão de dados em Carteira de
Trabalho, documento contábil ou fo-
lha de pagamento para fins previden-
ciários; pena: art. 297, § 4º

• reprodução ou adulteração de selo
ou peça filatélica: art. 303

• supressão de documento: art. 305
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• uso de documento falso: art. 304
Moeda Falsa (arts. 289 a 292):
• crimes assimilados ao de moeda fal-

sa; pena e aumento: art. 290
• emissão sem permissão legal, de

nota, bilhete, vale ou título que con-
tenha promessa de pagamento em
dinheiro ao portador ou a que falte
indicação do nome de pessoa a quem
deva ser pago: art. 292

• funcionário público ou diretor, ge-
rente ou fiscal de banco de emissão:
art. 289, § 3º

• penas: art. 289
• petrechos para falsificação de moeda:

art. 291
• restituição de moeda falsa à circula-

ção, após recebê-la de boa-fé: art.
289, § 2º

Outras Falsidades (arts. 306 a 311):
• documento de identidade alheia; uso

como próprio ou cessão a outrem:
art. 308

• estrangeiro; atribuição de falsa quali-
dade para entrada em território na-
cional: art. 310

• falsa identidade: art. 307
• falsificação do sinal empregado no

contraste de metal precioso ou na fis-
calização alfandegária, ou para outros
fins: art. 306

• fraude de lei sobre estrangeiros: art. 309
• sinal identificador de veículo auto-

motor; adulteração ou remarcação:
art. 311

CRIMES CONTRA A HONRA
• arts. 138 a 145
• aplicação facultativa da pena no cri-

me de injúria: art. 140, § 1º
• aumento de penas nos crimes contra

a honra: art. 141 e parágrafo único
• calúnia: art. 138 e § 1º
• calúnia contra os mortos; punibilida-

de: art. 138, § 2º
• crimes contra a honra; disposições

comuns: art. 141
• difamação: art. 139

• difamação; exclusão de crime: art. 142
• difamação; retratação: arts. 143 e 144
• exceção da verdade na difamação:

art. 139, parágrafo único
• exceção da verdade no crime de calú-

nia; admissibilidade; ressalva: art.
138, § 3º

• exclusão de crime em caso de injúria
ou difamação: art. 142

• injúria: art. 140
• injúria; exclusão de crime: art. 142
• injúria consistente em violência ou

vias de fato consideradas aviltantes:
art. 140, § 2º

• isenção de pena em caso de retrata-
ção anterior à sentença: art. 143

• procedimento mediante queixa; res-
salva: art. 145

• referências, alusões ou frases das
quais se infira calúnia, difamação ou
injúria; pedido de explicações em ju-
ízo pelo ofendido; conseqüências se
houver recusa em dá-las: art. 144

• representação do ofendido: art. 145,
parágrafo único

• requisição do Ministro da Justiça: art.
145, parágrafo único

• retratação anterior à sentença; isen-
ção de pena: art. 143

CRIMES CONTRA A
INCOLUMIDADE PÚBLICA
• arts.250 a 285
• vide CRIMES CONTRA A SAÚDE

PÚBLICA, CRIMES CONTRA A SE-
GURANÇA DOS MEIOS DE CO-
MUNICAÇÃO E TRANSPORTE E
OUTROS SERVIÇOS PÚBLICOS E
CRIMES DE PERIGO COMUM

CRIMES CONTRA A
INVIOLABILIDADE DE
CORRESPONDÊNCIA
• arts. 151 e 152
• abuso de função em serviço postal,

telegráfico, radioelétrico ou telefôni-
co: art. 151, § 3º

• correspondência comercial; abuso da
condição de sócio ou empregado para
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desviá-la, sonegá-la, subtraí-la, supri-
mi-la ou revelá-la a estranho: art. 152

• dano causado a outrem; aumento de
pena: art. 151, § 2º

• instalação ou utilização de estação ou
aparelho radioelétrico sem observância
de disposição legal: art. 151, § 1º, IV

• pena: art. 151
• representação; ressalva: art. 151, § 4º
• representação em caso de abuso de

sócio ou empregado relativamente a
correspondência comercial: art. 152,
parágrafo único

• sonegação ou destruição de corres-
pondência: art. 151, § 1º

• violação de comunicação telegráfica,
radioelétrica ou telefônica: art. 151,
§ 1º, II

CRIMES CONTRA A
INVIOLABILIDADE DO DOMICÍLIO
• art. 150
• aumento de pena: art. 150, §§ 1º e 2º
• casa; conceito: art. 150, § 4º
• entrada ou permanência em casa alheia;

quando não constitui crime: art. 150, §
3º

• estabelecimentos não compreendi-
dos na expressão casa: art. 150, § 5º

• funcionário público; aumento de
pena: art. 150, § 2º

CRIMES CONTRA A
INVIOLABILIDADE DOS
SEGREDOS
• arts. 153 e 154
• divulgação de segredo: art. 153
• divulgação de segredo em prejuízo

da Administração Pública; ação pe-
nal: art. 153, § 2º

• representação no crime de divulga-
ção de segredo: art. 153, § 1º

• representação no crime de violação
do segredo profissional: art. 154, pa-
rágrafo único

• violação do segredo profissional: art.
154

CRIMES CONTRA A LIBERDADE
PESSOAL
• arts. 146 a 149
• ameaça: art. 147
• aumento de pena no crime de cons-

trangimento ilegal: art. 146, § 1º
• aumento de pena no crime de se-

qüestro e cárcere privado: art. 148 e
parágrafos

• coação exercida para impedir suicí-
dio; não caracterizará constrangimen-
to ilegal: art. 146, § 3º, II

• constrangimento ilegal: art. 146
• intervenção médica sem consenti-

mento do paciente; quando não con-
figurará constrangimento ilegal: art.
146, § 3º, I

• redução a condição análoga à de es-
cravo: art. 149

• representação no crime de ameaça:
art. 147, parágrafo único

• seqüestro e cárcere privado: art. 148

CRIMES CONTRA A LIBERDADE
SEXUAL
• arts. 213 a 216-A
• ação penal: art. 225
• assédio sexual: art. 216-A
• atentado ao pudor mediante fraude:

art. 216
• atentado ao pudor mediante fraude;

ofendida menor de dezoito e maior
de quatorze anos: art. 216, parágrafo
único

• atentado violento ao pudor: art. 214
• aumento da pena: art. 226
• estupro: art. 213
• estupro; aumento de pena: art. 226
• posse sexual mediante fraude: art. 215
• posse sexual mediante fraude prati-

cada contra mulher virgem, menor de
dezoito e maior de quatorze anos:
art. 215, parágrafo único

CRIMES CONTRA A
ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO
• arts. 197 a 207
• abandono coletivo de trabalho; carac-

terização: art. 200, parágrafo único
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• aliciamento de trabalhadores de um
local para outro do território nacio-
nal: art. 207

• aliciamento para o fim de emigração:
art. 206

• atentado contra a liberdade de asso-
ciação: art. 199

• atentado contra a liberdade de con-
trato de trabalho e boicotagem vio-
lenta: art. 198

• atentado contra a liberdade de traba-
lho: art. 197

• exercício de atividade com infração
de decisão administrativa: art. 205

• frustração de direito assegurado por
lei trabalhista: art. 203

• frustração de lei sobre a nacionaliza-
ção do trabalho: art. 204

• invasão de estabelecimento indus-
trial, comercial ou agrícola; sabota-
gem: art. 202

• paralisação de trabalho, seguida de
violência ou perturbação da ordem:
art. 200

• paralisação de trabalho de interesse
coletivo: art. 201

• sabotagem: art. 202

CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA
• arts. 286 a 288
• apologia de crime ou criminoso: art.

287
• aumento de pena no crime de qua-

drilha ou bando: art. 288, parágrafo
único

• incitação ao crime: art. 286
• quadrilha ou bando: art. 288

CRIMES CONTRA A PESSOA
• arts. 121 a 154
• vide CRIMES CONTRA A HONRA

(arts. 138 a 145), CRIMES CONTRA A
INVIOLABILIDADE DE CORRESPON-
DÊNCIA (arts. 151 e 152), CRIMES
CONTRA A INVIOLABILIDADE DO
DOMICÍLIO (art. 150), CRIMES CON-
TRA A INVIOLABILIDADE DOS SE-

GREDOS (arts. 153 e 154), CRIMES
CONTRA A LIBERDADE PESSOAL
(arts. 146 a 149), CRIMES CONTRA A
VIDA (arts. 121 a 128), LESÕES COR-
PORAIS (art. 129), PERICLITAÇÃO DA
VIDA E DA SAÚDE (arts. 130 a 136) e
RIXA (art. 137)

CRIMES CONTRA A
PREVIDÊNCIA SOCIAL
• apropriação indébita previdenciária:

art. 168-A
• sonegação de contribuição; pena: art.

337-A

CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE
INTELECTUAL
• usurpação de nome ou pseudônimo

alheio; procedimento mediante quei-
xa: arts. 185 e 186

• violação de direito autoral; procedi-
mento mediante queixa: arts. 184 e 186

CRIMES CONTRA A SAÚDE
PÚBLICA
• arts. 267 a 285
• alteração de substância terapêutica

ou medicinal: art. 273
• alteração de substância terapêutica

ou medicinal; modalidade culposa:
art. 273, § 2º

• charlatanismo: art. 283
• corrupção, adulteração ou falsifica-

ção de substância alimentícia ou me-
dicinal: art. 272

• corrupção, adulteração ou falsificação
de substância alimentícia ou medici-
nal; modalidade culposa: art. 272, § 2º

• corrupção ou poluição de água potá-
vel: art. 271

• corrupção ou poluição de água potá-
vel; modalidade culposa: art. 271, pa-
rágrafo único

• curandeirismo: art. 284
• curandeirismo; crime praticado me-

diante remuneração: art. 284, pará-
grafo único

• emprego de processo proibido ou de
substância não permitida no fabrico de
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produto destinado a consumo: arts. 274
e 276

• envenenamento de água potável ou
de substância alimentícia ou medici-
nal: art. 270

• envenenamento de água potável ou
de substância alimentícia ou medici-
nal; modalidade culposa: art. 270, § 2º

• epidemia: art. 267
• epidemia; aumento de pena: art. 267,

§ 1º
• exercício ilegal da medicina, arte

dentária ou farmacêutica: art. 282
• forma qualificada nos crimes contra a

saúde pública; ressalva: art. 285
• infração de medida sanitária preven-

tiva; pena e aumento: art. 268
• invólucro ou recipiente com falsa in-

dicação: arts. 275 e 276
• medicamento em desacordo com re-

ceita médica; modalidade culposa:
art. 280, parágrafo único

• omissão de notificação de doença:
art. 269

• outras substâncias nocivas à saúde
pública: art. 278

• substância avariada: art. 279
• substância destinada à falsificação:

art. 277
• substâncias nocivas à saúde pública;

modalidade culposa: art. 278, pará-
grafo único

CRIMES CONTRA A SEGURANÇA
DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO
E TRANSPORTE E OUTROS
SERVIÇOS PÚBLICOS
• arts. 260 a 266
• arremesso de projétil: art. 264
• atentado contra a segurança de outro

meio de transporte: arts. 262 e 263
• atentado contra a segurança de servi-

ço de utilidade pública; pena e au-
mento: art. 265

• atentado contra a segurança de trans-
porte marítimo, fluvial ou aéreo: arts.
261 e 263

• calamidade pública; crime de inter-
rupção ou perturbação de serviço te-
legráfico ou telefônico por ocasião
desta: art. 266, parágrafo único

• culpa causadora de desastre ferroviá-
rio: art. 260, § 2º

• desastre ferroviário: art. 260, § 1º
• desastre ferroviário de que resulte le-

são corporal ou morte; forma qualifi-
cada: art. 263

• estrada de ferro; conceituação para
efeitos penais: art. 260, § 3º

• interrupção ou perturbação de servi-
ço telegráfico ou telefônico; pena e
aumento respectivo: art. 266

• lesão corporal ou morte em caso de
desastre ou sinistro; disposição apli-
cável: art. 263

• lesão corporal resultante de arremesso
de projétil: art. 264, parágrafo único

• morte resultante de arremesso de
projétil: art. 264, parágrafo único

• perigo de desastre ferroviário: art. 260
• sinistro em transporte marítimo, flu-

vial ou aéreo: arts. 261 e 263

CRIMES CONTRA A VIDA
• arts. 121 a 128
• aborto; forma qualificada: art. 127
• aborto; gravidez resultante de estu-

pro: art. 128, II
• aborto necessário: art. 128
• aborto provocado pela gestante ou

com seu consentimento: art. 124
• aborto provocado por terceiro, com o

consentimento da gestante: art. 126
• aborto provocado por terceiro, sem o

consentimento da gestante: art. 125
• gestante com 14 anos ou menos, alie-

nada ou débil mental, ou cujo con-
sentimento para o aborto seja obtido
mediante fraude, grave ameaça ou
violência: art. 126, parágrafo único

• homicídio; perdão judicial: art. 121, § 5º
• homicídio culposo: art. 121, § 3º
• homicídio culposo; aumento de pe-

na: art. 121, § 4º
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• homicídio doloso; aumento de pena:
art. 121, § 4º, in fine

• homicídio qualificado: art. 121, § 2º
• homicídio simples: art. 121
• homicídio simples; diminuição de

pena: art. 121, § 1º
• induzimento, instigação ou auxílio a

suicídio; aumento de pena: art. 122,
parágrafo único

• infanticídio: art. 123

CRIMES CONTRA AS FINANÇAS
PÚBLICAS
• arts. 359-A a 359-H
• assunção de obrigação no último ano

do mandato ou legislatura: art. 359-C
• aumento de despesa total com pes-

soal no último ano do mandato ou
legislatura: art. 359-G

• contratação de operação de crédito:
art. 359-A

• inscrição de despesas não empenha-
das em restos a pagar: art. 359-B

• não cancelamento de restos a pagar:
art. 359-F

• oferta pública ou colocação de títulos
no mercado: art. 359-H

• ordenação de despesa não autoriza-
da: art. 359-D

• prestação de garantia graciosa: art.
359-E

CRIMES CONTRA O CASAMENTO
• arts. 235 a 240
• ação penal em caso de induzimento a

erro essencial e ocultação de impedi-
mento; requisitos: art. 236, parágrafo
único

• ação penal em crime de adultério;
pessoas que não poderão intentá-la:
art. 240, § 3º

• ação penal em crime de adultério; re-
quisitos: art. 240, § 2º

• adultério: art. 240
• adultério; aplicação facultativa da

pena; quando ocorrerá: art. 240, § 4º

• bigamia: art. 235
• bigamia; crime inexistente: art. 235, § 2º
• co-réu de adultério: art. 240, § 1º
• conhecimento prévio de impedimen-

to: art. 237
• induzimento a erro essencial e ocul-

tação de impedimento: art. 236
• pessoa solteira que contrai casamen-

to com pessoa casada, conhecendo
tal circunstância: art. 235, § 1º

• simulação de autoridade para cele-
bração de casamento: art. 238

• simulação de casamento: art. 239

CRIMES CONTRA O ESTADO DE
FILIAÇÃO
• arts. 241 a 243
• parto suposto e supressão ou altera-

ção de direito inerente ao estado civil
de recém-nascido: art. 242 e parágra-
fo único

• registro de nascimento inexistente:
art. 241

• sonegação de estado de filiação: art. 243

CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO
• arts. 155 a 183
Apropriação Indébita (arts. 168 a 170):
• apropriação de coisa achada: art. 169,

parágrafo único, II
• apropriação de coisa havida por erro,

caso fortuito ou força da natureza:
art. 169

• apropriação de tesouro: art. 169, pa-
rágrafo único, I

• apropriação indébita previdenciária:
art. 168-A

• aumento de pena: art. 168, § 1º
• furto; disposições referentes a este

delito aplicáveis à apropriação indé-
bita: art. 170

• pena: art. 168
Dano (arts. 163 a 167):
• ação penal: art. 167
• alteração de local especialmente pro-

tegido: art. 166
• dano em coisa de valor artístico, ar-

queológico ou histórico: art. 165
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• dano qualificado: art. 163, parágrafo
único

• introdução ou abandono de animais
em propriedade alheia; pena: art. 164

• pena: art. 163
• queixa; quando proceder-se-á me-

diante esta: art. 167
Disposições Gerais (arts. 181 a 183):
• isenção de pena; ressalva: arts. 181 e 183
• representação; admissibilidade e res-

salva: arts. 182 e 183
Estelionato e Outras Fraudes (arts. 171

a 179):
• abuso de incapazes: art. 173
• acionista; negociação de voto nas de-

liberações de assembléia geral: art.
177, § 2º

• alienação ou oneração fraudulenta
de coisa própria: art. 171, II

• alteração de qualidade ou peso do
metal em obra encomendada: art.
175, § 1º

• aumento de pena em caso de crime
cometido em detrimento de entidade
de direito público ou instituto de
economia popular, assistência social
ou beneficência: art. 171, § 3º

• defraudação de penhor: art. 171, § 2º, III
• diretor de sociedade por ações: art.

177, § 1º
• disposição de coisa alheia como pró-

pria: art. 171, § 2º, I
• duplicata simulada: art. 172
• emissão irregular de conhecimento

de depósito ou warrant: art. 178
• fiscal de sociedade: art. 177, § 1º, II
• fraude à execução: art. 179
• fraude na entrega de coisa: art. 171, IV
• fraude no comércio: art. 175 e pará-

grafos
• fraude no pagamento por meio de

cheque: art. 171, § 2º, VI
• fraude para recebimento de indeniza-

ção ou valor de seguro: art. 171, V
• fraudes e abusos na fundação ou ad-

ministração de sociedade por ações:
art. 177

• furto; disposições referentes a este
crime aplicáveis à fraude no comér-
cio: art. 175, § 2º

• gerente de sociedade: art. 177, § 1º
• induzimento à especulação: art. 174
• liquidante de sociedade por ações:

art. 177, § 1º, VIII
• Livro de Registro de Duplicatas; falsi-

ficação ou adulteração da escritura-
ção: art. 172, parágrafo único

• mercadoria falsificada ou deteriora-
da; venda como verdadeira ou perfei-
ta: art. 175, I

• pena; quando poderá o juiz deixar de
aplicá-la, em caso de utilização de
restaurante, hotel ou meio de trans-
porte, sem recursos para efetuação
do respectivo pagamento: art. 176,
parágrafo único

• pena aplicável ao criminoso primário:
art. 171, § 1º

• pena referente ao estelionato: art.
171

• queixa na fraude à execução: art. 179,
parágrafo único

• representação em caso de utilização
de restaurante, hotel ou meio de
transporte, sem haver recursos para
efetuar o respectivo pagamento: art.
176, parágrafo único

• representante de sociedade anônima
estrangeira: art. 177, § 1º, IX

• utilização de restaurante, hotel ou
meio de transporte, sem haver recur-
sos para efetuar o pagamento respec-
tivo: art. 176

Extorsão (arts. 158 a 160):
• extorsão indireta: art. 160
• extorsão mediante seqüestro: art. 159
• pena e aumento: art. 158
Furto (arts. 155 e 156):
• aumento de pena: art. 155, § 1º
• energia elétrica; equiparação a coisa

móvel: art. 155, § 3º
• furto de coisa comum por condômi-

no, co-herdeiro ou sócio; ação penal:
art. 156 e § 1º
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• furto qualificado: art. 155, § 4º
• pena: art. 155
• substituição ou diminuição da pena:

art. 155, § 2º
• subtração de coisa comum fungível;

impunibilidade: art. 156, § 2º
Receptação (art. 180):
• bens e instalações do patrimônio da

União, Estado, Município, empresa
concessionária de serviços públicos
ou sociedade de economia mista ad-
quiridos dolosamente: art. 180, § 6º

• pena: art. 180
• receptação culposa: art. 180, §§ 1º a

3º
• receptação dolosa; aplicação às dis-

posições referentes ao crime de fur-
to: art. 180, §§ 3º e 5º

• receptação qualificada: art. 180, § 1º
Roubo e Extorsão (arts. 157 a 160):
• aumento de pena no crime de roubo:

art. 157, § 2º
• lesão corporal de natureza grave no

crime de roubo: art. 157, § 3º
• morte resultante de roubo: art. 157, §

3º
• roubo; conceituação e pena: art. 157
Usurpação (arts. 161 e 162):
• alteração de águas: art. 161, I
• alteração de limites: art. 161
• emprego de violência: art. 161, II e §

2º
• esbulho possessório: art. 161, II
• queixa em caso da propriedade ser

particular e sem emprego de violên-
cia: art. 161, § 3º

• supressão ou alteração de marca em
animais: art. 162

CRIMES CONTRA O PÁTRIO
PODER, TUTELA OU CURATELA
• arts. 248 e 249
• aplicação facultativa da pena em caso

de subtração de incapazes; quando
ocorrerá: art. 249, § 2º

• induzimento a fuga, entrega arbitrária
ou sonegação de incapazes: art. 248

• subtração de incapazes: art. 249
• subtração de incapazes; agente que

seja pai ou tutor do menor ou cura-
dor do interdito, destituído ou tem-
porariamente privado do pátrio po-
der, tutela, curatela ou guarda: art.
249, § 1º

CRIMES CONTRA O RESPEITO
AOS MORTOS
• arts. 209 a 212
• destruição, subtração ou ocultação

de cadáver: art. 211
• impedimento ou perturbação de ceri-

mônia funerária; pena e aumento:
art. 209

• vilipêndio a cadáver: art. 212
• violação de sepultura: art. 210

CRIMES CONTRA O SENTIMENTO
RELIGIOSO E CONTRA O
RESPEITO AOS MORTOS
• vide, também, CRIMES CONTRA O

RESPEITO AOS MORTOS (arts. 209
a 212)

• ultraje a culto e impedimento ou per-
turbação de ato a ele relativo: art. 208

CRIMES CONTRA OS COSTUMES
• arts. 213 a 234
• vide, também, CRIMES CONTRA A LI-

BERDADE SEXUAL (arts. 213 a 216-A)
• assédio sexual: art. 216-A
• atentado ao pudor mediante fraude:

art. 216
• atentado violento ao pudor: art. 214
• casamento da vítima com terceiro; ex-

tinção da punibilidade: art. 107, VIII
• casamento do agente com a vítima;

extinção da punibilidade: art. 107, VII
• estupro: art. 213
Disposições Gerais (arts. 223 a 226):
• ação penal: art. 225
• ação pública: art. 225, § 1º
• aumento de pena: art. 226
• formas qualificadas: art. 223
• presunção de violência: art. 224
• queixa: art. 225
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• representação para ação pelo Minis-
tério Público: art. 225, § 2º

Lenocínio e Tráfico de Mulheres (arts.
227 a 232):

• aplicação dos arts. 223 e 224 aos cri-
mes de lenocínio e tráfico de mulhe-
res: art. 232

• aumento de pena: art. 227
• casa de prostituição: art. 229
• favorecimento da prostituição: art. 228
• favorecimento da prostituição; au-

mento de pena: art. 228
• mediação para servir a lascívia de ou-

trem; pena e aumento: art. 227
• rufianismo: art. 230
• rufianismo; aumento de pena: art. 230
• tráfico de mulheres: art. 231
• tráfico de mulheres; aumento de

pena: art. 231
• violência ou grave ameaça no crime

de rufianismo; aumento de pena: art.
230, § 2º

Rapto (arts. 219 a 222):
• concurso de rapto e outro crime: art. 222
• consensual: art. 220
• diminuição de pena: art. 221
• violento ou mediante fraude: art. 219
Sedução e Corrupção de Menores

(arts. 217 e 218):
• corrupção de menores: art. 218
• sedução: art. 217
Ultraje Público ao Pudor (arts. 233 e 234):
• ato obsceno: art. 233
• escrito ou objeto obsceno: art. 234
• representação teatral ou exibição ci-

nematográfica obscena: art. 234, pa-
rágrafo único, II

CRIMES CULPOSOS
• de trânsito; pena de suspensão de

autorização ou de habilitação para
dirigir veículo; aplicação: art. 57

• pena de multa; aplicação: art. 58, pa-
rágrafo único

• penas privativas de liberdade; substi-
tuição: art. 44, § 2º

• penas restritivas de direitos; aplica-
ção: art. 54

CRIMES DE PERIGO COMUM
• arts. 250 a 259
• aumento de pena no delito de explo-

são: art. 251, § 2º
• aumento de pena no delito de incên-

dio: art. 250, § 1º
• desabamento ou desmoronamento:

art. 256
• difusão de doença ou praga: art. 259
• explosão: art. 251
• explosão; modalidade culposa: art.

250, § 2º
• explosão; substância utilizada diversa

de dinamite ou explosivo de efeitos
análogos: art. 251, § 1º

• fabrico, fornecimento, aquisição, pos-
se ou transporte de explosivo ou gás
tóxico ou asfixiante: art. 253

• formas qualificadas do crime de peri-
go comum: art. 258

• incêndio: art. 250
• incêndio culposo: art. 250, § 2º
• inundação: art. 254
• modalidade culposa do crime de de-

sabamento ou desmoronamento: art.
256, parágrafo único

• modalidade culposa do crime de di-
fusão de doença ou praga: art. 259,
parágrafo único

• modalidade culposa do crime de ex-
plosão: art. 251, § 3º

• modalidade culposa do crime de uso
de gás tóxico ou asfixiante: art. 252,
parágrafo único

• perigo de inundação: art. 255
• subtração, ocultação ou inutilização

de material de salvamento: art. 257
• uso de gás tóxico ou asfixiante: art. 252

CRIMES DE TRÂNSITO
• culposos; aplicação de pena de inter-

dição: art. 57

CRIMES DOLOSOS
• contra vítimas diferentes, cometidos

com violência ou grave ameaça à pes-
soa; aumento de pena: art. 71, pará-
grafo único



358 Índice Alfabético-Remissivo – Código Penal

• prática com utilização de veículos; ina-
bilitação para dirigir; efeito da conde-
nação: art. 92, III

• sujeitos à pena de reclusão, cometi-
dos contra filho, tutelado ou curatela-
do; efeitos da condenação: art. 92, II

CRIMES MILITARES
• próprios; não consideração para efei-

to de reincidência: art. 64, II

CRIMES PERMANENTES
• prescrição antes de transitar em jul-

gado a sentença; termo inicial: art.
111, III

CRIMES POLÍTICOS
• não consideração para efeito de rein-

cidência: art. 64, II

CRIMES PRATICADOS POR
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM
GERAL
• arts. 312 a 327
• abandono de função; penas e au-

mento: art. 323
• abandono de função em faixa de

fronteira: art. 323, § 2º
• advocacia administrativa: art. 321
• concussão: art. 316
• condescendência criminosa: art. 320
• corrupção passiva; infração de dever

funcional a pedido ou influência de
outrem: art. 317, § 2º

• corrupção passiva; pena e aumento:
art. 317 e § 1º

• desvio de importância recebida inde-
vidamente para recolhimento aos co-
fres públicos: art. 316, § 2º

• emprego irregular de verbas ou ren-
das públicas: art. 315

• equiparação a funcionário público:
art. 327, § 1º

• excesso de exação: art. 316, § 1º
• exercício funcional ilegalmente ante-

cipado ou prolongado: art. 324
• extravio, sonegação ou inutilização

de livro ou documento: art. 314

• facilitação de contrabando ou desca-
minho: art. 318

• funcionário público; conceito: art. 327
• interesse ilegítimo na advocacia ad-

ministrativa: art. 321, parágrafo único
• peculato: art. 312, § 1º
• peculato culposo: art. 312, § 2º
• peculato mediante erro de outrem:

art. 313
• prejuízo público motivado por aban-

dono de função: art. 323, § 1º
• prevaricação: art. 319
• reparação do dano em peculato cul-

poso anterior ou posterior a sentença
irrecorrível; efeitos: art. 312, § 3º

• violação de sigilo funcional: art. 325
• violação do sigilo de proposta de

concorrência: art. 326
• violência arbitrária: art. 312

CRIMES PRATICADOS POR
PARTICULAR CONTRA A
ADMINISTRAÇÃO EM GERAL
• arts. 328 a 337-A
• atividades comerciais para efeitos pe-

nais referentes a contrabando ou des-
caminho: art. 334, § 2º

• ato não executado em razão da resis-
tência; aumento de pena: art. 329, § 1º

• aumento de pena em caso de contra-
bando ou descaminho mediante trans-
porte aéreo: art. 334, § 3º

• aumento de pena no crime de cor-
rupção ativa: art. 333, parágrafo único

• aumento de pena no crime de explo-
ração de prestígio: art. 332, parágrafo
único

• contrabando ou descaminho; penas e
aumento respectivo: art. 334 e pará-
grafos

• corrupção ativa: art. 333
• desacato: art. 331
• desobediência: art. 330
• impedimento, perturbação ou fraude

de concorrência: art. 335 e parágrafo
único
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• inutilização de edital ou de sinal: art. 336
• penas referentes ao crime de resis-

tência relativamente ao de violência:
art. 329, § 2º

• resistência: art. 329
• subtração ou inutilização de livro ou

documento: art. 337
• supressão ou redução de contribui-

ção previdenciária e qualquer acessó-
rio: art. 337-A

• tráfico de influência: art. 332
• usurpação de função pública: art.

328, parágrafo único

CULTO
• pena; aumento: art. 208, parágrafo

único
• ultraje a; impedimento ou perturba-

ção: art. 208

CURATELA
• vide, também, CRIMES CONTRA O

PÁTRIO PODER, TUTELA E CURATEA
• incapacidade para o exercício; efeito

da condenação: art. 92, II

CURSOS
• a condenados com limitação de fim

de semana: art. 48, parágrafo único

D
DANO
• arts. 163 a 167
• ação penal: art. 167
• alteração de local especialmente pro-

tegido: art. 166
• causado pelo crime; obrigação de in-

denizar: art. 91, I
• em coisa de valor artístico, arqueoló-

gico ou histórico: art. 165
• introdução ou abandono de animais

em propriedade alheia: art. 164
• pena: art. 163
• pena; isenção: art. 181
• qualificado: art. 163, parágrafo único
• queixa; ação penal: art. 167
• reparação pelo agente do crime; ate-

nuante da pena: art. 65, III, b

• reparação pelo condenado; homologa-
ção de sentença estrangeira: art. 9º, I

• reparação pelo condenado beneficia-
do por sursis; efeitos: art. 78, § 2º

• representação: art. 182
• simples: art. 163, caput

DÉBIL MENTAL
• presunção de violência a: art. 224, b

DECADÊNCIA
• direito de queixa ou de representa-

ção: art. 103
• extinção da punibilidade: art. 107, IV

DECISÃO ADMINISTRATIVA
• exercício de atividade com infração

de: art. 205

DECISÃO JUDICIAL
• desobediência: art. 359

DEFORMIDADE
• permanente; resultante de lesão cor-

poral: art. 129, § 2º, IV

DEFRAUDAÇÃO DE PENHOR
• vide CRIMES CONTRA O PATRI-

MÔNIO
• art. 171, § 2º, III

DELITO(S)
• vide CRIME(S)

DENTISTA
• exercício ilegal da profissão: art. 282
• infração de medida sanitária preven-

tiva: art. 268, parágrafo único

DENÚNCIA
• arrependimento posterior: art. 16
• crimes de ação pública; não ofereci-

mento pelo Ministério Público: art.
100, § 3º

• prescrição após o trânsito em julgado
de sentença condenatória: art. 110, § 2º

• recebimento; interrupção da prescri-
ção: art. 117, I

• representação; irretratabilidade: art. 102

DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA
• pena: art. 339



360 Índice Alfabético-Remissivo – Código Penal

DEPÓSITO OU WARRANT
• emissão irregular de conhecimento

de: art. 178

DESABAMENTO OU
DESMORONAMENTO
• vide, também, CRIMES CONTRA A

INCOLUMIDADE PÚBLICA
• modalidade culposa: art. 256, pará-

grafo único
• pena: art. 256

DESACATO
• a funcionário público; pena: art. 331

DESASTRE FERROVIÁRIO
• forma culposa: art. 260, § 2º
• forma qualificada: art. 263
• pena: art. 260, § 1º
• perigo de: art. 260

DESCAMINHO
• vide, também, CRIMES PRATICA-

DOS POR PARTICULAR CONTRA
A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

• facilitação: art. 318
• mediante transporte aéreo: art. 334, § 3º
• pena e aumento: art. 334

DESCENDENTE
• circunstância agravante: art. 61, II, e
• crime contra o patrimônio de: art.

181, II
• crime de cárcere privado: art. 148, § 1º, I
• crime de favorecimento pessoal: art.

348, § 2º
• crime de lenocínio e tráfico de mu-

lheres: arts. 227, § 1º, 228, § 1º, 230,
§ 1º, e 231, § 1º

• crimes de iniciativa privada; não ofe-
recimento de denúncia pelo Ministé-
rio Público: art. 100, § 3º

• direito de queixa ou de prossegui-
mento na ação; morte do ofendido:
art. 100, § 4º

DESCONHECIMENTO DA LEI
• atenuante da pena: art. 65, II
• inescusabilidade: art. 21, caput

DESCRIMINANTES PUTATIVAS
• art. 20, § 1º

DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA
• responsabilidade do agente: art. 15

DESMORONAMENTO
• vide, DESABAMENTO OU DESMO-

RONAMENTO

DESOBEDIÊNCIA
• vide, também, CRIMES PRATICA-

DOS POR PARTICULAR CONTRA
A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

• a decisão judicial sobre perda ou sus-
pensão de direito: art. 359

• a ordem legal de funcionário público;
pena: art. 330

DESTRUIÇÃO DE CADÁVER
• pena: art. 211

DESTRUIÇÃO DE
CORRESPONDÊNCIA
• ou sonegação: art. 151, § 1º, I

DETERMINAÇÃO
• a cometimento do crime; agravante

da pena: art. 62, III
• impunibilidade: art. 31

DETRAÇÃO
• art. 42

DEVER DE AGIR
• a quem incumbe: art. 13, § 2º, in fine

DEVER LEGAL
• estrito cumprimento do: art. 23, III

DIFAMAÇÃO
• arts. 139 e 141
• ação penal: art. 145
• exceção da verdade: art. 139, parágra-

fo único
• exclusão do crime: art. 142
• pedido de explicação: art. 144
• pena; aumento: art. 141
• retratação: art. 143

DIFUSÃO DE DOENÇA OU
PRAGA
• vide, também, CRIMES CONTRA A

INCOLUMIDADE PÚBLICA
• pena: art. 259
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DIREÇÃO
• da atividade dos demais agentes do

crime; agravante da pena: art. 62, I

DIREITO(S)
• de queixa; decadência: art. 103
• de queixa; renúncia: art. 104
• do internado: art. 99
• do preso: art. 38
• perda ou suspensão; desobediência a

decisão judicial: art. 359
• trabalhista assegurado por lei; frus-

tração do: art. 203

DIREITO AUTORAL
• destruição do produto ou reprodução

criminosa; determinação judicial: art.
184, § 3º

• reprodução com intuito de lucro: art.
184, § 1º

• violação: art. 184

DIREITO DE QUEIXA
• decadência: art. 103
• renúncia: art. 104

DIREITOS DO PRESO
• art. 38
• legislação especial: art. 40
• superveniência de doença mental:

art. 41
• trabalho; garantias: art. 39

DIRETOR DE SOCIEDADE
• afirmação falsa sobre as condições

econômicas da sociedade: art. 177, §
1º, I

• bens ou haveres sociais; utilização
em proveito próprio ou de terceiro:
art. 177, § 1º, III

• compra ou venda por conta de socie-
dade por ações por esta emitidas: art.
177, § 1º, IV

• distribuição de lucros ou dividendos
fictícios: art. 177, § 1º, VI

• falsa cotação de ações ou outros títu-
los da sociedade: art. 177, § 1º, II

DISPOSIÇÃO DE COISA ALHEIA
COMO PRÓPRIA
• art. 171, § 2º, I

DISSIMULAÇÃO
• agravante da pena: art. 61, II, c

DIVULGAÇÃO DE SEGREDO
• vide CRIMES CONTRA A INVIOLA-

BILIDADE DOS SEGREDOS
• informações sigilosas ou reservadas;

Administração Pública; ação penal:
art. 153, § 2º

• informações sigilosas ou reservadas;
Administração Pública; pena: art.
153, § 1º-A

• representação: art. 153, § 1º

DOCUMENTO
• extravio, sonegação ou inutilização:

art. 314
• falso; uso de: art. 304
• particular; falsificação: art. 298
• público; documentos a este equipara-

dos  para efeitos penais: art. 297, § 2º
• públicos; falsificação: art. 297
• subtração ou inutilização de: art. 337
• supressão de: art. 305

DOENÇA
• difusão: art. 259
• difusão; modalidade culposa: art. 259,

parágrafo único
• omissão de sua notificação: art. 269

DOENÇA MENTAL
• agente inimputável: art. 26
• redução da pena: art. 26, parágrafo

único
• superveniência; recolhimento do con-

denado: art. 41
• suspensão da execução da pena de

multa: art. 52

DOENÇA OU PRAGA
• difusão: art. 259
• modalidade culposa: art. 259, parágra-

fo único

DOLO
• exclusão; erro sobre elementos do tipo

legal do crime: art. 20, caput

DOMICÍLIO
• crime contra o; pena: art. 150, § 1º
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• crime contra o; pena; aumento: art.
150, § 2º

• expressão equivalente; alcance: art.
150, § 4º

• expressão equivalente; não abrangên-
cia: art. 150, § 5º

• violação: art. 150
• violação; exclusão de ilicitude: art. 150,

§ 3º

DUPLICATA SIMULADA
• conceito e pena: art. 172

DUPLICATAS
• falsificação ou adulteração do Livro

de Registro de Duplicatas; pena: art.
172, parágrafo único

• simulada; pena: art. 172

E
EDITAL
• inutilização: art. 336

EFEITOS DA CONDENAÇÃO
• arts. 91 e 92
• declaração motivada na sentença: art.

92, parágrafo único
• incapacidade para o exercício do

pátrio poder, tutela ou curatela: art.
92, II

• no caso de acidente de trânsito: art.
92, III

• perda de cargo, função ou mandato
eletivo: art. 92, I, a e b

• reabilitação: art. 93

EMBARCAÇÕES
• brasileiras; extensão do território na-

cional para efeitos penais: art. 5º, § 1º
• crimes cometidos no estrangeiro;

aplicação da lei brasileira: art. 7º, II, c
• estrangeiras; crimes praticados a bor-

do de; casos de aplicação da lei bra-
sileira: art. 5º, § 2º

EMBOSCADA
• agravante da pena: art. 61, II, c
• emprego na prática de homicídio;

efeitos: art. 121, § 2º, IV

EMBRIAGUEZ
• caso fortuito ou força maior; isenção

da pena: art. 28, § 1º
• caso fortuito ou força maior; redução

da pena: art. 28, § 2º
• preordenada; agravante da pena: art.

61, II, l
• voluntária ou culposa; não exclusão

da imputabilidade penal: art. 28, II

EMIGRAÇÃO
• aliciamento para o fim de: art. 206

EMISSÃO DE TÍTULO AO
PORTADOR SEM PERMISSÃO
LEGAL
• vide CRIMES CONTRA A FÉ PÚ-

BLICA

EMOÇÃO
• não exclusão da imputabilidade pe-

nal: art. 28, I

EMPREGO IRREGULAR DE
VERBAS OU RENDAS PÚBLICAS
• pena: art. 315

ENERGIA ELÉTRICA
• equiparação a coisa móvel: art. 155, § 3º

ENFERMEIRO
• infração de medida sanitária preven-

tiva por; aumento de pena: art. 268,
parágrafo único

ENFERMO
• crime cometido contra; agravante da

pena: art. 61, II, h

ENVENENAMENTO
• art. 270

EPIDEMIA
• modalidade culposa: art. 267, § 2º
• provocação: art. 267
• resultado morte; aumento de pena:

art. 267, § 1º

ERRO
• determinado por terceiro: art. 20, § 2º
• evitável: art. 21, parágrafo único
• justificável; isenção de pena: art. 20,

§ 1º
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• na execução do crime; responsabili-
dade do agente: art. 73

• na execução do crime; resultado di-
verso do pretendido; responsabilida-
de do agente: art. 74

• sobre a ilicitude do fato: art. 21
• sobre a pessoa: art. 20, § 3º
• sobre elementos do tipo legal do cri-

me: art. 20

ERRO NA EXECUÇÃO
• do crime; responsabilidade do agen-

te; pena: art. 73
• do crime; resultado diverso do pre-

tendido; responsabilidade do agente:
art. 74

ESBULHO POSSESSÓRIO
• art. 161, II
• mediante uso de violência; pena: art.

161, § 2º
• sem uso de violência em propriedade

particular; ação penal: art. 161, § 3º

ESCÁRNIO
• motivo de crença ou função religiosa:

art. 208

ESCRAVO
• redução à condição análoga de: art.

149

ESCRITO OU OBJETO OBSCENO
• pena: art. 234

ESPÉCIES DE PENAS
• art. 32

ESPECULAÇÃO
• induzimento à: art. 174

ESTABELECIMENTOS
• agrícola, comercial e industrial; inva-

são: art. 202
• de segurança máxima ou média; exe-

cução de pena; regime fechado: art.
33, § 1º, a

ESTAÇÃO FERROVIÁRIA
• explosão ou incêndio em: arts. 250, §

1º, II, d, e 251, § 2º

ESTADO CIVIL
• supressão ou alteração de direito ine-

rente ao: art. 242

ESTADO DE FILIAÇÃO
• vide CRIMES CONTRA O ESTADO

DE FILIAÇÃO

ESTADO DE NECESSIDADE
• conceito: art. 24
• excesso punível: art. 23, parágrafo

único
• exclusão de ilicitude: art. 23, I
• não alegação: art. 24, § 1º
• redução de pena: art. 24, § 2º

ESTALEIRO
• explosão em: art. 251, § 2º
• incêndio em: art. 250, § 1º, II, e

ESTAMPILHA
• falsificação: art. 293, I

ESTELIONATO E OUTRAS
FRAUDES
• abuso de incapazes: art. 173
• acionista; negociação de voto nas de-

liberações de assembléia geral: art.
177, § 2º

• alienação ou oneração fraudulenta
de coisa própria: art. 171, II

• alteração de qualidade ou peso do
metal em obra encomendada: art.
175, § 1º

• aumento de pena em caso de crime
cometido em detrimento de entidade
de direito público ou instituto de
economia popular, assistência social
ou beneficência: art. 171, § 3º

• defraudação de penhor: art. 171, § 2º, III
• diretor de sociedade por ações: art.

177, § 1º
• disposição de coisa alheia como pró-

pria: art. 171, § 2º
• duplicata simulada: art. 172
• emissão irregular de conhecimento

de depósito ou warrant: art. 178
• fiscal de sociedade: art. 177, § 1º, I, II

e VII
• fraude à execução: art. 179
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• fraude na entrega de coisa: art. 171, §
2º, IV

• fraude no comércio: art. 175
• fraude no pagamento por meio de

cheques: art. 171, § 2º, VI
• fraude para recebimento de indeniza-

ção ou valor de seguro: art. 171, § 2º, V
• fraudes e abusos na fundação ou ad-

ministração de sociedade por ações:
art. 177

• furto – disposições referentes a este
crime aplicáveis à fraude no comér-
cio: art. 175, § 2º

• gerente de sociedade: art. 177, § 1º
• induzimento à especulação: art. 174
• liquidante de sociedade por ações:

art. 177, § 1º, VIII
• Livro de Registro de Duplicatas; falsi-

ficação ou adulteração da escritura-
ção: art. 172, parágrafo único

• mercadoria falsificada ou deteriora-
da; venda como verdadeira ou perfei-
ta: art. 175, I

• pena; isenção: art. 181
• pena; quando poderá o juiz deixar de

aplicá-la, em caso de utilização de
restaurante, hotel ou meio de trans-
porte sem haver recursos para efetua-
ção do respectivo pagamento: art.
176, parágrafo único

• pena aplicável ao criminoso primário:
art. 171, § 1º

• pena referente ao estelionato: art. 171
• queixa na fraude à execução: art. 179,

parágrafo único
• representação em caso de utilização

de restaurante, hotel ou meio de
transporte, sem haver recursos para
efetuar o respectivo pagamento: art.
176, parágrafo único

• representante de sociedade anônima
estrangeira: art. 177, § 1º, IX

• utilização de restaurante, hotel ou
meio de transporte, sem haver recur-
sos para efetuar o pagamento respec-
tivo: art. 176

ESTRADA DE FERRO
• conceituação para efeitos penais: art.

260, § 3º

ESTRANGEIRO
• atribuição de falsa qualidade para

entrada em território nacional: art.
310

• crime cometido por brasileiro no;
aplicação da lei brasileira: art. 7º, II, b

• fraude de lei: art. 309
• reingresso do expulso: art. 338
• uso de nome que não é seu: art. 309

ESTRITO CUMPRIMENTO DO
DEVER LEGAL
• excesso punível: art. 23, parágrafo único
• exclusão de ilicitude: art. 23, III

ESTUPRO
• vide CRIMES CONTRA OS COSTU-

MES
• aborto; inimputabilidade: art. 128, II
• ação penal: art. 225
• pena; aumento: arts. 223 e 226

EVASÃO
• de condenado: prescrição: art. 113
• mediante violência contra a pessoa:

art. 352

EXAÇÃO
• excesso de: art. 316, § 1º
• excesso de; aumento de pena: art.

316, § 2º

EXAME
• de cessação de periculosidade; medi-

da de segurança: art. 97, § 1º
• de cessação de periculosidade; perí-

cia médica; realização: art. 97, § 2º

EXAME CRIMINOLÓGICO
• para início de cumprimento de pena

em regime fechado: art. 34
• para início de cumprimento de pena

em regime semi-aberto: art. 35

EXAURIMENTO DO CRIME
• art. 14, I
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EXCEÇÃO DA VERDADE
• vide CRIMES CONTRA A HONRA
• calúnia: art. 138, § 3º
• difamação: art. 139, parágrafo único

EXCESSO DE EXAÇÃO
• vide CRIMES PRATICADOS POR

FUNCIONÁRIO PÚBLICO CONTRA
A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

• pena e aumento: art. 316, §§ 1º e 2º

EXCESSO PUNÍVEL
• nos crimes praticados em estado de

necessidade, legítima defesa, estrito
cumprimento do dever legal ou no
exercício regular de direito: art. 23,
parágrafo único

EXCLUSÃO
• de antijuridicidade e ilicitude: art. 23
• de crime em caso de injúria e difama-

ção: art. 142, parágrafo único
• de imputabilidade: arts. 26 e 27

EXCLUSÃO DE CRIME EM CASO
DE INJÚRIA OU DIFAMAÇÃO
• art. 142 e parágrafo único

EXCLUSÃO DE ILICITUDE
• art. 23, caput

EXECUÇÃO
• das penas privativas de liberdade; cri-

térios a serem observados: art. 33, § 2º
• fraude à execução: art. 179

EXERCÍCIO ARBITRÁRIO
• abuso de poder; ou; pena: art. 350
• das próprias razões: art. 345

EXERCÍCIO FUNCIONAL
• ilegalmente antecipado ou prolonga-

do: art. 324

EXERCÍCIO ILEGAL DA MEDICINA
• com o fim de lucro: art. 282, parágra-

fo único

EXERCÍCIO ILEGAL DE PROFISSÃO
OU ATIVIDADE
• vide PROFISSÃO

EXERCÍCIO REGULAR DE
DIREITO
• excesso punível: art. 23, parágrafo

único
• exclusão de ilicitude: art. 23, III

EXPLORAÇÃO DE PRESTÍGIO
• pena e aumento respectivo: art. 357,

parágrafo único

EXPLOSÃO
• vide CRIMES CONTRA A INCOLU-

MIDADE PÚBLICA (Crimes de Peri-
go Comum)

• art. 251
• utilização com intuito de lucro: art.

251, § 2º
• substância utilizada; aumento de

pena: art. 251, § 2º

EXPLOSIVO
• emprego; agravante da pena: art. 61,

II, d
• emprego na prática de homicídio;

efeitos: art. 121, § 2º, III
• ou gás tóxico ou asfixiante; fabrico,

fornecimento, aquisição, posse ou
transporte: art. 253

EXPOSIÇÃO
• ou abandono de recém-nascido; pena:

art. 134
• resultado morte: art. 134, § 2º
• resultando lesões corporais; aumento

de pena: art. 134 § 1º

EXPULSÃO DE ESTRANGEIRO
• reingresso de estrangeiro expulso:

art. 338

EXTINÇÃO DA PENA
• na vigência do livramento condicio-

nal: arts. 89 e 90

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
• casos de não extensão: art. 108
• causas impeditivas da prescrição: art.

116
• causas interruptivas da prescrição:

art. 117
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• concurso de crimes: art. 119
• crimes conexos e crime pressuposto:

art. 108
• decadência; perempção: art. 107, IV
• formas: art. 107
• insubsistência; medida de segurança:

art. 96, parágrafo único
• morte do agente: art. 107, I
• pela anistia, graça ou indulto: art.

107, II
• pelo casamento da ofendida com o

agente: art. 107, VII
• perdão do ofendido: art. 107, V
• perdão judicial: arts. 107, IX, e 120
• prescrição: arts. 107, IV, e 109 a 118
• prescrição; redução de prazos: art.

115
• prescrição da multa: art. 114
• prescrição das penas mais leves: art.

118
• prescrição das penas restritivas de di-

reito: art. 109, parágrafo único
• prescrição depois de transitar em jul-

gado sentença final condenatória:
art. 110

• prescrição no caso de evasão do con-
denado ou de revogação do livramen-
to condicional: art. 113

• renúncia do direito de queixa: art.
107, V

• reparação do dano no crime de pecu-
lato culposo: art. 312, § 3º

• retratação do agente: art. 107, VI
• retroatividade da lei: art. 107, III
• termo inicial da prescrição antes de

transitar em julgado a sentença final:
art. 111

• termo inicial da prescrição após a
sentença condenatória irrecorrível:
art. 112

EXTORSÃO
• ação penal: art. 182
• aumento de pena: art. 159
• concurso de pessoas; aumento de

pena: art. 158, § 1º

• concurso de pessoas; redução da
pena a quem alcança: art. 159, § 4º

• extorsão indireta: art. 160
• extorsão mediante seqüestro: art. 159
• lesão corporal grave; resultado: art.

159, § 2º
• mediante violência : art. 158, §§ 1º e 2º
• morte; resultado: art. 159, § 3º

EXTRADIÇÃO
• não pedida ou negada; crime cometi-

do por estrangeiro contra brasileiro
fora do Brasil: art. 7º, § 3º, a

• tratado; necessidade de existência
para homologação de sentença es-
trangeira: art. 9º, parágrafo único, b

EXTRATERRITORIALIDADE
• aplicação da lei brasileira: art. 7º

F
FAIXA DE FRONTEIRA
• abandono de função: art. 323, § 2º
• abandono de função resultando pre-

juízo público; pena: art. 323, § 1º

FALSA IDENTIDADE
• pena: art. 307

FALSA INDICAÇÃO
• em invólucro ou recipiente: art. 275

FALSA PERÍCIA
• art. 342
• crime praticado mediante suborno;

aumento de pena: art. 342, § 1º
• impunibilidade do crime: art. 342, § 2º

FALSIDADE DE TÍTULOS E
OUTROS PAPÉIS PÚBLICOS
• falsificação de papéis públicos: art. 293
• funcionário público; prática de crime

prevalecendo-se do cargo; aumento
de pena: art. 295

• petrechos de falsificação: art. 294
• supressão de carimbo ou sinal indi-

cativos da inutilização de papéis, com
o fito de torná-los novamente utilizá-
veis: art. 293, §§ 2º e 3º
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FALSIDADE DOCUMENTAL
• alteração, falsificação ou uso indevi-

do de marcas, logotipo, siglas ou
quaisquer símbolos da Administra-
ção Pública: art. 296, § 1º, III

• Carteira de Trabalho; declaração falsa
para fins de previdência social: art.
297, § 3º, II

• Carteira de Trabalho; omissão de da-
dos: art. 297, § 4º

• certidão ou atestado ideologicamente
falso: art. 301

• documento contábil; declaração falsa
para fins de previdência social: art.
297, § 3º, III

• documentos equiparados a docu-
mento público: art. 297, § 2º

• falsidade de atestado médico: art. 302
• falsidade de atestado médico com o

fim de lucro: art. 302, parágrafo único
• falsidade ideológica; pena e aumen-

to: art. 299
• falsidade ideológica em assentamen-

to de registro civil; aumento de pena:
art. 299, parágrafo único

• falsidade ideológica em documento
público ou particular: art. 299

• falsidade ideológica praticada por
funcionário público em razão do car-
go; aumento de pena: art. 299, pará-
grafo único

• falsidade material de atestado ou
certidão: art. 301, § 1º

• falsificação de documento particular:
art. 298

• falsificação de documento público:
art. 297

• falsificação do selo ou sinal público:
art. 296

• falso reconhecimento de firma ou le-
tra no exercício de função pública:
art. 300

• folha de pagamento; declaração falsa
para fins de previdência social: art.
297, § 3º, I

• funcionário público; aumento de pena
em falsificação do selo ou sinal públi-
co: art. 296, § 2º

• funcionário público: aumento de pena
no crime de falsificação de documen-
to público: art. 297, § 1º

• omissão de dados em Carteira de
Trabalho, documento contábil ou fo-
lha de pagamento para fins previden-
ciários; pena: art. 297, § 4º

• peça filatélica ou selo; reprodução ou
adulteração: art. 303

• peça filatélica ou selo; reprodução ou
adulteração com o fim de comércio:
art. 303, parágrafo único

• supressão de documento: art. 305
• uso de documento falso: art. 304

FALSIDADE IDEOLÓGICA
• em assentamento de registro civil;

aumento de pena: art. 299, parágrafo
único

• em documento particular ou público:
art. 299

• praticada por funcionário público em
razão do cargo; aumento de pena:
art. 299, parágrafo único

FALSIDADE IDEOLÓGICA EM
ASSENTAMENTO DE REGISTRO
CIVIL
• aumento de pena: art. 299, parágrafo

único

FALSIFICAÇÃO
• de atestado médico: art. 302
• de documento particular: art. 298
• de documento público: art. 297
• de documento público por funcioná-

rio público: art. 297, § 1º
• de moeda: art. 291
• de papéis públicos: art. 293
• de produtos terapêuticos ou medici-

nais: art. 273
• de selo ou sinal público: art. 296
• de sinal ou marca empregada pelo

poder público: art. 306
• na escrituração do Livro de Registro de

Duplicatas: art. 172, parágrafo único
• ou alteração de assentamento do re-

gistro civil; prescrição antes de transi-
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tar em julgado a sentença; termo ini-
cial: art. 111, IV

• vender substância destinada à: art.
277

FALSO TESTEMUNHO OU FALSA
PERÍCIA
• crime cometido para a obtenção de

prova destinada a processo penal: art.
342, § 1º

FARMACÊUTICO
• atividade de; exercício ilegal: art. 282
• exercício ilegal com o fim de lucro:

art. 282, parágrafo único

FAVORECIMENTO DA
PROSTITUIÇÃO
• vide CRIMES CONTRA OS COSTU-

MES
• art. 228

FAVORECIMENTO PESSOAL
• vide CRIMES CONTRA A ADMI-

NISTRAÇÃO DA JUSTIÇA
• art. 348

FAVORECIMENTO REAL
• vide CRIMES CONTRA A ADMI-

NISTRAÇÃO DA JUSTIÇA
• art. 349

FÉ PÚBLICA
• vide CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLI-

CA
• crimes contra ela praticados no es-

trangeiro; aplicação da lei brasileira:
art. 7º, I, b

FILHO
• menor; entrega a pessoa inidônea; pena

e aumento respectivo: art. 245, § 1º
• menor; envio para o exterior com o

fito de lucro; pena: art. 245, § 2º
• registrar como seu em caso de parto

alheio: art. 242

FILIAÇÃO
• sonegação de estado de: art. 243

FIRMA
• falso reconhecimento: art. 300

FISCAL DE SOCIEDADE
• afirmação falsa sobre as condições

econômicas da sociedade; pena: art.
177, § 1º, I

• aprovação de conta ou parecer me-
diante interposta pessoa ou conluio:
art. 177, § 1º, VII

• compra ou vende, por conta da socie-
dade, ações por ela emitidas; pena:
art. 177, § 1º, IV

• falsa cotação de ações ou de outros
títulos: art. 177, § 1º, II

• uso dos bens ou haveres sociais, sem
prévia autorização da assembléia;
pena: art. 177, § 1º, III

FISCALIZAÇÃO
• alfandegária; falsificação de sinal nes-

ta empregado: art. 306
• sanitária; falsificação de sinal nesta

empregado: art. 306, parágrafo único

FOGO
• emprego; agravante da pena: art. 61,

II, d
• emprego na prática de homicídio;

efeitos: art. 121, § 2º, III

FOLHA DE PAGAMENTO
• omissão de dados; fins previdenciá-

rios: art. 297, § 3º, I

FRAUDE(S)
• à execução; pena: art. 179
• ação penal: art. 182
• de concorrência: art. 335
• de lei sobre estrangeiros: art. 309
• e abusos na fundação ou administra-

ção de sociedade por ações: art. 177
• em arrematação judicial: art. 358
• estelionato e outras: arts. 171 a 179
• falta de recursos para efetuar paga-

mento; pena: art. 176
• isenção de pena em casos de: art. 181
• na entrega de coisa: art. 171, § 2º, IV
• no comércio: art. 175
• no pagamento por meio de cheque:

art. 171, § 2º, VI
• para o recebimento de indenização

ou valor de seguro: art. 171, § 2º, V
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• processual: art. 347

FRAUDE À EXECUÇÃO
• ação penal: art. 179, parágrafo único
• conceito; pena: art. 179

FRAUDE DE LEI SOBRE
ESTRANGEIROS
• conceito; pena: art. 309
• figurar como proprietário ou possui-

dor de ação, título ou valor perten-
cente a estrangeiro; pena: art. 310

FRAUDE EM ARREMATAÇÃO
JUDICIAL
• conceito; pena: art. 358

FRAUDE NA ENTREGA DE COISA
• art. 171, § 2º, IV

FRAUDE NO PAGAMENTO POR
MEIO DE CHEQUE
• pena: art. 171, § 2º,VI
• pena; aumento: art. 171, § 3º

FRAUDE PROCESSUAL
• com destino a produzir efeito em

processo penal; aumento de pena:
art. 347, parágrafo único

• conceito; pena: art. 347

FUGA
• de pessoa presa ou submetida à me-

dida de segurança: art. 351
• induzimento: art. 248
• pena em caso de crime praticado à

mão armada: art. 351, § 1º
• pena em caso de crime praticado com

emprego de violência: art. 351, § 2º

FUNÇÃO PÚBLICA
• abandono de: art. 323
• adulteração ou remarcação de núme-

ro de chassi ou qualquer sinal iden-
tificador de veículo automotor; au-
mento de pena: art. 311, § 1º

• perda; efeito de condenação: art. 92, I
• proibição do exercício: art. 47, I
• proibição do exercício; aplicação: art. 56
• usurpação de: art. 328

FUNCIONÁRIO PÚBLICO
• abandono de função: art. 323
• ação ou omissão resultando em dano

à Administração ou a outrem; pena:
art. 325, § 2º

• advocacia administrativa; pena e au-
mento respectivo: art. 321

• conceito para efeitos penais; pena e
aumento: art. 327

• concussão: art. 316
• condescendência criminosa: art. 320
• contribuição para o licenciamento ou

registro de veículo remarcado ou adul-
terado; pena: art. 311, § 2º

• corrupção passiva; penas e aumento
respectivo: art. 317

• crime contra a honra, em razão de
suas funções; ação penal: art. 145, pa-
rágrafo único

• crimes contra a honra do; aumento
de pena: art. 141, II

• desvio de importância recebida inde-
vidamente para recolher aos cofres
públicos: art. 316, § 2º

• emprego irregular de verbas ou ren-
das públicas: art. 315

• equiparação a: art. 327, § 1º
• excesso de exação: art. 316, § 1º
• exercício funcional ilegalmente ante-

cipado ou prolongado: art. 324
• extravio, sonegação ou inutilização

de livro ou documento: art. 314
• facilitação de contrabando ou desca-

minho: art. 318
• falsidade; aumento de pena: art. 295
• falsificação de documento público;

aumento de pena: art. 297, § 1º
• falsificação de selo ou sinal público;

aumento de pena: art. 296, § 2º
• inserção de dados falsos em sistema

de informações: art. 313-A
• modificação ou alteração não autori-

zada de sistema de informações; pe-
na: art. 313-B

• ocupante de cargo em comissão ou de
função de direção por assessoramen-
to; aumento de pena: art. 327, § 2º
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• peculato: art. 312
• prevaricação: art. 319
• violação de sigilo funcional: art. 325
• violação do sigilo de proposta de con-

corrência: art. 326
• violência arbitrária: art. 322

FUNDAÇÃO OU ADMINISTRAÇÃO
DE SOCIEDADE POR AÇÕES
• fraudes e abusos na; pena: art. 177

FURTO
• de coisa comum: art. 156
• de coisa comum; ação penal: art. 156,

§ 1º
• de coisa comum; isenção de pena:

art. 156, § 2º
• de veículo automotor a ser transpor-

tado para outro Estado ou para o ex-
terior: art. 155, § 5º

• energia elétrica; equiparação a coisa
móvel: art. 155, § 3º

• furto de coisa comum por condômi-
no, co-herdeiro ou sócio; ação penal:
art. 156, § 1º

• furto qualificado: art. 155, § 4º
• pena: art. 155
• pena; aumento: art. 155, § 1º
• pena; isenção: art. 181
• representação: art. 182
• substituição ou diminuição da pena:

art. 155, § 2º
• subtração de coisa comum fungível;

impunibilidade: art. 156, § 2º

G
GÁS TÓXICO OU ASFIXIANTE
• fabrico, fornecimento, aquisição, pos-

se ou transporte: art. 253
• uso de; art. 252
• uso de; crime culposo: art. 252, pará-

grafo único

GENOCÍDIO
• cometido no estrangeiro; aplicação

da lei brasileira: art. 7º, I, d

GERENTE
• de sociedade por ações; afirmação

falsa sobre as condições econômicas
da sociedade; pena: art. 177, § 1º, I

• de sociedade por ações; falsa cotação
de ações ou de outros títulos da so-
ciedade: art. 177, § 1º, II

GERENTE DE SOCIEDADE
• que praticar fraudes e abusos na fun-

dação ou administração de sociedade
por ações: pena: art. 177, § 1º

GESTANTE
• aborto; espécies: arts. 124 a 128
• aborto; circunstância agravante da pena:

art. 61, II, h

GRAÇA
• extinção da punibilidade: art. 107, II

GRAVIDEZ
• circunstância agravante da pena: art.

61, II, h
• resultante de estupro; isenção de

pena em caso de aborto: art. 128, II

GREVE
• paralisação de trabalho coletivo: art.

201
• paralisação praticando violência: art.

200

GUIA
• falsificação, fabricação ou alteração

de: art. 293, V

H
HABILITAÇÃO
• para dirigir veículo; suspensão da:

art. 47, III
• para dirigir veículo; suspensão da;

casos de aplicação: art. 57

HOMICÍDIO
• culposo: art. 121, § 3º
• culposo; aumento da pena: art. 121, § 4º
• culposo; caso em que o juiz poderá

deixar de aplicar a pena: art. 121, § 5º
• doloso: art. 121, § 4º
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• doloso; dissimulação; recurso que
torne difícil a defesa ou à traição: art.
121, § 2º, IV

• privilegiado: art. 121, § 1º
• qualificado: art. 121, § 2º
• qualificado; asfixia, emboscada, ex-

plosivo, fogo, meio cruel, meio de pe-
rigo comum, tortura, veneno e meio
insidioso: art. 121, § 2º, III

• qualificado; execução, ocultação, im-
punidade ou vantagem de outro cri-
me: art. 121, § 2º, V

• qualificado; motivo fútil: art. 121, §
2º, II

• qualificado; motivo torpe e promessa
de recompensa: art. 121, § 2º, I

• simples: art. 121
• simples; diminuição da pena: art.

121, § 1º

HOMOLOGAÇÃO
• de sentença estrangeira; efeitos: art. 9º
• de sentença estrangeira; requisitos

para sua eficácia: art. 9º, parágrafo
único

HONRA
• vide CRIMES CONTRA A HONRA

HOSPITALIDADE
• crime cometido prevalecendo-se da;

agravante da pena: art. 61, II, f

HOTEL
• alojar-se, sem dispor de recursos para

a efetuação do pagamento devido:
art. 176

I
IDENTIDADE FALSA
• art. 307
• para ingresso de estrangeiro no país;

pena: art. 309
• uso próprio ou de terceiro; pena: art.

308

IMPEDIMENTOS
• conhecimento prévio: art. 237
• de concorrência: art. 335
• ocultação: art. 235

IMPERÍCIA
• art. 18, II

IMPUNIBILIDADE
• casos: art. 31

IMPUTABILIDADE PENAL
• definição: art. 26
• embriaguez voluntária ou culposa:

art. 28, II
• emoção e paixão: art. 28, I
• inimputáveis: art. 26
• menores de 18 anos: art. 27

IMPRUDÊNCIA
• art. 18, II
• não exclusão pela emoção, paixão, em-

briaguez (voluntária ou culposa): art. 28

INABILITAÇÃO PARA DIRIGIR
• efeito da condenação; declarado mo-

tivadamente na sentença: art. 92, pa-
rágrafo único

• efeito da condenação; utilização de
veículo para a prática de crime dolo-
so: art. 92, III

INCAPAZES
• abandono: art. 133
• abuso de: art. 173
• inimputabilidade: art. 26, caput
• redução da pena: art. 26, parágrafo

único
• sonegação de: art. 248
• subtração de: art. 249
• subtração e restituição; inaplicação de

pena: art. 249, § 2º
• subtração por pai, tutor ou curador:

art. 249, § 1º

INCÊNDIO
• art. 250
• crime cometido por sua ocasião; agra-

vante da pena: art. 61, II, j
• culposo: art. 250, § 2º

INCITAÇÃO A CRIME
• pena: art. 286

INCOLUMIDADE PÚBLICA
• crimes de perigo comum: arts. 250 a

259
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INDENIZAÇÃO
• vide REPARAÇÃO DE DANO
• fraude para recebimento: art. 171, §

2º, V

INDULTO
• extinção da punibilidade: art. 107, II

INDUZIMENTO
• a erro essencial; ação penal; requisi-

tos: art. 236, parágrafo único
• à especulação; vide CRIMES CON-

TRA O PATRIMÔNIO
• à execução material do crime; agra-

vante da pena: art. 62, II

INFANTICÍDIO
• vide CRIMES CONTRA A VIDA
• art. 123

INFLUÊNCIA
• pena; aumento: art. 332, parágrafo

único
• tráfico de; pena: art. 332

INFORMÁTICA
• modificação ou alteração de progra-

ma; pena: art. 313-B

INFRAÇÕES DISCIPLINARES
• no cumprimento da pena: art. 40

INIMPUTÁVEIS
(OU INIMPUTABILIDADE)
• art. 26, caput
• medida de segurança: art. 97, caput
• menores de dezoito anos: art. 27
• pena; redução: art. 26, parágrafo único

INJÚRIA
• vide CRIMES CONTRA A HONRA
• ação penal: art. 145
• conceito; pena: art. 140
• consistente na utilização de elemen-

tos referentes à raça, cor, etnia, reli-
gião, ou origem: art. 140, § 3º

• disposições comuns: art. 141
• exclusão de crime: art. 142
• perdão judicial: arts. 107, IX, e 140, § 1º
• retratação: arts. 143 e 144
• violência ou vias de fato considera-

das aviltantes: art. 140, § 2º

INSCRIÇÃO DE DESPESAS NÃO
EMPENHADAS EM RESTOS A
PAGAR
• vide CRIMES CONTRA AS FINAN-

ÇAS PÚBLICAS
• art. 359-B

INSERÇÃO DE DADOS FALSOS
EM SISTEMA DE INFORMAÇÕES
• vide CRIMES CONTRA AS FINAN-

ÇAS PÚBLICAS
• art. 313-A

INSTIGAÇÃO
• ao cometimento do crime; agravante

da pena: art. 62, III
• ao suicídio; pena e aumento: art. 122
• impunibilidade: art. 31

INSTRUMENTOS DO CRIME
• perda em favor da União: art. 91, II, a

INTERDIÇÃO TEMPORÁRIA DE
DIREITOS
• vide PENAS
• aplicação: arts. 56 e 57
• conceito: art. 47
• proibição de freqüentar determina-

dos lugares: art. 47

INTERNAÇÃO
• cômputo na pena privativa de liberda-

de e na medida de segurança: art. 42
• em hospital de custódia e tratamento

psiquiátrico; medida de segurança; di-
reitos do internado: art. 99

• em hospital de custódia e tratamento
psiquiátrico por medida de seguran-
ça: art. 96, I

INTERNADO
• direitos do: art. 99

INTÉRPRETE
• corrupção: art. 343
• exploração de prestígio de: art. 357
• falso testemunho de: art. 342

INUNDAÇÃO
• vide CRIMES CONTRA A INCOLU-

MIDADE PÚBLICA
• art. 254



Índice Alfabético-Remissivo – Código Penal 373

CP
 •

 ÍN
D

IC
E 

AL
FA

BÉ
TI

CO
-R

EM
IS

SI
VO

• crime cometido por sua ocasião; agra-
vante da pena: art. 61, II, j

• perigo de: art. 255

INUTILIZAÇÃO
• de livro ou documento: art. 337
• de material de salvamento: art. 257

INUTILIZAÇÃO DE EDITAL OU
DE SINAL
• pena: art. 336

INVASÃO DE ESTABELECIMENTO
INDUSTRIAL, COMERCIAL OU
AGRÍCOLA
• sabotagem: art. 202

INVÓLUCRO
• com falsa indicação: art. 275
• de com falsa indicação; venda, exposi-

ção ou depósito de produto ou subs-
tância: art. 276

IRMÃO
• direito de queixa ou de prossegui-

mento na ação; morte do ofendido:
art. 100, § 4º

• de criminoso; favorecimento pessoal:
art. 348, § 2º

ISENÇÃO DE PENA
• aos inimputáveis: arts. 26 e 27
• discriminantes putativas: art. 20, § 1º
• no crime de favorecimento pessoal:

art. 348, § 2º

J
JOGO
• induzimento à prática de: art. 174

JUÍZO ARBITRAL
• coação durante o processo: art. 344
• falsa perícia; falso testemunho: art.

342

JURADO
• exploração de prestígio de: art. 357

JUSTIÇA
• vide CRIMES CONTRA A ADMI-

NISTRAÇÃO DA JUSTIÇA

L
LATROCÍNIO
• art. 157, § 3º

LEGALIDADE
• princípio da: art. 1º

LEGISLAÇÃO ESPECIAL
• aplicação de: art. 12
• direitos, deveres e infrações discipli-

nares do preso: art. 40
• menores de 18 anos; inimputáveis;

normas: art. 27
• regulamentação dos artigos 38 e 39:

art. 40
• revogação dos regimes: art. 40
• sanções: art. 40
• transferência dos regimes: art. 40

LEGÍTIMA DEFESA
• conceito: art. 25
• excesso punível: art. 23, parágrafo

único
• exclusão de ilicitude: art. 23, II
• putativa: art. 20, § 1º

LEI
• anterioridade: art. 1º
• desconhecimento de; atenuante: art.

65, II
• frustração da; sobre a nacionalização

do trabalho: art. 204
• posterior; retroatividade: art. 2º
• que não mais considera o fato como

criminoso; retroatividade; extinção da
punibilidade: art. 107, III

• sobre estrangeiros; fraude na: art. 309
• temporária ou excepcional: art. 3º
• trabalhista; frustração de direito asse-

gurado: art. 203

LEI BRASILEIRA
• condições de aplicabilidade a crimes

cometidos no estrangeiro: art. 7º, § 2º
• crime cometido no território nacio-

nal; aplicação: art. 5º, caput
• crime cometido por estrangeiro con-

tra brasileiro fora do Brasil; condi-
ções de aplicabilidade: art. 7º, § 3º
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• crimes cometidos no estrangeiro; su-
jeição: art. 7º

LEI ESPECIAL
• fatos nela incriminados; regras gerais

do Código Penal; aplicação: art. 12

LEI EXCEPCIONAL
• fato praticado durante sua vigência;

aplicação: art. 3º

LEI NOVA MAIS BENIGNA
• aplicação da: art. 2º, parágrafo único

LEI PENAL
• anterioridade: art. 1º
• aplicação: arts. 1º a 12

LEI PENAL NO TEMPO
• art. 2º

LEI POSTERIOR
• aplicação: art. 2º, parágrafo único

LEI TEMPORÁRIA
• fato praticado durante sua vigência;

aplicação: art. 3º

LEI TRABALHISTA
• frustração de direito assegurado: art.

203

LENOCÍNIO
• aplicação dos arts. 223 e 224 aos cri-

mes de lenocínio e tráfico de mulhe-
res: art. 232

• aumento de pena: art. 227
• casa de prostituição: art. 229
• favorecimento da prostituição: art. 228
• favorecimento da prostituição; aumen-

to de pena: art. 228
• mediação para servir a lascívia de outrem;

pena e aumento respectivo: art. 227
• rufianismo: art. 230
• rufianismo; aumento de pena:  art. 230
• tráfico de mulheres: art. 231
• tráfico de mulheres; aumento de pena:

art. 231
• violência ou grave ameaça no crime

de rufianismo; aumento de pena: art.
230, § 2º

LESÕES CORPORAIS
• culposa: art. 129, § 6º
• culposa; aplicação do art. 121, § 5º:

art. 129, § 8º
• culposa; aumento da pena: art. 129, § 7º
• de natureza grave: art. 129, § 1º
• deformidade permanente: art. 129, §

2º, IV
• enfermidade incurável: art. 129, § 2º, II
• dolosa; grave: art. 129, § 1º
• dolosa; gravíssima: art. 129, § 2º
• grave; abandono e exposição de re-

cém-nascido: art. 134
• grave; aumento de pena: art. 129, § 2º
• grave; em recém-nascido exposto ou

abandonado: art. 134
• grave; extorsão com: art. 159, § 2º
• grave; no crime de maus-tratos: art.

136, § 1º
• grave; resultante de crimes contra os

costumes: art. 223
• grave; roubo com: art. 157, § 2º
• incapacidade permanente para o tra-

balho: art. 129, § 2º, I
• morte como resultado: art. 223, pará-

grafo único
• nos crimes de injúria, consistente em

violência ou vias de fato: art. 145
• perda ou inutilização de membro,

sentido ou função: art. 129, § 2º, III
• resultante de rixa: art. 137, parágrafo

único
• seguida de morte: art. 129, § 3º
• substituição de pena: art. 129, § 5º

LETRA
• falso reconhecimento: art. 300

LIBERDADE
• crimes contra a liberdade pessoal:

arts. 146 a 149
• de associação; atentado contra a: art.

199
• sexual; crimes contra a: arts. 213 a 216

LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO
• vide CRIMES CONTRA A ORGANI-

ZAÇÃO DO TRABALHO
• atentado contra a: art. 199
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LIBERDADE DE TRABALHO
• atentado contra a: art. 197

LIBERDADE INDIVIDUAL
• crimes contra a: arts. 146 a 154
• penas privativas de: arts. 33 a 42

LICENÇA
• do poder público; proibição do exer-

cício:  art. 47, II

LIMITAÇÃO DO FIM DE SEMANA
• vide PENAS
• aplicação: art. 54
• condenado beneficiado por sursis:

art. 78, § 1º
• duração: art. 55

LIMITE DE PENAS
• vide PENAS

LINHA DIVISÓRIA DE IMÓVEL
• alteração de limites: art. 161

LIQUIDANTE DE SOCIEDADE
• penas aplicáveis: art. 177, § 1º, VIII

LIVRAMENTO CONDICIONAL
• efeitos da revogação: art. 88
• especificações das condições: art. 85
• não revogado; extinção da pena pri-

vativa de liberdade: arts. 89 e 90
• requisitos para concessão: art. 83
• revogação; prescrição: art. 113
• revogação facultativa: art. 87
• revogação obrigatória: art. 86
• soma de penas para efeito do: art. 84

LIVRO
• de registro de duplicatas; falsificação

ou adulteração na escrituração: art.
172, parágrafo único

• extravio, sonegação ou inutilização:
art. 314

• mercantis; equiparação a documento
público, para efeitos penais: art. 297,
§ 2º

• subtração ou inutilização: art. 337

LUCRO
• prática do crime com fim de: art. 316,

§ 2º

LUGAR DO CRIME
• art. 6º

M
MAIOR
• de setenta anos; atenuante da pena:

art. 65, I
• de setenta anos; prazos de prescri-

ção; redução: art. 115
• de setenta anos; suspensão do sursis:

art. 77, § 2º

MAIORIDADE PENAL
• art. 27

MANDATO ELETIVO
• perda; efeito da condenação: art. 92, I
• proibição do exercício: art. 47, I

MARCA
• alteração, falsificação ou uso indevi-

do; Administração Pública: art. 296, §
1º, III

• empregada pelo poder público; falsi-
ficação ou fabricação: art. 306

MARCA EM ANIMAIS
• supressão ou alteração: art. 162

MATERIAL DE SALVAMENTO
• subtração, ocultação ou inutilização:

art. 257

MAUS-TRATOS
• vide PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA

SAÚDE

MEDICAMENTO
• adquirido de estabelecimento sem li-

cença da autoridade sanitária: art.
273, § 1º-B, VI

• alteração: art. 273
• alteração de; modalidade culposa:

art. 273, § 2º
• alterado; venda, exposição à venda

ou depósito: art. 273, § 1º
• com redução de seu valor terapêuti-

co: art. 273, § 1º-B, II
• corrupção, adulteração ou falsifica-

ção: art. 272
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• de procedência ignorada: art. 273, §
1º-B, V

• em desacordo com receita médica:
art. 280

• em desacordo com receita médica;
modalidade culposa: art. 280, pará-
grafo único

• envenenamento de: art. 270
• equiparação à matéria-prima, insumo

farmacêutico: art. 273, § 1º-A
• falta de registro: art. 273, § 1º-B, I
• sem as características de identidade e

qualidade: art. 273, § 1º-B, III

MEDICINA
• exercício ilegal: art. 282

MÉDICO
• aborto praticado por; isenção de

pena: art. 128
• omissão de notificação de doença;

pena: art. 269

MEDIDA SANITÁRIA PREVENTIVA
• infração: art. 268
• infração; aumento de pena: art. 268,

parágrafo único

MEDIDAS DE SEGURANÇA
• cessação de periculosidade; desinter-

nação ou liberação: art. 97, § 3º
• cômputo do tempo de prisão provi-

sória, de prisão administrativa e de
internação em hospital de custódia e
tratamento psiquiátrico: art. 42

• direitos do internado: art. 99
• espécies: art. 96, caput
• exame de cessação de periculosidade;

perícia médica; realização: art. 97, § 2º
• extinção da punibilidade – insubsis-

tência, art. 96, parágrafo único
• fuga de pessoa presa ou submetida a

medida de segurança: art. 351
• imposição para inimputável: art. 97,

caput
• substituição de pena privativa de liber-

dade para o semi-imputável: art. 98
• sujeição do condenado; homologa-

ção da sentença estrangeira: art. 9º, II
• tempo de duração: art. 97, § 1º

• tratamento ambulatorial; internação
por determinação judicial: art. 97, § 4º

MEIOS DE COMUNICAÇÃO
• crimes contra a segurança dos meios

de comunicação e outros serviços:
arts. 260 a 266

MEIO DE TRANSPORTE
• atentado contra a segurança de ou-

tro: art. 262

MENDICÂNCIA
• menores de 18 anos: art. 247, IV

MENOR(ES)
• abandono intelectual: art. 246
• abandono material: art. 244
• abandono moral: art. 247
• abuso de incapazes: art. 173
• corrupção de: art. 218
• corrupção de; ação penal: art. 225
• corrupção de; aumento de pena: art.

226
• de dezoito anos; freqüência a casa de

jogo ou mal-afamada: art. 247, I
• de dezoito anos; freqüência a espetá-

culo capaz de pervertê-lo: art. 247, II
• de dezoito anos; inimputabilidade:

art. 27
• de dezoito anos: mendicância: art.

247, IV
• de dezoito anos; residência e trabalho

em casa de prostituição: art. 247, III
• de vinte e um anos; atenuante da

pena: art. 65, I
• de vinte e um anos; prazos de pres-

crição; redução: art. 115
• entrega arbitrária: art. 248
• entrega de filho menor a pessoa ini-

dônea: art. 245
• envio para o exterior: art. 245, § 2º
• induzimento a fuga: art. 248
• sedução de: art. 217
• sonegação de: art. 248
• subtração: art. 249

METAL
• alteração de qualidade ou peso em

obra encomendada: art. 175, § 1º
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MINISTÉRIO
• crime cometido com violação de de-

ver inerente; agravante da pena: art.
61, II, g

MINISTÉRIO PÚBLICO
• ação penal pública; promoção: art.

100, § 1º
• crimes de ação pública; falta de ofe-

recimento da denúncia; ação penal
privada: art. 100, § 3º

• exploração de prestígio: art. 357
• revogação de reabilitação por reque-

rimento do: art. 95

MINISTRO DA JUSTIÇA
• ação penal pública condicionada; re-

quisição: art. 100, § 1º, in fine
• requisição em procedimento referen-

te a crimes contra a honra: art. 145,
parágrafo único

• requisição para aplicação da lei brasi-
leira; crime cometido por estrangeiro
contra brasileiro fora do Brasil: art.
7º, § 3º, b

MODIFICAÇÃO OU ALTERAÇÃO
NÃO AUTORIZADA NO SISTEMA
DE INFORMAÇÕES
• dano para a Administração Pública;

agravante de pena: art. 313-B, pará-
grafo único

MOEDA
• de circulação não autorizada: art. 289,

§ 4º
• encarregados da fabricação, emissão

ou autorização de fabricação ou emis-
são de moeda falsa: art. 289, § 3º

MOEDA FALSA
• crimes assimilados ao de moeda fal-

sa; pena e aumento: art. 290
• emissão, sem permissão legal, de no-

ta, bilhete, ficha, vale ou título que
contenha promessa de pagamento
em dinheiro ao portador ou a que fal-
te indicação do nome da pessoa a
quem deva ser pago: art. 292

• fabricação: art. 289

• funcionário público ou diretor, ge-
rente ou fiscal de banco de emissão:
art. 289, § 3º

• importação, exportação, aquisição, ven-
da, cessão, empréstimo, guarda ou in-
trodução na circulação: art. 289, § 1º

• penas: art. 289
• petrechos para falsificação de moeda:

art. 291
• restituição de moeda falsa à circula-

ção após recebê-la de boa-fé: art. 289,
§ 2º

MOLÉSTIA GRAVE
• periclitação da vida e da saúde; peri-

go de contágio: art. 131

MORTE
• aborto: art. 127
• arremesso de projétil: art. 264, pará-

grafo único
• caso de crime contra os costumes:

art. 223, parágrafo único
• caso de crime de perigo comum: art.

258
• caso de epidemia: art. 267, § 1º
• caso de extorsão: art. 158, § 2º
• caso de extorsão mediante seqüestro:

art. 159, § 3º
• caso de lenocínio e tráfico de mulhe-

res: art. 232
• caso de lesão corporal dolosa: art.

129, § 3º
• caso de maus-tratos: art. 136, § 2º
• extinção de punibilidade: art. 107, I
• ofendido; sucessão processual: art.

100, § 4º
• omissão de socorro: art. 135, parágra-

fo único
• resultante de abandono de incapaz:

art. 133, § 2º
• resultante de abandono de recém-

nascido: art. 134, § 2º
• resultante de rixa: art. 137, parágrafo

único
• resultante de roubo: art. 157, § 3º
• resultante de violência: art. 223, pará-

grafo único
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• resultante de violência; ação penal:
art. 225

• resultante de violência; aumento de
pena: art. 226

MORTE DO AGENTE
• extinção da punibilidade: art. 107, I

MORTOS
• crimes contra o respeito aos: art. 209

a 212

MOTIM DE PRESOS
• vide CRIMES CONTRA A ADMI-

NISTRAÇÃO DA JUSTIÇA

MOTIVO FÚTIL
• agravante da pena: art. 61, II, a
• qualificadora em caso de homicídio:

art. 121, § 2º, II

MOTIVO TORPE
• agravante da pena: art. 61, II, a
• qualificadora em caso de homicídio:

art. 121, § 2º, I

MULHERES
• crime contra as mulheres grávidas;

agravante de pena: art. 61, II, h
• lenocínio e tráfico de: arts. 227 a 232
• regime especial de cumprimento de

pena: art. 37

MULTA
• vide PENA DE MULTA
• substituição da pena de detenção, no

crime de lesões corporais: art. 129, § 5º
• substitutiva: art. 60, § 2º

N
NACIONALIZAÇÃO DE SOCIEDADE
• falsidade em prejuízo de: art. 311

NACIONALIZAÇÃO DO
TRABALHO
• frustração de lei: art. 204

NÃO CANCELAMENTO DE
RESTOS A PAGAR
• art. 359-F

NASCIMENTO
• registro de nascimento inexistente:

art. 241

NAUFRÁGIO
• crime cometido por sua ocasião;

agravante da pena: art. 61, II, j

NAVIOS
• vide EMBARCAÇÕES

NEGOCIAÇÃO DE VOTO
• por acionista: art. 177, § 2º

NOME OU PSEUDÔNIMO
ALHEIO
• vide CRIMES CONTRA A PROPRIE-

DADE INTELECTUAL
• usurpação: art. 185

O
OBEDIÊNCIA HIERÁRQUICA
• fato cometido por estrita; punibilida-

de: art. 22

OBJETO(S)
• de valor artístico: art. 165
• de valor histórico: art. 165
• obsceno: art. 234
• probatório; sonegação: art. 356

OBRA
• alteração de: art. 175, § 1º
• aplicabilidade do art. 155, § 2º: art.

175, § 2º

OBSCENIDADE
• representação teatral ou exibição ci-

nematográfica: art. 234, parágrafo
único, II

OCULTAÇÃO
• de cadáver: art. 211
• de impedimento de casamento: art.

236
• de material de salvamento: art. 257
• de recém-nascido; perdão judicial:

art. 242

OCULTAÇÃO DE IMPEDIMENTO
• contrair casamento; induzindo a erro

e: art. 236
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ODONTOLOGIA
• exercício ilegal: art. 282

OFENDIDA
• menor de quatorze anos; estupro: art.

213
• menor de dezoito e maior de quator-

ze anos; atentado ao pudor mediante
fraude: art. 216, parágrafo único

OFENDIDO
• ação penal privada; queixa: art. 100, § 2º
• morte ou ausência; direito de queixa

e de prosseguimento na ação; trans-
missão: art. 100, § 4º

• perdão do: art. 105
• representação; ação penal pública

condicionada: art. 100, § 1º, in fine
• representação em caso de crime con-

tra a honra, se for funcionário públi-
co, art. 145, parágrafo único

OFERTA PÚBLICA OU
COLOCAÇÃO DE TÍTULOS NO
MERCADO
• art. 359-h

OFÍCIO
• crime cometido com violação de de-

ver inerente; agravante da pena: art.
61, II, g

OMISSÃO
• relevância penal: art. 13, § 2º

OMISSÃO DE NOTIFICAÇÃO DE
DOENÇA
• pena: art. 269

OMISSÃO DE SOCORRO
• art. 135
• resultando lesão corporal de natureza

grave; pena: art. 135, parágrafo único,
primeira parte

• resultando morte: aumento de pena:
art. 135, parágrafo único, in fine

ORDEM
• paralisação do trabalho seguida de

violência ou perturbação da: art. 200

ORDENAÇÃO DE DESPESA NÃO
AUTORIZADA
• art. 359-D

ORGANIZAÇÃO
• do crime; agravante da pena: art. 62, I

ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO
• crimes contra a: arts. 197 a 207

P
PAI
• subtração de incapaz por: art. 249, § 1º

PAIXÃO
• não exclusão da imputabilidade pe-

nal: art. 28, I

PALESTRAS
• a condenados em limitação de fim de

semana: art. 48, parágrafo único

PAPÉIS PÚBLICOS
• falsificação de títulos e outros: arts.

293 a 295

PAPEL
• de valor probatório; sonegação: art. 356

PARALISAÇÃO DE TRABALHO
• vide CRIMES CONTRA A ORGANI-

ZAÇÃO DO TRABALHO
• de interesse coletivo: art. 201
• de trabalho, seguido de violência ou

perturbação da ordem: art. 200

PARTICULAR
• vide CRIMES PRATICADOS POR

PARTICULAR CONTRA A ADMI-
NISTRAÇÃO EM GERAL

PARTO
• aceleração em virtude de lesão cor-

poral: art. 129, § 1º, IV
• alheio como próprio; pena: art. 242
• suposto; supressão ou alteração de

direito inerente ao estado civil de re-
cém-nascido: art. 242

• suposto; supressão ou alteração de
direito inerente ao estado civil de re-
cém-nascido; motivo de reconhecida
nobreza: art. 242, parágrafo único

PASSAPORTE
• alheio; utilização: art. 308
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PATRIMÔNIO PÚBLICO
• apropriação indébita previdenciária:

art. 168-A
• contribuição previdenciária; sonega-

ção: art. 337-A
• crimes contra ele cometidos no es-

trangeiro; aplicação da lei brasileira:
art. 7º, I, b

PÁTRIO PODER
• crimes contra o pátrio poder, tutela

ou curatela: arts. 248 e 249
• incapacidade para o exercício; efeito

da condenação: art. 92, II

PATROCÍNIO
• simultâneo ou tergiversação: art. 355,

parágrafo único

PATROCÍNIO INFIEL
• vide CRIMES CONTRA A ADMI-

NISTRAÇÃO DA JUSTIÇA
• art. 355

PAZ PÚBLICA
• vide CRIMES CONTRA A PAZ PÚ-

BLICA

PEÇA FILATÉLICA
• reprodução: art. 303
• reprodução; fins de comércio: art.

303, parágrafo único

PECULATO
• vide CRIMES CONTRA A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA
• culposo: art. 312, §§ 2º e 3º
• mediante erro de outrem: art. 313

PENAS
• agravação pelo resultado: art. 19
• aplicação: arts. 59 a 76
• aplicadas em sentença definitiva; rea-

bilitação: art. 93, caput
• aumento; concurso de pessoas: art.

29, § 2º, in fine
• aumento; crimes dolosos contra víti-

mas diferentes, cometidos com vio-
lência ou grave ameaça à pessoa: art.
71, parágrafo único

• aumento; em caso de crimes contra a
honra de Presidente da República:
art. 141, I

• aumento de pena no homicídio cul-
poso: art. 121, § 4º

• aumento no crime de abandono de
incapaz: art. 133, § 3º

• causas de aumento ou diminuição:
art. 68

• circunstâncias agravantes: arts. 61 e 62
• circunstâncias atenuantes: arts. 65 a 67
• cominação: arts. 53 a 58
• concurso de circunstâncias agravan-

tes e atenuantes: art. 67
• concurso formal; limite máximo: art.

70, parágrafo único
• concurso material: art. 69
• crime continuado; aplicação: art. 71
• crimes conexos; extinção da punibili-

dade de um deles; agravação resul-
tante da conexão: art. 108, in fine

• cumprida no estrangeiro; atenuação
da pena imposta no Brasil: art. 8º

• cumprimento no estrangeiro; causa
impeditiva da prescrição: art. 116, II

• da tentativa: art. 14, parágrafo único
• de detenção; forma de cumprimento:

art. 33, caput, in fine
• de detenção; limites: art. 53
• de multa: arts. 32, III, e 49 a 52
• de reclusão; forma de cumprimento:

art. 33, caput, primeira parte
• de reclusão; limites: art. 53
• detração: art. 42
• diminuição; concurso de pessoas: art.

29, § 1º
• diminuição em crime de homicídio:

art. 121, § 1º
• diminuição em crime de lesão corpo-

ral: art. 129, § 4º
• do crime menos grave; aplicação;

concurso de pessoas: art. 29, § 2º,
primeira parte

• efeitos da condenação: arts. 91 e 92
• erro na execução do crime; aplicação:

art. 73
• erro na execução do crime; resultado

diverso do pretendido; aplicação: art. 74
• espécies: arts. 32 a 52
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• execução; concurso de infrações: art.
76

• fixação: art. 59
• fixação; cálculo: art. 68
• frações não computáveis: art. 11
• inexistência sem prévia cominação

legal: art. 1º
• início ou continuação do cumprimen-

to; interrupção da prescrição: art. 117,
V

• interdição temporária de direitos: art.
43, V

• interdição temporária de direitos; es-
pecificação: art. 47

• isenção; descriminantes putativas: art.
20, § 1º

• isenção; embriaguez proveniente de caso
fortuito ou força maior: art. 28, § 1º

• isenção em caso de retratação do que-
relado: art. 143

• isenção ou diminuição; erro sobre a
ilicitude do fato: art. 21, caput

• isenção ou redução por incapacidade
do agente: art. 26

• limite das penas: art. 75
• limitação de fim de semana: art. 43, VI
• limitação de fim de semana; concei-

to: art. 48
• livramento condicional: arts. 83 a 90
• livramento condicional; extinção: arts.

89 e 90
• livramento condicional; soma das: art.

84
• mais leves; prescrição com as mais

graves: art. 118
• mulheres; regime especial de cumpri-

mento: art. 37
• prestação de serviços à comunidade:

art. 43, IV
• prestação de serviços à comunidade;

conceito; forma de cumprimento: art. 46
• prestação pecuniária: art. 43, I
• privativas de liberdade: arts. 32, I, e

33 a 42
• reabilitação: arts. 93 a 95
• redução; arrependimento posterior:

art. 16

• redução; embriaguez proveniente de
caso fortuito ou força maior: art. 28, § 2º

• redução no homicídio: art. 121, § 1º
• redução nos crimes praticados por

quem tinha o dever legal de enfrentar
o perigo: art. 24, § 2º

• regime inicial de cumprimento; de-
terminação: art. 33, § 3º

• regimes de cumprimento; critérios para
revogação e transferência: art. 40

• regras do regime aberto: art. 36
• regras do regime fechado: art. 34
• regras do regime semi-aberto: art. 35
• restritivas de direitos: arts. 32, II, e 43

a 48
• rixa: art. 137
• soma para efeito de livramento con-

dicional: art. 84
• substituição da pena de detenção por

multa no crime de lesões corporais:
art. 129, § 5º

• suicídio; induzimento, instigação ou
auxílio: art. 122

• suspensão condicional: arts. 77 a 82

PENA DE MULTA
• aplicação no concurso de crimes: art. 72
• art. 32, III
• conceito; cálculo; limites: art. 49
• condenação anterior não constitui óbi-

ce à concessão do sursis: art. 77, § 1º
• considerada dívida de valor: art. 51
• correção monetária: art. 49, § 2º
• conversão: art. 51, § 1º
• conversão; revogação: art. 51, § 2º
• crimes culposos; aplicação: art. 58,

parágrafo único
• critérios especiais: art. 60
• desconto no vencimento ou salário do

condenado: art. 50, §§ 1º e 2º
• fixação; aumento: art. 60 e § 1º
• frações de cruzeiros: art. 11
• limites: art. 58
• não extensão aos benefícios do sursis:

art. 80
• pagamento: art. 50
• prescrição: art. 114
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• substituição da pena de detenção, no
crime de lesões corporais: art. 129, § 5º

• substitutiva: art. 60, § 2º
• substitutiva da pena privativa de li-

berdade não superior a 6 meses; apli-
cação: art. 58, parágrafo único

• suspensão da execução: art. 52
• valor do dia-multa; fixação e limites:

art. 49, § 1º

PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE
• arts. 32, I, e 33 a 42
• cômputo do tempo de prisão provi-

sória, de prisão administrativa e de
internação em hospital de custódia e
tratamento psiquiátrico: art. 42

• direitos do preso: art. 38
• execução; critérios e ressalvas: art.

33, § 2º
• extinção: art. 82
• frações de dia: art. 11
• frações não computáveis: art. 11
• inferiores a um ano; substituição: art. 54
• limite máximo: art. 75
• limites: art. 53
• não superiores a 6 meses; substitui-

ção: art. 60, § 2º
• prescrição: art. 109
• reabilitação: arts. 93 a 95
• redução; arrependimento posterior:

art. 16
• redução; crime praticado por quem

tinha o dever legal de enfrentar o pe-
rigo: art. 24, § 2º

• redução; denúncia: art. 159, § 4º
• redução; embriaguez proveniente de

caso fortuito ou força maior: art. 28, § 2º
• redução; homicídio: art. 121, § 1º
• regime aberto; regras: art. 36
• regime fechado; regras: art. 34
• regime inicial de cumprimento: arts.

33, § 3º, e 59, III
• regime semi-aberto; regras: art. 35
• revogação e transferência; critérios:

art. 40
• substituição: art. 59, IV
• substituição nos crimes culposos: art.

44, parágrafo único

• substituição pelas restritivas de direi-
to; inadmissibilidade no concurso ma-
terial: art. 69, § 1º

• substituição por medida de seguran-
ça: art. 98

• suspensão condicional: arts. 77 a 82

PENAS RESTRITIVAS DE
DIREITOS
• aplicação: art. 54
• autonomia; substituição das penas

privativas de liberdade: art. 44
• conversão: art. 45
• da inobservância pelo detentor da

pena: art. 44, §4º
• da possibilidade de sua substituição

pela de liberdade: art. 44
• da sua conservação: art. 45
• disposições: arts. 43 a 48
• duração igual ao da pena privativa de

liberdade substituída: art. 55
• espécies: art. 43
• frações de dia: art. 11
• interdição temporária de direitos: art. 47
• limitação de fim de semana: art. 48
• não extensão dos benefícios do sursis:

art. 80
• penas de interdição; aplicação: art.

56, I e II
• penas de interdição; aplicação em cri-

mes culposos de trânsito: art. 57, III
• perda de bens e valores: art. 43, II
• prescrição: art. 109, parágrafo único
• prestação de serviços à comunidade;

formas: art. 46
• prestação pecuniária: art. 43, I
• substituição à privativa de liberdade;

duração: art. 55

PENHOR
• defraudação: art. 171, § 2º, III

PENSÃO ALIMENTÍCIA
• não pagamento: art. 244

PERDA DE BENS
• art. 43, II
• do crime ou auferidos em razão dele;

em favor da União: art. 91, II
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PERDÃO DO OFENDIDO
• ação penal privada; óbice ao prosse-

guimento: art. 105
• expresso ou tácito: art. 106
• extinção da punibilidade: art. 107, V
• inadmissibilidade: art. 106, § 2º
• tácito; conceito: art. 106, § 1º

PERDÃO JUDICIAL
• extinção da punibilidade: art. 107, IX
• não consideração para efeito de rein-

cidência: art. 120

PEREMPÇÃO
• extinção da punibilidade: art. 107, IV

PERÍCIA MÉDICA
• falsa: art. 342
• realização; para exame da cessação

de periculosidade; determinação ju-
dicial: art. 97, § 2º

PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA
SAÚDE
• abandono de incapaz: art. 133
• abandono de incapaz; aumento de

pena: art. 133, § 3º
• abandono ou exposição de recém-

nascido: art. 134
• lesão corporal de natureza grave no

crime de abandono de incapaz: art.
133, § 1º

• lesão corporal de natureza grave re-
sultante de exposição ou abandono
de recém-nascido: art. 134, § 1º

• maus-tratos: art. 136
• morte resultante de abandono de in-

capaz: art. 133, § 2º
• morte resultante de exposição ou aban-

dono de recém-nascido: art. 134, § 2º
• omissão de socorro; pena e aumento

respectivo: art. 135
• perigo de contágio de moléstia grave:

art. 131
• perigo de contágio venéreo: art. 130
• perigo de contágio venéreo; aumento

de pena: art. 130, § 1º
• perigo para vida ou saúde de outrem:

art. 132

• representação: art. 130, § 2º

PERICULOSIDADE
• cessação em medida de segurança; de-

sinternação ou liberação: art. 97, § 3º
• exame de cessação; perícia médica;

realização: art. 97, § 2º
• exame de cessação em medida de se-

gurança: art. 97, § 1º

PERIGO COMUM
• crimes de: arts. 250 a 259

PERTURBAÇÃO
• da ordem; paralisação do trabalho

seguida de: art. 200
• de cerimônia funerária; impedimento

ou: art. 209
• de concorrência: art. 335

PETRECHOS DE FALSIFICAÇÃO
• vide CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA
• para fabricação de papéis públicos

por agente público; pena; aumento:
art. 295

• para falsificação de moeda: art. 291
• para falsificação de papéis públicos:

art. 294

POLUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL
• art. 271

POSSE SEXUAL MEDIANTE
FRAUDE
• com mulher honesta: art. 215
• de virgem, menor de dezoito anos e

maior de quatorze anos: art. 215, pa-
rágrafo único

PRAGA
• difusão: art. 259

PRAZOS
• contagem: art. 10
• de duração da medida de segurança:

art. 97, § 1º
• de prescrição: arts. 109 a 118
• de prescrição; interrupção; reconstitui-

ção; novo termo inicial: art. 117, § 2º
• de prescrição; redução: art. 115
• decadência: art. 103
• para exame de cessação de periculo-

sidade: art. 97, § 1º
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• para intentar ação penal por adulté-
rio: art. 240, § 2º

• penas restritivas de direitos: arts. 46,
§ 2º, e 55

• reincidência: art. 64, I
• requerimento em caso de reabilita-

ção: art. 94
• sursis: art. 77

PRESCRIÇÃO
• antes de transitar em julgado a sen-

tença: art. 109, caput
• antes de transitar em julgado a sen-

tença; termo inicial: art. 111
• causas impeditivas: art. 116
• causas interruptivas: art. 117
• da pena de multa: art. 114, I e II
• depois da sentença condenatória

com trânsito em julgado para a acusa-
ção, ou depois de improvido seu re-
curso: art. 110, §§ 1º e 2º

• depois de transitar em julgado a sen-
tença final condenatória: art. 110

• depois de transitar em julgado a sen-
tença final condenatória; termo ini-
cial: art. 112

• evasão do condenado: art. 113
• extinção da punibilidade: art. 107, IV
• interrupção; crimes conexos: art. 117,

§ 1º, in fine
• interrupção; efeitos relativos aos au-

tores do crime: art. 117, § 1º
• interrupção; prazo; reconstituição;

novo termo inicial: art. 117, § 2º
• penas mais leves: art. 118
• penas restritivas de direito: art. 109,

parágrafo único
• prazos; redução: art. 115
• revogação do livramento condicio-

nal: art. 113

PRESIDENTE DA REPÚBLICA
• crimes contra a honra do; aumento

de pena: art. 141, I
• crimes contra a vida ou liberdade do;

cometidos no estrangeiro; aplicação
da lei brasileira: art. 7º, I, a

PRESOS
• arrebatamento: art. 353
• concessão de livramento condicio-

nal; requisitos: art. 83
• direitos; respeito a sua integridade fí-

sica e moral: art. 38
• evasão de: art. 352
• facilitação ou promoção de fuga: art.

351
• infrações disciplinares no cumpri-

mento da pena: art. 40
• legislação especial sobre direitos e

trabalho: art. 40
• motim: art. 354
• reabilitação negada; novo pedido:

art. 94, parágrafo único
• reincidente; reabilitação revogada:

art. 95
• requerimento para reabilitação; con-

dições e prazo: art. 94
• revogação do livramento condicio-

nal: art. 87
• superveniência de doença mental:

art. 41
• suspensão condicional revogada: art.

81, I
• suspensão condicional revogada; des-

cumprimento da condição do § 1º do
artigo 78: art. 81, III

• trabalho de: art. 39

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À
COMUNIDADE OU A ENTIDADES
PÚBLICAS
• vide PENAS
• aplicação: art. 46
• condenado beneficiado por sursis:

art. 78, § 1º
• disposições: art. 46
• duração: art. 55

PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA
• art. 43, I

PRESTÍGIO
• art. 332
• exploração de: art. 357

PRETERDOLO
• art. 19
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PREVARICAÇÃO
• vide CRIMES PRATICADOS POR

FUNCIONÁRIO PÚBLICO CONTRA
A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

• pena: art. 319

PREVIDÊNCIA SOCIAL
• apropriação indébita previdenciária:

art. 168-A
• benefícios; garantia ao preso: art. 39
• sonegação de contribuição previden-

ciária: art. 337-A

PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE
DA LEI
• art. 1º

PRISÃO ADMINISTRATIVA
• cômputo na pena privativa de liberda-

de e na medida de segurança: art. 42

PRISÃO PROVISÓRIA
• cômputo na pena privativa de liberda-

de e na medida de segurança: art. 42

PRIVILÉGIO DE INVENÇÃO
• art. 187
• falsa atribuição: art. 188

PROCESSO
• coação no curso: art. 344
• fraude processual: art. 347

PROCURADOR
• patrocínio infiel: art. 355

PRODUTO DO CRIME
• perda em favor da União: art. 91, II, b

PROFANAÇÃO
• de sepultura: art. 210

PROFISSÃO
• atividade ou ofício que dependam de

habilitação especial; proibição do
exercício: art. 47, II

• atividade ou ofício que dependam de
habilitação especial; proibição do
exercício; aplicação: art. 56

• crime cometido com violação de de-
ver inerente; agravante da pena: art.
61, II, g

PROJÉTIL
• arremesso: art. 264

• arremesso; lesão corporal ou morte:
art. 264, parágrafo único

PROMESSA DE RECOMPENSA
• execução ou participação em crime

mediante; agravante da pena: art. 62,
IV

PROMESSA DE VANTAGEM
• art. 343

PROMOÇÃO
• do crime; agravante da pena: art.

62, I

PRONÚNCIA
• decisão confirmatória; interrupção da

prescrição: art. 117, III
• interrupção da prescrição: art. 117, II

PROPOSTA DE CONCORRÊNCIA
• violação de: art. 326

PROPRIEDADE
• imaterial e intelectual; crimes contra

a: arts. 184 e 185
• imaterial e intelectual; crimes contra

a; ação penal: art. 186

PROSTITUIÇÃO
• casa de; manutenção: art. 229
• favorecimento de; com fim de lucro:

art. 228 e § 3º
• favorecimento de; emprego de vio-

lência, grave ameaça ou fraude: art.
228, § 2º

• favorecimento de; vítima maior de
quatorze e menor de dezoito: art.
228, § 1º

• residência ou trabalho; menor de de-
zoito anos: art. 247, III

PROVAS
• sonegação de papel ou objeto de va-

lor probatório: art. 356

PSEUDÔNIMO
• usurpação: art. 185

PUDOR
• atentado mediante fraude: art. 216
• atentado violento: art. 214
• ultraje público ao: arts. 233 e 234
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PUNIBILIDADE
• vide EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
• aplicação a autor de coação: art. 22
• extinção; formas: arts. 107 a 120
• permitida; crime culposo: art. 20

Q
QUADRILHA OU BANDO
• vide CRIMES CONTRA A PAZ PÚ-

BLICA

QUEIXA
• ação penal privada: art. 100, § 2º
• arrependimento posterior; crime sem

violência ou grave ameaça à pessoa:
art. 16

• crimes contra a honra; ressalva: art. 145
• crimes contra a propriedade intelec-

tual: art. 186
• crimes contra os costumes: arts. 213 a

234
• crimes de adultério: art. 240, §§ 2º e 3º
• dano; introdução, abandono de ani-

mais em propriedade alheia: arts.
163, 164 e 167

• decadência do direito de: art. 103
• esbulho possessório; propriedade

particular: art. 161, § 3º
• exercício arbitrário das próprias ra-

zões: art. 345, parágrafo único
• fraude à execução: art. 179, parágrafo

único
• induzimento a erro essencial: art. 236,

parágrafo único
• morte ou ausência do ofendido; trans-

missão do direito: art. 100, § 4º
• perdão do ofendido: art. 105
• prescrição depois de transitar em jul-

gado a sentença condenatória: art.
110, § 2º

• recebimento de; interrupção da pres-
crição: art. 117, I

• renúncia do direito: art. 104
• renúncia do direito; extinção da pu-

nibilidade: art. 107, V

QUERELADO
• retratação de calúnia ou difamação;

efeitos: art. 143

R
RAPTO
• ação penal: art. 225
• concurso com outro crime: art. 222
• consensual: art. 220
• diminuição de pena: art. 221
• violento ou mediante fraude: art. 219

RAZÕES
• exercício arbitrário: art. 245

REABILITAÇÃO
• efeitos da condenação: art. 93, pará-

grafo único
• negada; requerimento reiterado: art.

94, parágrafo único
• penas alcançadas: art. 93
• requerimento; prazo e condições: art. 94
• revogação: art. 95
• sigilo dos registros do processo e

condenação: art. 93

RECEITA MÉDICA
• medicamento em desacordo: art. 280

RECÉM-NASCIDO
• abandono; periclitação da vida e da

saúde: art. 134
• supressão ou alteração de direito ine-

rente ao estado civil: art. 242

RECEPTAÇÃO
• culposa: art. 180, § 1º
• disposições; penas: art. 180
• dolosa; disposições referentes ao crime

de furto; aplicáveis: art. 180, §§ 3º e 5º
• pena; isenção: art. 181
• qualificada: art. 180, §§ 1º a 6º
• representação: art. 182

RECIPIENTE
• de produtos alimentícios; falsa indi-

cação: arts. 275 e 276

RECLUSÃO
• concurso de pessoas; diminuição: art.

29, § 1º
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• considerações: art. 33, § 1º
• espécies: arts. 32 a 52
• execução; concurso de infrações: art.

76
• limites: art. 53
• mulheres; regime especial de: art. 37
• na execução do crime; erro; aplicação

da: art. 73
• pena de: art. 33, caput, primeira parte
• regras: arts. 34, 35 e 36

RECONHECIMENTO DE FIRMA
OU LETRA
• falso: art. 300

REDUÇÃO À CONDIÇÃO
ANÁLOGA À DE ESCRAVO
• vide CRIMES CONTRA A LIBERDA-

DE PESSOAL

REGIME ABERTO
• conceito: art. 33, § 1º, c
• regras: art. 36
• transferência; casos: art. 36, § 2º

REGIME ESPECIAL
• cumprimento de pena; deveres e di-

reitos da mulher: art. 37

REGIME FECHADO
• conceito: art. 33, § 1º, a
• regras; exame criminológico: art. 34
• trabalho externo; admissibilidade:

art. 34, § 3º

REGIME INICIAL
• determinação do cumprimento: art.

33, § 3º

REGIME SEMI-ABERTO
• conceito: art. 33, § 1º, b
• regras: art. 35

REGISTRO CIVIL
• falsificação ou alteração de assenta-

mento; prescrição antes de transitar
em julgado a sentença; termo inicial:
art. 110, IV

REGISTRO DE NASCIMENTO
• inexistente: art. 241

REGISTROS
• de filho de outrem como próprio: art.

242
• sobre processo e condenação; sigilo;

reabilitação: art. 93, caput

REGRA TÉCNICA DE PROFISSÃO,
ARTE OU OFÍCIO
• inobservância em homicídio culposo;

aumento da pena: arts. 121, § 4º, e
129, § 7º

REGRAS GERAIS
• do Código Penal; aplicação aos fatos

incriminados por lei especial: art. 12

REINCIDÊNCIA
• agravante de pena: art. 61, I
• caracterização: art. 64
• conceito: art. 63
• impedimento para concessão do

sursis: art. 77, I
• prescrição; aumento dos prazos: art.

110
• revogação da reabilitação: art. 95
• sentença concessiva de perdão judi-

cial; não consideração para efeitos
de: art. 120

RELAÇÃO DE CAUSALIDADE
• art. 13

RELAÇÕES DOMÉSTICAS
• crime cometido prevalecendo-se das;

agravante da pena: art. 61, II, f

RELEVÂNCIA DA OMISSÃO
• art. 13, § 2º

RELEVANTE VALOR SOCIAL OU
MORAL
• crime cometido por motivo de; ate-

nuante da pena: art. 65, III, a

RELIGIÃO
• ultraje a culto e impedimento; pertur-

bação de ato a ele relativo: art. 208

REMÉDIO
• falsificação; corrupção; adulteração:

art. 273
• falsificação; corrupção; adulteração;

modalidade culposa: art. 273, § 2º
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• importação; exportação; exposição à
venda de produto falsificado: art. 273,
§ 1º

RENDAS PÚBLICAS
• emprego irregular: art. 315

RENÚNCIA TÁCITA
• caracterização; direito de queixa: art.

104, parágrafo único

REPARAÇÃO DO DANO
• até o recebimento da denúncia ou da

queixa; redução da pena: art. 16
• causado pelo crime; efeito da conde-

nação: art. 91, I
• em peculato culposo anterior ou pos-

terior à sentença irrecorrível; efeitos:
art. 312, § 3º

• pelo agente do crime; atenuante da
pena: art. 65, III, b

• pelo condenado; homologação da
sentença estrangeira: art. 9º, I

• pelo condenado beneficiado por sursis;
efeitos: art. 78, § 2º

REPRESENTAÇÃO
• ação pública em crime contra os cos-

tumes: art. 225, § 2º
• crimes contra a inviolabilidade de

correspondência: arts. 151, § 4º, e
152, parágrafo único

• crimes contra a inviolabilidade dos
segredos: arts. 153, parágrafo único,
e 154, parágrafo único

• decadência do direito: art. 103
• do ofendido; ação penal pública con-

dicionada: art. 100, § 1º, in fine
• do ofendido; em caso de crime contra

a honra praticado contra funcionário
público: art. 145, parágrafo único

• na ação penal; irretratabilidade: art. 102
• na falta de recurso para efetuar paga-

mento de despesa em restaurante ou
hotel: art. 176, parágrafo único

• no crime de perigo de contágio vené-
reo: art. 130, § 2º

• no crime de receptação: art. 182
• no furto de coisa comum: art. 156, § 1º

REPRESENTAÇÃO TEATRAL OU
EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA
OBSCENA
• art. 234, parágrafo único, II

REPRESENTANTE LEGAL
• do ofendido; queixa; ação penal pri-

vada: art. 100, § 2º

REQUISIÇÃO
• do Ministro da Justiça; ação penal

pública condicionada: art. 100, § 1º,
in fine

RESISTÊNCIA
• art. 329

RESPEITO AOS MORTOS
• crimes contra o: arts. 209 a 212

RESTAURANTE
• utilização de restaurante sem haver

recurso para efetuar o pagamento de-
vido: art. 176

RESTITUIÇÃO DA COISA
• até o recebimento da denúncia ou da

queixa; redução da pena: art. 16

RESTRIÇÃO DE DIREITO
• penas restritivas de direito: arts. 43 a

48.

RETORSÃO NA INJÚRIA
• efeitos: art. 140, § 1º, II

RETRATAÇÃO
• crime de falso testemunho ou falsa

perícia: art. 342, § 3º
• crimes de calúnia, difamação e injú-

ria: arts. 143 e 144
• extinção da punibilidade: art. 107, V

RETRATAÇÃO ANTERIOR À
SENTENÇA
• isenção de pena: art. 143

RETROATIVIDADE
• da lei: art. 2º
• de lei que não mais considera o fato

como criminoso; extinção da punibi-
lidade: art. 107, III

REVOGAÇÃO
• da suspensão condicional da pena:

art. 81 e § 1º
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• do livramento condicional: arts. 87 e 88

RIXA
• morte ou lesão corporal grave: art.

137, parágrafo único
• pena: art. 137
• ressalva: art. 137

ROUBO
• vide CRIMES CONTRA O PATRI-

MÔNIO
• de veículo automotor: art. 157, § 2º, IV
• e extorsão: arts. 157 a 160
• grave ameaça ou violência: art. 157
• isenção de pena: art. 181
• lesão corporal de natureza grave: art.

157, § 3º
• representação: art. 182

RUFIANISMO
• vide CRIMES CONTRA OS COSTU-

MES

S
SABOTAGEM
• vide CRIMES CONTRA A ORGANI-

ZAÇÃO DO TRABALHO

SAÚDE
• periclitação da vida e da: arts. 130 a

136

SAUDE PÚBLICA
• crimes contra a: arts. 267 a 285
• substâncias nocivas à: art. 278

SEDUÇÃO E CORRUPÇÃO DE
MENORES
• corrupção de menores: art. 218
• sedução: art. 217
• sedução; ação penal: art. 225

SEGREDO(S)
• crimes contra a inviolabilidade dos:

arts. 153 e 154
• divulgação: art. 153, § 1º
• profissional; violação: art. 154

SEGURANÇA
• desinternação ou liberação condicio-

nal: art. 97, § 3º

• inimputáveis; imposição: art. 97
• internação; fins curativos: art. 97, § 4º
• medidas de; direito do internado: art. 99
• medidas de; espécies: art. 96
• perícia média: art. 197, § 2º
• prazo da medida de: art. 97, § 1º
• semi-imputável; substituição da pena

privativa de liberdade pela interna-
ção: art. 98

SEGURANÇA DOS MEIOS DE
COMUNICAÇÃO E TRANSPORTE
E OUTROS SERVIÇOS PÚBLICOS
• crimes contra a: arts. 260 a 266

SEGURO
• fraude para seu recebimento: art. 171,

§ 2º, V

SELO
• falsificação: art. 296
• falsificação; uso: art. 296, § 1º, I
• reprodução ou adulteração: art. 303
• reprodução ou adulteração com o fim

de comércio: art. 303, parágrafo único
• verdadeiro; utilização indevida: art.

296, § 1º, II

SEMI-IMPUTÁVEL
• pena privativa de liberdade; substitui-

ção por medida de segurança: art. 98

SENTENÇA
• concessiva da suspensão condicional

da pena; outras condições a que se
subordinará o agente; faculdade de
especificações: art. 79

• concessiva de livramento condicional;
especificação das condições: art. 85

• condenatória; execução e efeitos; ces-
sação em virtude de lei posterior: art.
2º, caput

• condenatória recorrível; interrupção
da prescrição: art. 117, IV

• condenatória transitada em julgado;
condenado preso por outro motivo;
causa impeditiva da prescrição: art.
116, parágrafo único

• de pronúncia; decisão confirmatória;
interrupção da prescrição: art. 117, III
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• de pronúncia; interrupção da prescri-
ção: art. 117, II

• efeitos da condenação; declaração
motivada: art. 92, parágrafo único

• estrangeira; eficácia: art. 9º
• estrangeira; homologação: art. 9º, pa-

rágrafo único

SENTIMENTO RELIGIOSO
• crimes contra o: art. 208

SEPULTURA
• violação: art. 210

SEQÜESTRO
• atenuante da pena: art. 159, § 4º
• e cárcere privado: art. 148
• mediante extorsão: art. 159

SERVIÇO DE UTILIDADE
PÚBLICA
• atentado contra a segurança: art. 265

SERVIÇO TELEGRÁFICO OU
TELEFÔNICO
• interrupção ou perturbação: art. 266

SERVIÇOS
• crime contra a segurança dos meios

de comunicação, transporte e outros:
arts. 260 a 266

SIGILO
• de proposta de concorrência; viola-

ção: art. 326
• funcional; violação: art. 325

SIGLA
• alteração; falsificação ou uso indevi-

do; Administração Pública: art. 296, §
1º, III

SIMULAÇÃO DE AUTORIDADE
PARA CELEBRAÇÃO
DE CASAMENTO
• art. 238

SIMULAÇÃO DE CASAMENTO
• art. 239

SINAL
• empregado pelo Poder Público; falsi-

ficação ou fabricação: art. 306
• falsificação: art. 306

• inutilização: art. 336
• público; falsificação: art. 296

SINAL VERDADEIRO
• utilização indevida de: art. 296, § 1º, II
• utilização indevida por funcionário

público: art. 296, § 2º

SOCIEDADE(S)
• falsidade em prejuízo da nacionaliza-

ção: art. 310
• por ações; fraudes ou abusos na fun-

dação ou administração: art. 177

SOCORRO
• omissão: art. 135

SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA
• extinção de punibilidade: art. 337-A,

§ 1º
• não aplicação da pena: art. 337-A, § 2º
• não lançamento nos títulos da conta-

bilidade da empresa das quantias
descontadas dos segurados ou devi-
das pelo empregador: art. 337-A, II

• omissão de fatos geradores de contri-
buições sociais previdenciárias: art.
337-A, III

• omissão de segurados na folha de
pagamento: art. 337-A, I

• pena: art. 337-A
• pena; redução: art. 337-A, § 3º

SONEGAÇÃO DE DOCUMENTO
• art. 356

SONEGAÇÃO DE ESTADO DE
FILIAÇÃO
• art. 243

SUBORNO
• em crime de falso testemunho ou fal-

sa perícia; aumento de pena: art. 342,
§ 2º

SUBSTÂNCIA ALIMENTÍCIA
• envenenamento: art. 270

SUBSTÂNCIA ALIMENTÍCIA OU
MEDICINAL
• alteração: art. 273
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SUBSTÂNCIA DESTINADA À
FALSIFICAÇÃO
• art. 277

SUBSTÂNCIA MEDICINAL
• envenenamento: art. 270

SUBTRAÇÃO
• de cadáver: art. 211
• de livro ou documento: art. 337

SUBTRAÇÃO DE COISA COMUM
FUNGÍVEL
• quando não será punível: art. 156, § 2º

SUBTRAÇÃO DE INCAPAZES
• art. 249

SUICÍDIO
• induzimento, instigação ou auxílio ao

suicídio: art. 122 e parágrafo único

SUPERVENIÊNCIA DE CAUSA
INDEPENDENTE
• art. 13, § 1º

SUPRESSÃO DE DOCUMENTO
• art. 305

SURSIS
• vide SUSPENSÃO CONDICIONAL

DA PENA

SUSPENSÃO CONDICIONAL DA
PENA
• cumprimento das condições; sujeição

durante o prazo: art. 78
•especificações da sentença em caso

de: art. 79
• extinção da punibilidade: art. 82
• penas restritivas de direitos e de mul-

ta; não extensão: art. 80
• prorrogação do período de prova: art.

81, §§ 2º e 3º
• requisitos: art. 77
• revogação facultativa: art. 81, § 1º
• revogação obrigatória: art. 81

SUSPENSÃO DA PENA
RESTRITIVA DE DIREITOS
• disposições: art. 77, III

T
TEMPO DO CRIME
• art. 4º

TENTATIVA
• conceito: art. 14, II
• crime impossível; impunibilidade: art. 17
• pena: art. 14, parágrafo único
• prescrição antes de transitar em jul-

gado a sentença; termo inicial: art.
111, II

TERCEIRO DE BOA-FÉ
• ressalva do direito; efeitos da conde-

nação: art. 91, II

TERGIVERSAÇÃO
• patrocínio simultâneo ou tergiversa-

ção: art. 355, parágrafo único
• pena: art. 355, parágrafo único

TERRITORIALIDADE
• art. 5º

TERRITÓRIO NACIONAL
• conceito; extensão para efeitos pe-

nais: art. 5º, § 1º

TESOURO
• apropriação: art. 169, I

TESTEMUNHA
• corrupção ativa de: art. 343

TÍTULO AO PORTADOR
• emissão sem permissão legal: art. 292

TÍTULO DE ELEITOR
• uso criminoso: art. 308

TÍTULOS
• e outros papéis públicos; petrechos

de falsificação: art. 294
• equiparação a documento público pa-

ra efeitos penais: art. 297, § 2º
• falsidade de títulos e outros papéis

públicos: art. 293
• preenchimento e utilização de título

emitido sem permissão legal: art. 292,
parágrafo único

• públicos; falsificados; fabricação ou
alteração: art. 294
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TORTURA
• emprego; agravante da pena: art. 61,

II, d
• homicídio: art. 121, § 2º, III

TRABALHADORES
• aliciamento de trabalhadores de um

local para outro do território nacio-
nal: art. 207

• aliciamento para fins de emigração:
art. 206

TRABALHO
• atentado contra a liberdade de: art.

197
• atentado contra a liberdade de asso-

ciação: art. 199
• atentado contra a liberdade do con-

trato de; boicotagem violenta: art.
198

• de interesse coletivo; paralisação: art.
201

• do preso: art. 39
• exercício de atividade  de decisão ad-

ministrativa: art. 205
• frustração de direito segurado por lei

trabalhista: art. 203
• frustração de lei sobre nacionalização

do: art. 204
• invasão de estabelecimento indus-

trial, comercial ou agrícola; sabota-
gem: art. 202

• paralisação do; seguida de violência
ou perturbação da ordem: art. 200

TRADUTOR
• exploração de prestígio: art. 357
• falso testemunho de: art. 342

TRÁFICO DE INFLUÊNCIA
• pena: art. 332, parágrafo único
• tipificação: art. 332

TRÁFICO DE MULHERES
• vide LENOCÍNIO
• com emprego de violência, grave amea-

ça ou fraude: art. 231, § 2º
• com o fim de lucro: art. 231, § 3º
• vítima maior de quatorze e menor de

dezoito anos: art. 231, § 1º

TRAIÇÃO
• agravante da pena: art. 61, II, c

TRÂNSITO
• aplicação da pena de interdição aos

crimes culposos: art. 57

TRANSPORTE
• aéreo; atentado contra sua seguran-

ça: art. 261
• aéreo; sinistro: art. 261, § 1º
• fluvial; atentado contra sua seguran-

ça: art. 261
• fluvial; sinistro: art. 261, § 1º
• marítimo; atentado contra sua segu-

rança: art. 261
• marítimo; sinistro: art. 261, § 1º

TRATAMENTO AMBULATORIAL
• internação do agente por determina-

ção judicial: art. 97, § 4º
• sujeição em medida de segurança:

art. 96, II

TUTELA
• crimes contra o pátrio poder, tutela

ou curatela: arts. 248 e 249
• incapacidade para o exercício; efeito

de condenação: art. 92, II

TUTOR
• subtração de incapaz: art. 249, § 1º

U
ULTRAJE PÚBLICO AO PUDOR
• ato obsceno: art. 233
• escrito ou objeto obsceno: art. 234
• representação teatral ou exibição ci-

nematográfica obscena: art. 234, pa-
rágrafo único, II

USO
• de documento falso: art. 304
• indevido de marcas, logotipos, siglas

ou quaisquer outros símbolos da Ad-
ministração Pública: art. 296, § 1º, III

USURPAÇÃO
• vide CRIMES CONTRA O PATRI-

MÔNIO
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• ação penal: art. 182
• alteração de águas: art. 161, § 1º, I
• alteração de limites: art. 161
• emprego de violência: art. 161, II, § 2º
• esbulho possessório: art. 161, § 1º, II
• isenção de pena: art. 181
• queixa em caso de a propriedade ser

particular e sem emprego de violên-
cia: art. 161, § 3º

• supressão ou alteração de marca em
animais: art. 162

USURPAÇÃO DE FUNÇÃO
PÚBLICA
• com vantagem; aumento de pena: art.

328, parágrafo único
• pena: art. 328

UTILIDADE PÚBLICA
• atentado contra a segurança de servi-

ço de: art. 265
• subtração de material essencial ao fun-

cionamento dos serviços de; aumento
de pena: art. 265, parágrafo único

V
VANTAGEM
• dar, oferecer ou prometer: art. 343

VEÍCULO
• automotor; adulteração de sinal iden-

tificador: art. 311
• furto e transporte para outro Estado

ou exterior: art. 155, § 5º
• utilização para a prática de crime do-

loso; inabilitação para dirigir; efeito
da condenação: art. 92, III

VELHO
• crime cometido contra; agravante da

pena: art. 61, II, h

VENENO
• emprego; agravante da pena: art. 61,

II, d
• homicídio por: art. 121, § 2º, III

VERBAS OU RENDAS PÚBLICAS
• emprego irregular: art. 315

VIDA
• crimes contra a: arts. 121 a 128
• periclitação da: arts. 130 a 136

VIDA E SAÚDE
• periclitação: art. 130 a 136

VILIPÊNDIO A CADÁVER
• vide CRIMES CONTRA O SENTI-

MENTO RELIGIOSO E CONTRA O
RESPEITO AOS MORTOS

VIOLAÇÃO
• de correspondência: art. 151
• de direito autoral: art. 184
• de domicílio: art. 150
• de sepultura: art. 210
• de sigilo ou proposta de concorrên-

cia: art. 323
• do segredo profissional: art. 154

VIOLÊNCIA
• arbitrária: art. 322
• em arrematação judicial: art. 358
• paralisação do trabalho seguida de:

art. 200
• presunção, em crimes contra os cos-

tumes: art. 224
• seguida de morte: art. 223, parágrafo

único
• seguida de morte; ação penal: art. 225

VIOLENTA EMOÇÃO
• crime cometido sob influência; ate-

nuante da pena: art. 65, III, c
• no caso de homicídio; diminuição de

pena: art. 121, § 1º

VIRGEM
• menor de dezoito e maior de quator-

ze anos; posse sexual mediante frau-
de: art. 215, parágrafo único

W
WARRANT
• emissão irregular: art. 178
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LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO PENAL
DECRETO-LEI Nº 3.914, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1941

Lei de Introdução ao Código Penal
(Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de 1940) e à Lei das Contravenções
Penais (Decreto-Lei nº 3.688,

de 3 de outubro de  1941).

� Os valores das multas previstas nes-
ta Lei de Introdução foram cancela-
dos pelo art. 2º da Lei nº 7.209, de
11-7-1984, substituindo-se a ex-
pressão “multa de” por “multa”
simplesmente.

Art. 1º Considera-se crime a infração
penal a que a lei comina pena de reclu-
são ou de detenção, quer isoladamen-
te, quer alternativa ou cumulativamen-
te com a pena de multa; contravenção,
a infração penal a que a lei comina, iso-
ladamente, pena de prisão simples ou
de multa, ou ambas, alternativa ou cu-
mulativamente.

Art. 2º Quem incorrer em falência
será punido:

I – se fraudulenta a falência, com a pena
de reclusão, por dois a seis anos;
II – se culposa, com a pena de deten-
ção, por seis meses a três anos.

� Decreto-Lei nº 7.661, de 21-6-
1945 (Lei de Falências).

Art. 3º Os fatos definidos como cri-
mes no Código Florestal, quando não
compreendidos em disposição do Có-
digo Penal, passam a constituir contra-
venções, punidas com a pena de prisão
simples, por três meses a um ano, ou
de multa, ou com ambas as penas, cu-
mulativamente.

� Lei nº 4.771, de 15-9-1965 (Códi-
go Florestal).

Art. 4º Quem cometer contravenção
prevista no Código Florestal será punido
com pena de prisão simples, por quinze
dias a três meses, ou de multa, ou com
ambas as penas, cumulativamente.

Art. 5º Os fatos definidos como cri-
mes no Código de Pesca (Decreto-Lei
nº 794, de 19 de outubro de 1938) pas-
sam a constituir contravenções, puni-
das com a pena de prisão simples, por
três meses a um ano, ou de multa, ou
com ambas as penas, cumulativamente.

� O Decreto-Lei nº 794, de 19-10-
1938, foi revogado pelo Decreto-
Lei nº 221, de 28-2-1967, que dis-
põe sobre a proteção e estímulos
à pesca.

Art. 6º Quem, depois de punido admi-
nistrativamente por infração da legisla-
ção especial sobre a caça, praticar qual-
quer infração definida na mesma legis-
lação, ficará sujeito à pena de prisão
simples, por quinze dias a três meses.

� Lei nº 5.197, de 3-1-1967 (Código
de Caça).

Art. 7º No caso do artigo 71 do Códi-
go de Menores (Decreto nº 17.943-A,
de 12 de outubro de 1927), o juiz deter-
minará a internação do menor em se-
ção especial de escola de reforma.

� A legislação mencionada neste ar-
tigo foi revogada. O assunto é tra-
tado pela Lei nº 8.069, de 13-7-
1990, Estatuto da Criança e do
Adolescente.

§ 1º A internação durará, no mínimo,
três anos.
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§ 2º Se o menor completar vinte e um
anos, sem que tenha sido revogada a
medida de internação, será transferido
para colônia agrícola ou para instituto
de trabalho, de reeducação ou de ensi-
no profissional, ou seção especial de
outro estabelecimento, à disposição do
Juiz Criminal.

§ 3º Aplicar-se-á, quanto à revogação da
medida, o disposto no Código Penal so-
bre a revogação de medida de segurança.

Art. 8º As interdições permanentes,
previstas na legislação especial como
efeito de sentença condenatória, dura-
rão pelo tempo de vinte anos.

Art. 9º As interdições permanentes,
impostas em sentença condenatória
passada em julgado, ou desta decor-
rentes, de acordo com a Consolidação
das Leis Penais, durarão pelo prazo má-
ximo estabelecido no Código Penal
para a espécie correspondente.

Parágrafo único. Aplicar-se-á o dispos-
to neste artigo às interdições temporá-
rias com prazo de duração superior ao
limite máximo fixado no Código Penal.

Art. 10. O disposto nos artigos 8º e 9º
não se aplica às interdições que, segun-
do o Código Penal, podem consistir em
incapacidades permanentes.

Art. 11. Observar-se-á, quanto ao pra-
zo de duração das interdições, nos ca-
sos dos artigos 8º e 9º, o disposto no
artigo 72 do Código Penal, no que for
aplicável.

Art. 12. Quando, por fato cometido
antes da vigência do Código Penal, se
tiver de pronunciar condenação, de
acordo com a lei anterior, atender-se-á
ao seguinte:

I – a pena de prisão celular, ou de pri-
são com trabalho, será substituída pela

de reclusão, ou de detenção, se uma
destas for a pena cominada para o mes-
mo fato pelo Código Penal;
II – a pena de prisão celular ou de prisão
com trabalho será substituída pela de
prisão simples, se o fato estiver definido
como contravenção na lei anterior, ou
na Lei das Contravenções Penais.

Art. 13. A pena de prisão celular ou
de prisão com trabalho imposta em
sentença irrecorrível, ainda que já ini-
ciada a execução, será convertida em
reclusão, detenção ou prisão simples,
de conformidade com as normas pres-
critas no artigo anterior.

Art. 14. A pena convertida em prisão
simples, em virtude do artigo 409 da Con-
solidação das Leis Penais, será convertida
em reclusão, detenção ou prisão simples,
segundo o disposto no artigo 13, desde
que o condenado possa ser recolhido a
estabelecimento destinado à execução da
pena resultante da conversão.

Parágrafo único. Abstrair-se-á, no caso
de conversão, do aumento que tiver
sido aplicado, de acordo com o dispos-
to no artigo 409, in fine, da Consolida-
ção das Leis Penais.

Art. 15. A substituição ou conversão
da pena, na forma desta Lei, não impe-
dirá a suspensão condicional, se a lei
anterior não a excluía.

Art. 16. Se, em virtude da substituição
da pena, for imposta a de detenção ou
a de prisão simples, por tempo supe-
rior a um ano e que não exceda de
dois, o juiz poderá conceder a suspen-
são condicional da pena, desde que
reunidas as demais condições exigidas
pelo artigo 57 do Código Penal.

Art. 17. Aplicar-se-á o disposto no ar-
tigo 81, § 1º, II e III, do Código Penal,
aos indivíduos recolhidos a manicômio
judiciário ou a outro estabelecimento

Lei de Introdução ao Código Penal – Arts. 8º a 17
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em virtude do disposto no artigo 29, 1ª
parte, da Consolidação das Leis Penais.

Art. 18. As condenações anteriores serão
levadas em conta para determinação da
reincidência em relação a fato praticado
depois de entrar em vigor o Código Penal.

Art. 19. O juiz aplicará o disposto no
artigo 2º, parágrafo único, in fine, do
Código Penal, nos seguintes casos:

I – se o Código ou a Lei das Contraven-
ções Penais cominar para o fato pena de
multa, isoladamente, e na sentença tiver
sido imposta pena privativa de liberdade;
II – se o Código ou a Lei das Contraven-
ções cominar para o fato pena privativa de
liberdade por tempo inferior ao da pena
cominada na lei aplicada pela sentença.

Parágrafo único. Em nenhum caso, po-
rém, o juiz reduzirá a pena abaixo do li-
mite que fixaria se pronunciasse conde-
nação de acordo com o Código Penal.

Art. 20. Não poderá ser promovida
ação pública por fato praticado antes
da vigência do Código Penal:

I – quando, pela lei anterior, somente
cabia ação privada;
II – quando, ao contrário do que dispu-
nha a lei anterior, o Código Penal só
admite ação privada.

Parágrafo único. O prazo estabelecido
no artigo 105 do Código Penal correrá,
na hipótese do nº II:

a) de 1º de janeiro de 1942, se o ofen-
dido sabia, anteriormente, quem era
o autor do fato;

b) no caso contrário, do dia em que
vier a saber quem é o autor do fato.

Art. 21. Nos casos em que o Código
Penal exige representação, sem esta
não poderá ser intentada ação pública
por fato praticado antes de 1º de janei-
ro de 1942; prosseguindo-se, entretan-

to, na que tiver sido anteriormente ini-
ciada, haja ou não representação.

Parágrafo único. Atender-se-á, no que
for aplicável, ao disposto no parágrafo
único do artigo anterior.

Art. 22. Onde não houver estabeleci-
mento adequado para a execução de
medida de segurança detentiva estabe-
lecida no artigo 88, § 1º, III, do Código
Penal, aplicar-se-á a de liberdade vigia-
da, até que seja criado aquele estabele-
cimento ou adotada qualquer das pro-
vidências previstas no artigo 89, e seu
parágrafo, do mesmo Código.

Parágrafo único. Enquanto não existir
estabelecimento adequado, as medidas
detentivas estabelecidas no artigo 88, §
1º, I e II, do Código Penal, poderão ser
executadas em seções especiais de ma-
nicômio comum, asilo ou casa de saúde.

Art. 23. Onde não houver estabeleci-
mento adequado ou adaptado à execu-
ção das penas de reclusão, detenção ou
prisão, poderão estas ser cumpridas em
prisão comum.

Art. 24. Não se aplicará o disposto no
artigo 79, II, do Código Penal a indiví-
duo que, antes de 1º de janeiro de
1942, tenha sido absolvido por senten-
ça passada em julgado.

Art. 25. A medida de segurança apli-
cável ao condenado que, a 1º de janei-
ro de 1942, ainda não tenha cumprido
a pena, é a liberdade vigiada.

Art. 26. A presente Lei não se aplica
aos crimes referidos no artigo 360 do
Código Penal, salvo os de falência.

Art. 27. Esta Lei entrará em vigor em
1º de janeiro de 1942; revogadas as dis-
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1941;
120º da Independência e

53º da República.

GetúliGetúliGetúliGetúliGetúlio Vargaso Vargaso Vargaso Vargaso Vargas
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA NOVA PARTE
GERAL DO CÓDIGO PENAL

LEI Nº 7.209, DE 11
DE JULHO DE 1984

Excelentíssimo Senhor Presidente da
República:

Datam de mais de vinte anos as tentati-
vas de elaboração do novo Código Penal.
Por incumbência do Governo Federal, já
em 1963 o Professor Nélson Hungria
apresentava o anteprojeto de sua autoria,
ligando-se, pela segunda vez, à reforma
de nossa legislação penal.

2. Submetido ao ciclo de conferências
e debates do Instituto Latino-America-
no de Criminologia, realizado em São
Paulo, e a estudos promovidos pela
Ordem dos Advogados do Brasil e Fa-
culdades de Direito, foi objeto de nu-
merosas propostas de alteração, distin-
guindo-se o debate pela amplitude das
contribuições oferecidas. Um ano de-
pois, designou o então Ministro Mílton
Campos a comissão revisora do ante-
projeto, composta dos Professores Nél-
son Hungria, Aníbal Bruno e Heleno
Cláudio Fragoso. A comissão incorpo-
rou ao texto numerosas sugestões, ree-
laborando-o em sua quase inteireza,
mas a conclusão não chegou a ser di-
vulgada. A reforma foi retomada pelo
Ministro Luiz Antônio da Gama e Silva,
que em face do longo e eficiente traba-
lho de elaboração já realizado subme-
teu o anteprojeto a revisão final, por
comissão composta dos Professores
Benjamin Moraes Filho, Heleno Cláu-
dio Fragoso e Ivo D’Aquino. Nessa úl-
tima revisão punha-se em relevo a ne-
cessidade de compatibilizar o antepro-
jeto do Código Penal com o do Código
Penal Militar, também em elaboração.
Finalmente, a 21 de outubro de 1969, o

Ministro Luiz Antônio da Gama e Silva
encaminhou aos Ministros Militares,
então no exercício da Chefia do Poder
Executivo, o texto do Projeto de Código
Penal, convertido em lei pelo Decreto-
Lei nº 1.004, da mesma data. Segundo
o art. 407, entraria o novo Código Penal
em vigor no dia 1º de janeiro de 1970.

3. No Governo do Presidente Emílio
Médici, o Ministro Alfredo Buzaid
anuiu à conveniência de entrarem si-
multaneamente em vigor o Código Pe-
nal, o Código de Processo Penal e a Lei
de Execução Penal, como pressuposto
de eficácia da Justiça Criminal. Ao Có-
digo Penal, já editado, juntar-se-iam os
dois outros diplomas, cujos anteproje-
tos se encontravam em elaboração. Era
a reforma do sistema penal brasileiro,
pela modernização de suas leis consti-
tutivas, que no interesse da segurança
dos cidadãos e da estabilidade dos di-
reitos então se intentava. Essa a razão
das leis proteladoras da vigência do
Código Penal, daí por diante editadas.
A partir da Lei nº 5.573, de 1º de de-
zembro de 1969, que remeteu para 1º
de agosto de 1970 o início da vigência
em apreço, seis diplomas legais, uns
inovadores, outros protelatórios, foram
impelindo para diante a entrada em vi-
gor do Código Penal de 1969.

4. Processara-se, entrementes, salutar re-
novação das leis penais e processuais vi-
gentes. Enquanto adiada a entrada em vi-
gor do Código Penal de 1969, o Governo
do Presidente Ernesto Geisel, sendo Mi-
nistro da Justiça o Dr. Armando Falcão,
encaminhou ao Congresso Nacional o
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Projeto de Lei nº 2, de 22 de fevereiro de
1977, destinado a alterar dispositivos do
Código Penal de 1940, do Código de Pro-
cesso Penal e da Lei das Contravenções
Penais. Coincidiam as alterações propos-
tas, em parte relevante, com as recomen-
dações da Comissão Parlamentar de In-
quérito instituída em 1975 na Câmara
dos Deputados, referentes à administra-
ção da Justiça Criminal e à urgente reava-
liação dos critérios de aplicação e execu-
ção da pena privativa da liberdade. Adap-
tado à positiva e ampla contribuição do
Congresso Nacional, o projeto se trans-
formou na Lei nº 6.416, de 24 de maio de
1977, responsável pelo ajustamento de
importantes setores da execução penal à
realidade social contemporânea. Foram
tais as soluções por ela adotadas que pela
Mensagem nº 78, de 30 de agosto de
1978, o Presidente Ernesto Geisel, sendo
ainda Ministro da Justiça o Dr. Armando
Falcão, encaminhou ao Congresso Na-
cional o projeto de lei que revogava o
Código Penal de 1969. Apoiava-se a
Mensagem, entre razões outras, no fato
de que o Código Penal de 1940, nas pas-
sagens reformuladas, se tornara “mais
atualizado do que o vacante”. O projeto
foi transformado na Lei nº 6.578, de 11 de
outubro de 1978, que revogou o Código
Penal e as Leis nos 6.016, de 31 de dezem-
bro de 1973, e 6.063, de 27 de junho de
1974, que o haviam parcialmente modifi-
cado.

5. Apesar desses inegáveis aperfeiçoa-
mentos, a legislação penal continua ina-
dequada às exigências da sociedade bra-
sileira. A pressão dos índices de crimina-
lidade e suas novas espécies, a constân-
cia da medida repressiva como resposta
básica ao delito, a rejeição social dos ape-
nados e seus reflexos no incremento da
reincidência, a sofisticação tecnológica,
que altera a fisionomia da criminalidade
contemporânea, são fatores que exigem

o aprimoramento dos instrumentos jurí-
dicos de contenção do crime, ainda os
mesmos concebidos pelos juristas na pri-
meira metade do século.

6. Essa, em síntese, a razão pela qual
institui, no Ministério da Justiça, comis-
sões de juristas incumbidas de estudar a
legislação penal e de conceber as refor-
mas necessárias. Do longo e dedicado
trabalho dos componentes dessas co-
missões resultaram três anteprojetos: o
da Parte Geral do Código Penal, o do
Código de Processo Penal e o da Lei de
Execução Penal. Foram todos ampla-
mente divulgados e debatidos em sim-
pósios e congressos. Para analisar as crí-
ticas e sugestões oferecidas por especi-
alistas e instituições, constituí as comis-
sões revisoras, que reexaminaram os re-
feridos anteprojetos e neles introduzi-
ram as alterações julgadas convenientes.
Desse abrangente e patriótico trabalho
participaram, na fase de elaboração, os
Professores Francisco de Assis Toledo,
Presidente da Comissão, Francisco de
Assis Serrano Neves, Ricardo Antunes
Andreucci, Miguel Reale Júnior, Hélio
Fonseca, Rogério Lauria Tucci e René
Ariel Dotti; na segunda fase, destinada à
revisão dos textos e à incorporação do
material resultante dos debates, os Pro-
fessores Francisco de Assis Toledo, Co-
ordenador da Comissão, Dínio de
Santis Garcia, Jair Leonardo Lopes e
Miguel Reale Júnior.

7. Deliberamos remeter à fase poste-
rior a reforma da Parte Especial do Có-
digo, quando serão debatidas questões
polêmicas, algumas de natureza moral
e religiosa. Muitas das concepções que
modelaram o elenco de delitos modifi-
caram-se ao longo do tempo, alterando
os padrões de conduta, o que importa-
rá em possível descriminalização. Por
outro lado, o avanço científico e tecno-
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lógico impõe a inserção, na esfera pu-
nitiva, de condutas lesivas ao interesse
social, como versões novas da ativida-
de econômica e financeira ou de ativi-
dades predatórias da natureza.

8. A precedência dada à reforma da
Parte Geral do Código, à semelhança
do que se tem feito em outros países,
antecipa a adoção de nova política cri-
minal e possibilita a implementação
das reformas do sistema sem suscitar
questões de ordem prática.

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

9. Na aplicação da lei penal no tempo, o
Projeto permanece fiel ao critério da lei
mais benigna. Amplia, porém, as hipó-
teses contempladas na legislação vigen-
te, para abranger a garantia assegurada
no art. 153, § 16, da Constituição da Re-
pública. Resguarda-se, assim, a aplica-
ção da lex mitior de qualquer caráter
restritivo, no tocante ao crime e à pena.

10. Define o Projeto, nos arts. 4º e 6º,
respectivamente, o tempo e lugar do
crime, absorvendo, no caso, contribui-
ção do Código de 1969, consagrada na
doutrina.

11. Na aplicação da lei penal no espa-
ço, o Projeto torna mais precisas as dis-
posições, de forma a suprir, em função
dos casos ocorrentes, as omissões do
Código de 1940.

DO CRIME

12. Pareceu-nos inconveniente manter
a definição de causa no dispositivo per-
tinente à relação de causalidade, quan-
do ainda discrepantes as teorias e con-
seqüentemente imprecisa a doutrina
sobre a exatidão do conceito. Pôs-se,
portanto, em relevo a ação e a omissão

como as duas formas básicas do com-
portamento humano. Se o crime con-
siste em uma ação humana, positiva ou
negativa (nullum crimen sine actione),
o destinatário da norma penal e todo
aquele que realiza a ação proibida ou
omite a ação determinada, desde que,
em face das circunstâncias, lhe incum-
ba o dever de participar o ato ou abs-
ter-se de fazê-lo.

13. No art. 13, § 2º, cuida o Projeto dos
destinatários, em concreto, das normas
preceptivas, subordinados à previa exis-
tência de um dever de agir. Ao introdu-
zir o conceito de omissão relevante, e ao
extremar, no texto da lei, as hipóteses
em que estará presente o dever de agir,
estabelece-se a clara identificação dos
sujeitos a que se destinam as normas
preceptivas. Fica dirimida a dúvida rela-
tiva à superveniência de causa indepen-
dente, com a inclusão, no texto do § 1º
do art. 13, da palavra relativamente, “se
a causa superveniens”, destaca Nélson
Hungria, “se incumbe sozinha do resul-
tado e não tem ligação alguma, nem
mesmo ideológica, com a ação ou omis-
são, esta passa a ser, no tocante ao re-
sultado, uma “não-causa” (Comentários,
v. 1, t. 2, 5. ed., 1978, p. 67).

14. Foram mantidas, nos arts. 14, 15,
17 e 18, as mesmas regras do Código
atual, constantes, respectivamente, dos
arts. 12, 13, 14 e 15, relativas aos con-
ceitos de crime consumado e tentado,
de desistência voluntária e arrependi-
mento eficaz, de crime impossível, de
dolo e culpa stricto sensu.

15. O Projeto mantém a obrigatorieda-
de de redução de pena, na tentativa
(art. 14, parágrafo único), e cria a figu-
ra do arrependimento posterior à con-
sumação do crime como causa igual-
mente obrigatória de redução de pena.
Essa inovação constitui providência de
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Política Criminal e é instituída menos
em favor do agente do crime do que da
vítima. Objetiva-se, com ela, instituir
um estímulo à reparação do dano, nos
crimes cometidos “sem violência ou
grave ameaça à pessoa”.

16. Retoma o Projeto, no art. 19, o prin-
cípio da culpabilidade, nos denomina-
dos crimes qualificados pelo resultado,
que o Código vigente submeteu a injus-
tificada responsabilidade objetiva. A re-
gra se estende a todas as causas de au-
mento situadas no desdobramento cau-
sal da ação.

17. É, todavia, no tratamento do erro
que o princípio nullum crimen sine cul-
pa vai aflorar com todo o vigor no direi-
to legislado brasileiro. Com efeito, aco-
lhe o Projeto, nos arts. 20 e 21, as duas
formas básicas de erro construídas pela
dogmática alemã: erro sobre elementos
do tipo (Tatbestandsirrtum) e erro sobre
a ilicitude do fato (Verbotsirrtum). Defi-
niu-se a evitabilidade do erro em função
da consciência potencial da ilicitude
(parágrafo único do art. 21), mantendo-
se no tocante às descriminantes putati-
vas a tradição brasileira, que admite a
forma culposa, em sintonia com a deno-
minada “teoria limitada da culpabilida-
de” (“Culpabilidade e a problemática do
erro jurídico penal”, de Francisco de As-
sis Toledo, in RT, 517:251).

18. O princípio da culpabilidade esten-
de-se, assim, a todo o Projeto. Aboliu-
se a medida de segurança para o impu-
tável. Diversificou-se o tratamento dos
partícipes, no concurso de pessoas.
Admitiu-se a escusabilidade da falta de
consciência da ilicitude. Eliminaram-se
os resíduos de responsabilidade objeti-
va, principalmente os denominados
“crimes qualificados pelo resultado”.

19. Repete o Projeto as normas do Có-
digo de 1940, pertinentes às denomina-

das “descriminantes putativas”. Ajusta-
se, assim, o Projeto à teoria limitada da
culpabilidade, que distingue o erro inci-
dente sobre os pressupostos fáticos de
uma causa de justificação do que incide
sobre a norma permissiva. Tal como no
Código vigente, admite-se nesta área a
figura culposa (art. 17, § 1º).

20. Excetuado o acerto de redação do
art. 22, no qual se substitui a palavra “cri-
me” por “fato”, mantém os preceitos con-
cernentes ao erro determinado por ter-
ceiro, ao erro sobre a pessoa, à coação ir-
resistível e à obediência hierárquica.

21. Permanecem as mesmas, e com o
tratamento que lhes deu o Código vi-
gente, as causas de exclusão da ilicitu-
de. A inovação está contida no art. 23,
que estende o excesso punível, antes
restrito à legítima defesa, a todas as
causas de justificação.

DA IMPUTABILIDADE PENAL

22. Além das correções terminológicas
necessárias, prevê o Projeto, no parágra-
fo único, in fine, do art. 26, o sistema vi-
cariante para o semi-imputável, como
conseqüência lógica da extinção da me-
dida de segurança para o imputável.
Nos casos fronteiriços em que predomi-
nar o quadro mórbido, optará o juiz pela
medida de segurança. Na hipótese
oposta, pela pena reduzida. Adotada,
porém, a medida de segurança, dela se
extrairão todas as conseqüências, pas-
sando o agente à condição de inimputá-
vel e, portanto, submetido às regras do
Título VI, onde se situa o art. 98, objeto
da remissão contida no mencionado pa-
rágrafo único do art. 26.

23. Manteve o Projeto a inimputabilida-
de penal ao menor de 18 (dezoito) anos.
Trata-se de opção apoiada em critérios
de Política Criminal. Os que preconizam
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a redução do limite, sob a justificativa da
criminalidade crescente, que a cada dia
recruta maior número de menores, não
consideram a circunstância de que o
menor, ser ainda incompleto, e natural-
mente anti-social na medida em que
não é socializado ou instruído. O reajus-
tamento do processo de formação do
caráter deve ser cometido à educação,
não à pena criminal. De resto, com a le-
gislação de menores recentemente edi-
tada, dispõe o Estado dos instrumentos
necessários ao afastamento do jovem
delinqüente, menor de 18 (dezoito)
anos, do convívio social, sem sua neces-
sária submissão ao tratamento do delin-
qüente adulto, expondo-o à contamina-
ção carcerária.

24. Permanecem íntegros, tal como re-
digidos no Código vigente, os precei-
tos sobre paixão, emoção e embria-
guez. As correções terminológicas in-
troduzidas não lhes alteram o sentido e
o alcance e se destinam a conjugá-los
com disposições outras, do novo texto.

DO CONCURSO DE PESSOAS

25. Ao reformular o Título IV, adotou-
se a denominação “Do Concurso de
Pessoas” decerto mais abrangente, já
que a co-autoria não esgota as hipóte-
ses do concursus delinquentium. O
Código de 1940 rompeu a tradição ori-
ginária do Código Criminal do Impé-
rio, e adotou neste particular a teoria
unitária ou monástica do Código italia-
no, como corolário da teoria da equiva-
lência das causas (Exposição de Moti-
vos do Ministro Francisco Campos,
item 22). Sem completo retorno à expe-
riência passada, curva-se, contudo, o
Projeto aos críticos dessa teoria, ao op-
tar, na parte final do art. 29, e em seus
dois parágrafos, por regras precisas que
distinguem a autoria da participação.

Distinção, aliás, reclamada com elo-
qüência pela doutrina, em face de deci-
sões reconhecidamente injustas.

DAS PENAS

26. Uma política criminal orientada no
sentido de proteger a sociedade terá de
restringir a pena privativa da liberdade
aos casos de reconhecida necessidade,
como meio eficaz de impedir a ação cri-
minógena cada vez maior do cárcere.
Esta filosofia importa obviamente na
busca de sanções outras para delin-
qüentes sem periculosidade ou crimes
menos graves. Não se trata de comba-
ter ou condenar a pena privativa da li-
berdade como resposta penal básica ao
delito. Tal como no Brasil, a pena de
prisão se encontra no âmago dos siste-
mas penais de todo o mundo. O que
por ora se discute é a sua limitação aos
casos de reconhecida necessidade.

27. As críticas que em todos os países
se tem feito à pena privativa da liberda-
de fundamentam-se em fatos de cres-
cente importância social, tais como o
tipo de tratamento penal freqüente-
mente inadequado e quase sempre per-
nicioso, a inutilidade dos métodos até
agora empregados no tratamento de
delinqüentes habituais e multirreinci-
dentes, os elevados custos da constru-
ção e manutenção dos estabelecimen-
tos penais, as conseqüências maléficas
para os infratores primários, ocasionais
ou responsáveis por delitos de peque-
na significação, sujeitos, na intimidade
do cárcere, a sevícias, corrupção e per-
da paulatina da aptidão para o trabalho.

28. Esse questionamento da privação
da liberdade tem levado penalistas de
numerosos países e a própria Organi-
zação das Nações Unidas a uma “pro-
cura mundial” de soluções alternativas
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para os infratores que não ponham em
risco a paz e a segurança da sociedade.

29. Com o ambivalente propósito de
aperfeiçoar a pena de prisão, quando ne-
cessária, e de substituí-la, quando acon-
selhável, por formas diversas de sanção
criminal, dotadas de eficiente poder cor-
retivo, adotou o Projeto novo elenco de
penas. Fê-lo, contudo, de maneira caute-
losa, como convém a toda experiência pi-
oneira nesta área. Por esta razão, o Proje-
to situa as novas penas na faixa ora reser-
vada ao instituto da suspensão condicio-
nal da pena, com significativa ampliação
para os crimes culposos. Aprovada a ex-
periência, fácil será, no futuro, estendê-la
a novas hipóteses, por via de pequenas
modificações no texto. Nenhum prejuí-
zo, porém, advirá da inovação introduzi-
da, já que o instituto da suspensão con-
dicional da pena, tal como vem sendo
aplicado com base no Código de 1940, é
um quase nada jurídico.

30. Estabeleceram-se com precisão os
regimes de cumprimento da pena pri-
vativa da liberdade: o fechado, consis-
tente na execução da pena em estabe-
lecimento de segurança máxima ou
média; o semi-aberto, em colônia agrí-
cola, industrial ou estabelecimento si-
milar; e finalmente o aberto, que con-
sagra a prisão-albergue, cuja execução
deverá processar-se em casa de alber-
gado ou instituição adequada.

31. Institui-se, no regime fechado, a
obrigatoriedade do exame criminológi-
co para seleção dos condenados con-
forme o grau de emendabilidade e con-
seqüente individualização do tratamen-
to penal.

32. O trabalho, amparado pela Previ-
dência Social, será obrigatório em to-
dos os regimes e se desenvolverá se-
gundo as aptidões ou ofício anterior do

preso, nos termos das exigências esta-
belecidas.

33. O cumprimento da pena superior a
8 (oito) anos será obrigatoriamente ini-
ciado em regime fechado. Abrem-se,
contudo, para condenados a penas situ-
adas aquém desse limite, possibilidades
de cumprimento em condições menos
severas, atentas às condições persona-
líssimas do agente e à natureza do crime
cometido. Assim, o condenado a pena
entre 4 (quatro) e 8 (oito) anos poderá
iniciar o seu cumprimento em regime
semi-aberto. Ao condenado a pena
igual ou inferior a 4 (quatro) anos, quan-
do primário, poderá ser concedido, ab
initio, o regime aberto, na forma do art.
33, § 3º, se militarem em seu favor os
requisitos do art. 59.

34. A opção pelo regime inicial da exe-
cução cabe, pois, ao juiz da sentença,
que o estabelecerá no momento da fi-
xação da pena, de acordo com os crité-
rios estabelecidos no art. 59, relativos à
culpabilidade, aos antecedentes, à con-
duta social e à personalidade do agen-
te, bem como aos motivos e circunstân-
cias do crime.

35. A decisão será, no entanto, provisó-
ria, já que poderá ser revista no curso da
execução. A fim de humanizar a pena
privativa da liberdade, adota o Projeto o
sistema progressivo de cumprimento da
pena, de nova índole, mediante o qual
poderá dar-se a substituição do regime a
que estiver sujeito o condenado, segun-
do seu próprio mérito. A partir do regi-
me fechado, fase mais severa do cum-
primento da pena, possibilita o Projeto a
outorga progressiva de parcelas da liber-
dade suprimida.

36. Mas a regressão do regime inicial-
mente menos severo para outro de
maior restrição é igualmente contem-
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plada, se a impuser a conduta do con-
denado.

37. Sob essa ótica, a progressiva con-
quista da liberdade pelo mérito substi-
tui o tempo de prisão como condicio-
nante exclusiva da devolução da liber-
dade.

38. Reorientada a resposta penal nessa
nova direção – a da qualidade em inte-
ração com a quantidade – esta será tan-
to mais justificável quanto mais apro-
priadamente ataque as causas de futu-
ra delinqüência. Promove-se, assim, a
sentença judicial a ato de prognose,
direcionada no sentido de uma presu-
mida adaptabilidade social.

39. O Projeto limita-se a estabelecer as
causas que justificam a regressão do
regime aberto (art. 36, § 2º), remetendo
a regulamentação das demais hipóteses
à Lei de Execução Penal.

40. Adota o Projeto as penas restritivas
de direitos, substitutivas da pena de pri-
são, consistentes em prestação de servi-
ços a comunidade, interdição temporá-
ria de direitos e limitação de fins de se-
mana, fixando o texto os requisitos e cri-
térios norteadores da substituição.

41. Para dotar de força coativa o cum-
primento da pena restritiva de direitos,
previu-se a conversão dessa modalidade
de sanção em privativa da liberdade,
pelo tempo da pena aplicada, se injusti-
ficadamente descumprida a restrição
imposta. A conversão, doutra parte, far-
se-á se ocorrer condenação por outro
crime à pena privativa da liberdade, cuja
execução não tenha sido suspensa.

42. Essas penas privativas de direitos,
em sua tríplice concepção, aplicam-se
aos delitos dolosos cuja pena, concre-
tamente aplicada, seja inferior a 1 (um)
ano e aos delitos culposos de modo ge-

ral, resguardando-se, em ambas as hi-
póteses, o prudente arbítrio do juiz. A
culpabilidade, os antecedentes, a con-
duta social e a personalidade do agen-
te, bem como os motivos e circunstân-
cias do crime, é que darão a medida de
conveniência da substituição.

43. O Projeto revaloriza a pena de mul-
ta, cuja força retributiva se tornou ine-
ficaz no Brasil, dada a desvalorização
das quantias estabelecidas na legisla-
ção em vigor, adotando-se, por essa ra-
zão, o critério do dia-multa, nos parâ-
metros estabelecidos, sujeito a corre-
ção monetária no ato da execução.

44. Prevê o Projeto o pagamento em
parcelas mensais, bem como o descon-
to no vencimento ou salário do conde-
nado, desde que não incida sobre os
recursos necessários ao seu sustento e
ao de sua família.

45. A multa será convertida em deten-
ção quando o condenado, podendo,
deixa de pagá-la ou frustra a execução.
A cada dia-multa corresponde um dia
de detenção. A conversão, contudo,
não poderá exceder a 1 (um) ano.

46. As condenações inferiores a 6 (seis)
meses poderão ser substituídas por pe-
nas de multa, se o condenado não for
reincidente e se a substituição constituir
medida eficiente (art. 60, § 2º).

DA COMINAÇÃO DAS PENAS

47. Tornou-se necessária a inserção de
Capítulo específico, pertinente à comi-
nação das penas substitutivas, já que o
mecanismo da substituição não pode-
ria situar-se repetitivamente em cada
modalidade de delito.

48. Os preceitos contidos nos arts. 53 e
58 disciplinam os casos em que a comi-
nação está na figura típica legal, nos
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moldes tradicionais. Nos casos de penas
restritivas de direitos (arts. 54 a 57) e de
multa substitutiva (parágrafo único do
art. 58), adotou-se a técnica de instituir a
cominação no próprio Capítulo.

DA APLICAÇÃO DA PENA

49. Sob a mesma fundamentação dou-
trinária do Código vigente, o Projeto
busca assegurar a individualização da
pena sob critérios mais abrangentes e
precisos. Transcende-se, assim, o sen-
tido individualizador do Código vigen-
te, restrito a fixação da quantidade da
pena, dentro de limites estabelecidos,
para oferecer ao arbitrium iudices va-
riada gama de opções, que em determi-
nadas circunstâncias pode envolver o
tipo da sanção a ser aplicada.

50. As diretrizes para fixação da pena
estão relacionadas no art. 59, segundo
o critério da legislação em vigor, tecni-
camente aprimorado e necessariamen-
te adaptado ao novo elenco de penas.
Preferiu o Projeto a expressão “culpabi-
lidade” em lugar de “intensidade do
dolo ou grau de culpa”, visto que gra-
duável é a censura, cujo índice, maior
ou menor, incide na quantidade da pe-
na. Fez-se referência expressa ao com-
portamento da vítima, erigido, muitas
vezes, em fator criminógeno, por cons-
tituir-se em provocação ou estímulo à
conduta criminosa, como, entre outras
modalidades, o pouco recato da vítima
nos crimes contra os costumes. A fina-
lidade da individualização está esclare-
cida na parte final do preceito: importa
em optar, dentre as penas cominadas,
pela que for aplicável, com a respectiva
quantidade, à vista de sua necessidade
e eficácia para “reprovação e prevenção
do crime”. Nesse conceito se define a
Política Criminal preconizada no Proje-
to, da qual se deverão extrair todas as

suas lógicas conseqüências. Assinale-
se, ainda, outro importante acréscimo:
cabe ao juiz fixar o regime inicial de
cumprimento da pena privativa da li-
berdade, fator indispensável da indivi-
dualização que se completará no curso
do procedimento executório, em fun-
ção do exame criminológico.

51. Decorridos quarenta anos da entra-
da em vigor do Código Penal, remanes-
cem as divergências suscitadas sobre as
etapas da aplicação da pena. O Projeto
opta claramente pelo critério das três fa-
ces, predominante na jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal. Fixa-se, inici-
almente, a pena-base, obedecido o dis-
posto no art. 59; consideram-se, em se-
guida, as circunstâncias atenuantes e
agravantes; incorporam-se ao cálculo, fi-
nalmente, as causas de diminuição e
aumento. Tal critério permite o comple-
to conhecimento da operação realizada
pelo juiz e a exata determinação dos ele-
mentos incorporados à dosimetria. Dis-
criminado, por exemplo, em primeira
instância, o quantum da majoração de-
corrente de uma agravante, o recurso
poderá ferir com precisão essa parte da
sentença, permitindo às instâncias supe-
riores a correção de equívocos hoje se-
pultados no processo mental do juiz. Al-
cança-se, pelo critério, a plenitude de
garantia constitucional da ampla defesa.

52. Duas diferenças alteram o rol das
circunstâncias agravantes prescritas na
legislação em vigor: cancelou-se a re-
dundante referência a “asfixia”, de ca-
ráter meramente exemplificativo, já que
é tida por insidiosa ou cruel esta espé-
cie de meio, na execução do delito;
deu-se melhor redação ao disposto no
art. 44, II, c, ora assim enunciado no
art. 61, II, e: “em estado de embriaguez
preordenada”.

53. O Projeto dedicou atenção ao
agente que no concurso de pessoas de-
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senvolve papel saliente. No art. 62 re-
produz-se o texto do Código atual,
acrescentando-se, porém, como agra-
vante, a ação de induzir outrem à exe-
cução material do crime. Estabelece-se,
assim, paralelismo com os elementos
do tipo do art. 122 (induzimento, insti-
gação ou auxílio ao suicídio).

54. A Lei nº 6.416, de 1977, alterou a
disciplina da reincidência, limitando no
tempo os efeitos da condenação ante-
rior, a fim de não estigmatizar para
sempre o condenado. A partir desse di-
ploma legal deixou de prevalecer a
condenação anterior para efeito de
reincidência, se decorrido período su-
perior a 5 (cinco) anos entre a data do
cumprimento ou da extinção da pena e
a da infração posterior. A redação do
texto conduziu a situações injustas: o
réu que tenha indeferida a suspensão
da condicional tem em seu favor a
prescrição da reincidência, antes de ou-
tro, beneficiado pela suspensão. A dis-
torção importa em que a pena menos
grave produz, no caso, efeitos mais gra-
ves. Daí a redação dada ao art. 64, I,
mandando computar “o período de
prova da suspensão ou do livramento
condicional, se não houver revogação”.

55. As circunstâncias atenuantes sofre-
ram alterações. Tornou-se expresso,
para evitar polêmicas, que a atenuante
da menoridade será aferida na data do
fato; a da velhice, na data da sentença.
Incluiu-se no elenco o “desconhecimen-
to da lei” em evidente paralelismo com
o disposto no art. 21. A ignorantia legis
continua inescusável no Projeto, mas
atenua a pena. Incluiu-se, ainda, na letra
c, a hipótese de quem age em cumpri-
mento de ordem superior. Não se justi-
fica que o autor de crime cometido sob
coação resistível seja beneficiado com
atenuante e não ocorra o mesmo quan-
do a prática do delito ocorre “em cum-

primento de ordem superior”. Se a coa-
ção irresistível e a obediência hierárqui-
ca recebem, como dirimentes, idêntico
tratamento, a mesma equiparação de-
vem ter a coação e a obediência, quan-
do descaracterizadas em meras atenuan-
tes. Beneficia-se, como estímulo à  ver-
dade processual, o agente que confessa
espontaneamente, perante a autoridade,
a autoria do crime, sem a exigência, em
vigor, de ser a autoria “ignorada ou im-
putada a outrem”. Instituiu-se, final-
mente, no art. 66, circunstância ate-
nuante genérica e facultativa, que per-
mitirá ao juiz considerar circunstância
relevante, ocorrida antes, durante ou
após o crime, para a fixação da pena.

56. Foram mantidos os conceitos de
concurso material e concurso formal,
ajustados ao novo elenco de penas.

57. A inovação contida no parágrafo
único do art. 70 visa à tornar explícito
que a regra do concurso formal não po-
derá acarretar punição superior à que,
nas mesmas circunstâncias, seria cabível
pela aplicação do cúmulo material. Im-
pede-se, assim, que numa hipótese de
aberratio ictus (homicídio doloso mais
lesões culposas), se aplique ao agente
pena mais severa, em razão do concurso
formal, do que a aplicável, no mesmo
exemplo, pelo concurso material. Quem
comete mais de um crime, com uma
única ação, não pode sofrer pena mais
grave do que a imposta ao agente que
reiteradamente, com mais de uma ação,
comete os mesmos crimes.

58. Mantém-se a definição atual de cri-
me continuado. Expressiva inovação
foi introduzida, contudo, no parágrafo
do art. 71, in verbis:

“Nos crimes dolosos, contra vítimas
diferentes, cometidos com violên-
cia ou grave ameaça à pessoa, po-
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derá o juiz, considerando a culpabi-
lidade, os antecedentes, a conduta
social e a personalidade do agente,
bem como os motivos e as circuns-
tâncias, aumentar a pena de um só
dos crimes, se idênticas, ou a mais
grave, se diversas, até o triplo, ob-
servadas as regras dos arts. 70, pa-
rágrafo único, e 75”.

59. O critério da teoria puramente obje-
tiva não revelou na prática maiores in-
convenientes, a despeito das objeções
formuladas pelos partidários da teoria
objetivo-subjetiva. O Projeto optou pelo
critério que mais adequadamente se
opõe ao crescimento da criminalidade
profissional, organizada e violenta, cujas
ações se repetem contra vítimas diferen-
tes, em condições de tempo, lugar, mo-
dos de execução e circunstâncias outras,
marcadas por evidente semelhança. Es-
tender-lhe o conceito de crime continua-
do importa em beneficiá-la, pois o delin-
qüente profissional tornar-se-ia passível
de tratamento penal menos grave que o
dispensado a criminosos ocasionais. De
resto, com a extinção, no Projeto, da me-
dida de segurança para o imputável, urge
reforçar o sistema destinando penas mais
longas aos que estariam sujeitos à impo-
sição de medida de segurança detentiva
e que serão beneficiados pela abolição
da medida. A Política Criminal atua, nes-
te passo, em sentido inverso, a fim de
evitar a libertação prematura de determi-
nadas categorias de agentes, dotados de
acentuada periculosidade.

60. Manteve-se na exata conceituação
atual o erro na execução – aberratio
ictus – relativo ao objeto material do de-
lito, sendo único o objeto jurídico, bem
como o tratamento do resultado diverso
do pretendido – aberratio delicti.

61. O Projeto baliza a duração máxima
das penas privativas da liberdade, ten-

do em vista o disposto no art. 153, § 11,
da Constituição, e veda a prisão perpé-
tua. As penas devem ser limitadas para
alimentarem no condenado a esperan-
ça da liberdade e a aceitação da disci-
plina, pressupostos essenciais da eficá-
cia do tratamento penal. Restringiu-se,
pois, no art. 75, a duração das penas
privativas da liberdade a 30 (trinta)
anos, criando-se, porém, mecanismo
desestimulador do crime, uma vez al-
cançado este limite. Caso contrário, o
condenado à pena máxima pode ser in-
duzido a outras infrações, no presídio,
pela consciência da impunidade, como
atualmente ocorre. Daí a regra de inter-
pretação contida no art. 75, § 2º: “so-
brevindo condenação por fato poste-
rior ao início do cumprimento da pena,
far-se-á nova unificação, computando-
se, para esse fim, o tempo restante da
pena anteriormente estabelecida”.

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL

62. O instituto da suspensão condicio-
nal da pena foi mantido no Projeto com
as adaptações impostas pelas novas
modalidades de penas e a sistemática a
que estão sujeitas. Tal como no Código
Penal vigente, a execução da pena pri-
vativa da liberdade não superior a 2
(dois) anos poderá ser suspensa, se o
condenado não for reincidente em cri-
me doloso e se a culpabilidade, os an-
tecedentes, a conduta social e a perso-
nalidade do agente, bem como os mo-
tivos e circunstâncias do crime, indica-
rem ser necessária e suficiente a con-
cessão do benefício.

63. Conquanzto se exija que o conde-
nado não seja reincidente, a condena-
ção anterior a pena da multa não obsta
a concessão do benefício, ficando as-
sim adotada a orientação da Súmula
499 do Supremo Tribunal Federal. É
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óbvio, por outro lado, que a condena-
ção anterior não impede a suspensão,
se entre a data do cumprimento da
pena e a infração posterior houver de-
corrido tempo superior a 5 (cinco)
anos. Entendeu-se dispensável o Proje-
to reportar-se a regra geral sobre a tem-
porariedade da reincidência, em cada
norma que a ela se refira, por tê-la
como implícita e inafastável.

64. Reduziu-se o limite máximo do pe-
ríodo de prova, a fim de ajustá-lo à práti-
ca judiciária. Todavia, para que o institu-
to não se transforme em garantia de im-
punidade, instituíram-se condições mais
eficazes, quer pela sua natureza, quer pe-
la possibilidade de fiscalização mais efe-
tiva de sua observância, até mesmo com
a participação da comunidade.

65. Tais condições transformaram a
suspensão condicional em solução
mais severa do que as penas restritivas
de direitos, criando-se para o juiz mais
esta alternativa à pena privativa da li-
berdade não superior a 2 (dois) anos.
Os condenados ficam sujeitos a regime
de prova mais exigente, pois além das
condições até agora impostas deverão
cumprir, ainda, as de prestação de ser-
viços à comunidade ou de limitação de
fim de semana, bem como condições
outras, especificadas na sentença, “ade-
quadas ao fato e à situação pessoal do
condenado” (arts. 46, 48, 78, § 1º, e 79).

66. Orientado no sentido de assegurar
a individualização da pena, o Projeto
prevê a modalidade de suspensão es-
pecial, na qual o condenado não fica
sujeito à prestação de serviço à comu-
nidade ou à limitação de fim de sema-
na. Neste caso o condenado, além de
não reincidente em crime doloso, há
de ter reparado o dano, se podia fazê-
lo; ainda assim, o benefício somente
será concedido se as circunstâncias do

art. 59 lhe forem inteiramente favorá-
veis, isto é, se mínima a culpabilidade,
irretocáveis os antecedentes e de boa
índole a personalidade, bem como re-
levantes os motivos e favoráveis as cir-
cunstâncias.

67. Em qualquer das espécies de sus-
pensão é reservado ao juiz a faculdade
de especificar outras condições além
das expressamente previstas, desde
que adequadas ao fato e à situação pes-
soal do condenado (art. 79), com as
cautelas anteriormente mencionadas.

68. A suspensão da execução da pena
é condicional. Como na legislação em
vigor, pode ser obrigatória ou facultati-
vamente revogada. É obrigatória a revo-
gação quando o beneficiário é conde-
nado em sentença definitiva, por crime
doloso, no período da prova ou em
qualquer das hipóteses previstas nos
incisos II e III do art. 81. É facultativa
quando descumprida a condição im-
posta ou sobrevier condenação por cri-
me culposo.

69. Introduzidas no Projeto as penas
de prestação de serviços à comunidade
e de limitação de fim de semana, tor-
nou-se mister referência expressa ao
seu descumprimento como causa de
revogação obrigatória (art. 81, III). Esta
se opera à falta de reparação do dano,
sem motivo justificado e em face de ex-
pediente que frustre a execução da
pena da multa (art. 81, II). A revogação
é facultativa se o beneficiário descum-
pre condição imposta ou é irrecorrivel-
mente condenado, seja por contraven-
ção, seja a pena privativa da liberdade
ou restritiva de direito em razão de cri-
me culposo.

70. Adotando melhor técnica, o Proje-
to reúne sob a rubrica “Prorrogação do
Período de Prova” as normas dos §§ 2º
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e 3º do art. 59 do Código vigente, per-
tinentes à prorrogação de prazo. O § 2º
considera prorrogado o prazo “até o
julgamento definitivo”, se o beneficiá-
rio está sendo processado por outro
crime ou por contravenção; o § 3º man-
tém a regra segundo a qual, “quando
facultativa a revogação, o juiz pode, ao
invés de decretá-la, prorrogar o perío-
do de prova até o máximo, se este não
foi o fixado”.

71. Finalmente, expirado o prazo de
prova sem que se verifique a revoga-
ção, considera-se extinta a pena priva-
tiva da liberdade.

DO LIVRAMENTO
CONDICIONAL

72. O Projeto dá novo sentido à execu-
ção das penas privativas da liberdade. A
ineficácia dos métodos atuais de confi-
namento absoluto e prolongado, farta-
mente demonstrada pela experiência,
conduziu o Projeto à ampliação do
arbitrium iudicis, no tocante à conces-
são do livramento condicional. O juiz
poderá conceder o livramento condicio-
nal ao condenado a pena privativa da li-
berdade igual ou superior a 2 (dois)
anos, desde que cumprido mais de um
terço da pena, se o condenado não for
reincidente em crime doloso e tiver
bons antecedentes (art. 83, I); pode ain-
da concedê-la se o condenado for rein-
cidente em crime doloso, cumprida
mais da metade da pena (art. 83, II). Ao
reduzir, porém, os prazos mínimos de
concessão do benefício, o Projeto exige
do condenado, além dos requisitos já
estabelecidos – quantidade da pena
aplicada, reincidência, antecedentes e
tempo de pena cumprida – a comprova-
ção de comportamento satisfatório du-
rante a execução da pena, bom desem-
penho no trabalho que lhe foi atribuído

e aptidão para prover a própria subsis-
tência mediante trabalho honesto, bem
como a reparação do dano, salvo efetiva
impossibilidade de fazê-lo (art. 83, III e
IV).

73. Tratando-se, no entanto, de conde-
nado por crime doloso, cometido com
violência ou grave ameaça à  pessoa, a
concessão do livramento ficará subor-
dinada não só às condições dos men-
cionados incisos I, II, III e IV do art. 83,
mas, ainda, à verificação, em perícia, da
superação das condições e circunstân-
cias que levaram o condenado a delin-
qüir (parágrafo único do art. 83).

74. A norma se destina, obviamente,
ao condenado por crime violento,
como homicídio, roubo, extorsão, ex-
torsão mediante seqüestro em todas as
suas formas, estupro, atentado violento
ao pudor e outros da mesma índole.
Tal exigência é mais uma conseqüência
necessária da extinção da medida de
segurança para o imputável.

75. Permite-se, como no Código em vi-
gor, a unificação das penas para efeito
de livramento (art. 84). O juiz, ao con-
cedê-lo, especificará na sentença as
condições a cuja observância o conde-
nado ficará sujeito.

76. Como na suspensão da pena, a re-
vogação do livramento condicional
será obrigatória ou facultativa. Quanto
à revogação obrigatória (art. 86), a ino-
vação consiste em suprimir a condena-
ção “por motivo de contravenção’’, fi-
cando, pois, a revogação obrigatória
subordinada somente à condenação
por crime cometido na vigência do be-
nefício ou por crime anterior, observa-
da a regra da unificação (art. 84). A re-
vogação será facultativa se o condena-
do deixar de cumprir qualquer das
obrigações constantes da sentença ou
for irrecorrivelmente condenado por
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crime a pena que não seja privativa de
liberdade ou por contravenção (art. 87).
Uma vez revogado, o livramento não
poderá ser novamente concedido. Se a
revogação resultar de condenação por
crime cometido anteriormente à con-
cessão daquele benefício, será descon-
tado na pena a ser cumprida o tempo
em que esteve solto o condenado.

77. Cumpridas as condições do livra-
mento, considera-se extinta a pena pri-
vativa da liberdade (art. 90).

DOS EFEITOS DA
CONDENAÇÃO

78. A novidade do Projeto, nesta maté-
ria, reside em atribuir outros efeitos à
condenação, consistentes na perda de
cargo, função pública ou mandato ele-
tivo; na incapacidade para o exercício
do pátrio poder, tutela ou curatela, e na
inabilitação para dirigir veículo (art. 92,
I, II, III). Contudo, tais efeitos não são
automáticos, devendo ser motivada-
mente declarados na sentença (pará-
grafo único do art. 92). É que ao juiz
incumbe para a declaração da perda do
cargo, função pública ou mandato ele-
tivo, verificar se o crime pelo qual hou-
ve a condenação foi praticado com
abuso de poder ou violação de dever
para com a Administração Pública e,
ainda, se a pena aplicada foi superior a
4 (quatro) anos. É bem verdade, em tais
circunstâncias, a perda do cargo ou da
função pública pode igualmente resul-
tar de processo administrativo instaura-
do contra o servidor. Aqui, porém, res-
guardada a separação das instâncias
administrativa e judicial, a perda do
cargo ou função pública independe do
processo administrativo. Por outro la-
do, entre os efeitos da condenação in-
clui-se a perda do mandato eletivo.

79. Do mesmo modo, a fim de decla-
rar, como efeito da condenação, a inca-
pacidade para o exercício do pátrio po-
der, tutela ou curatela, deverá o juiz ve-
rificar se o crime foi cometido, respec-
tivamente, contra filho, tutelado ou cu-
ratelado e se foi doloso, a que se
comine pena de reclusão.

80. A inabilitação para dirigir veículo,
como efeito da condenação, declara-se
quando o veículo tenha sido utilizado
como meio para a prática de crime dolo-
so, distinguindo-se, pois, a interdição
temporária para dirigir (art. 47, III), que
se aplica aos autores de crimes culposos
de trânsito. Estes usam o veículo como
meio para fim lícito, qual seja transpor-
tar-se de um ponto para outro, sobrevin-
do então o crime, que não era o fim do
agente. Enquanto aqueles outros, cuja
condenação tem como efeito a inabilita-
ção para dirigir veículo, usam-no delibe-
radamente como meio para fim ilícito.

81. Nota-se que todos esses efeitos da
condenação serão atingidos pela reabi-
litação, vedada, porém, a reintegração
no cargo, função pública ou mandato
eletivo, no exercício do qual o crime
tenha ocorrido, bem como vedada a
volta ao exercício do pátrio poder, da
tutela ou da curatela em relação ao fi-
lho, tutelado ou curatelado contra o
qual o crime tenha sido cometido (pa-
rágrafo único do art. 93).

DA REABILITAÇÃO

82. A reabilitação não é causa extintiva
da punibilidade e, por isso, em vez de
estar disciplinada naquele Título, como
no Código vigente, ganhou Capítulo
próprio, no Título V. Trata-se de insti-
tuto que não extingue, mas tão-somen-
te suspende alguns efeitos penais da
sentença condenatória, visto que a
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qualquer tempo, revogada a reabilita-
ção, se restabelece o statu quo ante. Di-
ferentemente, as causas extintivas da
punibilidade operam efeitos irrevogá-
veis, fazendo cessar definitivamente a
pretensão punitiva ou a executória.

83. Segundo o Projeto, a reabilitação
não tem, apenas, o efeito de assegurar o
sigilo dos registros sobre o processo e a
condenação do reabilitado, mas consis-
te, também, em declaração judicial de
que o condenado cumpriu a pena im-
posta ou esta foi extinta, e de que, du-
rante 2 (dois) anos após o cumprimento
ou extinção da pena, teve bom compor-
tamento e ressarciu o dano causado, ou
não o fez porque não podia fazê-lo. Tal
declaração judicial reabilita o condena-
do, significando que ele está em plenas
condições de voltar ao convívio da so-
ciedade, sem nenhuma restrição ao
exercício de seus direitos.

84. Reduziu-se o prazo de 2 (dois)
anos, tempo mais do que razoável para
a aferição da capacidade de adaptação
do condenado às regras do convívio
social. Nesse prazo, computa-se o pe-
ríodo de prova de suspensão condicio-
nal e do livramento, se não sobrevier
revogação.

85. A reabilitação distingue-se da revi-
são, porque esta, quando deferida,
pode apagar definitivamente a conde-
nação anterior, enquanto aquela não
tem esse efeito. Se o reabilitado vier a
cometer novo crime será considerado
reincidente, ressalvado o disposto no
art. 64.

86. A reabilitação será revogada se o re-
abilitado for condenado, como reinci-
dente, por decisão definitiva, a pena
que não seja de multa. Portanto, duas
são as condições para a revogação: pri-
meira, que o reabilitado tenha sido con-

denado, como reincidente, por decisão
definitiva, e para que isso ocorra é ne-
cessário que entre a data do cumpri-
mento ou extinção da pena e a infração
posterior não tenha decorrido período
de tempo superior a 5 (cinco) anos (art.
64); segunda, que a pena aplicada seja
restritiva de direitos ou privativa da li-
berdade.

DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA

87. Extingue o Projeto a medida de se-
gurança para o imputável e institui o
sistema vicariante para os fronteiriços.
Não se retomam, com tal método, solu-
ções clássicas. Avança-se, pelo contrá-
rio, no sentido da autenticidade do sis-
tema. A medida de segurança, de cará-
ter meramente preventivo e assisten-
cial, ficará reservada aos inimputáveis.
Isso, em resumo, significa: culpabilida-
de—pena; periculosidade—medida de
segurança. Ao réu perigoso e culpável
não há razão para aplicar o que tem
sido, na prática, uma fração de pena
eufemisticamente denominada “medi-
da de segurança”.

88. Para alcançar esse objetivo, sem
prejuízo da repressão aos crimes mais
graves, o Projeto reformulou os institu-
tos do crime continuado e do livramen-
to condicional, na forma de esclareci-
mentos anteriores.

89. Duas espécies de medida de segu-
rança consagra o Projeto: a detentiva e a
restritiva. A detentiva consiste na interna-
ção em hospital de custódia e tratamen-
to psiquiátrico, fixando-se o prazo míni-
mo de internação entre 1 (um) e 3 (três)
anos. Esse prazo tornar-se-á indetermina-
do, perdurando a medida enquanto não
for verificada a cessação da periculosida-
de por perícia médica. A perícia deve efe-
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tuar-se ao término do prazo mínimo
prescrito e repetir-se anualmente.

90. O Projeto consagra significativa
inovação ao prever a medida de segu-
rança restritiva, consistente na sujeição
do agente a tratamento ambulatorial,
cumprindo-lhe comparecer ao hospital
nos dias que lhe forem determinados
pelo médico, a fim de ser submetido à
modalidade terapêutica prescrita.

91. Corresponde a inovação às atuais
tendências de “desinstitucionalização”,
sem o exagero de eliminar a interna-
ção. Pelo contrário, o Projeto estabele-
ce limitações estritas para a hipótese de
tratamento ambulatorial, apenas admi-
tido quando o ato praticado for previs-
to como crime punível com detenção.

92. A sujeição a tratamento ambulato-
rial será também determinada pelo pra-
zo mínimo de 1 (um) a 3 (três) anos, de-
vendo perdurar enquanto não verificada
a cessação da periculosidade.

93. O agente poderá ser transferido
em qualquer fase do regime de trata-
mento ambulatorial para o detentivo,
consistente em internação hospitalar
de custódia e tratamento psiquiátrico,
se a conduta revelar a necessidade da
providência para fins curativos.

94. A liberação do tratamento ambula-
torial, a desinternação e a reinternação
constituem hipóteses previstas nos ca-
sos em que a verificação da cura ou a
persistência da periculosidade as acon-
selhem.

DA AÇÃO PENAL

95. O Título ficou a salvo de modifica-
ções, excetuadas pequenas correções
de redação nos arts. 100, §§ 2º e 3º, 101
e 102.

DA EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE

96. Excluíram-se do rol das causas ex-
tintivas da punibilidade a reabilitação e
o ressarcimento do dano no peculato
culposo. A primeira porque, depen-
dendo de anterior extinção da pena,
não tem a natureza de causa extintiva
da punibilidade. Diz mais com certos
efeitos secundários de condenação já
consumada (item 82). A segunda por-
que, tratando-se de norma específica e
restrita, já contemplada expressamente
na Parte Especial, art. 312, § 3º, nada
justifica sua inócua repetição entre nor-
mas de caráter geral.

97. Deu-se melhor redação à hipótese
de casamento da vítima com terceiro,
ficando claro que esta forma excepcio-
nal de extinção depende da ocorrência
concomitante de três condições: o ca-
samento, a inexistência de violência
real e a inércia da vítima por mais de 60
(sessenta) dias após o casamento.

98. Incluiu-se o perdão judicial entre
as causas em exame (art. 107, IX) e ex-
plicitou-se que a sentença que o conce-
de não será considerada para configu-
ração futura de reincidência (art. 120).
Afastam-se, com isso, as dúvidas que
ora têm suscitado decisões contraditó-
rias em nossos tribunais. A opção se
justifica a fim de que o perdão, cabível
quando expressamente previsto na Par-
te Especial ou em lei, não continue,
como por vezes se tem entendido, a
produzir os efeitos de sentença conde-
natória.

99. Estatui o art. 110 que, uma vez tran-
sitada em julgado a sentença condena-
tória, a prescrição regula-se pela pena
aplicada, verificando-se nos prazos fixa-
dos no art. 109, os quais são aumenta-
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dos de um terço, se o condenado é rein-
cidente. O § 1º dispõe que a prescrição
se regula pela pena aplicada, se transita-
da em julgado a sentença para a acusa-
ção ou improvido o recurso desta. Ain-
da que a norma pareça desnecessária,
preferiu-se explicitá-la no texto, para di-
rimir de vez a dúvida alusiva à prescri-
ção pela pena aplicada, não obstante o
recurso da acusação, se este não foi pro-
vido. A ausência de tal norma tem esti-
mulado a interposição de recursos des-
tinados a evitar tão-somente a prescri-
ção. Manteve-se, por outro lado, a regra
segundo a qual, transitada em julgado a
sentença para a acusação, haja ou não
recurso da defesa, a prescrição se regu-
la pela pena concretizada na sentença.

100. Norma apropriada impede que a
prescrição pela pena aplicada tenha por
termo inicial data anterior à do recebi-
mento da denúncia (§ 2º do art. 110). A
inovação, introduzida no Código Penal
pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977,
vem suscitando controvérsias doutriná-
rias. Pesou, todavia, em prol de sua ma-
nutenção, o fato de que, sendo o recebi-
mento da denúncia causa interruptiva
da prescrição (art. 117, I), uma vez inter-
rompida esta o prazo recomeça a correr
por inteiro (art. 117, § 2º).

101. Trata-se, além disso, de prescri-
ção pela pena aplicada, o que pressu-
põe, obviamente, a existência de pro-
cesso e de seu termo: a sentença con-
denatória. Admitir, em tal caso, a pres-
crição da ação penal em período ante-
rior ao recebimento da denúncia im-
portaria em declarar a inexistência tan-
to do processo quanto da sentença.
Mantém-se, pois, o despacho de rece-
bimento da denúncia como causa inter-
ruptiva, extraindo-se do princípio as
conseqüências inelutáveis.

102. O prazo de prescrição no crime
continuado, antes do trânsito em julgado

da sentença condenatória, não mais terá
como termo inicial a data em que cessou
a continuação (Código Penal, art. 111, c).

103. Adotou o Projeto, nesse passo,
orientação mais liberal, em consonância
com o principio introduzido em seu art.
119, segundo o qual, no concurso de
crimes, a extinção da punibilidade inci-
dirá isoladamente sobre a pena de cada
um. Poderá ocorrer a prescrição do pri-
meiro crime antes da prescrição do últi-
mo a ele interligado pela continuação. A
jurisprudência do Supremo Tribunal Fe-
deral orienta-se nesse sentido, tanto
que não considera o acréscimo decor-
rente da continuação para cálculo do
prazo prescricional (Súmula 497).

104. Finalmente, nas Disposições Tran-
sitórias, cancelaram-se todos os valores
de multa previstos no Código atual, de
modo que os cálculos de pena pecuniá-
ria sejam feitos, doravante, segundo os
precisos critérios estabelecidos na Parte
Geral. Foram previstos, ainda, prazos e
regras para a implementação paulatina
das novas penas restritivas de direitos.

CONCLUSÃO

105. São essas, em resumo, as princi-
pais inovações introduzidas no anexo
Projeto de reforma penal que tenho a
honra de submeter a superior conside-
ração de Vossa Excelência. Estou certo
de que, se adotado e transformado em
lei, há de constituir importante marco
na reformulação do nosso Direito Penal,
além de caminho seguro para a moder-
nização da nossa Justiça Criminal e dos
nossos estabelecimentos penais.

Valho-me da oportunidade para reno-
var a Vossa Excelência a expressão do
meu profundo respeito.

Ibrahim Abi-AckelIbrahim Abi-AckelIbrahim Abi-AckelIbrahim Abi-AckelIbrahim Abi-Ackel
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA PARTE
ESPECIAL DO CÓDIGO PENAL

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7
DE DEZEMBRO DE 1940

(EXCERTOS)

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓ-
CIOS INTERIORES

GABINETE DO MINISTRO, em 4 de
novembro de 1940

Senhor Presidente:
......................................................................

PARTE ESPECIAL

DOS CRIMES CONTRA

A PESSOA

37. O Título I da “Parte Especial” ocupa-
se dos crimes contra a pessoa, dividin-
do-se em seis capítulos, com as seguin-
tes rubricas: “Dos crimes contra a vida”,
“Das lesões corporais”, “Da periclitação
da vida e da saúde”, “Da rixa”, “Dos cri-
mes contra a honra” e “Dos crimes con-
tra a liberdade individual”. Não há razão
para que continuem em setores autôno-
mos os “crimes contra a honra” e os “cri-
mes contra a liberdade individual” (que
a lei atual denomina “crimes contra o li-
vre gozo e exercício dos direitos indivi-
duais”): seu verdadeiro lugar é entre os
crimes contra a pessoa, de que constitu-
em subclasses. A honra e a liberdade
são interesses, ou bens jurídicos ineren-
tes à pessoa, tanto quanto o direito à
vida ou à integridade física.

DOS CRIMES CONTRA A VIDA

38. O projeto mantém a diferença entre
uma forma simples e uma forma qualifi-

cada de “homicídio” . As circunstâncias
qualificativas estão enumeradas no § 2º
do art. 121. Umas dizem com a intensi-
dade do dolo, outras com o modo de
ação ou com a natureza dos meios em-
pregados; mas todas são especialmente
destacadas pelo seu valor sintomático:
são circunstâncias reveladoras de maior
periculosidade ou extraordinário grau
de perversidade do agente. Em primeiro
lugar, vem o motivo torpe (isto é, o mo-
tivo que suscita a aversão ou repugnân-
cia geral, v. g.: a cupidez, a luxúria, o
despeito da imoralidade contrariada, o
prazer do mal etc.) ou fútil (isto é, que,
pela sua mínima importância, não é cau-
sa suficiente para o crime). Vem a seguir
o “emprego de veneno, fogo, explosivo,
asfixia, tortura ou outro meio insidioso
(isto é, dissimulado na sua eficiência
maléfica) ou cruel (isto é, que aumenta
inutilmente o sofrimento da vítima, ou
revela uma brutalidade fora do comum
ou em contraste com o mais elementar
sentimento de piedade) ou de que pos-
sa resultar perigo comum”. Deve notar-
se que, para a inclusão do motivo fútil e
emprego de meio cruel entre as agra-
vantes que qualificam o homicídio, há
mesmo uma razão de ordem constituci-
onal, pois o único crime comum, contra
o qual a nossa vigente Carta Política per-
mite que a sanção penal possa ir até a
pena de morte, é o “homicídio cometido
por motivo fútil e com extremos de per-
versidade” (art. 122, nº 13, j). São tam-
bém qualificativas do homicídio as agra-
vantes que traduzem um modo insidio-
so da atividade executiva do crime (não
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se confundindo, portanto, com o em-
prego de meio insidioso), impossibili-
tando ou dificultando a defesa da vítima
(como a traição, a emboscada, a dissi-
mulação etc.). Finalmente, qualifica o
homicídio a circunstância de ter sido
cometido “para assegurar a execução, a
ocultação, a impunidade ou vantagem
de outro crime”. É claro que esta qualifi-
cação não diz com os casos em que o
homicídio é elemento de crime comple-
xo (in exemplis: arts. 157, § 3º, in fine, e
159, § 3º), pois, em tais casos, a pena,
quando não mais grave, é, pelo menos,
igual a do homicídio qualificado.

39. Ao lado do homicídio com pena
especialmente agravada, cuida o proje-
to do homicídio com pena especial-
mente atenuada, isto é, o homicídio
praticado “por motivo de relevante va-
lor social, ou moral”, ou “sob o domí-
nio de emoção violenta, logo em segui-
da a injusta provocação da vítima”. Por
“motivo de relevante valor social ou
moral”, o projeto entende significar o
motivo que, em si mesmo, é aprovado
pela moral prática, como, por exemplo,
a compaixão ante o irremediável sofri-
mento da vítima (caso do homicídio
eutanásico), a indignação contra um
traidor da pátria etc.

No tratamento do homicídio culposo, o
projeto atendeu à  urgente necessidade
de punição mais rigorosa do que a cons-
tante da lei penal atual, comprovada-
mente insuficiente. A pena cominada é
a de detenção por 1 (um) a 3 (três) anos,
e será especialmente aumentada se o
evento “resulta da inobservância de re-
gra técnica de profissão, arte, ofício ou
atividade”, ou quando “o agente deixa
de prestar imediato socorro à vítima,
não procura diminuir as conseqüências
do seu ato, ou foge para evitar prisão em
flagrante”. Deve notar-se, além disso,
que entre as penas acessórias (Capítulo

V do Título V da Parte Geral), figura a
de “incapacidade temporária para pro-
fissão ou atividade cujo exercício de-
pende de licença, habilitação ou autori-
zação do poder público”, quando se tra-
te de crime cometido com infração de
dever inerente à profissão ou atividade.
Com estes dispositivos, o projeto visa,
principalmente, a condução de automó-
veis, que constitui, na atualidade, devi-
do a um generalizado descaso pelas
cautelas técnicas (notadamente quanto
à velocidade), uma causa freqüente de
eventos lesivos contra a pessoa, agra-
vando-se o mal com o procedimento
post factum dos motoristas, que, tão-so-
mente com o fim egoístico de escapar à
prisão em flagrante ou a ação da justiça
penal, sistematicamente imprimem mai-
or velocidade ao veículo, desinteressan-
do-se por completo da vítima, ainda
quando um socorro imediato talvez pu-
desse evitar-lhe a morte.

40. O infanticídio é considerado um
delictum exceptum quando praticado
pela parturiente sob a influência do es-
tado puerperal. Esta cláusula, como é
óbvio, não quer significar que o puer-
pério acarrete sempre uma perturbação
psíquica: é preciso que fique averigua-
do ter esta realmente sobrevindo em
conseqüência daquele, de modo a di-
minuir a capacidade de entendimento
ou de auto-inibição da parturiente. Fora
daí, não há por que distinguir entre
infanticídio e homicídio. Ainda quan-
do ocorra a honoris causa (considerada
pela lei vigente como razão de especial
abrandamento da pena), a pena aplicá-
vel e a de homicídio.

41. Ao configurar o crime de induzi-
mento, instigação ou auxílio ao suicídio,
o projeto contém inovações: é punível o
fato ainda quando se frustre o suicídio,
desde que resulte lesão corporal grave
ao que tentou matar-se; e a pena comi-
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nada será aplicada em dobro se o crime
obedece a móvel egoístico ou é pratica-
do contra menor ou é pessoa que, por
qualquer outra causa, tenha diminuída a
capacidade de resistência.

Mantém o projeto a incriminação do
aborto, mas declara penalmente lícito,
quando praticado por médico habilita-
do, o aborto necessário, ou em caso de
prenhez resultante de estupro. Militam
em favor da exceção razões de ordem
social e individual, a que o legislador
penal não pode deixar de atender.

DAS LESÕES CORPORAIS

42. O crime de lesão corporal é defini-
do como ofensa à integridade corporal
ou saúde, isto é, como todo e qualquer
dano ocasionado à normalidade fun-
cional do corpo humano, quer do pon-
to de vista anatômico, quer do ponto
de vista fisiológico ou mental. Conti-
nua-se a discriminar, para diverso trata-
mento penal, entre a lesão de natureza
leve e a de natureza grave. Tal como na
lei vigente, a lesão corporal grave, por
sua vez é considerada, para o efeito de
graduação da pena, segundo sua me-
nor ou maior gravidade objetiva. Entre
as lesões de menor gravidade figura (à
semelhança do que ocorre na lei atual)
a que produz “incapacidade para as
ocupações habituais, por mais de 30
(trinta) dias”; mas, como uma lesão
pode apresentar gravíssimo perigo (da-
do o ponto atingido) e, no entanto, fi-
car curada antes de l (um) mês, enten-
deu o projeto de incluir nessa mesma
classe, sem referência à condição de
tempo ou a qualquer outra, a lesão que
produz “perigo de vida”. Outra inova-
ção é o reconhecimento da gravidade
da lesão de que resulte “debilitação
permanente de membro, sentido ou
função’’, ou “aceleração de parto”.

Quanto às lesões de maior gravidade,
também não é o projeto coincidente
com a lei atual, pois que: a) separa,
como condições autônomas ou por si
sós suficientes para o reconhecimento
da maior gravidade, a “incapacidade
permanente para o trabalho” ou “enfer-
midade certa ou provavelmente incurá-
vel”; b) delimita o conceito de deformi-
dade (isto é, acentua que esta deve ser
“permanente”); c) inclui entre elas a que
ocasiona aborto. No § 3º do art. 129, é
especialmente previsto e resolvido o
caso em que sobrevém a morte do ofen-
dido, mas evidenciando as circunstân-
cias de que o evento letal não se com-
preendia no dolo do agente, isto é, o
agente não queria esse resultado, nem
assumira o risco de produzi-lo, tendo
procedido apenas vulnerandi animo.

Costuma-se falar, na hipótese, em “homi-
cídio preterintencional”, para reconhe-
cer-se um grau intermédio entre o homi-
cídio doloso e o homicídio culposo; mas
tal denominação, em face do conceito
extensivo do dolo, acolhido pelo projeto,
torna-se inadequada: ainda quando o
evento “morte” não tenha sido, propria-
mente, abrangido pela intenção do agen-
te, mas este assumiu o risco de produzi-
lo, o homicídio é doloso.

A lesão corporal culposa é tratada no
art. 129, § 6º. Em consonância com a lei
vigente, não se distingue, aqui, entre a
maior ou menor importância do dano
material: leve ou grave a lesão, a pena
é a mesma, isto é, detenção por 2 (dois)
meses a 1 (um) ano (sanção mais seve-
ra do que a editada na lei atual). E espe-
cialmente agravada a pena nos mesmos
casos em que o é a cominada ao homi-
cídio culposo. Deve notar-se que o
caso de multiplicidade do evento lesivo
(várias lesões corporais, ou várias mor-
tes, ou lesão corporal e morte), resul-
tante de uma só ação ou omissão cul-
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posa, é resolvido segundo a norma ge-
nérica do § 1º do art. 51.

Ao crime de lesões corporais é aplicável
o disposto no § 1º do art. 121 (facultati-
va diminuição da pena, quando o agen-
te “comete o crime impelido por motivo
de relevante valor social ou moral, ou
sob a influência de violenta emoção,
logo em seguida a injusta provocação da
vítima”). Tratando-se de lesões leves, se
ocorre qualquer das hipóteses do pará-
grafo citado, ou se as lesões são recípro-
cas, o juiz pode substituir a pena de de-
tenção pela de multa (de duzentos mil-
réis a dois contos de réis).

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA

E DA SAÚDE

43. Sob esta epígrafe, o projeto contem-
pla uma série de crimes de perigo con-
tra a pessoa, uns já constantes, outros
desconhecidos da lei penal vigente. Pelo
seu caráter especial, seja quanto ao ele-
mento objetivo, seja quanto ao elemen-
to subjetivo, tais crimes reclamam um
capítulo próprio. Do ponto de vista ma-
terial, reputam-se consumados ou per-
feitos desde que a ação ou omissão cria
uma situação objetiva de possibilidade
de dano à vida ou à saúde de alguém. O
evento, aqui (como nos crimes de peri-
go em geral), é a simples exposição a
perigo de dano. O dano efetivo pode
ser uma condição de maior punibilida-
de, mas não condiciona o momento
consumativo do crime. Por outro lado, o
elemento subjetivo é a vontade consci-
ente referida exclusivamente à produ-
ção do perigo. A ocorrência do dano
não se compreende na volição ou dolo
do agente, pois, do contrário, não have-
ria por que distinguir entre tais crimes e
a tentativa de crime de dano.

44. Entre as novas entidades prefigura-
das no capítulo em questão, depara-se,

em primeiro lugar, com o “contágio ve-
néreo”. Já há mais de meio século, o mé-
dico francês Desprès postulava que se
incluísse tal fato entre as species do ilíci-
to penal, como já fazia, aliás, desde 1866,
a lei dinamarquesa. Tendo o assunto
provocado amplo debate, ninguém mais
duvida, atualmente, da legitimidade des-
sa incriminação. A doença venérea é
uma lesão corporal e de conseqüências
gravíssimas, notadamente quando se tra-
ta da sífilis. O mal da contaminação
(evento lesivo) não fica circunscrito a
uma pessoa determinada. O indivíduo
que, sabendo-se portador de moléstia ve-
nérea, não se priva do ato sexual, cria
conscientemente a possibilidade de um
contágio extensivo. Justifica-se, portanto,
plenamente, não só a incriminação do
fato, como o critério de declarar-se sufi-
ciente para a consumação do crime a
produção do perigo de contaminação.
Não há dizer-se que, em grande número
de casos, será difícil, senão impossível, a
prova da autoria. Quando esta não possa
ser averiguada, não haverá ação penal
(como acontece, aliás, em relação a qual-
quer crime); mas a dificuldade de prova
não é razão para deixar-se de incriminar
um fato gravemente atentatório de um
relevante bem jurídico. Nem igualmente
se objete que a incriminação legal pode
dar ensejo, na prática, a chantagens ou
especulação extorsiva. A tal objeção res-
ponde cabalmente Jimenez de Asúa (O
delito de contagio venéreo): “... não de-
vemos esquecer de que a chantagem é
possível em muitos outros crimes, que,
nem por isso, deixam de figurar nos Có-
digos. O melhor remédio é punir severa-
mente os chantagistas, como propõem Le
Foyer e Fiaux”. Ao conceituar o crime de
contágio venéreo, o projeto rejeitou a
fórmula híbrida do Código italiano (se-
guida pelo projeto Alcântara), que confi-
gura, no caso, um “crime de dano com
dolo de perigo”. Foi preferida a fórmula
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do Código dinamarquês: o crime se con-
suma com o simples fato da exposição a
perigo de contágio. O eventus damni
não é elemento constitutivo do crime,
nem é tomado em consideração para o
efeito de maior punibilidade. O crime é
punido não só a título de dolo de perigo,
como a título de culpa (isto é, não só
quando o agente sabia achar-se infeccio-
nado, como quando devia sabê-lo pelas
circunstâncias). Não se faz enumeração
taxativa das moléstias venéreas (segundo
a lição científica, são elas a sífilis, a ble-
norragia, o ulcus molle e o linfogranulo-
ma inguinal), pois isso é mais próprio de
regulamento sanitário. Segundo dispõe o
projeto (que, neste ponto, diverge do seu
modelo), a ação penal, na espécie, de-
pende sempre de representação (e não
apenas no caso em que o ofendido seja
cônjuge do agente). Este critério é justifi-
cado pelo raciocínio de que, na repressão
do crime de que se trata, o strepitus
judicii, em certos casos, pode ter conse-
qüências gravíssimas, em desfavor da
própria vítima e de sua família.

45. É especialmente prefigurado, para o
efeito de majoração da pena, o caso em
que o agente tenha procedido com in-
tenção de transmitir a moléstia venérea.
É possível que o rigor técnico exigisse a
inclusão de tal hipótese no capítulo das
lesões corporais, desde que seu elemen-
to subjetivo é o dolo de dano, mas
como se trata, ainda nessa modalidade,
de um crime para cuja consumação bas-
ta o dano potencial, pareceu à Comissão
revisora que não havia despropósito em
classificar o fato entre os crimes de pe-
rigo contra a pessoa. No caso de dolo
de dano, a incriminação é extensiva à
criação do perigo de contágio de qual-
quer moléstia grave.

46. No art. 132, é igualmente prevista
uma entidade criminal estranha à lei
atual: “expor a vida ou saúde de outrem

a perigo direto e iminente”, não consti-
tuindo o fato crime mais grave. Trata-se
de um crime de caráter eminentemente
subsidiário. Não o informa o animus
necandi ou o animus laedendi, mas ape-
nas a consciência e vontade de expor a
vítima a grave perigo. O perigo concreto,
que constitui o seu elemento objetivo, é
limitado a determinada pessoa, não se
confundindo, portanto, o crime em ques-
tão com os de perigo comum ou contra a
incolumidade pública. O exemplo fre-
qüente e típico dessa species criminal é o
caso do empreiteiro que, para poupar-se
ao dispêndio com medidas técnicas de
prudência, na execução da obra, expõe o
operário ao risco de grave acidente. Vem
daí que Zürcher, ao defender, na espécie,
quando da elaboração do Código Penal
suíço, um dispositivo incriminador, dizia
que este seria um complemento da legis-
lação trabalhista (Wir haben geglaubt,
dieser Artikel werde einen Teil der
Arbeiterschutzgesetzgebung bilden). Este
pensamento muito contribuiu para que
se formulasse o art. 132; mas este não
visa somente proteger a indenidade do
operário, quando em trabalho, senão
também a de qualquer outra pessoa. As-
sim, o crime de que ora se trata não pode
deixar de ser reconhecido na ação, por
exemplo, de quem dispara uma arma de
fogo contra alguém, não sendo atingido
o alvo, nem constituindo o fato tentativa
de homicídio.

Ao definir os crimes de abandono (art.
133) e omissão de socorro (art. 135), o
projeto, diversamente da lei atual, não li-
mita a proteção penal aos menores, mas
atendendo ao ubi eadem ratio, ibi eadem
dispositio, amplia-a aos incapazes em ge-
ral, aos enfermos, inválidos e feridos.

47. Não contém o projeto dispositivo
especial sobre o duelo. Sobre tratar-se
de um fato inteiramente alheio aos nos-
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sos costumes, não há razão convincente
para que se veja no homicídio ou
ferimento causado em duelo um crime
privilegiado: com ou sem as regras cava-
lheirescas, a destruição da vida ou lesão
da integridade física de um homem não
pode merecer transigência alguma do
direito penal. Pouco importa o consenti-
mento recíproco dos duelistas, pois,
quando estão em jogo direitos inaliená-
veis, o mutuus consensus não é causa
excludente ou sequer minorativa da
pena. O desafio para o duelo e a aceita-
ção dele são, em si mesmos, fatos pe-
nalmente indiferentes; mas, se não se
exaurem como simples jatância, seguin-
do-se-lhes efetivamente o duelo, os
contendores responderão, conforme o
resultado, por homicídio (consumado
ou tentado) ou lesão corporal.

DA RIXA

48. Ainda outra inovação do projeto,
em matéria de crimes contra a pessoa,
é a incriminação da rixa, por si mesma,
isto é, da luta corporal entre várias pes-
soas. A ratio essendi da incriminação é
dupla: a rixa concretiza um perigo à in-
columidade pessoal (e nisto se asseme-
lha aos “crimes de perigo contra a vida
e a saúde”) e é uma perturbação da or-
dem e disciplina da convivência civil.

A participação na rixa é punida inde-
pendentemente das conseqüências
desta. Se ocorre a morte ou lesão cor-
poral grave de algum dos contendores,
dá-se uma condição de maior punibili-
dade, isto é, a pena cominada ao sim-
ples fato de participação na rixa é espe-
cialmente agravada. A pena cominada
à rixa em si mesma é aplicável separa-
damente da pena correspondente ao
resultado lesivo (homicídio ou lesão
corporal), mas serão ambas aplicadas
cumulativamente (como no caso de

concurso material) em relação aos con-
tendores que concorrerem para a pro-
dução desse resultado.

Segundo se vê do art. 137, in fine, a
participação na rixa deixará de ser cri-
me se o participante visa apenas sepa-
rar os contendores. É claro que tam-
bém não haverá crime se a intervenção
constituir legítima defesa, própria ou
de terceiro.

DOS CRIMES CONTRA
A HONRA

49. O projeto cuida dos crimes contra
a honra somente quando não pratica-
dos pela imprensa, pois os chamados
“delitos de imprensa” (isto é, os crimes
contra honra praticados por meio da
imprensa) continuam a ser objeto de
legislação especial.

São definidos como crimes contra a
honra a “calúnia”, a “injúria” (compre-
ensiva da injúria “por violência ou vias
de fato” ou com emprego de meios
aviltantes, que a lei atual prevê parcial-
mente no capítulo das “lesões corpo-
rais”) e a “difamação” (que, de modali-
dade da injúria, como na lei vigente,
passa a constituir crime autônomo).

No tratamento do crime de injúria, foi
adotado o critério de que a injusta pro-
vocação do ofendido ou a reciprocidade
das injúrias, se não exclui a pena, auto-
riza, entretanto, o juiz, conforme as cir-
cunstâncias, a abster-se de aplicá-la, ou
no caso de reciprocidade, a aplicá-la so-
mente a um dos injuriadores.

A fides veri ou exceptio veritatis é ad-
mitida, para exclusão de crime ou de
pena tanto no caso de calúnia (salvo as
exceções enumeradas no § 3º do art.
138), quanto no de difamação, mas,
neste último caso, somente quando o
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ofendido é agente ou depositário da
autoridade pública e a ofensa se refere
ao exercício de suas funções, não se
tratando do “Presidente da República,
ou chefe de Governo estrangeiro em
visita ao país”.

Exceção feita da “injúria por violência
ou vias de fato”, quando dela resulte
lesão corporal, a ação penal, na espé-
cie, depende de queixa, bastando, po-
rém, simples representação, quando o
ofendido e qualquer das pessoas indi-
cadas nos nos I e II do art. 141.

Os demais dispositivos coincidem, mais
ou menos, com os do direito vigente.

DOS CRIMES CONTRA A
LIBERDADE INDIVIDUAL

50. Os crimes contra a liberdade indi-
vidual são objeto do Capítulo VI do tí-
tulo reservado aos crimes contra a pes-
soa. Subdividem-se em: a) crimes con-
tra a liberdade pessoal; b) crimes con-
tra a inviolabilidade do domicílio; c)
crimes contra a inviolabilidade da cor-
respondência; d) crimes contra a invio-
labilidade de segredos.

O projeto não considera contra a liber-
dade individual os chamados crimes
eleitorais: estes, por isso mesmo que
afetam a ordem política, serão natural-
mente insertos, de futuro, no catálogo
dos crimes políticos, deixados à legisla-
ção especial (art. 360).

DOS CRIMES CONTRA A
LIBERDADE PESSOAL

51. O crime de constrangimento ilegal é
previsto no art. 146, com uma fórmula
unitária. Não há indagar, para diverso
tratamento penal, se a privação da liber-
dade de agir foi obtida mediante violên-

cia, física ou moral, ou com o emprego
de outro qualquer meio, como, por
exemplo, se o agente, insidiosamente,
faz a vítima ingerir um narcótico. A pena
relativa ao constrangimento ilegal, como
crime sui generis, é sempre a mesma. Se
há emprego da vis corporalis, com resul-
tado lesivo à pessoa da vítima, dá-se um
concurso material de crimes.

A pena é especialmente agravada (ino-
vação do projeto), quando, para a exe-
cução do crime, se houverem reunido
mais de três pessoas ou tiver havido
emprego de armas. É expressamente
declarado que não constituem o crime
em questão o “tratamento médico arbi-
trário”, se justificado por iminente pe-
rigo de vida, e a “coação exercida para
impedir suicídio”.

Na conceituação do crime de ameaça
(art. 147), o projeto diverge, em mais de
um ponto, da lei atual. Não é preciso
que o “mal prometido” constitua crime,
bastando que seja injusto e grave. Não
se justifica o critério restritivo do direi-
to vigente, pois a ameaça de um mal
injusto e grave, embora penalmente in-
diferente, pode ser, às vezes, mais inti-
midante que a ameaça de um crime.

Não somente é incriminada a ameaça
verbal ou por escrito, mas, também, a
ameaça real (isto é, por gestos, v. g.:
apontar uma arma de fogo contra al-
guém) ou simbólica (ex.: afixar à porta da
casa de alguém o emblema ou sinal usa-
do por uma associação de criminosos).

Os crimes de cárcere privado e seqües-
tro, salvo sensível majoração da pena,
são conceituados como na lei atual.

No art. 149, é prevista uma entidade
criminal ignorada do Código vigente: o
fato de reduzir alguém, por qualquer
meio, à condição análoga à de escravo,
isto é, suprimir-lhe, de fato, o status
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libertatis, sujeitando-o o agente ao seu
completo e discricionário poder. É o
crime que os antigos chamavam
plagium. Não é desconhecida a sua
prática entre nós, notadamente em cer-
tos pontos remotos do nosso
hinterland.

DOS CRIMES CONTRA A
INVIOLABILIDADE DO

DOMICÍLIO

52. Com ligeiras diferenças, os disposi-
tivos referentes ao crime de violação de
domicílio repetem critérios da lei atual.
Do texto do art. 150 se depreende, a
contrario, que a entrada na casa alheia
ou suas dependências deixa de consti-
tuir crime, não somente quando prece-
de licença expressa, mas também quan-
do haja consentimento tácito de quem
de direito. É especialmente majorada a
pena, se o crime é praticado: a) durante
a noite; b) em lugar despovoado; c) com
emprego de violência ou de armas; d)
por duas ou mais pessoas.

Para maior elucidação do conteúdo do
crime, é declarado que a expressão
“casa” é compreensiva de “qualquer
compartimento habitado”, “aposento
ocupado de uma habitação coletiva” e
“qualquer compartimento, não aberto
ao público, onde alguém exerce profis-
são ou atividade”.

DOS CRIMES CONTRA A
INVIOLABILIDADE DE
CORRESPONDÊNCIA

53. O projeto trata a violação de corres-
pondência separadamente da violação
de segredos, divergindo, assim, do Có-
digo atual, que as engloba num mesmo
capítulo. A inviolabilidade da corres-
pondência é um interesse que reclama a

tutela penal independentemente dos se-
gredos acaso confiados por esse meio.
Na configuração das modalidades do
crime de violação de correspondência,
são reproduzidos os preceitos da legis-
lação vigente e acrescentados outros,
entre os quais o que incrimina especial-
mente o fato de abusar da condição de
sócio, empregado ou preposto, em esta-
belecimento comercial ou industrial,
desviando, sonegando, subtraindo, su-
primindo, no todo ou em parte, corres-
pondência, ou revelando a estranho o
seu conteúdo. Salvo nos casos em que
seja atingido interesse da administração
pública, só se procederá, em relação a
qualquer das modalidades do crime,
mediante representação.

DOS CRIMES CONTRA A
INVIOLABILIDADE
DOS SEGREDOS

54. Ao incriminar a violação arbitrária
de segredos, o projeto mantém-se fiel
aos “moldes” do Código em vigor, salvo
uma ou outra modificação. Deixa à mar-
gem da proteção penal somente os se-
gredos obtidos por confidência oral e
não necessária. Não foi seguido o
exemplo do Código italiano, que exclui
da órbita do ilícito penal até mesmo a vi-
olação do segredo obtido por confidên-
cia escrita. Não é convincente a argu-
mentação de Rocco: “Entre o segredo
confiado oralmente e o confiado por es-
crito não há diferença substancial, e
como a violação do segredo oral não
constitui crime, nem mesmo quando o
confidente se tenha obrigado a não
revelá-lo, não se compreende porque a
diversidade do meio usado, isto é, o es-
crito, deva tornar punível o fato”. Ora, é
indisfarçável a diferença entre divulgar
ou revelar a confidência que outrem nos
faz verbalmente e a que recebemos por
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escrito: no primeiro caso, a veracidade
da comunicação pode ser posta em dú-
vida, dada a ausência de comprovação
material; ao passo que, no segundo, há
um corpus, que se impõe à credulidade
geral. A traição da confiança, no segun-
do caso, é evidentemente mais grave do
que no primeiro.

Diversamente da lei atual, é incriminada
tanto a publicação do conteúdo secreto
de correspondência epistolar, por parte
do destinatário, quanto a de qualquer
outro documento particular, por parte do
seu detentor, e não somente quando daí
advenha efetivo dano a alguém (como na
lei vigente), senão também quando haja
simples possibilidade de dano.

55. Definindo o crime de “violação do
segredo profissional”, o projeto procu-
ra dirimir qualquer incerteza acerca do
que sejam confidentes necessários. In-
correrá na sanção penal todo aquele
que revelar segredo, de que tenha ciên-
cia em razão de “função, ministério,
ofício ou profissão”. Assim, já não po-
derá ser suscitada, como perante a lei
vigente, a dúvida sobre se constitui ilí-
cito penal a quebra do “sigilo do con-
fessionário”.

DOS CRIMES CONTRA
O PATRIMÔNIO

56. Várias são as inovações introduzi-
das pelo projeto no setor dos crimes
patrimoniais. Não se distingue, para
diverso tratamento penal, entre o mai-
or ou menor valor da lesão patrimonial;
mas, tratando-se de furto, apropriação
indébita ou estelionato, quando a coisa
subtraída, desviada ou captada é de pe-
queno valor, e desde que o agente é
criminoso primário, pode o juiz substi-
tuir a pena de reclusão pela de deten-
ção, diminuí-la de um até dois terços,

ou aplicar somente a de multa (arts.
155, § 2º, 170, 171, § 1º). Para afastar
qualquer dúvida, é expressamente
equiparada à coisa móvel e, conse-
qüentemente, reconhecida como possí-
vel objeto de furto a “energia elétrica
ou qualquer outra que tenha valor eco-
nômico”. Toda energia economicamen-
te utilizável é suscetível de incidir no
poder de disposição material e exclusi-
va de um indivíduo (como, por exem-
plo, a eletricidade, a radioatividade, a
energia genética dos reprodutores etc.)
pode ser incluída, mesmo do ponto de
vista técnico, entre as coisas móveis, a
cuja regulamentação jurídica, portanto,
deve ficar sujeita.

Somente quando há emprego de força,
grave ameaça ou outro meio tendente a
suprimir a resistência pessoal da vítima,
passa o furto a ser qualificado roubo. No
caso de violência contra a coisa, bem co-
mo quando o crime é praticado com es-
calada ou emprego de chaves falsas, não
perde o furto seu nomen juris, embora
seja especialmente aumentada a pena.
Também importa majoração de pena o
furto com emprego de destreza ou de
meio fraudulento, com abuso de confian-
ça ou concurso de duas ou mais pessoas.
O furto com abuso de confiança não deve
ser confundido com a apropriação indébi-
ta, pois nesta a posse direta e desvigiada
da coisa é precedentemente concedida ao
agente pelo próprio dominus. É prevista
como agravante especial do furto a cir-
cunstância de ter sido o crime praticado
“durante o período do sossego noturno”.

A violência como elementar do roubo,
segundo dispõe o projeto, não é so-
mente a que se emprega para o efeito
da apprehensio da coisa, mas também
a exercida post factum, para assegurar
o agente, em seu proveito, ou de tercei-
ro, a detenção da coisa subtraída ou a
impunidade.
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São declaradas agravantes especiais do
roubo as seguintes circunstâncias: ter
sido a violência ou ameaça exercida
com armas, o concurso de mais de
duas pessoas e achar-se a vítima em
serviço de transporte de dinheiro, “co-
nhecendo o agente tal circunstância”.

57. A extorsão é definida numa fórmu-
la unitária, suficientemente ampla para
abranger todos os casos possíveis na
prática. Seu tratamento penal é idênti-
co ao do roubo; mas, se é praticada me-
diante seqüestro de pessoa, a pena é
sensivelmente aumentada. Se do fato
resulta a morte do seqüestrado, é comi-
nada a mais rigorosa sanção penal do
projeto: reclusão por 20 (vinte) a 30
(trinta) anos e multa de vinte a cin-
qüenta contos de réis. Esta excepcional
severidade da pena é justificada pelo
caráter brutal e alarmante dessa forma
de criminalidade nos tempos atuais.

É prevista no art. 160, cominando-se-lhe
pena de reclusão por 1 (um) a 3 (três)
anos e multa de dois a cinco contos de
réis, a extorsão indireta, isto é, o fato de
“exigir ou receber, como garantia de dí-
vida, abusando da situação de alguém,
documento que pode dar causa a proce-
dimento criminal contra a vítima ou
contra terceiro”. Destina-se o novo dis-
positivo a coibir os torpes e opressivos
expedientes a que recorrem, por vezes,
os agentes de usura, para garantir-se
contra o risco do dinheiro mutuado.

São bem conhecidos esses recursos, co-
mo, por exemplo, o de induzir o necessi-
tado cliente a assinar um contrato simu-
lado de depósito ou a forjar no título de
dívida a firma de algum parente abasta-
do, de modo que, não resgatada a dívida
no vencimento, ficará o mutuário sob a
pressão da ameaça de um processo por
apropriação indébita ou falsidade.

58. Sob a rubrica “Da usurpação”, o pro-
jeto incrimina certos fatos que a lei penal
vigente conhece sob diverso nomen juris
ou ignora completamente, deixando-os
na órbita dos delitos civis. Em quase to-
das as suas modalidades, a usurpação é
uma lesão ao interesse jurídico da invio-
labilidade da propriedade imóvel.

Assim, a “alteração de limites” (art. 161),
a “usurpação de águas” (art. 161, § 1º, I) e
o “esbulho possessório”, quando pratica-
dos com violência a pessoa, ou median-
te grave ameaça, ou concurso de mais de
duas pessoas (art. 161, § 1º, II). O empre-
go de violência contra a pessoa, na mo-
dalidade da invasão possessória, é condi-
ção de punibilidade, mas, se dele resulta
outro crime, haverá um concurso materi-
al de crimes, aplicando-se, somadas, as
respectivas penas (art. 161, § 2º).

Também constitui crime de usurpação o
fato de suprimir ou alterar marca ou qual-
quer sinal indicativo de propriedade em
gado ou rebanho alheio, para dele se
apropriar, no todo ou em parte. Não se
confunde esta modalidade de usurpação
com o abigeato, isto é, o furto de ani-
mais: o agente limita-se a empregar um
meio fraudulento (supressão ou altera-
ção de marca ou sinal) para irrogar-se a
propriedade dos animais. Se esse meio
fraudulento é usado para dissimular o
anterior furto dos animais, já não se tra-
tará de usurpação: o crime continuará
com o seu nomen juris, isto é, furto.

59. Ao cuidar do crime de dano, o pro-
jeto adota uma fórmula genérica (“des-
truir, inutilizar ou deteriorar coisa
alheia”) e, a seguir, prevê agravantes e
modalidades especiais do crime. Estas
últimas, mais ou menos estranhas à lei
vigente, são a “introdução ou abando-
no de animais em propriedade alheia”,
o “dano em coisa de valor artístico, ar-
queológico ou histórico” e a “alteração
de local especialmente protegido”.
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Certos fatos que a lei atual considera va-
riantes de dano não figuram, como tais,
no projeto. Assim, a destruição de docu-
mentos públicos ou particulares (art.
326, e seu parágrafo único, da Con-
solidação das Leis Penais) passa a cons-
tituir crime de falsidade (art. 305 do pro-
jeto) ou contra a administração pública
(arts. 314 e 356).

60. A apropriação indébita (furtum im-
proprium) é conceituada, em suas mo-
dalidades, da mesma forma que na lei
vigente; mas o projeto contém inova-
ções no capítulo reservado a tal crime. A
pena (que passa a ser reclusão por um a
quatro anos e multa de quinhentos mil-
réis a dez contos de réis) é aumentada
de um terço, se ocorre infidelidade do
agente como depositário necessário ou
judicial, tutor, curador, síndico, liquida-
tário, inventariante ou testamenteiro, ou
no desempenho de oficio, emprego ou
profissão. Diversamente da lei atual,
não figura entre as modalidades da
apropriação indébita o abigeato, que é,
indubitavelmente, um caso de furtum
proprium e, por isso mesmo, não espe-
cialmente previsto no texto do projeto.

É especialmente equiparado à apropria-
ção indébita o fato do inventor do tesou-
ro em prédio alheio que retém para si a
quota pertencente ao proprietário deste.

61. O estelionato é assim definido:
“Obter, para si ou para outrem, vanta-
gem ilícita, em prejuízo alheio, induzin-
do ou mantendo alguém em erro, medi-
ante artifício, ardil ou outro meio frau-
dulento”. Como se vê, o dispositivo cor-
rige em três pontos a fórmula genérica
do inciso 5 do art. 338 do Código atual:
contempla a hipótese da capitação de
vantagem para terceiro, declara que a
vantagem deve ser ilícita e acentua que
a fraude elementar do estelionato não é
somente a empregada para induzir al-

guém em erro, mas também a que serve
para manter (fazer subsistir, entreter)
um erro preexistente.

Com a fórmula do projeto, já não have-
rá dúvida de que o próprio silêncio,
quando malicioso ou intencional, acerca
do preexistente erro da vítima, constitui
meio fraudulento característico do este-
lionato. Entre tais crimes, são incluídos
alguns não contemplados na lei em vi-
gor, como, exempli gratia, a fraude rela-
tiva a seguro contra acidentes (art. 171, §
2º, V) e a “frustração de pagamento de
cheques” (art. 171, § 2º, VI).

A incriminação deste último fato, de
par com a da emissão de cheque sem
fundo, resulta do raciocínio de que não
há distinguir entre um e outro caso: tão
criminoso é aquele que emite cheque
sem provisão como aquele que, embo-
ra dispondo de fundos em poder do
sacado, maliciosamente os retira antes
da apresentação do cheque ou, por ou-
tro modo, ilude o pagamento, em pre-
juízo do portador.

O “abuso de papel em branco”, previsto
atualmente como modalidade do este-
lionato, passa, no projeto, para o setor
dos crimes contra a fé pública (art. 299).

62. A “duplicata simulada” e o “abuso
de incapazes” são previstos em artigos
distintos. Como forma especial de frau-
de patrimonial, é também previsto o
fato de “abusar, em proveito próprio ou
alheio, da inexperiência ou da simplici-
dade ou inferioridade mental de ou-
trem, induzindo-o a prática de jogo ou
aposta, ou a especulação com títulos
ou mercadorias, sabendo ou devendo
saber que a operação é ruinosa”.

63. Com a rubrica de “fraude no comér-
cio”, são incriminados vários fatos que a
lei atual não prevê especialmente. Entre
eles figura o de “vender, como verdadei-
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ra ou perfeita, mercadoria falsificada ou
deteriorada”, devendo entender-se que
tal crime constitui “fraude no comércio”
quando não importe crime contra a saú-
de pública, mais severamente punido.

São destacadas, para o efeito de grande
atenuação da pena, certas fraudes de me-
nor gravidade, como sejam a “usurpação
de alimentos” filouterie d’aliments ou
grivelerie, dos franceses; scrocco, dos ita-
lianos, ou Zechprellerei, dos alemães), a
pousada em hotel e a utilização de meio
de transporte, sabendo o agente ser-lhe
impossível efetuar o pagamento. É ex-
pressamente declarado que, em tais ca-
sos, dadas as circunstâncias, pode o juiz
abster-se de aplicação da pena, ou subs-
tituí-la por medida de segurança. As
“fraudes e abusos na fundação e admi-
nistração das sociedades por ações” (não
constituindo qualquer dos fatos crime
contra a economia popular definido na
legislação especial, que continua em vi-
gor) são minuciosamente previstas, afei-
çoando-se o projeto à recente lei sobre as
ditas sociedades.

O projeto absteve-se de tratar dos cri-
mes de falência, que deverão ser objeto
de legislação especial, já em elaboração.

Na sanção relativa à fraudulenta insol-
vência civil é adotada a alternativa entre
a pena privativa de liberdade (detenção)
e a pecuniária (multa de quinhentos mil-
réis a cinco contos de réis), e a ação pe-
nal dependerá de queixa.

64. Em capítulo especial, como crime
sui generis contra o patrimônio, e com
pena própria, é prevista a receptação
(que o Código vigente, na sua parte
geral, define como forma de cumplici-
dade post factum, resultando daí, mui-
tas vezes, a aplicação de penas despro-
porcionadas). O projeto distingue, en-
tre a receptação dolosa e a culposa, que
a lei atual injustificadamente equipara.

É expressamente declarado que a re-
ceptação é punível ainda que não seja
conhecido ou passível de pena o autor
do crime de que proveio a coisa recep-
tada. Tratando-se de criminoso primá-
rio, poderá o juiz, em face das circuns-
tâncias, deixar de aplicar a pena, ou
substituí-la por medida de segurança.

Os dispositivos do projeto em relação à
circunstância de parentesco entre os
sujeitos ativo e passivo, nos crimes pa-
trimoniais, são mais amplos do que os
do direito atual, ficando, porém, explí-
cito que o efeito de tal circunstância
não aproveita aos co-partícipes do pa-
rente, assim como não se estende aos
casos de roubo, extorsão e, em geral,
aos crimes patrimoniais praticados me-
diante violência contra a pessoa.

DOS CRIMES CONTRA A
PROPRIEDADE IMATERIAL

65. Sob esta rubrica é que o projeto ali-
nha os crimes que o direito atual deno-
mina “crimes contra a propriedade lite-
rária, artística, industrial e comercial”.
São tratados como uma classe autôno-
ma, que se reparte em quatro subclas-
ses: “crimes contra a propriedade inte-
lectual”, “crimes contra o privilégio de
invenção, “crimes contra as marcas de
indústria e comércio” e “crimes de con-
corrência desleal”. Tirante uma ou ou-
tra alteração ou divergência, são repro-
duzidos os critérios e fórmulas da le-
gislação vigente.

DOS CRIMES CONTRA A
ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO

66. O projeto consagra um título espe-
cial aos “crimes contra a organização
do trabalho”, que o Código atual, sob o
rótulo de “crimes contra a liberdade do
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trabalho”, classifica entre os “crimes
contra o livre gozo e exercício dos di-
reitos individuais” (isto é, contra a li-
berdade individual). Este critério de
classificação, enjeitado pelo projeto,
afeiçoa-se a um postulado da economia
liberal, atualmente desacreditado, que
Zanardelli, ao tempo da elaboração do
Código Penal italiano de 1889, assim
fixava: “A lei deve deixar que cada um
proveja aos próprios interesses pelo
modo que melhor lhe pareça, e não
pode intervir senão quando a livre ação
de uns seja lesiva do direito de outros.
Não pode ela vedar aos operários a
combinada abstenção de trabalho para
atender a um objetivo econômico, e
não pode impedir a um industrial que
feche, quando Ihe aprouver, a sua fá-
brica ou oficina. O trabalho é uma mer-
cadoria, da qual, como de qualquer ou-
tra, se pode dispor à vontade, quando
se faça uso do próprio direito sem pre-
judicar o direito de outrem”. A tutela
exclusivista da liberdade individual
abstraía, assim, ou deixava em plano
secundário o interesse da coletividade,
o bem geral. A greve, o lockout, todos
os meios incruentos e pacíficos na luta
entre o proletariado e o capitalismo
eram permitidos e constituíam mesmo
o exercício de líquidos direitos indivi-
duais. O que cumpria assegurar, antes
de tudo, na esfera econômica, era o li-
vre jogo das iniciativas individuais.
Ora, semelhante programa, que uma
longa experiência demonstrou errôneo
e desastroso, já não é mais viável em
face da Constituição de 37. Proclamou
esta a legitimidade da intervenção do
Estado no domínio econômico, “para
suprir as deficiências da iniciativa indi-
vidual e coordenar os fatores da produ-
ção, de maneira a evitar ou resolver os
seus conflitos e introduzir no jogo das
competições individuais o pensamento
do interesse da Nação”. Para dirimir as

contendas entre o trabalho e o capital,
foi instituída a justiça do trabalho, tor-
nando-se incompatível com a nova or-
dem política o exercício arbitrário das
próprias razões por parte de emprega-
dos e empregadores.

67. A greve e o lockout (isto é, a para-
lisação ou suspensão arbitrária do tra-
balho pelos operários ou patrões) fo-
ram declarados “recursos anti-sociais,
nocivos ao trabalho e ao capital e in-
compatíveis com os superiores interes-
ses da produção nacional”. Já não é ad-
missível uma liberdade de trabalho en-
tendida como liberdade de iniciativa de
uns sem outro limite que igual liberda-
de de iniciativa de outros. A proteção
jurídica já não é concedida à liberdade
do trabalho, propriamente, mas a orga-
nização do trabalho, inspirada não so-
mente na defesa e no ajustamento dos
direitos e interesses individuais em
jogo, mas também, e principalmente,
no sentido superior do bem comum de
todos. Atentatória, ou não, da liberda-
de individual, toda ação perturbadora
da ordem jurídica, no que concerne ao
trabalho, é ilícita e está sujeita a san-
ções repressivas, sejam de direito ad-
ministrativo, sejam de direito penal.
Daí, o novo critério adotado pelo proje-
to, isto é, a trasladação dos crimes con-
tra o trabalho, do setor dos crimes con-
tra a liberdade individual para uma
classe autônoma, sob a já referida ru-
brica. Não foram, porém, trazidos para
o campo do ilícito penal todos os fatos
contrários à organização do trabalho:
são incriminados, de regra, somente
aqueles que se fazem acompanhar da
violência ou da fraude. Se falta qual-
quer desses elementos, não passará o
fato, salvo poucas exceções, de ilícito
administrativo. É o ponto de vista já fi-
xado em recente legislação trabalhista.
Assim, incidirão em sanção penal o
cerceamento do trabalho pela força ou
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intimidação (art. 197, I), a coação para o
fim de greve ou de lockout (art. 197, II),
a boicotagem violenta (art. 198), o aten-
tado violento contra a liberdade de as-
sociação profissional (art. 199), a greve
seguida de violência contra a pessoa ou
contra a coisa (art. 200), a invasão e ar-
bitrária posse de estabelecimento de
trabalho (art. 202, 1ª parte), a sabota-
gem (art. 202, in fine), a frustração,
mediante violência ou fraude, de direi-
tos assegurados por lei trabalhista ou
de nacionalização do trabalho (arts. 203
e 204). Os demais crimes contra o tra-
balho, previstos no projeto, dispensam
o elemento violência ou fraude (arts.
201, 205, 206, 207), mas explica-se a
exceção: é que eles ou atentam imedia-
tamente contra o interesse público, ou
imediatamente ocasionam uma grave
perturbação da ordem econômica. É de
notar-se que a suspensão ou abandono
coletivo de obra pública ou serviço de
interesse coletivo somente constituirá
o crime previsto no art. 201 quando
praticado por “motivos pertinentes às
condições do trabalho”, pois, de outro
modo, o fato importará o crime defini-
do no art. 18 da Lei de Segurança, que
continua em pleno vigor.

DOS CRIMES CONTRA O
SENTIMENTO RELIGIOSO
E CONTRA O RESPEITO

AOS MORTOS

68. São classificados como species do
mesmo genus os “crimes contra o senti-
mento religioso” e os “crimes contra o
respeito aos mortos”. É incontestável a
afinidade entre uns e outros. O senti-
mento religioso e o respeito aos mortos
são valores ético-sociais que se asseme-
lham. O tributo que se rende aos mor-
tos tem um fundo religioso. Idêntica,
em ambos os casos, é a ratio essendi da
tutela penal.

O projeto divorcia-se da lei atual, não só
quando deixa de considerar os crimes
referentes aos cultos religiosos como
subclasse dos crimes contra a liberdade
individual (pois o que passa a ser, preci-
puamente, objeto da proteção penal é a
religião como um bem em si mesmo),
como quando traz para o catálogo dos
crimes (lesivos do respeito aos mortos)
certos fatos que o Código vigente consi-
dera simples contravenções, como a
violatio sepulchri e a profanação de ca-
dáver. Entidades criminais desconheci-
das da lei vigente são as previstas nos
arts. 209 e 211 do projeto: impedimento
ou perturbação de enterro ou cerimônia
fúnebre e supressão de cadáver ou de
alguma de suas partes.

DOS CRIMES CONTRA

OS COSTUMES

69. Sob esta epígrafe, cuida o projeto
dos crimes que, de modo geral, podem
ser também denominados sexuais. São
os mesmos crimes que a lei vigente co-
nhece sob a extensa rubrica “Dos cri-
mes contra a segurança da honra e ho-
nestidade das famílias e do ultraje pú-
blico ao pudor”. Figuram eles com cin-
co subclasses, assim intituladas:

“Dos crimes contra a liberdade sexual”,
“Da sedução e da corrupção de meno-
res”, “Do rapto”, “Do lenocínio e do
tráfico de mulheres” e “Do ultraje pú-
blico ao pudor”.

O crime de adultério, que o Código em
vigor contempla entre os crimes se-
xuais, passa a figurar no setor dos cri-
mes contra a família.

70. Entre os crimes contra a liberdade se-
xual, de par com as figuras clássicas do
estupro e do atentado violento ao pudor,
são incluídas a “posse sexual mediante
fraude” e o “atentado ao pudor mediante
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fraude”. Estas duas entidades criminais,
na amplitude com que as conceitua o
projeto, são estranhas à lei atual. Perante
esta, a fraude é um dos meios morais do
crime de defloramento, de que só a mu-
lher menor de 21 (vinte e um) anos e
maior de 16 (dezesseis) pode ser sujeito
passivo. Segundo o projeto, entretanto,
existe crime sempre que, sendo a vítima
mulher honesta, haja emprego de meio
fraudulento (v. g.: simular casamento,
substituir-se ao marido na escuridão da
alcova). Não importa, para a existência
do crime, que a ofendida seja, ou não,
maior ou virgo intacta. Se da cópula re-
sulta o desvirginamento da ofendida, e
esta é menor de 18 (dezoito) anos e mai-
or de 14 (quatorze), a pena é especial-
mente aumentada.

Na identificação dos crimes contra a li-
berdade sexual é presumida a violência
(art. 224) quando a vítima: a) não é maior
de 14 (quatorze) anos; b) é alienada ou
débil mental, conhecendo o agente esta
circunstância, ou c) acha-se em estado de
inconsciência (provocado, ou não, pelo
agente), ou, por doença ou outra causa,
impossibilitada de oferecer resistência.
Como se vê, o projeto diverge substanci-
almente da lei atual: reduz, para o efeito
de presunção de violência, o limite de
idade da vítima e amplia os casos de tal
presunção (a lei vigente presume a vio-
lência no caso único de ser a vítima me-
nor de dezesseis anos). Com a redução
do limite de idade, o projeto atende a evi-
dência de um fato social contemporâneo,
qual seja a precocidade no conhecimen-
to dos fatos sexuais. O fundamento da
ficção legal de violência, no caso dos
adolescentes, e a innocentia consilii do
sujeito passivo, ou seja, a sua completa
insciência em relação aos fatos sexuais,
de modo que não se pode dar valor al-
gum ao seu consentimento. Ora, na épo-
ca atual, seria abstrair hipocritamente a

realidade o negar-se que uma pessoa de
14 (quatorze) anos completos já tem uma
noção teórica, bastante exata, dos segre-
dos da vida sexual e do risco que corre se
se presta à lascívia de outrem. Estenden-
do a presunção de violência aos casos
em que o sujeito passivo é alienado ou
débil mental, o projeto obedece ao racio-
cínio de que, também aqui, há ausência
de consentimento válido, e ubi eadem
ratio, ibi eadem dispositio.

Por outro lado, se a incapacidade de
consentimento faz presumir a violên-
cia, com maioria de razão deve ter o
mesmo efeito o estado de inconsciên-
cia da vítima ou sua incapacidade de
resistência, seja esta resultante de cau-
sas mórbidas (enfermidade, grande de-
bilidade orgânica, paralisia etc.), ou de
especiais condições físicas (como
quando o sujeito passivo é um indefe-
so aleijado, ou se encontra acidental-
mente tolhido de movimentos).

71. Sedução é o nomen juris que o pro-
jeto dá ao crime atualmente denomina-
do defloramento. Foi repudiado este tí-
tulo, porque faz supor como imprescin-
dível condição material do crime a rup-
tura do hímen (flos virgineum), quando,
na realidade, basta que a cópula seja re-
alizada com mulher virgem, ainda que
não resulte essa ruptura, como nos ca-
sos de complacência himenal.

O sujeito passivo da sedução é a mu-
lher virgem, maior de 14 (quatorze) e
menor de 18 (dezoito) anos. No siste-
ma do projeto, a menoridade, do pon-
to de vista da proteção penal, termina
aos 18 (dezoito) anos. Fica, assim, diri-
mido o ilogismo em que incide a legis-
lação vigente, que, não obstante reco-
nhecer a maioridade política e a capaci-
dade penal aos 18 (dezoito) anos com-
pletos (Constituição, art. 117, e Código
Penal, modificado pelo Código de Me-
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nores), continua a pressupor a imaturi-
dade psíquica, em matéria de crimes
sexuais, até os 21 (vinte e um) anos.

Para que se identifique o crime de se-
dução é necessário que seja praticado
“com abuso da inexperiência ou justifi-
cável confiança” da ofendida. O proje-
to não protege a moça que se conven-
cionou chamar emancipada, nem tam-
pouco aquela que, não sendo de todo
ingênua, se deixa iludir por promessas
evidentemente insinceras.

Ao ser fixada a fórmula relativa ao crime
em questão, partiu-se do pressuposto
de que os fatos relativos à vida sexual
não constituem na nossa época matéria
que esteja subtraída, como no passado,
ao conhecimento dos adolescentes de
18 (dezoito) anos completos. A vida, no
nosso tempo, pelos seus costumes e
pelo seu estilo, permite aos indivíduos
surpreender, ainda bem não atingida a
maturidade, o que antes era o grande e
insondável mistério, cujo conhecimento
se reservava apenas aos adultos.

Certamente, o direito penal não pode
abdicar de sua função ética, para aco-
modar-se ao afrouxamento dos costu-
mes; mas, no caso de que ora se trata,
muito mais eficiente que a ameaça da
pena aos sedutores, será a retirada da
tutela penal à moça maior de 18 (dezoi-
to) anos, que, assim, se fará mais caute-
losa ou menos acessível.

Em abono do critério do projeto, acres-
ce que, hoje em dia, dados os nossos
costumes e formas de vida, não são ra-
ros os casos em que a mulher não é a
única vítima da sedução.

Já foi dito, com acerto, que “nos crimes
sexuais, nunca o homem é tão algoz
que não possa ser, também, um pouco
vítima, e a mulher nem sempre é a mai-
or e a única vítima dos seus pretendi-

dos infortúnios sexuais” (Filipo Manci,
Delitti sessuali).

72. Ao configurar o crime de corrup-
ção de menores, o projeto não distin-
gue, como faz a lei atual, entre
corrupção efetiva e corrupção potenci-
al: engloba as duas espécies e comina a
mesma pena. O meio executivo do cri-
me tanto pode ser a prática do ato libi-
dinoso com a vítima (pessoa maior de
quatorze e menor de dezoito anos),
como o induzimento desta a praticar
(ainda que com outrem, mas para a sa-
tisfação da lascívia do agente) ou a pre-
senciar ato dessa natureza.

73. O rapto para fim libidinoso é con-
servado entre os crimes sexuais, rejeita-
do o critério do projeto Sá Pereira, que o
trasladava para a classe dos crimes con-
tra a liberdade. Nem sempre o meio
executivo do rapto é a violência. Ainda
mesmo se tratando de rapto violento,
deve-se atender a que, segundo a me-
lhor técnica, o que especializa um crime
não é o meio, mas o fim. No rapto, seja
violento, fraudulento ou consensual, o
fim do agente é a posse da vítima para
fim sexual ou libidinoso. Trata-se de um
crime dirigido contra o interesse da or-
ganização ético-social da família – inte-
resse que sobreleva o da liberdade pes-
soal. Seu justo lugar, portanto, e entre
os crimes contra os costumes.

O projeto não se distancia muito da lei
atual, no tocante aos dispositivos sobre
o rapto. Ao rapto violento ou próprio
(vi aut minis) é equiparado o rapto per
fraudem (compreensivo do rapto per
insidias). No rapto consensual (com ou
sem sedução), menos severamente pu-
nido, a paciente só pode ser a mulher
entre os 14 (quatorze) e 21 (vinte e um)
anos (se a raptada é menor de quatorze
anos, o rapto se presume violento),
conservando-se, aqui, o limite da me-
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noridade civil, de vez que essa modali-
dade do crime é, principalmente, uma
ofensa ao pátrio poder ou autoridade
tutelar (in parentes vel tutores).

A pena, em qualquer caso, é diminuída
de um terço se o crime é praticado para
fim de casamento, e da metade, se dá a
restitutio in integrum da vítima e sua
reposição in loco tuto ac libero.

Se ao rapto se segue outro crime contra
a raptada, aplica-se a regra do concurso
material. Fica, assim, modificada a lei
vigente, segundo a qual, se o crime
subseqüente é o defloramento ou estu-
pro (omitida referência a qualquer ou-
tro crime sexual), a pena do rapto é au-
mentada da sexta parte.

74. O projeto reserva um capítulo es-
pecial às disposições comuns aos cri-
mes sexuais até aqui mencionados. A
primeira delas se refere às formas qua-
lificadas de tais crimes, isto é, aos casos
em que, tendo havido emprego de vio-
lência, resulta lesão corporal grave ou a
morte da vítima: no primeiro caso, a
pena será reclusão por 4 (quatro) a 12
(doze) anos; no segundo, a mesma
pena, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos.

A seguir, vêm os preceitos sobre a vio-
lência ficta, de que acima já se tratou;
sobre a disciplina da ação penal na es-
pécie e sobre agravantes especiais.
Cumpre notar que uma disposição co-
mum aos crimes em questão não figu-
ra na “parte especial”, e pois se achou
que ficaria melhor colocada no título
sobre a extinção da punibilidade, da
“parte geral”: e o que diz respeito ao
subsequens matrimonium (art. 108,
VIII), que, antes ou depois da condena-
ção, exclui a imposição da pena.

75. Ao definir as diversas modalidades
do lenocínio, o projeto não faz depen-
der o crime de especial meio executivo,

nem da habitualidade, nem do fim de
lucro. Se há emprego de violência, inti-
midação ou fraude, ou se o agente pro-
cede lucri faciendi causa, a pena é es-
pecialmente agravada. Tal como na lei
atual, o lenocínio qualificado ou fami-
liar é mais severamente punido que o
lenocínio simples. Na prestação de lo-
cal a encontros para fim libidinoso, é
taxativamente declarado que o crime
existe independentemente de media-
ção direta do agente para esses encon-
tros ou de fim de lucro.

São especialmente previstos o rufianis-
mo alphonsisme, dos franceses; mante-
nutismo, dos italianos; Zuhalterei, dos
alemães) e o tráfico de mulheres.

Na configuração do ultraje público ao
pudor, o projeto excede de muito em
previdência a lei atual.

DOS CRIMES CONTRA

A FAMÍLIA

76. O título consagrado aos crimes con-
tra a família divide-se em quatro capítu-
los, que correspondem, respectivamen-
te, aos “crimes contra o casamento”,
“crimes contra o estado de filiação”, “cri-
mes contra a assistência familiar” e “cri-
mes contra o pátrio poder, tutela ou
curatela”. O primeiro entre os crimes
contra o casamento é a bigamia –
nomen juris que o projeto substitui ao
de poligamia, usado pela lei atual. Se-
guindo-se o mesmo critério desta, dis-
tingue-se, para o efeito de pena, entre
aquele que, sendo casado, contrai novo
casamento e aquele que, sendo solteiro,
se casa com pessoa que sabe casada.
Conforme expressamente dispõe o pro-
jeto, o crime de bigamia existe desde
que, ao tempo do segundo casamento,
estava vigente o primeiro; mas, se este,
a seguir, é judicialmente declarado nulo,
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o crime se extingue, pois que a declara-
ção de nulidade retroage ex tunc. Igual-
mente não subsistirá o crime se vier a
ser anulado o segundo casamento, por
motivo outro que não o próprio impedi-
mento do matrimônio anterior (pois a
bigamia não pode excluir-se a si mes-
ma). Releva advertir que na “parte geral”
(art. 111, e) se determina, com inovação
da lei atual, que, no crime de bigamia, o
prazo de prescrição da ação penal se
conta da data em que o fato se tornou
conhecido.

77. O projeto mantém a incriminação
do adultério, que passa, porém, a figurar
entre os crimes contra a família, na sub-
classe dos crimes contra o casamento.
Não há razão convincente para que se
deixe tal fato à margem da lei penal. É
incontestável que o adultério ofende
um indeclinável interesse de ordem so-
cial, qual seja o que diz com a organiza-
ção ético-jurídica da vida familiar. O ex-
clusivismo da recíproca posse sexual
dos cônjuges é condição de disciplina,
harmonia e continuidade do núcleo fa-
miliar. Se deixasse impune o adultério,
o projeto teria mesmo contrariado o pre-
ceito constitucional que coloca a família
“sob a proteção especial do Estado”.
Uma notável inovação contém o proje-
to: para que se configure o adultério do
marido, não é necessário que este tenha
e mantenha concubina, bastando, tal
como no adultério da mulher, a simples
infidelidade conjugal.

Outra inovação apresenta o projeto, no
tocante ao crime em questão: a pena é
sensivelmente diminuída, passando a
ser de detenção por 15 (quinze) dias a
6 (seis) meses; é de 1 (um) mês, ape-
nas, o prazo de decadência do direito
de queixa (e não prescrição da ação
penal), e este não pode ser exercido
pelo cônjuge desquitado ou que con-
sentiu no adultério ou o perdoou ex-

pressa ou tacitamente. Além disso, o
juiz pode deixar de aplicar a pena, se
havia cessado a vida em comum dos
cônjuges ou se o querelante havia pra-
ticado qualquer dos atos previstos no
art. 317 do Código Civil. De par com a
bigamia e o adultério, são previstas, no
mesmo capítulo, entidades criminais
que a lei atual ignora. Passam a consti-
tuir ilícito penal os seguintes fatos, até
agora deixados impunes ou sujeitos a
meras sanções civis: contrair casamen-
to, induzindo em erro essencial o outro
contraente, ou ocultando-lhe impedi-
mento que não seja o resultante de ca-
samento anterior (pois, neste caso, o
crime será o de bigamia); contrair casa-
mento, conhecendo a existência de im-
pedimento que acarrete sua nulidade
absoluta; fingir de autoridade para ce-
lebração do casamento e simular casa-
mento. Nestas duas últimas hipóteses,
trata-se de crimes subsidiários: só serão
punidos por si mesmos quando não
constituam participação em crime mais
grave ou elemento de outro crime.

78. Ao definir os crimes contra o estado
de filiação, adota o projeto fórmulas
substancialmente idênticas às do Códi-
go atual, que os conhece sob a rubrica
de “parto suposto e outros fingimentos”.

79. É reservado um capítulo especial aos
“crimes contra a assistência familiar”,
quase totalmente ignorados da legislação
vigente. Seguindo o exemplo dos Códi-
gos e projetos de codificação mais recen-
tes, o projeto faz incidir sob a sanção pe-
nal o abandono de família. O reconheci-
mento desta nova species criminal é, atu-
almente, ponto incontroverso. Na “Se-
mana Internacional de Direito”, realizada
em Paris, no ano de 1937, Ionesco-Doly,
o representante da Romênia, fixou, na
espécie, com acerto e precisão, a ratio da
incriminação: “A instituição essencial
que é a família atravessa atualmente uma
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crise bastante grave. Daí, a firme, embo-
ra recente, tendência no sentido de uma
intervenção do legislador, para substituir
as sanções civis, reconhecidamente inefi-
cazes, por sanções penais contra a viola-
ção dos deveres jurídicos de assistência
que a consciência jurídica universal con-
sidera como o assento básico do status
familiae. Virá isso contribuir para, em
complemento de medidas que se revela-
ram insuficientes para a proteção da fa-
mília, conjurar um dos aspectos doloro-
sos da crise por que passa essa institui-
ção. É, de todo em todo, necessário que
desapareçam certos fatos profundamen-
te lamentáveis, e desgraçadamente cada
vez mais freqüentes, como seja o dos ma-
ridos que abandonam suas esposas e fi-
lhos, deixando-os sem meios de sub-
sistência, ou o dos filhos que desampa-
ram na miséria seus velhos pais enfer-
mos ou inválidos”.

É certo que a vida social no Brasil não
oferece, tão assustadoramente como
em outros países, o fenômeno da de-
sintegração e desprestígio da família;
mas a sanção penal contra o “abando-
no de família”, inscrita no futuro Códi-
go, virá contribuir, entre nós, para ata-
lhar ou prevenir o mal incipiente.

Para a conceituação do novo crime, a le-
gislação comparada oferece dois mode-
los: o francês, demasiadamente restrito, e
o italiano, excessivamente amplo. Segun-
do a lei francesa, o crime de abandono
de família é constituído pelo fato de, du-
rante um certo período (três meses con-
secutivos), deixar o agente de pagar a
pensão alimentar decretada por uma de-
cisão judicial passada em julgado. É o
chamado abandono pecuniário. Muito
mais extensa, entretanto, é a fórmula do
Código Penal italiano, que foi até a incri-
minação do abandono moral, sem critéri-
os objetivos na delimitação deste. O pro-
jeto preferiu a fórmula transacional do

chamado abandono material. Dois são
os métodos adotados na incriminação:
um direto, isto é, o crime pode ser iden-
tificado diretamente pelo juiz penal, que
deverá verificar, ele próprio, se o agente
deixou de prestar os recursos necessári-
os; outro indireto, isto é, o crime existirá
automaticamente se, reconhecida pelo
juiz do cível a obrigação de alimentos e
fixado o seu quantum na sentença, dei-
xar o agente de cumpri-la durante 3 (três)
meses consecutivos. Não foi, porém, dei-
xado inteiramente à margem o abandono
moral. Deste cuida o projeto em casos
especiais, precisamente definidos, como,
aliás, já faz o atual Código de Menores. É
até mesmo incriminado o abandono in-
telectual, embora num caso único e
restritíssimo (art. 246): deixar, sem justa
causa, de ministrar ou fazer ministrar ins-
trução primária a filho em idade escolar.

Segundo o projeto, só é punível o
abandono intencional ou doloso, em-
bora não se indague do motivo deter-
minante: se por egoísmo, cupidez, ava-
reza, ódio etc. Foi rejeitado o critério de
fazer depender a ação penal de prévia
queixa da vítima, pois isso valeria, na
prática, por tornar letra morta o precei-
to penal. Raro seria o caso de queixa de
um cônjuge contra o outro, de um filho
contra o pai ou de um pai contra o fi-
lho. Não se pode deixar de ter em aten-
ção o que Marc Ancel chama pudor
familial, isto é, o sentimento que inibe
o membro de uma família de revelar as
faltas de outro, que, apesar dos pesa-
res, continua a merecer o seu respeito e
talvez o seu afeto. A pena cominada na
espécie é alternativa: detenção ou mul-
ta. Além disso, ficará o agente sujeito,
na conformidade da regra geral sobre
as “penas acessórias” (Capítulo V, do
Título V, da Parte Geral), à privação
definitiva ou temporária de poderes
que, em relação à vítima ou às vitimas,
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lhe sejam atribuídos pela lei civil, em
conseqüência do status familiae.

Cuidando dos crimes contra o pátrio
poder, tutela ou curatela, o projeto li-
mita-se a reivindicar para o futuro Có-
digo Penal certos preceitos do atual
Código de Menores, apenas ampliados
no sentido de abranger na proteção
penal, além dos menores de 18 (dezoi-
to) anos, os interditos.

DOS CRIMES CONTRA A
INCOLUMIDADE PÚBLICA

80. Sob este título, são catalogados, no
projeto, os crimes que a lei atual deno-
mina contra a tranqüilidade pública.
Estão eles distribuídos em três subclas-
ses: crimes de perigo comum (isto é,
aqueles que, mais nítida ou imediata-
mente que os das outras subclasses,
criam uma situação de perigo de dano
a um indefinido número de pessoas),
crimes contra a segurança dos meios
de comunicação e transporte e outros
serviços públicos e crimes contra a saú-
de pública. Além de reproduzir, com
ligeiras modificações, a lei vigente, o
projeto supre omissões desta, configu-
rando novas entidades criminais, tais
como: “uso perigoso de gases tóxicos”,
o “desabamento ou desmoronamento”
(isto é, o fato de causar, em prédio pró-
prio ou alheio, desabamento total ou
parcial de alguma construção, ou qual-
quer desmoronamento, expondo a pe-
rigo a vida, integridade física ou patri-
mônio de outrem), “subtração, oculta-
ção ou inutilização de material de sal-
vamento”, “difusão de doença ou pra-
ga”, “periclitação de qualquer meio de
transporte público” (a lei atual somen-
te cuida da periclitação de transportes
ferroviários ou marítimos, não se refe-
rindo, sequer, à do transporte aéreo,
que o projeto equipara àqueles), “aten-

tado contra a segurança de serviços de
utilidade pública”, “provocação de epi-
demia”, “violação de medidas preventi-
vas contra doenças contagiosas” etc.

Relativamente às formas qualificadas
dos crimes em questão, e adotada a se-
guinte regra geral (art. 258): no caso de
dolo, se resulta a alguém lesão corporal
de natureza grave, a pena privativa da li-
berdade é aumentada de metade, e, se
resulta morte, é aplicada em dobro; no
caso de culpa, se resulta lesão corporal
(leve ou grave), as penas são aumenta-
das de metade e, se resulta morte, é
aplicada a de homicídio culposo, au-
mentada de um terço.

DOS CRIMES CONTRA A

PAZ PÚBLICA

81. É esta a denominação que o projeto
atribui ao seguinte grupo de crimes: “in-
citação de crime”, “apologia de crime ou
criminoso” e “quadrilha ou bando” (isto
é, associação de mais de três pessoas
para o fim de prática de crimes comuns).
É bem de ver que os dispositivos sobre as
duas primeiras entidades criminais cita-
das não abrangem a provocação ou apo-
logia de crimes político-sociais, que con-
tinuarão sendo objeto de legislação espe-
cial, segundo dispõe o art. 360.

DOS CRIMES CONTRA

A REPÚBLICA

82. O título reservado aos crimes con-
tra a fé pública divide-se em quatro ca-
pítulos, com as seguintes epígrafes “Da
moeda falsa”, “Da falsidade de títulos e
outros papéis públicos”, “Da falsidade
documental” e “De outras falsidades”.
Os crimes de testemunho falso e de-
nunciação caluniosa, que, no Código
atual, figuram entre os crimes lesivos
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da fé pública, passam para o seu verda-
deiro lugar, isto é, para o setor dos cri-
mes contra a administração da justiça
(subclasse dos crimes contra a adminis-
tração pública).

83. Ao configurar as modalidades do
crimen falsi, o projeto procurou simplifi-
car a lei penal vigente, evitando super-
fluidades ou redundâncias, e, no mesmo
passo, suprir lacunas de que se ressente
a mesma lei. À casuística do falsum são
acrescentados os seguintes fatos: emis-
são de moeda com título ou peso inferi-
or ao determinado em lei; desvio e ante-
cipada circulação de moeda; reprodução
ou adulteração de selos destinados à fila-
telia; supressão ou ocultação de docu-
mentos (que a lei atual prevê como mo-
dalidade de dano); falsificação do sinal
empregado no contraste de metal precio-
so ou na fiscalização aduaneira ou sanitá-
ria, ou para autenticação ou encerramen-
to de determinados objetos, ou compro-
vação do cumprimento de formalidades
legais; substituição de pessoa e falsa
identidade (não constituindo tais fatos
elemento de crime mais grave).

Para dirimir as incertezas que atualmente
oferece a identificação da falsidade ideo-
lógica, foi adotada uma fórmula suficien-
temente ampla e explícita: “Omitir, em
documento público ou particular, decla-
rações que dele deviam constar, ou inse-
rir ou fazer inserir nele declarações falsas
ou diversas das que deviam ser escritas,
com o fim de prejudicar um direito, criar
uma obrigação ou alterar a verdade de
fatos juridicamente relevantes”.

DOS CRIMES CONTRA A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

84. Em último lugar, cuida o projeto dos
crimes contra a administração pública, e
repartidos em três subclasses: “crimes
praticados por funcionário público con-

tra a administração em geral”, “crimes
praticados por particular contra a admi-
nistração em geral” e “crimes contra a
administração da justiça”. Várias são as
inovações introduzidas, no sentido de
suprir omissões ou retificar fórmulas da
legislação vigente. Entre os fatos incri-
minados como lesivos do interesse da
administração pública, figuram os se-
guintes, até agora, injustificadamente,
deixados à margem da nossa lei penal:
emprego irregular de verbas e rendas
públicas; advocacia administrativa (isto
é, “patrocinar, direta ou indiretamente,
interesse privado junto à administração
pública, valendo-se da qualidade de
funcionário”); violação do sigilo funcio-
nal; violação do sigilo de proposta em
concorrência pública; exploração de
prestígio junto à autoridade administra-
tiva ou judiciária (venditio fumi); obstá-
culo ou fraude contra concorrência ou
hasta pública; inutilização de editais ou
sinais oficiais de identificação de obje-
tos; motim de presos; falsos avisos de
crime ou contravenção; auto-acusação
falsa; coação no curso de processo judi-
cial; fraude processual; exercício arbitrá-
rio das próprias razões; favorecimento
post factum a criminosos (o que a lei
atual só parcialmente incrimina como
forma de cumplicidade); tergiversação
do procurador judicial; reingresso de es-
trangeiro expulso.

85. O art. 327 do projeto fixa, para os
efeitos penais, a noção de funcionário
público: “Considera-se funcionário pú-
blico, para os efeitos penais, quem, em-
bora transitoriamente ou sem remunera-
ção, exerce cargo, emprego ou função
pública”. Ao funcionário público é equi-
parado o empregado de entidades pa-
raestatais. Os conceitos da concussão,
da corrupção (que a lei atual chama pei-
ta ou suborno), da resistência e do desa-
cato são ampliados. A concussão não se
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limita, como na lei vigente, ao crimen
super exactionis (de que o projeto cuida
em artigo especial), pois consiste, se-
gundo o projeto, em “exigir, para si ou
para outrem, direta ou indiretamente,
mesmo fora das funções, ou antes de
assumi-las, mas em razão delas, qual-
quer retribuição indevida”.

A corrupção é reconhecível mesmo
quando o funcionário não tenha ainda
assumido o cargo. Na resistência, o su-
jeito passivo não é exclusivamente o
funcionário público, mas também qual-
quer pessoa que lhe esteja, eventual-
mente, prestando assistência.

O desacato se verifica não só quando o
funcionário se acha no exercício da
função (seja, ou não, o ultraje infligido
propter oficium), senão também quan-
do se acha extra oficium, desde que a
ofensa seja propter oficium.

CONCLUSÃO

86. É este o projeto que tenho a satis-
fação e a honra de submeter à aprecia-
ção de Vossa Excelência.

O trabalho de revisão do projeto
Alcântara Machado durou justamente
2 (dois) anos. Houve tempo suficiente
para exame e meditação da matéria em
todas as suas minúcias e complexida-
des. Da revisão resultou um novo pro-
jeto. Não foi este o propósito inicial.
O novo projeto não resultou de plano
preconcebido; nasceu, naturalmente,
à medida que foi progredindo o traba-

lho de revisão. Isto em nada diminui o
valor do projeto revisto. Este consti-
tuiu uma etapa útil e necessária à
construção do projeto definitivo.

A obra legislativa do Governo de Vossa
Excelência é, assim, enriquecida com
uma nova codificação, que nada fica a
dever aos grandes monumentos legisla-
tivos promulgados recentemente em
outros países. A Nação ficará a dever a
Vossa Excelência, dentre tantos que já
lhe deve, mais este inestimável serviço à
sua cultura.

Acredito que, na perspectiva do tempo,
a obra de codificação do Governo de
Vossa Excelência há de ser lembrada
como um dos mais importantes subsí-
dios trazidos pelo seu Governo, que
tem sido um governo de unificação na-
cional, a obra de unidade política e cul-
tural do Brasil.

Não devo encerrar esta exposição sem
recomendar especialmente a Vossa Exce-
lência todos quantos contribuíram para
que pudesse realizar-se a nova codifica-
ção penal no Brasil: Dr. Alcântara Ma-
chado, Ministro A. J. da Costa e Silva, Dr.
Vieira Braga, Dr. Nélson Hungria, Dr.
Roberto Lyra, Dr. Narcélio de Queiroz.
Não estaria, porém, completa a lista se
não acrescentasse o nome do Dr. Abgar
Renault, que me prestou os mais valiosos
serviços na redação final do projeto.

Aproveito o ensejo, Senhor Presidente,
para renovar a Vossa Excelência os pro-
testos do meu mais profundo respeito.

Francisco CamposFrancisco CamposFrancisco CamposFrancisco CamposFrancisco Campos
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CÓDIGO PENAL
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

PARTE GERAL

� A Parte Geral, compreendendo os
arts. 1º a 120, tem a redação de-
terminada pela Lei nº 7.209, de
11-7-1984.

TÍTULO I  – DA APLICAÇÃO DA
LEI PENAL

Anterioridade da leiAnterioridade da leiAnterioridade da leiAnterioridade da leiAnterioridade da lei

Art. 1º     Não há crime sem lei anterior
que o defina. Não há pena sem prévia
cominação legal.

� Art. 5º, XXXIX, da Constituição Fe-
deral de 1988.

Lei penal no tempoLei penal no tempoLei penal no tempoLei penal no tempoLei penal no tempo

Art. 2º Ninguém pode ser punido por
fato que lei posterior deixa de conside-
rar crime, cessando em virtude dela a
execução e os efeitos penais da senten-
ça condenatória.

Parágrafo único. A lei posterior, que de
qualquer modo favorecer o agente,
aplica-se aos fatos anteriores, ainda
que decididos por sentença condenató-
ria transitada em julgado.

� Art. 5º, XL, da Constituição Fede-
ral de 1988.

� Dispõe a Lei de Execução Penal (Lei
nº 7.210, de 11-7-1984), no art.
66, I: “Art. 66. Compete ao juiz da
execução: I – Aplicar aos casos jul-
gados lei posterior que de qualquer
modo favorecer o condenado”.

� Súmula nº 611 do STF.

Lei excepcional ou temporáriaLei excepcional ou temporáriaLei excepcional ou temporáriaLei excepcional ou temporáriaLei excepcional ou temporária

Art. 3º A lei excepcional ou temporá-
ria, embora decorrido o período de sua
duração ou cessadas as circunstâncias
que a determinaram, aplica-se ao fato
praticado durante sua vigência.

Tempo do crimeTempo do crimeTempo do crimeTempo do crimeTempo do crime

Art. 4º     Considera-se praticado o crime
no momento da ação ou omissão, ainda
que outro seja o momento do resultado.

TerritorialidadeTerritorialidadeTerritorialidadeTerritorialidadeTerritorialidade

Art. 5º     Aplica-se a lei brasileira, sem
prejuízo de convenções, tratados e re-
gras de direito internacional, ao crime
cometido no território nacional.

� Lei nº 6.815, de 19-8-1980, arts.
76 a 94 (Estatuto do Estrangeiro).

� Art. 90 do Código de Processo Penal.

§ 1º Para os efeitos penais, consideram-
se como extensão do território nacional
as embarcações e aeronaves brasileiras,
de natureza pública ou a serviço do go-
verno brasileiro onde quer que se en-
contrem, bem como as aeronaves e as
embarcações brasileiras, mercantes ou
de propriedade privada, que se achem,
respectivamente, no espaço aéreo cor-
respondente ou em alto-mar.

§ 2º É também aplicável a lei brasileira
aos crimes praticados a bordo de aero-
naves ou embarcações estrangeiras de
propriedade privada, achando-se aque-
las em pouso no território nacional ou
em vôo no espaço aéreo corresponden-
te, e estas em porto ou mar territorial
do Brasil.
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Lugar do crimeLugar do crimeLugar do crimeLugar do crimeLugar do crime

Art. 6º     Considera-se praticado o crime
no lugar em que ocorreu a ação ou omis-
são, no todo ou em parte, bem como
onde se produziu ou deveria produzir-se
o resultado.

� Art. 70 do Código de Processo Penal.

ExtraterritorialidadeExtraterritorialidadeExtraterritorialidadeExtraterritorialidadeExtraterritorialidade

Art. 7º Ficam sujeitos à lei brasileira,
embora cometidos no estrangeiro:

I – os crimes:

a) contra a vida ou a liberdade do Pre-
sidente da República;

b) contra o patrimônio ou a fé pública
da União, do Distrito Federal, de Es-
tado, de Território, de Município, de
empresa pública, sociedade de eco-
nomia mista, autarquia ou fundação
instituída pelo Poder Público;

c) contra a administração pública, por
quem está a seu serviço;

d) de genocídio, quando o agente for
brasileiro ou domiciliado no Brasil;

II – os crimes:

a) que, por tratado ou convenção, o
Brasil se obrigou a reprimir;

b) praticados por brasileiro;
c) praticados em aeronaves ou embar-

cações brasileiras, mercantes ou de
propriedade privada, quando em ter-
ritório estrangeiro e aí não sejam jul-
gados.

§ 1º Nos casos do inciso I, o agente é pu-
nido segundo a lei brasileira, ainda que
absolvido ou condenado no estrangeiro.

§ 2º Nos casos do inciso II, a aplicação
da lei brasileira depende do concurso
das seguintes condições:

a) entrar o agente no território nacional;

� Súmula nº 1 do STF.

b) ser o fato punível também no país
em que foi praticado;

c) estar o crime incluído entre aqueles
pelos quais a lei brasileira autoriza a
extradição;

� Súmula nº 2 do STF.

d) não ter sido o agente absolvido no
estrangeiro ou não ter aí cumprido a
pena;

e) não ter sido o agente perdoado no es-
trangeiro ou, por outro motivo, não
estar extinta a punibilidade, segundo
a lei mais favorável.

� Arts. 107 a 120 deste Código.

§ 3º A lei brasileira aplica-se também
ao crime cometido por estrangeiro con-
tra brasileiro fora do Brasil, se, reuni-
das as condições previstas no parágra-
fo anterior:

a) não foi pedida ou foi negada a ex-
tradição;

b) houve requisição do Ministro da
Justiça.

Pena cumprida no estrangeiroPena cumprida no estrangeiroPena cumprida no estrangeiroPena cumprida no estrangeiroPena cumprida no estrangeiro

Art. 8º A pena cumprida no estrangei-
ro atenua a imposta no Brasil pelo mes-
mo crime, quando diversas, ou nela é
computada, quando idênticas.

Eficácia de sentença estrangeiraEficácia de sentença estrangeiraEficácia de sentença estrangeiraEficácia de sentença estrangeiraEficácia de sentença estrangeira

Art. 9º A sentença estrangeira, quan-
do a aplicação da lei brasileira produz
na espécie as mesmas conseqüências,
pode ser homologada no Brasil para:

I – obrigar o condenado à reparação do
dano, a restituições e a outros efeitos
civis;
II – sujeitá-lo a medida de segurança.

� Arts. 96 a 99 deste Código.

Parágrafo único. A homologação de-
pende:



439

 C
Ó

D
IG

O
 P

EN
AL

Código Penal – Arts. 10 a 17

a) para os efeitos previstos no inciso I,
de pedido da parte interessada;

b) para os outros efeitos, da existência
de tratado de extradição com o país
de cuja autoridade judiciária emanou
a sentença, ou, na falta de tratado, de
requisição do Ministro da Justiça.

Contagem de prazoContagem de prazoContagem de prazoContagem de prazoContagem de prazo

Art. 10. O dia do começo inclui-se no
cômputo do prazo. Contam-se os dias, os
meses e os anos pelo calendário comum.

Frações não computáveis da penaFrações não computáveis da penaFrações não computáveis da penaFrações não computáveis da penaFrações não computáveis da pena

Art. 11. Desprezam-se, nas penas pri-
vativas de liberdade e nas restritivas de
direitos, as frações de dia, e, na pena
de multa, as frações de cruzeiro.

Legislação especialLegislação especialLegislação especialLegislação especialLegislação especial

Art. 12. As regras gerais deste Código
aplicam-se aos fatos incriminados por
lei especial, se esta não dispuser de
modo diverso.

� Súmula nº 171 do STJ.

TÍTULO II – DO CRIME

Relação de causalidadeRelação de causalidadeRelação de causalidadeRelação de causalidadeRelação de causalidade

Art. 13. O resultado, de que depende
a existência do crime, somente é impu-
tável a quem lhe deu causa. Considera-
se causa a ação ou omissão sem a qual
o resultado não teria ocorrido.

Superveniência de causa independenteSuperveniência de causa independenteSuperveniência de causa independenteSuperveniência de causa independenteSuperveniência de causa independente

§ 1º A superveniência de causa relati-
vamente independente exclui a impu-
tação quando, por si só, produziu o re-
sultado; os fatos anteriores, entretanto,
imputam-se a quem os praticou.

Relevância da omissãoRelevância da omissãoRelevância da omissãoRelevância da omissãoRelevância da omissão

§ 2º A omissão é penalmente relevante
quando o omitente devia e podia agir

para evitar o resultado. O dever de agir
incumbe a quem:

a) tenha por lei obrigação de cuidado,
proteção ou vigilância;

b) de outra forma, assumiu a respon-
sabilidade de impedir o resultado;

c) com seu comportamento anterior,
criou o risco da ocorrência do resul-
tado.

Art. 14. Diz-se o crime:

Crime consumadoCrime consumadoCrime consumadoCrime consumadoCrime consumado

I – consumado, quando nele  se reú-
nem todos os elementos de sua defini-
ção legal;

TentativaTentativaTentativaTentativaTentativa

II – tentado, quando, iniciada a execu-
ção, não se consuma por circunstânci-
as alheias à vontade do agente.

Pena de tentativaPena de tentativaPena de tentativaPena de tentativaPena de tentativa

Parágrafo único. Salvo disposição em
contrário, pune-se a tentativa com a
pena correspondente ao crime consu-
mado, diminuída de um a dois terços.

Desistência voluntária e arrependimen-Desistência voluntária e arrependimen-Desistência voluntária e arrependimen-Desistência voluntária e arrependimen-Desistência voluntária e arrependimen-
to eficazto eficazto eficazto eficazto eficaz

Art. 15. O agente que, voluntariamen-
te, desiste de prosseguir na execução
ou impede que o resultado se produza,
só responde pelos atos já praticados.

Arrependimento posteriorArrependimento posteriorArrependimento posteriorArrependimento posteriorArrependimento posterior

Art. 16. Nos crimes cometidos sem
violência ou grave ameaça à pessoa, re-
parado o dano ou restituída a coisa, até
o recebimento da denúncia ou da quei-
xa, por ato voluntário do agente, a pena
será reduzida de um a dois terços.

Crime impossívelCrime impossívelCrime impossívelCrime impossívelCrime impossível

Art. 17. Não se pune a tentativa quan-
do, por ineficácia absoluta do meio ou
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por absoluta impropriedade do objeto,
é impossível consumar-se o crime.

� Súmula nº 145 do STF.

Art. 18. Diz-se o crime:

Crime dolosoCrime dolosoCrime dolosoCrime dolosoCrime doloso

I – doloso, quando o agente quis o resul-
tado ou assumiu o risco de produzi-lo;

Crime culposoCrime culposoCrime culposoCrime culposoCrime culposo

II – culposo, quando o agente deu cau-
sa ao resultado por imprudência, negli-
gência ou imperícia.

Parágrafo único. Salvo os casos expres-
sos em lei, ninguém pode ser punido
por fato previsto como crime, senão
quando o pratica dolosamente.

Agravação pelo resultadoAgravação pelo resultadoAgravação pelo resultadoAgravação pelo resultadoAgravação pelo resultado

Art. 19. Pelo resultado que agrava es-
pecialmente a pena, só responde o
agente que o houver causado ao me-
nos culposamente.

Erro sobre elementos do tipoErro sobre elementos do tipoErro sobre elementos do tipoErro sobre elementos do tipoErro sobre elementos do tipo

Art. 20. O erro sobre elemento cons-
titutivo do tipo legal de crime exclui o
dolo, mas permite a punição por crime
culposo, se previsto em lei.

Descriminantes putativasDescriminantes putativasDescriminantes putativasDescriminantes putativasDescriminantes putativas

§ 1º É isento de pena quem, por erro
plenamente justificado pelas circuns-
tâncias, supõe situação de fato que, se
existisse, tornaria a ação legítima. Não
há isenção de pena quando o erro de-
riva de culpa e o fato é punível como
crime culposo.

� Arts. 386, V, e 411 do Código de
Processo Penal.

Erro determinado por terceiroErro determinado por terceiroErro determinado por terceiroErro determinado por terceiroErro determinado por terceiro

§ 2º Responde pelo crime o terceiro
que determina o erro.

Erro sobre a pessoaErro sobre a pessoaErro sobre a pessoaErro sobre a pessoaErro sobre a pessoa

§ 3º O erro quanto à pessoa contra a
qual o crime é praticado não isenta de
pena. Não se consideram, neste caso, as
condições ou qualidades da vítima, se-
não as da pessoa contra quem o agente
queria praticar o crime.

� Art. 73 deste Código.

Erro sobre a ilicitude do fatoErro sobre a ilicitude do fatoErro sobre a ilicitude do fatoErro sobre a ilicitude do fatoErro sobre a ilicitude do fato

Art. 21. O desconhecimento da lei é
inescusável. O erro sobre a ilicitude do
fato, se inevitável, isenta de pena; se
evitável, poderá diminuí-la de um sex-
to a um terço.

� Arts. 3º, do Decreto-Lei nº 4.657,
de 4-9-1942 (Lei de Introdução ao
Código Civil) e 8º do Decreto-Lei
nº 3.688, de 3-10-1941 (Lei das
Contravenções Penais).

Parágrafo único. Considera-se evitável o
erro se o agente atua ou se omite sem a
consciência da ilicitude do fato, quando
lhe era possível, nas circunstâncias, ter
ou atingir essa consciência.

Coação irresistível e obediência hierár-Coação irresistível e obediência hierár-Coação irresistível e obediência hierár-Coação irresistível e obediência hierár-Coação irresistível e obediência hierár-
quicaquicaquicaquicaquica

Art. 22. Se o fato é cometido sob coa-
ção irresistível ou em estrita obediência
a ordem, não manifestamente ilegal, de
superior hierárquico, só é punível o au-
tor da coação ou da ordem.

Exclusão de ilicitudeExclusão de ilicitudeExclusão de ilicitudeExclusão de ilicitudeExclusão de ilicitude

Art. 23. Não há crime quando o agen-
te pratica o fato:

I – em estado de necessidade;
II – em legítima defesa;
III – em estrito cumprimento de dever
legal ou no exercício regular de direito.

� Arts. 386, V, e 411 do Código de
Processo Penal.
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ExcessExcessExcessExcessExcesso punívelo punívelo punívelo punívelo punível

Parágrafo único. O agente, em qualquer
das hipóteses deste artigo, responderá
pelo excesso doloso ou culposo.

Estado de necessidadeEstado de necessidadeEstado de necessidadeEstado de necessidadeEstado de necessidade

Art. 24. Considera-se em estado de ne-
cessidade quem pratica o fato para sal-
var de perigo atual, que não provocou
por sua vontade, nem podia de outro
modo evitar, direito próprio ou alheio,
cujo sacrifício, nas circunstâncias, não
era razoável exigir-se.

§ 1º Não pode alegar estado de neces-
sidade quem tinha o dever legal de en-
frentar o perigo.

§ 2º Embora seja razoável exigir-se o sacri-
fício do direito ameaçado, a pena poderá
ser reduzida de um terço a dois terços.

Legítima defesaLegítima defesaLegítima defesaLegítima defesaLegítima defesa

Art. 25. Entende-se em legítima defe-
sa quem, usando moderadamente dos
meios necessários, repele injusta agres-
são, atual ou iminente, a direito seu ou
de outrem.

TÍTULO III – DA
IMPUTABILIDADE PENAL

InimputáveisInimputáveisInimputáveisInimputáveisInimputáveis

Art. 26. É isento de pena o agente que,
por doença mental ou desenvolvimento
mental incompleto ou retardado, era, ao
tempo da ação ou da omissão, inteira-
mente incapaz de entender o caráter ilíci-
to do fato ou de determinar-se de acordo
com esse entendimento.

� Arts. 97, caput, deste Código, 151,
386, V, e 411 do Código de Processo
Penal, e art. 99 da Lei nº 7.210, de
11-7-1984 (Lei de Execução Penal).

Redução de penaRedução de penaRedução de penaRedução de penaRedução de pena

Parágrafo único. A pena pode ser redu-
zida de um terço a dois terços, se o

agente, em virtude de perturbação de
saúde mental ou por desenvolvimento
mental incompleto ou retardado não era
inteiramente capaz de entender o cará-
ter ilícito do fato ou de determinar-se de
acordo com esse entendimento.

Menores de dezoito anosMenores de dezoito anosMenores de dezoito anosMenores de dezoito anosMenores de dezoito anos

Art. 27. Os menores de dezoito anos
são penalmente inimputáveis, ficando
sujeitos às normas estabelecidas na le-
gislação especial.

� Art. 104 do Estatuto da Criança e
do Adolescente (Lei nº 8.069, de
13-7-1990).

� Art. 228 da Constituição Federal
de 1988.

Emoção e paixãoEmoção e paixãoEmoção e paixãoEmoção e paixãoEmoção e paixão

Art. 28. Não excluem a imputabilida-
de penal:

I – a emoção ou a paixão;

EmbriaEmbriaEmbriaEmbriaEmbriaguezguezguezguezguez

II – a embriaguez, voluntária ou culpo-
sa, pelo álcool ou substância de efeitos
análogos.

� Arts. 147, 329 e 331 deste Código.

§ 1º É isento de pena o agente que, por
embriaguez completa, proveniente de
caso fortuito ou força maior, era, ao
tempo da ação ou da omissão, inteira-
mente incapaz de entender o caráter ilí-
cito do fato ou de determinar-se de
acordo com esse entendimento.

� Arts. 386, V, e 411 do Código de
Processo Penal.

§ 2º A pena pode ser reduzida de um a
dois terços, se o agente, por embria-
guez, proveniente de caso fortuito ou
força maior, não possuía, ao tempo da
ação ou da omissão, a plena capacidade
de entender o caráter ilícito do fato ou
de determinar-se de acordo com esse
entendimento.
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TÍTULO IV – DO CONCURSO

DE PESSOAS

Art. 29. Quem, de qualquer modo,
concorre para o crime incide nas penas
a este cominadas, na medida de sua cul-
pabilidade.

� Art. 580 do Código de Processo
Penal.

§ 1º Se a participação for de menor im-
portância, a pena pode ser diminuída
de um sexto a um terço.

§ 2º Se algum dos concorrentes quis par-
ticipar de crime menos grave, ser-lhe-á
aplicada a pena deste; essa pena será au-
mentada até metade, na hipótese de ter
sido previsível o resultado mais grave.

Circunstâncias incomunicáveisCircunstâncias incomunicáveisCircunstâncias incomunicáveisCircunstâncias incomunicáveisCircunstâncias incomunicáveis

Art. 30. Não se comunicam as circuns-
tâncias e as condições de caráter pessoal,
salvo quando elementares do crime.

Casos de impunibilidadeCasos de impunibilidadeCasos de impunibilidadeCasos de impunibilidadeCasos de impunibilidade

Art. 31. O ajuste, a determinação ou
instigação e o auxílio, salvo disposição
expressa em contrário, não são puníveis,
se o crime não chega, pelo menos, a ser
tentado.

� Arts. 549 e 555 do Código de Pro-
cesso Penal.

TÍTULO V – DAS PENAS

CAPÍTULO I

DAS ESPÉCIES DE PENA

Art. 32. As penas são:

� Art. 84, XII, da Constituição Fede-
ral de 1988.

I – privativas de liberdade;

� Art. 3º, parágrafo único, da Lei nº
7.209, de 11-7-1984.

II – restritivas de direitos;

� Art. 3º da Lei nº 7.209, de 11-7-1984.

III – de multa.

� Arts. 5º, XLVI, da Constituição Fe-
deral de 1988, e 2º da Lei nº
7.209, de 11-7-1984.

SEÇÃO I

DAS PENAS PRIVATIVAS DE
LIBERDADE

Reclusão e detençãoReclusão e detençãoReclusão e detençãoReclusão e detençãoReclusão e detenção

Art. 33. A pena de reclusão deve ser
cumprida em regime fechado, semi-aber-
to ou aberto. A de detenção, em regime
semi-aberto, ou aberto, salvo necessida-
de de transferência a regime fechado.

� Art. 5º, XLVIII, da Constituição Fe-
deral de 1988.

§ 1º Considera-se:

a) regime fechado a execução da pena
em estabelecimento de segurança má-
xima ou média;

b) regime semi-aberto a execução da
pena em colônia agrícola, industrial
ou estabelecimento similar;

c) regime aberto a execução da pena
em casa de albergado ou estabeleci-
mento adequado.

§ 2º As penas privativas de liberdade
deverão ser executadas em forma pro-
gressiva, segundo o mérito do conde-
nado, observados os seguintes critérios
e ressalvadas as hipóteses de transfe-
rência a regime mais rigoroso:

a) o condenado a pena superior a oito
anos deverá começar a cumpri-la em
regime fechado;

b) o condenado não reincidente, cuja pe-
na seja superior a quatro anos e não
exceda a oito, poderá, desde o princí-
pio, cumpri-la em regime semi-aberto;

c) o condenado não reincidente, cuja
pena seja igual ou inferior a quatro
anos, poderá, desde o início, cum-
pri-la em regime aberto.
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§ 3º A determinação do regime inicial
de cumprimento da pena far-se-á com
observância dos critérios previstos no
artigo 59 deste Código.

� Arts. 93 a 95 e 110 a 119 da Lei nº
7.210, de 11-7-1984 (Lei de Execu-
ção Penal), e 2º, § 1º, da Lei nº
8.072, de 25-7-1990 (Crimes He-
diondos).

§ 4º O condenado por crime contra a ad-§ 4º O condenado por crime contra a ad-§ 4º O condenado por crime contra a ad-§ 4º O condenado por crime contra a ad-§ 4º O condenado por crime contra a ad-
ministração pública terá a progressão deministração pública terá a progressão deministração pública terá a progressão deministração pública terá a progressão deministração pública terá a progressão de
regime do cumprimento da pena condi-regime do cumprimento da pena condi-regime do cumprimento da pena condi-regime do cumprimento da pena condi-regime do cumprimento da pena condi-
cionado à reparação do dano que cau-cionado à reparação do dano que cau-cionado à reparação do dano que cau-cionado à reparação do dano que cau-cionado à reparação do dano que cau-
sou, ou à devolução do produto do ilíci-sou, ou à devolução do produto do ilíci-sou, ou à devolução do produto do ilíci-sou, ou à devolução do produto do ilíci-sou, ou à devolução do produto do ilíci-
to praticado, com os acréscimos legais.to praticado, com os acréscimos legais.to praticado, com os acréscimos legais.to praticado, com os acréscimos legais.to praticado, com os acréscimos legais.

� § 4º acrescido pela Lei nº 10.763,
de 12-11-2003.

Regras do regime fechadoRegras do regime fechadoRegras do regime fechadoRegras do regime fechadoRegras do regime fechado

Art. 34. O condenado será submeti-
do, no início do cumprimento da pena,
a exame criminológico de classificação
para individualização da execução.

§ 1º O condenado fica sujeito a traba-
lho no período diurno e a isolamento
durante o repouso noturno.

§ 2º O trabalho será em comum dentro
do estabelecimento, na conformidade
das aptidões ou ocupações anteriores
do condenado, desde que compatíveis
com a execução da pena.

§ 3º O trabalho externo é admissível, no
regime fechado, em serviços ou obras
públicas.

� Art. 8º da Lei nº 7.210, de 11-7-
1984 (Lei de Execução Penal).

Regras do regime semi-abertoRegras do regime semi-abertoRegras do regime semi-abertoRegras do regime semi-abertoRegras do regime semi-aberto

Art. 35. Aplica-se a norma do artigo
34 deste Código, caput, ao condenado
que inicie o cumprimento da pena em
regime semi-aberto.

� Lei nº 7.210, de 11-7-1984 (Lei de
Execução Penal).

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho
em comum durante o período diurno,

em colônia agrícola, industrial ou esta-
belecimento similar.

§ 2º O trabalho externo é admissível,
bem como a freqüência a cursos suple-
tivos profissionalizantes, de instrução
de segundo grau ou superior.

Regras do regime abertoRegras do regime abertoRegras do regime abertoRegras do regime abertoRegras do regime aberto

Art. 36. O regime aberto baseia-se na
autodisciplina e senso de responsabili-
dade do condenado.

� Arts. 113 a 115 e 118, I e II, e § 1º,
da Lei nº 7.210, de 11-7-1984 (Lei
de Execução Penal).

§ 1º O condenado deverá, fora do esta-
belecimento e sem vigilância, trabalhar,
freqüentar curso ou exercer outra ativi-
dade autorizada, permanecendo reco-
lhido durante o período noturno e nos
dias de folga.

§ 2º O condenado será transferido do
regime aberto, se praticar fato definido
como crime doloso, se frustrar os fins
da execução ou se, podendo, não pagar
a multa cumulativamente aplicada.

Regime especialRegime especialRegime especialRegime especialRegime especial

Art. 37. As mulheres cumprem pena
em estabelecimento próprio, observan-
do-se os deveres e direitos inerentes à
sua condição pessoal, bem como, no
que couber, o disposto neste Capítulo.

Direitos do presoDireitos do presoDireitos do presoDireitos do presoDireitos do preso

Art. 38. O preso conserva todos os direi-
tos não atingidos pela perda da liberdade,
impondo-se a todas as autoridades o res-
peito à sua integridade física e moral.

� Art. 5º, XLIX, da Constituição Fe-
deral de 1988.

� Arts. 3º, 40 e 41 da Lei nº 7.210, de
11-7-1980 (Lei de Execução Penal).

Trabalho do presoTrabalho do presoTrabalho do presoTrabalho do presoTrabalho do preso

Art. 39. O trabalho do preso será sem-
pre remunerado, sendo-lhe garantidos
os benefícios da Previdência Social.
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� Arts. 31 a 33 da Lei nº 7.210, de
11-7-1984 (Lei de Execução Penal).

� Art. 40 deste Código.

Legislação especialLegislação especialLegislação especialLegislação especialLegislação especial

Art. 40. A legislação especial regulará
a matéria prevista nos artigos 38 e 39
deste Código, bem como especificará
os deveres e direitos do preso, os crité-
rios para revogação e transferência dos
regimes e estabelecerá as infrações dis-
ciplinares e correspondentes sanções.

Superveniência de doença mentalSuperveniência de doença mentalSuperveniência de doença mentalSuperveniência de doença mentalSuperveniência de doença mental

Art. 41. O condenado a quem sobre-
vém doença mental deve ser recolhido a
hospital de custódia e tratamento psiqui-
átrico ou, à falta, a outro estabelecimen-
to adequado.

DetraçãoDetraçãoDetraçãoDetraçãoDetração

Art. 42. Computam-se, na pena privativa
de liberdade e na medida de segurança, o
tempo de prisão provisória, no Brasil ou
no estrangeiro, o de prisão administrativa
e o de internação em qualquer dos estabe-
lecimentos referidos no artigo anterior.

SEÇÃO II

DAS PENAS RESTRITIVAS DE
DIREITOS

Penas restritivas de direitosPenas restritivas de direitosPenas restritivas de direitosPenas restritivas de direitosPenas restritivas de direitos

Art. 43. As penas restritivas de direi-
tos são:

I – prestação pecuniária;
II – perda de bens e valores;
III – VETADO;
IV – prestação de serviço à comunidade
ou a entidades públicas;
V – interdição temporária de direitos;
VI – limitação de fim de semana.

� Caput e incisos I a VI com a reda-
ção dada pela Lei nº 9.714, de 25-
11-1998.

Art. 44. As penas restritivas de direi-
tos são autônomas e substituem as pri-
vativas de liberdade, quando:

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 7.209, de 11-7-1984.

I – aplicada pena privativa de liberdade
não superior a quatro anos e o crime não
for cometido com violência ou grave
ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a
pena aplicada, se o crime for culposo;
II – o réu não for reincidente em crime
doloso;
III – a culpabilidade, os antecedentes, a
conduta social e a personalidade do con-
denado, bem como os motivos e as cir-
cunstâncias indicarem que essa substitui-
ção seja suficiente.

� Incisos I a III com a redação dada
pela Lei nº 9.714, de 25-11-1998.

� Arts. 69, § 1º, e 77, III, deste Código.

§ 1º VETADO.

§ 2º Na condenação igual ou inferior a
um ano, a substituição pode ser feita
por multa ou por uma pena restritiva de
direitos; se superior a um ano, a pena
privativa de liberdade pode ser substitu-
ída por uma pena restritiva de direitos e
multa ou por duas restritivas de direitos.

§ 3º Se o condenado for reincidente, o
juiz poderá aplicar a substituição, desde
que, em face de condenação anterior, a
medida seja socialmente recomendável
e a reincidência não se tenha operado
em virtude da prática do mesmo crime.

§ 4º A pena restritiva de direitos converte-
se em privativa de liberdade quando ocor-
rer o descumpimento injustificado da res-
trição imposta. No cálculo da pena priva-
tiva de liberdade a executar será deduzido
o tempo cumprido na pena restritiva de
direitos, respeitado o saldo mínimo de
trinta dias de detenção ou reclusão.

§ 5º Sobrevindo condenação a pena
privativa de liberdade, por outro crime,
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o juiz da execução penal decidirá sobre
a conversão, podendo deixar de aplicá-
la se for possível ao condenado cum-
prir a pena substitutiva anterior.

� §§ 1º a 5º acrescidos pela Lei nº
9.714, de 25-11-1998.

Conversão das penas restritivas deConversão das penas restritivas deConversão das penas restritivas deConversão das penas restritivas deConversão das penas restritivas de
direitosdireitosdireitosdireitosdireitos

Art. 45.     Na aplicação da substituição
prevista no artigo anterior, proceder-se-
á na forma deste e dos artigos 46, 47, 48.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.714 de 25-11-1998.

§ 1º A prestação pecuniária consiste no
pagamento em dinheiro à vítima, a seus
dependentes ou a entidade pública ou pri-
vativa com destinação social, de importân-
cia fixada pelo juiz, não inferior a um salá-
rio mínimo nem superior a trezentos e
sessenta salários mínimos. O valor pago
será deduzido do montante de eventual
condenação em ação de reparação civil, se
coincidentes os beneficiários.

§ 2º No caso do parágrafo anterior, se
houver aceitação do beneficiário, a pres-
tação pecuniária pode consistir em pres-
tação de outra natureza.

§ 3º A perda de bens e valores pertencen-
tes aos condenados dar-se-á, ressalvada a
legislação especial, em favor do Fundo Pe-
nitenciário Nacional, e seu valor terá
como teto — o que for maior — o montan-
te do prejuízo causado ou do provento
obtido pelo agente ou por terceiro, em
conseqüência da prática do crime.

§ 4º VETADO.

� §§ 1º a 4º acrescidos pela Lei nº
9.714, de 25-11-1998.

Prestação de serviços à comunidadePrestação de serviços à comunidadePrestação de serviços à comunidadePrestação de serviços à comunidadePrestação de serviços à comunidade
ou a entidades públicasou a entidades públicasou a entidades públicasou a entidades públicasou a entidades públicas

Art. 46. A prestação de serviços à co-
munidade ou a entidades públicas é
aplicável às condenações superiores a
seis meses de privação de liberdade.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.714, de 25-11-1998.

§ 1º A prestação de serviços à comuni-
dade ou a entidades públicas consiste
na atribuição de tarefas gratuitas ao con-
denado.

§ 2º A prestação de serviço à comunida-
de dar-se-á em entidades assistênciais,
hospitais, escolas, orfanatos e outros es-
tabelecimentos congêneres, em progra-
mas comunitários e estatais.

§ 3º As tarefas a que se refere o § 1º se-
rão atribuídas conforme as aptidões do
condenado, devendo ser cumpridas à ra-
zão de uma hora de tarefa por dia de
condenação, fixadas de modo a não pre-
judicar a jornada normal de trabalho.

§ 4º Se a pena substituída for superior a
um ano, é facultado ao condenado cum-
prir a pena substitutiva em menor tem-
po (artigo 55), nunca inferior à metade
da pena privativa de liberdade fixada.

� §§ 1º a 4º acrescidos pela Lei nº
9.714, de 25-11-1998.

� Arts. 78, § 1º, deste Código, 149 e
150 da Lei nº 7.210, de 11-7-1984
(Lei de Execução Penal).

Interdição temporária de direitosInterdição temporária de direitosInterdição temporária de direitosInterdição temporária de direitosInterdição temporária de direitos

Art. 47. As penas de interdição tem-
porária de direitos são:

I – proibição do exercício de cargo, fun-
ção ou atividade pública, bem como de
mandato eletivo;
II – proibição do exercício de profissão,
atividade ou ofício que dependam de
habilitação especial, de licença ou au-
torização do poder público;
III – suspensão de autorização ou de
habilitação para dirigir veículo;

� Arts. 45 deste Código, 195 do De-
creto-Lei nº 7.661, de 21-6-1945,
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5º, XLVI e 15, III, da Constituição
Federal de 1988.

IV – proibição de freqüentar determi-
nados lugares.

� Inciso IV acrescido pela Lei nº
9.714, de 25-11-1998.

Limitação de fim de semanaLimitação de fim de semanaLimitação de fim de semanaLimitação de fim de semanaLimitação de fim de semana

Art. 48. A limitação de fim de semana
consiste na obrigação de permanecer,
aos sábados e domingos, por cinco ho-
ras diárias, em casa de albergado ou
outro estabelecimento adequado.

� Art. 78, § 1º, deste Código.

Parágrafo único. Durante a permanên-
cia poderão ser ministrados ao conde-
nado cursos e palestras ou atribuídas
atividades educativas.

SEÇÃO III

DA PENA DE MULTA

MultaMultaMultaMultaMulta

Art. 49. A pena de multa consiste no
pagamento ao fundo penitenciário da
quantia fixada na sentença e calculada
em dias-multa. Será, no mínimo, de
dez e, no máximo, de trezentos e ses-
senta dias-multa.

� Arts. 164 a 170 da Lei nº 7.210, de
11-7-1984 (Lei de Execução Penal).

§ 1º O valor do dia-multa será fixado
pelo juiz não podendo ser inferior a
um trigésimo do maior salário mínimo
mensal vigente ao tempo do fato, nem
superior a cinco vezes esse salário.

� Art. 33 da Lei nº 7.492, de 16-6-
1986, que define os crimes contra
o sistema financeiro nacional.

§ 2º O valor da multa será atualizado,
quando da execução, pelos índices de
correção monetária.

� Art. 99 da Lei nº 8.666, de 21-6-
1993, que dispõe sobre licitações e
contratos da Administração Pública.

Pagamento da multaPagamento da multaPagamento da multaPagamento da multaPagamento da multa

Art. 50. A multa deve ser paga dentro
de dez dias depois de transitada em jul-
gado a sentença. A requerimento do
condenado e conforme as circunstân-
cias, o juiz pode permitir que o paga-
mento se realize em parcelas mensais.

� Arts. 168 a 170 da Lei nº 7.210, de
11-7-1984 (Lei de Execução Penal).

§ 1º A cobrança da multa pode efetuar-
se mediante desconto no vencimento
ou salário do condenado quando:

a) aplicada isoladamente;
b) aplicada cumulativamente com pe-

na restritiva de direitos;
c) concedida a suspensão condicional

da pena.

§ 2º O desconto não deve incidir sobre
os recursos indispensáveis ao sustento
do condenado e de sua família.

Conversão da multa e revogaçãoConversão da multa e revogaçãoConversão da multa e revogaçãoConversão da multa e revogaçãoConversão da multa e revogação

Art. 51. Transitada em julgado a sen-
tença condenatória, a multa será consi-
derada dívida de valor, aplicando-se-lhe
as normas da legislação relativa à dívida
ativa da Fazenda Pública, inclusive no
que concerne às causas interruptivas e
suspensivas da prescrição.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.268, de 1º-4-1996.

Modo de conversãoModo de conversãoModo de conversãoModo de conversãoModo de conversão

§ 1º Revogado. Lei nº 9.268, de 1º-4-
1996.

Revogação da conversãoRevogação da conversãoRevogação da conversãoRevogação da conversãoRevogação da conversão

§ 2º Revogado. Lei nº 9.268, de 1º-4-
1996.
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Suspensão da execução da multaSuspensão da execução da multaSuspensão da execução da multaSuspensão da execução da multaSuspensão da execução da multa

Art. 52. É suspensa a execução da
pena de multa, se sobrevém ao conde-
nado doença mental.

� Art. 167 da Lei nº 7.210, de 11-7-
1984 (Lei de Execução Penal).

CAPÍTULO II

DA COMINAÇÃO DAS PENAS

Penas privativas de liberdadePenas privativas de liberdadePenas privativas de liberdadePenas privativas de liberdadePenas privativas de liberdade

Art. 53. As penas privativas de liberdade
têm seus limites estabelecidos na sanção
correspondente a cada tipo legal de crime.

Penas restritivas de direitosPenas restritivas de direitosPenas restritivas de direitosPenas restritivas de direitosPenas restritivas de direitos

Art. 54. As penas restritivas de direitos
são aplicáveis, independentemente de
cominação na parte especial, em substi-
tuição à pena privativa de liberdade, fi-
xada em quantidade inferior a um ano,
ou nos crimes culposos.

� Arts. 147 a 155 e 180 da Lei nº
7.210, de 11-7-1984, e arts. 43 a
47, 55 e 77 deste Código.

Art. 55. As penas restritivas de direitos
referidas nos incisos III, IV, V e VI do arti-
go 43 terão a mesma duração da pena pri-
vativa de liberdade substituída, ressalvado
o disposto no § 4º do artigo 46.

� Artigo com a redação pela Lei nº
9.714, de 25-11-1998.

Art. 56. As penas de interdição, pre-
vistas nos incisos I e II do artigo 47 des-
te Código, aplicam-se para todo o cri-
me cometido no exercício de profissão,
atividade, ofício, cargo ou função, sem-
pre que houver violação dos deveres
que lhes são inerentes.

Art. 57. A pena de interdição, prevista
no inciso III do artigo 47 deste Código,
aplica-se aos crimes culposos de trânsito.

� Arts. 154, § 2º, e 181, § 3º, da Lei
nº 7.210, de 11-7-1984 (Lei de
Execução Penal).

Pena de multaPena de multaPena de multaPena de multaPena de multa

Art. 58. A multa, prevista em cada tipo
legal de crime, tem os limites fixados
no artigo 49 e seus parágrafos deste
Código.

� Arts. 164 a 170 da Lei nº 7.210, de
11-7-1984 (Lei de Execução Penal).

Parágrafo único. A multa prevista no pa-
rágrafo único do artigo 44 e no § 2º do
artigo 60 deste Código aplica-se inde-
pendentemente de cominação na parte
especial.

CAPÍTULO III

DA APLICAÇÃO DA PENA

Fixação da penaFixação da penaFixação da penaFixação da penaFixação da pena

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilida-
de, aos antecedentes, à conduta social, à
personalidade do agente, aos motivos, às
circunstâncias e conseqüências do crime,
bem como ao comportamento da vítima,
estabelecerá, conforme seja necessário e
suficiente para reprovação e prevenção
do crime:

I – as penas aplicáveis dentre as comi-
nadas;
II – a quantidade de pena aplicável,
dentro dos limites previstos;
III – o regime inicial de cumprimento
da pena privativa de liberdade;
IV – a substituição da pena privativa da
liberdade aplicada, por outra espécie de
pena, se cabível.

� Arts. 33, § 3º, 68 e 78, § 2º, deste
Código, 387, II, do Código de Pro-
cesso Penal e 5º, XLVI, da Consti-
tuição Federal de 1988.
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Critérios especiais da pena de multaCritérios especiais da pena de multaCritérios especiais da pena de multaCritérios especiais da pena de multaCritérios especiais da pena de multa

Art. 60. Na fixação da pena de multa o
juiz deve atender, principalmente, à si-
tuação econômica do réu.

§ 1º A multa pode ser aumentada até o
triplo, se o juiz considerar que, em vir-
tude da situação econômica do réu, é
ineficaz, embora aplicada no máximo.

Multa substitutivaMulta substitutivaMulta substitutivaMulta substitutivaMulta substitutiva

§ 2º A pena privativa de liberdade apli-
cada, não superior a seis meses, pode
ser substituída pela de multa, observa-
dos os critérios dos incisos II e III do ar-
tigo 44 deste Código.

� Arts. 58, parágrafo único, deste
Código, e 387, II, do Código de
Processo Penal.

Circunstâncias agravantesCircunstâncias agravantesCircunstâncias agravantesCircunstâncias agravantesCircunstâncias agravantes

Art. 61. São circunstâncias que sem-
pre agravam a pena, quando não cons-
tituem ou qualificam o crime:

I – a reincidência;
II – ter o agente cometido o crime:

a) por motivo fútil ou torpe;
b) para facilitar ou assegurar a execu-

ção, a ocultação, a impunidade ou
vantagem de outro crime;

c) à traição, de emboscada, ou median-
te dissimulação, ou outro recurso
que dificultou ou tornou impossível
a defesa do ofendido;

d) com emprego de veneno, fogo, ex-
plosivo, tortura ou outro meio insi-
dioso ou cruel, ou de que podia re-
sultar perigo comum;

e) contra ascendente, descendente, ir-
mão ou cônjuge;

f) com abuso de autoridade ou preva-
lecendo-se de relações domésticas,
de coabitação ou de hospitalidade;

� Lei nº 4.898, de 9-12-1965, que re-
gula o direito de representação e

o processo de responsabilidade
administrativa civil e penal, nos
casos de abuso de autoridade.

g) com abuso de poder ou violação de
dever inerente a cargo, ofício, mi-
nistério ou profissão;

hhhhh))))) contra criança, maior de 60 (sessenta)contra criança, maior de 60 (sessenta)contra criança, maior de 60 (sessenta)contra criança, maior de 60 (sessenta)contra criança, maior de 60 (sessenta)
anos, enfermo ou mulher grávidaanos, enfermo ou mulher grávidaanos, enfermo ou mulher grávidaanos, enfermo ou mulher grávidaanos, enfermo ou mulher grávida;;;;;

� Alínea h com a redação dada pela
Lei nº 10.741, de 1º-10-2003.

i) quando o ofendido estava sob a
imediata proteção da autoridade;

j) em ocasião de incêndio, naufrágio,
inundação ou qualquer calamidade
pública, ou de desgraça particular do
ofendido;

l) em estado de embriaguez preorde-
nada.

� Art. 484 do Código de Processo
Penal.

Agravantes no caso de concurso deAgravantes no caso de concurso deAgravantes no caso de concurso deAgravantes no caso de concurso deAgravantes no caso de concurso de
pessoaspessoaspessoaspessoaspessoas

Art. 62. A pena será ainda agravada
em relação ao agente que:

I – promove, ou organiza a cooperação
no crime ou dirige a atividade dos de-
mais agentes;
II – coage ou induz outrem à execução
material do crime;
III – instiga ou determina a cometer o
crime alguém sujeito à sua autoridade
ou não-punível em virtude de condição
ou qualidade pessoal;
IV – executa o crime, ou nele participa,
mediante paga ou promessa de recom-
pensa.

ReincidênciaReincidênciaReincidênciaReincidênciaReincidência

Art. 63. Verifica-se a reincidência quan-
do o agente comete novo crime, depois
de transitar em julgado a sentença que,
no País ou no estrangeiro, o tenha con-
denado por crime anterior.
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� Art. 696, I, do Código de Processo
Penal.

Art. 64. Para efeito de reincidência:

I – não prevalece a condenação anterior,
se entre a data do cumprimento ou extin-
ção da pena e a infração posterior tiver
decorrido período de tempo superior a
cinco anos, computado o período de pro-
va da suspensão ou do livramento condi-
cional, se não ocorrer revogação;

� Art. 313, III, do Código de Proces-
so Penal.

II – não se consideram os crimes milita-
res próprios e políticos.

Circunstâncias atenuantesCircunstâncias atenuantesCircunstâncias atenuantesCircunstâncias atenuantesCircunstâncias atenuantes

Art. 65. São circunstâncias que sem-
pre atenuam a pena:

I – ser o agente menor de vinte e um,
na data do fato, ou maior de setenta
anos, na data da sentença;
II – o desconhecimento da lei;
III – ter o agente:

a) cometido o crime por motivo de re-
levante valor social ou moral;

b) procurado, por sua espontânea von-
tade e com eficiência, logo após o
crime, evitar-lhe ou minorar-lhe as
conseqüências, ou ter, antes do jul-
gamento, reparado o dano;

c) cometido o crime sob coação a que
podia resistir, ou em cumprimento
de ordem de autoridade superior,
ou sob a influência de violenta e-
moção, provocada por ato injusto
da vítima;

d) confessado espontaneamente, peran-
te a autoridade, a autoria do crime;

e) cometido o crime sob a influência
de multidão em tumulto, se não o
provocou.

� Art. 484 do Código de Processo
Penal.

Art. 66. A pena poderá ser ainda atenu-
ada em razão de circunstância relevante,
anterior ou posterior ao crime, embora
não prevista expressamente em lei.

Concurso de circunstâncias agravantesConcurso de circunstâncias agravantesConcurso de circunstâncias agravantesConcurso de circunstâncias agravantesConcurso de circunstâncias agravantes
e atenuantese atenuantese atenuantese atenuantese atenuantes

Art. 67. No concurso de agravantes e
atenuantes, a pena deve aproximar-se
do limite indicado pelas circunstâncias
preponderantes, entendendo-se como
tais as que resultam dos motivos deter-
minantes do crime, da personalidade
do agente e da reincidência.

Cálculo da penaCálculo da penaCálculo da penaCálculo da penaCálculo da pena

Art. 68. A pena-base será fixada aten-
dendo-se ao critério do artigo 59 deste
Código; em seguida serão considera-
das as circunstâncias atenuantes e agra-
vantes; por último, as causas de dimi-
nuição e de aumento.

Parágrafo único. No concurso de causas
de aumento ou de diminuição previstas
na parte especial, pode o juiz limitar-se
a um só aumento ou a uma só diminui-
ção, prevalecendo, todavia, a causa que
mais aumente ou diminua.

Concurso materialConcurso materialConcurso materialConcurso materialConcurso material

Art. 69. Quando o agente, mediante
mais de uma ação ou omissão, pratica
dois ou mais crimes, idênticos ou não,
aplicam-se cumulativamente as penas
privativas de liberdade em que haja in-
corrido. No caso de aplicação cumula-
tiva de penas de reclusão e de deten-
ção, executa-se primeiro aquela.

§ 1º Na hipótese deste artigo, quando
ao agente tiver sido aplicada pena pri-
vativa de liberdade, não suspensa, por
um dos crimes, para os demais será in-
cabível a substituição de que trata o ar-
tigo 44 deste Código.

§ 2º Quando forem aplicadas penas res-
tritivas de direitos, o condenado cum-
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prirá simultaneamente as que forem
compatíveis entre si e sucessivamente
as demais.

Concurso formalConcurso formalConcurso formalConcurso formalConcurso formal

Art. 70. Quando o agente, mediante
uma só ação ou omissão, pratica dois
ou mais crimes, idênticos ou não, apli-
ca-se-lhe a mais grave das penas cabí-
veis ou, se iguais, somente uma delas,
mas aumentada, em qualquer caso, de
um sexto até metade. As penas apli-
cam-se, entretanto, cumulativamente,
se a ação ou omissão é dolosa e os cri-
mes concorrentes resultam de desígni-
os autônomos, consoante o disposto
no artigo anterior.

� Arts. 111 da Lei nº 7.210, de 11-7-
1984, e 77, II, do Código de Pro-
cesso Penal.

Parágrafo único. Não poderá a pena ex-
ceder a que seria cabível pela regra do
artigo 69 deste Código.

� Súmula nº 17 do STJ.

Crime continuadoCrime continuadoCrime continuadoCrime continuadoCrime continuado

Art. 71. Quando o agente, mediante
mais de uma ação ou omissão, pratica
dois ou mais crimes da mesma espécie
e, pelas condições de tempo, lugar, ma-
neira de execução e outras semelhantes,
devem os subseqüentes ser havidos
como continuação do primeiro, aplica-
se-lhe a pena de um só dos crimes, se
idênticas, ou a mais grave, se diversas,
aumentada, em qualquer caso, de um
sexto a dois terços.

Parágrafo único. Nos crimes dolosos,
contra vítimas diferentes, cometidos com
violência ou grave ameaça à pessoa, po-
derá o juiz, considerando a culpabilida-
de, os antecedentes, a conduta social e a
personalidade do agente, bem como os
motivos e as circunstâncias, aumentar a

pena de um só dos crimes, se idênticas,
ou a mais grave, se diversas, até o tri-
plo, observadas as regras do parágrafo
único do artigo 70 e do artigo 75 deste
Código.

Multas no concurso de crimesMultas no concurso de crimesMultas no concurso de crimesMultas no concurso de crimesMultas no concurso de crimes

Art. 72. No concurso de crimes, as pe-
nas de multa são aplicadas distinta e in-
tegralmente.

Erro na execuçãoErro na execuçãoErro na execuçãoErro na execuçãoErro na execução

Art. 73. Quando, por acidente ou erro
no uso dos meios de execução, o agente,
ao invés de atingir a pessoa que preten-
dia ofender, atinge pessoa diversa, res-
ponde como se tivesse praticado o crime
contra aquela, atendendo-se ao disposto
no § 3º do artigo 20 deste Código. No
caso de ser também atingida a pessoa
que o agente pretendia ofender, aplica-se
a regra do artigo 70 deste Código.

Resultado diverso do pretendidoResultado diverso do pretendidoResultado diverso do pretendidoResultado diverso do pretendidoResultado diverso do pretendido

Art. 74. Fora dos casos do artigo ante-
rior, quando, por acidente ou erro na
execução do crime, sobrevém resultado
diverso do pretendido, o agente respon-
de por culpa, se o fato é previsto como
crime culposo; se ocorre também o re-
sultado pretendido, aplica-se a regra do
artigo 70 deste Código.

Limite das penasLimite das penasLimite das penasLimite das penasLimite das penas

Art. 75. O tempo de cumprimento das
penas privativas de liberdade não pode
ser superior a trinta anos.

§ 1º Quando o agente for condenado a
penas privativas de liberdade cuja so-
ma seja superior a trinta anos, devem
elas ser unificadas para atender ao limi-
te máximo deste artigo.

§ 2º Sobrevindo condenação por fato
posterior ao início do cumprimento da
pena, far-se-á nova unificação, despre-
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zando-se, para esse fim, o período de
pena já cumprido.

Concurso de infraçõesConcurso de infraçõesConcurso de infraçõesConcurso de infraçõesConcurso de infrações

Art. 76. No concurso de infrações, exe-
cutar-se-á primeiramente a pena mais
grave.

CAPÍTULO IV

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL
DA PENA

Requisitos da suspensão da penaRequisitos da suspensão da penaRequisitos da suspensão da penaRequisitos da suspensão da penaRequisitos da suspensão da pena

Art. 77. A execução da pena privativa
de liberdade, não superior a dois anos,
poderá ser suspensa, por dois a quatro
anos, desde que:

I – o condenado não seja reincidente
em crime doloso;
II – a culpabilidade, os antecedentes, a
conduta social e personalidade do agen-
te, bem como os motivos e as circuns-
tâncias autorizem a concessão do bene-
fício;
III – não seja indicada ou cabível a substi-
tuição prevista no artigo 44 deste Código.

§ 1º A condenação anterior a pena de
multa não impede a concessão do be-
nefício.

§ 2º A execução da pena privativa de li-
berdade, não superior a quatro anos, po-
derá ser suspensa, por quatro a seis anos,
desde que o condenado seja maior de se-
tenta anos de idade, ou razões de saúde
justifiquem a suspensão.

� § 2º com a redação dada pela Lei
nº 9.714, de 25-11-1998.

Art. 78. Durante o prazo da suspen-
são, o condenado ficará sujeito à ob-
servação e ao cumprimento das condi-
ções estabelecidas pelo juiz.

§ 1º No primeiro ano do prazo, deverá
o condenado prestar serviços à comu-

nidade (artigo 46) ou submeter-se à li-
mitação de fim de semana (artigo 48).

§ 2º Se o condenado houver reparado o
dano, salvo impossibilidade de fazê-lo,
e se as circunstâncias do artigo 59 deste
Código lhe forem inteiramente favorá-
veis, o juiz poderá substituir a exigência
do parágrafo anterior pelas seguintes
condições, aplicadas cumulativamente:

� § 2º com a redação dada pela Lei
nº 9.268, de 1º-4-1996.

a) proibição de freqüentar determina-
dos lugares;

b) proibição de ausentar-se da comarca
onde reside, sem autorização do juiz;

c) comparecimento pessoal e obrigató-
rio a juízo, mensalmente, para infor-
mar e justificar suas atividades.

Art. 79. A sentença poderá especificar
outras condições a que fica subordinada
a suspensão, desde que adequadas ao
fato e à situação pessoal do condenado.

� Súmula nº 422 do STF.

Art. 80. A suspensão não se estende às
penas restritivas de direitos nem à multa.

Revogação obrigatóriaRevogação obrigatóriaRevogação obrigatóriaRevogação obrigatóriaRevogação obrigatória

Art. 81. A suspensão será revogada
se, no curso do prazo, o beneficiário:

I – é condenado, em sentença irrecorrí-
vel, por crime doloso;
II – frustra, embora solvente, a execução
de pena de multa ou não efetua, sem
motivo justificado, a reparação do dano;
III – descumpre a condição do § 1º do
artigo 78 deste Código.

Revogação facultativaRevogação facultativaRevogação facultativaRevogação facultativaRevogação facultativa

§ 1º A suspensão poderá ser revogada
se o condenado descumpre qualquer
outra condição imposta ou é irrecorri-
velmente condenado, por crime culpo-
so ou por contravenção, a pena privati-
va de liberdade ou restritiva de direitos.
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Prorrogação do período de provaProrrogação do período de provaProrrogação do período de provaProrrogação do período de provaProrrogação do período de prova

§ 2º Se o beneficiário está sendo proces-
sado por outro crime ou contravenção,
considera-se prorrogado o prazo da sus-
pensão até o julgamento definitivo.

§ 3º Quando facultativa a revogação, o
juiz pode, ao invés de decretá-la, pror-
rogar o período de prova até o máximo,
se este não foi o fixado.

Cumprimento das condiçõesCumprimento das condiçõesCumprimento das condiçõesCumprimento das condiçõesCumprimento das condições

Art. 82. Expirado o prazo sem que te-
nha havido revogação, considera-se ex-
tinta a pena privativa de liberdade.

CAPÍTULO V

DO LIVRAMENTO
CONDICIONAL

Requisitos do livramento condicionalRequisitos do livramento condicionalRequisitos do livramento condicionalRequisitos do livramento condicionalRequisitos do livramento condicional

Art. 83. O juiz poderá conceder livra-
mento condicional ao condenado a pena
privativa de liberdade igual ou superior a
dois anos, desde que:

I – cumprida mais de um terço da pena
se o condenado não for reincidente em
crime doloso e tiver bons antecedentes;
II – cumprida mais da metade se o conde-
nado for reincidente em crime doloso;
III – comprovado comportamento satisfa-
tório durante a execução da pena, bom
desempenho no trabalho que lhe foi atri-
buído e aptidão para prover a própria
subsistência mediante trabalho honesto;
IV – tenha reparado, salvo efetiva im-
possibilidade de fazê-lo, o dano causa-
do pela infração;
V – cumprido mais de dois terços da pena,
nos casos de condenação por crime hedi-
ondo, prática da tortura, tráfico ilícito de
entorpecentes e drogas afins, e terroris-
mo, se o apenado não for reincidente es-
pecífico em crimes dessa natureza.

Parágrafo único. Para o condenado por
crime doloso, cometido com violência
ou grave ameaça à pessoa, a concessão
do livramento ficará também subordi-
nada à constatação de condições pes-
soais que façam presumir que o libera-
do não voltará a delinqüir.

Soma de penasSoma de penasSoma de penasSoma de penasSoma de penas

Art. 84. As penas que correspondem a
infrações diversas devem somar-se para
efeito do livramento.

Especificações das condiçõesEspecificações das condiçõesEspecificações das condiçõesEspecificações das condiçõesEspecificações das condições

Art. 85. A sentença especificará as
condições a que fica subordinado o li-
vramento.

� Art. 132 da Lei nº 7.210, de 11-7-
1984 (Lei de Execução Penal).

Revogação do livramentoRevogação do livramentoRevogação do livramentoRevogação do livramentoRevogação do livramento

Art. 86. Revoga-se o livramento, se o
liberado vem a ser condenado a pena
privativa de liberdade, em sentença ir-
recorrível:

I – por crime cometido durante a vigên-
cia do benefício;
II – por crime anterior, observado o dis-
posto no artigo 84 deste Código.

� Arts. 140 a 145 da Lei nº 7.210, de
11-7-1984 (Lei de Execução Penal).

Revogação facultativaRevogação facultativaRevogação facultativaRevogação facultativaRevogação facultativa

Art. 87. O juiz poderá, também, revo-
gar o livramento, se o liberado deixar de
cumprir qualquer das obrigações cons-
tantes da sentença, ou for irrecorrivel-
mente condenado, por crime ou contra-
venção, a pena que não seja privativa de
liberdade.

� Art. 140, parágrafo único, da Lei
nº 7.210, de 11-7-1984 (Lei de
Execução Penal).
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Efeitos daEfeitos daEfeitos daEfeitos daEfeitos da revogação revogação revogação revogação revogação

Art. 88. Revogado o livramento, não po-
derá ser novamente concedido, e, salvo
quando a revogação resulta de condena-
ção por outro crime anterior àquele be-
nefício, não se desconta na pena o tem-
po em que esteve solto o condenado.

ExtinçãoExtinçãoExtinçãoExtinçãoExtinção

Art. 89. O juiz não poderá declarar ex-
tinta a pena, enquanto não passar em
julgado a sentença em processo a que
responde o liberado, por crime cometi-
do na vigência do livramento.

� Arts. 145 e 146 da Lei nº 7.210, de
11-7-1984 (Lei de Execução Penal).

Art. 90. Se até o seu término o livra-
mento não é revogado, considera-se ex-
tinta a pena privativa de liberdade.

� Art. 146 da Lei nº 7.210, de 11-7-
1984 (Lei de Execução Penal).

CAPÍTULO VI

DOS EFEITOS DA
CONDENAÇÃO

Efeitos genéricos e específicosEfeitos genéricos e específicosEfeitos genéricos e específicosEfeitos genéricos e específicosEfeitos genéricos e específicos

Art. 91. São efeitos da condenação:

I – tornar certa a obrigação de indenizar
o dano causado pelo crime;
II – a perda em favor da União, ressal-
vado o direito do lesado ou de terceiro
de boa-fé:

a) dos instrumentos do crime, desde
que consistam em coisas cujo fabri-
co, alienação, uso, porte ou deten-
ção constitua fato ilícito;

b) do produto do crime ou de qualquer
bem ou valor que constitua proveito
auferido pelo agente com a prática
do fato criminoso.

� Art. 5º, XLV, XLVI, b, e 243 da
Constituição Federal de 1988.

� Art. 34, § 2º, da Lei nº 6.368, de
21-10-1976 (Lei de Entorpecentes).

Art. 92. São também efeitos da conde-
nação:

I – a perda de cargo, função pública ou
mandato eletivo:

a) quando aplicada pena privativa de
liberdade por tempo igual ou supe-
rior a um ano, nos crimes pratica-
dos com abuso de poder ou viola-
ção de dever para com a Adminis-
tração Pública;

b) quando for aplicada pena privativa
de liberdade por tempo superior a
quatro anos nos demais casos.

� Inciso I e alíneas a e b com a reda-
ção dada pela Lei nº 9.268, de 1º-
4-1996.

II – a incapacidade para o exercício do
pátrio poder, tutela ou curatela, nos cri-
mes dolosos, sujeitos à pena de reclu-
são, cometidos contra filho, tutelado ou
curatelado;
III – a inabilitação para dirigir veículo,
quando utilizado como meio para a
prática de crime doloso.

Parágrafo único. Os efeitos de que tra-
ta este artigo não são automáticos, de-
vendo ser motivadamente declarados
na sentença.

� Art. 202 da Lei nº 7.210, de 11-7-
1984 (Lei de Execução Penal).

CAPÍTULO VII

DA REABILITAÇÃO

ReabilitaçãoReabilitaçãoReabilitaçãoReabilitaçãoReabilitação

Art. 93. A reabilitação alcança quais-
quer penas aplicadas em sentença defi-
nitiva, assegurando ao condenado o si-
gilo dos registros sobre seu processo e
condenação.
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Parágrafo único. A reabilitação poderá,
também, atingir os efeitos da condenação,
previstos no artigo 92 deste Código, veda-
da reintegração na situação anterior, nos
casos dos incisos I e II do mesmo artigo.

� Arts. 743 a 750 do Código de Pro-
cesso Penal.

Art. 94. A reabilitação poderá ser re-
querida, decorridos dois anos do dia
em que for extinta, de qualquer modo,
a pena ou terminar sua execução, com-
putando-se o período de prova da sus-
pensão e o do livramento condicional,
se não sobrevier revogação, desde que
o condenado:

I – tenha tido domicílio no País no pra-
zo acima referido;
II – tenha dado, durante esse tempo, de-
monstração efetiva e constante de bom
comportamento público e privado;
III – tenha ressarcido o dano causado pelo
crime ou demonstre a absoluta impossibi-
lidade de o fazer, até o dia do pedido, ou
exiba documento que comprove a renún-
cia da vítima ou novação da dívida.

Parágrafo único. Negada a reabilitação,
poderá ser requerida, a qualquer tem-
po, desde que o pedido seja instruído
com novos elementos comprobatórios
dos requisitos necessários.

Art. 95. A reabilitação será revogada,
de ofício ou a requerimento do Ministé-
rio Público, se o reabilitado for conde-
nado, como reincidente, por decisão de-
finitiva, a pena que não seja de multa.

TÍTULO VI – DAS MEDIDAS DE
SEGURANÇA

Espécies de medidas de segurançaEspécies de medidas de segurançaEspécies de medidas de segurançaEspécies de medidas de segurançaEspécies de medidas de segurança

Art. 96. As medidas de segurança são:

I – internação em hospital de custódia e
tratamento psiquiátrico ou, à falta, em
outro estabelecimento adequado;

II – sujeição a tratamento ambulatorial.

� Art. 184 da Lei nº 7.210, de 11-7-
1984 (Lei de Execução Penal).

Parágrafo único. Extinta a punibilidade,
não se impõe medida de segurança nem
subsiste a que tenha sido imposta.

� Arts. 171 a 179 da Lei nº 7.210, de
11-7-1984 (Lei de Execução Penal).

Imposição da medida de segurançaImposição da medida de segurançaImposição da medida de segurançaImposição da medida de segurançaImposição da medida de segurança
para inimputávelpara inimputávelpara inimputávelpara inimputávelpara inimputável

Art. 97. Se o agente for inimputável, o
juiz determinará sua internação (artigo
26). Se, todavia, o fato previsto como
crime for punível com detenção, poderá
o juiz submetê-lo a tratamento ambula-
torial.

� Arts. 101, 175 e 178 da Lei nº
7.210, de 11-7-1984 (Lei de Execu-
ção Penal).

PrazoPrazoPrazoPrazoPrazo

§ 1º A internação, ou tratamento ambu-
latorial, será por tempo indeterminado,
perdurando enquanto não for averigua-
da, mediante perícia médica, a cessação
de periculosidade. O prazo mínimo de-
verá ser de um a três anos.

Perícia médicaPerícia médicaPerícia médicaPerícia médicaPerícia médica

§ 2º A perícia médica realizar-se-á ao
termo do prazo mínimo fixado e deverá
ser repetida de ano em ano, ou a qual-
quer tempo, se o determinar o juiz da
execução.

Desinternação ou liberaçãoDesinternação ou liberaçãoDesinternação ou liberaçãoDesinternação ou liberaçãoDesinternação ou liberação
condicionalcondicionalcondicionalcondicionalcondicional

§ 3º A desinternação, ou a liberação,
será sempre condicional devendo ser
restabelecida a situação anterior se o
agente, antes do decurso de um ano,
pratica fato indicativo de persistência de
sua periculosidade.
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� Art. 178 da Lei nº 7.210, de 11-7-
1984 (Lei de Execução Penal).

§ 4º Em qualquer fase do tratamento
ambulatorial, poderá o juiz determinar a
internação do agente, se essa providên-
cia for necessária para fins curativos.

Substituição da pena por medida de se-Substituição da pena por medida de se-Substituição da pena por medida de se-Substituição da pena por medida de se-Substituição da pena por medida de se-
gurança para o semi-imputávelgurança para o semi-imputávelgurança para o semi-imputávelgurança para o semi-imputávelgurança para o semi-imputável

Art. 98. Na hipótese do parágrafo úni-
co do artigo 26 deste Código e necessi-
tando o condenado de especial trata-
mento curativo, a pena privativa de li-
berdade pode ser substituída pela in-
ternação, ou tratamento ambulatorial,
pelo prazo mínimo de um a três anos,
nos termos do artigo anterior e respec-
tivos §§ 1º a 4º.

Direitos do internadoDireitos do internadoDireitos do internadoDireitos do internadoDireitos do internado

Art. 99. O internado será recolhido a
estabelecimento dotado de característi-
cas hospitalares e será submetido a tra-
tamento.

� Arts. 3º, 41, 42, 99 e 101 da Lei nº
7.210, de 11-7-1984 (Lei de Execu-
ção Penal).

TÍTULO VII – DA AÇÃO PENAL

Ação pública e de iniciativa privadaAção pública e de iniciativa privadaAção pública e de iniciativa privadaAção pública e de iniciativa privadaAção pública e de iniciativa privada

Art. 100. A ação penal é pública, sal-
vo quando a lei expressamente a decla-
ra privativa do ofendido.

� Arts. 24 e seguintes do Código de
Processo Penal.

§ 1º A ação pública é promovida pelo Mi-
nistério Público, dependendo, quando a
lei o exige, de representação do ofendido
ou de requisição do Ministro da Justiça.

§ 2º A ação de iniciativa privada é pro-
movida mediante queixa do ofendido

ou de quem tenha qualidade para re-
presentá-lo.

� Arts. 30 a 33 do Código de Proces-
so Penal.

§ 3º A ação de iniciativa privada pode
intentar-se nos crimes de ação pública,
se o Ministério Público não oferece de-
núncia no prazo legal.

� Art. 5º, LIX, da Constituição Fede-
ral de 1988.

§ 4º No caso de morte do ofendido ou de
ter sido declarado ausente por decisão
judicial, o direito de oferecer queixa ou
de prosseguir na ação passa ao cônjuge,
ascendente, descendente ou irmão.

� Art. 24, parágrafo único, do Códi-
go de Processo Penal.

A ação penal no crime complexoA ação penal no crime complexoA ação penal no crime complexoA ação penal no crime complexoA ação penal no crime complexo

Art. 101. Quando a lei considera como
elemento ou circunstâncias do tipo legal
fatos que, por si mesmos, constituem cri-
mes, cabe ação pública em relação àque-
le, desde que, em relação a qualquer des-
tes, se deva proceder por iniciativa do
Ministério Público.

Irretratabilidade da representaçãoIrretratabilidade da representaçãoIrretratabilidade da representaçãoIrretratabilidade da representaçãoIrretratabilidade da representação

Art. 102. A representação será irretra-
tável depois de oferecida a denúncia.

� Art. 25 do Código de Processo Penal.

Decadência do direito de queixa ou deDecadência do direito de queixa ou deDecadência do direito de queixa ou deDecadência do direito de queixa ou deDecadência do direito de queixa ou de
representaçãorepresentaçãorepresentaçãorepresentaçãorepresentação

Art. 103. Salvo disposição expressa em
contrário, o ofendido decai do direito
de queixa ou de representação se não o
exerce dentro do prazo de seis meses,
contado do dia em que veio a saber
quem é o autor do crime, ou, no caso do
§ 3º do artigo 100 deste Código, do dia
em que se esgota o prazo para ofereci-
mento da denúncia.
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Renúncia expressa ou tácita do direitoRenúncia expressa ou tácita do direitoRenúncia expressa ou tácita do direitoRenúncia expressa ou tácita do direitoRenúncia expressa ou tácita do direito
de qde qde qde qde queixaueixaueixaueixaueixa

Art. 104. O direito de queixa não
pode ser exercido quando renunciado
expressa ou tacitamente.

Parágrafo único. Importa renúncia tácita
ao direito de queixa a prática de ato in-
compatível com a vontade de exercê-lo;
não a implica, todavia, o fato de receber
o ofendido a indenização do dano cau-
sado pelo crime.

� Art. 57 do Código de Processo Penal.

Perdão do ofendidoPerdão do ofendidoPerdão do ofendidoPerdão do ofendidoPerdão do ofendido

Art. 105. O perdão do ofendido, nos
crimes em que somente se procede me-
diante queixa, obsta ao prosseguimento
da ação.

Art. 106. O perdão, no processo ou
fora dele, expresso ou tácito:

I – se concedido a qualquer dos quere-
lados, a todos aproveita;
II – se concedido por um dos ofendi-
dos, não prejudica o direito dos outros;
III – se o querelado o recusa, não pro-
duz efeito.

§ 1º Perdão tácito é o que resulta da
prática de ato incompatível com a von-
tade de prosseguir na ação.

§ 2º Não é admissível o perdão depois
que passa em julgado a sentença con-
denatória.

TÍTULO VIII – DA EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE

Extinção da punibilidadeExtinção da punibilidadeExtinção da punibilidadeExtinção da punibilidadeExtinção da punibilidade

Art. 107. Extingue-se a punibilidade:

I – pela morte do agente;
II – pela anistia, graça ou indulto;

� Sobre anistia, arts. 21, XVII, e 48,
VIII, da Constituição Federal de
1988, e art. 187 da Lei nº 7.210, de
11-7-1984 (Lei de Execução Penal).

� Sobre indulto, art. 84, XII, da Cons-
tituição Federal de 1988, e arts.
188 a 193 da Lei nº 7.210, de 11-7-
1994 (Lei de Execução Penal).

III – pela retroatividade de lei que não
mais considera o fato como criminoso;

� Art. 5º, XL, da Constituição Fede-
ral de 1988.

IV – pela prescrição, decadência ou pe-
rempção;
V – pela renúncia do direito de queixa
ou pelo perdão aceito, nos crimes de
ação privada;
VI – pela retratação do agente, nos ca-
sos em que a lei a admite;
VII – pelo casamento do agente com a
vítima, nos crimes contra os costumes,
definidos nos Capítulos I, II e III do Tí-
tulo VI da Parte Especial deste Código;
VIII – pelo casamento da vítima com ter-
ceiro, nos crimes referidos no inciso an-
terior, se cometidos sem violência real
ou grave ameaça e desde que a ofendi-
da não requeira o prosseguimento do
inquérito policial ou da ação penal no
prazo de sessenta dias a contar da cele-
bração;

� Súmula nº 388 do STF.

� Súmula nº 18 do STJ.

IX – pelo perdão judicial, nos casos
previstos em lei.

Art. 108. A extinção da punibilidade
de crime que é pressuposto, elemento
constitutivo ou circunstância agravante
de outro não se estende a este. Nos cri-
mes conexos, a extinção da punibilida-
de de um deles não impede, quanto
aos outros, a agravação da pena resul-
tante da conexão.
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Prescrição antes de transitar em julgadoPrescrição antes de transitar em julgadoPrescrição antes de transitar em julgadoPrescrição antes de transitar em julgadoPrescrição antes de transitar em julgado
a sentençaa sentençaa sentençaa sentençaa sentença

Art. 109. A prescrição, antes de tran-
sitar em julgado a sentença final, salvo
o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 110
deste Código, regula-se pelo máximo
da pena privativa de liberdade comina-
da ao crime, verificando-se:

I – em vinte anos, se o máximo da pena
é superior a doze;
II – em dezesseis anos, se o máximo da
pena é superior a oito anos e não exce-
de a doze;
III – em doze anos, se o máximo da pena
é superior a quatro anos e não excede a
oito;
IV – em oito anos, se o máximo da pena
é superior a dois anos e não excede a
quatro;
V – em quatro anos, se o máximo da
pena é igual a um ano ou, sendo supe-
rior, não excede a dois;
VI – em dois anos, se o máximo da pena
é inferior a um ano.

Prescrição das penas restritivas de di-Prescrição das penas restritivas de di-Prescrição das penas restritivas de di-Prescrição das penas restritivas de di-Prescrição das penas restritivas de di-
reitoreitoreitoreitoreito

Parágrafo único. Aplicam-se às penas
restritivas de direito os mesmos prazos
previstos para as privativas de liberdade.

Prescrição depois de transitar em julga-Prescrição depois de transitar em julga-Prescrição depois de transitar em julga-Prescrição depois de transitar em julga-Prescrição depois de transitar em julga-
do sentença final condenatóriado sentença final condenatóriado sentença final condenatóriado sentença final condenatóriado sentença final condenatória

Art. 110. A prescrição depois de tran-
sitar em julgado a sentença condenató-
ria regula-se pela pena aplicada e veri-
fica-se nos prazos fixados no artigo an-
terior, os quais se aumentam de um
terço, se o condenado é reincidente.

� Súmulas nº 146 e 604 do STF.

� Art. 336, parágrafo único, do Có-
digo de Processo Penal.

§ 1º A prescrição, depois da sentença
condenatória com trânsito em julgado

para a acusação, ou depois de improvi-
do seu recurso, regula-se pela pena apli-
cada.

� Súmula nº 186 do TFR.

§ 2º A prescrição, de que trata o pará-
grafo anterior, pode ter por termo ini-
cial data anterior à do recebimento da
denúncia ou da queixa.

Termo inicial da prescrição antes deTermo inicial da prescrição antes deTermo inicial da prescrição antes deTermo inicial da prescrição antes deTermo inicial da prescrição antes de
transitar em julgado a sentença finaltransitar em julgado a sentença finaltransitar em julgado a sentença finaltransitar em julgado a sentença finaltransitar em julgado a sentença final

Art. 111. A prescrição, antes de tran-
sitar em julgado a sentença final, come-
ça a correr:

I – do dia em que o crime se consu-
mou;
II – no caso de tentativa, do dia em que
cessou a atividade criminosa;
III – nos crimes permanentes, do dia em
que cessou a permanência;
IV – nos de bigamia e nos de falsifica-
ção ou alteração de assentamento do
registro civil, da data em que o fato se
tornou conhecido.

Termo inicial da prescrição após a sen-Termo inicial da prescrição após a sen-Termo inicial da prescrição após a sen-Termo inicial da prescrição após a sen-Termo inicial da prescrição após a sen-
tença condenatória irrecorríveltença condenatória irrecorríveltença condenatória irrecorríveltença condenatória irrecorríveltença condenatória irrecorrível

Art. 112. No caso do artigo 110 deste
Código, a prescrição começa a correr:

I – do dia em que transita em julgado a
sentença condenatória, para a acusação,
ou a que revoga a suspensão condicional
da pena ou o livramento condicional;
II – do dia em que se interrompe a exe-
cução, salvo quando o tempo da inter-
rupção deva computar-se na pena.

Prescrição no caso de evasão do conde-Prescrição no caso de evasão do conde-Prescrição no caso de evasão do conde-Prescrição no caso de evasão do conde-Prescrição no caso de evasão do conde-
nado ou de revogação do livramentonado ou de revogação do livramentonado ou de revogação do livramentonado ou de revogação do livramentonado ou de revogação do livramento
condicionalcondicionalcondicionalcondicionalcondicional

Art. 113. No caso de evadir-se o conde-
nado ou de revogar-se o livramento con-
dicional, a prescrição é regulada pelo tem-
po que resta da pena.
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PrescrPrescrPrescrPrescrPrescrição da multaição da multaição da multaição da multaição da multa

Art. 114. A prescrição da pena de
multa ocorrerá:

I – em dois anos, quando a multa for a
única cominada ou aplicada;
II – no mesmo prazo estabelecido para
prescrição da pena privativa de liberda-
de, quando a multa for alternativa ou
cumulativamente cominada ou cumu-
lativamente aplicada.

� Caput, incisos I e II com a redação
dada pela Lei nº 9.268, de 1º-4-
1996.

Redução dos prazos de prescriçãoRedução dos prazos de prescriçãoRedução dos prazos de prescriçãoRedução dos prazos de prescriçãoRedução dos prazos de prescrição

Art. 115. São reduzidos de metade os
prazos de prescrição quando o crimi-
noso era, ao tempo do crime, menor de
vinte e um anos, ou, na data da senten-
ça, maior de setenta anos.

Causas impeditivas da prescriçãoCausas impeditivas da prescriçãoCausas impeditivas da prescriçãoCausas impeditivas da prescriçãoCausas impeditivas da prescrição

Art. 116. Antes de passar em julgado
a sentença final, a prescrição não corre:

I – enquanto não resolvida, em outro
processo, questão de que dependa o re-
conhecimento da existência do crime;
II – enquanto o agente cumpre pena no
estrangeiro.

Parágrafo único. Depois de passada em
julgado a sentença condenatória, a pres-
crição não corre durante o tempo em que
o condenado está preso por outro motivo.

Causas interruptivas da prescriçãoCausas interruptivas da prescriçãoCausas interruptivas da prescriçãoCausas interruptivas da prescriçãoCausas interruptivas da prescrição

Art. 117. O curso da prescrição inter-
rompe-se:

I – pelo recebimento da denúncia ou da
queixa;
II – pela pronúncia;

� Súmula nº 191 do STJ.

III – pela decisão confirmatória da pro-
núncia;
IV – pela sentença condenatória recor-
rível;
V – pelo início ou continuação do cum-
primento da pena;
VI – pela reincidência.

� Incisos V e VI com a redação dada
pela Lei nº 9.268, de 1º-4-1996.

§ 1º Excetuados os casos dos incisos V
e VI deste artigo, a interrupção da pres-
crição produz efeitos relativamente a
todos os autores do crime. Nos crimes
conexos, que sejam objeto do mesmo
processo, estende-se aos demais a in-
terrupção relativa a qualquer deles.

§ 2º Interrompida a prescrição, salvo a
hipótese do inciso V deste artigo, todo
o prazo começa a correr, novamente,
do dia da interrupção.

Art. 118. As penas mais leves prescre-
vem com as mais graves.

Art. 119. No caso de concurso de cri-
mes, a extinção da punibilidade incidirá
sobre a pena de cada um, isoladamente.

Perdão judicialPerdão judicialPerdão judicialPerdão judicialPerdão judicial

Art. 120. A sentença que conceder
perdão judicial não será considerada
para efeitos de reincidência.

� Súmula nº 18 do STJ.

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I – DOS CRIMES
CONTRA A PESSOA

CAPÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA A VIDA

� Súmula nº 605 do STF.

� Art. 5º, XXXVIII, d, da Constitui-
ção Federal de 1988.
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Homicídio simplesHomicídio simplesHomicídio simplesHomicídio simplesHomicídio simples

Art. 121. Matar alguém:

Pena – reclusão, de seis a vinte anos.

Caso de diminuição de penaCaso de diminuição de penaCaso de diminuição de penaCaso de diminuição de penaCaso de diminuição de pena

§ 1º Se o agente comete o crime impe-
lido por motivo de relevante valor so-
cial ou moral, ou sob o domínio de vi-
olenta emoção, logo em seguida a in-
justa provocação da vítima, o juiz pode
reduzir a pena de um sexto a um terço.

� Art. 74, § 1º, do Código de Proces-
so Penal.

Homicídio qualificadoHomicídio qualificadoHomicídio qualificadoHomicídio qualificadoHomicídio qualificado

§ 2º Se o homicídio é cometido:

I – mediante paga ou promessa de re-
compensa, ou por outro motivo torpe;
II – por motivo fútil;
III – com emprego de veneno, fogo, ex-
plosivo, asfixia, tortura ou outro meio
insidioso ou cruel, ou de que possa re-
sultar perigo comum;
IV – à traição, de emboscada, ou me-
diante dissimulação ou outro recurso
que dificulte ou torne impossível a de-
fesa do ofendido;
V – para assegurar a execução, a ocul-
tação, a impunidade ou vantagem de
outro crime:

Pena – reclusão, de doze a trinta anos.

� Arts. 1º, III, a, da Lei nº 7.960, de
21-12-1989, e 74, § 1º, do Código
de Processo Penal.

Homicídio culposoHomicídio culposoHomicídio culposoHomicídio culposoHomicídio culposo

§ 3º Se o homicídio é culposo:

Pena – detenção, de um a três anos.

Aumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de pena

§ 4º No homicídio culposo, a pena é§ 4º No homicídio culposo, a pena é§ 4º No homicídio culposo, a pena é§ 4º No homicídio culposo, a pena é§ 4º No homicídio culposo, a pena é
aumentada de 1/3 (um terço), se o cri-aumentada de 1/3 (um terço), se o cri-aumentada de 1/3 (um terço), se o cri-aumentada de 1/3 (um terço), se o cri-aumentada de 1/3 (um terço), se o cri-
me resulta de inobservância de regrame resulta de inobservância de regrame resulta de inobservância de regrame resulta de inobservância de regrame resulta de inobservância de regra

técnica de profissão, arte ou ofício, outécnica de profissão, arte ou ofício, outécnica de profissão, arte ou ofício, outécnica de profissão, arte ou ofício, outécnica de profissão, arte ou ofício, ou
se o agente deixa de prestar imediatose o agente deixa de prestar imediatose o agente deixa de prestar imediatose o agente deixa de prestar imediatose o agente deixa de prestar imediato
socorro à vítima, não procura diminuirsocorro à vítima, não procura diminuirsocorro à vítima, não procura diminuirsocorro à vítima, não procura diminuirsocorro à vítima, não procura diminuir
as conseqüências do seu ato, ou fogeas conseqüências do seu ato, ou fogeas conseqüências do seu ato, ou fogeas conseqüências do seu ato, ou fogeas conseqüências do seu ato, ou foge
para evitar prisão em flagrante. Sendopara evitar prisão em flagrante. Sendopara evitar prisão em flagrante. Sendopara evitar prisão em flagrante. Sendopara evitar prisão em flagrante. Sendo
doloso o homicídio, a pena é aumen-doloso o homicídio, a pena é aumen-doloso o homicídio, a pena é aumen-doloso o homicídio, a pena é aumen-doloso o homicídio, a pena é aumen-
tada de 1/3 (um terço) se o crime étada de 1/3 (um terço) se o crime étada de 1/3 (um terço) se o crime étada de 1/3 (um terço) se o crime étada de 1/3 (um terço) se o crime é
praticado contra pessoa menor de 14praticado contra pessoa menor de 14praticado contra pessoa menor de 14praticado contra pessoa menor de 14praticado contra pessoa menor de 14
(quatorze) ou maior de 60 (sessenta)(quatorze) ou maior de 60 (sessenta)(quatorze) ou maior de 60 (sessenta)(quatorze) ou maior de 60 (sessenta)(quatorze) ou maior de 60 (sessenta)
anos.anos.anos.anos.anos.

� § 4º com a redação dada pela Lei
nº 10.741, de 1º-10-2003.

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo,
o juiz poderá deixar de aplicar a pena,
se as conseqüências da infração atingi-
rem o próprio agente de forma tão gra-
ve que a sanção penal se torne desne-
cessária.

Induzimento, instigação ou auxílio aInduzimento, instigação ou auxílio aInduzimento, instigação ou auxílio aInduzimento, instigação ou auxílio aInduzimento, instigação ou auxílio a
suicídiosuicídiosuicídiosuicídiosuicídio

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a
suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para
que o faça:

Pena – reclusão, de dois a seis anos, se
o suicídio se consuma; ou reclusão, de
um a três anos, se da tentativa de suicí-
dio resulta lesão corporal de natureza
grave.

Parágrafo único. A pena é duplicada:

Aumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de pena

I – se o crime é praticado por motivo
egoístico;
II – se a vítima é menor ou tem dimi-
nuída, por qualquer causa, a capacida-
de de resistência.

� Art. 74, § 1º, do Código de Proces-
so Penal.

InfanticídioInfanticídioInfanticídioInfanticídioInfanticídio

Art. 123. Matar, sob a influência do
estado puerperal, o próprio filho, du-
rante o parto ou logo após:
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Pena – detenção, de dois a seis anos.

Aborto provocado pela gestante ouAborto provocado pela gestante ouAborto provocado pela gestante ouAborto provocado pela gestante ouAborto provocado pela gestante ou
com seu consentimentocom seu consentimentocom seu consentimentocom seu consentimentocom seu consentimento

Art. 124. Provocar aborto em si mesma
ou consentir que outrem lho provoque:

Pena – detenção, de um a três anos.

Aborto provocado por terceiroAborto provocado por terceiroAborto provocado por terceiroAborto provocado por terceiroAborto provocado por terceiro

Art. 125. Provocar aborto, sem o con-
sentimento da gestante:

Pena – reclusão, de três a dez anos.

Art. 126. Provocar aborto com o con-
sentimento da gestante:

Pena – reclusão, de um a quatro anos.

Parágrafo único. Aplica-se a pena do ar-
tigo anterior, se a gestante não é maior
de quatorze anos, ou é alienada ou dé-
bil mental, ou se o consentimento é ob-
tido mediante fraude, grave ameaça ou
violência.

Forma qualificadaForma qualificadaForma qualificadaForma qualificadaForma qualificada

Art. 127. As penas cominadas nos
dois artigos anteriores são aumentadas
de um terço, se, em conseqüência do
aborto ou dos meios empregados para
provocá-lo, a gestante sofre lesão cor-
poral de natureza grave; e são duplica-
das, se, por qualquer dessas causas, lhe
sobrevém a morte.

Art. 128. Não se pune o aborto prati-
cado por médico:

Aborto necessárioAborto necessárioAborto necessárioAborto necessárioAborto necessário

I – se não há outro meio de salvar a
vida da gestante;

Aborto no caso de gravidez resultanteAborto no caso de gravidez resultanteAborto no caso de gravidez resultanteAborto no caso de gravidez resultanteAborto no caso de gravidez resultante
de estuprode estuprode estuprode estuprode estupro

II – se a gravidez resulta de estupro e o
aborto é precedido de consentimento
da gestante ou, quando incapaz, de seu
representante legal.

CAPÍTULO II

DAS LESÕES CORPORAIS

Lesão corporalLesão corporalLesão corporalLesão corporalLesão corporal

Art. 129. Ofender a integridade cor-
poral ou a saúde de outrem:

Pena – detenção, de três meses a um ano.

Lesão corporal de natureza graveLesão corporal de natureza graveLesão corporal de natureza graveLesão corporal de natureza graveLesão corporal de natureza grave

§ 1º Se resulta:

I – incapacidade para as ocupações ha-
bituais, por mais de trinta dias;

� Art. 168, § 2º, do Código de Pro-
cesso Penal.

II – perigo de vida;
III – debilidade permanente de mem-
bro, sentido ou função;
IV – aceleração de parto:

Pena – reclusão, de um a cinco anos.

§ 2º Se resulta:

I – incapacidade permanente para o tra-
balho;
II – enfermidade incurável;
III – perda ou inutilização de membro,
sentido ou função;
IV – deformidade permanente;
V – aborto:

Pena – reclusão, de dois a oito anos.

Lesão corporal seguida de morteLesão corporal seguida de morteLesão corporal seguida de morteLesão corporal seguida de morteLesão corporal seguida de morte

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias
evidenciam que o agente não quis o resul-
tado, nem assumiu o risco de produzi-lo:

Pena – reclusão, de quatro a doze anos.

Diminuição de penaDiminuição de penaDiminuição de penaDiminuição de penaDiminuição de pena

§ 4º Se o agente comete o crime impe-
lido por motivo de relevante valor so-
cial ou moral ou sob o domínio de vio-
lenta emoção, logo em seguida a injus-
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Código Penal – Arts. 130 a 133

ta provocação da vítima, o juiz pode re-
duzir a pena de um sexto a um terço.

Substituição da penaSubstituição da penaSubstituição da penaSubstituição da penaSubstituição da pena

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões,
pode ainda substituir a pena de deten-
ção pela de multa:

I – se ocorre qualquer das hipóteses do
parágrafo anterior;
II – se as lesões são recíprocas.

Lesão corporal culposaLesão corporal culposaLesão corporal culposaLesão corporal culposaLesão corporal culposa

§ 6º Se a lesão é culposa:

Pena – detenção, de dois meses a um
ano.

Aumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de pena

§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se
ocorrer qualquer das hipóteses do arti-
go 121, § 4º.

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o dispos-
to no § 5º do artigo 121.

CAPÍTULO III

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA
E DA SAÚDE

Perigo de contágio venéreoPerigo de contágio venéreoPerigo de contágio venéreoPerigo de contágio venéreoPerigo de contágio venéreo

Art. 130. Expor alguém, por meio de
relações sexuais ou qualquer ato libidi-
noso, a contágio de moléstia venérea,
de que sabe ou deve saber que está con-
taminado:

Pena – detenção, de três meses a um
ano, ou multa.

§ 1º Se é intenção do agente transmitir
a moléstia:

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e
multa.

§ 2º Somente se procede mediante re-
presentação.

Perigo de contágio de moléstia gravePerigo de contágio de moléstia gravePerigo de contágio de moléstia gravePerigo de contágio de moléstia gravePerigo de contágio de moléstia grave

Art. 131. Praticar, com o fim de trans-
mitir a outrem moléstia grave de que
está contaminado, ato capaz de produ-
zir o contágio:

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e
multa.

Perigo para a vida ou saúde de outremPerigo para a vida ou saúde de outremPerigo para a vida ou saúde de outremPerigo para a vida ou saúde de outremPerigo para a vida ou saúde de outrem

Art. 132. Expor a vida ou a saúde de
outrem a perigo direto e iminente:

Pena – detenção, de três meses a um ano,
se o fato não constitui crime mais grave.

Parágrafo único. A pena é aumentada
de um sexto a um terço se a exposição
da vida ou da saúde de outrem a peri-
go decorre do transporte de pessoas
para a prestação de serviços em estabe-
lecimentos de qualquer natureza, em
desacordo com as normas legais.

� Parágrafo único acrescido pela Lei
nº 9.777, de 29-12-1998.

Abandono de incapazAbandono de incapazAbandono de incapazAbandono de incapazAbandono de incapaz

Art. 133. Abandonar pessoa que está
sob seu cuidado, guarda, vigilância ou
autoridade, e, por qualquer motivo, in-
capaz de defender-se dos riscos resul-
tantes do abandono:

Pena – detenção, de seis meses a três
anos.

§ 1º Se do abandono resulta lesão cor-
poral de natureza grave:

Pena – reclusão, de um a cinco anos.

§ 2º Se resulta a morte:

Pena – reclusão, de quatro a doze anos.

Aumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de pena

§ 3º As penas cominadas neste artigo
aumentam-se de um terço:

I – se o abandono ocorre em lugar ermo;
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II – se o agente é ascendente ou des-
cendente, cônjuge, irmão, tutor ou cu-
rador da vítima;
III – se a vítima é maior de 60 (sessen-III – se a vítima é maior de 60 (sessen-III – se a vítima é maior de 60 (sessen-III – se a vítima é maior de 60 (sessen-III – se a vítima é maior de 60 (sessen-
ta) anos.ta) anos.ta) anos.ta) anos.ta) anos.

� Inciso III acrescido pela Lei nº
10.741, de 1º-10-2003.

Exposição ou abandono de recém-nas-Exposição ou abandono de recém-nas-Exposição ou abandono de recém-nas-Exposição ou abandono de recém-nas-Exposição ou abandono de recém-nas-
cidocidocidocidocido

Art. 134. Expor ou abandonar recém-
nascido, para ocultar desonra própria:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de
natureza grave:

Pena – detenção, de um a três anos.

§ 2º Se resulta a morte:

Pena – detenção, de dois a seis anos.

Omissão de socorroOmissão de socorroOmissão de socorroOmissão de socorroOmissão de socorro

Art. 135. Deixar de prestar assistên-
cia, quando possível fazê-lo sem risco
pessoal, à criança abandonada ou ex-
traviada, ou à pessoa inválida ou ferida,
ao desamparo ou em grave e iminente
perigo; ou não pedir, nesses casos, o
socorro da autoridade pública:

Pena – detenção, de um a seis meses,
ou multa.

Parágrafo único. A pena é aumentada
de metade, se da omissão resulta lesão
corporal de natureza grave, e triplicada,
se resulta a morte.

Maus-tratosMaus-tratosMaus-tratosMaus-tratosMaus-tratos

Art. 136. Expor a perigo a vida ou a
saúde de pessoa sob sua autoridade,
guarda ou vigilância, para fim de edu-
cação, ensino, tratamento ou custódia,
quer privando-a de alimentação ou cui-
dados indispensáveis, quer sujeitando-

a a trabalho excessivo ou inadequado,
quer abusando de meios de correção
ou disciplina:

Pena – detenção, de dois meses a um
ano, ou multa.

§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de
natureza grave:

Pena – reclusão, de um a quatro anos.

§ 2º Se resulta a morte:

Pena – reclusão, de quatro a doze anos.

§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se
o crime é praticado contra pessoa me-
nor de quatorze anos.

CAPÍTULO IV

DA RIXA

RixaRixaRixaRixaRixa

Art. 137. Participar de rixa, salvo para
separar os contendores:

Pena – detenção, de quinze dias a dois
meses, ou multa.

Parágrafo único. Se ocorre morte ou le-
são corporal de natureza grave, aplica-se,
pelo fato da participação na rixa, a pena
de detenção, de seis meses a dois anos.

CAPÍTULO V

DOS CRIMES CONTRA A
HONRA

CalúniaCalúniaCalúniaCalúniaCalúnia

Art. 138. Caluniar alguém, imputan-
do-lhe falsamente fato definido como
crime:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, e multa.

� Arts. 519 a 523 do Código de Pro-
cesso Penal, e art. 324 da Lei nº
4.737, de 15-7-1965, em caso de
injúria em propaganda eleitoral.
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Código Penal – Arts. 139 a 142

§ 1º Na mesma pena incorre quem, sa-
bendo falsa a imputação, a propala ou
divulga.

§ 2º É punível a calúnia contra os mortos.

Exceção da verdadeExceção da verdadeExceção da verdadeExceção da verdadeExceção da verdade

§ 3º Admite-se a prova da verdade, salvo:

I – se, constituindo o fato imputado cri-
me de ação privada, o ofendido não foi
condenado por sentença irrecorrível;
II – se o fato é imputado a qualquer das
pessoas indicadas no nº I do artigo 141;
III – se do crime imputado, embora de
ação pública, o ofendido foi absolvido
por sentença irrecorrível.

� Súmula nº 396 do STF.

� Arts. 325, parágrafo único, da Lei
nº 4.737, de 15-7-1965, e 20, § 2º,
da Lei nº 5.250, de 9-2-1967, que
regula a liberdade de manifestação
do pensamento e de informação.

DifamaçãoDifamaçãoDifamaçãoDifamaçãoDifamação

Art. 139. Difamar alguém, imputan-
do-lhe fato ofensivo à sua reputação:

Pena – detenção, de três meses a um
ano, e multa.

Exceção da verdadeExceção da verdadeExceção da verdadeExceção da verdadeExceção da verdade

Parágrafo único. A exceção da verdade so-
mente se admite se o ofendido é funcio-
nário público e a ofensa é relativa ao exer-
cício de suas funções.

InjúriaInjúriaInjúriaInjúriaInjúria

Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-
lhe a dignidade ou o decoro:

Pena – detenção, de um a seis meses,
ou multa.

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a
pena:

I – quando o ofendido, de forma repro-
vável, provocou diretamente a injúria;

II – no caso de retorsão imediata, que
consista em outra injúria.

§ 2º Se a injúria consiste em violência
ou vias de fato, que, por sua natureza ou
pelo meio empregado, se considerem
aviltantes:

Pena – detenção, de três meses a um
ano, e multa, além da pena correspon-
dente à violência.

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de§ 3º Se a injúria consiste na utilização de§ 3º Se a injúria consiste na utilização de§ 3º Se a injúria consiste na utilização de§ 3º Se a injúria consiste na utilização de
elementos referentes a raça, cor, etnia,elementos referentes a raça, cor, etnia,elementos referentes a raça, cor, etnia,elementos referentes a raça, cor, etnia,elementos referentes a raça, cor, etnia,
religião, origem ou a condição de pes-religião, origem ou a condição de pes-religião, origem ou a condição de pes-religião, origem ou a condição de pes-religião, origem ou a condição de pes-
soa idosa ou portadora de deficiência:soa idosa ou portadora de deficiência:soa idosa ou portadora de deficiência:soa idosa ou portadora de deficiência:soa idosa ou portadora de deficiência:

� § 3º com a redação dada pela Lei
nº 10.741, de 1º-10-2003.

Pena – reclusão, de um a três anos e
multa.

� Pena com a redação dada pela Lei
nº 9.459, de 13-5-1997.

Disposições comunsDisposições comunsDisposições comunsDisposições comunsDisposições comuns

Art. 141. As penas cominadas neste
Capítulo aumentam-se de um terço, se
qualquer dos crimes é cometido:

I – contra o Presidente da República, ou
contra chefe de governo estrangeiro;
II – contra funcionário público, em ra-
zão de suas funções;
III – na presença de várias pessoas, ou
por meio que facilite a divulgação da
calúnia, da difamação ou da injúria;
IV – contra pessoa maior de 60 (sessen-IV – contra pessoa maior de 60 (sessen-IV – contra pessoa maior de 60 (sessen-IV – contra pessoa maior de 60 (sessen-IV – contra pessoa maior de 60 (sessen-
ta) anos ou portadora de deficiência,ta) anos ou portadora de deficiência,ta) anos ou portadora de deficiência,ta) anos ou portadora de deficiência,ta) anos ou portadora de deficiência,
exceto no caso de injúria.exceto no caso de injúria.exceto no caso de injúria.exceto no caso de injúria.exceto no caso de injúria.

� Inciso IV acrescido pela Lei nº
10.741, de 1º-10-2003.

Parágrafo único. Se o crime é cometido
mediante paga ou promessa de recom-
pensa, aplica-se a pena em dobro.

Exclusão do crimeExclusão do crimeExclusão do crimeExclusão do crimeExclusão do crime

Art. 142. Não constituem injúria ou
difamação punível:
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I – a ofensa irrogada em juízo, na dis-
cussão da causa, pela parte ou por seu
procurador;

� Dispõem neste sentido, os arts.
15, 445 e 446, III, do Código de
Processo Civil: “Art. 15. É defeso
às partes e seus advogados empre-
gar expressões injuriosas nos escri-
tos apresentados no processo, ca-
bendo ao juiz, de ofício ou a re-
querimento do ofendido, mandar
riscá-las. Parágrafo único. Quando
as expressões injuriosas forem
proferidas em defesa oral, o juiz
advertirá o advogado que não as
use, sob pena de lhe ser cassada a
palavra. Art. 445. O juiz exerce o
poder de polícia, competindo-lhe:
I – manter a ordem e o decoro na
audiência; II – ordenar que se reti-
rem da sala da audiência os que se
comportarem inconvenientemen-
te; III – requisitar, quando neces-
sário, a força policial. Art. 446.
Compete ao juiz em especial: ... III
– exortar os advogados e o órgão
do Ministério Público a que discu-
tam a causa com elevação e urba-
nidade.”

II – a opinião desfavorável da crítica li-
terária, artística ou científica, salvo
quando inequívoca a intenção de inju-
riar ou difamar;

� Art. 27, I, da Lei nº 5.250, de 9-2-
1967, que regula a liberdade de
manifestação do pensamento e de
informação.

III – o conceito desfavorável emitido
por funcionário público, em apreciação
ou informação que preste no cumpri-
mento de dever do ofício.

Parágrafo único. Nos casos dos nos I e
III, responde pela injúria ou pela difa-
mação quem lhe dá publicidade.

RetrataçãoRetrataçãoRetrataçãoRetrataçãoRetratação

Art. 143. O querelado que, antes da sen-
tença, se retrata cabalmente da calúnia ou
da difamação, fica isento de pena.

Art. 144. Se, de referências, alusões ou
frases, se infere calúnia, difamação ou
injúria, quem se julga ofendido pode
pedir explicações em juízo. Aquele que
se recusa a dá-las ou, a critério do juiz,
não as dá satisfatórias, responde pela
ofensa.

Art. 145. Nos crimes previstos neste
Capítulo somente se procede mediante
queixa, salvo quando, no caso do arti-
go 140, § 2º, da violência resulta lesão
corporal.

Parágrafo único. Procede-se mediante
requisição do Ministro da Justiça, no
caso do nº I do artigo 141, e mediante
representação do ofendido, no caso do
nº II do mesmo artigo.

CAPÍTULO VI

DOS CRIMES CONTRA A
LIBERDADE INDIVIDUAL

SEÇÃO I

DOS CRIMES CONTRA A
LIBERDADE PESSOAL

Constrangimento ilegalConstrangimento ilegalConstrangimento ilegalConstrangimento ilegalConstrangimento ilegal

Art. 146. Constranger alguém, me-
diante violência ou grave ameaça, ou
depois de lhe haver reduzido, por qual-
quer outro meio, a capacidade de resis-
tência, a não fazer o que a lei permite,
ou a fazer o que ela não manda:

Pena – detenção, de três meses a um
ano, ou multa.

� Súmula nº 568 do STF.

Aumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de pena

§ 1º As penas aplicam-se cumulativa-
mente e em dobro, quando, para a exe-
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cução do crime, se reúnem mais de três
pessoas, ou há emprego de armas.

§ 2º Além das penas cominadas, apli-
cam-se as correspondentes à violência.

§ 3º Não se compreendem na disposi-
ção deste artigo:

I – a intervenção médica ou cirúrgica,
sem o consentimento do paciente ou
de seu representante legal, se justifica-
da por iminente perigo de vida;
II – a coação exercida para impedir sui-
cídio.

AmeaçaAmeaçaAmeaçaAmeaçaAmeaça

Art. 147. Ameaçar alguém, por pala-
vra, escrito ou gesto, ou qualquer outro
meio simbólico, de causar-lhe mal in-
justo e grave:

Pena – detenção, de um a seis meses,
ou multa.

Parágrafo único. Somente se procede
mediante representação.

� Art. 5º, LXVIII, da Constituição Fe-
deral de1988.

Seqüestro e cárcere privadoSeqüestro e cárcere privadoSeqüestro e cárcere privadoSeqüestro e cárcere privadoSeqüestro e cárcere privado

Art. 148. Privar alguém de sua liberda-
de, mediante seqüestro ou cárcere pri-
vado:

Pena – reclusão, de um a três anos.

§ 1º A pena é de reclusão, de dois a
cinco anos:

I – se a vítima é ascendente, descen-I – se a vítima é ascendente, descen-I – se a vítima é ascendente, descen-I – se a vítima é ascendente, descen-I – se a vítima é ascendente, descen-
dente, cônjuge do agente ou maior dedente, cônjuge do agente ou maior dedente, cônjuge do agente ou maior dedente, cônjuge do agente ou maior dedente, cônjuge do agente ou maior de
60 (sessenta) anos;60 (sessenta) anos;60 (sessenta) anos;60 (sessenta) anos;60 (sessenta) anos;

� Inciso I com a redação dada pela
Lei nº 10.741, de 1º-10-2003.

II – se o crime é praticado mediante in-
ternação da vítima em casa de saúde ou
hospital;

III – se a privação da liberdade dura
mais de quinze dias.

§ 2º Se resulta à vítima, em razão de
maus-tratos ou da natureza da deten-
ção, grave sofrimento físico ou moral:

Pena – reclusão, de dois a oito anos.

� Art. 1º, III, b, da Lei nº 7.960, de
21-12-1989, que dispõe sobre a
prisão temporária.

� Lei no 10.446, de 8-5-2002, dis-
põe sobre infrações penais de re-
percussão interestadual ou inter-
nacional que exigem repressão
uniforme, para os fins de aplica-
ção do disposto no inciso I do §
1o do art. 144 da Constituição.

Redução a condição análoga à de es-Redução a condição análoga à de es-Redução a condição análoga à de es-Redução a condição análoga à de es-Redução a condição análoga à de es-
cravocravocravocravocravo

Art. 149. Reduzir alguém a condição
análoga à de escravo:

Pena – reclusão, de dois a oito anos.

SEÇÃO II

DOS CRIMES CONTRA A
INVIOLABILIDADE DO

DOMICÍLIO

Violação de domicílioViolação de domicílioViolação de domicílioViolação de domicílioViolação de domicílio

Art. 150. Entrar ou permanecer, clan-
destina ou astuciosamente, ou contra
a vontade expressa ou tácita de quem
de direito, em casa alheia ou em suas
dependências:

Pena – detenção, de um a três meses,
ou multa.

� Art. 5º, XI, da Constituição Fede-
ral de 1988.

� Art. 3º, b, da Lei nº 4.898, de 9-
12-1965, que regula o direito de
representação e o processo de
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responsabilidade administrativa ci-
vil e penal, nos casos de abuso de
autoridade.

§ 1º Se o crime é cometido durante a
noite, ou em lugar ermo, ou com o em-
prego de violência ou de arma, ou por
duas ou mais pessoas:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, além da pena correspondente à
violência.

§ 2º Aumenta-se a pena de um terço, se
o fato é cometido por funcionário pú-
blico, fora dos casos legais, ou com
inobservância das formalidades estabe-
lecidas em lei, ou com abuso do poder.

§ 3º Não constitui crime a entrada ou
permanência em casa alheia ou em
suas dependências:

I – durante o dia, com observância das
formalidades legais, para efetuar prisão
ou outra diligência;
II – a qualquer hora do dia ou da noite,
quando algum crime está sendo ali pra-
ticado ou na iminência de o ser.

§ 4º A expressão “casa” compreende:

I – qualquer compartimento habitado;
II – aposento ocupado de habitação co-
letiva;
III – compartimento não aberto ao pú-
blico, onde alguém exerce profissão ou
atividade.

§ 5º Não se compreendem na expres-
são “casa”:

I – hospedaria, estalagem ou qualquer
outra habitação coletiva, enquanto aber-
ta, salvo a restrição do nº II do parágra-
fo anterior;
II – taverna, casa de jogo e outras do
mesmo gênero.

� Art. 5º, XI, da Constituição Fede-
ral de 1988.

SEÇÃO III

DOS CRIMES CONTRA A
INVIOLABILIDADE DE
CORRESPONDÊNCIA

Violação de correspondênciaViolação de correspondênciaViolação de correspondênciaViolação de correspondênciaViolação de correspondência

� Art. 5º, XII, da Constituição Fede-
ral de 1988.

Art. 151. Devassar indevidamente o
conteúdo de correspondência fechada,
dirigida a outrem:

Pena – detenção, de um a seis meses,
ou multa.

� Art. 40 da Lei nº 6.538, de 22-6-
1978, que dispõe sobre os serviços
postais.

Sonegação ou destruição de correspon-Sonegação ou destruição de correspon-Sonegação ou destruição de correspon-Sonegação ou destruição de correspon-Sonegação ou destruição de correspon-
dênciadênciadênciadênciadência

§ 1º Na mesma pena incorre:

I – quem se apossa indevidamente de
correspondência alheia, embora não
fechada e, no todo ou em parte, a so-
nega ou destrói;

Violação de comunicação telegráfica,Violação de comunicação telegráfica,Violação de comunicação telegráfica,Violação de comunicação telegráfica,Violação de comunicação telegráfica,
radioelétrica ou telefônicaradioelétrica ou telefônicaradioelétrica ou telefônicaradioelétrica ou telefônicaradioelétrica ou telefônica

II – quem indevidamente divulga, trans-
mite a outrem ou utiliza abusivamente
comunicação telegráfica ou radioelétrica
dirigida a terceiro, ou conversação tele-
fônica entre outras pessoas;
III – quem impede a comunicação ou a
conversação referidas no número anterior;
IV – quem instala ou utiliza estação ou
aparelho radioelétrico, sem observân-
cia de disposição legal.

§ 2º As penas aumentam-se de metade,
se há dano para outrem.

§ 3º Se o agente comete o crime, com
abuso de função em serviço postal, te-
legráfico, radioelétrico ou telefônico:
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Pena – detenção, de um a três anos.

§ 4º Somente se procede mediante re-
presentação, salvo nos casos do § 1º,
IV, e do § 3º.

Correspondência comercialCorrespondência comercialCorrespondência comercialCorrespondência comercialCorrespondência comercial

Art. 152. Abusar da condição de sócio
ou empregado de estabelecimento co-
mercial ou industrial para, no todo ou
em parte, desviar, sonegar, subtrair ou
suprimir correspondência, ou revelar a
estranho seu conteúdo:

Pena – detenção, de três meses a dois
anos.

Parágrafo único. Somente se procede
mediante representação.

SEÇÃO IV

DOS CRIMES CONTRA A
INVIOLABILIDADE DOS

SEGREDOS

Divulgação de segredoDivulgação de segredoDivulgação de segredoDivulgação de segredoDivulgação de segredo

Art. 153. Divulgar alguém, sem justa
causa, conteúdo de documento parti-
cular ou de correspondência confiden-
cial, de que é destinatário ou detentor,
e cuja divulgação possa produzir dano
a outrem:

Pena – detenção, de um a seis meses,
ou multa.

� Arts. 406 do Código de Processo
Civil e 229 do Código Civil.

§ 1º-A Divulgar, sem justa causa, infor-
mações sigilosas ou reservadas, assim
definidas em lei, contidas ou não nos
sistemas de informações ou banco de
dados da Administração Pública:

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro)
anos, e multa.

� § 1º-A acrescido pela Lei nº 9.983,
de 14-7-2000.

§ 1º Somente se procede mediante re-
presentação.

� Antigo parágrafo único transfor-
mado em § 1º pela Lei nº 9.983,
de 14-7-2000.

§ 2º Quando resultar prejuízo para a
Administração Pública, a ação penal
será incondicionada.

� § 2º acrescido pela Lei nº 9.983,
de 14-7-2000.

Violação do segredo profissionalViolação do segredo profissionalViolação do segredo profissionalViolação do segredo profissionalViolação do segredo profissional

Art. 154. Revelar alguém, sem justa
causa, segredo, de que tem ciência em
razão de função, ministério, ofício ou
profissão, e cuja revelação possa pro-
duzir dano a outrem:

Pena – detenção, de três meses a um
ano, ou multa.

Parágrafo único. Somente se procede
mediante representação.

TÍTULO II  – DOS CRIMES
CONTRA O PATRIMÔNIO

CAPÍTULO I

DO FURTO

FurtoFurtoFurtoFurtoFurto

Art. 155. Subtrair, para si ou para ou-
trem, coisa alheia móvel:

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e
multa.

§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se
o crime é praticado durante o repouso
noturno.

§ 2º Se o criminoso é primário, e é de
pequeno valor a coisa furtada, o juiz po-
de substituir a pena de reclusão pela de
detenção, diminuí-la de um terço a dois
terços, ou aplicar somente a pena de
multa.
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� Art. 180, § 3º, deste Código.

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a ener-
gia elétrica ou qualquer outra que te-
nha valor econômico.

Furto qualificadoFurto qualificadoFurto qualificadoFurto qualificadoFurto qualificado

§ 4º A pena é de reclusão de dois a oito
anos, e multa, se o crime é cometido:

I – com destruição ou rompimento de
obstáculo à subtração da coisa;
II – com abuso de confiança, ou me-
diante fraude, escalada ou destreza;
III – com emprego de chave falsa;
IV – mediante concurso de duas ou
mais pessoas.

§ 5º A pena é de reclusão de três a oito
anos, se a subtração for de veículo au-
tomotor que venha a ser transportado
para outro Estado ou para o exterior.

� § 5º acrescido pela Lei nº 9.426,
de 24-12-1996.

Furto de coisa comumFurto de coisa comumFurto de coisa comumFurto de coisa comumFurto de coisa comum

Art. 156. Subtrair o condômino, co-
herdeiro ou sócio, para si ou para ou-
trem, a quem legitimamente a detém, a
coisa comum:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, ou multa.

§ 1º Somente se procede mediante re-
presentação.

§ 2º Não é punível a subtração de coisa
comum fungível, cujo valor não excede
a quota a que tem direito o agente.

CAPÍTULO II

DO ROUBO E DA EXTORSÃO

RouboRouboRouboRouboRoubo

Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia,
para si ou para outrem, mediante grave
ameaça ou violência à pessoa, ou depois

de havê-la, por qualquer meio, reduzido
à impossibilidade de resistência:

Pena – reclusão, de quatro a dez anos,
e multa.

� Art. 1º, III, c, da Lei nº 7.960, de
21-12-1989, que dispõe sobre pri-
são temporária.

§ 1º Na mesma pena incorre quem,
logo depois de subtraída a coisa, em-
prega violência contra pessoa ou grave
ameaça, a fim de assegurar a impunida-
de do crime ou a detenção da coisa pa-
ra si ou para terceiro.

§ 2º A pena aumenta-se de um terço
até metade:

I – se a violência ou ameaça é exercida
com emprego de arma;

� Súmula nº 174 do STJ.

II – se há o concurso de duas ou mais
pessoas;
III – se a vítima está em serviço de
transporte de valores e o agente conhe-
ce tal circunstância;
IV – se a subtração for de veículo auto-
motor que venha a ser transportado
para outro Estado ou para o exterior;
V – se o agente mantém a vítima em
seu poder, restringindo sua liberdade.

� Incisos IV e V acrescidos pela Lei
nº 9.426, de 24-12-1996.

§ 3º Se da violência resulta lesão corpo-
ral grave, a pena é de reclusão, de sete
a quinze anos, além da multa; se resul-
ta morte, a reclusão é de vinte a trinta
anos, sem prejuízo da multa.

� § 3º com a redação dada pela Lei
nº 9.426, de 24-12-1996.

� Art. 5º, XLI, da Constituição Federal
de 1988, e art. 1º da Lei nº 8.072,
de 25-7-1990 (Crimes Hediondos).

� Súmula nº 610 do STF.
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ExtorsãoExtorsãoExtorsãoExtorsãoExtorsão

Art. 158. Constranger alguém, me-
diante violência ou grave ameaça, e
com o intuito de obter para si ou para
outrem indevida vantagem econômica,
a fazer, tolerar que se faça ou deixar de
fazer alguma coisa:

Pena – reclusão, de quatro a dez anos,
e multa.

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou
mais pessoas, ou com emprego de ar-
ma, aumenta-se a pena de um terço até
metade.

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada me-
diante violência o disposto no § 3º do
artigo anterior.

� Art. 5º, XLIII, da Constituição Federal
de 1988 , e art. 1º da Lei nº 8.072,
de 25-7-1990 (Crimes Hediondos).

Extorsão mediante seqüestroExtorsão mediante seqüestroExtorsão mediante seqüestroExtorsão mediante seqüestroExtorsão mediante seqüestro

Art. 159. Seqüestrar pessoa com o fim
de obter, para si ou para outrem, qual-
quer vantagem, como condição ou pre-
ço do resgate:

Pena – reclusão, de oito a quinze anos.

� Art. 5º, XLIII, da Constituição Fede-
ral de 1988, e art.1º da Lei nº 8.072,
de 25-7-1990 (Crimes Hediondos).

� Lei no 10.446, de 8-5-2002, dispõe
sobre infrações penais de reper-
cussão interestadual ou interna-
cional que exigem repressão uni-
forme, para os fins de aplicação
do disposto no inciso I do § 1o do
art. 144 da Constituição.

§ 1º Se o seqüestro dura mais de 24§ 1º Se o seqüestro dura mais de 24§ 1º Se o seqüestro dura mais de 24§ 1º Se o seqüestro dura mais de 24§ 1º Se o seqüestro dura mais de 24
(vinte e quatro) horas, se o seqüestrado(vinte e quatro) horas, se o seqüestrado(vinte e quatro) horas, se o seqüestrado(vinte e quatro) horas, se o seqüestrado(vinte e quatro) horas, se o seqüestrado
é menor de 18 (dezoito) ou maior de 60é menor de 18 (dezoito) ou maior de 60é menor de 18 (dezoito) ou maior de 60é menor de 18 (dezoito) ou maior de 60é menor de 18 (dezoito) ou maior de 60
(sessenta) anos, ou se o crime é come-(sessenta) anos, ou se o crime é come-(sessenta) anos, ou se o crime é come-(sessenta) anos, ou se o crime é come-(sessenta) anos, ou se o crime é come-
tido por bando ou quadrilha:tido por bando ou quadrilha:tido por bando ou quadrilha:tido por bando ou quadrilha:tido por bando ou quadrilha:

� § 1º com a redação dada pela Lei
nº 10.741, de 1º-10-2003.

Pena – reclusão, de doze a vinte anos.

§ 2º Se do fato resulta lesão corporal de
natureza grave:

Pena – reclusão, de dezesseis a vinte e
quatro anos.

§ 3º Se resulta a morte:

Pena – reclusão, de vinte e quatro a
trinta anos.

§ 4º Se o crime é cometido em concur-
so, o concorrente que o denunciar à
autoridade, facilitando a libertação do
seqüestrado, terá sua pena reduzida de
um a dois terços.

� § 4º com a redação dada pela Lei
nº 9.269, de 2-4-1996.

Extorsão indiretaExtorsão indiretaExtorsão indiretaExtorsão indiretaExtorsão indireta

Art. 160. Exigir ou receber, como ga-
rantia de dívida, abusando da situação
de alguém, documento que pode dar
causa a procedimento criminal contra a
vítima ou contra terceiro:

Pena – reclusão, de um a três anos, e
multa.

CAPÍTULO III

DA USURPAÇÃO

Alteração de limitesAlteração de limitesAlteração de limitesAlteração de limitesAlteração de limites

Art. 161. Suprimir ou deslocar tapu-
me, marco, ou qualquer outro sinal in-
dicativo de linha divisória, para apro-
priar-se, no todo ou em parte, de coisa
imóvel alheia:

Pena – detenção, de um a seis meses, e
multa.

§ 1º Na mesma pena incorre quem:
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Usurpação de águasUsurpação de águasUsurpação de águasUsurpação de águasUsurpação de águas

I – desvia ou represa, em proveito pró-
prio ou de outrem, águas alheias;

Esbulho possessórioEsbulho possessórioEsbulho possessórioEsbulho possessórioEsbulho possessório

II – invade, com violência à pessoa ou
grave ameaça, ou mediante concurso
de mais de duas pessoas, terreno ou
edifício alheio, para o fim de esbulho
possessório.

§ 2º Se o agente usa de violência, in-
corre também na pena a esta cominada.

§ 3º Se a propriedade é particular, e
não há emprego de violência, somente
se procede mediante queixa.

Supressão ou alteração de marca emSupressão ou alteração de marca emSupressão ou alteração de marca emSupressão ou alteração de marca emSupressão ou alteração de marca em
animaisanimaisanimaisanimaisanimais

Art. 162. Suprimir ou alterar, indevida-
mente, em gado ou rebanho alheio, mar-
ca ou sinal indicativo de propriedade:

Pena – detenção, de seis meses a três
anos, e multa.

CAPÍTULO IV

DO DANO

DanoDanoDanoDanoDano

Art. 163. Destruir, inutilizar ou dete-
riorar coisa alheia:

Pena – detenção, de um a seis meses,
ou multa.

Dano qualificadoDano qualificadoDano qualificadoDano qualificadoDano qualificado

Parágrafo único. Se o crime é cometido:

I – com violência à pessoa ou grave
ameaça;
II – com emprego de substância infla-
mável ou explosiva, se o fato não cons-
titui crime mais grave;
III – contra o patrimônio da União, Es-
tado, Município, empresa concessioná-
ria de serviços públicos ou sociedade
de economia mista;

IV – por motivo egoístico ou com pre-
juízo considerável para a vítima:

Pena – detenção, de seis meses a três
anos, e multa, além da pena correspon-
dente à violência.

Introdução ou abandono de animaisIntrodução ou abandono de animaisIntrodução ou abandono de animaisIntrodução ou abandono de animaisIntrodução ou abandono de animais
em propriedade alheiaem propriedade alheiaem propriedade alheiaem propriedade alheiaem propriedade alheia

Art. 164. Introduzir ou deixar animais
em propriedade alheia, sem consenti-
mento de quem de direito, desde que o
fato resulte prejuízo:

Pena – detenção, de quinze dias a seis
meses, ou multa.

Dano em coisa de valor artístico, ar-Dano em coisa de valor artístico, ar-Dano em coisa de valor artístico, ar-Dano em coisa de valor artístico, ar-Dano em coisa de valor artístico, ar-
queológico ou históricoqueológico ou históricoqueológico ou históricoqueológico ou históricoqueológico ou histórico

Art. 165. Destruir, inutilizar ou deteri-
orar coisa tombada pela autoridade
competente em virtude de valor artísti-
co, arqueológico ou histórico:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, e multa.

Alteração de local especialmente prote-Alteração de local especialmente prote-Alteração de local especialmente prote-Alteração de local especialmente prote-Alteração de local especialmente prote-
gidogidogidogidogido

Art. 166. Alterar, sem licença da auto-
ridade competente, o aspecto de local
especialmente protegido por lei:

Pena – detenção, de um mês a um ano,
ou multa.

Ação penalAção penalAção penalAção penalAção penal

Art. 167. Nos casos do artigo 163, do
nº IV do seu parágrafo e do artigo 164,
somente se procede mediante queixa.

CAPÍTULO V

DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA

Apropriação indébitaApropriação indébitaApropriação indébitaApropriação indébitaApropriação indébita

Art. 168. Apropriar-se de coisa alheia
móvel, de que tem a posse ou a detenção:
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Pena – reclusão, de um a quatro anos, e
multa.

Aumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de pena

§ 1º A pena é aumentada de um terço,
quando o agente recebeu a coisa:

I – em depósito necessário;
II – na qualidade de tutor, curador, sín-
dico, liquidatário, inventariante, testa-
menteiro ou depositário judicial;
III – em razão de ofício, emprego ou
profissão.

Apropriação indébita previdenciáriaApropriação indébita previdenciáriaApropriação indébita previdenciáriaApropriação indébita previdenciáriaApropriação indébita previdenciária

Art. 168-A. Deixar de repassar à pre-
vidência social as contribuições reco-
lhidas dos contribuintes, no prazo e
forma legal ou convencional:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco)
anos, e multa.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem
deixar de:

I – recolher, no prazo legal, contribui-
ção ou outra importância destinada à
previdência social que tenha sido des-
contada de pagamento efetuado a se-
gurados, a terceiros ou arrecadada do
público;
II – recolher contribuições devidas à
previdência social que tenham integra-
do despesas contábeis ou custos relati-
vos à venda de produtos ou à prestação
de serviços;
III – pagar benefício devido a segurado,
quando as respectivas cotas ou valores
já tiverem sido reembolsados à empre-
sa pela previdência social.

§ 2º É extinta a punibilidade se o agen-
te, espontaneamente, declara, confessa
e efetua o pagamento das contribuições,
importâncias ou valores e presta as in-
formações devidas à previdência social,
na forma definida em lei ou regulamen-
to, antes do início da ação fiscal.

§ 3º É facultado ao juiz deixar de aplicar
a pena ou aplicar somente a de multa
se o agente for primário e de bons an-
tecedentes, desde que:

I – tenha promovido, após o início da
ação fiscal e antes de oferecida a de-
núncia, o pagamento da contribuição
social previdenciária, inclusive acessó-
rios; ou
II – o valor das contribuições devidas,
inclusive acessórios, seja igual ou infe-
rior àquele estabelecido pela previdên-
cia social, administrativamente, como
sendo o mínimo para o ajuizamento de
suas execuções fiscais.

� Art. 168-A e §§ 1º a 3º acrescidos
pela Lei nº 9.983, de 14-7-2000.

Apropriação de coisa havida por erro,Apropriação de coisa havida por erro,Apropriação de coisa havida por erro,Apropriação de coisa havida por erro,Apropriação de coisa havida por erro,
caso fortuito ou força da naturezacaso fortuito ou força da naturezacaso fortuito ou força da naturezacaso fortuito ou força da naturezacaso fortuito ou força da natureza

Art. 169. Apropriar-se alguém de coi-
sa alheia vinda ao seu poder por erro,
caso fortuito ou força da natureza:

Pena – detenção, de um mês a um ano,
ou multa.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre:

Apropriação de tesouroApropriação de tesouroApropriação de tesouroApropriação de tesouroApropriação de tesouro

I – quem acha tesouro em prédio alheio
e se apropria, no todo ou em parte, da
quota a que tem direito o proprietário
do prédio;

Apropriação de coisa achadaApropriação de coisa achadaApropriação de coisa achadaApropriação de coisa achadaApropriação de coisa achada

II – quem acha coisa alheia perdida e
dela se apropria, total ou parcialmente,
deixando de restituí-la ao dono ou legí-
timo possuidor ou de entregá-la à auto-
ridade competente, dentro no prazo de
quinze dias.

Art. 170. Nos crimes previstos neste
Capítulo, aplica-se o disposto no artigo
155, § 2º.
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CAPÍTULO VI

DO ESTELIONATO E OUTRAS
FRAUDES

EstelionatoEstelionatoEstelionatoEstelionatoEstelionato

Art. 171. Obter, para si ou para outrem,
vantagem ilícita, em prejuízo alheio, in-
duzindo ou mantendo alguém em erro,
mediante artifício, ardil, ou qualquer ou-
tro meio fraudulento:

� Súmulas nos 17 e 48 e 107 do STJ.

Pena – reclusão, de um a cinco anos, e
multa.

§ 1º Se o criminoso é primário, e é de
pequeno valor o prejuízo, o juiz pode
aplicar a pena conforme o disposto no
artigo 155, § 2º.

§ 2º Nas mesmas penas incorre quem:

Disposição de coisa alheia como pró-Disposição de coisa alheia como pró-Disposição de coisa alheia como pró-Disposição de coisa alheia como pró-Disposição de coisa alheia como pró-
priapriapriapriapria

I – vende, permuta, dá em pagamento,
em locação ou em garantia coisa alheia
como própria;

Alienação ou oneração fraudulenta deAlienação ou oneração fraudulenta deAlienação ou oneração fraudulenta deAlienação ou oneração fraudulenta deAlienação ou oneração fraudulenta de
coisa própriacoisa própriacoisa própriacoisa própriacoisa própria

II – vende, permuta, dá em pagamento
ou em garantia coisa própria inaliená-
vel, gravada de ônus ou litigiosa, ou
imóvel que prometeu vender a terceiro,
mediante pagamento em prestações, si-
lenciando sobre qualquer dessas cir-
cunstâncias;

Defraudação de penhorDefraudação de penhorDefraudação de penhorDefraudação de penhorDefraudação de penhor

III – defrauda, mediante alienação não
consentida pelo credor ou por outro
modo, a garantia pignoratícia, quando
tem a posse do objeto empenhado;

� Art. 1.445 do Código Civil.

Fraude na entrega de coisaFraude na entrega de coisaFraude na entrega de coisaFraude na entrega de coisaFraude na entrega de coisa

IV – defrauda substância, qualidade ou
quantidade de coisa que deve entregar
a alguém;

Fraude para recebimento de indeniza-Fraude para recebimento de indeniza-Fraude para recebimento de indeniza-Fraude para recebimento de indeniza-Fraude para recebimento de indeniza-
ção ou valor de seguroção ou valor de seguroção ou valor de seguroção ou valor de seguroção ou valor de seguro

V – destrói, total ou parcialmente, ou ocul-
ta coisa própria, ou lesa o próprio corpo
ou a saúde, ou agrava as conseqüências
da lesão ou doença, com o intuito de ha-
ver indenização ou valor de seguro;

Fraude no pagamento por meio de che-Fraude no pagamento por meio de che-Fraude no pagamento por meio de che-Fraude no pagamento por meio de che-Fraude no pagamento por meio de che-
quequequequeque

VI – emite cheque, sem suficiente pro-
visão de fundos em poder do sacado,
ou lhe frustra o pagamento.

� Súmulas nos 246, 521, e 554 do
STF.

� Súmula nº 24 do STJ.

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se
o crime é cometido em detrimento de
entidade de direito público ou de insti-
tuto de economia popular, assistência
social ou beneficência.

Duplicata simuladaDuplicata simuladaDuplicata simuladaDuplicata simuladaDuplicata simulada

Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota
de venda que não corresponda à merca-
doria vendida, em quantidade ou quali-
dade, ou ao serviço prestado.

Pena – detenção, de dois a quatro anos,
e multa.

Parágrafo único. Nas mesmas penas in-
correrá aquele que falsificar ou adulte-
rar a escrituração do Livro de Registro
de Duplicatas.

Abuso de incapazesAbuso de incapazesAbuso de incapazesAbuso de incapazesAbuso de incapazes

Art. 173. Abusar, em proveito próprio
ou alheio, de necessidade, paixão ou
inexperiência de menor, ou da aliena-
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ção ou debilidade mental de outrem,
induzindo qualquer deles à prática de
ato suscetível de produzir efeito jurídi-
co, em prejuízo próprio ou de terceiro.

Pena – reclusão, de dois a seis anos, e
multa.

Induzimento à especulaçãoInduzimento à especulaçãoInduzimento à especulaçãoInduzimento à especulaçãoInduzimento à especulação

Art. 174. Abusar, em proveito próprio
ou alheio, da inexperiência ou da sim-
plicidade ou inferioridade mental de
outrem, induzindo-o à prática de jogo
ou aposta ou à especulação com títulos
ou mercadorias, sabendo ou devendo
saber que a operação é ruinosa:

Pena – reclusão, de um a três anos, e
multa.

Fraude no comércioFraude no comércioFraude no comércioFraude no comércioFraude no comércio

Art. 175. Enganar, no exercício de ati-
vidade comercial, o adquirente ou con-
sumidor:

I – vendendo, como verdadeira ou per-
feita, mercadoria falsificada ou deterio-
rada;
II – entregando uma mercadoria por
outra:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, ou multa.

� Lei nº 1.521, de 26-12-1951, sobre
crimes contra a economia popular
e art. 46 e seguintes do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 11-9-1990).

§ 1º Alterar em obra que lhe é enco-
mendada a qualidade ou o peso de
metal ou substituir, no mesmo caso,
pedra verdadeira por falsa ou por outra
de menor valor; vender pedra falsa por
verdadeira; vender, como precioso,
metal de outra qualidade:

Pena – reclusão, de um a cinco anos, e
multa.

§ 2º É aplicável o disposto no artigo
155, § 2º.

Outras fraudesOutras fraudesOutras fraudesOutras fraudesOutras fraudes

Art. 176. Tomar refeição em restau-
rante, alojar-se em hotel ou utilizar-se
de meio de transporte sem dispor de
recursos para efetuar o pagamento:

Pena – detenção, de quinze dias a dois
meses, ou multa.

Parágrafo único. Somente se procede
mediante representação, e o juiz pode,
conforme as circunstâncias, deixar de
aplicar a pena.

Fraudes e abusos na fundação ou ad-Fraudes e abusos na fundação ou ad-Fraudes e abusos na fundação ou ad-Fraudes e abusos na fundação ou ad-Fraudes e abusos na fundação ou ad-
ministração de sociedade por açõesministração de sociedade por açõesministração de sociedade por açõesministração de sociedade por açõesministração de sociedade por ações

Art. 177. Promover a fundação de socie-
dade por ações, fazendo, em prospecto ou
em comunicação ao público ou à assem-
bléia, afirmação falsa sobre a constituição
da sociedade, ou ocultando fraudulenta-
mente fato a ela relativo:

� Arts. 115 a 119 da Lei nº 6.404,
de 15-12-1976 (Lei de Sociedade
por Ações).

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e
multa, se o fato não constitui crime con-
tra a economia popular.

§ 1º Incorrem na mesma pena, se o fato
não constitui crime contra a economia
popular:

� Lei nº 1.521, de 26-12-1951 (Cri-
mes contra a economia popular).

I – o diretor, o gerente ou o fiscal de
sociedade por ações, que, em prospec-
to, relatório, parecer, balanço ou comu-
nicação ao público ou à assembléia, faz
afirmação falsa sobre as condições eco-
nômicas da sociedade, ou oculta frau-
dulentamente, no todo ou em parte,
fato a elas relativo;
II – o diretor, o gerente ou o fiscal que
promove, por qualquer artifício, falsa
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cotação das ações ou de outros títulos
da sociedade;
III – o diretor ou o gerente que toma em-
préstimo à sociedade ou usa, em provei-
to próprio ou de terceiro, dos bens ou
haveres sociais, sem prévia autorização
da assembléia geral;

� Art. 154, § 2º, b, da Lei nº 6.404,
de 15-12-1976 (Lei das Sociedades
por Ações).

IV – o diretor ou o gerente que compra ou
vende, por conta da sociedade, ações por
ela emitidas, salvo quando a lei o permite;

� Art. 30 da Lei nº 6.404, de 15-12-
1976 (Lei das Sociedades por
Ações).

V – o diretor ou o gerente que, como
garantia de crédito social, aceita em pe-
nhor ou em caução ações da própria
sociedade;
VI – o diretor ou o gerente que, na fal-
ta de balanço, em desacordo com este,
ou mediante balanço falso, distribui lu-
cros ou dividendos fictícios;
VII – o diretor, o gerente ou o fiscal que,
por interposta pessoa, ou conluiado com
acionista, consegue a aprovação de con-
ta ou parecer;
VIII – o liquidante, nos casos dos nos I,
II, III, IV, V e VII;
IX – o representante da sociedade anô-
nima estrangeira, autorizada a funcio-
nar no País, que pratica os atos mencio-
nados nos nos I e II, ou dá falsa infor-
mação ao Governo.

§ 2º Incorre na pena de detenção, de
seis meses a dois anos, e multa, o acio-
nista que, a fim de obter vantagem para
si ou para outrem, negocia o voto nas
deliberações de assembléia geral.

� Art. 118 da Lei nº 6.404, de 15-12-
1976 (Lei de Sociedades por Ações).

EmiEmiEmiEmiEmissão irregular de conhecimento dessão irregular de conhecimento dessão irregular de conhecimento dessão irregular de conhecimento dessão irregular de conhecimento de
depósito ou “warrant”depósito ou “warrant”depósito ou “warrant”depósito ou “warrant”depósito ou “warrant”

Art. 178. Emitir conhecimento de de-
pósito ou “warrant”, em desacordo com
disposição legal:

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e
multa.

Fraude à execuçãoFraude à execuçãoFraude à execuçãoFraude à execuçãoFraude à execução

Art. 179. Fraudar execução, alienando,
desviando, destruindo ou danificando
bens, ou simulando dívidas:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, ou multa.

Parágrafo único. Somente se procede
mediante queixa.

� Art. 24, § 2º, do Código de Proces-
so Penal.

CAPÍTULO VII

DA RECEPTAÇÃO

ReceptaçãoReceptaçãoReceptaçãoReceptaçãoReceptação

Art. 180. Adquirir, receber, transportar,
conduzir ou ocultar, em proveito próprio
ou alheio, coisa que sabe ser produto de
crime, ou influir para que terceiro, de
boa-fé, a adquira, receba ou oculte:

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e
multa.

Receptação qualificadaReceptação qualificadaReceptação qualificadaReceptação qualificadaReceptação qualificada

§ 1º Adquirir, receber, transportar, con-
duzir, ocultar, ter em depósito, desmon-
tar, montar, remontar, vender, expor à
venda, ou de qualquer forma utilizar,
em proveito próprio ou alheio, no exer-
cício de atividade comercial ou indus-
trial, coisa que deve saber ser produto
de crime:

Pena – reclusão, de três a oito anos, e
multa.
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§ 2º Equipara-se à atividade comercial,
para efeito do parágrafo anterior, qualquer
forma de comércio irregular ou clandesti-
no, inclusive o exercido em residência.

§ 3º Adquirir  ou receber coisa que, por
sua natureza ou pela desproporção en-
tre o valor e o preço, ou pela condição
de quem a oferece, deve presumir-se
obtida por meio criminoso:

Pena – detenção, de um mês a um ano,
ou multa, ou ambas as penas.

§ 4º A receptação é punível, ainda que
desconhecido ou isento de pena o au-
tor do crime de que proveio a coisa.

§ 5º Na hipótese do § 3º, se o criminoso
é primário, pode o juiz, tendo em consi-
deração as circunstâncias, deixar de apli-
car a pena. Na receptação dolosa aplica-
se o disposto no § 2º do art. 155.

§ 6º Tratando-se de bens e instalações
do patrimônio da União, Estado, Muni-
cípio, empresa concessionária de servi-
ços públicos ou sociedade de econo-
mia mista, a pena prevista no caput
deste artigo aplica-se em dobro.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 9.426, de 24-12-1996, retifi-
cada no D.O.U. de 15-1-1997.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 181. É isento de pena quem co-
mete qualquer dos crimes previstos
neste título, em prejuízo:

I – do cônjuge, na constância da socie-
dade conjugal;
II – de ascendente ou descendente, seja
o parentesco legítimo ou ilegítimo, seja
civil ou natural.

Art. 182. Somente se procede me-
diante representação, se o crime previs-
to neste título é cometido em prejuízo:

I – do cônjuge desquitado ou judicial-
mente separado;
II – de irmão, legítimo ou ilegítimo;
III – de tio ou sobrinho, com quem o
agente coabita.

Art. 183. Não se aplica o disposto nos
dois artigos anteriores:

I – se o crime é de roubo ou de extorsão,
ou, em geral, quando haja emprego de
grave ameaça ou violência à pessoa;
II – ao estranho que participa do crime.
III – se o crime é praticado contra pes-III – se o crime é praticado contra pes-III – se o crime é praticado contra pes-III – se o crime é praticado contra pes-III – se o crime é praticado contra pes-
soa com idade igual ou superior a 60soa com idade igual ou superior a 60soa com idade igual ou superior a 60soa com idade igual ou superior a 60soa com idade igual ou superior a 60
(sessenta) anos.(sessenta) anos.(sessenta) anos.(sessenta) anos.(sessenta) anos.

� Inciso III acrescido pela Lei nº
10.741, de 1º-10-2003.

TÍTULO III – DOS CRIMES
CONTRA

A PROPRIEDADE IMATERIAL

CAPÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA A
PROPRIEDADE INTELECTUAL

� Art. 5º, XXVII a XXIX, da Constitui-
ção Federal de 1988.

� Arts. 524 e seguintes do Código
de Processo Penal.

� Lei nº 9.610, de 19-2-1998, que al-
tera, atualiza e consolida a legisla-
ção sobre direitos autorais.

Violação de direito autoralViolação de direito autoralViolação de direito autoralViolação de direito autoralViolação de direito autoral

Art. 184. Violar direitos de autor e os Violar direitos de autor e os Violar direitos de autor e os Violar direitos de autor e os Violar direitos de autor e os
que lhe são conexos:que lhe são conexos:que lhe são conexos:que lhe são conexos:que lhe são conexos:

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1
(um) ano, ou multa.(um) ano, ou multa.(um) ano, ou multa.(um) ano, ou multa.(um) ano, ou multa.

� Caput e pena com a redação dada
pela Lei nº 10.695, de 1º-7-2003.
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§ 1§ 1§ 1§ 1§ 1º º º º º Se a violação consistir em reprodu-Se a violação consistir em reprodu-Se a violação consistir em reprodu-Se a violação consistir em reprodu-Se a violação consistir em reprodu-
ção total ou parcial, com intuito de lucroção total ou parcial, com intuito de lucroção total ou parcial, com intuito de lucroção total ou parcial, com intuito de lucroção total ou parcial, com intuito de lucro
direto ou indireto, por qualquer meio oudireto ou indireto, por qualquer meio oudireto ou indireto, por qualquer meio oudireto ou indireto, por qualquer meio oudireto ou indireto, por qualquer meio ou
processo, de obra intelectual, interpreta-processo, de obra intelectual, interpreta-processo, de obra intelectual, interpreta-processo, de obra intelectual, interpreta-processo, de obra intelectual, interpreta-
ção, execução ou fonograma, sem autori-ção, execução ou fonograma, sem autori-ção, execução ou fonograma, sem autori-ção, execução ou fonograma, sem autori-ção, execução ou fonograma, sem autori-
zação expressa do autor, do artista intér-zação expressa do autor, do artista intér-zação expressa do autor, do artista intér-zação expressa do autor, do artista intér-zação expressa do autor, do artista intér-
prete ou executante, do produtor, con-prete ou executante, do produtor, con-prete ou executante, do produtor, con-prete ou executante, do produtor, con-prete ou executante, do produtor, con-
forme o caso, ou de quem os represente:forme o caso, ou de quem os represente:forme o caso, ou de quem os represente:forme o caso, ou de quem os represente:forme o caso, ou de quem os represente:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro)Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro)Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro)Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro)Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro)
anos, e multa.anos, e multa.anos, e multa.anos, e multa.anos, e multa.

§ 2§ 2§ 2§ 2§ 2º º  º  º  º  Na mesma pena do § 1Na mesma pena do § 1Na mesma pena do § 1Na mesma pena do § 1Na mesma pena do § 1º º  º  º  º  incorreincorreincorreincorreincorre
quem, com o intuito de lucro direto ouquem, com o intuito de lucro direto ouquem, com o intuito de lucro direto ouquem, com o intuito de lucro direto ouquem, com o intuito de lucro direto ou
indireto, distribui, vende, expõe à ven-indireto, distribui, vende, expõe à ven-indireto, distribui, vende, expõe à ven-indireto, distribui, vende, expõe à ven-indireto, distribui, vende, expõe à ven-
da, aluga, introduz no País, adquire,da, aluga, introduz no País, adquire,da, aluga, introduz no País, adquire,da, aluga, introduz no País, adquire,da, aluga, introduz no País, adquire,
oculta, tem em depósito, original ou có-oculta, tem em depósito, original ou có-oculta, tem em depósito, original ou có-oculta, tem em depósito, original ou có-oculta, tem em depósito, original ou có-
pia de obra intelectual ou fonograma re-pia de obra intelectual ou fonograma re-pia de obra intelectual ou fonograma re-pia de obra intelectual ou fonograma re-pia de obra intelectual ou fonograma re-
produzido com violação do direito deproduzido com violação do direito deproduzido com violação do direito deproduzido com violação do direito deproduzido com violação do direito de
autor, do direito de artista intérprete ouautor, do direito de artista intérprete ouautor, do direito de artista intérprete ouautor, do direito de artista intérprete ouautor, do direito de artista intérprete ou
executante ou do direito do produtor deexecutante ou do direito do produtor deexecutante ou do direito do produtor deexecutante ou do direito do produtor deexecutante ou do direito do produtor de
fonograma, ou, ainda, aluga original oufonograma, ou, ainda, aluga original oufonograma, ou, ainda, aluga original oufonograma, ou, ainda, aluga original oufonograma, ou, ainda, aluga original ou
cópia de obra intelectual ou fonograma,cópia de obra intelectual ou fonograma,cópia de obra intelectual ou fonograma,cópia de obra intelectual ou fonograma,cópia de obra intelectual ou fonograma,
sem a expressa autorização dos titularessem a expressa autorização dos titularessem a expressa autorização dos titularessem a expressa autorização dos titularessem a expressa autorização dos titulares
dos direitos ou de quem os represente.dos direitos ou de quem os represente.dos direitos ou de quem os represente.dos direitos ou de quem os represente.dos direitos ou de quem os represente.

§ 3§ 3§ 3§ 3§ 3º º  º  º  º  Se a violação consistir no ofereci-Se a violação consistir no ofereci-Se a violação consistir no ofereci-Se a violação consistir no ofereci-Se a violação consistir no ofereci-
mento ao público, mediante cabo, fibramento ao público, mediante cabo, fibramento ao público, mediante cabo, fibramento ao público, mediante cabo, fibramento ao público, mediante cabo, fibra
ótica, satélite, ondas ou qualquer outroótica, satélite, ondas ou qualquer outroótica, satélite, ondas ou qualquer outroótica, satélite, ondas ou qualquer outroótica, satélite, ondas ou qualquer outro
sistema que permita ao usuário realizarsistema que permita ao usuário realizarsistema que permita ao usuário realizarsistema que permita ao usuário realizarsistema que permita ao usuário realizar
a seleção da obra ou produção paraa seleção da obra ou produção paraa seleção da obra ou produção paraa seleção da obra ou produção paraa seleção da obra ou produção para
recebê-la em um tempo e lugar previa-recebê-la em um tempo e lugar previa-recebê-la em um tempo e lugar previa-recebê-la em um tempo e lugar previa-recebê-la em um tempo e lugar previa-
mente determinados por quem formulamente determinados por quem formulamente determinados por quem formulamente determinados por quem formulamente determinados por quem formula
a demanda, com intuito de lucro, diretoa demanda, com intuito de lucro, diretoa demanda, com intuito de lucro, diretoa demanda, com intuito de lucro, diretoa demanda, com intuito de lucro, direto
ou indireto, sem autorização expressa,ou indireto, sem autorização expressa,ou indireto, sem autorização expressa,ou indireto, sem autorização expressa,ou indireto, sem autorização expressa,
conforme o caso, do autor, do artista in-conforme o caso, do autor, do artista in-conforme o caso, do autor, do artista in-conforme o caso, do autor, do artista in-conforme o caso, do autor, do artista in-
térprete ou executante, do produtor detérprete ou executante, do produtor detérprete ou executante, do produtor detérprete ou executante, do produtor detérprete ou executante, do produtor de
fonograma, ou de quem os represente:fonograma, ou de quem os represente:fonograma, ou de quem os represente:fonograma, ou de quem os represente:fonograma, ou de quem os represente:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro)Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro)Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro)Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro)Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro)
anos, e multa.anos, e multa.anos, e multa.anos, e multa.anos, e multa.

� §§ 1º a 3º com a redação dada
pela Lei nº 10.695, de 1º-7-2003.

§ 4º O disposto nos §§ 1º, 2º e 3º não§ 4º O disposto nos §§ 1º, 2º e 3º não§ 4º O disposto nos §§ 1º, 2º e 3º não§ 4º O disposto nos §§ 1º, 2º e 3º não§ 4º O disposto nos §§ 1º, 2º e 3º não
se aplica quando se tratar de exceçãose aplica quando se tratar de exceçãose aplica quando se tratar de exceçãose aplica quando se tratar de exceçãose aplica quando se tratar de exceção
ou limitação ao direito de autor ou osou limitação ao direito de autor ou osou limitação ao direito de autor ou osou limitação ao direito de autor ou osou limitação ao direito de autor ou os
que lhe são conexos, em conformidadeque lhe são conexos, em conformidadeque lhe são conexos, em conformidadeque lhe são conexos, em conformidadeque lhe são conexos, em conformidade

com com com com com o previsto na Lei nº 9.610, de 19 deo previsto na Lei nº 9.610, de 19 deo previsto na Lei nº 9.610, de 19 deo previsto na Lei nº 9.610, de 19 deo previsto na Lei nº 9.610, de 19 de
fevereiro de 1998, nem a cópia de obrafevereiro de 1998, nem a cópia de obrafevereiro de 1998, nem a cópia de obrafevereiro de 1998, nem a cópia de obrafevereiro de 1998, nem a cópia de obra
intelectual ou fonograma, em um sóintelectual ou fonograma, em um sóintelectual ou fonograma, em um sóintelectual ou fonograma, em um sóintelectual ou fonograma, em um só
exemplar, para uso privado do copista,exemplar, para uso privado do copista,exemplar, para uso privado do copista,exemplar, para uso privado do copista,exemplar, para uso privado do copista,
sem intuito de lucro direto ou indireto.sem intuito de lucro direto ou indireto.sem intuito de lucro direto ou indireto.sem intuito de lucro direto ou indireto.sem intuito de lucro direto ou indireto.

� § 4º acrescido pela Lei nº 10.695,
de 1º-7-2003.

Usurpação de nome ou pseudônimoUsurpação de nome ou pseudônimoUsurpação de nome ou pseudônimoUsurpação de nome ou pseudônimoUsurpação de nome ou pseudônimo
alheioalheioalheioalheioalheio

Art. 185. Revogado.Revogado.Revogado.Revogado.Revogado. Lei nº 10.695, de Lei nº 10.695, de Lei nº 10.695, de Lei nº 10.695, de Lei nº 10.695, de
1º-7-2003.1º-7-2003.1º-7-2003.1º-7-2003.1º-7-2003.

Art. 186. Procede-se mediante: Procede-se mediante: Procede-se mediante: Procede-se mediante: Procede-se mediante:

I – queixa, nos crimes previstos noI – queixa, nos crimes previstos noI – queixa, nos crimes previstos noI – queixa, nos crimes previstos noI – queixa, nos crimes previstos no
caputcaputcaputcaputcaput do art. 184;do art. 184;do art. 184;do art. 184;do art. 184;
II – ação penal pública incondicionada,II – ação penal pública incondicionada,II – ação penal pública incondicionada,II – ação penal pública incondicionada,II – ação penal pública incondicionada,
nos crimes previstos nos §§ 1º e 2º donos crimes previstos nos §§ 1º e 2º donos crimes previstos nos §§ 1º e 2º donos crimes previstos nos §§ 1º e 2º donos crimes previstos nos §§ 1º e 2º do
art. 184;art. 184;art. 184;art. 184;art. 184;
III – ação penal pública incondicionada,III – ação penal pública incondicionada,III – ação penal pública incondicionada,III – ação penal pública incondicionada,III – ação penal pública incondicionada,
nos crimes cometidos em desfavor denos crimes cometidos em desfavor denos crimes cometidos em desfavor denos crimes cometidos em desfavor denos crimes cometidos em desfavor de
entidades de direito público, autarquia,entidades de direito público, autarquia,entidades de direito público, autarquia,entidades de direito público, autarquia,entidades de direito público, autarquia,
empresa pública, sociedade de econo-empresa pública, sociedade de econo-empresa pública, sociedade de econo-empresa pública, sociedade de econo-empresa pública, sociedade de econo-
mia mista ou fundação instituída pelomia mista ou fundação instituída pelomia mista ou fundação instituída pelomia mista ou fundação instituída pelomia mista ou fundação instituída pelo
Poder Público;Poder Público;Poder Público;Poder Público;Poder Público;
IV – ação penal pública condicionada àIV – ação penal pública condicionada àIV – ação penal pública condicionada àIV – ação penal pública condicionada àIV – ação penal pública condicionada à
representação, nos crimes previstos norepresentação, nos crimes previstos norepresentação, nos crimes previstos norepresentação, nos crimes previstos norepresentação, nos crimes previstos no
§ 3º do art. 184.§ 3º do art. 184.§ 3º do art. 184.§ 3º do art. 184.§ 3º do art. 184.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 10.695, de 1º-7-2003.

CAPÍTULO II

DOS CRIMES CONTRA O
PRIVILÉGIO DE INVENÇÃO

Arts. 187 a 191. Revogados. Lei nº
9.279, de 14-5-1996.

CAPÍTULO III

DOS CRIMES CONTRA
AS MARCAS DE INDÚSTRIA

E COMÉRCIO

Arts. 192 a 195. Revogados. Lei nº
9.279, de 14-5-1996.
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CAPÍTULO IV

DOS CRIMES DE
CONCORRÊNCIA DESLEAL

Art. 196. Revogado. Lei nº 9.279, de
14-5-1996.

TÍTULO IV – DOS CRIMES
CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO

TRABALHO

Atentado contra a liberdade de trabalhoAtentado contra a liberdade de trabalhoAtentado contra a liberdade de trabalhoAtentado contra a liberdade de trabalhoAtentado contra a liberdade de trabalho

Art. 197. Constranger alguém, me-
diante violência ou grave ameaça:

I – a exercer ou não exercer arte, ofício,
profissão ou indústria, ou a trabalhar
ou não trabalhar durante certo período
ou em determinados dias:

Pena – detenção, de um mês a um ano,
e multa, além da pena correspondente
à violência;

II – a abrir ou fechar o seu estabeleci-
mento de trabalho, ou a participar de
parede ou paralisação de atividade eco-
nômica:

Pena – detenção, de três meses a um
ano, e multa, além da pena correspon-
dente à violência.

Atentado contra a liberdade de contra-Atentado contra a liberdade de contra-Atentado contra a liberdade de contra-Atentado contra a liberdade de contra-Atentado contra a liberdade de contra-
to de trabalho e boicotagem violentato de trabalho e boicotagem violentato de trabalho e boicotagem violentato de trabalho e boicotagem violentato de trabalho e boicotagem violenta

Art. 198. Constranger alguém, me-
diante violência ou grave ameaça, a ce-
lebrar contrato de trabalho, ou a não
fornecer a outrem ou não adquirir de
outrem matéria-prima ou produto in-
dustrial ou agrícola:

Pena – detenção, de um mês a um ano,
e multa, além da pena correspondente
à violência.

Atentado contra a liberdade de associaçãoAtentado contra a liberdade de associaçãoAtentado contra a liberdade de associaçãoAtentado contra a liberdade de associaçãoAtentado contra a liberdade de associação

Art. 199. Constranger alguém, median-
te violência ou grave ameaça, a participar

ou deixar de participar de determinado
sindicato ou associação profissional:

Pena – detenção, de um mês a um ano,
e multa, além da pena correspondente
à violência.

Paralisação de trabalho, seguida de vio-Paralisação de trabalho, seguida de vio-Paralisação de trabalho, seguida de vio-Paralisação de trabalho, seguida de vio-Paralisação de trabalho, seguida de vio-
lência ou perturbação da ordemlência ou perturbação da ordemlência ou perturbação da ordemlência ou perturbação da ordemlência ou perturbação da ordem

Art. 200. Participar de suspensão ou
abandono coletivo de trabalho, prati-
cando violência contra pessoa ou con-
tra coisa:

Pena – detenção, de um mês a um ano,
e multa, além da pena correspondente
à violência.

Parágrafo único. Para que se considere
coletivo o abandono de trabalho é in-
dispensável o concurso de, pelo me-
nos, três empregados.

Paralisação de trabalho de interesse co-Paralisação de trabalho de interesse co-Paralisação de trabalho de interesse co-Paralisação de trabalho de interesse co-Paralisação de trabalho de interesse co-
letivoletivoletivoletivoletivo

Art. 201. Participar de suspensão ou
abandono coletivo de trabalho, provo-
cando a interrupção de obra pública ou
serviço de interesse coletivo:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, e multa.

Invasão de estabelecimento industrial,Invasão de estabelecimento industrial,Invasão de estabelecimento industrial,Invasão de estabelecimento industrial,Invasão de estabelecimento industrial,
comercial ou agrícola. Sabotagemcomercial ou agrícola. Sabotagemcomercial ou agrícola. Sabotagemcomercial ou agrícola. Sabotagemcomercial ou agrícola. Sabotagem

Art. 202. Invadir ou ocupar estabeleci-
mento industrial, comercial ou agrícola,
com o intuito de impedir ou embaraçar o
curso normal do trabalho, ou com o mes-
mo fim danificar o estabelecimento ou as
coisas nele existentes ou delas dispor:

Pena – reclusão, de um a três anos, e
multa.

Frustração de direito assegurado por leiFrustração de direito assegurado por leiFrustração de direito assegurado por leiFrustração de direito assegurado por leiFrustração de direito assegurado por lei
trabalhistatrabalhistatrabalhistatrabalhistatrabalhista

Art. 203. Frustrar, mediante fraude ou
violência, direito assegurado pela legis-
lação do trabalho:
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Pena – detenção, de um ano a dois anos,
e multa, além da pena correspondente à
violência.

� Pena com a redação dada pela Lei
nº 9.777, de 29-12-1998.

§ 1º Na mesma pena incorre quem:

I – obriga ou coage alguém a usar merca-
dorias de determinado estabelecimento,
para impossibilitar o desligamento do
serviço em virtude de dívida:
II – impede alguém de se desligar de ser-
viços de qualquer natureza, mediante co-
ação ou por meio da retenção de seus
documentos pessoais ou contratuais.

� § 1º e incisos I e II acrescidos pela
Lei nº 9.777, de 29-12-1998.

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a
um terço se a vítima é menor de dezoito
anos, idosa, gestante, indígena ou por-
tadora de deficiência física ou mental.

� § 2º acrescido pela Lei nº 9.777,
de 29-12-1998.

Frustração de lei sobre a nacionalizaçãoFrustração de lei sobre a nacionalizaçãoFrustração de lei sobre a nacionalizaçãoFrustração de lei sobre a nacionalizaçãoFrustração de lei sobre a nacionalização
do trabalhodo trabalhodo trabalhodo trabalhodo trabalho

Art. 204. Frustrar, mediante fraude ou
violência, obrigação legal relativa à na-
cionalização do trabalho:

Pena – detenção, de um mês a um ano,
e multa, além da pena correspondente
à violência.

Exercício de atividade com infração deExercício de atividade com infração deExercício de atividade com infração deExercício de atividade com infração deExercício de atividade com infração de
decisão administrativadecisão administrativadecisão administrativadecisão administrativadecisão administrativa

Art. 205. Exercer atividade, de que está
impedido por decisão administrativa:

Pena – detenção, de três meses a dois
anos, ou multa.

Aliciamento para o fim de emigraçãoAliciamento para o fim de emigraçãoAliciamento para o fim de emigraçãoAliciamento para o fim de emigraçãoAliciamento para o fim de emigração

Art. 206. Recrutar trabalhadores, me-
diante fraude, com o fim de levá-los
para território estrangeiro.

Pena – detenção, de um a três anos, e
multa.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 8.683, de 15-7-1993.

Aliciamento de trabalhadores de umAliciamento de trabalhadores de umAliciamento de trabalhadores de umAliciamento de trabalhadores de umAliciamento de trabalhadores de um
local para outro do território nacionallocal para outro do território nacionallocal para outro do território nacionallocal para outro do território nacionallocal para outro do território nacional

Art. 207. Aliciar trabalhadores, com o
fim de levá-los de uma para outra loca-
lidade do território nacional:

Pena – detenção, de um a três anos, e
multa.

� Pena com a redação dada pela Lei
nº 9.777, de 29-12-1998.

§ 1º Incorre na mesma pena quem re-
crutar trabalhadores fora da localidade
de execução do trabalho, dentro do ter-
ritório nacional, mediante fraude ou
cobrança de qualquer quantia do traba-
lhador, ou, ainda, não assegurar condi-
ções do seu retorno ao local de origem.

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a
um terço se a vítima é menor de dezoito
anos, idosa, gestante, indígena ou por-
tadora de deficiência física ou mental.

� §§ 1º e 2º acrescidos pela Lei nº
9.777, de 29-12-1998.

TÍTULO V – DOS CRIMES
CONTRA O SENTIMENTO
RELIGIOSO E  CONTRA O
RESPEITO AOS MORTOS

CAPÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA O
SENTIMENTO RELIGIOSO

Ultraje a culto e impedimento ou per-Ultraje a culto e impedimento ou per-Ultraje a culto e impedimento ou per-Ultraje a culto e impedimento ou per-Ultraje a culto e impedimento ou per-
turbação de ato a ele relativoturbação de ato a ele relativoturbação de ato a ele relativoturbação de ato a ele relativoturbação de ato a ele relativo

Art. 208. Escarnecer de alguém publi-
camente, por motivo de crença ou fun-
ção religiosa; impedir ou perturbar ce-
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rimônia ou prática de culto religioso;
vilipendiar publicamente ato ou objeto
de culto religioso:

Pena – detenção, de um mês a um ano,
ou multa.

Parágrafo único. Se há emprego de violên-
cia, a pena é aumentada de um terço, sem
prejuízo da correspondente à violência.

CAPÍTULO II

DOS CRIMES CONTRA O
RESPEITO AOS MORTOS

Impedimento ou perturbação de ceri-Impedimento ou perturbação de ceri-Impedimento ou perturbação de ceri-Impedimento ou perturbação de ceri-Impedimento ou perturbação de ceri-
mônia funeráriamônia funeráriamônia funeráriamônia funeráriamônia funerária

Art. 209. Impedir ou perturbar enterro
ou cerimônia funerária:

Pena – detenção, de um mês a um ano,
ou multa.

Parágrafo único. Se há emprego de violên-
cia, a pena é aumentada de um terço, sem
prejuízo da correspondente à violência.

Violação de sepulturaViolação de sepulturaViolação de sepulturaViolação de sepulturaViolação de sepultura

Art. 210. Violar ou profanar sepultura
ou urna funerária:

Pena – reclusão, de um a três anos, e
multa.

Destruição, subtração ou ocultação deDestruição, subtração ou ocultação deDestruição, subtração ou ocultação deDestruição, subtração ou ocultação deDestruição, subtração ou ocultação de
cadávercadávercadávercadávercadáver

Art. 211. Destruir, subtrair ou ocultar
cadáver ou parte dele:

Pena – reclusão, de um a três anos, e
multa.

� Lei nº 9.434, de 4-2-1997, que dis-
põe sobre a remoção de orgãos, teci-
dos e partes do corpo humano para
fins de transplante e tratamento.

Vilipêndio a cadáverVilipêndio a cadáverVilipêndio a cadáverVilipêndio a cadáverVilipêndio a cadáver

Art. 212. Vilipendiar cadáver ou suas
cinzas:

Pena – detenção, de um a três anos, e
multa.

TÍTULO VI – DOS CRIMES
CONTRA OS COSTUMES

CAPÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA A
LIBERDADE SEXUAL

EstuproEstuproEstuproEstuproEstupro

Art. 213. Constranger mulher à conjun-
ção carnal, mediante violência ou grave
ameaça:

Pena – reclusão, de seis a dez anos.

� Súmula nº 608 do STF.

Parágrafo único. Revogado. Lei nº 9.281,
de 4-6-1996.

� Art. 5º, XLIII, da Constituição Federal
de 1988, e art. 1º da Lei nº 8.072, de
25-7-1990 (Crimes Hediondos).

Atentado violento ao pudorAtentado violento ao pudorAtentado violento ao pudorAtentado violento ao pudorAtentado violento ao pudor

Art. 214. Constranger alguém, median-
te violência ou grave ameaça, a praticar
ou permitir que com ele se pratique ato
libidinoso diverso da conjunção carnal:

Pena – reclusão, de seis a dez anos.

Parágrafo único. Revogado. Lei nº 9.281,
de 4-6-1996.

� Art. 5º, XLIII, da Constituição Federal
de 1988, e art. 1º da Lei nº 8.072, de
25-7-1990 (Crimes Hediondos).

Posse sexual mediante fraudePosse sexual mediante fraudePosse sexual mediante fraudePosse sexual mediante fraudePosse sexual mediante fraude

Art. 215. Ter conjunção carnal com
mulher honesta, mediante fraude:

Pena – reclusão, de um a três anos.

Parágrafo único. Se o crime é praticado
contra mulher virgem, menor de dezoi-
to e maior de quatorze anos:

Pena – reclusão, de dois a seis anos.
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Atentado ao pudor mediante fraudeAtentado ao pudor mediante fraudeAtentado ao pudor mediante fraudeAtentado ao pudor mediante fraudeAtentado ao pudor mediante fraude

Art. 216. Induzir mulher honesta, me-
diante fraude, a praticar ou permitir que
com ela se pratique ato libidinoso diver-
so da conjunção carnal:

Pena – reclusão, de um a dois anos.

Parágrafo único. Se a ofendida é menor
de dezoito e maior de quatorze anos:

Pena – reclusão, de dois a quatro anos.

Assédio SexualAssédio SexualAssédio SexualAssédio SexualAssédio Sexual

Art. 216-A.     Constranger alguém com o
intuito de obter vantagem ou favore-
cimento sexual, prevalecendo-se o agen-
te de sua condição de superior hierárqui-
co ou ascendência inerentes ao exercício
de emprego, cargo ou função.

Pena – detenção, de um a dois anos.

Parágrafo único. VETADO.

� Art. 216-A acrescido pela Lei no

10.224, de 15-5-2001.

CAPÍTULO II

DA SEDUÇÃO E DA
CORRUPÇÃO DE MENORES

SeduçãoSeduçãoSeduçãoSeduçãoSedução

Art. 217. Seduzir mulher virgem, me-
nor de dezoito anos e maior de quator-
ze, e ter com ela conjunção carnal,
aproveitando-se de sua inexperiência
ou justificável confiança:

Pena – reclusão, de dois a quatro anos.

Corrupção de menoresCorrupção de menoresCorrupção de menoresCorrupção de menoresCorrupção de menores

Art. 218. Corromper ou facilitar a cor-
rupção de pessoa maior de quatorze e
menor de dezoito anos, com ela prati-
cando ato de libidinagem, ou induzin-
do-a a praticá-lo ou presenciá-lo:

Pena – reclusão, de um a quatro anos.

CAPÍTULO III

DO RAPTO

Rapto violento ou mediante fraudeRapto violento ou mediante fraudeRapto violento ou mediante fraudeRapto violento ou mediante fraudeRapto violento ou mediante fraude

Art. 219. Raptar mulher honesta, me-
diante violência, grave ameaça ou frau-
de, para fim libidinoso:

Pena – reclusão, de dois a quatro anos.

Rapto consensualRapto consensualRapto consensualRapto consensualRapto consensual

Art. 220. Se a raptada é maior de qua-
torze anos e menor de vinte e um, e o
rapto se dá com seu consentimento:

Pena – detenção, de um a três anos.

Diminuição de penaDiminuição de penaDiminuição de penaDiminuição de penaDiminuição de pena

Art. 221. É diminuída de um terço a
pena, se o rapto é para fim de casamen-
to, e de metade, se o agente, sem ter pra-
ticado com a vítima qualquer ato libidi-
noso, a restitui à liberdade ou a coloca
em lugar seguro, à disposição da família.

Concurso de rapto e outro crimeConcurso de rapto e outro crimeConcurso de rapto e outro crimeConcurso de rapto e outro crimeConcurso de rapto e outro crime

Art. 222. Se o agente, ao efetuar o rap-
to, ou em seguida a este, pratica outro
crime contra a raptada, aplicam-se cu-
mulativamente a pena correspondente
ao rapto e a cominada ao outro crime.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Formas qualificadasFormas qualificadasFormas qualificadasFormas qualificadasFormas qualificadas

Art. 223. Se da violência resulta lesão
corporal de natureza grave:

Pena – reclusão, de oito a doze anos.

Parágrafo único. Se do fato resulta a
morte:

Pena – reclusão, de doze a vinte e cin-
co anos.

� Art. 1º, III, f e h, da Lei nº 7.960,
de 21-12-1989, que dispõe sobre a
prisão temporária.
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PrePrePrePrePresunção de violênciasunção de violênciasunção de violênciasunção de violênciasunção de violência

Art. 224. Presume-se a violência, se a
vítima:

a) não é maior de quatorze anos;
b) é alienada ou débil mental, e o

agente conhecia esta circunstância;
c) não pode, por qualquer outra causa,

oferecer resistência.

Ação penalAção penalAção penalAção penalAção penal

Art. 225. Nos crimes definidos nos
capítulos anteriores, somente se proce-
de mediante queixa.

§ 1º Procede-se, entretanto, mediante
ação pública:

I – se a vítima ou seus pais não podem
prover às despesas do processo, sem
privar-se de recursos indispensáveis à
manutenção própria ou da família;
II – se o crime é cometido com abuso do
pátrio poder, ou da qualidade de pa-
drasto, tutor ou curador.

§ 2º No caso do nº I do parágrafo ante-
rior, a ação do Ministério Público de-
pende de representação.

Aumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de pena

Art. 226. A pena é aumentada de quar-
ta parte:

I – se o crime é  cometido com o con-
curso de duas ou mais pessoas;
II – se o agente é ascendente, pai ado-
tivo, padrasto, irmão, tutor ou curador,
preceptor ou empregador da vítima ou
por qualquer outro título tem autorida-
de sobre ela;
III – se o agente é casado.

CAPÍTULO V

DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO
DE MULHERES

Mediação para servir a lascívia de ou-Mediação para servir a lascívia de ou-Mediação para servir a lascívia de ou-Mediação para servir a lascívia de ou-Mediação para servir a lascívia de ou-
tremtremtremtremtrem

Art. 227. Induzir alguém a satisfazer a
lascívia de outrem:

Pena – reclusão, de um a três anos.

§ 1º Se a vítima é maior de quatorze e
menor de dezoito anos, ou se o agente
é seu ascendente, descendente, mari-
do, irmão, tutor ou curador ou pessoa a
que esteja confiada para fins de educa-
ção, de tratamento ou de guarda:

Pena – reclusão, de dois a cinco anos.

§ 2º Se o crime é cometido com emprego
de violência, grave ameaça ou fraude:

Pena – reclusão, de dois a oito anos, além
da pena correspondente à violência.

§ 3º Se o crime é cometido com o fim
de lucro, aplica-se também multa.

Favorecimento da prostituiçãoFavorecimento da prostituiçãoFavorecimento da prostituiçãoFavorecimento da prostituiçãoFavorecimento da prostituição

Art. 228. Induzir ou atrair alguém à
prostituição, facilitá-la ou impedir que
alguém a abandone:

Pena – reclusão, de dois a cinco anos.

§ 1º Se ocorre qualquer das hipóteses
do § 1º do artigo anterior:

Pena – reclusão, de três a oito anos.

§ 2º Se o crime é cometido com emprego
de violência, grave ameaça ou fraude:

Pena – reclusão, de quatro a dez anos,
além da pena correspondente à violência.

§ 3º Se o crime é cometido com o fim
de lucro, aplica-se também multa.

Casa de prostituiçãoCasa de prostituiçãoCasa de prostituiçãoCasa de prostituiçãoCasa de prostituição

Art. 229. Manter, por conta própria
ou de terceiro, casa de prostituição ou
lugar destinado a encontros para fim li-
bidinoso, haja, ou não, intuito de lucro
ou mediação direta do proprietário ou
gerente:

Pena – reclusão, de dois a cinco anos, e
multa.
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RufianismoRufianismoRufianismoRufianismoRufianismo

Art. 230. Tirar proveito da prostitui-
ção alheia, participando diretamente de
seus lucros ou fazendo-se sustentar, no
todo ou em parte, por quem a exerça:

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e
multa.

§ 1º Se ocorre qualquer das hipóteses
do § 1º do artigo 227:

Pena – reclusão, de três a seis anos,
além da multa.

§ 2º Se há emprego de violência ou gra-
ve ameaça:

Pena – reclusão, de dois a oito anos,
além da multa e sem prejuízo da pena
correspondente à violência.

Tráfico de mulheresTráfico de mulheresTráfico de mulheresTráfico de mulheresTráfico de mulheres

Art. 231. Promover ou facilitar a entra-
da, no território nacional, de mulher
que nele venha exercer a prostituição,
ou a saída de mulher que vá exercê-la
no estrangeiro:

Pena – reclusão, de três a oito anos.

§ 1º Se ocorre qualquer das hipóteses
do § 1º do artigo 227:

Pena – reclusão, de quatro a dez anos.

§ 2º Se há emprego de violência, grave
ameaça ou fraude, a pena é de reclu-
são, de cinco a doze anos, além da pe-
na correspondente à violência.

§ 3º Se o crime é cometido com o fim
de lucro, aplica-se também multa.

Art. 232. Nos crimes de que trata este
Capítulo, é aplicável o disposto nos ar-
tigos 223 e 224.

CAPÍTULO VI

DO ULTRAJE PÚBLICO AO
PUDOR

Ato obscenoAto obscenoAto obscenoAto obscenoAto obsceno

Art. 233. Praticar ato obsceno em lugar
público, ou aberto ou exposto ao público:

Pena – detenção, de três meses a um
ano, ou multa.

Escrito ou objeto obscenoEscrito ou objeto obscenoEscrito ou objeto obscenoEscrito ou objeto obscenoEscrito ou objeto obsceno

Art. 234. Fazer, importar, exportar, ad-
quirir ou ter sob sua guarda, para fim de
comércio, de distribuição ou de exposi-
ção pública, escrito, desenho, pintura,
estampa ou qualquer objeto obsceno:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, ou multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma pe-
na quem:

I – vende, distribui ou expõe à venda
ou ao público qualquer dos objetos re-
feridos neste artigo;
II – realiza, em lugar público ou acessí-
vel ao público, representação teatral,
ou exibição cinematográfica de caráter
obsceno, ou qualquer outro espetácu-
lo, que tenha o mesmo caráter;
III – realiza, em lugar público ou acessí-
vel ao público, ou pelo rádio, audição
ou recitação de caráter obsceno.

TÍTULO VII – DOS CRIMES
CONTRA A FAMÍLIA

CAPÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA O
CASAMENTO

BigamiaBigamiaBigamiaBigamiaBigamia

Art. 235. Contrair alguém, sendo ca-
sado, novo casamento:
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Código Penal – Arts. 236 a 240

Pena – reclusão, de dois a seis anos.

§ 1º Aquele que, não sendo casado,
contrai casamento com pessoa casada,
conhecendo essa circunstância, é puni-
do com reclusão ou detenção, de um a
três anos.

§ 2º Anulado por qualquer motivo o
primeiro casamento, ou o outro por
motivo que não a bigamia, considera-
se inexistente o crime.

Induzimento a erro essencial e oculta-Induzimento a erro essencial e oculta-Induzimento a erro essencial e oculta-Induzimento a erro essencial e oculta-Induzimento a erro essencial e oculta-
ção de impedimentoção de impedimentoção de impedimentoção de impedimentoção de impedimento

Art. 236. Contrair casamento, indu-
zindo em erro essencial o outro contra-
ente, ou ocultando-lhe impedimento
que não seja casamento anterior:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

Parágrafo único. A ação penal depende
de queixa do contraente enganado e
não pode ser intentada senão depois
de transitar em julgado a sentença que,
por motivo de erro ou impedimento,
anule o casamento.

Conhecimento prévio de impedimentoConhecimento prévio de impedimentoConhecimento prévio de impedimentoConhecimento prévio de impedimentoConhecimento prévio de impedimento

Art. 237. Contrair casamento, conhe-
cendo a existência de impedimento
que lhe cause a nulidade absoluta:

Pena – detenção, de três meses a um ano.

� Decreto-Lei no 3.200,de 19-04-
1941, sobre a organização e pro-
teção da família.

Simulação de autoridade para celebra-Simulação de autoridade para celebra-Simulação de autoridade para celebra-Simulação de autoridade para celebra-Simulação de autoridade para celebra-
ção de casamentoção de casamentoção de casamentoção de casamentoção de casamento

Art. 238. Atribuir-se falsamente auto-
ridade para celebração de casamento:

Pena – detenção, de um a três anos, se
o fato não constitui crime mais grave.

Simulação de casamentoSimulação de casamentoSimulação de casamentoSimulação de casamentoSimulação de casamento

Art. 239. Simular casamento median-
te engano de outra pessoa:

Pena – detenção, de um a três anos, se
o fato não constitui elemento de crime
mais grave.

AdultérioAdultérioAdultérioAdultérioAdultério

Art. 240. Cometer adultério:

Pena – detenção, de quinze dias a seis
meses.

§ 1º Incorre na mesma pena o co-réu.

§ 2º A ação penal somente pode ser in-
tentada pelo cônjuge ofendido, e den-
tro de um mês após o conhecimento
do fato.

§ 3º A ação penal não pode ser intentada:

I – pelo cônjuge desquitado;

� A Lei nº 6.515, de 26-12-1977,
que dispõe sobre  dissolução da
sociedade conjugal e do casamen-
to, determina a substituição da
expressão desquite por “separa-
ção consensual” e “separação ju-
dicial”.

II – pelo cônjuge que consentiu no
adultério ou o perdoou, expressa ou ta-
citamente.

§ 4º O juiz pode deixar de aplicar a
pena:

I – se havia cessado a vida em comum
dos cônjuges;
II – se o querelante havia praticado
qualquer dos atos previstos no artigo
317 do Código Civil.

� O dispositivo mencionado neste
inciso foi revogado pela Lei nº
6.515, de 26-12-1977, sobre disso-
lução da sociedade conjugal.
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CAPÍTULO II

DOS CRIMES CONTRA O
ESTADO DE FILIAÇÃO

Registro de nascimento inexistenteRegistro de nascimento inexistenteRegistro de nascimento inexistenteRegistro de nascimento inexistenteRegistro de nascimento inexistente

Art. 241. Promover no registro civil a
inscrição de nascimento inexistente:

Pena – reclusão, de dois a seis anos.

Parto suposto. Supressão ou alteraçãoParto suposto. Supressão ou alteraçãoParto suposto. Supressão ou alteraçãoParto suposto. Supressão ou alteraçãoParto suposto. Supressão ou alteração
de direito inerente ao estado civil dede direito inerente ao estado civil dede direito inerente ao estado civil dede direito inerente ao estado civil dede direito inerente ao estado civil de
recém-nascidorecém-nascidorecém-nascidorecém-nascidorecém-nascido

Art. 242. Dar parto alheio como pró-
prio; registrar como seu o filho de ou-
trem; ocultar recém-nascido ou substi-
tuí-lo, suprimindo ou alterando direito
inerente ao estado civil:

Pena – reclusão, de dois a seis anos.

Parágrafo único. Se o crime é praticado
por motivo de reconhecida nobreza:

Pena – detenção, de um a dois anos, po-
dendo “o juiz deixar de aplicar a pena”.

Sonegação de estado de filiaçãoSonegação de estado de filiaçãoSonegação de estado de filiaçãoSonegação de estado de filiaçãoSonegação de estado de filiação

Art. 243. Deixar em asilo de expostos
ou outra instituição de assistência filho
próprio ou alheio, ocultando-lhe a fili-
ação ou atribuindo-lhe outra, com o
fim de prejudicar direito inerente ao
estado civil:

Pena – reclusão, de um a cinco anos, e
multa.

CAPÍTULO III

DOS CRIMES CONTRA A
ASSISTÊNCIA FAMILIAR

Abandono materialAbandono materialAbandono materialAbandono materialAbandono material

Art. 244. Deixar, sem justa causa, de Deixar, sem justa causa, de Deixar, sem justa causa, de Deixar, sem justa causa, de Deixar, sem justa causa, de
prover a subsistência do cônjuge, ouprover a subsistência do cônjuge, ouprover a subsistência do cônjuge, ouprover a subsistência do cônjuge, ouprover a subsistência do cônjuge, ou
de filho menor de 18 (dezoito) anos oude filho menor de 18 (dezoito) anos oude filho menor de 18 (dezoito) anos oude filho menor de 18 (dezoito) anos oude filho menor de 18 (dezoito) anos ou
inapto para o trabalho, ou de ascen-inapto para o trabalho, ou de ascen-inapto para o trabalho, ou de ascen-inapto para o trabalho, ou de ascen-inapto para o trabalho, ou de ascen-

dente inválido ou maior de 60 (sessen-dente inválido ou maior de 60 (sessen-dente inválido ou maior de 60 (sessen-dente inválido ou maior de 60 (sessen-dente inválido ou maior de 60 (sessen-
ta) anos, não lhes proporcionando osta) anos, não lhes proporcionando osta) anos, não lhes proporcionando osta) anos, não lhes proporcionando osta) anos, não lhes proporcionando os
recursos necessários ou faltando ao pa-recursos necessários ou faltando ao pa-recursos necessários ou faltando ao pa-recursos necessários ou faltando ao pa-recursos necessários ou faltando ao pa-
gamento de pensão alimentícia judi-gamento de pensão alimentícia judi-gamento de pensão alimentícia judi-gamento de pensão alimentícia judi-gamento de pensão alimentícia judi-
cialmente acordada, fixada ou majora-cialmente acordada, fixada ou majora-cialmente acordada, fixada ou majora-cialmente acordada, fixada ou majora-cialmente acordada, fixada ou majora-
da; deixar, sem justa causa, de socorrerda; deixar, sem justa causa, de socorrerda; deixar, sem justa causa, de socorrerda; deixar, sem justa causa, de socorrerda; deixar, sem justa causa, de socorrer
descendente ou ascendente, grave-descendente ou ascendente, grave-descendente ou ascendente, grave-descendente ou ascendente, grave-descendente ou ascendente, grave-
mente enfermo:mente enfermo:mente enfermo:mente enfermo:mente enfermo:

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 10.741, de 1º-10-2003.

Pena – detenção, de um a quatro anos,
e multa, de uma a dez vezes o maior sa-
lário mínimo vigente no País.

Parágrafo único. Nas mesmas penas in-
cide quem, sendo solvente, frustra ou ili-
de, de qualquer modo, inclusive por aban-
dono injustificado de emprego ou função,
o pagamento de pensão alimentícia judi-
cialmente acordada, fixada ou majorada.

� Art. 5º, LXVII, da Constituição Fe-
deral de 1988.

Entrega de filho menor a pessoa inidôneaEntrega de filho menor a pessoa inidôneaEntrega de filho menor a pessoa inidôneaEntrega de filho menor a pessoa inidôneaEntrega de filho menor a pessoa inidônea

Art. 245. Entregar filho menor de de-
zoito anos a pessoa em cuja companhia
saiba ou deva saber que o menor fica
moral ou materialmente em perigo:

Pena – detenção, de um a dois anos.

§ 1º A pena é de um a quatro anos de
reclusão, se o agente pratica delito para
obter lucro, ou se o menor é enviado
para o exterior.

§ 2º Incorre, também, na pena do pará-
grafo anterior quem, embora excluído
o perigo moral ou material, auxilia a
efetivação de ato destinado ao envio de
menor para o exterior, com o fito de
obter lucro.

Abandono intelectualAbandono intelectualAbandono intelectualAbandono intelectualAbandono intelectual

Art. 246. Deixar, sem justa causa, de
prover à instrução primária de filho em
idade escolar:
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Código Penal – Arts. 247 a 250

Pena – detenção, de quinze dias a um
mês, ou multa.

Art. 247. Permitir alguém que menor
de dezoito anos, sujeito a seu poder ou
confiado à sua guarda ou vigilância:

I – freqüente casa de jogo ou mal-afa-
mada, ou conviva com pessoa viciosa
ou de má vida;
II – freqüente espetáculo capaz de per-
vertê-lo ou de ofender-lhe o pudor, ou
participe de representação de igual na-
tureza;
III – resida ou trabalhe em casa de pros-
tituição;
IV – mendigue ou sirva a mendigo para
excitar a comiseração pública:

Pena – detenção, de um a três meses,
ou multa.

CAPÍTULO IV

DOS CRIMES CONTRA O
PÁTRIO PODER, TUTELA

OU CURATELA

Induzimento a fuga, entrega arbitráriaInduzimento a fuga, entrega arbitráriaInduzimento a fuga, entrega arbitráriaInduzimento a fuga, entrega arbitráriaInduzimento a fuga, entrega arbitrária
ou sonegação de incapazesou sonegação de incapazesou sonegação de incapazesou sonegação de incapazesou sonegação de incapazes

Art. 248. Induzir menor de dezoito
anos, ou interdito, a fugir do lugar em
que se acha por determinação de quem
sobre ele exerce autoridade, em virtude
de lei ou de ordem judicial; confiar a
outrem sem ordem do pai, do tutor ou
do curador algum menor de dezoito
anos ou interdito, ou deixar, sem justa
causa, de entregá-lo a quem legitima-
mente o reclame:

Pena – detenção, de um mês a um ano,
ou multa.

Subtração de incapazesSubtração de incapazesSubtração de incapazesSubtração de incapazesSubtração de incapazes

Art. 249. Subtrair menor de dezoito
anos ou interdito ao poder de quem o
tem sob sua guarda em virtude de lei
ou de ordem judicial:

Pena – detenção, de dois meses a dois
anos, se o fato não constitui elemento
de outro crime.

§ 1º O fato de ser o agente pai ou tutor
do menor ou curador do interdito não
o exime de pena, se destituído ou tem-
porariamente privado do pátrio poder,
tutela, curatela ou guarda.

§ 2º No caso de restituição do menor
ou do interdito, se este não sofreu
maus-tratos ou privações, o juiz pode
deixar de aplicar pena.

TÍTULO VIII – DOS CRIMES
CONTRA A

INCOLUMIDADE PÚBLICA

CAPÍTULO I

DOS CRIMES DE PERIGO
COMUM

IncêndioIncêndioIncêndioIncêndioIncêndio

Art. 250. Causar incêndio, expondo a
perigo a vida, a integridade física ou o
patrimônio de outrem:

Pena – reclusão, de três a seis anos, e
multa.

Aumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de pena

§ 1º As penas aumentam-se de um terço:

I – se o crime é cometido com intuito
de obter vantagem pecuniária em pro-
veito próprio ou alheio;
II – se o incêndio é:

a) em casa habitada ou destinada a ha-
bitação;

b) em edifício público ou destinado a
uso público ou a obra de assistência
social ou de cultura;

c) em embarcação, aeronave, comboio
ou veículo de transporte coletivo;

d) em estação ferroviária ou aeródromo;
e) em estaleiro, fábrica ou oficina;
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f) em depósito de explosivo, combus-
tível ou inflamável;

g) em poço petrolífero ou galeria de
mineração;

h) em lavoura, pastagem, mata ou flo-
resta.

Incêndio culposoIncêndio culposoIncêndio culposoIncêndio culposoIncêndio culposo

§ 2º Se culposo o incêndio, a pena é de
detenção, de seis meses a dois anos.

ExplosãoExplosãoExplosãoExplosãoExplosão

Art. 251. Expor a perigo a vida, a integri-
dade física ou o patrimônio de outrem,
mediante explosão, arremesso ou sim-
ples colocação de engenho de dinamite
ou de substância de efeitos análogos:

Pena – reclusão, de três a seis anos, e
multa.

§ 1º Se a substância utilizada não é dina-
mite ou explosivo de efeitos análogos:

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e
multa.

Aumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de pena

§ 2º As penas aumentam-se de um ter-
ço, se ocorre qualquer das hipóteses
previstas no § 1º, I, do artigo anterior,
ou é visada ou atingida qualquer das
coisas enumeradas no nº II do mesmo
parágrafo.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

§ 3º No caso de culpa, se a explosão é
de dinamite ou substância de efeitos
análogos, a pena é de detenção, de seis
meses a dois anos; nos demais casos, é
de detenção, de três meses a um ano.

Uso de gás tóxico ou asfixianteUso de gás tóxico ou asfixianteUso de gás tóxico ou asfixianteUso de gás tóxico ou asfixianteUso de gás tóxico ou asfixiante

Art. 252. Expor a perigo a vida, a integri-
dade física ou o patrimônio de outrem,
usando de gás tóxico ou asfixiante:

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e
multa.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena – detenção, de três meses a um ano.

Fabrico, fornecimento, aquisição, pos-Fabrico, fornecimento, aquisição, pos-Fabrico, fornecimento, aquisição, pos-Fabrico, fornecimento, aquisição, pos-Fabrico, fornecimento, aquisição, pos-
se ou transporte de explosivos ou gásse ou transporte de explosivos ou gásse ou transporte de explosivos ou gásse ou transporte de explosivos ou gásse ou transporte de explosivos ou gás
tóxico, ou asfixiantetóxico, ou asfixiantetóxico, ou asfixiantetóxico, ou asfixiantetóxico, ou asfixiante

Art. 253. Fabricar, fornecer, adquirir,
possuir ou transportar, sem licença da
autoridade, substância ou engenho ex-
plosivo, gás tóxico ou asfixiante, ou
material destinado à sua fabricação:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, e multa.

InundaçãoInundaçãoInundaçãoInundaçãoInundação

Art. 254. Causar inundação, expondo
a perigo a vida, a integridade física ou
o patrimônio de outrem:

Pena – reclusão, de três a seis anos, e
multa, no caso de dolo, ou detenção, de
seis meses a dois anos, no caso de culpa.

Perigo de inundaçãoPerigo de inundaçãoPerigo de inundaçãoPerigo de inundaçãoPerigo de inundação

Art. 255. Remover, destruir ou inutili-
zar, em prédio próprio ou alheio, ex-
pondo a perigo a vida, a integridade fí-
sica ou o patrimônio de outrem, obstá-
culo natural ou obra destinada a impe-
dir inundação:

Pena – reclusão, de um a três anos, e
multa.

Desabamento ou desmoronamentoDesabamento ou desmoronamentoDesabamento ou desmoronamentoDesabamento ou desmoronamentoDesabamento ou desmoronamento

Art. 256. Causar desabamento ou des-
moronamento, expondo a perigo a
vida, a integridade física ou o patrimô-
nio de outrem:

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e
multa.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena – detenção, de seis meses a um ano.
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Código Penal – Arts. 257 a 261

Subtração, ocultação ou inutilização deSubtração, ocultação ou inutilização deSubtração, ocultação ou inutilização deSubtração, ocultação ou inutilização deSubtração, ocultação ou inutilização de
material de salvamentomaterial de salvamentomaterial de salvamentomaterial de salvamentomaterial de salvamento

Art. 257. Subtrair, ocultar ou inutilizar,
por ocasião de incêndio, inundação, nau-
frágio, ou outro desastre ou calamidade,
aparelho, material ou qualquer meio des-
tinado a serviço de combate ao perigo,
de socorro ou salvamento; ou impedir ou
dificultar serviço de tal natureza:

Pena – reclusão, de dois a cinco anos, e
multa.

Formas qualificadas de crime de perigoFormas qualificadas de crime de perigoFormas qualificadas de crime de perigoFormas qualificadas de crime de perigoFormas qualificadas de crime de perigo
comumcomumcomumcomumcomum

Art. 258. Se do crime doloso de perigo
comum resulta lesão corporal de nature-
za grave, a pena privativa de liberdade é
aumentada de metade; se resulta morte,
é aplicada em dobro. No caso de culpa,
se do fato resulta lesão corporal, a pena
aumenta-se de metade; se resulta morte,
aplica-se a pena cominada ao homicídio
culposo, aumentada de um terço.

Difusão de doença ou pragaDifusão de doença ou pragaDifusão de doença ou pragaDifusão de doença ou pragaDifusão de doença ou praga

Art. 259. Difundir doença ou praga
que possa causar dano a floresta, planta-
ção ou animais de utilidade econômica:

Pena – reclusão, de dois a cinco anos, e
multa.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

Parágrafo único. No caso de culpa, a
pena é de detenção, de um a seis me-
ses, ou multa.

CAPÍTULO II

DOS CRIMES CONTRA A
SEGURANÇA DOS

MEIOS DE COMUNICAÇÃO E
TRANSPORTE E OUTROS

SERVIÇOS PÚBLICOS

Perigo de desastre ferroviárioPerigo de desastre ferroviárioPerigo de desastre ferroviárioPerigo de desastre ferroviárioPerigo de desastre ferroviário

Art. 260. Impedir ou perturbar serviço
de estrada de ferro:

I – destruindo, danificando ou desar-
ranjando, total ou parcialmente, linha
férrea, material rodante ou de tração,
obra-de-arte ou instalação;
II – colocando obstáculo na linha;
III – transmitindo falso aviso acerca do
movimento dos veículos ou interrom-
pendo ou embaraçando o funciona-
mento de telégrafo, telefone ou radio-
telegrafia;
IV – praticando outro ato de que possa
resultar desastre:

Pena – reclusão, de dois a cinco anos, e
multa.

Desastre ferroviárioDesastre ferroviárioDesastre ferroviárioDesastre ferroviárioDesastre ferroviário

§ 1º Se do fato resulta desastre:

Pena – reclusão, de quatro a doze anos,
e multa.

§ 2º No caso de culpa, ocorrendo de-
sastre:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

§ 3º Para os efeitos deste artigo, enten-
de-se por estrada de ferro qualquer via
de comunicação em que circulem veí-
culos de tração mecânica, em trilhos ou
por meio de cabo aéreo.

Atentado contra a segurança de trans-Atentado contra a segurança de trans-Atentado contra a segurança de trans-Atentado contra a segurança de trans-Atentado contra a segurança de trans-
porte marítimo, fluvial ou aéreoporte marítimo, fluvial ou aéreoporte marítimo, fluvial ou aéreoporte marítimo, fluvial ou aéreoporte marítimo, fluvial ou aéreo

Art. 261. Expor a perigo embarcação
ou aeronave, própria ou alheia, ou pra-
ticar qualquer ato tendente a impedir
ou dificultar navegação marítima, flu-
vial ou aérea:

Pena – reclusão, de dois a cinco anos.

Sinistro em transporte marítimo, fluvialSinistro em transporte marítimo, fluvialSinistro em transporte marítimo, fluvialSinistro em transporte marítimo, fluvialSinistro em transporte marítimo, fluvial
ou aéreoou aéreoou aéreoou aéreoou aéreo

§ 1º Se do fato resulta naufrágio, sub-
mersão ou encalhe de embarcação ou a
queda ou destruição de aeronave:
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Pena – reclusão, de quatro a doze anos.

Prática do crime com o fim de lucroPrática do crime com o fim de lucroPrática do crime com o fim de lucroPrática do crime com o fim de lucroPrática do crime com o fim de lucro

§ 2º Aplica-se, também, a pena de mul-
ta, se o agente pratica o crime com in-
tuito de obter vantagem econômica,
para si ou para outrem.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

§ 3º No caso de culpa, se ocorre o si-
nistro:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

Atentado contra a segurança de outroAtentado contra a segurança de outroAtentado contra a segurança de outroAtentado contra a segurança de outroAtentado contra a segurança de outro
meio de transportemeio de transportemeio de transportemeio de transportemeio de transporte

Art. 262. Expor a perigo outro meio
de transporte público, impedir-lhe ou
dificultar-lhe o funcionamento:

Pena – detenção, de um a dois anos.

§ 1º Se do fato resulta desastre, a pena
é de reclusão, de dois a cinco anos.

§ 2º No caso de culpa, se ocorre desastre:

Pena – detenção, de três meses a um
ano.

Forma qualificadaForma qualificadaForma qualificadaForma qualificadaForma qualificada

Art. 263. Se de qualquer dos crimes
previstos nos artigos 260 a 262, no caso
de desastre ou sinistro, resulta lesão cor-
poral ou morte, aplica-se o disposto no
artigo 258.

Arremesso de projétilArremesso de projétilArremesso de projétilArremesso de projétilArremesso de projétil

Art. 264. Arremessar projétil contra
veículo, em movimento, destinado ao
transporte público por terra, por água
ou pelo ar:

Pena – detenção, de um a seis meses.

Parágrafo único. Se do fato resulta le-
são corporal, a pena é de detenção, de
seis meses a dois anos; se resulta mor-

te, a pena é a do artigo 121, § 3º, au-
mentada de um terço.

Atentado contra a segurança de serviçoAtentado contra a segurança de serviçoAtentado contra a segurança de serviçoAtentado contra a segurança de serviçoAtentado contra a segurança de serviço
de utilidade públicade utilidade públicade utilidade públicade utilidade públicade utilidade pública

Art. 265. Atentar contra a segurança
ou o funcionamento de serviço de água,
luz, força ou calor, ou qualquer outro de
utilidade pública:

Pena – reclusão, de um a cinco anos, e
multa.

Parágrafo único. Aumentar-se-á a pena
de um terço até a metade, se o dano
ocorrer em virtude de subtração de ma-
terial essencial ao funcionamento dos
serviços.

Interrupção ou perturbação de serviçoInterrupção ou perturbação de serviçoInterrupção ou perturbação de serviçoInterrupção ou perturbação de serviçoInterrupção ou perturbação de serviço
telegráfico ou telefônicotelegráfico ou telefônicotelegráfico ou telefônicotelegráfico ou telefônicotelegráfico ou telefônico

Art. 266. Interromper ou perturbar
serviço telegráfico, radiotelegráfico ou
telefônico, impedir ou dificultar-lhe o
restabelecimento:

Pena – detenção, de um a três anos, e
multa.

Parágrafo único. Aplicam-se as penas
em dobro, se o crime é cometido por
ocasião de calamidade pública.

CAPÍTULO III

DOS CRIMES CONTRA A
SAÚDE PÚBLICA

EpidemiaEpidemiaEpidemiaEpidemiaEpidemia

Art. 267. Causar epidemia, mediante
a propagação de germes patogênicos:

Pena – reclusão, de dez a quinze anos.

§ 1º Se do fato resulta morte, a pena é
aplicada em dobro.

� Art. 5º, XLIII, da Constituição Federal
de1988,  e art. 1º da Lei nº 8.072, de
25-7-1990 (Crimes Hediondos).
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§ 2º No caso de culpa, a pena é de de-
tenção, de um a dois anos, ou, se resul-
ta morte, de dois a quatro anos.

Infração de medida sanitária preventivaInfração de medida sanitária preventivaInfração de medida sanitária preventivaInfração de medida sanitária preventivaInfração de medida sanitária preventiva

Art. 268. Infringir determinação do po-
der público, destinada a impedir intro-
dução ou propagação de doença conta-
giosa:

Pena – detenção, de um mês a um ano,
e multa.

Parágrafo único. A pena é aumentada
de um terço, se o agente é funcionário
da saúde pública ou exerce a profissão
de médico, farmacêutico, dentista ou
enfermeiro.

Omissão de notificação de doençaOmissão de notificação de doençaOmissão de notificação de doençaOmissão de notificação de doençaOmissão de notificação de doença

Art. 269. Deixar o médico de denun-
ciar à autoridade pública doença cuja
notificação é compulsória:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, e multa.

Envenenamento de água potável ou deEnvenenamento de água potável ou deEnvenenamento de água potável ou deEnvenenamento de água potável ou deEnvenenamento de água potável ou de
substância alimentícia ou medicinalsubstância alimentícia ou medicinalsubstância alimentícia ou medicinalsubstância alimentícia ou medicinalsubstância alimentícia ou medicinal

Art. 270. Envenenar água potável, de
uso comum ou particular, ou substân-
cia alimentícia ou medicinal destinada
a consumo:

Pena – reclusão, de dez a quinze anos.

� Art. 5º, XLIII, da Constituição Federal
de 1988, e art. 1º da Lei nº 8.072, de
25-7-1990 (Crimes Hediondos).

§ 1º Está sujeito à mesma pena quem
entrega a consumo ou tem em depósi-
to, para o fim de ser distribuída, a água
ou a substância envenenada.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

§ 2º Se o crime é culposo:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

Corrupção ou poluição de água potávelCorrupção ou poluição de água potávelCorrupção ou poluição de água potávelCorrupção ou poluição de água potávelCorrupção ou poluição de água potável

Art. 271. Corromper ou poluir água
potável, de uso comum ou particular,
tornando-a imprópria para consumo ou
nociva à saúde:

Pena – reclusão, de dois a cinco anos.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena – detenção, de dois meses a um
ano.

Falsificação, corrupção, adulteração ouFalsificação, corrupção, adulteração ouFalsificação, corrupção, adulteração ouFalsificação, corrupção, adulteração ouFalsificação, corrupção, adulteração ou
alteração de substância ou produtosalteração de substância ou produtosalteração de substância ou produtosalteração de substância ou produtosalteração de substância ou produtos
alimentíciosalimentíciosalimentíciosalimentíciosalimentícios

Art. 272. Corromper, adulterar, falsifi-
car ou alterar substância ou produto
alimentício destinado a consumo, tor-
nando-o nocivo à saúde ou reduzindo-
lhe o valor nutritivo:

Pena – reclusão, de quatro a oito anos,
e multa.

§ 1º-A Incorre nas penas deste artigo
quem fabrica, vende, expõe à venda,
importa, tem em depósito para vender
ou, de qualquer forma, distribui ou en-
trega a consumo a substância alimentí-
cia ou o produto falsificado, corrompi-
do ou adulterado.

§ 1º Está sujeito às mesmas penas quem
pratica as ações previstas neste artigo
em relação a bebidas, com ou sem teor
alcoólico.

� Caput, §§ 1º-A e 1º com a redação
dada pela Lei nº 9.677, de 2-7-1998.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

§ 2º Se o crime é culposo:

Pena – detenção, de um a dois anos, e
multa.

� § 2º com a redação dada pela Lei
nº 9.677, de 2-7-1998.
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Falsificação, corrupção, adulteração ouFalsificação, corrupção, adulteração ouFalsificação, corrupção, adulteração ouFalsificação, corrupção, adulteração ouFalsificação, corrupção, adulteração ou
alteração de produto destinado a finsalteração de produto destinado a finsalteração de produto destinado a finsalteração de produto destinado a finsalteração de produto destinado a fins
terapêuticos ou medicinaisterapêuticos ou medicinaisterapêuticos ou medicinaisterapêuticos ou medicinaisterapêuticos ou medicinais

Art. 273. Falsificar, corromper, adulte-
rar ou alterar produto destinado a fins
terapêuticos ou medicinais:

Pena – reclusão, de dez a quinze anos,
e multa.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem
importa, vende, expõe à venda, tem em
depósito para vender ou, de qualquer
forma, distribui ou entrega a consumo o
produto falsificado, corrompido, adulte-
rado ou alterado.

§ 1º-A. Incluem-se entre os produtos a
que se refere este artigo os medicamen-
tos, as matérias-primas, os insumos far-
macêuticos, os cosméticos, os saneantes
e os de uso em diagnóstico.

§ 1º-B. Está sujeito às penas deste arti-
go quem pratica as ações previstas no §
1º em relação a produtos em qualquer
das seguintes condições:

I – sem registro, quando exigível, no ór-
gão de vigilância sanitária competente;
II – em desacordo com a fórmula cons-
tante do registro previsto no inciso an-
terior;
III – sem as características de identida-
de e qualidade admitidas para a sua co-
mercialização;
IV – com redução de seu valor terapêu-
tico ou de sua atividade;
V – de procedência ignorada;
VI – adquiridos de estabelecimento
sem licença da autoridade sanitária
competente.

� Caput e §§ 1º a 1º-B com a reda-
ção dada pela Lei nº 9.677, de 2-7-
1998.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

§ 2º Se o crime é culposo:

Pena – detenção, de um a três anos, e
multa.

� § 2º com a redação dada pela Lei
nº 9.677, de 2-7-1998.

Emprego de processo proibido ou deEmprego de processo proibido ou deEmprego de processo proibido ou deEmprego de processo proibido ou deEmprego de processo proibido ou de
substância não permitidasubstância não permitidasubstância não permitidasubstância não permitidasubstância não permitida

Art. 274. Empregar, no fabrico de pro-
duto destinado a consumo, revestimen-
to, gaseificação artificial, matéria coran-
te, substância aromática, anti-séptica,
conservadora ou qualquer outra não ex-
pressamente permitida pela legislação
sanitária:

Pena – reclusão, de um a cinco anos, e
multa.

� Pena com a redação dada pela Lei
nº 9.677, de 2-7-1998.

Invólucro ou recipiente com falsa indi-Invólucro ou recipiente com falsa indi-Invólucro ou recipiente com falsa indi-Invólucro ou recipiente com falsa indi-Invólucro ou recipiente com falsa indi-
caçãocaçãocaçãocaçãocação

Art. 275. Inculcar, em invólucro ou re-
cipiente de produtos alimentícios, tera-
pêuticos ou medicinais, a existência de
substância que não se encontra em seu
conteúdo ou que nele existe em quan-
tidade menor que a mencionada:

Pena – reclusão, de um a cinco anos, e
multa.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 9.677, de 2-7-1998.

Produto ou substância nas condiçõesProduto ou substância nas condiçõesProduto ou substância nas condiçõesProduto ou substância nas condiçõesProduto ou substância nas condições
dos dois artigos anterioresdos dois artigos anterioresdos dois artigos anterioresdos dois artigos anterioresdos dois artigos anteriores

Art. 276. Vender, expor à venda, ter
em depósito para vender ou, de qual-
quer forma, entregar a consumo produ-
to nas condições dos artigos 274 e 275:

Pena – reclusão, de um a cinco anos, e
multa.

� Pena com a redação dada pela Lei
nº 9.677, de 2-7-1998.
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� Art. 7º, IV, d, da Lei nº 8.137, de
27-12-1990, que define crimes con-
tra a ordem tributária, econômica e
contra as relações de consumo.

Substância destinada à falsificaçãoSubstância destinada à falsificaçãoSubstância destinada à falsificaçãoSubstância destinada à falsificaçãoSubstância destinada à falsificação

Art. 277. Vender, expor à venda, ter
em depósito ou ceder substância desti-
nada à falsificação de produtos alimen-
tícios, terapêuticos ou medicinais:

Pena – reclusão, de um a cinco anos, e
multa.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 9.677, de 2-7-1998.

Outras substâncias nocivas à saúdeOutras substâncias nocivas à saúdeOutras substâncias nocivas à saúdeOutras substâncias nocivas à saúdeOutras substâncias nocivas à saúde
públicapúblicapúblicapúblicapública

Art. 278. Fabricar, vender, expor à
venda, ter em depósito para vender ou,
de qualquer forma, entregar a consumo
coisa ou substância nociva à saúde,
ainda que não destinada à alimentação
ou a fim medicinal:

Pena – detenção, de um a três anos, e
multa.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena – detenção, de dois meses a um ano.

Substância avariadaSubstância avariadaSubstância avariadaSubstância avariadaSubstância avariada

Art. 279. Revogado. Lei nº 8.137, de
27-12-1990.

Medicamento em desacordo com re-Medicamento em desacordo com re-Medicamento em desacordo com re-Medicamento em desacordo com re-Medicamento em desacordo com re-
ceita médicaceita médicaceita médicaceita médicaceita médica

Art. 280. Fornecer substância medici-
nal em desacordo com receita médica:

Pena – detenção, de um a três anos, ou
multa.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena – detenção, de dois meses a um ano.

Art. 281.     Revogado. Lei nº 6.368, de
21-10-1976.

Exercício ilegal da medicina, arte den-Exercício ilegal da medicina, arte den-Exercício ilegal da medicina, arte den-Exercício ilegal da medicina, arte den-Exercício ilegal da medicina, arte den-
tária ou farmacêuticatária ou farmacêuticatária ou farmacêuticatária ou farmacêuticatária ou farmacêutica

Art. 282. Exercer, ainda que a título
gratuito, a profissão de médico, dentis-
ta ou farmacêutico, sem autorização le-
gal ou excedendo-lhe os limites:

Pena – detenção, de seis meses a dois anos.

Parágrafo único. Se o crime é praticado
com o fim de lucro, aplica-se também
multa.

� Art. 5º, XIII, da Constituição Fede-
ral de 1988.

� Art. 47 da Lei de Contravenções
Penais (Decreto-Lei nº 3.688, de 3-
10-1942).

CharlatanismoCharlatanismoCharlatanismoCharlatanismoCharlatanismo

Art. 283. Inculcar ou anunciar cura
por meio secreto ou infalível:

Pena – detenção, de três meses a um
ano, e multa.

CurandeirismoCurandeirismoCurandeirismoCurandeirismoCurandeirismo

Art. 284. Exercer o curandeirismo:

I – prescrevendo, ministrando ou apli-
cando, habitualmente, qualquer subs-
tância;
II – usando gestos, palavras ou qual-
quer outro meio;
III – fazendo diagnósticos:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

Parágrafo único. Se o crime é praticado
mediante remuneração, o agente fica
também sujeito à multa.

Forma qualifForma qualifForma qualifForma qualifForma qualificadaicadaicadaicadaicada

Art. 285. Aplica-se o disposto no artigo
258 aos crimes previstos neste Capítulo,
salvo quanto ao definido no artigo 267.

� Art. 1º, III, j, da Lei nº 7.960, de
21-12-1989, que dispõe sobre a
prisão temporária.
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TÍTULO IX – DOS CRIMES
CONTRA A PAZ PÚBLICA

Incitação ao crimeIncitação ao crimeIncitação ao crimeIncitação ao crimeIncitação ao crime

Art. 286. Incitar, publicamente, a prá-
tica de crime:

Pena – detenção, de três a seis meses,
ou multa.

Apologia de crime ou criminosoApologia de crime ou criminosoApologia de crime ou criminosoApologia de crime ou criminosoApologia de crime ou criminoso

Art. 287. Fazer, publicamente, apolo-
gia de fato criminoso ou de autor de
crime:

Pena – detenção, de três a seis meses,
ou multa.

Quadrilha ou bandoQuadrilha ou bandoQuadrilha ou bandoQuadrilha ou bandoQuadrilha ou bando

Art. 288. Associarem-se mais de três
pessoas, em quadrilha ou bando, para
o fim de cometer crimes:

Pena – reclusão, de um a três anos.

Parágrafo único. A pena aplica-se em do-
bro, se a quadrilha ou bando é armado.

� Art. 8º da Lei nº 8.072, de 25-7-
1990 (Crimes Hediondos).

TÍTULO X – DOS CRIMES
CONTRA A FÉ PÚBLICA

CAPÍTULO I

DA MOEDA FALSA

Moeda falsaMoeda falsaMoeda falsaMoeda falsaMoeda falsa

Art. 289. Falsificar, fabricando-a ou al-
terando-a, moeda metálica ou papel-
moeda de curso legal no País ou no es-
trangeiro:

Pena – reclusão, de três a doze anos, e
multa.

� Súmula nº 73 do STJ.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem,
por conta própria ou alheia, importa ou
exporta, adquire, vende, troca, cede,
empresta, guarda ou introduz na circula-
ção moeda falsa.

§ 2º Quem, tendo recebido de boa-fé,
como verdadeira, moeda falsa ou altera-
da, a restitui à circulação, depois de co-
nhecer a falsidade, é punido com deten-
ção, de seis meses a dois anos, e multa.

§ 3º É punido com reclusão, de três a
quinze anos, e multa, o funcionário pú-
blico ou diretor, gerente, ou fiscal de
banco de emissão que fabrica, emite ou
autoriza a fabricação ou emissão:

I – de moeda com título ou peso infe-
rior ao determinado em lei;
II – de papel-moeda em quantidade su-
perior à autorizada.

§ 4º Nas mesmas penas incorre quem
desvia e faz circular moeda, cuja circu-
lação não estava ainda autorizada.

Crimes assimilados ao de moeda falsaCrimes assimilados ao de moeda falsaCrimes assimilados ao de moeda falsaCrimes assimilados ao de moeda falsaCrimes assimilados ao de moeda falsa

Art. 290. Formar cédula, nota ou bilhe-
te representativo de moeda com frag-
mentos de cédulas, notas ou bilhetes ver-
dadeiros; suprimir, em nota, cédula ou
bilhete recolhidos, para o fim de restituí-
los à circulação, sinal indicativo de sua
inutilização; restituir à circulação cédula,
nota ou bilhete em tais condições, ou já
recolhidos para o fim de inutilização:

Pena – reclusão, de dois a oito anos, e
multa.

Parágrafo único. O máximo da reclusão
é elevado a doze anos e o da multa a
Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros),
se o crime é cometido por funcionário
que trabalha na repartição onde o di-
nheiro se achava recolhido, ou nela
tem fácil ingresso, em razão do cargo.

� Lei nº 7.209, de 11-7-1984, que
dispõe sobre cancelamento de
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quaisquer referências e valores de
multa.

Petrechos para falsificação de moedaPetrechos para falsificação de moedaPetrechos para falsificação de moedaPetrechos para falsificação de moedaPetrechos para falsificação de moeda

Art. 291. Fabricar, adquirir, fornecer, a
título oneroso ou gratuito, possuir ou
guardar maquinismo, aparelho, instru-
mento ou qualquer objeto especialmen-
te destinado à falsificação de moeda:

Pena – reclusão, de dois a seis anos, e
multa.

Emissão de título ao portador sem per-Emissão de título ao portador sem per-Emissão de título ao portador sem per-Emissão de título ao portador sem per-Emissão de título ao portador sem per-
missão legalmissão legalmissão legalmissão legalmissão legal

Art. 292. Emitir, sem permissão legal,
nota, bilhete, ficha, vale ou título que
contenha promessa de pagamento em
dinheiro ao portador ou a que falte in-
dicação do nome da pessoa a quem
deva ser pago:

Pena – detenção, de um a seis meses,
ou multa.

Parágrafo único. Quem recebe ou utili-
za como dinheiro qualquer dos docu-
mentos referidos neste artigo incorre
na pena de detenção, de quinze dias a
três meses, ou multa.

CAPÍTULO II

DA FALSIDADE DE TÍTULOS E
OUTROS PAPÉIS PÚBLICOS

Falsificação de papéis públicosFalsificação de papéis públicosFalsificação de papéis públicosFalsificação de papéis públicosFalsificação de papéis públicos

Art. 293. Falsificar, fabricando-os ou
alterando-os:

I – selo postal, estampilha, papel selado
ou qualquer papel de emissão legal,
destinado à arrecadação de imposto ou
taxa;
II – papel de crédito público que não
seja moeda de curso legal;
III – vale postal;
IV – cautela de penhor, caderneta de
depósito de caixa econômica ou de ou-

tro estabelecimento mantido por enti-
dade de direito público;
V – talão, recibo, guia, alvará ou qual-
quer outro documento relativo à arre-
cadação de rendas públicas ou a depó-
sito ou caução por que o poder público
seja responsável;
VI – bilhete, passe ou conhecimento de
empresa de transporte administrada pela
União, por Estado ou por Município:

Pena – reclusão, de dois a oito anos, e
multa.

§ 1º Incorre na mesma pena quem usa
qualquer dos papéis falsificados a que
se refere este artigo.

§ 2º Suprimir, em qualquer desses pa-
péis, quando legítimos, com o fim de
torná-los novamente utilizáveis, carimbo
ou sinal indicativo de sua inutilização:

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e
multa.

§ 3º Incorre na mesma pena quem usa,
depois de alterado, qualquer dos papéis
a que se refere o parágrafo anterior.

§ 4º Quem usa ou restitui à circulação,
embora recebido de boa-fé, qualquer
dos papéis falsificados ou alterados, a
que se referem este artigo e o seu § 2º,
depois de conhecer a falsidade ou alte-
ração, incorre na pena de detenção, de
seis meses a dois anos, ou multa.

Petrechos de falsificaçãoPetrechos de falsificaçãoPetrechos de falsificaçãoPetrechos de falsificaçãoPetrechos de falsificação

Art. 294. Fabricar, adquirir, fornecer,
possuir ou guardar objeto especialmen-
te destinado à falsificação de qualquer
dos papéis referidos no artigo anterior:

Pena – reclusão, de um a três anos, e
multa.

Art. 295. Se o agente é funcionário
público, e comete o crime prevalecen-
do-se do cargo, aumenta-se a pena de
sexta parte.
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CAPÍTULO III

DA FALSIDADE DOCUMENTAL

Falsificação do selo ou sinal públicoFalsificação do selo ou sinal públicoFalsificação do selo ou sinal públicoFalsificação do selo ou sinal públicoFalsificação do selo ou sinal público

Art. 296. Falsificar, fabricando-os ou
alterando-os:

I – selo público destinado a autenticar
atos oficiais da União, de Estado ou de
Município;
II – selo ou sinal atribuído por lei a en-
tidade de direito público, ou a autori-
dade, ou sinal público de tabelião:

Pena – reclusão, de dois a seis anos, e
multa.

§ 1º Incorre nas mesmas penas:

I – quem faz uso do selo ou sinal falsi-
ficado;
II – quem utiliza indevidamente o selo
ou sinal verdadeiro em prejuízo de ou-
trem ou em proveito próprio ou alheio.
III – quem altera, falsifica ou faz uso in-
devido de marcas, logotipos, siglas ou
quaisquer outros símbolos utilizados
ou identificadores de órgãos ou entida-
des da Administração Pública.

� Inciso III acrescido pela Lei nº
9.983, de 14-7-2000.

§ 2º Se o agente é funcionário público,
e comete o crime prevalecendo-se do
cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.

Falsificação de documento públicoFalsificação de documento públicoFalsificação de documento públicoFalsificação de documento públicoFalsificação de documento público

Art. 297. Falsificar, no todo ou em par-
te, documento público, ou alterar docu-
mento público verdadeiro:

Pena – reclusão, de dois a seis anos, e
multa.

§ 1º Se o agente é funcionário público,
e comete o crime prevalecendo-se do
cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.

§ 2º Para os efeitos penais, equiparam-
se a documento público o emanado de

entidade paraestatal, o título ao porta-
dor ou transmissível por endosso, as
ações de sociedade comercial, os livros
mercantis e o testamento particular.

§ 3º Nas mesmas penas incorre quem
insere ou faz inserir:

I – na folha de pagamento ou em docu-
mento de informações que seja desti-
nado a fazer prova perante a previdên-
cia social, pessoa que não possua a
qualidade de segurado obrigatório;
II – na Carteira de Trabalho e Previdên-
cia Social do empregado ou em docu-
mento que deva produzir efeito perante
a previdência social, declaração falsa ou
diversa da que deveria ter sido escrita;
III – em documento contábil ou em qual-
quer outro documento relacionado com
as obrigações da empresa perante a pre-
vidência social, declaração falsa ou diver-
sa da que deveria ter constado.

§ 4º Nas mesmas penas incorre quem
omite, nos documentos mencionados
no § 3º, nome do segurado e seus da-
dos pessoais, a remuneração, a vigên-
cia do contrato de trabalho ou de pres-
tação de serviços.

� §§ 3º e 4º acrescidos pela Lei nº
9.983, de 14-7-2000.

FalsificaFalsificaFalsificaFalsificaFalsificação de documento particularção de documento particularção de documento particularção de documento particularção de documento particular

Art. 298. Falsificar, no todo ou em par-
te, documento particular ou alterar do-
cumento particular verdadeiro:

Pena – reclusão, de um a cinco anos, e
multa.

Falsidade ideológicaFalsidade ideológicaFalsidade ideológicaFalsidade ideológicaFalsidade ideológica

Art. 299. Omitir, em documento pú-
blico ou particular, declaração que dele
devia constar, ou nele inserir ou fazer
inserir declaração falsa ou diversa da
que devia ser escrita, com o fim de pre-

Código Penal – Arts. 296 a 299
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judicar direito, criar obrigação ou alte-
rar a verdade sobre fato juridicamente
relevante:

Pena – reclusão, de um a cinco anos, e
multa, se o documento é público, e re-
clusão de um a três anos, e multa, se o
documento é particular.

Parágrafo único. Se o agente é funcio-
nário público, e comete o crime preva-
lecendo-se do cargo, ou se a falsifica-
ção ou alteração é de assentamento de
registro civil, aumenta-se a pena de
sexta parte.

Falso reconhecimento de firma ou letraFalso reconhecimento de firma ou letraFalso reconhecimento de firma ou letraFalso reconhecimento de firma ou letraFalso reconhecimento de firma ou letra

Art. 300. Reconhecer, como verdadei-
ra, no exercício de função pública, fir-
ma ou letra que o não seja:

Pena – reclusão, de um a cinco anos, e
multa, se o documento é público; e de
um a três anos, e multa, se o documen-
to é particular.

Certidão ou atestado ideologicamen-Certidão ou atestado ideologicamen-Certidão ou atestado ideologicamen-Certidão ou atestado ideologicamen-Certidão ou atestado ideologicamen-
te falsote falsote falsote falsote falso

Art. 301. Atestar ou certificar falsa-
mente, em razão de função pública,
fato ou circunstância que habilite al-
guém a obter cargo público, isenção de
ônus ou de serviço de caráter público,
ou qualquer outra vantagem:

Pena – detenção, de dois meses a um
ano.

Falsidade material de atestado ou cer-Falsidade material de atestado ou cer-Falsidade material de atestado ou cer-Falsidade material de atestado ou cer-Falsidade material de atestado ou cer-
tidãotidãotidãotidãotidão

§ 1º Falsificar, no todo ou em parte,
atestado ou certidão, ou alterar o teor
de certidão ou de atestado verdadeiro,
para prova de fato ou circunstância
que habilite alguém a obter cargo pú-
blico, isenção de ônus ou de serviço
de caráter público, ou qualquer outra
vantagem:

Pena – detenção, de três meses a dois
anos.

§ 2º Se o crime é praticado com o fim
de lucro, aplica-se, além da pena priva-
tiva de liberdade, a de multa.

Falsidade de atestado médicoFalsidade de atestado médicoFalsidade de atestado médicoFalsidade de atestado médicoFalsidade de atestado médico

Art. 302. Dar o médico, no exercício
da sua profissão, atestado falso:

Pena – detenção, de um mês a um ano.

Parágrafo único. Se o crime é cometido
com o fim de lucro, aplica-se também
multa.

Reprodução ou adulteração de selo ouReprodução ou adulteração de selo ouReprodução ou adulteração de selo ouReprodução ou adulteração de selo ouReprodução ou adulteração de selo ou
peça filatélicapeça filatélicapeça filatélicapeça filatélicapeça filatélica

Art. 303. Reproduzir ou alterar selo
ou peça filatélica que tenha valor para
coleção, salvo quando a reprodução ou
a alteração está visivelmente anotada
na face ou no verso do selo ou peça:

Pena – detenção, de um a três anos, e
multa.

Parágrafo único. Na mesma pena incor-
re quem, para fins de comércio, faz uso
do selo ou peça filatélica.

Uso de documento falsoUso de documento falsoUso de documento falsoUso de documento falsoUso de documento falso

Art. 304. Fazer uso de qualquer dos
papéis falsificados ou alterados, a que
se referem os artigos 297 a 302:

Pena – a cominada à falsificação ou à
alteração.

Supressão de documentoSupressão de documentoSupressão de documentoSupressão de documentoSupressão de documento

Art. 305. Destruir, suprimir ou ocul-
tar, em benefício próprio ou de outrem,
ou em prejuízo alheio, documento pú-
blico ou particular verdadeiro, de que
não podia dispor:

Pena – reclusão, de dois a seis anos, e
multa, se o documento é público, e re-

Código Penal – Arts. 300 a 305



496

clusão, de um a 5 cinco anos, e multa,
se o documento é particular.

CAPÍTULO IV

DE OUTRAS FALSIDADES

Falsificação do sinal empregado no con-Falsificação do sinal empregado no con-Falsificação do sinal empregado no con-Falsificação do sinal empregado no con-Falsificação do sinal empregado no con-
traste de metal precioso ou na fiscaliza-traste de metal precioso ou na fiscaliza-traste de metal precioso ou na fiscaliza-traste de metal precioso ou na fiscaliza-traste de metal precioso ou na fiscaliza-
ção alfandegária, ou para outros finsção alfandegária, ou para outros finsção alfandegária, ou para outros finsção alfandegária, ou para outros finsção alfandegária, ou para outros fins

Art. 306. Falsificar, fabricando-o ou
alterando-o, marca ou sinal empregado
pelo poder público no contraste de me-
tal precioso ou na fiscalização alfande-
gária, ou usar marca ou sinal dessa na-
tureza, falsificado por outrem:

Pena – reclusão, de dois a seis anos, e
multa.

Parágrafo único. Se a marca ou sinal fal-
sificado é o que usa a autoridade públi-
ca para o fim de fiscalização sanitária,
ou para autenticar ou encerrar determi-
nados objetos, ou comprovar o cumpri-
mento de formalidade legal:

Pena – reclusão ou detenção, de um a
três anos, e multa.

Falsa identidadeFalsa identidadeFalsa identidadeFalsa identidadeFalsa identidade

Art. 307. Atribuir-se ou atribuir a ter-
ceiro falsa identidade para obter vanta-
gem, em proveito próprio ou alheio, ou
para causar dano a outrem:

Pena – detenção, de três meses a um
ano, ou multa, se o fato não constitui
elemento de crime mais grave.

Art. 308. Usar, como próprio, passa-
porte, título de eleitor, caderneta de re-
servista ou qualquer documento de
identidade alheia ou ceder a outrem,
para que dele se utilize, documento des-
sa natureza, próprio ou de terceiro:

Pena – detenção, de quatro meses a
dois anos, e multa, se o fato não cons-
titui elemento de crime mais grave.

Fraude de lei sobre estrangeirosFraude de lei sobre estrangeirosFraude de lei sobre estrangeirosFraude de lei sobre estrangeirosFraude de lei sobre estrangeiros

Art. 309. Usar o estrangeiro, para en-
trar ou permanecer no Território Na-
cional, nome que não é o seu:

Pena – detenção, de um a três anos, e
multa.

Parágrafo único. Atribuir a estrangeiro
falsa qualidade para promover-lhe a
entrada em território nacional:

Pena – Reclusão de um a quatro anos e
multa.

� Parágrafo único acrescido pela Lei
nº 9.426, de 24-12-1996.

Art. 310. Prestar-se a figurar como pro-
prietário ou possuidor de ação, título ou
valor pertencente a estrangeiro, nos ca-
sos em que a este é vedada por lei a pro-
priedade ou a posse de tais bens:

Pena – detenção de seis meses a três
anos e multa.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 9.426, de 24-12-1996.

Adulteração de sinal identificador deAdulteração de sinal identificador deAdulteração de sinal identificador deAdulteração de sinal identificador deAdulteração de sinal identificador de
veículo automotorveículo automotorveículo automotorveículo automotorveículo automotor

Art. 311. Adulterar ou remarcar nú-
mero de chassi ou qualquer sinal iden-
tificador de veículo automotor, de seu
componente ou equipamento:

Pena – reclusão, de três a seis anos, e
multa.

§ 1º Se o agente comete o crime no
exercício da função pública ou em razão
dela, a pena é aumentada de um terço.

§ 2º Incorre nas mesmas penas o funci-
onário público que contribui para o li-
cenciamento ou registro do veículo re-
marcado ou adulterado, fornecendo in-
devidamente material ou informação
oficial.

Código Penal – Arts. 306 a 311



497

 C
Ó

D
IG

O
 P

EN
AL

� Caput, §§ 1º e 2º com a redação
dada pela Lei nº 9.426, de 24-12-
1996.

TÍTULO XI – DOS CRIMES
CONTRA A

 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CAPÍTULO I

DOS CRIMES PRATICADOS
POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO

EM GERAL

PeculatoPeculatoPeculatoPeculatoPeculato

Art. 312. Apropriar-se o funcionário pú-
blico de dinheiro, valor ou qualquer ou-
tro bem móvel, público ou particular, de
que tem a posse em razão do cargo, ou
desviá-lo, em proveito próprio ou alheio:

Pena – reclusão, de dois a doze anos, e
multa.

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o fun-
cionário público, embora não tendo a
posse do dinheiro, valor ou bem, o
subtrai, ou concorre para que seja sub-
traído, em proveito próprio ou alheio,
valendo-se de facilidade que lhe pro-
porciona a qualidade de funcionário.

Peculato culposoPeculato culposoPeculato culposoPeculato culposoPeculato culposo

§ 2º Se o funcionário concorre culposa-
mente para o crime de outrem:

Pena – detenção, de três meses a um
ano.

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a
reparação do dano, se precede à sen-
tença irrecorrível, extingue a punibili-
dade; se lhe é posterior, reduz de meta-
de a pena imposta.

Peculato mediante erro de outremPeculato mediante erro de outremPeculato mediante erro de outremPeculato mediante erro de outremPeculato mediante erro de outrem

Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou
qualquer utilidade que, no exercício do
cargo, recebeu por erro de outrem:

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e
multa.

Inserção de dados falsos em sistemaInserção de dados falsos em sistemaInserção de dados falsos em sistemaInserção de dados falsos em sistemaInserção de dados falsos em sistema
de informaçõesde informaçõesde informaçõesde informaçõesde informações

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funci-
onário autorizado, a inserção de dados
falsos, alterar ou excluir indevidamente
dados corretos nos sistemas informati-
zados ou bancos de dados da Adminis-
tração Pública com o fim de obter vanta-
gem indevida para si ou para outrem ou
para causar dano:

Pena – reclusão, de dois a 12 doze
anos, e multa.

� Art. 313-A acrescido pela Lei nº
9.983, de 14-7-2000.

Modificação ou alteração não autoriza-Modificação ou alteração não autoriza-Modificação ou alteração não autoriza-Modificação ou alteração não autoriza-Modificação ou alteração não autoriza-
da de sistema de informaçõesda de sistema de informaçõesda de sistema de informaçõesda de sistema de informaçõesda de sistema de informações

Art. 313-B.     Modificar ou alterar, o fun-
cionário, sistema de informações ou pro-
grama de informática sem autorização ou
solicitação de autoridade competente:

Pena – detenção, de três meses a dois
anos, e multa.

Parágrafo único. As penas são aumen-
tadas de um terço até a metade se da
modificação ou alteração resulta dano
para a Administração Pública ou para o
administrado.

� Art. 313-B acrescido pela Lei nº
9.983, de 14-7-2000.

Extravio, sonegação ou inutilização deExtravio, sonegação ou inutilização deExtravio, sonegação ou inutilização deExtravio, sonegação ou inutilização deExtravio, sonegação ou inutilização de
livro ou documentolivro ou documentolivro ou documentolivro ou documentolivro ou documento

Art. 314. Extraviar livro oficial ou qual-
quer documento, de que tem a guarda
em razão do cargo; sonegá-lo ou inutili-
zá-lo, total ou parcialmente:

Pena – reclusão, de um a quatro anos, se
o fato não constitui crime mais grave.

Código Penal – Arts. 312 a 314
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EmpreEmpreEmpreEmpreEmprego irregular de verbas ou rendasgo irregular de verbas ou rendasgo irregular de verbas ou rendasgo irregular de verbas ou rendasgo irregular de verbas ou rendas
públicaspúblicaspúblicaspúblicaspúblicas

Art. 315. Dar às verbas ou rendas pú-
blicas aplicação diversa da estabelecida
em lei:

Pena – detenção, de um a três meses,
ou multa.

ConcussãoConcussãoConcussãoConcussãoConcussão

Art. 316. Exigir, para si ou para outrem,
direta ou indiretamente, ainda que fora
da função ou antes de assumi-la, mas
em razão dela, vantagem indevida:

Pena – reclusão, de dois a oito anos, e
multa.

� Art. 438 do Código de Processo
Penal.

Excesso de exaçãoExcesso de exaçãoExcesso de exaçãoExcesso de exaçãoExcesso de exação

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou
contribuição social que sabe ou deveria
saber indevido, ou, quando devido, em-
prega na cobrança meio vexatório ou
gravoso, que a lei não autoriza:

Pena – reclusão, de três a oito anos, e
multa.

§ 2º Se o funcionário desvia, em provei-
to próprio ou de outrem, o que recebeu
indevidamente para recolher aos cofres
públicos:

Pena – reclusão, de dois a doze anos, e
multa.

Corrupção passivaCorrupção passivaCorrupção passivaCorrupção passivaCorrupção passiva

Art. 317. Solicitar ou receber, para si
ou para outrem, direta ou indiretamen-
te, ainda que fora da função ou antes
de assumi-la, mas em razão dela, vanta-
gem indevida, ou aceitar promessa de
tal vantagem:

Pena – reclusão, de dois a doze anos, e
multa.

� Pena com a redação dada pela Lei
nº10.763, de 12-11-2003.

§ 1º A pena é aumentada de um terço,
se, em conseqüência da vantagem ou
promessa, o funcionário retarda ou dei-
xa de praticar qualquer ato de ofício ou
o pratica infringindo dever funcional.

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de
praticar ou retarda ato de ofício, com in-
fração de dever funcional, cedendo a
pedido ou influência de outrem:

Pena – detenção, de três meses a um
ano, ou multa.

Facilitação de contrabando ou desca-Facilitação de contrabando ou desca-Facilitação de contrabando ou desca-Facilitação de contrabando ou desca-Facilitação de contrabando ou desca-
minhominhominhominhominho

Art. 318. Facilitar, com infração de de-
ver funcional, a prática de contrabando
ou descaminho (artigo 334):

Pena – reclusão, de três a oito anos, e
multa.

PrevaricaçãoPrevaricaçãoPrevaricaçãoPrevaricaçãoPrevaricação

Art. 319. Retardar ou deixar de prati-
car, indevidamente, ato de ofício, ou
praticá-lo contra disposição expressa
de lei, para satisfazer interesse ou sen-
timento pessoal:

Pena – detenção, de três meses a um
ano, e multa.

Condescendência criminosaCondescendência criminosaCondescendência criminosaCondescendência criminosaCondescendência criminosa

Art. 320. Deixar o funcionário, por in-
dulgência, de responsabilizar subordi-
nado que cometeu infração no exercí-
cio do cargo ou, quando lhe falte com-
petência, não levar o fato ao conheci-
mento da autoridade competente:

Pena – detenção, de quinze dias a um
mês, ou multa.

Advocacia administrativaAdvocacia administrativaAdvocacia administrativaAdvocacia administrativaAdvocacia administrativa

Art. 321. Patrocinar, direta ou indireta-
mente, interesse privado perante a ad-
ministração pública, valendo-se da qua-
lidade de funcionário:

Código Penal – Arts. 315 a 321
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Pena – detenção, de um a três meses,
ou multa.

Parágrafo único. Se o interesse é ilegí-
timo:

Pena – detenção, de três meses a um
ano, além da multa.

Violência arbitráriaViolência arbitráriaViolência arbitráriaViolência arbitráriaViolência arbitrária

Art. 322. Praticar violência, no exercí-
cio de função ou a pretexto de exercê-la:

Pena – detenção, de seis meses a três
anos, além da pena correspondente à
violência.

Abandono de funçãoAbandono de funçãoAbandono de funçãoAbandono de funçãoAbandono de função

Art. 323. Abandonar cargo público,
fora dos casos permitidos em lei:

Pena – detenção, de quinze dias a um
mês, ou multa.

§ 1º Se do fato resulta prejuízo público:

Pena – detenção, de três meses a um
ano, e multa.

§ 2º Se o fato ocorre em lugar compreen-
dido na faixa de fronteira:

Pena – detenção, de um a três anos, e
multa.

Exercício funcional ilegalmente anteci-Exercício funcional ilegalmente anteci-Exercício funcional ilegalmente anteci-Exercício funcional ilegalmente anteci-Exercício funcional ilegalmente anteci-
pado ou prolongadopado ou prolongadopado ou prolongadopado ou prolongadopado ou prolongado

Art. 324. Entrar no exercício de função
pública antes de satisfeitas as exigências
legais, ou continuar a exercê-la, sem au-
torização, depois de saber oficialmente
que foi exonerado, removido, substituí-
do ou suspenso:

Pena – detenção, de quinze dias a um
mês, ou multa.

Violação de sigilo funcionalViolação de sigilo funcionalViolação de sigilo funcionalViolação de sigilo funcionalViolação de sigilo funcional

Art. 325. Revelar fato de que tem ciên-
cia em razão do cargo e que deva per-

manecer em segredo, ou facilitar-lhe a
revelação:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, ou multa, se o fato não constitui
crime mais grave.

§ 1º Nas mesmas penas deste artigo in-
corre quem:

I – permite ou facilita, mediante atribui-
ção, fornecimento e empréstimo de se-
nha ou qualquer outra forma, o acesso
de pessoas não autorizadas a sistemas
de informações ou banco de dados da
Administração Pública;
II – se utiliza, indevidamente, do aces-
so restrito.

§ 2º Se da ação ou omissão resulta
dano à Administração Pública ou a ou-
trem:

Pena – reclusão, de dois a seis anos, e
multa.

� §§ 1º e 2º acrescidos pela Lei nº
9.983, de 14-7-2000.

Violação do sigilo de proposta de con-Violação do sigilo de proposta de con-Violação do sigilo de proposta de con-Violação do sigilo de proposta de con-Violação do sigilo de proposta de con-
corrênciacorrênciacorrênciacorrênciacorrência

Art. 326. Devassar o sigilo de propos-
ta de concorrência pública, ou propor-
cionar a terceiro o ensejo de devassá-lo:

Pena – detenção, de três meses a um
ano, e multa.

� Dispositivo prejudicado pelo art.
94 da Lei nº 8.666, de 21-6-1993,
que dispõe sobre as licitações e
contratos no âmbito da Adminis-
tração Pública.

Funcionário públicoFuncionário públicoFuncionário públicoFuncionário públicoFuncionário público

Art. 327. Considera-se funcionário pú-
blico, para os efeitos penais, quem,
embora transitoriamente ou sem remu-
neração, exerce cargo, emprego ou fun-
ção pública.
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§ 1º Equipara-se a funcionário público
quem exerce cargo, emprego ou fun-
ção em entidade paraestatal, e quem
trabalha para empresa prestadora de
serviço contratada ou conveniada para
a execução de atividade típica da Ad-
ministração Pública.

� § 1º com a redação dada pela Lei
nº 9.983, de 14-7-2000.

§ 2º A pena será aumentada da terça
parte quando os autores dos crimes pre-
vistos neste Capítulo forem ocupantes
de cargos em comissão ou de função de
direção ou assessoramento de órgão da
administração direta, sociedade de eco-
nomia mista, empresa pública ou funda-
ção instituída pelo poder público.

� § 2º acrescido pela Lei nº 6.799,
de 23-6-1980.

CAPÍTULO II

DOS CRIMES PRATICADOS
POR PARTICULAR CONTRA A
ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

Usurpação de função públicaUsurpação de função públicaUsurpação de função públicaUsurpação de função públicaUsurpação de função pública

Art. 328. Usurpar o exercício de fun-
ção pública:

Pena – detenção, de três meses a dois
anos, e multa.

Parágrafo único. Se do fato o agente
aufere vantagem:

Pena – reclusão, de dois a cinco anos, e
multa.

ResistênciaResistênciaResistênciaResistênciaResistência

Art. 329. Opor-se à execução de ato le-
gal, mediante violência ou ameaça a
funcionário competente para executá-lo
ou a quem lhe esteja prestando auxílio:

Pena – detenção, de dois meses a dois
anos.

§ 1º Se o ato, em razão da resistência,
não se executa:

Pena – reclusão, de um a três anos.

§ 2º As penas deste artigo são aplicá-
veis sem prejuízo das correspondentes
à violência.

DesobediênciaDesobediênciaDesobediênciaDesobediênciaDesobediência

Art. 330. Desobedecer a ordem legal
de funcionário público:

Pena – detenção, de quinze dias a seis
meses, e multa.

DesacatoDesacatoDesacatoDesacatoDesacato

Art. 331. Desacatar funcionário público
no exercício da função ou em razão dela:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, ou multa.

Tráfico de InfluênciaTráfico de InfluênciaTráfico de InfluênciaTráfico de InfluênciaTráfico de Influência

Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou ob-
ter, para si ou para outrem, vantagem ou
promessa de vantagem, a pretexto de in-
fluir em ato praticado por funcionário
público no exercício da função.

Pena – reclusão, de dois a cinco anos, e
multa.

Parágrafo único. A pena é aumentada
da metade, se o agente alega ou insi-
nua que a vantagem é também destina-
da ao funcionário.

� Caput e parágrafo único com a re-
dação dada pela Lei nº 9.127, de
16-11-1995.

Corrupção ativaCorrupção ativaCorrupção ativaCorrupção ativaCorrupção ativa

Art. 333. Oferecer ou prometer vanta-
gem indevida a funcionário público,
para determiná-lo a praticar, omitir ou
retardar ato de ofício:

Pena – reclusão, de dois a doze anos, e
multa.

� Pena com a redação dada pela Lei
nº10.763, de 12-11-2003.
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Parágrafo único. A pena é aumentada
de um terço, se, em razão da vantagem
ou promessa, o funcionário retarda ou
omite ato de ofício, ou o pratica infrin-
gindo dever funcional.

Contrabando ou descaminhoContrabando ou descaminhoContrabando ou descaminhoContrabando ou descaminhoContrabando ou descaminho

Art. 334. Importar ou exportar merca-
doria proibida ou iludir, no todo ou em
parte, o pagamento de direito ou im-
posto devido pela entrada, pela saída
ou pelo consumo de mercadoria:

Pena – reclusão, de um a quatro anos.

� Súmula nº 560 do STF.

§ 1º Incorre na mesma pena quem:

a) pratica navegação de cabotagem,
fora dos casos permitidos em lei;

b) pratica fato assimilado, em lei espe-
cial, a contrabando ou descaminho;

c) vende, expõe à venda, mantém em
depósito ou, de qualquer forma, utili-
za em proveito próprio ou alheio, no
exercício de atividade comercial ou
industrial, mercadoria de procedência
estrangeira que introduziu clandesti-
namente no País ou importou fraudu-
lentamente ou que sabe ser produto
de introdução clandestina no Territó-
rio Nacional ou de importação frau-
dulenta por parte de outrem;

d) adquire, recebe ou oculta, em pro-
veito próprio ou alheio, no exercício
de atividade comercial ou industrial,
mercadoria de procedência estran-
geira, desacompanhada de docu-
mentação legal, ou acompanhada de
documentos que sabe serem falsos.

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais,
para os efeitos deste artigo, qualquer for-
ma de comércio irregular ou clandestino
de mercadorias estrangeiras, inclusive o
exercido em residências.

§ 3º A pena aplica-se em dobro, se o
crime de contrabando ou descaminho
é praticado em transporte aéreo.

Impedimento, perturbação ou fraudeImpedimento, perturbação ou fraudeImpedimento, perturbação ou fraudeImpedimento, perturbação ou fraudeImpedimento, perturbação ou fraude
de concorrênciade concorrênciade concorrênciade concorrênciade concorrência

Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar
concorrência pública ou venda em hasta
pública, promovida pela administração
federal, estadual ou municipal, ou por
entidade paraestatal; afastar ou procurar
afastar concorrente ou licitante, por meio
de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagem:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, ou multa, além da pena corres-
pondente à violência.

Parágrafo único. Incorre na mesma pe-
na quem se abstém de concorrer ou li-
citar, em razão da vantagem oferecida.

� Dispositivo prejudicado pelos arts.
93 e 95 da Lei nº 8.666, de 21-6-
1993, que dispõe sobre as licita-
ções e contratos no âmbito de Ad-
ministração Pública.

Inutilização de edital ou de sinalInutilização de edital ou de sinalInutilização de edital ou de sinalInutilização de edital ou de sinalInutilização de edital ou de sinal

Art. 336. Rasgar ou, de qualquer for-
ma, inutilizar ou conspurcar edital afi-
xado por ordem de funcionário públi-
co; violar ou inutilizar selo ou sinal em-
pregado, por determinação legal ou por
ordem de funcionário público, para
identificar ou cerrar qualquer objeto:

Pena – detenção, de um mês a um ano,
ou multa.

Subtração ou inutilização de livro ouSubtração ou inutilização de livro ouSubtração ou inutilização de livro ouSubtração ou inutilização de livro ouSubtração ou inutilização de livro ou
documentodocumentodocumentodocumentodocumento

Art. 337. Subtrair, ou inutilizar, total
ou parcialmente, livro oficial, processo
ou documento confiado à custódia de
funcionário, em razão de ofício, ou de
particular em serviço público:
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Pena – reclusão, de dois a cinco anos, se
o fato não constitui crime mais grave.

Sonegação de contribuição previdenciáriaSonegação de contribuição previdenciáriaSonegação de contribuição previdenciáriaSonegação de contribuição previdenciáriaSonegação de contribuição previdenciária

Art. 337-A. Suprimir ou reduzir con-
tribuição social previdenciária e qual-
quer acessório, mediante as seguintes
condutas:

I – omitir de folha de pagamento da
empresa ou de documento de informa-
ções previsto pela legislação previden-
ciária segurados empregado, empresá-
rio, trabalhador avulso ou trabalhador
autônomo ou a este equiparado que
lhe prestem serviços;
II – deixar de lançar mensalmente nos
títulos próprios da contabilidade da
empresa as quantias descontadas dos
segurados ou as devidas pelo emprega-
dor ou pelo tomador de serviços;
III – omitir, total ou parcialmente, receitas
ou lucros auferidos, remunerações pagas
ou creditadas e demais fatos geradores
de contribuições sociais previdenciárias:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco)
anos, e multa.

§ 1º É extinta a punibilidade se o agen-
te, espontaneamente, declara e confes-
sa as contribuições, importâncias ou
valores e presta as informações devidas
à previdência social, na forma definida
em lei ou regulamento, antes do início
da ação fiscal.

§ 2º É facultado ao juiz deixar de aplicar
a pena ou aplicar somente a de multa
se o agente for primário e de bons an-
tecedentes, desde que:

I – VETADO.
II – o valor das contribuições devidas,
inclusive acessórios, seja igual ou infe-
rior àquele estabelecido pela previdên-
cia social, administrativamente, como
sendo o mínimo para o ajuizamento de
suas execuções fiscais.

§ 3º Se o empregador não é pessoa ju-
rídica e sua folha de pagamento mensal
não ultrapassa R$ 1.510,00 (um mil,
quinhentos e dez reais), o juiz poderá
reduzir a pena de um terço até a meta-
de ou aplicar apenas a de multa.

§ 4º O valor a que se refere o parágra-
fo anterior será reajustado nas mesmas
datas e nos mesmos índices do reajus-
te dos benefícios da previdência social.

� Art. 337-A e §§ 1º a 4º acrescidos
pela Lei nº 9.983, de 14-7-2000.

CAPÍTULO II-A

DOS CRIMES PRATICADOS
POR PARTICULAR CONTRA A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
ESTRANGEIRA

� Capítulo II-A acrescido pela Lei no

10.467, de 11-6-2002.

Corrupção ativa em transação comer-Corrupção ativa em transação comer-Corrupção ativa em transação comer-Corrupção ativa em transação comer-Corrupção ativa em transação comer-
cial internacionalcial internacionalcial internacionalcial internacionalcial internacional

Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar,
direta ou indiretamente, vantagem in-
devida a funcionário público estrangei-
ro, ou a terceira pessoa, para determi-
ná-lo a praticar, omitir ou retardar ato
de ofício relacionado à transação co-
mercial internacional:

Pena – reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos,
e multa.

Parágrafo único. A pena é aumentada
de 1/3 (um terço), se, em razão da van-
tagem ou promessa, o funcionário pú-
blico estrangeiro retarda ou omite o ato
de ofício, ou o pratica infringindo de-
ver funcional.

� Art. 337-B acrescido pela Lei no

10.467, de 11-6-2002.

Tráfico de influência em transação co-Tráfico de influência em transação co-Tráfico de influência em transação co-Tráfico de influência em transação co-Tráfico de influência em transação co-
mercial internacionalmercial internacionalmercial internacionalmercial internacionalmercial internacional

Art. 337-C. Solicitar, exigir, cobrar ou
obter, para si ou para outrem, direta ou in-
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diretamente, vantagem ou promessa de
vantagem a pretexto de influir em ato pra-
ticado por funcionário público estrangeiro
no exercício de suas funções, relacionado
a transação comercial internacional:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco)
anos, e multa.

Parágrafo único. A pena é aumentada
da metade, se o agente alega ou insi-
nua que a vantagem é também destina-
da a funcionário estrangeiro.

� Art. 337-C acrescido pela Lei no

10.467, de 11-6-2002.

Funcionário público estrangeiroFuncionário público estrangeiroFuncionário público estrangeiroFuncionário público estrangeiroFuncionário público estrangeiro

Art. 337-D. Considera-se funcionário
público estrangeiro, para os efeitos pe-
nais, quem, ainda que transitoriamente
ou sem remuneração, exerce cargo, em-
prego ou função pública em entidades
estatais ou em representações diplomá-
ticas de país estrangeiro.

Parágrafo único. Equipara-se a funcio-
nário público estrangeiro quem exerce
cargo, emprego ou função em empre-
sas controladas, diretamente ou indire-
tamente, pelo Poder Público de país es-
trangeiro ou em organizações públicas
internacionais.

� Art. 337-D acrescido pela Lei no

10.467, de 11-6-2002.

CAPÍTULO III

DOS CRIMES CONTRA A
ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA

Reingresso de estrangeiro expulsoReingresso de estrangeiro expulsoReingresso de estrangeiro expulsoReingresso de estrangeiro expulsoReingresso de estrangeiro expulso

Art. 338. Reingressar no território na-
cional o estrangeiro que dele foi expulso:

Pena – reclusão, de um a quatro anos,
sem prejuízo de nova expulsão após o
cumprimento da pena.

� Lei nº 6.815, de 19-8-1980, que
define a situação jurídica do es-
trangeiro no Brasil.

Denunciação caluniosaDenunciação caluniosaDenunciação caluniosaDenunciação caluniosaDenunciação caluniosa

Art. 339. Dar causa a instauração de
investigação policial, de processo judici-
al, instauração de investigação adminis-
trativa, inquérito civil ou ação de impro-
bidade administrativa contra alguém,
imputando-lhe crime de que o sabe ino-
cente:

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 10.028, de 19-10-2000.

Pena – reclusão, de dois a oito anos, e
multa.

§ 1º A pena é aumentada de sexta par-
te, se o agente se serve de anonimato
ou de nome suposto.

§ 2º A pena é diminuída de metade, se a
imputação é de prática de contravenção.

Comunicação falsa de crime ou de con-Comunicação falsa de crime ou de con-Comunicação falsa de crime ou de con-Comunicação falsa de crime ou de con-Comunicação falsa de crime ou de con-
travençãotravençãotravençãotravençãotravenção

Art. 340. Provocar a ação de autorida-
de, comunicando-lhe a ocorrência de
crime ou de contravenção que sabe
não se ter verificado:

Pena – detenção, de um a seis meses,
ou multa.

Auto-acusação falsaAuto-acusação falsaAuto-acusação falsaAuto-acusação falsaAuto-acusação falsa

Art. 341. Acusar-se, perante a autori-
dade, de crime inexistente ou praticado
por outrem:

Pena – detenção, de três meses a dois
anos, ou multa.

Falso testemunho ou falsa períciaFalso testemunho ou falsa períciaFalso testemunho ou falsa períciaFalso testemunho ou falsa períciaFalso testemunho ou falsa perícia

Art. 342.     Fazer afirmação falsa, ou negar
ou calar a verdade como testemunha, pe-
rito, contador, tradutor ou intérprete em
processo judicial, ou administrativo, in-
quérito policial, ou em juízo arbitral:
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� Caput com a redação dada pela
Lei no 10.268, de 28-8-2001.

Pena – reclusão, de um a três anos, e
multa.

§ 1o As penas aumentam-se de um sex-
to a um terço, se o crime é praticado me-
diante suborno ou se cometido com o
fim de obter prova destinada a produzir
efeito em processo penal, ou em proces-
so civil em que for parte entidade da ad-
ministração pública direta ou indireta.

§ 2o O fato deixa de ser punível se, an-
tes da sentença no processo em que
ocorreu o ilícito, o agente se retrata ou
declara a verdade.

� §§ 1o e 2o com a redação dada
pela Lei no 10.268, de 28-8-2001.

§ 3º Revogado implicitamente pela Lei
nº 10.268, de 28-8-2001.

Art. 343.     Dar, oferecer ou prometer di-
nheiro ou qualquer outra vantagem a tes-
temunha, perito, contador, tradutor ou in-
térprete, para fazer afirmação falsa, negar
ou calar a verdade em depoimento, perí-
cia, cálculos, tradução ou interpretação:

Pena – reclusão, de três a quatro anos,
e multa.

Parágrafo único. As penas aumentam-se
de um sexto a um terço, se o crime é co-
metido com o fim de obter prova desti-
nada a produzir efeito em processo pe-
nal ou em processo civil em que for par-
te entidade da administração pública di-
reta ou indireta.

� Caput e parágrafo único com a re-
dação dada pela Lei no 10.268, de
28-8-2001.

Coação no curso do processoCoação no curso do processoCoação no curso do processoCoação no curso do processoCoação no curso do processo

Art. 344. Usar de violência ou grave
ameaça, com o fim de favorecer inte-
resse próprio ou alheio, contra autori-

dade, parte, ou qualquer outra pessoa
que funciona ou é chamada a intervir
em processo judicial, policial ou admi-
nistrativo, ou em juízo arbitral:

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e
multa, além da pena correspondente à
violência.

Exercício arbitrário das próprias razõesExercício arbitrário das próprias razõesExercício arbitrário das próprias razõesExercício arbitrário das próprias razõesExercício arbitrário das próprias razões

Art. 345. Fazer justiça pelas próprias
mãos, para satisfazer pretensão, embora
legítima, salvo quando a lei o permite:

Pena – detenção, de quinze dias a um
mês, ou multa, além da pena corres-
pondente à violência.

Parágrafo único. Se não há emprego de
violência, somente se procede median-
te queixa.

Art. 346. Tirar, suprimir, destruir ou
danificar coisa própria, que se acha em
poder de terceiro por determinação ju-
dicial ou convenção:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, e multa.

Fraude processualFraude processualFraude processualFraude processualFraude processual

Art. 347. Inovar artificiosamente, na
pendência de processo civil ou admi-
nistrativo, o estado de lugar, de coisa
ou de pessoa, com o fim de induzir a
erro o juiz ou o perito:

Pena – detenção, de três meses a dois
anos, e multa.

Parágrafo único. Se a inovação se des-
tina a produzir efeito em processo pe-
nal, ainda que não iniciado, as penas
aplicam-se em dobro.

Favorecimento pessoalFavorecimento pessoalFavorecimento pessoalFavorecimento pessoalFavorecimento pessoal

Art. 348. Auxiliar a subtrair-se à ação
de autoridade pública autor de crime a
que é cominada pena de reclusão:
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Pena – detenção, de um a seis meses, e
multa.

§ 1º Se ao crime não é cominada pena
de reclusão:

Pena – detenção, de quinze dias a três
meses, e multa.

§ 2º Se quem presta o auxílio é ascen-
dente, descendente, cônjuge ou irmão
do criminoso, fica isento de pena.

Favorecimento realFavorecimento realFavorecimento realFavorecimento realFavorecimento real

Art. 349. Prestar a criminoso, fora dos
casos de co-autoria ou de receptação,
auxílio destinado a tornar seguro o pro-
veito do crime:

Pena – detenção, de um a seis meses, e
multa.

Exercício arbitrário ou abuso de poderExercício arbitrário ou abuso de poderExercício arbitrário ou abuso de poderExercício arbitrário ou abuso de poderExercício arbitrário ou abuso de poder

Art. 350. Ordenar ou executar medida
privativa de liberdade individual, sem
as formalidades legais ou com abuso
de poder:

Pena – detenção, de um mês a um ano.

Parágrafo único. Na mesma pena incor-
re o funcionário que:

I – ilegalmente recebe e recolhe alguém
a prisão, ou a estabelecimento destina-
do a execução de pena privativa de li-
berdade ou de medida de segurança;
II – prolonga a execução de pena ou de
medida de segurança, deixando de expe-
dir em tempo oportuno ou de executar
imediatamente a ordem de liberdade;
III – submete pessoa que está sob sua
guarda ou custódia a vexame ou a cons-
trangimento não autorizado em lei;
IV – efetua, com abuso de poder, qual-
quer diligência.

Fuga de pessoa presa ou submetida aFuga de pessoa presa ou submetida aFuga de pessoa presa ou submetida aFuga de pessoa presa ou submetida aFuga de pessoa presa ou submetida a
medida de segurançamedida de segurançamedida de segurançamedida de segurançamedida de segurança

Art. 351. Promover ou facilitar a fuga
de pessoa legalmente presa ou subme-
tida a medida de segurança detentiva:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

§ 1º Se o crime é praticado a mão arma-
da, ou por mais de uma pessoa, ou me-
diante arrombamento, a pena é de re-
clusão, de dois a seis anos.

§ 2º Se há emprego de violência contra
pessoa, aplica-se também a pena cor-
respondente à violência.

§ 3º A pena é de reclusão, de um a qua-
tro anos, se o crime é praticado por pes-
soa sob cuja custódia ou guarda está o
preso ou o internado.

§ 4º No caso de culpa do funcionário
incumbido da custódia ou guarda, apli-
ca-se a pena de detenção, de três me-
ses a um ano, ou multa.

Evasão mediante violência contra a pessoaEvasão mediante violência contra a pessoaEvasão mediante violência contra a pessoaEvasão mediante violência contra a pessoaEvasão mediante violência contra a pessoa

Art. 352. Evadir-se ou tentar evadir-se
o preso ou indivíduo submetido a me-
dida de segurança detentiva, usando
de violência contra a pessoa:

Pena – detenção, de três meses a um
ano, além da pena correspondente à
violência.

Arrebatamento de presoArrebatamento de presoArrebatamento de presoArrebatamento de presoArrebatamento de preso

Art. 353. Arrebatar preso, a fim de
maltratá-lo, do poder de quem o tenha
sob custódia ou guarda:

Pena – reclusão, de um a quatro anos,
além da pena correspondente à violência.

Motim de presosMotim de presosMotim de presosMotim de presosMotim de presos

Art. 354. Amotinarem-se presos, pertur-
bando a ordem ou disciplina da prisão:
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Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, além da pena correspondente à
violência.

Patrocínio infielPatrocínio infielPatrocínio infielPatrocínio infielPatrocínio infiel

Art. 355. Trair, na qualidade de advo-
gado ou procurador, o dever profissio-
nal, prejudicando interesse, cujo patro-
cínio, em juízo, lhe é confiado:

Pena – detenção, de seis meses a três
anos, e multa.

Patrocínio simultâneo ou tergiversaçãoPatrocínio simultâneo ou tergiversaçãoPatrocínio simultâneo ou tergiversaçãoPatrocínio simultâneo ou tergiversaçãoPatrocínio simultâneo ou tergiversação

Parágrafo único. Incorre na pena deste
artigo o advogado ou procurador judicial
que defende na mesma causa, simultâ-
nea ou sucessivamente, partes contrárias.

Sonegação de papel ou objeto de valorSonegação de papel ou objeto de valorSonegação de papel ou objeto de valorSonegação de papel ou objeto de valorSonegação de papel ou objeto de valor
probatórioprobatórioprobatórioprobatórioprobatório

Art. 356. Inutilizar, total ou parcial-
mente, ou deixar de restituir autos, do-
cumento ou objeto de valor probatório,
que recebeu na qualidade de advogado
ou procurador:

Pena – detenção, de seis meses a três
anos, e multa.

Exploração de prestígioExploração de prestígioExploração de prestígioExploração de prestígioExploração de prestígio

Art. 357. Solicitar ou receber dinheiro ou
qualquer outra utilidade, a pretexto de in-
fluir em juiz, jurado, órgão do Ministério
Público, funcionário de justiça, perito, tra-
dutor, intérprete ou testemunha:

Pena – reclusão, de um a cinco anos, e
multa.

Parágrafo único. As penas aumentam-
se de um terço, se o agente alega ou in-
sinua que o dinheiro ou utilidade tam-
bém se destina a qualquer das pessoas
referidas neste artigo.

Violência ou fraude em arrematação ju-Violência ou fraude em arrematação ju-Violência ou fraude em arrematação ju-Violência ou fraude em arrematação ju-Violência ou fraude em arrematação ju-
dicialdicialdicialdicialdicial

Art. 358. Impedir, perturbar ou frau-
dar arrematação judicial; afastar ou pro-

curar afastar concorrente ou licitante,
por meio de violência, grave ameaça,
fraude ou oferecimento de vantagem:

Pena – detenção, de dois meses a um
ano, ou multa, além da pena corres-
pondente à violência.

Desobediência à decisão judicial sobreDesobediência à decisão judicial sobreDesobediência à decisão judicial sobreDesobediência à decisão judicial sobreDesobediência à decisão judicial sobre
perda ou suspensão de direitoperda ou suspensão de direitoperda ou suspensão de direitoperda ou suspensão de direitoperda ou suspensão de direito

Art. 359. Exercer função, atividade, di-
reito, autoridade ou múnus, de que foi
suspenso ou privado por decisão judicial:

Pena – detenção, de três meses a dois
anos, ou multa.

CAPÍTULO IV

DOS CRIMES CONTRA AS
FINANÇAS PÚBLICAS

Contratação de operação de créditoContratação de operação de créditoContratação de operação de créditoContratação de operação de créditoContratação de operação de crédito

Art. 359-A. Ordenar, autorizar ou rea-
lizar operação de crédito, interno ou ex-
terno, sem prévia autorização legislativa:

Pena – reclusão, de um a dois anos.

Parágrafo único. Incide na mesma pena
quem ordena, autoriza ou realiza ope-
ração de crédito, interno ou externo:

I – com inobservância de limite, condi-
ção ou montante estabelecido em lei
ou em resolução do Senado Federal;
II – quando o montante da dívida conso-
lidada ultrapassa o limite máximo auto-
rizado por lei.

Inscrição de despesas não empenhadasInscrição de despesas não empenhadasInscrição de despesas não empenhadasInscrição de despesas não empenhadasInscrição de despesas não empenhadas
em restos a pagarem restos a pagarem restos a pagarem restos a pagarem restos a pagar

Art. 359-B. Ordenar ou autorizar ins-
crição em restos a pagar, de despesa
que não tenha sido previamente empe-
nhada ou que exceda limite estabeleci-
do em lei:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.
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Assunção de obrigação no último anoAssunção de obrigação no último anoAssunção de obrigação no último anoAssunção de obrigação no último anoAssunção de obrigação no último ano
do mandato ou legislaturado mandato ou legislaturado mandato ou legislaturado mandato ou legislaturado mandato ou legislatura

Art. 359-C. Ordenar ou autorizar a as-
sunção de obrigação, nos dois últimos
quadrimestres do último ano do mandato
ou legislatura, cuja despesa não possa ser
paga no mesmo exercício financeiro ou,
caso reste parcela a ser paga no exercício
seguinte, que não tenha contrapartida su-
ficiente de disponibilidade de caixa:

Pena – reclusão, de um a quatro anos.

Ordenação de despesa não autorizadaOrdenação de despesa não autorizadaOrdenação de despesa não autorizadaOrdenação de despesa não autorizadaOrdenação de despesa não autorizada

Art. 359-D. Ordenar despesa não au-
torizada por lei:

Pena – reclusão, de um a quatro anos.

Prestação de garantia graciosaPrestação de garantia graciosaPrestação de garantia graciosaPrestação de garantia graciosaPrestação de garantia graciosa

Art. 359-E. Prestar garantia em opera-
ção de crédito sem que tenha sido
constituída contragarantia em valor
igual ou superior ao valor da garantia
prestada, na forma da lei:

Pena – detenção, de três meses a um ano.

Não cancelamento de restos a pagarNão cancelamento de restos a pagarNão cancelamento de restos a pagarNão cancelamento de restos a pagarNão cancelamento de restos a pagar

Art. 359-F. Deixar de ordenar, de au-
torizar ou de promover o cancelamento
do montante de restos a pagar inscrito
em valor superior ao permitido em lei:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

Aumento de despesa total com pessoalAumento de despesa total com pessoalAumento de despesa total com pessoalAumento de despesa total com pessoalAumento de despesa total com pessoal
no último ano do mandato ou legis-no último ano do mandato ou legis-no último ano do mandato ou legis-no último ano do mandato ou legis-no último ano do mandato ou legis-
laturalaturalaturalaturalatura

Art. 359-G. Ordenar, autorizar ou
executar ato que acarrete aumento de
despesa total com pessoal, nos cento e

oitenta dias anteriores ao final do man-
dato ou da legislatura:

Pena – reclusão, de um a quatro anos.

Oferta pública ou colocação de títulosOferta pública ou colocação de títulosOferta pública ou colocação de títulosOferta pública ou colocação de títulosOferta pública ou colocação de títulos
no mercadono mercadono mercadono mercadono mercado

Art. 359-H. Ordenar, autorizar ou
promover a oferta pública ou a coloca-
ção no mercado financeiro de títulos
da dívida pública sem que tenham sido
criados por lei ou sem que estejam re-
gistrados em sistema centralizado de li-
quidação e de custódia:

Pena - reclusão, de um a quatro anos.

� Arts. 359-A a 359-H acrescidos
pela Lei nº 10.028, de 19-10-2000.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 360. Ressalvada a legislação es-
pecial sobre os crimes contra a existên-
cia, a segurança e a integridade do Es-
tado e contra a guarda e o emprego da
economia popular, os crimes de im-
prensa e os de falência, os de respon-
sabilidade do Presidente da República
e dos Governadores ou Interventores, e
os crimes militares, revogam-se as dis-
posições em contrário.

Art. 361. Este Código entrará em vigor
no dia 1º de janeiro de 1942.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de
1940;

119º da Independência e

52º da República.

Getúlio VargasGetúlio VargasGetúlio VargasGetúlio VargasGetúlio Vargas

Francisco Campos
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Índice Alfabético-Remissivo do
Código de Processo Penal

(Decreto-Lei nº 3.689, de 3-10-1941)

A
ABSOLVIÇÃO
• aplicação de medida de segurança:

art. 555
• cancelamento de hipoteca: art. 141
• cessação da interdição provisória; efei-

tos da: art. 376
• conexão ou continência; efeitos da:

art. 81
• em crimes de competência do júri;

recurso ex officio com efeito suspen-
sivo: art. 411

• em grau de revisão; efeitos: art. 621
• em recurso de revisão: art. 627
• em recurso de revisão procedente

pelo tribunal: art. 626
• levantamento do seqüestro após trân-

sito em julgado da sentença:  arts. 131,
III, e 141

• opinião do Ministério Público favorá-
vel; crimes de ação pública: art. 385

• recurso ex officio; fundamento de
circunstância que exclua o crime ou
isente o réu de pena: art. 574, II

• recurso em sentença absolutória; ape-
lação: art. 593

• recurso em sentido estrito; cabimen-
to: art. 581, VI

• requisitos: art. 386
• sentença absolutória; procedimentos

do juiz: art. 386, parágrafo único

ABUSO DE PODER
• custas por coação: art. 653

ACAREAÇÃO
• cabimento; participantes: art. 229
• e reconhecimento de pessoas e coi-

sas em caso de infração penal; in-

cumbência da autoridade policial: art.
6º, VI

• em caso de testemunha ausente: art. 230
• no julgamento pelo júri: art. 470
• no processo sumário: art. 538, § 4º
• pessoas que dela participarão: art. 229
• repergunta de testemunhas: art. 229,

parágrafo único

AÇÃO CIVIL
• coisa julgada no cível; reconhecimento

de ato praticado em estado de necessi-
dade, legítima defesa, estrito cumpri-
mento do dever legal ou no exercício
regular de direito: art. 65

• incidência de questões prejudiciais:
art. 93, § 1º

• para reparação do dano; quem a pro-
moverá: art. 63

• para ressarcimento do dano; contra
quem se proporá: art. 64

• propositura; casos que não impedi-
rão: art. 67

• propositura; quando não reconheci-
da a inexistência material do fato no
juízo criminal: art. 66

• propositura ou prosseguimento pelo
Ministério Público; crime de ação
pública; controvérsia sobre o estado
civil das pessoas, a ser dirimida no
juízo cível: art. 92, parágrafo único

• propositura pelo Ministério Público;
pobreza comprovada do titular do di-
reito à reparação do dano: art. 68

• propositura pelos interessados ou
pelo Ministério Público contra o res-
ponsável civil; casos: art. 144

• suspensão do seu curso, até julga-
mento definitivo da ação penal: art.
64, parágrafo único
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AÇÃO PENAL
• adiamento da instrução criminal; pros-

seguimento desta: art. 372
• crimes falimentares; propositura; ex-

tinção: arts. 504 e 507
• crimes falimentares; arquivamento de

papéis; legitimidade: art. 510
• desistência pelo Ministério Público;

inadmissibilidade: art. 42
• direito de queixa; ordem de preferên-

cia: art. 36
• falta de condição exigida para seu exer-

cício; rejeição da denúncia ou queixa;
ressalva: art. 43, III

• fundações, associações ou socieda-
des; representação: art. 37

• iniciativa do Ministério Público pro-
vocada por qualquer pessoa do povo:
art. 27

• insanidade mental do acusado; pros-
seguimento do processo com a pre-
sença de curador: art. 151

• morte ou ausência do ofendido; trans-
ferência do direito de representação:
arts. 24, § 1º, e 31

• não intentada no prazo; levantamen-
to do seqüestro: art. 131, I

• não será intentada antes de declarada
a falência: art. 507

• nas contravenções; início: art. 26
• perempção; casos em que se procede

somente mediante queixa: art. 60
• privada; aditamento da queixa pelo

Ministério Público: art. 45
• privada; nos crimes de ação pública,

se não for intentada no prazo legal;
procedimentos do Ministério Públi-
co: art. 29

• privada; pobreza do ofendido; nome-
ação de advogado: art. 32

• privada; quem poderá intentá-la: art. 30
• privada; remessa do inquérito: art. 19
• privada; requisito para a autoridade

proceder a inquérito: art. 5º, § 5º
• processo das contravenções; forma

sumária: art. 531

• pública; aditamento da denúncia ou quei-
xa; possibilidade de nova definição jurídi-
ca que importe aplicação de pena mais
grave: art. 384, parágrafo único

• pública; início do inquérito policial:
art. 5º

• pública; interventores como assisten-
tes do Ministério Público: art. 268

• pública; promoção; ressalva: art. 24,
§§ 1º e 2º

• pública; sentença condenatória; opi-
nião do Ministério Público pela ab-
solvição: art. 385

• rejeitada a denúncia por ilegitimida-
de da parte; direito ao exercício da:
art. 43, parágrafo único

• subsidiária da ação penal privada: art. 29
• suspensão; em caso de doença men-

tal do acusado: art. 152
• suspensão da ação civil até o julga-

mento definitivo da mesma: art. 64,
parágrafo único

ACÓRDÃO
• oposição de embargos de declaração;

cabimento; prazo: art. 619

ACUSAÇÃO
• curador nomeado ao réu menor: art.

262
• defensor; obrigatoriedade; nomeação

pelo juiz: arts. 261 e 263
• não comparecimento para interroga-

tório; condução: art. 260
• nulidade do ato, em sua falta: art.

564, III, l
• silêncio; não presunção de confissão:

art. 198
• tempo destinado à mesma, no julga-

mento pelo júri: art. 474
• testemunhas; prazos para serem ou-

vidas: art. 401

ACUSADO
• vide RÉU
• analfabeto; interrogatório: art. 195,

parágrafo único
• apresentação espontânea: arts. 317 e

318
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• citação inicial por mandado; requisi-
tos: arts. 351 e 357

• citação; réu fora do território da juris-
dição: art. 353

• comportamento inconveniente; assis-
tência do defensor no prosseguimen-
to de atos de instrução ou julgamen-
to: art. 796

• condução à autoridade em caso do
não atendimento à intimação: art. 260

• confissão de crime de autoria ignora-
da ou imputada a outrem, na apre-
sentação espontânea à prisão; efei-
tos: art. 318

• enfermo; deslocamento do juiz até
onde encontra, para realização de ins-
trução criminal: art. 403

• fiança; perda; recolhimento ao Te-
souro Nacional: art. 345

• fiança tida como quebrada: art. 327
• funcionário público; notificação ao

chefe da repartição: art. 359
• funcionário público; notificação em

crimes afiançáveis: art. 514
• honorários de defensor dativo; paga-

mento: art. 263, parágrafo único
• identificação; sua impossibilidade

não retardará a ação penal: art. 259
• interrogatório: arts. 185 a 196
• interrogatório; o  defensor não inter-

virá ou influirá nas perguntas e res-
postas: art. 187

• intimações; normas: art. 370
• menor; presença de curador: art. 262
• menor; realização do interrogatório na

presença de curador: art. 194
• mudo, surdo ou surdo-mudo; inter-

rogatório: art. 192
• novo interrogatório: art. 196
• ou advogado; alegações escritas e rol

de testemunhas, após o interrogató-
rio: art. 395

• prisão preventiva; não impedimento
por sua apresentação espontânea à au-
toridade: art. 317

• processo e julgamento; necessidade
de defensor para sua realização: art.
261

• que não saiba falar o idioma nacio-
nal; interrogatório feito por intérpre-
te: art. 193

• respostas no interrogatório; redução
a termo: art. 195

• revelia; não comparecimento a ato
processual após citado; suspensão da
prescrição: art. 366

• silêncio; efeitos: art. 198
• testemunhas; prazo para substitui-

ção: art. 405

ACUSADOR(ES)
• não comparecimento, com justa cau-

sa; adiamento do julgamento: art. 451
• não intervenção nas votações do con-

selho de sentença: art. 481
• não perturbação da livre manifesta-

ção do conselho de sentença: art. 483
• particular; caso em que falará antes

do promotor: art. 471, § 2º
• particular; não comparecimento ao

julgamento sem escusa legítima; efei-
tos: art. 452

• testemunhas de acusação e de defe-
sa; inquirição: arts. 467 e 468

ADIAMENTO
• de instrução criminal: art. 372
• de julgamento; de habeas corpus:  art.

664
• de julgamento pelo júri; não compa-

recimento do advogado do assisten-
te; inadmissibilidade: art. 451, § 2º

• de julgamento pelo júri; ausência do
representante do Ministério Público:
art. 448

• de julgamento pelo júri; falta de de-
fensor: art. 449

• de julgamento pelo júri; insuficiência
de jurados para o conselho de sen-
tença: art. 459, § 1º

• de julgamento pelo júri; recusas de
jurado: art. 461, § 1º
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• de julgamento; não comparecimento,
com justa causa, do réu ou do acusa-
dor particular: art. 451

ADITAMENTO
• da denúncia; retorno dos autos ao

Ministério Público: art. 408, § 5º
• da queixa; ação penal privativa do

ofendido: art. 45
• da queixa; ação pública não proposta

no prazo legal: art. 29
• da queixa: prazo: art. 46, § 2º
• de denúncia ou queixa em caso de pos-

sibilidade de nova definição jurídica
que importe aplicação de pena mais gra-
ve: art. 384, parágrafo único

ADVOGADO
• alegações escritas; na instrução crimi-

nal; prazo para oferecimento: art. 395
• dativo; abandono do processo; mul-

ta: art. 265
• dativo; falta de comparecimento; no-

meação de substituto: art. 265, pará-
grafo único

• dativo; honorários; pagamento: art.
263, parágrafo único

• dativo de réu maior; nomeação; adia-
mento do julgamento: art. 449

• dativo; nomeação a requerimento do
condenado: art. 757, § 1º

• dativo; nomeação em caso de pobre-
za da parte: art. 32

• dativo; nomeação no recebimento do
libelo; substituição: art. 422

• dativo; prazo para defesa em não com-
parecimento, sem justificativa, do réu:
art. 396, parágrafo único

• defesa oral; homologações de sen-
tença estrangeira: art. 789, § 3º

• defesa oral nas apelações: art. 613, III
• defesa oral no julgamento pelo júri:

art. 472
• do acusado: arts. 261 a 267
• doença; demora na instrução crimi-

nal; efeitos: art. 403
• falta ao julgamento, sem escusa legí-

tima; substituição: art. 450

• falta de sua nomeação; nulidade de
ato processual: art. 564, III, c

• homologação de sentença estrangei-
ra: art. 789, § 3º

• interrogatório; indicação pelo réu: art.
266

• interrogatório; intervenção ou influên-
cia; inadmissibilidade: art. 187

• intimação da sentença: arts. 391 e 392,
II e III

• nomeação; crimes afiançáveis; resi-
dência do acusado conhecida ou este
se achar fora da jurisdição do juiz: art.
514, parágrafo único

• parentes do juiz; não funcionarão como
defensores: arts. 267 e 252, I

• patrocínio gratuito; obrigatoriedade e
ressalva: art. 264

• perdão; poderes especiais para sua
aceitação: arts. 55 e 59

• poderão ficar sentados nas audiên-
cias e sessões; ressalva: art. 793

• poderes especiais para apresentação
de queixa: art. 44

• poderes especiais para recusa de juiz;
conteúdo da petição: art. 98

• prazo para falar no julgamento: art.
474

• prazo para ser ouvido, em caso de in-
terdição de direito, durante a instru-
ção criminal: art. 373, § 1º

• prisão especial antes da condenação
definitiva: art. 295, VII

• procuração; dela independerá a cons-
tituição de defensor, por ocasião do
interrogatório: art. 266

• procuração para argüição de falsida-
de documental: art. 146

• recurso em geral; interposição: art.
577

• recurso em sentido estrito e apelação;
prazo para falar: art. 610, parágrafo
único

• renúncia do direito de queixa; pode-
res especiais: art. 50
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• tréplica no julgamento: art. 473
• vista dos autos para alegações; cri-

mes de competência do juiz singular;
prazo: art. 500, III

• vista dos autos para alegações; cri-
mes de competência do júri; prazo:
art. 406

AERONAVE
• crimes praticados a bordo, dentro do

Território Nacional; processo e julga-
mento: arts. 89 a 91

AFIANÇADO
• obrigações do: arts. 327 e 328

AFIXAÇÃO
• lista dos processos de competência

do júri: art. 432

AGRAVAÇÃO DA PENA
• impossibilidade; apelação somente

do réu: art. 617
• proibição; revisão procedente: art. 626,

parágrafo único

AGRAVANTES
• menção na sentença condenatória:

art. 387, I
• quesitos em crime de competência do

júri; regras: art. 484, parágrafo único
• reconhecimento; crimes de ação pú-

blica: art. 385

AGRAVO
• na revisão criminal: art. 625, § 3º

ÁGUAS TERRITORIAIS
• crimes cometidos em embarcações:

arts. 89 e 91

ALEGAÇÕES
• do apelante e do apelado; prazos: art.

600
• do interessado ou seu defensor; no

processo de aplicação de medida de
segurança por fato não criminoso:
art. 552

• escritas; rol de testemunhas; prazo
para oferecimento: art. 395

• execução de medida de segurança; pra-
zo para oferecimento: art. 757

• no recurso em sentido estrito; prazo:
art. 588

• processos da competência do juiz sin-
gular; prazo para oferecimento: art. 500

• vista dos autos; crimes da competên-
cia do júri; prazo: art. 406

ALISTAMENTO DE JURADOS
• idades; máxima e mínima: art. 434
• listagem geral; alteração da lista; pu-

blicação: art. 439, parágrafo único
• serviço do júri; obrigatoriedade: art.

434

ALVARÁ DE SOLTURA
• expedição; decisão absolutória; in-

cumbência do relator: art. 670
• expedição; telégrafo: art. 660, § 6º
• expedição pelo juiz; casos: arts. 685 e

690

ANALFABETO
• interrogatório: art. 195, parágrafo

único
• livramento condicional; assinatura de

termo a rogo: art. 723, § 1º
• mandado de prisão; entrega e assina-

tura de declaração por testemunhas:
art. 286

• não poderá ser perito: art. 279, III
• nota de culpa; entrega: art. 306, pará-

grafo único
• recurso; assinatura do termo a rogo:

art. 578, § 1º

ANALOGIA
• admissibilidade em matéria proces-

sual penal: art. 3º

ANTECEDENTES
• atestado de; sigilo assegurado: art.

20, parágrafo único
• folha de; juntada aos autos do inqu-

érito: art. 6º, VIII

ANISTIA
• extinção da pena; efeitos da: art. 742

APELAÇÕES
• crimes de competência do Tribunal

do Júri ou do juiz singular; interposi-
ção; prazo: art. 598
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• das sentenças de processo de contra-
venção; debate oral; tempo: art. 610,
parágrafo único

• denegada ou julgada deserta; recurso
cabível: art. 581, XV

• de sentença; prazo: art. 392, § 2º
• de sentença absolutória; interposição;

sem efeito suspensivo, por apresenta-
ção espontânea à prisão: art. 318

• de sentença absolutória; liberdade do
réu; ressalva: art. 596

• de sentença absolutória; sem efeito
suspensivo: art. 596, parágrafo único

• de sentença condenatória; efeito sus-
pensivo; ressalva: art. 597

• de sentenças proferidas em proces-
sos por crime a que a lei comine pena
de reclusão; forma do processo e jul-
gamento: art. 613

• declaração do apelante; arrazoar na
superior instância; remessa dos autos
ao tribunal ad quem: art. 600, § 4º

• deserção; fuga do réu: art. 595
• despesas de traslado; a quem caberá;

ressalva: art. 601, § 2º
• diligências de julgamento; interroga-

tório: art. 616
• em medida de segurança provisória;

não suspensão da execução: art. 596,
parágrafo único

• exclusão de outros recursos: art. 593,
§ 4º

• interposição; todo o julgado ou  par-
te dele: art. 599

• prazo de cinco dias; casos: art. 593
• prazos para apresentação ao tribunal

ad quem ou entrega ao correio: art.
602

• prazos para oferecer razões; após as-
sinatura do termo de apelação: art.
600

• processo e julgamento; normas com-
plementares: art. 618

• proibição de agravar a pena; recurso
interposto apenas por um réu: art. 617

• recolhimento à prisão ou prestação
de fiança; para admissão; ressalva:
art. 594

• remessa dos autos à instância supe-
rior, findos os prazos para razões;
prazos: art. 601

• subirá nos autos originais; traslado
em cartório: art. 603

• testemunhas; reinquirição: art. 616

APENSAMENTO
• ao processo principal; auto de insani-

dade mental: art. 153

APONTAMENTO(S)
• breve consulta; testemunhas: art.

204, parágrafo único

APLICAÇÃO
• analógica; admissibilidade em maté-

ria processual penal: art. 3º
• de medida de segurança; competên-

cia: art. 754
• provisória de interdições de direitos;

determinação: art. 373

APREENSÃO
• de armas e munições; instrumentos

utilizados na prática de crime ou desti-
nados a fim delituoso: art. 240, § 1º, d

• de cartas; conteúdo possa ser útil à
elucidação do fato: art. 240, § 1º, f

• de coisa adquirida com os proventos
da infração; dispositivos aplicáveis:
art. 121

• de coisas achadas ou obtidas por
meios criminosos; busca domiciliar:
art. 240, § 1º, b

• de documentos em poder de defen-
sor; inadmissibilidade; ressalva: art.
243, § 2º

• de instrumentos de falsificação ou de
contrafação e objetos falsificados ou
contrafeitos; busca domiciliar: art. 240,
§ 1º, c

• de objetos relacionados com o fato
criminoso: art. 6º, II

• de pessoa ou coisa; custódia da autori-
dade ou de seus agentes: art. 245, § 6º
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• de pessoa ou coisa; em território de
jurisdição alheia: art. 250

• de pessoas vítimas de crime; art. 240,
§ 1º, g

APRESENTAÇÃO
• do acusado; espontânea: arts. 317 e 318

ARQUIVAMENTO
• da queixa; reconciliação das partes;

crimes de calúnia e injúria: art. 522
• de inquérito; não impedimento da

propositura de ação civil: art. 67, I
• de inquérito policial requerido pelo

Ministério Público; razões improce-
dentes; remessa dos autos ao Procu-
rador-Geral para decisão: art. 28

• de inquérito; novas pesquisas: art. 18
• de inquérito falimentar: art. 510
• despacho de; não impedimento para

propositura de ação civil: art. 67, I
• do inquérito; determinado pela auto-

ridade judiciária; novas pesquisas pe-
la autoridade policial: art. 18

• do inquérito por autoridade policial;
inadmissibilidade: art. 17

• dos autos de petição de graça: art. 740

ARRECADAÇÃO
• em exame de corpo de delito; objetos

para identificação: art. 166, parágrafo
único

ARROMBAMENTO
• de porta; busca domiciliar; auto cir-

cunstanciado: art. 245, § 7º
• de porta; busca domiciliar; desobe-

diência: art. 245, §§ 2º e 4º
• de porta; para prisão do réu: art. 293

ASCENDENTE DO OFENDIDO
• direito de representação no caso de

morte do ofendido: art. 24, § 1º
• exercício do direito de queixa: art. 31
• exercício do direito de representação:

art. 24

ASSISTÊNCIA
• judiciária; concessão a réu pobre; cri-

me de ação privada: arts. 32 e 806

ASSISTENTE
• intimação: art. 370, § 1º
• nos crimes de falência; intervenção:

art. 506

ASSISTENTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO
• admissão; prévia audiência do Minis-

tério Público: art. 272
• admissão e recebimento da causa:

art. 269
• co-réu; não poderá intervir como as-

sistente no mesmo processo: art. 270
• despacho que o admita ou não; des-

cabimento de recurso: art. 273
• direitos; permissões: art. 271
• julgamento pelo júri; falará após o

promotor: art. 471, § 1º
• no plenário do júri; intervenção: art.

447, parágrafo único
• nova intimação; prosseguimento do

processo: art. 271, § 2º
• oferecimento de razões na apelação,

após assinatura do termo; prazo: art.
600, § 1º

• pessoas que poderão intervir: art. 268
• provas propostas pelo; decisão do juiz

sobre sua realização: art. 271, § 1º
• sentença; intimação: art. 391
• vista do processo em crimes da com-

petência do júri; prazo: art. 406, § 1º
• vista dos autos, para alegações; cri-

mes da competência do juiz singular:
art. 500, II

ASSOCIAÇÕES
• exercício da ação penal; representan-

tes de: art. 37
• interdição: art. 773

ATA
• crimes falimentares; credores: art. 505
• falta de; multa; responsabilidade cri-

minal: art. 496
• julgamento do júri; requerimentos ou

reclamações não atendidas: art. 479
• sessão do júri; lavratura da: arts. 494

e 495
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ATENUANTES
• formulação de quesitos; julgamento

pelo júri: art. 484, parágrafo único
• sentença condenatória; menção das:

art. 387, I

ATESTADO DE ANTECEDENTES
• sigilo nas informações solicitadas:

art. 20, parágrafo único

ATESTADO DE POBREZA
• conceito de pessoa pobre: art. 32, § 1º
• prova de pobreza da parte: art. 32, § 2º

ATOS PROCESSUAIS
• de instrução ou julgamento; prosse-

guimento com assistência do defen-
sor; comportamento inconveniente
do réu: art. 796

• execução por escrivães; prazos; pena-
lidades: art. 799

• prazos para cumprimento por juízes
singulares: art. 800

• preparatórios do julgamento do júri;
despacho saneador pelo juiz presi-
dente: art. 407

• serão, em regra, públicos; local de
realização e assistência: art. 792, §§
1º e 2º

ATRIBUIÇÕES
• do presidente do Tribunal do Júri:

art. 497

AUDIÊNCIA(S)
• comportamento inconveniente do

réu; prosseguimento com  assistência
do defensor: art. 796

• de julgamento; processo sumário;
prazo e prorrogação para exposição
oral: art. 539, § 2º

• de julgamento; processo sumário;
realização: art. 538

• espectadores; não poderão manifes-
tar-se: art. 795

• poder-se-á estar sentado durante es-
tas; ressalva: art. 793

• polícia destas; competência: art. 794
• publicidade de que resulte escânda-

lo, inconveniente grave ou perigo de

perturbação da ordem; realização a
portas fechadas: art. 792, § 1º

• realização na residência do juiz: art.
792, § 2º

• serão, em regra, públicas; local de
realização e assistência: art. 792 e pa-
rágrafos

• suspensão condicional da pena; iní-
cio do prazo a partir da: art. 698

• suspensão condicional da pena; lei-
tura da sentença em: art. 703

AUSÊNCIA
• do ofendido por decisão judicial; di-

reito de queixa: art. 31
• do ofendido por decisão judicial; di-

reito de representação: art. 24, § 1º
• do réu; falta de nomeação de defen-

sor; nulidade do ato: art. 564, III, c

AUTO(S)
• circunstanciado; de busca domiciliar:

art. 245, § 7º
• consulta pelos jurados: art. 482
• da petição de graça: art. 740
• de busca e apreensão: art. 529, pará-

grafo único
• de exame de corpo de delito; falta de

peritos oficiais; lavratura e assinatura:
art. 179

• de inquérito policial; devolução pelo
juiz à autoridade policial para realiza-
ção de diligências: art. 10, § 3º

• de prisão em flagrante; crime pratica-
do com escusa ou justificativa; efei-
tos: art. 310

• de prisão em flagrante; lavratura; fal-
ta de testemunha: art. 304

• de prisão em flagrante; no início do
processo de contravenção: art. 531

• prisão em flagrante; concessão; com-
petência: art. 332

• prisão em flagrante; presença ou con-
tra autoridade: art. 307

• de reconhecimento e de identidade
de cadáver exumado: art. 166

• do processo; entrega aos jurados na
sala secreta: art. 476
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• em apartado; autuação de incidentes
de sanidade mental: art. 153

• em apartado: incidentes de falsidade:
art. 145

• em apartado; medidas assecuratórias:
art. 128

• exame em cartório, em crimes de res-
ponsabilidade dos funcionários pú-
blicos: art. 515

• extravio; responsabilidade: art. 546
• restauração: arts. 541 a 548
• restaurados; validade: art. 547
• retirada de cartório; proibição: art. 803
• vistas; prazo para alegações: arts. 500

e 406

AUTÓPSIA
• realização; prazo; ressalva: art. 162

AUTORIA
• confissão pelo réu: art. 190

AUTORIDADES
• chefe de Polícia; recurso para o mes-

mo, em caso de despacho que inde-
ferir requerimento de abertura de in-
quérito: art. 5º, § 2º

• condenação nas custas por má-fé ou
abuso de poder quando tiver deter-
minado coação, em caso de habeas
corpus: art. 653

• estrangeiras; cartas rogatórias delas
emanadas; independerão de homolo-
gação: art. 784

• estrangeiras; relações jurisdicionais:
arts. 780 a 790

• exame pericial complementar de le-
sões corporais; por determinação de;
quando ocorrerá: art. 168

• inquérito policial; sigilo assegurado
por: art. 20

• marital; incapacidade permanente ou
temporária para exercê-la: art. 693

• restituição de coisas apreendidas;
competência: art. 120

AUTORIDADES ADMINISTRATIVAS
• competência: art. 4º, parágrafo único

• conhecimento de sentença transitada
em julgado que imponha perda de
função pública: art. 691

• presos à sua requisição; disposição:
art. 319, § 3º

• prisão administrativa contra remissos
ou omissos em entrar para os cofres
públicos com os dinheiros a seu car-
go; cabimento: art. 319, I

AUTORIDADES JUDICIÁRIAS
• conflito de jurisdição: art. 114
• despacho de incomunicabilidade do

indiciado: art. 21, parágrafo único
• isenção do serviço do júri: art. 436,

parágrafo único, V
• ordem de seqüestro: art. 127
• ou policiais; aplicação de multa se em-

baraçar ou procrastinar a expedição de
ordem de habeas corpus: art. 655

• ou policiais; competência em caso de
prisão em flagrante ou prisão por
mandado, para concessão de fiança:
art. 332

• ou policiais; expedição de portaria na
ação penal: art. 26

• prisão especial: art. 295, VI
• requisição do inquérito policial: art.

5º, II

AUTORIDADES POLICIAIS
• acusado; preso em flagrante; interro-

gatório: art. 304
• arquivamento de autos de inquérito;

inadmissibilidade: art. 17
• atestará a pobreza da parte: art. 32, § 2º
• comunicação ao Instituto de Identifi-

cação e Estatística sobre infração pe-
nal: art. 23

• comunicação de obrigações: art. 768
• competência; incumbências: arts. 4º,

13 e 22
• competência; prisão na jurisdição ci-

vil: art. 320
• cumprimento de mandado de captu-

ra contra internado: art. 763
• diligências em circunscrição diversa;

ordenamento: art. 22
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• e seus agentes; efetuação obrigatória
de prisão em flagrante: art. 301

• execução de prisão decretada na ju-
risdição cível: art. 320

• exercício da polícia judiciária; finali-
dade: art. 4º

• expedição de mandados necessários
às diligências: art. 297

• inquérito; crimes de ação privada: art.
5º, § 5º

• instauração de inquérito contra teste-
munhas: art. 211

• nomeação de curador em caso de in-
diciado menor: art. 15

• ou judiciais; efetuação de busca e
apreensão: art. 240

• ou seus agentes; apreensão de pes-
soa ou coisa em território de jurisdi-
ção alheia: art. 250

• prazo para dar nota de culpa ao pre-
so: art. 306

• procederá a inquérito, em caso de apli-
cação de medida de segurança: art. 549

• providências mediante conhecimen-
to da prática da infração penal: art. 6º

• providências tomadas quanto ao exa-
me do local da infração: art. 169

• recusa ou demora na concessão da
fiança: art. 335

• remessa ao juiz de relatório sobre a
cessação ou não de periculosidade;
prazo: art. 775, I

• remessa da representação para o res-
pectivo inquérito: art. 39, § 4º

• representação acerca da prisão pre-
ventiva: art. 13, IV

• representação para exame de sanida-
de mental do acusado: art. 149, § 1º

• reprodução simulada dos fatos; con-
dições: art. 7º

• requisição de prisão administrativa
contra remissos ou omissos em en-
trar para os cofres públicos com os
dinheiros a seu cargo: art. 319, § 1º

• sigilo das informações constantes no
inquérito: art. 20

• suspeição: art. 107

AVALIAÇÃO
• de coisa destruída, deteriorada ou

constituam produto de crime: art. 172

AVERBAÇÃO
• revogação da suspensão condicional

ou da extinção da pena; como será
feita: art. 709

AVOCATÓRIA
• restabelecimento de jurisdição do

Supremo Tribunal Federal; mediante:
art. 117

B
BENS
• avaliação e venda em leilão público:

art. 133
• decretação do seqüestro: art. 126
• imóveis do indiciado; instrução da

petição de especialização da hipoteca
legal: art. 135, § 1º

• imóveis do indiciado; pedido de es-
pecialização mediante requerimento:
art. 135

• imóveis do indiciado; requerimento
de hipoteca legal: art. 134

• imóveis do indiciado; seqüestro: art. 125
• móveis; seqüestro: art. 132
• móveis suscetíveis de penhora; se-

qüestro: art. 137, §§ 1º e 2º
• seqüestrados; depósito e administra-

ção; regime do processo civil: art. 139
• seqüestro; autuação em apartado: art.

129
• seqüestro; decretação e revogação:

art. 136
• seqüestro; embargos; legitimidade ati-

va: art. 130
• seqüestro; embargos de terceiro: art.

129
• seqüestro; inscrição no Registro de

Imóveis: art. 128
• seqüestro; levantamento; casos: art.

131
• seqüestro ou hipoteca; levantamento

ou cancelamento; absolvição ou ex-
tinção da punibilidade: art. 141
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• seqüestro; processo de especializa-
ção; auto apartado: art. 138

• seqüestro; quando será ordenado:
art. 127

BOLETIM
• individual; competência e requisitos:

art. 809

BUSCA
• apreensão de documento em poder

do defensor do acusado; quando será
permitida: art. 243, § 2º

• apreensão de pessoa ou coisa em ter-
ritório de jurisdição alheia: art. 250,
§§ 1º e 2º

• determinação: art. 242
• domiciliar: art. 240
• domiciliar; arrombamento da porta; de-

sobediência do morador: art. 245, § 2º
• domiciliar; execução e ressalva: arts.

245 e 246
• domiciliar; expedição de mandado:

art. 241
• domiciliar; lavratura de auto circuns-

tanciado: art. 245, § 7º
• domiciliar; período para execução;

ressalva: art. 245
• e apreensão: arts. 240 a 250
• e apreensão; de pessoa ou coisa; não

localização: art. 247
• em casa habitada; cuidados: art. 248
• em compartimento não aberto ao pú-

blico; disposição aplicável: art. 246
• mandado; dados: art. 243
• ordem de prisão; constará no texto

do mandado: art. 243, § 1º
• ou apreensão; realização da diligên-

cia: art. 527
• pessoal: art. 240, § 2º
• pessoal; em mulher: art. 249
• pessoal; independente de mandado:

art. 244

C
CADÁVERES
• arrecadação e autenticação de obje-

tos úteis para sua identificação: art.
166, parágrafo único

• autópsia; realização: art. 162
• dúvida sobre sua identidade; provi-

dências: art. 166
• exame externo; morte violenta; quan-

do será suficiente: art. 162, parágrafo
único

• exumação para exame cadavérico;
realização; lavratura de auto: art. 163

• fotografias; requisitos: art. 164

CADERNETA
• do liberado condicional; conteúdo

da: art. 724
• falta; substituição: art. 724, §§ 1º e 2º

CALÚNIA
• ou injúria; processo e julgamento,

arts. 519 a 523

CANCELAMENTO DE HIPOTECA
• absolvição ou extinção da punibilida-

de; caso de: art. 141

CAPTURA
• de internando; expedição de manda-

do: art. 763
• requisição por via postal ou telegráfi-

ca: art. 298
• requisição por via telefônica: art. 299

CARCEREIRO
• embaraço ou procrastinação de or-

dem de habeas corpus; aplicação de
multa: art. 655

• entrega de preso; exibição de mandado
ao; recibo: art. 288

CARTA(S)
• particulares; exibição em juízo; ad-

missibilidade: art. 233

CARTA DE GUIA
• aditamento; condenado solto ou

cumprindo pena privativa de liberda-
de: art. 689, § 2º

• em livramento condicional; expedi-
ção: art. 722

• recibo pelo diretor do estabelecimen-
to onde se cumprirá a pena; destino
da: art. 678

• registro da: art. 679
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• remessa e conteúdo: arts. 676 e 677
• réu preso; expedição para unificação

das penas: art. 674, parágrafo único
• réu preso em prisão especial; remo-

ção para prisão comum: art. 675, § 2º

CARTA PRECATÓRIA
• inquirição de testemunha: art. 222
• não suspensão da instrução criminal:

arts. 222, § 1º, e 353 a 356

CARTA ROGATÓRIA
• acompanhadas de tradução em língua

nacional; exequatur do presidente do
Supremo Tribunal Federal; cumpri-
mento: art. 784, § 1º

• citação do réu no estrangeiro; infra-
ção inafiançável: art. 367

• contrária à ordem pública e aos bons
costumes; não serão homologadas:
art. 781

• devolução posterior às diligências: art.
785

• emanadas de autoridades estrangei-
ras; não dependem de homologação;
atendimento e ressalva: art. 784

• fins: art. 780
• remessa e cumprimento: art. 783

CARTA TESTEMUNHÁVEL
• a quem será requerida: art. 640
• decisão de mérito: art. 644
• falta da entrega pelo escrivão; san-

ção: art. 642
• não gerará efeito suspensivo: art. 646
• prazo de entrega: art. 641
• processo e julgamento: art. 643
• processo na instância superior: art.

645
• quando será dada: art. 639

CASA
• réu nela escondido; captura: art. 293

CAUÇÃO
• pagamento parcelado de multa: art.

687, II
• prestação por terceiro; levantamento

de seqüestro: art. 131, II
• real ou fidejussória: art. 690, II

• suficiente para impedir inscrição de hi-
poteca legal feita pelo juiz: art. 135, § 6º

CÉDULAS DE VOTAÇÃO
• da escolha dos jurados para o Conse-

lho de Sentença; leitura pelo juiz: art.
459, § 2º

• para os jurados: art. 485

CERTIDÕES
• consideradas originais; restauração

de autos: art. 541, § 1º
• para instrução do requerimento de

reabilitação: art. 744, I

CHEFES DE POLÍCIA
• isenção do serviço do júri: art. 436,

parágrafo único, VII
• julgamento; competência: art. 87
• recolhimento em quartéis ou prisão

especial: art. 295, II
• recurso para este, em caso de indefe-

rimento de abertura de inquérito: art.
5º, § 2º

• remessa do mandado de prisão do
condenado no caso de reformada a
sentença absolutória: art. 675, § 1º

CITAÇÕES
• à revelia; não comparecimento do

acusado: art. 366
• de militar: art. 358
• devolução da precatória ao juiz de-

precante: art 355
• do interessado; para deduzir embar-

gos; requerimento de homologação
de sentença estrangeira: art. 789, § 2º

• em ligações estrangeiras; intermedia-
ção do Ministro da Justiça: art. 368

• inicial; mandado; conteúdo: arts. 351
e 352

• mediante precatória; conteúdo: arts.
353 e 354

• não comparecimento injustificado;
prosseguimento do processo: art. 367

• ocultação do réu; devolução da pre-
catória: art. 355, § 2º

• por edital; conteúdo: arts. 361, 363,
364 e 365
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• por edital; em caso de desapareci-
mento do réu: art. 533, § 1º

• por edital; em caso de ocultação do
réu: art. 362

• por edital; não comparecimento in-
justificado: art. 366

• por mandado; requisitos: art. 357
• precatória; expedição por via telegrá-

fica: art. 356

COAÇÃO
• ilegal: art. 648
• ilegal na liberdade de ir e vir; habeas

corpus; ressalva: art. 647
• irresistível; absolvição do réu: art.

386, V
• irresistível; absolvição; recurso de

ofício; efeito suspensivo para o Tri-
bunal de Apelação: art. 411

• má-fé ou abuso de poder pela autori-
dade; condenação nas custas: art. 653

CO-AUTORIA
• recurso interposto por um dos réus;

fundamentação de motivos; aprovei-
tamento aos demais: art. 580

• suspensão condicional da pena: art. 702

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL
• inaplicabilidade; ressalva: art. 1º
• interpretação extensiva e aplicação

analógica; admissibilidade: art. 3º
• princípios gerais do direito; suple-

mento: art. 3º
• vigência: art. 810

COISA JULGADA
• exceção: art. 95, V
• exceção; disposições aplicáveis: art.

110
• exceção; oposição em relação ao fato

principal: art. 110, § 2º
• no cível; sentença penal: art. 65

COISAS
• adquiridas com os proventos da in-

fração; disposição aplicável: art. 121
• apreendidas; dúvida quanto ao ver-

dadeiro dono; procedimentos do
juiz: art. 120, § 4º

• apreendidas; perda em favor da União;
leilão e recolhimento ao Tesouro Na-
cional do que não coube ao lesado ou
a terceiro de boa-fé: art. 122

• apreendidas; restituição: arts. 118 a 124

COMPETÊNCIA
• conexão e continência; unidade de

processo e julgamento; ressalva: art.
79, §§ 1º e 2º

• conflito de jurisdição: art. 114
• disposições especiais: arts. 88 a 91
• jurisdicional; elementos: art. 69
• no processo e julgamento; crimes co-

metidos em qualquer embarcação nas
águas territoriais da República: art. 89

• no processo e julgamento; crimes
praticados a bordo de aeronave na-
cional ou estrangeira dentro do espa-
ço aéreo brasileiro: art. 90

• no processo por crimes praticados
fora do território brasileiro: art. 88

• originária dos Tribunais de Apelação:
art. 87

• pela natureza da infração; desclassifi-
cação do crime; remessa do processo
a outra jurisdição; prorrogação: art.
74, § 2º

• pela natureza da infração; desclassifica-
ção do crime; remessa do processo ao
juiz competente: arts. 74, § 3º, e 410

• pela natureza da infração; ressalva:
art. 74

• pela prerrogativa de função; STF e aos
Tribunais de Apelação: arts. 84 a 87

• pela prerrogativa de função; crimes
contra a honra; julgamento pelo STF
e Tribunais de Apelação: art. 85

• pelo domicílio ou residência do réu:
arts. 72 e 73

• pelo lugar da infração: arts. 70 e 71
• por conexão: art. 76
• por conexão ou continência; desclas-

sificação da infração, impronúncia ou
absolvição do acusado; exclusão da
competência do júri; remessa do pro-
cesso: art. 81, parágrafo único
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• por conexão ou continência; instau-
ração de processos diferentes; medi-
das da autoridade de jurisdição pre-
valente: art. 82

• por conexão ou continência; regras:
art. 78

• por conexão ou continência; reunião
dos processos; sentença absolutória
ou desclassificação da infração; ex-
clusão da competência do juiz ou tri-
bunal: art. 81

• por conexão ou continência; separa-
ção facultativa dos processos: art. 80

• por continência: art. 77
• por distribuição: art. 75
• por prevenção: arts. 83 e 91
• privativa do STF; processo e julga-

mento: art. 86

COMPROMISSO
• de peritos não oficiais; exames de

corpo de delito e outras perícias: art.
159, § 2º

• de testemunha: art. 203
• de testemunha; casos de indeferi-

mento: art. 208

COMUTAÇÃO DA PENA
• recusa pelo condenado: art. 739

CONCURSO
• de agentes; extensão da decisão do

recurso imposto por um dos réus aos
demais: art. 580

• de jurisdição entre autoridades poli-
ciais: art. 22

• de jurisdições de diversas categorias:
art. 78, III

• de jurisdições de igual categoria: art.
78, II

• entre a competência do júri e a de
outro órgão da jurisdição comum:
art. 78, I

• entre a jurisdição comum e a espe-
cial: art. 78, IV

• formal e material; determinação da
competência: art. 77, II

CONDENADO
• permissão para mudança de residên-

cia: art. 698, § 7º
• suspensão condicional da pena; con-

dição de fazer e de não fazer; especi-
ficação: art. 698

CONDUÇÃO
• de acusado intimado para interroga-

tório: art. 260
• de perito faltoso: art. 278
• de réu preso em flagrante delito; se-

rão ouvidos condutor e testemunhas;
lavratura de auto: art. 304

• de testemunha intimada: art. 218
• de testemunha intimada; no julga-

mento pelo júri: art. 455, § 1º

CONDUTOR
• do agente apanhado em flagrante de-

lito; será ouvido, juntamente com as
testemunhas: art. 304

CONEXÃO
• vide COMPETÊNCIA e CONTINÊN-

CIA

CONFISCO
• de instrumentos e produtos do cri-

me: art. 779

CONFISSÃO
• de crime de autoria ignorada ou im-

putada a outrem; efeitos: art. 318
• divisibilidade; retratabilidade: art. 200
• do acusado; não suprirá o exame de

corpo de delito; infração que deixar
vestígios: art. 158

• feita fora do interrogatório: art. 199
• silêncio do acusado: art. 198
• valor; aferição da: art. 197

CONFISSÃO RELIGIOSA
• ministros de prisão especial: art. 295,

VIII

CONFLITO DE JURISDIÇÃO
• decisão na primeira sessão; ressalva:

art. 116, § 5º
• decisão proferida; remessa de cópias

às autoridades para execução: art.
116, § 6º
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• jurisdição do STF; restabelecimento
mediante avocatória: art. 117

• negativo; juízes e tribunais poderão
suscitá-la nos próprios autos do pro-
cesso: art. 116, § 1º

• positivo; determinação do relator
para suspensão imediata do anda-
mento do processo: art. 116, § 2º

• positivo ou negativo; resolução de
questões atinentes à competência:
art. 113

• quando haverá: art. 114
• requerimento da parte interessada;

representação de juízes e tribunais:
art. 116

• suscitação: art. 115

CÔNJUGE
• direito de representação nos crimes

de ação pública: art. 24, § 1º

CONSELHO DE SENTENÇA
• advertência aos jurados; impedimen-

tos e incompatibilidades legais, antes
do sorteio: art. 458

• compromisso em forma de exorta-
ção: art. 464

• conhecimento de mais de um proces-
so na mesma sessão de julgamento:
art. 463

• constituição: art. 433
• dissolução; nomeação de defensor a

réu considerado indefeso: art. 497, V
• dissolução; quando ocorrerá: art. 477
• formação: art. 457
• impedimentos: art. 462
• livre manifestação do; não perturba-

ção: art. 483
• votação de quesitos: art. 481

CONSELHO PENITENCIÁRIO
• carta de guia e aditamentos; remessa

de cópia: art. 677
• concessão de livramento condicio-

nal; expedição de carta de guia com
cópia integral da sentença e remessa
de via ao seu presidente: art. 722

• concessão de livramento condicional
por iniciativa do: art. 712

• extinção da pena por iniciativa do:
art. 742

• extinção, redução ou comutação da
pena por iniciativa do; indulto: art. 741

• graça; petição do: art. 734
• relatório sobre o sentenciado; remes-

sa ao: art. 714
• revogação de livramento condicional

mediante representação do:  art. 730

CÔNSUL
• requisição de prisão administrativa;

desertor estrangeiro; legitimidade: art.
319, § 1º

• prisão dos desertores; prazo; comu-
nicação ao: art. 319, § 2º

CONSTRANGIMENTO ILEGAL
• cessação; habeas corpus: art. 660, § 2º

CONTESTAÇÃO
• de exceção da verdade ou da notorie-

dade do fato imputado; prazo: art. 523
• dos embargos à homologação de sen-

tença estrangeira: art. 789, § 5º

CONTRADIÇÃO
• resposta dos jurados: art. 489

CONTRADITA
• de testemunha; argüição e consigna-

ção: art. 214

CONTRAFÉ
• entrega ao réu; requisito da citação

por mandado: art. 357, I

CONTRARIEDADE
• intimação de testemunhas arroladas

na; nulidade: art. 564, III, h
• prazo para seu oferecimento da; após

o recebimento do libelo acusatório:
art. 421

• rol de testemunhas; juntada de do-
cumentos; requerimento de diligên-
cias; no oferecimento da: art. 421,
parágrafo único

CONTRAVENÇÕES
• acareação de testemunhas: art. 538, § 4º
• conversão de multa em detenção ou

prisão simples: art. 689
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• inafiançáveis: art. 323, II
• início da ação penal: art. 26
• inquirição de testemunhas: art. 533
• julgamento; realização da audiência:

art. 538
• prazo para exposição oral: art. 538, § 2º
• prisão em flagrante; dispositivos apli-

cáveis: art. 532
• processo; forma sumária; início: art.

531
• processo; prazo para oferecer razões:

art. 600
• remessa dos autos; prazo: art. 535, in

fine

CONVENÇÕES INTERNACIONAIS
• inaplicabilidade do Código de Pro-

cesso Penal: art. 1º, I

CONVERSÃO
• multa em detenção ou prisão sim-

ples: art. 689
• multa em detenção ou prisão simples;

recurso; cabimento: art. 581, XXIV
• multa em detenção ou prisão sim-

ples; sem efeito: art. 690

CONVOCAÇÃO
• de júri: art. 427

CÓPIA
• carta de guia e aditamento; remessa

ao Conselho Penitenciário: art. 677
• das peças dos autos para os jurados:

art. 466, § 2º
• processo extraviado ou destruído:

art. 541, § 1º

CO-RÉU
• assistente do Ministério Público; im-

pedimento: art. 270

CORPO DE DELITO
• ausência de exame; nulidade; ressal-

va: art. 564, III, b
• ausência de vestígio; exame indireto;

suprimento: art. 167
• exame de; indispensabilidade: arts.

158 e 525

• exame e outras perícias; em caso de
infração penal; incumbência da auto-
ridade policial: art. 6º, VII

• realização do exame de: art. 161

CORRUPÇÃO
• de jurados; responsabilidade: art. 438

CREDOR
• habilitado; falência fraudulenta; legi-

timidade para ação penal: art. 503

CRIMES
• afiançável; intimação da sentença de

pronúncia; formas: art. 415
• afiançáveis; autuação da denúncia e

notificação do acusado: art. 514
• afiançáveis; exames dos autos pelo

acusado ou seu defensor: art. 515
• classificação, na denúncia ou queixa:

art. 41
• contra a honra; jurisdição do STF e

Tribunais de Apelação; julgamento;
competência: art. 85

• contra a propriedade imaterial; pro-
cesso e julgamento: arts. 524 a 530

• de ação pública; início de inquérito
policial: art. 5º

• de ação privada; instauração de in-
quérito: art. 5º, § 5º

• de ação pública; requerimento do
ofendido: art. 5º, § 1º

• de ação pública; verificação em autos
ou papéis por juízes ou tribunais; re-
messa ao Ministério Público: art. 40

• de calúnia e injúria; competência do
juiz singular; processo e julgamento:
arts. 519 a 523

• de competência da Justiça Militar:
art. 1º, III

• de competência do juiz singular; pro-
cesso e competência: arts. 498 a 502

• de competência do júri; processo:
arts. 406 a 497

• de concussão, corrupção ou prevari-
cação; responsabilidade dos jurados:
art. 438

• de imprensa: art. 1º, V
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• de responsabilidade dos funcionários
públicos; processo e julgamento: arts.
513 a 518

• em embarcações; em águas territo-
riais da República; processo e julga-
mento; processo: arts. 89 e 91

CURADOR
• aceitação do perdão; querelado men-

talmente enfermo ou retardado men-
tal: art. 53

• ao acusado menor; nomeação: art. 262
• ao indiciado menor; nomeação pela

autoridade policial: art. 15
• ao menor de vinte e um anos; falta de

nomeação; nulidade: art. 564, III, c
• especial; exercício do direito de quei-

xa; casos específicos: art. 33
• exame de sanidade mental do acusa-

do; nomeação pelo juiz: art. 149, § 2º
• interrogatório do acusado menor; rea-

lizado na presença do: art. 194
• irresponsabilidade do acusado ao tem-

po da infração; prosseguimento do pro-
cesso na presença do: art. 151

• para a defesa; nomeação pelo Presi-
dente do Tribunal: art. 631

• réu menor; nomeação no julgamento
pelo júri: art. 449

• será ouvido; imposição de medida de
segurança ao condenado: art. 759

CURATELA
• incapacidade para o exercício da;

providências judiciais: art. 692

CUSTAS
• condenação da autoridade coatora;

má-fé ou abuso de poder: art. 653
• condenação do vencido; sentença ou

acórdão: art. 804
• contagem; cobrança: art. 805
• depósito em cartório; ações intentadas

mediante queixa: ressalva: art. 806
• dinheiro ou objetos dados como

fiança; pagamento mesmo em caso
de condenação do réu: art. 336

• e taxa penitenciária; subordinação do
livramento condicional ao seu paga-
mento; ressalva: art. 719

• em dobro; extravio de autos; respon-
sabilidade criminal: art. 546

• falta de pagamento; efeitos: art. 806,
§ 2º

• suspeição procedente; pagamento
pelo juiz, em caso de erro inescusá-
vel: art. 101

CUSTÓDIA DA VÍTIMA
• busca e apreensão: art. 245, § 6º

CUSTÓDIA DO RÉU
•  dúvida sobre a legitimidade do exe-

cutor ou sobre a legalidade do man-
dado respectivo: art. 290, § 2º

• garantias na reparação do dano; pre-
ferenciais: art. 140

• ressarcimento; ação no juízo cível:
art. 64

• sentença penal condenatória; efeito
civil: art. 63

• titular do direito; miserabilidade; Mi-
nistério Público legítimo para inten-
tar ação de reparação: art. 68

D
DATILOGRAFIA
• no laudo do exame de corpo de deli-

to; rubrica dos peritos: art. 179, pará-
grafo único

• peças do inquérito policial; rubrica
da autoridade: art. 9º

• sentenças; rubricadas pelo juiz: art. 388

DEBATES
• no júri; ata da sessão de julgamento:

art. 495, XV
• tempo para as partes; tribunal do júri:

art. 474
• tempo para as partes; ordem que será

dada a palavra: art. 538, § 2º

DECADÊNCIA
• do direito de queixa ou representa-

ção; prazo: art. 38
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DECISÕES
• absolutória; grau de apelação; expe-

dição de alvará: art. 670
• apelação; cabimento: art. 593
• apelação; julgamento: art. 615, § 1º
• habeas corpus; julgamento: art. 661
• júri; maioria de votos: art. 488
• prazo; proferidas pelo juiz singular:

art. 800
• recurso em sentido estrito: art. 581
• suspensão condicional da pena; fun-

damentação da: art. 697

DEFENSOR
• constituído; intimação: art. 370, § 1º
• dativo; honorário: art. 263, parágrafo

único
• de acusado com residência desconhe-

cida: art. 514, parágrafo único
• falta ao julgamento pelo júri; sem es-

cusa legítima; substituição: art. 450
• nomeado; apresentação de resposta

preliminar: art. 514, parágrafo único
• nomeado; intimação: art. 370, § 4º

DEFESA
• inquirição das testemunhas de: art.

396
• interdições de direitos; aplicação pro-

visória após apresentação da: art.
373, I

• falta de; nulidade: art. 564, III, l
• não comparecimento do réu; conces-

são de prazo ao defensor nomeado:,
art. 396, parágrafo único

• pagamento prévio das custas; ressal-
va: art. 806, § 1º

• prazo para a; oposição verbal ou es-
crita da exceção de incompetência do
juízo: art. 108

• prazo para a; juiz reconhece a possi-
bilidade de nova definição jurídica
do fato: art. 384

• prévia; crimes de responsabilidade
de funcionários públicos: art. 514

• prévia; final do tríduo respectivo; prazo
para testemunhas de acusação: art. 401,
parágrafo único

• prévia; no processo sumário: art. 537
• prévia; prazo: art. 395
• prévia; processo de aplicação de me-

dida de segurança por fato não crimi-
noso: art. 552

• tempo destinado à mesma no julga-
mento: art. 474

DEFINIÇÃO JURÍDICA
• alteração do fato constante na denún-

cia ou queixa: art. 383
• reconhecimento de nova; possibili-

dade; providência do juiz: art. 384

DELITO
• flagrante; configuração: art. 302
• vestígio; desaparecimento; suprimen-

to por prova testemunhal: art. 167

DEMORA
• fiança; concessão; recusa ou; art. 335
• na instrução criminal; motivos deter-

minantes da: art. 402

DENÚNCIA
• aditamento; nova definição jurídica;

aplicação de pena mais grave: art.
384, parágrafo único

• falta; nulidade na sessão de julga-
mento: art. 564, III, a

• inquérito policial: art. 12
• irretratabilidade da representação

após oferecimento da: art. 25
• nos crimes contra a propriedade ima-

terial; instrução: art. 525
• nos crimes de ação pública: art. 24
• nos crimes de responsabilidade dos fun-

cionários públicos; instrução: art. 513
• nos crimes falimentares: documen-

tos; prazo: arts. 505 e 508
• omissões; suprimento antes da sen-

tença final: art. 569
• prazo para oferecimento; dispensa pelo

Ministério Público do inquérito poli-
cial: arts. 39, § 5º, e 46, § 1º

• prazo para oferecimento; réu preso,
solto ou afiançado: art. 46

• princípios: art. 41
• recebimento pelo juiz; designação do

interrogatório: art. 394
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• recurso em sentido estrito; decisão,
despacho ou sentença que não a re-
ceber: art. 581, I

• rejeição; casos: art. 43

DEPOIMENTO DE TESTEMUNHAS
• de acusação e de defesa; redução a

escrito; assinatura do termo: art. 469
• divergência; procedimentos: art. 470
• exposição oral: art. 204
• redução a termo; assinatura a rogo:

art. 216
• redação fielmente reproduzida: art.

215

DEPOIMENTO POR ESCRITO
• opção por autoridade: art. 221, § 1º

DEPOSITÁRIO
• de coisas apreendidas; dúvida sobre

o verdadeiro dono: art. 120, § 4º
• público; entrega do valor em que

consistir a fiança: art. 331

DESAFORAMENTO DE JULGA-
MENTO
• para comarca ou termo próximo: art.

424

DESCENDENTE
• direito de representação; morte do

ofendido: art. 24, § 1º

DESEMBARGADORES
• inquirição: art. 221
• processo e julgamento; competência

do STF; crimes comuns e de respon-
sabilidade: art. 86, III

• relator; suspeição; procedimentos: art.
103

• revisor; suspeição; procedimentos: art.
103

• suspeição; declaração nos autos: art.
103

DESENTRANHAMENTO
• de documento reconhecido como fal-

so; procedimento: art. 145, IV

DESERÇÃO
• da apelação: art. 595
• de recurso interposto: art. 806, § 2º

DESERTOR DE NAVIO
• prisão administrativa: art. 319, II, §§

1º e 2º

DESISTÊNCIA
• da ação penal pelo Ministério Públi-

co; inadmissibilidade: art. 42
• do depoimento de testemunha, pelas

partes: art. 404
• irretratabilidade da representação; de-

pois de oferecida a denúncia: art. 25

DESOBEDIÊNCIA
• à ordem judicial de apresentação do

preso: art. 656, parágrafo único
• de morador, em busca domiciliar;

arrombamento da porta: art. 245, § 2º
• prisão em virtude de; sessão de julga-

mento: art. 497, I
• retirada da sala de audiências ou ses-

sões dos espectadores desobedien-
tes: art. 795, parágrafo único

• testemunha faltosa; aplicação de mul-
ta; pagamento de custas; aplicação de
processo penal: art. 219

DESPACHO SANEADOR
• no processo de competência do juiz

singular: art. 502
• no processo de crimes da competência

do júri; anterior à pronúncia: art. 407
• no processo de crimes da competên-

cia do júri; anterior ao julgamento:
art. 425

• no processo sumário: art. 538

DESTINATÁRIO
• exibição de cartas em juízo: art. 233,

parágrafo único

DETENÇÃO
• ou prisão simples; conversão da mul-

ta; crime ou contravenção: art. 689

DETENTOR
• declarará à ordem de quem o pacien-

te estiver preso: art. 658
• habeas corpus: não apresentação do

paciente; prisão e processo: art. 656,
parágrafo único
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• ordem de soltura; ofício ou telegra-
ma: art. 665

DILIGÊNCIAS
• devolução do inquérito; complemen-

tação: art. 16
• medida de segurança; imposição: art.

757
• medida de segurança; revogação: art.

775, VII
• no processo de crimes de competên-

cia do júri; requerimento pelo Minis-
tério Público: art. 417, § 2º

• nos crimes contra a propriedade ma-
terial: art. 526

• nos processos por contravenção; pra-
zo; art. 535, §§ e 2º

• ordenadas pelo juiz singular; prazo:
art. 502

• ordenadas pelo presidente do Tribu-
nal do Júri; sanar nulidade ou suprir
falta que prejudique o esclarecimen-
to da verdade: arts. 407, 425, 477 e
497, XI

• reabilitação; determinação: art. 745
• restauração de autos; prazo; procedi-

mento: arts. 543 e 544
• requerimento de ofício, pelo juz: art.

807
• requerimento pelo Conselho Peni-

tenciário: art. 716, § 1º
• requerimento pelo Ministério Públi-

co, pelo querelante ou pela defesa;
prazo: arts. 399 e 499

• requerimento pelo ofendido, seu re-
presentante legal, ou pelo indiciado:
art. 14

• requisição pelo juiz ou pelo Ministé-
rio Público; realização: art. 13, II

• requisição pelo Ministério Público,
para a ação penal: art. 47

• suspensão da sessão de julgamento
pelo júri; execução de: art. 497, VII

DIMINUIÇÃO DA PENA
• faculdade concedida ao juiz; julga-

mento pelo júri: art. 492, § 1º

DIPLOMADOS EM ESCOLAS
SUPERIORES
• recolhimento a quartéis; prisão espe-

cial: art. 295, VII

DIREITO INTERNACIONAL
PRIVADO
• citação mediante rogatória: art. 367
• citações em liações estrangeiras: art.

368
• prisão administrativa de estrangeiro

desertor de navio: art. 319, II, e pará-
grafos

• sentença penal estrangeira; homolo-
gação e requerimento: art. 790

• tratado; convenções e regras; discipli-
na jurídica: art. 1º, I

DIREITOS POLÍTICOS
• perda por recusa ao serviço do júri:

art. 435

DIRETOR DE ESTABELECIMENTO
PENAL
• proposição de livramento condicio-

nal: art. 712
• prisão; formalidade para recolhimen-

to de pessoa: art. 288

DISTRIBUIÇÃO
• competência por: art. 75

DOCUMENTOS
• apresentação; ressalva: art. 231
• apresentação durante o julgamento;

requisito: art. 475
• cartas; exibição em juízo: art. 233, pa-

rágrafo único
• cartas particulares interceptadas ou

obtidas por meios criminosos; não
admitidas em juízo: art. 233

• em língua estrangeira; tradução: art. 236
• exame pericial; documentos particu-

lares: art. 235
• fotografia autenticada; valor do origi-

nal: art. 232, parágrafo único
• juntada ao libelo: art. 417, § 2º
• juntada de; oferecimento da contrá-

riedade pelo defensor: art. 421, pará-
grafo único
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• o que será considerado como tal: art.
232

• originais juntos a processo findo; de-
volução à parte; traslado nos autos:
art. 238

• públicos; formas; validade: art. 237
• reconhecimento de falsidade; proce-

dimentos do juiz: art. 145, IV
• relativo a ponto relevante da acusa-

ção ou da defesa; juntada aos autos a
pedido do juiz: art. 234

DOENÇA
• do defensor; substituição: art. 403
• do réu; deslocamento do juiz para a

instrução: art. 403
• do réu ou do defensor; demora na

instrução criminal: art. 403
• mental do acusado; superveniente à

infração; suspensão do processo: art.
152, §§ 1º e 2º

• mental do sentenciado; superveniên-
cia; internação: art. 682

DOMICÍLIO
• declaração de; intimação ao réu pre-

so em flagrante: art. 534
• inviolabilidade: art. 283

DOMINGOS E FERIADOS
• atos processuais; prática: art. 797
• exame de corpo de delito: art. 161
• julgamento iniciado em dia útil: art.

797, segunda parte
• prazos; ininterrupção: art. 798
• prisão; exceção: art. 283
• prorrogação de prazo terminado em:

art. 798, § 3º
• sessão de julgamento; não marcadas

para: art. 797

E
EDITAL
• citação; desconhecimento ou oculta-

ção do paradeiro do réu: art. 533, § 1º
• citação do querelante, assistente ou

advogado; prazo: art. 391

• de convocação do júri: arts. 427 e 429
• de convocação do júri; afixação e pu-

blicação: art. 429, § 1º
• de publicação da lista de jurados: art.

440
• intimação da sentença; apelação; pra-

zo: art. 392, § 2º
• intimação do réu; não compareci-

mento à audiência de leitura de sus-
pensão condicional da pena; prazo:
art. 705

• prazo; imposição de pena privativa
de liberdade por tempo igual ou su-
perior a um ano: art. 392, § 1º

EFEITO SUSPENSIVO
• apresentação espontânea à prisão:

art. 318
• carta testemunhável: art. 646
• da apelação de sentença condenató-

ria; ressalva: art. 597
• de recurso ex officio: art. 411
• recurso em sentido estrito: art. 584
• recurso extraordinário: art. 637

EFEITO(S)
• da condenação; suspensão condicio-

nal da pena: art. 700
• da sentença condenatória recorrível:

art. 393

EMBARCAÇÕES
• crimes cometidos em águas territo-

riais da República, rios, lagos frontei-
riços ou em alto-mar; processo e jul-
gamento: arts. 89 e 91

EMBARGOS
• à homologação de sentença estran-

geira: art. 789, §§ 2º a 5º
• de declaração: art. 620
• de declaração; de sentença: art. 382
• de declaração; prazo: art. 619
• de declaração; requisitos: art. 620 e § 2º
• de seqüestro de bens imóveis: art.

130
• de terceiro; seqüestro de bens imó-

veis: art. 129
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• infringentes e de nulidade; cabimen-
to e prazo: art. 609, parágrafo único

• julgamento pelos Tribunais de Justiça,
câmaras ou turmas criminais: art. 609

EMBRIAGUEZ
• isenção de pena: arts. 386, V, e 411

EMPATE
• habeas corpus; votação em caso: art.

664, parágrafo único
• no julgamento de recursos; voto de

desempate; decisão mais favorável ao
réu: art. 615, § 1º

EPIDEMIA
• citação do réu; edital: art. 363, I

ERRO
• de fato; isenção de pena, arts. 386, V,

e 411
• na execução; determinação da com-

petência pela continência: art. 77, II

ESCALADA
• crimes praticados por meio de; dados

fornecidos pelos peritos: art. 171

ESCLARECIMENTOS
• júri; solicitação pelos jurados: art. 478
• laudo; peritos subscritores: art. 181
• restauração de autos; prazo: art. 544,

parágrafo único
• sentença: art. 382

ESCRITOS
• reconhecimento mediante exames:

art. 174

ESCRIVÃO(ÃES)
• afixação de edital; certidão feita pelo:

art. 365, parágrafo único
• assistência às audiências, sessões e

atos processuais: art. 792
• carta testemunhável; requerimento

dirigido ao: art. 640
• entrega de cópia do libelo ao réu: art.

421
• envio dos autos ao juiz ou ao órgão

do Ministério Público; no ato da assi-

natura do termo de conclusão ou de
vista; sanção: art. 800, § 4º

• esclarecimentos aos jurados: art. 478,
parágrafo único

• extração da carta de guia: art. 676
• falta ou impedimento do; ou de seu

substituto; nomeação de pessoa idô-
nea: art. 808

• intimação feita a réu que não possa
prestar fiança por motivo de pobreza:
art. 350, parágrafo único

• intimações feitas pelo; certidão nos
autos: art. 370, § 2º

• isenção do serviço do júri: art. 436,
parágrafo único, VI

• lavratura de ata de cada sessão de jul-
gamento: art. 494

• lavratura de auto de prisão em fla-
grante: art. 305

• multa e penas; embaraço ou procras-
tinação na expedição de ordem de
habeas corpus: art. 655

• multa e responsabilidade criminal:
art. 496

• notificação de obrigações e sanções
ao réu e a quem prestar a fiança: art.
329, parágrafo único

• prazo para conclusão dos autos ao
juiz; interposição por termo o recur-
so: art. 578, § 3º

• prazo para dar conhecimento da sen-
tença ao órgão do Ministério Público:
art. 390

• prazo para dar vista dos autos ao ór-
gão do Ministério Público para ofere-
cimento do libelo acusatório: art. 416

• prazo para entrega de carta testemu-
nhável: art. 641

• prazo para execução de atos: art. 799
• prazos; terminação; certidão: art. 798,

§ 2º
• prorrogação de prazo para extração

de traslado: art. 590
• publicação de edital; prova mediante

certidão: art. 365, parágrafo único
• redução a termo do sorteio dos jura-

dos: art. 428
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• registro de sentença: art. 389
• retirada de autos de cartório; respon-

sabilidade: art. 803
• sentença; publicação em mão do mes-

mo; lavratura de termo nos autos: art.
389

• suspensão do: art. 642
• termo especial para o resultado da

votação dos jurados: art. 487
• valor da fiança; lugares onde o depó-

sito não possa ser feito de pronto;
entrega ao: art. 331, parágrafo único

• votação dos quesitos pelos jurados;
presença do: art. 481

ESPECTADORES
• de audiências e sessões; manifesta-

ção; proibição: art. 795
• de audiências e sessões; sentados

durante as audiências; ressalva: art.
793

ESTABELECIMENTO
• fechamento; execução por autorida-

de policial: art. 773
• penal; carta de guia expedida na con-

cessão do livramento condicional; re-
messa de cópia ao seu diretor: art.
722

• penal; carta de guia para cumprimen-
to da pena; remessa ao seu diretor:
art. 676

• penal; cartas de guia; livro próprio
para registro: art. 679

• penal; desconto na remuneração do
sentenciado: art. 688, II, a

• penal; óbito, fuga ou soltura do deti-
do ou sentenciado; comunicação ao
juiz feita por seu diretor: art. 683

• penal; proposta de seu diretor para
concessão de livramento condicio-
nal: arts. 712 e 714

• penal; recibo de carta de guia passa-
do por seu diretor: art. 678

• penal; remessa ao juiz da execução
de minucioso relatório sobre a pe-
riculosidade ou não do condenado:
art. 775, I

ESTADO CIVIL
• controvérsia; suspensão da ação pe-

nal: art. 92

ESTADO DE NECESSIDADE
• absolvição em processo do júri; re-

curso ex officio do juiz: art. 411
• coisa julgada no cível: art. 65
• liberdade provisória: art. 310
• prisão preventiva; não decretação:

art. 314
• sentença absolutória: art. 386, V

ESTATÍSTICA JUDICIÁRIA
CRIMINAL
• atribuição do instituto de identifica-

ção e estatística; boletim individual:
art. 809

ESTRANGEIRO
• prisão administrativa; desertor de na-

vio; cabimento: art. 319, II, e § 2º

ESTRITO CUMPRIMENTO DO
DEVER LEGAL
• absolvição; menção de tal circunstân-

cia: art. 386, V
• absolvição; recurso de ofício; efeito

suspensivo: art. 411
• concessão de liberdade provisória

por: art. 310
• fato praticado por; não decretação de

prisão preventiva: art. 314
• fato praticado por; reconhecimento;

coisa julgada no cível: art. 65

EXAMES
• autópsia; realização: art. 162
• cadavérico; exumação; auto circuns-

tanciado da diligência: art. 163
• complementar; lesões corporais: art.

168
• complementar; suprimento por prova

testemunhal: art. 168, § 3º
• de corpo de delito; perícias em geral:

arts. 158 a 184
• de instrumentos empregados para a

prática da infração: art. 175
• do local da infração; providências da

autoridade: art. 169
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• externo do cadáver: art. 162, parágra-
fo único

• para reconhecimento de escritos; dis-
posições: art. 174

• para verificação da cessação da pe-
riculosidade; determinação: art. 777

• periciais na restauração de autos; re-
petição: art. 543, II

• pericial de indivíduo internado em
manicômio judiciário ou casa de cus-
tódia e tratamento; relatório ao juiz
da execução: art. 775, II

• pericial de letra e firma de documen-
tos particulares: art. 235

• por precatória; nomeação dos peri-
tos: art. 177

• por precatória; transcrição de quesi-
tos: art. 177, parágrafo único

EXAME DE CORPO DE DELITO
• descrição minuciosa; resposta aos

quesitos: art. 160
• direto ou indireto; indispensável em

infração que deixar vestígios: art. 158
• inobservância de formalidade, omis-

sões, obscuridades ou contradições;
providências da autoridade: art. 181

• não poderá ser negado às partes: art.
184

• nulidade, na sua falta: art. 564, II, b
• perito desempatador: art. 180, in fine
• peritos não oficiais: arts. 159, § 2º, e

179
• prazo para formulação de quesitos:

art. 176
• prazo para os peritos: art. 160, pará-

grafo único
• provas fotográficas juntadas ao laudo

respectivo: art. 165
• realização: art. 161
• realizados por peritos oficiais: art.

159, §§ 1º e 2º
• suprimento por prova testemunhal:

art. 167

EXAME MÉDICO-LEGAL
• do acusado; onde será realizado: art.

150

• do acusado; dúvida sobre a integrida-
de mental: art. 149

• entrega de autos aos peritos: art. 150,
§ 2º

• médico-legal do acusado; duração:
art. 150, § 1º

• nomeação de curador ao acusado
quando determinado a realização:
art. 149, § 2º

EXCEÇÕES
• vide COISA JULGADA, ILEGITIMI-

DADE DA PARTE, INCOMPETÊN-
CIA DO JUÍZO e LITISPÊNDENCIA

• andamento da ação penal; autos
apartados: art. 111

• argüição de suspeição; precedência;
ressalva: art. 96

• da verdade; crimes contra a honra;
competência: art. 85

• da verdade ou da notoriedade do
fato imputado; prazo para contesta-
ção: art. 523

• de coisa julgada; disposições aplicá-
veis: art. 110

• de coisa julgada; requisito para ser
oposta: art. 110, § 2º

• de ilegitimidade de parte; disposi-
ções aplicáveis: art. 110

• de incompetência; oposição escrita e
verbal; prazo: art. 108, §§ 1º e 2º

• de incompetência do juízo; disposi-
ções aplicáveis às de litispendência,
ilegitimidade de parte e coisa julga-
da: art. 110

• de incompetência do juízo; recurso
em sentido estrito: art. 581, II

• de incompetência recusada: art. 108,
§ 2º

• de litispendência; disposições aplicá-
veis: art. 110

• de recusa do juiz pela parte; petição
instruída e fundamentada: art. 98

• de suspeição; recurso em sentido es-
trito; ressalva: art. 581, III
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• declaração de incompetência pelo
juiz; nos autos; alegação ou não da
parte: art. 109

• declinatória aceita pelo Ministério
Público; remessa do feito ao juízo
competente: art. 108, § 1º

• incidente da suspeição; sustação do
processo principal pela parte contrá-
ria; julgamento: art. 102

• oposição de várias; petição única ou
articulado: art. 110, § 1º

• oposições: art. 95
• recurso cabível; julgadas proceden-

tes; ressalva: art. 581, III
• suspeição; afirmação espontânea

pelo juiz feita por escrito: art. 97
• suspeição; argüição pela parte; dispo-

sições aplicáveis: art. 103, § 3º
• suspeição; declaração verbal feita na

sessão de julgamento com registro
em ata: art. 103, § 1º

• suspeição; não aceitação pelo juiz;
procedimentos: art. 100, §§ 1º e 2º

• suspeição; pelo presidente do tribu-
nal; competências do substituto: art.
103, § 2º

• suspeição às autoridades policiais;
inadmissibilidade e ressalva: art. 107

• suspeição de jurados; argüição oral;
decisão do presidente do Tribunal do
Júri: art. 106

• suspeição de peritos, intérpretes, ser-
ventuários ou funcionários de justiça;
argüição pelas partes: art. 105

• suspeição do órgão do Ministério Pú-
blico; argüição: art. 104

• suspeição improcedente: art. 100, § 2º
• suspeição julgada procedente: art. 101
• suspeição não reconhecida; julgamen-

to pelo tribunal pleno: art. 103, § 4º
• suspeição; reconhecimento pelo juiz;

procedimentos: art. 99

EXCLUSÃO DE CRIME
• reconhecimento da; absolvição: art.

386, V

EXECUÇÃO
• alvará de soltura; decisão absolutória

confirmada ou proferida em grau de
apelação: art. 670

• alvará judicial; liberdade do réu: art.
685

• anistia, graça e indulto: arts. 734 a
742

• audiência de leitura da sentença con-
cessiva de suspensão condicional da
pena: art. 703

• carta de guia e aditamentos; remessa
de cópia ao Conselho Penitenciário:
art. 677

• carta de guia; extração por escrivão;
rubrica; remessa; conteúdo: art. 676

• carta de guia; recibo pelo diretor do
estabelecimento penal; juntada : art.
678

• carta de guia; retificação: art. 676, pa-
rágrafo único

• carta de guia para cumprimento da
pena; expedição: art. 674

• carta de guia para cumprimento de
uma pena; réu estar cumprindo ou-
tra: art. 676, parágrafo único

• cartas de guia; registro: art. 679
• cessação ou não da periculosidade;

regras: art. 775
• co-autoria; suspensão condicional da

pena: art. 702
• cômputo de tempo na pena privativa

de liberdade: art. 672
• confisco de instrumentos e produtos

do crime: art. 779
• cumulação de penas; ordem de exe-

cução: art. 681
• da pena; superveniência de insanida-

de mental: art. 154
• da suspensão condicional da pena;

incidentes: arts. 696 a 709
• das medidas de segurança: arts. 751 a

779
• das penas em espécie: arts. 674 a 695
• de medida de segurança; competên-

cia: art. 758
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• de prisão decretada no cível; compe-
tência: art. 320

• de sentença; requisito; ressalva: art.
669

• de sentença estrangeira, para repara-
ção de dano, restituição e outros efei-
tos civis; requerimento de homologa-
ção: art. 790

• desinternação; expedição da ordem
respectiva: art. 778

• doença mental do sentenciado; inter-
nação: art. 682

• exame para verificação de cessação
de periculosidade: art. 777

• exílio local: art. 771
• falta de juiz especial; competência:

art. 668
• fechamento de estabelecimento ou

interdição de associação: art. 773
• incidentes; competência para sua re-

solução: art. 671
• Instituto de Identificação e Estatística;

inscrição de condenação: art. 709
• internação de mulheres: art. 766
• liberdade vigiada; fixação de normas

de conduta: art. 767
• livramento condicional; requisitos:

arts. 710 a 733
• livramento condicional; cerimônia

solene: art. 723
• livramento condicional; comunica-

ções periódicas obrigatórias: art. 718
e § 2º

• livramento condicional; concessão;
expedição de carta de guia: art. 722

• livramento condicional; expiração do
prazo sem revogação; efeitos: art. 733

• livramento condicional; forma de pa-
gamento da multa: art. 720

• livramento condicional; fornecimen-
to de caderneta; exibição obrigatória:
art. 724, §§ 1º e 2º

• livramento condicional; pagamento
de custas e taxa penitenciária; ressal-
va: art. 719

• livramento condicional dependente
da cessação de periculosidade: art.
715

• livramento condicional; requerimen-
to do sentenciado ou proposta do di-
retor do estabelecimento penal: art.
712

• livramento condicional; prática de
nova infração: art. 732

• livramento condicional; reforma de
sentença denegatória; destino dos
autos: art. 721

• livramento condicional; revogação:
arts. 726 e 727

• livramento condicional; revogação;
requerimento do Ministério Público:
art. 730

• livramento condicional; soma do
tempo das penas; concessão de um
novo: art. 728

• livramento condicional; vigilância de
patronato: art. 725

• mandado de prisão; infração penal
na qual o réu se livra solto ou esteja
afiançado: art. 675, §§ 1º e 2º

• medida de segurança; aplicação; com-
petência, art. 758

• medida de segurança; conteúdo da
ordem de internação: art. 762

• medida de segurança; decretação: art.
755

• medida de segurança; imposição após
trânsito em julgado da sentença: art.
752

• medida de segurança; imposição
após trânsito em julgado de sentença
absolutória: art. 753

• multa; conversão em detenção ou
prisão simples: arts. 689 e 690

• multa; pagamento; prazo: art. 686
• multa; pagamento em cotas mensais:

art. 687, II, e parágrafos
• não pagamento de multa, na prorro-

gação do prazo: art. 688
• no cível; fiança prestada por meio de

hipoteca; promoção pelo Ministério
Público: art. 348

• no cível; reparação de dano; trânsito
em julgado da sentença condenató-
ria: art. 63
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• óbito, fuga ou soltura do réu; comu-
nicação imediata ao juiz: art. 6834

• penas acessórias: arts. 691 a 695
• penas pecuniárias: arts. 686 a 690
• penas privativas de liberdade: arts.

674 a 685
• pobreza do titular do direito; promo-

ção pelo Ministério Público: art. 68
• prisão em estabelecimento diverso

daquele destinado ao cumprimento
da pena; cômputo do tempo: art. 680

• prisão por tempo igual ao da pena;
apelação pendente; efeitos; ressalva:
art. 673

• proibição de freqüentar determina-
dos lugares; comunicação de trans-
gressão: art. 772

• prorrogação do prazo de pagamento
de multa: art. 687, I, e § 2º

• reabilitação: arts. 743 a 750
• recaptura de réu evadido: art. 684
• remoção do sentenciado; ratificação

ou revogação da medida: art. 682, § 1º
• remoção para estabelecimento adequa-

do, em caso de medida de segurança
detentiva: art. 685, parágrafo único

• suspensão condicional da pena; com-
petência; condenação pelo Tribunal
do Júri: art. 699

• suspensão condicional da pena; con-
cessão ou denegação; motivos da de-
cisão: art. 697

• suspensão condicional da pena; con-
cessão pela superior instância; esta-
belecimento das condições: art. 704

• suspensão condicional da pena; con-
dições e regras: art. 698

• suspensão condicional da pena; ele-
mentos: art. 700

• suspensão condicional da pena; não
comparecimento do réu à audiência
de leitura de sentença: art. 705

• suspensão condicional da pena; pa-
gamento das custas e taxas; prazo:
art. 701

• suspensão condicional da pena; re-
vogação: art. 707

• suspensão condicional da pena tor-
nada sem efeito; por aumento da
pena: art. 706

• suspensão quanto à pena de deten-
ção ou reclusão, ou de prisão sim-
ples; limites e requisitos: arts. 696 a
709

• verificação de periculosidade: art. 760

EXEQUATUR
• de cartas rogatórias: arts. 784, §§ 1º e

3º, e 786

EXERCÍCIO REGULAR DE
DIREITO
• vide ESTRITO CUMPRIMENTO DO

DEVER LEGAL

EXÍLIO LOCAL
• execução de medida de segurança:

art. 771
• sentença de revogação: art. 778

EXORTAÇÃO AOS JURADOS
• após formação do conselho de sen-

tença; posição dos presentes: art. 464

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
• ação civil; propositura em caso de:

art. 67, II
• cancelamento de hipoteca: art. 141
• concessão de anistia: art. 742
• concessão de graça: art. 738
• concessão de habeas corpus: art. 648,

VII
• concessão de indulto: art. 741
• declaração no livramento condicio-

nal: art. 733
• denúncia ou queixa; rejeição, em

caso de: art. 43, II
• levantamento do seqüestro: arts. 131,

III, e 141
• morte do acusado; requisito a ser

atendido pelo juiz: art. 62
• perdão; aceitação; reconhecimento:

art. 58, parágrafo único
• reconhecimento pelo juiz; declaração

de ofício: art. 61
• recurso cabível no sentido estrito: art.

581, VIII e IX
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EXUMAÇÃO
• auto circunstanciado da diligência:

art. 163
• cadáver; dúvida quanto a sua identi-

dade: art. 166
• cadáveres; forma de fotografá-los:

art. 164

F
FALECIMENTO
• vide MORTE E ÓBITO
• do querelante; perempção da ação

penal: art. 60, II

FALÊNCIA
• ação penal; início e extinção: art. 507
• argüição de nulidade da sentença de-

claratória; não se conhecerá no pro-
cesso criminal: art. 511

• arquivamento de papéis a requeri-
mento do Ministério Público: art. 510

• fraudulenta ou culposa; ação penal;
legitimidade ativa: art. 503

• juiz; competência: art. 509
• prazo para denúncia: art. 508
• processo e julgamento dos crimes:

arts. 503 a 512

FALSIDADE
• argüição; procurador: art. 146
• de documento constante dos autos;

argüição escrita; procedimentos do
juiz: art. 145

• de testemunhas; advertência: art. 210
• incidente de: arts. 145 a 148
• incidente de; cabimento de recurso:

art. 581, XVIII
• reconhecida; envio de documento ao

Ministério Público: art. 145, IV
• verificação de ofício: art. 147

FALSO TESTEMUNHO
• advertência: art. 210
• em plenário do júri; apresentação da

testemunha: art. 211, parágrafo único
• na revisão criminal: art. 621, II
• reconhecimento pelo juiz; instaura-

ção de inquérito: art. 211

FALTA DE TESTEMUNHA
• ao julgamento pelo júri; multa: art.

453
• não será motivo de adiamento; res-

salva: art. 455

FATO NÃO CRIMINOSO
• aplicação de medida de segurança:

arts. 549 a 555

FECHAMENTO DE ESTABELECI-
MENTO
• ou interdição de associação; comuni-

cação à autoridade; execução: art. 773

FÉRIAS FORENSES
• atos processuais; prática nas: art. 797
• ininterrupção dos prazos: art. 798

FIANÇA
• aplicação provisória de medida de se-

gurança; óbice à concessão; art. 380
• arbitramento: art. 408, § 3º
• arbitramento de seu valor no habeas

corpus: art. 660, §§ 3º e 4º
• cassação: arts. 338 e 339
• concessão pela autoridade policial;

casos: art. 322
• crime afiançável; arbitramento: art.

408, § 3º
• distribuição para o efeito de sua

concessão; prevenção da ação penal:
art. 75, parágrafo único

• formas de recolhimento: arts. 330 e
331

• habeas corpus: art. 648, V
• lavratura de termo: art. 329
• mandado de prisão; declaração do

valor: art. 285, parágrafo único, d
• não concessão; clamor público: art.

323, V
• não concessão; crimes e contraven-

ções: arts. 323 e 324
• perda; recurso com efeito suspensi-

vo: art. 584
• quebramento; conseqüências: art. 343
• quebramento; reforma de julgamen-

to; efeitos: art. 342
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• quebramento da anteriormente con-
cedida; efeitos: art. 324, I

• quebramento; mudança de residên-
cia ou ausência sem prévia autoriza-
ção: art. 328

• quebramento; não atendimento de
intimação: arts. 327 e 341

• quebramento; perda do valor: art.
581, VII

• quebramento; prática de outra infra-
ção penal: art. 341

• recurso em sentido estrito: art. 581, V
• reforço: art. 340
• requerimento ao juiz para concessão:

art. 322, parágrafo único
• valor; limites de fixação: art. 325

FLAGRANTE
• vide PRISÃO EM FLAGRANTE

FOLHA DE ANTECEDENTES
• vide INSTITUTO DE IDENTIFICA-

ÇÃO E ESTATÍSTICA

FORAGIDO
• vide FUGA
• não será processado ou julgado sem

defensor: art. 261

FORÇA
• emprego; arrombamento das portas

da casa onde se oculte o réu: art. 293
• emprego; ressalva quanto à proibi-

ção: art. 284

FORÇA MAIOR
• assistente; art. 271, § 2º
• citação por edital; lugar inacessível:

art. 363, I
• doença do réu ou do defensor: art.

403
• não comparecimento do Ministério

Público: art. 448

FORÇAS ARMADAS
• oficiais; local de recolhimento: art.

295, V

FORMAÇÃO DE CULPA
• vide INSTRUÇÃO CRIMINAL

FORMALIDADE
• falta; nulidade: art. 564, IV

FORO ESPECIAL
• crimes de responsabilidade do Presi-

dente da República, Ministros de Es-
tado e do STF: art. 1º, II

FOTOGRAFIAS
• de cadáveres; regra; lesões encontra-

das: art. 164 e 165
• de documento; valor do original

quando autenticadas: art. 232, pará-
grafo único

• do local da prática da infração: art. 169
• ilustração de laudos nas perícias: art.

170

FUGA
• de réu condenado; deserção da ape-

lação: art. 595
• de sentenciado; comunicação ao juiz

pelo diretor da prisão: art. 683
• do réu; recaptura: art. 684
• do réu; unidade do processo não im-

plica a do julgamento: art. 79, § 2º

FUNÇÃO PÚBLICA
• perda; comunicação da sentença: art.

691

FUNCIONÁRIOS
• vide SERVENTUÁRIOS DA JUSTIÇA
• da justiça; erro; falta ou omissão

quanto a recursos; não prejudiciali-
dade: art. 575

• da justiça; isenção do serviço do júri:
art. 436, parágrafo único, VI

• da justiça; suspeição; disposições
aplicáveis: art. 274

• públicos; comparecimento em juízo;
notificação: art. 359

• públicos; condenação, em pena aces-
sória: art. 691

• públicos; crimes de sua responsabili-
dade; processo e julgamento: arts.
513 a 518

• públicos; depoimento como testemu-
nha: art. 221, § 3º

• públicos estaduais,federais ou muni-
cipais; recolhimento de multa: art.
688, §§ 2º, 3º e 4º
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FUNDAÇÕES
• exercício da ação penal; representan-

tes: art. 37

G
GOVERNADORES
• inquirição; local, dia e hora ajustados

com o juiz: art. 221
• julgamento; competência originária:

art. 87
• prisão especial: art. 295, II

GRAFOSCOPIA
• autenticidade de documento contes-

tada: art. 235
• reconhecimento de escrito; exame

por comparação de letra: art. 174
• laudo; aceitação ou rejeição pelo juiz:

art. 182

GRAÇA
• arquivamento dos autos da petição

no Ministério da Justiça: art. 740
• comutação da pena; recusa pelo con-

denado: art. 739
• concessão; efeitos: art. 738
• despacho do Presidente da Repúbli-

ca: art. 737
• mérito do pedido; relatório do Con-

selho Penitenciário: art. 736
• petição; remessa: art. 735
• provocação: art. 734

H
HABEAS CORPUS
• alvará de soltura; expedição pelo te-

légrafo: art. 660, § 6º
• apresentação de paciente preso; res-

salva: art. 657
• apresentação imediata do paciente ao

juiz: art. 656
• cabimento; ressalva: art. 647
• custas; má-fé ou abuso de autorida-

de; condenação: art. 653
• cessação da violência ou coação ile-

gal; pedido prejudicado: art. 659

• coação; ilegalidade: art. 648
• competência originária do Tribunal de

Apelação; destino de petição: art. 661
• competência originária para conheci-

mento do pedido: art. 650
• concedido; nulidade do processo; re-

novação deste: art. 652
• concessão; não obstará nem porá ter-

mo ao processo; ressalva: art. 651
• contra prisão administrativa de res-

ponsáveis por dinheiro ou valor per-
tencente à Fazenda Pública; descabi-
mento; ressalva: art. 650, § 2º

• decisão do juiz; prazo e fundamenta-
ção: art. 660 e parágrafos

• desobediência do detentor quanto à
apresentação do paciente que se
ache preso; mandado de prisão: art.
656, parágrafo único

• detentor; declarará à ordem de quem
o paciente estiver preso: art. 658

• indeferimento in limine; providências:
art. 663

• legitimidade: art. 654
• multa; responsáveis pelo embaraço

ou procrastinação da expedição da
ordem de: art. 655

• ordem impetrada; imediatamente pas-
sada pelo juiz ou tribunal: art. 649

• ordem transmitida por telegrama; ob-
servações a seguir: art. 665, parágrafo
único

• petição; conteúdo: art. 654, § 1º
• processo e julgamento: arts. 647 a 667
• processo e julgamento; competência

originária do STF; disposições aplicá-
veis: art. 667

• processo e julgamento de recurso das
decisões de última ou única instância;
denegatórias de; disposições aplicá-
veis: art. 667

• recurso cabível da decisão, despacho
ou sentença que conceder ou negar a
ordem de: art. 581, X

• sentença concessiva; recursos de ofí-
cio: art. 574, I
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• solicitação de informações por escri-
to: art. 662

HIPOTECA LEGAL
• avaliação; imóvel ou imóveis deter-

minado pelo juiz: art. 135
• cancelamento de; absolvição do réu

ou extinção da punibilidade: art. 141
• designação e estimação de imóvel ou

imóveis pela parte: art. 135
• execução pelo órgão do Ministério

Público para efeito de fiança: art. 348
• inscrita em primeiro lugar, para efei-

to de fiança: art. 330
• processo de especialização; auto

apartado: art. 138
• remessa de autos ao juiz; passando

em julgado a sentença condenatória:
art. 143

• sobre imóveis do indiciado; requeri-
mento pelo ofendido; requisitos: art.
134

HOMOLOGAÇÃO
• cartas rogatórias emanadas de autori-

dades estrangeiras competentes; não
dependem de: art. 784

• contestação de embargos pelo Procu-
rador-Geral da República; prazo: art.
789, § 5º

• de sentenças estrangeiras: arts. 787 a
790

• de sentença estrangeira; contestação
de embargo pelo Procurador da Re-
pública; prazo: art. 789, § 5º

• de sentença estrangeira emanada de
autoridade judiciária que não tenha
tratado de extradição com o Brasil:
art. 789, § 1º

• de sentença penal estrangeira; proce-
dimentos do procurador-geral da Re-
pública: art. 789

• de sentença penal estrangeira; repa-
ração do dano; restituições e efeitos
civis: art. 790

• de sentença  estrangeira; cartas roga-
tórias contrárias à ordem pública e
aos bons costumes; inadmissibilida-
de: art. 781

• embargos; fundamentação: art. 789, § 4º
• embargos; prazo: art. 789, §§ 2º e 3º

HONORÁRIOS
• de defensor dativo; arbitramento: art.

263, parágrafo único

I
IDADE
• indicação; na qualificação do réu:

arts. 188 e 449
• máxima e mínima; serviço do júri: art.

434

IDENTIFICAÇÃO
• vide INSTITUTO DE IDENTIFICA-

ÇÃO E ESTATÍSTICA
• de cadáver exumado; procedimentos:

art. 166
• do acusado: art. 259
• do indiciado: art. 6º, VIII

IDONEIDADE
• moral; presumida; exercício efetivo

da função de jurado: art. 437

ILEGITIMIDADE DE PARTE
• exceção de: art. 95, IV
• exceção de; aplicação do disposto

sobre exceção de incompetência do
juízo: art. 110

• manifesta; rejeição da denúncia ou
queixa: art. 43, III

• nulidade; saneamento; ratificação
dos atos processuais: art. 568

• nulidade em caso de: art. 564, II

IMÓVEIS
• seqüestro de: art. 125

IMPARCIALIDADE
• do júri; dúvida a respeito; desafora-

mento do julgamento: art. 424

IMPEDIMENTO(S)
• do juiz: art. 252
• dos órgãos do Ministério Público:

art. 258
• e incompatibilidades; advertência aos

jurados: art. 458
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• juízes parentes entre si; juízos coleti-
vos: art. 253

• legal do juiz, órgão do Ministério Pú-
blico, serventuários ou funcionários
de justiça, peritos ou intérpretes; de-
claração nos autos para abstenção no
processo ou argüição pelas partes:
art. 112

• ou suspeição; decorrente de paren-
tesco por afinidade: art. 255

• pessoas proibidas de depor; ressalva:
art. 207

IMPRENSA
• inaplicabilidade do CPP nos seus cri-

mes, art. 1º, V
• publicação de edital: art. 365, pará-

grafo único
• publicação de sentença condenató-

ria: art. 387, VI

IMPRONÚNCIA
• vide PRONÚNICA
• aplicação de medida de segurança:

art. 555
• cessação da aplicação provisória de

interdição: art. 376
• improcedência da denúncia ou quei-

xa: art. 409
• instauração de processo; novas pro-

vas contra o réu: art. 409, parágrafo
único

• recurso no sentido estrito: art. 581, IV

INAFIANÇABILIDADE
• em crimes ou contravenções: art. 323

INCIDENTES
• da execução: arts. 696 a 733
• de falsidade: arts. 145 a 148

INCOMPATIBILIDADE
• legais; suspeição de jurados: art. 458
• ou impedimentos; argüição: art. 112

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO
• vide EXCEÇÕES
• anulará somente atos decisórios: art.

567
• declaração nos autos: art. 109
• disposições aplicáveis: art. 110

• exceção de: art. 95, II
• exceção de; forma e prazo: art. 108,

§§ 1º e 2º
• recurso; decisão, despacho ou sen-

tença que concluir pela: art. 581, II

INCOMUNICABILIDADE
• de testemunhas: art. 454
• do indiciado; condições e prazo: art.

21
• dos jurados; manutenção em caso de

suspensão da sessão: art. 497, VII, in
fine

• dos jurados; nulidade na falta de: art.
564, III, j

INDENIZAÇÃO
• vide AÇÃO CIVIL
• em caso de revisão: art. 630
• em caso de revisão; indevida: art.

630, § 2º

INDICIADO
• averiguação de sua via pregressa: art.

6º, IX
• competência de sua oitiva: art. 6º, V
• hipoteca legal sobre seus imóveis:

art. 134
• identificação datiloscópica: art. 6º,

VIII
• incomunicabilidade: art. 21
• menor; nomeação de curador: art. 15
• prazo para término do inquérito: art. 10
• requerimento de qualquer diligência:

art. 14

INDÍCIOS
• conceito: art. 239

INDIVISIBILIDADE DO PROCESSO
• atribuição do Ministério Público: art. 48

INDULTO
• providências do juiz na concessão do

benefício: art. 741

INFRAÇÕES
• permanentes; flagrante delito; carac-

terização: art. 303
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INJÚRIA
• ou ameaças proferidas pelo réu; pro-

vidências do presidente do Tribunal
do Júri: art. 497, VI

• processo e julgamento dos crimes de:
arts. 519 a 523

INQUÉRITO POLICIAL
• arquivamento dos autos pela autorida-

de policial; inadmissibilidade: art. 17
• arquivamento ordenado pela autori-

dade judiciária; novas pesquisas pela
autoridade policial: art. 18

• crimes de ação pública; início: art. 5º
• crimes em que não caiba ação pública;

remessa dos autos ao juízo competen-
te para iniciativa do ofendido ou de
seu representante legal; entrega ao re-
querente mediante traslado: art. 19

• denúncia ou queixa; casos em que
serão acompanhadas do: art. 12

• despacho de arquivamento; efeitos
quanto à ação civil: art. 67, I

• devolução à autoridade policial; re-
querimento do Ministério Público;
inadmissibilidade; ressalva: art. 16

• devolução dos autos requerida pela
autoridade; fato de difícil elucidação;
indiciado solto; realização de diligên-
cias: art. 10, § 3º

• dispensa pelo órgão do Ministério
Público; prazo para oferecimento da
denúncia: art. 39, § 5º

• fato que possa determinar aplicação de
medida de segurança; mesmo não cons-
tituindo infração penal: art. 549

• incomunicabilidade do indiciado; pra-
zo: art. 21

• incumbências da autoridade policial:
art. 13

• indiciado menor; nomeação de cu-
rador pela autoridade policial: art. 15

• Instituto de Identificação e Estatística;
ofício da autoridade policial com da-
dos sobre a infração penal e pessoa
do indiciado: art. 23

• instrumentos do crime e objetos que
interessam à prova; acompanham au-
tos do: art. 11

• peças do; redução a escrito; rubrica da
autoridade, se datilografadas: art. 9º

• polícia judiciária; competências: art. 4º
• prazos para conclusão: art. 10
• prisão em flagrante; normas: art. 8º
• prisão preventiva em qualquer fase:

art. 311
• procedimento da autoridade policial,

quando tomar conhecimento de in-
fração penal: art. 6º

• prorrogação da competência da auto-
ridade policial: art. 22

• relatório da autoridade; indicação de
testemunhas: art. 10, § 2º

• relatório do apurado pela autoridade;
envio dos autos ao juiz competente:
art. 10, § 1º

• reprodução simulada dos fatos; re-
quisito: art. 7º

• requerimento de diligências pelo ofen-
dido ou seu representante legal; reali-
zação ou não: art. 14

• sigilo necessário; assegurado pela
autoridade: art. 20

• suspeição às autoridades policiais
nos atos; inadmissibilidade; ressalva:
art. 107

INSANIDADE
• mental do acusado; exame médico-

legal: arts. 149 a 152
• mental do acusado; incidente; auto

apartado: art. 153
• mental do acusado; superveniência

no curso da execução da pena; dispo-
sição aplicável: art. 154

INSCRIÇÃO
• da condenação; instituto de identifi-

cação e estatística ou repartição con-
gênere: art. 709

• da dívida; multas aos jurados; procedi-
mento: art. 444, parágrafo único
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• da hipoteca de imóvel ou imóveis; au-
torização judicial; necessário à garan-
tia da responsabilidade: art. 135, § 4º

• de hipoteca; em primeiro lugar; pres-
tação de fiança: art. 330

• de seqüestro de bens imóveis; adquiri-
do com proventos da infração: art. 128

INSOLVÊNCIA
• do liberado; dispensa do pagamento

de custas e taxa penitenciária: art.719

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO
E ESTATÍSTICA
• condenação; inscrição em livros es-

peciais; averbações: art. 709
• estatística judiciária criminal; boletim

individual: art. 809
• penas acessórias; interdições de di-

reitos; comunicação: art. 694
• reabilitação; comunicação: art. 747
• reconhecimento de cadáver exuma-

do; lavratura do auto: art. 166
• remessa de dados sobre a infração

penal e a pessoa do indiciado: art. 23
• revogação da suspensão condicional

da pena; informação prestada pelo:
art. 709, § 2º

INSTRUÇÃO CRIMINAL
• adiamento; prosseguimento em dia e

hora marcados pelo juiz; termo nos
autos: art. 372

• alegações escritas e arrolamento de
testemunhas; prazo: art. 395

• aplicação provisória de interdições
de direito: art. 373, I

• conclusão da instrução fora do prazo;
consignação nos autos pelo juiz: art. 402

• crimes a que não for cominada pena
de reclusão: art. 540

• crimes contra a propriedade imate-
rial: art. 524

• crimes da competência do juiz singu-
lar; processo: art. 498

• crimes de responsabilidade dos fun-
cionários públicos: art. 518

• crimes falimentares: art. 512

• deferimento do pedido de substitui-
ção; não localização de qualquer das
testemunhas: art. 397

• demora na sua conclusão por motivo
de força maior; prazos em que não
será computada: art. 403

• desistência do depoimento das teste-
munhas pelas partes; ressalva: art. 404

• deslocamento do juiz para sua reali-
zação; réu enfermo: art. 403

• diligências; requerimento pelo Mi-
nistério Público, querelante e defesa;
prazo: art. 399

• documentos; oferecimento pelas par-
tes: art. 400

• expedição de precatória; não suspen-
são da: art. 222, § 1º

• inquirição de testemunhas: art. 396
• interrogatório; designação de dia e

hora, pelo juiz: art. 394
• não comparecimento do réu; conces-

são de prazo para a defesa: art. 396,
parágrafo único

• pedido de substituição de testemu-
nha; deferimento: art. 397

• reabertura; novas provas; cabimento:
art. 409, parágrafo único

• reconhecimento de pessoa na: art.
226, parágrafo único

• substituição do defensor em caso de
enfermidade: art. 403, in fine

• testemunhas de acusação; prazo
para sua audiência; réu preso ou sol-
to: art. 401

• testemunhas de acusação e de defe-
sa; número máximo: art. 398

• testemunhas de defesa não encontra-
das; falta de indicação de substitutas
no prazo legal; prosseguimento do
processo: art. 405

INSTRUMENTOS DO CRIME
• acompanharão os autos do inquérito:

art. 11
• exame para apuração de sua natureza

e eficiência: art. 175
• inutilização ou recolhimento a mu-

seu criminal: art. 124
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INTERDIÇÕES
• de associação; execução pela autori-

dade policial mediante comunicação
judicial: art. 773

• temporárias; fixação do termo final:
art. 695

INTERDIÇÃO DE DIREITOS
• aplicação provisória: arts. 373 e 387, V
• aplicação provisória; não cabimento

de recurso; ressalva: art. 374
• cessação: art. 376
• defesa no juízo competente, da pes-

soa e bens do menor ou interdito:
art. 692

• despacho fundamentado na substi-
tuição ou revogação; art. 375

• execução na sentença condenatória:
art. 377

INTERPOSIÇÕES
• de um recurso por outro; não prejuí-

zo para a parte; ressalva: art. 579

INTERPRETAÇÃO
• analógica; extensiva; admissibilidade

na lei processual penal: art. 3º

INTÉRPRETES
• e peritos: arts. 275 a 281
• equiparação aos peritos: art. 281
• no interrogatório de acusado que não se

expresse no idioma nacional: art. 193

INTERROGATÓRIO
• de analfabeto: art. 195, parágrafo único
• de co-réus: art. 189
• de menor: art. 194
• de mudo, surdo ou surdo-mudo: art.

192
• defensor; indicação pelo acusado: art.

266
• defensor do acusado; não intervirá

ou influirá nas perguntas ou respos-
tas: art. 187

• designação de dia e hora pelo juiz ao
receber a queixa ou denúncia: art. 394

• do acusado; não atendimento da inti-
mação: art. 260

• do acusado; realização de outro, a
todo tempo: art. 196

• do acusado que não falar a língua na-
cional; como será feito: art. 193

• do paciente em caso de habeas corpus:
art. 660

• do preso em flagrante delito: art. 304

INTERROGATÓRIO DO RÉU
• consignação das perguntas não res-

pondidas e suas razões: art. 191
• julgamento pelo júri: art. 465
• na sua confissão: art. 190
• nulidade, na sua falta: art. 564, III, e
• perguntas necessárias: art. 188
• processo sumário: art. 536
• no caso de prisão em flagrante: art. 304
• no processo de aplicação de medida

de segurança por fato não criminoso:
art. 551

• respostas do acusado: art. 195
• silêncio do réu; efeitos: art. 186, in

fine

INTERVENTORES
• julgamento; competência originária:

art. 87
• prisão especial: art. 295, II

INTIMAÇÕES
• adiamento da instrução criminal; de-

signação de dia e hora para seu pros-
seguimento: art. 372

• de sentença ao Ministério Público
pelo escrivão: art. 390

• de sentença ao querelante ou assis-
tente: art. 391

• de sentença ao réu ou defensor: art.
392

• de sentença ao réu ou defensor; cri-
mes afiançáveis: art. 392, II

• de sentença ao réu preso: art. 392, I
• de sentença de pronúncia ao réu:

arts. 414 e 415
• de sentença de pronúncia ao réu; re-

quisito para prosseguimento do pro-
cesso: art. 413

• disposições: art. 370
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• do advogado; do assistente; do que-
relante; como será feita: art. 370, § 1º

• do defensor nomeado; do Ministério
Público; pessoal: art. 370, § 4º

• do querelado, para aceitação ou não
de perdão: art. 58

• dos jurados: art. 429, in fine
• falta ou nulidade; saneamento: art.

570
• pelo escrivão; mandado; via postal;

efeitos: art. 370, §§ 2º e 3º
• por despacho; admissibilidade: art.

371
• por edital: art. 392, IV, V, VI, e § 1º
• prazos que independerão destas; res-

salva: art. 501
• publicação em órgão oficial; requisi-

tos indispensáveis; pena de nulidade:
art. 370, § 1º

IRRETRATABILIDADE
• da representação, após oferecimento

da denúnica: art. 25

ISENÇÃO
• de pena; reconhecimento na absolvi-

ção: art. 386, V
• do serviço do júri: art. 436, parágrafo

único

J
JOGOS
• inafiançáveis: art. 323, II

JUIZ
• vide AUTORIDADES JUDICIÁRIAS,

JUÍZOS E JURISDIÇÃO
• aplicação de medida de segurança;

fato não criminoso: art. 555
• aplicação provisória de interdições

de direitos: art. 373
• aplicação provisória de medida de se-

gurança: art. 378, I
• atribuições: art. 251
• classificação do crime feita na queixa

ou denúncia: art. 408, § 4º
• competente pela natureza da infra-

ção; remessa do processo ao mesmo
tempo, pelo juiz do júri: art. 410

• comunicação de óbito, fuga ou soltu-
ra de detido ou sentenciado; finalida-
de: art. 683

• conflito de jurisdição; representação
circunstanciada pelo mesmo: art. 116

• crimes de responsabilidade dos fun-
cionários públicos; competência para
processo e julgamento: art. 513

• da execução da sentença; execução
da medida de segurança: art. 758

• decisão do Tribunal do Júri; compe-
tência para a execução: art. 668, in fine

• definição jurídica dada ao fato diver-
sa da que constar da queixa ou de-
núncia: art. 383

• despacho, reforma ou sustentação no
recurso em sentido estrito: art. 589

• documento relevante para a acusação
ou defesa; juntada aos autos, indepen-
dentemente de requerimento: art. 234

• especial; falta deste; competência para
a execução: art. 668

• expedição de carta de guia para o
cumprimento da pena: art. 674

• extinção da punibilidade; reconheci-
mento; declaração de ofício: art. 61

• extinção da punibilidade do acusado;
morte; declaração à vista da certidão
de óbito: art. 62

• impedimento ou suspeição; paren-
tesco por afinidade; cessação; ressal-
va: art. 255

• inscrição de hipoteca de imóvel ou
imóveis; garantia da responsabilida-
de; autorização: art. 135, § 4º

• instrução criminal; adiamento; desig-
nação de dia e hora para seu prosse-
guimento: art. 372

• liberdade provisória; pobreza do réu;
concessão: art. 350

• liberdade provisória; prisão em fla-
grante; fato praticado em estado de
necessidade, legítima defesa, estrito
cumprimento do dever legal ou no
exercício regular de direito: art. 310

• livramento condicional; competên-
cia: art. 712, parágrafo único
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• livramento condicional; revogação:
art. 730

• medida de segurança; execução; com-
petência: art. 758

• multa; conversão em detenção ou
prisão simples: art. 689, § 1º

• multa; pagamento em cotas mensais;
autorização: art. 687, II

• ordem de habeas corpus; competên-
cia para expedi-la: art. 654, § 2º

• parentes entre si não poderão servir
nos juízos coletivos: art. 253

• perdão; aceitação por curador no-
meado pelo mesmo: art. 53

• pessoa e bens de menor ou interdito;
incapacidade para o exercício do
pátrio poder, tutela ou curatela; pro-
vidências: art. 692

• presidente do Tribunal do Júri; atri-
buições: art. 497

• prisão preventiva decretada pelo
mesmo; cabimento em qualquer fase
do inquérito policial ou da instrução
criminal: art. 311

• processo em que não exercerá juris-
dição: art. 252

• reabilitação; revogação pelo: art. 750
• recusa pela parte; poderes especiais:

art. 98
• recusa pelas partes: art. 254
• remessa do inquérito policial ou pe-

ças de informação ao Procurador-Ge-
ral da República, na improcedência
das razões do Ministério Público para
o arquivamento: art. 28

• requisição de força pública; incum-
bência do: art. 251

• sentença que imponha ou de que re-
sulte perda de função pública ou in-
capacidade temporária para investi-
dura em função pública ou exercício
de profissão ou atividade; conheci-
mento da sentença à autoridade ad-
ministrativa competente pelo: art. 691

• singular; processo e julgamento dos
crimes de sua competência: arts. 498
a 502

• singulares; prazo para despachos e
decisões: art. 800

• suborno; nulidade: art. 564, I
• suspeição; quando não poderá ser

declarada: art. 256
• suspeição; reconhecimento pelo mes-

mo; sustação da marcha do processo:
art. 99

• suspeição do órgão do Ministério
Público; decisão: art. 104

• suspeição espontaneamente afirma-
da; casos: art. 254

• suspeição espontaneamente afirma-
da; por escrito: art. 97

• suspensão condicional da pena: art.
696

• suspensão condicional da pena; conces-
são ou não; decisão motivada: art. 697

JUÍZO
• cível; ação para ressarcimento de

dano: art. 64
• de menores; concurso com a jurisdi-

ção comum: art. 79, II

JULGAMENTO
• audiência de; processo sumário; de-

signação do dia pelo juiz: art. 538
• competência; crimes de responsabili-

dade dos funcionários públicos: arts.
513 a 518

• comportamento inconveniente do
réu; prosseguimento; assistência do
defensor: art. 796

• de apelações interpostas das senten-
ças proferidas em processos por cri-
me a que a lei comine pena de reclu-
são; forma: art. 613

• de crimes contra a propriedade ima-
terial: arts. 524 a 530

• de crimes contra a propriedade ima-
terial; normas: art. 524

• de crimes de calúnia e injúria; com-
petência de juiz singular: arts. 519 a
523

• de crimes de competência do juiz
singular: arts. 498 a 502
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• de crimes de competência do juiz sin-
gular; conclusão dos autos para sen-
tença: art. 502

• de crimes de competência do júri: arts.
406 a 497

• de crimes de falência: arts. 503 a 512
• de crimes de responsabilidade dos fun-

cionários públicos: arts. 513 a 518
• de recursos, apelações e embargos:

competência, art. 609
• de crimes de responsabilidade dos

funcionários públicos; autuação da
denúncia ou queixa; afiançáveis; no-
tificação do acusado: art. 514

• de recursos de habeas corpus, em
primeira sessão: art. 612

• de recursos em sentido estrito; apela-
ções, nos Tribunais de Apelação:
arts. 609 a 618

• designação do dia para a sua realiza-
ção pelo presidente do Tribunal do
Júri: art. 425

• falta de comparecimento do defen-
sor: art. 265, parágrafo único

• lista dos processos a serem julgados;
afixação: art. 432

• nos processos por crime a que não for
cominada a pena de reclusão: art. 539

• pelo juiz singular; conclusão dos au-
tos para sentença; diligências para sa-
nar nulidade ou suprir falta: art. 502

JULGAMENTO PELO JÚRI
• arts. 442 a 496
• adiamento em virtude do não compa-

recimento, com justa causa, do réu
ou acusador particular: art. 451

• advertência aos jurados quanto a im-
pedimentos e incompatibilidades: art.
458

• atribuições do Presidente do Tribu-
nal do júri: art. 497

• conselho de sentença; formação: art.
457

• conteúdo da ata: art. 495
• decisões tomadas por maioria de vo-

tos: art. 488

• depoimento das testemunhas; redu-
ção a escrito; assinatura do termo:
art. 469

• exortação aos jurados: art. 464
• fala do defensor: art. 472
• fala do promotor e do assistente: art.

471 e § 1º
• falta da ata; multa imposta ao respon-

sável: art. 496
• falta de testemunha; não adiamento;

ressalva: art. 455
• falta, sem escusa legítima, do defen-

sor do réu ou do curador; comunica-
ção ao Conselho da Ordem dos Ad-
vogados e substituição: art. 450

• formulação de quesitos; regras: art.
484

• fundamentação da sentença; ressal-
va: art. 493

• imparcialidade; dúvida; desaforamen-
to: art. 424

• instalação da sessão de: art. 442
• isenção: art. 436
• interrogatório do réu: art. 465
• intervenção do assistente no plená-

rio; requerimento com antecedência:
art. 447, parágrafo único

• lavratura da sentença; normas: art. 492
• lavratura de ata: art. 494
• não comparecimento de acusador par-

ticular, sem escusa legítima: art. 452
• não comparecimento de jurado; mul-

ta: arts. 443 e 444
• não comparecimento de testemunhas,

sem justa causa; multa: art. 453
• não comparecimento do advogado,

do assistente; não haverá adiamento:
art. 451, § 2º

• não comparecimento do órgão do Mi-
nistério Público, por motivo de força
maior; adiamento ou nomeação de
substituto: art. 448

• não comparecimento do réu; revelia:
art. 451, § 1º

• nomeação de curador ou defensor do
réu; adiamento: art. 449

• organização: arts. 439 a 441
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• pessoas impedidas de servir no mes-
mo conselho de sentença: art. 462

• prazo para falarem o querelante ou o
assistente em audiência no processo
sumário: art. 539, § 2º

• preferência: art. 431
• pregão das partes e testemunhas: art.

447
• processo promovido pela parte ofen-

dida; falará inicialmente o acusador
particular: art. 471, § 2º

• processo sumário: art. 538, § 2º
• recusa do serviço de júri; efeitos: art.

435
• reunião do Tribunal: art. 426
• réplica da acusação e tréplica da de-

fesa: art. 473
• separação entre as testemunhas de

acusação e as de defesa: art. 454
• sorteio de jurados suplentes: arts. 445

e 446
• suspeição argüida contra o presiden-

te do tribunal, órgão do Ministério
Público, jurados ou qualquer funcio-
nário; efeitos: art. 460

• tempo destinado à acusação e à defe-
sa: art. 474

• votação de quesitos pelo conselho de
sentença: art. 481

JURADOS
• vide JULGAMENTO
• consulta aos autos, antes da votação:

art. 482
• desconto nos vencimentos; inadmis-

sibilidade: art. 430
• dispensa do serviço do júri, median-

te requerimento: art. 436, parágrafo
único

• escolha; critério a seguir: art. 436
• exortação ao conselho de sentença:

art. 464
• função: arts. 433 a 438
• idade máxima para o alistamento: art.

434
• incomunicabilidade; requisito neces-

sário: art. 564, III, j

• isenção do serviço do júri: art. 436,
parágrafo único

• multa, caso se retire antes da dispen-
sa pelo presidente: art. 443, § 3º

• obrigatoriedade do serviço do júri:
art. 434

• prazo para recurso em caso de inclusão
e exclusão na lista geral: arts. 582, pará-
grafo único, e 586, parágrafo único

• presunção de idoneidade moral: art.
437

• prisão especial para quem tiver exer-
cido tal função; ressalva: arts. 295, X,
e 437

• recurso cabível; inclusão ou exclusão
na lista geral: art. 581, XIV

• recusa ao serviço do júri; perda dos
direitos políticos: art. 435

• recusa pela acusação ou defesa, art.
459, § 2º

• responsabilidade criminal: art. 438
• sorteio; onde será feito: art. 427
• suplentes; organização da lista res-

pectiva em comarcas ou termos onde
for necessária: art. 441

• suplentes; repetição do sorteio até com-
pletar-se o número exigido: art. 445

• suspeição; argüição oral: art. 106
• Tribunal do Júri; composição: art. 433
• votação de quesitos: art. 481

JURISDIÇÃO
• alheia; penetração por autoridade ou

seus agentes; apreensão de pessoa
ou coisa: art. 250, §§ 1º e 2º

• alheia; requisição de captura do réu;
via postal ou telegráfica: art. 298

• cível; prisão decretada nesta; compe-
tência para execução: art. 320

• competência por conexão ou conti-
nência; regras: art. 78

• conexão e continência; unidade de
processo e julgamento; ressalva: art. 79

• processo em que o juiz não poderá
exercê-la: art. 252

JUSTIÇA
• especial; concurso com a jurisdição

comum: art. 78, IV
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• funcionários; suspeição: art. 274
• militar; inaplicabilidade do Código

de Processo Penal nos processos de
sua competência: art. 1º, III

JUSTIFICAÇÃO
• e perícias, requeridas pelas partes;

julgamento pelo júri; competência:
art. 423

L
LAUDO
• aceitação ou rejeição pelo juiz: art.

182
• assinado pelos peritos no exame de

corpo de delito; juntada ao processo:
art. 178

• divergência entre os peritos: art. 180
• ilustrado com provas fotográficas,

microfotográficas, desenhos ou es-
quemas nas perícias laboratoriais: art.
170

• instrução com fotografias, desenhos
ou esquemas elucidativos; exame do
local onde houver sido praticada a
infração: art. 169

• omissões, obscuridades ou contradi-
ções; complementação ou esclareci-
mento: art. 181

• subscrito e rubricado pelos peritos;
prazo; prorrogação: art. 179, parágra-
fo único

LEGAÇÕES ESTRANGEIRAS
• citações em; deprecadas por intermé-

dio do Ministro da Justiça: art. 369

LEGÍTIMA DEFESA
• absolvição em processo da compe-

tência do júri: art. 411
• coisa julgada no cível: art. 65
• liberdade provisória: art. 310
• prisão preventiva do agente; descabi-

mento: art. 314

LEI
• processual penal; aplicação: art. 2º
• processual penal; interpretação ex-

tensiva e analógica: art. 3º

LEILÃO
• de coisas apreendidas; venda; perda

em favor da União: art. 122
• de coisas facilmente deterioráveis;

procedimentos: arts. 120, § 5º,  § 1º e
137

• objetos não reclamados ou não per-
tencentes ao réu; venda: art. 123

• trânsito em julgado de sentença con-
denatória; avaliação e venda dos
bens: art. 133

LEILOEIRO
• ou corretor; venda de pedras, objetos

ou metais preciosos: art. 349

LEI PROCESSUAL PENAL
• aplicação; espaço e tempo: arts. 1º e 2º
• interpretação extensiva, analógica e

suplementos dos princípios gerais do
direito: art. 3º

LESÕES
• corporais; exame de corpo de delito:

art. 564, III, b
• corporais; exame pericial comple-

mentar: art. 168
• no cadáver; forma de representá-las:

art. 165

LEVANTAMENTO DA HIPOTECA
• em caso de absolvição: art. 141

LIBELO ACUSATÓRIO
• conteúdo: art. 417
• inepto: art. 418
• não apresentação pelo promotor;

conseqüências; quem o substituirá:
art. 419

• nulidade, na sua falta: art. 564, III, f
• prazo para apresentação no caso de

queixa: art. 420
• prazo para oferecimento: art. 416
• recebimento; falta de defensor; pro-

vidências do juiz: art. 422
• recibo de cópias; exigência pelo escri-

vão; prazo para contrariedade: art. 421
• testemunhas arroladas pelo promo-

tor; limite: art. 417, § 2º
• vários; um para cada réu: art. 417, § 1º
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LIBERADO
• caderneta de livramento condicional:

art. 724
• custas e taxa penitenciária; pagamen-

to; ressalva: art. 719
• liberdade vigiada; normas de condu-

ta: arts. 767 e 718
• livramento; revogação: arts. 726 e 727
• patronato oficial ou particular; vigi-

lância: art. 725
• pena privativa de liberdade; extinção:

art. 733
• prática de nova infração; prisão: art.

732

LIBERDADE PROVISÓRIA
• cassação de fiança: arts. 338 e 339
• com ou sem fiança: arts. 321 a 350
• concessão da fiança; recusa ou de-

mora: art. 335
• concessão de fiança: art. 322
• critério para determinação do valor

da fiança: art. 326
• dedução dos encargos do réu; entre-

ga do saldo a quem houver prestado
fiança: art. 347

• delito inafiançável; cassação da fian-
ça: art. 339

• dinheiro ou objetos dados como fi-
ança; pagamento das custas, da inde-
nização do dano e da multa, em caso
de condenação: art. 336

• em que consistirá a fiança: art. 330,
§§ 1º e 2º

• fiança consistente em caução de títu-
los da dívida pública; determinação
do valor pela cotação em bolsa: art.
330, § 2º

• fiança consistente em pedras, objetos
ou metais preciosos; venda por lei-
loeiro ou corretor: art. 349

• fiança declarada sem efeito ou sen-
tença absolutória ou que declare ex-
tinta a ação penal; restituição do seu
valor sem desconto; ressalva: art. 337

• fiança tomada por termo; obrigações
do afiançado: art. 327

• fixação do valor da fiança; competên-
cia: art. 325

• impossibilidade de prestação de fian-
ça por réu pobre; concessão de liber-
dade provisória; obrigações do réu:
art. 350

• inadmissibilidade de fiança: arts. 323
e 324

• inocorrência de hipótese que autori-
za prisão preventiva; procedimento:
art. 310, parágrafo único

• notificação ao réu e a quem prestar a
fiança das obrigações e sanção: art.
329, parágrafo único

• perda da fiança; recolhimento do sal-
do ao Tesouro Nacional: arts. 345 a
347

• perda do valor total da fiança: art. 344
• prestação de fiança por meio de hipo-

teca; execução pelo órgão do Ministé-
rio Público, no juízo cível: art. 348

• prisão em flagrante ou por mandado;
competência para concessão de fian-
ça: art. 332

• proibições ao réu afiançado: art. 328
• quando poderá ser prestada a fiança:

art. 334
• quebramento da fiança; casos: arts.

327, in fine, e 341 a 343
• recolhimento do valor da fiança à re-

partição arrecadadora ou entrega a
depositário público: art. 331

• reforço da fiança: art. 340
• réu livrar-se-á solto, independente-

mente de fiança: art. 321
• vista do processo ao Ministério Pú-

blico: art. 333

LIBERDADE VIGIADA
• exercício discreto da vigilância: art.

769
• fixação de normas pelo juiz da execu-

ção da medida de segurança: art. 767
• trânsito em julgado da sentença da

revogação; desinternação; cessação
de vigilância ou proibição: art. 778

• exílio local: art. 771, § 2º
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LÍNGUA NACIONAL
• nomeação de intérprete para interro-

gatório: art. 193

LIQUIDATÁRIO
• propositura de ação penal; queixa;

crime de falência fraudulenta ou cul-
posa: art. 503

LISTA GERAL DE JURADOS
• alteração: art. 439, parágrafo único
• inclusão ou exclusão; recurso cabível:

arts. 439, parágrafo único, e 581, XIV
• inclusão ou exclusão; recurso; ende-

reçamento: art. 582
• inclusão ou exclusão; recurso; prazo:

art. 586, parágrafo único
• número de pessoas escolhidas: art.

439
• publicação pela imprensa ou editais:

art. 440

LITISCONSÓRCIO
• queixa contra qualquer dos autores do

crime; processo de todos; indivisi-
bilidade pelo Ministério Público: art. 48

LITISPENDÊNCIA
• exceção: art. 95, III
• exceção; disposições aplicáveis: art.

110
• exceção de processamento; efeitos:

art. 111
• recurso no sentido estrito: art. 581, III

LIVRAMENTO CONDICIONAL
• advertência judicial em caso de revo-

gação do: art. 727, parágrafo único
• autorização para o liberado residir

fora da jurisdição do juiz da execu-
ção; efeitos: art. 718, § 1º

• cerimônia solene: art. 723
• concessão ao condenado a pena pri-

vativa de liberdade igual ou superior
a dois anos; cumprimento de mais da
metade da pena, ou mais de três
quartos, se reincidente o sentencia-
do: art. 710, I

• concessão de fiança; inadmissibilida-
de; ressalva: art. 324, III

• condições de admissibilidade, conve-
niência e oportunidade; verificação
pelo Conselho Penitenciário: art. 713

• desconto no vencimento ou salário
do liberado, para pagamento de mul-
ta: art. 688, II, b

• efeito suspensivo de recursos; perda:
art. 584

• exacerbação das condições: art. 727,
parágrafo único

• expedição de carta de guia: art. 722
• extinção da pena privativa de liberda-

de: art. 733
• indeferimento liminar do requeri-

mento: art. 717
• modificação das condições ou nor-

mas de conduta especificadas na sen-
tença: art. 731

• multa ainda não paga pelo liberando;
forma de pagamento: art. 720

• pena acessória a que esteja sujeito;
constará em caderneta: art. 724, IV

• periculosidade; cessação, para con-
cessão do mesmo: art. 715

• petição ou proposta; remessa ao juiz
ou tribunal: art. 716

• prática de nova infração pelo libera-
do; prisão e suspensão no curso do:
art. 732

• recurso cabível da decisão, despacho
ou sentença que concedê-lo, negá-lo
ou renová-lo: art. 581, XII

• reforma da sentença denegatória: art.
721

• relatório sobre o sentenciado; remes-
sa do diretor do estabelecimento pe-
nal ao Conselho Penitenciário: art. 714

• reparação do dano causado pela in-
fração: art. 710, V

• requerimento: art. 712
• requisitos: art. 710
• revogação: arts. 727 e 730
• salvo conduto: art. 724, §§ 1º e 2º
• soma de penas, para efeito de livra-

mento condicional: art. 711
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• subordinação ao pagamento de cus-
tas processuais e taxa penitenciária;
ressalva: art. 719

• vigilância de patronato oficial ou par-
ticular; finalidade: art. 725

LIVRE APRECIAÇÃO DA PROVA
• formação da convicção do juiz: art.

157

LIVROS
• de registro de sentença: art. 389
• especiais; inscrição de condenação:

art. 709
• especial; registro de carta de guia; or-

dem; anotação; execução: art. 679
• para lavratura do termo da cerimônia do

livramento condicional: art. 723, § 1º
• para registro de jurados sorteados:

art. 428, in fine
• para termos de fiança; numeração;

rubrica das folhas: art. 329

LOCAL DO CRIME
• exame por peritos: art. 169
• providências da autoridade policial

quanto ao: art. 6º, I

LUGAR DA INFRAÇÃO
• competência; determinação: arts. 70

e 71

M
MÁ-FÉ
• ou abuso de poder da autoridade

coatora; habeas corpus; condenação
nas custas: art. 653

MAGISTRADO
• vide JUIZ
• inquirição: art. 221
• isenção do serviço do júri: art. 436,

parágrafo único, V
• prisão especial: art. 295, VI

MANDADO
• citação; requisitos: art. 357
• de busca e apreensão; conteúdo: art.

243
• de citação; indicações: art. 352

• de citação de funcionário público:
art. 359

• de citação de militar: art. 358
• de citação por precatória: art. 353
• de condução do acusado à presença

da autoridade: art. 260
• de prisão; apresentação ao réu; efei-

tos: art. 291
• de prisão; conteúdo e a quem será

dirigido: art. 285, parágrafo único
• de prisão; cumprimento pela autori-

dade policial: art. 13, III
• de prisão; crime afiançável; valor da fi-

ança constará nesse: art. 408, § 3º
• de prisão; entrega de um exemplar a

preso analfabeto; assinatura a rogo:
art. 286, in fine

• de prisão; expedição de vários, com
reprodução fiel do original: art. 297

• de prisão; expedição pela autoridade
que o ordenar: art. 285

• de prisão; infração penal em que o
réu se livra solto ou esteja afiançado;
expedição: art. 675

• de prisão; necessidade da exibição
deste ao diretor ou carcereiro: art. 288

• de prisão; recibo de entrega do preso
passado nesse: art. 288, parágrafo único

• de prisão; resistência; lavratura de
auto: art. 292

• de prisão; expedido por autoridade
judiciária; cumprimento pela autori-
dade policial: art. 13, III

• de prisão; em duplicata; entrega ao
preso, com recibo: art. 286

• falta de exibição em infração inafian-
çável; não constituirá óbice à prisão;
apresentação imediata ao juiz: art. 287

MANDATO
• vide ADVOGADO E PROCURAÇÃO
• interrogatório; constituição de defen-

sor: art. 266

MANICÔMIO JUDICIÁRIO
• cômputo do período de internação

no tempo da pena: arts. 672, III, e 680
• internação de sentenciado: art. 682
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• internação do acusado; exame médi-
co legal; verificação de insanidade
mental: art. 150, §§ 1º e 2º

• internação do acusado; superveniên-
cia de doença mental; suspensão do
processo: art. 152, § 1º

MEDIDA(S) DE SEGURANÇA
• absolvição ou impronúncia do réu;

crime impossível ou impunibilidade;
aplicação de: art. 555

• aplicação a fato que não constitua in-
fração penal; inquérito policial; verifi-
cação da periculosidade do agente:
art. 549

• aplicação de; absolvição no julga-
mento pelo júri: art. 492, II, c

• aplicação de; sentença absolutória:
art. 386, parágrafo único, III

• aplicação de; sentença condenatória:
art. 387, IV e V

• aplicação provisória de: arts. 373 a 380
• aplicação provisória de; obstará con-

cessão de fiança: art. 380
• aplicada provisoriamente; execução

não será suspensa pela apelação: art.
596, parágrafo único

• cessação ou não da periculosidade;
verificação ao fim do prazo mínimo
de duração da: art. 775

• competência para aplicação; casos:
art. 754

• confisco de instrumentos e produtos
do crime; decretação: art. 779

• decretação de ofício ou a requeri-
mento do Ministério Público: art. 755

• defensor do condenado; nomeação:
art. 757, § 1º

• detentiva; conteúdo da ordem de in-
ternação: art. 762

• detentiva; livramento do sentenciado;
cessação da periculosidade: art. 715

• detentiva; remoção do condenado
para estabelecimento adequado: art.
685, parágrafo único

• dispensa de audiência do condena-
do; casos: art. 756

• durante a execução da pena ou du-
rante o tempo em que a ela se furtar
o condenado: art. 751

• exame para verificação da cessação
da periculosidade: art. 777

• execução: arts. 751 a 779
• execução; competência: art. 758
• imposição; trânsito em julgado da

sentença absolutória: art. 753
• imposição; trânsito em julgado da

sentença; ainda quando não iniciada
a execução da pena, por motivo di-
verso de fuga ou ocultação do conde-
nado: art. 752

• internação de mulheres; estabeleci-
mento próprio: art. 766

• normas de conduta durante a liberda-
de vigiada: art. 767

• periculosidade de condenado a quem
não tenha sido imposta; comunicação
ao juiz pelo diretor do estabelecimen-
to penal: art. 755, parágrafo único

• periculosidade; verificação; dispositi-
vo aplicável: art. 760

• prazo para alegações do condenado;
casos: art. 757

• processo de aplicação de; fato não
criminoso: arts. 549 a 555

• proibição; comunicação à autoridade
policial feita pelo juiz: art. 772

• recurso cabível de sua decretação,
após trânsito em julgado da senten-
ça: art. 581, XIX

• recurso cabível de sua imposição, por
transgressão de outra: art. 581, XX

• recurso cabível de sua não revoga-
ção: art. 581, XXIII

• recurso cabível de sua revogação: art.
581, XXII

• recurso cabível na sua manutenção
ou substituição: art. 581, XXI

• revisão de sentença; absolvição; res-
tabelecimento de direitos; imposição
de: art. 627

• trânsito em julgado da sentença de
revogação; ordem judicial para desin-
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ternação, cessação de vigilância ou
proibição: art. 778

MEDIDAS ASSECURATÓRIAS
• absolvição ou extinção da punibilida-

de; levantamento do seqüestro ou
cancelamento da hipoteca: art. 141

• avaliação e venda de bens em leilão
público; recolhimento ao Tesouro Na-
cional do que não coube ao lesado ou
a terceiro de boa-fé: art. 133

• depósito e administração dos bens
seqüestrados; regime do processo ci-
vil: art. 139

• especialização de hipoteca legal; arbi-
tramento do valor da responsabilidade
e avaliação do(s) imóvel(eis): art. 135

• especialização de hipoteca legal e se-
qüestro; processo em auto apartado:
art. 138

• garantias do ressarcimento do dano;
despesas processuais e penas pecu-
niárias: art. 140

• hipoteca legal sobre os imóveis do in-
diciado; requerimento pelo ofendido
em qualquer fase do processo: art. 134

• promoção pelo Ministério Público
das medidas estabelecidas nos arts.
134 e 137 quando do interesse da Fa-
zenda Pública: art. 142

• requeridas no cível contra o respon-
sável civil, pelos interessados ou pelo
Ministério Público: art. 144

• seqüestro de bens móveis: art. 132
• seqüestro de bens móveis; falta ou

insuficiência de bens imóveis: art.
137, §§ 1º e 2º

• seqüestro de imóveis; autuação; em-
bargos de terceiro: art. 129

• seqüestro de imóveis; casos de em-
bargos: art. 130

• seqüestro de imóveis; inscrição no
Registro de Imóveis: art. 128

• seqüestro de imóveis; levantamento:
art. 131

• seqüestro de imóveis; ordem: art. 127
• seqüestro de imóveis; requisitos para

decretação: art. 126

• seqüestro do imóvel; decretação de
início; revogação; prazo: art. 136

• seqüestro dos bens imóveis adquiri-
dos com os proventos da infração:
art. 125

MENOR
• acusado; curador ao mesmo: art. 262
• de dezoito anos; exercício do direito

de queixa por curador especial: art. 33
• de vinte e um anos e maior de dezoito;

exercício do direito de perdão: art. 52
• de vinte e um anos e maior de dezoito;

exercício do direito de queixa: art. 34
• de vinte e um anos; não poderá ser

perito: art. 279, III
• fiança em crimes punidos com pena

de reclusão; não concedida: art. 323, I
• indiciado; nomeação de curador: art. 15
• nomeação de curador; nulidade na

sua falta: art. 564, III, c
• pátrio poder, tutela ou curatela; inca-

pacidade para o seu exercício; provi-
dências do juiz: art. 692

• que completar dezoito anos; direito
de queixa: art. 50, parágrafo único

• sorteio de jurados: art. 428

MICROFOTOGRAFIAS
• ilustração de laudos nas perícias: art.

170

MILITARES
• citação: art. 358
• inferiores e praças de pré-recolhi-

mento à prisão: art. 296
• inquisição; requisição à autoridade

superior: art. 221, § 2º
• isenção do serviço do júri: art. 436,

parágrafo único
• jurisdição; concurso com a jurisdição

comum: art. 79, I
• recolhimento a quartéis; prisão espe-

cial: art. 295, V

MINISTÉRIO PÚBLICO
• ação civil ou execução da sentença

condenatória; promoção; pobreza do
titular do direito à reparação do
dano: art. 68
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• ação civil; promoção em crimes de
ação pública: art. 92, parágrafo único

• aditamento da denúncia ou queixa;
possibilidade de nova definição jurí-
dica com aplicação de pena mais gra-
ve: art. 384, parágrafo único

• aditamento da queixa; ação penal pri-
vativa do ofendido: art. 45

• aditamento da queixa e outras medi-
das; ação privada nos crimes de ação
pública não intentada no prazo legal:
art. 29

• admissão de assistente; será ouvido
previamente: art. 272

• assistente; quem poderá sê-lo: art. 268
• busca e apreensão; vista dos autos:

art. 529, parágrafo único
• cobrança judicial; pagamento de mul-

ta; efetuação pelo: art. 688, I
• conflito de jurisdição suscitado pelo

órgão do: art. 115, II
• culpabilidade de indivíduos não

compreendidos na queixa ou denún-
cia; volta dos autos para aditamento
da peça inicial do processo e diligên-
cias do sumário: art. 408, § 5º

• denúncia; crimes de ação pública: art. 24
• desistência da ação penal; inadmis-

sibilidade: art. 42
• desistência de recurso pelo mesmo

interposto; inadmissibilidade: art.
576

• devolução do inquérito à autoridade
policial; requerimento pelo: art. 16

• diligências; requerimento no ofereci-
mento de denúncia ou queixa: art.
399

• dispensa do inquérito pelo mesmo:
art. 39, § 5º

• execução da lei; promoção e execu-
ção pelo mesmo: art. 257

• falará antes do assistente; julgamento
pelo júri: art. 471, § 1º

• falará depois do acusador particular;
processo promovido pela parte ofen-
dida: art. 471, § 2º

• fiança prestada por meio de hipoteca;
execução no juízo cível a cargo do:
art. 348

• graça; provocação do: art. 734
• habeas corpus; impetração: art. 654
• habeas corpus; responsabilidade da

autoridade coatora; promoção: art.
653, parágrafo único

• incompatibilidade ou impedimento
legal; abstenção de servir no proces-
so: art. 112

• iniciativa nos casos em que caiba
ação pública; legitimidade: art. 27

• inquérito policial; requisição; crimes
de ação pública: art. 5º, II

• intervenção do mesmo; nulidade: art.
564, III, d

• intervenção na causa cível; o rápido
andamento da mesma, em caso de
suspensão do processo: art. 93, § 3º

• isenção do serviço do júri: art. 436,
parágrafo único, V

• julgamento de seus órgãos; compe-
tência originária: art. 87

• julgamento pelo júri; não compareci-
mento: art. 448;  parágrafo único

• leitura do libelo e dos dispositivos
penais; produção da acusação, no jul-
gamento pelo júri: art. 471

• medida de segurança; imposição me-
diante requerimento do: art. 755

• medidas assecuratórias; interesse da
Fazenda Pública ou se o ofendido for
pobre e o requerer: art. 142

• medidas assecuratórias requeridas
contra o responsável civil: art. 144

• multa pela não apresentação do libe-
lo: art. 419

• prazo para aditamento da queixa;
prosseguimento do processo; caso
não o faça: art. 46, § 2º

• prazo para apelação: art. 593
• prazo para oferecimento da denún-

cia, em caso de dispensa do inquéri-
to: art. 39, § 5º, in fine

• prazo para oferecimento do libelo:
art. 416
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• prazos; contagem; ressalva: art. 800, § 2º
• prazos que correrão em cartório; res-

salva quanto ao: art. 501
• prestação de fiança; vista do processo

para requerer o que julgar conve-
niente: art. 333

• processo sumário; cientificação de dia
e hora designados para a instrução:
art. 533, § 2º

• reabilitação; será ouvido: art. 745
• réplica: art. 473
• requisição de maiores esclarecimen-

tos e documentos complementares
ou novos elementos de convicção:
art. 47

• restituição de coisas apreendidas; de-
verá ser ouvido: art. 120, § 3º

• retardamento do processo; responsabi-
lidade dos seus órgãos; efeitos: art. 801

• revogação de livramento condicional
a seu requerimento: art. 730

• sentença; prazo para o escrivão dar co-
nhecimento desta ao órgão do: art. 390

• sentença condenatória, ainda que
opinado pela absolvição, em crimes
de ação pública: art. 385

• suspeição e impedimentos: art. 258
• tempo destinado à acusação: art. 474
• vista dos autos após o querelante; crime

de ação privada; crimes de ação pública
iniciados por queixa: art. 500, § 2º

• vista dos autos; crimes da competên-
cia do júri: art. 406

MINISTROS
• da Justiça; citações feitas em legações

estrangeiras; serão deprecadas por
seu intermédio: art. 368

• da Justiça; providências para habilitar
o Procurador-Geral da República a
requerer a homologação de sentença
penal estrangeira: art. 789

• da Justiça; requisição da promoção
de ação penal pública: art. 24

• de confissão religiosa; dispensa do
serviço do júri: art. 436, parágrafo
único, a

• de confissão religiosa; recolhimento
a quartel ou prisão especial, antes de
condenação definitiva: art. 295, VIII

• de Estado; competência para proces-
so e julgamento; ressalva: art. 86, II

• de Estado; isenção do serviço do júri:
art. 436, parágrafo único, I

• de Estado; prerrogativas constitucio-
nais; crimes conexos com os do Pre-
sidente da República; ressalva quan-
to ao Código de Processo Penal: art.
1º, II

• de Estado; recolhimento a quartéis
ou prisão especial, antes de condena-
ção definitiva: art. 295, I

• do Superior Tribunal Marítimo; in-
quirição em local, dia e hora previa-
mente ajustados: art. 221

• do Supremo Tribunal Federal; crimes
comuns; competência para processo
e julgamento: art. 86, I

• do Supremo Tribunal Federal; crimes
de responsabilidade; inaplicabilidade
do Código de Processo Penal: art. 1º,
II, in fine

• do Supremo Tribunal Federal; sus-
peição; procedimento: art. 103

• do Tribunal de Contas; inquirição em
local, dia e hora previamente ajusta-
dos: art. 221

• do Tribunal de Contas; recolhimento
a quartéis ou prisão especial: art. 295,
IX

MORTE
• autópsia; realização: art. 162
• de condenado; curador para a defesa:

art. 631
• de detido ou sentenciado; comunica-

ção ao juiz feita pelo diretor da pri-
são: art. 683, parágrafo único

• do acusado; declaração da extinção
de punibilidade à vista da certidão de
óbito: art. 62

• do ofendido; transferência do direito
de queixa: arts. 24, § 1º, e 31

• do ofendido; transferência do direito
de representação: art. 24, § 1º
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• do querelante; perempção da ação
penal: art. 60, II

• violenta; casos em que bastará o exa-
me externo do cadáver: art. 162, pará-
grafo único

MÓVEIS
• seqüestro: art. 132

MUDO
• vide SURDO E SURDO-MUDO
• depoimento: art. 223, parágrafo único
• e surdo-mudo; interrogatório; proce-

dimento: art. 192

MULHER
• busca pessoal: art. 249
• internação em estabelecimento pró-

prio: art. 766
• isenção do serviço do júri: art. 436,

parágrafo único, IX

MULTA(S)
• aplicável a testemunha faltosa: art. 219
• conversão em detenção ou prisão

simples: art. 689
• conversão em detenção ou prisão

simples, pelo valor das parcelas não
pagas: art. 689, § 3º

• imposta a advogados e solicitadores
que negarem seu patrocínio quando
nomeados: art. 264

• impostas a jurados faltosos; requisito
para que o presidente as releve: art.
443, § 4º

• impostas a quem embaraçar ou procras-
tinar expedição de ordem de habeas
corpus: art. 655

• imposta a quem se portar inconveni-
entemente durante o julgamento pelo
júri: art. 483

• imposta ao escrivão; não execução de
atos determinados em lei ou ordena-
dos pelo juiz: arts. 799 e 800, § 4º

• imposta ao escrivão; não lavratura da
ata da sessão de julgamento pelo júri:
art. 496

• imposta ao excipiente que agir com
malícia: art. 101

• imposta ao jurado que não compare-
cer à reunião do júri: art. 443

• imposta ao jurado que se retirar antes
de dispensado: art. 443, § 3º

• imposta ao perito nomeado pela au-
toridade; não aceitação do encargo;
ressalva: art. 277

• imposta ao promotor; não ofereci-
mento do libelo dentro do prazo; res-
salva: art. 419

• imposta aos jurados sorteados; co-
municação com outrem e manifesta-
ção de sua opinião sobre o processo:
art. 458, § 1º

• imposta às testemunhas que não com-
parecerem ao julgamento pelo júri:
art. 453

• livramento condicional; forma de pa-
gamento: art. 720

• não estará compreendida na suspen-
são condicional da pena: art. 700

• pagamento em parcelas mensais; cau-
ção real ou fidejussória: art. 687, II

• penas pecuniárias: arts. 686 a 690
• por abandono de processo pelo de-

fensor: art. 265
• prazo para seu pagamento: art. 686
• prorrogação do prazo para pagamento:

arts. 687, I, e § 1º, e 688
• recurso cabível da sua conversão em

detenção ou prisão simples: art. 581,
XXIV

• revogação do pagamento parcelado:
art. 687, § 2º

MUSEU CRIMINAL
• instrumentos do crime e coisas con-

fiscadas; recolhimento ao: art. 124

N
NAVEGAÇÃO
• desertor estrangeiro; prisão e comu-

nicação ao cônsul do país a que per-
tença o navio: art. 319, §§ 1º e 2º
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• estrangeiro; deserção em porto na-
cional; prisão administrativa: art. 319,
II, e § 1º

• processo e julgamento; crimes come-
tidos a bordo de embarcação ou ae-
ronave; competência: arts. 89 e 90

NECRÓPSIA
• vide AUTÓPSIA

NOITE
• busca domiciliar; requisitos: art. 245
• mandado de prisão; execução: art. 293

NOTA DE CULPA
• preso em flagrante; recebimento da:

arts. 286 e 306
• recebimento por analfabeto e assina-

tura por testemunha: art. 306, pará-
grafo único

NOTIFICAÇÃO
• nulidade decorrente da sua falta; não

ocorrência: art. 570

NOVO JÚRI
• vide PROTESTO POR NOVO JÚRI

NULIDADE
• argüição: art. 571
• argüição pela parte que lhe deu cau-

sa; inadmissibilidade: art. 565
• argüição por habeas corpus: art. 648,

VI
• casos de: art. 564
• citação, intimação e notificação; con-

seqüência: art. 570
• consideradas sanadas: art. 572
• de que não resulte prejuízo; não de-

claração de: art. 563
• de que não influenciou na apuração

da verdade: art. 566
• incompetência do juízo e anulação

dos atos decisórios: art. 567
• não sanada; renovada ou retificada:

art. 573
• omissão; suprimento: art. 569
• renovação do processo; concessão de

habeas corpus: art. 652
• suspeição; procedência; atos do pro-

cesso principal: art. 101

O
OBEDIÊNCIA HIERÁRQUICA
• absolvição do réu; exclusão do crime

ou isenção da pena: art. 411
• absolvição; menção da causa: art. 386

ÓBITO
• vide MORTE
• autópsia: art. 162
• do acusado; extinção da punibilida-

de: art. 62
• do sentenciado; comunicação ao juiz:

art. 683

OBJETOS
• apreendidos; venda em leilão: art.

123
• de interesse à prova do crime: art. 11
• relacionados com fato criminoso;

apreensão: art. 6º, II

OCULTAÇÃO DO RÉU
• para não ser citado; devolução da

precatória: art. 355, § 2º

OFENDIDO
• abertura de inquérito; requerimento

do: art. 5º, I, e § 1º
• ação privada; caberá intentar: art. 30
• diligência a seu requerimento: art. 14
• direito de queixa: arts. 33 e 34
• intimação não atendida; procedimen-

to: art. 201, parágrafo único
• oitiva; incumbência da autoridade

policial: art. 6º, IV
• perguntas ao; qualificação e declara-

ções: art. 201

OFICIAIS
• prisão especial: art. 295, V

OFICIAL DE JUSTIÇA
• certificação de edital de citação afixa-

do: art. 365, parágrafo único
• certificação de intimação de sentença

de pronúncia; crime afiançável: art.
415, III a V

• citação por mandado; conservação
dos requisitos pelo: art. 357, I e II
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• condições de intimação por despa-
cho na petição em que for requerida:
art. 371

• conseqüências do embaraço ou pro-
crastinação da ordem de habeas
corpus: art. 655

• julgamento pelo júri; presença à vota-
ção de quesitos: art. 481

• jurado; intimação pelo: art. 429, § 2º
• mandado de captura; cumprimento:

art. 763
• ocultação de réu para não ser citado;

declaração pelo: art. 355, § 2º
• testemunha faltosa; condução pelo:

art. 218
• votação de quesitos; recolhimento

das cédulas dos jurados: art. 486

OMISSÕES
• suprimento na denúncia, queixa, re-

presentação, portaria ou auto de pri-
são em flagrante: art. 569

ONUS PROBANDI
• a quem cabe a prova de alegação: art.

156

ORALIDADE NO JULGAMENTO
• apelações: art. 613, III
• fato não criminoso; processo de apli-

cação de medida de segurança: art.
554

• processo de contravenções: art. 538,
§ 2º

• recurso em sentido estrito: art. 610,
parágrafo único

ORDEM DOS ADVOGADOS
• falta de defensor do réu ao julgamen-

to do júri; comunicação à: art. 450

ORDEM PÚBLICA
• cartas rogatórias; não cumprimento

se contrárias à: art. 781
• desaforamento do julgamento no seu

interesse: art. 424
• prisão preventiva como garantia de:

art. 312
• sentenças estrangeiras; não homolo-

gação se contrárias à: art. 781

ORGANIZAÇÃO DO JÚRI
• arts. 439 a 441

ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA
• competência das Câmaras Criminais

dos Tribunais de Apelação: art. 609
• competência pela natureza da infra-

ção: art. 74
• crime de competência do júri; prepa-

ro dos processos; competência: art.
425, parágrafo único

• crime de competência do júri; remes-
sa do processo instruído ao juiz com-
petente: art. 410

• crime de competência do tribunal do
júri: art, 74, § 1º

P
PAGAMENTO
• custas, por ato requerido: art. 806, § 1º
• custas e taxas; livramento condicio-

nal: art. 719, parágrafo único
• custas e taxas; sursis: art. 701
• multas; procedimento: art. 720

PARECER
• do Conselho Penitecniário; não vín-

culo do juiz; concessão do livramen-
to condicional: art. 713

PARENTES
• atuação como jurado; impedimento:

art. 462
• do juiz; não poderão ser nomeados

defensores: art. 267

PARTES
• apresentação de documentos: art. 231
• depoimento de testemunhas; desis-

tência das: art. 404
• exceção de ilegitimidade das: art. 95, IV
• exceção de ilegitimidade das; exceção

de incompetência do juízo: art. 110
• ilegitimidade das; manifesta; rejeição

da denúncia ou queixa: art. 43, III
• ilegitimidade das; nulidade: art. 564, II
• ilegitimidade do representante das;

saneamento; ratificação dos atos pro-
cessuais: art. 568
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• incapacidade para seu exercício; pro-
teção da pessoa e bens do menor: art.
692

• não intervenção na nomeação de pe-
ritos: art. 276

PATRÃO
• pena de multa; pagamento; desconto

em salário do empregado: art. 688, § 1º

PÁTRIO PODER
• incapacidade para seu exercício;

averbação: art. 693
• incapacidade para seu exercício; pro-

teção da pessoa e dos bens do me-
nor: art. 692

PATRONATO
• liberado; vigilância: art. 725
• liberado; mudança de normas de

conduta; representação: art. 731
• livramento condicional; revogação;

representação: art. 725

PENA(S)
• acessória; execução: art. 691
• acessórias; interdição de direitos; fo-

lha de antecedentes: art. 694
• de multa; pagamento: art. 686
• incidente na execução; concessão de

livramento condicional: art. 710
• mais grave; aplicação pelo juiz: art.

383
• medida de segurança; imposição: art.

751

PENAS PECUNIÁRIAS
• conversão da multa em detenção ou

prisão simples: art. 689
• efeitos do não pagamento no prazo:

art. 688
• efeitos do pagamento: art. 690
• prazo para pagamento e em caso de

recurso interposto: art. 686

PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE
• cartas de guia; registro em livro ofi-

cial: art. 679
• cópia da carta de guia e aditamentos;

remessa ao Conselho Penitenciário:
art. 677

• extração e conteúdo da carta de guia:
art. 676

• execução: art. 674
• imposição cumulativa; execução: art.

681
• juntada aos autos do recibo da carta

de guia: art. 678
• mandado de prisão; expedição: art.

675
• não superior a dois anos; concessão

ou denegação de suspensão condici-
onal; pronunciamento motivado do
juiz do tribunal: art. 697

• recaptura de réu: art. 684
• remoção para estabelecimento como

medida de segurança detentiva: art.
685, parágrafo único

• sentença do júri; graduação da: art.
492, I, e § 1º

PERDÃO
• aceitação fora do processo; declara-

ção: art. 59
• aceitação pelo querelado; declaração:

art. 58
• aceitação por procurador com pode-

res especiais: art. 55
• concedido a um dos querelados; ex-

tensão do: art. 51
• extinção da punibilidade pela aceita-

ção do: art. 58, parágrafo único
• extraprocessual expresso: art. 56
• menor de vinte e um anos; aceitação

do: art. 54
• querelado mentalmente enfermo ou

retardado mental; aceitação pelo cu-
rador: art. 53

• querelante menor de 21 e maior de 18
anos; exercício do direito de: art. 52

• silêncio do querelado; aceitação do:
art. 58

• tácito: art. 57

PEREMPÇÃO
• da ação penal; casos em que somente

se procede mediante queixa: art. 60

PERGUNTAS
• feitas ao ofendido: art. 201
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• intimado para tal fim; não compareci-
mento imotivado: art. 201, parágrafo
único

• não respondidas pelo réu e suas ra-
zões; consignação: art. 191

PERÍCIAS
• em geral: arts. 158 a 184
• indeferidas: art. 184
• quesitos; apresentação: art. 176
• requisitadas pelas partes; determina-

ção e realização: art. 423

PERICULOSIDADE
• cessação; decisão; prazo: art. 775, VIII
• cessação; exame: art. 777
• cessação; na medida de segurança:

art. 775
• efeitos da sentença de revogação da

medida de segurança: art. 778

PERITOS
• avaliação de bens que garantirão a fi-

ança: art. 330, § 1º
• busca e apreensão; crime contra a

propriedade imaterial: art. 527
• condução determinada pelo não

comparecimento: art. 278
• crimes cometidos com destruição,

rompimento ou escalada; descrição
pelos: art. 171

• descrição do exame feito; quesitos
formulados: arts. 160 a 176

• disciplina judiciária; sujeição: art. 275
• divergência; nomeação de um tercei-

ro; efeitos: art. 180
• encargos; aceitação: art. 277
• incêndio; procedimentos: art. 173
• incompatibilidade ou impedimento:

art. 112
• intérpretes; equiparação: art. 281
• juiz; não adstrito ao laudo: art. 182
• juntada de provas fotográficas ao lau-

do; representação das lesões encon-
tradas em cadáver: art. 165

• laudo; datilografia: art. 179, parágrafo
único

• laudos; instrução com fotografias,
desenhos ou esquemas elucidativos:
art. 169

• material suficiente para nova perícia:
art. 170

• não oficiais; prestação de compro-
misso: art. 159, § 2º

• nomeação; não intervenção das par-
tes: art. 276

• nomeação; precatória; realização no
juízo deprecado: art. 177

• nomeado; encargo; multa; ressalva:
art. 277

• oficiais; exame de corpo de delito:
art. 159

• pessoas que não poderão ser: art. 279
• quesitos; recebimento até o ato da di-

ligência: art. 176
• suspeição; argüição; decisão de pla-

no e sem recurso: art. 105
• suspeição dos juízes; extensão aos:

art. 280

PERSEGUIÇÃO DO RÉU
• flagrante delito: art. 302, III
• prisão em outro município ou comar-

ca; lavratura de auto de flagrante; re-
moção: art. 290

• quando ocorre: art. 290, § 1º

PESSOA
• incerta; citação por edital: art. 363,II
• jurídica; exercício da ação penal: art.

37
• jurídica querelante; extinção sem su-

cessor; perempção da ação penal: art.
60, IV

• reconhecimento: arts. 226 a 228

PETIÇÃO
• de graça; instrução com documentos;

remessa ao Ministro da Justiça: art.
735

• de habeas corpus; conteúdo e im-
petração: art. 654 e § 1º

• de habeas corpus; encaminhamento;
caso de competência originária do
Tribunal de Apelação: art. 661
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POBREZA
• atestado comprobatório: art. 32, § 2º
• comprovação; defesa sem pagamento

de custas: art. 806, § 1º
• comprovação; nomeação de advoga-

do para promover ação penal: art. 32
• conceito; condições para merecimen-

to de assistência judiciária: art. 32, § 1º
• de titular de direito à reparação do

dano; execução da sentença ou ação
civil pelo Ministério Público: art. 68

• impossibilidade de fiança pelo réu;
concessão de liberdade provisória:
art. 350

POLÍCIA
• chefes de; julgamento; competência:

art. 87
• chefes de; prisão especial: art. 295, II
• chefes de; recurso; indeferimento de

abertura de inquérito: art. 5º, § 2º
• chefes de: remessa do mandado de

prisão; sentença absolutória reforma-
da: art. 675, § 1º

• chefes de; serviço de júri; isenção:
art. 436, VII

• condução de testemunha; solicitação
de força pública: art. 218

• das audiências e sessões; competên-
cia: art. 794

• das sessões do júri; atribuições do
presidente do tribunal: art. 497, I e II

• espectadores; desobediência à proi-
bição de manifestação: art. 795, pará-
grafo único

• judiciária; competência, exercício e
finalidade: art. 4º

PORTARIA
• expedição; nas contravenções; início

da ação penal: arts. 26 e 531
• processos de contravenções penais;

nulidade na falta de: art. 564, III, a
• suprimento das omissões antes da

sentença final: art. 569

PORTEIRO
• assistência às audiências, sessões e

atos processuais: art. 792

• certidão; apregoamento de partes e
testemunhas: arts. 456 e 447

POVO
• habeas corpus; impetração: art. 654
• prisão em flagrante delito: art. 301
• provocação da iniciativa do Ministé-

rio Público; ação pública: art. 27

PRAÇAS DE PRÉ
• prisão em estabelecimento militar:

art. 296

PRAZOS
• aceitação de perdão pelo querelado:

art. 58
• acusação e defesa no júri: art. 474
• aditamento da queixa pelo Ministério

Público: art. 46, § 2º
• alegações das partes na argüição de

falsidade: art. 145, I e II
• alegações do condenado na execu-

ção de medida de segurança: art. 757
• alegações do Ministério Público e do

defensor do réu nos processos da
competência do júri: art. 406

• alegações nos processos perante o
juiz singular: art. 500

• apelação; interposição: arts. 593 e
598, parágrafo único

• apresentação de defesa; processo das
contravenções: art. 537

• apresentação de defesa prévia na ins-
trução criminal: art. 395

• apresentação de libelo pelo acusador:
art. 420

• apresentação do laudo pericial em dili-
gência de busca ou apreensão: art. 527

• apresentação do libelo acusatório
pelo Ministério Público: art. 416

• audiência das testemunhas de acusa-
ção; réu preso; réu solto: art. 401

• audiência do Ministério Público, cura-
dor ou defensor; verificação de cessa-
ção da periculosidade: art. 775, V

• audiência do Ministério Público no
oferecimento de caução para garantia
de multa: art. 690, parágrafo único
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• audiência do Ministério Público no
processo das contravenções: art. 536

• citação de pessoa incerta: art. 364
• citação de réu no estrangeiro; crime

afiançável: art. 367
• citação em caso de epidemia, guerra

ou força maior: art. 364
• citação por edital: art. 361
• citação por edital; contagem do: art.

365, V
• citação por edital no processo das

contravenções: art. 533, § 1º
• comparecimento do réu à audiência

de concessão de sursis: art. 705
• concessão de prorrogação para ofere-

cimento do libelo: art. 419
• conclusão de autos de recurso; sus-

pensão do escrivão que não a fizer:
art. 578, § 3º

• conclusão de inquérito em contra-
venção: art. 535, § 2º

• conhecimento da sentença por inti-
mação do escrivão ao Ministério Pú-
blico: art. 390

• contestação da exceção da verdade;
crime de calúnia ou injúria: art. 523

• contestação de embargos à homolo-
gação de sentença estrangeira: art.
789, § 5º

• correrão em cartório; contínuos e pe-
remptórios: art. 798

• decisão definitiva ou interlocutória
simples ou mista: art. 800, I e II

• decisão do juiz, verificação de cessa-
ção da periculosidade: art. 775, VIII

• de defesa; exceção de incompetência
do juízo; período em que deve ser
oposta: art. 108

• defesa; aditamento da denúncia ou
queixa pelo Ministério Público: art.
384, parágrafo único

• de prova testemunhal; conversão de
multa em detenção ou prisão sim-
ples: art. 689, § 1º

• despacho de expediente proferido
por juiz singular: art. 800, III

• despacho saneador nos processos de
julgamento singular: art. 502

• destino do valor da fiança entregue a
escrivão: art. 331, parágrafo único

• devolução dos autos ao juiz a quo;
recurso em sentido estrito: art. 592

• diligências de restauração de autos
extraviados ou destruídos: art. 544

• duração da prisão dos desertores de
navios: art. 319, § 2º

• embargos à homologação de senten-
ça estrangeira; interessado residente
e não residente no Distrito Federal:
art. 789, § 2º

• entrega ao réu, pelo escrivão, de có-
pia do libelo: art. 421

• entrega da nota de culpa, após a pri-
são em flagrante: art. 306

• entrega de carta testemunhável; re-
curso em sentido estrito; recurso ex-
traordinário: art. 641

• entrega de relatório do exame do cor-
po de delito: art. 160, parágrafo único

• envio dos autos ao presidente do Tri-
bunal do Júri: art. 407

• esgotado para conclusão de instru-
ção; consignação dos motivos nos
autos: art. 402

• exame complementar para classifica-
ção do delito; lesão corporal grave:
art. 168, § 2º

• exame mental do acusado internado
em manicômio judiciário: art. 150, § 1º

• execução, pelo escrivão, de atos de-
terminados em lei ou ordenados pelo
juiz: art. 799

• exercício do direito de queixa ou re-
presentação: art. 38

• extinção de punibilidade; prova: art.
61, parágrafo único

• extração de traslado pelo escrivão;
recurso em sentido estrito: art. 587,
parágrafo único

• fluência do; termo inicial: art. 798, § 5º
• impedimento do juiz, força maior ou

obstáculo judicial oposto pela parte con-
trária; efeitos quanto aos: art. 798, § 4º

• incomunicabilidade do indiciado: art.
21, parágrafo único
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• inscrição de hipoteca legal; promo-
ção, sob pena de revogação do se-
qüestro: art. 136

• interposição de recurso em sentido
estrito: art. 586

• intimação da sentença ao querelante
ou assistente: art. 391

• intimação da sentença de pronúncia
mediante edital; crime afiançável: art.
415, § 1º

• intimação de sentença mediante edi-
tal: art. 392, § 1º

• mínimo de duração da medida de se-
gurança; verificação da cessação de
periculosidade: art. 775, IV

• não computação do dia do começo e
inclusão do de vencimento: art. 798, § 1º

• nulidade por sua falta à acusação ou
à defesa: art. 564, III, e

• ocultação do réu; citação por edital:
arts. 362 e 533, § 1º

• oferecimento da contrariedade pelo
defensor do réu: art. 421

• oferecimento de alegações nos proces-
sos de medida de segurança: art. 552

• oferecimento de denúncia contra réu
preso, solto ou afiançado: art. 46

• oferecimento de denúncia pelo Mi-
nistério Público; dispensa do inquéri-
to: art. 39, § 5º

• oferecimento de razões de apelação;
contravenções: art. 600

• oferecimento de razões pelo recor-
rente e recorrido; recurso em sentido
estrito: art. 588

• oposição de embargos de declaração:
art. 619

• pagamento de multa: art. 686
• para autópsia: art. 162
• para despachos e decisões dos juízes

singulares: art. 800
• para o defensor nomeado pelo juiz

proceder à defesa: art. 396, parágrafo
único

• para o juiz decidir sobre concessão
de fiança: art. 322, parágrafo único

• paralisação do processo pelo quere-
lante; perempção da ação penal: art.
60, I

• parecer do procurador geral em ape-
lações: art. 613, II

• parecer do procurador geral em revi-
são: art. 625, § 5º

• pedido de reabilitação: art. 743
• perda em favor da União das coisas

apreendidas; vendas em leilão públi-
co: art. 122

• perempção da ação penal, em casos
onde somente se proceda mediante
queixa: art. 60

• produção de prova na execução de
medida de segurança: art. 757

• produção de prova pela defesa; nova
definição jurídica do fato: art. 384

• promoção da ação; prisão em flagran-
te; crimes contra a propriedade ima-
terial: art. 530

• propositura da ação penal; levanta-
mento do seqüestro: art. 131, I

• prorrogação: art. 798, § 3º
• protesto por novo júri: art. 607, § 2º
• queixa com fundamento em apreen-

são e perícia; crimes contra a proprie-
dade imaterial: art. 529

• razões de apelação, por parte do as-
sistente: art. 600, § 1º

• reclamação de coisas apreendidas:
art. 123

• recurso em sentido estrito; apresen-
tação ao juízo ad quem: art. 591

• recurso em sentido estrito; devolução
dos autos ao juiz a quo: art. 592

• recurso em sentido estrito; inclusão
ou exclusão de jurado na lista geral:
art. 586, parágrafo único

• reforma ou sustentação de despacho
por juiz; recurso em sentido estrito:
art. 589

• remessa do processo ao juiz; contra-
venções: art. 535

• remessa dos autos à instância superior;
do traslado; apelação: art. 601 e § 1º
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• renovação do pedido de reabilitação:
art. 749

• réplica e tréplica no júri: art. 474
• requerimento de diligências após in-

quirição das testemunhas: art. 499
• requisição de esclarecimentos para a

restauração de autos extraviados ou
destruídos: art. 544, parágrafo único

• resposta da parte contrária à argüição
de falsidade de documento: art. 177

• resposta do acusado à denúncia ou
queixa; crime de responsabilidade
dos funcionários públicos: art. 514

• resposta do acusado à denúncia ou
queixa; processos de competência do
STF e do Tribunal de Apelação: art.
558

• resposta do juiz em argüição de sus-
peição: art. 100

• restituição de coisa apreendida; pro-
va do direito do reclamante: art. 120,
§ 1º

• revisão criminal a qualquer tempo:
art. 622

• suspensão de escrivão ou secretário
do tribunal que se negar a dar recibo
ou deixar de entregar carta testemu-
nhável: art. 642

• suspensão de escrivão que não der
conhecimento da sentença ao Minis-
tério Público: art. 390

• suspensão de escrivão que não fizer
conclusão de autos de recurso: art.
578, § 3º

• suspensão de escrivão que, na reinci-
dência, não executar atos determina-
dos em lei ou ordenados pelo juiz:
art. 799

• suspensão de processo criminal; deci-
são de questão prejudicial: art. 93, § 1º

• término; certificação nos autos pelo
escrivão: art. 798, § 2º

• término do inquérito policial: art. 10
• término do inquérito policial; indicia-

do preso ou solto: art. 10
• vista ao Procurador-Geral e ao rela-

tor; recursos em sentido estrito e ape-
lações: art. 610

PRECATÓRIA
• acareação de testemunhas: art. 230
• devolução ao juiz deprecante inde-

pendentemente de traslado: art. 355
• escrito de pessoa ausente; intimação

da autoridade para fazê-lo: art. 174, IV
• expedição por via telegráfica: art. 356
• nomeação de peritos em exame por:

art. 177
• prisão por mandado; concessão de fian-

ça pela autoridade deprecada: art. 332
• representação ao Tribunal de Apelação

para desaforar o julgamento: art. 424
• réu em outra jurisdição; prisão: art.

289
• réu fora do território da jurisdição do

juiz processante; citação: art. 353
• revelação de multas impostas a jura-

dos faltosos: art. 443, § 4º
• testemunha; inquirição: art. 222

PRESCRIÇÃO
• denúncia ou queixa; rejeição quando

extinta a punibilidade: art. 43, II
• dinheiro ou objetos dados como fi-

ança; pagamento de custas, indeniza-
ção do dano e da multa por réu con-
denado: art. 336, parágrafo único

• punibilidade; extinção; competência:
art. 497, IX

• punibilidade não extinta; instauração
de processo: art. 409, parágrafo único

PRESIDENTE DA REPÚBLICA
• prerrogativas constitucionais; casos de

crimes conexos; inaplicabilidade do
Código de Processo Penal: art. 1º, II

• prestação de depoimento escrito: art.
221, § 1º

PRESO
• fiança; prestação mediante simples

petição; recusa ou demora por parte
da autoridade policial: art. 335

• internação em manicômios judiciá-
rios; superveniência de doença men-
tal: art. 682

• intimação da sentença; pessoalmente
ao réu preso: art. 392, I
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• intimação para a sessão de julgamen-
to pelo Tribunal do Júri; nulidade:
art. 564, III, g

• mandado de prisão; recebimento de
exemplar: art. 286

• não afiançado: art. 324
• presença em juízo; requisição: art.

360
• sentença de pronúncia: art. 408, § 1º

PRESUNÇÃO
• convicção do juiz; apreciação da pro-

va: art. 157 e 198
• de flagrante delito: art. 302, IV

PREVARICAÇÃO
• de jurado: art. 438

PREVENÇÃO
• competência; verificação; art. 83
• distribuição; concessão de fiança; de-

cretação de prisão preventiva; dili-
gência anterior à denúncia ou queixa:
art. 75, parágrafo único

• infrações continuadas; diversos terri-
tórios: art. 71

PRIMÁRIO
• sentenciado; obtenção de sursis: art.

696, I

PRINCÍPIOS
• gerais do direito: art. 3º

PRISÃO
• autoridade policial; cumprimento de

mandados de: art. 13, III
• casa particular; entrega do réu pelo

morador ou, em caso de desobediên-
cia, arrombamento de portas: art. 293

• comum; remoção; após trânsito em
julgado da sentença condenatória;
ressalva quanto aos militares: art.
675, § 2º

• diretor; embaraço ou procrastinação da
expedição de habeas corpus: art. 655

• disciplinar; impossibilidade de fian-
ça: art. 324, II

• disposições gerais: arts. 282 a 300
• efetuação da: art. 283

• em flagrante; disposições do artigo
293: art. 294

• em perseguição do réu: art. 290, § 1º
• em virtude de pronúncia: art. 282
• impedimento da conservação do réu

na mesma; prestação de fiança: art.
322

• infração afiançável; réu em jurisdição
estranha: art. 298

• infração inafiançável; falta de exibi-
ção do mandado de: art. 287

• infração inafiançável; precauções: art.
299

• mandado de; cumprimento: art. 297
• mandado de; entrega de exemplar ao

preso: art. 286
• mandado de; expedição e requisitos:

art. 285
• militar; fiança; não cabimento: art.

324, II
• ordem escrita de autoridade compe-

tente; dependência para efetivação:
art. 282

• pelo executor do mandado em outro
município ou comarca: art. 290

• por mandado: art. 291
• por precatória: art. 289
• por requisição telegráfica: art. 289,

parágrafo único
• praças de pré; recolhidos em estabe-

lecimentos militares: art. 296
• provisória; medidas que visem não

prolongá-las: art. 80
• provisória; separação dos condena-

dos: art. 300
• recolhimento de réu; apelação: art.

594
• recolhimento do preso; exibição do

mandado de: art. 288
• recolhimento em quartéis ou prisão

especial: art. 295
• resistência; uso de meios para defe-

sa; lavratura de auto: art. 292
• resistência ou tentativa de fuga do

preso; emprego de força: art. 284
• testemunha faltosa: art. 219
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PRISÃO ADMINISTRATIVA
• cabimento: art. 319
• de desertores; duração: art. 319, § 2º
• decretação; execução; jurisdição cível:

art. 320
• estrangeiro desertor de navio; cabi-

mento de: art. 319, II
• não cabimento de fiança: art. 324, II
• remissos ou omissos para com os co-

fres públicos: art. 319, I
• remissos ou omissos para com os co-

fres públicos; não cabimento de
habeas corpus: art. 650, § 2º

• requisição a cônsul por autoridade:
art. 319, § 1º

PRISÃO EM FLAGRANTE
• apresentação do preso; audiência, in-

terrogatório e lavratura de auto: art.
304

• apresentação do preso; falta de auto-
ridade no lugar da: art. 308

• autoridades policiais e agentes; de-
ver: art. 301

• considerações: art. 302
• efetuada por qualquer do povo: art.

301
• falta de testemunhas; não impedi-

mento para o auto respectivo: art.
304, § 2º

• fiança; competência para concessão
em caso de: art. 332

• infrações permanentes: art. 303
• liberdade do réu após lavratura do

auto; caso este se livrar solto: art. 309
• liberdade provisória; concessão: art.

310
• nota de culpa; recebimento: art. 306
• prática de delito em presença ou contra

a autoridade; termos dos autos: art. 307

PRISÃO PREVENTIVA
• apresentação espontânea do réu; de-

cretação da: art. 317
• cabimento; fases: arts. 311 e 312
• computação na pena privativa de li-

berdade do tempo da mesma: art.
672, I

• decretação e revogação; requisitos:
art. 316

• despacho fundamentado de sua de-
cretação ou denegação: art. 315

• distribuição objetivando decretá-la;
prevenirá a da ação penal: art. 75, pa-
rágrafo único

• indeferimento de requerimento; re-
curso: art. 581, V

• não decretação: art. 314
• nos crimes dolosos: art. 313
• representação pela autoridade poli-

cial: arts. 13, IV, e 311

PROCESSO(S)
• audiências, sessões e atos proces-

suais; publicidade: art. 792
• ausência de defensor; substituição:

art. 265, parágrafo único
• competência do Supremo Tribunal

Federal: arts. 556 a 562
• competência dos Tribunais de Apela-

ção: arts. 556 a 562
• comum: arts. 394 a 502
• concessão de habeas corpus; efeitos

quanto ao: art. 651
• crimes contra a propriedade imaterial:

arts. 524 a 530
• crimes de calúnia e injúria de compe-

tência do juiz singular: arts. 519 a 523
• crimes de competência do juiz singu-

lar: arts. 498 a 502
• crimes de competência do júri: arts.

406 a 497
• crimes de competência do júri; para-

lisação até que o réu seja intimado da
pronúncia: art. 413

• crimes de falência: arts. 503 a 512
• crimes de responsabilidade dos fun-

cionários públicos: arts. 513 a 518
• de aplicação de medida de segurança

por fato não criminoso: arts. 549 a 555
• de competência do STF e dos Tribu-

nais de Apelação: arts. 556 a 560
• de restauração de autos extraviados

ou destruídos: arts. 541 a 548
• disposições preliminares: arts. 1º a 3º
• do habeas corpus: arts. 647 a 667
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• e julgamento dos recursos em senti-
do estrito e das apelações, nos Tribu-
nais de Apelação: arts. 609 a 618

• em espécie: arts. 394 a 562
• em geral: arts. 1º a 393
• especiais: arts. 503 a 555
• exceção de suspeição; autos aparta-

dos: art. 111
• exceção de suspeição; improcedência

manifesta; rejeição: art. 100, § 2º
• exceção de suspeição; não aceitação;

remessa dos autos ao juiz ou tribunal
competente;, art. 100

• exceção de suspeição; relevância da
argüição; julgamento: art. 100, § 1º

• fato não criminoso; aplicação de me-
dida de segurança: arts. 549 a 555

• nulidade do processo e concessão de
habeas corpus; renovação do: art. 652

• penal; reger-se-á pelo Código respec-
tivo; ressalva: art. 1º

• punibilidade não extinta; novas pro-
vas contra o réu; efeitos: art. 409, pa-
rágrafo único

• revelia do acusado: art. 366
• sumário: arts. 531 a 540
• sumário; contravenções: art. 531
• sumário; crime a que não for comina-

da pena de reclusão: art. 539
• sustação do; suspeição reconhecida:

art. 99

PROCURAÇÃO
• aceitação do perdão; poderes espe-

ciais: arts. 55 a 59
• argüição de falsidade; poderes espe-

ciais art. 146
• exercício do direito de representação;

queixa; poderes especiais: arts. 39 e 44
• indicação de defensor; interrogató-

rio; efeitos: art. 266
• para recusa de juiz; poderes espe-

ciais: art. 98
• para renúncia do direito de queixa:

art. 50

PROCURADOR-GERAL DA
REPÚBLICA
• contestação de embargos; sentença

estrangeira homologada: art. 789, § 5º

• crimes comuns e de responsabilida-
de; processo e julgamento pelo STF:
art. 86, III

• parecer em revisão; prazo: art. 625, § 5º
• pedido de providências para homolo-

gação de sentença estrangeira: art. 789

PROCURADOR-GERAL DO
ESTADO
• audiência nos recursos em sentido

estrito e apelação: art. 610.
• apelações; revisão; pareceres; prazo:

arts. 613, II, e 625, § 5º
• cessação da periculosidade; pedido

de verificação: art. 777, § 1º
• desaforamento de processo; audiên-

cia obrigatória: art. 424
• falta do promotor; comunicação: art.

448, parágrafo único
• habeas corpus; recursos: art. 611
• julgamento pelo tribunal de apela-

ção; competência: art. 87
• libelo; não apresentação; comunica-

ção: art. 419
• oferecimento da denúncia ou arqui-

vamento de inquérito policial: art. 28

PROIBIÇÃO
• freqüência de determinados lugares;

comunicação à autoridade policial:
art. 772

• quanto ao depoimento: art. 207

PROMOÇÃO DE AÇÃO PENAL
• em crimes de ação pública: art. 24

PRONÚNCIA
• crimes de competência do júri: arts.

406 a 408
• em Estados onde a lei não atribuir

pronúncia ao Presidente do Júri;
competência: art. 412

• entendimento diverso da denúncia;
providências do juiz: art. 410

• improcedência: art. 409
• intimação da sentença; crime afian-

çável: art. 415
• intimação da sentença; necessidade

para prosseguimento do processo:
art. 413
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• juiz não adstrito à classificação do
crime; pena mais grave ao réu: art.
408, § 4º

• outros indivíduos; culpabilidade; adi-
tamento da inicial pelo Ministério
Público; processo de competência do
júri: art. 408, § 5º

• processos da competência do juiz;
nulidade pela falta de sentença de:
art. 564, III, f

• recurso em sentido estrito; cabimen-
to da decisão de: art. 581, IV

• recurso; subida em traslado: art. 583,
parágrafo único

• réu primário; preso; providência do
juiz: art. 408, § 2º

• sentença; alteração; prazo para vista
dos autos por parte do órgão do Mi-
nistério Público: art. 416

• sentença; declaração do dispositivo
legal; caso de captura: art. 408, § 1º

• suspensão tão-somente do julgamen-
to pelo recurso de: art. 584, § 2º

PROPRIEDADE IMATERIAL
• busca ou apreensão; diligência: art.

527
• crimes contra; processo e julgamen-

to: arts. 524 a 530

PRORROGAÇÃO DA COMPE-
TÊNCIA
• de autoridade policial: art. 22
• desclassificação de crime pelo júri:

art. 492, § 2º

PROTESTO POR NOVO JÚRI
• apelação concomitante: art. 608
• forma e prazos para interposição: art.

607, § 2º
• impossibilidade de servir o jurado

que tomou parte no julgamento ante-
rior: art. 607, § 3º

• inadmissibilidade: art. 607, § 1º
• privativo da defesa: art. 607

PROVA
• absolvição do réu; se insuficiente:

art. 386, VI

• convicção do juiz; formação pela livre
apreciação da: art. 157

• da alegação: art. 156
• disposições gerais: arts. 155 a 157
• documental; reprodução: art. 543, III
• exame médico legal do acusado; dúvida

sobre sua integridade mental: art. 149
• exame pelos jurados: art. 476
• exames de corpo de delito e outras

perícias; por peritos oficiais e não ofi-
ciais: art. 159

• incumbência da autoridade policial:
art. 6º, III

• juiz; não ficará adstrito ao laudo peri-
cial: art. 182

• juízo penal; restrições à: art. 155
• nova; na revisão criminal: art. 621, III
• nova; no inquérito policial: art. 18
• nova; no júri: art. 409, parágrafo único
• testemunhal: art. 167
• testemunhal; suprimento da falta de

exame complementar: art. 168, § 3º

PSICOPATA
• curador; aceitação do perdão: art. 53
• curador; nomeação; exame de inte-

gridade mental: art. 149, § 2º
• depoimento sem compromisso: art. 208
• direito de queixa por curador espe-

cial: art. 33
• doença mental; superveniência; rela-

ção ao co-réu; cessação da unidade
do processo: art. 79, § 1º

• doença mental; superveniência; sus-
pensão do processo: art. 152

• entrega dos autos ao perito para exa-
me: art. 150, § 2º

• exame médico legal; integridade mental;
promoção de inquérito: art. 149 e § 1º

• insanidade mental; incidente; auto
apartado: art. 153

• insanidade mental; internação do
acusado: art. 150

• insanidade mental; internação por
superveniência: arts. 152, § 1º, e 682

PUBLICAÇÃO
• de lista geral dos jurados: art 440



Índice Alfabético-Remissivo – Código de Processo Penal 577

CP
P 

• 
ÍN

D
IC

E 
AL

FA
BÉ

TI
CO

-R
EM

IS
SI

VO

• de sentença; conhecimento do Mi-
nistério Público: art. 390

• de sentença; jornal e data em que
será feita: art. 387, VI

• de sentença; termo e registro em li-
vro especial: art. 389

PÚBLICAS FORMAS
• validade: art. 237

PUNIBILIDADE
• aceitação de perdão e extinção da:

art. 58, parágrafo único
• levantamento de seqüestro ou cance-

lamento de hipoteca; julgada extinta
a: art. 141

Q
QUALIFICAÇÃO
• de testemunha: art. 203
• do acusado: art. 185
• do acusado; denúncia ou queixa; re-

quisitos: art. 41
• do liberado; caderneta: art. 724, I
• do réu; precedência no processo su-

mário: art. 533, § 3º

QUALQUER DO POVO
• comunicação de crime de ação penal

pública à autoridade policial: art. 5º,
§ 3º

• habeas corpus: art. 654
• lista geral de jurados: art. 439
• prisão em flagrante: art. 301
• provocação da iniciativa do Ministé-

rio Público nos crimes de ação penal
pública: art. 27

QUARTÉIS
• direito a recolhimento em: art. 295

QUEBRAMENTO DE FIANÇA
• vide FIANÇA
• anterior; não haverá concessão: art.

324, I
• conseqüências: arts. 343 a 346
• julgamento reformado; subsistência

da fiança: art. 342

• residência do réu; mudança; comuni-
cação necessária: art. 328

• quando ocorrerá: art. 341

QUEIXA
• aditada pelo Ministério Público; ação

privativa do ofendido: art. 45
• aditamento ou repúdio pelo Ministé-

rio Público: art. 29
• aditamento pelo Ministério Público:

art. 384, parágrafo único
• contra qualquer dos autores do cri-

me; obrigatoriedade do processo de
todos; indivisibilidade: art. 48

• decadência do direito: art. 38
• depósito das custas; ressalva: art. 806
• direito de; nomeação de curador es-

pecial: art. 33
• inquérito policial; acompanhará a

mesma: art. 12
• nulidade; falta de: art. 564, III, a
• omissões; suprimento: art. 569
• perempção da ação penal: art. 60
• por procurador; admissibilidade: art. 44
• prazo de apresentação do libelo; pro-

cessos de competência do júri: art.
420

• prazo para seu aditamento: art. 46, § 2º
• princípios: art. 41
• recebimento em caso de crime de

responsabilidade do funcionário pú-
blico: art. 517

• rejeição; casos: art. 43
• rejeição nos crimes de responsabili-

dade do funcionário público; decisão
fundamentada: art. 516

• remessa do processo ao juízo compe-
tente por discordância do juiz quanto
à: art. 410

• renúncia em relação a um dos auto-
res do crime; extensão aos demais:
art. 49

• renúncia expressa: art. 50

QUERELANTE
• crimes de calúnia e injúria: art. 521
• intimação: art. 370, § 1º
• intimação da sentença: art. 391
• requerimento de diligências: art. 399
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• vistas dos autos: arts. 406, § 1º, e 500,
§ 2º

QUESITOS
• divergência entre peritos: art. 180
• formulação; regras: art. 484
• julgamento pelo Tribunal do júri; lei-

tura dos: art. 479
• nova votação em caso de resposta

contraditória: art. 489
• nulidade; falta dos: art. 564, III, k
• prazo para formulação dos: art. 176
• prejudicados em julgamento pelo

júri; votação finda: art. 490
• transcrição na precatória: art. 177, pa-

rágrafo único
• votação pelo Conselho de Sentença

no julgamento pelo júri: arts. 481, 485
e 486

QUESTÕES PREJUDICIAIS
• ação civil; promoção pelo Ministério

Público; crime de ação pública: art.
92, parágrafo único

• cabimento de recurso; despacho que
ordena suspensão do processo: art.
581, XVI

• intervenção do Ministério Público;
ação cível no caso de suspensão do
processo: art. 93, § 3º

• recurso; não cabimento: art. 93, § 2º
• sentença penal; coisa julgada no

cível: art. 65
• suspensão da ação penal; controvér-

sia sobre o estado civil das pessoas:
art. 92

• suspensão da ação penal; prorroga-
ção e prosseguimento do processo:
art. 93, § 1º

• suspensão do processo: arts. 93 e 94

R
REABERTURA DA INSTAURAÇÃO
• novas provas; cabimento de: art. 409,

parágrafo único

REABILITAÇÃO
• audiência do Ministério Público: art.

745, in fine

• comunicação ao Instituto de Identifi-
cação e Estatística: art. 747

• folha de antecedentes: art. 748
• recurso de ofício da decisão que a

conceder: art. 746
• renovação do pedido; carência: art.

749
• requisitos do requerimento: arts. 743

e 744
• revogação: art. 750

RECAPTURA
• réu evadido; efetuação por qualquer

pessoa: art. 684

RECIBO
• de cópia do libelo; exigência pelo es-

crivão: art. 421

RECONCILIAÇÃO
• assinatura do termo de desistência e

arquivamento da queixa: art. 522
• nos crimes de calúnia e injúria: art.

520

RECONHECIMENTO
• de objeto: art. 227
• de objeto ou pessoa; prova em sepa-

rado: art. 228
• de pessoa; procedimentos: art. 226
• de pessoa; lavratura de auto: art. 226, IV
• de pessoa; instrução criminal ou no

plenário de julgamento: art. 226, pa-
rágrafo único

RECURSO(S)
• argüição de suspeição de peritos, in-

térpretes, serventuários ou funcioná-
rios de justiça; decisão de plano; sem
cabimento de: art. 105

• da decisão que reconhecer falsidade de
documento; não caberá: art. 145, IV

• da pronúncia; prazo; art. 415, § 2º
• da pronúncia; quando subirá em tras-

lado: art. 583, parágrafo único
• da pronúncia; suspensão do julga-

mento: art. 584, § 2º
• da pronúncia ou impronúncia do réu;

cabimento: art. 581, IV
• de despacho ou sentença que decre-

tar ou denegar interdições de direitos
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ou medida de segurança; não cabi-
mento de: arts. 374 e 378

• de despacho que denegar suspensão
do processo: não cabimento de: art.
93, § 2º

• de ofício; casos: art. 574
• de ofício; circunstância que exclua o

crime ou isente o réu de pena; absol-
vição sumária: arts. 411 e 574, II

• de ofício; nulidade; se faltar: art. 564,
III, n

• de ofício; subirão nos próprios autos:
art. 583, I

• de ofício da sentença que conceder
habeas corpus: art. 574, I

• de ofício da sentença que conceder
reabilitação: art. 746

• de sentença definitiva: art. 593, I
• do despacho que admita ou não in-

tervenção de assistente; não cabi-
mento de: art. 273

• do despacho que decida argüição de
suspeição contra órgão do Ministério
Público; não cabimento: art. 104

• em caso de concurso de agentes; inter-
posição por um deles; efeitos: art. 580

• em geral: arts. 574 a 667
• habeas corpus contra prisão adminis-

trativa; não cabimento: art. 650, § 2º
• interposição: art. 577
• interposição de um por outro; efei-

tos: art. 579
• interposição pelo Ministério Público;

desistência inadmissível: art. 576
• interposição por petição ou termo

nos autos: art. 578
• julgamento: art. 609
• parte que não tenha interesse na refor-

ma ou modificação da decisão; não ca-
bimento de: art. 577, parágrafo único

• petição de interposição; prazo para
entrega ao escrivão: art. 578, § 2º

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO
• cabimento: art. 581
• da pronúncia; exigência de prisão do

réu ou prestação da fiança: art. 585

• da pronúncia; quando subirá em tras-
lado: art. 583, parágrafo único

• da pronúncia; suspensão do julga-
mento: art. 584, § 2º

• de decisão, despacho ou sentença que
conceder, negar, arbitrar, cassar ou
julgar inidônea a fiança; art. 581, V

• efeito suspensivo; casos: art. 584
• impossibilidade de traslado pelo es-

crivão; prazo prorrogado: art. 590
• interposto de sentença em processo

de contravenção; vista do Procura-
dor-Geral; prazo; julgamento: art. 610

• prazo para apresentação ao juiz ou ao
tribunal ad quem: art. 591

• prazo para devolução dos autos ao
juiz a quo: art. 592

• prazo para extração de traslado pelo
escrivão: art. 587, parágrafo único

• prazo para interposição: art. 586
• prazo para oferecimento de razões:

art. 588
• prazo para reforma ou sustentação de

despacho por juiz: art. 589
• quando subirão nos próprios autos:

art. 583
• reforma do despacho recorrido; efei-

tos: art. 589, parágrafo único
• unificação das penas; recurso: art.

581, XVII

RECURSO EM SENTIDO LATO
• assistente; oferecimento de razões:

art. 600, § 1º
• cabimento: art. 593
• prazo para oferecimento de razões:

art. 600
• prazo para remessa dos autos à ins-

tância superior: arts. 601 e 602
• subida nos autos originais: art. 603

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
• sem efeito suspensivo: art. 637
• será processado e julgado pelo Su-

premo Tribunal Federal: art. 638

RECUSA
• ao serviço de júri: art. 435
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• de comutação da pena: art. 739
• de jurados sorteados; direito de: art.

459, § 2º

REGIMENTO INTERNO
• habeas corpus; normas complemen-

tares; competência do Supremo Tri-
bunal Federal: art. 667

• habeas corpus; normas complemen-
tares; estabelecidas pelos Tribunais
de Apelação: art. 666

• homologação de sentença estrangei-
ra pelo Supremo Tribunal Federal;
julgamento: art. 789, § 5º

• recurso extraordinário; processo e
julgamento; competência do Supre-
mo Tribunal Federal: art. 638

• recursos e apelações; normas com-
plementares; estabelecidas pelos Tri-
bunais de Apelação: art. 618

• revisões criminais; normas comple-
mentares; estabelecidas pelos Tribu-
nais de Apelação: art. 628

REGISTRO CIVIL
• averbação da incapacidade para exer-

cer autoridade marital ou pátrio po-
der: art. 693

REGISTRO DE IMÓVIES
• hipoteca legal; inscrição: arts. 135, §§

4º e 6º, e 136
• seqüestro de bens adquiridos com o

produto do crime; inscrição: art. 128

REGRAS DE DIREITO INTERNA-
CIONAL
• não são regidas pelo Código de Pro-

cesso Penal: art. 1º, I

REINCIDÊNCIA
• crimes afiançáveis; prisão preventiva:

art. 313, III
• fiança; casos de inadmissibilidade:

art. 323, III

REINQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS
• na segunda instância: art. 616
• no plenário do júri: art. 473
• restabelecimento do acusado insano

mental: art. 152, § 2º

REJEIÇÃO
• de denúncia ou queixa: art. 43

RELAÇÕES JURISDICIONAIS
• com autoridade estrangeira: arts. 780

a 790

RELATOR
• citação do interessado na homologação

de sentença estrangeira: art. 789, § 2º
• expedição de alvará de soltura: art.

670
• para a revisão criminal: art. 625
• recursos em sentido estrito; exposi-

ção do feito: art. 610, parágrafo único
• recursos em sentido estrito; vista dos

autos; prazo: art. 610
• revisão criminal; apresentação do

processo; exame dos autos: art. 625,
§§ 4º e 5º

RELATÓRIO
• elaboração e remessa ao juiz: art. 10,

§ 1º
• processo e exposição do fato: art. 466
• testemunha não inquirida; indicação

pela autoridade policial: art. 10, § 2º

RENÚNCIA
• ao exercício do direito de queixa: art. 49
• ao exercício do direito de queixa; de-

claração: art. 50
• do representante legal do menor;

efeitos da: art. 50, parágrafo único
• tácita; meios de prova: art. 57

RÉPLICA
• e tréplica no julgamento pelo júri:

arts. 473 e 474

REPRESENTAÇÃO
• crimes dependentes de; início do in-

quérito: art. 5º, e § 4º
• declaração do exercício de direito de:

art. 39
• direito do cônjuge, ascendente, des-

cendente ou irmão: art. 24, parágrafo
único

• dispensa do inquérito; oferecimento
de elementos à promoção da ação
penal: art. 39, § 5º
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• do ofendido; crimes de ação pública:
art. 24

• nos crimes de ação pública; irretra-
tabilidade: art. 25

• nulidade; falta de: art. 564, III, a
• oferecida ou reduzida a termo: art.

39, §§ 1º, e 3º
• remessa à autoridade policial para in-

quérito: art. 39, § 4º

REQUISIÇÃO
• de força pública para manutenção da

ordem nas audiências: art. 794
• do Conselho Penitenciário; autos para

emissão de parecer sobre livramento
condicional: art. 716, § 1º

• do Ministério Público; ação penal pú-
blica: art. 24

• habeas corpus; informações: art. 622
• início de inquérito policial: art. 5º, II
• réu preso; apresentação: art. 360
• testemunha; apresentação: art. 218

RESIDÊNCIA DO RÉU
• competência pela prevenção; deter-

minação: art. 72, § 1º
• incerta; juízo competente: art. 72, § 2º
• permissão para mudança ou ausên-

cia; requisitos: art. 328
• preferência do querelante; quando

ocorrerá: art. 73

RESISTÊNCIA À PRISÃO
• emprego de força: art. 284
• por parte de terceiros: art. 292

RESPONSABILIDADE
• civil; ressarcimento de dano: art. 64
• criminal; jurados: art. 438

RESSARCIMENTO DE DANO
• garantias; alcance: art. 140
• medidas assecuratórias; competência

do Ministério Público; promoção: art.
142 e 144

• responsabilidade civil: art. 64

RESTAURAÇÃO DE AUTOS
• diligências necessárias; determina-

ção: art. 543
• exibição e conferência de certidões;

audiência: art. 542

• extraviados na segunda instância: art.
541, § 3º

• extraviados ou destruídos; processo:
arts. 541 a 548

• requisição de cópias: art. 541, § 2º, b
• valor dos originais: art. 547

RESTITUIÇÃO DE COISAS
APREENDIDAS
• apreensão de coisa adquirida com os

proventos da infração; disposições
aplicáveis: art. 121

• competência para sua determinação:
art. 120

• dúvida quanto ao direito do recla-
mante; autuação em apartado do pe-
dido: art. 120, § 1º

• instrumentos do crime e coisas con-
fiscadas: art. 124

• não poderão ser antes do trânsito em
julgado da sentença: art. 118

• objetos apreendidos não reclamados
ou não pertencentes ao réu: art. 123

• perda em favor da União e venda em
leilão público: art. 122

• se pertencentes ao lesado ou a tercei-
ro de boa-fé: art. 119

RETIFICAÇÃO DE ATOS
• nulidade sanada: art. 573

RETRATABILIDADE
• de confissão: art. 200

RÉU
• afiançado; exigências para mudança

ou afastamento de residência: art. 328
• alegações escritas e arrolamento de

testemunhas; prazo: art. 395
• citação por edital: arts. 361 a 364
• citação por rogatória ou editais: art. 367
• citado; mudança ou ausência de resi-

dência; requisito: art. 369
• enfermo; deslocamento do juiz até

onde esteja, para proceder à instru-
ção: art. 403, segunda parte

• liberdade provisória; ressalva: art. 321
• novo interrogatório, a qualquer tem-

po: art. 196
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• perguntas não respondidas; consig-
nação: art. 191

• pobreza; liberdade provisória: art. 350
• prisão em outro município ou comar-

ca: art. 290
• prosseguimento do processo, em caso

de revelia: art. 366

REVELIA
• ausência do acusado a qualquer ato

do processo; prosseguimento deste:
art. 366

• ausência do réu, sem justa causa; jul-
gamento à: art. 451, § 1º

• mudança de residência ou ausência
da mesma, por parte do réu; prosse-
guimento do processo: art. 369

REVISÃO
• de processos findos; admissibilidade

art. 621
• falecimento do réu no curso do pro-

cesso; nomeação de curador: art. 631
• indenização por prejuízos: art. 630
• momento para requerer: art. 622
• morte do réu; quem formulará o pe-

dido: art. 623
• processo e julgamento: arts. 624 e

625
• reformatio in pejus; inadmissibilida-

de: art. 626, parágrafo único
• restabelecimento dos direitos perdi-

dos: art. 627

ROL DE TESTEMUNHAS
• apresentação com a contrariedade:

art. 421, parágrafo único
• apresentação com o libelo: art. 417, § 2º

ROL DOS CULPADOS
• lançamento do nome do réu; efeito

da pronúncia nos processos do júri:
art. 408, § 1º

• penas acessórias; menção: art. 694

S
SALA SECRETA
• recolhimento dos jurados; presença

do juiz: art. 476

SALDO DA FIANÇA
• entrega ao fiador: art. 336

SALVO CONDUTO
• do liberado; conteúdo: art. 724, §§ 1º

e 2º
• entrega da paciente em habeas corpus

preventivo: art. 660, § 4º

SECRETÁRIO DE ESTADO
• inquirição: art. 221
• prisão especial: art. 295, II

SECRETÁRIO DE TRIBUNAL
• assistência a atos processuais: art. 792
• carta testemunhável; prazo para en-

trega: art. 641
• carta testemunhável; suspensão pela

não entrega: art. 642
• habeas corpus: lavratura da ordem

pelo: art. 665
• habeas corpus; petição ao presidente

do tribunal, da câmara ou de turma;
competência originária do Tribunal
de Apelação: art. 661

SEGREDO
• na reabilitação: art. 745
• na votação do Tribunal do Júri: art. 486
• nas audiências, sessões e atos pro-

cessuais: art. 792, § 1º
• ou sigilo; autoridade, no inquérito

policial: art. 20

SENTENÇA
• elementos: art. 381
• embargos de declaração; admissi-

bilidade: art. 382
• datilografada; rubrica do juiz: art. 388
• fundamentada; requisitos: arts. 381,

386 e 387
• intimação: art. 392, I a VI
• intimação pessoal ao réu ou defensor

nos crimes afiançáveis: art. 392, II e III
• intimação pessoal ao réu preso: art.

392, I
• juiz singular; crimes de sua compe-

tência: art. 502
• julgamento em diligência; conversão:

art. 384
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• motivação: art. 381, III
• nulidade; falta de: art. 564, III, m
• oral; audiência de julgamento de con-

travenção: art. 538, § 2º
• penal estrangeira; homologação; pro-

cesso: arts. 788 e 789
• possibilidade de nova definição jurí-

dica do fato; reconhecimento pelo
juiz; efeitos: art. 384

• publicação; em mão do escrivão; re-
gistro em livro especial: art. 389

• passada em julgado; exeqüibilidade;
ressalva: art. 669

• processo sumário: art. 538, § 3º
• proferimento; prazo: art. 800
• trânsito em julgado; encaminhamen-

to do réu; expedição de carta de guia:
art. 674

SENTENÇA ABSOLUTÓRIA
• ação civil; não impedimento: art. 67, III
• apelação; não terá efeito suspensivo:

arts. 318 e 596
• cessação da aplicação provisória de

interdição de direito e medida de se-
gurança: arts. 376 e 378

• circunstância que exclua o crime ou
isente o réu de pena; reconhecimen-
to: art. 411

• do júri: art. 492, II
• execução: art. 669
• medida de segurança: arts. 386, pará-

grafo único, III, 492, II, c, e 753
• proferida no júri; efeitos: art 492, II
• reforma pela superior instância; ex-

pedição de mandado de prisão: art.
675, § 1º

• requisitos: art. 386
• trânsito em julgado; aplicação de me-

dida de segurança: art. 753
• sumária; reconhecimento de circuns-

tância que exclua ou isente o réu de
pena; recurso de ofício: art. 411

SENTENÇA CONDENATÓRIA
• absolvição opinada pelo Ministério

Público: art. 385
• apelação; efeitos: art. 597

• aplicação das penas; critério a ser
adotado pelo juiz: art. 387, III

• conversão em diligência para adita-
mento da peça inicial pelo Ministério
Público; culpabilidade de outros indi-
víduos: art. 408, § 5º

• cumprimento da pena, pendente e
apelação: art. 673

• declaração da periculosidade real e
imposição de medida de segurança:
art. 387, IV

• do júri: art. 492, I
• efeitos: arts. 393, 548 e 669, I
• execução: art. 669
• fiança no processo; cabimento: art.

334
• garantia das custas: art. 336, parágra-

fo único
• julgamento pelo júri: art. 492, I
• pobreza do titular do direito; promo-

ção da execução pelo Ministério Pú-
blico: art. 68

• processo de restauração de autos ex-
traviados ou destruídos; efeitos: art.
548

• publicação: art. 387, VI
• publicação em mão de escrivão; termo

e registro em livro especial: art. 389
• recorrível; efeitos: art. 393
• recorrível; interdições de direitos;

aplicação provisória: art. 373, IV
• requisitos: art. 387
• trânsito em julgado; autos de hipote-

ca e seqüestro, remessa ao juízo cí-
vel: art. 143

• trânsito em julgado; avaliação e ven-
da de bens seqüestrados: art. 133

• trânsito em julgado; expedição de
mandado de prisão por crime em que
o réu se livra solto: art. 675

• trânsito em julgado; reparação do
dano; promoção da execução: art. 63

• trânsito em julgado; irrecorrível; in-
terdições de direitos: aplicação provi-
sória: art. 374

• trânsito em julgado; irrecorrível; me-
dida de segurança; aplicação provisó-
ria: art. 378
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SENTENÇA DE PRONÚNCIA
• interdições de direitos; aplicação pro-

visória: art. 373, II
• júri; crimes de sua competência: art.

408
• medida de segurança; aplicação pro-

visória: art. 378
• nulidade; falta de: art. 564, III, f

SENTENÇA DO JÚRI
• desclassificação da infração; proferi-

mento por seu presidente: arts. 74, §
3º, e 492, § 2º

• fundamentação: art. 493
• lavratura pelo juiz: art. 492
• quesitos prejudicados; término da

votação: art. 490
• tomada por maioria de votos: art. 488

SENTENÇA ESTRANGEIRA
• carta rogatória; atendimento: art. 784
• homologação: arts. 787 a 790
• homologação; processo: art. 787

SENTENCIADO
• comunicação de seu óbito, fuga ou

soltura ao juiz, pelo diretor da prisão:
art. 683

• internação em manicômio judiciário:
art. 682

• livramento condicional; concessão:
art. 710

• multa; pagamento; desconto na re-
muneração: art. 688, II, a

SEQÜESTRO
• autuação em apartado: art. 129 e 138
• bens; avaliação e venda em leilão pú-

blico: art. 133
• bens; insuficiência; efeitos quanto a

bens móveis: art. 137
• bens imóveis; decretação e revoga-

ção: art. 136
• bens imóveis; transferência a tercei-

ros: art. 125
• bens móveis; proveniência ilícita: art.

132

• decretação: art. 126
• dinheiro apurado em leilão; recolhi-

mento: art. 133, parágrafo único
• embargo; de terceiro; admissão: arts.

129 e 130
• inscrição no Registro de Imóveis: art.

128
• levantamento: art. 131
• levantamento ou cancelamento da hi-

poteca; absolvição do réu; extinção:
art. 141

• momento da ordem de: art. 127
• remessa ao juiz cível; oportunidade:

art. 143

SERVENTUÁRIO DA JUSTIÇA
• abstenção no processo: art. 112
• suspeição argüida; decisão: art. 105
• suspeição; extensão das regras apli-

cáveis aos juízes: art. 274

SERVIÇO DO JÚRI
• isenção: art . 436
• recusa; efeitos: art. 435

SESSÃO DO JÚRI
• instalação: art. 442
• reunião: art.426

SIGNATÁRIO
• exibição de cartas em juízo; sem con-

sentimento do: art. 233, parágrafo único

SILÊNCIO
• do querelado; aceitação do perdão:

art. 58
• do réu; interrogatório; prejuízo da

defesa: art, 186

SOBRESTAMENTO
• de ação penal, para decisão de ação

cível; prazo: art. 93, § 1º
• do processo até intimação do réu: art.

413

SOCIEDADES
• exercício da ação penal: art. 37

SOLICITADOR
• nomeado defensor; não poderá ne-

gar o patrocínio: art. 264
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SOLTURA
• absolvição em segunda instância; ex-

pedição de alvará: art. 670
• de sentenciado: art. 683
• expedição de alvará por telégrafo; con-

cessão de habeas corpus: arts. 660, §
6º, e 666

• habeas corpus: art. 653
• imediata; apelação de sentença abso-

lutória: art. 596
• sentenciado; comunicação ao juiz:

art.683

SORTEIO DE JURADOS
• conselho de sentença; formação: art.

457
• convocação; edital: art. 427
• portas abertas; realização: art. 428
• suplentes: art. 445
• suplentes; organização em comarca ou

termos onde seja necessário: art. 441

SUBORNO DO JUIZ
• nulidade processual: art. 564, I

SUBSTITUIÇÃO DE TESTEMUNHAS
• deferimento: art. 397

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL –
STF
• competência para julgamento nos cri-

mes contra a honra: art. 85
• competência privativa do: art. 86
• exequatur de seu presidente; cumpri-

mento de rogatórias: art. 786
• habeas corpus; processo e julgamen-

to: arts. 650, I, e 667
• jurisdição; restabelecimento median-

te avocatória: art. 117
• nulidade de julgamento por falta de

quorum: art. 564, III, p
• processos de sua competência: arts.

556 a 562
• processos de sua competência; ins-

trução: arts. 556 a 560
• processos de sua competência; julga-

mento: arts. 561 e 562
• revisões criminais; processo e julga-

mento: art. 624, I

• sentença estrangeira; homologação;
processo: arts. 787 e 789

• suspeição de seus membros; declara-
ção: art. 103

SURDO
• e surdo-mudo; depoimento: art. 223,

parágrafo único
• e surdo-mudo; interrogatório: art.

192, I, III, e parágrafo único

SURSIS
• vide SUSPENSÃO CONDICIONAL

DA PENA

SUSPEIÇÃO
• afirmação espontânea pelo juiz: arts.

97 e 254
• argüição contra presidente de tribu-

nal; não reconhecimento; suspensão
do julgamento: art. 460

• argüição; precederá a qualquer outra;
ressalva: art. 96

• autoridades policiais; oposição nos
atos do inquérito; inadmissibilidade;
ressalva: art. 107

• declarada; membro do Supremo Tri-
bunal Federal e do Tribunal de Ape-
lação: art. 103

• decorrente de parentesco ou afinida-
de; cessação: art. 255

• de jurados; argüição oral: art. 106
• de jurados; parentesco: art. 458
• de órgão do Ministério Público; ar-

güição; decisão sem recurso; prazo
para produção de provas: art. 104

• de órgãos do Ministério Público; quando
não funcionarão nos processos: art. 258

• de testemunha; argüição anterior ao
depoimento: art. 214

• do juiz; nulidade processual: art. 564, I
• exceção de: art. 95, I
• não aceitação pelo juiz; autuação em

apartado da petição: art. 100
• parentesco de advogado com juiz:

art. 267
• peritos, intérpretes e serventuários

ou funcionários da Justiça: arts. 105,
274, 280 e 281
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• procedência; nulidade dos atos do
processo principal: art. 101

• procedência da argüição reconheci-
da; sustação do processo principal:
art. 102

• procedente; responsabilidade do juiz
pelas custas; caso: art. 101

• reconhecimento pelo juiz; sustação
do processo: art. 99

• recusa do juiz pela parte; procedi-
mento: arts. 98 e 254

SUSPENSÃO CONDICIONAL DA
PENA
• aumento da pena; efeitos: art. 706
• co-autoria: art. 702
• concessão, denegação ou revogação;

recurso: art. 581, XI
• concessão pelo presidente do Tribu-

nal do Júri: art. 699
• condições e regras a que fica sujeito

o réu: art. 698
• custas e taxa penitenciária; pagamen-

to: art. 701
• extinção da pena; declaração: art. 708
• fiança; quando não será concedida:

art. 324, III
• fixação do prazo pelo juiz: art. 696
• inscrição em livros especiais: art. 709
• leitura da sentença ao réu, em audi-

ência: art. 703
• multa; penas acessórias; efeitos da

condenação e custas; não se compre-
enderão na: art. 700

• não comparecimento do réu à au-
diência; execução da pena: art. 705

• pronunciamento motivado do juiz ou
do tribunal: art. 697

• recurso interposto pelo Ministério
Público, com aumento de pena; efei-
tos quanto à: art. 706

• requisitos: art. 696
• revogação: art. 707
• sentença condenatória; concessão ou

denegação: art. 697
• suspensão condicional: arts. 696 a

709

• suspensão condicional; a quem com-
petirá em caso de condenação pelo
Tribunal do Júri: art. 699

• suspensão condicional; custas e taxa
penitenciária; pagamento; prazo: art.
701

• suspensão condicional; não compa-
recimento do réu à audiência; execu-
ção imediata: art. 705

• suspensão condicional; o que nela
não estará compreendido: art. 700

• suspensão condicional; revogação: art.
707

SUSPENSÃO DE AÇÃO
• civil; até julgamento definitivo da ação

penal: art. 64, parágrafo único
• penal; decisão da ação civil; prazo:

art. 93, § 1º
• penal; decretação de ofício ou a re-

querimento das partes: art. 94
• penal; intervenção do Ministério Pú-

blico, na causa cível: art. 93, § 3º
• penal; não cabimento de recurso do

despacho que denegá-la: art. 93, § 2º

SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE
PENAS
• art. 696, I

SUSPENSÃO DE PROCESSO
• citação; intimação ou notificação; fal-

ta ou nulidade: art. 570
• despacho; recurso: art. 581, XVI
• principal; pela procedência da argüi-

ção de suspeição: art. 102
• superveniência de doença mental do

acusado: art. 152

SUSPENSÃO DO ESCRIVÃO
• conclusão dos autos ao juiz; omissão:

art. 578, § 3º
• conhecimento da sentença ao órgão do

Ministério Público; omissão: art. 390
• entrega de carta testemunhável; omis-

são: art. 642
• inexecução de atos: art. 799
• pela não conclusão de autos: art. 800,

§ 4º
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SUSTAÇÃO DE PROCESSO
• por suspeição reconhecida: art. 99

T
TAXA PENITENCIÁRIA
• pagamento no livramento condicio-

nal: art. 719

TELEFONE
• requisição de captura por: art. 299

TLEGRAMA
• ordem de soltura; habeas corpus;

transmissão: art. 665, parágrafo único
• precatória; expedição: art. 356
• requisição de prisão: art. 289, pará-

grafo único

TENTATIVA DE FUGA
• emprego de força em: art. 284

TERCEIRO
• embargante; admissibilidade de inter-

venção no seqüestro: arts. 129 e 130, II
• embargante; levantamento de se-

qüestro; caução: art. 131, II
• perito; nomeação: art. 180
• recorrente; interesse na reforma da

decisão; art. 577, parágrafo único
• seqüestro de bens imóveis transferi-

dos a: art. 125

TERMO
• adiamento da instrução criminal: art.

372
• autos extraviados ou destruídos; res-

tauração: art. 541
• cerimônia de livramento condicional;

lavratura em livro próprio: art. 723
• de fiança; requisitos: art. 329
• de votação de quesitos no julgamen-

to pelo júri: arts. 487 e 491

TERRITORIALIDADE
• regência no processo penal: art. 1º

TESOURO NACIONAL
• fiança perdida pelo réu; recolhimen-

to do saldo: art. 345
• fiança quebrada pelo réu; recolhi-

mento do saldo: art. 346

• indenização reconhecida em recurso
de revisão: art. 630, § 1º

TESTEMUNHA(S)
• adiantamento de julgamento pelo júri;

falta de; inadmissibilidade; ressalva:
art. 455

• apreciações pessoais; impedimento
de manifestação: art. 213

• arrolada; nulidade pela falta de inti-
mação: art. 564, III, h

• arrolada; oferecimento de contrarie-
dade: art. 421, parágrafo único

• comparecimento impossível; inquiri-
ção: art. 220

• compromisso; a quem não será defe-
rido: art. 208

• contradita, antes de iniciado o pro-
cesso: art. 214

• convocação para assistir a arromba-
mento de porta, em caso de desobe-
diência à entrega de réu: art. 293

• de acusação; prazo para ser ouvida:
art. 401

• de acusação e de defesa; separação e
recolhimento onde não possam ouvir
os debates, no julgamento pelo júri:
art. 454

• de defesa; inquirição no processo su-
mário: art. 538, § 2º

• de defesa; número máximo, no pro-
cesso sumário: art. 537

• de defesa não encontrada; procedi-
mento: art. 405

• de flagrante delito; ouvida: art. 304
• depoimento antecipado: art. 225
• depoimento de mudo, surdo ou sur-

do-mudo: art. 223, parágrafo único
• depoimento obrigatório: art. 206
• depoimento oral: art. 204
• desistência de seu depoimento: art.

404
• falso testemunho; advertência: art. 210
• faltosa; condução por oficial ou adia-

mento do julgamento: art. 455, § 1º
• faltosa; penas a que estará sujeita:

arts. 219 e 453
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• faltosa sem justa causa; multa ou pri-
são: art. 453

• formulação de perguntas pelo juiz:
art. 212

• funcionário público: art. 221, § 2º
• identidade duvidosa: art. 205
• incomunicabilidade: art. 210
• influência em seu depoimento pela

presença do réu: art 217
• inquirição em caso de exceção de

suspeição: art. 100, § 1º
• inquirição na instrução criminal: arts.

396, 401 e 499
• inquirição pelo juiz; ordem: art. 468
• inquirição por precatória: art. 222
• instauração de inquérito por falsida-

de: art. 211
• instrução do processo; número máxi-

mo: art. 398
• intérprete, no caso de desconheci-

mento da língua nacional: art. 223
• militar: art. 221, § 2º
• mudança de residência; comunicação

ao juiz: art. 224
• não encontrada; substituição: arts.

397 e 405
• não indicadas pelas partes; ouvidas a

critério do juiz: art. 209
• nota de culpa de preso analfabeto;

assinatura por: art. 306, parágrafo
único

• número que deporá em plenário: art.
417, § 2º

• oferecimento por juiz que não aceitar
a suspeição: art. 100

• pessoa não computada como tal: art.
209, § 2º

• processo sumário; número máximo:
arts. 532 e 533

• proibição de depor: art. 207
• promessa de dizer a verdade: art. 203
• quem poderá ajustar com o juiz dia,

hora e local: art. 221
• recusa de depoimento justificada: art.

206
• redução a termo do depoimento; as-

sinatura: art. 216
• reinquirição em outra instância: art.

616

• reinquirição vedada: art. 410
• reprodução fiel de seu depoimento:

art. 215
• serviço do júri; não haverá desconto

em seus vencimentos: art. 453, pará-
grafo único

• toda pessoa poderá sê-la: art. 202

TRABALHO
• educativo e remunerado, para asse-

gurar meios de substituição ao inter-
nado: art. 764

TRADUÇÃO
• de documentos em língua estrangei-

ra: art. 236

TRASLADO
• despesas; correrão por conta de

quem: art. 601, § 2º
• dos autos; extração promovida pelo

apelante; prazo para remessa à ins-
tância superior: art. 601, §§ 1º e 2º

• dos termos essenciais da apelação;
permanência em cartório: art. 603

• extração de peças para instrução do
recurso: art. 589

• indicação das peças que formarão o
instrumento: art. 587

• pronúncia; recurso; subida: art. 583,
parágrafo único

• recurso em sentido estrito; extração;
conferência e concerto: art. 583, pará-
grafo único

• recurso em sentido estrito; extração;
prorrogação de prazo: art. 590

TRATADOS
• homologação de sentenças penais es-

trangeiras: art. 780
• inaplicabilidade do Código de Pro-

cesso Penal, art. 1º, I

TRÉPLICA
• tempo da: arts. 473 e 474

TRIBUNAIS DE JUSTIÇA
• câmaras criminais; competência: art.

609
• competência originária para julga-

mento; membros: art. 87
• decisão por maioria de votos: art. 615
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• desaforamento do julgamento para
comarca ou termo próximo: art. 424

• execução da sentença; competência:
art. 668, parágrafo único

• habeas corpus;  competência originá-
ria; processo e julgamento: arts. 650,
II, 661 e 666

• novo interrogatório do acusado e rein-
quirição de testemunhas no julgamen-
to de apelações: art. 616

• nulidade de julgamento pela falta de
quorum legal: art. 564, III, p

• processo e julgamento de seus mem-
bros; competência do Supremo Tri-
bunal Federal; crimes comuns e de
responsabilidade: art. 86, III

• processos de sua competência; ins-
trução: arts. 556 a 560

• recursos e apelações; julgamento: art.
609

• recursos em sentido estrito e apela-
ções; processo e julgamento: arts. 609
a 618

• revisões criminais; processo e julga-
mento: art. 624, II

• suspeição; declaração de seus mem-
bros: art. 103

TRIBUNAL DO JÚRI
• afixação dos processos de sua com-

petência a serem julgados: art. 432
• alistamento de jurados: arts. 434 e 439
• atribuições do presidente: art. 497
• autos; remessa do presidente para

despacho saneador: art. 407
• competência: art. 74, § 1º
• competência por conexão ou conti-

nência; desclassificação da infração;
remessa do processo ao juízo compe-
tente: art. 81, parágrafo único

• competência do Presidente do: art. 425
• composição: art. 433
• concurso de competência; prevalên-

cia: art. 78, I
• convocação do júri; sorteio dos jura-

dos: arts. 427 e 428
• convocação do júri no Distrito Fede-

ral; convocação: arts. 427 e 429
• execução de sentença; competência

de sua presidência: art. 668

• falso testemunho; instauração de in-
quérito: art. 211, parágrafo único

• fórmulas e termos de processos peran-
te este; nulidade: art. 564, III, f

• função dos jurados: arts. 433 a 438
• infração desclassificada pelo tribunal;

competência de seu presidente para
proferir a sentença: arts. 74, § 3º, e
492, § 2º

• interposição de apelação de suas de-
cisões; cabimento: art. 593, III

• jurado; função obrigatória: art. 434
• nomeação de substituto para defen-

sor ausente: art. 265, parágrafo único
• organização do júri: arts. 439 a 441
• preferência na ordem de julgamento;

alteração por motivo de ordem públi-
ca: art. 431

• proibição de desconto no salário ao
jurado: art. 430

• processos do júri; ordem de julga-
mento: art. 431

• reconhecimento de pessoa no plená-
rio do julgamento: art. 226, parágrafo
único

• reunião mensal; exceção: art. 426

TRIBUNAL ESPECIAL
• processos de sua competência; ina-

plicabilidade do Código de Processo
Penal: art. 1º, IV

• processos de sua competência; apli-
cação do Código de Processo Penal:
art. 1º, parágrafo único

TUTELA
• incapacidade para o seu exercício: art.

692

U
ULTRA PETITA
• definição jurídica do fato diversa daque-

la constante da queixa ou denúncia;
aplicação de pena mais grave: art. 383

• nova definição jurídica; aplicação de pe-
na mais grave; aditamento da denúncia
ou queixa pelo Ministério Público; pra-
zo para apresentação de prova pela de-
fesa: art. 384, parágrafo único
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• pronúncia em crime mais grave; pro-
cesso de competência do júri: art.
408, § 4º

V
VADIAGEM
• inafiançabilidade: art. 323, II e IV
• prisão preventiva: art. 313, II

VENDA EM LEILÃO PÚBLICO
• bens seqüestrados: art. 133

VESTÍGIO DA INFRAÇÃO
• exame de corpo de delito: art. 158

VIOLÊNCIA
• ou coação ilegal; habeas corpus: art. 647

VISTA DOS AUTOS
• alegações em processos de compe-

tência do juiz singular: art. 500
• alegações em processos de compe-

tência do Tribunal do Júri: art. 406
• ao Ministério Público; busca e apreen-

são: art. 529, parágrafo único

• fora do cartório; responsabilidade do
escrivão: art. 803

• nomeação de substituto para defen-
sor ausente: art. 265, parágrafo único

• organização do júri: arts. 439 a 441
• processos; ordem de julgamento: art.

431
• reconhecimento de pessoa no plenário

de julgamento: art. 226, parágrafo único

VOTAÇÃO
• cédulas de; escolha dos jurados para o

Conselho de Sentença: art. 459, § 2º
• cédulas de; jurados: art. 485
• empate; habeas corpus: art. 664, pa-

rágrafo único
• lavratura de sentença após; julga-

mento pelo júri: art. 492
• resposta contraditória; nova votação:

art. 489

VOZ DE PRISÃO
• poder de polícia do juiz: arts. 497, I, e

795, parágrafo único
• prisão em flagrante: art. 307
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LEI DE INTRODUÇÃO AO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

DECRETO-LEI Nº 3.931, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1941

Lei de Introdução ao Código de
Processo Penal (Decreto-Lei nº 3.689,

 de 3 de outubro de 1941).

Art. 1º     O Código de Processo Penal apli-
car-se-á aos processos em curso a 1º de
janeiro de 1942, observado o disposto
nos artigos seguintes, sem prejuízo da
validade dos atos realizados sob a vigên-
cia da legislação anterior.

Art. 2º     À prisão preventiva e à fiança
aplicar-se-ão os dispositivos que forem
mais favoráveis.

� Arts. 311 a 316 e 321 a 350 do Có-
digo de Processo Penal.

Art. 3º     O prazo já iniciado, inclusive o
estabelecido para a interposição de re-
curso, será regulado pela lei anterior, se
esta não prescrever prazo menor do que
o fixado no Código de Processo Penal.

Art. 4º     A falta de argüição em prazo já
decorrido, ou dentro no prazo iniciado
antes da vigência do Código Penal e
terminado depois de sua entrada em
vigor, sanará a nulidade, se a legislação
anterior lhe atribui este efeito.

Art. 5º Se tiver sido intentada ação pú-
blica por crime que, segundo o Código
Penal, só admite ação privada, esta, salvo
decadência intercorrente, poderá prosse-
guir nos autos daquela, desde que a par-
te legítima para intentá-la ratifique os
atos realizados e promova o andamento
do processo.

Art. 6º     As ações penais, em que já se
tenha iniciado a produção de prova tes-
temunhal, prosseguirão, até a sentença
de primeira instância, com o rito esta-
belecido na lei anterior.

§ 1º Nos processos cujo julgamento,
segundo a lei anterior, competia ao júri

e, pelo Código de Processo Penal, cabe
a juiz singular:

� Arts. 489 a 502 do Código de Pro-
cesso Penal, sobre o processo e o
julgamento dos crimes de compe-
tência do juiz singular.

a) concluída a inquirição das testemu-
nhas de acusação, proceder-se-á a in-
terrogatório do réu, observado o dis-
posto nos artigos 395 e 396, parágra-
fo único, do mesmo Código, prosse-
guindo-se depois de produzida a pro-
va de defesa, de acordo com o que
dispõem os artigos 499 e seguintes;

b) se, embora concluída a inquirição das
testemunhas de acusação, ainda não
houver sentença de pronúncia ou im-
pronúncia, prosseguir-se-á na forma
da letra anterior;

c) se a sentença de pronúncia houver
passado em julgado, ou dela não ti-
ver ainda sido interposto recurso,
prosseguir-se-á na forma da letra a;

d) se, havendo sentença de impronún-
cia, esta passar em julgado, só po-
derá ser instaurado o processo no
caso do artigo 409, parágrafo único,
do Código de Processo Penal;

e) se tiver sido interposto recurso da
sentença de pronúncia, aguardar-se-
á o julgamento do mesmo, obser-
vando-se, afinal, o disposto na letra
b ou na letra d.

§ 2º Aplicar-se-á o disposto no § 1º aos
processos da competência do juiz sin-
gular nos quais exista a pronúncia, se-
gundo a lei anterior.

§ 3º Subsistem os efeitos da pronúncia,
inclusive a prisão.

§ 4º O julgamento caberá ao júri se, na
sentença de pronúncia, houver sido ou for
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o crime classificado no § 1º ou § 2º do ar-
tigo 295 da Consolidação das Leis Penais.

Art. 7º     O juiz da pronúncia, ao classi-
ficar o crime, consumado ou tentado,
não poderá reconhecer a existência de
causa especial de diminuição da pena.

Art. 8º     As perícias iniciadas antes de
1º de janeiro de 1942 prosseguirão de
acordo com a legislação anterior.

Art. 9º     Os processos de contraven-
ções, em qualquer caso, prosseguirão
na forma da legislação anterior.

� Arts. 531 e seguintes do Código
de Processo Penal, sobre o proces-
so das contravenções.

Art. 10. No julgamento, pelo júri, de
crime praticado antes da vigência do
Código Penal, observar-se-á o disposto
no artigo 78 do Decreto-Lei nº 167, de
5 de janeiro de 1938, devendo os que-
sitos ser formulados de acordo com a
Consolidação das Leis Penais.

� Arts. 406 a 497 do Código de Pro-
cesso Penal.

§ 1º Os quesitos sobre causas de exclu-
são de crime, ou de isenção de pena,
serão sempre formulados de acordo
com a lei mais favorável.

§ 2º Quando as respostas do júri impor-
tarem condenação, o presidente do tri-
bunal fará o confronto da pena resultan-
te dessas respostas e da que seria im-
posta segundo o Código Penal, e aplica-
rá a mais benigna.

§ 3º Se o confronto das penas concretiza-
das, segundo uma e outra lei, depender
do reconhecimento de algum fato previs-
to no Código Penal, e que, pelo Código
de Processo Penal, deva constituir objeto
de quesito, o juiz o formulará.

Art. 11. Já tendo sido interposto recurso
de despacho ou de sentença, as condi-
ções de admissibilidade, a forma e o jul-
gamento serão regulados pela lei anterior.

Art. 12. No caso do artigo 673 do Có-
digo de Processo Penal, se tiver sido

imposta medida de segurança detenti-
va ao condenado, este será removido
para estabelecimento adequado.

Art. 13. A aplicação da lei nova a fato
julgado por sentença condenatória irre-
corrível, nos casos previstos no artigo
2º e seu parágrafo, do Código Penal,
far-se-á mediante despacho do juiz, de
ofício, ou a requerimento do condena-
do ou do Ministério Público.

§ 1º Do despacho caberá recurso, em
sentido estrito.

§ 2º O recurso interposto pelo Ministé-
rio Público terá efeito suspensivo, no
caso de condenação por crime a que a
lei anterior comine, no máximo, pena
privativa de liberdade, por tempo igual
ou superior a oito anos.

� Súmula nº 611 do STF.

Art. 14. No caso de infração definida
na legislação sobre a caça, verificado
que o agente foi, anteriormente, puni-
do, administrativamente, por qualquer
infração prevista na mesma legislação,
deverão ser os autos remetidos à autori-
dade judiciária que, mediante portaria,
instaurará o processo, na forma do arti-
go 531 do Código de Processo Penal.

Parágrafo único. O disposto neste arti-
go não exclui a forma de processo esta-
belecido no Código de Processo Penal,
para o caso de prisão em flagrante de
contraventor.

Art. 15. No caso do artigo 145, IV, do
Código de Processo Penal, o documen-
to reconhecido como falso será, antes
de desentranhado dos autos, rubricado
pelo juiz e pelo escrivão em cada uma
de suas folhas.

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor no
dia 1º de janeiro de 1942, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de
1941; 120º da Independência e

53º da República.

GetúGetúGetúGetúGetúlio Vargaslio Vargaslio Vargaslio Vargaslio Vargas
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
NEGÓCIOS INTERIORES

GABINETE DO MINISTRO, em 8 de
setembro de 1941

Senhor Presidente:

Tenho a honra de passar às mãos de
Vossa Excelência o projeto do Código
de Processo Penal do Brasil.

Como sabe Vossa Excelência, ficara ini-
cialmente resolvido que a elaboração do
projeto de Código único para o proces-
so penal não aguardasse a reforma, tal-
vez demorada, do Código Penal de 90.

Havia um dispositivo constitucional a
atender, e sua execução não devia ser
indefinidamente retardada. Entretanto,
logo após a entrega do primitivo proje-
to, organizado pela Comissão oficial e
afeiçoado à legislação penal substanti-
va ainda em vigor, foi apresentado pelo
Senhor Alcântara Machado, em de-
sempenho da missão que lhe confiara
o Governo, o seu anteprojeto de novo
Código Penal. A presteza com que o
insigne e pranteado professor da Facul-
dade de Direito de São Paulo deu con-
ta de sua árdua tarefa fez com que se
alterasse o plano traçado em relação ao
futuro Código de Processo Penal. Des-
de que já se podia prever para breve
tempo a efetiva remodelação da nossa
antiquada lei penal material, deixava de
ser aconselhado que se convertesse em
lei o projeto acima aludido, pois estaria
condenado a uma existência efêmera.

Decretado o novo Código Penal, foi
então empreendida a elaboração do
presente projeto, que resultou de um
cuidadoso trabalho de revisão e adap-
tação do projeto anterior.

Se for convertido em lei, não estará ape-
nas regulada a atuação da justiça penal
em correspondência com o referido novo
Código e com a Lei de Contravenções
(cujo projeto, nesta data, apresento igual-
mente à apreciação de Vossa Excelência):
estará, no mesmo passo, finalmente rea-
lizada a homogeneidade do direito judi-
ciário penal no Brasil, segundo reclama-
va, de há muito, o interesse da boa admi-
nistração da justiça, aliado ao próprio in-
teresse da unidade nacional.

A REFORMA DO PROCESSO
PENAL VIGENTE

II – De par com a necessidade de coor-
denação sistemática das regras do pro-
cesso penal num Código único para
todo o Brasil, impunha-se o seu ajusta-
mento ao objetivo de maior eficiência e
energia da ação repressiva do Estado
contra os que delinqüem. As nossas vi-
gentes leis de processo penal asseguram
aos réus, ainda que colhidos em flagran-
te ou confundidos pela evidencia das
provas, um tão extenso catálogo de ga-
rantias e favores, que a repressão se tor-
na, necessariamente, defeituosa e retar-
datária, decorrendo daí um indireto es-
tímulo à expansão da criminalidade.
Urge que seja abolida a injustificável pri-
mazia do interesse do indivíduo sobre o
da tutela social. Não se pode continuar
a contemporizar com pseudodireitos in-
dividuais em prejuízo do bem comum.
O indivíduo, principalmente quando
vem de se mostrar rebelde à disciplina
jurídico-penal da vida em sociedade,
não pode invocar, em face do Estado,
outras franquias ou imunidades além
daquelas que o assegurem contra o
exercício do poder público fora da me-
dida reclamada pelo interesse social.
Este o critério que presidiu à elaboração
do presente projeto de Código. No seu
texto, não são reproduzidas as fórmulas



594 Exposição de Motivos

tradicionais de um mal-avisado favore-
cimento legal aos criminosos. O pro-
cesso penal é aliviado dos excessos de
formalismo e joeirado de certos crité-
rios normativos com que, sob o influxo
de um mal-compreendido individualis-
mo ou de um sentimentalismo mais ou
menos equívoco, se transige com a ne-
cessidade de uma rigorosa e expedita
aplicação da justiça penal.

As nulidades processuais, reduzidas ao
mínimo, deixam de ser o que tem sido
até agora, isto é, um meandro técnico
por onde se escoa a substância do pro-
cesso e se perdem o tempo e a gravida-
de da justiça. É coibido o êxito das
fraudes, subterfúgios e alicantinas. É
restringida a aplicação do in dubio pro
reo. É ampliada a noção do flagrante
delito, para o efeito da prisão provisó-
ria. A decretação da prisão preventiva,
que, em certos casos, deixa de ser uma
faculdade, para ser um dever imposto
ao juiz, adquire a suficiente elasticida-
de para tornar-se medida plenamente
assecuratória da efetivação da justiça
penal. Tratando-se de crime inafiançá-
vel, a falta de exibição do mandato não
obstará à prisão, desde que o preso
seja imediatamente apresentado ao juiz
que fez expedir o mandato. É revogado
o formalismo complexo da extradição
interestadual de criminosos. O prazo
da formação da culpa é ampliado, para
evitar o atropelo dos processos ou a
intercorrente e prejudicial solução de
continuidade da detenção provisória
dos réus. Não é consagrada a irrestrita
proibição do julgamento ultra petitum.
Todo um capítulo é dedicado às medi-
das preventivas assecuratórias da repa-
ração do dano ex delicto.

Quando da última reforma do processo
penal na Itália, o Ministro Rocco, refe-
rindo-se a algumas dessas medidas e

outras análogas, introduzidas no proje-
to preliminar, advertia que elas certa-
mente iriam provocar o desagrado da-
queles que estavam acostumados a
aproveitar e mesmo abusar das invete-
radas deficiências e fraquezas da pro-
cessualística penal até então vigente. A
mesma previsão é de ser feita em rela-
ção ao presente projeto, mas são tam-
bém de repetir-se as palavras de Rocco:
“Já se foi o tempo em que a alvoroçada
coligação de alguns poucos interessa-
dos podia frustrar as mais acertadas e
urgentes reformas legislativas”.

E se, por um lado, os dispositivos do
projeto tendem a fortalecer e prestigiar
a atividade do Estado na sua função re-
pressiva, é certo, por outro lado, que
asseguram, com muito mais eficiência
do que a legislação atual, a defesa dos
acusados. Ao invés de uma simples fa-
culdade outorgada a estes e sob a con-
dição de sua presença em juízo, a defe-
sa passa a ser, em qualquer caso, uma
indeclinável injunção legal, antes, du-
rante e depois da instrução criminal.
Nenhum réu, ainda que ausente do
distrito da culpa, foragido ou oculto,
poderá ser processado sem a interven-
ção e assistência de um defensor. A
pena de revelia não exclui a garantia
constitucional da contrariedade do pro-
cesso. Ao contrário das leis processuais
em vigor, o projeto não pactua, em
caso algum, com a insídia de uma acu-
sação sem o correlativo da defesa.

SUBSÍDIO DA LEGISLAÇÃO
VIGENTE E PROJETOS

ANTERIORES

III – À parte as inovações necessárias à
aplicação do novo Código Penal e as
orientadas no sentido da melhor adap-
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tação das normas processuais à sua pró-
pria finalidade, o projeto não altera o
direito atual, senão para corrigir imper-
feições apontadas pela experiência, diri-
mir incertezas da jurisprudência ou evi-
tar ensejo à versatilidade dos exegetas.
Tanto quanto o permitiu a orientação do
projeto, foi aproveitado o material da le-
gislação atual. Muito se respigou em
vários dos códigos de processo penal
estaduais, e teve-se também em conta
não só o projeto elaborado pela Comis-
são Legislativa nomeada pelo Governo
Provisório em 1931, como o projeto de
1936, este já norteado pelo objetivo de
unificação do direito processual penal.

A respeito de algumas das inovações
introduzidas e da fidelidade do projeto
a certas práticas e critérios tradicionais,
é feita, a seguir, breve explanação.

A CONSERVAÇÃO, AO DO
INQUÉRITO POLICIAL

IV – Foi mantido o inquérito policial
como processo preliminar ou preparató-
rio da ação penal, guardadas as suas ca-
racterísticas atuais. O ponderado exame
da realidade brasileira, que não é ape-
nas a dos centros urbanos, senão tam-
bém a dos remotos distritos das comar-
cas do interior, desaconselha o repúdio
do sistema vigente.

O preconizado juízo de instrução, que
importaria limitar a função da autoridade
policial a prender criminosos, averiguar a
materialidade dos crimes e indicar teste-
munhas, só é praticável sob a condição
de que as distâncias dentro do seu terri-
tório de jurisdição sejam fácil e rapida-
mente superáveis. Para atuar proficua-
mente em comarcas extensas, e posto
que deva ser excluída a hipótese de cria-
ção de juizados de instrução em cada
sede do distrito, seria preciso que o juiz

instrutor possuísse o dom da ubiqüida-
de. De outro modo, não se compreende
como poderia presidir a todos os proces-
sos nos pontos diversos da sua zona de
jurisdição, a grande distância uns dos
outros e da sede da comarca, demandan-
do, muitas vezes, com os morosos meios
de condução ainda praticados na maior
parte do nosso hinterland, vários dias de
viagem. seria imprescindível, na prática, a
quebra do sistema: nas capitais e nas se-
des de comarca em geral, a imediata in-
tervenção do juiz instrutor, ou a instrução
única; nos distritos longínquos, a conti-
nuação do sistema atual. Não cabe, aqui,
discutir as proclamadas vantagens do
juízo de instrução.

Preliminarmente, a sua adoção entre
nós, na atualidade, seria incompatível
com o critério de unidade da lei pro-
cessual. Mesmo, porém, abstraída essa
consideração, há em favor do inquérito
policial, como instrução provisória an-
tecedendo a propositura da ação penal,
um argumento dificilmente contestá-
vel: é ele uma garantia contra apressa-
dos e errôneos juízos, formados quan-
do ainda persiste a trepidação moral
causada pelo crime ou antes que seja
possível uma exata visão de conjunto
dos fatos, nas suas circunstâncias obje-
tivas e subjetivas. Por mais perspicaz e
circunspeta, a autoridade que dirige a
investigação inicial, quando ainda per-
dura o alarma provocado pelo crime,
está sujeita a equívocos ou falsos juízos
a priori, ou a sugestões tendenciosas.

Não raro, é preciso voltar atrás, refazer
tudo, para que a investigação se orien-
te no rumo certo, até então despercebi-
do. Por que, então, abolir-se o inquéri-
to preliminar ou instrução provisória,
expondo-se a justiça criminal aos aza-
res do detetivismo, às marchas e con-
tramarchas de uma instrução imediata
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e única? Pode ser mais expedito o siste-
ma de unidade de instrução, mas o nos-
so sistema tradicional, com o inquérito
preparatório, assegura uma justiça me-
nos aleatória, mais prudente e serena.

A AÇÃO PENAL

V – O projeto atende ao princípio ne
procedat judex ex officio, que, ditado
pela evolução do direito judiciário penal
e já consagrado pelo novo Código Pe-
nal, reclama a completa separação entre
o juiz e o órgão da acusação, devendo
caber exclusivamente a este a iniciativa
da ação penal. O procedimento ex
officio só é mantido em relação às con-
travenções, que, dado o caráter essen-
cialmente preventivo que assume, na es-
pécie, a sanção penal, devem ser sujei-
tas a um processo particularmente céle-
re, sob pena de frustrar-se a finalidade
legal. A necessidade de se abolirem,
nesse caso, as delongas processuais moti-
vou mesmo a transferência, respeitada
pelo projeto de se permitir à autoridade
policial, para o efeito de tal processo,
excepcional função judiciária.

É devidamente regulada a formalidade
da representação, de que depende em
certos casos, na conformidade do novo
Código Penal, a iniciativa do Ministério
Público.

São igualmente disciplinados os insti-
tutos da renúncia e do perdão, como
causas de extinção da punibilidade nos
crimes de ação privada.

Para dirimir dúvidas que costumam
surgir no caso de recusa do promotor
da justiça em oferecer denúncia, ado-
tou o projeto a seguinte norma: “Se o
órgão do Ministério Público, ao invés
de apresentar a denúncia, requerer o
arquivamento do inquérito policial ou

de quaisquer peças de informação, o
juiz, no caso de considerar improce-
dentes as razões invocadas, fará remes-
sa do inquérito ou peças de informação
ao Procurador-Geral, e este oferecerá a
denúncia, designará outro órgão do
Ministério Público para oferecê-la ou
insistirá no pedido de arquivamento,
ao qual só então estará o juiz obrigado
a atender”.

A REPARAÇÃO DO DANO
EX DELICTO

VI – O projeto, ajustando-se ao Código
Civil e ao novo Código Penal, mantém
a separação entre a ação penal e a ação
civil ex delicto, rejeitando o instituto
ambíguo da constituição de “parte ci-
vil” no processo penal. A obrigação de
reparar o dano resultante do crime não
é uma conseqüência de caráter penal,
embora se torne certa quando haja sen-
tença condenatória no juízo criminal. A
invocada conveniência prática da eco-
nomia de juízo não compensa o desfa-
vor que acarretaria ao interesse da re-
pressão a interferência de questões de
caráter patrimonial no curso do proces-
so penal. É indissimulável o mérito da
argumentação de Sá Pereira na “Exposi-
ção de Motivos” do seu “Projeto de
Código Penal”, refutando as razões
com que se defende o deslocamento
da reparação do dano ex delicto para o
campo do direito público:

“A meu ver, o que há de verdade
nessas alegações não atinge os
dois pontos seguintes: 1) que a re-
paração do dano é matéria de di-
reito civil, e 2) que a repressão so-
freria, se, no crime, a pleiteásse-
mos. Se há lesão patrimonial, a re-
paração há de ser pedida a um ou-
tro patrimônio, e se me afigura
impossível deslocar esta relação



C
DI

GO
 D

E 
PR

OC
ES

SO
 P

EN
AL

Exposição de Motivos 597

CÓ
D

IG
O

 D
E 

PR
O

CE
SS

O
 P

EN
AL

entre dois patrimônios do campo
do direito privado para o do direi-
to publico, como querem os positi-
vistas. Abrir no processo-crime a
necessária margem à ação repara-
dora seria ou fazer marcharem si-
multaneamente as duas ações no
mesmo processo, o que se torna-
ria tumultuário, ou paralisar o pro-
cesso-crime para que o cível o al-
cançasse no momento final de
pronunciamento da sentença que
aplicasse a pena e fixasse a indeni-
zação. Não creio que a repressão
ganhasse com isto alguma coisa;
ao contrário, perderia muito de
sua prontidão e rapidez”.

Limita-se o projeto a outorgar ao juiz da
actio civilis ex delicto a faculdade de so-
brestar no curso desta até o pronuncia-
mento do juízo penal. Desde que existia
julgamento definitivo no processo-cri-
me, prevalece o disposto no art. 1.525
do Código Civil, isto é, a prejudicialida-
de daquele sobre o julgamento no cível,
relativamente à existência do fato, ou
quem seja o seu autor. É expressamente
declarado que faz coisa julgada no cível
a sentença penal que reconhecer, no
caso concreto, qualquer das hipóteses
do art. 19 do Código Penal. Não será
prejudicial da ação civil a decisão que,
no juízo penal: 1) absolver o acusado,
sem reconhecer, categoricamente, a ine-
xistência material do fato; 2) ordenar o
arquivamento do inquérito ou das peças
de informação, por insuficiência de pro-
va quanto à existência do crime ou à sua
autoria; 3) declarar extinta a punibilida-
de; ou 4) declarar que o fato imputado
não é definido como crime.

O projeto não descurou de evitar que se
torne ilusório o direito à reparação do
dano, instituindo ou regulando eficien-
temente medidas assecuratórias (se-
qüestro e hipoteca legal dos bens do in-

diciado ou do responsável civil), antes
mesmo do inicio da ação ou do julga-
mento definitivo, e determinando a in-
tervenção do Ministério Público, quan-
do o titular do direito à indenização não
disponha de recursos pecuniários para
exercê-lo. Ficará, assim, sem fundamen-
to a crítica, segundo a qual, pelo sistema
do direito pátrio, a reparação do dano ex
delicto não passa de uma promessa vã
ou platônica da lei.

AS PROVAS

VII – O projeto abandonou radicalmen-
te o sistema chamado da certeza legal.
Atribui ao juiz a faculdade de iniciativa
de provas complementares ou supleti-
vas, quer no curso da instrução criminal,
quer a final, antes de proferir a senten-
ça. Não serão atendíveis as restrições à
prova estabelecidas pela lei civil, salvo
quanto ao estado das pessoas; nem é
prefixada uma hierarquia de provas: na
livre apreciação destas, o juiz formará,
honesta e lealmente, a sua convicção. A
própria confissão do acusado não cons-
titui, fatalmente, prova plena de sua cul-
pabilidade. Todas as provas são relati-
vas; nenhuma delas terá, ex vi legis, va-
lor decisivo, ou necessariamente maior
prestígio que outra. Se é certo que o juiz
fica adstrito às provas constantes dos
autos, não é menos certo que não fica
subordinado a nenhum critério apriorís-
tico no apurar, através delas, a verdade
material. O juiz criminal é, assim, resti-
tuído a sua própria consciência. Nunca
é demais, porém, advertir que livre con-
vencimento não quer dizer puro capri-
cho de opinião ou mero arbítrio na
apreciação das provas. O juiz está livre
de preconceitos legais na aferição das
provas, mas não pode abstrair-se ou
alhear-se ao seu conteúdo. Não estará
ele dispensado de motivar a sua senten-
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ça. E precisamente nisto reside a sufi-
ciente garantia do direito das partes e do
interesse social.

Por outro lado, o juiz deixará de ser um
espectador inerte da produção de pro-
vas. Sua intervenção na atividade pro-
cessual é permitida, não somente para
dirigir a marcha da ação penal e julgar
a final, mas também para ordenar, de
ofício, as provas que lhe parecerem
úteis ao esclarecimento da verdade.
Para a indagação desta, não estará su-
jeito a preclusões. Enquanto não esti-
ver averiguada a matéria da acusação
ou da defesa, e houver uma fonte de
prova ainda não explorada, o juiz não
deverá pronunciar o in dubio pro reo
ou o non liquet.

Como corolário do sistema de livre con-
vicção do juiz, é rejeitado o velho bro-
cardo testis unus testis nullus. Não se
compreende a prevenção legal contra a
voix d’un, quando, tal seja o seu mérito,
pode bastar à elucidação da verdade e à
certeza moral do juiz. Na atualidade,
aliás, a exigência da lei, como se sabe, é
contornada por uma simulação prejudi-
cial ao próprio decoro ou gravidade da
justiça, qual a consistente em suprir-se o
mínimo legal de testemunhas com pes-
soas cuja inocência acerca do objeto do
processo é previamente conhecida, e
que somente vão a juízo para declarar
que nada sabem.

Outra inovação, em matéria de prova,
diz respeito ao interrogatório do acusa-
do. Embora mantido o princípio de que
nemo tenetur se detegere (não estando
o acusado na estrita obrigação de res-
ponder o que se lhe pergunta), já não
será esse termo do processo, como atu-
almente, uma série de perguntas prede-
terminadas, sacramentais, a que o acu-
sado dá as respostas de antemão estu-
dadas, para não comprometer-se, mas

uma franca oportunidade de obtenção
de prova. É facultado ao juiz formular ao
acusado quaisquer perguntas que julgue
necessárias à pesquisa da verdade, e se
é certo que o silêncio do réu não impor-
tará confissão, poderá, entretanto, ser-
vir, em face de outros indícios, a forma-
ção do convencimento do juiz.

O projeto ainda inova quando regula
especialmente como meio de prova o
“reconhecimento de pessoas e coisas”;
quando estabelece a forma de explica-
ção de divergência entre testemunhas
presentes e ausentes do distrito da cul-
pa; e, finalmente, quando, ao regular a
busca, como expediente de consecução
de prova, distingue-se em domiciliar e
pessoal, para disciplinar diversamente,
como é justo, as duas espécies.

A PRISÃO EM FLAGRANTE E A
PRISÃO PREVENTIVA

VIII – A prisão em flagrante e a prisão
preventiva são definidas com mais lati-
tude do que na legislação em vigor. O
clamor público deixa de ser condição
necessária para que se equipare ao es-
tado de flagrância o caso em que o cri-
minoso, após a prática do crime, esta a
fugir. Basta que, vindo de cometer o
crime, o fugitivo seja perseguido “pela
autoridade, pelo ofendido ou por qual-
quer pessoa, em situação que faça pre-
sumir ser autor da infração”: preso em
tais condições, entende-se preso em
flagrante delito. Considera-se, igual-
mente, em estado de flagrância o indi-
víduo que, logo em seguida à perpetra-
ção do crime, é encontrado “com o ins-
trumento, armas, objetos ou papéis
que façam presumir ser autor da infra-
ção’’. O interesse da administração da
justiça não pode continuar a ser sacrifi-
cado por obsoletos escrúpulos forma-
lísticos, que redundam em assegurar,
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com prejuízo da futura ação penal, a
afrontosa intangibilidade de crimino-
sos surpreendidos na atualidade ainda
palpitante do crime e em circunstâncias
que evidenciam sua relação com este.

A prisão preventiva, por sua vez, des-
prende-se dos limites estreitos até ago-
ra traçados à sua admissibilidade. Pres-
suposta a existência de suficientes indí-
cios para imputação da autoria do crime,
a prisão preventiva poderá ser decretada
toda vez que o reclame o interesse da
ordem pública, ou da instrução criminal,
ou da efetiva aplicação da lei penal. Tra-
tando-se de crime a que seja cominada
pena de reclusão por tempo, no máxi-
mo, igual ou superior a 10 (dez) anos, a
decretação da prisão preventiva será
obrigatória, dispensando outro requisito
além da prova indiciária contra o acusa-
do. A duração da prisão provisória con-
tinua a ser condicionada, até o encerra-
mento da instrução criminal, à efetivida-
de dos atos processuais dentro dos res-
pectivos prazos; mas estes são razoavel-
mente dilatados.

Vários são os dispositivos do projeto
que cuidam de prover à maior pratica-
bilidade da captura de criminosos que
já se acham sob decreto de prisão. As-
sim, a falta de exibição do mandado,
como já foi, de inicio, acentuado, não
obstará a prisão, ressalvada a condição
de ser o preso conduzido imediata-
mente à presença da autoridade que
decretou a prisão.

A prisão do réu ausente do distrito da
culpa, seja qual for o ponto do territó-
rio nacional em que se encontre, será
feita mediante simples precatória de
uma autoridade a outra, e até mesmo,
nos casos urgentes, mediante entendi-
mento entre estas por via telegráfica ou
telefônica, tomadas as necessárias pre-
cauções para evitar ludíbrio ou ensejo a

maliciosas vinditas. Não se compreen-
de ou não se justifica que os Estados,
gravitando dentro da unidade nacional,
se oponham mutuamente obstáculos
na pronta repressão da delinqüência.

A autoridade policial que recebe um
mandado de prisão para dar-lhe cum-
primento poderá, de sua própria inicia-
tiva, fazer tirar tantas cópias quantas
forem necessárias às diligências.

A LIBERDADE PROVISÓRIA

IX – Abolida a pluralidade do direito for-
mal, já não subsiste razão para que a li-
berdade provisória mediante fiança, que
é matéria tipicamente de caráter proces-
sual, continue a ser regulada pela lei pe-
nal substantiva. O novo Código Penal
não cogitou do instituto da fiança, preci-
samente para que o futuro Código de
Processo Penal reivindicasse a regula-
mentação de assunto que lhe é pertinen-
te. Inovando na legislação atual, o pre-
sente projeto cuidou de imprimir à fian-
ça um cunho menos rígido. O quantum
da fiança continuará subordinado a uma
tabela graduada, mas as regras para a sua
fixação tornam possível sua justa corres-
pondência aos casos concretos. E decla-
rado que, “para determinar o valor da
fiança, a autoridade terá em conta a natu-
reza da infração, as condições pessoais
de fortuna e vida pregressa do acusado,
as circunstâncias indicativas de sua pe-
riculosidade, bem como a importância
provável das custas do processo, até final
julgamento”. Ainda mais: o juiz não esta-
rá inexoravelmente adstrito a tarifa legal,
podendo aumentar até o triplo a fiança,
quando “reconhecer que, em virtude da
situação econômica do réu, não assegu-
rara a ação da justiça, embora fixada no
máximo”.

Não é admitida a fiança fidejussória,
mas o projeto contém o seguinte dispo-
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sitivo, que virá conjurar uma iniqüida-
de freqüente no regime legal atual, re-
lativamente aos réus desprovidos de
recursos pecuniários: “Nos casos em
que couber fiança, o juiz, verificando
ser impossível ao réu prestá-la, por
motivo de pobreza, poderá conceder-
lhe a liberdade provisória...”

Os casos de inafiançabilidade são taxa-
tivamente previstos, corrigindo-se cer-
tas anomalias da lei vigente.

A INSTRUÇÃO CRIMINAL

X – O prazo da instrução criminal ou
formação da culpa é ampliado (em co-
tejo com os estabelecidos atualmente):
estando o réu preso, será de 20 (vinte)
dias; estando o réu solto ou afiançado,
de 40 (quarenta) dias.

Nesses prazos, que começarão a correr
da data do interrogatório, ou da em
que deverá ter-se realizado, terminan-
do com a inquirição da última testemu-
nha de acusação, não será computado
o tempo de qualquer impedimento.

O sistema de inquirição das testemu-
nhas e o chamado presidencial, isto é,
ao juiz que preside à formação da cul-
pa cabe privativamente fazer perguntas
diretas à testemunha. As perguntas das
partes serão feitas por intermédio do
juiz, a cuja censura ficarão sujeitas.

O ACUSADO

XI – Suprindo uma injustificável omis-
são da atual legislação processual, o
projeto autoriza que o acusado, no ca-
so em que não caiba a prisão preventi-
va, seja forçadamente conduzido à pre-
sença da autoridade, quando, regular-
mente intimado para ato que, sem ele,
não possa realizar-se, deixa de compa-
recer sem motivo justo. Presentemente,

essa medida compulsória é aplicável
somente à testemunha faltosa, enquan-
to ao réu é concedido o privilégio de
desobedecer à autoridade processante,
ainda que a sua presença seja necessá-
ria para esclarecer ponto relevante da
acusação ou da defesa.

Nenhum acusado, ainda que revel, será
processado ou julgado sem defensor;
mas a sua ausência (salvo tratando-se de
crime da competência do Tribunal do
Júri) não suspenderá o julgamento, nem
o prazo para o recurso, pois, de outro
modo, estaria a lei criando uma prerro-
gativa em favor de réus foragidos, que,
garantidos contra o julgamento à reve-
lia, poderiam escapar, indefinidamente,
à categoria de reincidentes. Se algum
erro judiciário daí provier, poderá ser
corrigido pela revisão ou por um decre-
to de graça.

A SENTENÇA

XII – O projeto, generalizando um prin-
cípio já consagrado pela atual Lei do
Júri, repudia a proibição de sentença
condenatória ultra petitum ou a des-
classificação in pejus do crime imputa-
do. Constituía um dos exageros do li-
beralismo o transplante dessa proibi-
ção, que é própria do direito privado,
para a esfera de direito processual pe-
nal, que é um ramo do direito público.
O interesse da defesa social não pode
ser superado pelo unilateralíssimo inte-
resse pessoal dos criminosos. Não se
pode reconhecer ao réu, em prejuízo
do bem social, estranho direito adquiri-
do a um quantum de pena injustifica-
damente diminuta, só porque o Minis-
tério Público, ainda que por equívoco,
não tenha pleiteado maior pena. Em ra-
zão do antigo sistema, ocorria, fre-
qüentemente, a seguinte inconveniên-
cia: não podendo retificar a classifica-
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ção feita na denúncia, para impor ao
réu sanção mais grave, o juiz era obri-
gado a julgar nulo o processo ou im-
procedente a ação penal, conforme o
caso, devendo o Ministério Público
apresentar nova denúncia, se é que já
não estivesse extinta a punibilidade
pela prescrição. Se o réu estava preso,
era posto em liberdade, e o êxito do se-
gundo processo tornava-se, as mais das
vezes, impossível, dado o intercorrente
desaparecimento dos elementos de
prova. Inteiramente diversa é a solução
dada pelo projeto, que distingue duas
hipóteses: o fato apurado no sumário é
idêntico ao descrito na denúncia ou
queixa, mas esta o classificou errada-
mente; ou o fato apurado ocorreu em
circunstâncias diversas não contidas
explícita ou implicitamente na peça ini-
cial do processo, e estas deslocam a
classificação. E os dois casos são assim
resolvidos: no primeiro, é conferida ao
juiz a faculdade de alterar a classifica-
ção, ainda que para aplicar pena mais
grave; no segundo, se a circunstância
apurada não estava contida, explícita
ou implicitamente, na denúncia ou
queixa, mas não acarreta a nova classi-
ficação pena mais grave, deverá o juiz
conceder ao acusado o prazo de 8
(oito) dias para alegação e provas, e se
importa classificação que acarrete pena
mais grave, o juiz baixará o processo, a
fim de que o Ministério Público adite a
denúncia ou a queixa e, em seguida,
marcará novos prazos sucessivos à de-
fesa, para alegações e prova.

Vê-se que o projeto, ao dirimir a ques-
tão, atendeu à necessidade de assegu-
rar à defesa e, ao mesmo tempo, impe-
dir que se repudie um processo realiza-
do com todas as formalidades legais.

É declarado, de modo expresso, que,
nos crimes de ação pública, o juiz po-
derá proferir sentença condenatória,

ainda que o Ministério Público tenha
opinado pela absolvição, bem como re-
conhecer agravantes, embora nenhuma
tenha sido alegada.

Quando o juiz da sentença não for o
mesmo que presidiu à instrução crimi-
nal, é-lhe facultado ordenar que esta se
realize novamente, em sua presença.

A sentença deve ser motivada. Com o
sistema do relativo arbítrio judicial na
aplicação da pena, consagrado pelo no-
vo Código Penal, e o do livre convenci-
mento do juiz, adotado pelo presente
projeto, é a motivação da sentença que
oferece garantia contra os excessos, os
erros de apreciação, as falhas de racio-
cínio ou de lógica ou os demais vícios
de julgamento. No caso de absolvição,
a parte dispositiva da sentença deve
conter, de modo preciso, a razão espe-
cífica pela qual é o réu absolvido. É mi-
nudente o projeto, ao regular a motiva-
ção e o dispositivo da sentença.

AS FORMAS DO PROCESSO

XIII – São estabelecidas e devidamente
reguladas as várias formas do processo.

O processo sumário é limitado às con-
travenções penais e aos crimes a que
seja cominada pena de detenção. Para o
efeito da aplicação de medida de segu-
rança, nos casos do art. 76 do Código
Penal, é instituído processo especial.

Ao cuidar do processo por crimes con-
tra a honra (ressalvada a legislação es-
pecial sobre os “crimes de imprensa”) o
projeto contém uma inovação: o juízo
preliminar de reconciliação entre as
partes. Antes de receber a queixa, o
juiz deverá ouvir, separadamente, o
querelante e o querelado e, se julgar
possível a reconciliação, promoverá um
entendimento entre eles, na sua pre-
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sença. Se efetivamente se reconcilia-
rem, será lavrado termo de desistência
e arquivada a queixa. Os processos por
calúnia, difamação ou injúria redun-
dam, por vezes, em agravação de uma
recíproca hostilidade. É de boa política,
portanto, tentar-se, in limine litis, o
apaziguamento dos ânimos, sem que-
bra da dignidade ou amor-próprio de
qualquer das partes.

O processo por crime de falência é atri-
buído integralmente ao juízo criminal,
ficando suprimido, por sua conseqüen-
te inutilidade, o termo de pronúncia.
Não são convenientes os argumentos
em favor da atual dualidade de juízos,
um para o processo até pronúncia e ou-
tro para o julgamento. Ao invés das sin-
gularidades de um processo anfíbio,
com instrução no juízo cível e julgamen-
to no juízo criminal, e estabelecida a
competência deste ab initio, restituindo-
se-lhe uma função específica e ensejan-
do-se-lhe mais segura visão de conjun-
to, necessária ao acerto da decisão final.

O JÚRI

XIV – Com algumas alterações, impos-
tas pela lição da experiência e pelo siste-
ma de aplicação da pena adotado pelo
novo Código Penal, foi incluído no cor-
po do projeto o Decreto-Lei nº 167, de 5
de janeiro de 1938. Como atestam os
aplausos recebidos, de vários pontos do
país, pelo Governo da República, e é
notório, têm sido excelentes os resulta-
dos desse Decreto-Lei que veio afeiçoar
o tribunal popular à finalidade precípua
da defesa social. A aplicação da justiça
penal pelo júri deixou de ser uma abdi-
cação, para ser uma delegação do Esta-
do, controlada e orientada no sentido
do superior interesse da sociedade. Pri-
vado de sua antiga soberania, que re-
dundava, na prática, numa sistemática
indulgência para com os criminosos, o

júri está, agora, integrado na consciên-
cia de suas graves responsabilidades e
reabilitado na confiança geral.

A relativa individualização da pena, se-
gundo as normas do estatuto penal que
entrará em vigor a 1º de janeiro do ano
vindouro, não pode ser confiada ao con-
selho de sentença, pois exige, além da
apreciação do fato criminoso em si mes-
mo, uma indagação em torno de condi-
ções e circunstâncias complexas, que não
poderiam ser objeto de quesitos, para
respostas de plano. Assim, ao conselho
de sentença, na conformidade do que
dispõe o projeto, apenas incumbirá afir-
mar ou negar o fato imputado, as cir-
cunstâncias elementares ou qualificati-
vas, a desclassificação do crime acaso pe-
dida pela defesa, as causas de aumento
ou diminuição especial de pena e as cau-
sas de isenção de pena ou de crime. No
caso em que as respostas sejam no senti-
do da condenação, a medida da pena ca-
berá exclusivamente ao presidente do tri-
bunal, pois, com o meditado estudo que
já tem do processo, estará aparelhado
para o ajustamento in concreto da pena
aplicável ao réu. Também ao presidente
do tribunal incumbe, privativamente,
pronunciar-se sobre a aplicação de medi-
das de segurança e penas acessórias.

A decisão do conselho de sentença, pre-
judicial da sentença proferida pelo juiz-
presidente, é reformável, de meritis, em
grau de apelação, nos estritos casos em
que o autoriza a legislação atual; mas do
pronunciamento do juiz-presidente ca-
be apelação segundo a regra geral.

O RECURSO EX OFFICIO DA
CONCESSÃO DE HABEAS

CORPUS NA PRIMEIRA
INSTÂNCIA

XV – O projeto determina o recurso ex
officio da sentença proferida pelos juízes
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inferiores concedendo habeas corpus.
Não é exato que a Constituição vigente
tenha suprimido, implicitamente, essa
providência de elementar cautela de ad-
ministração da justiça penal. A opinião
contrária levaria a admitir que tais sen-
tenças são atualmente irrecorríveis, pois
delas, pela mesma lógica, não caberia re-
curso do Ministério Público, ainda que
se tornasse obrigatória a intervenção des-
te nos processos de habeas corpus.

A Constituição, em matéria de proces-
so de habeas corpus, limita-se a dispor
que das decisões denegatórias desse
remedium juris, proferidas “em última
ou única instância”, há recurso ordiná-
rio para o Supremo Tribunal Federal.

A última instância, a que se refere o
dispositivo constitucional, é o Tribunal
de Apelação, sendo evidente que, sal-
vo os casos de competência originária
deste, a decisão denegatória de habeas
corpus, de que há recurso para o Su-
premo Tribunal, pressupõe um anterior
recurso, do juiz inferior para o Tribunal
de Apelação. Ora, se admitiu recurso
para o Tribunal de Apelação, da sen-
tença do juiz inferior no caso de
denegação do habeas corpus, não seria
compreensível que a Constituição, vis-
ceralmente informada no sentido da
incontrastável supremacia do interesse
social, se propusesse à abolição do re-
curso ex officio, para o mesmo Tribu-
nal de Apelação, da decisão concessiva
do habeas corpus, também emanada
do juiz inferior, que passaria a ser, em
tal caso, instância única.

É facilmente imaginável o desconchavo
que daí poderia resultar. Sabe-se que
um dos casos taxativos de concessão de
habeas corpus é o de não constituir in-
fração penal o fato que motiva o cons-
trangimento à liberdade de ir e vir. E
não se poderia conjurar, na prática, a

seguinte situação aberrante: o juiz infe-
rior, errada ou injustamente reconhece
penalmente lícito o fato imputado ao
paciente, e, em conseqüência, não so-
mente ser este posto em liberdade,
como também impedido o prossegui-
mento da ação penal, sem o pronuncia-
mento da segunda instância.

Não se pode emprestar à Constituição
a intenção de expor a semelhante des-
garantia o interesse da defesa social. O
que ela fez foi apenas deixar bem claro
que das decisões sobre habeas corpus,
proferidas pelos Tribunais de Apela-
ção, como última ou única instância,
somente caberá recurso para o Supre-
mo Tribunal quando denegatórias.

No caso de decisão denegatória, não se
tratando de habeas corpus originário
de tribunal de apelação, haverá, excep-
cionalmente, três instâncias; se a deci-
são, porém, é concessiva da medida,
duas apenas, segundo a regra geral. se-
rão as instâncias.

OS NOVOS INSTITUTOS DA
LEI PENAL MATÉRIAL

XVI – O projeto consagra capítulos es-
peciais à detalhada regulamentação dos
institutos que, estranhos à lei penal ain-
da vigente, figuram no novo Código Pe-
nal, como sejam as medidas de seguran-
ça e a reabilitação, do mesmo modo que
provê à disciplina da execução das pe-
nas principais e acessórias, dentro da
sistemática do referido Código.

AS NULIDADES

XVII – Como já foi dito de início, o pro-
jeto é infenso ao excessivo rigorismo
formal, que dá ensejo, atualmente, à
infindável série das nulidades proces-
suais. Segundo a justa advertência de
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ilustre processualista italiano, “um bom
direito processual penal deve limitar as
sanções de nulidade àquele estrito mí-
nimo que não pode ser abstraído sem
lesar legítimos e graves interesses do
Estado e dos cidadãos”.

O projeto não deixa respiradouro para
o frívolo curialismo, que se compraz
em espiolhar nulidades. É consagrado
o princípio geral de que nenhuma nu-
lidade ocorre se não há prejuízo para a
acusação ou a defesa.

Não será declarada a nulidade de ne-
nhum ato processual, quando este não
haja influído concretamente na decisão
da causa ou na apuração da verdade subs-
tancial. Somente em casos excepcionais
é declarada insanável a nulidade.

Fora desses casos, ninguém pode invo-
car direito à irredutível subsistência da
nulidade.

Sempre que o juiz deparar com uma
causa de nulidade, deve prover imedia-
tamente à sua eliminação, renovando
ou retificando o ato irregular, se possí-
vel; mas, ainda que o não faça, a nuli-
dade considera-se sanada:

a) pelo silêncio das partes;
b) pela efetiva consecução do escopo

visado pelo ato não obstante sua ir-
regularidade;

c) pela aceitação, ainda que tácita, dos
efeitos do ato irregular.

Se a parte interessada não argúi a irregu-
laridade ou com esta implicitamente se
conforma, aceitando-lhe os efeitos, na-
da mais natural que se entenda haver re-
nunciado ao direito de argüi-la. Se toda
formalidade processual visa um deter-
minado fim, e este fim é alcançado, ape-
sar de sua irregularidade, evidentemen-
te carece esta de importância. Decidir de
outro modo será incidir no despropósi-
to de considerar-se a formalidade um
fim em si mesma.

É igualmente firmado o princípio de
que não pode argüir a nulidade quem
lhe tenha dado causa ou não tenha in-
teresse na sua declaração. Não se com-
preende que alguém provoque a irre-
gularidade e seja admitido em seguida,
a especular com ela; nem tampouco
que, no silêncio da parte prejudicada,
se permita à outra parte investir-se no
direito de pleitear a nulidade.

O ESPÍRITO DO CÓDIGO

XVIII – Do que vem de ser ressaltado, e
de vários outros critérios adotados pelo
projeto, se evidencia que este se norteou
no sentido de obter equilíbrio entre o in-
teresse social e o da defesa individual,
entre o direito do Estado à punição dos
criminosos e o direito do indivíduo às ga-
rantias e seguranças de sua liberdade. Se
ele não transige com as sistemáticas res-
trições ao poder público, não o inspira,
entretanto, o espírito de um incondicio-
nal autoritarismo do Estado ou de uma
sistemática prevenção contra os direitos e
garantias individuais.

É justo que, ao finalizar esta Exposição de
Motivos, deixe aqui consignada a minha
homenagem aos autores do projeto, Drs.
Vieira Braga, Nelson Hungria, Narcélio
de Queiroz, Roberto Lyra, Desembarga-
dor Florêncio de Abreu e o saudoso Pro-
fessor Cândido Mendes de Almeida, que
revelaram rara competência e a mais exa-
ta e larga compreensão dos problemas de
ordem teórica e de ordem prática que o
Código se propõe resolver.

Na redação final do projeto contei com a
valiosa colaboração do Dr. Abgar Renault.

Aproveito a oportunidade para renovar
a Vossa Excelência os protestos de meu
mais profundo respeito.

Francisco CamposFrancisco CamposFrancisco CamposFrancisco CamposFrancisco Campos
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal

O Presidente da República, usando da
atribuição que lhe confere o artigo 180
da Constituição, decreta a seguinte Lei:

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

LIVRO I: DO PROCESSO EM
GERAL

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES
PRELIMINARES

Art. 1º O processo penal reger-se-á,
em todo o Território Brasileiro, por este
Código, ressalvados:

I – os tratados, as convenções e regras
de direito internacional;
II – as prerrogativas constitucionais do
Presidente da República, dos ministros
de Estado, nos crimes conexos com os
do Presidente da República, e dos mi-
nistros do Supremo Tribunal Federal,
nos crimes de responsabilidade (Cons-
tituição, artigos 86, 89, § 2º, e 100);

� A referência foi feita à Constituição
Federal de 1937. A Constituição Fe-
deral de 1988 trata da matéria nos
arts. 50, § 2º, 52, I e parágrafo úni-
co, 85, 86, § 1º, II e 102, I, b.

III – os processos da competência da
Justiça Militar;
IV – os processos da competência do tri-
bunal especial (Constituição, artigo 122,
nº 17);

� A referência foi feita à Constitui-
ção Federal de 1937.

V – os processos por crimes de imprensa.

� Lei nº 5.250, de 9-2-1967 (Lei de
Imprensa).

Parágrafo único. Aplicar-se-á, entre-
tanto, este Código aos processos refe-
ridos nos nos IV e V, quando as leis es-
peciais que os regulam não dispuse-
rem de modo diverso.

Art. 2º A lei processual penal aplicar-
se-á desde logo, sem prejuízo da vali-
dade dos atos realizados sob a vigência
da lei anterior.

� Arts. 1º a 3º do Código Penal.

Art. 3º A lei processual penal admitirá
interpretação extensiva e aplicação ana-
lógica, bem como o suplemento dos
princípios gerais de direito.

� Arts. 1º do Código Penal e 4º e 5º da
Lei de Introdução ao Código Civil.

TÍTULO II – DO INQUÉRITO
POLICIAL

Art. 4º     A polícia judiciária será exerci-
da pelas autoridades policiais no terri-
tório de suas respectivas circunscrições
e terá por fim a apuração das infrações
penais e da sua autoria.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.043, de 9-5-1995.

� Art. 144, § 1º, IV, da Constituição
Federal de 1988.

Parágrafo único. A competência defini-
da neste artigo não excluirá a de auto-
ridades administrativas, a quem por lei
seja cometida a mesma função.
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Art. 5º     Nos crimes de ação pública o
inquérito policial será iniciado:

� Arts. 5º, LIX, e 129, I, VII e VIII, da
Constituição Federal de 1988.

I – de ofício;
II – mediante requisição da autoridade
judiciária ou do Ministério Público, ou a
requerimento do ofendido ou de quem
tiver qualidade para representá-lo.

§ 1º O requerimento a que se refere o
nº II conterá sempre que possível:

a) a narração do fato, com todas as cir-
cunstâncias;

b) a individualização do indiciado ou
seus sinais característicos e as razões
de convicção ou de presunção de ser
ele o autor da infração, ou os moti-
vos de impossibilidade de o fazer;

c) a nomeação das testemunhas, com
indicação de sua profissão e resi-
dência.

§ 2º Do despacho que indeferir o reque-
rimento de abertura de inquérito caberá
recurso para o chefe de Polícia.

§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver
conhecimento da existência de infração
penal em que caiba ação pública pode-
rá, verbalmente ou por escrito, comuni-
cá-la à autoridade policial, e esta,
verificada a procedência das informa-
ções, mandará instaurar inquérito.

§ 4º O inquérito, nos crimes em que a
ação pública depender de representa-
ção, não poderá sem ela ser iniciado.

§ 5º Nos crimes de ação privada, a au-
toridade policial somente poderá pro-
ceder a inquérito a requerimento de
quem tenha qualidade para intentá-la.

� Súmula nº 397 do STF.

Art. 6º     Logo que tiver conhecimento
da prática da infração penal, a autorida-
de policial deverá:

I – dirigir-se ao local, providenciando
para que não se alterem o estado e con-
servação das coisas, até a chegada dos
peritos criminais;

� Lei nº 5.970, de 11-12-1973, em
casos de acidente de trânsito.

II – apreender os objetos que tiverem
relação com o fato, após liberados pe-
los peritos criminais;

� Incisos I e II com a redação dada
pela Lei nº 8.862, de 28-3-1994.

III – colher todas as provas que servi-
rem para o esclarecimento do fato e
suas circunstâncias;
IV – ouvir o ofendido;
V – ouvir o indiciado, com observância,
no que for aplicável, do disposto no Ca-
pítulo III do Título VII, deste Livro, de-
vendo o respectivo termo ser assinado
por duas testemunhas que lhe tenham
ouvido a leitura;

� Arts. 185 a 196 deste Código.

VI – proceder a reconhecimento de
pessoas e coisas e a acareações;
VII – determinar, se for caso, que se
proceda a exame de corpo de delito e a
quaisquer outras perícias;

� Arts. 158 a 184 deste Código.

VIII – ordenar a identificação do indici-
ado pelo processo datiloscópico, se
possível, e fazer juntar aos autos sua
folha de antecedentes;

� Art. 5º, LVIII, da Constituição Fe-
deral de 1988.

� Súmula nº 568 do STF.

IX – averiguar a vida pregressa do indi-
ciado, sob o ponto de vista individual,
familiar e social, sua condição econômi-
ca, sua atitude e estado de ânimo antes
e depois do crime e durante ele, e quais-
quer outros elementos que contribuí-
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607Código de Processo Penal – Arts. 7º a 18

rem para a apreciação do seu tempera-
mento e caráter.

� Arts. 240 a 250 deste Código.

Art. 7º     Para verificar a possibilidade de
haver a infração sido praticada de de-
terminado modo, a autoridade policial
poderá proceder à reprodução simula-
da dos fatos, desde que esta não con-
trarie a moralidade ou a ordem pública.

Art. 8º     Havendo prisão em flagrante,
será observado o disposto no Capítulo
II do Título IX deste Livro.

� Arts. 301 a 310 deste Código.

Art. 9º     Todas as peças do inquérito
policial serão, num só processado, re-
duzidas a escrito ou datilografadas e,
neste caso, rubricadas pela autoridade.

Art. 10. O inquérito deverá terminar
no prazo de dez dias, se o indiciado ti-
ver sido preso em flagrante, ou estiver
preso preventivamente, contado o pra-
zo, nesta hipótese, a partir do dia em
que se executar a ordem de prisão, ou
no prazo de trinta dias, quando estiver
solto, mediante fiança ou sem ela.

� Art. 5º, LXII a LXVI, da Constitui-
ção Federal de 1988.

§ 1º A autoridade fará minucioso rela-
tório do que tiver sido apurado e envi-
ará os autos ao juiz competente.

§ 2º No relatório poderá a autoridade
indicar testemunhas que não tiverem
sido inquiridas, mencionando o lugar
onde possam ser encontradas.

§ 3º Quando o fato for de difícil elucidação,
e o indiciado estiver solto, a autoridade po-
derá requerer ao juiz a devolução dos au-
tos, para ulteriores diligências, que serão
realizadas no prazo marcado pelo juiz.

Art. 11. Os instrumentos do crime,
bem como os objetos que interessarem

à prova, acompanharão os autos do in-
quérito.

� Arts. 155 a 250 deste Código.

Art. 12. O inquérito policial acompa-
nhará a denúncia ou queixa, sempre que
servir de base a uma ou outra.

Art. 13. Incumbirá ainda à autoridade
policial:

I – fornecer às autoridades judiciárias
as informações necessárias à instrução
e julgamento dos processos;
II – realizar as diligências requisitadas
pelo juiz ou pelo Ministério Público;

� Art. 129, VIII, da Constituição Fe-
deral de 1988.

III – cumprir os mandados de prisão ex-
pedidos pelas autoridades judiciárias;
IV – representar acerca da prisão pre-
ventiva.

Art. 14. O ofendido, ou seu represen-
tante legal, e o indiciado poderão reque-
rer qualquer diligência, que será realiza-
da, ou não, a juízo da autoridade.

Art. 15. Se o indiciado for menor, ser-
lhe-á nomeado curador pela autoridade
policial.

� Lei nº 8.069, de 13-7-1990, que
aprova o Estatuto da Criança e do
Adolescente.

Art. 16. O Ministério Público não po-
derá requerer a devolução do inquérito
à autoridade policial, senão para novas
diligências, imprescindíveis ao ofereci-
mento da denúncia.

� Art. 129, II e VIII, da Constituição
Federal de 1988.

Art. 17. A autoridade policial não pode-
rá mandar arquivar autos de inquérito.

Art. 18. Depois de ordenado o arquiva-
mento do inquérito pela autoridade judiciá-
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ria, por falta de base para a denúncia, a au-
toridade policial poderá proceder a novas
pesquisas, se de outras provas tiver notícia.

� Súmula nº 524 do STF.

Art. 19. Nos crimes em que não couber
ação pública, os autos do inquérito serão
remetidos ao juízo competente, onde
aguardarão a iniciativa do ofendido ou
de seu representante legal, ou serão en-
tregues ao requerente, se o pedir, medi-
ante traslado.

Art. 20. A autoridade assegurará no in-
quérito o sigilo necessário à elucidação
do fato ou exigido pelo interesse da so-
ciedade.

Parágrafo único. Nos atestados de ante-
cedentes que lhe forem solicitados, a
autoridade policial não poderá mencio-
nar quaisquer anotações referentes a
instauração de inquérito contra os re-
querentes, salvo no caso de existir con-
denação anterior.

Art. 21. A incomunicabilidade do in-
diciado dependerá sempre de despa-
cho nos autos e somente será permiti-
da quando o interesse da sociedade ou
a conveniência da investigação o exigir.

� Arts. 5º, LX, LXII, LXIII, LXV e 93, IX,
da Constituição Federal de 1988.

Parágrafo único. A incomunicabilida-
de, que não excederá de três dias, será
decretada por despacho fundamentado
do juiz, a requerimento da autoridade
policial, ou do órgão do Ministério Pú-
blico, respeitado, em qualquer hipóte-
se, o disposto no artigo 89, III, do Esta-
tuto da Ordem dos Advogados do Bra-
sil (Lei nº 4.215, de 27 de abril de 1963).

� A Lei nº 4.215, de 27-4-1963, foi
revogada pela Lei nº 8.906, de 4-
7-1994.

� Dispõe a Lei nº 8.906, de 4-7-1994
(Estatuto da Advocacia e a Ordem
dos Advogados do Brasil), no art.

7º, III: “Art. 7º São direitos do ad-
vogado: ...  III – comunicar-se com
seus clientes, pessoal e reservada-
mente, mesmo sem procuração,
quando estes se acharem presos,
detidos ou recolhidos em estabele-
cimentos civis ou militares, ainda
que considerados incomunicáveis;

Art. 22. No Distrito Federal e nas comar-
cas em que houver mais de uma circuns-
crição policial, a autoridade com exercício
em uma delas poderá, nos inquéritos a
que esteja procedendo, ordenar diligên-
cias em circunscrição de outra, indepen-
dentemente de precatórias ou requisições,
e bem assim providenciará, até que com-
pareça a autoridade competente, sobre
qualquer fato que ocorra em sua presença,
noutra circunscrição.

Art. 23. Ao fazer a remessa dos autos do
inquérito ao juiz competente, a autorida-
de policial oficiará ao Instituto de Identi-
ficação e Estatística, ou repartição congê-
nere, mencionando o juízo a que tiverem
sido distribuídos, e os dados relativos à
infração penal e à pessoa do indiciado.

TÍTULO III – DA AÇÃO PENAL

Art. 24. Nos crimes de ação pública,
esta será promovida por denúncia do Mi-
nistério Público, mas dependerá, quando
a lei o exigir, de requisição do Ministro
da Justiça, ou de representação do ofen-
dido ou de quem tiver qualidade para
representá-lo.

� Art. 5º, LIX, da Constituição Fede-
ral de 1988.

� Súmula nº 594 do STF.

§ 1º No caso de morte do ofendido ou
quando declarado ausente por decisão
judicial, o direito de representação pas-
sará ao cônjuge, ascendente, descen-
dente ou irmão.
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609Código de Processo Penal – Arts. 25 a 33

� Antigo parágrafo único transfor-
mado em § 1º pela Lei nº 8.699,
de 27-8-1993.

� Súmulas nos 388 e 594 do STF.

§ 2º Seja qual for o crime, quando pra-
ticado em detrimento do patrimônio ou
interesse da União, Estado e Municí-
pio, a ação penal será pública.

� § 2º acrescido pela Lei nº 8.699,
de 27-8-1993.

Art. 25. A representação será irretratá-
vel, depois de oferecida a denúncia.

Art. 26. A ação penal, nas contravenções,
será iniciada com o auto de prisão em fla-
grante ou por meio de portaria expedida
pela autoridade judiciária ou policial.

� Art. 129, I, da Constituição Fede-
ral de 1988.

Art. 27. Qualquer pessoa do povo po-
derá provocar a iniciativa do Ministério
Público, nos casos em que caiba a ação
pública, fornecendo-lhe, por escrito, in-
formações sobre o fato e a autoria e in-
dicando o tempo, o lugar e os elemen-
tos de convicção.

� Súmulas nºs 608 e 609 do STF.

Art. 28. Se o órgão do Ministério Pú-
blico, ao invés de apresentar a denún-
cia, requerer o arquivamento do inqué-
rito policial ou de quaisquer peças de
informação, o juiz, no caso de conside-
rar improcedentes as razões invocadas,
fará remessa do inquérito ou peças de
informação ao procurador-geral, e este
oferecerá a denúncia, designará outro
órgão do Ministério Público para ofere-
cê-la, ou insistirá no pedido de arquiva-
mento, ao qual só então estará o juiz
obrigado a atender.

Art. 29. Será admitida ação privada nos
crimes de ação pública, se esta não for

intentada no prazo legal, cabendo ao
Ministério Público aditar a queixa, repu-
diá-la e oferecer denúncia substitutiva,
intervir em todos os termos do proces-
so, fornecer elementos de prova, inter-
por recurso e, a todo tempo, no caso de
negligência do querelante, retomar a
ação como parte principal.

� Art. 5º, LIX, da Constituição Fede-
ral de 1988.

� Sobre o Ministério Público, art. 129
da Constituição Federal de 1988.

Art. 30. Ao ofendido ou a quem tenha
qualidade para representá-lo caberá in-
tentar a ação privada.

� Súmula nº 388 do STF.

Art. 31. No caso de morte do ofendido
ou quando declarado ausente por deci-
são judicial, o direito de oferecer queixa
ou prosseguir na ação passará ao cônju-
ge, ascendente, descendente ou irmão.

� Arts. 268 e 598 deste Código.

Art. 32. Nos crimes de ação privada, o
juiz, a requerimento da parte que com-
provar a sua pobreza, nomeará advoga-
do para promover a ação penal.

§ 1º Considerar-se-á pobre a pessoa que
não puder prover às despesas do proces-
so, sem privar-se dos recursos indispen-
sáveis ao próprio sustento ou da família.

§ 2º Será prova suficiente de pobreza o
atestado da autoridade policial em cuja
circunscrição residir o ofendido.

Art. 33. Se o ofendido for menor de
dezoito anos, ou mentalmente enfermo,
ou retardado mental, e não tiver repre-
sentante legal, ou colidirem os interes-
ses deste com os daquele, o direito de
queixa poderá ser exercido por curador
especial, nomeado, de ofício ou a re-
querimento do Ministério Público, pelo
juiz competente para o processo penal.
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Art. 34. Se o ofendido for menor de
vinte e um e maior de dezoito anos, o
direito de queixa poderá ser exercido
por ele ou por seu representante legal.

Art. 35. Revogado. Lei nº 9.520, de
27-11-1997.

Parágrafo único. Revogado. Lei nº
9.520, de 27-11-1997.

Art. 36. Se comparecer mais de uma
pessoa com direito de queixa, terá prefe-
rência o cônjuge, e, em seguida, o paren-
te mais próximo na ordem de enumera-
ção constante do artigo 31, podendo, en-
tretanto, qualquer delas prosseguir na
ação, caso o querelante desista da instân-
cia ou a abandone.

Art. 37. As fundações, associações ou
sociedades legalmente constituídas po-
derão exercer a ação penal, devendo
ser representadas por quem os respec-
tivos contratos ou estatutos designa-
rem ou, no silêncio destes, pelos seus
diretores ou sócios-gerentes.

Art. 38. Salvo disposição em contrário, o
ofendido, ou seu representante legal, de-
cairá no direito de queixa ou de represen-
tação, se não o exercer dentro do prazo de
seis meses, contado do dia em que vier a
saber quem é o autor do crime, ou, no caso
do artigo 29, do dia em que se esgotar o
prazo para o oferecimento da denúncia.

Parágrafo único. Verificar-se-á a deca-
dência do direito de queixa ou represen-
tação, dentro do mesmo prazo, nos casos
dos artigos 24, parágrafo único, e 31.

Art. 39. O direito de representação po-
derá ser exercido, pessoalmente ou por
procurador com poderes especiais, me-
diante declaração, escrita ou oral, feita
ao juiz, ao órgão do Ministério Público,
ou à autoridade policial.

� Súmula nº 594 do STF.

§ 1º A representação feita oralmente ou
por escrito, sem assinatura devidamente
autenticada do ofendido, de seu represen-
tante legal ou procurador, será reduzida a
termo, perante o juiz ou autoridade poli-
cial, presente o órgão do Ministério Públi-
co, quando a este houver sido dirigida.

§ 2º A representação conterá todas as
informações que possam servir à apu-
ração do fato e da autoria.

§ 3º Oferecida ou reduzida a termo a re-
presentação, a autoridade policial proce-
derá a inquérito, ou, não sendo compe-
tente, remetê-lo-á à autoridade que o for.

§ 4º A representação, quando feita ao
juiz ou perante este reduzida a termo,
será remetida à autoridade policial para
que esta proceda a inquérito.

§ 5º O órgão do Ministério Público dis-
pensará o inquérito, se com a represen-
tação forem oferecidos elementos que
o habilitem a promover a ação penal, e,
neste caso, oferecerá a denúncia no
prazo de quinze dias.

Art. 40. Quando, em autos ou papéis
de que conhecerem, os juízes ou tribu-
nais verificarem a existência de crime de
ação pública, remeterão ao Ministério
Público as cópias e os documentos ne-
cessários ao oferecimento da denúncia.

Art. 41. A denúncia ou queixa conte-
rá a exposição do fato criminoso, com
todas as suas circunstâncias, a qualifi-
cação do acusado ou esclarecimentos
pelos quais se possa identificá-lo, a
classificação do crime e, quando neces-
sário, o rol das testemunhas.

� Arts. 397 a 523 e 525 a 569 deste
Código.

Art. 42. O Ministério Público não po-
derá desistir da ação penal.
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� Lei nº 8.625, de 12-2-1993, que
aprova a Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público.

Art. 43. A denúncia ou queixa será re-
jeitada quando:

I – o fato narrado evidentemente não
constituir crime;
II – já  estiver extinta a punibilidade,
pela prescrição ou outra causa;
III – for manifesta a ilegitimidade da
parte ou faltar condição exigida pela lei
para o exercício da ação penal.

Parágrafo único. Nos casos do nº III, a re-
jeição da denúncia ou queixa não obsta-
rá ao exercício da ação penal, desde que
promovida por parte legítima ou satisfei-
ta a condição.

Art. 44. A queixa poderá ser dada por
procurador com poderes especiais, de-
vendo constar do instrumento do man-
dato o nome do querelante e a menção
do fato criminoso, salvo quando tais
esclarecimentos dependerem de dili-
gências que devem ser previamente re-
queridas no juízo criminal.

Art. 45. A queixa, ainda quando a
ação penal for privativa do ofendido,
poderá ser aditada pelo Ministério Pú-
blico, a quem caberá intervir em todos
os termos subseqüentes do processo.

Art. 46. O prazo para oferecimento da
denúncia, estando o réu preso, será de
cinco dias, contado da data em que o ór-
gão do Ministério Público receber os
autos do inquérito policial, e de quinze
dias, se o réu estiver solto ou afiançado.
No último caso, se houver devolução do
inquérito à autoridade policial (artigo
16), contar-se-á o prazo da data em que
o órgão do Ministério Público receber
novamente os autos.

§ 1º Quando o Ministério Público dis-
pensar o inquérito policial, o prazo para

o oferecimento da denúncia contar-se-á
da data em que tiver recebido as peças
de informações ou a representação.

§ 2º O prazo para o aditamento da quei-
xa será de três dias, contado da data em
que o órgão do Ministério Publico rece-
ber os autos, e, se este não se pronunci-
ar dentro do tríduo, entender-se-á que
não tem o que aditar, prosseguindo-se
nos demais termos do processo.

Art. 47. Se o Ministério Público julgar
necessários maiores esclarecimentos e
documentos complementares ou novos
elementos de convicção, deverá requi-
sitá-los, diretamente, de quaisquer au-
toridades ou funcionários que devam
ou possam fornecê-los.

Art. 48. A queixa contra qualquer dos
autores do crime obrigará ao processo
de todos, e o Ministério Público velará
pela sua indivisibilidade.

Art. 49. A renúncia ao exercício do di-
reito de queixa, em relação a um dos
autores do crime, a todos se estenderá.

Art. 50. A renúncia expressa constará
de declaração assinada pelo ofendido,
por seu representante legal ou procura-
dor com poderes especiais.

Parágrafo único. A renúncia do represen-
tante legal do menor que houver comple-
tado dezoito anos não privará este do di-
reito de queixa, nem a renúncia do últi-
mo excluirá o direito do primeiro.

Art. 51. O perdão concedido a um
dos querelados aproveitará a todos,
sem que produza, todavia, efeito em
relação ao que o recusar.

� Dispõe o art. 105 do Código Pe-
nal: “O perdão do ofendido, nos
crimes em que se procede median-
te queixa, obsta ao prosseguimen-
to da ação”.
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Art. 52. Se o querelante for menor de
vinte e um e maior de dezoito anos, o di-
reito de perdão poderá ser exercido por
ele ou por seu representante legal, mas o
perdão concedido por um, havendo opo-
sição do outro, não produzirá efeito.

Art. 53. Se o querelado for mental-
mente enfermo ou retardado mental e
não tiver representante legal, ou colidi-
rem os interesses deste com os do que-
relado, a aceitação do perdão caberá ao
curador que o juiz lhe nomear.

Art. 54. Se o querelado for menor de vin-
te e um anos, observar-se-á, quanto à acei-
tação do perdão, o disposto no artigo 52.

Art. 55. O perdão poderá ser aceito
por procurador com poderes especiais.

Art. 56. Aplicar-se-á ao perdão extrapro-
cessual expresso o disposto no artigo 50.

Art. 57. A renúncia tácita e o perdão tá-
cito admitirão todos os meios de prova.

Art. 58. Concedido o perdão, median-
te declaração expressa nos autos, o
querelado será intimado a dizer, dentro
de três dias, se o aceita, devendo, ao
mesmo tempo, ser cientificado de que
o seu silêncio importará aceitação.

Parágrafo único. Aceito o perdão, o juiz
julgará extinta a punibilidade.

Art. 59. A aceitação do perdão fora do
processo constará de declaração assi-
nada pelo querelado, por seu represen-
tante legal ou procurador com poderes
especiais.

Art. 60. Nos casos em que somente se
procede mediante queixa, considerar-
se-á perempta a ação penal:

I – quando, iniciada esta, o querelante
deixar de promover o andamento do
processo durante trinta dias seguidos;
II – quando, falecendo o querelante, ou
sobrevindo sua incapacidade, não compa-

recer em juízo, para prosseguir no proces-
so, dentro do prazo de sessenta dias, qual-
quer das pessoas a quem couber fazê-lo,
ressalvado o disposto no artigo 36;
III – quando o querelante deixar de
comparecer, sem motivo justificado, a
qualquer ato do processo a que deva
estar presente, ou deixar de formular o
pedido de condenação nas alegações
finais;
IV – quando, sendo o querelante pessoa
jurídica, esta se extinguir sem deixar su-
cessor.

Art. 61. Em qualquer fase do proces-
so, o juiz, se reconhecer extinta a puni-
bilidade, deverá declará-lo de ofício.

Parágrafo único. No caso de requerimen-
to do Ministério Público, do querelante
ou do réu, o juiz mandará autuá-lo em
apartado, ouvirá a parte contrária e, se o
julgar conveniente, concederá o prazo de
cinco dias para a prova, proferindo a de-
cisão dentro de cinco dias ou reservan-
do-se para apreciar a matéria na senten-
ça final.

Art. 62. No caso de morte do acusado,
o juiz somente à vista da certidão de óbi-
to, e depois de ouvido o Ministério Pú-
blico, declarará extinta a punibilidade.

TÍTULO IV – DA AÇÃO CIVIL

Art. 63. Transitada em julgado a sen-
tença condenatória, poderão promo-
ver-lhe a execução, no juízo cível, para
o efeito da reparação do dano, o ofen-
dido, seu representante legal ou seus
herdeiros.

Art. 64. Sem prejuízo do disposto no
artigo anterior, a ação para ressarci-
mento do dano poderá ser proposta no
juízo cível, contra o autor do crime e,
se for caso, contra o responsável civil.

� Lei nº 5.970, de 11-12-1973, em
casos de acidentes de trânsito.
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Parágrafo único. Intentada a ação penal, o
juiz da ação civil poderá suspender o curso
desta, até o julgamento definitivo daquela.

Art. 65. Faz coisa julgada no cível a
sentença penal que reconhecer ter sido
o ato praticado em estado de necessi-
dade, em legítima defesa, em estrito
cumprimento de dever legal ou no
exercício regular de direito.

� Dispõe o Código Civil no art. 935: “A
responsabilidade civil é independen-
te da criminal, não se podendo ques-
tionar mais sobre a existência do
fato, ou sobre quem seja o seu au-
tor, quando estas questões se acha-
rem decididas no juízo criminal”.

Art. 66. Não obstante a sentença ab-
solutória no juízo criminal, a ação civil
poderá ser proposta quando não tiver
sido, categoricamente, reconhecida a
inexistência material do fato.

Art. 67. Não impedirão igualmente a
propositura da ação civil:

I – o despacho de arquivamento do in-
quérito ou das peças de informação;
II – a decisão que julgar extinta a puni-
bilidade;
III – a sentença absolutória que decidir
que o fato imputado não constitui crime.

Art. 68. Quando o titular do direito à
reparação do dano for pobre (artigo 32,
§§ 1º e 2º), a execução da sentença
condenatória (artigo 63) ou a ação civil
(artigo 64) será promovida, a seu re-
querimento, pelo Ministério Público.

TÍTULO V – DA COMPETÊNCIA

Art. 69. Determinará a competência
jurisdicional:

I – o lugar da infração;
II – o domicílio ou residência do réu;
III – a natureza da infração;

IV – a distribuição;
V – a conexão ou continência;
VI – a prevenção;
VII – a prerrogativa de função.

CAPÍTULO I

DA COMPETÊNCIA PELO
LUGAR DA INFRAÇÃO

Art. 70. A competência será, de regra,
determinada pelo lugar em que se con-
sumar a infração, ou, no caso de tenta-
tiva, pelo lugar em que for praticado o
último ato de execução.

§ 1º Se, iniciada a execução no Território
Nacional, a infração se consumar fora de-
le, a competência será determinada pelo
lugar em que tiver sido praticado, no Bra-
sil, o último ato de execução.

§ 2º Quando o último ato de execução
for praticado fora do Território Nacio-
nal, será competente o juiz do lugar em
que o crime, embora parcialmente, te-
nha produzido ou devia produzir seu
resultado.

§ 3º Quando incerto o limite territorial
entre duas ou mais jurisdições, ou quan-
do incerta a jurisdição por ter sido a infra-
ção consumada ou tentada nas divisas de
duas ou mais jurisdições, a competência
firmar-se-á pela prevenção.

Art. 71. Tratando-se de infração continu-
ada ou permanente, praticada em territó-
rio de duas ou mais jurisdições, a compe-
tência firmar-se-á pela prevenção.

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA
PELO DOMICÍLIO OU

RESIDÊNCIA DO RÉU

Art. 72. Não sendo conhecido o lugar
da infração, a competência regular-se-á
pelo domicílio ou residência do réu.
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§ 1º Se o réu tiver mais de uma resi-
dência, a competência firmar-se-á pela
prevenção.

§ 2º Se o réu não tiver residência certa
ou for ignorado o seu paradeiro, será
competente o juiz que primeiro tomar
conhecimento do fato.

Art. 73. Nos casos de exclusiva ação
privada, o querelante poderá preferir
o foro de domicílio ou da residência
do réu, ainda quando conhecido o lu-
gar da infração.

CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA PELA
NATUREZA DA INFRAÇÃO

Art. 74. A competência pela natureza
da infração será regulada pelas leis de
organização judiciária, salvo a compe-
tência privativa do Tribunal do Júri.

§ 1º Compete ao Tribunal do Júri o jul-
gamento dos crimes previstos nos arti-
gos 121, §§ 1º e 2º, 122, parágrafo úni-
co, 123, 124, 125, 126 e 127 do Código
Penal, consumados ou tentados.

� Súmula nº 603 do STF.

§ 2º Se, iniciado o processo perante
um juiz, houver desclassificação para
infração da competência de outro, a
este será remetido o processo, salvo se
mais graduada for a jurisdição do pri-
meiro, que, em tal caso, terá sua com-
petência prorrogada.

§ 3º Se o juiz da pronúncia desclassifi-
car a infração para outra atribuída à
competência de juiz singular, observar-
se-á o disposto no artigo 410; mas, se a
desclassificação for feita pelo próprio
Tribunal do Júri, a seu presidente cabe-
rá proferir a sentença (artigo 492, § 2º).

CAPÍTULO IV

DA COMPETÊNCIA
POR DISTRIBUIÇÃO

Art. 75. A precedência da distribuição
fixará a competência quando, na mesma
circunscrição judiciária, houver mais de
um juiz igualmente competente.

Parágrafo único. A distribuição realizada
para o efeito da concessão de fiança ou
da decretação de prisão preventiva ou
de qualquer diligência anterior à denún-
cia ou queixa prevenirá a da ação penal.

CAPÍTULO V

DA COMPETÊNCIA POR
CONEXÃO OU CONTINÊNCIA

Art. 76. A competência será determi-
nada pela conexão:

I – se, ocorrendo duas ou mais infra-
ções, houverem sido praticadas, ao mes-
mo tempo, por várias pessoas reunidas,
ou por várias pessoas em concurso, em-
bora diverso o tempo e o lugar, ou por
várias pessoas, umas contra as outras;
II – se, no mesmo caso, houverem sido
umas praticadas para facilitar ou ocul-
tar as outras, ou para conseguir impu-
nidade ou vantagem em relação a qual-
quer delas;
III – quando a prova de uma infração ou de
qualquer de suas circunstâncias elementa-
res influir na prova de outra infração.

Art. 77. A competência será determi-
nada pela continência quando:

I – duas ou mais pessoas forem acusa-
das pela mesma infração;
II – no caso de infração cometida nas
condições previstas nos artigos 51, §
1º, 53, segunda parte, e 54 do Código
Penal.

� Referência feita a dispositivos da
antiga Parte Geral do Código Pe-
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nal, revogada pela Lei nº 7.209,
de 11-7-1984. A matéria é, atual-
mente, tratada nos arts. 70, 73 e
74 do Código Penal.

Art. 78. Na determinação da compe-
tência por conexão ou continência, se-
rão observadas as seguintes regras:

I – no concurso entre a competência do
júri e a de outro órgão da jurisdição co-
mum, prevalecerá a competência do júri;
II – no concurso de jurisdições da mes-
ma categoria:

a) preponderará a do lugar da infra-
ção, à qual for cominada a pena
mais grave;

� Súmula nº 52 do TFR.

b) prevalecerá a do lugar em que hou-
ver ocorrido o maior número de in-
frações, se as respectivas penas fo-
rem de igual gravidade;

c) firmar-se-á a competência pela pre-
venção, nos outros casos;

III – no concurso de jurisdições de di-
versas categorias, predominará a de
maior graduação;
IV – no concurso entre a jurisdição co-
mum e a especial, prevalecerá esta.

Art. 79. A conexão e a continência im-
portarão unidade de processo e julga-
mento, salvo:

I – no concurso entre a jurisdição co-
mum e a militar;

� Súmula nº 90 do STJ.

II – no concurso entre a jurisdição co-
mum e a do juízo de menores.

§ 1º Cessará, em qualquer caso, a unidade
do processo, se, em relação a algum co-réu,
sobrevier o caso previsto no artigo 152.

§ 2º A unidade do processo não importa-
rá a do julgamento, se houver co-réu fo-

ragido que não possa ser julgado à reve-
lia, ou ocorrer a hipótese do artigo 461.

Art. 80. Será facultativa a separação dos
processos quando as infrações tiverem
sido praticadas em circunstâncias de tem-
po ou de lugar diferentes, ou, quando
pelo excessivo número de acusados e
para não lhes prolongar a prisão provisó-
ria, ou por outro motivo relevante, o juiz
reputar conveniente a separação.

Art. 81. Verificada a reunião dos pro-
cessos por conexão ou continência, ain-
da que no processo da sua competência
própria venha o juiz ou tribunal a profe-
rir sentença absolutória ou que desclas-
sifique a infração para outra que não se
inclua na sua competência, continuará
competente em relação aos demais pro-
cessos.

Parágrafo único. Reconhecida inicialmen-
te ao júri a competência por conexão ou
continência, o juiz, se vier a desclassificar
a infração ou impronunciar ou absolver o
acusado, de maneira que exclua a compe-
tência do júri, remeterá o processo ao
juízo competente.

Art. 82. Se, não obstante a conexão ou
continência, forem instaurados proces-
sos diferentes, a autoridade de jurisdição
prevalente deverá avocar os processos
que corram perante os outros juízes, sal-
vo se já estiverem com sentença definiti-
va. Neste caso, a unidade dos processos
só se dará, ulteriormente, para o efeito de
soma ou de unificação das penas.

CAPÍTULO VI

DA COMPETÊNCIA
POR PREVENÇÃO

Art. 83. Verificar-se-á a competência
por prevenção toda vez que, concor-
rendo dois ou mais juízes igualmente
competentes ou com jurisdição cumu-
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lativa, um deles tiver antecedido aos
outros na prática de algum ato do pro-
cesso ou de medida a este relativa, ain-
da que anterior ao oferecimento da de-
núncia ou da queixa (artigos 70, § 3º,
71, 72, § 2º, e 78, II, c).

CAPÍTULO VII

DA COMPETÊNCIA PELA
PRERROGATIVA DE FUNÇÃO

Art. 84. A competência pela prerrogati-
va de função é do Supremo Tribunal Fe-
deral, do Superior Tribunal de Justiça,
dos Tribunais Regionais Federais e Tri-
bunais de Justiça dos Estados e do Dis-
trito Federal, relativamente às pessoas
que devam responder perante eles por
crimes comuns e de responsabilidade.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 10.628, de 24-12-2002.

§ 1º A competência especial por prerro-
gativa de função, relativa a atos admi-
nistrativos do agente, prevalece ainda
que o inquérito ou a ação judicial se-
jam iniciados após a cessação do exer-
cício da função pública.

§ 2º A ação de improbidade, de que
trata a Lei nº 8.429, de 2 de junho de
1992, será proposta perante o tribunal
competente para processar e julgar cri-
minalmente o funcionário ou autorida-
de na hipótese de prerrogativa de foro
em razão do exercício de função públi-
ca, observado o disposto no § 1º.

� §§ 1º e 2º acrescidos pela Lei nº
10.628, de 24-12-2002.

Art. 85. Nos processos por crime con-
tra a honra, em que forem querelantes
as pessoas que a Constituição sujeita à
jurisdição do Supremo Tribunal Federal
e dos Tribunais de Apelação, àquele ou
a estes caberá o julgamento, quando
oposta e admitida a exceção da verdade.

� Art. 42, parágrafo único, da Lei nº
5.250, de 9-2-1967 (Lei de Imprensa).

Art. 86. Ao Supremo Tribunal Federal
competirá, privativamente, processar e
julgar:

� Art. 102 da Constituição Federal
de 1988.

I – os seus ministros, nos crimes co-
muns;
II – os ministros de Estado, salvo nos
crimes conexos com os do Presidente
da República;

� Art. 52, I e II, e parágrafo único,
da Constituição Federal de 1988.

III – o procurador-geral da República, os
desembargadores dos Tribunais de Ape-
lação, os ministros do Tribunal de Con-
tas e os embaixadores e ministros diplo-
máticos, nos crimes comuns e de respon-
sabilidade.

� Arts. 105, I, a, e 108, I, a, da Cons-
tituição Federal de 1988.

Art. 87. Competirá, originariamente,
aos Tribunais de Apelação o julgamento
dos governadores ou interventores nos
Estados ou Territórios, e prefeito do Dis-
trito Federal, seus respectivos secretários
e chefes de Polícia, juízes de instância in-
ferior e órgãos do Ministério Público.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Art. 88. No processo por crimes pratica-
dos fora do território brasileiro, será com-
petente o juízo da Capital do Estado onde
houver por último residido o acusado. Se
este nunca tiver residido no Brasil, será
competente o juízo da Capital da Repú-
blica.

Art. 89. Os crimes cometidos em qual-
quer embarcação nas águas territoriais
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da República, ou nos rios e lagos fron-
teiriços, bem como a bordo de embarca-
ções nacionais, em alto-mar, serão pro-
cessados e julgados pela justiça do pri-
meiro porto brasileiro em que tocar a
embarcação, após o crime, ou, quando
se afastar do País, pela do último em
que houver tocado.

Art. 90. Os crimes praticados a bordo
de aeronave nacional, dentro do espa-
ço aéreo correspondente ao território
brasileiro, ou ao alto-mar, ou a bordo
de aeronave estrangeira, dentro do es-
paço aéreo correspondente ao Territó-
rio Nacional, serão processados e jul-
gados pela justiça da comarca em cujo
território se verificar o pouso após o
crime, ou pela da comarca de onde
houver partido a aeronave.

Art. 91. Quando incerta e não se de-
terminar de acordo com as normas es-
tabelecidas nos artigos 89 e 90, a com-
petência se firmará pela prevenção.

TÍTULO VI – DAS QUESTÕES E
PROCESSOS INCIDENTES

CAPÍTULO I

DAS QUESTÕES PREJUDICIAIS

Art. 92. Se a decisão sobre a existên-
cia da infração depender da solução de
controvérsia, que o juiz repute séria e
fundada, sobre o estado civil das pes-
soas, o curso da ação penal ficará sus-
penso até que no juízo cível seja a con-
trovérsia dirimida por sentença passada
em julgado, sem prejuízo, entretanto,
da inquirição das testemunhas e de ou-
tras provas de natureza urgente.

Parágrafo único. Se for o crime de ação
pública, o Ministério Público, quando
necessário, promoverá a ação civil ou
prosseguirá na que tiver sido iniciada,
com a citação dos interessados.

Art. 93. Se o reconhecimento da exis-
tência da infração penal depender de
decisão sobre questão diversa da pre-
vista no artigo anterior, da competência
do juízo cível, e se neste houver sido
proposta ação para resolvê-la, o juiz cri-
minal poderá, desde que essa questão
seja de difícil solução e não verse sobre
direito cuja prova a lei civil limite, sus-
pender o curso do processo, após a in-
quirição das testemunhas e realização
das outras provas de natureza urgente.

§ 1º O juiz marcará o prazo da suspen-
são, que poderá ser razoavelmente pror-
rogado, se a demora não for imputável à
parte. Expirado o prazo, sem que o juiz
cível tenha proferido decisão, o juiz cri-
minal fará prosseguir o processo, reto-
mando sua competência para resolver,
de fato e de direito, toda a matéria da
acusação ou da defesa.

§ 2º Do despacho que denegar a sus-
pensão não caberá recurso.

§ 3º Suspenso o processo, e tratando-
se de crime de ação pública, incumbirá
ao Ministério Público intervir imediata-
mente na causa cível, para o fim de
promover-lhe o rápido andamento.

Art. 94. A suspensão do curso da ação
penal, nos casos dos artigos anteriores,
será decretada pelo juiz, de ofício ou a
requerimento das partes.

CAPÍTULO II

DAS EXCEÇÕES

Art. 95. Poderão ser opostas as exce-
ções de:

I – suspeição;

� Arts. 96 a 107 e 254 a 256 deste
Código.

II – incompetência de juízo;

� Arts. 108, 109 e 581, II, deste Código.
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III – litispendência;
IV – ilegitimidade de parte;
V – coisa julgada.

� Arts. 110, 111 e 581, III, deste Código.

Art. 96. A argüição de suspeição pre-
cederá a qualquer outra, salvo quando
fundada em motivo superveniente.

Art. 97. O juiz que espontaneamente
afirmar suspeição deverá fazê-lo por es-
crito, declarando o motivo legal, e reme-
terá imediatamente o processo ao seu
substituto, intimadas as partes.

Art. 98. Quando qualquer das partes pre-
tender recusar o juiz, deverá fazê-lo em pe-
tição assinada por ela própria ou por procu-
rador com poderes especiais, aduzindo as
suas razões acompanhadas de prova docu-
mental ou do rol de testemunhas.

Art. 99. Se reconhecer a suspeição, o
juiz sustará a marcha do processo, man-
dará juntar aos autos a petição do
recusante com os documentos que a
instruam, e por despacho se declarará
suspeito, ordenando a remessa dos au-
tos ao substituto.

Art. 100. Não aceitando a suspeição, o
juiz mandará autuar em apartado a peti-
ção, dará sua resposta dentro em três
dias, podendo instruí-la e oferecer teste-
munhas, e, em seguida, determinará se-
jam os autos da exceção remetidos, den-
tro em vinte e quatro horas, ao juiz ou
tribunal a quem competir o julgamento.

§ 1º Reconhecida, preliminarmente, a
relevância da argüição, o juiz ou tribu-
nal, com citação das partes, marcará dia
e hora para a inquirição das testemu-
nhas, seguindo-se o julgamento, inde-
pendentemente de mais alegações.

§ 2º Se a suspeição for de manifesta
improcedência, o juiz ou relator a rejei-
tará liminarmente.

� Súmula nº 322 do STF.

Art. 101. Julgada procedente a suspei-
ção, ficarão nulos os atos do processo
principal, pagando o juiz as custas, no
caso de erro inescusável; rejeitada, evi-
denciando-se a malícia do excipiente, a
este será imposta a multa de duzentos
mil-réis a dois contos de réis.

Art. 102. Quando a parte contrária re-
conhecer a procedência da argüição,
poderá ser sustado, a seu requerimen-
to, o processo principal, até que se jul-
gue o incidente da suspeição.

� Súmula nº 388 do STF.

Art. 103. No Supremo Tribunal Fede-
ral e nos Tribunais de Apelação, o juiz
que se julgar suspeito deverá declará-lo
nos autos e, se for revisor, passar o fei-
to ao seu substituto na ordem da prece-
dência, ou, se for relator, apresentar os
autos em mesa para nova distribuição.

§ 1º Se não for relator nem revisor, o juiz
que houver de dar-se por suspeito, deve-
rá fazê-lo verbalmente, na sessão de julga-
mento, registrando-se na ata a declaração.

§ 2º Se o presidente do tribunal se der
por suspeito, competirá ao seu substi-
tuto designar dia para o julgamento e
presidi-lo.

§ 3º Observar-se-á, quanto à argüição
de suspeição pela parte, o disposto nos
artigos 98 a 101, no que lhe for aplicá-
vel, atendido, se o juiz a reconhecer, o
que estabelece este artigo.

§ 4º A suspeição, não sendo reconheci-
da, será julgada pelo tribunal pleno,
funcionando como relator o presidente.

§ 5º Se o recusado for o presidente do
tribunal, o relator será o vice-presidente.

Art. 104. Se for argüida a suspeição
do órgão do Ministério Público, o juiz,
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depois de ouvi-lo, decidirá, sem recur-
so, podendo antes admitir a produção
de provas no prazo de três dias.

Art. 105. As partes poderão também
argüir de suspeitos os peritos, os intér-
pretes e os serventuários ou funcioná-
rios de justiça, decidindo o juiz de pla-
no e sem recurso, à vista da matéria
alegada e prova imediata.

Art. 106. A suspeição dos jurados de-
verá ser argüida oralmente, decidindo
de plano o presidente do Tribunal do
Júri, que a rejeitará se, negada pelo re-
cusado, não for imediatamente com-
provada, o que tudo constará da ata.

Art. 107. Não se poderá opor suspei-
ção às autoridades policiais nos atos
do inquérito, mas deverão elas decla-
rar-se suspeitas, quando ocorrer moti-
vo legal.

Art. 108. A exceção de incompetência
do juízo poderá ser oposta, verbalmen-
te ou por escrito, no prazo de defesa.

§ 1º Se, ouvido o Ministério Público,
for aceita a declinatória, o feito será re-
metido ao juízo competente, onde, ra-
tificados os atos anteriores, o processo
prosseguirá.

§ 2º Recusada a incompetência, o juiz
continuará no feito, fazendo tomar por
termo a declinatória, se formulada ver-
balmente.

Art. 109. Se em qualquer fase do pro-
cesso o juiz reconhecer motivo que o tor-
ne incompetente, declará-lo-á nos autos,
haja ou não alegação da parte, prosse-
guindo-se na forma do artigo anterior.

Art. 110. Nas exceções de litispendên-
cia, ilegitimidade de parte e coisa julga-
da, será observado, no que lhes for apli-
cável, o disposto sobre a exceção de in-
competência do juízo.

§ 1º Se a parte houver de opor mais de
uma dessas exceções, deverá fazê-lo nu-
ma só petição ou articulado.

§ 2º A exceção de coisa julgada somen-
te poderá ser oposta em relação ao fato
principal, que tiver sido objeto da sen-
tença.

Art. 111. As exceções serão processa-
das em autos apartados e não suspen-
derão, em regra, o andamento da ação
penal.

CAPÍTULO III

DAS INCOMPATIBILIDADES
E IMPEDIMENTOS

Art. 112. O juiz, o órgão do Ministé-
rio Público, os serventuários ou funcio-
nários de justiça e os peritos ou intér-
pretes abster-se-ão de servir no proces-
so, quando houver incompatibilidade
ou impedimento legal, que declararão
nos autos. Se não se der a abstenção, a
incompatibilidade ou impedimento po-
derá ser argüido pelas partes, seguin-
do-se o processo estabelecido para a
exceção de suspeição.

� Arts. 252 e 253 deste Código.

CAPÍTULO IV

DO CONFLITO DE JURISDIÇÃO

Art. 113. As questões atinentes à com-
petência resolver-se-ão não só pela ex-
ceção própria, como também pelo con-
flito positivo ou negativo de jurisdição.

Art. 114. Haverá conflito de jurisdição:

I – quando duas ou mais autoridades
judiciárias se considerarem competen-
tes, ou incompetentes, para conhecer
do mesmo fato criminoso;
II – quando entre elas surgir controvér-
sia sobre unidade de juízo, junção ou
separação de processos.
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Art. 115. O conflito poderá ser suscitado:

I – pela parte interessada;
II – pelos órgãos do Ministério Público
junto a qualquer dos juízos em dissí-
dio;
III – por qualquer dos juízes ou tribu-
nais em causa.

� Súmula nº 59 do STJ.

Art. 116. Os juízes e tribunais, sob a
forma de representação, e a parte inte-
ressada, sob a de requerimento, darão
parte escrita e circunstanciada do confli-
to, perante o tribunal competente, ex-
pondo os fundamentos e juntando os
documentos comprobatórios.

§ 1º Quando negativo o conflito, os ju-
ízes e tribunais poderão suscitá-los nos
próprios autos do processo.

§ 2º Distribuído o feito, se o conflito
for positivo, o relator poderá determi-
nar imediatamente que se suspenda o
andamento do processo.

§ 3º Expedida ou não a ordem de sus-
pensão, o relator requisitará informa-
ções às autoridades em conflito, reme-
tendo-lhes cópia do requerimento ou
representação.

§ 4º As informações serão prestadas no
prazo marcado pelo relator.

§ 5º Recebidas as informações, e depois de
ouvido o procurador-geral, o conflito será
decidido na primeira sessão, salvo se a ins-
trução do feito depender de diligência.

§ 6º Proferida a decisão, as cópias ne-
cessárias serão remetidas, para a sua
execução, às autoridades contra as
quais tiver sido levantado o conflito ou
que o houverem suscitado.

Art. 117. O Supremo Tribunal Fede-
ral, mediante avocatória, restabelecerá
a sua jurisdição, sempre que exercida

por qualquer dos juízes ou tribunais in-
feriores.

� Art. 102, I, o, da Constituição Fe-
deral de 1988.

CAPÍTULO V

DA RESTITUIÇÃO DAS
COISAS APREENDIDAS

Art. 118. Antes de transitar em julga-
do a sentença final, as coisas apreendi-
das não poderão ser restituídas en-
quanto interessarem ao processo.

Art. 119. As coisas a que se referem os
artigos 74 e 100 do Código Penal não po-
derão ser restituídas, mesmo depois de
transitar em julgado a sentença final, sal-
vo se pertencerem ao lesado ou a tercei-
ro de boa-fé.

� Referência feita a dispositivos da
antiga Parte Geral do Código Pe-
nal, revogada pela Lei nº 7.209,
de 11-7-1984. Trata, agora, da
matéria, o art. 91.

Art. 120. A restituição, quando cabí-
vel, poderá ser ordenada pela autorida-
de policial ou juiz, mediante termo nos
autos, desde que não exista dúvida
quanto ao direito do reclamante.

§ 1º Se duvidoso esse direito, o pedido
de restituição autuar-se-á em apartado,
assinando-se ao requerente o prazo de
cinco dias para a prova. Em tal caso, só o
juiz criminal poderá decidir o incidente.

§ 2º O incidente autuar-se-á também
em apartado e só a autoridade judicial
o resolverá, se as coisas forem apreen-
didas em poder de terceiro de boa-fé,
que será intimado para alegar e provar
o seu direito, em prazo igual e sucessi-
vo ao do reclamante, tendo um e outro
dois dias para arrazoar.

§ 3º Sobre o pedido de restituição será
sempre ouvido o Ministério Público.
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§ 4º Em caso de dúvida sobre quem
seja o verdadeiro dono, o juiz remeterá
as partes para o juízo cível, ordenando
o depósito das coisas em mãos de de-
positário ou do próprio terceiro que as
detinha, se for pessoa idônea.

§ 5º Tratando-se de coisas facilmente
deterioráveis, serão avaliadas e levadas a
leilão público, depositando-se o dinheiro
apurado, ou entregues ao terceiro que as
detinha, se este for pessoa idônea e assi-
nar termo de responsabilidade.

Art. 121. No caso de apreensão de coi-
sa adquirida com os proventos da infra-
ção, aplica-se o disposto no artigo 133 e
seu parágrafo.

Art. 122. Sem prejuízo do disposto nos
artigos 120 e 133, decorrido o prazo de
noventa dias, após transitar em julgado
a sentença condenatória, o juiz decreta-
rá, se for caso, a perda, em favor da
União, das coisas apreendidas (artigo
74, II, a e b do Código Penal) e ordenará
que sejam vendidas em leilão público.

� Referência feita a dispositivos da
antiga Parte Geral do Código Pe-
nal, revogada pela Lei nº 7.209, de
11-7-1984. Trata da matéria o art.
91, II, a e b.

Parágrafo único. Do dinheiro apurado
será recolhido ao Tesouro Nacional o
que não couber ao lesado ou a terceiro
de boa-fé.

Art. 123. Fora dos casos previstos nos
artigos anteriores, se dentro no prazo de
noventa dias, a contar da data em que
transitar em julgado a sentença final,
condenatória ou absolutória, os objetos
apreendidos não forem reclamados ou
não pertencerem ao réu, serão vendidos
em leilão, depositando-se o saldo à dis-
posição do juízo de ausentes.

� Arts. 1.159 a 1.169 do Código de
Processo Civil.

Art. 124. Os instrumentos do crime,
cuja perda em favor da União for decre-
tada, e as coisas confiscadas, de acordo
com o disposto no artigo 100 do Código
Penal, serão inutilizados ou recolhidos a
museu criminal, se houver interesse na
sua conservação.

� Referência feita a dispositivo da
antiga Parte Geral do Código Pe-
nal, revogada pela Lei nº 7.209,
de 11-7-1984, o qual não encontra
correspondente no texto atual.

CAPÍTULO VI

DAS MEDIDAS
ASSECURATÓRIAS

Art. 125. Caberá o seqüestro dos bens
imóveis, adquiridos pelo indiciado com
os proventos da infração, ainda que já
tenham sido transferidos a terceiro.

Art. 126. Para a decretação do seqües-
tro, bastará a existência de indícios ve-
ementes da proveniência ilícita dos
bens.

Art. 127. O juiz, de ofício, a requeri-
mento do Ministério Público ou do
ofendido, ou mediante representação
da autoridade policial, poderá ordenar
o seqüestro, em qualquer fase do pro-
cesso ou ainda antes de oferecida a de-
núncia ou queixa.

Art. 128. Realizado o seqüestro, o juiz
ordenará a sua inscrição no Registro de
Imóveis.

� Arts. 167 a 288 da Lei nº 6.015,
de 31-12-1973, que aprovou a Lei
de Registros Públicos.

Art. 129. O seqüestro autuar-se-á em
apartado e admitirá embargos de ter-
ceiro.

Art. 130. O seqüestro poderá ainda
ser embargado:
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I – pelo acusado, sob o fundamento de
não terem os bens sido adquiridos com
os proventos da infração;
II – pelo terceiro, a quem houverem os
bens sido transferidos a título oneroso,
sob o fundamento de tê-los adquirido de
boa-fé.

Parágrafo único. Não poderá ser pro-
nunciada decisão nesses embargos an-
tes de passar em julgado a sentença
condenatória.

Art. 131. O seqüestro será levantado:

I – se a ação penal não for intentada no
prazo de sessenta dias, contado da data
em que ficar concluída a diligência;
II – se o terceiro, a quem tiverem sido
transferidos os bens, prestar caução que
assegure a aplicação do disposto no ar-
tigo 74, II, b, segunda parte, do Código
Penal;

� Referência feita a dispositivo da
antiga Parte Geral do Código Pe-
nal, revogada pela Lei nº 7.209,
de 11-7-1984. Trata, atualmente,
da matéria, o art. 91, II, b.

III – se for julgada extinta a punibilida-
de ou absolvido o réu, por sentença
transitada em julgado.

Art. 132. Proceder-se-á ao seqüestro
dos bens móveis se, verificadas as con-
dições previstas no artigo 126, não for
cabível a medida regulada no Capítulo
XI do Título VII deste Livro.

� Arts. 240 a 250 deste Código.

Art. 133. Transitada em julgado a sen-
tença condenatória, o juiz, de ofício ou
a requerimento do interessado, deter-
minará a avaliação e a venda dos bens
em leilão público.

Parágrafo único. Do dinheiro apurado,
será recolhido ao Tesouro Nacional o
que não couber ao lesado ou a terceiro
de boa-fé.

Art. 134. A hipoteca legal sobre os
imóveis do indiciado poderá ser reque-
rida pelo ofendido em qualquer fase do
processo, desde que haja certeza da in-
fração e indícios suficientes da autoria.

Art. 135. Pedida a especialização me-
diante requerimento, em que a parte es-
timará o valor da responsabilidade civil,
e designará e estimará o imóvel ou imó-
veis que terão de ficar especialmente hi-
potecados, o juiz mandará logo proce-
der ao arbitramento do valor da respon-
sabilidade e à avaliação do imóvel ou
imóveis.

§ 1º A petição será instruída com as pro-
vas ou indicação das provas em que se
fundar a estimação da responsabilidade,
com a relação dos imóveis que o respon-
sável possuir, se outros tiver, além dos
indicados no requerimento, e com os do-
cumentos comprobatórios do domínio.

§ 2º O arbitramento do valor da respon-
sabilidade e a avaliação dos imóveis de-
signados far-se-ão por perito nomeado
pelo juiz, onde não houver avaliador ju-
dicial, sendo-lhe facultada a consulta
dos autos do processo respectivo.

§ 3º O juiz, ouvidas as partes no prazo
de dois dias, que correrá em cartório,
poderá corrigir o arbitramento do valor
da responsabilidade, se lhe parecer ex-
cessivo ou deficiente.

§ 4º O juiz autorizará somente a inscrição
da hipoteca do imóvel ou imóveis neces-
sários à garantia da responsabilidade.

§ 5º O valor da responsabilidade será li-
quidado definitivamente após a conde-
nação, podendo ser requerido novo ar-
bitramento se qualquer das partes não
se conformar com o arbitramento ante-
rior à sentença condenatória.

§ 6º Se o réu oferecer caução suficien-
te, em dinheiro ou em títulos de dívida
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pública, pelo valor de sua cotação em
Bolsa, o juiz poderá deixar de mandar
proceder à inscrição da hipoteca legal.

Art. 136. O seqüestro do imóvel po-
derá ser decretado de início, revogan-
do-se, porém, se no prazo de quinze
dias não for promovido o processo de
inscrição da hipoteca legal.

Art. 137. Se o responsável não pos-
suir bens imóveis ou os possuir de va-
lor insuficiente, poderão ser seqüestra-
dos bens móveis suscetíveis de penho-
ra, nos termos em que é facultada a hi-
poteca legal dos móveis.

§ 1º Se esses bens forem coisas fungí-
veis e facilmente deterioráveis, proce-
der-se-á na forma do § 5º do artigo 120.

§ 2º Das rendas dos bens móveis pode-
rão ser fornecidos recursos arbitrados
pelo juiz, para a manutenção do indici-
ado e de sua família.

Art. 138. O processo de especializa-
ção da hipoteca legal e do seqüestro
correrão em auto apartado.

Art. 139. O depósito e a administra-
ção dos bens seqüestrados ficarão su-
jeitos ao regime do processo civil.

Art. 140. As garantias do ressarcimen-
to do dano alcançarão também as des-
pesas processuais e as penas pecuniá-
rias, tendo preferência sobre estas a re-
paração do dano ao ofendido.

Art. 141. O seqüestro será levantado
ou cancelada a hipoteca, se, por sen-
tença irrecorrível, o réu for absolvido
ou julgada extinta a punibilidade.

Art. 142. Caberá ao Ministério Públi-
co promover as medidas estabelecidas
nos artigos 134 e 137, se houver inte-
resse da Fazenda Pública, ou se o ofen-
dido for pobre e o requerer.

Art. 143. Passando em julgado a sen-
tença condenatória, serão os autos de

hipoteca ou seqüestro remetidos ao
juiz do cível (artigo 63).

Art. 144. Os interessados ou, nos ca-
sos do artigo 142, o Ministério Público
poderão requerer no juízo cível, contra
o responsável civil, as medidas previs-
tas nos artigos 134, 136 e 137.

CAPÍTULO VII

DO INCIDENTE DE FALSIDADE

Art. 145. Argüida, por escrito, a falsida-
de de documento constante dos autos, o
juiz observará o seguinte processo:

I – mandará autuar em apartado a im-
pugnação, e em seguida ouvirá a parte
contrária, que, no prazo de quarenta e
oito horas, oferecerá resposta;
II – assinará o prazo de três dias, suces-
sivamente, a cada uma das partes, para
prova de suas alegações;
III – conclusos os autos, poderá orde-
nar as diligências que entender neces-
sárias;
IV – se reconhecida a falsidade por de-
cisão irrecorrível, mandará desentra-
nhar o documento e remetê-lo, com os
autos do processo incidente, ao Minis-
tério Público.

Art. 146. A argüição de falsidade, feita
por procurador, exige poderes especiais.

Art. 147. O juiz poderá, de ofício,
proceder à verificação da falsidade.

Art. 148. Qualquer que seja a decisão,
não fará coisa julgada em prejuízo de
ulterior processo penal ou civil.

CAPÍTULO VIII

DA INSANIDADE MENTAL DO
ACUSADO

Art. 149. Quando houver dúvida sobre
a integridade mental do acusado, o juiz
ordenará, de ofício ou a requerimento
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do Ministério Público, do defensor, do
curador, do ascendente, descendente,
irmão ou cônjuge do acusado, seja este
submetido a exame médico-legal.

§ 1º O exame poderá ser ordenado ainda
na fase do inquérito, mediante representa-
ção da autoridade policial ao juiz compe-
tente.

§ 2º O juiz nomeará curador ao acusa-
do, quando determinar o exame, fican-
do suspenso o processo, se já iniciada
a ação penal, salvo quanto às diligên-
cias que possam ser prejudicadas pelo
adiamento.

Art. 150. Para o efeito do exame, o
acusado, se estiver preso, será internado
em manicômio judiciário, onde houver,
ou, se estiver solto, e o requererem os
peritos, em estabelecimento adequado
que o juiz designar.

§ 1º O exame não durará mais de qua-
renta e cinco dias, salvo se os peritos
demonstrarem a necessidade de maior
prazo.

§ 2º Se não houver prejuízo para a mar-
cha do processo, o juiz poderá autori-
zar sejam os autos entregues aos peri-
tos, para facilitar o exame.

Art. 151. Se os peritos concluírem que
o acusado era, ao tempo da infração, ir-
responsável nos termos do artigo 22 do
Código Penal, o processo prosseguirá,
com a presença do curador.

� Referência feita a dispositivo da
antiga Parte Geral do Código Pe-
nal, revogada pela Lei nº 7.209,
de 11-7-1984. Trata, atualmente,
da matéria, o art. 26.

� Súmula nº 361 do STF.

Art. 152. Se se verificar que a doença
mental sobreveio à infração o processo

continuará suspenso até que o acusado
se restabeleça, observado o § 2º do arti-
go 149.

§ 1º O juiz poderá, nesse caso, ordenar
a internação do acusado em manicô-
mio judiciário ou em outro estabeleci-
mento adequado.

§ 2º O processo retomará o seu curso,
desde que se restabeleça o acusado, fi-
cando-lhe assegurada a faculdade de
reinquirir as testemunhas que houve-
rem prestado depoimento sem a sua
presença.

Art. 153. O incidente da insanidade
mental processar-se-á em auto apar-
tado, que só depois da apresentação
do laudo, será apenso ao processo
principal.

Art. 154. Se a insanidade mental so-
brevier no curso da execução da pena,
observar-se-á o disposto no artigo 682.

TÍTULO VII – DA PROVA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 155. No juízo penal, somente
quanto ao estado das pessoas, serão ob-
servadas as restrições à prova estabeleci-
das na lei civil.

Art. 156. A prova da alegação incumbi-
rá a quem a fizer; mas o juiz poderá, no
curso da instrução ou antes de proferir
sentença, determinar, de ofício, diligên-
cias para dirimir dúvida sobre ponto re-
levante.

Art. 157. O juiz formará sua convic-
ção pela livre apreciação da prova.

� Art. 5º, LVI, da Constituição Fede-
ral de 1988.
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CAPÍTULO II

DO EXAME DO CORPO DE
DELITO E DAS

PERÍCIAS EM GERAL

Art. 158. Quando a infração deixar ves-
tígios, será indispensável o exame de cor-
po de delito, direto ou indireto, não po-
dendo supri-lo a confissão do acusado.

Art. 159. Os exames de corpo de de-
lito e as outras perícias serão feitos por
dois peritos oficiais.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 8.862, de 28-3-1994.

§ 1º Não havendo peritos oficiais, o
exame será realizado por duas pessoas
idôneas, portadoras de diploma de cur-
so superior, escolhidas, de preferência,
entre as que tiverem habilitação técnica
relacionada à natureza do exame.

� § 1º com a redação dada pela Lei
nº 8.862, de 28-3-1994.

§ 2º Os peritos não oficiais prestarão o
compromisso de bem e fielmente de-
sempenhar o encargo.

Art. 160. Os peritos elaborarão o lau-
do pericial, onde descreverão minucio-
samente o que examinarem, e respon-
derão aos quesitos formulados.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 8.862, de 28-3-1994.

Parágrafo único. O laudo pericial será ela-
borado no prazo máximo de dez dias, po-
dendo este prazo ser prorrogado, em casos
excepcionais, a requerimento dos peritos.

� Parágrafo único com a redação
dada pela Lei nº 8.862, de 28-3-
1994.

Art. 161. O exame de corpo de delito
poderá ser feito em qualquer dia e a
qualquer hora.

� Arts. 158 a 184 deste Código.

Art. 162. A autópsia será feita pelo me-
nos seis horas depois do óbito, salvo se
os peritos, pela evidência dos sinais de
morte, julgarem que possa ser feita antes
daquele prazo, o que declararão no auto.

Parágrafo único. Nos casos de morte
violenta, bastará o simples exame ex-
terno do cadáver, quando não houver
infração penal que apurar, ou quando
as lesões externas permitirem precisar
a causa da morte e não houver necessi-
dade de exame interno para a verifica-
ção de alguma circunstância relevante.

Art. 163. Em caso de exumação para
exame cadavérico, a autoridade provi-
denciará para que, em dia e hora previa-
mente marcados, se realize a diligência,
da qual se lavrará auto circunstanciado.

Parágrafo único. O administrador de ce-
mitério público ou particular indicará o
lugar da sepultura, sob pena de desobe-
diência. No caso de recusa ou de falta
de quem indique a sepultura, ou de en-
contrar-se o cadáver em lugar não desti-
nado a inumações, a autoridade proce-
derá às pesquisas necessárias, o que
tudo constará do auto.

Art. 164. Os cadáveres serão sempre
fotografados na posição em que forem
encontrados, bem como, na medida do
possível, todas as lesões externas e ves-
tígios deixados no local do crime.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 8.862, de 28-3-1994.

Art. 165. Para representar as lesões
encontradas no cadáver, os peritos,
quando possível, juntarão ao laudo do
exame provas fotográficas, esquemas
ou desenhos, devidamente rubricados.

Art. 166. Havendo dúvida sobre a
identidade do cadáver exumado, proce-
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der-se-á ao reconhecimento pelo Insti-
tuto de Identificação e Estatística ou re-
partição congênere ou pela inquirição
de testemunhas, lavrando-se auto de re-
conhecimento e de identidade, no qual
se descreverá o cadáver, com todos os
sinais e indicações.

Parágrafo único. Em qualquer caso, serão
arrecadados e autenticados todos os ob-
jetos encontrados, que possam ser úteis
para a identificação do cadáver.

Art. 167. Não sendo possível o exame
de corpo de delito, por haverem desa-
parecido os vestígios, a prova testemu-
nhal poderá suprir-lhe a falta.

� Art. 564, III, b, deste Código.

Art. 168. Em caso de lesões corporais,
se o primeiro exame pericial tiver sido
incompleto, proceder-se-á a exame
complementar por determinação da au-
toridade policial ou judiciária, de ofício,
ou a requerimento do Ministério Públi-
co, do ofendido ou do acusado, ou de
seu defensor.

§ 1º No exame complementar, os peri-
tos terão presente o auto de corpo de
delito, a fim de suprir-lhe a deficiência
ou retificá-lo.

§ 2º Se o exame tiver por fim precisar a
classificação do delito no artigo 129, §
1º, I, do Código Penal, deverá ser feito
logo que decorra o prazo de trinta dias,
contado da data do crime.

§ 3º A falta de exame complementar po-
derá ser suprida pela prova testemunhal.

Art. 169. Para o efeito de exame do lo-
cal onde houver sido praticada a infra-
ção, a autoridade providenciará imedia-
tamente para que não se altere o esta-
do das coisas até a chegada dos peri-
tos, que poderão instruir seus laudos
com fotografias, desenhos ou esque-
mas elucidativos.

Parágrafo único. Os peritos registrarão,
no laudo, as alterações do estado das
coisas e discutirão, no relatório, as con-
seqüências dessas alterações na dinâ-
mica dos fatos.

� Parágrafo único acrescido pela Lei
nº 8.862, de 28-3-1994.

� Lei nº 5.970, de 11-12-1973, em
casos de acidentes de trânsito.

Art. 170. Nas perícias de laboratório,
os peritos guardarão material suficien-
te para a eventualidade de nova perícia.
Sempre que conveniente, os laudos se-
rão ilustrados com provas fotográficas,
ou microfotográficas, desenhos ou es-
quemas.

Art. 171. Nos crimes cometidos com
destruição ou rompimento de obstácu-
lo a subtração da coisa, ou por meio de
escalada, os peritos, além de descrever
os vestígios, indicarão com que instru-
mentos, por que meios e em que épo-
ca presumem ter sido o fato praticado.

Art. 172. Proceder-se-á, quando neces-
sário, à avaliação de coisas destruídas,
deterioradas ou que constituam produto
do crime.

Parágrafo único. Se impossível a avalia-
ção direta, os peritos procederão à ava-
liação por meio dos elementos existen-
tes nos autos e dos que resultarem de
diligências.

Art. 173. No caso de incêndio, os peri-
tos verificarão a causa e o lugar em que
houver começado, o perigo que dele ti-
ver resultado para a vida ou para o patri-
mônio alheio, a extensão do dano e o
seu valor e as demais circunstâncias que
interessarem à elucidação do fato.

Art. 174. No exame para o reconheci-
mento de escritos, por comparação de
letra, observar-se-á o seguinte:
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I – a pessoa a quem se atribua ou se
possa atribuir o escrito será intimada
para o ato, se for encontrada;
II – para a comparação, poderão servir
quaisquer documentos que a dita pes-
soa reconhecer ou já tiverem sido judi-
cialmente reconhecidos como de seu
punho, ou sobre cuja autenticidade
não houver dúvida;
III – a autoridade, quando necessário, re-
quisitará, para o exame, os documentos
que existirem em arquivos ou estabeleci-
mentos públicos, ou nestes realizará a di-
ligência, se daí não puderem ser retirados;
IV – quando não houver escritos para a
comparação ou forem insuficientes os exi-
bidos, a autoridade mandará que a pessoa
escreva o que lhe for ditado. Se estiver au-
sente a pessoa, mas em lugar certo, esta
última diligência poderá ser feita por pre-
catória, em que se consignarão as palavras
que a pessoa será intimada a escrever.

Art. 175. Serão sujeitos a exame os
instrumentos empregados para a práti-
ca da infração, a fim de se lhes verificar
a natureza e a eficiência.

Art. 176. A autoridade e as partes pode-
rão formular quesitos até o ato da dili-
gência.

Art. 177. No exame por precatória, a no-
meação dos peritos far-se-á no juízo depre-
cado. Havendo, porém, no caso de ação
privada, acordo das partes, essa nomeação
poderá ser feita pelo juiz deprecante.

Parágrafo único. Os quesitos do juiz e
das partes serão transcritos na precatória.

Art. 178. No caso do artigo 159, o exa-
me será requisitado pela autoridade ao
diretor da repartição, juntando-se ao pro-
cesso o laudo assinado pelos peritos.

Art. 179. No caso do § 1º do artigo 159,
o escrivão lavrará o auto respectivo, que
será assinado pelos peritos e, se presen-
te ao exame, também pela autoridade.

Parágrafo único. No caso do artigo 160,
parágrafo único, o laudo, que poderá ser
datilografado, será subscrito e rubricado
em suas folhas por todos os peritos.

Art. 180. Se houver divergência entre os
peritos, serão consignadas no auto do
exame as declarações e respostas de um
e de outro, ou cada um redigirá separa-
damente o seu laudo, e a autoridade no-
meará um terceiro; se este divergir de
ambos, a autoridade poderá mandar pro-
ceder a novo exame por outros peritos.

Art. 181. No caso de inobservância de
formalidades, ou no caso de omissões,
obscuridades ou contradições, a autori-
dade judiciária mandará suprir a forma-
lidade, complementar ou esclarecer o
laudo.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 8.862, de 28-3-1994.

Parágrafo único. A autoridade poderá
também ordenar que se proceda a novo
exame, por outros peritos, se julgar con-
veniente.

Art. 182. O juiz não ficará adstrito ao
laudo, podendo aceitá-lo ou rejeitá-lo,
no todo ou em parte.

Art. 183. Nos crimes em que não cou-
ber ação pública, observar-se-á o dis-
posto no artigo 19.

Art. 184. Salvo o caso de exame de
corpo de delito, o juiz ou a autoridade
policial negará a perícia requerida pelas
partes, quando não for necessária ao
esclarecimento da verdade.

CAPÍTULO III

DO INTERROGATÓRIO DO
ACUSADO

Art. 185. O acusado, que for preso, ou
comparecer, espontaneamente ou em
virtude de intimação, perante a autori-
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dade judiciária, no curso do processo
penal, será qualificado e interrogado.

Art. 186. Antes de iniciar o interroga-
tório, o juiz observará ao réu que, em-
bora não esteja obrigado a responder
às perguntas que lhe forem formula-
das, o seu silêncio poderá ser interpre-
tado em prejuízo da própria defesa.

Art. 187. O defensor do acusado não
poderá intervir ou influir, de qualquer
modo, nas perguntas e nas respostas.

Art. 188. O réu será perguntado sobre
o seu nome, naturalidade, estado, ida-
de, filiação, residência, meios de vida ou
profissão e lugar onde exerce a sua ati-
vidade e se sabe ler e escrever, e, depois
de cientificado da acusação, será inter-
rogado sobre:

I – onde estava ao tempo em que foi co-
metida a infração e se teve notícia desta;
II – as provas contra ele já apuradas;
III – se conhece a vítima e as testemu-
nhas já inquiridas ou por inquirir, e des-
de quando, e se tem o que alegar contra
elas;
IV – se conhece o instrumento com que
foi praticada a infração, ou qualquer dos
objetos que com esta se relacione e te-
nha sido apreendido;
V – se verdadeira a imputação que lhe
é feita;
VI – se, não sendo verdadeira a imputação,
tem algum motivo particular a que atribuí-
la, se conhece a pessoa ou pessoas a que
deva ser imputada a prática do crime, e
quais sejam, e se com elas esteve antes da
prática da infração ou depois dela;
VII – todos os demais fatos e pormeno-
res, que conduzam à elucidação dos an-
tecedentes e circunstâncias da infração;
VIII – sua vida pregressa, notadamente
se foi preso ou processado alguma vez
e, no caso afirmativo, qual o juízo do
processo, qual a pena imposta e se a
cumpriu.

Parágrafo único. Se o acusado negar a
imputação no todo ou em parte, será
convidado a indicar as provas da verda-
de de suas declarações.

Art. 189. Se houver co-réus, cada um
deles será interrogado separadamente.

Art. 190. Se o réu confessar a autoria,
será especialmente perguntado sobre
os motivos e circunstâncias da ação e
se outras pessoas concorreram para a
infração e quais sejam.

Art. 191. Consignar-se-ão as pergun-
tas que o réu deixar de responder e as
razões que invocar para não fazê-lo.

Art. 192. O interrogatório do mudo,
do surdo ou do surdo-mudo será feito
pela forma seguinte:

I – ao surdo serão apresentadas por escrito
as perguntas, que ele responderá oralmente;
II – ao mudo as perguntas serão feitas
oralmente, respondendo-as ele por es-
crito;
III – ao surdo-mudo as perguntas serão
formuladas por escrito e por escrito
dará ele as respostas.

Parágrafo único. Caso o interrogado
não saiba ler ou escrever, intervirá no
ato, como intérprete e sob compromis-
so, pessoa habilitada a entendê-lo.

Art. 193. Quando o acusado não falar
a língua nacional, o interrogatório será
feito por intérprete.

Art. 194. Se o acusado for menor,
proceder-se-á ao interrogatório na pre-
sença de curador.

� Súmula nº 352 do STF.

Art. 195. As respostas do acusado se-
rão ditadas pelo juiz e reduzidas a ter-
mo, que, depois de lido e rubricado
pelo escrivão em todas as suas folhas,
será assinado pelo juiz e pelo acusado.
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Parágrafo único. Se o acusado não sou-
ber escrever, não puder ou não quiser as-
sinar, tal fato será consignado no termo.

Art. 196. A todo tempo, o juiz poderá
proceder a novo interrogatório.

CAPÍTULO IV

DA CONFISSÃO

Art. 197. O valor da confissão se afe-
rirá pelos critérios adotados para os ou-
tros elementos de prova, e para a sua
apreciação o juiz deverá confrontá-la
com as demais provas do processo, ve-
rificando se entre ela e estas existe
compatibilidade ou concordância.

Art. 198. O silêncio do acusado não
importará confissão, mas poderá cons-
tituir elemento para a formação do con-
vencimento do juiz.

Art. 199. A confissão, quando feita fora
do interrogatório, será tomada por termo
nos autos, observado o disposto no arti-
go 195.

Art. 200. A confissão será divisível e
retratável, sem prejuízo do livre con-
vencimento do juiz, fundado no exame
das provas em conjunto.

CAPÍTULO V

DAS PERGUNTAS AO
OFENDIDO

Art. 201. Sempre que possível, o ofen-
dido será qualificado e perguntado so-
bre as circunstâncias da infração, quem
seja ou presuma ser o seu autor, as pro-
vas que possa indicar, tomando-se por
termo as suas declarações.

Parágrafo único. Se, intimado para esse
fim, deixar de comparecer sem motivo
justo, o ofendido poderá ser conduzido
à presença da autoridade.

� Lei nº 9.807, de 13-7-1999, que ins-
titui programas especiais de prote-
ção às vítimas e testemunhas.

CAPÍTULO VI

DAS TESTEMUNHAS

Art. 202. Toda pessoa poderá ser tes-
temunha.

� Lei nº 9.807, de 13-7-1999, que ins-
titui programas especiais de prote-
ção às vítimas e testemunhas.

Art. 203. A testemunha fará, sob pala-
vra de honra, a promessa de dizer a ver-
dade do que souber e lhe for pergunta-
do, devendo declarar seu nome, sua
idade, seu estado e sua residência, sua
profissão, lugar onde exerce sua ativida-
de, se é parente, e em que grau, de algu-
ma das partes, ou quais suas relações
com qualquer delas, e relatar o que sou-
ber, explicando sempre as razões de sua
ciência ou as circunstâncias pelas quais
possa avaliar-se de sua credibilidade.

Art. 204. O depoimento será prestado
oralmente, não sendo permitido à tes-
temunha trazê-lo por escrito.

Parágrafo único. Não será vedada à tes-
temunha, entretanto, breve consulta a
apontamentos.

Art. 205. Se ocorrer dúvida sobre a
identidade da testemunha, o juiz pro-
cederá à verificação pelos meios ao seu
alcance, podendo, entretanto, tomar-
lhe o depoimento desde logo.

Art. 206. A testemunha não poderá exi-
mir-se da obrigação de depor. Poderão,
entretanto, recusar-se a fazê-lo o ascen-
dente ou descendente, o afim em linha
reta, o cônjuge, ainda que desquitado, o
irmão e o pai, a mãe, ou o filho adotivo
do acusado, salvo quando não for possí-
vel, por outro modo, obter-se ou inte-
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grar-se a prova do fato e de suas circuns-
tâncias.

Art. 207. São proibidas de depor as
pessoas que, em razão de função, minis-
tério, ofício ou profissão, devam guar-
dar segredo, salvo se, desobrigadas pela
parte interessada, quiserem dar o seu
testemunho.

� Dispõe o Código Civil no art. 229:
“Ninguém pode ser obrigado a de-
por sobre fato: I – a cujo respeito,
por estado ou profissão, deva guar-
dar segredo; II – a que não possa
responder sem desonra própria, de
seu cônjuge, parente em grau
sucessível, ou amigo íntimo; III –
que o exponha, ou às pessoas refe-
ridas no inciso antecedente, a peri-
go de vida, de demanda, ou de
dano patrimonial imediato”.

� Dispõe o Código de Processo Civil no
art. 406: “A testemunha não é obri-
gada a depor de fatos: I – que lhe
acarretem grave dano, bem como ao
seu cônjuge e aos parentes consan-
güíneos ou afins, em linha reta, ou
na colateral em segundo grau; II – a
cujo respeito, por estado ou profis-
são, deva guardar sigilo”.

� O  Estatuto da Advocacia e a Ordem
dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906,
de 4-7-1994), no Capítulo IX – Das In-
frações e Sanções Disciplinares, inciso
VII do art. 34, determina constituir in-
fração disciplinar a violação, sem justa
causa, do sigilo profissional.

Art. 208. Não se deferirá o compro-
misso a que alude o artigo 203 aos do-
entes e deficientes mentais e aos me-
nores de quatorze anos, nem às pesso-
as a que se refere o artigo 206.

Art. 209. O juiz, quando julgar neces-
sário, poderá ouvir outras testemunhas,
além das indicadas pelas partes.

§ 1º Se ao juiz parecer conveniente, se-
rão ouvidas as pessoas a que as teste-
munhas se referirem.

§ 2º Não será computada como teste-
munha a pessoa que nada souber que
interesse à decisão da causa.

Art. 210. As testemunhas serão inquiridas
cada uma de per si, de modo que umas
não saibam nem ouçam os depoimentos
das outras, devendo o juiz adverti-las das
penas cominadas ao falso testemunho.

Art. 211. Se o juiz, ao pronunciar sen-
tença final, reconhecer que alguma tes-
temunha fez afirmação falsa, calou ou
negou a verdade, remeterá cópia do de-
poimento à autoridade policial para a
instauração de inquérito.

Parágrafo único. Tendo o depoimento
sido prestado em plenário de julga-
mento, o juiz, no caso de proferir deci-
são na audiência (artigo 538, § 2º), o tri-
bunal (artigo 561), ou o conselho de
sentença, após a votação dos quesitos,
poderão fazer apresentar imediatamen-
te a testemunha à autoridade policial.

Art. 212. As perguntas das partes serão
requeridas ao juiz, que as formulará à
testemunha. O juiz não poderá recusar
as perguntas da parte, salvo se não tive-
rem relação com o processo ou importa-
rem repetição de outra já respondida.

Art. 213. O juiz não permitirá que a
testemunha manifeste suas apreciações
pessoais, salvo quando inseparáveis da
narrativa do fato.

Art. 214. Antes de iniciado o depoi-
mento, as partes poderão contraditar a
testemunha ou argüir circunstâncias ou
defeitos, que a tornem suspeita de par-
cialidade, ou indigna de fé. O juiz fará
consignar a contradita ou argüição e a
resposta da testemunha, mas só exclui-
rá a testemunha ou não lhe deferirá
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compromisso nos casos previstos nos
artigos 207 e 208.

Art. 215. Na redação do depoimento, o
juiz deverá cingir-se, tanto quanto pos-
sível, às expressões usadas pelas teste-
munhas, reproduzindo fielmente as suas
frases.

Art. 216. O depoimento da testemu-
nha será reduzido a termo, assinado por
ela, pelo juiz e pelas partes. Se a teste-
munha não souber assinar, ou não pu-
der fazê-lo, pedirá a alguém que o faça
por ela, depois de lido na presença de
ambos.

Art. 217. Se o juiz verificar que a pre-
sença do réu, pela sua atitude, poderá
influir no ânimo da testemunha, de
modo que prejudique a verdade do de-
poimento, fará retirá-lo, prosseguindo na
inquirição, com a presença do seu defen-
sor. Neste caso deverão constar do termo
a ocorrência e os motivos que a determi-
naram.

Art. 218. Se, regularmente intimada, a
testemunha deixar de comparecer sem
motivo justificado, o juiz poderá requi-
sitar à autoridade policial a sua apre-
sentação ou determinar seja conduzida
por oficial de justiça, que poderá solici-
tar o auxílio da força pública.

Art. 219. O juiz poderá aplicar à teste-
munha faltosa a multa prevista no artigo
453, sem prejuízo do processo penal por
crime de desobediência, e condená-la ao
pagamento das custas da diligência.

Art. 220. As pessoas impossibilitadas,
por enfermidade ou por velhice, de
comparecer para depor, serão inquiridas
onde estiverem.

Art. 221. O Presidente e o Vice-Presi-
dente da República, os senadores e de-
putados federais, os ministros de Esta-
do, os governadores de Estados e Ter-

ritórios, os secretários de Estado, os
prefeitos do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, os deputados às Assembléias
Legislativas Estaduais, os membros do
Poder Judiciário, os ministros e juízes
dos Tribunais de Contas da União, dos
Estados, do Distrito Federal, bem como
os do Tribunal Marítimo serão inquiri-
dos em local, dia e hora previamente
ajustados entre eles e o juiz.

§ 1º O Presidente e o Vice-Presidente da
República, os presidentes do Senado Fe-
deral, da Câmara dos Deputados e do
Supremo Tribunal Federal poderão optar
pela prestação de depoimento por escri-
to, caso em que as perguntas, formuladas
pelas partes e deferidas pelo juiz, lhes se-
rão transmitidas por ofício.

§ 2º Os militares deverão ser requisita-
dos à autoridade superior.

§ 3º Aos funcionários públicos aplicar-
se-á o disposto no artigo 218, devendo,
porém, a expedição do mandado ser
imediatamente comunicada ao chefe
da repartição em que servirem, com in-
dicação do dia e da hora marcados.

Art. 222. A testemunha que morar fora
da jurisdição do juiz será inquirida pelo
juiz do lugar de sua residência, expedin-
do-se, para esse fim, carta precatória,
com prazo razoável, intimadas as partes.

� Súmula nº 155 do STF.

§ 1º A expedição da precatória não sus-
penderá a instrução criminal.

§ 2º Findo o prazo marcado, poderá rea-
lizar-se o julgamento, mas, a todo tem-
po, a precatória, uma vez devolvida, será
junta aos autos.

Art. 223. Quando a testemunha não
conhecer a língua nacional, será nome-
ado intérprete para traduzir as pergun-
tas e respostas.
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Parágrafo único. Tratando-se de mudo,
surdo ou surdo-mudo, proceder-se-á
na conformidade do artigo 192.

Art. 224. As testemunhas comunica-
rão ao juiz, dentro de um ano, qualquer
mudança de residência, sujeitando-se,
pela simples omissão, às penas do não-
comparecimento.

Art. 225. Se qualquer testemunha hou-
ver de ausentar-se, ou, por enfermidade
ou por velhice, inspirar receio de que ao
tempo da instrução criminal já não exis-
ta, o juiz poderá, de ofício ou a requeri-
mento de qualquer das partes, tomar-
lhe antecipadamente o depoimento.

CAPÍTULO VII

DO RECONHECIMENTO DE
PESSOAS E COISAS

Art. 226. Quando houver necessidade
de fazer-se o reconhecimento de pes-
soa, proceder-se-á pela seguinte forma:

I – a pessoa que tiver de fazer o reco-
nhecimento será convidada a descrever
a pessoa que deva ser reconhecida;
II – a pessoa, cujo reconhecimento se
pretender, será colocada, se possível,
ao lado de outras que com ela tiverem
qualquer semelhança, convidando-se
quem tiver de fazer o reconhecimento
a apontá-la;
III – se houver razão para recear que a
pessoa chamada para o reconhecimen-
to, por efeito de intimidação ou outra
influência, não diga a verdade em face
da pessoa que deve ser reconhecida, a
autoridade providenciará para que esta
não veja aquela;
IV – do ato de reconhecimento lavrar-
se-á auto pormenorizado, subscrito pela
autoridade, pela pessoa chamada para
proceder ao reconhecimento e por duas
testemunhas presenciais.

Parágrafo único. O disposto no nº III
deste artigo não terá aplicação na fase
da instrução criminal ou em plenário de
julgamento.

Art. 227. No reconhecimento de obje-
to, proceder-se-á com as cautelas esta-
belecidas no artigo anterior, no que for
aplicável.

Art. 228. Se várias forem as pessoas
chamadas a efetuar o reconhecimento
de pessoa ou de objeto, cada uma fará
a prova em separado, evitando-se qual-
quer comunicação entre elas.

CAPÍTULO VIII

DA ACAREAÇÃO

Art. 229. A acareação será admitida
entre acusados, entre acusado e teste-
munha, entre testemunhas, entre acusa-
do ou testemunha e a pessoa ofendida,
e entre as pessoas ofendidas, sempre
que divergirem, em suas declarações,
sobre fatos ou circunstâncias relevantes.

Parágrafo único. Os acareados serão
reperguntados, para que expliquem os
pontos de divergências, reduzindo-se a
termo o ato de acareação.

Art. 230. Se ausente alguma testemu-
nha, cujas declarações divirjam das de
outra, que esteja presente, a esta se darão
a conhecer os pontos da divergência,
consignando-se no auto o que explicar
ou observar. Se subsistir a discordância,
expedir-se-á precatória à autoridade do
lugar onde resida a testemunha ausente,
transcrevendo-se as declarações desta e
as da testemunha presente, nos pontos
em que divergirem, bem como o texto do
referido auto, a fim de que se complete a
diligência, ouvindo-se a testemunha au-
sente, pela mesma forma estabelecida
para a testemunha presente. Esta diligên-
cia só se realizará quando não importe
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demora prejudicial ao processo e o juiz a
entenda conveniente.

CAPÍTULO IX

DOS DOCUMENTOS

Art. 231. Salvo os casos expressos em
lei, as partes poderão apresentar docu-
mentos em qualquer fase do processo.

Art. 232. Consideram-se documentos
quaisquer escritos, instrumentos ou pa-
péis, públicos ou particulares.

Parágrafo único. À fotografia do docu-
mento, devidamente autenticada, se dará
o mesmo valor do original.

Art. 233. As cartas particulares, inter-
ceptadas ou obtidas por meios crimino-
sos, não serão admitidas em juízo.

Parágrafo único. As cartas poderão ser
exibidas em juízo pelo respectivo desti-
natário, para a defesa de seu direito, ain-
da que não haja consentimento do sig-
natário.

� Art. 5º, LVI, da Constituição Fede-
ral de 1988.

Art. 234. Se o juiz tiver notícia da exis-
tência de documento relativo a ponto
relevante da acusação ou da defesa,
providenciará, independentemente de
requerimento de qualquer das partes,
para sua juntada aos autos, se possível.

Art. 235. A letra e firma dos docu-
mentos particulares serão submetidas a
exame pericial, quando contestada a
sua autenticidade.

Art. 236. Os documentos em língua
estrangeira, sem prejuízo de sua junta-
da imediata, serão, se necessário, tra-
duzidos por tradutor público, ou, na
falta, por pessoa idônea nomeada pela
autoridade.

Art. 237. As públicas-formas só terão
valor quando conferidas com o origi-
nal, em presença da autoridade.

Art. 238. Os documentos originais, jun-
tos a processo findo, quando não exista
motivo relevante que justifique a sua
conservação nos autos, poderão, medi-
ante requerimento, e ouvido o Ministério
Público, ser entregues à parte que os pro-
duziu, ficando traslado nos autos.

CAPÍTULO X

DOS INDÍCIOS

Art. 239. Considera-se indício a cir-
cunstância conhecida e provada, que,
tendo relação com o fato, autorize, por
indução, concluir-se a existência de ou-
tra ou outras circunstâncias.

CAPÍTULO XI

DA BUSCA E DA APREENSÃO

Art. 240. A busca será domiciliar ou
pessoal.

§ 1º Proceder-se-á à busca domiciliar,
quando fundadas razões a autoriza-
rem, para:

a) prender criminosos;
b) apreender coisas achadas ou obti-

das por meios criminosos;
c) apreender instrumentos de falsifica-

ção ou de contrafação e objetos fal-
sificados ou contrafeitos;

d) apreender armas e munições, instru-
mentos utilizados na prática de cri-
me ou destinados a fim delituoso;

e) descobrir objetos necessários à pro-
va de infração ou à defesa do réu;

f) apreender cartas, abertas ou não, des-
tinadas ao acusado ou em seu poder,
quando haja suspeita de que o co-
nhecimento do seu conteúdo possa
ser útil à elucidação do fato;

g) apreender pessoas vítimas de crimes;
h) colher qualquer elemento de convicção.

§ 2º Proceder-se-á à busca pessoal
quando houver fundada suspeita de
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que alguém oculte consigo arma proi-
bida ou objetos mencionados nas letras
b a f e letra h do parágrafo anterior.

Art. 241. Quando a própria autoridade
policial ou judiciária não a realizar pes-
soalmente, a busca domiciliar deverá ser
precedida da expedição de mandado.

� Art. 5º, XI, da Constituição Fede-
ral de 1988.

Art. 242. A busca poderá ser determi-
nada de ofício ou a requerimento de
qualquer das partes.

Art. 243. O mandado de busca deverá:

I – indicar, o mais precisamente possí-
vel, a casa em que será realizada a dili-
gência e o nome do respectivo proprie-
tário ou morador; ou, no caso de busca
pessoal, o nome da pessoa que terá de
sofrê-la ou os sinais que a identifiquem;
II – mencionar o motivo e os fins da di-
ligência;
III – ser subscrito pelo escrivão e assina-
do pela autoridade que o fizer expedir.

§ 1º Se houver ordem de prisão, cons-
tará do próprio texto do mandado de
busca.

§ 2º Não será permitida a apreensão de
documento em poder do defensor do
acusado, salvo quando constituir ele-
mento do corpo de delito.

Art. 244. A busca pessoal independe-
rá de mandado, no caso de prisão ou
quando houver fundada suspeita de
que a pessoa esteja na posse de arma
proibida ou de objetos ou papéis que
constituam corpo de delito, ou quando
a medida for determinada no curso de
busca domiciliar.

Art. 245. As buscas domiciliares serão
executadas de dia, salvo se o morador
consentir que se realizem à noite, e, an-
tes de penetrarem na casa, os executo-

res mostrarão e lerão o mandado ao
morador, ou a quem o represente, inti-
mando-o, em seguida, a abrir a porta.

§ 1º Se a própria autoridade der a bus-
ca, declarará previamente sua qualida-
de e o objeto da diligência.

§ 2º Em caso de desobediência, será ar-
rombada a porta e forçada a entrada.

§ 3º Recalcitrando o morador, será per-
mitido o emprego de força contra coi-
sas existentes no interior da casa, para
o descobrimento do que se procura.

§ 4º Observar-se-á o disposto nos §§ 2º
e 3º, quando ausentes os moradores,
devendo, neste caso, ser intimado a as-
sistir à diligência qualquer vizinho, se
houver e estiver presente.

§ 5º Se é determinada a pessoa ou coi-
sa que se vai procurar, o morador será
intimado a mostrá-la.

§ 6º Descoberta a pessoa ou coisa que
se procura, será imediatamente apreen-
dida e posta sob custódia da autorida-
de ou de seus agentes.

§ 7º Finda a diligência, os executores
lavrarão auto circunstanciado, assinan-
do-o com duas testemunhas presen-
ciais, sem prejuízo do disposto no § 4º.

Art. 246. Aplicar-se-á também o dis-
posto no artigo anterior, quando se tiver
de proceder a busca em compartimento
habitado ou em aposento ocupado de
habitação coletiva ou em compartimen-
to não aberto ao público, onde alguém
exercer profissão ou atividade.

Art. 247. Não sendo encontrada a pes-
soa ou coisa procurada, os motivos da
diligência serão comunicados a quem ti-
ver sofrido a busca, se o requerer.

Art. 248. Em casa habitada, a busca
será feita de modo que não moleste os
moradores mais do que o indispensá-
vel para o êxito da diligência.



C
DI

GO
 D

E 
PR

OC
ES

SO
 P

EN
AL

CÓ
D

IG
O

 D
E 

PR
O

CE
SS

O
 P

EN
AL

635Código de Processo Penal – Arts. 249 a 254

Art. 249. A busca em mulher será fei-
ta por outra mulher, se não importar re-
tardamento ou prejuízo da diligência.

Art. 250. A autoridade ou seus agentes
poderão penetrar no território de juris-
dição alheia, ainda que de outro Estado,
quando, para o fim de apreensão, forem
no seguimento de pessoa ou coisa, de-
vendo apresentar-se à competente auto-
ridade local, antes da diligência ou após,
conforme a urgência desta.

§ 1º Entender-se-á que a autoridade ou
seus agentes vão em seguimento da
pessoa ou coisa, quando:

a) tendo conhecimento direto de sua
remoção ou transporte, a seguirem
sem interrupção, embora depois a
percam de vista;

b) ainda que não a tenham avistado,
mas sabendo, por informações fide-
dignas ou circunstâncias indiciárias,
que está sendo removida ou trans-
portada em determinada direção,
forem ao seu encalço.

§ 2º Se as autoridades locais tiverem
fundadas razões para duvidar da legiti-
midade das pessoas que, nas referidas
diligências, entrarem pelos seus distri-
tos, ou da legalidade dos mandados
que apresentarem, poderão exigir as
provas dessa legitimidade, mas de mo-
do que não se frustre a diligência.

TÍTULO VIII – DO JUIZ,
DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

DO ACUSADO E DEFENSOR,
DOS ASSISTENTES

E AUXILIARES DA JUSTIÇA

CAPÍTULO I

DO JUIZ

Art. 251. Ao juiz incumbirá prover à
regularidade do processo e manter a

ordem no curso dos respectivos atos,
podendo, para tal fim, requisitar a for-
ça pública.

Art. 252. O juiz não poderá exercer
jurisdição no processo em que:

I – tiver funcionado seu cônjuge ou pa-
rente, consangüíneo ou afim, em linha
reta ou colateral até o terceiro grau, in-
clusive, como defensor ou advogado,
órgão do Ministério Público, autorida-
de policial, auxiliar da justiça ou perito;
II – ele próprio houver desempenhado
qualquer dessas funções ou servido como
testemunha;
III – tiver funcionado como juiz de ou-
tra instância, pronunciando-se, de fato
ou de direito, sobre a questão;

� Súmula nº 206 do STF.

IV – ele próprio ou seu cônjuge ou pa-
rente, consangüíneo ou afim em linha
reta ou colateral até o terceiro grau, in-
clusive, for parte ou diretamente interes-
sado no feito.

Art. 253. Nos juízos coletivos, não po-
derão servir no mesmo processo os juí-
zes que forem entre si parentes, con-
sangüíneos ou afins, em linha reta ou
colateral até o terceiro grau, inclusive.

Art. 254. O juiz dar-se-á por suspeito,
e, se não o fizer, poderá ser recusado
por qualquer das partes:

I – se for amigo íntimo ou inimigo capi-
tal de qualquer deles;
II – se ele, seu cônjuge, ascendente ou
descendente, estiver respondendo a pro-
cesso por fato análogo, sobre cujo caráter
criminoso haja controvérsia;
III – se ele, seu cônjuge, ou parente, con-
sangüíneo, ou afim, até o terceiro grau,
inclusive, sustentar demanda ou respon-
der a processo que tenha de ser julgado
por qualquer das partes;
IV – se tiver aconselhado qualquer das
partes;
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V – se for credor ou devedor, tutor ou
curador, de qualquer das partes;
VI – se for sócio, acionista ou administra-
dor de sociedade interessada no processo.

Art. 255. O impedimento ou suspeição
decorrente de parentesco por afinidade
cessará pela dissolução do casamento que
lhe tiver dado causa, salvo sobrevindo
descendentes; mas, ainda que dissolvido
o casamento sem descendentes, não fun-
cionará como juiz o sogro, o padrasto, o
cunhado, o genro ou enteado de quem
for parte no processo.

Art. 256. A suspeição não poderá ser
declarada nem reconhecida, quando a
parte injuriar o juiz ou de propósito der
motivo para criá-la.

CAPÍTULO II

DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 257. O Ministério Público pro-
moverá e fiscalizará a execução da lei.

� Art. 129, II, da Constituição Fede-
ral de 1988.

� Arts. 42 e 576, deste Código, 127
a 130 da Constituição Federal de
1988 e Lei nº 8.625, de 12-2-
1993, que aprova a Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público.

Art. 258. Os órgãos do Ministério Pú-
blico não funcionarão nos processos
em que o juiz ou qualquer das partes
for seu cônjuge, ou parente, consangü-
íneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral, até o terceiro grau, inclusive, e a
eles se estendem, no que lhes for apli-
cável, as prescrições relativas à suspei-
ção e aos impedimentos dos juízes.

CAPÍTULO III

DO ACUSADO E SEU
DEFENSOR

Art. 259. A impossibilidade de identi-
ficação do acusado com o seu verdadei-
ro nome ou outros qualificativos não re-

tardará a ação penal, quando certa a
identidade física. A qualquer tempo, no
curso do processo, do julgamento ou da
execução da sentença, se for descoberta
a sua qualificação, far-se-á a retificação,
por termo, nos autos, sem prejuízo da
validade dos atos precedentes.

Art. 260. Se o acusado não atender à in-
timação para o interrogatório, reconheci-
mento ou qualquer outro ato que, sem
ele, não possa ser realizado, a autoridade
poderá mandar conduzi-lo à sua presença.

Parágrafo único. O mandado conterá,
além da ordem de condução, os requisi-
tos mencionados no artigo 352, no que
lhe for aplicável.

Art. 261. Nenhum acusado, ainda que
ausente ou foragido, será processado
ou julgado sem defensor.

� Art. 5º, LIV, da Constituição Fede-
ral de 1988.

Art. 262. Ao acusado menor dar-se-á
curador.

Art. 263. Se o acusado não o tiver, ser-
lhe-á nomeado defensor pelo juiz, ressal-
vado o seu direito de, a todo tempo, no-
mear outro de sua confiança, ou a si mes-
mo defender-se, caso tenha habilitação.

Parágrafo único. O acusado, que não for
pobre, será obrigado a pagar os honorários
do defensor dativo, arbitrados pelo juiz.

Art. 264. Salvo motivo relevante, os ad-
vogados e solicitadores serão obrigados,
sob pena de multa de cem a quinhentos
mil-réis, a prestar seu patrocínio aos acu-
sados quando nomeados pelo juiz.

Art. 265. O defensor não poderá aban-
donar o processo senão por motivo im-
perioso, a critério do juiz, sob pena de
multa de cem a quinhentos mil-réis.

Parágrafo único. A falta de compareci-
mento do defensor, ainda que motiva-
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da, não determinará o adiamento de
ato algum do processo, devendo o juiz
nomear substituto, ainda que provisori-
amente ou para o só efeito do ato.

Art. 266. A constituição de defensor
independerá de instrumento de man-
dato, se o acusado o indicar por oca-
sião do interrogatório.

Art. 267. Nos termos do artigo 252,
não funcionarão como defensores os
parentes do juiz.

CAPÍTULO IV

DOS ASSISTENTES

Art. 268. Em todos os termos da ação
pública, poderá intervir, como assisten-
te do Ministério Público, o ofendido
ou seu representante legal, ou, na falta,
qualquer das pessoas mencionadas no
artigo 31.

Art. 269. O assistente será admitido
enquanto não passar em julgado a
sentença e receberá a causa no estado
em que se achar.

Art. 270. O co-réu no mesmo proces-
so não poderá intervir como assistente
do Ministério Público.

Art. 271. Ao assistente será permitido
propor meios de prova, requerer per-
guntas às testemunhas, aditar o libelo e
os articulados, participar do debate oral
e arrazoar os recursos interpostos pelo
Ministério Público, ou por ele próprio,
nos casos dos artigos 584, § 1º, e 598.

� Súmulas nos 208, 210 e 448 do
STF.

§ 1º O juiz, ouvido o Ministério Públi-
co, decidirá acerca da realização das
provas propostas pelo assistente.

§ 2º O processo prosseguirá indepen-
dentemente de nova intimação do as-
sistente, quando este, intimado, deixar

de comparecer a qualquer dos atos da
instrução ou do julgamento, sem moti-
vo de força maior devidamente com-
provado.

Art. 272. O Ministério Público será
ouvido previamente sobre a admissão
do assistente.

Art. 273. Do despacho que admitir,
ou não, o assistente, não caberá recur-
so, devendo, entretanto, constar dos
autos o pedido e a decisão.

CAPÍTULO V

DOS FUNCIONÁRIOS DA
JUSTIÇA

Art. 274. As prescrições sobre suspei-
ção dos juízes estendem-se aos serven-
tuários e funcionários da justiça, no
que lhes for aplicável.

� Arts. 105 e 254 a 256 deste Código.

CAPÍTULO VI

DOS PERITOS E INTÉRPRETES

Art. 275. O perito, ainda quando não
oficial, estará sujeito à disciplina judiciária.

Art. 276. As partes não intervirão na
nomeação do perito.

Art. 277. O perito nomeado pela auto-
ridade será obrigado a aceitar o encargo,
sob pena de multa de cem a quinhentos
mil-réis, salvo escusa atendível.

Parágrafo único. Incorrerá na mesma
multa o perito que, sem justa causa,
provada imediatamente:

a) deixar de acudir à intimação ou ao
chamado da autoridade;

b) não comparecer no dia e local de-
signados para o exame;

c) não der o laudo, ou concorrer para
que a perícia não seja feita, nos pra-
zos estabelecidos.
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Art. 278. No caso de não-compareci-
mento do perito, sem justa causa, a au-
toridade poderá determinar a sua con-
dução.

Art. 279. Não poderão ser peritos:

I – os que estiverem sujeitos à interdi-
ção de direito mencionada nos nos I e
IV do artigo 69 do Código Penal;

� Referência feita a dispositivo da
antiga Parte Geral do Código Pe-
nal, revogada pela Lei nº 7.209,
de 11-7-1984. Trata agora, da ma-
téria, o art. 47, I e II.

II – os que tiverem prestado depoimen-
to no processo ou opinado anterior-
mente sobre o objeto da perícia;
III – os analfabetos e os menores de
vinte e um anos.

Art. 280. É extensivo aos peritos, no
que lhes for aplicável, o disposto sobre
suspeição dos juízes.

� Arts. 105 e 254 a 256 deste Có-
digo.

Art. 281. Os intérpretes são, para to-
dos os efeitos, equiparados aos peritos.

TÍTULO IX – DA PRISÃO E DA
LIBERDADE PROVISÓRIA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 282. À exceção do flagrante delito,
a prisão não poderá efetuar-se senão em
virtude de pronúncia ou nos casos de-
terminados em lei, e mediante ordem
escrita da autoridade competente.

� Art. 5º, LXI, da Constituição Fede-
ral de 1988.

� Lei nº 7.960, de 21-12-1989, que
dispõe sobre prisão temporária.

Art. 283. A prisão poderá ser efetuada
em qualquer dia e a qualquer hora, res-
peitadas as restrições relativas à invio-
labilidade do domicílio.

� Art. 5º, XI, da Constituição Fede-
ral de 1988.

Art. 284. Não será permitido o emprego de
força, salvo a indispensável no caso de resis-
tência ou de tentativa de fuga do preso.

Art. 285. A autoridade que ordenar a pri-
são fará expedir o respectivo mandado.

Parágrafo único. O mandado de prisão:

a) será lavrado pelo escrivão e assina-
do pela autoridade;

b) designará a pessoa, que tiver de ser
presa, por seu nome, alcunha ou si-
nais característicos;

c) mencionará a infração penal que
motivar a prisão;

d) declarará o valor da fiança arbitrada,
quando afiançável a infração;

e) será dirigido a quem tiver qualidade
para dar-lhe execução.

Art. 286. O mandado será passado em
duplicata, e o executor entregará ao pre-
so, logo depois da prisão, um dos exem-
plares com declaração do dia, hora e lu-
gar da diligência. Da entrega deverá o
preso passar recibo no outro exemplar;
se recusar, não souber ou não puder es-
crever, o fato será mencionado em decla-
ração, assinada por duas testemunhas.

Art. 287. Se a infração for inafiançá-
vel, a falta de exibição do mandado
não obstará à prisão, e o preso, em tal
caso, será imediatamente apresentado
ao juiz que tiver expedido o mandado.

Art. 288. Ninguém será recolhido à
prisão, sem que seja exibido o mandado
ao respectivo diretor ou carcereiro, a
quem será entregue cópia assinada pelo
executor ou apresentada a guia expedi-
da pela autoridade competente, deven-
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do ser passado recibo da entrega do
preso, com declaração de dia e hora.

Parágrafo único. O recibo poderá ser
passado no próprio exemplar do man-
dado, se este for o documento exibido.

Art. 289. Quando o réu estiver no ter-
ritório nacional, em lugar estranho ao
da jurisdição, será deprecada a sua pri-
são, devendo constar da precatória o in-
teiro teor do mandado.

Parágrafo único. Havendo urgência, o juiz
poderá requisitar a prisão por telegrama,
do qual deverá constar o motivo da prisão,
bem como, se afiançável a infração, o va-
lor da fiança. No original levado à agência
telegráfica será autenticada a firma do juiz,
o que se mencionará no telegrama.

Art. 290. Se o réu, sendo perseguido,
passar ao território de outro município
ou comarca, o executor poderá efetuar-
lhe a prisão no lugar onde o alcançar,
apresentando-o imediatamente à auto-
ridade local, que, depois de lavrado, se
for o caso, o auto de flagrante, provi-
denciará para a remoção do preso.

§ 1º Entender-se-á que o executor vai
em perseguição do réu, quando:

a) tendo-o avistado, for perseguindo-o
sem interrupção, embora depois o
tenha perdido de vista;

b) sabendo, por indícios ou informa-
ções fidedignas, que o réu tenha
passado, há pouco tempo, em tal ou
qual direção, pelo lugar em que o
procure, for no seu encalço.

§ 2º Quando as autoridades locais tive-
rem fundadas razões para duvidar da
legitimidade da pessoa do executor ou
da legalidade do mandado que apre-
sentar, poderão pôr em custódia o réu,
até que fique esclarecida a dúvida.

Art. 291. A prisão em virtude de man-
dado entender-se-á feita desde que o

executor, fazendo-se conhecer do réu,
lhe apresente o mandado e o intime a
acompanhá-lo.

Art. 292. Se houver, ainda que por
parte de terceiros, resistência à prisão
em flagrante ou à determinada por au-
toridade competente, o executor e as
pessoas que o auxiliarem poderão usar
dos meios necessários para defender-
se ou para vencer a resistência, do que
tudo se lavrará auto subscrito também
por duas testemunhas.

Art. 293. Se o executor do mandado
verificar, com segurança, que o réu en-
trou ou se encontra em alguma casa, o
morador será intimado a entregá-lo, à
vista da ordem de prisão. Se não for
obedecido imediatamente, o executor
convocará duas testemunhas e, sendo
dia, entrará à força na casa, arromban-
do as portas, se preciso; sendo noite, o
executor, depois da intimação ao mora-
dor, se não for atendido, fará guardar
todas as saídas, tornando a casa inco-
municável, e, logo que amanheça, ar-
rombará as portas e efetuará a prisão.

Parágrafo único. O morador que se re-
cusar a entregar o réu oculto em sua
casa será levado à presença da autori-
dade, para que se proceda contra ele
como for de direito.

Art. 294. No caso de prisão em fla-
grante, observar-se-á o disposto no ar-
tigo anterior, no que for aplicável.

Art. 295. Serão recolhidos a quartéis
ou a prisão especial, à disposição da au-
toridade competente, quando sujeitos a
prisão antes de condenação definitiva:

I – os ministros de Estado;
II – os governadores ou interventores
de Estados ou Territórios, o prefeito do
Distrito Federal, seus respectivos secre-
tários, os prefeitos municipais, os ve-
readores e os chefes de Polícia;
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III – os membros do Parlamento Nacional,
do Conselho de Economia Nacional e das
Assembléias Legislativas dos Estados;

� Art. 53, §§ 1º, 3º e 7º, da
Constituição Federal de 1988.

IV – os cidadãos inscritos no “Livro de
Mérito”;
V – os oficiais das Forças Armadas e os
militares dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Territórios;

� Inciso V com a redação dada pela
Lei no 10.258, de 11-7-2001.

VI – os magistrados;
VII – os diplomados por qualquer das
faculdades superiores da República;

� Dispõe a Lei nº 8.906, de 4-7-1994
(Estatuto da Advocacia e a Ordem
dos Advogados do Brasil): “Art. 7º
São direitos do advogado: ... IV –
ter a presença de representante
da OAB, quando preso em flagran-
te, por motivo ligado ao exercício
da Advocacia, para lavratura do
auto respectivo, sob pena de nuli-
dade e, nos demais casos, a comu-
nicação expressa à seccional da
OAB; V – não ser recolhido preso,
antes de sentença transitada em
julgado, senão em sala de Estado-
Maior, com instalações e comodi-
dades condignas, assim reconheci-
dos pela OAB, e, na sua falta, em
prisão domiciliar ... § 3º O advoga-
do somente poderá ser preso em
flagrante, por motivo de exercício
da profissão, em caso de crime
inafiançável, observado o disposto
no inciso IV deste artigo”.

VIII – os ministros de confissão religiosa;
IX – os ministros do Tribunal de Contas;
X – os cidadãos que já tiverem exercido efe-
tivamente a função de jurado, salvo quan-
do excluídos da lista por motivo de incapa-
cidade para o exercício daquela função;

XI – os delegados de polícia e os guar-
das-civis dos Estados e Territórios, ati-
vos e inativos.

§ 1o A prisão especial, prevista neste
Código ou em outras leis, consiste ex-
clusivamente no recolhimento em local
distinto da prisão comum.

§ 2o Não havendo estabelecimento es-
pecífico para o preso especial, este será
recolhido em cela distinta do mesmo
estabelecimento.

§ 3o A cela especial poderá consistir em
alojamento coletivo, atendidos os requi-
sitos de salubridade do ambiente, pela
concorrência dos fatores de aeração, in-
solação e condicionamento térmico ade-
quados à existência humana.

§ 4o O preso especial não será trans-
portado juntamente com o preso comum.

§ 5o Os demais direitos e deveres do pre-
so especial serão os mesmos do preso
comum.

� §§ 1o a 5o acrescidos pela Lei no

10.258, de 11-7-2001.

Art. 296. Os inferiores e praças de
pré, onde for possível, serão recolhidos
à prisão, em estabelecimentos milita-
res, de acordo com os respectivos regu-
lamentos.

Art. 297. Para o cumprimento de man-
dado expedido pela autoridade judiciá-
ria, a autoridade policial poderá expedir
tantos outros quantos necessários às dili-
gências, devendo neles ser fielmente re-
produzido o teor do mandado original.

Art. 298. Se a autoridade tiver conheci-
mento de que o réu se acha em territó-
rio estranho ao da sua jurisdição, pode-
rá, por via postal ou telegráfica, requisi-
tar a sua captura, declarando o motivo
da prisão e, se afiançável a infração, o
valor da fiança.
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Art. 299. Se a infração for inafiançá-
vel, a captura poderá ser requisitada, à
vista de mandado judicial, por via tele-
fônica, tomadas pela autoridade, a
quem se fizer a requisição, as precau-
ções necessárias para averiguar a au-
tenticidade desta.

Art. 300. Sempre que possível, as pes-
soas presas provisoriamente ficarão se-
paradas das que já estiverem definitiva-
mente condenadas.

CAPÍTULO II

DA PRISÃO EM FLAGRANTE

Art. 301. Qualquer do povo poderá e
as autoridades policiais e seus agentes
deverão prender quem quer que seja
encontrado em flagrante delito.

� Art. 5º, LXI, da Constituição Fede-
ral de 1988.

� Dispõe a Lei nº 8.906, de 4-7-1994
(Estatuto da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil): “Art. 7º São direitos
do advogado: ... IV – ter a presen-
ça de representante da OAB,
quando preso em flagrante, por
motivo ligado ao exercício da Ad-
vocacia, para lavratura do auto
respectivo, sob pena de nulidade
e, nos demais casos, a comunica-
ção expressa à seccional da OAB;
V – não ser recolhido preso, antes
de sentença transitada em jul-
gado, senão em sala de Estado-
Maior, com instalações e comodi-
dades condignas, assim reconheci-
das pela OAB, e, na sua falta, em
prisão domiciliar”.

� Súmula nº 145 do STF.

Art. 302. Considera-se em flagrante
delito quem:

I – está cometendo a infração penal;
II – acaba de cometê-la;

III – é perseguido, logo após, pela auto-
ridade, pelo ofendido ou por qualquer
pessoa, em situação que faça presumir
ser autor da infração;
IV – é encontrado, logo depois, com
instrumentos, armas, objetos ou papéis
que façam presumir ser ele autor da in-
fração.

Art. 303. Nas infrações permanentes,
entende-se o agente em flagrante deli-
to enquanto não cessar a permanência.

Art. 304. Apresentado o preso à auto-
ridade competente, ouvirá esta o con-
dutor e as testemunhas que o acompa-
nharam e interrogará o acusado sobre a
imputação que lhe é feita, lavrando-se
auto, que será por todos assinado.

� Art. 5º, LXII e LXIII, da Constitui-
ção Federal de 1988.

§ 1º Resultando das respostas fundada a
suspeita contra o conduzido, a autorida-
de mandará recolhê-lo à prisão, exceto
no caso de livrar-se solto ou de prestar
fiança, e prosseguirá nos atos do inqué-
rito ou processo, se para isso for compe-
tente; se não o for, enviará os autos à
autoridade que o seja.

§ 2º A falta de testemunhas da infração
não impedirá o auto de prisão em fla-
grante; mas, nesse caso, com o condu-
tor, deverão assiná-lo pelo menos duas
pessoas que hajam testemunhado a
apresentação do preso à autoridade.

§ 3º Quando o acusado se recusar a assi-
nar, não souber ou não puder fazê-lo, o
auto de prisão em flagrante será assinado
por duas testemunhas, que lhe tenham
ouvido a leitura na presença do acusado,
do condutor e das testemunhas.

Art. 305. Na falta ou no impedimento
do escrivão, qualquer pessoa designa-
da pela autoridade lavrará o auto, de-
pois de prestado o compromisso legal.
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Art. 306. Dentro em vinte e quatro ho-
ras depois da prisão, será dada ao preso
nota de culpa assinada pela autoridade,
com o motivo da prisão, o nome do
condutor e os das testemunhas.

Parágrafo único. O preso passará recibo
da nota de culpa, o qual será assinado
por duas testemunhas, quando ele não
souber, não puder ou não quiser assinar.

Art. 307. Quando o fato for praticado
em presença da autoridade, ou contra
esta, no exercício de suas funções, cons-
tarão do auto a narração deste fato, a
voz de prisão, as declarações que fizer o
preso e os depoimentos das testemu-
nhas, sendo tudo assinado pela autori-
dade, pelo preso e pelas testemunhas e
remetido imediatamente ao juiz a quem
couber tomar conhecimento do fato de-
lituoso, se não o for a autoridade que
houver presidido o auto.

Art. 308. Não havendo autoridade no
lugar em que se tiver efetuado a prisão,
o preso será logo apresentado à do lu-
gar mais próximo.

Art. 309. Se o réu se livrar solto, deve-
rá ser posto em liberdade, depois de la-
vrado o auto de prisão em flagrante.

Art. 310. Quando o juiz verificar pelo
auto de prisão em flagrante que o agen-
te praticou o fato, nas condições do ar-
tigo 19, I, II e III, do Código Penal, pode-
rá, depois de ouvir o Ministério Público,
conceder ao réu liberdade provisória,
mediante termo de comparecimento a
todos os atos do processo, sob pena de
revogação.

� Referência feita a dispositivo da
antiga Parte Geral do Código Pe-
nal, revogada pela Lei nº 7.209,
de 11-7-1984. Trata da matéria,
atualmente, o art. 23 do Código
Penal.

Parágrafo único. Igual procedimento
será adotado quando o juiz verificar,
pelo auto de prisão em flagrante, a ino-
corrência de qualquer das hipóteses
que autorizam a prisão preventiva (arti-
gos 311 e 312).

CAPÍTULO III

DA PRISÃO PREVENTIVA

Art. 311. Em qualquer fase do inquéri-
to policial ou da instrução criminal, ca-
berá a prisão preventiva decretada pelo
juiz, de ofício, a requerimento do Minis-
tério Público, ou do querelante, ou me-
diante representação da autoridade po-
licial.

Art. 312. A prisão preventiva poderá
ser decretada como garantia da ordem
pública, da ordem econômica, por con-
veniência da instrução criminal, ou para
assegurar a aplicação da lei penal, quan-
do houver prova da existência do crime
e indício suficiente da autoria.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 8.884, de 11-6-1994.

Art. 313. Em qualquer das circunstân-
cias, previstas no artigo anterior, será
admitida a decretação da prisão pre-
ventiva nos crimes dolosos:

I – punidos com reclusão;
II – punidos com detenção, quando se
apurar que o indiciado é vadio ou, ha-
vendo dúvida sobre a sua identidade,
não fornecer ou não indicar elementos
para esclarecê-la;
III – se o réu tiver sido condenado por
outro crime doloso, em sentença transi-
tada em julgado, ressalvado o disposto
no parágrafo único do artigo 46 do Có-
digo Penal.

� Referência feita a dispositivo da
antiga Parte Geral do Código Pe-
nal, revogada pela Lei nº 7.209,
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de 11-7-1984. Trata da matéria,
atualmente, o art. 64, I.

Art. 314. A prisão preventiva em ne-
nhum caso será decretada se o juiz verifi-
car pelas provas constantes dos autos ter o
agente praticado o fato nas condições do
artigo 19, I, II ou III, do Código Penal.

� Referência feita a dispositivo da
antiga Parte Geral do Código Pe-
nal, revogada pela Lei nº 7.209,
de 11-7-1984. Trata da matéria,
atualmente, o art. 23, I a III.

Art. 315. O despacho que decretar ou
denegar a prisão preventiva será sem-
pre fundamentado.

Art. 316. O juiz poderá revogar a prisão
preventiva se, no correr do processo, ve-
rificar a falta de motivo para que subsis-
ta, bem como de novo decretá-la, se
sobrevierem razões que a justifiquem.

CAPÍTULO IV

DA APRESENTAÇÃO
ESPONTÂNEA DO ACUSADO

Art. 317. A apresentação espontânea
do acusado à autoridade não impedirá
a decretação da prisão preventiva nos
casos em que a lei a autoriza.

Art. 318. Em relação àquele que se tiver
apresentado espontaneamente à prisão,
confessando crime de autoria ignorada
ou imputada a outrem, não terá efeito
suspensivo a apelação interposta da sen-
tença absolutória, ainda nos casos em
que este Código lhe atribuir tal efeito.

CAPÍTULO V

DA PRISÃO ADMINISTRATIVA

Art. 319. A prisão administrativa terá
cabimento:

I – contra remissos ou omissos em en-
trar para os cofres públicos com os di-

nheiros a seu cargo, a fim de compeli-
los a que o façam;
II – contra estrangeiro desertor de na-
vio de guerra ou mercante, surto em
porto nacional;
III – nos demais casos previstos em lei.

§ 1º A prisão administrativa será requi-
sitada à autoridade policial nos casos
dos nos I e III, pela autoridade que a ti-
ver decretado e, no caso do nº II, pelo
cônsul do país a que pertença o navio.

§ 2º A prisão dos desertores não pode-
rá durar mais de três meses e será co-
municada aos cônsules.

§ 3º Os que forem presos à requisição
de autoridade administrativa ficarão à
sua disposição.

Art. 320. A prisão decretada na juris-
dição cível será executada pela autori-
dade policial a quem forem remetidos
os respectivos mandados.

CAPÍTULO VI

DA LIBERDADE PROVISÓRIA,
COM OU SEM FIANÇA

� Art. 5º, LXVI, da Constituição Fe-
deral de 1988.

Art. 321. Ressalvado o disposto no ar-
tigo 323, III e IV, o réu livrar-se-á solto,
independentemente de fiança:

I – no caso de infração, a que não for,
isolada, cumulativa ou alternativamen-
te, cominada pena privativa de liber-
dade;
II – quando o máximo da pena privativa de
liberdade, isolada, cumulativa ou alterna-
tivamente cominada, não exceder a três
meses.

Art. 322. A autoridade policial somente
poderá conceder fiança nos casos de in-
fração punida com detenção ou prisão
simples.
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Parágrafo único. Nos demais casos do ar-
tigo 323, a fiança será requerida ao juiz,
que decidirá em quarenta e oito horas.

Art. 323. Não será concedida a fiança:

I – nos crimes punidos com reclusão em
que a pena mínima cominada for supe-
rior a dois anos;

� Súmula nº 81 do STJ.

II – nas contravenções tipificadas nos ar-
tigos 59 e 60 da Lei das Contravenções
Penais;

� Dispõe a Lei de Contravenções Pe-
nais (Decreto-Lei nº 3.688, de 3-10-
1941), nos arts. 59 e 60: “Art. 59.
Entregar-se alguém habitualmente à
ociosidade, sendo válido para o tra-
balho, sem ter renda que lhe assegu-
re meios bastantes de subsistência,
ou prover à própria subsistência me-
diante ocupação ilícita: Pena – prisão
simples, de quinze dias a três meses.
Parágrafo único. A aquisição super-
veniente de renda, que assegure ao
condenado meios bastantes de sub-
sistência, extingue a pena. Art. 60.
Mendigar, por ociosidade ou cupi-
dez: Pena – prisão simples, de quinze
dias a três meses. Parágrafo único.
Aumenta-se a pena de um sexto a
um terço, se a contravenção é prati-
cada: a) de modo vexatório, ameaça-
dor ou fraudulento; b) mediante si-
mulação de moléstia ou deformida-
de; c) em companhia de alienado ou
de menor de dezoito anos”.

III – nos crimes dolosos punidos com
pena privativa da liberdade, se o réu já ti-
ver sido condenado por outro crime do-
loso, em sentença transitada em julgado;
IV – em qualquer caso, se houver no
processo prova de ser o réu vadio;
V – nos crimes punidos com reclusão,
que provoquem clamor público ou que

tenham sido cometidos com violência
contra a pessoa ou grave ameaça.

Art. 324. Não será, igualmente, con-
cedida fiança:

I – aos que, no mesmo processo, tive-
rem quebrado fiança anteriormente con-
cedida ou infringido, sem motivo justo,
qualquer das obrigações a que se refere
o artigo 350;
II – em caso de prisão por mandado do
juiz do cível, de prisão disciplinar, ad-
ministrativa ou militar;
III – ao que estiver no gozo de suspensão
condicional da pena ou de livramento
condicional, salvo se processado por cri-
me culposo ou contravenção que admita
fiança;
IV – quando presentes os motivos que
autorizam a decretação da prisão pre-
ventiva (artigo 312).

Art. 325. O valor da fiança será fixado
pela autoridade que a conceder nos se-
guintes limites:

a) de um a cinco salários mínimos de re-
ferência, quando se tratar de infração
punida, no grau máximo, com pena
privativa da liberdade, até dois anos;

b) de cinco a vinte salários mínimos
de referência, quando se tratar de
infração punida com pena privativa
da liberdade, no grau máximo, até
quatro anos;

c) de vinte a cem salários mínimos de
referência, quando o máximo da pe-
na cominada for superior a quatro
anos.

� A Lei nº 7.789, de 3-7-1989, art.
5º, extinguiu o salário mínimo de
referência.

§ 1º Se assim o recomendar a situação
econômica do réu, a fiança poderá ser:

I – reduzida até o máximo de dois terços;
II – aumentada, pelo juiz, até o décuplo.
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§ 2º Nos casos de prisão em flagrante
pela prática de crime contra a economia
popular ou de crime de sonegação fis-
cal, não se aplica o disposto no artigo
310 e parágrafo único deste Código, de-
vendo ser observados os seguintes pro-
cedimentos:

I – a liberdade provisória somente po-
derá ser concedida mediante fiança,
por decisão do juiz competente e após
a lavratura do auto de prisão em fla-
grante;
II – o valor de fiança será fixado pelo
juiz que a conceder, nos limites de dez
mil a cem mil vezes o valor do Bônus
do Tesouro Nacional — BTN, da data
da prática do crime;
III – se assim o recomendar a situação
econômica do réu, o limite mínimo ou
máximo do valor da fiança poderá ser
reduzido em até nove décimos ou au-
mentado até o décuplo.

Art. 326. Para determinar o valor da fi-
ança, a autoridade terá em considera-
ção a natureza da infração, as condi-
ções pessoais de fortuna e vida pre-
gressa do acusado, as circunstâncias
indicativas de sua periculosidade, bem
como a importância provável das cus-
tas do processo, até final julgamento.

Art. 327. A fiança tomada por termo
obrigará o afiançado a comparecer pe-
rante a autoridade, todas as vezes que
for intimado para atos do inquérito e
da instrução criminal e para o julga-
mento. Quando o réu não comparecer,
a fiança será havida como quebrada.

Art. 328. O réu afiançado não poderá,
sob pena de quebramento da fiança,
mudar de residência, sem prévia per-
missão da autoridade processante, ou
ausentar-se por mais de oito dias de sua
residência, sem comunicar àquela auto-
ridade o lugar onde será encontrado.

� Arts. 369 e 581, VII, deste Código.

Art. 329. Nos juízos criminais e dele-
gacias de polícia, haverá um livro espe-
cial, com termos de abertura e de en-
cerramento, numerado e rubricado em
todas as suas folhas pela autoridade,
destinado especialmente aos termos de
fiança. O termo será lavrado pelo escri-
vão e assinado pela autoridade e por
quem prestar a fiança, e dele extrair-se-
á certidão para juntar-se aos autos.

Parágrafo único. O réu e quem prestar
a fiança serão pelo escrivão notificados
das obrigações e da sanção previstas
nos artigos 327 e 328, o que constará
dos autos.

Art. 330. A fiança, que será sempre
definitiva, consistirá em depósito de di-
nheiro, pedras, objetos ou metais pre-
ciosos, títulos da dívida pública, fede-
ral, estadual ou municipal, ou em hipo-
teca inscrita em primeiro lugar.

§ 1º A avaliação de imóvel, ou de pe-
dras, objetos ou metais preciosos será
feita imediatamente por perito nomea-
do pela autoridade.

§ 2º Quando a fiança consistir em cau-
ção de títulos da dívida pública, o valor
será determinado pela sua cotação em
Bolsa, e, sendo nominativos, exigir-se-á
prova de que se acham livres de ônus.

Art. 331. O valor em que consistir a fi-
ança será recolhido à repartição arreca-
dadora federal ou estadual, ou entregue
ao depositário público, juntando-se aos
autos os respectivos conhecimentos.

Parágrafo único. Nos lugares em que o
depósito não se puder fazer de pronto,
o valor será entregue ao escrivão ou
pessoa abonada, a critério da autorida-
de, e dentro de três dias dar-se-á ao va-
lor o destino que lhe assina este artigo,
o que tudo constará do termo de fiança.
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Art. 332. Em caso de prisão em fla-
grante, será competente para conceder
a fiança a autoridade que presidir ao
respectivo auto, e, em caso de prisão
por mandado, o juiz que o houver ex-
pedido, ou a autoridade judiciária ou
policial a quem tiver sido requisitada a
prisão.

Art. 333. Depois de prestada a fiança,
que será concedida independentemen-
te de audiência do Ministério Público,
este terá vista do processo a fim de re-
querer o que julgar conveniente.

Art. 334. A fiança poderá ser prestada
em qualquer termo do processo, en-
quanto não transitar em julgado a sen-
tença condenatória.

Art. 335. Recusando ou demorando a
autoridade policial a concessão da fiança,
o preso, ou alguém por ele, poderá
prestá-la, mediante simples petição, pe-
rante o juiz competente, que decidirá, de-
pois de ouvida aquela autoridade.

Art. 336. O dinheiro ou objetos dados
como fiança ficarão sujeitos ao pagamen-
to das custas, da indenização do dano e
da multa, se o réu for condenado.

Parágrafo único. Este dispositivo terá
aplicação ainda no caso da prescrição
depois da sentença condenatória (Có-
digo Penal, artigo 110 e seu parágrafo).

� Referência feita a dispositivo da an-
tiga Parte Geral do Código Penal, re-
vogada pela Lei nº 7.209, de 11-7-
1984. Trata da matéria, atualmen-
te, o art. 110, caput e §§ 1º e 2º.

Art. 337. Se a fiança for declarada sem
efeito ou passar em julgado a sentença
que houver absolvido o réu ou declara-
do extinta a ação penal, o valor que a
constituir será restituído sem desconto,
salvo o disposto no parágrafo do artigo
anterior.

Art. 338. A fiança que se reconheça
não ser cabível na espécie será cassada
em qualquer fase do processo.

Art. 339. Será também cassada a fian-
ça quando reconhecida a existência de
delito inafiançável, no caso de inova-
ção na classificação do delito.

Art. 340. Será exigido o reforço da
fiança:

I – quando a autoridade tomar, por en-
gano, fiança insuficiente;
II – quando houver depreciação material
ou perecimento dos bens hipotecados
ou caucionados, ou depreciação dos
metais ou pedras preciosas;
III – quando for inovada a classificação
do delito.

Parágrafo único. A fiança ficará sem
efeito e o réu será recolhido à prisão,
quando, na conformidade deste artigo,
não for reforçada.

Art. 341. Julgar-se-á quebrada a fiança
quando o réu, legalmente intimado para
ato do processo, deixar de comparecer,
sem provar, “incontinenti”, motivo jus-
to, ou quando, na vigência da fiança,
praticar outra infração penal.

Art. 342. Se vier a ser reformado o jul-
gamento em que se declarou quebrada
a fiança, esta subsistirá em todos os
seus efeitos.

Art. 343. O quebramento da fiança im-
portará a perda de metade do seu valor
e a obrigação, por parte do réu, de reco-
lher-se à prisão, prosseguindo-se, entre-
tanto, à sua revelia, no processo e julga-
mento, enquanto não for preso.

Art. 344. Entender-se-á perdido, na
totalidade, o valor da fiança, se, conde-
nado, o réu não se apresentar à prisão.

Art. 345. No caso de perda da fiança,
depois de deduzidas as custas e mais en-
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cargos a que o réu estiver obrigado, o sal-
do será recolhido ao Tesouro Nacional.

Art. 346. No caso de quebramento de
fiança, feitas as deduções previstas no arti-
go anterior, o saldo será, até metade do va-
lor da fiança, recolhido ao Tesouro Federal.

Art. 347. Não ocorrendo a hipótese
do artigo 345, o saldo será entregue a
quem houver prestado a fiança, depois
de deduzidos os encargos a que o réu
estiver obrigado.

Art. 348. Nos casos em que a fiança
tiver sido prestada por meio de hipote-
ca, a execução será promovida no juízo
cível pelo órgão do Ministério Público.

Art. 349. Se a fiança consistir em pe-
dras, objetos ou metais preciosos, o
juiz determinará a venda por leiloeiro
ou corretor.

Art. 350. Nos casos em que couber fi-
ança, o juiz, verificando ser impossível
ao réu prestá-la, por motivo de pobreza,
poderá conceder-lhe a liberdade provi-
sória, sujeitando-o às obrigações cons-
tantes dos artigos 327 e 328. Se o réu in-
fringir, sem motivo justo, qualquer des-
sas obrigações ou praticar outra infração
penal, será revogado o benefício.

Parágrafo único. O escrivão intimará o
réu das obrigações e sanções previstas
neste artigo.

TÍTULO X – DAS CITAÇÕES E
INTIMAÇÕES

CAPÍTULO I

DAS CITAÇÕES

Art. 351. A citação inicial far-se-á por
mandado, quando o réu estiver no ter-
ritório sujeito à jurisdição do juiz que a
houver ordenado.

Art. 352. O mandado de citação indicará:

I – o nome do juiz;
II – o nome do querelante nas ações
iniciadas por queixa;
III – o nome do réu, ou, se for desco-
nhecido, os seus sinais característicos;
IV – a residência do réu, se for conhe-
cida;
V – o fim para que é feita a citação;
VI – o juízo e o lugar, o dia e a hora em
que o réu deverá comparecer;
VII – a subscrição do escrivão e a rubri-
ca do juiz.

� Súmula nº 366 do STF.

Art. 353. Quando o réu estiver fora do
território da jurisdição do juiz proces-
sante, será citado mediante precatória.

Art. 354. A precatória indicará:

I – o juiz deprecado e o juiz deprecante;
II – a sede da jurisdição de um e de outro;
III – o fim para que é feita a citação,
com todas as especificações;
IV – o juízo do lugar, o dia e a hora em
que o réu deverá comparecer.

Art. 355. A precatória será devolvida
ao juiz deprecante, independentemen-
te de traslado, depois de lançado o
“cumpra-se” e de feita a citação por
mandado do juiz deprecado.

§ 1º Verificado que o réu se encontra em
território sujeito à jurisdição de outro
juiz, a este remeterá o juiz deprecado os
autos para efetivação da diligência, desde
que haja tempo para fazer-se a citação.

§ 2º Certificado pelo oficial de justiça
que o réu se oculta para não ser citado,
a precatória será imediatamente devol-
vida, para o fim previsto no artigo 362.

Art. 356. Se houver urgência, a preca-
tória, que conterá em resumo os requi-
sitos enumerados no artigo 354, pode-
rá ser expedida por via telegráfica, de-
pois de reconhecida a firma do juiz, o
que a estação expedidora mencionará.
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Art. 357. São requisitos da citação por
mandado:

I – leitura do mandado ao citando pelo
oficial e entrega da contrafé, na qual se
mencionarão dia e hora da citação;
II – declaração do oficial, na certidão, da
entrega da contrafé, e sua aceitação ou
recusa.

Art. 358. A citação do militar far-se-á
por intermédio do chefe do respectivo
serviço.

Art. 359. O dia designado para fun-
cionário público comparecer em juízo,
como acusado, será notificado assim a
ele como ao chefe de sua repartição.

Art. 360. Se o réu estiver preso, será
requisitada a sua apresentação em juí-
zo, no dia e hora designados.

Art. 361. Se o réu não for encontrado,
será citado por edital, com o prazo de
quinze dias.

� Súmula nº 351 do STF.

Art. 362. Verificando-se que o réu se
oculta para não ser citado, a citação far-se-
á por edital, com o prazo de cinco dias.

Art. 363. A citação ainda será feita por
edital:

I – quando inacessível, em virtude de
epidemia, de guerra ou por outro moti-
vo de força maior, o lugar em que esti-
ver o réu;
II – quando incerta a pessoa que tiver
de ser citada.

Art. 364. No caso do artigo anterior,
nº I, o prazo será fixado pelo juiz entre
quinze e noventa dias, de acordo com
as circunstâncias, e, no caso de nº II, o
prazo será de trinta dias.

Art. 365. O edital de citação indicará:

I – o nome do juiz que a determinar;

II – o nome do réu, ou, se não for co-
nhecido, os seus sinais característicos,
bem como sua residência e profissão,
se constarem do processo;
III – o fim para que é feita a citação;
IV – o juízo e o dia, a hora e o lugar em
que o réu deverá comparecer;
V – o prazo, que será contado do dia da
publicação do edital na imprensa, se
houver, ou da sua afixação.

Parágrafo único. O edital será afixado à
porta do edifício onde funcionar o juízo
e será publicado pela imprensa, onde
houver, devendo a afixação ser certifica-
da pelo oficial que a tiver feito e a publi-
cação provada por exemplar do jornal
ou certidão do escrivão, da qual conste
a página do jornal com a data da publi-
cação.

Art. 366. Se o acusado, citado por edi-
tal, não comparecer, nem constituir ad-
vogado, ficarão suspensos o processo e
o curso do prazo prescricional, podendo
o juiz determinar a produção antecipada
das provas consideradas urgentes e, se
for o caso, decretar prisão preventiva,
nos termos do disposto no artigo 312.

§ 1º As provas antecipadas serão pro-
duzidas na presença do Ministério Pú-
blico e do Defensor Dativo.

§ 2º Comparecendo o acusado, ter-se-á
por citado pessoalmente, prosseguindo
o processo em seus ulteriores atos.

� Caput, §§ 1º e 2º com a redação
dada pela Lei nº 9.271, de 17-4-
1996.

Art. 367. O processo seguirá sem a pre-
sença do acusado que, citado ou intimado
pessoalmente para qualquer ato, deixar de
comparecer sem motivo justificado, ou,
no caso de mudança de residência, não
comunicar o novo endereço ao juízo.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 9.271, de 17-4-1996.
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Art. 368. Estando o acusado no estran-
geiro, em lugar sabido, será citado me-
diante carta rogatória, suspendendo-se
o curso do prazo de prescrição até o seu
cumprimento.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 9.271, de 17-4-1996.

Art. 369. As citações que houverem
de ser feitas em legações estrangeiras
serão efetuadas mediante carta rogatória.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 9.271, de 17-4-1996.

CAPÍTULO II

DAS INTIMAÇÕES

Art. 370. Nas intimações dos acusados,
das testemunhas e demais pessoas que
devam tomar conhecimento de qualquer
ato, será observado, no que for aplicável,
o disposto no Capítulo anterior.

§ 1º A intimação do defensor constituí-
do, do advogado do querelante e do as-
sistente far-se-á por publicação no ór-
gão incumbido da publicidade dos atos
judiciais da comarca, incluindo, sob
pena de nulidade, o nome do acusado.

§ 2º Caso não haja órgão de publicação
dos atos judiciais na comarca, a intima-
ção far-se-á diretamente pelo escrivão,
por mandado, ou via postal com com-
provante de recebimento, ou por qual-
quer outro meio idôneo.

§ 3º A intimação pessoal, feita pelo es-
crivão, dispensará a aplicação a que alu-
de o § 1º.

§ 4º A intimação do Ministério Público
e do defensor nomeado será pessoal.

� Caput e §§ 1º a 4º com a redação
dada pela Lei nº 9.271, de 17-4-
1996.

Art. 371. Será admissível a intimação por
despacho na petição em que for requeri-
da, observado o disposto no artigo 357.

Art. 372. Adiada, por qualquer motivo,
a instrução criminal, o juiz marcará desde
logo, na presença das partes e testemu-
nhas, dia e hora para seu prosseguimen-
to, do que se lavrará termo nos autos.

TÍTULO XI – DA APLICAÇÃO
PROVISÓRIA DE

INTERDIÇÕES DE DIREITOS E
MEDIDAS DE SEGURANÇA

Art. 373. A aplicação provisória de in-
terdições de direitos poderá ser deter-
minada pelo juiz, de ofício, ou a reque-
rimento do Ministério Público, do que-
relante, do assistente, do ofendido, ou
de seu representante legal, ainda que
este não se tenha constituído como as-
sistente:

I – durante a instrução criminal após a
apresentação da defesa ou do prazo
concedido para esse fim;
II – na sentença de pronúncia;
III – na decisão confirmatória da pro-
núncia ou na que, em grau de recurso,
pronunciar o réu;
IV – na sentença condenatória recorrível.

§ 1º No caso do nº I, havendo requeri-
mento de aplicação da medida, o réu
ou seu defensor será ouvido no prazo
de dois dias.

§ 2º Decretada a medida, serão feitas as
comunicações necessárias para a sua
execução, na forma do disposto no Ca-
pítulo III do Título II do Livro IV.

Art. 374. Não caberá recurso do des-
pacho ou da parte da sentença que de-
cretar ou denegar a aplicação provisó-
ria de interdições de direitos, mas es-
tas poderão ser substituídas ou revo-
gadas:

I – se aplicadas no curso da instrução
criminal, durante esta ou pelas senten-
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ças a que se referem os nos II, III e IV do
artigo anterior;
II – se aplicadas na sentença de pro-
núncia, pela decisão que, em grau de
recurso, a confirmar, total ou parcial-
mente, ou pela sentença condenatória
recorrível;
III – se aplicadas na decisão a que se re-
fere o nº III do artigo anterior, pela sen-
tença condenatória recorrível.

Art. 375. O despacho que aplicar, pro-
visoriamente, substituir ou revogar in-
terdição de direito, será fundamentado.

Art. 376. A decisão que impronunciar
ou absolver o réu fará cessar a aplica-
ção provisória da interdição anterior-
mente determinada.

Art. 377. Transitando em julgado a
sentença condenatória, serão executa-
das somente as interdições nela aplica-
das ou que derivarem da imposição da
pena principal.

Art. 378. A aplicação provisória de
medida de segurança obedecerá ao dis-
posto nos artigos anteriores, com as
modificações seguintes:

I – o juiz poderá aplicar, provisoriamen-
te, a medida de segurança, de ofício, ou
a requerimento do Ministério Público;
II – a aplicação poderá ser determinada
ainda no curso do inquérito, mediante
representação da autoridade policial;
III – a aplicação provisória de medida
de segurança, a substituição ou a revo-
gação da anteriormente aplicada pode-
rão ser determinadas, também, na sen-
tença absolutória;
IV – decretada a medida, atender-se-á
ao disposto no Título V do Livro IV, no
que for aplicável.

Art. 379. Transitando em julgado a sen-
tença, observar-se-á, quanto à execução
das medidas de segurança definitiva-

mente aplicadas, o disposto no Título V
do Livro IV.

Art. 380. A aplicação provisória de me-
dida de segurança, obstará a concessão
de fiança, e tornará sem efeito a ante-
riormente concedida.

� Os artigos 373 a 380 encontram-
se prejudicados, conforme dispos-
to nos artigos 147, 171 e 172 da
Lei de Execução Penal.

TÍTULO XII – DA SENTENÇA

Art. 381. A sentença conterá:

I – os nomes das partes ou, quando não
possível, as indicações necessárias para
identificá-las;
II – a exposição sucinta da acusação e
da defesa;
III – a indicação dos motivos de fato e
de direito em que se fundar a decisão;
IV – a indicação dos artigos de lei apli-
cados;
V – o dispositivo;
VI – a data e a assinatura do juiz.

Art. 382. Qualquer das partes poderá,
no prazo de dois dias, pedir ao juiz que
declare a sentença, sempre que nela hou-
ver obscuridade, ambigüidade, contradi-
ção ou omissão.

Art. 383. O juiz poderá dar ao fato defi-
nição jurídica diversa da que constar da
queixa ou da denúncia, ainda que, em
conseqüência, tenha de aplicar pena mais
grave.

Art. 384. Se o juiz reconhecer a possi-
bilidade de nova definição jurídica do
fato, em conseqüência de prova existen-
te nos autos de circunstância elementar,
não contida, explícita ou implicitamen-
te, na denúncia ou na queixa, baixará o
processo, a fim de que a defesa, no pra-
zo de oito dias, fale e, se quiser, produ-
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za prova, podendo ser ouvidas até três
testemunhas.

Parágrafo único. Se houver possibilida-
de de nova definição jurídica que im-
porte aplicação de pena mais grave, o
juiz baixará o processo, a fim de que o
Ministério Público possa aditar a de-
núncia ou a queixa, se em virtude des-
ta houver sido instaurado o processo
em crime de ação pública, abrindo-se,
em seguida, o prazo de três dias à defe-
sa, que poderá oferecer prova, arrolan-
do até três testemunhas.

� Súmula nº 453 do STF.

Art. 385. Nos crimes de ação pública, o
juiz poderá proferir sentença condenató-
ria, ainda que o Ministério Público tenha
opinado pela absolvição, bem como re-
conhecer agravantes, embora nenhuma
tenha sido alegada.

Art. 386. O juiz absolverá o réu,
mencionando a causa na parte disposi-
tiva, desde que reconheça:

I – estar provada a inexistência do fato;
II – não haver prova da existência do
fato;
III – não constituir o fato infração penal;
IV – não existir prova de ter o réu con-
corrido para infração penal;
V – existir circunstância que exclua o cri-
me ou isente o réu de pena (artigos 17,
18, 19, 22 e 24, § 1º, do Código Penal);

� Referência feita a dispositivos na
antiga Parte Geral do Código Pe-
nal, revogada pela Lei nº 7.209,
de 11-7-1984. Tratam da matéria,
atualmente, os arts. 20, 22, 23, 26
e 28, § 1º.

� Arts. 26 a 28 do Código Penal.

VI – não existir prova suficiente para
condenação.

� Súmula nº 422 do STF.

Parágrafo único. Na sentença absolutó-
ria, o juiz:

I – mandará, se for o caso, pôr o réu em
liberdade;
II – ordenará a cessação das penas aces-
sórias provisoriamente aplicadas;
III – aplicará medida de segurança, se
cabível.

Art. 387. O juiz, ao proferir sentença
condenatória:

I – mencionará as circunstâncias agra-
vantes ou atenuantes definidas no Códi-
go Penal, e cuja existência reconhecer;
II – mencionará as outras circunstânci-
as apuradas e tudo o mais que deva ser
levado em conta na aplicação da pena,
de acordo com o disposto nos artigos
42 e 43 do Código Penal;

� Referência a dispositivos originais
do Código Penal. Ver arts. 59 e
60 da nova Parte Geral do mesmo
Código.

III – aplicará as penas, de acordo com
essas conclusões, fixando a quantidade
das principais e, se for o caso, a dura-
ção das acessórias;
IV – declarará, se presente, a periculo-
sidade real e imporá as medidas de se-
gurança que no caso couberem;
V – atenderá, quanto à aplicação provi-
sória de interdições de direitos e medi-
das de segurança, ao disposto no Títu-
lo XI deste Livro;
VI – determinará se a sentença deverá
ser publicada na íntegra ou em resu-
mo e designará o jornal em que será
feita a publicação (artigo 73, § 1º, do
Código Penal).

� Referência feita a dispositivo da an-
tiga Parte Geral do Código Penal,
revogada pela Lei nº 7.209, de 11-
7-1984, o qual não encontra cor-
respondente na redação vigente.
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Art. 388. A sentença poderá ser dati-
lografada e neste caso o juiz a rubrica-
rá em todas as folhas.

Art. 389. A sentença será publicada em
mão do escrivão, que lavrará nos autos
o respectivo termo, registrando-a em li-
vro especialmente destinado a esse fim.

Art. 390. O escrivão, dentro de três
dias após a publicação, e sob pena de
suspensão de cinco dias, dará conheci-
mento da sentença ao órgão do Minis-
tério Público.

Art. 391. O querelante ou o assisten-
te será intimado da sentença, pessoal-
mente ou na pessoa de seu advogado.
Se nenhum deles for encontrado no lu-
gar da sede do juízo, a intimação será
feita mediante edital com o prazo de
dez dias, afixado no lugar de costume.

Art. 392. A intimação da sentença
será feita:

I – ao réu, pessoalmente, se estiver preso;
II – ao réu, pessoalmente, ou ao defen-
sor por ele constituído, quando se li-
vrar solto, ou, sendo afiançável a infra-
ção, tiver prestado fiança;
III – ao defensor constituído pelo réu,
se este, afiançável, ou não, a infração,
expedido o mandado de prisão, não ti-
ver sido encontrado, e assim, o certifi-
car o oficial de justiça;
IV – mediante edital, nos casos do nº II,
se o réu e o defensor que houver cons-
tituído não forem encontrados, e assim
o certificar o oficial de justiça;
V – mediante edital, nos casos do nº III,
se o defensor que o réu houver constituí-
do também não for encontrado, e assim
o certificar o oficial de justiça;
VI – mediante edital, se o réu, não ten-
do constituído defensor, não for encon-
trado, e assim o certificar o oficial de
justiça.

§ 1º O prazo do edital será de noventa
dias, se tiver sido imposta pena privativa
de liberdade por tempo igual ou superi-
or a um ano, e de sessenta dias, nos ou-
tros casos.

§ 2º O prazo para apelação correrá
após o término do fixado no edital, sal-
vo se, no curso deste, for feita a intima-
ção por qualquer das outras formas es-
tabelecidas neste artigo.

Art. 393. São efeitos da sentença con-
denatória recorrível:

I – ser o réu preso ou conservado na pri-
são, assim nas infrações inafiançáveis,
como nas afiançáveis enquanto não pres-
tar fiança;

� Súmula nº 9 do STJ.

II – ser o nome do réu lançado no rol dos
culpados.

LIVRO II: DOS PROCESSOS EM
ESPÉCIE

TÍTULO I – DO PROCESSO
COMUM

CAPÍTULO I

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL

Art. 394. O juiz, ao receber a queixa ou
denúncia, designará dia e hora para o
interrogatório, ordenando a citação do
réu e a notificação do Ministério Públi-
co e, se for caso, do querelante ou do
assistente.

Art. 395. O réu ou seu defensor pode-
rá, logo após o interrogatório ou no pra-
zo de três dias, oferecer alegações escri-
tas e arrolar testemunhas.

� Arts. 5º, LIV, e 133, da Constitui-
ção Federal de 1988.
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Art. 396. Apresentada ou não a defe-
sa, proceder-se-á à inquirição das teste-
munhas, devendo as da acusação ser
ouvidas em primeiro lugar.

Parágrafo único. Se o réu não compare-
cer, sem motivo justificado, no dia e à
hora designados, o prazo para a defesa
será concedido ao defensor nomeado
pelo juiz.

Art. 397. Se não for encontrada qual-
quer das testemunhas, o juiz poderá de-
ferir o pedido de substituição, se esse
pedido não tiver por fim frustrar o dis-
posto nos artigos 41, in fine, e 395.

Art. 398. Na instrução do processo se-
rão inquiridas no máximo oito testemu-
nhas de acusação e até oito de defesa.

Parágrafo único. Nesse número não se
compreendem as que não prestaram
compromisso e as referidas.

Art. 399. O Ministério Público ou o
querelante, ao ser oferecida a denúncia
ou a queixa, e a defesa, no prazo do ar-
tigo 395, poderão requerer as diligên-
cias que julgarem convenientes.

Art. 400. As partes poderão oferecer
documentos em qualquer fase do pro-
cesso.

Art. 401. As testemunhas de acusação
serão ouvidas dentro do prazo de vinte
dias, quando o réu estiver preso, e de
quarenta dias, quando solto.

Parágrafo único. Esses prazos começa-
rão a correr depois de findo o tríduo da
defesa prévia, ou, se tiver havido desis-
tência, da data do interrogatório ou do
dia em que deverá ter sido realizado.

� Súmula nº 52 do STJ.

Art. 402. Sempre que o juiz concluir a
instrução fora do prazo, consignará nos
autos os motivos da demora.

Art. 403. A demora determinada por
doença do réu ou do defensor, ou outro
motivo de força maior, não será compu-
tada nos prazos fixados no artigo 401.
No caso de enfermidade do réu, o juiz
poderá transportar-se ao local onde ele
se encontrar, aí procedendo à instrução.
No caso de enfermidade do defensor,
será ele substituído, definitivamente, ou
para o só efeito do ato, na forma do ar-
tigo 265, parágrafo único.

Art. 404. As partes poderão desistir
do depoimento de qualquer das teste-
munhas arroladas, ou deixar de arrolá-
las, se considerarem suficientes as pro-
vas que possam ser ou tenham sido
produzidas, ressalvado o disposto no
artigo 209.

Art. 405. Se as testemunhas de defesa
não forem encontradas e o acusado,
dentro em três dias, não indicar outras
em substituição, prosseguir-se-á nos de-
mais termos do processo.

CAPÍTULO II

DO PROCESSO DOS CRIMES
DA COMPETÊNCIA DO JÚRI

� Dispõe a Constituição Federal de
1988 no art. 5º, XXXVIII: “Art. 5º
... XXXVIII – é reconhecida a insti-
tuição do Júri, com a organização
que lhe der a lei, assegurados: a)
plenitude de defesa; b) o sigilo das
votações; c) a soberania dos vere-
dictos; d) a competência para o
julgamento dos crimes dolosos
contra a vida”.

� Os crimes de competência do
Júri, conforme elencados no art.
74, § 1º, do próprio Código de
Processo Penal, são o homicídio
doloso, o infanticídio, a participa-
ção em suicídio e o aborto, tenta-
dos ou consumados, com ressalva
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do delito tipificado no art. 122 do
Código Penal.

SEÇÃO I

DA PRONÚNCIA, DA
IMPRONÚNCIA E

DA ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA

Art. 406. Terminada a inquirição das
testemunhas, mandará o juiz dar vista
dos autos, para alegações, ao Ministé-
rio Público, pelo prazo de cinco dias, e,
em seguida, por igual prazo, e em car-
tório, ao defensor do réu.

§ 1º Se houver querelante, terá este vis-
ta do processo, antes do Ministério Pú-
blico, por igual prazo, e, havendo assis-
tente, o prazo lhe correrá conjuntamen-
te com o do Ministério Público.

§ 2º Nenhum documento se juntará
aos autos nesta fase do processo.

Art. 407. Decorridos os prazos de que
trata o artigo anterior, os autos serão en-
viados, dentro de quarenta e oito horas,
ao presidente do Tribunal do Júri, que
poderá ordenar as diligências necessárias
para sanar qualquer nulidade ou suprir
falta que prejudique o esclarecimento da
verdade inclusive inquirição de testemu-
nhas (artigo 209), e proferirá sentença, na
forma dos artigos seguintes.

Art. 408. Se o juiz se convencer da exis-
tência do crime e de indícios de que o
réu seja o seu autor, pronunciá-lo-á, dan-
do os motivos do seu convencimento.

§ 1º Na sentença de pronúncia o juiz de-
clarará o dispositivo legal em cuja sanção
julgar incurso o réu, recomendá-lo-á na
prisão em que se achar, ou expedirá as
ordens necessárias para a sua captura.

� § 1º com a redação dada pela Lei
nº 9.033, de 2-5-1995.

� Dispõe a Constituição Federal de
1988 no art. 5º, LVII: “Art. 5º ...
LVII – ninguém será considerado
culpado até o trânsito em julgado
de sentença penal condenatória”.

� Súmula nº 21 do STJ.

§ 2º Se o réu for primário e de bons an-
tecedentes, poderá o juiz deixar de de-
cretar-lhe a prisão ou revogá-la, caso já
se encontre preso.

§ 3º Se o crime for afiançável, será, des-
de logo, arbitrado o valor da fiança, que
constará do mandado de prisão.

§ 4º O juiz não ficará adstrito à classifica-
ção do crime, feita na queixa ou denúncia,
embora fique o réu sujeito à pena mais
grave, atendido, se for o caso, o disposto
no artigo 410 e seu parágrafo.

� Arts. 383 e 384, parágrafo único,
do Código de Processo Penal.

§ 5º Se dos autos constarem elementos de
culpabilidade de outros indivíduos não
compreendidos na queixa ou na denún-
cia, o juiz, ao proferir a decisão de pro-
núncia ou impronúncia, ordenará que os
autos voltem ao Ministério Público, para
aditamento da peça inicial do processo e
demais diligências do sumário.

Art. 409. Se não se convencer da exis-
tência do crime ou de indício suficien-
te de que seja o réu o seu autor, o juiz
julgará improcedente a denúncia ou a
queixa.

Parágrafo único. Enquanto não extinta a
punibilidade, poderá, em qualquer tem-
po, ser instaurado processo contra o
réu, se houver novas provas.

Art. 410. Quando o juiz se convencer,
em discordância com a denúncia ou
queixa, da existência de crime diverso
dos referidos no artigo 74, § 1º, e não
for o competente para julgá-lo, remete-
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rá o processo ao juiz que o seja. Em
qualquer caso, será reaberto ao acusa-
do prazo para defesa e indicação de
testemunhas, prosseguindo-se, depois
de encerrada a inquirição, de acordo
com os artigos 499 e seguintes. Não se
admitirá, entretanto, que sejam arrola-
das testemunhas já anteriormente ou-
vidas.

� Súmulas nos 603 e 610 do STF.

Parágrafo único. Tendo o processo de
ser remetido a outro juízo, à disposição
deste passará o réu, se estiver preso.

Art. 411. O juiz absolverá desde logo
o réu, quando se convencer da exis-
tência de circunstância que exclua o
crime ou isente de pena o réu (artigos
17, 18, 19, 22 e 24, § 1º, do Código Pe-
nal), recorrendo, de ofício, da sua de-
cisão. Este recurso terá efeito suspen-
sivo e será sempre para o Tribunal de
Apelação.

� Referência feita a dispositivos da
antiga Parte Geral do Código Pe-
nal, revogada pela Lei nº 7.209,
de 11-7-1984. Tratam da matéria,
atualmente, os arts. 20 a 23, 26 e
28, § 1º.

� Arts. 26 a 28 do Código Penal.

Art. 412. Nos Estados onde a lei não
atribuir a pronúncia ao presidente do
júri, ao juiz competente caberá proce-
der na forma dos artigos anteriores.

Art. 413. O processo não prosseguirá
até que o réu seja intimado da senten-
ça de pronúncia.

Parágrafo único. Se houver mais de um
réu, somente em relação ao que for in-
timado prosseguirá o feito.

Art. 414. A intimação da sentença de
pronúncia, se o crime for inafiançável,
será sempre feita ao réu pessoalmente.

Art. 415. A intimação da sentença de
pronúncia, se o crime for afiançável,
será feita ao réu:

I – pessoalmente, se estiver preso;
II – pessoalmente, ou ao defensor por
ele constituído, se tiver prestado fiança
antes ou depois da sentença;
III – ao defensor por ele constituído se,
não tendo prestado fiança, expedido o
mandado de prisão, não for encontrado
e assim o certificar o oficial de justiça;
IV – mediante edital, no caso do no II, se o
réu e o defensor não forem encontrados e
assim o certificar o oficial de justiça;
V – mediante edital, no caso do no III,
se o defensor que o réu houver consti-
tuído também não for encontrado e as-
sim o certificar o oficial de justiça;
VI – mediante edital, sempre que o réu,
não tendo constituído defensor, não
for encontrado.

§ 1º O prazo do edital será de trinta
dias.

§ 2º O prazo para recurso correrá após
o término do fixado no edital, salvo se
antes for feita a intimação por qualquer
das outras formas estabelecidas neste
artigo.

Art. 416. Passada em julgado a senten-
ça de pronúncia, que especificará todas
as circunstâncias qualificativas do crime
e somente poderá ser alterada pela veri-
ficação superveniente de circunstância
que modifique a classificação do delito,
o escrivão imediatamente dará vista dos
autos ao órgão do Ministério Público,
pelo prazo de cinco dias, para oferecer o
libelo acusatório.

Art. 417. O libelo, assinado pelo pro-
motor, conterá:

I – o nome do réu;
II – a exposição, deduzida por artigos,
do fato criminoso;
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III – a indicação das circunstâncias agra-
vantes, expressamente definidas na lei
penal, e de todos os fatos e circunstânci-
as que devam influir na fixação da pena;
IV – a indicação da medida de seguran-
ça aplicável.

§ 1º Havendo mais de um réu, haverá
um libelo para cada um.

§ 2º Com o libelo poderá o promotor
apresentar o rol das testemunhas que
devam depor em plenário, até o máxi-
mo de cinco, juntar documentos e re-
querer diligências.

Art. 418. O juiz não receberá o libelo
a que faltem os requisitos legais, devol-
vendo ao órgão do Ministério Público,
para apresentação de outro, no prazo
de quarenta e oito horas.

Art. 419. Se findar o prazo legal, sem que
seja oferecido o libelo, o promotor incorre-
rá na multa de cinqüenta mil-réis, salvo se
justificada a demora por motivo de força
maior, caso em que será concedida prorro-
gação de quarenta e oito horas. Esgotada a
prorrogação, se não tiver sido apresentado
o libelo, a multa será de duzentos mil-réis
e o fato será comunicado ao procurador-
geral. Neste caso, será o libelo oferecido
pelo substituto legal, ou, se não houver,
por um promotor ad hoc.

Art. 420. No caso de queixa, o acusa-
dor será intimado a apresentar o libelo
dentro de dois dias; se não o fizer, o
juiz o haverá por lançado e mandará os
autos ao Ministério Público.

Art. 421. Recebido o libelo, o escri-
vão, dentro de três dias, entregará ao
réu, mediante recibo de seu punho ou
de alguém a seu rogo, a respectiva có-
pia, com o rol de testemunhas, notifi-
cado o defensor para que, no prazo de
cinco dias, ofereça a contrariedade; se
o réu estiver afiançado, o escrivão dará

cópia ao seu defensor, exigindo recibo,
que se juntará aos autos.

Parágrafo único. Ao oferecer a contrari-
edade, o defensor poderá apresentar o
rol de testemunhas que devam depor no
plenário, até o máximo de cinco, juntar
documentos e requerer diligências.

Art. 422. Se, ao ser recebido o libelo,
não houver advogado constituído nos
autos para a defesa, o juiz dará defen-
sor ao réu, que poderá em qualquer
tempo constituir advogado para substi-
tuir o defensor dativo.

Art. 423. As justificações e perícias re-
queridas pelas partes serão determina-
das somente pelo presidente do tribu-
nal, com intimação dos interessados, ou
pelo juiz a quem couber o preparo do
processo até julgamento.

Art. 424. Se o interesse da ordem públi-
ca o reclamar, ou houver dúvida sobre a
imparcialidade do júri ou sobre a seguran-
ça pessoal do réu, o Tribunal de Apelação,
a requerimento de qualquer das partes ou
mediante representação do juiz, e ouvido
sempre o procurador-geral, poderá desa-
forar o julgamento para comarca ou termo
próximo, onde não subsistam aqueles
motivos, após informação do juiz, se a
medida não tiver sido solicitada, de ofício,
por ele próprio.

Parágrafo único. O Tribunal de Apela-
ção poderá ainda, a requerimento do
réu ou do Ministério Público, determi-
nar o desaforamento, se o julgamento
não se realizar no período de um ano,
contado do recebimento do libelo, des-
de que para a demora não haja concor-
rido o réu ou a defesa.

� O Tribunal de Apelação menciona-
do no artigo corresponde, hoje, ao
Tribunal de Justiça.
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Art. 425. O presidente do Tribunal do
Júri, depois de ordenar, de ofício, ou a
requerimento das partes, as diligências
necessárias para sanar qualquer nulida-
de ou esclarecer fato que interesse à de-
cisão da causa, marcará dia para o julga-
mento, determinando sejam intimadas
as partes e as testemunhas.

Parágrafo único. Quando a lei de organi-
zação judiciária local não atribuir ao pre-
sidente do Tribunal do Júri o preparo dos
processos para o julgamento, o juiz com-
petente remeter-lhe-á os processos pre-
parados, até cinco dias antes do sorteio a
que se refere o artigo 427. Deverão tam-
bém ser remetidos, após esse prazo, os
processos que forem sendo preparados
até o encerramento da sessão.

Art. 426. O Tribunal do Júri, no Distri-
to Federal, reunir-se-á todos os meses,
celebrando em dias úteis sucessivos, sal-
vo justo impedimento, as sessões neces-
sárias para julgar os processos prepara-
dos. Nos Estados e nos Territórios, ob-
servar-se-á, relativamente à época das
sessões, o que prescrever a lei local.

Art. 427. A convocação do júri far-se-
á mediante edital, depois do sorteio
dos vinte e um jurados que tiverem de
servir na sessão. O sorteio far-se-á, no
Distrito Federal, de dez a quinze dias
antes do primeiro julgamento marcado,
observando-se nos Estados e nos Terri-
tórios o que estabelecer a lei local.

Parágrafo único. Em termo que não for
sede de comarca, o sorteio poderá reali-
zar-se sob a presidência do juiz do termo.

Art. 428. O sorteio far-se-á a portas
abertas, e um menor de dezoito anos ti-
rará da urna geral as cédulas com os
nomes dos jurados, as quais serão reco-
lhidas a outra urna, ficando a chave res-
pectiva em poder do juiz, o que tudo
será reduzido a termo pelo escrivão, em

livro a esse fim destinado, com especifi-
cação dos vinte e um sorteados.

Art. 429. Concluído o sorteio, o juiz
mandará expedir, desde logo, o edital a
que se refere o artigo 427, dele cons-
tando o dia em que o júri se reunirá e
o convite nominal aos jurados sortea-
dos para comparecerem, sob as penas
da lei, e determinará também as dili-
gências necessárias para intimação dos
jurados, dos réus e das testemunhas.

§ 1º O edital será afixado à porta do
edifício do tribunal e publicado pela
imprensa, onde houver.

§ 2º Entender-se-á feita a intimação quan-
do o oficial de justiça deixar cópia do
mandado na residência do jurado não
encontrado, salvo se este se achar fora do
município.

Art. 430. Nenhum desconto será feito
nos vencimentos do jurado sorteado
que comparecer às sessões do júri.

Art. 431. Salvo motivo de interesse
público que autorize alteração na or-
dem do julgamento dos processos, te-
rão preferência:

I – os réus presos;
II – dentre os presos, os mais antigos
na prisão;
III – em igualdade de condições, os que ti-
verem sido pronunciados há mais tempo.

Art. 432. Antes do dia designado para
o primeiro julgamento, será afixada na
porta do edifício do tribunal, na ordem
estabelecida no artigo anterior, a lista
dos processos que devam ser julgados.

SEÇÃO II

DA FUNÇÃO DO JURADO

Art. 433. O Tribunal do Júri compõe-
se de um juiz de direito, que é o seu pre-
sidente, e de vinte e um jurados que se
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sortearão dentre os alistados, sete dos
quais constituirão o conselho de senten-
ça em cada sessão de julgamento.

Art. 434. O serviço do júri será obriga-
tório. O alistamento compreenderá os
cidadãos maiores de vinte e um anos,
isentos os maiores de sessenta.

Art. 435. A recusa ao serviço do júri, mo-
tivada por convicção religiosa, filosófica
ou política, importará a perda dos direitos
políticos (Constituição, artigo 119, b).

� Referência feita à Constituição Fe-
deral de 1937. Tratam da matéria,
agora, os arts. 5º, VIII, e 15, IV, da
Constituição Federal de 1988.

Art. 436. Os jurados serão escolhidos
dentre cidadãos de notória idoneidade.

Parágrafo único. São isentos do serviço
do júri:

I – o Presidente da República e os mi-
nistros de Estado;
II – os governadores ou interventores de
Estados ou Territórios, o prefeito do Dis-
trito Federal e seus respectivos secretá-
rios;
III – os membros do Parlamento Nacio-
nal, do Conselho de Economia Nacio-
nal, das Assembléias Legislativas dos
Estados e das Câmaras Municipais, en-
quanto durarem suas reuniões;
IV – os prefeitos municipais;
V – os magistrados e órgãos do Minis-
tério Público;
VI – os serventuários e funcionários da
justiça;
VII – o chefe, demais autoridades e
funcionários da Polícia e Segurança Pú-
blica;
VIII – os militares em serviço ativo;
IX – as mulheres que não exerçam fun-
ção pública e provem que, em virtude
de ocupações domésticas, o serviço do
júri lhes é particularmente difícil;

X – por um ano, mediante requerimen-
to, os que tiverem efetivamente exerci-
do a função de jurado, salvo nos luga-
res onde tal isenção possa redundar em
prejuízo do serviço normal do júri;
XI – quando o requererem e o juiz reco-
nhecer a necessidade da dispensa:

a) os médicos e os ministros de con-
fissão religiosa;

b) os farmacêuticos e as parteiras.

Art. 437. O exercício efetivo da função
de jurado constituirá serviço público rele-
vante, estabelecerá presunção de idonei-
dade moral e assegurará prisão especial,
em caso de crime comum, até o julga-
mento definitivo, bem como preferência,
em igualdade de condições, nas concor-
rências públicas.

Art. 438. Os jurados serão responsá-
veis criminalmente, nos mesmos ter-
mos em que o são os juízes de ofício,
por concussão, corrupção ou prevarica-
ção (Código Penal, artigos 316, 317, §§
1º e 2º, e 319).

SEÇÃO III

DA ORGANIZAÇÃO DO JÚRI

Art. 439. Anualmente, serão alistados
pelo juiz-presidente do júri, sob sua res-
ponsabilidade e mediante escolha por
conhecimento pessoal ou informação fi-
dedigna, trezentos a quinhentos jurados
no Distrito Federal e nas comarcas de
mais de cem mil habitantes, e oitenta a
trezentos nas comarcas ou nos termos
de menor população. O juiz poderá re-
quisitar às autoridades locais, associa-
ções de classe, sindicatos profissionais e
repartições públicas a indicação de cida-
dãos que reúnam as condições legais.

Parágrafo único. A lista geral, publicada em
novembro de cada ano, poderá ser alterada
de ofício, ou em virtude de reclamação de
qualquer do povo, até à publicação defini-
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tiva, na segunda quinzena de dezembro,
com recurso, dentro de vinte dias, para a
superior instância, sem efeito suspensivo.

Art. 440. A lista geral dos jurados, com
indicação das respectivas profissões, será
publicada pela imprensa, onde houver,
ou em editais afixados à porta do edifício
do tribunal, lançando-se os nomes dos
alistados, com indicação das residências,
em cartões iguais, que, verificados com a
presença do órgão do Ministério Público,
ficarão guardados em urna fechada a
chave sob a responsabilidade do juiz.

Art. 441. Nas comarcas ou nos termos
onde for necessário, organizar-se-á lis-
ta de jurados suplentes, depositando-
se as cédulas em urna especial.

SEÇÃO IV

DO JULGAMENTO PELO JÚRI

Art. 442. No dia e à hora designados
para reunião do júri, presente o órgão
do Ministério Público, o presidente, de-
pois de verificar se a urna contém as
cédulas com os nomes dos vinte e um
jurados sorteados, mandará que o es-
crivão lhes proceda à chamada, decla-
rando instalada a sessão, se compare-
cerem pelo menos quinze deles, ou, no
caso contrário, convocando nova ses-
são para o dia útil imediato.

Art. 443. O jurado que, sem causa legíti-
ma, não comparecer, incorrerá na multa
de cem mil-réis por dia de sessão realiza-
da ou não realizada por falta de número
legal até o término da sessão periódica.

§ 1º O jurado incorrerá em multa pelo
simples fato do não-comparecimento,
independentemente de ato do presiden-
te ou termo especial.

§ 2º Somente serão aceitas as escusas
apresentadas até o momento da chama-

da dos jurados e fundadas em motivo
relevante, devidamente comprovado.

§ 3º Incorrerá na multa de trezentos
mil-réis o jurado que, tendo compareci-
do, se retirar antes de dispensado pelo
presidente, observado o disposto no §
1º, parte final.

§ 4º Sob pena de responsabilidade, o
presidente só relevará as multas em
que incorrerem os jurados faltosos, se
estes, dentro de quarenta e oito horas,
após o encerramento da sessão perió-
dica, oferecerem prova de justificado
impedimento.

Art. 444. As multas em que incorrerem
os jurados serão cobradas pela Fazenda
Pública, a cujo representante o juiz re-
meterá no prazo de dez dias, após o en-
cerramento da sessão periódica, com a
relação dos jurados multados, as certi-
dões das atas de que constar o fato, as
quais, por ele rubricadas, valerão como
título de dívida líquida e certa.

Parágrafo único. Sem prejuízo da co-
brança imediata das multas, será reme-
tida cópia das certidões à autoridade
fiscal competente para a inscrição da
dívida.

Art. 445. Verificando não estar com-
pleto o número de vinte e um jurados,
embora haja o mínimo legal para a ins-
talação da sessão, o juiz procederá ao
sorteio dos suplentes necessários, repe-
tindo-se o sorteio até perfazer-se aquele
número.

§ 1º Nos Estados e Territórios, serão es-
colhidos como suplentes, dentre os sor-
teados, os jurados residentes na cidade
ou vila ou até a distância de vinte quilô-
metros.

§ 2º Os nomes dos suplentes serão con-
signados na ata, seguindo-se a respecti-
va notificação para comparecimento.
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§ 3º Os jurados ou suplentes que não com-
parecerem ou forem dispensados de servir
na sessão periódica serão, desde logo, ha-
vidos como sorteados para a seguinte.

§ 4º Sorteados os suplentes, os jurados
substituídos não mais serão admitidos
a funcionar durante a sessão periódica.

Art. 446. Aos suplentes são aplicáveis
os dispositivos referentes às dispensas,
faltas, escusas e multas.

Art. 447. Aberta a sessão, o presiden-
te do tribunal, depois de resolver sobre
as escusas, na forma dos artigos ante-
riores, abrirá a urna, dela retirará todas
as cédulas, verificando uma a uma, e,
em seguida, colocará na urna as relati-
vas aos jurados presentes e, fechando-
a, anunciará qual o processo que será
submetido a julgamento e ordenará ao
porteiro que apregoe as partes e as tes-
temunhas.

Parágrafo único. A intervenção do as-
sistente no plenário de julgamento será
requerida com antecedência, pelo me-
nos, de três dias, salvo se já tiver sido
admitido anteriormente.

Art. 448. Se, por motivo de força maior,
não comparecer o órgão do Ministério
Público, o presidente adiará o julgamento
para o primeiro dia desimpedido, da mes-
ma sessão periódica. Continuando o ór-
gão do Ministério Público impossibilitado
de comparecer, funcionará o substituto
legal, se houver, ou promotor ad hoc.

� Art. 129, § 2º, da Constituição
Federal de 1988.

Parágrafo único. Se o órgão do Ministé-
rio Público deixar de comparecer sem es-
cusa legítima, será igualmente adiado o
julgamento para o primeiro dia desimpe-
dido, nomeando-se, porém, desde logo,
promotor ad hoc, caso não haja substitu-

to legal, comunicado o fato ao procura-
dor-geral.

Art. 449. Apregoado o réu, e compare-
cendo, perguntar-lhe-á o juiz o nome, a
idade e se tem advogado, nomeando-
lhe curador, se for menor e não o tiver,
e defensor, se maior. Em tal hipótese, o
julgamento será adiado para o primeiro
dia desimpedido.

Parágrafo único. O julgamento será adia-
do, somente uma vez, devendo o réu ser
julgado, quando chamado pela segunda
vez. Neste caso a defesa será feita por
quem o juiz tiver nomeado, ressalvado
ao réu o direito de ser defendido por ad-
vogado de sua escolha, desde que se
ache presente.

Art. 450. A falta, sem escusa legítima,
do defensor do réu ou do curador, se
um ou outro for advogado ou solicita-
dor, será imediatamente comunicada ao
Conselho da Ordem dos Advogados,
nomeando o presidente do tribunal, em
substituição, outro defensor, ou cura-
dor, observado o disposto no artigo an-
terior.

Art. 451. Não comparecendo o réu ou
o acusador particular, com justa causa,
o julgamento será adiado para a se-
guinte sessão periódica, se não puder
realizar-se na que estiver em curso.

§ 1º Se se tratar de crime afiançável, e
o não comparecimento do réu ocorrer
sem motivo legítimo, far-se-á o julga-
mento à sua revelia.

§ 2º O julgamento não será adiado pelo
não comparecimento do advogado do
assistente.

Art. 452. Se o acusador particular dei-
xar de comparecer, sem escusa legítima,
a acusação será devolvida ao Ministério
Público, não se adiando por aquele mo-
tivo o julgamento.
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Art. 453. A testemunha que, sem jus-
ta causa, deixar de comparecer, incor-
rerá na multa de cinco a cinqüenta cen-
tavos, aplicada pelo presidente, sem
prejuízo do processo penal, por deso-
bediência, e da observância do precei-
to do artigo 218.

Parágrafo único. Aplica-se às testemu-
nhas, enquanto a serviço do júri, o dis-
posto no artigo 430.

Art. 454. Antes de constituído o con-
selho de sentença, as testemunhas, se-
paradas as de acusação das de defesa,
serão recolhidas a lugar de onde não
possam ouvir os debates, nem as res-
postas umas das outras.

Art. 455. A falta de qualquer testemu-
nha não será motivo para o adiamento,
salvo se uma das partes tiver requerido
sua intimação, declarando não prescin-
dir do depoimento e indicando seu pa-
radeiro com a antecedência necessária
para a intimação. Proceder-se-á, entre-
tanto, ao julgamento, se a testemunha
não tiver sido encontrada no local indi-
cado.

§ 1º Se, intimada, a testemunha não
comparecer, o juiz suspenderá os tra-
balhos e mandará trazê-la pelo oficial
de justiça ou adiará o julgamento para
o primeiro dia útil desimpedido, orde-
nando a sua condução ou requisitan-
do à autoridade policial a sua apresen-
tação.

§ 2º Não conseguida, ainda assim, a
presença da testemunha no dia desig-
nado, proceder-se-á ao julgamento.

Art. 456. O porteiro do tribunal, ou na
falta deste, o oficial de justiça, certifica-
rá haver apregoado as partes e as teste-
munhas.

Art. 457. Verificado publicamente
pelo juiz que se encontram na urna as

cédulas relativas aos jurados presentes,
será feito o sorteio de sete para a for-
mação do conselho de sentença.

Art. 458. Antes do sorteio do conselho de
sentença, o juiz advertirá os jurados dos im-
pedimentos constantes do artigo 462, bem
como das incompatibilidades legais por sus-
peição, em razão de parentesco com o juiz,
com o promotor, com o advogado, com o
réu ou com a vítima, na forma do disposto
neste Código sobre os impedimentos ou a
suspeição dos juízes togados.

§ 1º Na mesma ocasião, o juiz adverti-
rá os jurados de que, uma vez sortea-
dos, não poderão comunicar-se com
outrem, nem manifestar sua opinião
sobre o processo, sob pena de exclusão
do conselho e multa, de duzentos a
quinhentos mil-réis.

� Súmula nº 206 do STF.

§ 2º Dos impedidos entre si por paren-
tesco servirá o que houver sido sortea-
do em primeiro lugar.

Art. 459. Os jurados excluídos por im-
pedimento ou suspeição serão computa-
dos para a constituição do número legal.

§ 1º Se, em conseqüência das suspei-
ções ou das recusas, não houver núme-
ro para a formação do conselho, o julga-
mento será adiado para o primeiro dia
desimpedido.

§ 2º À medida que as cédulas forem ti-
radas da urna, o juiz as lerá, e a defesa e,
depois dela, a acusação poderão recusar
os jurados sorteados, até três cada uma,
sem dar os motivos da recusa.

Art. 460. A suspeição argüida contra o
presidente do tribunal, o órgão do Mi-
nistério Público, os jurados ou qualquer
funcionário, quando não reconhecida,
não suspenderá o julgamento, devendo,
entretanto, constar da ata a argüição.
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Art. 461. Se os réus forem dois ou
mais, poderão incumbir das recusas um
só defensor; não convindo nisto e se
não coincidirem as recusas, dar-se-á a
separação dos julgamentos, prosseguin-
do-se somente no do réu que houver
aceito o jurado, salvo se este, recusado
por um réu e aceito por outro, for tam-
bém recusado pela acusação.

Parágrafo único. O réu, que pela recu-
sa do jurado tiver dado causa à separa-
ção, será julgado no primeiro dia de-
simpedido.

Art. 462. São impedidos de servir no
mesmo conselho marido e mulher, as-
cendentes e descendentes, sogro e gen-
ro ou nora, irmãos, cunhados, durante o
cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou
madrasta e enteado.

Art. 463. O mesmo conselho poderá co-
nhecer de mais de um processo na mes-
ma sessão de julgamento, se as partes o
aceitarem; mas prestará cada vez novo
compromisso.

Art. 464. Formado o conselho, o juiz, le-
vantando-se, e com ele todos os presen-
tes, fará aos jurados a seguinte exortação:

Em nome da lei, concito-vos a exa-
minar com imparcialidade esta cau-
sa e a proferir a vossa decisão, de
acordo com a vossa consciência e
os ditames da justiça.

Os jurados, nominalmente chama-
dos pelo juiz, responderão:

Assim o prometo.

Art. 465. Em seguida, o presidente in-
terrogará o réu pela forma estabelecida
no Livro I, Título VII, Capítulo III, no que
for aplicável.

� Arts. 185 a 196 deste Código.

Art. 466. Feito e assinado o interrogatório,
o presidente, sem manifestar sua opinião

sobre o mérito da acusação ou da defesa,
fará o relatório do processo e exporá o fato,
as provas e as conclusões das partes.

§ 1º Depois do relatório, o escrivão lerá,
mediante ordem do presidente, as peças
do processo, cuja leitura for requerida
pelas partes ou por qualquer jurado.

§ 2º Onde for possível, o presidente man-
dará distribuir aos jurados cópias datilo-
grafadas ou impressas, da pronúncia, do
libelo e da contrariedade, além de outras
peças que considerar úteis para o julga-
mento da causa.

Art. 467. Terminado o relatório, o juiz,
o acusador, o assistente, e o advogado
do réu e, por fim, os jurados que o qui-
serem, inquirirão sucessivamente as tes-
temunhas de acusação.

Art. 468. Ouvidas as testemunhas de
acusação, o juiz, o advogado do réu, o
acusador particular, o promotor, o as-
sistente e os jurados que o quiserem,
inquirirão sucessivamente as testemu-
nhas de defesa.

Art. 469. Os depoimentos das teste-
munhas de acusação e de defesa serão
reduzidos a escrito, em resumo, assina-
do o termo pela testemunha, pelo juiz e
pelas partes.

Art. 470. Quando duas ou mais testemu-
nhas divergirem sobre pontos essenciais
da causa, proceder-se-á de acordo com o
disposto no artigo 229, parágrafo único.

Art. 471. Terminada a inquirição das
testemunhas o promotor lerá o libelo e
os dispositivos da lei penal em que o réu
se achar incurso, e produzirá a acusação.

§ 1º O assistente falará depois do pro-
motor.

§ 2º Sendo o processo promovido pela
parte ofendida, o promotor falará de-
pois do acusador particular, tanto na
acusação como na réplica.
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Art. 472. Finda a acusação, o defensor
terá a palavra para defesa.

Art. 473. O acusador poderá replicar e
a defesa treplicar, sendo admitida a
reinquirição de qualquer das testemu-
nhas já ouvidas em plenário.

Art. 474. O tempo destinado à acusa-
ção e à defesa será de duas horas para
cada um, e de meia hora a réplica e ou-
tro tanto para a tréplica.

§ 1º Havendo mais de um acusador ou
mais de um defensor, combinarão en-
tre si a distribuição do tempo, que, na
falta de entendimento, será marcado
pelo juiz, por forma que não sejam ex-
cedidos os prazos fixados neste artigo.

§ 2º Havendo mais de um réu, o tempo
para a acusação e para a defesa será, em
relação a todos, acrescido de uma hora e
elevado ao dobro o da réplica e da trépli-
ca, observado o disposto no parágrafo an-
terior.

Art. 475. Durante o julgamento não
será permitida a produção ou leitura de
documento que não tiver sido comuni-
cado à parte contrária, com antecedên-
cia, pelo menos, de três dias, compre-
endida nessa proibição a leitura de jor-
nais ou qualquer escrito, cujo conteúdo
versar sobre matéria de fato constante
do processo.

Art. 476. Aos jurados, quando se reco-
lherem à sala secreta, serão entregues os
autos do processo, bem como, se o pe-
direm, os instrumentos do crime, de-
vendo o juiz estar presente para evitar a
influência de uns sobre os outros.

Parágrafo único. Os jurados poderão
também, a qualquer momento, e por
intermédio do juiz, pedir ao orador que
indique a folha dos autos onde se en-
contra a peça por ele lida ou citada.

Art. 477. Se a verificação de qualquer
fato, reconhecida essencial para a deci-
são da causa, não puder ser realizada
imediatamente, o juiz dissolverá o con-
selho, formulando com as partes, des-
de logo, os quesitos para as diligências
necessárias.

Art. 478. Concluídos os debates, o juiz
indagará dos jurados se estão habilitados
a julgar ou se precisam de mais esclareci-
mentos.

Parágrafo único. Se qualquer dos jura-
dos necessitar de novos esclarecimentos
sobre questão de fato, o juiz os dará, ou
mandará que o escrivão os dê, à vista
dos autos.

Art. 479. Em seguida, lendo os quesi-
tos, e explicando a significação legal de
cada um, o juiz indagará das partes se
têm requerimento ou reclamação que fa-
zer, devendo constar da ata qualquer re-
querimento ou reclamação não atendida.

Art. 480. Lidos os quesitos, o juiz
anunciará que se vai proceder ao julga-
mento, fará retirar o réu e convidará os
circunstantes a que deixem a sala.

Art. 481. Fechadas as portas, presentes
o escrivão e dois oficiais de justiça, bem
como os acusadores e os defensores,
que se conservarão nos seus lugares,
sem intervir nas votações, o conselho,
sob a presidência do juiz, passará a vo-
tar os quesitos que lhe forem propostos.

Parágrafo único. Onde for possível, a
votação será feita em sala especial.

Art. 482. Antes de dar o seu voto, o
jurado poderá consultar os autos, ou
examinar qualquer outro elemento ma-
terial de prova existente em juízo.

Art. 483. O juiz não permitirá que os
acusadores ou os defensores perturbem
a livre manifestação do conselho, e fará
retirar da sala aquele que se portar in-
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convenientemente, impondo-lhe multa,
de duzentos a quinhentos mil-réis.

Art. 484. Os quesitos serão formulados
com observância das seguintes regras:

� Súmula nº 162 do STF.

I – o primeiro versará sobre o fato prin-
cipal de conformidade com o libelo;
II – se entender que alguma circuns-
tância, exposta no libelo, não tem co-
nexão essencial com o fato ou é dele
separável, de maneira que este possa
existir ou subsistir sem ela, o juiz des-
dobrará o quesito em tantos quantos
forem necessários;
III – se o réu apresentar, na sua defesa,
ou alegar, nos debates, qualquer fato ou
circunstância que por lei isente de pena
ou exclua o crime, ou o desclassifique, o
juiz formulará os quesitos corresponden-
tes, imediatamente depois dos relativos
ao fato principal, inclusive os relativos ao
excesso doloso ou culposo quando reco-
nhecida qualquer excludente de ilicitude;

� Inciso III com a redação dada pela
Lei nº 9.113, de 16-10-1995.

IV – se for alegada a existência de cau-
sa que determine aumento de pena em
quantidade fixa ou dentro de determi-
nados limites, ou de causa que deter-
mine ou faculte diminuição de pena,
nas mesmas condições, o juiz formula-
rá os quesitos correspondentes a cada
uma das causas alegadas;
V – se forem um ou mais réus, o juiz for-
mulará tantas séries de quesitos quantos
forem eles. Também serão formuladas
séries distintas, quando diversos os pon-
tos de acusação;
VI – quando o juiz tiver que fazer diferen-
tes quesitos, sempre os formulará em pro-
posições simples e bem distintas, de ma-
neira que cada um deles possa ser respon-
dido com suficiente clareza.

Parágrafo único. Serão formulados
quesitos relativamente às circunstân-
cias agravantes e atenuantes, previstas
nos artigos 44, 45 e 48 do Código Pe-
nal, observado o seguinte:

� Referência feita a dispositivos da
antiga Parte Geral do Código Pe-
nal, revogada pela Lei nº 7.209,
de 11-7-1984. Tratam da matéria,
atualmente, os arts. 61, 62 e 65.

I – para cada circunstância agravante, ar-
ticulada no libelo, o juiz formulará um
quesito;
II – se resultar dos debates o conheci-
mento da existência de alguma circuns-
tância agravante, não articulada no li-
belo, o juiz, a requerimento do acusa-
dor, formulará o quesito a ela relativo;
III – o juiz formulará, sempre, um que-
sito sobre a existência de circunstân-
cias atenuantes, ou alegadas;
IV – se o júri afirmar a existência de cir-
cunstâncias atenuantes, o juiz o questi-
onará a respeito das que lhe parecerem
aplicáveis ao caso, fazendo escrever os
quesitos respondidos afirmativamente,
com as respectivas respostas.

Art. 485. Antes de proceder-se à vota-
ção de cada quesito, o juiz mandará dis-
tribuir pelos jurados pequenas cédulas,
feitas de papel opaco e facilmente do-
bráveis, contendo umas a palavra sim e
outras a palavra não, a fim de, secreta-
mente, serem recolhidos os votos.

Art. 486. Distribuídas as cédulas, o juiz
lerá o quesito que deva ser respondido
e um oficial de justiça recolherá as cédu-
las com os votos dos jurados, e outro, as
cédulas não utilizadas. Cada um dos ofi-
ciais apresentará, para esse fim, aos jura-
dos, uma urna ou outro receptáculo que
assegure o sigilo da votação.

Art. 487. Após a votação de cada que-
sito, o presidente, verificados os votos
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e as cédulas não utilizadas, mandará
que o escrivão escreva o resultado em
termo especial e que sejam declarados
o número de votos afirmativos e o de
negativos.

Art. 488. As decisões do júri serão to-
madas por maioria de votos.

Art. 489. Se a resposta a qualquer dos
quesitos estiver em contradição com ou-
tra ou outras já proferidas, o juiz, expli-
cando aos jurados em que consiste a
contradição, submeterá novamente à
votação os quesitos a que se referirem
tais respostas.

Art. 490. Se, pela resposta dada a qual-
quer dos quesitos, o juiz verificar que fi-
cam prejudicados os seguintes, assim o
declarará, dando por finda a votação.

Art. 491. Finda a votação, será o ter-
mo a que se refere o artigo 487 assina-
do pelo juiz e jurados.

Art. 492. Em seguida, o juiz lavrará a
sentença, com observância do seguinte:

I – no caso de condenação, terá em vis-
ta as circunstâncias agravantes ou ate-
nuantes reconhecidas pelo júri, e aten-
derá, quanto ao mais, ao disposto nos
nos II a VI do artigo 387;
II – caso de absolvição:

a) mandará pôr o réu em liberdade, se
afiançável o crime, ou desde que te-
nha ocorrido a hipótese prevista no
artigo 316, ainda que inafiançável;

b) ordenará a cessação das interdições
de direitos que tiverem sido provi-
soriamente impostas;

c) aplicará medida de segurança, se
cabível.

§ 1º Se, pela resposta a quesito formu-
lado aos jurados, for reconhecida a
existência de causa que faculte dimi-
nuição da pena, em quantidade fixa ou

dentro de determinados limites, ao juiz
ficará reservado o uso dessa faculdade.

§ 2º Se for desclassificada a infração
para outra atribuída à competência do
juiz singular, ao presidente do tribunal
caberá proferir em seguida a sentença.

Art. 493. A sentença será fundamenta-
da, salvo quanto às conclusões que re-
sultarem das respostas aos quesitos, e
lida pelo juiz, de público, antes de en-
cerrada a sessão do julgamento.

Art. 494. De cada sessão de julgamen-
to o escrivão lavrará ata, assinada pelo
juiz e pelo órgão do Ministério Público.

Art. 495. A ata descreverá fielmente
todas as ocorrências e mencionará es-
pecialmente:

I – a data e a hora da instalação dos tra-
balhos;
II – o magistrado que a presidiu e os ju-
rados presentes;
III – os jurados que deixarem de com-
parecer, com escusa legítima ou sem
ela, e os ofícios e requerimentos a res-
peito apresentados e arquivados;
IV – os jurados dispensados e as multas
impostas;
V – o sorteio dos suplentes;
VI – o adiamento da sessão, se houver
ocorrido, com a declaração do motivo;
VII – a abertura da sessão e a presença
do órgão do Ministério Público;
VIII – o pregão das partes e das testemu-
nhas, o seu comparecimento, ou não, e
as penas impostas às que faltaram;
IX – as testemunhas dispensadas de de-
por;
X – o recolhimento das testemunhas a
lugar de onde não pudessem ouvir os
debates, nem as respostas umas das
outras;
XI – a verificação das cédulas pelo juiz;
XII – a formação do conselho de senten-
ça, com indicação dos nomes dos jura-
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dos sorteados e das recusas feitas pelas
partes;
XIII – o compromisso, simplesmente
com referência ao termo;
XIV – o interrogatório, também com a
simples referência ao termo;
XV – o relatório e os debates orais;
XVI – os incidentes;
XVII – a divisão da causa;
XVIII – a publicação da sentença, na
presença do réu, a portas abertas.

Art. 496. A falta da ata sujeita o res-
ponsável a multa, de duzentos a qui-
nhentos mil-réis, além da responsabili-
dade criminal em que incorrer.

SEÇÃO V

DAS ATRIBUIÇÕES
DO PRESIDENTE DO

TRIBUNAL DO JÚRI

Art. 497. São atribuições do presidente
do Tribunal do Júri, além de outras ex-
pressamente conferidas neste Código:

I – regular a polícia das sessões e man-
dar prender os desobedientes;
II – requisitar o auxílio da força pública,
que ficará sob sua exclusiva autoridade;
III – regular os debates;
IV – resolver as questões incidentes,
que não dependam da decisão do júri;
V – nomear defensor ao réu, quando o
considerar indefeso, podendo, neste ca-
so, dissolver o conselho, marcado novo
dia para o julgamento e nomeado outro
defensor;
VI – mandar retirar da sala o réu que,
com injúrias ou ameaças, dificultar o li-
vre curso do julgamento, prosseguindo-
se independentemente de sua presença;
VII – suspender a sessão pelo tempo in-
dispensável à execução de diligências re-
queridas ou julgadas necessárias, manti-
da a incomunicabilidade dos jurados;
VIII – interromper a sessão por tempo razoá-
vel, para repouso ou refeição dos jurados;

IX – decidir de ofício, ouvidos o Minis-
tério Público e a defesa, ou a requeri-
mento de qualquer das partes, a preli-
minar da extinção da punibilidade;
X – resolver as questões de direito que se
apresentarem no decurso do julgamento;
XI – ordenar de ofício, ou a requerimen-
to das partes ou de qualquer jurado, as
diligências destinadas a sanar qualquer
nulidade, ou a suprir falta que prejudi-
que o esclarecimento da verdade.

CAPÍTULO III

DO PROCESSO E DO
JULGAMENTO DOS CRIMES

DA COMPETÊNCIA DO
JUIZ SINGULAR

Art. 498. No processo dos crimes da
competência do juiz singular, observar-
se-á, na instrução, o disposto no Capí-
tulo I deste Título.

� Arts. 394 a 405 deste Código.

Art. 499. Terminada a inquirição das
testemunhas, as partes — primeiramente
o Ministério Público ou o querelante,
dentro de vinte e quatro horas, e depois,
sem interrupção, dentro de igual prazo, o
réu ou réus — poderão requerer as dili-
gências, cuja necessidade ou conveniên-
cia se origine de circunstâncias ou de fa-
tos apurados na instrução, subindo logo
os autos conclusos, para o juiz tomar co-
nhecimento do que tiver sido requerido
pelas partes.

Art. 500. Esgotados aqueles prazos,
sem requerimento de qualquer das par-
tes, ou concluídas as diligências reque-
ridas e ordenadas, será aberta vista dos
autos, para alegações, sucessivamente,
por três dias:

I – ao Ministério Público ou ao quere-
lante;

II – ao assistente, se tiver sido constituído;



C
DI

GO
 D

E 
PR

OC
ES

SO
 P

EN
AL

667

CÓ
D

IG
O

 D
E 

PR
O

CE
SS

O
 P

EN
AL

Código de Processo Penal – Arts. 501 a 511

III – ao defensor do réu.

§ 1º Se forem dois ou mais os réus,
com defensores diferentes, o prazo se-
rá comum.

§ 2º O Ministério Público, nos proces-
sos por crime de ação privada ou nos
processos por crime de ação pública
iniciados por queixa, terá vista dos au-
tos depois do querelante.

Art. 501. Os prazos a que se referem
os arts. 499 e 500 correrão em cartório,
independentemente de intimação das
partes, salvo em relação ao Ministério
Público.

Art. 502. Findos aqueles prazos, serão
os autos imediatamente conclusos, para
sentença, ao juiz, que, dentro em cinco
dias, poderá ordenar diligências para sa-
nar qualquer nulidade ou suprir falta que
prejudique o esclarecimento da verdade.

Parágrafo único. O juiz poderá determinar
que se proceda, novamente, a interrogató-
rio do réu ou a inquirição de testemunhas
e do ofendido, se não houver presidido a
esses atos na instrução criminal.

TÍTULO II – DOS PROCESSOS
ESPECIAIS

CAPÍTULO I

DO PROCESSO E DO
JULGAMENTO

DOS CRIMES DE FALÊNCIA

Art. 503. Nos crimes de falência frau-
dulenta ou culposa, a ação penal pode-
rá ser intentada por denúncia do Minis-
tério Público ou por queixa do liquidatá-
rio ou de qualquer credor habilitado por
sentença passada em julgado.

Art. 504. A ação penal será intentada
no juízo criminal, devendo nela funcio-
nar o órgão do Ministério Público que

exercer, no processo da falência, a cura-
doria da massa falida.

Art. 505. A denúncia ou a queixa será
sempre instruída com cópia do relatório
do síndico e da ata da assembléia de
credores, quando esta se tiver realizado.

Art. 506. O liquidatário ou os credo-
res poderão intervir como assistentes
em todos os termos da ação intentada
por queixa ou denúncia.

Art. 507. A ação penal não poderá ini-
ciar-se antes de declarada a falência e
extinguir-se-á quando reformada a sen-
tença que a tiver decretado.

Art. 508. O prazo para denúncia come-
çará a correr do dia em que o órgão do
Ministério Público receber os papéis que
devem instruí-la. Não se computará, en-
tretanto, naquele prazo o tempo consu-
mido posteriormente em exames ou dili-
gências requeridos pelo Ministério Públi-
co ou na obtenção de cópias ou docu-
mentos necessários para oferecer a de-
núncia.

Art. 509. Antes de oferecida a denún-
cia ou a queixa, competirá ao juiz da fa-
lência, de ofício ou a requerimento do
Ministério Público, do síndico, do liqui-
datário ou de qualquer dos credores, or-
denar inquéritos, exames ou quaisquer
outras diligências destinadas à apuração
de fatos ou circunstâncias que possam
servir de fundamento à ação penal.

Art. 510. O arquivamento dos papéis,
a requerimento do Ministério Público,
só se efetuará no juízo competente para
o processo penal, o que não impedirá
seja intentada ação por queixa do liqui-
datário ou de qualquer credor.

Art. 511. No processo criminal não se
conhecerá de argüição de nulidade da
sentença declaratória da falência.
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Art. 512. Recebida a queixa ou a de-
núncia, prosseguir-se-á no processo,
de acordo com o disposto nos Capítu-
los I e III, Título I, deste Livro.

� Arts. 103 a 113 e 193 a 199 do De-
creto-Lei nº 7.661, de 21-6-1945,
que aprova a Lei de Falências.

CAPÍTULO II

DO PROCESSO E DO
JULGAMENTO DOS CRIMES DE

RESPONSABILIDADE DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS

Art. 513. Nos crimes de responsabili-
dade dos funcionários públicos, cujo
processo e julgamento competirão aos
juízes de direito, a queixa ou a denúncia
será instruída com documentos ou justi-
ficação que façam presumir a existência
do delito ou com declaração fundamen-
tada da impossibilidade de apresenta-
ção de qualquer dessas provas.

Art. 514. Nos crimes afiançáveis, es-
tando a denúncia ou queixa em devida
forma, o juiz mandará autuá-la e orde-
nará a notificação do acusado, para res-
ponder por escrito, dentro do prazo de
quinze dias.

Parágrafo único. Se não for conhecida a
residência do acusado, ou este se achar
fora da jurisdição do juiz, ser-lhe-á no-
meado defensor, a quem caberá apre-
sentar a resposta preliminar.

Art. 515. No caso previsto no artigo an-
terior, durante o prazo concedido para a
resposta, os autos permanecerão em car-
tório, onde poderão ser examinados pelo
acusado ou por seu defensor.

Parágrafo único. A resposta poderá ser
instruída com documentos e justificações.

Art. 516. O juiz rejeitará a queixa ou
denúncia, em despacho fundamentado,
se convencido, pela resposta do acusa-

do ou do seu defensor, da inexistência
do crime ou da improcedência da ação.

Art. 517. Recebida a denúncia ou a
queixa, será o acusado citado, na forma
estabelecida no Capítulo I do Título X
do Livro I.

� Arts. 351 a 369 deste Código.

Art. 518. Na instrução criminal e nos
demais termos do processo, observar-
se-á o disposto nos Capítulos I e III, Tí-
tulo I, deste Livro.

CAPÍTULO III

DO PROCESSO E DO
JULGAMENTO DOS CRIMES DE

CALÚNIA E INJÚRIA, DE
COMPETÊNCIA DO

JUIZ SINGULAR

Art. 519. No processo por crime de
calúnia ou injúria, para o qual não haja
outra forma estabelecida em lei espe-
cial, observar-se-á o disposto nos Capí-
tulos I e III, Título I, deste Livro, com as
modificações constantes dos artigos se-
guintes.

� Arts. 138 e 140 do Código Penal.

Art. 520. Antes de receber a queixa, o
juiz oferecerá às partes oportunidade
para se reconciliarem, fazendo-as com-
parecer em juízo e ouvindo-as, separa-
damente, sem a presença dos seus ad-
vogados, não se lavrando termo.

Art. 521. Se depois de ouvir o quere-
lante e o querelado, o juiz achar prová-
vel a reconciliação, promoverá entendi-
mento entre eles, na sua presença.

Art. 522. No caso de reconciliação,
depois de assinado pelo querelante o
termo da desistência, a queixa será ar-
quivada.

Art. 523. Quando for oferecida a exce-
ção da verdade ou da notoriedade do fato
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imputado, o querelante poderá contestar a
exceção no prazo de dois dias, podendo
ser inquiridas as testemunhas arroladas na
queixa, ou outras indicadas naquele pra-
zo, em substituição às primeiras, ou para
completar o máximo legal.

CAPÍTULO IV

DO PROCESSO E DO
JULGAMENTO DOS
CRIMES CONTRA A

PRO DO CÓDIGO PEPRIEDADE
E  IMATERIAL

� Arts. 184 e 186 do Código Penal.

Art. 524. No processo e julgamento
dos crimes contra a propriedade imate-
rial, observar-se-á o disposto nos Capí-
tulos I e III do Título I deste Livro, com
as modificações constantes dos artigos
seguintes.

� Art. 5º, XXIX, da Constituição Fe-
deral de 1988.

Art. 525. No caso de haver o crime
deixado vestígio, a queixa ou a denún-
cia não será recebida se não for instru-
ída com o exame pericial dos objetos
que constituam o corpo de delito.

Art. 526. Sem a prova de direito à
ação, não será recebida a queixa, nem
ordenada qualquer diligência prelimi-
narmente requerida pelo ofendido.

Art. 527. A diligência de busca ou de
apreensão será realizada por dois peritos
nomeados pelo juiz, que verificarão a
existência de fundamento para a apreen-
são, e quer esta se realize, quer não, o
laudo pericial será apresentado dentro
de três dias após o encerramento da di-
ligência.

Parágrafo único. O requerente da di-
ligência poderá impugnar o laudo
contrário à apreensão, e o juiz orde-
nará que esta se efetue, se reconhe-

cer a improcedência das razões aduzi-
das pelos peritos.

Art. 528. Encerradas as diligências, os
autos serão conclusos ao juiz para ho-
mologação do laudo.

Art. 529. Nos crimes de ação privativa
do ofendido, não será admitida queixa
com fundamento em apreensão e em
perícia, se decorrido o prazo de trinta
dias, após a homologação do laudo.

Parágrafo único. Será dada vista ao Mi-
nistério Público dos autos de busca e
apreensão requeridas pelo ofendido, se
o crime for de ação pública e não tiver
sido oferecida queixa no prazo fixado
neste artigo.

Art. 530. Se ocorrer prisão em flagran-
te e o réu não for posto em liberdade,
o prazo a que se refere o artigo anterior
será de oito dias.

Art. 530-A. O disposto nos arts. 524 a O disposto nos arts. 524 a O disposto nos arts. 524 a O disposto nos arts. 524 a O disposto nos arts. 524 a
530 será aplicável aos crimes em que se530 será aplicável aos crimes em que se530 será aplicável aos crimes em que se530 será aplicável aos crimes em que se530 será aplicável aos crimes em que se
proceda mediante queixa.proceda mediante queixa.proceda mediante queixa.proceda mediante queixa.proceda mediante queixa.

� Art. 530-A acrescido pela Lei nº
10.695, de 1º-7-2003.

Art. 530-B. Nos casos das infrações Nos casos das infrações Nos casos das infrações Nos casos das infrações Nos casos das infrações
previstas nos §§ 1previstas nos §§ 1previstas nos §§ 1previstas nos §§ 1previstas nos §§ 1ooooo, 2, 2, 2, 2, 2ooooo e 3 e 3 e 3 e 3 e 3ooooo do art. 184 do do art. 184 do do art. 184 do do art. 184 do do art. 184 do
Código Penal, a autoridade policial pro-Código Penal, a autoridade policial pro-Código Penal, a autoridade policial pro-Código Penal, a autoridade policial pro-Código Penal, a autoridade policial pro-
cederá à apreensão dos bens ilicitamen-cederá à apreensão dos bens ilicitamen-cederá à apreensão dos bens ilicitamen-cederá à apreensão dos bens ilicitamen-cederá à apreensão dos bens ilicitamen-
te produzidos ou reproduzidos, em suate produzidos ou reproduzidos, em suate produzidos ou reproduzidos, em suate produzidos ou reproduzidos, em suate produzidos ou reproduzidos, em sua
totalidade, juntamente com os equipa-totalidade, juntamente com os equipa-totalidade, juntamente com os equipa-totalidade, juntamente com os equipa-totalidade, juntamente com os equipa-
mentos, suportes e materiais que possi-mentos, suportes e materiais que possi-mentos, suportes e materiais que possi-mentos, suportes e materiais que possi-mentos, suportes e materiais que possi-
bilitaram a sua existência, desde que es-bilitaram a sua existência, desde que es-bilitaram a sua existência, desde que es-bilitaram a sua existência, desde que es-bilitaram a sua existência, desde que es-
tes se destinem precipuamente à práticates se destinem precipuamente à práticates se destinem precipuamente à práticates se destinem precipuamente à práticates se destinem precipuamente à prática
do ilícito.do ilícito.do ilícito.do ilícito.do ilícito.

� Art. 530-B acrescido pela Lei nº
10.695, de 1º-7-2003.

Art. 530-C. Na ocasião da apreensão Na ocasião da apreensão Na ocasião da apreensão Na ocasião da apreensão Na ocasião da apreensão
será lavrado termo, assinado por 2 (duas)será lavrado termo, assinado por 2 (duas)será lavrado termo, assinado por 2 (duas)será lavrado termo, assinado por 2 (duas)será lavrado termo, assinado por 2 (duas)
ou mais testemunhas, com a descriçãoou mais testemunhas, com a descriçãoou mais testemunhas, com a descriçãoou mais testemunhas, com a descriçãoou mais testemunhas, com a descrição
de todos os bens apreendidos e infor-de todos os bens apreendidos e infor-de todos os bens apreendidos e infor-de todos os bens apreendidos e infor-de todos os bens apreendidos e infor-
mações sobre suas origens, o qual deve-mações sobre suas origens, o qual deve-mações sobre suas origens, o qual deve-mações sobre suas origens, o qual deve-mações sobre suas origens, o qual deve-
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rá integrar o inquérito policial ou o pro-rá integrar o inquérito policial ou o pro-rá integrar o inquérito policial ou o pro-rá integrar o inquérito policial ou o pro-rá integrar o inquérito policial ou o pro-
cesso.cesso.cesso.cesso.cesso.

� Art. 530-C acrescido pela Lei nº
10.695, de 1º-7-2003.

Art. 530-D. Subseqüente à apreensão, Subseqüente à apreensão, Subseqüente à apreensão, Subseqüente à apreensão, Subseqüente à apreensão,
será realizada, por perito oficial, ou, na fal-será realizada, por perito oficial, ou, na fal-será realizada, por perito oficial, ou, na fal-será realizada, por perito oficial, ou, na fal-será realizada, por perito oficial, ou, na fal-
ta deste, por pessoa tecnicamente habilita-ta deste, por pessoa tecnicamente habilita-ta deste, por pessoa tecnicamente habilita-ta deste, por pessoa tecnicamente habilita-ta deste, por pessoa tecnicamente habilita-
da, perícia sobre todos os bens apreendi-da, perícia sobre todos os bens apreendi-da, perícia sobre todos os bens apreendi-da, perícia sobre todos os bens apreendi-da, perícia sobre todos os bens apreendi-
dos e elaborado o laudo que deverá inte-dos e elaborado o laudo que deverá inte-dos e elaborado o laudo que deverá inte-dos e elaborado o laudo que deverá inte-dos e elaborado o laudo que deverá inte-
grar o inquérito policial ou o processo.grar o inquérito policial ou o processo.grar o inquérito policial ou o processo.grar o inquérito policial ou o processo.grar o inquérito policial ou o processo.

� Art. 530-D acrescido pela Lei nº
10.695, de 1º-7-2003.

Art. 530-E. Os titulares de direito de au-Os titulares de direito de au-Os titulares de direito de au-Os titulares de direito de au-Os titulares de direito de au-
tor e os que lhe são conexos serão os fiéistor e os que lhe são conexos serão os fiéistor e os que lhe são conexos serão os fiéistor e os que lhe são conexos serão os fiéistor e os que lhe são conexos serão os fiéis
depositários de todos os bens apreendi-depositários de todos os bens apreendi-depositários de todos os bens apreendi-depositários de todos os bens apreendi-depositários de todos os bens apreendi-
dos, devendo colocá-los à disposição dodos, devendo colocá-los à disposição dodos, devendo colocá-los à disposição dodos, devendo colocá-los à disposição dodos, devendo colocá-los à disposição do
juiz quando do ajuizamento da ação.juiz quando do ajuizamento da ação.juiz quando do ajuizamento da ação.juiz quando do ajuizamento da ação.juiz quando do ajuizamento da ação.

� Art. 530-E acrescido pela Lei nº
10.695, de 1º-7-2003.

Art. 530-F. Ressalvada a possibilida- Ressalvada a possibilida- Ressalvada a possibilida- Ressalvada a possibilida- Ressalvada a possibilida-
de de se preservar o corpo de delito, ode de se preservar o corpo de delito, ode de se preservar o corpo de delito, ode de se preservar o corpo de delito, ode de se preservar o corpo de delito, o
juiz poderá determinar, a requerimentojuiz poderá determinar, a requerimentojuiz poderá determinar, a requerimentojuiz poderá determinar, a requerimentojuiz poderá determinar, a requerimento
da vítima, a destruição da produção ouda vítima, a destruição da produção ouda vítima, a destruição da produção ouda vítima, a destruição da produção ouda vítima, a destruição da produção ou
reprodução apreendida quando nãoreprodução apreendida quando nãoreprodução apreendida quando nãoreprodução apreendida quando nãoreprodução apreendida quando não
houver impugnação quanto à sua ilici-houver impugnação quanto à sua ilici-houver impugnação quanto à sua ilici-houver impugnação quanto à sua ilici-houver impugnação quanto à sua ilici-
tude ou quando a ação penal não pu-tude ou quando a ação penal não pu-tude ou quando a ação penal não pu-tude ou quando a ação penal não pu-tude ou quando a ação penal não pu-
der ser iniciada por falta de determina-der ser iniciada por falta de determina-der ser iniciada por falta de determina-der ser iniciada por falta de determina-der ser iniciada por falta de determina-
ção de quem seja o autor do ilícito.ção de quem seja o autor do ilícito.ção de quem seja o autor do ilícito.ção de quem seja o autor do ilícito.ção de quem seja o autor do ilícito.

� Art. 530-F acrescido pela Lei nº
10.695, de 1º-7-2003.

Art. 530-G. O juiz, ao prolatar a sen-O juiz, ao prolatar a sen-O juiz, ao prolatar a sen-O juiz, ao prolatar a sen-O juiz, ao prolatar a sen-
tença condenatória, poderá determinartença condenatória, poderá determinartença condenatória, poderá determinartença condenatória, poderá determinartença condenatória, poderá determinar
a destruição dos bens ilicitamente pro-a destruição dos bens ilicitamente pro-a destruição dos bens ilicitamente pro-a destruição dos bens ilicitamente pro-a destruição dos bens ilicitamente pro-
duzidos ou reproduzidos e o perdi-duzidos ou reproduzidos e o perdi-duzidos ou reproduzidos e o perdi-duzidos ou reproduzidos e o perdi-duzidos ou reproduzidos e o perdi-
mento dos equipamentos apreendidos,mento dos equipamentos apreendidos,mento dos equipamentos apreendidos,mento dos equipamentos apreendidos,mento dos equipamentos apreendidos,
desde que precipuamente destinados àdesde que precipuamente destinados àdesde que precipuamente destinados àdesde que precipuamente destinados àdesde que precipuamente destinados à
produção e reprodução dos bens, emprodução e reprodução dos bens, emprodução e reprodução dos bens, emprodução e reprodução dos bens, emprodução e reprodução dos bens, em
favor da Fazenda Nacional, que deveráfavor da Fazenda Nacional, que deveráfavor da Fazenda Nacional, que deveráfavor da Fazenda Nacional, que deveráfavor da Fazenda Nacional, que deverá
destruí-los ou doá-los aos Estados,destruí-los ou doá-los aos Estados,destruí-los ou doá-los aos Estados,destruí-los ou doá-los aos Estados,destruí-los ou doá-los aos Estados,
Municípios e Distrito Federal, a insti-Municípios e Distrito Federal, a insti-Municípios e Distrito Federal, a insti-Municípios e Distrito Federal, a insti-Municípios e Distrito Federal, a insti-
tuições públicas de ensino e pesquisatuições públicas de ensino e pesquisatuições públicas de ensino e pesquisatuições públicas de ensino e pesquisatuições públicas de ensino e pesquisa
ou de assistência social, bem comoou de assistência social, bem comoou de assistência social, bem comoou de assistência social, bem comoou de assistência social, bem como

incorporá-los, por economia ou inte-incorporá-los, por economia ou inte-incorporá-los, por economia ou inte-incorporá-los, por economia ou inte-incorporá-los, por economia ou inte-
resse público, ao patrimônio da União,resse público, ao patrimônio da União,resse público, ao patrimônio da União,resse público, ao patrimônio da União,resse público, ao patrimônio da União,
que não poderão retorná-los aos canaisque não poderão retorná-los aos canaisque não poderão retorná-los aos canaisque não poderão retorná-los aos canaisque não poderão retorná-los aos canais
de comércio.de comércio.de comércio.de comércio.de comércio.

� Art. 530-G acrescido pela Lei nº
10.695, de 1º-7-2003.

Art. 530-H. As associações de titulares As associações de titulares As associações de titulares As associações de titulares As associações de titulares
de direitos de autor e os que lhes sãode direitos de autor e os que lhes sãode direitos de autor e os que lhes sãode direitos de autor e os que lhes sãode direitos de autor e os que lhes são
conexos poderão, em seu próprio nome,conexos poderão, em seu próprio nome,conexos poderão, em seu próprio nome,conexos poderão, em seu próprio nome,conexos poderão, em seu próprio nome,
funcionar como assistente da acusaçãofuncionar como assistente da acusaçãofuncionar como assistente da acusaçãofuncionar como assistente da acusaçãofuncionar como assistente da acusação
nos crimes previstos no art. 184 do Códi-nos crimes previstos no art. 184 do Códi-nos crimes previstos no art. 184 do Códi-nos crimes previstos no art. 184 do Códi-nos crimes previstos no art. 184 do Códi-
go Penal, quando praticado em detri-go Penal, quando praticado em detri-go Penal, quando praticado em detri-go Penal, quando praticado em detri-go Penal, quando praticado em detri-
mento de qualquer de seus associados.mento de qualquer de seus associados.mento de qualquer de seus associados.mento de qualquer de seus associados.mento de qualquer de seus associados.

� Art. 530-H acrescido pela Lei nº
10.695, de 1º-7-2003.

Art. 530-I. Nos crimes em que caiba Nos crimes em que caiba Nos crimes em que caiba Nos crimes em que caiba Nos crimes em que caiba
ação penal pública incondicionada ouação penal pública incondicionada ouação penal pública incondicionada ouação penal pública incondicionada ouação penal pública incondicionada ou
condicionada, observar-se-ão as nor-condicionada, observar-se-ão as nor-condicionada, observar-se-ão as nor-condicionada, observar-se-ão as nor-condicionada, observar-se-ão as nor-
mas constantes dos arts. 530-B, 530-C,mas constantes dos arts. 530-B, 530-C,mas constantes dos arts. 530-B, 530-C,mas constantes dos arts. 530-B, 530-C,mas constantes dos arts. 530-B, 530-C,
530-D, 530-E, 530-F, 530-G e 530-H.530-D, 530-E, 530-F, 530-G e 530-H.530-D, 530-E, 530-F, 530-G e 530-H.530-D, 530-E, 530-F, 530-G e 530-H.530-D, 530-E, 530-F, 530-G e 530-H.

� Art. 530-I acrescido pela Lei nº
10.695, de 1º-7-2003.

CAPÍTULO V

DO PROCESSO SUMÁRIO

Art. 531. O processo das contraven-
ções terá forma sumária, iniciando-se
pelo auto de prisão em flagrante ou me-
diante portaria expedida pela autoridade
policial ou pelo juiz, de ofício ou a re-
querimento do Ministério Público.

Art. 532. No caso de prisão em fla-
grante, observar-se-á o disposto no ar-
tigo 304 e, quando for possível, o pre-
ceito do artigo 261, sendo ouvidas, no
máximo, três testemunhas.

� A redação do artigo acima transcri-
to restou prejudicada, face o artigo
129, I, da Constituição Federal de
1988.

Art. 533. Na portaria que der início ao
processo, a autoridade policial ou o
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juiz ordenará a citação do réu para se
ver processar até julgamento final, e
designará dia e hora para a inquirição
das testemunhas, cujo número não ex-
cederá de três.

§ 1º Se for desconhecido o paradeiro
do réu ou este se ocultar para evitar a
citação, esta será feita mediante edital,
com o prazo de cinco dias.

§ 2º Se o processo correr perante o juiz,
o órgão do Ministério Público será
cientificado do dia e da hora designa-
dos para a instrução.

§ 3º A inquirição de testemunhas será
precedida de qualificação do réu, se
este comparecer, e do respectivo termo
deverá constar a declaração do domicí-
lio, de acordo com o disposto no artigo
seguinte. Se o réu não comparecer, se-
rão ouvidas as testemunhas, presente o
defensor que lhe for nomeado.

§ 4º Depois de qualificado o réu, pro-
ceder-se-á à intimação a que se refere o
artigo seguinte.

� Dispositivo prejudicado pelo arti-
go 129, I, da Constituição Federal
de 1988.

Art. 534. O réu preso em flagrante,
quando se livrar solto, independentemen-
te de fiança, ou for admitido a prestá-la,
será, antes de posto em liberdade, intima-
do a declarar o domicílio onde será en-
contrado, no lugar da sede do juízo do
processo, para o efeito de intimação.

Art. 535. Lavrado o auto de prisão em
flagrante ou, no caso de processo inicia-
do em virtude de portaria expedida pela
autoridade policial, inquirida a última
testemunha, serão os autos remetidos ao
juiz competente, no prazo de dois dias.

§ 1º Se, porém, a contravenção deixar
vestígios ou for necessária produção de
outras provas, a autoridade procederá

desde logo às buscas, apreensões, exa-
mes, acareações ou outras diligências
necessárias.

§ 2º Todas as diligências deverão ficar
concluídas até cinco dias após a inqui-
rição da última testemunha.

Art. 536. Recebidos os autos da auto-
ridade policial, ou prosseguindo no
processo, se tiver sido por ele iniciado,
o juiz, depois de ouvido, dentro do
prazo improrrogável de vinte e quatro
horas, o órgão do Ministério Público,
procederá ao interrogatório do réu.

Art. 537. Interrogado o réu, ser-lhe-á
concedido, se o requerer, o prazo de
três dias para apresentar defesa, arrolar
testemunhas até o máximo de três e re-
querer diligências.

Parágrafo único. Não comparecendo o
réu, o prazo será concedido ao defen-
sor nomeado, se o requerer.

Art. 538. Após o tríduo para a defesa,
os autos serão conclusos ao juiz, que,
depois de sanadas as nulidades, man-
dará proceder às diligências indispen-
sáveis ao esclarecimento da verdade,
quer tenham sido requeridas, quer não,
e marcará para um dos oito dias se-
guintes a audiência de julgamento,
cientificados o Ministério Público, o
réu e seu defensor.

§ 1º Se o réu for revel, ou não for en-
contrado no domicílio indicado (artigos
533, § 3º, e 534), bastará para a realiza-
ção da audiência a intimação do defen-
sor nomeado ou por ele constituído.

§ 2º Na audiência, após a inquirição
das testemunhas de defesa, será dada a
palavra, sucessivamente, ao órgão do
Ministério Público e ao defensor do
réu ou a este, quando tiver sido admi-
tido a defender-se, pelo tempo de vin-
te minutos para cada um, prorrogável
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por mais dez, a critério do juiz, que em
seguida proferirá a sentença.

§ 3º Se o juiz não se julgar habilitado a
proferir decisão, ordenará que os autos
lhe sejam imediatamente conclusos e,
no prazo de cinco dias, dará sentença.

§ 4º Se, inquiridas as testemunhas de
defesa, o juiz reconhecer a necessidade
de acareação, reconhecimento ou outra
diligência, marcará para um dos cinco
dias seguintes a continuação do julga-
mento, determinando as providências
que o caso exigir.

Art. 539. Nos processos por crime a
que não for, ainda que alternativa-
mente, cominada a pena de reclusão,
recebida a queixa ou a denúncia, ob-
servado o disposto no artigo 395, feita
a intimação a que se refere o artigo
534, e ouvidas as testemunhas arrola-
das pelo querelante ou pelo Ministé-
rio Público, até o máximo de cinco,
prosseguir-se-á na forma do disposto
nos artigos 538 e seguintes.

§ 1º A defesa poderá arrolar até cinco
testemunhas.

§ 2º Ao querelante ou ao assistente
será, na audiência do julgamento, dada
a palavra pelo tempo de vinte minutos,
prorrogável por mais dez, devendo o
primeiro falar antes do órgão do Minis-
tério Público e o último depois.

§ 3º Se a ação for intentada por queixa,
observar-se-á o disposto no artigo 60,
III, salvo quando se tratar de crime de
ação pública (artigo 29).

Art. 540. No processo sumário, ob-
servar-se-á, no que lhe for aplicável, o
disposto no Capítulo I do Título I des-
te Livro.

� Arts. 394 a 405 deste Código.

CAPÍTULO VI

DO PROCESSO DE
RESTAURAÇÃO DE AUTOS

EXTRAVIADOS OU
DESTRUÍDOS

Art. 541. Os autos originais de proces-
so penal extraviados ou destruídos, em
primeira ou segunda instância, serão res-
taurados.

§ 1º Se existir e for exibida cópia autên-
tica ou certidão do processo, será uma
ou outra considerada como original.

§ 2º Na falta de cópia autêntica ou cer-
tidão do processo, o juiz mandará, de
ofício, ou a requerimento de qualquer
das partes, que:

a) o escrivão certifique o estado do
processo, segundo a sua lembrança,
e reproduza o que houver a respei-
to em seus protocolos e registros;

b) sejam requisitadas cópias do que
constar a respeito no Instituto Mé-
dico-Legal, no Instituto de Identifi-
cação e Estatística ou em estabeleci-
mentos congêneres, repartições pú-
blicas, penitenciárias ou cadeias;

c) as partes sejam citadas pessoalmente,
ou, se não forem encontradas, por
edital, com o prazo de dez dias, para
o processo de restauração dos autos.

§ 3º Proceder-se-á à restauração na pri-
meira instância, ainda que os autos se
tenham extraviado na segunda.

Art. 542. No dia designado, as partes
serão ouvidas, mencionando-se em ter-
mo circunstanciado os pontos em que
estiverem acordes e a exibição e a confe-
rência das certidões e mais reproduções
do processo apresentadas e conferidas.

Art. 543. O juiz determinará as dili-
gências necessárias para a restauração,
observando-se o seguinte:
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I – caso ainda não tenha sido proferida
a sentença, reinquirir-se-ão as testemu-
nhas, podendo ser substituídas as que
tiverem falecido ou se encontrarem em
lugar não sabido;
II – os exames periciais, quando possí-
vel, serão repetidos, e de preferência
pelos mesmos peritos;
III – a prova documental será reproduzida
por meio de cópia autêntica ou, quando
impossível, por meio de testemunhas;
IV – poderão também ser inquiridas so-
bre os atos do processo, que deverá ser
restaurado, as autoridades, os serven-
tuários, os peritos e mais pessoas que
tenham nele funcionado;
V – o Ministério Público e as partes po-
derão oferecer testemunhas e produzir
documentos, para provar o teor do pro-
cesso extraviado ou destruído.

Art. 544. Realizadas as diligências que,
salvo motivo de força maior, deverão
concluir-se dentro de vinte dias, serão
os autos conclusos para julgamento.

Parágrafo único. No curso do processo,
e depois de subirem os autos conclu-
sos para sentença, o juiz poderá, den-
tro em cinco dias, requisitar de autori-
dades ou de repartições todos os escla-
recimentos para a restauração.

Art. 545. Os selos e as taxas judiciá-
rias, já pagos nos autos originais, não
serão novamente cobrados.

Art. 546. Os causadores de extravio
de autos responderão pelas custas, em
dobro, sem prejuízo da responsabili-
dade criminal.

Art. 547. Julgada a restauração, os au-
tos respectivos valerão pelos originais.

Parágrafo único. Se no curso da restau-
ração aparecerem os autos originais,
nestes continuará o processo, apensos
a eles os autos da restauração.

Art. 548. Até à decisão que julgue res-
taurados os autos, a sentença condena-

tória em execução continuará a produ-
zir efeito, desde que conste da respec-
tiva guia arquivada na cadeia ou na pe-
nitenciária, onde o réu estiver cumprin-
do a pena, ou de registro que torne a
sua existência inequívoca.

CAPÍTULO VII

DO PROCESSO DE APLICAÇÃO
DE MEDIDA DE SEGURANÇA
POR FATO NÃO CRIMINOSO

Art. 549. Se a autoridade policial tiver
conhecimento de fato que, embora não
constituindo infração penal, possa de-
terminar a aplicação de medida de segu-
rança (Código Penal, artigos 14 e 27),
deverá proceder a inquérito, a fim de
apurá-lo e averiguar todos os elemen-
tos que possam interessar à verificação
da periculosidade do agente.

� Referência feita a dispositivos da
antiga Parte Geral do Código Pe-
nal, revogada pela Lei nº 7.209,
de 11-7-1984. Tratam da matéria,
atualmente, os arts. 17 e 31.

Art. 550. O processo será promovido
pelo Ministério Público, mediante reque-
rimento que conterá a exposição sucinta
do fato, as suas circunstâncias e todos os
elementos em que se fundar o pedido.

Art. 551. O juiz, ao deferir o requeri-
mento, ordenará a intimação do inte-
ressado para comparecer em juízo, a
fim de ser interrogado.

Art. 552. Após o interrogatório ou
dentro do prazo de dois dias, o interes-
sado ou seu defensor poderá oferecer
alegações.

Parágrafo único. O juiz nomeará defen-
sor ao interessado que não o tiver.

Art. 553. O Ministério Público, ao fa-
zer o requerimento inicial, e a defesa,
no prazo estabelecido no artigo ante-
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rior, poderão requerer exames, diligên-
cias e arrolar até três testemunhas.

Art. 554. Após o prazo de defesa ou a
realização dos exames e diligências or-
denados pelo juiz, de ofício ou a reque-
rimento das partes, será marcada audi-
ência, em que, inquiridas as testemu-
nhas e produzidas alegações orais pelo
órgão do Ministério Público e pelo de-
fensor, dentro de dez minutos para ca-
da um, o juiz proferirá sentença.

Parágrafo único. Se o juiz não se julgar
habilitado a proferir a decisão, designa-
rá, desde logo, outra audiência, que se
realizará dentro de cinco dias, para pu-
blicar a sentença.

Art. 555. Quando, instaurado proces-
so por infração penal, o juiz, absolven-
do ou impronunciando o réu, reconhe-
cer a existência de qualquer dos fatos
previstos no artigo 14 ou no artigo 27
do Código Penal, aplicar-lhe-á, se for
caso, medida de segurança.

� Referência feita a dispositivos da
antiga Parte Geral do Código Pe-
nal, revogada pela Lei nº 7.209,
de 11-7-1984. Tratam da matéria,
atualmente, os arts. 17 e 31.

TÍTULO III – DOS PROCESSOS
DE COMPETÊNCIA DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
E DOS

TRIBUNAIS DE APELAÇÃO

� Título totalmente revogado pela
Lei nº 8.658, de 26-5-1993.

CAPÍTULO I

DA INSTRUÇÃO

Arts. 556 a 560. Revogados. Lei nº
8.658, de 26-5-1993.

CAPÍTULO II

DO JULGAMENTO

Arts. 561 e 562. Revogados. Lei nº
8.658, de 26-5-1993.

LIVRO III: DAS NULIDADES E DOS

RECURSOS EM GERAL

TÍTULO I – DAS NULIDADES

Art. 563. Nenhum ato será declarado
nulo, se da nulidade não resultar preju-
ízo para a acusação ou para a defesa.

� Súmula nº 523 do STF.

Art. 564. A nulidade ocorrerá nos se-
guintes casos:

I – por incompetência, suspeição ou su-
borno do juiz;

� Arts. 69 a 91 e 252 a 256 deste
Código.

II – por ilegitimidade de parte;
III – por falta das fórmulas ou dos ter-
mos seguintes:

a) a denúncia ou a queixa e a repre-
sentação e, nos processos de con-
travenções penais, a portaria ou o
auto de prisão em flagrante;

� Arts. 26, 39, 43 e 531 deste Código.

b) o exame do corpo de delito nos cri-
mes que deixam vestígios, ressalva-
do o disposto no artigo 167;

c) a nomeação de defensor ao réu pre-
sente, que o não tiver, ou ao ausen-
te, e de curador ao menor de vinte e
um anos;

d) a intervenção do Ministério Público
em todos os termos da ação por ele
intentada e nos da intentada pela
parte ofendida, quando se tratar de
crime de ação pública;
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e) a citação do réu para ver-se processar,
o seu interrogatório, quando presen-
te, e os prazos concedidos à acusação
e à defesa;

f) a sentença de pronúncia, o libelo e
a entrega da respectiva cópia, com o
rol de testemunhas, nos processos
perante o Tribunal do Júri;

g) a intimação do réu para a sessão de
julgamento, pelo Tribunal do Júri,
quando a lei não permitir o julga-
mento à revelia;

h) a intimação das testemunhas arrola-
das no libelo e na contrariedade,
nos termos estabelecidos pela lei;

� Súmula nº 162 do STF.

i) a presença pelo menos de quinze
jurados para a constituição do júri;

j) o sorteio dos jurados do conselho
de sentença em número legal e sua
incomunicabilidade;

k) os quesitos e as respectivas respostas;
l) a acusação e a defesa, na sessão de

julgamento;
m)a sentença;
n) o recurso de ofício, nos casos em

que a lei o tenha estabelecido;
o) a intimação, nas condições estabele-

cidas pela lei, para ciência de senten-
ças e despachos de que caiba recurso;

p) no Supremo Tribunal Federal e nos
Tribunais de Apelação, o quorum
legal para o julgamento;

IV – por omissão de formalidade que
constitua elemento essencial do ato.

Parágrafo único. Ocorrerá ainda a nulida-
de, por deficiência dos quesitos ou das
suas respostas, e contradição entre estas.

� Súmula nº 156 do STF.

Art. 565. Nenhuma das partes poderá
argüir nulidade a que haja dado causa,
ou para que tenha concorrido, ou refe-
rente a formalidade cuja observância só
à parte contrária interesse.

Art. 566. Não será declarada a nulida-
de de ato processual que não houver
influído na apuração da verdade subs-
tancial ou na decisão da causa.

� Súmulas nos 352 e 366 do STF.

Art. 567. A incompetência do juízo
anula somente os atos decisórios, de-
vendo o processo, quando for declarada
a nulidade, ser remetido ao juiz compe-
tente.

Art. 568. A nulidade por ilegitimidade
do representante da parte poderá ser a
todo tempo sanada, mediante ratifica-
ção dos atos processuais.

Art. 569. As omissões da denúncia ou
da queixa, da representação, ou, nos
processos das contravenções penais,
da portaria ou do auto de prisão em fla-
grante, poderão ser supridas a todo o
tempo, antes da sentença final.

Art. 570. A falta ou a nulidade da cita-
ção, da intimação ou notificação estará
sanada, desde que o interessado compa-
reça, antes de o ato consumar-se, embo-
ra declare que o faz para o único fim de
argüi-la. O juiz ordenará, todavia, a sus-
pensão ou o adiamento do ato, quando
reconhecer que a irregularidade poderá
prejudicar direito da parte.

Art. 571. As nulidades deverão ser ar-
güidas:

I – as da instrução criminal dos proces-
sos da competência do júri, nos prazos
a que se refere o artigo 406;
II – as da instrução criminal dos proces-
sos de competência do juiz singular e
dos processos especiais, salvo os dos
Capítulos V e VII do Título II do Livro II,
nos prazos a que se refere o artigo 500;
III – as do processo sumário, no prazo a
que se refere o artigo 537, ou, se verifica-
das depois desse prazo, logo depois de
aberta a audiência e apregoadas as partes;
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IV – as do processo regulado no Capí-
tulo VII do Título II do Livro II, logo
depois de aberta a audiência;
V – as ocorridas posteriormente à pro-
núncia, logo depois de anunciado o
julgamento e apregoadas as partes (ar-
tigo 447);
VI – as de instrução criminal dos proces-
sos de competência do Supremo Tribu-
nal Federal e dos Tribunais de Apelação,
nos prazos a que se refere o artigo 500;
VII – se verificadas após a decisão da pri-
meira instância, nas razões de recurso ou
logo depois de anunciado o julgamento
do recurso e apregoadas as partes;
VIII – as do julgamento em plenário,
em audiência ou em sessão do tribu-
nal, logo depois de ocorrerem.

� Súmula nº 155 do STF.

� Arts. 531 a 540 e 549 a 555 deste
Código.

Art. 572. As nulidades previstas no ar-
tigo 564, III, d e e, segunda parte, g e h,
e IV, considerar-se-ão sanadas:

� Súmulas nos 155, 156 e 162 do STF.

I – se não forem argüidas, em tempo opor-
tuno, de acordo com o disposto no artigo
anterior;
II – se, praticado por outra forma, o ato
tiver atingido o seu fim;

� Súmula nº 366 do STF.

III – se a parte, ainda que tacitamente,
tiver aceito os seus efeitos.

Art. 573. Os atos, cuja nulidade não ti-
ver sido sanada, na forma dos artigos an-
teriores, serão renovados ou retificados.

§ 1º A nulidade de um ato, uma vez decla-
rada, causará a dos atos que dele direta-
mente dependam ou sejam conseqüência.

§ 2º O juiz que pronunciar a nulidade
declarará os atos a que ela se estende.

TÍTULO II – DOS RECURSOS EM
GERAL

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 574. Os recursos serão voluntári-
os, excetuando-se os seguintes casos,
em que deverão ser interpostos, de ofí-
cio, pelo juiz:

� Súmula nº 160 do STF.

I – da sentença que conceder habeas
corpus;
II – da que absolver desde logo o réu
com fundamento na existência de cir-
cunstância que exclua o crime ou isente
o réu de pena, nos termos do artigo 411.

Art. 575. Não serão prejudicados os
recursos que, por erro, falta ou omis-
são dos funcionários, não tiverem se-
guimento ou não forem apresentados
dentro do prazo.

Art. 576. O Ministério Público não
poderá desistir de recurso que haja in-
terposto.

Art. 577. O recurso poderá ser inter-
posto pelo Ministério Público, ou pelo
querelante, ou pelo réu, seu procura-
dor ou seu defensor.

Parágrafo único. Não se admitirá, entretan-
to, recurso da parte que não tiver interesse
na reforma ou modificação da decisão.

Art. 578. O recurso será interposto por
petição ou por termo nos autos, assinado
pelo recorrente ou por seu representante.

§ 1º Não sabendo ou não podendo o
réu assinar o nome, o termo será assi-
nado por alguém, a seu rogo, na pre-
sença de duas testemunhas.

§ 2º A petição de interposição de recur-
so, com o despacho do juiz, será, até o
dia seguinte ao último do prazo, entre-
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gue ao escrivão, que certificará no ter-
mo da juntada a data da entrega.

§ 3º Interposto por termo o recurso, o es-
crivão, sob pena de suspensão por dez a
trinta dias, fará conclusos os autos ao juiz,
até o dia seguinte ao último do prazo.

Art. 579. Salvo a hipótese de má-fé, a
parte não será prejudicada pela inter-
posição de um recurso por outro.

Parágrafo único. Se o juiz, desde logo, re-
conhecer a impropriedade do recurso in-
terposto pela parte, mandará processá-lo
de acordo com o rito do recurso cabível.

Art. 580. No caso de concurso de
agentes (Código Penal, artigo 25), a de-
cisão do recurso interposto por um dos
réus, se fundado em motivos que não
sejam de caráter exclusivamente pes-
soal, aproveitará aos outros.

� Referência feita a dispositivo da
antiga Parte Geral do Código Pe-
nal, revogada pela Lei nº 7.209,
de 11-7-1984. Trata, atualmente,
da matéria, o art. 29.

CAPÍTULO II

DO RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO

Art. 581. Caberá recurso, no sentido es-
trito, da decisão, despacho ou sentença:

I – que não receber a denúncia ou a queixa;
II – que concluir pela incompetência do
juízo;
III – que julgar procedentes as exce-
ções, salvo a de suspeição;
IV – que pronunciar ou impronunciar o
réu;
V – que conceder, negar, arbitrar, cas-
sar ou julgar inidônea a fiança, indefe-
rir requerimento de prisão preventiva
ou revogá-la, conceder liberdade provi-
sória ou relaxar a prisão em flagrante;

VI – que absolver o réu, nos casos do
artigo 411;
VII – que julgar quebrada a fiança ou
perdido o seu valor;
VIII – que decretar a prescrição ou jul-
gar, por outro modo, extinta a punibili-
dade;
IX – que indeferir o pedido de reconhe-
cimento da prescrição ou de outra cau-
sa extintiva da punibilidade;
X – que conceder ou negar a ordem de
habeas corpus;
XI – que conceder, negar ou revogar a
suspensão condicional da pena;
XII – que conceder, negar ou revogar li-
vramento condicional;
XIII – que anular o processo da instru-
ção criminal, no todo ou em parte;
XIV – que incluir jurado na lista geral
ou desta o excluir;
XV – que denegar a apelação ou a jul-
gar deserta;
XVI – que ordenar a suspensão do pro-
cesso, em virtude de questão prejudicial;
XVII – que decidir sobre a unificação
de penas;
XVIII – que decidir o incidente de falsidade;
XIX – que decretar medida de seguran-
ça, depois de transitar a sentença em
julgado;
XX – que impuser medida de seguran-
ça por transgressão de outra;
XXI – que mantiver ou substituir a medi-
da de segurança, nos casos do artigo 774;
XXII – que revogar a medida de segurança;
XXIII – que deixar de revogar a medida
de segurança, nos casos em que a lei
admita a revogação;
XXIV – que converter a multa em de-
tenção ou em prisão simples.

� Art. 689 deste Código.

Art. 582. Os recursos serão sempre
para o Tribunal de Apelação, salvo nos
casos dos nos V, X e XIV.

Parágrafo único. O recurso, no caso do
nº XIV, será para o presidente do Tri-
bunal de Apelação.
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Art. 583. Subirão nos próprios autos
os recursos:

I – quando interpostos de ofício;
II – nos casos do artigo 581, I, III, IV, VI,
VIII e X;
III – quando o recurso não prejudicar o
andamento do processo.

Parágrafo único. O recurso da pronúncia
subirá em traslado, quando, havendo
dois ou mais réus, qualquer deles se con-
formar com a decisão ou todos não tive-
rem sido ainda intimados da pronúncia.

Art. 584. Os recursos terão efeito sus-
pensivo nos casos de perda da fiança,
de concessão de livramento condicional
e dos nos XV, XVII e XXIV do artigo 581.

§ 1º Ao recurso interposto de sentença
de impronúncia ou no caso do nº VIII
do artigo 581, aplicar-se-á o disposto
nos artigos 596 e 598.

� Súmula nº 210 do STF.

§ 2º O recurso da pronúncia suspende-
rá tão-somente o julgamento.

§ 3º O recurso do despacho que julgar que-
brada a fiança suspenderá unicamente o
efeito de perda da metade do seu valor.

Art. 585. O réu não poderá recorrer
da pronúncia senão depois de preso,
salvo se prestar fiança, nos casos em
que a lei a admitir.

Art. 586. O recurso voluntário poderá
ser interposto no prazo de cinco dias.

� Súmula nº 319 do STF.

Parágrafo único. No caso do artigo 581,
XIV, o prazo será de vinte dias, conta-
do da data da publicação definitiva da
lista de jurados.

Art. 587. Quando o recurso houver
de subir por instrumento, a parte indi-
cará, no respectivo termo, ou em re-

querimento avulso, as peças dos autos
de que pretenda traslado.

Parágrafo único. O traslado será extraí-
do, conferido e concertado no prazo de
cinco dias, e dele constarão sempre a
decisão recorrida, a certidão de sua in-
timação, se por outra forma não for
possível verificar-se a oportunidade do
recurso, e o termo de interposição.

Art. 588. Dentro de dois dias, conta-
dos da interposição do recurso, ou do
dia em que o escrivão, extraído o trasla-
do, o fizer com vista ao recorrente, este
oferecerá as razões e, em seguida, será
aberta vista ao recorrido por igual prazo.

Parágrafo único. Se o recorrido for o
réu, será intimado do prazo na pessoa
do defensor.

Art. 589. Com a resposta do recorrido
ou sem ela, será o recurso concluso ao
juiz, que, dentro de dois dias, reforma-
rá ou sustentará o seu despacho, man-
dando instruir o recurso com os trasla-
dos que lhe parecerem necessários.

Parágrafo único. Se o juiz reformar o
despacho recorrido, a parte contrária,
por simples petição, poderá recorrer da
nova decisão, se couber recurso, não
sendo mais lícito ao juiz modificá-la.
Neste caso, independentemente de no-
vos arrazoados, subirá o recurso nos
próprios autos ou em traslado.

Art. 590. Quando for impossível ao es-
crivão extrair o traslado no prazo da lei,
poderá o juiz prorrogá-lo até o dobro.

Art. 591. Os recursos serão apresenta-
dos ao juiz ou tribunal ad quem, dentro
de cinco dias da publicação da respos-
ta do juiz a quo, ou entregues ao Cor-
reio dentro do mesmo prazo.

Art. 592. Publicada a decisão do juiz ou do
tribunal ad quem, deverão os autos ser de-
volvidos, dentro de cinco dias, ao juiz a quo.
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CAPÍTULO III

DA APELAÇÃO

Art. 593. Caberá apelação no prazo de
cinco dias:

I – das sentenças definitivas de condena-
ção ou absolvição proferidas por juiz sin-
gular;
II – das decisões definitivas, ou com força de
definitivas, proferidas por juiz singular nos
casos não previstos no Capítulo anterior;
III – das decisões do Tribunal do Júri,
quando:

a) ocorrer nulidade posterior à pronúncia;
b) for a sentença do juiz-presidente

contrária à lei expressa ou à decisão
dos jurados;

c) houver erro ou injustiça no tocante
à aplicação da pena ou da medida
de segurança;

d) for a decisão dos jurados manifesta-
mente contrária à prova dos autos.

§ 1º Se a sentença do juiz-presidente for
contrária à lei expressa ou divergir das
respostas dos jurados aos quesitos, o tri-
bunal ad quem fará a devida retificação.

§ 2º Interposta a apelação com funda-
mento no nº III, c, deste artigo, o tribu-
nal ad quem, se lhe der provimento, re-
tificará a aplicação da pena ou da medi-
da de segurança.

§ 3º Se a apelação se fundar no nº III, d,
deste artigo, e o tribunal ad quem se
convencer de que a decisão dos jurados
é manifestamente contrária à prova dos
autos, dar-lhe-á provimento para sujei-
tar o réu a novo julgamento; não se ad-
mite, porém, pelo mesmo motivo, se-
gunda apelação.

§ 4º Quando cabível a apelação, não
poderá ser usado o recurso em sentido
estrito, ainda que somente de parte da
decisão se recorra.

Art. 594. O réu não poderá apelar sem
recolher-se à prisão, ou prestar fiança,
salvo se for primário e de bons antece-
dentes, assim reconhecido na sentença
condenatória, ou condenado por crime
de que se livre solto.

� Súmula nº 393 do STF.

Art. 595. Se o réu condenado fugir
depois de haver apelado, será declara-
da deserta a apelação.

Art. 596. A apelação da sentença ab-
solutória não impedirá que o réu seja
posto imediatamente em liberdade.

Parágrafo único. A apelação não sus-
penderá a execução da medida de se-
gurança aplicada provisoriamente.

Art. 597. A apelação de sentença conde-
natória terá efeito suspensivo, salvo o dis-
posto no artigo 393, a aplicação provisória
de interdições de direitos e de medidas de
segurança (artigos 374 e 378), e o caso de
suspensão condicional de pena.

Art. 598. Nos crimes de competência
do Tribunal do Júri, ou do juiz singular,
se da sentença não for interposta apela-
ção pelo Ministério Público no prazo le-
gal, o ofendido ou qualquer das pessoas
enumeradas no artigo 31, ainda que não
se tenha habilitado como assistente, po-
derá interpor apelação, que não terá, po-
rém, efeito suspensivo.

� Súmulas nos 210 e 448 do STF.

Parágrafo único. O prazo para interpo-
sição desse recurso será de quinze dias
e correrá do dia em que terminar o do
Ministério Público.

Art. 599. As apelações poderão ser in-
terpostas quer em relação a todo o jul-
gado, quer em relação a parte dele.

� Súmula nº 160 do STF.

Art. 600. Assinado o termo de apela-
ção, o apelante e, depois dele, o apela-
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do terão o prazo de oito dias cada um
para oferecer razões, salvo nos proces-
sos de contravenção, em que o prazo
será de três dias.

§ 1º Se houver assistente, este arrazoa-
rá, no prazo de três dias, após o Minis-
tério Público.

§ 2º Se a ação penal for movida pela par-
te ofendida, o Ministério Público terá
vista dos autos, no prazo do parágrafo
anterior.

§ 3º Quando forem dois ou mais os apelan-
tes ou apelados, os prazos serão comuns.

§ 4º Se o apelante declarar, na petição
ou no termo, ao interpor a apelação,
que deseja arrazoar na superior instân-
cia serão os autos remetidos ao tribunal
ad quem onde será aberta vista às par-
tes, observados os prazos legais, notifi-
cadas as partes pela publicação oficial.

Art. 601. Findos os prazos para ra-
zões, os autos serão remetidos à ins-
tância superior, com as razões ou sem
elas, no prazo de cinco dias, salvo no
caso do artigo 603, segunda parte, em
que o prazo será de trinta dias.

§ 1º Se houver mais de um réu, e não
houverem todos sido julgados, ou não ti-
verem todos apelado, caberá ao apelante
promover extração do traslado dos autos,
o qual deverá ser remetido à instância su-
perior no prazo de trinta dias, contado da
data da entrega das últimas razões de
apelação, ou do vencimento do prazo
para a apresentação das do apelado.

§ 2º As despesas do traslado correrão
por conta de quem o solicitar, salvo se
o pedido for de réu pobre ou do Minis-
tério Público.

Art. 602. Os autos serão, dentro dos
prazos do artigo anterior, apresentados
ao tribunal ad quem ou entregues ao
Correio, sob registro.

Art. 603. A apelação subirá nos autos
originais e, a não ser no Distrito Fede-
ral e nas comarcas que forem sede de
Tribunal de Apelação, ficará em cartó-
rio traslado dos termos essenciais do
processo referidos no artigo 564, III.

Arts. 604 a 606. Revogados. Lei nº
263, de 23-2-1948.

CAPÍTULO IV

DO PROTESTO POR NOVO JÚRI

Art. 607. O protesto por novo júri é
privativo da defesa, e somente se admi-
tirá quando a sentença condenatória
for de reclusão por tempo igual ou su-
perior a vinte anos, não podendo em
caso algum ser feito mais de uma vez.

§ 1º Não se admitirá protesto por novo
júri, quando a pena for imposta em
grau de apelação (artigo 606).

§ 2º O protesto invalidará qualquer ou-
tro recurso interposto e será feito na
forma e nos prazos estabelecidos para
interposição da apelação.

§ 3º No novo julgamento não servirão jura-
dos que tenham tomado parte no primeiro.

� Súmula nº 206 do STF.

Art. 608. O protesto por novo júri não
impedirá a interposição da apelação, quan-
do, pela mesma sentença, o réu tiver sido
condenado por outro crime, em que não
caiba aquele protesto. A apelação, entre-
tanto, ficará suspensa, até a nova decisão
provocada pelo protesto.

CAPÍTULO V

DO PROCESSO E DO
JULGAMENTO DOS RECURSOS

EM SENTIDO ESTRITO
E DAS APELAÇÕES, NOS

TRIBUNAIS DE APELAÇÃO

Art. 609. Os recursos, apelações e em-
bargos serão julgados pelos Tribunais
de Justiça, câmaras ou turmas criminais,
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de acordo com a competência estabele-
cida nas leis de organização judiciária.

Parágrafo único. Quando não for unâni-
me a decisão de segunda instância, des-
favorável ao réu, admitem-se embargos
infringentes e de nulidade, que poderão
ser opostos dentro de dez dias, a contar
da publicação de acórdão, na forma do
artigo 613. Se o desacordo for parcial, os
embargos serão restritos à matéria obje-
to de divergência.

� Súmula nº 393 do STF.

Art. 610. Nos recursos em sentido es-
trito, com exceção do de habeas corpus,
e nas apelações interpostas das senten-
ças em processo de contravenção ou de
crime a que a lei comine pena de deten-
ção, os autos irão imediatamente com
vista ao procurador-geral pelo prazo de
cinco dias, e, em seguida, passarão, por
igual prazo, ao relator, que pedirá desig-
nação de dia para o julgamento.

Parágrafo único. Anunciado o julgamen-
to pelo presidente, e apregoadas as par-
tes, com a presença destas ou à sua reve-
lia, o relator fará a exposição do feito e,
em seguida, o presidente concederá, pe-
lo prazo de dez minutos, a palavra aos
advogados ou às partes que a solicitarem
e ao procurador-geral, quando o reque-
rer, por igual prazo.

Art. 611. Revogado. Decreto-Lei nº
552, de 25-4-1969.

Art. 612. Os recursos de habeas
corpus, designado o relator, serão jul-
gados na primeira sessão.

Art. 613. As apelações interpostas das
sentenças proferidas em processos por
crime a que a lei comine pena de reclu-
são, deverão ser processadas e julgadas
pela forma estabelecida no artigo 610,
com as seguintes modificações:

I – exarado o relatório nos autos, passa-
rão estes ao revisor, que terá igual pra-
zo para o exame do processo e pedirá
designação de dia para o julgamento;
II – os prazos serão ampliados ao dobro;
III – o tempo para os debates será de
um quarto de hora.

Art. 614. No caso de impossibilidade
de observância de qualquer dos pra-
zos marcados nos artigos 610 e 613, os
motivos da demora serão declarados
nos autos.

Art. 615. O tribunal decidirá por
maioria de votos.

§ 1º Havendo empate de votos no jul-
gamento de recursos, se o presidente
do tribunal, câmara ou turma, não ti-
ver tomado parte na votação, proferirá
o voto de desempate; no caso contrá-
rio, prevalecerá a decisão mais favorá-
vel ao réu.

§ 2º O acórdão será apresentado à
conferência na primeira sessão se-
guinte à do julgamento, ou no prazo
de duas sessões, pelo juiz incumbido
de lavrá-lo.

Art. 616. No julgamento das apela-
ções poderá o tribunal, câmara ou tur-
ma proceder a novo interrogatório do
acusado, reinquirir testemunhas ou de-
terminar outras diligências.

Art. 617. O tribunal, câmara ou turma
atenderá nas suas decisões ao disposto
nos artigos 383, 386 e 387, no que for
aplicável, não podendo, porém, ser agra-
vada a pena, quando somente o réu hou-
ver apelado da sentença.

� Súmulas nºs 160 e 525 do STF.

Art. 618. Os regimentos dos Tribu-
nais de Apelação estabelecerão as nor-
mas complementares para o processo e
julgamento dos recursos e apelações.
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CAPÍTULO VI

DOS EMBARGOS

Art. 619. Aos acórdãos proferidos pelos
Tribunais de Apelação, câmaras ou tur-
mas, poderão ser opostos embargos de
declaração, no prazo de dois dias contado
da sua publicação, quando houver na sen-
tença ambigüidade, obscuridade, contra-
dição ou omissão.

Art. 620. Os embargos de declaração
serão deduzidos em requerimento de
que constem os pontos em que o acór-
dão é ambíguo, obscuro, contraditório
ou omisso.

§ 1º O requerimento será apresentado
pelo redator e julgado, independente-
mente de revisão, na primeira sessão.

§ 2º Se não preenchidas as condições
enumeradas neste artigo, o relator in-
deferirá desde logo o requerimento.

� Art. 609, deste Código.

CAPÍTULO VII

DA REVISÃO

Art. 621. A revisão dos processos fin-
dos será admitida:

� Súmula nº 393 do STF.

I – quando a sentença condenatória for
contrária ao texto expresso da lei penal
ou à evidência dos autos;
II – quando a sentença condenatória se
fundar em depoimentos, exames ou
documentos comprovadamente falsos;
III – quando, após a sentença, se descobri-
rem novas provas de inocência do conde-
nado ou de circunstância que determine
ou autorize diminuição especial da pena.

Art. 622. A revisão poderá ser reque-
rida em qualquer tempo, antes da ex-
tinção da pena ou após.

Parágrafo único. Não será admissível a
reiteração do pedido, salvo se fundado
em novas provas.

Art. 623. A revisão poderá ser pedida
pelo próprio réu ou por procurador legal-
mente habilitado ou, no caso de morte
do réu, pelo cônjuge, ascendente, des-
cendente ou irmão.

� Súmula nº 393 do STF.

Art. 624. As revisões criminais serão
processadas e julgadas:

I – pelo Supremo Tribunal Federal, quan-
to às condenações por ele proferidas;
II – pelo Tribunal Federal de Recursos,
Tribunais de Justiça ou de Alçada, nos
demais casos.

� A Constituição Federal de 1988 ex-
tinguiu o Tribunal Federal de Recur-
sos e criou o Superior Tribunal de
Justiça, que absorveu a competên-
cia daquele, na seguinte conformi-
dade:  “Art. 105. Compete ao Su-
perior Tribunal de Justiça: I – pro-
cessar e julgar originariamente: ...
e) as revisões criminais e as ações
rescisórias de seus julgados”.

§ 1º No Supremo Tribunal Federal e no
Tribunal Federal de Recursos o processo e
julgamento obedecerão ao que for estabe-
lecido no respectivo regimento interno.

§ 2º Nos Tribunais de Justiça ou de Alça-
da, o julgamento será efetuado pelas câ-
maras ou turmas criminais, reunidas em
sessão conjunta, quando houver mais de
uma, e, no caso contrário, pelo tribunal
pleno.

§ 3º Nos tribunais onde houver quatro
ou mais câmaras ou turmas criminais,
poderão ser constituídos dois ou mais
grupos de câmaras ou turmas para o jul-
gamento de revisão, obedecido o que
for estabelecido no respectivo regimen-
to interno.
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Art. 625. O requerimento será distribu-
ído a um relator e a um revisor, devendo
funcionar como relator um desembarga-
dor que não tenha pronunciado decisão
em qualquer fase do processo.

§ 1º O requerimento será instruído com
a certidão de haver passado em julgado
a sentença condenatória e com as peças
necessárias à comprovação dos fatos ar-
güidos.

§ 2º O relator poderá determinar que
se apensem os autos originais, se daí
não advier dificuldade à execução nor-
mal da sentença.

§ 3º Se o relator julgar insuficientemen-
te instruído o pedido e inconveniente
ao interesse da justiça que se apensem
os autos originais, indeferi-lo-á in
limine, dando recurso para as câmaras
reunidas ou para o tribunal, conforme
o caso (artigo 624, parágrafo único).

� A referência ao art. 624, parágra-
fo único, ficou prejudicada face à
redação dada a este artigo pelo
Decreto-Lei nº 504, de 18-3-1969.

§ 4º Interposto o recurso por petição e
independentemente de termo, o relator
apresentará o processo em mesa para o
julgamento e o relatará, sem tomar par-
te na discussão.

§ 5º Se o requerimento não for indefe-
rido in limine, abrir-se-á vista dos autos
ao procurador-geral, que dará parecer
no prazo de dez dias. Em seguida, exa-
minados os autos, sucessivamente, em
igual prazo, pelo relator e revisor, jul-
gar-se-á o pedido na sessão que o pre-
sidente designar.

Art. 626. Julgando procedente a revi-
são, o tribunal poderá alterar a classifi-
cação da infração, absolver o réu, mo-
dificar a pena ou anular o processo.

Parágrafo único. De qualquer maneira,
não poderá ser agravada a pena impos-
ta pela decisão revista.

Art. 627. A absolvição implicará o
restabelecimento de todos os direitos
perdidos em virtude da condenação,
devendo o tribunal, se for caso, impor
a medida de segurança cabível.

Art. 628. Os regimentos internos dos
Tribunais de Apelação estabelecerão as
normas complementares para o proces-
so e julgamento das revisões criminais.

Art. 629. À vista da certidão do acór-
dão que cassar a sentença condenató-
ria, o juiz mandará juntá-la imediata-
mente aos autos, para inteiro cumpri-
mento da decisão.

Art. 630. O Tribunal, se o interessado
o requerer, poderá reconhecer o direi-
to a uma justa indenização pelos prejuí-
zos sofridos.

§ 1º Por essa indenização, que será li-
quidada no juízo cível, responderá a
União, se a condenação tiver sido pro-
ferida pela justiça do Distrito Federal
ou de Território, ou o Estado, se o tiver
sido pela respectiva justiça.

§ 2º A indenização não será devida:

a) se o erro ou a injustiça da condena-
ção proceder de ato ou falta imputá-
vel ao próprio impetrante, como a
confissão ou a ocultação de prova
em seu poder;

b) se a acusação houver sido mera-
mente privada.

Art. 631. Quando, no curso da revi-
são, falecer a pessoa, cuja condenação
tiver de ser revista, o presidente do tri-
bunal nomeará curador para a defesa.

CAPÍTULO VIII

DO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO

Arts. 632 a 636. Revogados. Lei nº
3.396, de 2-6-1958.
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� Lei nº 8.038, de 28-5-90, que dis-
põe sobre as normas procedimen-
tais para os processos que especi-
fica perante o STJ e o STF.

Arts. 637. O recurso extraordinário não
tem efeito suspensivo, e uma vez arrazoa-
dos pelo recorrido os autos do translado,
os originais baixarão à primeira instância,
para a execução da sentença.

� Nas causas criminais, o prazo de in-
terposição de recurso extraordiná-
rio é de quinze dias, conforme art.
26 da Lei nº 8.038, de 28-5-1990.

Art. 638. O recurso extraordinário
será processado e julgado no Supremo
Tribunal Federal na forma estabelecida
pelo respectivo regimento interno.

CAPÍTULO IX

DA CARTA TESTEMUNHÁVEL

Art. 639. Dar-se-á carta testemunhável:

I – da decisão que denegar o recurso;
II – da que, admitindo embora o recur-
so, obstar à sua expedição e seguimen-
to para o juízo ad quem.

Art. 640. A carta testemunhável será
requerida ao escrivão, ou ao secretário
do tribunal, conforme o caso, nas qua-
renta e oito horas seguintes ao despa-
cho que denegar o recurso, indicando
o requerente as peças do processo que
deverão ser trasladadas.

Art. 641. O escrivão, ou o secretário
do tribunal, dará recibo da petição à par-
te e, no prazo máximo de cinco dias, no
caso de recurso no sentido estrito, ou de
sessenta dias, no caso de recurso extra-
ordinário, fará entrega da carta, devida-
mente conferida e concertada.

Art. 642. O escrivão, ou o secretário do
tribunal, que se negar a dar o recibo, ou
deixar de entregar, sob qualquer pretex-

to, o instrumento, será suspenso por trin-
ta dias. O juiz, ou o presidente do Tribu-
nal de Apelação, em face de representa-
ção do testemunhante, imporá a pena e
mandará que seja extraído o instrumen-
to, sob a mesma sanção, pelo substituto
do escrivão ou do secretário do tribunal.
Se o testemunhante não for atendido,
poderá reclamar ao presidente do tribu-
nal ad quem, que avocará os autos, para
o efeito do julgamento do recurso e im-
posição da pena.

Art. 643. Extraído e autuado o instru-
mento, observar-se-á o disposto nos ar-
tigos 588 a 592, no caso de recurso em
sentido estrito, ou o processo estabele-
cido para o recurso extraordinário, se
deste se tratar.

Art. 644. O tribunal, câmara ou turma a
que competir o julgamento da carta, se
desta tomar conhecimento, mandará pro-
cessar o recurso, ou, se estiver suficiente-
mente instruída, decidirá logo, de meritis.

Art. 645. O processo da carta teste-
munhável na instância superior seguirá
o processo do recurso denegado.

Art. 646. A carta testemunhável não
terá efeito suspensivo.

CAPÍTULO X

DO HABEAS CORPUS
E SEU PROCESSO

� Art. 5º, LXVIII, da Constituição Fe-
deral de 1988.

Art. 647. Dar-se-á habeas corpus sem-
pre que alguém sofrer ou se achar na
iminência de sofrer violência ou coação
ilegal na sua liberdade de ir e vir, salvo
nos casos de punição disciplinar.

� Súmula nº 395 do STF.

Art. 648. A coação considerar-se-á
ilegal:



C
DI

GO
 D

E 
PR

OC
ES

SO
 P

EN
AL

685

CÓ
D

IG
O

 D
E 

PR
O

CE
SS

O
 P

EN
AL
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I – quando não houver justa causa;
II – quando alguém estiver preso por
mais tempo do que determina a lei;
III – quando quem ordenar a coação
não tiver competência para fazê-lo;
IV – quando houver cessado o motivo
que autorizou a coação;
V – quando não for alguém admitido a
prestar fiança, nos casos em que a lei a
autoriza;
VI – quando o processo for manifesta-
mente nulo;

� Arts. 563 a 573 deste Código.

VII – quando extinta a punibilidade.

Art. 649. O juiz ou o tribunal, dentro
dos limites da sua jurisdição, fará pas-
sar imediatamente a ordem impetrada,
nos casos em que tenha cabimento,
seja qual for a autoridade coatora.

Art. 650. Competirá conhecer, origina-
riamente, do pedido de habeas corpus:

I – ao Supremo Tribunal Federal, nos
casos previstos no artigo 101, I, g, da
Constituição;
II – aos Tribunais de Apelação, sempre
que os atos de violência ou coação fo-
rem atribuídos aos governadores ou in-
terventores dos Estados ou Territórios e
ao prefeito do Distrito Federal, ou a seus
secretários, ou aos chefes de Polícia.

§ 1º A competência do juiz cessará
sempre que a violência ou coação pro-
vier de autoridade judiciária de igual
ou superior jurisdição.

� Súmula nº 606 do STF.

§ 2º Não cabe o habeas corpus contra a
prisão administrativa, atual ou iminente,
dos responsáveis por dinheiro ou valor
pertencente à Fazenda Pública, alcança-
dos ou omissos em fazer o seu recolhi-
mento nos prazos legais, salvo se o pedi-
do for acompanhado de prova de quita-

ção ou de depósito do alcance verificado,
ou se a prisão exceder o prazo legal.

Art. 651. A concessão do habeas
corpus não obstará, nem porá termo ao
processo, desde que este não esteja em
conflito com os fundamentos daquela.

Art. 652. Se o habeas corpus for con-
cedido em virtude de nulidade do pro-
cesso, este será renovado.

Art. 653. Ordenada a soltura do paci-
ente em virtude de habeas corpus, será
condenada nas custas a autoridade que,
por má-fé ou evidente abuso de poder,
tiver determinado a coação.

Parágrafo único. Neste caso, será reme-
tida ao Ministério Público cópia das
peças necessárias para ser promovida a
responsabilidade da autoridade.

Art. 654. O habeas corpus poderá ser
impetrado por qualquer pessoa, em seu
favor ou de outrem, bem como pelo
Ministério Público.

§ 1º A petição de habeas corpus conterá:

a) o nome da pessoa que sofre ou está
ameaçada de sofrer violência ou co-
ação e o de quem exercer a violên-
cia, coação ou ameaça;

b) a declaração da espécie de cons-
trangimento ou, em caso de simples
ameaça de coação, as razões em
que funda o seu temor;

c) a assinatura do impetrante, ou de al-
guém a seu rogo, quando não sou-
ber ou não puder escrever, e a desig-
nação das respectivas residências.

§ 2º Os juízes e os tribunais têm compe-
tência para expedir de ofício ordem de
habeas corpus, quando no curso de pro-
cesso verificarem que alguém sofre ou
está na iminência de sofrer coação ilegal.

Art. 655. O carcereiro ou o diretor da
prisão, o escrivão, o oficial de justiça
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ou a autoridade judiciária ou policial
que embaraçar ou procrastinar a expe-
dição de ordem de habeas corpus, as
informações sobre a causa da prisão, a
condução e apresentação do paciente,
ou a sua soltura, será multado na quan-
tia de duzentos mil-réis a um conto de
réis, sem prejuízo das penas em que
incorrer. As multas serão impostas pelo
juiz do tribunal que julgar o habeas
corpus, salvo quando se tratar de auto-
ridade judiciária, caso em que caberá
ao Supremo Tribunal Federal ou ao Tri-
bunal de Apelação impor as multas.

Art. 656. Recebida a petição de habeas
corpus, o juiz, se julgar necessário, e es-
tiver preso o paciente, mandará que este
lhe seja imediatamente apresentado em
dia e hora que designar.

Parágrafo único. Em caso de desobedi-
ência, será expedido mandado de pri-
são contra o detentor, que será proces-
sado na forma da lei, e o juiz providen-
ciará para que o paciente seja tirado da
prisão e apresentado em juízo.

Art. 657. Se o paciente estiver preso,
nenhum motivo escusará a sua apre-
sentação, salvo:

I – grave enfermidade do paciente;
II – não estar ele sob a guarda da pes-
soa a quem se atribui a detenção;
III – se o comparecimento não tiver
sido determinado pelo juiz ou pelo tri-
bunal.

Parágrafo único. O juiz poderá ir ao lo-
cal em que o paciente se encontrar, se
este não puder ser apresentado por
motivo de doença.

Art. 658. O detentor declarará à or-
dem de quem o paciente estiver preso.

Art. 659. Se o juiz ou o tribunal verifi-
car que já cessou a violência ou coação
ilegal, julgará prejudicado o pedido.

Art. 660. Efetuadas as diligências, e
interrogado o paciente, o juiz decidirá,
fundamentadamente, dentro de vinte e
quatro horas.

§ 1º Se a decisão for favorável ao paci-
ente, será logo posto em liberdade, sal-
vo se por outro motivo dever ser manti-
do na prisão.

§ 2º Se os documentos que instruírem a
petição evidenciarem a ilegalidade da co-
ação, o juiz ou o tribunal ordenará que
cesse imediatamente o constrangimento.

� Súmula nº 431 do STF.

§ 3º Se a ilegalidade decorrer do fato de
não ter sido o paciente admitido a pres-
tar fiança, o juiz arbitrará o valor desta,
que poderá ser prestada perante ele, re-
metendo, neste caso, à autoridade os
respectivos autos, para serem anexados
aos do inquérito policial ou aos do pro-
cesso judicial.

§ 4º Se a ordem de habeas corpus for
concedida para evitar ameaça de violên-
cia ou coação ilegal, dar-se-á ao pacien-
te salvo-conduto assinado pelo juiz.

§ 5º Será incontinenti enviada cópia da
decisão à autoridade que tiver ordenado
a prisão ou tiver o paciente à sua dispo-
sição, a fim de juntar-se aos autos do
processo.

§ 6º Quando o paciente estiver preso em
lugar que não seja o da sede do juízo ou
do tribunal que conceder a ordem, o al-
vará de soltura será expedido pelo telé-
grafo, se houver, observadas as formali-
dades estabelecidas no artigo 289, pará-
grafo único, in fine, ou por via postal.

Art. 661. Em caso de competência origi-
nária do Tribunal de Apelação, a petição
de habeas corpus será apresentada ao se-
cretário, que a enviará imediatamente ao
presidente do tribunal, ou da câmara cri-
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minal, ou da turma, que estiver reunida,
ou primeiro tiver de reunir-se.

Art. 662. Se a petição contiver os re-
quisitos do artigo 654, § 1º, o presiden-
te, se necessário, requisitará da autori-
dade indicada como coatora informa-
ções por escrito. Faltando, porém, qual-
quer daqueles requisitos, o presidente
mandará preenchê-lo, logo que lhe for
apresentada a petição.

Art. 663. As diligências do artigo an-
terior não serão ordenadas, se o presi-
dente entender que o habeas corpus
deva ser indeferido in limine. Nesse
caso, levará a petição ao tribunal, câ-
mara ou turma, para que delibere a
respeito.

Art. 664. Recebidas as informações, ou
dispensadas, o habeas corpus será julga-
do na primeira sessão, podendo, entre-
tanto, adiar-se o julgamento para a ses-
são seguinte.

Parágrafo único. A decisão será tomada
por maioria de votos. Havendo empate,
se o presidente não tiver tomado parte
na votação, proferirá voto de desempa-
te; no caso contrário, prevalecerá a de-
cisão mais favorável ao paciente.

Art. 665. O secretário do tribunal la-
vrará a ordem que, assinada pelo presi-
dente do tribunal, câmara ou turma,
será dirigida, por ofício ou telegrama,
ao detentor, ao carcereiro ou autorida-
de que exercer ou ameaçar exercer o
constrangimento.

Parágrafo único. A ordem transmitida
por telegrama obedecerá ao disposto
no artigo 289, parágrafo único, in fine.

Art. 666. Os regimentos dos Tribunais
de Apelação estabelecerão as normas
complementares para o processo e jul-
gamento do pedido de habeas corpus
de sua competência originária.

Art. 667. No processo e julgamento do
habeas corpus de competência originá-
ria do Supremo Tribunal Federal, bem
como nos de recurso das decisões de
última ou única instância, denegatórias
de habeas corpus, observar-se-á, no que
lhes for aplicável, o disposto nos artigos
anteriores, devendo o regimento inter-
no do tribunal estabelecer as regras
complementares.

LIVRO IV: DA EXECUÇÃO

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES
GERAIS

Art. 668. A execução, onde não hou-
ver juiz especial, incumbirá ao juiz da
sentença, ou, se a decisão for do Tribu-
nal do Júri, ao seu presidente.

Parágrafo único. Se a decisão for de tri-
bunal superior, nos casos de sua com-
petência originária, caberá ao respecti-
vo presidente prover-lhe a execução.

Art. 669. Só depois de passar em jul-
gado, será exeqüível a sentença, salvo:

I – quando condenatória, para o efeito
de sujeitar o réu a prisão, ainda no caso
de crime afiançável, enquanto não for
prestada a fiança;
II – quando absolutória, para o fim de
imediata soltura do réu, desde que não
proferida em processo por crime a que
a lei comine pena de reclusão, no má-
ximo, por tempo igual ou superior a
oito anos.

� Art. 105 da Lei nº 7.210, de 11-7-
1984, que aprova a Lei de Execu-
ção Penal.

Art. 670. No caso de decisão absolu-
tória confirmada ou proferida em grau
de apelação, incumbirá ao relator fazer
expedir o alvará de soltura, de que dará
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imediatamente conhecimento ao juiz
de primeira instância.

Art. 671. Os incidentes da execução
serão resolvidos pelo respectivo juiz.

Art. 672. Computar-se-á na pena pri-
vativa da liberdade o tempo:

I – de prisão preventiva no Brasil ou no
estrangeiro;
II – de prisão provisória no Brasil ou no
estrangeiro;
III – de internação em hospital ou ma-
nicômio.

Art. 673. Verificado que o réu, pendente
a apelação por ele interposta, já sofreu pri-
são por tempo igual ao da pena a que foi
condenado, o relator do feito mandará
pô-lo imediatamente em liberdade, sem
prejuízo do julgamento do recurso, salvo
se, no caso de crime a que a lei comine
pena de reclusão, no máximo, por tempo
igual ou superior a oito anos, o querelan-
te ou o Ministério Público também houver
apelado da sentença condenatória.

TÍTULO II – DA EXECUÇÃO
DAS PENAS EM ESPÉCIE

CAPÍTULO I

DAS PENAS PRIVATIVAS
DE LIBERDADE

Art. 674. Transitando em julgado a
sentença que impuser pena privativa de
liberdade, se o réu já estiver preso, ou
vier a ser preso, o juiz ordenará a expe-
dição de carta de guia para o cumpri-
mento da pena.

Parágrafo único. Na hipótese do artigo
82, última parte, a expedição da carta de
guia será ordenada pelo juiz competen-
te para a soma ou unificação das penas.

Art. 675. No caso de ainda não ter sido
expedido mandado de prisão, por tratar-

se de infração penal em que o réu se li-
vra solto ou por estar afiançado, o juiz,
ou o presidente da câmara ou tribunal,
se tiver havido recurso, fará expedir o
mandado de prisão, logo que transite
em julgado a sentença condenatória.

§ 1º No caso de reformada pela superior
instância, em grau de recurso, a senten-
ça absolutória, estando o réu solto, o
presidente da câmara ou do tribunal
fará, logo após a sessão de julgamento,
remeter ao chefe de Polícia o mandado
de prisão do condenado.

§ 2º Se o réu estiver em prisão especial,
deverá, ressalvado o disposto na legis-
lação relativa aos militares, ser expedi-
da ordem para sua imediata remoção
para prisão comum, até que se verifi-
que a expedição de carta de guia para o
cumprimento da pena.

Art. 676. A carta de guia, extraída
pelo escrivão e assinada pelo juiz, que
a rubricará em todas as folhas, será re-
metida ao diretor do estabelecimento
em que tenha de ser cumprida a sen-
tença condenatória, e conterá:

I – o nome do réu e a alcunha por que
for conhecido;
II – a sua qualificação civil (naturalidade,
filiação, idade, estado, profissão), ins-
trução e, se constar, número do registro
geral do Instituto de Identificação e Es-
tatística ou de repartição congênere;
III – o teor integral da sentença conde-
natória e a data da terminação da pena.

Parágrafo único. Expedida carta de guia
para cumprimento de uma pena, se o
réu estiver cumprindo outra, só depois
de terminada a execução desta será
aquela executada. Retificar-se-á a carta
de guia sempre que sobrevenha modi-
ficação quanto ao início da execução
ou ao tempo de duração da pena.
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Art. 677. Da carta de guia e seus adi-
tamentos se remeterá cópia ao Conse-
lho Penitenciário.

Art. 678. O diretor do estabelecimen-
to, em que o réu tiver de cumprir a
pena, passará recibo da carta de guia
para juntar-se aos autos do processo.

Art. 679. As cartas de guia serão re-
gistradas em livro especial, segundo a
ordem cronológica do recebimento, fa-
zendo-se no curso da execução as ano-
tações necessárias.

Art. 680. Computar-se-á no tempo da
pena o período em que o condenado,
por sentença irrecorrível, permanecer
preso em estabelecimento diverso do
destinado ao cumprimento dela.

Art. 681. Se impostas cumulativamente
penas privativas da liberdade, será exe-
cutada primeiro a de reclusão, depois a de
detenção e por último a de prisão simples.

Art. 682. O sentenciado a que sobre-
vier doença mental, verificada por perí-
cia médica, será internado em manicô-
mio judiciário, ou, à falta, em outro es-
tabelecimento adequado, onde lhe seja
assegurada a custódia.

� Art. 154 deste Código.

§ 1º Em caso de urgência, o diretor do
estabelecimento penal poderá determi-
nar a remoção do sentenciado, comu-
nicando imediatamente a providência
ao juiz, que, em face da perícia médica,
ratificará ou revogará a medida.

§ 2º Se a internação se prolongar até o
término do prazo restante da pena e
não houver sido imposta medida de se-
gurança detentiva, o indivíduo terá o
destino aconselhado pela sua enfermi-
dade, feita a devida comunicação ao
juiz de incapazes.

Art. 683. O diretor da prisão a que o
réu tiver sido recolhido provisoriamente

ou em cumprimento de pena comunica-
rá imediatamente ao juiz o óbito, a fuga
ou a soltura do detido ou sentenciado
para que fique constando dos autos.

Parágrafo único. A certidão de óbito
acompanhará a comunicação.

Art. 684. A recaptura do réu evadido
não depende de prévia ordem judicial e
poderá ser efetuada por qualquer pessoa.

Art. 685. Cumprida ou extinta a pena,
o condenado será posto, imediatamen-
te, em liberdade, mediante alvará do
juiz, no qual se ressalvará a hipótese de
dever o condenado continuar na prisão
por outro motivo legal.

Parágrafo único. Se tiver sido imposta
medida de segurança detentiva, o con-
denado será removido para estabeleci-
mento adequado (artigo 762).

CAPÍTULO II

DAS PENAS PECUNIÁRIAS

Art. 686. A pena de multa será paga
dentro em dez dias após haver transitado
em julgado a sentença que a impuser.

Parágrafo único. Se interposto recurso
da sentença, esse prazo será contado do
dia em que o juiz ordenar o cumprimen-
to da decisão da superior instância.

Art. 687. O juiz poderá, desde que o
condenado o requeira:

I – prorrogar o prazo do pagamento da
multa até três meses, se as circunstân-
cias justificarem essa prorrogação;
II – permitir, nas mesmas circunstâncias,
que o pagamento se faça em parcelas
mensais, no prazo que fixar, mediante
caução real ou fidejussória, quando ne-
cessário.

§ 1º O requerimento, tanto no caso do
nº I, como no do nº II, será feito dentro
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do decêndio concedido para o paga-
mento da multa.

§ 2º A permissão para o pagamento em
parcelas será revogada, se o juiz verificar
que o condenado dela se vale para frau-
dar a execução da pena. Nesse caso, a
caução resolver-se-á em valor monetá-
rio, devolvendo-se ao condenado o que
exceder à satisfação da multa e das cus-
tas processuais.

Art. 688. Findo o decêndio ou a pror-
rogação sem que o condenado efetue o
pagamento, ou ocorrendo a hipótese
prevista no § 2º do artigo anterior, ob-
servar-se-á o seguinte:

I – possuindo o condenado bens sobre
os quais possa recair a execução, será
extraída certidão da sentença condena-
tória, a fim de que o Ministério Público
proceda à cobrança judicial;
II – sendo o condenado insolvente, far-
se-á a cobrança:

a) mediante desconto de quarta parte de
sua remuneração (artigos 29, § 1º, e
37 do Código Penal), quando cumprir
pena privativa da liberdade, cumulati-
vamente imposta com a de multa;

� Referência feita a dispositivos da an-
tiga Parte Geral do Código Penal,
revogada pela Lei nº 7.209, de 11-7-
1984. Tratam da matéria, atualmen-
te, os artigos 34, § 1º, e 50.

b) mediante desconto em seu venci-
mento ou salário, se, cumprida a pe-
na privativa da liberdade, ou concedi-
do o livramento condicional, a multa
não houver sido resgatada;

c) mediante esse desconto, se a multa
for a única pena imposta ou no caso
de suspensão condicional da pena.

§ 1º O desconto, nos casos das letras b
e c, será feito mediante ordem ao em-
pregador, à repartição competente ou à

administração da entidade paraestatal,
e, antes de fixá-lo, o juiz requisitará in-
formações e ordenará diligências, inclu-
sive arbitramento, quando necessário,
para observância do artigo 37, § 3º, do
Código Penal.

� Referência feita a dispositivo da
antiga Parte Geral do Código Pe-
nal, revogada pela Lei nº 7.209,
de 11-7-1984. Trata da matéria,
atualmente, o art. 50, § 2º.

§ 2º Sob pena de desobediência e sem
prejuízo da execução a que ficará sujei-
to, o empregador será intimado a reco-
lher mensalmente, até o dia fixado pelo
juiz, a importância correspondente ao
desconto, em selo penitenciário, que
será inutilizado nos autos pelo juiz.

§ 3º Se o condenado for funcionário
estadual ou municipal ou empregado
de entidade paraestatal, a importância
do desconto será, semestralmente, re-
colhida ao Tesouro Nacional, delegacia
fiscal ou coletoria federal, como recei-
ta do selo penitenciário.

§ 4º As quantias descontadas em folha de
pagamento de funcionário federal consti-
tuirão renda do selo penitenciário.

Art. 689. A multa será convertida, à
razão de dez mil-réis por dia, em deten-
ção ou prisão simples, no caso de cri-
me ou de contravenção:

I – se o condenado solvente frustrar o
pagamento da multa;
II – se não forem pagas pelo condena-
do solvente as parcelas mensais autori-
zadas sem garantia.

� Súmula nº 611 do STF.

§ 1º Se o juiz reconhecer desde logo a
existência de causa para a conversão, a
ela procederá de ofício ou a requeri-
mento do Ministério Público, indepen-
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dentemente de audiência do condena-
do; caso contrário, depois de ouvir o
condenado, se encontrado no lugar da
sede do juízo, poderá admitir a apre-
sentação de prova pelas partes, inclusi-
ve testemunhal, no prazo de três dias.

§ 2º O juiz, desde que transite em jul-
gado a decisão, ordenará a expedição
de mandado de prisão ou aditamento à
carta de guia, conforme esteja o conde-
nado solto ou em cumprimento de pe-
na privativa da liberdade.

§ 3º Na hipótese do inciso II deste arti-
go, a conversão será feita pelo valor
das parcelas não pagas.

Art. 690. O juiz tornará sem efeito a
conversão, expedindo alvará de soltura
ou cassando a ordem de prisão, se o
condenado, em qualquer tempo:

I – pagar a multa;
II – prestar caução real ou fidejussória
que lhe assegure o pagamento.

Parágrafo único. No caso do nº II, antes
de homologada a caução, será ouvido o
Ministério Público dentro do prazo de
dois dias.

CAPÍTULO III

DAS PENAS ACESSÓRIAS

Art. 691. O juiz dará à autoridade admi-
nistrativa competente conhecimento da
sentença transitada em julgado, que im-
puser ou de que resultar a perda da fun-
ção pública ou a incapacidade temporária
para investidura em função pública ou
para exercício de profissão ou atividade.

Art. 692. No caso de incapacidade
temporária ou permanente para o exer-
cício do pátrio poder, da tutela ou da
curatela, o juiz providenciará para que
sejam acautelados, no juízo competen-
te, a pessoa e os bens do menor ou do
interdito.

Art. 693. A incapacidade permanente
ou temporária para o exercício da auto-
ridade marital ou do pátrio poder será
averbada no registro civil.

Art. 694. As penas acessórias consis-
tentes em interdições de direitos serão
comunicadas ao Instituto de Identifica-
ção e Estatística ou estabelecimento
congênere, figurarão na folha de ante-
cedentes do condenado e serão men-
cionadas no rol de culpados.

Art. 695. Iniciada a execução das in-
terdições temporárias (artigo 72, a e b,
do Código Penal), o juiz, de ofício, a re-
querimento do Ministério Público ou
do condenado, fixará o seu termo final,
completando as providências determi-
nadas nos artigos anteriores.

� Referência feita a dispositivo origi-
nal do Código Penal. A nova Parte
Geral não tem correspondente.

TÍTULO III – DOS INCIDENTES
DA EXECUÇÃO

CAPÍTULO I

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL
DA PENA

Art. 696. O juiz poderá suspender, por
tempo não inferior a dois nem superior
a seis anos, a execução das penas de re-
clusão e de detenção que não excedam
a dois anos, ou, por tempo não inferior
a um nem superior a três anos, a execu-
ção da pena de prisão simples, desde
que o sentenciado:

I – não haja sofrido, no País ou no es-
trangeiro, condenação irrecorrível por
outro crime a pena privativa da liberda-
de, salvo o disposto no parágrafo único
do artigo 46 do Código Penal;
II – os antecedentes e a personalidade do
sentenciado, os motivos e as circunstân-
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cias do crime autorizem a presunção de
que não tornará a delinqüir.

Parágrafo único. Processado o benefi-
ciário por outro crime ou contravenção,
considerar-se-á prorrogado o prazo da
suspensão da pena até o julgamento
definitivo.

Art. 697. O juiz ou tribunal, na deci-
são que aplicar pena privativa da liber-
dade não superior a dois anos, deverá
pronunciar-se, motivadamente, sobre a
suspensão condicional, quer a conceda
quer a denegue.

Art. 698. Concedida a suspensão, o
juiz especificará as condições a que fica
sujeito o condenado, pelo prazo previs-
to, começando este a correr da audiên-
cia em que se der conhecimento da
sentença ao beneficiário e lhe for en-
tregue documento similar ao descrito
no artigo 724.

§ 1º As condições serão adequadas ao
delito e à personalidade do condenado.

§ 2º Poderão ser impostas, além das es-
tabelecidas no artigo 767, como normas
de conduta e obrigações, as seguintes
condições:

I – freqüentar curso de habilitação pro-
fissional ou de instrução escolar;
II – prestar serviços em favor da comuni-
dade;
III – atender aos encargos de família;
IV – submeter-se a tratamento de desin-
toxicação.

§ 3º O juiz poderá fixar, a qualquer tem-
po, de ofício ou a requerimento do Mi-
nistério Público, outras condições além
das especificadas na sentença e das re-
feridas no parágrafo anterior, desde que
as circunstâncias o aconselhem.

§ 4º A fiscalização do cumprimento das
condições deverá ser regulada, nos Esta-
dos, Territórios e Distrito Federal, por

normas supletivas e atribuída a serviço
social penitenciário, patronato, conse-
lho de comunidade ou entidades simila-
res, inspecionadas pelo Conselho Peni-
tenciário, pelo Ministério Público ou
ambos, devendo o juiz da execução na
comarca suprir, por ato, a falta das nor-
mas supletivas.

§ 5º O beneficiário deverá comparecer
periodicamente à entidade fiscalizadora,
para comprovar a observância das con-
dições a que está sujeito, comunicando,
também, a sua ocupação, os salários ou
proventos de que vive, as economias
que conseguiu realizar e as dificuldades
materiais ou sociais que enfrenta.

§ 6º A entidade fiscalizadora deverá co-
municar imediatamente ao órgão de ins-
peção, para os fins legais (artigos 730 e
731), qualquer fato capaz de acarretar a
revogação do benefício, a prorrogação do
prazo ou a modificação das condições.

§ 7º Se for permitido ao beneficiário
mudar-se, será feita comunicação ao
juiz e à entidade fiscalizadora do local
da nova residência, aos quais deverá
apresentar-se imediatamente.

Art. 699. No caso de condenação pelo
Tribunal do Júri, a suspensão condicio-
nal da pena competirá ao seu presidente.

Art. 700. A suspensão não compreen-
de a multa, as penas acessórias, os efei-
tos da condenação nem as custas.

Art. 701. O juiz, ao conceder a sus-
pensão, fixará, tendo em conta as con-
dições econômicas ou profissionais do
réu, o prazo para o pagamento, integral
ou em prestações, das custas do pro-
cesso e taxa penitenciária.

Art. 702. Em caso de co-autoria, a sus-
pensão poderá ser concedida a uns e
negada a outros réus.
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Art. 703. O juiz que conceder a suspen-
são lerá ao réu, em audiência, a sentença
respectiva, e o advertirá das conseqüên-
cias de nova infração penal e da trans-
gressão das obrigações impostas.

Art. 704. Quando for concedida a
suspensão pela superior instância, a
esta caberá estabelecer-lhe as condi-
ções, podendo a audiência ser presidi-
da por qualquer membro do tribunal
ou câmara, pelo juiz do processo ou
por outro designado pelo presidente
do tribunal ou câmara.

Art. 705. Se, intimado pessoalmente
ou por edital com prazo de vinte dias, o
réu não comparecer à audiência a que
se refere o artigo 703, a suspensão fica-
rá sem efeito e será executada imedia-
tamente a pena, salvo prova de justo
impedimento, caso em que será marca-
da nova audiência.

Art. 706. A suspensão também ficará
sem efeito se, em virtude de recurso,
for aumentada a pena de modo que
exclua a concessão do benefício.

Art. 707. A suspensão será revogada
se o beneficiário:

I – é condenado, por sentença irrecor-
rível, a pena privativa da liberdade;
II – frustra, embora solvente, o paga-
mento da multa, ou não efetua, sem
motivo justificado, a reparação do dano.

Parágrafo único. O juiz poderá revogar a
suspensão, se o beneficiário deixa de
cumprir qualquer das obrigações cons-
tantes da sentença, de observar proibi-
ções inerentes à pena acessória, ou é ir-
recorrivelmente condenado a pena que
não seja privativa da liberdade; se não a
revogar, deverá advertir o beneficiário,
ou exacerbar as condições ou, ainda,
prorrogar o período da suspensão até o
máximo, se esse limite não foi o fixado.

Art. 708. Expirado o prazo de suspensão
ou a prorrogação, sem que tenha ocorrido
motivo de revogação, a pena privativa de
liberdade será declarada extinta.

Parágrafo único. O juiz, quando julgar
necessário, requisitará, antes do julga-
mento, nova folha de antecedentes do
beneficiário.

Art. 709. A condenação será inscrita,
com a nota de suspensão, em livros espe-
ciais do Instituto de Identificação e Esta-
tística, ou repartição congênere, averban-
do-se, mediante comunicação do juiz ou
do tribunal, a revogação da suspensão ou
a extinção da pena. Em caso de revoga-
ção, será feita a averbação definitiva no
registro geral.

§ 1º Nos lugares onde não houver Ins-
tituto de Identificação e Estatística ou
repartição congênere, o registro e a
averbação serão feitos em livro próprio
no juízo ou no tribunal.

§ 2º O registro será secreto, salvo para
efeito de informações requisitadas por
autoridade judiciária, no caso de novo
processo.

§ 3º Não se aplicará o disposto no § 2º,
quando houver sido imposta ou resul-
tar de condenação pena acessória con-
sistente em interdição de direitos.

CAPÍTULO II

DO LIVRAMENTO
CONDICIONAL

Art. 710. O livramento condicional
poderá ser concedido ao condenado a
pena privativa da liberdade igual ou
superior a dois anos, desde que se ve-
rifiquem as condições seguintes:

I – cumprimento de mais da metade da
pena, ou mais de três quartos, se rein-
cidente o sentenciado;
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II – ausência ou cessação de periculosi-
dade;
III – bom comportamento durante a
vida carcerária;
IV – aptidão para prover à própria sub-
sistência mediante trabalho honesto;
V – reparação do dano causado pela in-
fração, salvo impossibilidade de fazê-lo.

Art. 711. As penas que correspondem
a infrações diversas podem somar-se,
para efeito do livramento.

Art. 712. O livramento condicional
poderá ser concedido mediante reque-
rimento do sentenciado, de seu cônju-
ge ou de parente em linha reta, ou por
proposta do diretor do estabelecimento
penal, ou por iniciativa do Conselho
Penitenciário.

Parágrafo único. No caso do artigo an-
terior, a concessão do livramento com-
petirá ao juiz da execução da pena que
o condenado estiver cumprindo.

Art. 713. As condições de admissibilida-
de, conveniência e oportunidade da con-
cessão do livramento serão verificadas
pelo Conselho Penitenciário, a cujo pare-
cer não ficará, entretanto, adstrito o juiz.

Art. 714. O diretor do estabelecimen-
to penal remeterá ao Conselho Peni-
tenciário minucioso relatório sobre:

I – o caráter do sentenciado, revelado
pelos seus antecedentes e conduta na
prisão;
II – o procedimento do liberando na
prisão, sua aplicação ao trabalho e seu
trato com os companheiros e funcioná-
rios do estabelecimento;
III – suas relações, quer com a família,
quer com estranhos;
IV – seu grau de instrução e aptidão
profissional, com a indicação dos servi-
ços em que haja sido empregado e da
especialização anterior ou adquirida na
prisão;

V – sua situação financeira, e seus pro-
pósitos quanto ao seu futuro meio de
vida, juntando o diretor, quando dada
por pessoa idônea, promessa escrita de
colocação do liberando, com indicação
do serviço e do salário.

Parágrafo único. O relatório será, dentro
do prazo de quinze dias, remetido ao
Conselho, com o prontuário do sentenci-
ado, e, na falta, o Conselho opinará livre-
mente, comunicando à autoridade com-
petente a omissão do diretor da prisão.

Art. 715. Se tiver sido imposta medida
de segurança detentiva, o livramento
não poderá ser concedido sem que se
verifique, mediante exame das condi-
ções do sentenciado, a cessação da pe-
riculosidade.

Parágrafo único. Consistindo a medida
de segurança em internação em casa de
custódia e tratamento, proceder-se-á a
exame mental do sentenciado.

� O disposto no artigo acima trans-
crito encontra-se prejudicado,
face a Lei nº 7.209, de 11-7-1984.

Art. 716. A petição ou a proposta de
livramento será remetida ao juiz ou ao
tribunal por ofício do presidente do
Conselho Penitenciário, com a cópia
do respectivo parecer e do relatório do
diretor da prisão.

§ 1º Para emitir parecer, o Conselho
poderá determinar diligências e requi-
sitar os autos do processo.

§ 2º O juiz ou o tribunal mandará jun-
tar a petição ou a proposta, com o ofí-
cio ou documento que a acompanhar,
aos autos do processo, e proferirá sua
decisão, previamente ouvido o Minis-
tério Público.

Art. 717. Na ausência da condição
prevista no artigo 710, I, o requerimen-
to será liminarmente indeferido.



C
DI

GO
 D

E 
PR

OC
ES

SO
 P

EN
AL

695

CÓ
D

IG
O

 D
E 

PR
O

CE
SS

O
 P

EN
AL

Código de Processo Penal – Arts. 718 a 724

Art. 718. Deferido o pedido, o juiz, ao
especificar as condições a que ficará
subordinado o livramento, atenderá ao
disposto no artigo 698, §§ 1º, 2º e 5º.

§ 1º Se for permitido ao liberado residir
fora da jurisdição do juiz da execução, re-
meter-se-á cópia da sentença do livramen-
to à autoridade judiciária do lugar para
onde ele se houver transferido, e à entida-
de de observação cautelar e proteção.

§ 2º O liberado será advertido da obri-
gação de apresentar-se imediatamente
à autoridade judiciária e à entidade de
observação cautelar e proteção.

Art. 719. O livramento ficará também
subordinado à obrigação de pagamento
das custas do processo e da taxa peni-
tenciária, salvo caso de insolvência com-
provada.

Parágrafo único. O juiz poderá fixar o
prazo para o pagamento integral ou em
prestações, tendo em consideração as
condições econômicas ou profissionais
do liberado.

Art. 720. A forma de pagamento da
multa, ainda não paga pelo liberando,
será determinada de acordo com o dis-
posto no artigo 688.

Art. 721. Reformada a sentença dene-
gatória do livramento, os autos baixa-
rão ao juiz da primeira instância, a fim
de que determine as condições que de-
vam ser impostas ao liberando.

Art. 722. Concedido o livramento,
será expedida carta de guia, com a có-
pia integral da sentença em duas vias,
remetendo-se uma ao diretor do esta-
belecimento penal e outra ao presiden-
te do Conselho Penitenciário.

Art. 723. A cerimônia do livramento
condicional será realizada solenemente,
em dia marcado pela autoridade que deva
presidi-la, observando-se o seguinte:

I – a sentença será lida ao liberando, na
presença dos demais presos, salvo mo-
tivo relevante, pelo presidente do Con-
selho Penitenciário, ou pelo seu repre-
sentante junto ao estabelecimento pe-
nal, ou, na falta, pela autoridade judi-
ciária local;
II – o diretor do estabelecimento penal
chamará a atenção do liberando para as
condições impostas na sentença de li-
vramento;
III – o preso declarará se aceita as con-
dições.

§ 1º De tudo, em livro próprio, se lavrará
termo, subscrito por quem presidir a ce-
rimônia, e pelo liberando, ou alguém a
seu rogo, se não souber ou não puder es-
crever.

§ 2º Desse termo, se remeterá cópia ao
juiz do processo.

Art. 724. Ao sair da prisão o liberado,
ser-lhe-á entregue, além do saldo do
seu pecúlio e do que lhe pertencer, uma
caderneta que exibirá à autoridade judi-
ciária ou administrativa sempre que lhe
for exigido. Essa caderneta conterá:

I – a reprodução da ficha de identidade,
ou o retrato do liberado, sua qualifica-
ção e sinais característicos;
II – o texto impresso dos artigos do pre-
sente capítulo;
III – as condições impostas ao liberado;
IV – a pena acessória a que esteja sujeito.

§ 1º Na falta de caderneta, será entre-
gue ao liberado um salvo-conduto, em
que constem as condições do livramen-
to e a pena acessória, podendo substi-
tuir-se a ficha de identidade ou o retra-
to do liberado pela descrição dos sinais
que possam identificá-lo.

§ 2º Na caderneta e no salvo-conduto
deve haver espaço para consignar o
cumprimento das condições referidas
no artigo 718.
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Art. 725. A observação cautelar e pro-
teção realizadas por serviço social peni-
tenciário, patronato, conselho de co-
munidade ou entidades similares, terá
a finalidade de:

I – fazer observar o cumprimento da
pena acessória, bem como das condi-
ções especificadas na sentença conces-
siva do benefício;
II – proteger o beneficiário, orientando-
o na execução de suas obrigações e
auxiliando-o na obtenção de atividade
laborativa.

Parágrafo único. As entidades encarrega-
das de observação cautelar e proteção do
liberado apresentarão relatório ao Con-
selho Penitenciário, para efeito da repre-
sentação prevista nos artigos 730 e 731.

Art. 726. Revogar-se-á o livramento
condicional, se o liberado vier, por cri-
me ou contravenção, a ser condenado
por sentença irrecorrível a pena privati-
va de liberdade.

Art. 727. O juiz pode, também, revogar o
livramento, se o liberado deixar de cum-
prir qualquer das obrigações constantes
da sentença, de observar proibições ine-
rentes à pena acessória ou for irrecor-
rivelmente condenado, por crime, à pena
que não seja privativa da liberdade.

Parágrafo único. Se o juiz não revogar o
livramento, deverá advertir o liberado
ou exacerbar as condições.

Art. 728. Se a revogação for motivada
por infração penal anterior à vigência
do livramento, computar-se-á no tem-
po da pena o período em que esteve
solto o liberado, sendo permitida, para
a concessão de novo livramento, a so-
ma do tempo das duas penas.

Art. 729. No caso de revogação por
outro motivo, não se computará na pena
o tempo em que esteve solto o liberado,
e tampouco se concederá, em relação à
mesma pena, novo livramento.

Art. 730. A revogação do livramento
será decretada mediante representação
do Conselho Penitenciário, ou a reque-
rimento do Ministério Público, ou de
ofício, pelo juiz, que, antes, ouvirá o li-
berado, podendo ordenar diligências e
permitir a produção de prova, no prazo
de cinco dias.

Art. 731. O juiz, de ofício, a requeri-
mento do Ministério Público, ou me-
diante representação do Conselho Peni-
tenciário, poderá modificar as condições
ou normas de conduta especificadas na
sentença, devendo a respectiva decisão
ser lida ao liberado por uma das autori-
dades ou por um dos funcionários indi-
cados no inciso I do artigo 723, observa-
do o disposto nos incisos II e III, e §§ 1º
e 2º do mesmo artigo.

Art. 732. Praticada pelo liberado nova
infração, o juiz ou o tribunal poderá or-
denar a sua prisão, ouvido o Conselho
Penitenciário, suspendendo o curso do
livramento condicional, cuja revogação
ficará, entretanto, dependendo da deci-
são final no novo processo.

Art. 733. O juiz, de ofício, ou a reque-
rimento do interessado, do Ministério
Público, ou do Conselho Penitenciário,
julgará extinta a pena privativa de liber-
dade, se expirar o prazo do livramento
sem revogação, ou na hipótese do artigo
anterior, for o liberado absolvido por
sentença irrecorrível.

TÍTULO IV – DA GRAÇA, DO
INDULTO, DA ANISTIA E DA

REABILITAÇÃO

CAPÍTULO I

DA GRAÇA, DO INDULTO
E DA ANISTIA

� Sobre anistia, dispõe a Constitui-
ção Federal de 1988 nos artigos
21, XVII, e 48, VIII, bem como no
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art. 8º das Disposições Transitó-
rias: “Art. 21. Compete à União: ...
XVII – conceder anistia. Art. 48.
Cabe ao Congresso Nacional, com
a sanção do Presidente da Repúbli-
ca, não exigida esta para o especi-
ficado nos artigos 49, 51 e 52, dis-
por sobre todas as matérias de
competência da União, especial-
mente sobre: ... VIII – concessão
de anistia. Art. 8º É concedida
anistia aos que, no período de 18
de setembro de 1946 até a data
da promulgação da Constituição,
fora, atingidos, em decorrência de
motivação exclusivamente políti-
ca, por atos de exceção, institucio-
nais ou complementares, aos que
foram abrangidos pelo Decreto
Legislativo nº 18, de 15 de dezem-
bro de 1961, e aos atingidos pelo
Decreto-Lei nº 864, de 12 de se-
tembro de 1969, asseguradas as
promoções, na inatividade, ao car-
go, emprego, posto ou graduação
a que teriam direito se estivessem
em serviço ativo, obedecidos os
prazos de permanência em ativi-
dade previstos nas leis e regula-
mentos vigentes, respeitadas as
características e peculiaridades
das carreiras dos servidores públi-
cos civis e militares e observados
os respectivos regimes jurídicos”.

� Sobre indulto, art. 84, XII, da
Constituição Federal de 1988.

� Arts. 187 a 193 da Lei nº 7.210, de
11-7-1984 (Lei de Execução Penal).

Art. 734. A graça poderá ser provocada
por petição do condenado, de qualquer
pessoa do povo, do Conselho Penitenci-
ário, ou do Ministério Público, ressalva-
da, entretanto, ao Presidente da Repúbli-
ca, a faculdade de concedê-la esponta-
neamente.

Art. 735. A petição de graça, acompa-
nhada dos documentos com que o im-
petrante a instruir, será remetida ao
Ministro da Justiça por intermédio do
Conselho Penitenciário.

Art. 736. O Conselho Penitenciário, à
vista dos autos do processo, e depois
de ouvir o diretor do estabelecimento
penal a que estiver recolhido o conde-
nado, fará, em relatório, a narração do
fato criminoso, examinará as provas,
mencionará qualquer formalidade ou
circunstância omitida na petição e ex-
porá os antecedentes do condenado e
seu procedimento depois de preso,
opinando sobre o mérito do pedido.

Art. 737. Processada no Ministério
da Justiça, com os documentos e o re-
latório do Conselho Penitenciário, a
petição subirá a despacho do Presi-
dente da República, a quem serão pre-
sentes os autos do processo ou a cer-
tidão de qualquer de suas peças, se
ele o determinar.

Art. 738. Concedida a graça e junta
aos autos cópia do decreto, o juiz de-
clarará extinta a pena ou penas, ou
ajustará a execução aos termos do de-
creto, no caso de redução ou comuta-
ção de pena.

Art. 739. O condenado poderá recu-
sar a comutação da pena.

Art. 740. Os autos da petição de gra-
ça serão arquivados no Ministério da
Justiça.

Art. 741. Se o réu for beneficiado por
indulto, o juiz, de ofício ou a requeri-
mento do interessado, do Ministério
Público ou por iniciativa do Conselho
Penitenciário, providenciará de acordo
com o disposto no artigo 738.

Art. 742. Concedida a anistia após tran-
sitar em julgado a sentença condenatória,
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o juiz, de ofício ou a requerimento do in-
teressado, do Ministério Público ou por
iniciativa do Conselho Penitenciário, de-
clarará extinta a pena.

CAPÍTULO II

DA REABILITAÇÃO

Art. 743. A reabilitação será requerida
ao juiz da condenação, após o decurso
de quatro ou oito anos, pelo menos,
conforme se trate de condenado ou
reincidente, contados do dia em que
houver terminado a execução da pena
principal ou da medida de segurança
detentiva, devendo o requerente indi-
car as comarcas em que haja residido
durante aquele tempo.

� Houve, no artigo acima transcrito,
lapso na publicação, pois o corre-
to seria “condenado primário” e
não somente “condenado”, como
pode-se depreender do texto.

Art. 744. O requerimento será instruí-
do com:

I – certidões comprobatórias de não ter
o requerente respondido, nem estar
respondendo a processo penal, em
qualquer das comarcas em que houver
residido durante o prazo a que se refe-
re o artigo anterior;
II – atestados de autoridades policiais
ou outros documentos que comprovem
ter residido nas comarcas indicadas e
mantido, efetivamente, bom comporta-
mento;
III – atestados de bom comportamento
fornecidos por pessoas a cujo serviço
tenha estado;
IV – quaisquer outros documentos que
sirvam como prova de sua regeneração;
V – prova de haver ressarcido o dano
causado pelo crime ou persistir a im-
possibilidade de fazê-lo.

Art. 745. O juiz poderá ordenar as di-
ligências necessárias para apreciação

do pedido, cercando-as do sigilo possí-
vel e, antes da decisão final, ouvirá o
Ministério Público.

Art. 746. Da decisão que conceder a
reabilitação haverá recurso de ofício.

Art. 747. A reabilitação, depois de
sentença irrecorrível, será comunicada
ao Instituto de Identificação e Estatísti-
ca ou repartição congênere.

Art. 748. A condenação ou condena-
ções anteriores não serão mencionadas
na folha de antecedentes do reabilitado,
nem em certidão extraída dos livros do
juízo, salvo quando requisitadas por juiz
criminal.

Art. 749. Indeferida a reabilitação, o
condenado não poderá renovar o pedido
senão após o decurso de dois anos, sal-
vo se o indeferimento tiver resultado de
falta ou insuficiência de documentos.

Art. 750. A revogação de reabilitação
(Código Penal, artigo 120) será decreta-
da pelo juiz, de ofício ou a requerimen-
to do Ministério Público.

� Referência feita a dispositivo da
antiga Parte Geral do Código Pe-
nal, revogada pela Lei nº 7.209,
de 11-7-1984. Trata, atualmente,
da matéria, o art. 95.

TÍTULO V – DA EXECUÇÃO DAS
MEDIDAS DE SEGURANÇA

Art. 751. Durante a execução da pena
ou durante o tempo em que a ela se
furtar o condenado, poderá ser impos-
ta medida de segurança, se:

I – o juiz ou o tribunal, na sentença:

a) omitir sua decretação, nos casos de
periculosidade presumida;

b) deixar de aplicá-la ou de excluí-la
expressamente;
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c) declarar os elementos constantes do
processo insuficientes para a imposi-
ção ou exclusão da medida e orde-
nar indagações para a verificação da
periculosidade do condenado;

II – tendo sido, expressamente, excluí-
da na sentença a periculosidade do
condenado, novos fatos demonstrarem
ser ele perigoso.

Art. 752. Poderá ser imposta medida
de segurança, depois de transitar em
julgado a sentença, ainda quando não
iniciada a execução da pena, por moti-
vo diverso de fuga ou ocultação do
condenado:

I – no caso da letra a do nº I do artigo
anterior, bem como no da letra b, se ti-
ver sido alegada a periculosidade;
II – no caso da letra c do nº I do mesmo
artigo.

Art. 753. Ainda depois de transitar em
julgado a sentença absolutória, poderá
ser imposta a medida de segurança, en-
quanto não decorrido tempo equiva-
lente ao da sua duração mínima, a indi-
víduo que a lei presuma perigoso.

� Súmula nº 422 do STF.

Art. 754. A aplicação da medida de
segurança, nos casos previstos nos arti-
gos 751 e 752, competirá ao juiz da exe-
cução da pena, e, no caso do artigo
753, ao juiz da sentença.

Art. 755. A imposição da medida de
segurança, nos casos dos artigos 751 a
753, poderá ser decretada de ofício ou
a requerimento do Ministério Público.

Parágrafo único. O diretor do estabele-
cimento penal, que tiver conhecimento
de fatos indicativos da periculosidade
do condenado a quem não tenha sido
imposta medida de segurança, deverá
logo comunicá-los ao juiz.

� Súmula nº 422 do STF.

Art. 756. Nos casos do nº I, a e b, do
artigo 751, e nº I do artigo 752, poderá
ser dispensada nova audiência do con-
denado.

Art. 757. Nos casos do nº I, c, e nº II
do artigo 751 e nº II do artigo 752, o
juiz, depois de proceder às diligências
que julgar convenientes, ouvirá o Mi-
nistério Público e concederá ao conde-
nado o prazo de três dias para alega-
ções, devendo a prova requerida ou re-
putada necessária pelo juiz ser produzi-
da dentro em dez dias.

§ 1º O juiz nomeará defensor ao con-
denado que o requerer.

§ 2º Se o réu estiver foragido, o juiz proce-
derá às diligências que julgar convenien-
tes, concedendo o prazo de provas, quan-
do requerido pelo Ministério Público.

§ 3º Findo o prazo de provas, o juiz
proferirá a sentença dentro de três dias.

Art. 758. A execução da medida de
segurança incumbirá ao juiz da execu-
ção da sentença.

Art. 759. No caso do artigo 753, o juiz
ouvirá o curador já nomeado ou que
então nomear, podendo mandar sub-
meter o condenado a exame mental,
internando-o, desde logo, em estabele-
cimento adequado.

Art. 760. Para a verificação da periculo-
sidade, no caso do § 3º do artigo 78 do
Código Penal, observar-se-á o disposto
no artigo 757, no que for aplicável.

� Referência feita a dispositivo da
antiga Parte Geral do Código Pe-
nal, sem correspondente na reda-
ção atual.

Art. 761. Para a providência determina-
da no artigo 84, § 2º, do Código Penal,
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se as sentenças forem proferidas por juí-
zes diferentes, será competente o juiz
que tiver sentenciado por último ou a
autoridade de jurisdição prevalente no
caso do artigo 82.

� Referência feita a dispositivo da
antiga Parte Geral do Código Pe-
nal, sem correspondente na reda-
ção atual.

Art. 762. A ordem de internação, ex-
pedida para executar-se medida de se-
gurança detentiva, conterá:

I – a qualificação do internando;
II – o teor da decisão que tiver imposto
a medida de segurança;
III – a data em que terminará o prazo
mínimo da internação.

Art. 763. Se estiver solto o internan-
do, expedir-se-á mandado de captura,
que será cumprido por oficial de justi-
ça ou por autoridade policial.

Art. 764. O trabalho nos estabeleci-
mentos referidos no artigo 88, § 1º, III, do
Código Penal, será educativo e remune-
rado, de modo que assegure ao interna-
do meios de subsistência, quando cessar
a internação.

� Referência feita a dispositivo da
antiga Parte Geral do Código Pe-
nal, sem correspondente na reda-
ção atual.

§ 1º O trabalho poderá ser praticado ao
ar livre.

§ 2º Nos outros estabelecimentos, o
trabalho dependerá das condições pes-
soais do internado.

Art. 765. A quarta parte do salário
caberá ao Estado ou, no Distrito Fede-
ral e nos Territórios, à União, e o res-
tante será depositado em nome do in-
ternado ou, se este preferir, entregue à
sua família.

Art. 766. A internação das mulheres
será feita em estabelecimento próprio
ou em seção especial.

Art. 767. O juiz fixará as normas de
conduta que serão observadas durante
a liberdade vigiada.

§ 1º Serão normas obrigatórias, impos-
tas ao indivíduo sujeito à liberdade vi-
giada:

a) tomar ocupação, dentro de prazo ra-
zoável, se for apto para o trabalho;

b) não mudar do território da jurisdição
do juiz, sem prévia autorização deste.

§ 2º Poderão ser impostas ao indivíduo
sujeito à liberdade vigiada, entre outras
obrigações, as seguintes:

a) não mudar de habitação sem aviso
prévio ao juiz, ou à autoridade in-
cumbida da vigilância;

b) recolher-se cedo à habitação;
c) não trazer consigo armas ofensivas

ou instrumentos capazes de ofender;
d) não freqüentar casas de bebidas ou

de tavolagem, nem certas reuniões,
espetáculos ou diversões públicas.

§ 3º Será entregue ao indivíduo sujeito
à liberdade vigiada uma caderneta, de
que constarão as obrigações impostas.

Art. 768. As obrigações estabelecidas
na sentença serão comunicadas à auto-
ridade policial.

Art. 769. A vigilância será exercida
discretamente, de modo que não preju-
dique o indivíduo a ela sujeito.

Art. 770. Mediante representação da
autoridade incumbida da vigilância, a
requerimento do Ministério Público ou
de ofício, poderá o juiz modificar as
normas fixadas ou estabelecer outras.

Art. 771. Para execução do exílio lo-
cal, o juiz comunicará sua decisão à
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autoridade policial do lugar ou dos lu-
gares onde o exilado está proibido de
permanecer ou de residir.

§ 1º O infrator da medida será condu-
zido à presença do juiz que poderá
mantê-lo detido até proferir decisão.

§ 2º Se for reconhecida a transgressão e
imposta, conseqüentemente, a liberdade
vigiada, determinará o juiz que a autori-
dade policial providencie a fim de que o
infrator siga imediatamente para o lugar
de residência por ele escolhido, e oficia-
rá à autoridade policial desse lugar, ob-
servando-se o disposto no artigo 768.

Art. 772. A proibição de freqüentar
determinados lugares será comunicada
pelo juiz à autoridade policial, que lhe
dará conhecimento de qualquer trans-
gressão.

Art. 773. A medida de fechamento de
estabelecimento ou de interdição de
associação será comunicada pelo juiz à
autoridade policial, para que a execute.

Art. 774. Nos casos do parágrafo úni-
co do artigo 83 do Código Penal, ou
quando a transgressão de uma medida
de segurança importar a imposição de
outra, observar-se-á o disposto no arti-
go 757, no que for aplicável.

� Referência feita a dispositivo da
antiga Parte Geral do Código Pe-
nal, sem correspondente na reda-
ção atual.

Art. 775. A cessação ou não da pe-
riculosidade se verificará ao fim do pra-
zo mínimo de duração da medida de
segurança pelo exame das condições
da pessoa a que tiver sido imposta, ob-
servando-se o seguinte:

I – o diretor do estabelecimento de in-
ternação ou a autoridade policial in-
cumbida da vigilância, até um mês an-

tes de expirado o prazo de duração mí-
nima da medida, se não for inferior a
um ano, ou até quinze dias nos outros
casos, remeterá ao juiz da execução
minucioso relatório, que o habilite a
resolver sobre a cessação ou perma-
nência da medida;
II – se o indivíduo estiver internado em
manicômio judiciário ou em casa de
custódia e tratamento, o relatório será
acompanhado do laudo de exame peri-
cial feito por dois médicos designados
pelo diretor do estabelecimento;
III – o diretor do estabelecimento de in-
ternação ou a autoridade policial deve-
rá, no relatório, concluir pela conve-
niência da revogação, ou não, da medi-
da de segurança;
IV – se a medida de segurança for o exí-
lio local ou a proibição de freqüentar
determinados lugares, o juiz, até um
mês ou quinze dias antes de expirado o
prazo mínimo de duração, ordenará as
diligências necessárias, para verificar se
desapareceram as causas da aplicação
da medida;
V – junto aos autos o relatório, ou reali-
zadas as diligências, serão ouvidos su-
cessivamente o Ministério Público e o
curador ou o defensor, no prazo de três
dias para cada um;
VI – o juiz nomeará curador ou defen-
sor ao interessado que o não tiver;
VII – o juiz, de ofício, ou a requerimen-
to de qualquer das partes, poderá de-
terminar novas diligências, ainda que já
expirado o prazo de duração mínima
da medida de segurança;
VIII – ouvidas as partes ou realizadas as
diligências a que se refere o número
anterior o juiz proferirá a sua decisão,
no prazo de três dias.

Art. 776. Nos exames sucessivos a que
se referem o § 1º, II, e § 2º do artigo 81
do Código Penal, observar-se-á, no que
lhes for aplicável, o disposto no artigo
anterior.
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� Referência feita a dispositivo da
antiga Parte Geral do Código Pe-
nal, revogada pela Lei nº 7.209,
de 11-7-1984. Trata da matéria,
atualmente, o art. 97, § 2º.

Art. 777. Em qualquer tempo, ainda du-
rante o prazo mínimo de duração da me-
dida de segurança, poderá o tribunal, câ-
mara ou turma, a requerimento do Mi-
nistério Público ou do interessado, seu
defensor ou curador, ordenar o exame,
para a verificação da cessação da pe-
riculosidade.

§ 1º Designado o relator e ouvido o
procurador-geral, se a medida não tiver
sido por ele requerida, o pedido será
julgado na primeira sessão.

§ 2º Deferido o pedido, a decisão será
imediatamente comunicada ao juiz, que
requisitará, marcando prazo, o relatório
e o exame a que se referem os nos I e II
do artigo 775 ou ordenará as diligências
mencionadas no nº IV do mesmo artigo,
prosseguindo de acordo com o disposto
nos outros incisos do citado artigo.

Art. 778. Transitando em julgado a
sentença de revogação, o juiz expedirá
ordem para a desinternação, quando se
tratar de medida detentiva, ou para que
cesse a vigilância ou a proibição, nos
outros casos.

Art. 779. O confisco dos instrumentos
e produtos do crime, no caso previsto
no artigo 100 do Código Penal, será de-
cretado no despacho de arquivamento
do inquérito, na sentença de impronún-
cia ou na sentença absolutória.

� Referência feita a dispositivo origi-
nal da antiga Parte Geral do Códi-
go Penal, sem correspondente na
atual redação.

� Arts. 5º, XLVI, e 243 da Consti-
tuição Federal de 1988.

LIVRO V: DAS RELAÇÕES

JURISDICIONAIS COM

AUTORIDADE ESTRANGEIRA

TÍTULO ÚNICO

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 780. Sem prejuízo de convenções
ou tratados, aplicar-se-á o disposto
neste Título à homologação de senten-
ças penais estrangeiras e à expedição e
ao cumprimento de cartas rogatórias
para citações, inquirições e outras dili-
gências necessárias à instrução de pro-
cesso penal.

Art. 781. As sentenças estrangeiras
não serão homologadas, nem as cartas
rogatórias cumpridas, se contrárias à
ordem pública e aos bons costumes.

Art. 782. O trânsito, por via diplomá-
tica, dos documentos apresentados
constituirá prova bastante de sua au-
tenticidade.

CAPÍTULO II

DAS CARTAS ROGATÓRIAS

� Arts. 102, I, h, e 109, X, da Consti-
tuição Federal de 1988.

Art. 783. As cartas rogatórias serão,
pelo respectivo juiz, remetidas ao Minis-
tro da Justiça, a fim de ser pedido o seu
cumprimento, por via diplomática, às au-
toridades estrangeiras competentes.

Art. 784. As cartas rogatórias emana-
das de autoridades estrangeiras compe-
tentes não dependem de homologação
e serão atendidas se encaminhadas por
via diplomática e desde que o crime, se-
gundo a lei brasileira, não exclua a ex-
tradição.
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� Art. 225 do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal.

§ 1º As rogatórias, acompanhadas de
tradução em língua nacional, feita por
tradutor oficial ou juramentado, serão,
após exequatur do presidente do Supre-
mo Tribunal Federal, cumpridas pelo
juiz criminal do lugar onde as diligên-
cias tenham de efetuar-se, observadas
as formalidades prescritas neste Código.

§ 2º A carta rogatória será pelo presi-
dente do Supremo Tribunal Federal re-
metida ao presidente do Tribunal de
Apelação do Estado, do Distrito Fede-
ral, ou do Território, a fim de ser enca-
minhada ao juiz competente.

§ 3º Versando sobre crime de ação pri-
vada, segundo a lei brasileira, o anda-
mento, após o exequatur, dependerá
do interessado, a quem incumbirá o
pagamento das despesas.

§ 4º Ficará sempre na secretaria do Su-
premo Tribunal Federal cópia da carta
rogatória.

Art. 785. Concluídas as diligências, a
carta rogatória será devolvida ao presi-
dente do Supremo Tribunal Federal, por
intermédio do presidente do Tribunal
de Apelação, o qual, antes de devolvê-
la, mandará completar qualquer diligên-
cia ou sanar qualquer nulidade.

Art. 786. O despacho que conceder o
exequatur marcará, para o cumprimento
da diligência, prazo razoável, que poderá
ser excedido, havendo justa causa, fican-
do esta consignada em ofício dirigido ao
presidente do Supremo Tribunal Federal,
juntamente com a carta rogatória.

CAPÍTULO III

DA HOMOLOGAÇÃO DAS
SENTENÇAS ESTRANGEIRAS

Art. 787. As sentenças estrangeiras
deverão ser previamente homologadas

pelo Supremo Tribunal Federal para
que produzam os efeitos do artigo 7º
do Código Penal.

� Referência feita a dispositivo da
antiga Parte Geral do Código Pe-
nal, revogada pela Lei nº 7.209,
de 11-7-1984. Trata da matéria,
atualmente, o art. 9º.

Art. 788. A sentença penal estrangei-
ra será homologada, quando a aplica-
ção da lei brasileira produzir na espécie
as mesmas conseqüências e concorrem
os seguintes requisitos:

I – estar revestida das formalidades ex-
ternas necessárias, segundo a legisla-
ção do país de origem;
II – haver sido proferida por juiz com-
petente, mediante citação regular, se-
gundo a mesma legislação;
III – ter passado em julgado;
IV – estar devidamente autenticada por
cônsul brasileiro;
V – estar acompanhada de tradução,
feita por tradutor público.

Art. 789. O procurador-geral da Repú-
blica, sempre que tiver conhecimento
da existência de sentença penal estran-
geira, emanada de Estado que tenha
com o Brasil tratado de extradição e que
haja imposto medida de segurança pes-
soal ou pena acessória que deva ser
cumprida no Brasil, pedirá ao Ministro
da Justiça providências para a obtenção
de elementos que o habilitem a requerer
a homologação da sentença.

§ 1º A homologação de sentença ema-
nada de autoridade judiciária de Esta-
do, que não tiver tratado de extradição
com o Brasil, dependerá de requisição
do Ministro da Justiça.

§ 2º Distribuído o requerimento de ho-
mologação, o relator mandará citar o in-
teressado para deduzir embargos, den-
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tro de dez dias, se residir no Distrito Fe-
deral, ou trinta dias, no caso contrário.

§ 3º Se nesse prazo o interessado não
deduzir os embargos, ser-lhe-á pelo
relator nomeado defensor, o qual den-
tro de dez dias produzirá a defesa.

§ 4º Os embargos somente poderão
fundar-se em dúvida sobre a autentici-
dade do documento, sobre a inteligên-
cia da sentença, ou sobre a falta de
qualquer dos requisitos enumerados
nos artigos 781 e 788.

§ 5º Contestados os embargos dentro
de dez dias, pelo procurador-geral, irá o
processo ao relator e ao revisor, obser-
vando-se no seu julgamento o Regimen-
to Interno do Supremo Tribunal Federal.

§ 6º Homologada a sentença, a respec-
tiva carta será remetida ao presidente
do Tribunal de Apelação do Distrito
Federal, do Estado, ou do Território.

§ 7º Recebida a carta de sentença, o
presidente do Tribunal de Apelação a
remeterá ao juiz do lugar de residência
do condenado, para a aplicação da me-
dida de segurança ou da pena acessó-
ria, observadas as disposições do Títu-
lo II, Capítulo III, e Título V do Livro IV
deste Código.

� Arts. 691 a 695 e 751 a 779 deste
Código.

Art. 790. O interessado na execução
de sentença penal estrangeira, para a
reparação do dano, restituição e outros
efeitos civis, poderá requerer ao Supre-
mo Tribunal Federal a sua homologa-
ção, observando-se o que a respeito
prescreve o Código de Processo Civil.

LIVRO VI: DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 791. Em todos os juízos e tribu-
nais do crime, além das audiências e

sessões ordinárias, haverá as extraordi-
nárias, de acordo com as necessidades
do rápido andamento dos feitos.

Art. 792. As audiências, sessões e os
atos processuais serão, em regra, públi-
cos e se realizarão nas sedes dos juízos
e tribunais, com assistência dos escri-
vães, do secretário, do oficial de justiça
que servir de porteiro, em dia e hora
certos, ou previamente designados.

§ 1º Se da publicidade da audiência, da
sessão ou do ato processual, puder re-
sultar escândalo, inconveniente grave
ou perigo de perturbação da ordem, o
juiz, ou o tribunal, câmara, ou turma,
poderá, de ofício ou a requerimento da
parte ou do Ministério Público, deter-
minar que o ato seja realizado a portas
fechadas, limitando o número de pes-
soas que possam estar presentes.

§ 2º As audiências, as sessões e os atos
processuais, em caso de necessidade,
poderão realizar-se na residência do
juiz, ou em outra casa por ele especial-
mente designada.

Art. 793. Nas audiências e nas ses-
sões, os advogados, as partes, os escri-
vães e os espectadores poderão estar
sentados. Todos, porém, se levantarão
quando se dirigirem aos juízes ou
quando estes se levantarem para qual-
quer ato do processo.

Parágrafo único. Nos atos da instrução
criminal, perante os juízes singulares, os
advogados poderão requerer sentados.

Art. 794. A polícia das audiências e das
sessões compete aos respectivos juízes
ou ao presidente do tribunal, câmara,
ou turma, que poderão determinar o
que for conveniente à manutenção da
ordem. Para tal fim, requisitarão força
pública, que ficará exclusivamente à sua
disposição.
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Código de Processo Penal – Arts. 795 a 801

Art. 795. Os espectadores das audiên-
cias ou das sessões não poderão mani-
festar-se.

Parágrafo único. O juiz ou o presiden-
te fará retirar da sala os desobedientes,
que, em caso de resistência, serão pre-
sos e autuados.

Art. 796. Os atos de instrução ou jul-
gamento prosseguirão com a assistên-
cia do defensor, se o réu se portar in-
convenientemente.

Art. 797. Excetuadas as sessões de julga-
mento, que não serão marcadas para do-
mingo ou dia feriado, os demais atos do
processo poderão ser praticados em perío-
do de férias, em domingos e dias feriados.
Todavia, os julgamentos iniciados em dia
útil não se interromperão pela superve-
niência de feriado ou domingo.

Art. 798. Todos os prazos correrão em
cartório e serão contínuos e peremptó-
rios, não se interrompendo por férias,
domingo ou dia feriado.

� Súmula nº 310 do STF.

§ 1º Não se computará no prazo o dia
do começo, incluindo-se, porém, o do
vencimento.

§ 2º A terminação dos prazos será certifi-
cada nos autos pelo escrivão; será, po-
rém, considerado findo o prazo, ainda
que omitida aquela formalidade, se feita
a prova do dia em que começou a correr.

§ 3º O prazo que terminar em domingo
ou dia feriado considerar-se-á prorro-
gado até o dia útil imediato.

§ 4º Não correrão os prazos, se houver
impedimento do juiz, força maior, ou
obstáculo judicial oposto pela parte
contrária.

§ 5º Salvo os casos expressos, os pra-
zos correrão:

a) da intimação;
b) da audiência ou sessão em que for

proferida a decisão, se a ela estiver
presente a parte;

c) do dia em que a parte manifestar
nos autos ciência inequívoca da
sentença ou despacho.

Art. 799.     O escrivão, sob pena de
multa de cinqüenta a quinhentos mil-
réis e, na reincidência, suspensão até
trinta dias, executará dentro do prazo
de dois dias os atos determinados em
lei ou ordenados pelo juiz.

Art. 800.     Os juízes singulares darão
seus despachos e decisões dentro dos
prazos seguintes, quando outros não
estiverem estabelecidos:

I – de dez dias, se a decisão for defini-
tiva, ou interlocutória mista;
II – de cinco dias, se for interlocutória
simples;
III – de um dia, se se tratar de despacho
de expediente.

§ 1º Os prazos para o juiz contar-se-ão
do termo de conclusão.

§ 2º Os prazos do Ministério Público con-
tar-se-ão do termo de vista, salvo para a
interposição do recurso (artigo 798, § 5º).

§ 3º Em qualquer instância, declarando
motivo justo, poderá o juiz exceder por
igual tempo os prazos a ele fixados
neste Código.

§ 4º O escrivão que não enviar os autos
ao juiz ou ao órgão do Ministério Pú-
blico no dia em que assinar termo de
conclusão ou de vista estará sujeito à
sanção estabelecida no artigo 799.

Art. 801.     Findos os respectivos pra-
zos, os juízes e os órgãos do Ministério
Público, responsáveis pelo retardamen-
to, perderão tantos dias de vencimen-
tos quantos forem os excedidos.
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Na contagem do tempo de serviço, para
o efeito de promoção e aposentadoria, a
perda será do dobro dos dias excedidos.

Art. 802.     O desconto referido no arti-
go antecedente far-se-á à vista da certi-
dão do escrivão do processo ou do se-
cretário do tribunal, que deverão, de ofí-
cio, ou a requerimento de qualquer inte-
ressado, remetê-la às repartições encar-
regadas do pagamento e da contagem
do tempo de serviço, sob pena de incor-
rerem, de pleno direito, na multa de
quinhentos mil-réis, imposta por autori-
dade fiscal.

Art. 803.     Salvo nos casos expressos
em lei, é proibida a retirada de autos do
cartório, ainda que em confiança, sob
pena de responsabilidade do escrivão.

� Art. 7º, XV, da Lei nº 8.906, de 4-
7-1994, que aprova o Estatuto da
Advocacia e a Ordem dos Advoga-
dos do Brasil.

Art. 804.     A sentença ou o acórdão, que
julgar a ação, qualquer incidente ou re-
curso, condenará nas custas o vencido.

Art. 805.     As custas serão contadas e co-
bradas de acordo com os regulamentos
expedidos pela União e pelos Estados.

Art. 806.     Salvo o caso do artigo 32,
nas ações intentadas mediante queixa,
nenhum ato ou diligência se realizará,
sem que seja depositada em cartório a
importância das custas.

§ 1º Igualmente, nenhum ato requerido
no interesse da defesa será realizado,
sem o prévio pagamento das custas,
salvo se o acusado for pobre.

§ 2º A falta do pagamento das custas,
nos prazos fixados em lei, ou marcados
pelo juiz, importará renúncia à diligên-
cia requerida ou deserção do recurso
interposto.

§ 3º A falta de qualquer prova ou dili-
gência que deixe de realizar-se em vir-
tude do não-pagamento de custas não
implicará a nulidade do processo, se a
prova de pobreza do acusado só poste-
riormente foi feita.

Art. 807. O disposto no artigo anterior
não obstará à faculdade atribuída ao juiz
de determinar de ofício inquirição de
testemunhas ou outras diligências.

Art. 808.     Na falta ou impedimento do
escrivão e seu substituto, servirá pes-
soa idônea, nomeada pela autoridade,
perante quem prestará compromisso,
lavrando o respectivo termo.

Art. 809.     A estatística judiciária crimi-
nal, a cargo do Instituto de Identifica-
ção e Estatística ou repartições congê-
neres, terá por base o boletim indivi-
dual, que é parte integrante dos pro-
cessos e versará sobre:

I – os crimes e as contravenções pratica-
dos durante o trimestre, com especifica-
ção da natureza de cada um, meios utili-
zados e circunstâncias de tempo e lugar;
II – as armas proibidas que tenham sido
apreendidas;
III – o número de delinqüentes, mencio-
nadas as infrações que praticaram, sua
nacionalidade, sexo, idade, filiação, esta-
do civil, prole, residência, meios de vida
e condições econômicas, grau de instru-
ção, religião, e condições de saúde física
e psíquica;
IV – o número dos casos de co-delin-
qüência;
V – a reincidência e os antecedentes ju-
diciários;
VI – as sentenças condenatórias ou abso-
lutórias, bem como as de pronúncia ou
de impronúncia;
VII – a natureza das penas impostas;
VIII – a natureza das medidas de segu-
rança aplicadas;

Código de Processo Penal – Arts. 802 a 809
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IX – a suspensão condicional da exe-
cução da pena, quando concedida;
X – as concessões ou denegações de
habeas corpus.

§ 1º Os dados acima enumerados cons-
tituem o mínimo exigível, podendo ser
acrescidos de outros elementos úteis
ao serviço da estatística criminal.

§ 2º Esses dados serão lançados semes-
tralmente em mapa e remetidos ao Ser-
viço Estatística Demográfica Moral e
Política do Ministério da Justiça.

� § 2º com a redação dada pela Lei
nº 9.061, de 14-6-1995.

§ 3º O boletim individual a que se refe-
re este artigo é dividido em três partes
destacáveis, conforme modelo anexo a
este Código, e será adotado nos Esta-
dos, no Distrito Federal e nos Territó-
rios. A primeira parte ficará arquivada

Código de Processo Penal – Arts. 810 e 811

no cartório policial; a segunda será re-
metida ao Instituto de Identificação e
Estatística, ou repartição congênere; e a
terceira acompanhará o processo, e,
depois de passar em julgado a senten-
ça definitiva, lançados os dados finais,
será enviada ao referido Instituto ou re-
partição congênere.

Art. 810.     Este Código entrará em vigor
no dia 1º de janeiro de 1942.

Art. 811.     Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de outubro de
1941;

120º da Independência e
53º da República.

GetúlioGetúlioGetúlioGetúlioGetúlio Vargas Vargas Vargas Vargas Vargas

Francisco CamposFrancisco CamposFrancisco CamposFrancisco CamposFrancisco Campos
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Administração Pública e dá outras providências (Excertos) ....................... 949
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Índice por Assuntos da Legislação
Complementar ao Código Penal, ao Código de
Processo Penal, das Leis de Introdução, da Lei

das Contravenções Penais e das Súmulas

por prerrogativa de função: Súmula
396 do STF

• penal pública; iniciativa: Súmula 601
do STF

• penal pública incondicionada; ativi-
dade de telecomunicações: art. 185
da Lei nº 9.472, de 16-7-1997

• penal pública incondicionada; crime
de estupro mediante violência real:
Súmula 608 do STF

• penal pública incondicionada; crime
de sonegação fiscal: Súmula 609 do
STF

ACIDENTE DE TRÂNSITO
• competência para processar e julgar

delito de: Súmula 6 do STJ
• envolvimento de veículo da União,

de autarquia ou de empresa pública;
processo e julgamento: Súmula 125
do TFR

• exclusão da aplicação do disposto
nos arts. 6º, I, 64 e 169 do Código de
Processo Penal dos casos de: Lei nº
5.970, de 11-12-1973

ADMINISTRAÇÃO
• vide CRIMES CONTRA A ADMI-

NISTRAÇÃO DA JUSTIÇA
• pública; contravenções: arts. 66 a 70

do Decreto-Lei nº 3.688, de 3-10-1941
• pública; licitações e contratos admi-

nistrativos; sanções administrativas e
tutela judicial: Lei nº 8.666, de 21-6-
1993

ADOLESCENTE
• estatuto: Lei nº 8.069, de 13-7-1990
• prática de ato infracional; aplicação de

medidas sócio-educativas: arts. 112 a
114 da Lei nº 8.069, de 13-7-1990

A
ABORTO
• anúncio de meio abortivo: art. 20 do

Decreto-Lei nº 3.688, de 3-10-1941

ABSOLVIÇÃO
•criminal; não prejuízo da medida de

segurança: Súmula 422 do STF

ABUSO
• de autoridade; definição; direito de

representação; processo de responsa-
bilidade administrativa e penal; san-
ções: Lei nº 4.898, de 9-12-1965

• de autoridade; crime praticado por
militar; processo e julgamento; com-
petência: Súmula 172 do STJ

AÇÃO
• civil pública; de responsabilidade por

danos morais e patrimoniais causa-
dos ao meio ambiente, ao consumi-
dor, a bens e direitos de valor artísti-
co, estético, histórico, turístico e pai-
sagístico: Lei nº 8.884, de 11-6-1994

• penal; como é regulada a prescrição:
Súmula 146 do STF

• penal; início mediante novas provas,
no caso de arquivamento de inquéri-
to policial por despacho do juiz a re-
querimento do promotor de justiça:
Súmula 524 do STF

• penal; nas contravenções referentes à
caça: Súmula 203 do TFR

• penal originária; procedimento: arts.
1º a 12 da Lei nº 8.038, de 28-5-1990

• penal por ofensa à honra; admissibi-
lidade da exceção da verdade quanto
ao desempenho de função pública;
prevalecerá a competência especial
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ADVOGADOS
• honorários; fixação: Súmula 201 do STJ

AERONAVE
• direção não licenciada: art. 33 do De-

creto-Lei nº 3.688, de 3-10-1941

AGRAVO DE INSTRUMENTO
• apreciação de recurso extraordinário

parcial: Súmula 528 do STF
• cabimento de recurso especial: Sú-

mula 86 do STJ
• cabimento de recurso extraordinário:

Súmula 289 do STF
• deficiência na fundamentação: Sú-

mula 287 do STF
• falta de despacho agravado: Súmula

288 do STF

ÁGUA
• potável; envenenamento de; crime he-

diondo; disposições: Lei nº 8.072, de
25-7-1990

ALARMA
• falso: art. 41 do Decreto-Lei nº 3.688,

de 3-10-1941

ALIMENTOS
• descumprimento de sentença ou acor-

do que os fixe: art. 22 da Lei nº 5.478,
de 25-7-1968

ANIMAIS
• vide CRUELDADE e FAUNA SILVES-

TRE
• omissão de cautela na guarda ou

condução; crueldade contra: arts. 31
e 64 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3-10-
1941

ANÚNCIOS
• impressão: art. 55 do Decreto-Lei nº

3.688, de 3-10-1941

APELAÇÃO
• competência para julgamento do STF

em casos de crime de Lei de Seguran-
ça Nacional: Súmula 526 do STF

• despachada; demora de juntada: Sú-
mula 320 do STF

• entrega e despacho tardio; não preju-
ízo: Súmula 428 do STF

APELAÇÃO CÍVEL E AGRAVO DE
INSTRUMENTO
• disposições gerais: arts. 38 a 44 da Lei

nº  8.038, de 28-5-1990

ARMA DE FOGO
• fabricação, comércio ou detenção;

disparo: arts. 18 e 28 do Decreto-Lei
nº 3.688, de 3-10-1941

• registro e porte; crimes; definição: Lei
nº 9.437, de 20-2-1997

• registro e porte; regulamento: Decre-
to nº 2.222, de 8-5-1997

ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO
POLICIAL
• arquivamento de inquérito por despa-

cho do juiz, a requerimento do promo-
tor de justiça; efeito quanto ao início da
ação penal: Súmula 524 do STF

ARREMESSO
• ou colocação perigosa: art. 37 do De-

creto-Lei nº 3.688, de 3-10-1941

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA
• Lei nº 1.060, de 5-2-1950

ASSISTENTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO
• não pode recorrer, extraordinaria-

mente, de decisão concessiva de
habeas corpus: Súmula 208 do STF

• prazo para recurso; quando começará
a correr: Súmula 448 do STF

• recurso nos casos dos arts. 584, § 1º,
e 598 do Código de Processo Penal:
Súmula 210 do STF

ASSOCIAÇÃO SECRETA
• art. 39 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3-

10-1941

ATENTADO VIOLENTO AO
PUDOR
• crime hediondo; disposições: Lei nº

8.072, de 25-7-1990
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ATESTADO(S)
• de gravidez e esterilização; exigência;

efeitos admissionais ou permanência
da relação jurídica de trabalho; crime:
Lei nº 9.029, de 13-4-1995

ATIVIDADE
• exercício ilegal de profissão ou: art.

47 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3-10-
1941

ATO INFRACIONAL
• adolescente; aplicação de medidas

sócio-educativas: Lei nº 8.069, de 13-
7-1990

ATO JUDICIAL
• impetração de segurança por terceiro

contra: Súmula 202 do STJ

AUDITORIA DA POLÍCIA
MILITAR
• tribunal competente para julgar os

recursos de suas decisões no Estado
da Guanabara: Súmula 364 do STF

AUTOS DO PROCESSO
• recurso deserto; falta de recolhimen-

to de importância das despesas de
remessa e retorno dos: Súmula 187
do STJ

• restituição; Juiz Estadual; Juiz Federal;
conflito: Súmula 224 do STJ

• transmissão de dados por fac-símile
ou similar: Lei nº 9.800, de 26-5-1999

AVIAÇÃO
• abuso na prática da: art. 35 do Decre-

to-Lei nº 3.688, de 3-10-1941

AVISOS
• distribuição ou transporte de: art. 56

do Decreto-Lei nº 3.688, de 3-10-1941

B
BANCOS
• vide INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

BEBIDAS ALCOÓLICAS
• servir: art. 63 do Decreto-Lei nº 3.688,

de 3-10-1941

BILHETES
• impressão: art. 55 do Decreto-Lei nº

3.688, de 3-10-1941

BRASÕES
• ou distintivos oficiais; reprodução

crime: art. 191 da Lei nº 9.279, de 14-
5-1996

C
CAÇA
• ação penal nas contravenções refe-

rentes a: Súmula 203 do TFR

CADÁVER
• inumação ou exumação: art. 67 do

Decreto-Lei nº 3.688, de 3-10-1941
• remoção de órgãos, tecidos e partes

do corpo humano para fins de trans-
plante e tratamento: Lei nº 9.434, de
4-2-1997

• remoção de órgãos, tecidos e partes
do corpo humano para fins de trans-
plante e tratamento; regulamento:
Decreto nº 2.268, de 30-6-1997

CÂMARA DOS DEPUTADOS E
SENADO FEDERAL
• poder de polícia em caso de crime

cometido em suas dependências: Sú-
mula 397 do STF

CAPITAIS
• lavagem ou ocultação de; Conselho

de Controle de Atividades Financei-
ras (COAF): Lei nº 9.613, de 3-3-1998

CERTIFICADO
• de conclusão de curso de 1º e 2º

graus, exceto de estabelecimento fe-
deral; competência: Súmula 31 do TFR

CHEQUE(S)
• falsificação; crime de estelionato; com-

petência: Súmula 48 do STJ
• foro competente para o processo e o

julgamento dos crimes de esteliona-
to, sob a modalidade da emissão do-
losa de cheque sem provisão de fun-
dos: Súmula 521 do STF
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• sem fundos; ausência de fraude não
configura crime: Súmula 246 do STF

• sem fundos; pagamento após o rece-
bimento da denúncia; prosseguimen-
to da ação penal: Súmula 554 do STF

CIRCUNSTÂNCIA(S)
• agravante(s) e reincidência penal;

consideração simultânea; impossibi-
lidade: Súmula 241 do STJ

• atenuante(s); incidência das; redução
de pena abaixo do mínimo legal; im-
possibilidade: Súmula 231 do STJ

• nulidade absoluta do julgamento pelo
júri, quando os quesitos da defesa não
precedem aos das circunstâncias agra-
vantes: Súmula 162 do STF

CITAÇÃO POR EDITAL
• de réu preso na mesma unidade da Fe-

deração em que o juiz exerce a sua juris-
dição; nulidade: Súmula 351 do STF

• indicação do dispositivo da lei penal
e falta de transcrição da denúncia ou
queixa e do resumo dos fatos; valida-
de: Súmula 366 do STF

CIVIS
• sujeição à Justiça Militar; admissibili-

dade: Súmula 298 do STF

CO-RÉU
• sem a prerrogativa de imunidade par-

lamentar; não extensão: Súmula 245
do STF

CIVIS
• sujeição à Justiça Militar em tempo

de paz: Súmula 298 do STF

CÓDIGO DE CAÇA
• contravenções referentes à caça: Sú-

mula 203 do TFR

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL
• art. 384 e parágrafo único; não aplica-

ção à segunda instância: Súmula 453
do STF

CÓDIGO DE PROPRIEDADE
INDUSTRIAL
• Lei nº 9.279, de 14-5-1996

CÓDIGO DE PROTEÇÃO E
DEFESA DO CONSUMIDOR
• infrações penais: Lei nº 8.078, de 11-

9-1990
• infrações contra a ordem econômica;

prevenção e repressão: Lei nº 8.884,
de 11-6-1994

CÓDIGO DE TRÂNSITO
BRASILEIRO
• Lei nº 9.503, de 23-9-1997

CÓDIGO ELEITORAL
• Lei nº 4.737, de 15-7-1965
• normas para as eleições; crimes: Lei

nº 9.504, de 30-9-1997

COISAS ANTIGAS
• exercício ilegal do comércio: art. 48

do Decreto-Lei nº 3.688, de 3-10-1941

COMBUSTÍVEIS
• crimes contra a ordem econômica;

Sistema de Estoque de: Lei nº 8.176,
de 8-2-1991

COMISSÕES PARLAMENTARES DE
INQUÉRITO
• disposições sobre as: Lei nº 1.579, de

18-3-1952
• prioridade nos procedimentos a se-

rem adotados; conclusões: Lei nº
10.001, de 4-9-2000

COMPETÊNCIA
• conflito entre juiz federal e juiz esta-

dual: Súmula 3 do STJ
• crime de contrabando ou descami-

nho: Súmula 151 do STJ
• crime de falsa anotação na Carteira

de Trabalho e Previdência Social: Sú-
mula 62 do STJ

• crime de falso testemunho em pro-
cesso trabalhista: Súmula 165 do STJ

• crime de uso de passaporte falso: Sú-
mula 200 do STJ

• crime em que o indígena figure como
autor ou vítima: Súmula 140 do STJ

• crimes conexos; processo e julga-
mento unificado: Súmula 122 do STJ
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• crimes contra a organização do traba-
lho: Súmula 115 do TFR

• crimes contra servidor público; proces-
so e julgamento: Súmula 98 do TFR

• crimes praticados contra funcionário
público federal relacionados com o
exercício da função: Súmula 147 do STJ

• crimes praticados por policial militar
e por civil, ou acusados estes como
co-autores pela mesma infração: Sú-
mula 30 do TFR

• crimes relativos a entorpecentes: Sú-
mula 522 do STF

• da Justiça Federal em casos de crimes
conexos de competência federal e es-
tadual: Súmula 52 do TFR

• delito decorrente de acidente de trân-
sito envolvendo viatura de Polícia
Militar: Súmula 6 do STJ

• especial por prerrogativa de função;
ação penal por ofensa à honra, sendo
admissível a exceção de verdade
quanto ao desempenho de função
pública: Súmula 396 do STF

• especial por prerrogativa de função;
não se estende ao crime cometido
após a cessação definitiva do exercí-
cio funcional: Súmula 451 do STF

• execução das penas de sentenciados
pela Justiça Federal, Militar ou Eleito-
ral, quando recolhidos a estabeleci-
mentos sujeitos à administração esta-
dual: Súmula 192 do STJ

• desvio de verba por prefeito; proces-
so e julgamento: Súmula 209 do STJ

• do Tribunal Federal de Recursos em
mandado de segurança: Súmula 103
do TFR

• especial por prerrogativa de função:
Súmula 394 do STF

• inalterabilidade; existência de vara
privativa: Súmula 204 do STJ

• Justiça Federal; desvio de verba por
prefeito: Súmula 208 do STJ

• Justiça Militar Estadual; crimes come-
tidos por policial militar mediante

uso de arma de fogo da corporação:
Súmula 199 do TFR

• papel-moeda; falsificação; Justiça Es-
tadual: Súmula 73 do STJ

• para a aplicação de lei nova mais be-
nigna a fato julgado por sentença
condenatória irrecorrível: Súmula 23
do TFR

• policial militar; promoção ou facilita-
ção de figa de preso de estabeleci-
mento penal: Súmula 75 do STJ

• processo; contravenção penal: Súmu-
la 38 do STJ

• processo de julgamento de crimes de
tráfico internacional de entorpecen-
tes, quando praticado o delito em
comarca que não seja sede de vara do
juízo federal: Súmula 54 do TFR

• processo e julgamento de latrocínio:
Súmula 603 do STF

• processo e julgamento, habeas corpus
contra ato do secretário-geral do Minis-
tério da Justiça: Súmula 95 do TFR

COMPUTADOR
• proteção da propriedade intelectual

de programas de: Lei nº 9.609, de 19-
2-1998

COMUNICAÇÃO DE CRIME
• omissão: art. 66 do Decreto-Lei nº

3.688, de 3-10-1941

CONCORRÊNCIA DESLEAL
• crimes contra as patentes, desenhos

industriais, marcas e sinais, propagan-
da e demais indicações: Lei nº 9.279,
de 14-5-1996

CONDOMÍNIO EM EDIFICAÇÕES
•  crimes e contravenções contra a eco-

nomia popular: arts. 65 e 66 da Lei nº
4.591, de 16-12-1964

CONEXÃO DE CRIMES
• crimes praticados por policial militar

e por civil, ou acusados estes como
co-autores pela mesma infração;
competência: Súmula 30 do TFR
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CONFLITO DE JURISDIÇÃO
• auditor militar e juiz de direito dos

Estados: Súmula 19 do TFR
• competência do Tribunal de Justiça:

Súmula 555 do STF
• prevenção e repressão contra a or-

dem econômica: Lei nº 8.884, de 11-
6-1994

CONFLITOS DE COMPETÊNCIA
• inexistência; sentença com trânsito

em julgado: Súmula 59 do STJ
• inexistência entre Tribunal de Justiça e

Tribunal de Alçada: Súmula 22 do STJ

CONSTITUIÇÃO FEDERAL
• abuso do poder econômico: art. 173 e

§§ 4º e 5º
• ação de grupos armados: art. 5º, XLIV
• ação de inconstitucionalidade; legiti-

midade: art. 103
• ação popular; propositura: art. 5º, LXXIII
• adolescente; criança; abuso, violência

e exploração sexual: art. 227, § 4º
• advocacia e defensoria pública: arts.

133 a 135
• assistência judiciária: art. 5º, LXXIV
• associação; liberdade; criação; disso-

lução: art. 5º, XVII, XVIII e XIX
• atividade econômica; princípios ge-

rais: art. 173
• casa; inviolabilidade: art. 5º, XI
• comissões permanentes e temporári-

as; constituição; competência: art. 58
• confisco de bens: art. 243
• contraditório e ampla defesa: art. 5º, LV
• correspondência e comunicação tele-

gráfica; inviolabilidade: art. 5º, XII
• crimes de ação pública; ação privada:

art. 5º, LIX
• crimes de responsabilidade de depu-

tados e senadores: art. 50, §§ 1º e 2º
• crimes de responsabilidade do Presi-

dente, do Vice-Presidente da Repúbli-
ca e dos Ministros de Estado: art. 52

• defesa do Estado e das instituições
democráticas; disposições gerais: arts.
136, 139, 140 e 141

• deputados e senadores; condenação
criminal: art. 55, VI

• deputados e senadores; prisão: art.
53 e §§ 1º e 2º

• direitos e deveres individuais e cole-
tivos: art. 5º

• direitos políticos: art. 14, §§ 9º a 11
• direitos sociais; greve: art. 9º
• discriminação atentatória: art. 5º , XLI
• erro judiciário; indenização: art. 5º,

LXXV
• estado de defesa: art. 136 e §§ 1º a 7º
• estado de sítio; disposições gerais:

arts. 139 a 141
• extradição de brasileiro: art. 5º, LI
• extradição de estrangeiro: art. 5º, LII
• Forças Armadas: arts. 142 e 143
• habeas corpus; concessão: art. 5º,  LXVIII
• habeas corpus; gratuidade das ações:

art. 5º, LXXVII
• habeas corpus; militares; punições

disciplinares: art. 142, § 2º
• habeas data; concessão: art. 5º, LXXII
• habeas data; gratuidade das ações:

art. 5º, LXXVII
• identificação criminal do civil: art. 5º,

LVIII
• informações; garantia de sigilo; direi-

to de receber: art. 5º, XIV e XXXIII
• inimputabilidade: art. 228
• isenção de taxas; casos: art. 5º, XXXIV
• lei penal; benefício do réu: art. 5º, XL
• lesão ou ameaça de direito: art. 5º,

XXXV
• liberdade de crença religiosa; assis-

tência; ressalva: art. 5º, VI, VII e VIII
• liberdade de locomoção: art. 5º, XV
• liberdade provisória admitida: art. 5º,

LXVI
• mandado de injunção: art. 5º, LXXI
• mandado de segurança; concessão:

art. 5º, LXIX
• mandado de segurança coletivo: art.

5º, LXX
• manifestação do pensamento: art. 5º, IV
• Ministério Público: arts. 127 a 130
• organização do Estado: arts. 22 e 24
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• pena; individualização; limite: art. 5º,
XLVI e XLV

• pena; local de cumprimento: art. 5º,
XLVIII

• pena de banimento: art. 5º, XLVII, d
• pena de morte: art. 5º, XLVII, a
• pena de trabalhos forçados: art.  5º,

XLVII, c
• pena perpétua: art. 5º, XLVII, b
• penas cruéis: art. 5º, XLVII, e
• plantas psicotrópicas; expropriação

da área: art. 243
• Poder Executivo; atribuições e res-

ponsabilidades do Presidente da Re-
pública: arts. 84, 85 e 86

• Poder Judiciário: arts. 92 a 99
• Poder Legislativo; atribuições: art. 50
• precatórios judiciais; disposições ge-

rais: art. 100, §§ 1º a 5º
• presidiárias: art. 5º, L
• presos; direitos: art. 5º, LXIII e LXIV
• presos; respeito devido aos: art. 5º,  XLIX
• presunção de inocência: art. 5º, LVII
• princípio da legalidade: art. 5º, XXXIX
• prisão; comunicação: art. 5º, LXII
• prisão; oportunidade: art. 5º, LXI
• prisão civil por dívida: art. 5º,  LXV II
• prisão ilegal; relaxamento: art. 5º, LXV
• privação de liberdade: art. 5º, LIV
• processo e sentença: art. 5º, LIII
• provas ilícitas: art. 5º, LVI
• racismo: art. 5º, XLII
• reunião pacífica: art. 5º, XVI
• segurança pública: art. 144, §§  1º a 9º
• Senado Federal; competência: art. 52
• Superior Tribunal de Justiça; compo-

sição; competência: arts. 104, 105 e
parágrafo único

• Supremo Tribunal Federal; composi-
ção; competência: arts. 101 a 103

• tortura ou tratamento desumano;
inadmissibilidade: art. 5º, III

• tráfico de entorpecentes e drogas afins:
art. 5º, XLIII

• tribunal de exceção: art. 5º, XXXVII
• Tribunal de Justiça; questões agrári-

as: art. 126

• Tribunais e juízes dos Estados; com-
petência: art. 125

• Tribunais Regionais Federais; com-
posição; competência: arts. 106 a 110

• da União; competência: arts. 22 e 24
• vida privada; inviolabilidade: art. 5º, X

CONSTRANGIMENTO ILEGAL
• pronunciado o réu; superada a alega-

ção do: Súmula 21 do STJ

CONSUMIDOR
• Código de Proteção e Defesa do: Lei

nº 8.078, de 11-9-1990
• prevenção e repressão às infrações con-

tra a ordem econômica: Lei nº 8.884, de
11-6-1994

CONSUMO
• crimes contra a ordem tributária, eco-

nômica e contra as relações de: Lei nº
8.884, de 11-6-1994

CONTRABANDO
• extinção de punibilidade; pagamento

do tributo devido: Súmula 560 do STF
• perdimento de veículo utilizado em;

responsabilidade comprovada do pro-
prietário na prática do ilícito: Súmula
138 do TFR

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
• normas para licitações e contratos da

Administração Pública; regulamenta
o art. 37, XXI, da Constituição Fede-
ral: Lei nº 8.666, de 21-6-1993

CONTRAVENÇÕES PENAIS
• vide LEI DAS CONTRAVENÇÕES

PENAIS (DECRETO-LEI Nº 3.688, DE
3-10-1941)

• resultantes de preconceito de raça,
cor, etnia, religião ou procedência
nacional: Lei nº 7.716, de 5-1-1989

• contra a economia popular: Lei nº
1.521, de 26-12-1951

• decorrentes da locação predial urba-
na: art. 43 da Lei nº 8.245, de 18-10-
1991

• processo; competência: Súmula 38 do
STJ
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• processo; em detrimento de bens da
União, autarquia e empresa pública
federal: Súmula 22 do TFR

• relativas à caça: Súmula 203 do TFR
• relativas à economia popular; condo-

mínio em edificações e incorpora-
ções imobiliárias: art. 66 da Lei nº
4.591, de 16-12-1964

• retenção ilegal de documentos de
identificação pessoal: Lei nº 5.553, de
6-12-1968

COR
• vide PRECONCEITO

CORPO DE BOMBEIROS
• da Guanabara; onde responderão por

seus crimes: Súmula 452 do STF

CORPO HUMANO
• remoção de órgãos, tecidos e partes

do corpo humano para fins de trans-
plante e tratamento: Lei nº 9.434, de
4-2-1997

• remoção de órgãos, tecidos e partes
do corpo humano para fins de trans-
plante e tratamento; regulamento: De-
creto nº 2.268, de 30-6-1997

CORRUPÇÃO DE MENORES
•  Lei nº 2.252, de 1º-7-1954

CRIANÇA
• estatuto; disposições penais: Lei nº

8.069, de 13-7-1990

CRIME(S)
• abuso de autoridade; processo e jul-

gamento de militar; competência: Sú-
mula 172 do STJ

• arma de fogo; crimes e penas: art. 10
da Lei nº 9.437, de 20-2-1997

• ato de improbidade; Administração
Pública; agente público: Lei nº 8.429,
de 2-6-1992

• conexos; competência federal e esta-
dual; processo e julgamento unifica-
do: Súmula 52 do TFR

• conexos; competência: Súmula 122
do STJ

• continuado; prescrição: Súmula 497
do STF

• contra a administração da justiça; omis-
são de informações para execução de
pensão alimentícia: art. 22 da Lei nº
5.478, de 25-7-1968

• contra a economia popular: Lei nº
1.521, de 26-12-1951

• contra a economia popular; compe-
tência para processo e julgamento:
Súmula 498 do STF

• contra a economia popular; condo-
mínio em edificações e incorpora-
ções imobiliárias: art. 65 da Lei nº
4.591, de 16-12-1964

• contra a Fazenda Nacional: Decreto-
Lei nº 3.415, de 10-7-1941

• contra a ordem econômica; prevenção
e repressão às infrações; relações de
consumo: Lei nº 8.884, de 11-6-1994

• contra a ordem econômica; Sistema
de Estoques de Combustíveis: Lei nº
8.176, de 8-2-1991

• contra a ordem tributária, econômica
e contra as relações de consumo: Lei
nº 8.137, de 27-12-1990

• contra a ordem política e social; se-
gurança nacional; definição; proces-
so e julgamento: Lei nº 7.170, de 14-
12-1983

• contra a organização do trabalho: Sú-
mula 115 do TFR

• contra a segurança externa do País ou
as instituições militares; sujeição de ci-
vis à Justiça Militar em tempo de paz,
em caso de tais crimes: Súmula 298 do
STF

• contra as normas eleitorais: Lei nº
9.504, de 30-9-1997

• contra a vida; continuidade delitiva;
inadmissibilidade: Súmula 605 do STF

• contrabando ou descaminho; compe-
tência: Súmula 151 do STJ

• contra o meio ambiente: Lei nº 9.605,
de 12-2-1998

• contra o serviço postal e o serviço de
telegrama: arts. 36 a 46 da Lei nº
6.538, de 22-6-1978
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• contra o sistema financeiro nacional:
Lei nº 7.492, de 16-6-1986

• contra propriedade intelectual de pro-
grama de computador: Lei nº 9.609, de
19-2-1998

• contra servidor público federal; com-
petência para processo e julgamento:
Súmula 98 do TFR

• de falsidade; instituição financeira ou
assemelhada: art. 64 da Lei nº 8.383,
de 30-12-1991

• de imprensa: Lei nº 5.250, de 9-2-1967
• de “lavagem” ou ocultação de bens,

direitos e valores: Lei nº 9.613, de 3-3-
1998

• de responsabilidade; condicionamen-
to do procedimento penal contra Pre-
feito Municipal ao afastamento deste
do cargo por impeachment, ou à ces-
sação do exercício por outro motivo:
Súmula 301 do STF

• de responsabilidade; definição; pro-
bidade na administração; contra a lei
orçamentária; processo e julgamento:
Lei nº 1.079, de 10-4-1950

• de responsabilidade em casos de en-
riquecimento ilícito no exercício de
mandato, cargo, emprego ou função:
Lei nº 8.429, de 2-6-1992

• de responsabilidade de prefeito mu-
nicipal; extinção do mandato: Súmu-
la 164 do STJ

• de responsabilidade dos prefeitos e
vereadores: Decreto-Lei nº 201, de
27-2-1967

• de responsabilidade; Procurador-Ge-
ral da República: art. 40 da Lei nº
1.079, de 10-4-1950

• de responsabilidade; Secretário dos
Estados: art. 74 da Lei nº 1.079, de 10-
4-1950

• de sonegação fiscal: Lei nº 4.729, de
14-7-1965

• de sonegação fiscal; ação penal: Sú-
mula 609 do STF

• de tortura: Lei nº 9.455, de 7-4-1997

• de tóxico; prevenção e repressão ao
tráfico e uso indevido de entorpecen-
tes: Lei nº 6.368, de 21-10-1976

• de uso de passaporte falso; compe-
tência: Súmula 200 do STJ

• e penas na Lei de licitações: arts. 89 a
99 da Lei nº 8.666, de 21-6-1993

• eleitorais; disposições; definição: arts.
283 a 364 da Lei nº 4.737, de 15-7-1965

• estelionato contra a Previdência So-
cial; qualificadora; aplicação: Súmula
24 do STJ

• estelionato; quando o falso exaure;
absorção: Súmula 17 do STJ

• estelionato cometido mediante falsi-
ficação de cheque; competência: Sú-
mula 48 do STJ

• extorsão; consumação: Súmula 96 do
STJ

• falimentar; começo da prescrição:
Súmula 147 do STF

• falimentar; falta de fundamentação
do despacho de recebimento de de-
núncia; nulidade processual: Súmula
564 do STF

• falimentar; prescrição; causas inter-
ruptivas: Súmula 592 do STF

• falsa anotação na Carteira de Traba-
lho e Previdência Social; empresa pri-
vada; competência: Súmula 62 do STJ

• falso testemunho em processo traba-
lhista; competência: Súmula 165 do STJ

• hediondos; disposições: Lei nº 8.072,
de 25-7-1990

• indígena; autor ou vítima; competên-
cia: Súmula 140 do STJ

• inexistência; caso de flagrante prepa-
rado: Súmula 145 do STF

• policial militar; promover ou facilitar a
fuga de preso de estabelecimento pe-
nal; competência: Súmula 75 do STJ

• praticado por Prefeito Municipal;
continuação do processo após extin-
ção do mandato: Súmula 164 do STJ

• praticados contra funcionário público
federal em exercício de função: Sú-
mula 147 do STJ
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• praticados contra o servidor público
federal: Súmula 98 do TFR

• propriedade industrial; privilégio de
invenção: Lei nº 9.279, de 14-5-1996

• relacionados com a pensão alimentícia:
art. 22 da Lei nº 5.478, de 25-7-1968

• relativos a entorpecentes; competên-
cia: Súmula 522 do STF

• remoção de órgãos, tecidos e partes
do corpo humano para fins de trans-
plante e tratamento: Lei nº 9.434, de
4-2-1997

• remoção de órgãos, tecidos e partes
do corpo humano para fins de trans-
plante e tratamento; regulamento:
Decreto nº 2.268, de 30-6-1997

• sanções administrativas e tutela judi-
cial na Lei de Licitações: arts. 89 a 108
da Lei nº 8.666, de 21-6-1993

• tráfico de entorpecentes e drogas afins;
expulsão de estrangeiro condenado:
Decreto nº 98.961, de 15-2-1990

CRIMES AMBIENTAIS
•sanções penais e administrativas: Lei

nº 9.605, de 12-2-1998

CRIMES CONTRA A EXISTÊNCIA
DA UNIÃO
• e contra o livre exercício dos poderes

constitucionais: arts. 5º e 6º da Lei nº
1.079, de 10-4-1950

CRIMES CONTRA O EXERCÍCIO
DOS DIREITOS POLÍTICOS,
INDIVIDUAIS E SOCIAIS
• e segurança interna do país: arts. 7º e

8º da Lei nº 1.079, de 10-4-1950

CRIMES CONTRA O SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL
• definição: Lei nº 7.492, de 16-6-1986

CRIMES DE TORTURA
• definição: Lei nº 9.455, de 7-4-1997

CRIMES FALIMENTARES
• interdição; reabilitação; prescrição:

arts. 186 a 199 do Decreto-Lei nº
7.661, de  21-6-1945

CRIMES HEDIONDOS
• disposições: Lei nº 8.072, de 25-7-

1990

CURADOR
• falta de nomeação de curador ao réu

menor que teve assistência de defen-
sor dativo; nulidade: Súmula 352 do
STF

D
DECADÊNCIA
• Código de Proteção e Defesa do Con-

sumidor; ação penal subsidiária; pro-
positura facultativa ao assistente do
Ministério Público: art. 80 da Lei nº
8.078, de 11-9-1990

DECRETOS-LEIS
• validade: Súmula 496 do STF

DEFENSOR DATIVO
• processo penal em que houve falta

de nomeação de curador ao réu me-
nor que teve a assistência de defen-
sor dativo; nulidade: Súmula 352 do
STF

DEFESA NO PROCESSO PENAL
• deficiência da defesa; anulação do

processo se houver prova de prejuízo
para o réu: Súmula 523 do STF

DEFICIENTE
• crimes contra o: art. 8º da Lei nº 7.853,

de 24-10-1989

DENÚNCIA
• oferecimento; ausência de impedi-

mento ou suspeição do Ministério
Público se atuou na fase investigató-
ria: Súmula 234 do STJ

DEPUTADOS
• estaduais; imunidade: Súmula 3 do

STF

DESABAMENTO
• de construção; perigo de: arts. 29 e 30

do Decreto-Lei nº 3.688, de 3-10-1941
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DESCAMINHO
• competência para processo e julga-

mento do crime de: Súmula 151 do STJ
• extinção da punibilidade; pagamento

do tributo devido: Súmula 560 do STF
• perdimento do veículo envolvido:

Súmula 138 do TFR
• saída de veículo furtado para o exte-

rior; competência da justiça estadual:
Súmula 238 do TFR

DECISÕES JUDICIAIS
• crime contra o cumprimento das: art.

12 da Lei nº 1.079, de 10-4-1950

DEFICIÊNCIA
• pessoas portadoras de; apoio; inte-

gração: Lei nº 7.853, de 24-10-1989

DESMEMBRAMENTOS
• vide PARCELAMENTO DO SOLO

DINHEIRO APREENDIDO
• destino: art. 4º do Decreto-Lei nº

3.415, de 10-7-1941

DINHEIRO PÚBLICO
• crime contra a guarda e legal emprego:

art. 11 da Lei nº 1.079, de 10-4-1950

DIREÇÃO PERIGOSA DE
VEÍCULO
• vide VEÍCULOS

DIREITO DE QUEIXA
• exercício do: Súmula 594 do STF
• queixa; proibição do seu exercício:

art. 104 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7-
12-1940

DIREITO DE REPRESENTAÇÃO
• exercício: Súmula 594 do STF
• exercício do; casos de abuso de auto-

ridade: Lei nº 4.898, de 9-12-1965

DIREITO DE RESPOSTA
• ou retificação: arts. 29 a 36 da Lei nº

5.250, de 9-2-1967

DIREITO LOCAL
• ofensa ao; recurso extraordinário;

não cabimento: Súmula 280 do STF

DIREITOS DO CONSUMIDOR
• disposições: Lei nº 8.078, de 11-9-1990
• prevenção e repressão às infrações

contra a ordem econômica: Lei nº
8.884, de 11-6-1994

DISCRIMINAÇÃO
• exigência de atestados de gravidez e

esterilização; proibição: Lei nº 9.029,
de 13-4-1995

DISTINTIVO
• uso ilegítimo: art. 46 do Decreto-Lei

nº 3.688, de 3-10-1941

DOAÇÃO DE ÓRGÃOS
• da disposição de órgãos, tecidos e

partes do corpo humano para fins de
transplante e tratamento; da disposi-
ção post mortem; disposições gerais;
sanções penais e administrativas: Lei
nº 9.434, de 4-2-1997

• remoção de órgãos, tecidos e partes
do corpo humano para fins de trans-
plante e tratamento; regulamento:
Decreto nº 2.268, de 30-6-1997

DOCUMENTOS
• de identificação pessoal; retenção ile-

gal; contravenção penal: Lei nº 5.553,
de 6-12-1968

DOENTE MENTAL
• custódia indevida de: art. 23 do De-

creto-Lei nº 3.688, de 3-10-1941

E
ECONOMIA POPULAR
• crimes contra a; competência para o

processo e julgamento: Súmula 498
do STF

• crimes contra a: Lei nº 1.521, de 26-
12-1951

ELEITORES
• crimes eleitorais: arts. 283 a 354 da

Lei nº 4.737, de 15-7-1965
• normas eleitorais: Lei nº 9.504, de 30-

9-1997
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA
• justificação: Súmula 158 do STJ

EMBARGOS DECLARATÓRIOS
• não oposição de tais embargos sobre

ponto omisso da decisão; impossibi-
lidade de recurso extraordinário: Sú-
mula 356 do STF

EMBARGOS INFRINGENTES
• contra decisão de matéria constituci-

onal submetida ao plenário dos tribu-
nais; inadmissibilidade: Súmula 293
do STF

• decisão decorrente do julgamento de
constitucionalidade pelo tribunal pleno;
inadmissibilidade de embargos infrin-
gentes quanto à matéria constitucional:
Súmula 455 do STF

EMBRIAGUEZ
• art. 62 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3-

10-1941

EMISSÃO DE FUMAÇA, VAPOR
OU GÁS
• provocação abusiva de: art. 38 do

Decreto-Lei nº 3.688, de 3-10-1941

EMPREGADOR
• crimes relacionados com a execução

de pensão alimentícia: art. 22 da Lei
nº 5.478, de 25-7-1968

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO
• sanções aplicáveis aos agentes públi-

cos: Lei nº 8.429, de 2-6-1992

ENTORPECENTES
• competência em crimes relativos a:

Súmula 522 do STF
• expropriação de glebas; culturas ile-

gais de plantas psicotrópicas: Lei nº
8.257, de 26-11-1991

• expulsão de estrangeiro condenado
por tráfico de entorpecentes e drogas
afins: Decreto nº 98.961, de 15-2-1990

• prevenção e repressão ao tráfico ilíci-
to e uso indevido: Lei nº 6.368, de 21-
10-1976, e Decreto nº 78.992, de 21-
12-1976

• prevenção; tratamento; fiscalização,
controle e repressão à produção, ao
uso e ao tráfico de drogas ilícitas que
causem dependência física ou psíqui-
ca: Lei nº 10.409, de 11-1-2002

• tráfico ilícito; crime hediondo; dispo-
sições: Lei nº 8.072, de 25-7-1990

• tráfico internacional em comarca que
não seja sede de vara do juízo fede-
ral; competência: Súmula 54 do TFR

ENVENENAMENTO
• de água potável ou de substância ali-

mentícia ou medicinal, qualificado pela
morte; crime hediondo; disposições:
art. 6º da Lei nº 8.072, de 25-7-1990

EPIDEMIA
• com resultado morte; crime hedion-

do; disposições: Lei nº 8.072, de 25-7-
1990

ESCRITURAÇÃO
• de indústria e profissão; infração a

determinação legal: art. 49 do Decre-
to-Lei nº 3.688, de 3-10-1941

ESTABELECIMENTO PSIQUIÁTRICO
• internação irregular: art. 22 do Decre-

to-Lei nº 3.688, de 3-10-1941

ESTADO DA GUANABARA
• decisões da Auditoria da Polícia Mili-

tar; recursos; competência: Súmula
364 do STF

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE
• disposições penais: arts. 225 a 244-A

da Lei nº 8.069, de 13-7-1990

ESTELIONATO
• contra a Previdência Social; aplicação

de qualificadora: Súmula 24 do STJ
• falsificação de cheque; competência

para processar e julgar crime de: Sú-
mula 48 do STJ

• emissão de cheque sem provisão de
fundos; dolo, processo e julgamento:
Súmulas 521 do STF e 244 do STJ

• quando o falso se exaure no: Súmula
17 do STJ
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ESTRANGEIRO
• deportação: arts. 57 a 64 da Lei nº

6.815, de 19-8-1980
• estatuto; infrações e penalidades; pro-

cedimento; vistos: Lei nº 6.815, de 19-
8-1980

• expulsão; extradição: arts. 65 a 94 da
Lei nº 6.815, de 19-8-1980

• expulsão por tráfico de entorpecen-
tes e drogas afins: Decreto nº 98.961,
de 15-2-1990

• expulsão; vedação: Súmula 1 do STF
• situação jurídica; Conselho Nacional

de Imigração: Lei nº 6.815, de 19-8-1980

ESTUPRO
• ação penal pública incondicionada:

Súmula 608 do STF
• crime hediondo; disposições: art. 1º,

V, da Lei nº 8.072, de 25-7-1990

EXAME DE VERIFICAÇÃO DA
CESSAÇÃO DE PERICULOSIDADE
• requerimento; desnecessidade de que

o sentenciado tenha cumprido mais
da metade do prazo da medida de se-
gurança imposta: Súmula 520 do STF

EXCEÇÃO DA VERDADE
• admissibilidade no caso de ação pe-

nal por ofensa à honra; competência
especial por prerrogativa de função:
Súmula 396 do STF

EXECUÇÃO DA PENA
• Lei nº  7.210, de 11-7-1984
• benefício de saída temporária e tra-

balho externo: Súmula 40 do STJ
• suspensão; reparação do dano: Sú-

mula 249 do TFR

EXERCÍCIO ILEGAL
• do comércio de coisas antigas e obras

de arte: art. 48 do Decreto-Lei nº
3.688, de 3-10-1941

EXPROPRIAÇÃO
• de glebas com culturas ilegais de

plantas psicotrópicas: Lei nº 8.257,de
26-11-1991

EXPULSÃO
• de estrangeiro condenado por tráfico

de entorpecentes e drogas afins: De-
creto nº 98.961, de 15-2-1990

• de estrangeiro casado com brasileira,
ou que tenha filho brasileiro; impos-
sibilidade: Súmula 1 do STF

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
• exame do mérito da apelação crimi-

nal; prejudicialidade: Súmula 241 do
TFR

• extensão: Súmula 560 do STF
• pagamento do tributo não elide o per-

dimento de bens: Súmula 92 do TFR
• sentença concessiva do perdão judi-

cial; declaratória: Súmula 18 do STJ

EXTORSÃO
• consumação: Súmula 96 do STJ
• mediante seqüestro e na forma quali-

ficada; crime hediondo; disposições:
Lei nº 8.072, de 25-7-1990

EXTRADIÇÃO
• estrangeiro; circunstâncias que não

impedem a: Súmula 421 do STF
• extraditando; liberdade: Súmula 367

do STF.
• extraditando preso; liberdade vigia-

da: Súmula 2 do STF

EXUMAÇÃO DE CADÁVER
• ou inumação: art. 67 do Decreto-Lei

nº 3.688, de 3-10-1941

F
FAC-SÍMILE
• e prática de atos processuais; disposi-

ções: Lei nº 9.800, de 26-5-1999

FALÊNCIAS
• do inquérito judicial; dos crimes fali-

mentares: Lei nº 7.661, de 21-6-1945

FALSIFICAÇÃO
• crime; Justiça Federal; competência:

Súmula 200 do TFR
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• de certificado de conclusão de curso
de 1º e 2º graus; competência para o
processo e o julgamento do crime
respectivo: Súmula 31 do TFR

• de papel-moeda: Súmula 73 do STJ

FALSO TESTEMUNHO
• no processo trabalhista; competên-

cia: Súmula 165 do STJ

FAUNA SILVESTRE
• conceito de crime contra a fauna;

pena: arts. 29 a 37 da Lei nº 9.605, de
12-2-1998

FAZENDA PÚBLICA
• licitação; fraude: art. 96 da Lei nº

8.666, de 21-6-1993

FÉ PÚBLICA
• contravenções referentes à: arts. 43 a

46 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3-10-
1941

FIANÇA
• não-concessão da: Súmula 81 do STJ

FLAGRANTE PREPARADO
• inexistência de crime: Súmula 145 do

STF

FLORESTAS
• vide CÓDIGO FLORESTAL
• crimes contra a flora; definições e

penalidades: arts. 38 a 53 da Lei nº
9.605, de 12-2-1998

FUNCIONÁRIO PÚBLICO
• crimes contra a ordem tributária, eco-

nômica e contra as relações de con-
sumo praticados por: art. 33 da Lei nº
8.137, de 27-12-1990

• crimes relacionados com a execução
de pensão alimentícia: art. 22 da Lei
nº 5.478, de 25-7-1968

• exercício da função; crimes pratica-
dos contra: Súmula 147 do STJ

• exercício da função; tortura; crimes
praticados por: art. 1º, § 4º, I, da Lei
nº 9.455, de 7-4-1997

FUNDO DE GARANTIA DO
TEMPO DE SERVIÇO
• infrações e penalidades: art. 47 do

Decreto nº 99.684, de 8-11-1990

FURTO DE VEÍCULO
• saída para o exterior; competência

para processo e julgamento: Súmula
238 do TFR

G
GARANTIA CONSTITUCIONAL
• presunção de inocência; exigência da

prisão provisória para apelar não
ofende a: Súmula 9 do STJ

GENOCÍDIO
• crime hediondo: art. 1º, parágrafo

único, da Lei nº 8.072, de 25-7-1990
• definição: Lei nº 2.889, de 1º-10-1956

GOVERNADORES DE ESTADO
• e secretários; crimes de responsabilida-

de: art. 74 da Lei nº 1.079, de 10-4-1950

GRAVIDEZ
• exigência de atestados para efeitos

admissionais ou de permanência da
relação jurídica de trabalho; proibi-
ção; crime: Lei nº 9.029, de 13-4-1995

H
HABEAS CORPUS
• contra ato do secretário-geral do Mi-

nistério da Justiça: Súmula 95 do TFR
• decisão concessiva o assistente do

Ministério Público não pode recorrer,
extraordinariamente, da decisão
concessiva: Súmula 208 do STF

• interposição de mais de um recurso;
julgamento: Súmula 299 do STF

• julgamento de recurso criminal, na
segunda instância, sem prévia intima-
ção ou publicação da pauta: Súmula
431 do STF

• não-conhecimento: Súmula 606 do STF
• prazo para o recurso ordinário junto

ao Supremo Tribunal Federal: Súmu-
la 319 do STF

• processo: arts. 23 e 30 a 32 da Lei nº
8.038, de 28-5-1990
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• recurso de habeas corpus cujo objeto
seja resolver sobre o ônus das custas;
não-conhecimento: Súmula 395 do STF

• recurso ex officio; sentença de primei-
ra instância concessiva de habeas
corpus, em caso de crime praticado em
detrimento de bens, serviços ou inte-
resses da União: Súmula 344 do STF

• vista ao Ministério Público dos autos
do processo: Decreto-Lei nº  552, de
25-4-1969

HABILITAÇÃO
• para dirigir veículo; falta de: art. 32

do Decreto-Lei nº 3.688, de 3-10-1941
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
• fixação: Súmula 201 do STJ

I
IDENTIDADE
• recusa de dados de: art. 68 do Decre-

to-Lei nº 3.688, de 3-10-1941

IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL
• disposições: Lei nº 10.054, de 7-12-

2000
• não constitui constrangimento ilegal:

Súmula 568 do STF

IDENTIFICAÇÃO PESSOAL
• apresentação e uso de: Lei nº 5.553,

de 6-12-1968
• recusa à autoridade: art. 68 do Decre-

to-Lei nº 3.688, de 3-10-1941

IMÓVEIS
• urbanos; locação e seus procedimen-

tos: Lei nº 8.245, de 18-10-1991

IMPEACHMENT
• condicionamento de procedimento

penal movido contra prefeito munici-
pal em crime de responsabilidade: Sú-
mula 301 do STF

IMPEDIMENTO DE PERITO
• exame realizado por um só perito no

processo penal; nulidade; impedi-
mento do que tiver funcionado, ante-

riormente, na diligência de apreen-
são: Súmula 361 do STF

IMPEDIMENTO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO
• oferecimento da denúncia, atuação

na fase investigatória, ausência de:
Súmula 234 do STJ

IMPRENSA
•  crimes: Lei nº 5.250, de 9-2-1967

IMPROBIDADE
• administrativa; sanções aplicáveis aos

agentes públicos nos casos de: Lei nº
8.429, de 2-6-1992

IMUNIDADE PARLAMENTAR
• congressista: Súmula 4 do STF
• deputados estaduais: Súmula 3 do

STF
• extensão ao co-réu: Súmula 245 do STF

INCOLUMIDADE PÚBLICA
• contravenções referentes à: arts. 28 a

38 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3-10-
1941

INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS
• crimes e contravenções  contra a eco-

nomia popular: arts. 65 e 66 da Lei nº
4.591, de 16-12-1964

ÍNDIO(S)
• autor ou vítima; crime; competência

para processar e julgar: Súmula 140 do
STJ

INDÚSTRIA E PROFISSÃO
• matrícula ou escrituração de; infra-

ção: art. 49 do Decreto-Lei nº 3.688,
de 3-10-1941

INFORMAÇÕES
• liberdade de: Lei nº 5.250, de 9-2-1967

INFRAÇÕES PENAIS
• Código de Proteção e Defesa do

Consumidor: arts. 61 a 80 da Lei nº
8.078, de 11-9-1990

• de repercussão interestadual ou in-
ternacional; aplicação do disposto no
inciso I do § 1º do art. 144 da Consti-
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tuição Federal: Lei nº 10.446, de 8-5-
2002

INQUÉRITO POLICIAL
• arquivamento por despacho do juiz, a

requerimento do promotor de justiça;
efeito quanto ao início da ação penal:
Súmula 524 do STF

• oferecimento da denúncia, atuação
na fase investigatória; ausência de:
Súmula 234 do STJ

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
• crime de falsidade: art. 64 da Lei nº

8.383, de 30-12-1991

INSTRUÇÃO CRIMINAL
• alegação de constrangimento por ex-

cesso de prazo: Súmula 52 do STJ

INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA
• regulamentação do inciso XII, parte

final, do art. 5º da Constituição Fede-
ral:  Lei nº  9.260, de 24-7-1996

INTIMAÇÃO
• da expedição de precatória para in-

quirição de testemunha; sua falta; re-
latividade da nulidade do processo
criminal: Súmula 155 do STF

• na sexta-feira; início do prazo judici-
al: Súmula 310 do STF

J
JOGOS
• de azar; prática ou exploração: Decre-

to-Lei nº 9.215, de 30-4-1946
• jogo de azar e do bicho; penas; con-

ceitos: arts. 50, § 3º, e 58 do Decreto-
Lei nº 3.688, de 3-10-1941

• lícitos; sede de clube e propriedade:
Súmula 362 do STF

• punição do intermediador: Súmula 51
do STJ

JUIZ SINGULAR
• decisões do; cabimento de recurso

extraordinário: Súmula 527 do STF

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E
CRIMINAIS
• Lei nº 9.099, de 26-9-1995
• no âmbito federal: Lei nº 10.259, de

12-6-2001

JUÍZO DA EXECUÇÃO CRIMINAL
• competência para a aplicação de lei

nova mais benigna; sentença conde-
natória irrecorrível: Súmula 23 do TFR

• competência: Súmula 192 do STJ

JULGAMENTO PELO JÚRI
• nulidade; quesitos da defesa não pre-

cedente às circunstâncias agravantes:
Súmula 162 do STF

JURADO
• participação de julgamento anterior do

mesmo processo; nulidade de julga-
mento ulterior pelo júri: Súmula 206 do
STF

JÚRI
• nulidade de julgamento por falta de

quesito obrigatório: Súmula 156 do
STF

• nulidade de julgamento ulterior com
a participação de jurado que funcio-
nou em julgamento anterior do mes-
mo processo: Súmula 206 do STF

JUSTIÇA COMUM
• competência para julgamento dos cri-

mes cometidos por oficiais e praças
das milícias dos Estados no exercício
de função policial civil: Súmula 297
do STF

• competência; processo e julgamento;
militar; abuso de autoridade: Súmula
172 do STJ

JUSTIÇA DO TRABALHO
• competência da Justiça Federal; crime

de falsificação ou de uso de docu-
mento  perante a: Súmula 200 do TFR

JUSTIÇA ELEITORAL
• membros e funcionários para efeitos

penais: art. 283 da Lei nº 4.737, de 15-
7-1965
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JUSTIÇA ESTADUAL
• competência; prefeito; desvio de verba;

processo e julgamento: Súmula 209 do
STJ

• competência a respeito de crimes li-
gados a entorpecentes: Súmula 522
do STF

• competência em caso de contraven-
ção penal: Súmula 38 do STJ

JUSTIÇA FEDERAL
• competência; prefeito; desvio de ver-

ba; processo e julgamento: Súmula
208 do STJ

• competência a respeito de crimes li-
gados a entorpecentes: Súmula 522
do STF

• competência para o processo e julga-
mento unificado dos crimes conexos
de competência federal e estadual:
Súmula 52 do TFR

• competência para o processo e o julga-
mento de contravenções penais pratica-
das em detrimento de bens, serviços ou
interesses da União, autarquias e em-
presas públicas federais: Súmula 22 do
TFR

• crime de falsificação; competência:
Súmula 200 do TFR

• crime de uso de passaporte falso;
competência: Súmula 200 do STJ

• crimes praticados contra funcionário
público federal, quando relacionados
com o exercício da função; processo
e julgamento: Súmula 147 do STJ

• processo e julgamento unificado dos
crimes conexos; competência: Súmu-
la 122 do STJ

JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL
• crimes cometidos por policial militar;

competência: Súmula 199 do TFR
• crimes cometidos por policial militar;

corporação estadual; competência:
Súmula 78 do STJ

• processo e julgamento de crime mili-
tar: Súmula 90 do STJ

L
LATROCÍNIO
• processo e julgamento; competência:

Súmula 603 do STF
• tipificação do crime: Súmula 610 do STF

LEGISLADOR ORDINÁRIO
• suspeição de civis à Justiça Militar em

tempo de paz, nos crimes contra a se-
gurança externa do País ou as insti-
tuições militares: Súmula 298 do STF

LEI ANTITRUSTE
• prevenção e repressão às infrações

contra a ordem econômica: Lei nº
8.884, de 11-6-1994

LEI DAS CONTRAVENÇÕES
PENAIS (DECRETO-LEI Nº 3.688,
DE 3-10-1941)
• ação penal pública: art. 17
• erro de direito: art. 8º
• internação; colônia agrícola; manicô-

mio: arts. 15 e 16
• medidas de segurança: art. 13
• penas; limites; suspensão condicio-

nal: arts. 10 e 11
• penas principais e acessórios: arts. 5º a 12
• presunção de periculosidade: art. 14
• prisão simples; conversão da multa

em prisão simples: arts. 6º e 9º
• provocação de tumulto; conduta in-

conveniente: art. 40
• referentes à administração pública:

arts. 66 a 70
• referentes à fé pública: arts. 43 a 46
• referentes à incolumidade pública:

arts. 28 a 38
• referentes à paz pública: arts. 39 a 42
• referentes à pessoa: arts. 18 a 23
• referentes ao patrimônio: arts. 24 a 27
• regras gerais; aplicação do Código

Penal: art. 1º
• reincidência: art. 7º
• relativas à organização do trabalho:

arts. 47 a 49
• relativas à polícia de costumes: arts.

50 a 65
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• ressalvas: art. 71
• tentativa: art. 4º
• territorialidade: art. 2º
• voluntariedade; dolo e culpa: art. 3º

LEI DE EXECUÇÃO PENAL
• Lei nº 7.210, de 11-7-1984

LEI DE INTRODUÇÃO
• ao Código Penal e à Lei das Contra-

venções Penais; inaplicabilidade do
art. 360 do Código Penal: Decreto-Lei
nº 3.914, de 9-12-1941

LEI MAIS BENIGNA
• aplicação: art. 19 do Decreto-Lei nº

3.914, de 9-12-1941
• aplicação: Súmula 611 do STF
• competência do juízo da execução

criminal: Súmula 23 do TFR

LEI  ORGÂNICA NACIONAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO
• Lei nº  8.625, de 12-2-1993

LIBERDADE
• de manifestação do pensamento e de

informação; abusos no exercício; pe-
nalidades: Lei nº 5.250, de 9-2-1967

• vigiada; extraditando: Súmula 2 do
STF

LICITAÇÕES E CONTRATOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
• crimes e penas; processo e procedi-

mento judicial: arts. 89 a 108 da Lei nº
8.666, de 21-6-1993

LISTA
• impressão; distribuição ou transporte:

arts. 55 e 56 do Decreto-Lei nº 3.688,
de 3-10-1941

LOCAÇÃO PREDIAL URBANA
• contravenções penais dela decorren-

tes; disposições especiais; procedi-
mentos: arts. 43 e 44, 47 a 53, e 65, §
2º, da Lei nº 8.245, de 18-10-1991

LOTEAMENTO
• vide PARCELAMENTO DO SOLO

LOTERIA
• não autorizada; estadual; estrangeira:

arts. 51 a 53 do Decreto-Lei nº 3.688,
de 3-10-1941

M
MANDADO DE SEGURANÇA
• competência do TFR: Súmula 103 do

TFR
• contra ato de órgão colegiado presi-

dido por Ministro de Estado; incom-
petência do STJ: Súmula 177 do STJ

• interposição de mais de um recurso;
julgamento conjuntamente: Súmula
299 do STF

• prazo para o recurso ordinário junto
ao Supremo Tribunal Federal: Súmu-
la 319 do STF

• recurso ordinário em: arts. 33 a 35 da
Lei nº 8.038, de 28-5-1990

MANIFESTAÇÃO DO PENSAMEN-
TO E INFORMAÇÃO
• vide LIBERDADE

MEDIDA DE SEGURANÇA
• a absolvição criminal não a prejudica:

Súmula 422 do STF
• detentiva; execução; inexistência de

estabelecimento adequado: art. 22 do
Decreto-Lei nº 3.914, de 9-12-1941

• inaplicabilidade: Súmula 525 do STF

MEIO AMBIENTE
• sanções aplicáveis às condutas e ati-

vidades lesivas ao meio ambiente: Lei
nº 9.605, de 12-2-1998

MENDICÂNCIA
• art. 60 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3-

10-1941

MENORES
• vide CORRUPÇÃO DE MENORES e

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

• regime semi-aberto aos reincidentes;
admissibilidade: Súmula 269 do STJ
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• regressão da medida sócio-educativa;
oitiva do menor: Súmula 265 do STJ

• reconhecimento; prova; efeitos pe-
nais: Súmula 74 do STJ

MILITAR
• competência da Justiça comum: Sú-

mula 55 do TFR
• crime praticado por policial militar;

competência da Justiça: Súmula 199
do TFR

• prática de crime conexo; competên-
cia da Justiça Militar: Súmula 30 do
TFR

MINAS TERRESTRES
• antipessoal; conceito; pena e aumen-

to respectivo; proibição: Lei nº
10.300, de 31-10-2001

MINISTÉRIO PÚBLICO
• assistente; não poderá recorrer, extra-

ordinariamente, de decisão concessiva
de habeas corpus: Súmula 208 do STF

• dos Estados: organização; normas ge-
rais: Lei nº  8.625, de 12-2-1993

• oferecimento da denúncia, atuação na
fase investigação; ausência de impedi-
mento ou suspeição: Súmula 234 do
STJ

• procedimentos a serem adotados; con-
clusões de Comissões Parlamentares
de Inquérito: Lei nº 10.001, de 4-9-2000

• procedimento sumário previsto na Lei
nº 1.508/51; ação penal; contraven-
ções referentes à caça; compreende
iniciativa do: Súmula 203 do TFR

MINISTÉRIO PÚBLICO DA
UNIÃO
• disposições sobre a competência cri-

minal para o processo e julgamento
dos membros do: Lei nº 5.974, de 11-
12-1973

• vista dos autos de processo de habeas
corpus: Decreto-Lei nº  552, de 25-4-
1969

MINISTROS
• de Estado; do Supremo Tribunal Fe-

deral; crimes de responsabilidade:

arts. 13 e 39 da Lei nº 1.079, de 10-4-
1950

MOEDA
• vide MEIO CIRCULANTE
• recusa; imitação para propaganda:

arts. 43 e 44 do Decreto-Lei nº 3.688,
de 3-10-1941

• papel; falsificação grosseira; estelio-
nato: Súmula 73 do STJ

MULTAS
• crimes contra a ordem tributária, eco-

nômica e contra as relações de con-
sumo: Lei nº 8.137, de 27-12-1990

N
NULIDADE DE CITAÇÃO POR
EDITAL DE RÉU PRESO
• nulidade de citação por edital de réu

preso na mesma unidade da Federa-
ção em que o juiz exerce a sua juris-
dição: Súmula 351 do STF

NULIDADE DE DECISÃO DE
TRIBUNAL
• acolhimento contra o réu; nulidade

não argüida no recurso da acusação;
ressalva: Súmula 160 do STF

NULIDADE DO PROCESSO
CRIMINAL
• relativa; falta de intimação da expedi-

ção de precatória para inquirição de
testemunha: Súmula 155 do STF

O
OBRAS DE ARTE
• comércio ilegal: art. 48 do Decreto-

Lei nº 3.688, de 3-10-1941

OFENSA AO PUDOR
• importunação: art. 61 do Decreto-Lei

nº 3.688, de 3-10-1941

OFICIAIS E PRAÇAS DAS
MILÍCIAS DOS ESTADOS
• competência da Justiça comum para

julgamento dos crimes cometidos por
ou contra eles: Súmula 297 do STF
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OFICIAIS E PRAÇAS DO CORPO
DE BOMBEIROS DO ESTADO DA
GUANABARA
• responsabilidade perante a Justiça

comum: Súmula 452 do STF

OMISSÃO
• de comunicação de crime: art. 66 do

Decreto-Lei nº 3.688, de 3-10-1941

ORDEM ECONÔMICA
• crimes contra a; crimes contra a or-

dem tributária; contra relações de
consumo: Lei nº 8.137, de 27-12-1990

• prevenção e repressão às infrações
contra a: Lei nº 8.884, de 11-6-1994

ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO
• competência para processar e julgar

os crimes contra a: Súmula 115 do
TFR

• contravenções relativas à: arts. 47 a
49 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3-10-
1941

ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS
• prevenção e repressão de ações prati-

cadas por: Lei nº  9.034, de 3-5-1995

P
PASSAPORTE
• falso; uso; crime; competência: Sú-

mula 200 do STJ

PATRIMÔNIO
• contravenções referentes ao: arts. 24

a 27 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3-10-
1941

PAZ PÚBLICA
• contravenções referentes à: arts. 39 a

42 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3-10-
1941

PENA(S)
• aplicáveis aos agentes públicos nos ca-

sos de enriquecimento ilícito no exercí-
cio de mandato, cargo emprego ou
função na Administração Pública: Lei
nº 8.429, de 2-6-1992

• arma de fogo; dos crimes e das: art.
10 da Lei nº 9.437, de 20-2-1997

• privativas de liberdade e pecuniária;
cumulatividade; substituição da prisão
por multa; proibição: Súmula 171 do STJ

• conversão e substituição: arts. 13 a 16
do Decreto-Lei nº 3.914, de 9-12-1941

• incidência da circunstância atenuan-
te; disposição; redução da: Súmula
231 do STJ

• por crime hediondo: Lei nº 8.072, de
25-7-1990

• soma superior a dois anos de reclu-
são; concurso material; fiança: Súmu-
la 81 do STJ

• tempo de cumprimento; obtenção de
benefício de saída temporária e tra-
balho externo: Súmula 40 do STJ

PENSAMENTO E INFORMAÇÃO
• vide LIBERDADE e INFORMAÇÕES

PENSÃO ALIMENTÍCIA
•  crimes com ela relacionados: art. 22

da Lei nº 5.478, de 25-7-1968

PERDÃO JUDICIAL
• sentença declaratória da extinção de

punibilidade: Súmula 18 do STJ

PERDIMENTO DE BENS
• vide, também, SEQÜESTRO
• pagamento de tributos não elide: Sú-

mula 92 do TFR

PERITO
• nulidade do exame realizado por um

só perito no processo penal: Súmula
361 do STF

PERTURBAÇÃO
• do sossego alheio ou do trabalho; da

tranqüilidade: arts. 42 e 65 do Decre-
to-Lei nº 3.688, de 3-10-1941

PESSOA
• contravenções referentes à: arts. 18 a

23 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3-10-
1941

PLANTAS PSICOTRÓPICAS
• expropriação das glebas com culturas

ilegais de: Lei nº 8.257, de 26-11-1991
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PODER DE POLÍCIA DA CÂMARA
DOS DEPUTADOS E DO SENADO
FEDERAL
• âmbito desse poder em caso de crime

praticado nas suas dependências: Sú-
mula 397 do STF

POLÍCIA(S)
• de costumes; contravenção relativa à:

arts. 50 a 65 do Decreto-Lei nº 3.688,
de 3-10-1941

• estaduais; militares em função civil;
efeitos penais: Súmula 297 do STF

POLÍCIA MILITAR
• competência para processar e julgar

delito decorrente de acidente de trân-
sito envolvendo viatura da: Súmula 6
do STJ

• crimes militares; competência: Súmu-
la 20 do TFR

PORTE DE ARMA
• art. 19 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3-

10-1941
• regulamento: Decreto nº 2.222, de 8-

5-1997
• Sistema Nacional de Armas; disposi-

ções: Lei nº 9.437, de 20-2-1997

PRAZO
• da prisão administrativa: art. 3º do

Decreto-Lei nº 3.415, de 10-7-1941
• do recurso extraordinário nas causas

criminais: Súmula 602 do STF
• excesso; superada a alegação do

constrangimento ilegal da prisão; réu
pronunciado: Súmula 21 do STJ

• habeas corpus ou mandado de segu-
rança; recurso ordinário para o Su-
premo Tribunal Federal: Súmula 319
do STF

• instrução; excesso provocado pela
defesa: Súmula 64 do STJ

PRAZOS JUDICIAIS
• prorrogação de vencimentos: Lei nº

1.408, de 9-8-1951

PRECONCEITO
• raça; cor; etnia; religião e procedên-

cia nacional; contravenção penal: Lei
nº 7.716, de 5-1-1989

PREFEITO MUNICIPAL
• crime de responsabilidade e procedi-

mento penal: Súmula 301 do STF
• desvio de verba; crime; competência:

Súmula 208 do STJ

PREFEITOS
• crime; continuação do processo-cri-

me após extinção de mandato: Sú-
mula 164 do STJ

• desvio de verba; crime; competência:
Súmula 209 do STJ

• e vereadores; crimes de responsabili-
dade: Decreto-Lei nº 201, de 27-2-
1967

PREQÜESTIONAMENTO
• falta deste requisito em caso da não-

oposição de embargos declaratórios
quanto a ponto omisso da decisão;
inadmissibilidade de recurso extraor-
dinário: Súmula 356 do STF

PRESCRIÇÃO
• ação penal: Súmula 146 do STF
• ação punitiva pela Administração Públi-

ca Federal: Lei nº 9.873, de 23-11-1999
• art. 110, § 1º, do Código Penal: Sú-

mula 186 do TFR
• causa interruptiva; pronúncia: Súmu-

la 19 do STJ
• causas interruptivas da; crimes fali-

mentares: Súmula 592 do STF
• crime continuado: Súmula 497 do STF
• crime falimentar: Súmula 147 do STF
• da denúncia como substitutivo da

portaria:  Súmula 607 do STF
• da pretensão punitiva; prejudicialida-

de: Súmula 241 do TFR
• da pretensão punitiva; reincidência

não influi no prazo de: Súmula 220
do STJ

• pela pena em concreto: Súmula 604
do STF
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• pronúncia; interrupção: Súmula 191
do STJ

• reincidência; influência no prazo da:
Súmula 220 do STJ

• sanções aplicáveis aos agentes públi-
cos nos casos de enriquecimento ilí-
cito: Lei nº 8.429, de 2-6-1992

PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA
• exigência de prisão provisória para

apelar; garantia constitucional da:
Súmula 9 do STJ

PRISÃO ADMINISTRATIVA
• competência; apropriação dos perten-

ces ou guarda da Fazenda Nacional;
execução ou ocultação desses crimes:
art. 1º do Decreto-Lei nº 3.415, de 10-
7-1941

• e seqüestro de bens por infrações fis-
cais: Decreto-Lei nº 1.060, de 21-10-
1969

PRISÃO EM FLAGRANTE
• inclui-se na competência da Câmara

dos Deputados e do Senado Federal;
crime cometido em suas dependênci-
as: Súmula 397 do STF

PRISÃO ESPECIAL
• dirigentes de entidades sindicais e

para o empregado no exercício de re-
presentação profissional ou no cam-
po da administração sindical: Lei nº
2.860, de 31-8-1956.

• disposições sobre: Lei nº 5.256, de 6-
4-1967

PRISÃO PREVENTIVA
• e a fiança; aplicação dos dispositivos

mais favoráveis: art. 2º do Decreto-
Lei nº 3.931, de 11-12-1941

PRISÃO PROVISÓRIA
• não ofende a garantia constitucional

de presunção de inocência: Súmula 9
do STJ

PRISÃO TEMPORÁRIA
• crimes hediondos; disposições: Lei

nº 8.072, de 25-7-1990

• disposições: Lei nº 7.960, de 21-12-
1989

PRIVILÉGIO POSTAL
 •da União; violação: art. 70 do Decre-

to-Lei nº 3.688, de 3-10-1941

PROCESSO DE RESPONSABILIDADE
• administrativa, civil e penal; casos de

abuso de autoridade: Lei nº 4.898, de
9-12-1965

PROCURADOR-GERAL DA
REPÚBLICA
• crime de responsabilidade do: art. 40

da Lei nº 1.079, de 10-4-1950

PROFISSÃO
• exercício ilegal: art. 47 do Decreto-Lei

nº 3.688, de 3-10-1941

PROGRAMAS DE COMPUTADOR
• proteção da propriedade intelectual:

Lei nº 9.609, de 19-2-1998

PRONÚNCIA
• causa interruptiva da prescrição: Sú-

mula 191 do STJ
• por fato cometido antes da vigência

do Código Penal: art. 12 do Decreto-
Lei nº 3.914, de 9-12-1941

PROPAGANDA
• imitação de moeda para: art. 44 do

Decreto-Lei nº 3.688, de 3-10-1941
• dos crimes cometidos por meio de

marca: Lei nº 9.279, de 14-5-1996

PROPRIEDADE INDUSTRIAL
• direitos e obrigações; dos crimes

contra: arts. 183 a 210 da Lei nº 9.279,
de 14-5-1996

PROPRIEDADE INTELECTUAL
• programas de computador; infrações

e penalidades: arts. 12 a 14 da Lei nº
9.609, de 19-2-1998

PROVA
• recurso extraordinário para reexame;

não-cabimento: Súmula 279 do STF

PUBLICIDADE DE SORTEIO
• art. 57 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3-

10-1941
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PUDOR
• importunação ofensiva: art. 61 do

Decreto-Lei nº 3.688, de 3-10-1941

Q
QUEIXA
• e reclamação; exercício do direito de:

Súmula 594 do STF

QUESITOS(S)
• obrigatório; falta; nulidade absoluta

do julgamento: Súmula 156 do STF
• da defesa; não precedem aos das cir-

cunstâncias agravantes; nulidade ab-
soluta do julgamento pelo júri: Sú-
mula 162 do STF

R
RAÇA
• vide PRECONCEITO

RECURSO CRIMINAL
• nulidade do julgamento, em segunda

instância, sem prévia intimação ou
publicação da pauta; ressalva: Súmu-
la 431 do STF

RECURSO DE HABEAS CORPUS
• para resolver sobre ônus das custas;

não-cabimento: Súmula 395 do STF

RECURSO DE OFÍCIO
• ressalva no tocante à nulidade; deci-

são do tribunal que acolhe, contra o
réu, nulidade não argüida no recurso
da acusação: Súmula 160 do STF

RECURSO ESPECIAL
• admissibilidade ou inadmissibilidade;

fundamentação: Súmula 123 do STJ
• cabimento: Súmula 86 do STJ
• inadmissibilidade: Súmulas 126, 203,

207 e 211 do STJ
• não-conhecimento: Súmula 83 do STJ
• reexame de prova: Súmula 7 do STJ

RECURSO EX OFFICIO
• sentença de primeira instância con-

cessiva de habeas corpus; crime pra-

ticado em detrimento de bens, servi-
ços ou interesses da União: Súmula
344 do STF

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
• admissão parcial: Súmula 528 do STF
• causas criminais; interposição; prazo:

Súmula 602 do STF
• conhecimento e julgamento da causa

com aplicação do direito à espécie:
Súmula 456 do STF

• decisões de juiz singular: Súmula 527
do STF

• fundado em divergência jurispruden-
cial: Súmula 286 do STF

• fundamentos: Súmula 292 do STF
• impossibilidade quando couber o re-

curso ordinário: Súmula 281 do STF
• inadmissibilidade; defeitos na funda-

mentação: Súmula 284 do STF
• inadmissibilidade; mais de um fun-

damento: Súmula 283 do STF
• inadmissibilidade; questão federal

não ventilada: Súmula 282 do STF
• interposto junto com o ordinário; jul-

gamento: Súmula 299 do STF
• interposto perante o STJ; prazo; re-

quisitos: art. 26 a 29 da Lei nº 8.038,
de 28-5-1990

• julgados do mesmo tribunal na fun-
damentação: Súmula 369 do STF

• ofensa a direito local; não-cabimen-
to: Súmula 280 do STF

• prova do dissídio jurisprudencial: Sú-
mula 291 do STF

• razoável interpretação da lei; não-ca-
bimento de: Súmula 400 do STF

• reexame de prova; não-cabimento:
Súmula 279 do STF

• referente a ponto omisso da decisão,
sobre o qual não foram opostos em-
bargos declaratórios; inadmissibilida-
de; falta de pré-questionamento: Sú-
mula 356 do STF

• tempestividade: Súmula 216 do STJ
• violação de lei federal; não-cabimen-

to: Súmula 399 do STF
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RECURSO ORDINÁRIO
• em habeas corpus; em mandado de

segurança: arts. 30 a 35 da Lei nº
8.038, de 28-5-1990

• interposto junto com o extraordiná-
rio; julgamento conjuntamente: Sú-
mula 299 do STF

• substituição pelo extraordinário; inad-
missibilidade: Súmula 281 do STF

REFORMA DE OFICIAIS DAS
FORÇAS ARMADAS
 •reforma em tempo de paz por deci-

são do tribunal militar permanente;
ressalva: Súmula 385 do STF

REINCIDÊNCIA
• como circunstância agravante e judi-

cial; vedações: Súmula 241 do STJ
• fato praticado depois da vigência do

Código Penal; considerações das
condenações anteriores: art. 18 do
Decreto-Lei nº 3.914, de 9-12-1941

REMOÇÃO DE ACUSADO
• medida de segurança detentiva ao

condenado: art. 12 do Decreto-Lei nº
3.931, de 11-12-1941

REMOÇÃO DE ÓRGÃOS
• tecidos e partes do corpo humano;

disposições gerais e post mortem; cri-
mes e sanções: Lei nº 9.434, de 4-2-
1997

REPRESENTAÇÃO
• e o direito de queixa: Súmula 594 do

STF

RESPONSABILIDADE
• crimes de; processo e julgamento: Lei

nº 1.079, de 10-4-1930.
• direito de representação em caso de

abuso de autoridade: Lei nº 4.898, de
9-12-1965

• penal em crimes relacionados à ma-
nifestação do pensamento: arts. 40 a
48 da Lei nº 5.250, de 9-2-1967

RÉU MENOR
• falta de nomeação de curador e assis-

tência de defensor dativo; nulidade
do processo: Súmula 352 do STF

REVISÃO CRIMINAL
• recolhimento à prisão; não-obrigatorie-

dade: Súmula 393 do STF

S
SEGURANÇA NACIONAL
• crimes contra a; processo e julgamen-

to: Lei nº 7.170, de 14-12-1983

SENTENÇA
• condenatória; efeito; interdições per-

manentes: arts. 8º a 11 do Decreto-
Lei nº 3.914, de 9-12-1941

• condenatória; transitada; aplicação da
lei mais benigna: Súmula 611 do STF

• declaratória da extinção da punibilida-
de; perdão judicial: Súmula 18 do STJ

• estrangeira; homologação: Súmula 420
do STF

SEQÜESTRO
• crime hediondo; disposições: Lei nº

8.072, de 25-7-1990
• de bens de pessoa acusada e presa

administrativamente: art. 2º do De-
creto-Lei nº 3.415, de 10-7-1941

• de bens; infrações fiscais: Decreto-
Lei nº 1.060, de 21-10-1969

• e indisponibilidade de bens; prazo
para sua eficácia; apreensão de veícu-
los ou utensílios utilizados nos cri-
mes de produção ou uso ilícito de
drogas que causem dependência: Lei
nº 10.409, de 11-1-2002

SERVIÇO
• de telegrama; postal; crimes contra o:

arts. 36 a 46 da Lei nº 6.538, de 22-6-
1978

SERVIDOR PÚBLICO
• crime contra; processo e julgamento;

competência: Súmula 98 do TFR
• enriquecimento ilícito; sanções apli-

cáveis ao: Lei nº 8.429, de 2-6-1992
• punição administrativa: Súmula 18 do

STF
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SIMULAÇÃO
• da qualidade de funcionário público:

art. 45 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3-
10-1941

SINAIS DE PERIGO
• art. 36 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3-

10-1941

SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE
DADOS
• Lei nº 9.800, de 26-5-1999

SISTEMA FINANCEIRO
• crime de lavagem ou ocultação de

bens, direitos e valores: Lei nº 9.613,
de 3-3-1998

• crime contra o; ação penal; penas:
arts. 25 a 33 da Lei nº 7.492, de 16-6-
1986.

SISTEMA NACIONAL
• de armas (SINARM); instituição; com-

petência: arts. 1º e 2º da Lei nº 9.437,
de 20-2-1997

• de armas; regulamento; registro; por-
te; transferência; cadastramento: De-
creto nº 2.222, de 8-5-1997

• de estoques de combustível; institui-
ção: Lei nº 8.176, de 8-2-1991

SONEGAÇÃO FISCAL
• ação penal pública incondicionada:

Súmula 609 do STF
• crime de: Lei nº 4.729, de 14-7-1965

SORTEIO
• exibição ou guarda de lista de; publi-

cidade: arts. 54 e 57 do Decreto-Lei
nº 3.688, de 3-10-1941

SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA
• processo de competência originária:

Lei nº 8.038, de 28-5-1990
• protocolo integrado; inaplicação: Sú-

mula 256 do STJ

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
• incompetência evidente: Súmula 322

do STF

SUSPEIÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO
• oferecimento da denúncia, atuação

na fase investigatória; ausência de:
Súmula 234 do STJ

SUSPENSÃO CONDICIONAL DA
PENA
• concessão: Súmula 499 do STF

SUSPENSÃO DO PROCESSO
• não aplicação em relação às infrações

penais em concurso material, formal
ou continuidade delitiva: Súmula 243
do STJ

T
TELECOMUNICAÇÕES
• sanções penais: arts. 183 a 185 da Lei

nº 9.472, de 16-7-1997

TERRORISMO
• crime hediondo; disposições: Lei nº

8.072, de 25-7-1990

TESTEMUNHA
• falta de intimação da expedição de

precatória para sua inquirição; nuli-
dade relativa do processo criminal:
Súmula 155 do STF

• programa especial de proteção à: Lei
nº 9.807, de 13-7-1999

TORTURA
• crime hediondo; disposições: Lei nº

8.072, de 25-7-1990
• definição; crimes de: Lei nº 9.455, de

7-4-1997

TRÁFICO DE ENTORPECENTES
• competência a respeito: Súmula 522

do STF

TUMULTO
• provocação de: art. 40 do Decreto-Lei

nº 3.688, de 3-10-1941

U
UNIFORME
• uso ilegítimo de: art. 46 do Decreto-

Lei nº 3.688, de 3-10-1941
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V
VADIAGEM
• art. 59 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3-

10-1941

VEÍCULOS
•  falta de habilitação para dirigir; dire-

ção perigosa na via pública: arts. 32 e
34 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3-10-
1941

VEREADORES
• responsabilidade: Decreto-Lei nº 201,

de 27-2-1967

VIAS DE FATO
• contravenção referente à pessoa: art.

21 do Decreto-Lei nº3.688, de 3-10-
1941

VIOLAÇÃO
• do privilégio postal da União: art. 70

do Decreto-Lei nº 3.688, de 3-10-1941
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Decreto-Lei nº 3.415/1941 – Decreto-Lei nº 3.688/1941

DECRETO-LEI Nº 3.415, DE 10
DE JULHO DE 1941

Dispõe sobre a prisão administrativa e
sobre o depósito e guarda dos bens
apreendidos aos acusados de crime

contra a Fazenda Nacional.

Art. 1º     Aos Ministros de Estado, ao
Diretor-Geral da Fazenda Nacional e,
nos Estados, aos Chefes das Reparti-
ções Federais que mandam prender
administrativamente todo e qualquer
responsável pelos valores, dinheiro e
materiais sob a guarda da Fazenda Na-
cional ou a esta pertencentes, nos ca-
sos de alcance, remissão ou omissão
em fazer as entradas ou entregas nos
devidos prazos e nos casos de desvio
de materiais, também compete decretar
a prisão administrativa dos que, por
qualquer modo, se apropriarem do que
pertença ou esteja sob a guarda da Fa-
zenda Nacional ou a de quem, sendo
ou não sendo funcionário público, haja
contribuído, material ou intelectual-
mente, para a execução ou ocultação
desses crimes.

Art. 2º     Decretada a prisão administra-
tiva pode a mesma autoridade, que
mandou prender, ordenar a busca e
apreensão dos bens móveis e imóveis
de propriedade da pessoa acusada, seja
ou não funcionário público, disso
incumbindo a polícia, e promovendo,
depois, o seqüestro desses bens por
intermédio do representante do Minis-
tério Público.

Art. 3º     A prisão administrativa dos que
não forem funcionários públicos tam-
bém não excederá de noventa dias; será
comunicada, imediatamente, ao juiz
competente e, dentro desse prazo, terá
de ser requerido o seqüestro do que
houver sido apreendido na forma pre-
vista no artigo anterior.

Art. 4º     As quantias em dinheiro apreen-
didas de quem esteja preso adminis-
trativamente serão recolhidas, em depó-
sito, aos cofres da Tesouraria-Geral do
Tesouro Nacional, aos da Delegacia Fis-
cal, da Alfândega, da Coletoria Federal e,
onde não houver essa exatoria, à repar-
tição fiscal estadual e na sua falta à mu-
nicipal.

Igual destino terão, até a decisão final
do procedimento judicial contra o crimi-
noso, os títulos de crédito, ações de
companhias e empresas, como todos os
bens móveis apreendidos de acordo
com este Decreto-Lei; e, havendo imó-
veis, serão eles entregues à administra-
ção da Diretoria do Domínio da União
ou ao seu Serviço Regional nos Estados.

Art. 5º     Revogadas as disposições em
contrário, este Decreto-Lei entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1941;
120º da Independência e

53º da República.

Getúlio VargasGetúlio VargasGetúlio VargasGetúlio VargasGetúlio Vargas

DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE
OUTUBRO DE 1941

Lei das Contravenções Penais.

PARTE GERAL

Aplicação das regras gerais do CódigoAplicação das regras gerais do CódigoAplicação das regras gerais do CódigoAplicação das regras gerais do CódigoAplicação das regras gerais do Código
PenalPenalPenalPenalPenal

Art. 1º Aplicam-se às contravenções
as regras gerais do Código Penal, sem-
pre que a presente Lei não disponha de
modo diverso.
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TerritorialidadeTerritorialidadeTerritorialidadeTerritorialidadeTerritorialidade

Art. 2º A lei brasileira só é aplicável à
contravenção praticada no Território
Nacional.

Voluntariedade. Dolo e culpaVoluntariedade. Dolo e culpaVoluntariedade. Dolo e culpaVoluntariedade. Dolo e culpaVoluntariedade. Dolo e culpa

Art. 3º Para a existência da contraven-
ção, basta a ação ou a omissão voluntá-
ria. Deve-se, todavia, ter em conta o dolo
ou a culpa, se a lei faz depender, de um
ou de outra, qualquer efeito jurídico.

TentativaTentativaTentativaTentativaTentativa

Art. 4º     Não é punível a tentativa de
contravenção.

Penas principaisPenas principaisPenas principaisPenas principaisPenas principais

Art. 5º     As penas principais são:

I – prisão simples;
II – multa.

Prisão simplesPrisão simplesPrisão simplesPrisão simplesPrisão simples

Art. 6º     A pena de prisão simples deve
ser cumprida, sem rigor penitenciário,
em estabelecimento especial ou seção
especial de prisão comum, em regime
semi-aberto ou aberto.

§ 1º O condenado à pena de prisão sim-
ples fica sempre separado dos condena-
dos à pena de reclusão ou de detenção.

§ 2º O trabalho é facultativo, se a pena
aplicada não excede a quinze dias.

ReincidênciaReincidênciaReincidênciaReincidênciaReincidência

Art. 7º     Verifica-se a reincidência quan-
do o agente pratica uma contravenção
depois de passar em julgado a sentença
que o tenha condenado, no Brasil ou no
estrangeiro, por qualquer crime, ou, no
Brasil, por motivo de contravenção.

Erro de direitoErro de direitoErro de direitoErro de direitoErro de direito

Art. 8º     No caso de ignorância ou de
errada compreensão da lei, quando es-

cusáveis, a pena pode deixar de ser
aplicada.

Conversão da multa em prisão simplesConversão da multa em prisão simplesConversão da multa em prisão simplesConversão da multa em prisão simplesConversão da multa em prisão simples

Art. 9º     A multa converte-se em prisão
simples, de acordo com o que dispõe o
Código Penal sobre a conversão de mul-
ta em detenção.

Parágrafo único. Se a multa é a única
pena cominada, a conversão em prisão
simples se faz entre os limites de quin-
ze dias e três meses.

Limites das penasLimites das penasLimites das penasLimites das penasLimites das penas

Art. 10. A duração da pena de prisão
simples não pode, em caso algum, ser
superior a cinco anos, nem a importân-
cia das multas ultrapassar cinqüenta
contos de réis.

� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

Suspensão condicional da pena de pri-Suspensão condicional da pena de pri-Suspensão condicional da pena de pri-Suspensão condicional da pena de pri-Suspensão condicional da pena de pri-
são simplessão simplessão simplessão simplessão simples

Art. 11. Desde que reunidas as condi-
ções legais, o juiz pode suspender, por
tempo não inferior a um ano nem su-
perior a três, a execução da pena de
prisão simples, bem como conceder li-
vramento condicional.

Penas acessóriasPenas acessóriasPenas acessóriasPenas acessóriasPenas acessórias

Art. 12. As penas acessórias são a pu-
blicação da sentença e as seguintes in-
terdições de direitos:

I – a incapacidade temporária para pro-
fissão ou atividade, cujo exercício de-
penda de habilitação especial, licença
ou autorização do poder público;
II – a suspensão dos direitos políticos.

Parágrafo único. Incorrem:

a) na interdição sob nº I, por um mês a
dois anos, o condenado por motivo
de contravenção cometida com abu-
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so de profissão ou atividade ou com
infração de dever a ela inerente;

b) na interdição sob nº II, o condena-
do à pena privativa de liberdade,
enquanto dure a execução da pena
ou a aplicação da medida de segu-
rança detentiva.

Medidas de segurançaMedidas de segurançaMedidas de segurançaMedidas de segurançaMedidas de segurança

Art. 13. Aplicam-se, por motivo de
contravenção, as medidas de segurança
estabelecidas no Código Penal, à exce-
ção do exílio local.

Presunção de periculosidadePresunção de periculosidadePresunção de periculosidadePresunção de periculosidadePresunção de periculosidade

Art. 14. Presumem-se perigosos, além
dos indivíduos a que se referem os nos

I e II do artigo 78 do Código Penal:

� Referência feita a dispositivo da
antiga Parte Geral do Código Pe-
nal, revogada pela Lei nº 7.209,
de 11-7-1984, a qual não traz arti-
go correspondente.

I – o condenado por motivo de contra-
venção cometida em estado de embria-
guez pelo álcool ou substância de efei-
tos análogos, quando habitual a em-
briaguez;
II – o condenado por vadiagem ou men-
dicância;
III e IV – Revogados. Lei nº 6.416, de
24-5-1977.

Internação em colônia agrícola ou emInternação em colônia agrícola ou emInternação em colônia agrícola ou emInternação em colônia agrícola ou emInternação em colônia agrícola ou em
instituto de trabalho, de reeducação ouinstituto de trabalho, de reeducação ouinstituto de trabalho, de reeducação ouinstituto de trabalho, de reeducação ouinstituto de trabalho, de reeducação ou
de ensino profissionalde ensino profissionalde ensino profissionalde ensino profissionalde ensino profissional

Art. 15. São internados em colônia
agrícola ou instituto de trabalho, de re-
educação ou de ensino profissional,
pelo prazo mínimo de um ano:

I – o condenado por vadiagem (artigo 59);
II – o condenado por mendicância (ar-
tigo 60 e seu parágrafo);
III – Revogado. Lei nº 6.416, de 24-5-
1977.

InteInteInteInteInternação em manicômio judiciário ournação em manicômio judiciário ournação em manicômio judiciário ournação em manicômio judiciário ournação em manicômio judiciário ou
em casa de custódia e tratamentoem casa de custódia e tratamentoem casa de custódia e tratamentoem casa de custódia e tratamentoem casa de custódia e tratamento

Art. 16. O prazo mínimo de duração
da internação em manicômio judiciário
ou em casa de custódia e tratamento é
de seis meses.

Parágrafo único. O juiz, entretanto, pode,
ao invés de decretar a internação, subme-
ter o indivíduo à liberdade vigiada.

Ação penalAção penalAção penalAção penalAção penal

Art. 17. A ação penal é pública, de-
vendo a autoridade proceder de ofício.

� Art. 129, I, da Constituição Federal.

PARTE ESPECIAL

CAPÍTULO I

DAS CONTRAVENÇÕES
REFERENTES À PESSOA

Fabrico, comércio, ou detenção de ar-Fabrico, comércio, ou detenção de ar-Fabrico, comércio, ou detenção de ar-Fabrico, comércio, ou detenção de ar-Fabrico, comércio, ou detenção de ar-
mas ou muniçãomas ou muniçãomas ou muniçãomas ou muniçãomas ou munição

Art. 18. Fabricar, importar, exportar, ter
em depósito ou vender, sem permissão
da autoridade, arma ou munição:

Pena – prisão simples, de três meses a
um ano, ou multa, ou ambas cumulati-
vamente, se o fato não constitui crime
contra a ordem política ou social.

� Art. 334 do Código Penal.

Porte de armaPorte de armaPorte de armaPorte de armaPorte de arma

Art. 19. Trazer consigo arma fora de
casa ou de dependência desta, sem li-
cença da autoridade:

Pena – prisão simples, de quinze dias a
seis meses, ou multa, ou ambas cumu-
lativamente.

� Lei nº 9.437, de 20-2-1997, que
institui o Sistema Nacional de Ar-
mas – SINARM, estabelece condi-
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ções para o registro e para o porte
de armas de fogo e define crimes.

§ 1º A pena é aumentada de um terço
até metade, se o agente já foi condena-
do, em sentença irrecorrível, por vio-
lência contra pessoa.

§ 2º Incorre na pena de prisão simples,
de quinze dias a três meses, ou multa,
quem, possuindo arma ou munição:

a) deixa de fazer comunicação ou en-
trega à autoridade, quando a lei o
determina;

b) permite que alienado, menor de de-
zoito anos ou pessoa inexperiente
no manejo de arma a tenha consigo;

c) omite as cautelas necessárias para
impedir que dela se apodere facil-
mente alienado, menor de dezoito
anos ou pessoa inexperiente em
manejá-la.

Anúncio de meio abortivoAnúncio de meio abortivoAnúncio de meio abortivoAnúncio de meio abortivoAnúncio de meio abortivo

Art. 20. Anunciar processo, substância
ou objeto destinado a provocar aborto:

Pena – multa.

Vias de fatoVias de fatoVias de fatoVias de fatoVias de fato

Art. 21. Praticar vias de fato contra al-
guém:

Pena – prisão simples, de quinze dias a
três meses, ou multa, se o fato não cons-
titui crime.

Parágrafo único. Aumenta-se a pena deParágrafo único. Aumenta-se a pena deParágrafo único. Aumenta-se a pena deParágrafo único. Aumenta-se a pena deParágrafo único. Aumenta-se a pena de
1/3 (um terço) até a metade se a vítima1/3 (um terço) até a metade se a vítima1/3 (um terço) até a metade se a vítima1/3 (um terço) até a metade se a vítima1/3 (um terço) até a metade se a vítima
é maior de 60 (sessenta) anos.é maior de 60 (sessenta) anos.é maior de 60 (sessenta) anos.é maior de 60 (sessenta) anos.é maior de 60 (sessenta) anos.

� Parágrafo único acrescido pela Lei
nº 10.741, de 1º-10-2003.

Internação irregular em estabelecimen-Internação irregular em estabelecimen-Internação irregular em estabelecimen-Internação irregular em estabelecimen-Internação irregular em estabelecimen-
to psiquiátricoto psiquiátricoto psiquiátricoto psiquiátricoto psiquiátrico

Art. 22. Receber em estabelecimento
psiquiátrico, e nele internar, sem as for-
malidades legais, pessoa apresentada
como doente mental:

Pena – multa.

§ 1º Aplica-se a mesma pena a quem
deixa de comunicar à autoridade com-
petente, no prazo legal, internação que
tenha admitido, por motivo de urgên-
cia, sem as formalidades legais.

§ 2º Incorre na pena de prisão simples,
de quinze dias a três meses, ou multa,
aquele que, sem observar as prescri-
ções legais, deixa retirar-se ou despede
de estabelecimento psiquiátrico pessoa
nele internada.

Indevida custódia de doente mentalIndevida custódia de doente mentalIndevida custódia de doente mentalIndevida custódia de doente mentalIndevida custódia de doente mental

Art. 23. Receber e ter sob custódia do-
ente mental, fora do caso previsto no ar-
tigo anterior, sem autorização de quem
de direito:

Pena – prisão simples, de quinze dias a
três meses, ou multa.

CAPÍTULO II

DAS CONTRAVENÇÕES
REFERENTES AO PATRIMÔNIO

Instrumento de emprego usual na prá-Instrumento de emprego usual na prá-Instrumento de emprego usual na prá-Instrumento de emprego usual na prá-Instrumento de emprego usual na prá-
tica de furtotica de furtotica de furtotica de furtotica de furto

Art. 24. Fabricar, ceder ou vender
gazua ou instrumento empregado usu-
almente na prática de crime de furto:

Pena – prisão simples, de seis meses a
dois anos, e multa.

Posse não justificada de instrumentoPosse não justificada de instrumentoPosse não justificada de instrumentoPosse não justificada de instrumentoPosse não justificada de instrumento
de emprego usual na prática de furtode emprego usual na prática de furtode emprego usual na prática de furtode emprego usual na prática de furtode emprego usual na prática de furto

Art. 25. Ter alguém em seu poder, de-
pois de condenado por crime de furto
ou roubo, ou enquanto sujeito à liberda-
de vigiada ou quando conhecido como
vadio ou mendigo, gazuas, chaves falsas
ou alteradas ou instrumentos emprega-
dos usualmente na prática de crime de
furto, desde que não prove destinação
legítima:
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Pena – prisão simples, de dois meses a
um ano, e multa.

Violação de lugar ou objetoViolação de lugar ou objetoViolação de lugar ou objetoViolação de lugar ou objetoViolação de lugar ou objeto

Art. 26. Abrir, alguém, no exercício de
profissão de serralheiro ou ofício aná-
logo, a pedido ou por incumbência de
pessoa de cuja legitimidade não se te-
nha certificado previamente, fechadura
ou qualquer outro aparelho destinado
à defesa de lugar ou objeto:

Pena – prisão simples, de quinze dias a
três meses, ou multa.

Exploração da credulidade públicaExploração da credulidade públicaExploração da credulidade públicaExploração da credulidade públicaExploração da credulidade pública

Art. 27. Revogado. Lei nº 9.521, 27-11-
1997.

CAPÍTULO III

DAS CONTRAVENÇÕES
REFERENTES À

 INCOLUMIDADE PÚBLICA

Disparo de arma de fogoDisparo de arma de fogoDisparo de arma de fogoDisparo de arma de fogoDisparo de arma de fogo

Art. 28. Disparar arma de fogo em lu-
gar habitado ou em suas adjacências,
em via pública ou em direção a ela:

Pena – prisão simples, de um a seis me-
ses, ou multa.

Parágrafo único. Incorre na pena de pri-
são simples, de quinze dias a dois meses,
ou multa, quem, em lugar habitado ou
em suas adjacências, em via pública ou
em direção a ela, sem licença da auto-
ridade, causa deflagração perigosa, quei-
ma fogo de artifício ou solta balão aceso.

� Fabricação, comércio e uso de arti-
gos pirotécnicos: Decreto-Lei nº
4.238, de 8-4-1942.

Desabamento de construçãoDesabamento de construçãoDesabamento de construçãoDesabamento de construçãoDesabamento de construção

Art. 29. Provocar o desabamento de
construção ou, por erro no projeto ou
na execução, dar-lhe causa:

Pena – multa, se o fato não constitui
crime contra a incolumidade pública.

Perigo de desabamentoPerigo de desabamentoPerigo de desabamentoPerigo de desabamentoPerigo de desabamento

Art. 30. Omitir alguém a providência
reclamada pelo estado ruinoso de cons-
trução que lhe pertence ou cuja conser-
vação lhe incumbe:

Pena – multa.

Omissão de cautela na guarda ou con-Omissão de cautela na guarda ou con-Omissão de cautela na guarda ou con-Omissão de cautela na guarda ou con-Omissão de cautela na guarda ou con-
dução de animaisdução de animaisdução de animaisdução de animaisdução de animais

Art. 31. Deixar em liberdade, confiar à
guarda de pessoa inexperiente, ou não
guardar com a devida cautela animal
perigoso:

Pena –  prisão simples, de dez dias a
dois meses, ou multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena
quem:

a) na via pública, abandona animal de
tiro, carga ou corrida, ou o confia a
pessoa inexperiente;

b) excita ou irrita animal, expondo a
perigo a segurança alheia;

c) conduz animal, na via pública, pon-
do em perigo a segurança alheia.

Falta de habilitação para dirigir veículoFalta de habilitação para dirigir veículoFalta de habilitação para dirigir veículoFalta de habilitação para dirigir veículoFalta de habilitação para dirigir veículo

Art. 32. Dirigir, sem a devida habilita-
ção, veículo na via pública, ou embar-
cação a motor em águas públicas:

Pena – multa.

� Art. 162 da Lei nº 9.503, de 23-9-
1997, que institui o Código de
Trânsito Brasileiro.

Direção não licenciada de aeronaveDireção não licenciada de aeronaveDireção não licenciada de aeronaveDireção não licenciada de aeronaveDireção não licenciada de aeronave

Art. 33. Dirigir aeronave sem estar de-
vidamente licenciado:

Pena – prisão simples, de quinze dias a
três meses, e multa.

Decreto-Lei nº 3.688/1941
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Direção perigosa de veículo na via pú-Direção perigosa de veículo na via pú-Direção perigosa de veículo na via pú-Direção perigosa de veículo na via pú-Direção perigosa de veículo na via pú-
blicablicablicablicablica

Art. 34. Dirigir veículos na via pública,
ou embarcações em águas públicas, pon-
do em perigo a segurança alheia:

Pena – prisão simples, de quinze dias a
três meses, ou multa.

� Arts. 169 a 171 da Lei nº 9.503,
de 23-9-1997, que institui o Códi-
go de Trânsito Brasileiro.

Abuso na prática da aviaçãoAbuso na prática da aviaçãoAbuso na prática da aviaçãoAbuso na prática da aviaçãoAbuso na prática da aviação

Art. 35. Entregar-se, na prática da avi-
ação, a acrobacias ou a vôos baixos,
fora da zona em que a lei o permite, ou
fazer descer a aeronave fora dos luga-
res destinados a esse fim:

Pena – prisão simples, de quinze dias a
três meses, ou multa.

Sinais de perigoSinais de perigoSinais de perigoSinais de perigoSinais de perigo

Art. 36. Deixar de colocar na via pú-
blica sinal ou obstáculo, determinado
em lei ou pela autoridade e destinado a
evitar perigo a transeuntes:

Pena – prisão simples, de dez dias a
dois meses, ou multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena
quem:

a) apaga sinal luminoso, destrói ou re-
move sinal de outra natureza ou
obstáculo destinado a evitar perigo
a transeuntes;

b) remove qualquer outro sinal de ser-
viço público.

Arremesso ou colocação perigosaArremesso ou colocação perigosaArremesso ou colocação perigosaArremesso ou colocação perigosaArremesso ou colocação perigosa

Art. 37. Arremessar ou derramar em
via pública, ou em lugar de uso co-
mum, ou de uso alheio, coisa que pos-
sa ofender, sujar ou molestar alguém:

Pena – multa.

� Art. 171 da Lei nº 9.503, de 23-9-
1997, que institui o Código de Trân-
sito Brasileiro.

Parágrafo único. Na mesma pena incor-
re aquele que, sem as devidas cautelas,
coloca ou deixa suspensa coisa que, ca-
indo em via pública ou em lugar de uso
comum ou de uso alheio, possa ofen-
der, sujar ou molestar alguém.

Emissão de fumaça, vapor ou gásEmissão de fumaça, vapor ou gásEmissão de fumaça, vapor ou gásEmissão de fumaça, vapor ou gásEmissão de fumaça, vapor ou gás

Art. 38. Provocar, abusivamente, emis-
são de fumaça, vapor ou gás, que possa
ofender ou molestar alguém:

Pena – multa.

CAPÍTULO IV

DAS CONTRAVENÇÕES
REFERENTES À PAZ PÚBLICA

Associação secretaAssociação secretaAssociação secretaAssociação secretaAssociação secreta

Art. 39. Participar de associação de
mais de cinco pessoas, que se reúnam
periodicamente, sob compromisso de
ocultar à autoridade a existência, obje-
tivo, organização ou administração da
associação:

Pena – prisão simples, de um a seis me-
ses, ou multa.

§ 1º Na mesma pena incorre o proprie-
tário ou ocupante de prédio que o ce-
de, no todo ou em parte, para reunião
de associação que saiba ser de caráter
secreto.

§ 2º O juiz pode, tendo em vista as cir-
cunstâncias, deixar de aplicar a pena,
quando lícito o objeto da associação.

Provocação de tumulto. Conduta in-Provocação de tumulto. Conduta in-Provocação de tumulto. Conduta in-Provocação de tumulto. Conduta in-Provocação de tumulto. Conduta in-
convenienteconvenienteconvenienteconvenienteconveniente

Art. 40. Provocar tumulto ou portar-se
de modo inconveniente ou desrespei-
toso, em solenidade ou ato oficial, em
assembléia ou espetáculo público, se o

Decreto-Lei nº 3.688/1941
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fato não constitui infração penal mais
grave:

Pena – prisão simples, de quinze dias a
seis meses, ou multa.

Falso alarmaFalso alarmaFalso alarmaFalso alarmaFalso alarma

Art. 41. Provocar alarma, anunciando
desastre ou perigo inexistente, ou pra-
ticar qualquer ato capaz de produzir pâ-
nico ou tumulto:

Pena – prisão simples, de quinze dias a
seis meses, ou multa.

Perturbação do trabalho ou do sossegoPerturbação do trabalho ou do sossegoPerturbação do trabalho ou do sossegoPerturbação do trabalho ou do sossegoPerturbação do trabalho ou do sossego
alheiosalheiosalheiosalheiosalheios

Art. 42. Perturbar alguém, o trabalho
ou o sossego alheios:

I – com gritaria ou algazarra;
II – exercendo profissão incômoda ou
ruidosa, em desacordo com as prescri-
ções legais;
III – abusando de instrumentos sono-
ros ou sinais acústicos;
IV – provocando ou não procurando
impedir barulho produzido por animal
de que tem guarda:

Pena – prisão simples, de quinze dias a
três meses, ou multa.

CAPÍTULO V

DAS CONTRAVENÇÕES
REFERENTES À FÉ PÚBLICA

Recusa de moeda de curso legalRecusa de moeda de curso legalRecusa de moeda de curso legalRecusa de moeda de curso legalRecusa de moeda de curso legal

Art. 43. Recusar-se a receber pelo seu
valor, moeda de curso legal do País:

Pena – multa.

Imitação de moeda para propagandaImitação de moeda para propagandaImitação de moeda para propagandaImitação de moeda para propagandaImitação de moeda para propaganda

Art. 44. Usar, como propaganda, de
impresso ou objeto que pessoa inex-
periente ou rústica possa confundir com
moeda:

Pena – multa.

Simulação da qualidade de funcionárioSimulação da qualidade de funcionárioSimulação da qualidade de funcionárioSimulação da qualidade de funcionárioSimulação da qualidade de funcionário

Art. 45. Fingir-se funcionário público:

Pena – prisão simples, de um a três me-
ses, ou multa.

Uso ilegítimo de uniforme ou distintivoUso ilegítimo de uniforme ou distintivoUso ilegítimo de uniforme ou distintivoUso ilegítimo de uniforme ou distintivoUso ilegítimo de uniforme ou distintivo

Art. 46. Usar, publicamente, de uni-
forme, ou distintivo de função pública
que não exercer; usar, indevidamente,
de sinal, distintivo ou denominação
cujo emprego seja regulado por lei:

Pena – multa, se o fato não constitui in-
fração penal mais grave.

CAPÍTULO VI

DAS CONTRAVENÇÕES
RELATIVAS À

ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO

Exercício ilegal de profissão ou atividadeExercício ilegal de profissão ou atividadeExercício ilegal de profissão ou atividadeExercício ilegal de profissão ou atividadeExercício ilegal de profissão ou atividade

Art. 47. Exercer profissão ou atividade
econômica ou anunciar que a exerce,
sem preencher as condições a que por
lei está subordinado o seu exercício:

Pena – prisão simples, de quinze dias a
três meses, ou multa.

Exercício ilegal do comércio de coisasExercício ilegal do comércio de coisasExercício ilegal do comércio de coisasExercício ilegal do comércio de coisasExercício ilegal do comércio de coisas
antigas e obras de arteantigas e obras de arteantigas e obras de arteantigas e obras de arteantigas e obras de arte

Art. 48. Exercer, sem observância das
prescrições legais, comércio de antigüi-
dades, de obras de arte, ou de manus-
critos e livros antigos ou raros:

Pena – prisão simples, de um a seis me-
ses, ou multa.

Matrícula ou escrituração de indústriaMatrícula ou escrituração de indústriaMatrícula ou escrituração de indústriaMatrícula ou escrituração de indústriaMatrícula ou escrituração de indústria
e profissãoe profissãoe profissãoe profissãoe profissão

Art. 49. Infringir determinação legal re-
lativa à matrícula ou à escrituração de in-
dústria, de comércio, ou de outra ativi-
dade:

Decreto-Lei nº 3.688/1941
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Pena – multa.

� Arts. 197 a 207 do Código Penal.

CAPÍTULO VII

DAS CONTRAVENÇÕES
RELATIVAS À

POLÍCIA DE COSTUMES

Jogo de azarJogo de azarJogo de azarJogo de azarJogo de azar

Art. 50. Estabelecer ou explorar jogo
de azar em lugar público ou acessível
ao público, mediante o pagamento de
entrada ou sem ele:

� O Decreto-Lei nº 9.215, de 30-4-
1946, proibiu a prática ou explora-
ção de jogos de azar em todo o
Território Nacional e seu art. 1º
restaurou a vigência do art. 50.

� Súmula nº 362 do STF.

Pena – prisão simples, de três meses a
um ano, e multa, estendendo-se os efei-
tos da condenação à perda dos móveis e
objetos de decoração do local.

§ 1º A pena é aumentada de um terço,
se existe entre os empregados ou parti-
cipa do jogo pessoa menor de dezoito
anos.

§ 2º Incorre na pena de multa, quem é
encontrado a participar do jogo, como
ponteiro ou apostador.

§ 3º Consideram-se jogos de azar:

a) o jogo em que o ganho e a perda de-
pendem exclusiva ou principalmente
da sorte;

b) as apostas sobre corrida de cavalos
fora de hipódromo ou de local onde
sejam autorizadas;

c) as apostas sobre qualquer outra com-
petição esportiva.

§ 4º Equiparam-se, para os efeitos pe-
nais, a lugar acessível ao público:

a) a casa particular em que se realizam
jogos de azar, quando deles habitual-
mente participam pessoas que não
sejam da família de quem a ocupa;

b) o hotel ou casa de habitação coleti-
va, a cujos hóspedes e moradores
se proporciona jogo de azar;

c) a sede ou dependência de socieda-
de ou associação, em que se realiza
jogo de azar;

d) o estabelecimento destinado à ex-
ploração de jogo de azar, ainda que
se dissimule esse destino.

Loteria não autorizadaLoteria não autorizadaLoteria não autorizadaLoteria não autorizadaLoteria não autorizada

Art. 51. Promover ou fazer extrair lote-
ria, sem autorização legal:

Pena – prisão simples, de seis meses a
dois anos, e multa, estendendo-se os
efeitos da condenação à perda dos mó-
veis existentes no local.

§ 1º Incorre na mesma pena quem
guarda, vende ou expõe à venda, tem
sob sua guarda, para o fim de venda,
introduz ou tenta introduzir na circula-
ção bilhete de loteria não autorizada.

§ 2º Considera-se loteria toda ocupa-
ção que, mediante a distribuição de bi-
lhete, listas, cupões, vales, sinais, sím-
bolos ou meios análogos, faz depender
de sorteio a obtenção de prêmio em di-
nheiro ou bens de outra natureza.

§ 3º Não se compreendem na definição
do parágrafo anterior os sorteios auto-
rizados na legislação especial.

Loteria estrangeiraLoteria estrangeiraLoteria estrangeiraLoteria estrangeiraLoteria estrangeira

Art. 52. Introduzir, no País, para o fim
de comércio, bilhete de loteria, rifa ou
tômbola estrangeiras:

Pena – prisão simples, de quatro meses
a um ano, e multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena
quem vende, expõe à venda, tem sob
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sua guarda, para o fim de venda, intro-
duz ou tenta introduzir na circulação, bi-
lhete de loteria estrangeira.

Loteria estadualLoteria estadualLoteria estadualLoteria estadualLoteria estadual

Art. 53. Introduzir, para o fim de co-
mércio, bilhete de loteria estadual em
território onde não possa legalmente
circular:

Pena – prisão simples, de dois a seis
meses, e multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena
quem vende, expõe à venda, tem sob
sua guarda, para o fim de venda, intro-
duz ou tenta introduzir na circulação, bi-
lhete de loteria estadual, em território
onde não possa legalmente circular.

Exibição ou guarda de lista de sorteioExibição ou guarda de lista de sorteioExibição ou guarda de lista de sorteioExibição ou guarda de lista de sorteioExibição ou guarda de lista de sorteio

Art. 54. Exibir ou ter sob sua guarda
lista de sorteio de loteria estrangeira:

Pena – prisão simples, de um a três me-
ses, e multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena
quem exibe ou tem sob sua guarda lista
de sorteio de loteria estadual, em territó-
rio onde esta não possa legalmente cir-
cular.

Impressão de bilhetes, lista ou anúnciosImpressão de bilhetes, lista ou anúnciosImpressão de bilhetes, lista ou anúnciosImpressão de bilhetes, lista ou anúnciosImpressão de bilhetes, lista ou anúncios

Art. 55. Imprimir ou executar qualquer
serviço de feitura de bilhetes, lista de
sorteio, avisos ou cartazes relativos a lo-
teria, em lugar onde ela não possa legal-
mente circular:

Pena – prisão simples, de um a seis me-
ses, e multa.

Distribuição ou transporte de listas ouDistribuição ou transporte de listas ouDistribuição ou transporte de listas ouDistribuição ou transporte de listas ouDistribuição ou transporte de listas ou
avisosavisosavisosavisosavisos

Art. 56. Distribuir ou transportar car-
tazes, listas de sorteio ou avisos de lo-
teria, onde ela não possa legalmente
circular:

Pena – prisão simples, de um a três me-
ses, e multa.

Publicidade de sorteioPublicidade de sorteioPublicidade de sorteioPublicidade de sorteioPublicidade de sorteio

Art. 57. Divulgar, por meio de jornal
ou outro impresso, de rádio, cinema, ou
qualquer outra forma, ainda que disfar-
çadamente, anúncio, aviso ou resultado
de extração de loteria, onde a circulação
dos seus bilhetes não seja legal:

Pena – multa.

Jogo do bichoJogo do bichoJogo do bichoJogo do bichoJogo do bicho

Art. 58. Explorar ou realizar a loteria
denominada jogo do bicho, ou praticar
qualquer ato relativo à sua realização
ou exploração:

Pena – prisão simples, de quatro meses
a um ano, e multa.

Parágrafo único. Incorre na pena de
multa aquele que participa da loteria,
visando a obtenção de prêmio, para si
ou para terceiro.

VadiagemVadiagemVadiagemVadiagemVadiagem

Art. 59. Entregar-se alguém habitual-
mente à ociosidade, sendo válido para
o trabalho, sem ter renda que lhe asse-
gure meios bastantes de subsistência,
ou prover a própria subsistência me-
diante ocupação ilícita:

Pena – prisão simples, de quinze dias a
três meses.

� A vadiagem é inafiançável, confor-
me o art. 323, II, do Código de
Processo Penal.

Parágrafo único. A aquisição superve-
niente de renda, que assegure ao con-
denado meios bastantes de subsistên-
cia, extingue a pena.

MendicânciaMendicânciaMendicânciaMendicânciaMendicância

Art. 60. Mendigar, por ociosidade ou
cupidez:
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Pena – prisão simples, de quinze dias a
três meses.

� A mendicância é inafiançável, con-
forme o art. 323, II, do Código de
Processo Penal.

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de
um sexto a um terço, se a contravenção
é praticada:

a) de modo vexatório, ameaçador ou
fraudulento;

b) mediante simulação de moléstia ou
deformidade;

c) em companhia de alienado ou de
menor de dezoito anos.

Importunação ofensiva ao pudorImportunação ofensiva ao pudorImportunação ofensiva ao pudorImportunação ofensiva ao pudorImportunação ofensiva ao pudor

Art. 61. Importunar alguém, em lugar
público ou acessível ao público, de
modo ofensivo ao pudor:

Pena – multa.

EmbriaguezEmbriaguezEmbriaguezEmbriaguezEmbriaguez

Art. 62. Apresentar-se publicamente
em estado de embriaguez, de modo
que cause escândalo ou ponha em pe-
rigo a segurança própria ou alheia:

Pena – prisão simples, de quinze dias a
três meses, ou multa.

Parágrafo único. Se habitual a embria-
guez, o contraventor é internado em
casa de custódia e tratamento.

Bebidas alcoólicasBebidas alcoólicasBebidas alcoólicasBebidas alcoólicasBebidas alcoólicas

Art. 63. Servir bebidas alcoólicas:

I – a menor de dezoito anos;
II – a quem se acha em estado de em-
briaguez;
III – a pessoa que o agente sabe sofrer
das faculdades mentais;
IV – a pessoa que o agente sabe estar
judicialmente proibida de freqüentar
lugares onde se consome bebida de tal
natureza:

Pena – prisão simples, de dois meses a
um ano, ou multa.

Crueldade contra animaisCrueldade contra animaisCrueldade contra animaisCrueldade contra animaisCrueldade contra animais

Art. 64. Tratar animal com crueldade
ou submetê-lo a trabalho excessivo:

Pena – prisão simples, de dez dias a um
mês, ou multa.

§ 1º Na mesma pena incorre aquele
que, embora para fins didáticos ou ci-
entíficos, realiza, em lugar público ou
exposto ao público, experiência dolo-
rosa ou cruel em animal vivo.

§ 2º Aplica-se a pena com aumento de
metade, se o animal é submetido a tra-
balho excessivo ou tratado com cruelda-
de, em exibição ou espetáculo público.

Perturbação da tranqüilidadePerturbação da tranqüilidadePerturbação da tranqüilidadePerturbação da tranqüilidadePerturbação da tranqüilidade

Art. 65. Molestar alguém ou pertur-
bar-lhe a tranqüilidade, por acinte ou
por motivo reprovável:

Pena – prisão simples, de quinze dias a
dois meses, ou multa.

CAPÍTULO VIII

DAS CONTRAVENÇÕES
REFERENTES À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Omissão de comunicação de crimeOmissão de comunicação de crimeOmissão de comunicação de crimeOmissão de comunicação de crimeOmissão de comunicação de crime

Art. 66. Deixar de comunicar à autori-
dade competente:

I – crime de ação pública, de que teve
conhecimento no exercício de função
pública, desde que a ação penal não
dependa de representação;
II – crime de ação pública, de que teve
conhecimento no exercício da medicina
ou de outra profissão sanitária, desde
que a ação penal não dependa de repre-
sentação e a comunicação não exponha
o cliente a procedimento criminal:

Decreto-Lei nº 3.688/1941



753

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

Decreto-Lei nº 7.661/1945

Pena – multa.

Inumação ou exumação de cadáverInumação ou exumação de cadáverInumação ou exumação de cadáverInumação ou exumação de cadáverInumação ou exumação de cadáver

Art. 67. Inumar ou exumar cadáver,
com infração das disposições legais:

Pena – prisão simples, de um mês a um
ano, ou multa.

Recusa de dados sobre própria identi-Recusa de dados sobre própria identi-Recusa de dados sobre própria identi-Recusa de dados sobre própria identi-Recusa de dados sobre própria identi-
dade ou qualificaçãodade ou qualificaçãodade ou qualificaçãodade ou qualificaçãodade ou qualificação

Art. 68. Recusar à autoridade, quando
por esta justificadamente solicitados ou
exigidos, dados ou indicações concer-
nentes à própria identidade, estado, pro-
fissão, domicílio e residência:

Pena – multa.

Parágrafo único. Incorre na pena de pri-
são simples, de um a seis meses, e mul-
ta, se o fato não constitui infração penal
mais grave, quem, nas mesmas circuns-
tâncias, faz declarações inverídicas a
respeito de sua identidade pessoal, esta-
do, profissão, domicílio e residência.

Proibição de atividade remunerada aProibição de atividade remunerada aProibição de atividade remunerada aProibição de atividade remunerada aProibição de atividade remunerada a
estrangeiroestrangeiroestrangeiroestrangeiroestrangeiro

Art. 69. Revogado. Lei nº 6.815, de 19-
8-1980.

Violação do privilégio postal da UniãoViolação do privilégio postal da UniãoViolação do privilégio postal da UniãoViolação do privilégio postal da UniãoViolação do privilégio postal da União

Art. 70. Praticar qualquer ato que im-
porte violação do monopólio postal da
União:

Pena – prisão simples, de três meses a
um ano, ou multa, ou ambas cumulati-
vamente.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 71. Ressalvada a legislação espe-
cial sobre florestas, caça e pesca, revo-
gam-se as disposições em contrário.

� Código Florestal: Lei nº 4.771, de
15-9-1965.

� Código de Caça: Lei nº 5.197, de
3-1-1967.

� Código de Pesca: Decreto-Lei nº
221, de 28-2-1967.

Art. 72. Esta Lei entrará em vigor no
dia 1º de janeiro de 1942.

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1941;
120º da Independência e

53º da República.

Getúlio VargasGetúlio VargasGetúlio VargasGetúlio VargasGetúlio Vargas

DECRETO-LEI Nº 7.661, DE 21
DE JUNHO DE 1945

Lei de Falências.

(EXCERTOS)

......................................................................

TÍTULO VII – DO INQUÉRITO
JUDICIAL

Art. 103. Nas vinte e quatro horas se-
guintes ao vencimento do dobro do
prazo marcado pelo juiz para os credo-
res declararem os seus créditos (artigo
14, parágrafo único, V) o síndico apre-
sentará em cartório, em duas vias, ex-
posição circunstanciada, na qual consi-
derando as causas da falência, o proce-
dimento do devedor, antes e depois da
sentença declaratória, e outros elemen-
tos ponderáveis, especificará, se hou-
ver, os atos que constituem crime fali-
mentar, indicando os responsáveis e,
em relação a cada um, os dispositivos
penais aplicáveis.

§ 1º Essa exposição instruída com lau-
do do perito encarregado do exame da
escrituração do falido (artigo 63, V), e
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quaisquer documentos, concluirá, se
for o caso, pelo requerimento de in-
quérito, exames e diligências, destina-
dos à apuração de fatos ou circunstân-
cias que possam servir de fundamento
à ação penal (Código de Processo Pe-
nal, artigo 509).

§ 2º As primeiras vias da exposição e do
laudo e os documentos formarão os au-
tos do inquérito judicial e as segundas
vias serão juntas aos autos da falência.

Art. 104. Nos autos do inquérito judi-
cial, os credores podem, dentro dos
cinco dias seguintes ao da entrega da
exposição do síndico, não só requerer
o inquérito, caso o síndico o não tenha
feito, mas ainda alegar e requerer o que
entenderem conveniente à finalidade
do inquérito pedido.

Art. 105. Findo o prazo do artigo ante-
rior, os autos serão feitos, imediata-
mente, com vista ao representante do
Ministério Público, para que, dentro de
três dias, opinando sobre a exposição
do síndico, as alegações dos credores e
os requerimentos que hajam apresenta-
do, alegue e requeira o que for conve-
niente à finalidade do inquérito, ainda
que este não tenha sido requerido pelo
síndico ou por credor.

� Súmula nº 564 do STF.

Art. 106. Nos cinco dias seguintes,
poderá o falido contestar as argüições
contidas nos autos do inquérito e re-
querer o que entender conveniente.

Art. 107. Decorrido o prazo do artigo
anterior, os autos serão imediatamente
conclusos ao juiz, que, em quarenta e
oito horas, deferirá ou não as provas re-
queridas, designando dia e hora para se
realizarem as deferidas, dentro dos quin-
ze dias seguintes, que não poderão ser
ultrapassados, determinando expediente
extraordinário, se necessário.

Art. 108. Se não houver provas a rea-
lizar ou realizadas as deferidas, os au-
tos serão imediatamente feitos com vis-
ta ao representante do Ministério Pú-
blico, que, no prazo de cinco dias, pe-
dirá a sua apensação ao processo da
falência ou oferecerá denúncia contra o
falido e outros responsáveis.

Parágrafo único. Se o representante do
Ministério Público não oferecer denún-
cia, os autos permanecerão em cartório
pelo prazo de três dias, durante os quais
o síndico ou qualquer credor poderão
oferecer queixa.

Art. 109. Com a denúncia, ou, se esta
não tiver sido oferecida, decorrido o pra-
zo do parágrafo único do artigo anterior,
haja ou não queixa, o escrivão fará, ime-
diatamente, conclusão dos autos. O juiz,
no prazo de cinco dias, se não tiver havi-
do oferecimento de denúncia ou de quei-
xa ou se não receber a que tiver sido ofe-
recida, determinará que os autos sejam
apensados ao processo da falência.

§ 1º Não tendo sido oferecida queixa, o
juiz, se considerar improcedentes as ra-
zões invocadas pelo representante do
Ministério Público para não oferecer de-
núncia, fará remessa dos autos do inqué-
rito judicial ao Procurador-Geral, nos ter-
mos e para os fins do artigo 28 do Códi-
go de Processo Penal. A remessa será fei-
ta pelo escrivão, no prazo de quarenta e
oito horas, e o Procurador-Geral se mani-
festará no prazo de cinco dias, contados
do recebimento dos autos.

§ 2º Se receber a denúncia ou queixa, o
juiz, em despacho fundamentado, de-
terminará a remessa imediata dos autos
ao juízo criminal competente para pros-
seguimento da ação nos termos da lei
processual penal.

§ 3º Antes da remessa dos autos ao
juízo criminal, o escrivão extrairá do
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despacho cópia que juntará aos autos
da falência.

Art. 110. Recebida a denúncia ou quei-
xa por fato verificável mediante simples
inspeção nos livros do falido, ou nos au-
tos, e omitido na exposição do síndico,
o juiz o destituirá por despacho proferi-
do nos autos da falência.

Art. 111. O recebimento da denúncia
ou da queixa obstará, até sentença pe-
nal definitiva, a concordata suspensiva
da falência (artigo 177).

Parágrafo único. Na falência das socie-
dades, produzirá o mesmo efeito o re-
cebimento da denúncia ou da queixa
contra seus diretores, administradores,
gerentes ou liquidantes.

Art. 112. O recurso do despacho que
não receber a denúncia ou a queixa
não obstará ao pedido de concordata,
desde que feito antes de seu provimen-
to; e a concordata, uma vez concedida
na pendência do recurso, prevalecerá
até sentença condenatória definitiva.

Art. 113. A rejeição da denúncia ou da
queixa, observado o disposto no artigo
43, e seu parágrafo único, do Código de
Processo Penal, não impede o exercício
da ação penal (artigo 194), quer esta se
refira aos mesmos fatos nela argüidos,
quer a fatos destes distintos.

Parágrafo único. O recebimento da de-
núncia ou da queixa, nesses casos, não
obstará à concordata.

......................................................................

TÍTULO XI – DOS CRIMES
FALIMENTARES

� Súmula nº 592 do STF.

� Arts. 503 a 512 do Código de Pro-
cesso Penal.

Art. 186. Será punido o devedor com
detenção, de seis meses a três anos,
quando concorrer com a falência al-
gum dos seguintes fatos:

I – gastos pessoais, ou de família, mani-
festamente excessivos em relação ao
seu cabedal;
II – despesas gerais do negócio ou da em-
presa injustificáveis por sua natureza ou
vulto, em relação ao capital, ao gênero do
negócio, ao movimento das operações e
a outras circunstâncias análogas;
III – emprego de meios ruinosos para
obter recursos e retardar a declaração
da falência, como vendas, nos seis me-
ses a ela anteriores, por menos do pre-
ço corrente, ou a sucessiva reforma de
títulos de crédito;
IV – abuso de responsabilidade de mero
favor;
V – prejuízos vultosos em operações
arriscadas, inclusive jogos de Bolsa;
VI – inexistência dos livros obrigatórios
ou sua escrituração atrasada, lacunosa,
defeituosa ou confusa;
VII – falta de apresentação do balanço,
dentro de sessenta dias após a data fi-
xada para o seu encerramento, à rubri-
ca do juiz sob cuja jurisdição estiver o
seu estabelecimento principal.

Parágrafo único. Fica isento da pena,
nos casos dos nos VI e VII deste artigo,
o devedor que, a critério do juiz da fa-
lência, tiver instrução insuficiente e ex-
plorar comércio exíguo.

Art. 187. Será punido com reclusão,
por um a quatro anos, o devedor que,
com o fim de criar ou assegurar injusta
vantagem para si ou para outrem, prati-
car, antes ou depois da falência, algum
ato fraudulento de que resulte ou pos-
sa resultar prejuízo aos credores.

Art. 188. Será punido o devedor com
a mesma pena do artigo antecedente,
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quando com a falência concorrer al-
gum dos seguintes fatos:

I – simulação de capital para obtenção
de maior crédito;
II – pagamento antecipado de uns cre-
dores em prejuízo de outros;
III – desvio de bens, inclusive pela
compra em nome de terceira pessoa,
ainda que cônjuge ou parente;
IV – simulação de despesas, de dívidas
ativas ou passivas e de perdas;
V – perdas avultadas em operações de
puro acaso, como jogos de qualquer
espécie;
VI – falsificação material, no todo ou
em parte, da escrituração obrigatória
ou não, ou alteração da escrituração
verdadeira;
VII – omissão, na escrituração obrigató-
ria ou não, de lançamento que dela de-
via constar, ou lançamento falso ou di-
verso do que nela devia ser feito;
VIII – destruição, inutilização ou su-
pressão, total ou parcial, dos livros
obrigatórios;
IX – ser o falido leiloeiro ou corretor.

Art. 189. Será punido com reclusão
de um a três anos:

I – qualquer pessoa, inclusive o falido,
que ocultar ou desviar bens da massa;
II – quem quer que, por si ou interpos-
ta pessoa, ou por procurador, apresen-
tar, na falência ou na concordata pre-
ventiva, declarações ou reclamações
falsas, ou juntar a elas títulos falsos ou
simulados;
III – o devedor que reconhecer como ver-
dadeiros créditos falsos ou simulados;
IV – o síndico que der informações, pa-
receres ou extratos dos livros do falido
inexatos ou falsos, ou que apresentar
exposição ou relatórios contrários à
verdade.

Art. 190. Será punido com detenção,
de um a dois anos, o juiz, o representan-

te do Ministério Público, o síndico, o
perito, o avaliador, o escrivão, o oficial
de justiça ou o leiloeiro que, direta ou
indiretamente, adquirir bens da massa,
ou, em relação a eles, entrar em alguma
especulação de lucro.

Art. 191. Na falência das sociedades,
os seus diretores, administradores, ge-
rentes ou liquidantes são equiparados
ao devedor ou falido, para todos os
efeitos penais previstos nesta Lei.

Art. 192. Se o ato previsto nesta Lei
constituir crime por si mesmo, inde-
pendentemente da declaração da falên-
cia, aplica-se a regra do artigo 51, § 1º,
do Código Penal.

� Refere-se a dispositivo original do
Código Penal. Ver art. 70, com a
redação dada pela Lei nº 7.209, de
11-7-1984.

Art. 193. O juiz, de ofício ou a reque-
rimento do representante do Ministé-
rio Público, do síndico ou de qualquer
credor, pode decretar a prisão preventi-
va do falido e de outras pessoas sujei-
tas a penalidade estabelecida na pre-
sente Lei.

� Arts. 311 a 316 do Código de Pro-
cesso Penal.

Art. 194. A inobservância dos prazos
estabelecidos no artigo 108 e seu pará-
grafo único não acarreta decadência do
direito de denúncia ou de queixa. O re-
presentante do Ministério Público, o
síndico ou qualquer credor podem,
após o despacho de que tratam o artigo
109 e seu § 2º, e na conformidade do
que dispõem os artigos 24 e 62 do Códi-
go de Processo Penal, intentar ação pe-
nal por crime falimentar perante o juiz
criminal da jurisdição onde tenha sido
declarada a falência.
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Decreto-Lei nº 9.215/1946

Art. 195. Constitui efeito da condena-
ção por crime falimentar a interdição
do exercício do comércio.

Art. 196. A interdição torna-se efetiva
logo que passe em julgado a sentença,
mas o seu prazo começa a correr do dia
em que termine a execução da pena
privativa de liberdade.

Art. 197. A reabilitação extingue a in-
terdição do exercício do comércio, mas
somente pode ser concedida após o de-
curso de três ou de cinco anos, conta-
dos do dia em que termine a execução,
respectivamente, das penas de detenção
ou de reclusão, desde que o condenado
prove estarem extintas por sentença as
suas obrigações.

Art. 198. O requerimento de reabilita-
ção será dirigido ao juiz da condenação
acompanhado de certidão de sentença
declaratória da extinção das obrigações
(artigo 136).

Parágrafo único. O juiz ouvirá o repre-
sentante do Ministério Público e proferi-
rá sentença, da qual, se negar a reabilita-
ção, caberá recurso em sentido estrito.

� Sobre recurso em sentido estrito,
ver arts. 581 e 592 do Código de
Processo Penal.

Art. 199. A prescrição extintiva da pu-
nibilidade de crime falimentar opera-se
em dois anos.

Parágrafo único. O prazo prescricional
começa a correr da data em que transi-
tar em julgado a sentença que encerrar
a falência ou que julgar cumprida a
concordata.

� Súmulas nos 147 e 592 do STF.

......................................................................

Art. 205. A publicação dos editais,
avisos, anúncios e quadro geral dos

credores será feita por duas vezes, no
órgão oficial da União ou dos Estados,
e, quando for o caso, nos órgãos ofi-
ciais do Estado em que o devedor te-
nha filiais ou representantes, indicará o
juízo e o cartório, e será precedida das
epígrafes “Falência de” ou “Concordata
preventiva de”.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 9.462, de 19-6-1997.

......................................................................

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1945;
124º da Independência e

57º da República.

Getúlio VargasGetúlio VargasGetúlio VargasGetúlio VargasGetúlio Vargas

DECRETO-LEI Nº 9.215, DE 30
DE ABRIL DE 1946

Proíbe a prática ou exploração
de jogos de azar em todo

o Território Nacional.

Art. 1º Fica restaurada em todo o Ter-
ritório Nacional a vigência do artigo 50
e seus parágrafos da Lei das Contraven-
ções Penais (Decreto-Lei nº 3.688, de 3
de outubro de 1941).

Art. 2º Esta Lei revoga os Decretos-
Leis nº 241, de 4 de fevereiro de 1938,
nº 5.089, de 15 de dezembro de 1942, e
nº 5.192, de 14 de janeiro de 1943, e
disposições em contrário.

Art. 3º Ficam declaradas nulas e sem
efeito todas as licenças, concessões ou
autorizações dadas pelas autoridades fe-
derais, estaduais ou municipais, com
fundamento nas leis ora revogadas, ou
que, de qualquer forma, contenham au-
torização em contrário ao disposto no
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artigo 50 e seus parágrafos da Lei das
Contravenções Penais.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Rio de Janeiro, em 30 de abril de 1946;
125º da Independência e

58º da República.

Eurico G. DutraEurico G. DutraEurico G. DutraEurico G. DutraEurico G. Dutra

LEI Nº 1.060, DE 5 DE
FEVEREIRO DE 1950

Estabelece normas para a concessão de
assistência judiciária aos necessitados.

Art. 1º Os poderes públicos federal e
estadual, independentemente da cola-
boração que possam receber dos muni-
cípios e da Ordem dos Advogados do
Brasil — OAB, concederão assistência
judiciária aos necessitados, nos termos
desta Lei (VETADO).

� Art. 19 do Código de Processo Civil.

Art. 2º Gozarão dos benefícios desta Lei
os nacionais ou estrangeiros residentes
no País, que necessitarem recorrer à Jus-
tiça penal, civil, militar ou do trabalho.

Parágrafo único. Considera-se necessi-
tado, para os fins legais, todo aquele
cuja situação econômica não lhe permi-
ta pagar as custas do processo e os ho-
norários de advogado, sem prejuízo do
sustento próprio ou da família.

Art. 3º A assistência judiciária com-
preende as seguintes isenções:

I – das taxas judiciárias e dos selos;
II – dos emolumentos e custas devidos
aos juízes, órgãos do Ministério Públi-
co e serventuários da Justiça;

III – das despesas com as publicações
indispensáveis no jornal encarregado
da divulgação dos atos oficiais;
IV – das indenizações devidas às teste-
munhas que, quando empregados, rece-
berão do empregador salário integral,
como se em serviço estivessem, ressal-
vado o direito regressivo contra o poder
público federal, no Distrito Federal e
nos Territórios, ou contra o poder públi-
co estadual, nos Estados;
V – dos honorários de advogado e peritos;
VI – das despesas com a realização do
exame de código genético — DNA que
for requisitado pela autoridade judiciá-
ria nas ações de investigação de pater-
nidade ou maternidade.

� Inciso VI acrescido pela Lei nº
10.137, de 6-12-2001.

Parágrafo único. A publicação de edital
em jornal encarregado da divulgação
de atos oficiais, na forma do inciso III,
dispensa a publicação em outro jornal.

Art. 4º A parte gozará dos benefícios
da assistência judiciária, mediante sim-
ples afirmação, na própria petição ini-
cial, de que não está em condições de
pagar as custas do processo e os hono-
rários de advogado, sem prejuízo pró-
prio ou de sua família.

§ 1º Presume-se pobre, até prova em con-
trário, quem afirmar essa condição nos
termos desta Lei, sob pena de pagamen-
to até o décuplo das custas judiciais.

§ 2º A impugnação do direito à assistên-
cia judiciária não suspende o curso do
processo e será feita em autos apartados.

§ 3º A apresentação da Carteira de Tra-
balho e Previdência Social, devidamen-
te legalizada, onde o juiz verificará a ne-
cessidade da parte, substituirá os atesta-
dos exigidos nos §§ 1º e 2º deste artigo.

� Este parágrafo foi acrescido pela Lei
nº 6.654, de 30-5-1979. Posterior-



759

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

mente,  a Lei nº 7.510, de 4-7-1986,
alterou a redação do art. 4º, porém
não fez qualquer menção ao § 3º,
razão pela qual está sendo mantido
nesta edição.

Art. 5º O juiz, se não tiver fundadas
razões para indeferir o pedido, deverá
julgá-lo de plano, motivando ou não o
deferimento, dentro do prazo de seten-
ta e duas horas.

§ 1º Deferido o pedido, o juiz determi-
nará que o serviço de assistência judi-
ciária, organizado e mantido pelo Esta-
do, onde houver, indique, no prazo de
dois dias úteis, o advogado que patro-
cinará a causa do necessitado.

§ 2º Se no Estado não houver serviço
de assistência judiciária, por ele manti-
do, caberá a indicação à Ordem dos
Advogados, por suas seções estaduais,
ou subseções municipais.

§ 3º Nos municípios em que não exis-
tem subseções da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil, o próprio juiz fará a no-
meação do advogado que patrocinará a
causa do necessitado.

§ 4º Será preferido para a defesa da
causa o advogado que o interessado in-
dicar e que declare aceitar o encargo.

§ 5º Nos Estados onde a assistência ju-
diciária seja organizada e por eles man-
tida, o Defensor Público, ou quem exer-
ça cargo equivalente, será intimado pes-
soalmente de todos os atos do processo,
em ambas as instâncias, contando-se-
lhes em dobro todos os prazos.

Art. 6º O pedido, quando formulado
no curso da ação, não a suspenderá, po-
dendo o juiz, em face das provas, conce-
der ou denegar de plano o benefício de
assistência. A petição, neste caso, será
autuada em separado, apensando-se os

respectivos autos aos da causa principal,
depois de resolvido o incidente.

Art. 7º A parte contrária poderá, em
qualquer fase da lide, requerer a revoga-
ção dos benefícios de assistência, desde
que prove a inexistência ou o desapare-
cimento dos requisitos essenciais à sua
concessão.

Parágrafo único. Tal requerimento não
suspenderá o curso da ação e se pro-
cessará pela forma estabelecida no fi-
nal do artigo 6º desta Lei.

Art. 8º Ocorrendo as circunstâncias
mencionadas no artigo anterior, pode-
rá o juiz, ex officio, decretar a revoga-
ção dos benefícios, ouvida a parte inte-
ressada dentro de quarenta e oito horas
improrrogáveis.

Art. 9º Os benefícios da assistência ju-
diciária compreendem todos os atos do
processo até decisão final do litígio, em
todas as instâncias.

Art. 10. São individuais e concedidos
em cada caso ocorrente os benefícios de
assistência judiciária, que se não trans-
mitem ao cessionário de direito e se ex-
tinguem pela morte do beneficiário, po-
dendo, entretanto, ser concedidos aos
herdeiros que continuarem a demanda
e que necessitarem de tais favores, na
forma estabelecida nesta Lei.

Art. 11. Os honorários de advogados
e peritos, as custas do processo, as ta-
xas e selos judiciários serão pagos pelo
vencido, quando o beneficiário de as-
sistência for vencedor na causa.

§ 1º Os honorários do advogado serão
arbitrados pelo juiz até o máximo de
quinze por cento sobre o líquido apu-
rado na execução da sentença.

§ 2º A parte vencida poderá acionar a
vencedora para reaver as despesas do
processo, inclusive honorários do advo-
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gado, desde que prove ter a última per-
dido a condição legal de necessitada.

Art. 12. A parte beneficiada pela isen-
ção de pagamento das custas ficará obri-
gada a pagá-las, desde que possa fazê-lo
sem prejuízo do sustento próprio ou da
família. Se, dentro de cinco anos, a con-
tar da sentença final, o assistido não pu-
der satisfazer tal pagamento, a obriga-
ção ficará prescrita.

Art. 13. Se o assistido puder atender,
em parte, às despesas do processo, o
juiz mandará pagar as custas, que serão
rateadas entre os que tiverem direito ao
seu recebimento.

Art. 14. Os profissionais liberais desig-
nados para o desempenho do encargo
de defensor ou de perito, conforme o
caso, salvo justo motivo previsto em lei
ou, na sua omissão, a critério da autori-
dade judiciária competente, são obriga-
dos ao respectivo cumprimento, sob
pena de multa de mil cruzeiros a dez mil
cruzeiros, sujeita ao reajustamento esta-
belecido na Lei nº 6.205, de 29 de abril
de 1975, sem prejuízo da sanção disci-
plinar cabível.

§ 1º Na falta de indicação pela assistên-
cia ou pela própria parte, o juiz solicita-
rá a do órgão de classe respectivo.

§ 2º A multa prevista neste artigo rever-
terá em benefício do profissional que
assumir o encargo na causa.

Art. 15. São motivos para a recusa do
mandato pelo advogado designado ou
nomeado:

1º) estar impedido de exercer a advo-
cacia;

2º) ser procurador constituído pela par-
te contrária ou ter com ela relações
profissionais de interesse atual;

3º) ter necessidade de se ausentar da
sede do juízo para atender a outro

mandato anteriormente outorgado
ou para defender interesses pró-
prios inadiáveis;

4º) já haver manifestado, por escrito,
sua opinião contrária ao direito que
o necessitado pretende pleitear;

5º) haver dado à parte contrária pare-
cer escrito sobre a contenda.

Parágrafo único. A recusa será solicitada
ao juiz, que, de plano, a concederá, tem-
porária ou definitivamente, ou a dene-
gará.

Art. 16.     Se o advogado, ao comparecer
em juízo, não exibir o instrumento de
mandato outorgado pelo assistido, o juiz
determinará que se exarem na ata da au-
diência os termos da referida outorga.

Parágrafo único. O instrumento de
mandato não será exigido, quando a
parte for representada em juízo por ad-
vogado integrante de entidade de direi-
to público incumbido, na forma da lei,
de prestação de assistência judiciária
gratuita, ressalvados:

a) os atos previstos no artigo 38 do
Código de Processo Civil;

b) o requerimento de abertura de in-
quérito por crime de ação privada, a
proposição de ação penal privada ou
o oferecimento de representação por
crime de ação pública condicionada.

Art. 17. Caberá apelação das decisões
proferidas em conseqüência da aplica-
ção desta Lei; a apelação será recebida
somente no efeito devolutivo, quando
a sentença conceder o pedido.

Art. 18. Os acadêmicos de direito, a
partir da 4ª série, poderão ser indicados
pela assistência judiciária, ou nomea-
dos pelo juiz para auxiliar o patrocínio
das causas dos necessitados, ficando
sujeitos às mesmas obrigações impos-
tas por esta Lei aos advogados.

Lei nº 1.060/1950
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Lei nº 1.079/1950

Art. 19. Esta Lei entrará em vigor trin-
ta dias depois de sua publicação no
Diário Oficial da União, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1950;
129º da Independência e

62º da República.

Eurico G. DutraEurico G. DutraEurico G. DutraEurico G. DutraEurico G. Dutra

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL
DE 1950

Define os crimes de responsabilidade
e regula o respectivo processo

de julgamento.

PARTE PRIMEIRA: DO PRESIDENTE DA

REPÚBLICA E
MINISTROS DE ESTADO

Art. 1º São crimes de responsabilida-
de os que esta Lei especifica.

� Arts. 50, § 2º, e 85, parágrafo único,
da Constituição Federal de 1988.

Art. 2º Os crimes definidos nesta Lei,
ainda quando simplesmente tentados,
são passíveis da pena de perda do cargo,
com inabilitação, até cinco anos, para o
exercício de qualquer função pública,
imposta pelo Senado Federal nos proces-
sos contra o Presidente da República ou
ministros de Estado, contra os ministros
do Supremo Tribunal Federal ou contra o
Procurador-Geral da República.

� O prazo de inabilitação passou a
ser de oito anos, conforme o dis-
posto no art. 52, parágrafo único,
da Constituição Federal de 1988.

Art. 3º A imposição da pena referida
no artigo anterior não exclui o proces-

so e julgamento do acusado por crime
comum, na justiça ordinária, nos ter-
mos das leis de processo penal.

Art. 4º São crimes de responsabilidade
os atos do Presidente da República que
atentarem contra a Constituição Federal,
e, especialmente, contra:

� Art. 85 da Constituição Federal de
1988.

I –     a existência da União;
II –     o livre exercício do Poder Legislati-
vo, do Poder Judiciário e dos poderes
constitucionais dos Estados;
III –     o exercício dos direitos políticos,
individuais e sociais;
IV –     a segurança interna do País;
V –     a probidade na administração;
VI –     a lei orçamentária;
VII –     a guarda e o legal emprego dos
dinheiros públicos;
VIII –     o cumprimento das decisões ju-
diciárias (Constituição, artigo 89).

� Refere-se à Constituição Federal de
1946. Vide art. 85, VII, da Consti-
tuição Federal de 1988.

TÍTULO I

CAPÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA A
EXISTÊNCIA DA UNIÃO

Art. 5º São crimes de responsabilidade
contra a existência política da União:

1) entreter, direta ou indiretamente,
inteligência com governo estran-
geiro, provocando-o a fazer guerra
ou cometer hostilidade contra a
República, prometer-lhe assistên-
cia ou favor, ou dar-lhe qualquer
auxílio nos preparativos ou planos
de guerra contra a República;

2) tentar, diretamente, e por fatos,
submeter a União ou algum dos
Estados ou Territórios a domínio
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estrangeiro, ou dela separar qual-
quer Estado ou porção do Territó-
rio Nacional;

3) cometer ato de hostilidade contra
nação estrangeira, expondo a Repú-
blica ao perigo da guerra ou com-
prometendo-lhe a neutralidade;

4) revelar negócios políticos ou milita-
res, que devam ser mantidos secre-
tos a bem da defesa da segurança
externa ou dos interesses da Nação;

5) auxiliar, por qualquer modo, nação
inimiga a fazer a guerra ou a come-
ter hostilidade contra a República;

6) celebrar tratados, convenções ou
ajustes que comprometam a digni-
dade da Nação;

7) violar a imunidade dos embaixa-
dores ou ministros estrangeiros
acreditados no País;

8) declarar a guerra, salvo os casos
de invasão ou agressão estrangei-
ra, ou fazer a paz, sem autorização
do Congresso Nacional;

9) não empregar contra o inimigo os
meios de defesa de que poderia
dispor;

10) permitir o Presidente da Repúbli-
ca, durante as sessões legislativas
e sem autorização do Congresso
Nacional, que forças estrangeiras
transitem pelo território do País,
ou, por motivo de guerra, nele
permaneçam temporariamente;

11) violar tratados legitimamente fei-
tos com nações estrangeiras.

CAPÍTULO II

DOS CRIMES CONTRA O LIVRE
EXERCÍCIO DOS

PODERES CONSTITUCIONAIS

Art. 6º São crimes de responsabilida-
de contra o livre exercício dos Poderes
Legislativo e Judiciário e dos poderes
constitucionais dos Estados:

1) tentar dissolver o Congresso Nacio-
nal, impedir a reunião ou tentar im-

pedir por qualquer modo o funcio-
namento de qualquer de suas Câ-
maras;

2) usar de violência ou ameaça contra
algum representante da Nação para
afastá-lo da Câmara a que pertença
ou para coagi-lo no modo de exer-
cer o seu mandato bem como con-
seguir ou tentar conseguir o mes-
mo objetivo mediante suborno ou
outras formas de corrupção;

3) violar as imunidades asseguradas
aos membros do Congresso Na-
cional, das Assembléias Legislati-
vas dos Estados, da Câmara dos
Vereadores do Distrito Federal e
das Câmaras Municipais;

4) permitir que força estrangeira tran-
site pelo território do País ou nele
permaneça quando a isso se opo-
nha o Congresso Nacional;

5) opor-se diretamente e por fatos ao
livre exercício do Poder Judiciário,
ou obstar, por meios violentos, ao
efeito dos seus atos, mandados ou
sentenças;

6) usar de violência ou ameaça, para
constranger juiz, ou jurado, a profe-
rir ou deixar de proferir despacho,
sentença ou voto, ou a fazer ou dei-
xar de fazer ato do seu ofício;

7) praticar contra os poderes esta-
duais ou municipais ato definido
como crime neste artigo;

8) intervir em negócios peculiares aos
Estados ou aos Municípios com
desobediência às normas constitu-
cionais.

CAPÍTULO III

DOS CRIMES CONTRA O
EXERCÍCIO DOS

DIREITOS POLÍTICOS,
INDIVIDUAIS E SOCIAIS

Art. 7º São crimes de responsabilida-
de contra o livre exercício dos direitos
políticos, individuais e sociais:
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1) impedir por violência, ameaça ou
corrupção, o livre exercício do voto;

2) obstar ao livre exercício das fun-
ções dos mesários eleitorais;

3) violar o escrutínio de seção eleito-
ral ou inquinar de nulidade o seu
resultado pela subtração, desvio ou
inutilização do respectivo material;

4) utilizar o poder federal para impe-
dir a livre execução da lei eleitoral;

5) servir-se das autoridades sob sua
subordinação imediata para prati-
car abuso do poder, ou tolerar que
essas autoridades o pratiquem sem
repressão sua;

6) subverter ou tentar subverter por
meios violentos a ordem política e
social;

7) incitar militares à desobediência à
lei ou infração à disciplina;

8) provocar animosidade entre as clas-
ses armadas ou contra elas, ou delas
contra as instituições civis;

9) violar patentemente qualquer di-
reito ou garantia individual cons-
tante do artigo 141 e bem assim os
direitos sociais assegurados no ar-
tigo 157 da Constituição;

� O dispositivo refere-se à Constitui-
ção Federal de 1946.

10) tomar ou autorizar, durante o esta-
do de sítio, medidas de repressão
que excedam os limites estabeleci-
dos na Constituição.

CAPÍTULO IV

DOS CRIMES CONTRA A
SEGURANÇA INTERNA DO

PAÍS

Art. 8º São crimes contra a segurança
interna do País:

1) tentar mudar por violência a forma
de governo da República;

2) tentar mudar por violência a Consti-
tuição Federal ou de algum dos

Estados, ou lei da União, de Estado
ou Município;

3) decretar o estado de sítio, estando
reunido o Congresso Nacional, ou
no recesso deste, não havendo co-
moção interna grave nem fatos
que evidenciem estar a mesma a
irromper ou não ocorrendo guerra
externa;

4) praticar ou concorrer para que se
perpetre qualquer dos crimes con-
tra a segurança interna, definidos
na legislação penal;

5) não dar as providências de sua
competência para impedir ou frus-
trar a execução desses crimes;

6) ausentar-se do País sem autoriza-
ção do Congresso Nacional;

7) permitir, de forma expressa ou táci-
ta, a infração de lei federal de or-
dem pública;

8) deixar de tomar, nos prazos fixados,
as providências determinadas por
lei ou tratado federal e necessárias à
sua execução e cumprimento.

CAPÍTULO V

DOS CRIMES CONTRA A
PROBIDADE NA

ADMINISTRAÇÃO

Art. 9º São crimes de responsabilidade
contra a probidade na administração:

1) omitir ou retardar dolosamente a
publicação das leis e resoluções
do Poder Legislativo ou dos atos
do Poder Executivo;

2) não prestar ao Congresso Nacional,
dentro de sessenta dias após a aber-
tura da sessão legislativa, as contas
relativas ao exercício anterior;

3) não tornar efetiva a responsabilida-
de dos seus subordinados, quando
manifesta em delitos funcionais ou
na prática de atos contrários à
Constituição;

Lei nº 1.079/1950



764

4) expedir ordens ou fazer requisição
de forma contrária às disposições
expressas da Constituição;

5) infringir, no provimento dos car-
gos públicos, as normas legais;

6) usar de violência ou ameaça con-
tra funcionário público para coagi-
lo a proceder ilegalmente, bem
como utilizar-se de suborno ou de
qualquer outra forma de corrup-
ção para o mesmo fim;

7) proceder de modo incompatível
com a dignidade, a honra e o de-
coro do cargo.

CAPÍTULO VI

DOS CRIMES CONTRA A LEI
ORÇAMENTÁRIA

Art. 10. São crimes de responsabilida-
de contra a lei orçamentária:

1) não apresentar ao Congresso Nacional
a proposta do orçamento da República
dentro dos primeiros dois meses de
cada sessão legislativa;

2) exceder ou transportar, sem auto-
rização legal, as verbas do orça-
mento;

3) realizar o estorno de verbas;
4) infringir, patentemente e de qual-

quer modo, dispositivo da lei or-
çamentária;

5) deixar de ordenar a redução do
montante da dívida consolidada,
nos prazos estabelecidos em lei,
quando o montante ultrapassar o
valor resultante da aplicação do li-
mite máximo fixado pelo Senado
Federal;

6) ordenar ou autorizar a abertura de
crédito em desacordo com os limi-
tes estabelecidos pelo Senado Fe-
deral, sem fundamento na lei or-
çamentária ou na de crédito adi-
cional ou com inobservância de
prescrição legal;

7) deixar de promover ou de ordenar,
na forma da lei, o cancelamento, a
amortização ou a constituição de
reserva para anular os efeitos de
operação de crédito realizada com
inobservância de limite, condição
ou montante estabelecido em lei;

8) deixar de promover ou de ordenar
a liquidação integral de operação
de crédito por antecipação de re-
ceita orçamentária, inclusive os res-
pectivos juros e demais encargos,
até o encerramento do exercício fi-
nanceiro;

9) ordenar ou autorizar, em desacordo
com a lei, a realização de operação
de crédito com qualquer um dos
demais entes da Federação, inclusi-
ve suas entidades da administração
indireta, ainda que na forma de
novação, refinanciamento ou pos-
tergação de dívida contraída ante-
riormente;

10) captar recursos a título de antecipa-
ção de receita de tributo ou contri-
buição cujo fato gerador ainda não
tenha ocorrido;

11) ordenar ou autorizar a destinação
de recursos provenientes da emis-
são de títulos para finalidade di-
versa da prevista na lei que a auto-
rizou;

12) realizar ou receber transferência
voluntária em desacordo com limi-
te ou condição estabelecida em lei.

�   Itens 5 a 12 acrescidos pela Lei no

10.028, de 19-10-2000.

CAPÍTULO VII

DOS CRIMES CONTRA A
GUARDA E LEGAL EMPREGO

DOS DINHEIROS PÚBLICOS

Art. 11. São crimes de responsabilida-
de contra a guarda e o legal emprego
dos dinheiros públicos:
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1) ordenar despesas não autorizadas
por lei ou sem observância das pres-
crições legais relativas às mesmas;

2) abrir crédito sem fundamento em
lei ou sem as formalidades legais;

3) contrair empréstimo, emitir moe-
da corrente ou apólices, ou efetuar
operação de crédito sem autoriza-
ção legal;

4) alienar imóveis nacionais ou em-
penhar rendas públicas sem auto-
rização em lei;

5) negligenciar a arrecadação das ren-
das, impostos e taxas, bem como a
conservação do patrimônio nacional.

CAPÍTULO VIII

DOS CRIMES CONTRA O
CUMPRIMENTO

DAS DECISÕES JUDICIÁRIAS

Art. 12. São crimes de responsabilida-
de contra as decisões judiciárias:

1) impedir, por qualquer meio, o
efeito dos atos, mandados ou de-
cisões do Poder Judiciário;

2) recusar o cumprimento das deci-
sões do Poder Judiciário no que
depender do exercício das fun-
ções do Poder Executivo;

3) deixar de atender a requisição de
intervenção federal do Supremo
Tribunal Federal ou do Tribunal
Superior Eleitoral;

4) impedir ou frustrar pagamento de-
terminado por sentença judiciária.

TÍTULO II – DOS MINISTROS DE
ESTADO

Art. 13. São crimes de responsabilida-
de dos ministros de Estado:

1) os atos definidos nesta Lei, quando
por eles praticados ou ordenados;

2) os atos previstos nesta Lei que os
ministros assinarem com o Presi-

dente da República ou por ordem
deste praticarem;

3) a falta de comparecimento sem jus-
tificação, perante a Câmara dos De-
putados ou o Senado Federal, ou
qualquer das suas comissões, quan-
do uma ou outra casa do Congresso
os convocar para, pessoalmente,
prestarem informações acerca de
assunto previamente determinado;

4) não prestarem dentro em trinta
dias e sem motivo justo, a qualquer
das Câmaras do Congresso Nacio-
nal, as informações que ela lhes so-
licitar por escrito, ou prestarem-nas
com falsidade.

�   Art. 50, § 2º, da Constituição Fe-
deral de 1988.

......................................................................

PARTE SEGUNDA: PROCESSO E
JULGAMENTO

TÍTULO ÚNICO – DO
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

E MINISTROS
DE ESTADO

CAPÍTULO I

DA DENÚNCIA

Art. 14. É permitido a qualquer cidadão
denunciar o Presidente da República ou
ministro de Estado, por crime de res-
ponsabilidade, perante a Câmara dos
Deputados.

�   Arts. 85 e 86 da Constituição Fede-
ral de 1988.

Art. 15. A denúncia só poderá ser re-
cebida enquanto o denunciado não ti-
ver, por qualquer motivo, deixado defi-
nitivamente o cargo.
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Art. 16. A denúncia assinada pelo de-
nunciante e com a firma reconhecida,
deve ser acompanhada dos documen-
tos que a comprovem, ou da declaração
de impossibilidade de apresentá-los,
com a indicação do local onde possam
ser encontrados. Nos crimes de que
haja prova testemunhal, a denúncia de-
verá conter o rol das testemunhas, em
número de cinco no mínimo.

Art. 17. No processo de crime de res-
ponsabilidade, servirá de escrivão um
funcionário da secretaria da Câmara dos
Deputados, ou do Senado, conforme se
achar o mesmo em uma ou outra casa
do Congresso Nacional.

Art. 18. As testemunhas arroladas no
processo deverão comparecer para pres-
tar o seu depoimento, e a mesa da Câ-
mara dos Deputados ou do Senado, por
ordem de quem serão notificadas, toma-
rá as providências legais que se torna-
rem necessárias para compeli-las à obe-
diência.

CAPÍTULO II

DA ACUSAÇÃO

Art. 19. Recebida a denúncia, será lida
no expediente da sessão seguinte e des-
pachada a uma comissão especial eleita,
da qual participem, observada a respec-
tiva proporção, representantes de todos
os partidos para opinar sobre a mesma.

Art. 20. A comissão a que alude o ar-
tigo anterior se reunirá dentro de qua-
renta e oito horas e, depois de eleger
seu presidente e relator, emitirá pare-
cer, dentro do prazo de dez dias, sobre
se a denúncia deve ser ou não julgada
objeto de deliberação. Dentro desse
período poderá a comissão proceder às
diligências que julgar necessárias ao
esclarecimento da denúncia.

§ 1º O parecer da comissão especial será
lido no expediente da sessão da Câma-
ra dos Deputados e publicado integral-
mente no Diário do Congresso Nacio-
nal e em avulsos, juntamente com a de-
núncia, devendo as publicações ser dis-
tribuídas a todos os deputados.

§ 2º Quarenta e oito horas após a
publicação oficial do parecer da comis-
são especial, será o mesmo incluído,
em primeiro lugar, na ordem do dia da
Câmara dos Deputados, para uma dis-
cussão única.

Art. 21. Cinco representantes de cada
partido poderão falar, durante uma hora,
sobre o parecer, ressalvado ao relator da
comissão especial o direito de responder
a cada um.

Art. 22. Encerrada a discussão do pa-
recer, e submetido o mesmo a votação
nominal, será a denúncia, com os do-
cumentos que a instruam, arquivada,
se não for considerada objeto de deli-
beração. No caso contrário, será reme-
tida por cópia autêntica ao denunciado,
que terá o prazo de vinte dias para con-
testá-la e indicar os meios de prova
com que pretenda demonstrar a verda-
de do alegado.

§ 1º Findo esse prazo e com ou sem a
contestação, a comissão especial deter-
minará as diligências requeridas, ou que
julgar convenientes, e realizará as ses-
sões necessárias para a tomada do de-
poimento das testemunhas de ambas as
partes, podendo ouvir o denunciante e
o denunciado, que poderá assistir pes-
soalmente, ou por seu procurador, a to-
das as audiências e diligências realiza-
das pela comissão, interrogando e con-
testando as testemunhas e requerendo a
reinquirição ou acareação das mesmas.

§ 2º Findas essas diligências, a comis-
são especial proferirá, no prazo de dez
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dias, parecer sobre a procedência ou
improcedência da denúncia.

§ 3º Publicado e distribuído esse parecer
na forma do § 1º do artigo 20, será o
mesmo incluído na ordem do dia da
sessão imediata para ser submetido a
duas discussões, com o interregno de
quarenta e oito horas entre uma e outra.

§ 4º Nas discussões do parecer sobre a
procedência ou improcedência da de-
núncia, cada representante de partido
poderá falar uma só vez e durante uma
hora, ficando as questões de ordem su-
bordinadas ao disposto no § 2º do arti-
go 20.

Art. 23. Encerrada a discussão do pa-
recer, será o mesmo submetido a vota-
ção nominal, não sendo permitidas,
então, questões de ordem, nem enca-
minhamento de votação.

§ 1º Se da aprovação do parecer resul-
tar a procedência da denúncia, consi-
derar-se-á decretada a acusação pela
Câmara dos Deputados.

§ 2º Decretada a acusação, será o de-
nunciado intimado imediatamente pela
mesa da Câmara dos Deputados, por
intermédio do 1º secretário.

§ 3º Se o denunciado estiver ausente
do Distrito Federal, a sua intimação
será solicitada pela mesa da Câmara
dos Deputados, ao presidente do Tri-
bunal de Justiça do Estado em que ele
se encontrar.

§ 4º A Câmara dos Deputados elegerá
uma comissão de três membros para
acompanhar o julgamento do acusado.

§ 5º São efeitos imediatos ao decreto
da acusação do Presidente da Repúbli-
ca, ou de ministro de Estado, a suspen-
são do exercício das funções do acusa-
do e da metade do subsídio ou do ven-
cimento, até sentença final.

§ 6º Conforme se trate da acusação de
crime comum ou de responsabilidade,
o processo será enviado ao Supremo
Tribunal Federal ou ao Senado Federal.

CAPÍTULO III

DO JULGAMENTO

Art. 24. Recebido no Senado o decre-
to de acusação com o processo enviado
pela Câmara dos Deputados e apresen-
tado o libelo pela comissão acusadora,
remeterá o presidente cópia de tudo ao
acusado, que, na mesma ocasião e nos
termos dos §§ 2º e 3º do artigo 23, será
notificado para comparecer em dia pre-
fixado perante o Senado.

Parágrafo único. Ao presidente do Supre-
mo Tribunal Federal enviar-se-á o pro-
cesso em original, com a comunicação
do dia designado para o julgamento.

Art. 25. O acusado comparecerá, por
si ou pelos seus advogados, podendo,
ainda, oferecer novos meios de prova.

Art. 26. No caso de revelia, marcará o
presidente novo dia para o julgamento e
nomeará para a defesa do acusado um
advogado, a quem se facultará o exame
de todas as peças de acusação.

Art. 27. No dia aprazado para o julga-
mento, presentes o acusado, seus advo-
gados, ou o defensor nomeado à sua re-
velia, e a comissão acusadora, o presi-
dente do Supremo Tribunal Federal,
abrindo a sessão, mandará ler o processo
preparatório, o libelo e os artigos de de-
fesa; em seguida inquirirá as testemu-
nhas, que deverão depor publicamente e
fora da presença umas das outras.

Art. 28. Qualquer membro da comis-
são acusadora ou do Senado, e bem
assim o acusado ou seus advogados,
poderão requerer que se façam às tes-
temunhas perguntas que julgarem ne-
cessárias.
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Parágrafo único. A comissão acusado-
ra, ou o acusado ou seus advogados,
poderão contestar ou argüir as teste-
munhas sem contudo interrompê-las e
requerer a acareação.

Art. 29. Realizar-se-á a seguir o deba-
te verbal entre a comissão acusadora e
o acusado ou os seus advogados pelo
prazo que o presidente fixar e que não
poderá exceder de duas horas.

Art. 30. Findos os debates orais e reti-
radas as partes, abrir-se-á discussão so-
bre o objeto da acusação.

Art. 31. Encerrada a discussão o presi-
dente do Supremo Tribunal Federal
fará relatório resumido da denúncia e
das provas da acusação e da defesa e
submeterá à votação nominal dos sena-
dores o julgamento.

Art. 32. Se o julgamento for absolutó-
rio produzirá, desde logo, todos os
efeitos a favor do acusado.

Art. 33. No caso de condenação, o Se-
nado por iniciativa do presidente fixará
o prazo de inabilitação do condenado
para o exercício de qualquer função
pública; e no caso de haver crime co-
mum deliberará ainda sobre se o presi-
dente o deverá submeter à justiça ordi-
nária, independentemente da ação de
qualquer interessado.

Art. 34. Proferida a sentença condena-
tória, o acusado estará, ipso facto, des-
tituído do cargo.

Art. 35. A resolução do Senado consta-
rá de sentença que será lavrada, nos au-
tos do processo, pelo presidente do Su-
premo Tribunal Federal, assinada pelos
senadores que funcionarem como juí-
zes, transcrita na ata da sessão e, dentro
desta, publicada no Diário Oficial e no
Diário do Congresso Nacional.

Art. 36. Não pode interferir, em ne-
nhuma fase do processo de responsa-
bilidade do Presidente da República ou
dos ministros de Estado, o deputado
ou senador:

a) que tiver parentesco consangüíneo
ou afim, com o acusado, em linha
reta; em linha colateral, os irmãos,
cunhados, enquanto durar o cunha-
dio, e os primos co-irmãos;

b) que, como testemunha do proces-
so, tiver deposto de ciência própria.

Art. 37. O Congresso Nacional deverá
ser convocado, extraordinariamente, pelo
terço de uma de suas câmaras, caso a ses-
são legislativa se encerre sem que se tenha
ultimado o julgamento do Presidente da
República, ou de ministro de Estado, bem
como no caso de ser necessário o início
imediato do processo.

Art. 38. No processo e julgamento do
Presidente da República e dos ministros
de Estado, serão subsidiários desta Lei
naquilo em que lhes forem aplicáveis,
assim os regimentos internos da Câma-
ra dos Deputados e do Senado Federal,
como o Código de Processo Penal.

PARTE TERCEIRA

TÍTULO I

CAPÍTULO I

DOS MINISTROS DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL

Art. 39. São crimes de responsabilida-
de dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal:

1) alterar, por qualquer forma, exceto
por via de recurso, a decisão ou
voto já proferido em sessão do tri-
bunal;
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2) proferir julgamento, quando, por
lei, seja suspeito na causa;

3) exercer atividade político-partidária;
4) ser patentemente desidioso no cum-

primento dos deveres do cargo;
5) proceder de modo incompatível com

a honra, dignidade e decoro de suas
funções.

Art. 39-A. Constituem, também, cri-
mes de responsabilidade do Presidente
do Supremo Tribunal Federal ou de
seu substituto quando no exercício da
Presidência, as condutas previstas no
art. 10 desta Lei, quando por eles orde-
nadas ou praticadas.

Parágrafo único. O disposto neste arti-
go aplica-se aos Presidentes, e respecti-
vos substitutos quando no exercício da
Presidência, dos Tribunais Superiores,
dos Tribunais de Contas, dos Tribunais
Regionais Federais, do Trabalho e Elei-
torais, dos Tribunais de Justiça e de Al-
çada dos Estados e do Distrito Federal,
e aos Juízes Diretores de Foro ou fun-
ção equivalente no primeiro grau de
jurisdição.

�   Art. 39-A acrescido pela Lei no

10.028, de 19-10-2000.

CAPÍTULO II

DO PROCURADOR-GERAL DA
REPÚBLICA

Art. 40. São crimes de responsabilida-
de do procurador-geral da República:

1) emitir parecer, quando, por lei,
seja suspeito na causa;

2) recusar-se à prática de ato que lhe
incumba;

3) ser patentemente desidioso no cum-
primento de suas atribuições;

4) proceder de modo incompatível com
a dignidade e o decoro do cargo.

Art. 40-A. Constituem, também, cri-
mes de responsabilidade do Procura-

dor-Geral da República, ou de seu subs-
tituto quando no exercício da chefia do
Ministério Público da União, as condu-
tas previstas no art. 10 desta Lei, quando
por eles ordenadas ou praticadas.

Parágrafo único. O disposto neste arti-
go aplica-se:

I – ao Advogado-Geral da União;
II – aos Procuradores-Gerais do Traba-
lho, Eleitoral e Militar, aos Procurado-
res-Gerais de Justiça dos Estados e do
Distrito Federal, aos Procuradores-Ge-
rais dos Estados e do Distrito Federal, e
aos membros do Ministério Público da
União e dos Estados, da Advocacia-Ge-
ral da União, das Procuradorias dos Es-
tados e do Distrito Federal, quando no
exercício de função de chefia das uni-
dades regionais ou locais das respecti-
vas instituições.

�  Art. 40-A acrescido pela Lei no

10.028, de 19-10-2000.

TÍTULO II – DO PROCESSO E
JULGAMENTO

CAPÍTULO I

DA DENÚNCIA

Art. 41. É permitido a todo cidadão
denunciar, perante o Senado Federal,
os ministros do Supremo Tribunal Fe-
deral e o Procurador-Geral da Repúbli-
ca, pelos crimes de responsabilidade
que cometerem (artigos 39 e 40).

Art. 41-A. Respeitada a prerrogativa
de foro que assiste às autoridades a
que se referem o parágrafo único do
artigo 39-A e o inciso II do parágrafo
único do artigo 40-A, as ações penais
contra elas ajuizadas pela prática dos
crimes de responsabilidade previstos
no artigo 10 desta Lei serão processa-
das e julgadas de acordo com o rito ins-
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tituído pela Lei nº 8.038, de 28 de maio
de 1990, permitido, a todo cidadão, o
oferecimento da denúncia.

�  Art. 41-A acrescido pela Lei no

10.028, de 19-10-2000.

Art. 42. A denúncia só poderá ser rece-
bida se o denunciado não tiver, por qual-
quer motivo, deixado definitivamente o
cargo.

Art. 43. A denúncia, assinada pelo de-
nunciante com a firma reconhecida,
deve ser acompanhada dos documentos
que a comprovem ou da declaração de
impossibilidade de apresentá-los, com a
indicação do local onde possam ser en-
contrados. Nos crimes de que haja pro-
va testemunhal, a denúncia deverá con-
ter o rol das testemunhas, em número
de cinco, no mínimo.

Art. 44. Recebida a denúncia pela
mesa do Senado, será lida no expe-
diente da sessão seguinte e despacha-
da a uma comissão especial, eleita para
opinar sobre a mesma.

Art. 45. A comissão a que alude o ar-
tigo anterior, reunir-se-á dentro de
quarenta e oito horas e, depois de ele-
ger o seu presidente e relator, emitirá
parecer no prazo de dez dias sobre se a
denúncia deve ser, ou não, julgada ob-
jeto de deliberação. Dentro desse pe-
ríodo poderá a comissão proceder às
diligências que julgar necessárias.

Art. 46. O parecer da comissão, com a
denúncia e os documentos que a ins-
truírem, será lido no expediente de ses-
são do Senado, publicado no Diário do
Congresso Nacional e em avulsos, que
deverão ser distribuídos entre os sena-
dores, e dado para ordem do dia da
sessão seguinte.

Art. 47. O parecer será submetido a
uma só discussão, e a votação nominal,

considerando-se aprovado se reunir a
maioria simples de votos.

Art. 48. Se o Senado resolver que a de-
núncia não deve constituir objeto de de-
liberação, serão os papéis arquivados.

Art. 49. Se a denúncia for considerada
objeto de deliberação, a mesa remeterá
cópia de tudo ao denunciado, para res-
ponder à acusação no prazo de dez dias.

Art. 50. Se o denunciado estiver fora
do Distrito Federal, a cópia lhe será en-
tregue pelo presidente do Tribunal de
Justiça do Estado em que se achar.
Caso se ache fora do País ou em lugar
incerto e não sabido, o que será verifi-
cado pelo 1º secretário do Senado, a in-
timação far-se-á por edital, publicado
no Diário do Congresso Nacional, com
a antecedência de sessenta dias, aos
quais se acrescerá, em comparecendo o
denunciado, o prazo do artigo 49.

Art. 51. Findo o prazo para a resposta
do denunciado, seja esta recebida, ou
não, a comissão dará parecer, dentro
de dez dias, sobre a procedência ou
improcedência da acusação.

Art. 52. Perante a comissão, o denunci-
ante e o denunciado poderão compare-
cer pessoalmente ou por procurador, as-
sistir a todos os atos e diligências por ela
praticados, inquirir, reinquirir, contestar
testemunhas e requerer a sua acareação.
Para esse efeito, a comissão dará aos in-
teressados conhecimento das suas reuni-
ões e das diligências a que deva proce-
der, com a indicação de lugar, dia e hora.

Art. 53. Findas as diligências, a comis-
são emitirá sobre elas o seu parecer,
que será publicado e distribuído, com
todas as peças que o instruírem, e dado
para ordem do dia quarenta e oito ho-
ras, no mínimo, depois da distribuição.
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Art. 54. Esse parecer terá uma só dis-
cussão e considerar-se-á aprovado se,
em votação nominal, reunir a maioria
simples dos votos.

Art. 55. Se o Senado entender que
não procede a acusação, serão os pa-
péis arquivados. Caso decida o contrá-
rio, a mesa dará imediato conhecimen-
to dessa decisão ao Supremo Tribunal
Federal, ao Presidente da República, ao
denunciante e ao denunciado.

Art. 56. Se o denunciado não estiver
no Distrito Federal, a decisão ser-lhe-á
comunicada a requisição da mesa, pelo
presidente do Tribunal de Justiça do
Estado onde se achar. Se estiver fora do
País ou em lugar incerto e não sabido,
o que será verificado pelo 1º secretário
do Senado, far-se-á a intimação me-
diante edital pelo Diário do Congresso
Nacional, com a antecedência de ses-
senta dias.

Art. 57. A decisão produzirá desde a
data da sua intimação os seguintes
efeitos contra o denunciado:

a) ficar suspenso do exercício das suas
funções até sentença final;

b) ficar sujeito à acusação criminal;
c) perder, até sentença final, um terço

dos vencimentos, que lhe será pago
no caso de absolvição.

CAPÍTULO II

DA ACUSAÇÃO E DA DEFESA

Art. 58. Intimado o denunciante ou o
seu procurador da decisão a que alu-
dem os três últimos artigos, ser-lhe-á
dada vista do processo, na secretaria
do Senado, para, dentro de quarenta e
oito horas, oferecer o libelo acusatório
e o rol das testemunhas. Em seguida
abrir-se-á vista ao denunciado ou ao

seu defensor, pelo mesmo prazo para
oferecer a contrariedade e o rol das tes-
temunhas.

Art. 59. Decorridos esses prazos, com
o libelo e a contrariedade ou sem eles,
serão os autos remetidos, em original,
ao presidente do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou ao seu substituto legal, quan-
do seja ele o denunciado, comunican-
do-se-lhe o dia designado para o julga-
mento e convidando-o para presidir a
sessão.

Art. 60. O denunciante e o acusado se-
rão notificados pela forma estabelecida
no artigo 56, para assistirem ao julga-
mento, devendo as testemunhas ser,
por um magistrado, intimadas a com-
parecer à requisição da mesa.

Parágrafo único. Entre a notificação e o
julgamento deverá mediar o prazo mí-
nimo de dez dias.

Art. 61. No dia e hora marcados para o
julgamento, o Senado reunir-se-á, sob a
presidência do presidente do Supremo
Tribunal Federal ou do seu substituto
legal. Verificada a presença de número
legal de senadores, será aberta a sessão
e feita a chamada das partes, acusador e
acusado, que poderão comparecer pes-
soalmente ou pelos seus procuradores.

Art. 62. A revelia do acusador não im-
portará transferência do julgamento, nem
perempção da acusação.

§ 1º A revelia do acusado determinará o
adiamento do julgamento, para qual o
presidente designará novo dia, nomean-
do um advogado para defender o revel.

§ 2º Ao defensor nomeado será facul-
tado o exame de todas as peças do pro-
cesso.
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Art. 63. No dia definitivamente apraza-
do para o julgamento, verificado o nú-
mero legal de senadores, será aberta a
sessão e facultado o ingresso às partes
ou aos seus procuradores. Serão juízes
todos os senadores presentes, com ex-
ceção dos impedidos nos termos do ar-
tigo 36.

Parágrafo único. O impedimento pode-
rá ser oposto pelo acusador ou pelo acu-
sado e invocado por qualquer senador.

Art. 64. Constituído o Senado em tri-
bunal de julgamento, o presidente man-
dará ler o processo e, em seguida, inqui-
rirá publicamente as testemunhas, fora
da presença umas das outras.

Art. 65. O acusador e o acusado, ou os
seus procuradores, poderão reinquirir
as testemunhas, contestá-las sem inter-
rompê-las e requerer a sua acareação.
Qualquer senador poderá requerer se-
jam feitas as perguntas que julgar neces-
sárias.

Art. 66. Finda a inquirição, haverá de-
bate oral, facultadas a réplica e a tréplica
entre o acusador e o acusado, pelo pra-
zo que o presidente determinar.

Parágrafo único. Ultimado o debate, reti-
rar-se-ão as partes do recinto da sessão e
abrir-se-á uma discussão única entre os
senadores sobre o objeto da acusação.

Art. 67. Encerrada a discussão, fará o
presidente um relatório resumido dos
fundamentos da acusação e da defesa,
bem como das respectivas provas,
submetendo em seguida o caso a jul-
gamento.

CAPÍTULO III

DA SENTENÇA

Art. 68. O julgamento será feito, em
votação nominal pelos senadores de-

simpedidos que responderão “sim” ou
“não” à seguinte pergunta enunciada
pelo presidente: “Cometeu o acusado F
o crime que lhe é imputado e deve ser
condenado à perda do seu cargo?”

Parágrafo único. Se a resposta afirmati-
va obtiver, pelo menos, dois terços dos
votos dos senadores presentes, o presi-
dente fará nova consulta ao plenário
sobre o tempo, não excedente de cinco
anos, durante o qual o condenado de-
verá ficar inabilitado para o exercício
de qualquer função pública.

Art. 69. De acordo com a decisão do
Senado, o presidente lavrará, nos autos,
a sentença que será assinada por ele e
pelos senadores, que tiverem tomado
parte no julgamento, e transcrita na ata.

Art. 70. No caso de condenação, fica o
acusado desde logo destituído do seu
cargo. Se a sentença for absolutória,
produzirá a imediata reabilitação do
acusado, que voltará ao exercício do car-
go, com direito à parte dos vencimentos
de que tenha sido privado.

Art. 71. Da sentença, dar-se-á imediato
conhecimento ao Presidente da Repú-
blica, ao Supremo Tribunal Federal e ao
acusado.

Art. 72. Se no dia do encerramento do
Congresso Nacional não estiver concluí-
do o processo ou julgamento de minis-
tro do Supremo Tribunal Federal ou do
Procurador-Geral da República, deverá
ele ser convocado extraordinariamente
pelo terço do Senado Federal.

Art. 73. No processo e julgamento de
ministro do Supremo Tribunal, ou do
Procurador-Geral da República, serão
subsidiários desta Lei, naquilo em que
lhes forem aplicáveis, o Regimento In-
terno do Senado Federal e o Código de
Processo Penal.
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PARTE QUARTA

TÍTULO ÚNICO

CAPÍTULO I

DOS GOVERNADORES E
SECRETÁRIOS DOS ESTADOS

Art. 74. Constituem crimes de respon-
sabilidade dos governadores dos Esta-
dos ou dos seus secretários, quando
por eles praticados, os atos definidos
como crime nesta Lei.

CAPÍTULO II

DA DENÚNCIA, ACUSAÇÃO E
JULGAMENTO

Art. 75. É permitido a todo cidadão de-
nunciar o governador perante a Assem-
bléia Legislativa, por crime de respon-
sabilidade.

Art. 76. A denúncia, assinada pelo de-
nunciante e com a firma reconhecida,
deve ser acompanhada dos documentos
que a comprovem, ou da declaração de
impossibilidade de apresentá-los, com a
indicação do local em que possam ser
encontrados. Nos crimes de que houver
prova testemunhal, conterá o rol das
testemunhas, em número de cinco pelo
menos.

Parágrafo único. Não será recebida a
denúncia depois que o governador, por
qualquer motivo, houver deixado defi-
nitivamente o cargo.

Art. 77. Apresentada a denúncia e jul-
gada objeto de deliberação, se a As-
sembléia Legislativa, por maioria abso-
luta, decretar a procedência da acusa-
ção, será o governador imediatamente
suspenso de suas funções.

Art. 78. O governador será julgado,
nos crimes de responsabilidade, pela
forma que determinar a Constituição
do Estado e não poderá ser condenado,
senão à perda do cargo, com inabilita-
ção, até cinco anos, para o exercício de
qualquer função pública, sem prejuízo
da ação da justiça comum.

§ 1º Quando o tribunal de julgamento
for de jurisdição mista, serão iguais,
pelo número, os representantes dos ór-
gãos que o integrarem, excluído o pre-
sidente, que será o presidente do Tri-
bunal de Justiça.

§ 2º Em qualquer hipótese, só poderá
ser decretada a condenação pelo voto
de dois terços dos membros de que se
compuser o tribunal de julgamento.

§ 3º Nos Estados, onde as Constituições
não determinarem o processo nos cri-
mes de responsabilidade dos governa-
dores, aplicar-se-á o disposto nesta Lei,
devendo, porém, o julgamento ser pro-
ferido por um tribunal composto de cin-
co membros do Legislativo e de cinco
desembargadores, sob a presidência do
presidente do Tribunal de Justiça local,
que terá direito de voto no caso de em-
pate. A escolha desse tribunal será feita
— a dos membros do Legislativo, me-
diante eleição pela Assembléia; a dos
desembargadores, mediante sorteio.

§ 4º Esses atos deverão ser executados
dentro de cinco dias contados da data
em que a Assembléia enviar ao presi-
dente do Tribunal de Justiça os autos do
processo, depois de decretada a proce-
dência da acusação.

Art. 79. No processo e julgamento do
governador serão subsidiários desta Lei
naquilo em que lhe forem aplicáveis,
assim o Regimento Interno da Assem-
bléia Legislativa e do Tribunal de Justi-
ça, como o Código de Processo Penal.
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Parágrafo único. Os secretários de Esta-
do, nos crimes conexos com os dos
governadores, serão sujeitos ao mesmo
processo e julgamento.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 80. Nos crimes de responsabili-
dade do Presidente da República e dos
ministros de Estado, a Câmara dos De-
putados é tribunal de pronúncia e o
Senado Federal, tribunal de julgamen-
to; nos crimes de responsabilidade
dos ministros do Supremo Tribunal
Federal e do Procurador-Geral da Re-
pública, o Senado Federal é, simulta-
neamente, tribunal de pronúncia e jul-
gamento.

Parágrafo único. O Senado Federal, na
apuração e julgamento dos crimes de
responsabilidade, funciona sob a presi-
dência do presidente do Supremo Tri-
bunal, e só proferirá sentença conde-
natória pelo voto de dois terços dos
seus membros.

Art. 81. A declaração de procedência da
acusação nos crimes de responsabilidade
só poderá ser decretada pela maioria ab-
soluta da Câmara que a proferir.

Art. 82. Não poderá exceder de cento
e vinte dias, contados da data da decla-
ração da procedência da acusação, o
prazo para o processo e julgamento
dos crimes definidos nesta Lei.

Art. 83. Esta Lei entrará em vigor na
data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1950;
129º da Independência e

62º da República.

Eurico G. DutraEurico G. DutraEurico G. DutraEurico G. DutraEurico G. Dutra

LEI Nº 1.521, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1951

Altera dispositivos da legislação
vigente sobre crimes contra

a economia popular.

(EXCERTOS)

Art. 1º Serão punidos, na forma desta
Lei, os crimes e as contravenções con-
tra a economia popular. Esta Lei regula-
rá o seu julgamento.

Art. 2º São crimes desta natureza:

I – recusar individualmente em estabele-
cimento comercial a prestação de servi-
ços essenciais à subsistência; sonegar
mercadoria ou recusar vendê-la a quem
esteja em condições de comprar a pron-
to pagamento;
II – favorecer ou preferir comprador ou
freguês em detrimento de outro, ressal-
vados os sistemas de entrega ao consu-
mo por intermédio de distribuidores
ou revendedores;
III – expor à venda ou vender mercado-
ria ou produto alimentício, cujo fabrico
haja desatendido a determinações ofi-
ciais, quanto ao peso e composição;
IV – negar ou deixar o fornecedor de
serviços essenciais de entregar ao fre-
guês a nota relativa à prestação de ser-
viço, desde que a importância exceda
de quinze cruzeiros, e com a indicação
do preço, do nome e endereço do esta-
belecimento, do nome da firma ou res-
ponsável, da data e local da transação e
do nome e residência do freguês;
V – misturar gêneros e mercadorias de
espécies diferentes, expô-los à venda
ou vendê-los como puros; misturar gê-
neros e mercadorias de qualidades de-
siguais para expô-los à venda ou ven-
dê-los por preço marcado para os de
mais alto custo;
VI – transgredir tabelas oficiais de gê-
neros e mercadorias, ou de serviços es-
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senciais, bem como expor à venda ou
oferecer ao público ou vender tais gêne-
ros, mercadorias ou serviços, por preço
superior ao tabelado, assim como não
manter afixadas, em lugar visível e de fá-
cil leitura, as tabelas de preços aprova-
das pelos órgãos competentes;
VII – negar ou deixar o vendedor de for-
necer nota ou caderno de venda de gêne-
ros de primeira necessidade, seja à vista
ou a prazo, e cuja importância exceda de
dez cruzeiros, ou de especificar na nota
ou caderno — que serão isentos de selo —
o preço da mercadoria vendida, o nome
e o endereço do estabelecimento, a firma
ou o responsável, a data e local da tran-
sação e o nome e residência do freguês;
VIII – celebrar ajuste para impor deter-
minado preço de revenda ou exigir do
comprador que não compre de outro
vendedor;
IX – obter ou tentar obter ganhos ilícitos
em detrimento do povo ou de número
indeterminado de pessoas mediante es-
peculações ou processos fraudulentos
(“bola de neve”, “cadeias”, “pichardismo”
e quaisquer outros equivalentes);
X – violar contrato de venda a presta-
ções, fraudando sorteios ou deixando
de entregar a coisa vendida, sem devo-
lução das prestações pagas, ou descon-
tar destas, nas vendas com reserva de
domínio, quando o contrato for rescin-
dido por culpa do comprador, quantia
maior do que a correspondente à de-
preciação do objeto;
XI – fraudar pesos ou medidas padroni-
zados em lei ou regulamentos; possuí-
los ou detê-los, para efeitos de comér-
cio, sabendo estarem fraudados.

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, e multa, de dois mil a cinqüenta
mil cruzeiros.

� Art. 49 do Código Penal.

Parágrafo único. Na configuração dos cri-
mes previstos nesta Lei, bem como na de

qualquer outra de defesa de economia
popular, sua guarda e seu emprego con-
siderar-se-ão como de primeira necessi-
dade ou necessários ao consumo do
povo, os gêneros, artigos, mercadorias e
qualquer outra espécie de coisas ou bens
indispensáveis à subsistência do indiví-
duo em condições higiênicas e ao exercí-
cio normal de suas atividades. Estão
compreendidos nesta definição os arti-
gos destinados à alimentação, ao vestuá-
rio e à iluminação, os terapêuticos ou sa-
nitários, o combustível, a habitação e os
materiais de construção.

Art. 3º São também crimes dessa natu-
reza:

I – destruir ou inutilizar, intencional-
mente e sem autorização legal, com o
fim de determinar alta de preços, em
proveito próprio ou de terceiro, maté-
rias-primas ou produtos necessários ao
consumo do povo;
II – abandonar ou fazer abandonar la-
voura ou plantações, suspender ou fa-
zer suspender a atividade de fábricas,
usinas ou quaisquer estabelecimentos
de produção, ou meios de transporte,
mediante indenização paga pela desis-
tência da competição;
III – promover ou participar de consórcio,
convênio, ajuste, aliança ou fusão de ca-
pitais, com o fim de impedir ou dificultar,
para o efeito de aumento arbitrário de lu-
cros, a concorrência em matéria de pro-
dução, transporte ou comércio;
IV – reter ou açambarcar matérias-pri-
mas, meios de produção ou produtos
necessários ao consumo do povo, com
o fim de dominar o mercado em qual-
quer ponto do País e provocar a alta
dos preços;
V – vender mercadorias abaixo do preço
de custo com o fim de impedir a concor-
rência;
VI – provocar a alta ou baixa de preços
de mercadorias, títulos públicos, valo-
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res ou salários por meio de notícias fal-
sas, operações fictícias ou qualquer ou-
tro artifício;
VII – dar indicações ou fazer afirma-
ções falsas em prospectos ou anúncios,
para o fim de substituição, compra ou
venda de títulos, ações ou quotas;
VIII – exercer funções de direção, admi-
nistração ou gerência de mais de uma
empresa ou sociedade do mesmo ramo
de indústria ou comércio com o fim de
impedir ou dificultar a concorrência;
IX – gerir fraudulenta ou temerariamen-
te bancos ou estabelecimentos bancári-
os, ou de capitalização; sociedades de
seguros, pecúlios ou pensões vitalícias;
sociedades para empréstimos ou finan-
ciamento de construções e de vendas de
imóveis a prestações, com ou sem sor-
teio ou preferência por meio de pontos
ou quotas; caixas econômicas; caixas
Raiffeisen; caixas mútuas, de beneficên-
cia, socorros ou empréstimos; caixas de
pecúlio, pensão e aposentadoria; caixas
construtoras; cooperativas; sociedades
de economia coletiva, levando-as à fa-
lência ou à insolvência, ou não cum-
prindo qualquer das cláusulas contra-
tuais com prejuízo dos interessados;
X – fraudar de qualquer modo escritura-
ções, lançamentos, registros, relatórios,
pareceres e outras informações devidas
a sócios de sociedades civis ou comerci-
ais, em que o capital seja fracionado em
ações ou quotas de valor nominativo
igual ou inferior a um mil cruzeiros com
o fim de sonegar lucros, dividendos,
percentagens, rateios ou bonificações,
ou de desfalcar ou desviar fundos de
reserva ou reservas técnicas.

Pena – detenção, de dois anos a dez
anos, e multa, de vinte mil a cem mil
cruzeiros.

Art. 4º Constitui crime da mesma na-
tureza a usura pecuniária ou real, assim
se considerando:

a) cobrar juros, comissões ou descon-
tos percentuais, sobre dívidas em
dinheiro, superiores à taxa permiti-
da por lei; cobrar ágio superior à
taxa oficial de câmbio, sobre quan-
tia permutada por moeda estrangei-
ra; ou, ainda, emprestar sob penhor
que seja privativo de instituição ofi-
cial de crédito;

b) obter, ou estipular, em qualquer
contrato, abusando da premente ne-
cessidade, inexperiência ou levian-
dade de outra parte, lucro patri-
monial que exceda o quinto do valor
corrente ou justo da prestação feita
ou prometida.

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, e multa, de cinco mil a vinte mil
cruzeiros.

§ 1º Nas mesmas penas incorrerão os
procuradores, mandatários ou media-
dores que intervierem na operação
usurária, bem como os cessionários de
crédito usurário que, cientes de sua na-
tureza ilícita, o fizerem valer em suces-
siva transmissão ou execução judicial.

§ 2º São circunstâncias agravantes do
crime de usura:

I – ser cometido em época de grave cri-
se econômica;
II – ocasionar grave dano individual;
III – dissimular-se a natureza usurária
do contrato;
IV – quando cometido:

a) por militar, funcionário público, mi-
nistro de culto religioso; por pessoa
cuja condição econômico-social seja
manifestamente superior à da vítima;

b) em detrimento de operário ou de
agricultor; de menor de dezoito anos
ou de deficiente mental, interditado
ou não.

§ 3º Revogado. Medida Provisória nº
2.172-32, de 23-8-2001, que até o encer-
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ramento desta edição não havia sido
convertida em lei. Tinha a seguinte re-
dação: "A estipulação de juros ou lu-
cros usurários será nula, devendo o juiz
ajustá-los à medida legal, ou, caso já te-
nha sido cumprida, ordenar a restitui-
ção da quantia paga em excesso, com
juros legais a contar da data do paga-
mento indevido".

Art. 5º Nos crimes definidos nesta Lei,
haverá suspensão da pena e livramento
condicional em todos os casos permiti-
dos pela legislação comum. Será a fian-
ça concedida nos termos da legislação
em vigor, devendo ser arbitrada dentro
dos limites de cinco mil cruzeiros a cin-
qüenta mil cruzeiros, na hipótese do
artigo 2º e dentro dos limites de dez
mil cruzeiros a cem mil cruzeiros, nos
demais casos reduzida à metade dentro
desses limites, quando o infrator for
empregado do estabelecimento comer-
cial ou industrial, ou não ocupe cargo
ou posto de direção dos negócios.

Art. 6º Verificado qualquer crime con-
tra a economia popular ou contra a saú-
de pública (Capítulo III do Título VIII
do Código Penal) e atendendo à gravi-
dade do fato, sua repercussão e efeitos,
o juiz, na sentença, declarará a interdi-
ção de direito, determinada no artigo
69, IV, do Código Penal, de seis meses
a um ano, assim como, mediante repre-
sentação da autoridade policial, poderá
decretar, dentro de quarenta e oito ho-
ras, a suspensão provisória, pelo prazo
de quinze dias, do exercício da profis-
são ou atividade do infrator.

� Referência a dispositivo da antiga
Parte Geral do Código Penal, revo-
gada pela Lei nº 7.209, de 11-7-
1984. Trata da matéria, atualmen-
te, o art. 47, II.

Art. 7º     Os juízes recorrerão de ofício
sempre que absolverem os acusados

em processo por crime contra a econo-
mia popular ou contra a saúde pública,
ou quando determinarem o arquiva-
mento dos autos do respectivo inquéri-
to policial.

Art. 8º     Nos crimes contra a saúde pú-
blica, os exames periciais serão realiza-
dos, no Distrito Federal, pelas reparti-
ções da Secretaria-Geral da Saúde e
Assistência e da Secretaria da Agricul-
tura, Indústria e Comércio da Prefeitu-
ra ou pelo Gabinete de Exames Perici-
ais do Departamento de Segurança Pú-
blica e nos Estados e Territórios pelos
serviços congêneres, valendo qualquer
dos laudos como corpo de delito.

Art. 9º     Revogado. Lei nº 6.649, de 16-
5-1979.

Art. 10. Terá forma sumária, nos ter-
mos do Capítulo V, Título II, Livro II,
do Código de Processo Penal, o proces-
so das contravenções e dos crimes con-
tra a economia popular, não submeti-
dos ao julgamento pelo júri.

§ 1º Os atos policiais (inquérito ou pro-
cesso iniciado por portaria) deverão
terminar no prazo de dez dias.

§ 2º O prazo para oferecimento da de-
núncia será de dois dias, esteja ou não
o réu preso.

§ 3º A sentença do juiz será proferida
dentro do prazo de trinta dias contados
do recebimento dos autos da autorida-
de policial (artigo 536 do Código de
Processo Penal).

§ 4º A retardação injustificada, pura e
simples, dos prazos indicados nos pa-
rágrafos anteriores, importa em crime
de prevaricação (artigo 319 do Código
Penal).

Art. 11. No Distrito Federal, o proces-
so das infrações penais relativas à eco-
nomia popular caberá, indistintamente,
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a todas as varas criminais com exceção
das 1ª e 20ª, observadas as disposições
quanto aos crimes da competência do
júri de que trata o artigo 12.

Arts. 12 a 30. Prejudicados em face
da Emenda Constitucional nº 1, de 17-
10-1969, pois tais dispositivos tratavam
do Tribunal do Júri nos crimes contra a
economia popular.

......................................................................

Art. 33. Esta Lei entrará em vigor sessen-
ta dias depois de sua publicação, aplican-
do-se aos processos iniciados na sua vi-
gência.

Art. 34. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de
1951; 130º da Independência e

63º da República.

Getúlio VargasGetúlio VargasGetúlio VargasGetúlio VargasGetúlio Vargas

LEI Nº 1.579, DE 18 DE MARÇO
DE 1952

Dispõe sobre as Comissões
Parlamentares de Inquérito.

Art. 1º  As Comissões Parlamentares
de Inquérito, criadas na forma do artigo
53 da Constituição Federal, terão ampla
ação nas pesquisas destinadas a apurar
os fatos determinados que deram ori-
gem à sua formação.

� Refere-se à Constituição Federal
de 1946. Ver art. 53, § 3o , da
Constituição Federal de 1988.

Parágrafo único. A criação de Comissão
Parlamentar de Inquérito dependerá de
deliberação plenária, se não for deter-

minada pelo terço da totalidade dos
membros da Câmara dos Deputados ou
do Senado.

Art. 2º No exercício de suas atribuições,
poderão as Comissões Parlamentares de
Inquérito determinar as diligências que re-
putarem necessárias e requerer a con-
vocação de ministros de Estado, tomar o
depoimento de quaisquer autoridades fe-
derais, estaduais ou municipais, ouvir os
indiciados, inquirir testemunhas sob com-
promisso, requisitar de repartições públi-
cas e autárquicas informações e documen-
tos, e transportar-se aos lugares onde se fi-
zer mister a sua presença.

Art. 3º Indiciados e testemunhas serão
intimados de acordo com as prescrições
estabelecidas na legislação penal.

§ 1º Em caso de não-comparecimento§ 1º Em caso de não-comparecimento§ 1º Em caso de não-comparecimento§ 1º Em caso de não-comparecimento§ 1º Em caso de não-comparecimento
da testemunha sem motivo justificado,da testemunha sem motivo justificado,da testemunha sem motivo justificado,da testemunha sem motivo justificado,da testemunha sem motivo justificado,
a sua intimação será solicitada ao juiza sua intimação será solicitada ao juiza sua intimação será solicitada ao juiza sua intimação será solicitada ao juiza sua intimação será solicitada ao juiz
criminal da localidade em que residacriminal da localidade em que residacriminal da localidade em que residacriminal da localidade em que residacriminal da localidade em que resida
ou se encontre, na forma do artigo 218ou se encontre, na forma do artigo 218ou se encontre, na forma do artigo 218ou se encontre, na forma do artigo 218ou se encontre, na forma do artigo 218
do Código de Processo Penal.do Código de Processo Penal.do Código de Processo Penal.do Código de Processo Penal.do Código de Processo Penal.

� Antigo parágrafo único transfor-
mado em § 1º pela Lei nº 10.679,
de 23-5-2003.

§ 2º O depoente poderá fazer-se acom-§ 2º O depoente poderá fazer-se acom-§ 2º O depoente poderá fazer-se acom-§ 2º O depoente poderá fazer-se acom-§ 2º O depoente poderá fazer-se acom-
panhar de advogado, ainda que empanhar de advogado, ainda que empanhar de advogado, ainda que empanhar de advogado, ainda que empanhar de advogado, ainda que em
reunião secreta.reunião secreta.reunião secreta.reunião secreta.reunião secreta.

� § 2º acrescido pela Lei nº 10.679,
de 23-5-2003.

Art. 4º Constitui crime:

I – impedir, ou tentar impedir, median-
te violência, ameaça ou assuadas, o re-
gular funcionamento de Comissão Par-
lamentar de Inquérito, ou o livre exer-
cício das atribuições de qualquer dos
seus membros.

Pena – a do artigo 329 do Código Penal.

II – fazer afirmação falsa, ou negar ou
calar a verdade como testemunha, peri-
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to, tradutor ou intérprete, perante a Co-
missão Parlamentar de Inquérito:

Pena – a do artigo 342 do Código Penal.

Art. 5º As Comissões Parlamentares de
Inquérito apresentarão relatório de seus
trabalhos à respectiva Câmara, concluin-
do por projeto de resolução.

§ 1º Se forem diversos os fatos objeto
de inquérito, a comissão dirá, em sepa-
rado, sobre cada um, podendo fazê-lo
antes mesmo de finda a investigação
dos demais.

§ 2º A incumbência da Comissão Parla-
mentar de inquérito termina com a ses-
são legislativa em que tiver sido outor-
gada salvo deliberação da respectiva Câ-
mara, prorrogando-a dentro da legis-
latura em curso.

Art. 6º O processo e a instrução dos
inquéritos obedecerão ao que prescre-
ve esta Lei, no que lhes for aplicável, às
normas do processo penal.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de março de 1952;
131º da Independência e

64º da República.

Getúlio VargasGetúlio VargasGetúlio VargasGetúlio VargasGetúlio Vargas

LEI Nº 2.252, DE 1º DE JULHO
DE 1954

Dispõe sobre a corrupção de
menores.

Art. 1º Constitui crime, punido com a
pena de reclusão de um a quatro anos
e multa de mil cruzeiros a dez mil cru-
zeiros, corromper ou facilitar a corrup-

ção de pessoa menor de dezoito anos,
com ela praticando infração penal ou
induzindo-a a praticá-la.

� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3º     Revogam-se as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 1º de julho de 1954;
133º da Independência e

66º da República.

Getúlio VargasGetúlio VargasGetúlio VargasGetúlio VargasGetúlio Vargas

LEI Nº 2.889, DE 1º DE
OUTUBRO DE 1956

Define e pune o crime de genocídio.

Art. 1º     Quem, com a intenção de des-
truir, no todo ou em parte, grupo nacio-
nal, étnico, racial ou religioso, como tal:

a) matar membros do grupo;
b) causar lesão grave à integridade físi-

ca ou mental de membros do grupo;
c) submeter intencionalmente o grupo

a condições de existência capazes
de ocasionar-lhe a destruição física
total ou parcial;

d) adotar medidas destinadas a impedir
os nascimentos no seio do grupo;

e) efetuar a transferência forçada de
crianças do grupo para outro grupo.

Será punido:

com as penas do artigo 121, § 2º do Có-
digo Penal, no caso da letra a;

com as penas do artigo 129, § 2º, no
caso da letra b;

com as penas do artigo 270, no caso da
letra c;
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com as penas do artigo 125, no caso da
letra d;

com as penas do artigo 148, no caso da
letra e.

� Art. 9º da Lei nº 8.072, de 25-7-
1990 (Crimes Hediondos).

Art. 2º Associarem-se mais de três
pessoas para prática dos crimes men-
cionados no artigo anterior:

Pena – metade da cominada aos crimes
ali previstos.

� Art. 9º da Lei nº 8.072, de 25-7-
1990 (Crimes Hediondos).

Art. 3º Incitar, direta e publicamente,
alguém a cometer qualquer dos crimes
de que trata o artigo 1º:

Pena – metade das penas ali cominadas.

§ 1º A pena pelo crime de incitação
será a mesma de crime incitado, se este
se consumar.

§ 2º A pena será aumentada de um ter-
ço, quando a incitação for cometida
pela imprensa.

Art. 4º     A pena será agravada de um
terço, no caso dos artigos 1º, 2º e 3º,
quando cometido o crime por gover-
nante ou funcionário público.

Art. 5º Será punida com dois terços
das respectivas penas a tentativa dos
crimes definidos nesta Lei.

Art. 6º Os crimes de que trata esta Lei
não serão considerados crimes políti-
cos para efeitos de extradição.

Art. 7º Revogam-se as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, em 1º de outubro de
1956; 135º da Independência e

68º da República.

Juscelino KubitschekJuscelino KubitschekJuscelino KubitschekJuscelino KubitschekJuscelino Kubitschek

LEI Nº 4.591, DE 16 DE
DEZEMBRO DE 1964

Dispõe sobre o condomínio em
edificações e as incorporações

imobiliárias.

(EXCERTOS)

......................................................................

TÍTULO II – DAS
INCORPORAÇÕES

......................................................................

CAPÍTULO IV

DAS INFRAÇÕES

Art. 65. É crime contra a economia po-
pular promover incorporação, fazendo,
em proposta, contratos, prospectos ou
comunicação ao público ou aos inte-
ressados, afirmação falsa sobre a cons-
tituição do condomínio, alienação das
frações ideais do terreno ou sobre a
construção das edificações.

Pena – reclusão de um a quatro anos e
multa de cinco a cinqüenta vezes o maior
salário mínimo legal vigente no País.

� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

§ 1º Incorrem na mesma pena:

I – o incorporador, o corretor e o cons-
trutor, individuais, bem como os dire-
tores ou gerentes de empresa coletiva
incorporadora, corretora ou construto-
ra que, em proposta, contrato, publici-
dade, prospecto, relatório, parecer, ba-
lanço ou comunicação ao público ou
aos condôminos, candidatos ou subs-
critores de unidades, fizerem afirmação
falsa sobre a constituição do condomí-
nio, alienação das frações ideais ou so-
bre a construção das edificações;
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II – o incorporador, o corretor e o constru-
tor individuais, bem como os diretores ou
gerentes de empresa coletiva, incorpora-
dora, corretora ou construtora que usar,
ainda que a título de empréstimo, em pro-
veito próprio ou de terceiro, bens ou ha-
veres destinados a incorporação contrata-
da por administração, sem prévia autoriza-
ção dos interessados.

§ 2º O julgamento destes crimes será
de competência de juízo singular, apli-
cando-se os artigos 5º, 6º e 7º da Lei nº
1.521, de 26 de dezembro de 1951.

§ 3º Em qualquer fase do procedimento
criminal objeto deste artigo, a prisão do
indiciado dependerá sempre de manda-
do do juízo referido no § 2º.

Art. 66. São contravenções relativas à
economia popular, puníveis na forma
do artigo 10 da Lei nº 1.521, de 26 de
dezembro de 1951:

I – negociar o incorporador frações ide-
ais de terreno, sem previamente satisfa-
zer às exigências constantes desta Lei;
II – omitir o incorporador, em qualquer
documento de ajuste, as indicações a que
se referem os artigos 37 e 38, desta Lei;
III – deixar o incorporador, sem justa
causa, no prazo do artigo 35 e ressalva-
da a hipótese de seus §§ 2º e 3º, de
promover a celebração do contrato re-
lativo à fração ideal de terreno, do con-
trato de construção ou da convenção
do condomínio;
IV – VETADO;
V – omitir o incorporador, no contrato,
a indicação a que se refere o § 5º do ar-
tigo 55, desta Lei;
VI – paralisar o incorporador a obra,
por mais de trinta dias, ou retardar-lhe
excessivamente o andamento sem jus-
ta causa.

Pena – multa de cinco a vinte vezes o maior
salário mínimo legal vigente no País.

Parágrafo único. No caso de contratos
relativos a incorporações, de que não
participe o incorporador, responderão
solidariamente pelas faltas capituladas
neste artigo o construtor, o corretor, o
proprietário ou titular de direitos aqui-
sitivos do terreno, desde que figurem
no contrato, com direito regressivo so-
bre o incorporador, se as faltas cometi-
das lhe forem imputáveis.

......................................................................

Brasília, 16 de dezembro de 1964;
143º da Independência e

76º da República.

H. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello Branco

LEI Nº 4.729, DE 14 DE JULHO
DE 1965

Define o crime de sonegação fiscal
e dá outras providências.

� Art. 34 da Lei nº 9.249 de 26-12-
1995.

Art. 1º Constitui crime de sonegação
fiscal:

� Súmula nº 609 do STF.

� Decreto nº 325, de 1º-11-1991,
que dispõe sobre a comunicação,
ao Ministério Público federal, da
prática de ilícitos penais previstos
na legislação tributária.

I – prestar declaração falsa ou omitir,
total ou parcialmente, informação que
deva ser produzida a agentes das pes-
soas jurídicas de direito público inter-
no, com a intenção de eximir-se, total
ou parcialmente, do pagamento de tri-
butos, taxas e quaisquer adicionais de-
vidos por lei;
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II – inserir elementos inexatos ou omi-
tir rendimentos ou operações de qual-
quer natureza em documentos ou li-
vros exigidos pelas leis fiscais, com a
intenção de exonerar-se do pagamento
de tributos devidos à Fazenda Pública;
III – alterar faturas e quaisquer docu-
mentos relativos a operações mercantis
com o propósito de fraudar a Fazenda
Pública;
IV – fornecer ou emitir documentos
graciosos ou alterar despesas, majoran-
do-as, com o objetivo de obter dedu-
ção de tributos devidos à Fazenda Pú-
blica, sem prejuízo das sanções admi-
nistrativas cabíveis;
V – exigir, pagar ou receber, para si ou
para o contribuinte beneficiário da paga,
qualquer percentagem sobre a parcela
dedutível ou deduzida do Imposto so-
bre a Renda como incentivo fiscal.

Pena – detenção de seis meses a dois
anos, e multa de duas a cinco vezes o
valor do tributo.

� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

§ 1º Quando se tratar de criminoso pri-
mário, a pena será reduzida à multa de
dez vezes o valor do tributo.

� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

§ 2º Se o agente cometer o crime preva-
lecendo-se do cargo público que exerce,
a pena será aumentada da sexta parte.

§ 3º O funcionário público com atribui-
ções de verificação, lançamento ou fis-
calização de tributos, que concorrer para
a prática do crime de sonegação fiscal,
será punido com a pena deste artigo, au-
mentada da terça parte, com a abertura
obrigatória do competente processo ad-
ministrativo.

Art. 2º Revogado. Lei nº 8.383, de 30-
12-1991.

Art. 3º Somente os atos definidos nes-
ta Lei poderão constituir crime de sone-
gação fiscal.

Art. 4º A multa aplicada nos termos
desta Lei será computada e recolhida,
integralmente, como receita pública ex-
traordinária.

Art. 5º No artigo 334, do Código Pe-
nal, substituam-se os §§ 1º e 2º, pelos
seguintes:

......................................................................

Art. 6º Quando se tratar de pessoa ju-
rídica, a responsabilidade penal pelas
infrações previstas nesta Lei será de to-
dos os que, direta ou indiretamente liga-
dos à mesma, de modo permanente ou
eventual, tenham praticado ou concorri-
do para a prática da sonegação fiscal.

Art. 7º As autoridades administrativas
que tiverem conhecimento de crime pre-
visto nesta Lei, inclusive em autos e pa-
péis que conhecerem, sob pena de res-
ponsabilidade, remeterão ao Ministério
Público os elementos comprobatórios da
infração, para instrução do procedimen-
to criminal cabível.

§ 1º Se os elementos comprobatórios
forem suficientes, o Ministério Público
oferecerá, desde logo, denúncia.

§ 2º Sendo necessários esclarecimen-
tos, documentos ou diligências com-
plementares, o Ministério Público os
requisitará, na forma estabelecida no
Código de Processo Penal.

Art. 8º Em tudo o mais em que couber
e não contrariar os artigos 1º a 7º desta
Lei, aplicar-se-ão o Código Penal e o
Código de Processo Penal.

Art. 9º Revogado. Lei nº 8.021, de 12-
4-1990.

Art. 10. O Poder Executivo procederá
às alterações do Regulamento do Im-
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posto de Renda decorrentes das modi-
ficações constantes desta Lei.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor ses-
senta dias após sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1965;
144º da Independência e

77º da República.

H. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello Branco

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO
DE 1965

Institui o Código Eleitoral.

(EXCERTOS)

......................................................................

PARTE QUINTA: DISPOSIÇÕES VÁRIAS

......................................................................

TÍTULO IV – DISPOSIÇÕES
PENAIS

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 283. Para os efeitos penais são
considerados membros e funcionários
da Justiça Eleitoral:

I – os magistrados que, mesmo não
exercendo funções eleitorais, estejam
presidindo Juntas Apuradoras ou se en-
contrem no exercício de outra função
por designação de Tribunal Eleitoral;
II – os cidadãos que temporariamente
integram órgãos da Justiça Eleitoral;

III – os cidadãos que hajam sido nome-
ados para as mesas receptoras ou Jun-
tas Apuradoras;
IV – os funcionários requisitados pela
Justiça Eleitoral.

§ 1º Considera-se funcionário público,
para os efeitos penais, além dos indi-
cados no presente artigo, quem, em-
bora transitoriamente ou sem remune-
ração, exerce cargo, emprego ou fun-
ção pública.

� Art. 327 do Código Penal.

§ 2º Equipara-se a funcionário público
quem exerce cargo, emprego ou função
em entidade paraestatal ou em socieda-
de de economia mista.

Art. 284. Sempre que este Código não
indicar o grau mínimo, entende-se que
será ele de quinze dias para a pena de de-
tenção e de um ano para a de reclusão.

Art. 285. Quando a lei determina a agra-
vação ou atenuação da pena sem mencio-
nar o quantum, deve o juiz fixá-lo entre
um quinto e um terço, guardados os limi-
tes da pena cominada ao crime.

Art. 286. A pena de multa consiste no
pagamento ao Tesouro Nacional, de
uma soma de dinheiro, que é fixada em
dias-multa. Seu montante é, no míni-
mo, um dia-multa e, no máximo, tre-
zentos dias-multa.

§ 1º O montante do dia-multa é fixado
segundo o prudente arbítrio do juiz, de-
vendo este ter em conta as condições
pessoais e econômicas do condenado,
mas não pode ser inferior ao salário mí-
nimo diário da região, nem superior ao
valor de um salário mínimo mensal.

§ 2º A multa pode ser aumentada até o
triplo, embora não possa exceder o má-
ximo genérico caput, se o juiz conside-
rar que, em virtude da situação econô-
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mica do condenado, é ineficaz a comi-
nada, ainda que no máximo, ao crime
de que se trate.

Art. 287. Aplicam-se aos fatos incri-
minados nesta Lei as regras gerais do
Código Penal.

Art. 288. Nos crimes eleitorais come-
tidos por meio da imprensa, do rádio
ou da televisão, aplicam-se exclusiva-
mente as normas deste Código e as re-
missões a outra lei nele contempladas.

CAPÍTULO II

DOS CRIMES ELEITORAIS

Art. 289. Inscrever-se fraudulenta-
mente eleitor:

Pena – reclusão até cinco anos e paga-
mento de cinco a quinze dias-multa.

Art. 290. Induzir alguém a se inscre-
ver eleitor com infração de qualquer
dispositivo deste Código:

Pena – reclusão até dois anos e paga-
mento de quinze a trinta dias-multa.

Art. 291. Efetuar o juiz, fraudulenta-
mente, a inscrição de alistando:

Pena – reclusão até cinco anos e paga-
mento de cinco a quinze dias-multa.

Art. 292. Negar ou retardar a autori-
dade judiciária, sem fundamento legal,
a inscrição requerida:

Pena – pagamento de trinta a sessenta
dias-multa.

Art. 293. Perturbar ou impedir de
qualquer forma o alistamento:

Pena – detenção de quinze dias a seis
meses ou pagamento de trinta a ses-
senta dias-multa.

Art. 294. Revogado. Lei nº 8.868, de
14-4-1994.

Art. 295. Reter título eleitoral contra a
vontade do eleitor:

Pena – detenção até dois meses ou pa-
gamento de trinta a sessenta dias-multa.

Art. 296. Promover desordem que
prejudique os trabalhos eleitorais:

Pena – detenção até dois meses e paga-
mento de sessenta a noventa dias-multa.

Art. 297. Impedir ou embaraçar o exer-
cício do sufrágio:

Pena – detenção até seis meses e paga-
mento de sessenta a cem dias-multa.

Art. 298. Prender ou deter eleitor, mem-
bro da mesa receptora, fiscal, delegado
de partido ou candidato, com violação do
disposto no artigo 236:

Pena – reclusão até quatro anos.

Art. 299. Dar, oferecer, prometer, so-
licitar ou receber, para si ou para ou-
trem, dinheiro, dádiva ou qualquer ou-
tra vantagem, para obter ou dar voto e
para conseguir ou prometer abstenção,
ainda que a oferta não seja aceita:

Pena – reclusão até quatro anos e paga-
mento de cinco a quinze dias-multa.

Art. 300. Valer-se o servidor público
da sua autoridade para coagir alguém a
votar ou não votar em determinado can-
didato ou partido:

Pena – detenção até seis meses e paga-
mento de sessenta a cem dias-multa.

Parágrafo único. Se o agente é membro
ou funcionário da Justiça Eleitoral e co-
mete o crime prevalecendo-se do cargo
a pena é agravada.

Art. 301. Usar de violência ou grave
ameaça para coagir alguém a votar, ou
não votar, em determinado candidato
ou partido, ainda que os fins visados
não sejam conseguidos:
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Pena – reclusão até quatro anos e paga-
mento de cinco a quinze dias-multa.

Art. 302. Promover, no dia da eleição,
com o fim de impedir, embaraçar ou
fraudar o exercício do voto a concen-
tração de eleitores, sob qualquer for-
ma, inclusive o fornecimento gratuito
de alimento e transporte coletivo:

Pena – reclusão de quatro a seis anos e
pagamento de duzentos a trezentos dias-
multa.

Art. 303. Majorar os preços de utilida-
des e serviços necessários à realização
de eleições, tais como transporte e ali-
mentação de eleitores, impressão, publi-
cidade e divulgação de matéria eleitoral:

Pena – pagamento de duzentos e cin-
qüenta a trezentos dias-multa.

Art. 304. Ocultar, sonegar, açambarcar
ou recusar no dia da eleição, o forneci-
mento, normalmente a todos, de utilida-
des, alimentação e meios de transporte,
ou conceder exclusividade dos mesmos
a determinado partido ou candidato:

Pena – pagamento de duzentos e cin-
qüenta a trezentos dias-multa.

Art. 305. Intervir autoridade estranha
à mesa receptora, salvo o Juiz Eleitoral,
no seu funcionamento sob qualquer
pretexto:

Pena – detenção até seis meses e paga-
mento de sessenta a noventa dias-multa.

Art. 306. Não observar a ordem em
que os eleitores devem ser chamados a
votar:

Pena – pagamento de quinze a trinta
dias-multa.

Art. 307. Fornecer ao eleitor cédula
oficial já assinalada ou por qualquer
forma marcada:

Pena – reclusão até cinco anos e paga-
mento de cinco a quinze dias-multa.

Art. 308. Rubricar e fornecer a cédula
oficial em outra oportunidade que não
a de entrega da mesma ao eleitor:

Pena – reclusão até cinco anos e paga-
mento de sessenta a noventa dias-multa.

Art. 309. Votar ou tentar votar mais
de uma vez, ou em lugar de outrem:

Pena – reclusão até três anos.

Art. 310. Praticar, ou permitir o mem-
bro da mesa receptora que seja pratica-
da qualquer irregularidade que deter-
mine a anulação de votação, salvo no
caso do artigo 311:

Pena – detenção até seis meses ou pa-
gamento de noventa a cento e vinte
dias-multa.

Art. 311. Votar em seção eleitoral em
que não está inscrito, salvo nos casos
expressamente previstos, e permitir, o
presidente da mesa receptora, que o
voto seja admitido:

Pena – detenção até um mês ou paga-
mento de cinco a quinze dias-multa para
o eleitor e de vinte a trinta dias-multa
para o presidente da mesa.

Art. 312. Violar ou tentar violar o sigi-
lo do voto:

Pena – detenção até dois anos.

Art. 313. Deixar o juiz e os membros da
Junta de expedir o boletim de apuração
imediatamente após a apuração de cada
urna e antes de passar à subseqüente,
sob qualquer pretexto e ainda que dis-
pensada a expedição pelos fiscais, dele-
gados ou candidatos presentes:

Pena – pagamento de noventa a cento e
vinte dias-multa.

Parágrafo único. Nas seções eleitorais
em que a contagem for procedida pela

Lei nº 4.737/1965
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mesa receptora incorrerão na mesma
pena o presidente e os mesários que
não expedirem imediatamente o res-
pectivo boletim.

Art. 314. Deixar o juiz e os membros da
Junta de recolher as cédulas apuradas na
respectiva urna, fechá-la, e lacrá-la, assim
que terminar a apuração de cada seção e
antes de passar à subseqüente, sob qual-
quer pretexto e ainda que dispensada a
providência pelos fiscais, delegados ou
candidatos presentes:

Pena – detenção até dois meses ou pa-
gamento de noventa a cento e vinte
dias-multa.

Parágrafo único. Nas seções eleitorais
em que a contagem dos votos for proce-
dida pela mesa receptora incorrerão na
mesma pena o presidente e os mesários
que não fecharem e lacrarem a urna
após a contagem.

Art. 315. Alterar nos mapas ou nos
boletins de apuração a votação obtida
por qualquer candidato ou lançar nes-
ses documentos votação que não cor-
responda às cédulas apuradas:

Pena – reclusão até cinco anos e paga-
mento de cinco a quinze dias-multa.

Art. 316. Não receber ou não mencio-
nar nas atas da eleição ou da apuração
os protestos devidamente formulados
ou deixar de remetê-los à instância su-
perior:

Pena – reclusão até cinco anos e paga-
mento de cinco a quinze dias-multa.

Art. 317. Violar ou tentar violar o sigi-
lo da urna ou dos invólucros:

Pena – reclusão de três a cinco anos.

Art. 318. Efetuar a mesa receptora a
contagem dos votos da urna quando
qualquer eleitor houver votado sob im-
pugnação (artigo 190):

Pena – detenção até um mês ou paga-
mento de trinta a sessenta dias-multa.

Art. 319. Subscrever o eleitor mais de
uma ficha de registro de um ou mais
partidos:

Pena – detenção até um mês ou paga-
mento de dez a trinta dias-multa.

Art. 320. Inscrever-se o eleitor, simul-
taneamente, em dois ou mais partidos:

Pena – pagamento de dez a vinte dias-
multa.

Art. 321. Colher a assinatura do elei-
tor em mais de uma ficha de registro de
partido:

Pena – detenção até dois meses ou pa-
gamento de vinte a quarenta dias-multa.

Art. 322. Revogado. Lei nº 9.504, de
30-9-1997.

Art. 323. Divulgar, na propaganda,
fatos que sabe inverídicos, em relação
a partidos ou candidatos, e capazes de
exercerem influência perante o eleito-
rado:

Pena – detenção de dois meses a um
ano, ou pagamento de cento e vinte a
cento e cinqüenta dias-multa.

Parágrafo único. A pena é agravada se
o crime é cometido pela imprensa, rá-
dio ou televisão.

Art. 324. Caluniar alguém, na propa-
ganda eleitoral, ou visando a fins de pro-
paganda, imputando-lhe falsamente fato
definido como crime:

� Art. 138 do Código Penal.

Pena – detenção de seis meses a dois
anos, e pagamento de dez a quarenta
dias-multa.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem,
sabendo falsa a imputação, a propala
ou divulga.
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§ 2º A prova da verdade do fato imputa-
do exclui o crime, mas não é admitida:

I – se, constituindo o fato imputado cri-
me de ação privada, o ofendido não foi
condenado por sentença irrecorrível;
II – se o fato é imputado ao Presidente
da República ou chefe de governo
estrangeiro;
III – se do crime imputado, embora de
ação pública, o ofendido foi absolvido
por sentença irrecorrível.

Art. 325. Difamar alguém, na propa-
ganda eleitoral, ou visando a fins de
propaganda, imputando-lhe fato ofensi-
vo à sua reputação:

Pena – detenção de três meses a um ano,
e pagamento de cinco a trinta dias-multa.

Parágrafo único. A exceção da verdade so-
mente se admite se o ofendido é funcio-
nário público e a ofensa é relativa ao
exercício de suas funções.

� Art. 139 do Código Penal.

Art. 326. Injuriar alguém, na propagan-
da eleitoral, ou visando a fins de propa-
ganda, ofendendo-lhe a dignidade ou o
decoro:

� Art. 140 do Código Penal.

Pena – detenção até seis meses, ou pa-
gamento de trinta a sessenta dias-multa.

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a
pena:

I – se o ofendido, de forma reprovável,
provocou diretamente a injúria;
II – no caso de retorsão imediata, que
consista em outra injúria.

§ 2º Se a injúria consiste em violência
ou vias de fato, que, por sua natureza ou
meio empregado, se considerem avil-
tantes:

Pena – detenção de três meses a um
ano e pagamento de cinco a vinte dias-

multa, além das penas correspondentes
à violência prevista no Código Penal.

Art. 327. As penas cominadas nos ar-
tigos 324, 325 e 326 aumentam-se de
um terço, se qualquer dos crimes é co-
metido:

I – contra o Presidente da República ou
chefe de governo estrangeiro;
II – contra funcionário público, em ra-
zão de suas funções;
III – na presença de várias pessoas, ou
por meio que facilite a divulgação da
ofensa.

Arts. 328 e 329. Revogados. Lei nº
9.504, de 30-9-1997.

Art. 330. Nos casos dos artigos 328 e
329, se o agente repara o dano antes da
sentença final, o juiz pode reduzir a pena.

� Este artigo ficou prejudicado, face
à revogação dos arts. 328 e 329.

Art. 331. Inutilizar, alterar ou pertur-
bar meio de propaganda devidamente
empregado:

Pena – detenção até seis meses ou paga-
mento de noventa a cento e vinte dias-
multa.

Art. 332. Impedir o exercício de pro-
paganda:

Pena – detenção até seis meses e paga-
mento de trinta a sessenta dias-multa.

Art. 333. Revogado. Lei nº 9.504, de
30-9-1997.

Art. 334. Utilizar organização comer-
cial de vendas, distribuição de merca-
dorias, prêmios e sorteios para propa-
ganda ou aliciamento de eleitores:

Pena – detenção de seis meses a um
ano e cassação do registro se o respon-
sável for candidato.
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Art. 335. Fazer propaganda, qualquer
que seja a sua forma, em língua estran-
geira:

Pena – detenção de três a seis meses e
pagamento de trinta a sessenta dias-
multa.

Parágrafo único. Além da pena comina-
da, a infração ao presente artigo impor-
ta na apreensão e perda do material uti-
lizado na propaganda.

Art. 336. Na sentença que julgar ação
penal pela infração de qualquer dos arti-
gos 322, 323, 324, 325, 326, 328, 329, 331,
332, 333, 334 e 335, deve o juiz verificar,
de acordo com o seu livre convencimen-
to, se o diretório local do partido, por
qualquer dos seus membros, concorreu
para a prática de delito, ou dela se bene-
ficiou conscientemente.

� Dispositivo parcialmente prejudi-
cado, em face da revogação dos
arts. 328 e 329.

Parágrafo único. Nesse caso, imporá o
juiz ao diretório responsável pena de
suspensão de sua atividade eleitoral,
por prazo de seis a doze meses, agrava-
da até o dobro nas reincidências.

Art. 337. Participar, o estrangeiro ou
brasileiro que não estiver no gozo dos
seus direitos políticos, de atividades
partidárias, inclusive comícios e atos de
propaganda em recintos fechados ou
abertos:

Pena – detenção até seis meses e paga-
mento de noventa a cento e vinte dias-
multa.

Parágrafo único. Na mesma pena incor-
rerá o responsável pelas emissoras de
rádio ou televisão que autorizar trans-
missões de que participem os mencio-
nados neste artigo, bem como o diretor
de jornal que lhes divulgar os pronun-
ciamentos.

Art. 338. Não assegurar o funcionário
postal a prioridade prevista no artigo 239:

Pena – pagamento de trinta a sessenta
dias-multa.

Art. 339. Destruir, suprimir ou ocultar
urna contendo votos, ou documentos
relativos à eleição:

Pena – reclusão de dois a seis anos e pa-
gamento de cinco a quinze dias-multa.

Parágrafo único. Se o agente é membro
ou funcionário da Justiça Eleitoral e co-
mete o crime prevalecendo-se do car-
go, a pena é agravada.

Art. 340. Fabricar, mandar fabricar,
adquirir, fornecer, ainda que gratuita-
mente, subtrair ou guardar urnas, obje-
tos, mapas, cédulas ou papéis de uso
exclusivo da Justiça Eleitoral:

Pena – reclusão até três anos e paga-
mento de três a quinze dias-multa.

Parágrafo único. Se o agente é membro
ou funcionário da Justiça Eleitoral e co-
mete o crime prevalecendo-se do car-
go, a pena é agravada.

Art. 341. Retardar a publicação ou não
publicar, o diretor ou qualquer outro
funcionário de órgão oficial Federal, Es-
tadual, ou Municipal, as decisões, cita-
ções ou intimações da Justiça Eleitoral:

Pena – detenção até um mês ou paga-
mento de trinta a sessenta dias-multa.

Art. 342. Não apresentar o órgão do
Ministério Público, no prazo legal, de-
núncia ou deixar de promover a execu-
ção de sentença condenatória:

Pena – detenção até dois meses ou pa-
gamento de sessenta a noventa dias-
multa.

Art. 343. Não cumprir o juiz o dispos-
to no § 3º do artigo 357:
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Pena – detenção até dois meses ou pa-
gamento de sessenta a noventa dias-
multa.

Art. 344. Recusar ou abandonar o ser-
viço eleitoral sem justa causa:

Pena – detenção até dois meses ou pa-
gamento de noventa a cento e vinte
dias-multa.

Art. 345. Não cumprir a autoridade ju-
diciária, ou qualquer funcionário dos ór-
gãos da Justiça Eleitoral, nos prazos le-
gais, os deveres impostos por este Códi-
go, se a infração não estiver sujeita a ou-
tra penalidade:

Pena – pagamento de trinta a noventa
dias-multa.

Art. 346. Violar o disposto no artigo
377:

Pena – detenção até seis meses e paga-
mento de trinta a sessenta dias-multa.

Parágrafo único. Incorrerão na pena,
além da autoridade responsável, os ser-
vidores que prestarem serviços e os
candidatos, membros ou diretores de
partido que derem causa à infração.

Art. 347. Recusar alguém cumprimen-
to ou obediência a diligências, ordens
ou instruções da Justiça Eleitoral ou pôr
embaraços à sua execução:

Pena – detenção de três meses a um
ano e pagamento de dez a vinte dias-
multa.

Art. 348. Falsificar, no todo ou em par-
te, documento público, ou alterar docu-
mento público verdadeiro para fins elei-
torais:

� Art. 297 do Código Penal.

Pena – reclusão de dois a seis anos e pa-
gamento de quinze a trinta dias-multa.

§ 1º Se o agente é funcionário público
e comete o crime prevalecendo-se do
cargo, a pena é agravada.

§ 2º Para os efeitos penais, equipara-se a
documento público o emanado de enti-
dade paraestatal inclusive Fundação do
Estado.

Art. 349. Falsificar, no todo ou em
parte, documento particular, ou alterar
documento particular verdadeiro, para
fins eleitorais:

� Art. 298 do Código Penal.

Pena – reclusão até cinco anos e paga-
mento de três a dez dias-multa.

Art. 350. Omitir, em documento públi-
co ou particular, declaração que dele de-
via constar, ou nele inserir ou fazer inse-
rir declaração falsa ou diversa da que
devia ser escrita, para fins eleitorais:

� Art. 299 do Código Penal.

Pena – reclusão até cinco anos e paga-
mento de cinco a quinze dias-multa, se
o documento é público, e reclusão até
três anos e pagamento de três a dez
dias-multa se o documento é particular.

Parágrafo único. Se o agente da falsida-
de documental é funcionário público e
comete o crime prevalecendo-se do car-
go, ou se a falsificação ou alteração é de
assentamentos de registro civil, a pena é
agravada.

Art. 351. Equipara-se a documento
(artigos 348, 349 e 350), para os efeitos
penais, a fotografia, o filme cinemato-
gráfico, o disco fonográfico ou fita de
ditafone a que se incorpore declaração
ou imagem destinada a prova de fato
juridicamente relevante.

Art. 352. Reconhecer, como verdadei-
ra, no exercício da função pública, fir-
ma ou letra que o não seja, para fins
eleitorais:

Lei nº 4.737/1965
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� Art. 300 do Código Penal.

Pena – reclusão até cinco anos e paga-
mento de cinco a quinze dias-multa se
o documento é público, e reclusão até
três anos e pagamento de três a dez
dias-multa se o documento é particular.

Art. 353. Fazer uso de qualquer dos
documentos falsificados ou alterados, a
que se referem os artigos 348 a 352:

Pena – a cominada à falsificação ou à
alteração.

Art. 354. Obter, para uso próprio ou de
outrem, documento público ou particu-
lar, material ou ideologicamente falso
para fins eleitorais:

Pena – a cominada à falsificação ou à
alteração.

CAPÍTULO III

DO PROCESSO DAS
INFRAÇÕES

Art. 355. As infrações penais defini-
das neste Código são de ação pública.

Art. 356. Todo cidadão que tiver co-
nhecimento de infração penal deste Có-
digo deverá comunicá-la ao juiz eleitoral
da zona onde a mesma se verificou.

§ 1º Quando a comunicação for verbal,
mandará a autoridade judicial reduzi-la
a termo, assinado pelo apresentante e
por duas testemunhas, e a remeterá ao
órgão do Ministério Público local, que
procederá na forma deste Código.

§ 2º Se o Ministério Público julgar ne-
cessários maiores esclarecimentos e do-
cumentos complementares ou outros
elementos de convicção, deverá requisi-
tá-los diretamente de quaisquer autori-
dades ou funcionários que possam for-
necê-los.

Art. 357. Verificada a infração penal,
o Ministério Público oferecerá a de-
núncia dentro do prazo de dez dias.

§ 1º Se o órgão do Ministério Público, ao
invés de apresentar a denúncia, requerer o
arquivamento da comunicação, o juiz, no
caso de considerar improcedentes as ra-
zões invocadas, fará remessa da comuni-
cação ao procurador regional, e este ofere-
cerá a denúncia, designará outro promo-
tor para oferecê-la, ou insistirá no pedido
de arquivamento, ao qual só então estará
o juiz obrigado a atender.

§ 2º A denúncia conterá a exposição
do fato criminoso com todas as suas
circunstâncias, a qualificação do acu-
sado ou esclarecimento pelos quais se
possa identificá-lo, a classificação do
crime e, quando necessário, o rol das
testemunhas.

§ 3º Se o órgão do Ministério Público
não oferecer a denúncia no prazo legal
representará contra ele a autoridade ju-
diciária, sem prejuízo da apuração da
responsabilidade penal.

§ 4º Ocorrendo a hipótese prevista no
parágrafo anterior o juiz solicitará ao pro-
curador regional a designação de outro
promotor, que, no mesmo prazo, ofere-
cerá a denúncia.

§ 5º Qualquer eleitor poderá provocar
a representação contra o órgão do Mi-
nistério Público se o juiz, no prazo de
dez dias, não agir de ofício.

Art. 358. A denúncia será rejeitada
quando:

I – o fato narrado evidentemente não
constituir crime;
II – já estiver extinta a punibilidade,
pela prescrição ou outra causa;
III – for manifesta a ilegitimidade da
parte ou faltar condição exigida pela lei
para o exercício da ação penal.
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Lei nº 4.898/1965

Parágrafo único. Nos casos do nº III, a
rejeição da denúncia não obstará ao
exercício da ação penal, desde que pro-
movida por parte legítima ou satisfeita
a condição.

Art. 359. Recebida a denúncia e cita-
do o infrator, terá este o prazo de dez
dias para contestá-la, podendo juntar
documentos que ilidam a acusação e
arrolar as testemunhas que tiver.

Art. 360. Ouvidas as testemunhas da
acusação e da defesa e praticadas as di-
ligências requeridas pelo Ministério Pú-
blico e deferidas ou ordenadas pelo juiz,
abrir-se-á o prazo de cinco dias a cada
uma das partes — acusação e defesa —
para alegações finais.

Art. 361. Decorrido esse prazo, e con-
clusos os autos ao juiz dentro de qua-
renta e oito horas, terá o mesmo dez
dias para proferir a sentença.

Art. 362. Das decisões finais de con-
denação ou absolvição cabe recurso
para o Tribunal Regional, a ser inter-
posto no prazo de dez dias.

Art. 363. Se a decisão do Tribunal Re-
gional for condenatória, baixarão ime-
diatamente os autos à instância inferior
para a execução da sentença, que será
feita no prazo de cinco dias, contados
da data da vista ao Ministério Público.

Parágrafo único. Se o órgão do Minis-
tério Público deixar de promover a exe-
cução da sentença serão aplicadas as
normas constantes dos §§ 3º, 4º e 5º do
artigo 357.

Art. 364. No processo e julgamento
dos crimes eleitorais e dos comuns que
lhes forem conexos, assim como nos
recursos e na execução, que lhes digam
respeito, aplicar-se-á, como lei subsi-
diária ou supletiva, o Código de Pro-
cesso Penal.

......................................................................

Art. 382. Este Código entrará em vigor
trinta dias após a sua publicação.

Art. 383. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 15 de julho de 1965;
144º da Independência e

77º da República.

H. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello Branco

LEI Nº 4.898, DE 9 DE
DEZEMBRO DE 1965

Regula o direito de representação
e o processo de responsabilidade

administrativa civil e penal, nos
 casos de abuso de autoridade.

Art. 1º O direito de representação e o
processo de responsabilidade adminis-
trativa civil e penal, contra as autorida-
des que, no exercício de suas funções,
cometerem abusos, são regulados pela
presente Lei.

Art. 2º O direito de representação será
exercido por meio de petição:

a) dirigida à autoridade superior que
tiver competência legal para aplicar,
à autoridade civil ou militar culpa-
da, a respectiva sanção;

b) dirigida ao órgão do Ministério Pú-
blico que tiver competência para ini-
ciar processo-crime contra a autori-
dade culpada.

Parágrafo único. A representação será
feita em duas vias e conterá a exposi-
ção do fato constitutivo do abuso de
autoridade, com todas as suas circuns-
tâncias, a qualificação do acusado e o
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rol de testemunhas, no máximo de três,
se as houver.

Art. 3º Constitui abuso de autoridade
qualquer atentado:

a) à liberdade de locomoção;
b) à inviolabilidade do domicílio;
c) ao sigilo da correspondência;
d) à liberdade de consciência e de crença;
e) ao livre exercício de culto religioso;
f) à liberdade de associação;
g) aos direitos e garantias legais asse-

gurados ao exercício do voto;
h) ao direito de reunião;
i) à incolumidade física do indivíduo;
j) aos direitos e garantias legais asse-

gurados ao exercício profissional.

Art. 4º Constitui também abuso de au-
toridade:

� Art. 350 do Código Penal.

a) ordenar ou executar medida privati-
va da liberdade individual, sem as
formalidades legais ou com abuso
de poder;

b) submeter pessoa sob sua guarda ou
custódia a vexame ou a constrangi-
mento não autorizado em lei;

c) deixar de comunicar, imediatamen-
te, ao juiz competente a prisão ou
detenção de qualquer pessoa;

d) deixar o juiz de ordenar o relaxa-
mento de prisão ou detenção ilegal
que lhe seja comunicada;

e) levar à prisão e nela deter quem
quer que se proponha a prestar fi-
ança, permitida em lei;

f) cobrar o carcereiro ou agente de au-
toridade policial carceragem, custas,
emolumentos ou qualquer outra des-
pesa, desde que a cobrança não te-
nha apoio em lei, quer quanto à espé-
cie, quer quanto ao seu valor;

g) recusar o carcereiro ou agente de au-
toridade policial recibo de importân-
cia recebida a título de carceragem,

custas, emolumentos ou de qualquer
outra despesa;

h) o ato lesivo da honra ou do patri-
mônio de pessoa natural ou jurídi-
ca, quando praticado com abuso ou
desvio de poder ou sem competên-
cia legal;

i) prolongar a execução de prisão tem-
porária, de pena ou de medida de
segurança, deixando de expedir em
tempo oportuno ou de cumprir ime-
diatamente ordem de liberdade.

Art. 5º     Considera-se autoridade, para
os efeitos desta Lei, quem exerce cargo,
emprego ou função pública, de nature-
za civil, ou militar, ainda que transitori-
amente e sem remuneração.

Art. 6º     O abuso de autoridade sujeita-
rá o seu autor à sanção administrativa,
civil e penal.

§ 1º A sanção administrativa será aplica-
da de acordo com a gravidade do abuso
cometido e consistirá em:

a) advertência;
b) repreensão;
c) suspensão de cargo, função ou pos-

to por prazo de cinco a cento e oi-
tenta dias, com perda de vencimen-
tos e vantagens;

d) destituição de função;
e) demissão;
f) demissão, a bem do serviço público.

§ 2º A sanção civil, caso não seja pos-
sível fixar o valor do dano, consistirá
no pagamento de uma indenização de
quinhentos a dez mil cruzeiros.

§ 3º A sanção penal será aplicada de
acordo com as regras dos artigos 42 a
56 do Código Penal e consistirá em:

� Referência a dispositivos originais
do Código Penal. Ver arts. 59 a 76
da atual Parte Geral.
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a) multa de cem cruzeiros a cinco mil
cruzeiros;

� O art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, revogou, nas leis especiais
abrangidas pelo art. 12 do Código
Penal, quaisquer referências a va-
lores de multa, substituindo-se a
expressão "multa de" por "multa".

b) detenção por dez dias a seis meses;
c) perda do cargo e a inabilitação para

o exercício de qualquer outra fun-
ção pública por prazo até três anos.

§ 4º As penas previstas no parágrafo
anterior poderão ser aplicadas autôno-
ma ou cumulativamente.

§ 5º Quando o abuso for cometido por
agente de autoridade policial, civil ou mi-
litar, de qualquer categoria, poderá ser
cominada a pena autônoma ou acessória,
de não poder o acusado exercer funções
de natureza policial ou militar no Muni-
cípio da culpa, por prazo de um a cinco
anos.

Art. 7º Recebida a representação em
que for solicitada a aplicação de sanção
administrativa, a autoridade civil ou mi-
litar competente determinará a instau-
ração de inquérito para apurar o fato.

§ 1º O inquérito administrativo obede-
cerá às normas estabelecidas nas leis
municipais, estaduais ou federais, civis
ou militares, que estabeleçam o respec-
tivo processo.

§ 2º Não existindo no Município, no
Estado ou na legislação militar normas
reguladoras do inquérito administrati-
vo serão aplicadas, supletivamente, as
disposições dos artigos 219 a 225 da Lei
nº 1.711, de 28 de outubro de 1952 (Es-
tatuto dos Funcionários Públicos Civis
da União).

� A Lei mencionada neste parágrafo
foi revogada pela Lei nº 8.112, de

11-12-1990, regime jurídico dos
servidores públicos da União, das
autarquias e das fundações públi-
cas federais.

§ 3º O processo administrativo não po-
derá ser sobrestado para o fim de aguar-
dar a decisão da ação penal ou civil.

Art. 8º A sanção aplicada será anotada
na ficha funcional da autoridade civil
ou militar.

Art. 9º Simultaneamente com a repre-
sentação dirigida à autoridade adminis-
trativa ou independentemente dela, po-
derá ser promovida, pela vítima do abu-
so, a responsabilidade civil ou penal ou
ambas, da autoridade culpada.

Art. 10. VETADO.

Art. 11. À ação civil serão aplicáveis as
normas do Código do Processo Civil.

Art. 12. A ação penal será iniciada, in-
dependentemente de inquérito policial
ou justificação, por denúncia do Minis-
tério Público, instruída com a represen-
tação da vítima do abuso.

� Conforme art. 1º da Lei nº 5.249,
de 9-2-1967, a falta de representa-
ção do ofendido não obsta a inici-
ativa ou o curso de ação pública.

Art. 13. Apresentada ao Ministério Pú-
blico a representação da vítima, aquele,
no prazo de quarenta e oito horas, de-
nunciará o réu, desde que o fato narra-
do constitua abuso de autoridade, e re-
quererá ao juiz a sua citação, e, bem as-
sim, a designação de audiência de ins-
trução e julgamento.

§ 1º A denúncia do Ministério Público
será apresentada em duas vias.

� Apenas § 1º, conforme publicação
oficial.
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Art. 14. Se o ato ou fato constitutivo
do abuso de autoridade houver deixa-
do vestígios o ofendido ou o acusado
poderá:

a) promover a comprovação da exis-
tência de tais vestígios, por meio de
duas testemunhas qualificadas;

b) requerer ao juiz, até setenta e duas
horas antes da audiência de instru-
ção e julgamento, a designação de
um perito para fazer as verificações
necessárias.

§ 1º O perito ou as testemunhas farão
o seu relatório e prestarão seus depoi-
mentos verbalmente, ou o apresenta-
rão por escrito, querendo, na audiência
de instrução e julgamento.

§ 2º No caso previsto na letra a deste
artigo a representação poderá conter a
indicação de mais duas testemunhas.

Art. 15. Se o órgão do Ministério Pú-
blico, ao invés de apresentar a denún-
cia, requerer o arquivamento da repre-
sentação, o juiz, no caso de considerar
improcedentes as razões invocadas,
fará remessa da representação ao Pro-
curador-Geral e este oferecerá a de-
núncia, ou designará outro órgão do
Ministério Público para oferecê-la ou
insistirá no arquivamento, ao qual só
então deverá o juiz atender.

Art. 16. Se o órgão do Ministério Pú-
blico não oferecer a denúncia no prazo
fixado nesta Lei, será admitida ação pri-
vada. O órgão do Ministério Público
poderá porém aditar a queixa, repudiá-
la e oferecer denúncia substitutiva e in-
tervir em todos os termos do processo,
interpor recursos, e, a todo tempo, no
caso de negligência do querelante, re-
tomar a ação como parte principal.

Art. 17. Recebidos os autos, o juiz
dentro do prazo de quarenta e oito ho-

ras, proferirá despacho, recebendo ou
rejeitando a denúncia.

§ 1º No despacho em que receber a de-
núncia, o juiz designará, desde logo,
dia e hora para a audiência de instru-
ção e julgamento, que deverá ser reali-
zada, improrrogavelmente, dentro de
cinco dias.

§ 2º A citação do réu para se ver pro-
cessar, até julgamento final e para com-
parecer à audiência de instrução e jul-
gamento, será feita por mandado su-
cinto que será acompanhado da segun-
da via da representação e da denúncia.

Art. 18. As testemunhas de acusação e
defesa poderão ser apresentadas em juí-
zo, independentemente de intimação.

Parágrafo único. Não serão deferidos
pedidos de precatória para a audiência
ou a intimação de testemunhas ou, sal-
vo o caso previsto no artigo 14, b, reque-
rimentos para a realização de diligên-
cias, perícias ou exames, a não ser que o
juiz, em despacho motivado, considere
indispensáveis tais providências.

Art. 19. À hora marcada, o juiz man-
dará que o porteiro dos auditórios ou o
oficial de justiça declare aberta a audi-
ência, apregoando em seguida o réu, as
testemunhas, o perito, o representante
do Ministério Público ou o advogado
que tenha subscrito a queixa e o advo-
gado ou defensor do réu.

Parágrafo único. A audiência somente
deixará de realizar-se se ausente o juiz.

Art. 20. Se até meia hora depois da
hora marcada o juiz não houver com-
parecido, os presentes poderão retirar-
se devendo o ocorrido constar do livro
de termos de audiência.

Art. 21. A audiência de instrução e
julgamento será pública, se contraria-
mente não dispuser o juiz, e realizar-
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se-á em dia útil, entre dez e dezoito
horas, na sede do juízo ou, excepcio-
nalmente, no local que o juiz designar.

Art. 22. Aberta a audiência o juiz fará
a qualificação e o interrogatório do réu,
se estiver presente.

Parágrafo único. Não comparecendo o
réu nem seu advogado, o juiz nomeará
imediatamente defensor para funcionar
na audiência e nos ulteriores termos do
processo.

Art. 23. Depois de ouvidas as teste-
munhas e o perito, o juiz dará a pala-
vra, sucessivamente, ao Ministério Pú-
blico ou ao advogado que houver subs-
crito a queixa e ao advogado ou defen-
sor do réu, pelo prazo de quinze minu-
tos para cada um, prorrogável por mais
dez, a critério do juiz.

Art. 24. Encerrado o debate, o juiz pro-
ferirá imediatamente a sentença.

Art. 25. Do ocorrido na audiência o es-
crivão lavrará no livro próprio, ditado
pelo juiz, termo que conterá, em resumo,
os depoimentos e as alegações da acusa-
ção e da defesa, os requerimentos e, por
extenso, os despachos e a sentença.

Art. 26. Subscreverão o termo o juiz, o
representante do Ministério Público ou
o advogado que houver subscrito a
queixa, o advogado ou defensor do réu
e o escrivão.

Art. 27. Nas comarcas onde os meios de
transporte forem difíceis e não permitirem
a observância dos prazos fixados nesta
Lei, o juiz poderá aumentá-los, sempre
motivadamente, até o dobro.

Art. 28. Nos casos omissos, serão
aplicáveis as normas do Código de Pro-
cesso Penal, sempre que compatíveis
com o sistema de instrução e julgamen-
to regulado por esta Lei.

Parágrafo único. Das decisões, despa-
chos e sentenças, caberão os recursos e
apelações previstas no Código de Pro-
cesso Penal.

Art. 29. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1965;
144º da Independência e

77º da República.

H. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello Branco

LEI Nº 5.250, DE 9 DE
FEVEREIRO DE 1967

Regula a liberdade de manifestação
do pensamento e de informação.

(EXCERTOS)

CAPÍTULO I

DA LIBERDADE DE
MANIFESTAÇÃO

DO PENSAMENTO E DE
INFORMAÇÃO

Art. 1º     É livre a manifestação do pensa-
mento e a procura, o recebimento e a di-
fusão de informações ou idéias, por qual-
quer meio, e sem dependência de censu-
ra, respondendo cada um, nos termos da
Lei, pelos abusos que cometer.

§ 1º Não será tolerada a propaganda de
guerra, de processos de subversão da
ordem política e social ou de precon-
ceitos de raça ou classe.

§ 2º O disposto neste artigo não se
aplica a espetáculos e diversões públi-
cas, que ficarão sujeitos à censura, na
forma da lei, nem na vigência do esta-
do de sítio, quando o Governo poderá
exercer a censura sobre os jornais ou
periódicos e empresas de radiodifusão
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e agências noticiosas nas matérias ati-
nentes aos motivos que o determina-
ram, como também em relação aos exe-
cutores daquela medida.

Art. 2º     É livre a publicação e circulação,
no Território Nacional, de livros e de jor-
nais e outros periódicos, salvo se clan-
destinos (artigo 11) ou quando atentem
contra a moral e os bons costumes.

§ 1º A exploração dos serviços de radio-
difusão depende de permissão ou con-
cessão federal, na forma da lei.

� Lei nº 9.472, de 16-7-1997, que dis-
põe sobre a organização dos servi-
ços de telecomunicações, a criação
e o funcionamento de um órgão re-
gulador e outros aspectos institucio-
nais, nos termos da Emenda Consti-
tucional nº 8/95 e revoga Lei nº
4.117, de 27-8-1962, salvo quanto à
matéria penal não tratada nesta Lei
e quanto aos preceitos relativos à
radiodifusão.

§ 2º É livre a exploração de empresas
que tenham por objeto o agenciamen-
to de notícias, desde que registradas
nos termos do artigo 8º.

Art. 3º     É vedada a propriedade de em-
presas jornalísticas, sejam políticas ou
simplesmente noticiosas, a estrangeiros
e a sociedades por ações ao portador.

§ 1º Nem estrangeiros nem pessoas ju-
rídicas, excetuados os partidos políticos
nacionais, poderão ser sócios ou parti-
cipar de sociedades proprietárias de em-
presas jornalísticas, nem exercer sobre
elas qualquer tipo de controle direto ou
indireto.

§ 2º A responsabilidade e a orientação
intelectual e administrativa das empre-
sas jornalísticas caberão, exclusivamen-
te, a brasileiros natos, sendo rigorosa-
mente vedada qualquer modalidade de

contrato de assistência técnica com em-
presas ou organizações estrangeiras,
que lhes faculte, sob qualquer pretexto
ou maneira, ter participação direta, indi-
reta ou sub-reptícia, por intermédio de
prepostos ou empregados, na adminis-
tração e na orientação da empresa jorna-
lística.

§ 3º A sociedade que explorar empre-
sas jornalísticas poderá ter forma civil
ou comercial, respeitadas as restrições
constitucionais e legais relativas à sua
propriedade e direção.

§ 4º São empresas jornalísticas, para os
fins da presente Lei, aquelas que edita-
rem jornais, revistas ou outros periódi-
cos. Equiparam-se às empresas jornalís-
ticas, para fins de responsabilidade civil
e penal, aquelas que explorarem servi-
ços de radiodifusão e televisão, agencia-
mento de notícias e as empresas cine-
matográficas.

§ 5º Qualquer pessoa que emprestar seu
nome ou servir de instrumento para vi-
olação do disposto nos parágrafos ante-
riores ou que emprestar seu nome para
se ocultar o verdadeiro proprietário, só-
cio, responsável ou orientador intelec-
tual ou administrativo das empresas jor-
nalísticas, será punida com a pena de
um a três anos de detenção e multa de
dez a cem salários mínimos vigorantes
na Capital do País.

� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

§ 6º As mesmas penas serão aplicadas
àquele em proveito de quem reverter a
simulação ou que a houver determina-
do ou promovido.

§ 7º Estão excluídas do disposto nos §§
1º e 2º deste artigo as publicações cien-
tíficas, técnicas, culturais e artísticas.

s
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Art. 4º Caberá exclusivamente a brasilei-
ros natos a responsabilidade e a orienta-
ção intelectual e administrativa dos servi-
ços de notícias, reportagens, comentá-
rios, debates e entrevistas, transmitidos
pelas empresas de radiodifusão.

§ 1º É vedado às empresas de radiodifu-
são manter contratos de assistência téc-
nica com empresas ou organizações es-
trangeiras, quer a respeito de adminis-
tração, quer de orientação, sendo rigo-
rosamente proibido que estas, por qual-
quer forma ou modalidade, pretexto ou
expediente, mantenham ou nomeiem ser-
vidores ou técnicos que, de forma direta
ou indireta, tenham intervenção ou co-
nhecimento da vida administrativa ou da
orientação da empresa de radiodifusão.

§ 2º A vedação do parágrafo anterior
não alcança a parte estritamente técni-
ca ou artística da programação e do
aparelhamento da empresa.

Art. 5º     As proibições a que se referem
o § 2º do artigo 3º e o § 1º do artigo 4º
não se aplicam aos casos de contrato
de assistência técnica, com empresa ou
organização estrangeira, não superior a
seis meses e exclusivamente referente
à fase de instalação e início de funcio-
namento de equipamento, máquinas e
aparelhamento técnicos.

Art. 6º     Depende da prévia aprovação
do CONTEL qualquer contrato que
uma empresa de radiodifusão pretenda
fazer com empresa ou organização es-
trangeira, que possa, de qualquer for-
ma, ferir o espírito das disposições dos
artigos 3º e 4º, sendo também proibi-
das quaisquer modalidades contratuais
que de maneira direta ou indireta asse-
gurem a empresas ou organizações es-
trangeiras participação nos lucros bru-
tos ou líquidos das empresas jornalís-
ticas ou de radiodifusão.

Art. 7º     No exercício da liberdade de
manifestação do pensamento e de in-
formação não é permitido o anonima-
to. Será, no entanto, assegurado e res-
peitado o sigilo quanto às fontes de
origem de informações recebidas ou
recolhidas por jornalistas, rádio-repór-
teres ou comentaristas.

§ 1º Todo jornal ou periódico é obrigado
a estampar, no seu cabeçalho, o nome do
diretor ou redator-chefe, que deve estar
no gozo dos seus direitos civis e políti-
cos, bem como indicar a sede da admi-
nistração e do estabelecimento gráfico
onde é impresso, sob pena de multa diá-
ria de, no máximo, um salário mínimo da
região, nos termos do artigo 10.

§ 2º Ficará sujeito à apreensão pela au-
toridade policial todo impresso que,
por qualquer meio, circular ou for exi-
bido em público sem estampar o nome
do autor e editor, bem como a indica-
ção da oficina onde foi impresso, sede
da mesma e data da impressão.

§ 3º Os programas de noticiário, repor-
tagens, comentários, debates e entre-
vistas, nas emissoras de radiodifusão,
deverão enunciar, no princípio e ao fi-
nal de cada um, o nome do respectivo
diretor ou produtor.

§ 4º O diretor ou principal responsável
do jornal, revista, rádio e televisão man-
terá em livro próprio que abrirá e rubri-
cará em todas as folhas, para exibir em
juízo, quando para isso for intimado, o
registro dos pseudônimos, seguidos da
assinatura dos seus utilizantes, cujos tra-
balhos sejam ali divulgados.

CAPÍTULO II

DO REGISTRO

Art. 8º     Estão sujeitos a registro no car-
tório competente do Registro Civil das
Pessoas Jurídicas:

Lei nº 5.250/1967
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� Art. 2º, § 2º, desta Lei.

I – os jornais e demais publicações pe-
riódicas;
II – as oficinas impressoras de quais-
quer naturezas, pertencentes a pessoas
naturais ou jurídicas;
III – as empresas de radiodifusão que
mantenham serviços de notícias, repor-
tagens, comentários, debates e entre-
vistas;
IV – as empresas que tenham por obje-
to o agenciamento de notícias.

Art. 9º O pedido de registro conterá as
informações e será instruído com os
documentos seguintes:

I – no caso de jornais ou outras publi-
cações periódicas:

a) título do jornal ou periódico, sede da
redação, administração e oficinas im-
pressoras, esclarecendo, quanto a es-
tas, se são próprias ou de terceiros, e
indicando, neste caso, os respectivos
proprietários;

b) nome, idade, residência e prova de
nacionalidade do diretor ou diretor-
chefe;

c) nome, idade, residência e prova de
nacionalidade do proprietário;

d) se propriedade de pessoa jurídica,
exemplar do respectivo estatuto ou
contrato social e nome, idade, resi-
dência e prova da nacionalidade dos
diretores, gerentes e sócios da pes-
soa jurídica proprietária;

II – no caso de oficinas impressoras:

a) nome, nacionalidade, idade e resi-
dência do gerente e do proprietário,
se pessoa natural;

b) sede da administração, lugar, rua e
número onde funcionam as oficinas
e denominação destas;

c) exemplar do contrato ou estatuto
social, se pertencentes a pessoa ju-
rídica;

III – no caso de empresas de radiodifusão:

a) designação da emissora, sede da
sua administração e local das insta-
lações do estúdio;

b) nome, idade, residência e prova de
nacionalidade do diretor ou reda-
tor-chefe responsável pelos serviços
de notícias, reportagens, comentá-
rios, debates e entrevistas;

� Arts. 28, § 1º, b, e 37, II, b, desta
Lei.

IV – no caso de empresas noticiosas:

a) nome, nacionalidade, idade e resi-
dência do gerente e do proprietário,
se pessoa natural;

b) sede da administração;
c) exemplar do contrato ou estatuto

social, se pessoa jurídica.

Parágrafo único. As alterações em qual-
quer dessas declarações ou documen-
tos deverão ser averbadas no registro
no prazo de oito dias.

Art. 10. A falta de registro das declara-
ções exigidas no artigo anterior, ou de
averbação da alteração, será punida com
a multa que terá o valor de meio a dois
salários mínimos da região.

� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

§ 1º A sentença que impuser a multa fi-
xará prazo, não inferior a vinte dias, para
registro ou alteração das declarações.

§ 2º A multa será liminarmente aplicada
pela autoridade judiciária, cobrada por
processo executivo, mediante ação do
Ministério Público, depois que, marcado
pelo juiz, não for cumprido o despacho.

§ 3º Se o registro ou alteração não for
efetivado no prazo referido no § 1º des-
te artigo, o juiz poderá impor nova mul-
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ta, agravando-a de cinqüenta por cento
toda vez que seja ultrapassado de dez
dias o prazo assinalado na sentença.

� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

Art. 11. Considera-se clandestino o jor-
nal ou outra publicação periódica não
registrado nos termos do artigo 9º, ou
de cujo registro não constem o nome e
qualificação do diretor ou redator e do
proprietário.

CAPÍTULO III

DOS ABUSOS NO EXERCÍCIO
DA LIBERDADE DE

MANIFESTAÇÃO DO
PENSAMENTO E INFORMAÇÃO

Art. 12. Aqueles que, através dos mei-
os de informação e divulgação, pratica-
rem abusos no exercício da liberdade
de manifestação do pensamento e in-
formação ficarão sujeitos às penas des-
ta Lei e responderão pelos prejuízos
que causarem.

Parágrafo único. São meios de informa-
ção e divulgação, para os efeitos deste
artigo, os jornais e outras publicações
periódicas, os serviços de radiodifusão
e os serviços noticiosos.

Art. 13. Constituem crimes na explo-
ração ou utilização dos meios de infor-
mação e divulgação os previstos nos ar-
tigos seguintes.

Art. 14. Fazer propaganda de guerra,
de processos para subversão da ordem
política e social ou de preconceitos de
raça ou classe:

Pena – de um a quatro anos de detenção.

Art. 15. Publicar ou divulgar:

a) segredo de Estado, notícia ou infor-
mação relativa à preparação da defe-
sa interna ou externa do País, desde

que o sigilo seja justificado como ne-
cessário, mediante norma ou reco-
mendação prévia determinando se-
gredo, confidência ou reserva;

b) notícia ou informação sigilosa, de in-
teresse da segurança nacional, desde
que exista, igualmente, norma ou re-
comendação prévia determinando se-
gredo, confidência ou reserva:

Pena – de um a quatro anos de detenção.

Art. 16. Publicar ou divulgar notícias
falsas ou fatos verdadeiros truncados
ou deturpados, que provoquem:

I – perturbação da ordem pública ou
alarma social;
II – desconfiança no sistema bancário
ou abalo de crédito de instituição fi-
nanceira ou de qualquer empresa, pes-
soa física ou jurídica;
III – prejuízo ao crédito da União, do
Estado, do Distrito Federal ou do Mu-
nicípio;
IV – sensível perturbação na cotação
das mercadorias e dos títulos imobiliá-
rios no mercado financeiro:

Pena – de um a seis meses de detenção,
quando se tratar do autor do escrito ou
transmissão incriminada, e multa de cin-
co a dez salários mínimos da região.

� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

Parágrafo único. Nos casos dos incisos
I e II, se o crime é culposo:

Pena – detenção de um a três meses,
ou multa de um a dez salários mínimos
da região.

� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

Art. 17. Ofender a moral pública e os
bons costumes:

Pena – detenção de três meses a um
ano, e multa de um a vinte salários mí-
nimos da região.
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� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

Parágrafo único. Divulgar, por qual-
quer meio e de forma a atingir seus ob-
jetivos, anúncio, aviso ou resultado de
loteria não autorizada, bem como de
jogo proibido, salvo quando a divulga-
ção tiver por objetivo inequívoco com-
provar ou criticar a falta de repressão
por parte das autoridades responsáveis:

� Arts. 57 e 58 da Lei das Contra-
venções Penais.

Pena – detenção de um a três meses,
ou multa de um a cinco salários míni-
mos da região.

� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

Art. 18. Obter ou procurar obter, para
si ou para outrem, favor, dinheiro ou
outra vantagem, para não fazer ou im-
pedir que se faça publicação, transmis-
são ou distribuição de notícias:

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e
multa de dois a trinta salários mínimos
da região.

� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

§ 1º Se a notícia cuja publicação, trans-
missão ou distribuição se prometeu não
fazer ou impedir que se faça, mesmo
que expressada por desenho, figura,
programa ou outras formas capazes de
produzir resultados, for desabonadora
da honra e da conduta de alguém:

Pena – reclusão, de quatro a dez anos,
ou multa de cinco a cinqüenta salários
mínimos da região.

� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

§ 2º Fazer ou obter que se faça, me-
diante paga ou recompensa, publicação

ou transmissão que importe em crime
previsto na lei:

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e
multa de dois a trinta salários mínimos
da região.

� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

Art. 19. Incitar à prática de qualquer
infração às leis penais:

Pena – um terço da prevista na lei para
a infração provocada, até o máximo de
um ano de detenção, ou multa de um a
vinte salários mínimos da região.

� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

§ 1º Se a incitação for seguida da práti-
ca do crime, as penas serão as mesmas
cominadas a este.

§ 2º Fazer apologia de fato criminoso
ou de autor de crime:

Pena – detenção, de três meses a um
ano, ou multa de um a vinte salários
mínimos da região.

� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

Art. 20. Caluniar alguém, imputando-
lhe falsamente fato definido como crime:

� Art. 138 do Código Penal.

Pena – detenção, de seis meses a três
anos, e multa de um a vinte salários mí-
nimos da região.

� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

§ 1º Na mesma pena incorre quem, sa-
bendo falsa a imputação, reproduz a
publicação ou transmissão caluniosa.

§ 2º Admite-se a prova da verdade, sal-
vo se do crime imputado, embora de
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ação pública, o ofendido foi absolvido
por sentença irrecorrível.

� Art. 138, § 3º, do Código Penal.

§ 3º Não se admite prova da verdade
contra o Presidente da República, o Pre-
sidente do Senado Federal, o presiden-
te da Câmara dos Deputados, os Minis-
tros do Supremo Tribunal Federal, Che-
fes de Estado ou de Governo estrangei-
ro, ou seus representantes diplomáticos.

Art. 21. Difamar alguém, imputando-
lhe fato ofensivo à sua reputação:

� Art. 139 do Código Penal.

Pena – detenção, de três a dezoito me-
ses, e multa de dois a dez salários míni-
mos da região.

� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

§ 1º A exceção da verdade somente se
admite:

� Art. 139, parágrafo único, do Có-
digo Penal.

a) se o crime é cometido contra fun-
cionário público, em razão das fun-
ções, ou contra órgão ou entidade
que exerça funções de autoridade
pública;

b) se o ofendido permite a prova.

§ 2º Constitui crime de difamação a pu-
blicação ou transmissão, salvo se moti-
vada por interesse público, de fato
delituoso, se o ofendido já tiver cumpri-
do pena a que tenha sido condenado
em virtude dele.

Art. 22. Injuriar alguém, ofendendo-
lhe a dignidade ou decoro:

� Art. 140 do Código Penal.

Pena – detenção, de um mês a um ano,
ou multa de um a dez salários mínimos
da região.

� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

Parágrafo único. O juiz pode deixar de
aplicar a pena:

a) quando o ofendido, de forma re-
provável, provocou diretamente a
injúria;

b) no caso de retorsão imediata, que
consista em outra injúria.

Art. 23. As penas cominadas dos arti-
gos 20 a 22 aumentam-se de um terço,
se qualquer dos crimes é cometido:

� Art. 141 do Código Penal.

I – contra o Presidente da República,
Presidente do Senado, Presidente da
Câmara dos Deputados, Ministro do
Supremo Tribunal Federal, Chefe de Es-
tado ou Governo estrangeiro, ou seus
representantes diplomáticos;
II – contra funcionário público, em ra-
zão de suas funções;
III – contra órgão ou autoridade que
exerça função de autoridade pública.

Art. 24. São puníveis, nos termos dos
artigos 20 a 22, a calúnia, difamação e
injúria contra a memória dos mortos.

Art. 25. Se de referências, alusões ou
frases se infere calúnia, difamação ou
injúria, quem se julgar ofendido pode-
rá notificar judicialmente o responsá-
vel, para que, no prazo de quarenta e
oito horas, as explique.

� Art. 144 do Código Penal.

§ 1º Se neste prazo o notificado não dá
explicação, ou, a critério do juiz, essas
não são satisfatórias, responde pela
ofensa.

§ 2º A pedido do notificante, o juiz
pode determinar que as explicações da-
das sejam publicadas ou transmitidas,
nos termos dos artigos 29 e seguintes.
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Art. 26. A retratação ou retificação es-
pontânea, expressa e cabal, feita antes
de iniciado o procedimento judicial,
excluirá a ação penal contra o respon-
sável pelos crimes previstos nos artigos
20 a 22.

� Art. 143 do Código Penal.

§ 1º A retratação do ofensor, em juízo,
reconhecendo, por termo lavrado nos
autos, a falsidade da imputação, o exi-
mirá da pena, desde que pague as cus-
tas do processo e promova, se assim o
desejar o ofendido, dentro de cinco dias
e por sua conta, a divulgação da notícia
da retratação.

§ 2º Nos casos deste artigo e do § 1º a
retratação deve ser feita ou divulgada:

a) no mesmo jornal ou periódico, no
mesmo local, com os mesmos ca-
racteres e sob a mesma epígrafe; ou

b) na mesma estação emissora e no
mesmo programa ou horário.

Art. 27. Não constituem abusos no
exercício da liberdade de manifestação
do pensamento e de informação:

I – a opinião desfavorável da crítica lite-
rária, artística, científica ou desportiva,
salvo quando inequívoca a intenção de
injuriar ou difamar;

� Art. 142, II, do Código Penal.

II – a reprodução, integral ou resumida,
desde que não constitua matéria reserva-
da ou sigilosa, de relatórios, pareceres,
decisões ou atos proferidos pelos órgãos
competentes das casas legislativas;
III – noticiar ou comentar, resumida ou
amplamente, projetos e atos do Poder
Legislativo, bem como debates e críti-
cas a seu respeito;
IV – a reprodução integral, parcial ou
abreviada, a notícia, crônica ou resenha
dos debates escritos ou orais, perante

juízes e tribunais, bem como a divulga-
ção de despachos e sentenças e de
tudo quanto for ordenado ou comuni-
cado por autoridades judiciais;
V – a divulgação de articulados, quotas
ou alegações produzidas em juízo pelas
partes ou seus procuradores;
VI – a divulgação, a discussão e crítica
de atos e decisões do Poder Executivo
e seus agentes, desde que não se trate
de matéria de natureza reservada ou
sigilosa;
VII – a crítica às leis e a demonstração
de sua inconveniência ou inoportuni-
dade;
VIII – a crítica inspirada pelo interesse
público;
IX – a exposição de doutrina ou idéia.

Parágrafo único. Nos casos dos incisos
II a VI deste artigo, a reprodução ou
noticiário que contenha injúria, calú-
nia, ou difamação deixará de constituir
abuso no exercício da liberdade de in-
formação, se forem fiéis e feitas de
modo que não demonstrem má-fé.

Art. 28. O escrito publicado em jor-
nais ou periódicos sem indicação de
seu autor considera-se redigido:

I – pelo redator da seção em que é publi-
cado, se o jornal ou periódico mantém
seções distintas sob a responsabilida-
de de certos e determinados redatores,
cujos nomes nelas figuram permanente-
mente;
II – pelo diretor ou redator-chefe, se
publicado na parte editorial;
III – pelo gerente ou pelo proprietário
das oficinas impressoras, se publicado
na parte ineditorial.

§ 1º Nas emissões de radiodifusão, se
não há indicação do autor das expres-
sões faladas ou das imagens transmiti-
das, é tido como seu autor:

a) o editor ou produtor do programa,
se declarado na transmissão;
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b) o diretor ou redator registrado de
acordo com o artigo 9º, III, b, no
caso de programas de notícias, re-
portagens, comentários, debates ou
entrevistas;

c) o diretor ou proprietário da estação
emissora, em relação aos demais
programas.

§ 2º A notícia transmitida por agência
noticiosa presume-se enviada pelo ge-
rente da agência de onde se origine, ou
pelo diretor da empresa.

CAPÍTULO IV

DO DIREITO DE RESPOSTA

Art. 29. Toda pessoa natural ou jurídica,
órgão ou entidade pública, que for acu-
sado ou ofendido em publicação feita em
jornal ou periódico, ou em transmissão
de radiodifusão, ou a cujo respeito os
meios de informação e divulgação veicu-
larem fato inverídico ou errôneo, tem di-
reito a resposta ou retificação.

§ 1º A resposta ou retificação pode ser
formulada:

a) pela própria pessoa ou seu repre-
sentante legal;

b) pelo cônjuge, ascendente, descen-
dente e irmão, se o atingido está au-
sente do País, se a divulgação é con-
tra pessoa morta, ou se a pessoa visa-
da faleceu depois da ofensa recebida,
mas antes de decorrido o prazo de
decadência do direito de resposta.

§ 2º A resposta, ou retificação, deve ser
formulada por escrito, dentro do prazo
de sessenta dias da data da publicação
ou transmissão, sob pena de decadên-
cia do direito.

§ 3º Extingue-se ainda o direito de res-
posta com o exercício de ação penal ou

civil contra o jornal, periódico, emisso-
ra ou agência de notícias, com funda-
mento na publicação ou transmissão
incriminada.

Art. 30. O direito de resposta consiste:

I – na publicação da resposta ou retifi-
cação do ofendido, no mesmo jornal
ou periódico, no mesmo lugar, em ca-
racteres tipográficos idênticos ao escri-
to que lhe deu causa, e em edição e dia
normais;
II – na transmissão da resposta ou reti-
ficação escrita do ofendido, na mesma
emissora e no mesmo programa e ho-
rário em que foi divulgada a transmis-
são que lhe deu causa; ou
III – a transmissão da resposta ou da re-
tificação do ofendido, pela agência de
notícias, a todos os meios de informa-
ção e divulgação a que foi transmitida a
notícia que lhe deu causa.

§ 1º A resposta ou pedido de retifica-
ção deve:

a) no caso de jornal ou periódico, ter
dimensão igual à do escrito incrimi-
nado, garantido o mínimo de cem
linhas;

b) no caso de transmissão por radiodifu-
são, ocupar tempo igual ao da trans-
missão incriminada, podendo durar
no mínimo um minuto, ainda que
aquela tenha sido menor;

c) no caso de agência de notícias, ter
dimensão igual à da notícia incrimi-
nada.

§ 2º Os limites referidos no parágrafo
anterior prevalecerão para cada respos-
ta ou retificação em separado, não po-
dendo ser acumulados.

§ 3º No caso de jornal, periódico ou
agência de notícias, a resposta ou reti-
ficação será publicada ou transmitida
gratuitamente, cabendo o custo da res-
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posta ao ofensor ou ao ofendido, con-
forme decisão do Poder Judiciário, se o
responsável não é o diretor ou redator-
chefe do jornal, nem com ele tenha
contrato de trabalho ou se não é geren-
te ou proprietário da agência de notí-
cias nem com ela, igualmente, mante-
nha relação de emprego.

§ 4º Nas transmissões por radiodifu-
são, se o responsável pela transmissão
incriminada não é o diretor ou proprie-
tário da empresa permissionária, nem
com esta tem contrato de trabalho, de
publicidade ou de produção de progra-
ma, o custo da resposta cabe ao ofen-
sor ou ao ofendido, conforme decisão
do Poder Judiciário.

§ 5º Nos casos previstos nos §§ 3º e 4º,
as empresas têm ação executiva para
haver o custo de publicação ou trans-
missão da resposta daquele que é jul-
gado responsável.

§ 6º Ainda que a responsabilidade de
ofensa seja de terceiros, a empresa per-
de o direito de reembolso, referido no
§ 5º, se não transmite a resposta nos
prazos fixados no artigo 31.

§ 7º Os limites máximos da resposta ou
retificação, referidos no § 1º, podem
ser ultrapassados, até o dobro, desde
que o ofendido pague o preço da parte
excedente às tarifas normais cobradas
pela empresa que explora o meio de in-
formação ou divulgação.

§ 8º A publicação ou transmissão da res-
posta ou retificação, juntamente com co-
mentários em caráter de réplica, assegu-
ra ao ofendido direito a nova resposta.

Art. 31. O pedido de resposta ou reti-
ficação deve ser atendido:

I – dentro de vinte e quatro horas, pelo
jornal, emissora de radiodifusão ou
agência de notícias;

II – no primeiro número impresso, no
caso de periódico que não seja diário.

§ 1º No caso de emissora de radiodifu-
são se o programa em que foi feita a
transmissão incriminada não é diário, a
emissora respeitará a exigência de pu-
blicação no mesmo programa, se cons-
tar do pedido resposta de retificação, e
fará transmissão no primeiro programa
após o recebimento do pedido.

§ 2º Se, de acordo com o artigo 30, §§
3º e 4º, a empresa é a responsável pelo
custo da resposta, pode condicionar a
publicação ou transmissão à prova de
que o ofendido a requereu em juízo,
contando-se desta prova os prazos re-
feridos no inciso I e no § 1º.

Art. 32. Se o pedido de resposta ou
retificação não for atendido nos prazos
referidos no artigo 31, o ofendido po-
derá reclamar judicialmente a sua pu-
blicação ou transmissão.

§ 1º Para esse fim, apresentará um
exemplar do escrito incriminado, se for
o caso, ou descreverá a transmissão in-
criminada, bem como o texto da res-
posta ou retificação, em duas vias dati-
lografadas, requerendo ao Juiz Crimi-
nal que ordene ao responsável pelo
meio de informação e divulgação a pu-
blicação ou transmissão, nos prazos do
artigo 31.

§ 2º Tratando-se de emissora de radio-
difusão, o ofendido poderá, outrossim,
reclamar judicialmente o direito de fa-
zer a retificação ou dar a resposta pes-
soalmente, dentro de vinte e quatro
horas, contadas da intimação judicial.

§ 3º Recebido o pedido de resposta ou
retificação, o juiz, dentro de vinte e
quatro horas, mandará citar o respon-
sável pela empresa que explora meio
de informação e divulgação para que,
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em igual prazo, diga as razões por que
não o publicou ou transmitiu.

§ 4º Nas vinte e quatro horas seguintes,
o juiz proferirá a sua decisão, tenha o res-
ponsável atendido ou não à intimação.

§ 5º A ordem judicial de publicação ou
transmissão será feita sob pena de mul-
ta, que poderá ser aumentada pelo juiz
até o dobro:

a) de dez mil cruzeiros por dia de atra-
so na publicação, nos casos de jor-
nal e agências de notícias, e no de
emissora de radiodifusão, se o pro-
grama for diário;

� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

b) equivalente a dez mil cruzeiros, por
dia de intervalo entre as edições ou
programas, no caso de impresso ou
programa não diário.

� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

§ 6º Tratando-se de emissora de radio-
difusão, a sentença do juiz decidirá do
responsável pelo custo da transmissão
e fixará o preço desta.

§ 7º Da decisão proferida pelo juiz ca-
berá apelação sem efeito suspensivo.

§ 8º A recusa ou demora de publicação
ou divulgação de resposta, quando cou-
ber, constitui crime autônomo e sujeita
o responsável ao dobro da pena comi-
nada à infração.

§ 9º A resposta cuja divulgação não
houver obedecido ao disposto nesta
Lei é considerada inexistente.

Art. 33. Reformada a decisão do juiz
em instância superior, a empresa que
tiver cumprido a ordem judicial de pu-

blicação ou transmissão da resposta
ou retificação terá ação executiva para
haver do autor da resposta o custo de
sua publicação, de acordo com a tabe-
la de preços para os seus serviços de
divulgação.

Art. 34. Será negada a publicação ou
transmissão da resposta ou retificação:

I – quando não tiver relação com os fa-
tos referidos na publicação ou trans-
missão a que pretende responder;
II – quando contiver expressões caluni-
osas, difamatórias ou injuriosas sobre o
jornal, periódico, emissora ou agência
de notícias em que houve a publicação
ou transmissão que lhe deu motivos,
assim como sobre os seus responsáveis
ou terceiros;
III – quando versar sobre atos ou publi-
cações oficiais, exceto se a retificação
partir de autoridade pública;
IV – quando se referir a terceiros, em
condições que criem para estes igual
direito de resposta;
V – quando tiver por objeto crítica lite-
rária, teatral, artística, científica ou des-
portiva, salvo se esta contiver calúnia,
difamação ou injúria.

Art. 35..... A publicação ou transmissão
da resposta ou pedido de retificação
não prejudicará as ações do ofendido
para promover a responsabilidade pe-
nal e civil.

Art. 36. A resposta do acusado ou
ofendido será também transcrita ou di-
vulgada em pelo menos um dos jor-
nais, periódicos ou veículos de radiodi-
fusão que houverem divulgado a publi-
cação motivadora, preferentemente o
de maior circulação ou expressão. Nes-
ta hipótese, a despesa correrá por con-
ta do órgão responsável pela publica-
ção original, cobrável por via executiva.
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CAPÍTULO V

DA RESPONSABILIDADE
PENAL

SEÇÃO I

DOS RESPONSÁVEIS

Art. 37. São responsáveis pelos crimes
cometidos através da imprensa e das
emissoras de radiodifusão, sucessiva-
mente:

I – o autor do escrito ou transmissão in-
criminada (artigo 28 e § 1º), sendo pes-
soa idônea e residente no País, salvo
tratando-se de reprodução feita sem o
seu consentimento, caso em que res-
ponderá como seu autor quem a tiver
reproduzido;
II – quando o autor estiver ausente do
País, ou não tiver idoneidade para res-
ponder pelo crime:

a) o diretor ou redator-chefe do jornal
ou periódico; ou

b) o diretor ou redator registrado de
acordo com o artigo 9º, III, b, no
caso de programa de notícias, re-
portagens, comentários, debates ou
entrevistas, transmitidos por emis-
soras de radiodifusão;

III – se o responsável, nos termos do in-
ciso anterior, estiver ausente do País ou
não tiver idoneidade para responder
pelo crime:

a) o gerente ou proprietário das ofici-
nas impressoras no caso de jornais
ou periódicos; ou

b) o diretor ou o proprietário da esta-
ção emissora de serviços de radio-
difusão;

IV – os distribuidores ou vendedores
da publicação ilícita ou clandestina, ou
da qual não constar a indicação do au-

tor, editor, ou oficina onde tiver sido
feita a impressão.

§ 1º Se o escrito, a transmissão ou a no-
tícia forem divulgados sem a indicação
do seu autor, aquele que, nos termos do
artigo 28, §§ 1º e 2º, for considerado
como tal, poderá nomeá-lo juntando o
respectivo original e a declaração do au-
tor assumindo a responsabilidade.

§ 2º O disposto neste artigo se aplica:

a) nas empresas de radiodifusão;
b) nas agências noticiosas.

§ 3º A indicação do autor, nos termos
do § 1º, não prejudica a responsabilida-
de do redator de seção, diretor ou re-
dator-chefe, ou do editor, produtor ou
diretor.

§ 4º Sempre que o responsável gozar
de imunidade, a parte ofendida poderá
promover a ação contra o responsável
sucessivo, na ordem dos incisos deste
artigo.

§ 5º Nos casos de responsabilidade por
culpa previstos no artigo 37, se a pena
máxima privativa da liberdade for de
um ano, o juiz poderá aplicar somente
a pena pecuniária.

Art. 38. São responsáveis pelos crimes
cometidos no exercício da liberdade de
manifestação de pensamento e de in-
formação através da agência noticiosa,
sucessivamente:

I – o autor da notícia transmitida (artigo
28, § 2º), sendo pessoa idônea e resi-
dente no País;
II – o gerente ou proprietário de agên-
cia noticiosa, quando o autor estiver
ausente do País ou não tiver idoneida-
de para responder pelo crime.

§ 1º O gerente ou proprietário da agên-
cia noticiosa poderá nomear o autor da
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transmissão incriminada juntando a de-
claração deste, assumindo a responsa-
bilidade pela mesma. Neste caso, a a-
ção prosseguirá contra o autor nomea-
do, salvo se estiver ausente do País ou
for declarado inidôneo para responder
pelo crime.

§ 2º Aplica-se a este artigo o disposto
no § 4º do artigo 37.

Art. 39. Caberá ao ofendido, caso o de-
seje, mediante apresentação de docu-
mentos ou testemunhas merecedoras
de fé, fazer prova da falta de idoneida-
de, quer moral, quer financeira, dos res-
ponsáveis pelos crimes previstos nesta
Lei, na ordem e nos casos a que se refe-
rem os incisos e parágrafos dos artigos
anteriores.

§ 1º Esta prova, que pode ser conduzida
perante qualquer Juiz Criminal, será feita
em processo sumaríssimo, com a intima-
ção dos responsáveis, cuja idoneidade se
pretende negar, para em uma audiência,
ou, no máximo em três, serem os fatos
argüidos, provados e contestados.

§ 2º O juiz decidirá na audiência em
que a prova houver sido concluída e de
sua decisão cabe somente recurso sem
efeito suspensivo.

§ 3º Declarado inidôneo o primeiro
responsável, pode o ofendido exercer a
ação penal contra o que lhe suceder
nessa responsabilidade, na ordem dos
incisos dos artigos anteriores, caso a
respeito deste novo responsável não se
haja alegado ou provado falta de ido-
neidade.

§ 4º Aquele que, nos termos do pará-
grafo anterior, suceder ao responsável,
ficará sujeito a um terço das penas co-
minadas para o crime. Ficará, entretan-
to, isento de pena se provar que não

concorreu para o crime com negligên-
cia, imperícia ou imprudência.

SEÇÃO II

DA AÇÃO PENAL

� Arts. 100 e seguintes do Código
Penal.

Art. 40. A ação penal será promovida:

I – nos crimes de que tratam os artigos
20 a 22:

a) pelo Ministério Público, mediante
requisição do Ministro da Justiça,
no caso do nº I do artigo 20, bem
como nos casos em que o ofendido
for Ministro de Estado;

� A referência deve ser feita ao art.
23, I.

b) pelo Ministério Público, mediante
representação do ofendido, nos ca-
sos dos nos II e III do artigo 23;

c) por queixa do ofendido, ou de quem
tenha qualidade para representá-lo;

d) pelo cônjuge, ascendente, descen-
dente ou irmão, indistintamente,
quando se tratar de crime contra a
memória de alguém ou contra pes-
soa que tenha falecido antes da
queixa;

II – nos demais crimes por denúncia do
Ministério Público.

§ 1º Nos casos do inciso I, c, se o Mi-
nistério Público, não apresentar denún-
cia dentro de dez dias, o ofendido po-
derá apresentar queixas.

§ 2º Sob pena de nulidade, é obrigatória
a intervenção do Ministério Público, em
todos os processos por abuso de liber-
dade de imprensa, ainda que privados.

§ 3º A queixa pode ser aditada pelo Mi-
nistério Público, no prazo de dez dias.
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Art. 41. A prescrição da ação penal,
nos crimes definidos nesta Lei, ocorre-
rá dois anos após a data da publicação
ou transmissão incriminada, e a conde-
nação, no dobro do prazo em que for
fixada.

§ 1º O direito de queixa ou de repre-
sentação prescreverá, se não for exerci-
do dentro de três meses da data da pu-
blicação ou transmissão.

§ 2º O prazo referido no parágrafo an-
terior será interrompido:

a) pelo requerimento judicial de publi-
cação de resposta ou pedido de re-
tificação, e até que este seja indefe-
rido ou efetivamente atendido;

b) pelo pedido judicial de declaração
de inidoneidade do responsável,
até o seu julgamento.

§ 3º No caso de periódicos que não in-
diquem data, o prazo referido neste ar-
tigo começará a correr do último dia do
mês ou outro período a que correspon-
der a publicação.

SEÇÃO III

DO PROCESSO PENAL

Art. 42. Lugar do delito, para a determi-
nação da competência territorial, será
aquele em que for impresso o jornal ou
periódico, e o do local do estúdio do
permissionário ou concessionário do
serviço de radiodifusão, bem como o da
administração principal da agência no-
ticiosa.

Parágrafo único. Aplica-se aos crimes
de imprensa o disposto no artigo 85 do
Código de Processo Penal.

Art. 43. A denúncia ou queixa será
instruída com exemplar do jornal ou
periódico e obedecerá ao disposto no

artigo 41 do Código de Processo Penal,
contendo a indicação das provas que o
autor pretendia produzir. Se a infração
penal tiver sido praticada através da ra-
diodifusão, a denúncia ou queixa será
instruída com a notificação de que tra-
ta o artigo 57.

§ 1º Ao despachar a denúncia ou quei-
xa, o juiz determinará a citação do réu
para que apresente defesa prévia no
prazo de cinco dias.

§ 2º Não sendo o réu encontrado, será
citado por edital com o prazo de quin-
ze dias. Decorrido esse prazo e o qüin-
qüídio para a defesa prévia, sem que o
réu haja contestado a denúncia ou
queixa, o juiz o declarará revel e lhe
nomeará defensor dativo, a quem se
dará vista dos autos para oferecer defe-
sa prévia.

§ 3º Na defesa prévia, devem ser argüi-
das as preliminares cabíveis, bem como
a exceção da verdade, apresentando-
se, igualmente, a indicação das provas
a serem produzidas.

§ 4º Nos processos por ação penal pri-
vada será ouvido a seguir o Ministério
Público.

Art. 44. O juiz pode receber ou rejei-
tar a denúncia ou queixa, após a defe-
sa prévia, e, nos crimes de ação penal
privada, em seguida à promoção do
Ministério Público.

§ 1º A denúncia ou queixa será rejeita-
da quando não houver justa causa para
a ação penal, bem como nos casos pre-
vistos no artigo 43 do Código de Pro-
cesso Penal.

§ 2º Contra a decisão que rejeitar a de-
núncia ou queixa cabe recurso de ape-
lação e, contra a que recebê-la, recurso
em sentido estrito sem suspensão do
curso do processo.

Lei nº 5.250/1967



809

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

Art. 45. Recebida a denúncia, o juiz
designará data para a apresentação do
réu em juízo e marcará, desde logo, dia
e hora para a audiência de instrução e
julgamento, observados os seguintes
preceitos:

I – se o réu não comparecer para a qua-
lificação, o juiz considerá-lo-á revel e
lhe nomeará defensor dativo. Se o réu
comparecer e não tiver advogado cons-
tituído nos autos, o juiz poderá nome-
ar-lhe defensor. Em um e outro caso,
bastará a presença do advogado ou de-
fensor do réu, nos autos da instrução;
II – na audiência serão ouvidas as teste-
munhas de acusação e, em seguida, as
de defesa, marcando-se novas audiên-
cias, se necessário, em prazo nunca in-
ferior a oito dias;
III – poderá o réu requerer ao juiz que
seja interrogado, devendo, nesse caso,
ser ele ouvido antes de inquiridas as
testemunhas;
IV – encerrada a instrução, autor e réu
terão, sucessivamente, o prazo de três
dias para oferecerem alegações escritas.

Parágrafo único. Se o réu não tiver
apresentado defesa prévia, apesar de
citado, o juiz o considerará revel e lhe
dará defensor dativo, a quem se abrirá
o prazo de cinco dias para contestar a
denúncia ou queixa.

Art. 46. Demonstrada a necessidade
de certidões de repartições públicas
ou autárquicas, e a de quaisquer exa-
mes, o juiz requisitará aquelas e deter-
minará estes, mediante fixação de pra-
zos para o cumprimento das respecti-
vas diligências.

§ 1º Se dentro do prazo não for atendi-
da, sem motivo justo, a requisição do
juiz, imporá este a multa de dez mil cru-
zeiros a cem mil cruzeiros ao funcio-
nário responsável e suspenderá a mar-

cha do processo até que em novo prazo
seja fornecida a certidão ou se efetue a
diligência. Aos responsáveis pela não-
realização desta última, será aplicada a
multa de dez mil cruzeiros a cem mil
cruzeiros. A aplicação das multas acima
referidas não exclui a responsabilidade
por crime funcional.

� Art. 49 do Código Penal, sobre fi-
xação da pena de multa.

� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

§ 2º VETADO.

§ 3º A requisição de certidões e deter-
minação de exames ou diligências se-
rão feitas no despacho de recebimento
da denúncia ou queixa.

Art. 47. Caberá apelação, com efeito
suspensivo, contra a sentença que con-
denar ou absolver o réu.

Art. 48. Em tudo o que não é regulado
por norma especial desta Lei, o Código
Penal e o Código do Processo Penal se
aplicam à responsabilidade penal, à
ação penal e ao processo e julgamento
dos crimes de que trata esta Lei.

......................................................................

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 58. As empresas permissionárias
ou concessionárias de serviços de radio-
difusão deverão conservar em seus ar-
quivos, pelo prazo de sessenta dias, e de-
vidamente autenticados, os textos dos
seus programas, inclusive noticiosos.

§ 1º Os programas de debates, entrevis-
tas ou outros, que não correspondam a
textos previamente escritos, deverão ser
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gravados e conservados pelo prazo, a
contar da data da transmissão, de vinte
dias, no caso de permissionária ou con-
cessionária de emissora de até um Kw, e
de trinta dias, nos demais casos.

§ 2º O disposto no parágrafo anterior
aplica-se às transmissões  compulsoria-
mente estatuídas em lei.

§ 3º Dentro dos prazos referidos neste
artigo, o Ministério Público ou qualquer
interessado poderá notificar a permis-
sionária ou concessionária, judicial ou
extrajudicialmente, para não destruir os
textos ou gravações do programa que
especificar. Neste caso, sua destruição
dependerá de prévia autorização do juiz
da ação que vier a ser proposta, ou, caso
esta não seja proposta nos prazos de de-
cadência estabelecidos na lei, pelo Juiz
Criminal a que a permissionária ou con-
cessionária pedir autorização.

Art. 59. As permissionárias e concessi-
onárias de serviço de radiodifusão con-
tinuam sujeitas às penalidades previstas
na legislação especial sobre a matéria.

Art. 60. Têm livre entrada no Brasil os
jornais, periódicos, livros e outros quais-
quer impressos que se publicarem no
estrangeiro.

§ 1º O disposto neste artigo não se
aplica aos impressos que contiverem
algumas das infrações previstas nos ar-
tigos 15 e 16, os quais poderão ter a sua
entrada proibida no País, por período
de até dois anos, mediante portaria do
juiz de direito ou do Ministro da Justi-
ça e Negócios Interiores, aplicando-se
neste caso os parágrafos do artigo 63.

§ 2º Aquele que vender, expuser à ven-
da ou distribuir jornais, periódicos, li-
vros ou impressos cuja entrada no País
tenha sido proibida na forma do pará-
grafo anterior, além da perda dos mes-

mos, incorrerá em multa de até Cz$ 0,01
(hum centavo) por exemplar apreendi-
do, a qual será imposta pelo juiz compe-
tente, à vista do auto de apreensão. An-
tes da decisão, ouvirá o juiz o acusado,
no prazo de quarenta e oito horas.

� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

§ 3º Revogado. Decreto-Lei nº 207, de
27-2-1967.

Art. 61. Estão sujeitos à apreensão os
impressos que:

I – contiverem propaganda de guerra
ou de preconceitos de raça ou de clas-
se, bem como os que promoverem inci-
tamento à subversão da ordem política
e social;
II – ofenderem a moral pública e os
bons costumes.

§ 1º A apreensão prevista neste artigo
será feita por ordem judicial, a pedido
do Ministério Público, que o fundamen-
tará e o instruirá com a representação da
autoridade, se houver, e o exemplar do
impresso incriminado.

§ 2º O juiz ouvirá, no prazo máximo de
vinte e quatro horas, o responsável pela
publicação ou distribuição do impresso,
remetendo-lhe cópia do pedido ou re-
presentação.

§ 3º Findo esse prazo, com a resposta
ou sem ela, serão os autos conclusos e,
dentro de vinte e quatro horas, o juiz
proferirá sentença.

§ 4º No caso de deferimento de pedi-
do, será expedido um mandado e re-
metido à autoridade policial competen-
te, para sua execução.

§ 5º Da sentença caberá apelação que
será recebida somente no efeito devo-
lutivo.
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§ 6º Nos casos de impressos que ofen-
dam a moral e os bons costumes, po-
derão os juízes de menores, de ofício
ou mediante provocação do Ministério
Público, determinar a sua apreensão
imediata para impedir sua circulação.

Art. 62. No caso de reincidência da
infração prevista no artigo 61, II, prati-
cada pelo mesmo jornal ou periódico,
pela mesma empresa, ou por periódi-
cos ou empresas diferentes, mas que
tenham o mesmo diretor responsável,
o juiz, além da apreensão regulada no
artigo 61, poderá determinar a suspen-
são da impressão, circulação ou distri-
buição do jornal ou periódico.

§ 1º A ordem de suspensão será subme-
tida ao juiz competente, dentro de qua-
renta e oito horas, com justificação da
medida.

§ 2º Não sendo cumprida pelo respon-
sável a suspensão determinada pelo
juiz, este adotará as medidas neces-
sárias à observância da ordem, inclusi-
ve mediante a apreensão sucessiva das
suas edições posteriores, consideradas,
para efeitos legais, como clandestinas.

§ 3º Se houver recurso e este for provi-
do, será levantada a ordem de suspen-
são e sustada a aplicação das medidas
adotadas para assegurá-la.

§ 4º Transitada em julgado a sentença,
serão observadas as seguintes normas:

a) reconhecendo a sentença final a
ocorrência dos fatos que justificam a
suspensão, serão extintos os regis-
tros da marca comercial e de deno-
minação da empresa editora e do
jornal ou periódico em questão, bem
como os registros a que se refere o
artigo 9º desta Lei, mediante manda-
do de cancelamento expedido pelo
juiz da execução;

b) não reconhecendo a sentença final
os fatos que justificam a suspensão,

a medida será levantada, ficando a
União ou o Estado obrigado à repa-
ração das perdas e danos, apurados
em ação própria.

Art. 63. Nos casos dos incisos I e II do
artigo 61, quando a situação reclamar
urgência, a apreensão poderá ser deter-
minada, independentemente de man-
dado judicial, pelo Ministro da Justiça e
Negócios Interiores.

§§ 1º a 4º Revogados. Decreto-Lei nº
510, de 20-3-1969.

Art. 64. Poderá a autoridade judicial
competente, dependendo da natureza
do exemplar apreendido, determinar a
sua destruição.

Art. 65. As empresas estrangeiras au-
torizadas a funcionar no País não pode-
rão distribuir notícias nacionais em
qualquer parte do território brasileiro,
sob pena de cancelamento da autoriza-
ção por ato do Ministro da Justiça e
Negócios Interiores.

Art. 66. O jornalista profissional não
poderá ser detido nem recolhido preso
antes da sentença transitada em julga-
do; em qualquer caso, somente em sala
decente, arejada e onde encontre todas
as comodidades.

Parágrafo único. A pena de prisão de
jornalistas será cumprida em estabele-
cimentos distinto dos que são destina-
dos a réus de crime comum e sem su-
jeição a qualquer regime penitenciário
ou carcerário.

Art. 67. A responsabilidade penal e ci-
vil não exclui a estabelecida em outras
leis, assim como a de natureza admi-
nistrativa, a que estão sujeitas as em-
presas de radiofusão, segundo a legis-
lação própria.

Art. 68. A sentença condenatória nos
processos de injúria, calúnia ou difa-
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mação será gratuitamente publicada, se
a parte o requerer, na mesma seção do
jornal ou periódico em que apareceu o
escrito de que se originou a ação penal,
ou em se tratando de crime praticado
por meio do rádio ou televisão, trans-
mitida, também gratuitamente, no mes-
mo programa e horário em que se deu
a transmissão impugnada.

§ 1º Se o jornal ou periódico ou a esta-
ção transmissora não cumprir a deter-
minação judicial, incorrerá na pena de
multa de um a dois salários mínimos
da região, por edição ou programa em
que se verificar a omissão.

§ 2º No caso de absolvição, o querelado
terá o direito de fazer, à custa do quere-
lante, a divulgação da sentença, em jor-
nal ou estação difusora que escolher.

Art. 69. Na interpretação e aplicação
desta Lei, o juiz, na fixação do dolo e
da culpa, levará em conta as circuns-
tâncias especiais em que foram obtidas
as informações dadas como infringen-
tes da norma penal.

Art. 70. Os jornais e outros periódicos
são obrigados a enviar, no prazo de
cinco dias, exemplares de suas edições
à Biblioteca Nacional e à oficial dos Es-
tados, Territórios e Distrito Federal. As
bibliotecas ficam obrigadas a conservar
os exemplares que receberem.

Art. 71. Nenhum jornalista ou radialis-
ta, ou, em geral, as pessoas referidas no
artigo 25, poderão ser compelidos ou
coagidos a indicar o nome de seu infor-
mante ou a fonte de suas informações,
não podendo seu silêncio, a respeito,
sofrer qualquer sanção, direta ou indire-
ta, nem qualquer espécie de penalidade.

Art. 72. A execução de pena não
superior a três anos de detenção pode
ser suspensa por dois a quatro anos,
desde que:

I – o sentenciado não haja sofrido, no
Brasil, condenação por outro crime de
imprensa;
II – os antecedentes e a personalidade
do sentenciado, os motivos e circuns-
tâncias do crime autorizem a presunção
de que não tornará a delinqüir.

Art. 73. Verifica-se a reincidência
quando o agente comete novo crime
de abuso no exercício da liberdade de
manifestação do pensamento e infor-
mação, depois de transitar em julgado
a sentença que, no País, o tenha conde-
nado por crime da mesma natureza.

Art. 74. VETADO.

Art. 75. A publicação da sentença
cível ou criminal, transitada em julga-
do, na íntegra, será decretada pela au-
toridade competente, a pedido da par-
te prejudicada, em jornal, periódico ou
através de órgão de radiodifusão de
real circulação ou expressão, às expen-
sas da parte vencida ou condenada.

Parágrafo único. Aplica-se a disposição
contida neste artigo em relação aos ter-
mos do ato judicial que tenha homolo-
gado a retratação do ofensor, sem pre-
juízo do disposto no § 2º, a e b, do ar-
tigo 26.

Art. 76. Em qualquer hipótese de pro-
cedimento judicial instaurado por vio-
lação dos preceitos desta Lei, a respon-
sabilidade do pagamento das custas
processuais e honorários de advogado
será da empresa.

Art. 77. Esta Lei entrará em vigor a 14
de março de 1967, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Brasília, 9 de fevereiro de 1967;
146º da Independência e

79º da República.

H. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello Branco
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Decreto-Lei nº 201/1967

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE
FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sobre a responsabilidade
dos Prefeitos e Vereadores,

e dá outras providências.

(EXCERTOS)

Art. 1º     São crimes de responsabilida-
de dos Prefeitos Municipais, sujeitos
ao julgamento do Poder Judiciário, in-
dependentemente do pronunciamento
da Câmara dos Vereadores:

I – apropriar-se de bens ou rendas pú-
blicas, ou desviá-los em proveito pró-
prio ou alheio;
II – utilizar-se, indevidamente, em pro-
veito próprio ou alheio, de bens, ren-
das ou serviços públicos;
III – desviar, ou aplicar indevidamente,
rendas ou verbas públicas;
IV – empregar subvenções, auxílios,
empréstimos ou recursos de qualquer
natureza, em desacordo com os planos
ou programas a que se destinam;
V – ordenar ou efetuar despesas não
autorizadas por lei, ou realizá-las em
desacordo com as normas financeiras
pertinentes;
VI – deixar de prestar contas anuais da
administração financeira do Município
à Câmara de Vereadores, ou ao órgão
que a Constituição do Estado indicar,
nos prazos e condições estabelecidos;
VII – deixar de prestar contas, no devido
tempo, ao órgão competente, da aplica-
ção de recursos, empréstimos, subven-
ções ou auxílios internos ou externos,
recebidos a qualquer título;
VIII – contrair empréstimo, emitir apó-
lices, ou obrigar o Município por títu-
los de crédito, sem autorização da Câ-
mara ou em desacordo com a lei;
IX – conceder empréstimos, auxílios ou
subvenções sem autorização da Câma-
ra, ou em desacordo com a lei;

X – alienar ou onerar bens imóveis, ou
rendas municipais, sem autorização da
Câmara, ou em desacordo com a lei;
XI – adquirir bens, ou realizar serviços
e obras, sem concorrência ou coleta de
preços, nos casos exigidos em lei;
XII – antecipar ou inverter a ordem de
pagamento a credores do Município,
sem vantagem para o erário;
XIII – nomear, admitir ou designar servi-
dor, contra expressa disposição da lei;
XIV – negar execução a lei federal, esta-
dual ou municipal, ou deixar de cumprir
ordem judicial, sem dar o motivo da re-
cusa ou da impossibilidade, por escrito,
à autoridade competente;
XV – deixar de fornecer certidões de
atos ou contratos municipais dentro do
prazo estabelecido em lei;
XVI – deixar de ordenar a redução do
montante da dívida consolidada, nos
prazos estabelecidos em lei, quando o
montante ultrapassar o valor resultante
da aplicação do limite máximo fixado
pelo Senado Federal;
XVII – ordenar ou autorizar a abertura
de crédito em desacordo com os limi-
tes estabelecidos pelo Senado Federal,
sem fundamento na lei orçamentária
ou na de crédito adicional ou com ino-
bservância de prescrição legal;
XVIII – deixar de promover ou de orde-
nar, na forma da lei, o cancelamento, a
amortização ou a constituição de reser-
va para anular os efeitos de operação
de crédito realizada com inobservância
de limite, condição ou montante esta-
belecido em lei;
XIX – deixar de promover ou de orde-
nar a liquidação integral de operação
de crédito por antecipação de receita
orçamentária, inclusive os respectivos
juros e demais encargos, até o encerra-
mento do exercício financeiro;
XX – ordenar ou autorizar, em desacor-
do com a lei, a realização de operação
de crédito com qualquer um dos de-
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mais entes da Federação, inclusive suas
entidades da administração indireta,
ainda que na forma de novação, refi-
nanciamento ou postergação de dívida
contraída anteriormente;
XXI – captar recursos a título de anteci-
pação de receita de tributo ou contri-
buição cujo fato gerador ainda não te-
nha ocorrido;
XXII – ordenar ou autorizar a destina-
ção de recursos provenientes da emis-
são de títulos para finalidade diversa da
prevista na lei que a autorizou;
XXIII – realizar ou receber transferência
voluntária em desacordo com limite ou
condição estabelecida em lei.

� Incisos XVI a XXIII acrescidos pela
Lei nº 10.028, de 19-10-2000.

§ 1º Os crimes definidos neste artigo
são de ordem pública, punidos os dos
itens I e II, com a pena de reclusão, de
dois a doze anos, e os demais, com a
pena de detenção, de três meses a três
anos.

§ 2º A condenação definitiva em qual-
quer dos crimes definidos neste artigo
acarreta a perda do cargo e a inabilita-
ção, pelo prazo de cinco anos, para o
exercício de cargo ou função pública,
eletivo ou de nomeação, sem prejuízo
da reparação civil do dano causado ao
patrimônio público ou particular.

......................................................................

Art. 9º O presente Decreto-Lei entrará
em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as Leis nos 211, de 7 de janeiro de
1948, e 3.528, de 3 de janeiro de 1959, e
demais disposições em contrário.

Brasília, 27 de fevereiro de 1967;
146º da Independência e

79º da República.

H. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello Branco

LEI Nº 5.256, DE 6 DE ABRIL
DE 1967

Dispõe sobre a prisão especial.

Art. 1º Nas localidades em que não
houver estabelecimento adequado ao
recolhimento dos que tenham direito
a prisão especial, o juiz, considerando
a gravidade das circunstâncias do cri-
me, ouvido o representante do Minis-
tério Público, poderá autorizar a prisão
do réu ou indiciado na própria resi-
dência, de onde o mesmo não poderá
afastar-se sem prévio consentimento
judicial.

Art. 2º A prisão domiciliar não exo-
nera o réu ou indiciado da obrigação
de comparecer aos atos policiais ou
judiciais para os quais for convocado,
ficando ainda sujeito a outras limita-
ções que o juiz considerar indispensá-
veis à investigação policial e à instru-
ção criminal.

Art. 3º Por ato de ofício do juiz, a re-
querimento do Ministério Público ou
da autoridade policial, o beneficiário
da prisão domiciliar poderá ser sub-
metido a vigilância policial, exercida
sempre com discrição e sem constran-
gimento para o réu ou indiciado e sua
família.

Art. 4º A violação de qualquer das
condições impostas na conformidade
da presente Lei implicará na perda do
benefício da prisão domiciliar, deven-
do o réu ou indiciado ser recolhido a
estabelecimento penal, onde permane-
cerá separado dos demais presos.

Parágrafo único. Neste caso, o diretor
do estabelecimento poderá aproveitar
o réu ou indiciado nas tarefas adminis-
trativas da prisão.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.
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Lei nº 5.478/1968 - Lei nº 5.553/1968

Art. 6º Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 6 de abril de 1967;
146º da Independência e

79º da República.

A. Costa e SilvaA. Costa e SilvaA. Costa e SilvaA. Costa e SilvaA. Costa e Silva

LEI Nº 5.478, DE 25 DE JULHO
DE 1968

Dispõe sobre ação de alimentos
e dá outras providências.

(EXCERTOS)

......................................................................

Art. 22. Constitui crime contra a admi-
nistração da justiça deixar o emprega-
dor ou funcionário público de prestar
ao juízo competente as informações
necessárias à instrução de processo ou
execução de sentença ou acordo que
fixe pensão alimentícia:

Pena – Detenção de seis meses a um
ano, sem prejuízo da pena acessória de
suspensão do emprego de trinta a no-
venta dias.

Parágrafo único. Nas mesmas penas in-
cide quem, de qualquer modo, ajuda o
devedor a eximir-se ao pagamento de
pensão alimentícia judicialmente acor-
dada, fixada ou majorada, ou se recusa,
ou procrastina a executar ordem de des-
contos em folhas de pagamento, expe-
dida pelo juiz competente.

......................................................................

Brasília, 25 de julho de 1968;
147º da Independência e

80º da República.

A. Costa e SilvaA. Costa e SilvaA. Costa e SilvaA. Costa e SilvaA. Costa e Silva

LEI Nº 5.553, DE 6 DE
DEZEMBRO DE 1968

Dispõe sobre a apresentação
e uso de documentos

de identificação pessoal.

Art. 1º A nenhuma pessoa física, bem
como a nenhuma pessoa jurídica, de di-
reito público ou de direito privado, é lí-
cito reter qualquer documento de iden-
tificação pessoal, ainda que apresentado
por fotocópia autenticada ou pública-
forma, inclusive comprovante de quita-
ção com o serviço militar, título de elei-
tor, carteira profissional, certidão de re-
gistro de nascimento, certidão de casa-
mento, comprovante de naturalização e
carteira de identidade de estrangeiro.

Art. 2º     Quando, para a realização de
determinado ato, for exigida a apresen-
tação de documento de identificação, a
pessoa que fizer a exigência fará extra-
ir, no prazo de até cinco dias, os dados
que interessarem, devolvendo em se-
guida o documento ao seu exibidor.

§ 1º Além do prazo previsto neste arti-
go, somente por ordem judicial poderá
ser retido qualquer documento de iden-
tificação pessoal.

§ 2º Quando o documento de identida-
de for indispensável para a entrada de
pessoa em órgãos públicos ou particu-
lares, serão seus dados anotados no
ato e devolvido o documento imediata-
mente ao interessado.

Art. 3º     Constitui contravenção penal,
punível com pena de prisão simples de
um a três meses ou multa de cinqüenta
centavos a três cruzeiros novos, a re-
tenção de qualquer documento a que
se refere esta Lei.

Parágrafo único. Quando a infração for
praticada por preposto ou agente de
pessoa jurídica, considerar-se-á respon-
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sável quem houver ordenado o ato que
ensejou a retenção, a menos que haja,
pelo executante, desobediência ou ino-
bservância de ordens ou instruções ex-
pressas, quando, então, será este o in-
frator.

Art. 4º O Poder Executivo regulamen-
tará a presente Lei dentro do prazo de
sessenta dias, a contar da data de sua
publicação.

Art. 5º     Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 6 de dezembro de 1968;
147º da Independência e

80º da República.

A. Costa e SilvaA. Costa e SilvaA. Costa e SilvaA. Costa e SilvaA. Costa e Silva

DECRETO-LEI Nº 552, DE 25 DE
ABRIL DE 1969

Dispõe sobre a concessão de vista
ao Ministério Público nos

processos de habeas corpus.

Art. 1º Ao Ministério Público será
sempre concedida, nos tribunais fede-
rais ou estaduais, vista dos autos relati-
vos a processos de habeas corpus, ori-
ginários ou em grau de recurso pelo
prazo de dois dias.

§ 1º Findo esse prazo, os autos, com ou
sem parecer, serão conclusos ao relator
para julgamento, independentemente
de pauta.

§ 2º A vista ao Ministério Público será
concedida após a prestação das infor-
mações pela autoridade coatora, salvo
se o relator entender desnecessário
solicitá-las, ou se, solicitadas, não tive-
rem sido prestadas.

§ 3º No julgamento dos processos a
que se refere este artigo será assegura-

da a intervenção oral do representante
do Ministério Público.

Art. 2º Este Decreto-Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogados o
artigo 611 do Código de Processo Penal e
demais disposições em contrário.

Brasília, 25 de abril de 1969;
148º da Independência e

                    81º da República.

A. Costa e SilvaA. Costa e SilvaA. Costa e SilvaA. Costa e SilvaA. Costa e Silva

DECRETO-LEI Nº 1.060, DE 21
DE OUTUBRO DE 1969

Dispõe sobre a declaração de bens,
dinheiros ou valores existentes no

estrangeiro, a prisão administrativa e
o seqüestro de bens por infrações

fiscais e dá outras providências.

Art. 1º     Sem prejuízo das obrigações
previstas na legislação do Imposto de
Renda, as pessoas físicas ou jurídicas
ficam obrigadas, na forma, limites e
condições estabelecidas pelo Conselho
Monetário Nacional, a declarar ao Ban-
co Central do Brasil os bens e valores
que possuírem no exterior, podendo
ser exigida a justificação dos recursos
empregados na sua  aquisição.

Parágrafo único. A declaração deverá
ser atualizada sempre que houver au-
mento ou diminuição dos bens, dinhei-
ros ou valores, com a justificação do
acréscimo ou da redução.

Art. 2º     Incluem-se entre as relações de
qualquer natureza, de que trata o artigo
1º do Ato Complementar nº 42, de 27
de janeiro de 1969, as obrigações de ca-
ráter tributário, e as consistentes no re-
colhimento à Fazenda Pública de valo-
res arrecadados de terceiros, para esse
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Decreto-Lei nº 1.060/1969

fim, e na declaração ao Banco Central
do Brasil de bens, dinheiros ou valores
a que se refere o artigo anterior.

§ 1º Consideram-se produto de enrique-
cimento ilícito os bens não declarados ou
omitidos na declaração ao Banco Central
do Brasil na forma do artigo anterior.

§ 2º Considera-se depositário para to-
dos os efeitos, aquele que detenha, por
força de lei, valor correspondente a tri-
butos descontados ou recebidos de ter-
ceiros, com a obrigação de os recolher
aos cofres da Fazenda Nacional.

Art. 3º     O Ministro da Fazenda, em de-
cisão fundamentada, poderá determi-
nar a prisão administrativa, por prazo
não superior a noventa dias, do contri-
buinte que deixar de recolher aos co-
fres da Fazenda Pública o valor dos tri-
butos de que é simples detentor, nos
termos do § 2º do artigo anterior.

§ 1º Se o beneficiário for pessoa jurídi-
ca, a prisão recairá em seus diretores,
administradores e gerentes.

§ 2º No caso do parágrafo anterior, ha-
vendo provas ou indícios veementes de
locupletamento, poderá também ser de-
cretada a prisão de sócios ou prepostos.

§ 3º O Ministro da Fazenda dará ime-
diato conhecimento da prisão ao presi-
dente do Tribunal Federal de Recursos.

� Com a criação do Superior Tribu-
nal de Justiça e dos Tribunais Regi-
onais Federais, o Tribunal Federal
de Recursos foi extinto.

§ 4º Na decisão que decretar a prisão ad-
ministrativa, poderá o Ministro da Fazen-
da determinar o seqüestro dos bens dos
responsáveis pelo não-recolhimento dos
tributos, e, se se tratar de pessoa jurídica,
também de bens particulares de seus di-
retores, administradores, gerentes, pre-
postos ou sócios, suficientes para garan-

tir o ressarcimento da lesão causada aos
cofres públicos.

§ 5º Ficará sem efeito o seqüestro, se
não for iniciada a ação fiscal dentro do
prazo de trinta dias contados da data
de sua efetivação.

§ 6º O recolhimento do débito, com os
acréscimos legais, faz cessar a prisão
administrativa.

§ 7º Os bens seqüestrados nos termos
dos parágrafos anteriores terão o seguin-
te destino, até solução final do litígio:

a) o dinheiro será recolhido ao Banco
do Brasil S.A. em conta especial;

b) os títulos de crédito e de renda e os
títulos ou ações de participação em
empresa ou valores assemelhados
serão depositados no Banco do Bra-
sil S.A.;

c) os demais bens móveis serão depo-
sitados em órgãos da Secretaria da
Receita Federal;

d) os imóveis serão entregues ao órgão
responsável pelo patrimônio da União.

Art. 4º     Os processos administrativos e
judiciais referentes às infrações de que
trata este Decreto-Lei deverão ser deci-
didos ou julgados prioritariamente.

Art. 5º     Revogado. Lei nº 8.383, de 30-
12-1991.

Art. 6º As mercadorias nacionais ou es-
trangeiras, declaradas perdidas em deci-
são final administrativa e que não de-
vam ser destruídas, poderão ser incor-
poradas ao patrimônio da Fazenda Na-
cional, doadas a instituições de educa-
ção ou de assistência social, vendidas
em concorrência pública ou leiloadas.

Art. 7º O disposto nos artigos 2º, 3º, 4º
e 5º aplica-se aos procedimentos admi-
nistrativos ainda não definitivamente
decididos.
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Art. 8º     Revogadas as disposições em
contrário, este Decreto-Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de outubro de 1969;
148º da Independência e

81º da República.

AugustoAugustoAugustoAugustoAugusto HamannHamannHamannHamannHamann RademakerRademakerRademakerRademakerRademaker GrünewaldGrünewaldGrünewaldGrünewaldGrünewald
Aurélio de Lyra TavaresAurélio de Lyra TavaresAurélio de Lyra TavaresAurélio de Lyra TavaresAurélio de Lyra Tavares

Márcio de Souza e MelloMárcio de Souza e MelloMárcio de Souza e MelloMárcio de Souza e MelloMárcio de Souza e Mello

LEI Nº 5.970, DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1973

Exclui da aplicação do disposto nos
artigos 6º, I, 64 e 169, do Código de

Processo Penal, os casos de acidente
de trânsito, e dá outras providências.

Art. 1º Em caso de acidente de trânsi-
to, a autoridade ou agente policial que
primeiro tomar conhecimento do fato
poderá autorizar, independentemente
de exame do local, a imediata remoção
das pessoas que tenham sofrido lesão,
bem como dos veículos nele envolvi-
dos, se estiverem no leito da via públi-
ca e prejudicarem o tráfego.

Parágrafo único. Para autorizar a remo-
ção, a autoridade ou agente policial la-
vrará boletim da ocorrência, nele con-
signando o fato, as testemunhas que o
presenciaram e todas as demais cir-
cunstâncias necessárias ao esclareci-
mento da verdade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

� Lei nº 8.862, de 28-3-1994, que
deu nova redação ao artigo 6º, in-
ciso I, do Decreto-Lei nº 3.689, de

3-10-1941, que aprovou o Código
de Processo Penal.

Brasília, 11 de dezembro de 1973;
152º da Independência e

85º da República.

Emílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. Médici

LEI Nº 6.368, DE 21 DE
OUTUBRO DE 1976

Dispõe sobre medidas de prevenção
e repressão ao tráfico ilícito e
uso indevido de substâncias

entorpecentes ou que determinem
dependência física ou psíquica,

e dá outras providências.

� Lei nº 10.409, de 11-1-2002, dis-
põe sobre a prevenção, o trata-
mento, a fiscalização, o controle e
a repressão à produção, ao uso e
ao tráfico ilícitos de produtos,
substâncias ou drogas ilícitas que
causem dependência física ou psí-
quica, assim elencados pelo Minis-
tério da Saúde.

� Decreto nº 4.345, de 26-8-2002, ins-
titui a Política Nacional Antidrogas.

CAPÍTULO I

DA PREVENÇÃO

Art. 1º É dever de toda pessoa física
ou jurídica colaborar na prevenção e
repressão ao tráfico ilícito e uso inde-
vido de substância entorpecente ou
que determine dependência física ou
psíquica.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas
que, quando solicitadas, não prestarem
colaboração nos planos governamentais
de prevenção e repressão ao tráfico ilíci-
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to e uso indevido de substância entorpe-
cente ou que determine dependência fí-
sica ou psíquica perderão, a juízo do ór-
gão ou do poder competente, auxílios ou
subvenções que venham recebendo da
União, dos Estados, do Distrito Federal,
Territórios e Municípios, bem como de
suas autarquias, empresas públicas, soci-
edades de economia mista e fundações.

� Art. 1º, § 2º, do Decreto nº 78.992,
de 21-12-1976, que regulamenta
esta Lei.

Art. 2º Ficam proibidos em todo o Terri-
tório Brasileiro o plantio, a cultura, a co-
lheita e a exploração, por particulares, de
todas as plantas das quais possa ser extraí-
da substância entorpecente ou que deter-
mine dependência física ou psíquica.

§ 1º As plantas dessa natureza, nativas
ou cultivadas, existentes no Território
Nacional, serão destruídas pelas autori-
dades policiais, ressalvados os casos
previstos no parágrafo seguinte.

§ 2º A cultura dessas plantas com fins
terapêuticos ou científicos só será per-
mitida mediante prévia autorização das
autoridades competentes.

§ 3º Para extrair, produzir, fabricar,
transformar, preparar, possuir, importar,
exportar, reexportar, remeter, transpor-
tar, expor, oferecer, vender, comprar,
trocar, ceder ou adquirir, para qualquer
fim, substância entorpecente ou que de-
termine dependência física ou psíquica,
ou matéria-prima destinada à sua prepa-
ração, é indispensável licença da autori-
dade sanitária competente, observadas
as demais exigências legais.

§ 4º Fica dispensada da exigência pre-
vista no parágrafo anterior a aquisição
de medicamentos mediante prescrição
médica, de acordo com os preceitos le-
gais ou regulamentares.

Art. 3º Fica instituído o Sistema Na-
cional Antidrogas, constituído pelo con-
junto de órgãos que exercem, nos âmbi-
tos federal, estadual, distrital e munici-
pal, atividades relacionadas com:

I – a prevenção do uso indevido, o tra-
tamento, a recuperação e a reinserção
social de dependentes de substâncias
entorpecentes e drogas que causem de-
pendência física ou psíquica; e
II – a repressão ao uso indevido, a pre-
venção e a repressão do tráfico ilícito e
da produção não autorizada de substân-
cias entorpecentes e drogas que causem
dependência física ou psíquica.

� Caput e incisos I e II com a reda-
ção dada pela Medida Provisória
nº 2.225-45, de 4-9-2001, que até
o encerramento desta edição não
havia sido convertida em lei.

� Decreto nº 3.696, de 21-12-2000,
que dispõe sobre o Sistema Nacio-
nal Antidrogas.

Parágrafo único. O sistema de que tra-
ta este artigo será formalmente estrutu-
rado por decreto do Poder Executivo,
que disporá sobre os mecanismos de
coordenação e controle globais de ati-
vidades, e sobre os mecanismos de co-
ordenação e controle incluídos especi-
ficamente nas áreas de atuação dos go-
vernos federal, estaduais e municipais.

Art. 4º Os dirigentes de estabelecimen-
tos de ensino ou hospitalares, ou de en-
tidades sociais, culturais, recreativas, es-
portivas ou beneficentes, adotarão, de
comum acordo e sob a orientação técni-
ca de autoridades especializadas, todas
as medidas necessárias à prevenção do
tráfico ilícito e do uso indevido de subs-
tância entorpecente ou que determine
dependência física ou psíquica, nos re-
cintos ou imediações de suas atividades.

Parágrafo único. A não-observância do
disposto neste artigo implicará a res-

Lei nº 6.368/1976
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ponsabilidade penal e administrativa
dos referidos dirigentes.

Art. 5º Nos programas dos cursos de
formação de professores serão incluídos
ensinamentos referentes a substâncias
entorpecentes ou que determinem de-
pendência física ou psíquica, a fim de
que possam ser transmitidos com obser-
vância dos seus princípios científicos.

Parágrafo único. Dos programas das dis-
ciplinas da área de ciências naturais, in-
tegrantes dos currículos dos cursos de
1º grau, constarão obrigatoriamente pon-
tos que tenham por objetivo o esclareci-
mento sobre a natureza e efeitos das
substâncias entorpecentes ou que deter-
minem dependência física ou psíquica.

Art. 6º Compete privativamente ao
Ministério da Saúde, através de seus
órgãos especializados, baixar instru-
ções de caráter geral ou especial sobre
proibição, limitação, fiscalização e con-
trole da produção, do comércio e do
uso de substâncias entorpecentes ou
que determinem dependência física ou
psíquica e de especialidades farmacêu-
ticas que as contenham.

Parágrafo único. A competência fixada
neste artigo, no que diz respeito à fisca-
lização e ao controle, poderá ser delega-
da a órgãos congêneres dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios.

Art. 7º A União poderá celebrar con-
vênios com os Estados visando à pre-
venção e repressão do tráfico ilícito e
do uso indevido de substância entorpe-
cente ou que determine dependência
física ou psíquica.

CAPÍTULO II

DO TRATAMENTO E DA
RECUPERAÇÃO

Art. 8º Os dependentes de substânci-
as entorpecentes, ou que determinem

dependência física ou psíquica, ficarão
sujeitos às medidas previstas neste Ca-
pítulo.

Art. 9º As redes dos serviços de saúde
dos Estados, Territórios e Distrito Federal
contarão, sempre que necessário e possí-
vel, com estabelecimentos próprios para
tratamento dos dependentes de substân-
cias a que se refere a presente Lei.

§ 1º Enquanto não se criarem os esta-
belecimentos referidos neste artigo, se-
rão adaptadas, na rede já existente,
unidades para aquela finalidade.

§ 2º O Ministério da Previdência e As-
sistência Social providenciará no senti-
do de que as normas previstas neste ar-
tigo e seu § 1º sejam também observa-
das pela sua rede de serviços de saúde.

Art. 10. O tratamento sob regime de
internação hospitalar será obrigatório
quando o quadro clínico do dependen-
te ou a natureza de suas manifestações
psicopatológicas assim o exigirem.

§ 1º Quando verificada a desnecessida-
de de internação, o dependente será
submetido a tratamento em regime ex-
tra-hospitalar, com assistência do servi-
ço social competente.

§ 2º Os estabelecimentos hospitalares e
clínicas, oficiais ou particulares, que rece-
berem dependentes para tratamento, en-
caminharão à repartição competente, até
o dia dez de cada mês, mapa estatístico
dos casos atendidos durante o mês ante-
rior, com a indicação do código da doen-
ça, segundo a classificação aprovada pela
Organização Mundial de Saúde, dispen-
sada a menção do nome do paciente.

Art. 11. Ao dependente que, em razão
da prática de qualquer infração penal,
for imposta pena privativa de liberdade
ou medida de segurança detentiva será
dispensado tratamento em ambulatório

Lei nº 6.368/1976
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interno do sistema penitenciário onde
estiver cumprindo a sanção respectiva.

CAPÍTULO III

DOS CRIMES E DAS PENAS

Art. 12. Importar ou exportar, remeter,
preparar, produzir, fabricar, adquirir,
vender, expor à venda ou oferecer, for-
necer ainda que gratuitamente, ter em
depósito, transportar, trazer consigo,
guardar, prescrever, ministrar ou entre-
gar, de qualquer forma, a consumo
substância entorpecente ou que deter-
mine dependência física ou psíquica,
sem autorização ou em desacordo com
determinação legal ou regulamentar:

Pena – Reclusão, de três a quinze anos,
e pagamento de cinqüenta a trezentos e
sessenta dias-multa.

� Lei nº 7.960, de 21-12-1989, sobre
prisão temporária por tráfico de
drogas.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem,
indevidamente:

I – importa ou exporta, remete, produz,
fabrica, adquire, vende, expõe à venda
ou oferece, fornece ainda que gratuita-
mente, tem em depósito, transporta,
traz consigo ou guarda matéria-prima
destinada à preparação de substância
entorpecente ou que determine depen-
dência física ou psíquica;
II – semeia, cultiva ou faz a colheita de
plantas destinadas à preparação de en-
torpecente ou de substância que deter-
mine dependência física ou psíquica.

§ 2º Nas mesmas penas incorre, ainda,
quem:

I – induz, instiga ou auxilia alguém a
usar entorpecente ou substância que de-
termine dependência física ou psíquica;
II – utiliza local de que tem a proprieda-
de, posse, administração, guarda ou vi-
gilância, ou consente que outrem dele

se utilize, ainda que gratuitamente, para
uso indevido ou tráfico ilícito de entor-
pecente ou de substância que determine
dependência física ou psíquica;
III – contribui de qualquer forma para
incentivar ou difundir o uso indevido
ou o tráfico ilícito de substância entor-
pecente ou que determine dependên-
cia física ou psíquica.

Art. 13. Fabricar, adquirir, vender, forne-
cer ainda que gratuitamente, possuir ou
guardar maquinismo, aparelho, instru-
mento ou qualquer objeto destinado à fa-
bricação, preparação, produção ou trans-
formação de substância entorpecente ou
que determine dependência física ou psí-
quica, sem autorização ou em desacordo
com determinação legal ou regulamentar:

Pena – Reclusão, de três a dez anos, e
pagamento de cinqüenta a trezentos e
sessenta dias-multa.

Art. 14. Associarem-se duas ou mais
pessoas para o fim de praticar, reitera-
damente ou não, qualquer dos crimes
previstos nos artigos 12 ou 13 desta Lei:

Pena – Reclusão, de três a dez anos, e
pagamento de cinqüenta a trezentos e
sessenta dias-multa.

Art. 15. Prescrever ou ministrar, cul-
posamente, o médico, dentista, farma-
cêutico ou profissional de enfermagem
substância entorpecente ou que deter-
mine dependência física ou psíquica,
em dose evidentemente maior que a
necessária ou em desacordo com deter-
minação legal ou regulamentar:

Pena – Detenção, de seis meses a dois
anos, e pagamento de trinta a cem dias-
multa.

Art. 16. Adquirir, guardar ou trazer
consigo, para uso próprio, substância
entorpecente ou que determine depen-
dência física ou psíquica, sem autoriza-
ção ou em desacordo com determina-
ção legal ou regulamentar:
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Pena – Detenção, de seis meses a dois
anos, e pagamento de vinte a cinqüen-
ta dias-multa.

Art. 17. Violar de qualquer forma o si-
gilo de que trata o artigo 26 desta Lei:

Pena – Detenção, de dois a seis meses,
ou pagamento de vinte a cinqüenta dias-
multa, sem prejuízo das sanções admi-
nistrativas a que estiver sujeito o infrator.

Art. 18. As penas dos crimes defini-
dos nesta Lei serão aumentadas de um
terço a dois terços:

I – no caso de tráfico com o exterior ou
de extraterritorialidade da lei penal;
II – quando o agente tiver praticado o
crime prevalecendo-se de função pú-
blica relacionada com a repressão à cri-
minalidade ou quando, muito embora
não titular de função pública, tenha
missão de guarda e vigilância;
III – se qualquer deles decorrer de asso-III – se qualquer deles decorrer de asso-III – se qualquer deles decorrer de asso-III – se qualquer deles decorrer de asso-III – se qualquer deles decorrer de asso-
ciação ou visar a menores de 21 (vinte eciação ou visar a menores de 21 (vinte eciação ou visar a menores de 21 (vinte eciação ou visar a menores de 21 (vinte eciação ou visar a menores de 21 (vinte e
um) anos ou a pessoa com idade igualum) anos ou a pessoa com idade igualum) anos ou a pessoa com idade igualum) anos ou a pessoa com idade igualum) anos ou a pessoa com idade igual
ou superior a 60 (sessenta) anos ou aou superior a 60 (sessenta) anos ou aou superior a 60 (sessenta) anos ou aou superior a 60 (sessenta) anos ou aou superior a 60 (sessenta) anos ou a
quem tenha, por qualquer causa, dimi-quem tenha, por qualquer causa, dimi-quem tenha, por qualquer causa, dimi-quem tenha, por qualquer causa, dimi-quem tenha, por qualquer causa, dimi-
nuída ou suprimida a capacidade de dis-nuída ou suprimida a capacidade de dis-nuída ou suprimida a capacidade de dis-nuída ou suprimida a capacidade de dis-nuída ou suprimida a capacidade de dis-
cernimento ou de autodeterminação;cernimento ou de autodeterminação;cernimento ou de autodeterminação;cernimento ou de autodeterminação;cernimento ou de autodeterminação;

� Inciso III com a redação dada pela
Lei nº 10.741, de 1º-10-2003.

IV – se qualquer dos atos de prepara-
ção, execução ou consumação ocorrer
nas imediações ou no interior de esta-
belecimento de ensino ou hospitalar,
de sedes de entidades estudantis, so-
ciais, culturais, recreativas, esportivas
ou beneficentes, de locais de trabalho
coletivo, de estabelecimentos penais,
ou de recintos onde se realizem espetá-
culos ou diversões de qualquer nature-
za, sem prejuízo da interdição do esta-
belecimento ou do local.

Art. 19. É isento de pena o agente que,
em razão da dependência, ou sob o efeito

de substância entorpecente ou que deter-
mine dependência física ou psíquica pro-
veniente de caso fortuito ou força maior,
era, ao tempo da ação ou da omissão,
qualquer que tenha sido a infração penal
praticada, inteiramente incapaz de enten-
der o caráter ilícito do fato ou de determi-
nar-se de acordo com esse entendimento.

Parágrafo único. A pena pode ser reduzi-
da de um terço a dois terços se, por qual-
quer das circunstâncias previstas neste
artigo, o agente não possuía, ao tempo
da ação ou da omissão, a plena capacida-
de de entender o caráter ilícito do fato ou
de determinar-se de acordo com esse en-
tendimento.

CAPÍTULO IV

DO PROCEDIMENTO CRIMINAL

� Arts. 27 a 55 da Lei no 10.409, de
11-1-2002, dispõe sobre a preven-
ção, o tratamento, a fiscalização,
o controle e a repressão à produ-
ção, ao uso e ao tráfico ilícitos de
produtos, substâncias ou drogas
ilícitas que causem dependência fí-
sica ou psíquica, assim elencados
pelo Ministério da Saúde.

Art. 20. O procedimento dos crimes de-
finidos nesta Lei reger-se-á pelo disposto
neste Capítulo, aplicando-se subsidiaria-
mente o Código de Processo Penal.

Art. 21. Ocorrendo prisão em flagran-
te, a autoridade policial dela fará comu-
nicação imediata ao juiz competente,
remetendo-lhe juntamente uma cópia
do auto lavrado e o respectivo auto nos
cinco dias seguintes.

§ 1º Nos casos em que não ocorrer pri-
são em flagrante, o prazo para remessa
dos autos do inquérito a juízo será de
trinta dias.

§ 2º Nas comarcas onde houver mais
de uma vara competente, a remessa far-
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se-á na forma prevista na Lei de Orga-
nização Judiciária local.

Art. 22. Recebidos os autos em juízo,
será aberta vista ao Ministério Público
para, no prazo de três dias, oferecer de-
núncia, arrolar testemunhas até o máxi-
mo de cinco e requerer as diligências
que entender necessárias.

§ 1º Para efeito da lavratura do auto de
prisão em flagrante e do oferecimento
da denúncia, no que tange à materia-
lidade do delito, bastará laudo de cons-
tatação da natureza da substância fir-
mado por perito oficial ou, na falta des-
te, por pessoa idônea escolhida de pre-
ferência entre as que tiverem habilita-
ção técnica.

§ 2º Quando o laudo a que se refere o
parágrafo anterior for subscrito por pe-
rito oficial, não ficará este impedido de
participar da elaboração do laudo defi-
nitivo.

§ 3º Recebida a denúncia, o juiz, em
vinte e quatro horas, ordenará a citação
ou requisição do réu e designará dia e
hora para o interrogatório, que se reali-
zará dentro dos cinco dias seguintes.

§ 4º Se o réu não for encontrado nos
endereços constantes dos autos, o juiz
ordenará sua citação por edital, com
prazo de cinco dias, após o qual decre-
tará sua revelia. Neste caso, os prazos
correrão independentemente de inti-
mação.

§ 5º No interrogatório, o juiz indagará
do réu sobre eventual dependência,
advertindo-o das conseqüências de
suas declarações.

§ 6º Interrogado o réu, será aberta vis-
ta à defesa para, no prazo de três dias,
oferecer alegações preliminares, arro-
lar testemunhas até o máximo de cin-
co e requerer as diligências que enten-

der necessárias. Havendo mais de um
réu, o prazo será comum e correrá em
cartório.

Art. 23. Findo o prazo do § 6º do arti-
go anterior, o juiz proferirá despacho
saneador, em quarenta e oito horas, no
qual ordenará as diligências indispen-
sáveis ao julgamento do feito e desig-
nará, para um dos oito dias seguintes,
audiência de instrução e julgamento,
notificando-se o réu e as testemunhas
que nela devam prestar depoimento,
intimando-se o defensor e o Ministério
Público, bem como cientificando-se a
autoridade policial e os órgãos dos
quais dependa a remessa de peças ain-
da não constantes dos autos.

§ 1º Na hipótese de ter sido determinado
exame de dependência, o prazo para a
realização da audiência será de trinta dias.

§ 2º Na audiência, após a inquirição das
testemunhas, será dada a palavra, suces-
sivamente, ao órgão do Ministério Pú-
blico e ao defensor do réu, pelo tempo
de vinte minutos para cada um, prorro-
gável, por mais dez, a critério do juiz
que, em seguida, proferirá sentença.

§ 3º Se o juiz não se sentir habilitado a
julgar de imediato a causa, ordenará que
os autos lhe sejam conclusos para, no
prazo de cinco dias, proferir sentença.

Art. 24. Nos casos em que couber fian-
ça, sendo o agente menor de vinte e um
anos, a autoridade policial, verificando
não ter o mesmo condições de prestá-la,
poderá determinar o seu recolhimento
domiciliar na residência dos pais, paren-
tes ou de pessoa idônea, que assinarão
termo de responsabilidade.

§ 1º O recolhimento domiciliar será de-
terminado sempre ad referendum do
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juiz competente que poderá mantê-lo
ou revogá-lo, ou ainda conceder liber-
dade provisória.

§ 2º Na hipótese de revogação de qual-
quer dos benefícios previstos neste ar-
tigo, o juiz mandará expedir mandado
de prisão contra o indiciado ou réu,
aplicando-se, no que couber, o dispos-
to no § 4º do artigo 22.

Art. 25. A remessa dos autos de fla-
grante ou de inquérito a juízo far-se-á
sem prejuízo das diligências destina-
das ao esclarecimento do fato, inclusi-
ve a elaboração do laudo de exame
toxicológico e, se necessário, de de-
pendência, que serão juntados ao pro-
cesso até a audiência de instrução e
julgamento.

Art. 26. Os registros, documentos
ou peças de informação, bem como
os autos de prisão em flagrante e os
de inquérito policial para a apuração
dos crimes definidos nesta Lei serão
mantidos sob sigilo, ressalvadas, para
efeito exclusivo de atuação profissio-
nal, as prerrogativas do juiz, do Mi-
nistério Público, da autoridade polici-
al e do advogado na forma da legisla-
ção específica.

Parágrafo único. Instaurada a ação pe-
nal, ficará a critério do juiz a manuten-
ção do sigilo a que se refere este artigo.

Art. 27. O processo e o julgamento do
crime de tráfico com o exterior caberão
à justiça estadual com interveniência
do Ministério Público respectivo, se o
lugar em que tiver sido praticado for
município que não seja sede de vara da
Justiça Federal, com recurso para o Tri-
bunal Federal de Recursos.

Art. 28.     Nos casos de conexão e conti-
nência entre os crimes definidos nesta
Lei e outras infrações penais, o processo

será o previsto para a infração mais gra-
ve, ressalvados os da competência do
júri e das jurisdições especiais.

Art. 29.     Quando o juiz absolver o
agente, reconhecendo, por força de pe-
rícia oficial, que ele, em razão de de-
pendência, era, ao tempo da ação ou
da omissão, inteiramente incapaz de
entender o caráter ilícito do fato ou de
determinar-se de acordo com esse en-
tendimento, ordenará seja o mesmo
submetido a tratamento médico.

§ 1º Verificada a recuperação, será esta
comunicada ao juiz que, após compro-
vação por perícia oficial, e ouvido o
Ministério Público, determinará o en-
cerramento do processo.

§ 2º Não havendo peritos oficiais, os
exames serão feitos por médicos, no-
meados pelo juiz, que prestarão com-
promisso de bem e fielmente desempe-
nhar o encargo.

§ 3º No caso de o agente frustrar, de al-
gum modo, tratamento ambulatorial ou
vir a ser novamente processado nas
mesmas condições do caput deste arti-
go, o juiz poderá determinar que o tra-
tamento seja feito em regime de inter-
nação hospitalar.

Art. 30. Nos casos em que couber fi-
ança, deverá a autoridade, que a conce-
der ou negar, fundamentar a decisão.

§ 1º O valor da fiança será fixado pela
autoridade que a conceder, entre o mí-
nimo de quinhentos cruzeiros e o má-
ximo de cinco mil cruzeiros.

§ 2º Aos valores estabelecidos no pará-
grafo anterior aplicar-se-á o coeficiente
de atualização monetária referido no
parágrafo único do artigo 2º da Lei nº
6.205, de 29 de abril de 1975.

Lei nº 6.368/1976



825

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

Art. 31.     No caso de processo instaura-
do contra mais de um réu, se houver
necessidade de realizar-se exame de
dependência, far-se-á sua separação no
tocante ao réu a quem interesse o exa-
me, processando-se este em apartado,
e fixando o juiz prazo até trinta dias
para sua conclusão.

Art. 32.     Para os réus condenados à
pena de detenção, pela prática de crime
previsto nesta Lei, o prazo para reque-
rimento da reabilitação será de dois
anos.

Art. 33.     Sob pena de responsabilidade
penal e administrativa, os dirigentes,
funcionários e empregados dos órgãos
da administração pública direta e autár-
quica, das empresas públicas, socieda-
des de economia mista, ou fundações
instituídas pelo poder público, observa-
rão absoluta precedência nos exames,
perícias e na confecção e expedição de
peças, publicação de editais, bem como
no atendimento de informações e escla-
recimentos solicitados por autoridades
judiciárias, policiais ou administrativas
com o objetivo de instruir processos
destinados à apuração de quaisquer cri-
mes definidos nesta Lei.

Art. 34. Os veículos, embarcações, ae-
ronaves e quaisquer outros meios de
transporte, assim como os maquinis-
mos, utensílios, instrumentos e objetos
de qualquer natureza, utilizados para a
prática dos crimes definidos nesta Lei,
após a sua regular apreensão, ficarão
sob custódia da autoridade de polícia
judiciária, excetuadas as armas, que se-
rão recolhidas na forma da legislação
específica.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.804, de 30-6-1999.

§ 1º Revogado. Lei nº 9.804, de 30-6-
1999.

§ 2º Revogado. Lei nº 7.560, de 19-12-
1986.

§ 3º Feita a apreensão a que se refere o
caput, e tendo recaído sobre dinheiro
ou cheques emitidos como ordem de
pagamento, a autoridade policial que
presidir o inquérito deverá, de imediato,
requerer ao juízo competente a intima-
ção do Ministério Público.

§ 4º Intimado, o Ministério Público de-
verá requerer ao juízo a conversão do
numerário apreendido em moeda nacio-
nal se for o caso, a compensação dos
cheques emitidos após a instrução do
inquérito com cópias autênticas dos res-
pectivos títulos, e o depósito das corres-
pondentes quantias em conta judicial,
juntando-se aos autos o recibo.

§ 5º Recaindo a apreensão sobre bens
não previstos nos parágrafos anteriores,
o Ministério Público, mediante petição
autônoma, requererá ao juízo compe-
tente que, em caráter cautelar, proceda à
alienação dos bens apreendidos, exce-
tuados aqueles que a União, por inter-
médio da Secretaria Nacional Antidro-
gas — SENAD, indicar para serem colo-
cados sob custódia de autoridade poli-
cial, de órgãos de inteligência ou militar
federal, envolvidos nas operações de
prevenção e repressão ao tráfico ilícito e
uso indevido de substâncias entorpe-
centes ou que determinem dependência
física ou psíquica.

§ 6º Excluídos os bens que a União, por
intermédio da SENAD, houver indica-
do para os fins previstos no parágrafo
anterior, o requerimento de alienação
deverá conter a relação de todos os de-
mais bens apreendidos, com a descri-
ção e a especificação de cada um deles,
e informações sobre quem os tem sob
custódia e o local onde se encontram
custodiados.

Lei nº 6.368/1976



826

§ 7º Requerida a alienação dos bens, a
respectiva petição será autuada em apar-
tado, cujos autos terão tramitação autô-
noma em relação aos da ação penal.

§ 8º Autuado o requerimento de alie-
nação, os autos serão conclusos ao juiz
que, verificada a presença de nexo de
instrumentalidade entre o delito e os
objetos utilizados para a sua prática e
risco de perda de valor econômico pelo
decurso do tempo, determinará a avali-
ação dos bens relacionados, intimando
a União, o Ministério Público e o inte-
ressado, este, se for o caso, inclusive
por edital com prazo de cinco dias.

§ 9º Feita a avaliação, e dirimidas even-
tuais divergências sobre o respectivo
laudo, o juiz, por sentença, homologará
o valor atribuído aos bens, determinan-
do sejam alienados mediante leilão.

§ 10. Realizado o leilão, e depositada
em conta judicial a quantia apurada, a
União será intimada para oferecer, na
forma prevista em regulamento, caução
equivalente àquele montante e aos va-
lores depositados nos termos do § 4º,
em certificados de emissão do Tesouro
Nacional, com características a serem
definidas em ato do Ministro de Estado
da Fazenda.

§ 11. Compete à SENAD solicitar à Se-
cretaria do Tesouro Nacional a emissão
dos certificados a que se refere o pará-
grafo anterior.

§ 12. Feita a caução, os valores da con-
ta judicial serão transferidos para a
União, mediante depósito na conta do
Fundo Nacional Antidrogas — FUNAD,
apensando-se os autos da alienação
aos do processo principal.

§ 13. Na sentença de mérito, o juiz, nos
autos do processo de conhecimento,
decidirá sobre o perdimento dos bens

e dos valores mencionados nos §§ 4º e
5º, e sobre o levantamento da caução.

§ 14. No caso de levantamento da cau-
ção, os certificados a que se refere o §
10 deverão ser resgatados pelo seu va-
lor de face, sendo os recursos para o
pagamento providos pelo FUNAD.

§ 15. A Secretaria do Tesouro Nacional
fará constar dotação orçamentária para
o pagamento dos certificados referidos
no § 10.

§ 16. No caso de perdimento, em favor
da União, dos bens e valores mencio-
nados nos §§ 4º e 5º, a Secretaria do
Tesouro Nacional providenciará o can-
celamento dos certificados emitidos
para caucioná-los.

§ 17. Não terão efeitos suspensivos os
recursos interpostos contra as decisões
proferidas no curso do procedimento
previsto neste artigo.

§ 18. A União, por intermédio da SENAD,
poderá firmar convênio com os Estados,
com o Distrito Federal e com organis-
mos envolvidos na prevenção, repres-
são e no tratamento de tóxico-depen-
dentes, com vistas à liberação de recur-
sos por ela arrecadados nos termos des-
te artigo, para a implantação e execução
de programas de combate ao tráfico ilí-
cito e uso indevido de substâncias en-
torpecentes ou que determinem depen-
dência física ou psíquica.

§ 19. Nos processos penais em curso, o
juiz, a requerimento do Ministério Pú-
blico, poderá determinar a alienação
dos bens apreendidos, observado o
disposto neste artigo.

§ 20. A SENAD poderá firmar convêni-
os de cooperação, a fim de promover a
imediata alienação de bens não leiloa-
dos, cujo perdimento já tenha sido de-
cretado em favor da União.
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� §§ 3º a 20 acrescidos pela Lei nº
9.804, de 30-6-1999.

Art. 35.     O réu condenado por infra-
ção dos artigos 12 ou 13 desta Lei não
poderá apelar sem recolher-se à prisão.

� Súmula nº 9 do STJ.

Parágrafo único. Os prazos procedi-
mentais deste Capítulo serão contados
em dobro quando se tratar dos crimes
previstos nos artigos 12, 13 e 14.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 36. Para os fins desta Lei serão
consideradas substâncias entorpecen-
tes ou capazes de determinar depen-
dência física ou psíquica aquelas que
assim forem especificadas em lei ou re-
lacionadas pelo Serviço Nacional de
Fiscalização da Medicina e Farmácia,
do Ministério da Saúde.

Parágrafo único. O Serviço Nacional de
Fiscalização da Medicina e Farmácia de-
verá rever, sempre que as circunstâncias
assim o exigirem, as relações a que se
refere este artigo, para o fim de exclusão
ou inclusão de novas substâncias.

Art. 37. Para efeito de caracterização
dos crimes definidos nesta Lei, a auto-
ridade atenderá à natureza e à quanti-
dade da substância apreendida, ao lo-
cal e às condições em que se desenvol-
veu a ação criminosa, às circunstâncias
da prisão, bem como à conduta e aos
antecedentes do agente.

Parágrafo único. A autoridade deverá
justificar, em despacho fundamentado,
as razões que a levaram à classificação
legal do fato, mencionando concreta-
mente as circunstâncias referidas neste
artigo, sem prejuízo de posterior altera-
ção da classificação pelo Ministério Pú-
blico ou pelo juiz.

Art. 38. A pena de multa consiste no
pagamento, ao Tesouro Nacional, de
uma soma em dinheiro que é fixada em
dias-multa.

§ 1º O montante do dia-multa será fixa-
do segundo o prudente arbítrio do juiz,
entre o mínimo de vinte e cinco cruzei-
ros e o máximo de duzentos e cinqüen-
ta cruzeiros.

� Arts. 49 do Código Penal e 2º da
Lei nº 7.209, de 11-7-1984.

§ 2º Aos valores estabelecidos no pará-
grafo anterior, aplicar-se-á o coeficien-
te de atualização monetária referido no
parágrafo único do artigo 2º da Lei nº
6.205, de 29 de abril de 1975.

§ 3º A pena pecuniária terá como refe-
rência os valores do dia-multa que vi-
gorarem à época do fato.

Art. 39. As autoridades sanitárias, po-
liciais e alfandegárias organizarão e
manterão estatísticas, registros e de-
mais informes, inerentes às suas ativi-
dades relacionadas com a prevenção e
repressão de que trata esta Lei, deles
fazendo remessa ao órgão competente
com as observações e sugestões que
julgarem pertinentes à elaboração do
relatório que será enviado anualmente
ao Órgão Internacional da Fiscalização
de Entorpecentes.

Art. 40. Todas as substâncias entorpe-
centes ou que determinem dependên-
cia física ou psíquica, apreendidas por
infração a qualquer dos dispositivos
desta Lei, serão obrigatoriamente reme-
tidas, após o trânsito em julgado da
sentença, ao órgão competente do Mi-
nistério da Saúde ou congênere esta-
dual, cabendo-lhes providenciar o seu
registro e decidir do seu destino.

§ 1º Ficarão sob a guarda e responsabili-
dade das autoridades policiais, até o trân-
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sito em julgado da sentença, as substân-
cias referidas neste artigo.

§ 2º Quando se tratar de plantação ou
quantidade que torne difícil o transpor-
te ou apreensão da substância na sua
totalidade, a autoridade policial reco-
lherá quantidade suficiente para exame
pericial destruindo o restante, de tudo
lavrando auto circunstanciado.

Art. 41. As autoridades judiciárias, o
Ministério Público e as autoridades
policiais poderão requisitar às autori-
dades sanitárias competentes, inde-
pendentemente de qualquer procedi-
mento judicial, a realização de inspe-
ções nas empresas industriais ou co-
merciais, nos estabelecimentos hospi-
talares, de pesquisa, ensino e congê-
neres, assim como nos serviços médi-
cos que produzirem, venderem, com-
prarem, consumirem ou fornecerem
substâncias entorpecentes ou que de-
terminem dependência física ou psí-
quica, ou especialidades farmacêuti-
cas que as contenham, sendo faculta-
da a assistência da autoridade requisi-
tante.

§ 1º Nos casos de falência ou de liqui-
dação judicial das empresas ou estabe-
lecimentos referidos neste artigo, ou
de qualquer outro em que existam tais
produtos, cumpre ao juízo por onde
correr o feito oficiar às autoridades sa-
nitárias competentes, para que promo-
vam, desde logo, as medidas necessári-
as ao recebimento, em depósito, das
substâncias arrecadadas.

§ 2º As vendas em hasta pública de
substâncias ou especialidades a que se
refere este artigo serão realizadas com a
presença de um representante da autori-
dade sanitária competente, só podendo
participar da licitação pessoa física ou
jurídica regularmente habilitada.

Art. 42. É passível de expulsão, na for-
ma da legislação específica, o estrangei-
ro que praticar qualquer dos crimes de-
finidos nesta Lei, desde que cumprida a
condenação imposta, salvo se ocorrer
interesse nacional que recomende sua
expulsão imediata.

Art. 43. Os Tribunais de Justiça deve-
rão, sempre que necessário e possível,
observado o disposto no artigo 144, § 5º,
da Constituição Federal, instituir juízos
especializados para o processo e julga-
mento dos crimes definidos nesta Lei.

� O dispositivo refere-se à Constitui-
ção Federal de 1967.

Art. 44. Nos setores de repressão a
entorpecentes do Departamento de Po-
lícia Federal, só poderão ter exercício
policiais que possuam especialização
adequada.

Parágrafo único. O Poder Executivo dis-
ciplinará a especialização dos integran-
tes das Categorias Funcionais da Polícia
Federal, para atendimento ao disposto
neste artigo.

Art. 45. O Poder Executivo regula-
mentará a presente Lei dentro de ses-
senta dias, contados da sua publicação.

Art. 46. Revogam-se as disposições
em contrário, em especial o artigo 311
do Decreto-Lei nº 1.004, de 21 de outu-
bro de 1969, com as alterações da Lei
nº 6.016, de 31 de dezembro de 1973, e
a Lei nº 5.726, de 29 de outubro de
1971, com exceção do seu artigo 22.

Art. 47. Esta Lei entrará em vigor trin-
ta dias após a sua publicação.

Brasília, 21 de outubro de 1976;
155º da Independência e

88º da República.

Ernesto GeiselErnesto GeiselErnesto GeiselErnesto GeiselErnesto Geisel

Lei nº 6.368/1976
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DECRETO Nº 78.992, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1976

Regulamenta a Lei nº 6.368, de 21
de outubro de 1976, que dispõe

sobre medidas de prevenção e
repressão do tráfico ilícito

e uso indevido de substâncias
entorpecentes ou que

determinem dependência
física ou psíquica.

Art. 1º     É dever de toda pessoa física ou
jurídica colaborar na prevenção e re-
pressão ao tráfico ilícito e uso indevido
de substância entorpecente ou que de-
termine dependência física ou psíquica.

§ 1º As pessoas jurídicas que, quando so-
licitadas, não prestarem colaboração nos
planos governamentais de prevenção e
repressão ao tráfico ilícito e uso indevido
de substância entorpecente ou que deter-
mine dependência física ou psíquica per-
derão, a juízo do órgão ou do poder
competente, auxílios ou subvenções que
venham recebendo da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal, Territórios e
Municípios, bem como de suas autar-
quias, empresas públicas, sociedades de
economia mista e fundações.

§ 2º O órgão ou autoridade a quem in-
cumbir a execução dos planos e pro-
gramas de prevenção ou repressão pre-
vistos no artigo 1º, parágrafo único, da
Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976,
verificando a recusa ou omissão de co-
laboração, comunicará o fato imediata-
mente à entidade fornecedora da sub-
venção que, em sessenta dias, adotará
as providências necessárias para o fim
previsto no mesmo dispositivo.

Art. 2º     Ficam proibidos em todo o ter-
ritório brasileiro o plantio, a cultura, a
colheita e a exploração, por particula-
res, de todas as plantas das quais pos-
sa ser extraída substância entorpecente

Decreto-Lei nº 78.992/1976

ou que determine dependência física
ou psíquica.

§ 1º As plantas dessa natureza, nativas
ou cultivadas, existentes no Território
Nacional, serão destruídas pelas autori-
dades policiais, ressalvados os casos
previstos no artigo 2º, §§ 2º e 3º, da Lei
nº 6.368, de 21 de outubro de 1976.

§ 2º Serão também destruídas as plan-
tas nativas ou cultivadas existentes no
Território Nacional, no caso de viola-
ção da autorização concedida na forma
dos dispositivos referidos neste artigo.

Art. 3º     Para a destruição das plantas
nativas ou cultivadas, a que se referem
os §§ 1º e 2º do artigo anterior, o Mi-
nistério da Justiça poderá, além de ce-
lebrar convênios com os Estados, soli-
citar a cooperação de autoridades civis
e militares da União.

Art. 4º O Ministério da Educação e
Cultura, em articulação com o Ministé-
rio da Saúde, coordenará a execução
dos programas previstos no artigo 5º e
seu parágrafo único da Lei nº 6.368, de
21 de outubro de 1976, até que seja
efetivamente implantado o Sistema re-
ferido no artigo 3º da mesma lei.

Art. 5º     Os Ministérios da Saúde e da
Previdência e Assistência Social e o
Departamento de Polícia Federal provi-
denciarão, no prazo de cento e oitenta
dias, normas expressas que visem a dar
cumprimento ao disposto nos artigos
8º, 9º, 10 e seu § 1º da Lei nº 6.368, de
21 de outubro de 1976.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo,
os Ministérios da Saúde e da Previdência
e Assistência Social e o Departamento de
Polícia Federal procederão, em conjunto,
ao levantamento do quadro existente no
País, visando a orientar a ação do Gover-
no Federal em relação ao problema.
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§ 2º As normas a que se refere este ar-
tigo deverão contemplar aspectos rela-
cionados com o diagnóstico e trata-
mento, hospitalar ou extra-hospitalar,
bem como estabelecer os parâmetros
para a avaliação das respectivas neces-
sidades em cada unidade da Federação.

Art. 6º A assistência social aos depen-
dentes que forem submetidos a trata-
mento em regime extra-hospitalar, na
forma do artigo 10, § 1º, da Lei nº 6.368,
de 21 de outubro de 1976, terá por obje-
tivo a avaliação da influência dos fatores
sociais na situação do paciente, permi-
tindo visão ampla do quadro clínico
apresentado e tornando possível melhor
planejamento terapêutico. Sua atuação
se fará junto ao paciente, à sua família,
ao seu trabalho e à sua comunidade,
para aproveitamento do tratamento ins-
tituído, objetivando sua recuperação.

Art. 7º     O Ministério da Saúde fará pu-
blicar, no prazo de cento e oitenta dias, a
consolidação de todas as normas, instru-
ções e relações vigentes sobre proibição,
limitação, fiscalização e controle da pro-
dução, do comércio e do uso de substân-
cias entorpecentes ou que determinem
dependência física ou psíquica e de espe-
cialidades farmacêuticas que as conte-
nham, referidos nos artigos 6º e 36 da Lei
nº 6.368, de 21 de outubro de 1976.

Art. 8º     Nenhum texto, cartaz, repre-
sentação, curso, seminário, conferência
ou propaganda sobre o uso de substân-
cia entorpecente ou que determine de-
pendência física ou psíquica, ainda que
a título de campanha de prevenção,
será divulgado sem prévia autorização
do órgão competente.

Art. 9º As autoridades de censura fis-
calizarão rigorosamente os espetáculos
públicos, a fim de evitar representa-
ções, cenas ou situações que possam,
ainda que veladamente, suscitar inte-

resse pelo uso de substância entorpe-
cente ou que determine dependência
física ou psíquica.

Art. 10. Somente o Serviço Nacional
de Fiscalização da Medicina e Farmácia
(SNFMF) poderá conceder licença para
o plantio, cultivo e colheita das plantas
mencionadas no artigo 2º, § 2º, da Lei
nº 6.368, de 21 de outubro de 1976.

§ 1º A licença para as atividades previs-
tas neste artigo só poderá ser concedi-
da às pessoas jurídicas de direito públi-
co que tenham por objetivo, devida-
mente comprovado, a extração ou ex-
ploração dos princípios ativos das plan-
tas referidas neste artigo, para fins tera-
pêuticos ou científicos.

§ 2º A concessão da licença será reque-
rida pelo diretor ou responsável pelo
estabelecimento interessado, devendo
o requerimento ser instruído com os
seguintes documentos:

I – programa ou plano completo da ati-
vidade a ser desenvolvida;
II – relação dos técnicos que participa-
rão da atividade, comprovada sua habi-
litação para as funções indicadas;
III – indicação taxativa das plantas pelo
nome vulgar e nomenclatura botânica
atualizada, mencionando-se família, gê-
nero, espécie e variedades, se houver;
IV – declaração da localização, extensão
do cultivo e da estimativa da produção.

§ 3º Para a concessão da licença, pode-
rá o Serviço Nacional de Fiscalização
da Medicina e Farmácia determinar a
realização de diligências, bem como a
apresentação de novos documentos.

§ 4º O Serviço Nacional de Fiscalização da
Medicina e Farmácia dará, obrigatoria-
mente, conhecimento das licenças conce-
didas à Divisão de Repressão a Entorpe-
centes do Departamento de Polícia Federal.
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§ 5º Compete ao Serviço Nacional de
Fiscalização da Medicina e Farmácia fis-
calizar o estrito cumprimento da autori-
zação constante da licença.

Art. 11. Sempre que for destruída
qualquer plantação, na forma prevista
nos artigos 2º, § 1º e 40, § 2º da Lei nº
6.368, de 21 de outubro de 1976, a au-
toridade que proceder à diligência re-
meterá cópia do respectivo auto ao Ser-
viço Nacional de Fiscalização da Medi-
cina e Farmácia e à Divisão de Repres-
são a Entorpecentes do Departamento
de Polícia Federal.

Art. 12. Compete privativamente ao Ser-
viço Nacional de Fiscalização da Medici-
na e Farmácia conceder a autorização
prevista no artigo 2º, § 3º da Lei nº 6.368,
de 21 de outubro de 1976, às pessoas ju-
rídicas que obtenham inscrição prévia
naquele órgão.

Art. 13. É proibido, sob qualquer forma
ou pretexto, distribuir amostras para
propaganda de substância entorpecente
ou que determine dependência física ou
psíquica e das especialidades farmacêu-
ticas que as contenham, inclusive a mé-
dicos, dentistas, veterinários ou farma-
cêuticos, só se permitindo a propaganda
dos mesmos em revistas ou publicações
técnico-científicas, de circulação restrita
a esses profissionais.

Parágrafo único. Sem prejuízo das de-
mais sanções legais, a inobservância
da proibição prevista neste artigo
constitui infração sanitária, regulando-
se o processo e a aplicação da sanção
cabível pelo disposto no Decreto-Lei
nº 785, de 25 de agosto de 1969.

Art. 14. O trânsito, pelo Território Na-
cional, de substâncias entorpecentes
ou que determinem dependência física
ou psíquica fica sujeito a licença espe-
cial do Serviço Nacional de Fiscalização

da Medicina e Farmácia, mediante soli-
citação dos representantes diplomáti-
cos, ou, à sua falta, dos agentes consu-
lares do País a que se destinam, por in-
termédio do Ministério das Relações
Exteriores. A licença, quando concedi-
da, será expedida em duas vias, desti-
nando-se a primeira ao requerente e a
segunda ao órgão competente do Mi-
nistério da Fazenda.

Parágrafo único. Na solicitação da licen-
ça deverão ser indicados a natureza, o
tipo, a quantidade, o nome da firma ex-
portadora, a proveniência, o nome do
importador e o País a que se destinam
essas substâncias, bem como os locais de
entrada e saída no Território Nacional.

Art. 15. Somente os órgãos e entidades
públicos previamente autorizados pelo
Serviço Nacional de Fiscalização da Me-
dicina e Farmácia poderão receber ou
doar, para fins terapêuticos ou científi-
cos, substâncias entorpecentes ou que
determinem dependência física ou psí-
quica, bem como as especialidades far-
macêuticas que as contenham, desde
que o façam em embalagens apropria-
das, observadas as cautelas exigidas para
aquele órgão.

Art. 16. Os médicos, dentistas e far-
macêuticos deverão observar, rigorosa-
mente, os preceitos legais e regulamen-
tares sobre a prescrição de substâncias
entorpecentes ou que determinem de-
pendência física ou psíquica.

Art. 17. Ao Serviço Nacional de Fisca-
lização da Medicina e Farmácia compe-
te baixar instruções de caráter geral ou
especial sobre modelos de receituários
oficiais para a prescrição de substância
entorpecente ou que determine depen-
dência física ou psíquica, bem como
aprovar modelos para a elaboração de
estatísticas e balanços.

Decreto-Lei nº 78.992/1976
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Art. 18. De toda receita, bula, rótulo
e embalagem de especialidade farma-
cêutica que contenha substância en-
torpecente ou que determine depen-
dência física ou psíquica deverá cons-
tar, obrigatoriamente, em destaque e
em letras de corpo maior do que o tex-
to, a expressão:

“Atenção – Pode causar dependência
física ou psíquica”.

Parágrafo único. O disposto neste artigo
quanto a bulas, rótulos e embalagens
será cumprido conforme plano de im-
plantação gradativa elaborado pelo Ser-
viço Nacional de Fiscalização da Medi-
cina e Farmácia, que deverá estar con-
cluído dentro do prazo de cento e oiten-
ta dias.

Art. 19. Os dirigentes de estabeleci-
mentos de ensino ou hospitalares, ou
de entidades sociais, culturais, recreati-
vas, esportivas ou beneficentes, adota-
rão, de comum acordo e sob a orienta-
ção técnica de autoridades especializa-
das, todas as medidas necessárias à
prevenção do tráfico ilícito e do uso in-
devido de substância entorpecente ou
que determine dependência física ou
psíquica, nos recintos ou imediações
de suas atividades.

Parágrafo único. A não-observância do
disposto neste artigo implicará a res-
ponsabilidade penal e administrativa
dos referidos dirigentes.

Art. 20. O Ministério da Saúde esta-
belecerá intercâmbio permanente de
informes e consultas com os organis-
mos internacionais especializados e
com as autoridades sanitárias dos paí-
ses com os quais o Brasil mantém rela-
ções. Deverá, ainda, colaborar com os
órgãos internos para a execução das
Convenções ratificadas pelo Brasil.

Art. 21. Este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1976;
155º da Independência e

88º da República.

Ernesto GeiselErnesto GeiselErnesto GeiselErnesto GeiselErnesto Geisel

LEI Nº 6.538, DE 22 DE JUNHO
DE 1978

Dispõe sobre os serviços postais.

(EXCERTOS)

......................................................................

TÍTULO V – DOS CRIMES
CONTRA O SERVIÇO POSTAL E

O SERVIÇO DE TELEGRAMA

Falsificação de selo, fórmula de fran-Falsificação de selo, fórmula de fran-Falsificação de selo, fórmula de fran-Falsificação de selo, fórmula de fran-Falsificação de selo, fórmula de fran-
queamento ou vale-postalqueamento ou vale-postalqueamento ou vale-postalqueamento ou vale-postalqueamento ou vale-postal

Art. 36. Falsificar, fabricando ou adulte-
rando, selo, outra fórmula de franquea-
mento ou vale-postal:

Pena – reclusão, até oito anos, e paga-
mento de cinco a quinze dias-multa.

Uso de selo, fórmula de franqueamen-Uso de selo, fórmula de franqueamen-Uso de selo, fórmula de franqueamen-Uso de selo, fórmula de franqueamen-Uso de selo, fórmula de franqueamen-
to ou vale-postal falsificadosto ou vale-postal falsificadosto ou vale-postal falsificadosto ou vale-postal falsificadosto ou vale-postal falsificados

Parágrafo único. Incorre nas mesmas
penas quem importa ou exporta, adqui-
re, vende, troca, cede, empresta, guar-
da, fornece, utiliza ou restitui à circula-
ção, selo, outra fórmula de franquea-
mento ou vale-postal falsificados.

Supressão de sinais de utilizaçãoSupressão de sinais de utilizaçãoSupressão de sinais de utilizaçãoSupressão de sinais de utilizaçãoSupressão de sinais de utilização

Art. 37. Suprimir, em selo, outra fór-
mula de franqueamento ou vale-postal,
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quando legítimos, com o fim de torná-
los novamente utilizáveis, carimbo ou
sinal indicativo de sua utilização:

Pena – reclusão, até quatro anos, e pa-
gamento de cinco a quinze dias-multa.

Forma assimiladaForma assimiladaForma assimiladaForma assimiladaForma assimilada

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem
usa, vende, fornece ou guarda, depois
de alterado, selo, outra fórmula de fran-
queamento ou vale-postal.

§ 2º Quem usa ou restitui à circulação,
embora recebido de boa-fé, selo, outra
fórmula de franqueamento ou vale-pos-
tal, depois de conhecer a falsidade ou
alteração, incorre na pena de detenção,
de três meses a um ano, ou pagamento
de três a dez dias-multa.

Petrechos de falsificação de selo, fór-Petrechos de falsificação de selo, fór-Petrechos de falsificação de selo, fór-Petrechos de falsificação de selo, fór-Petrechos de falsificação de selo, fór-
mula de franqueamento ou vale-postalmula de franqueamento ou vale-postalmula de franqueamento ou vale-postalmula de franqueamento ou vale-postalmula de franqueamento ou vale-postal

Art. 38. Fabricar, adquirir, fornecer,
ainda que gratuitamente, possuir, guar-
dar, ou colocar em circulação objeto es-
pecialmente destinado à falsificação de
selo, outra fórmula de franqueamento
ou vale-postal:

Pena – reclusão, até três anos, e paga-
mento de cinco a quinze dias-multa.

Reprodução e adulteração de peça fila-Reprodução e adulteração de peça fila-Reprodução e adulteração de peça fila-Reprodução e adulteração de peça fila-Reprodução e adulteração de peça fila-
télicatélicatélicatélicatélica

Art. 39. Reproduzir ou alterar selo ou
peça filatélica de valor para coleção,
salvo quando a reprodução ou altera-
ção estiver visivelmente anotada na
face ou no verso do selo ou peça:

Pena – detenção, até dois anos, e paga-
mento de três a dez dias-multa.

Forma assimiladaForma assimiladaForma assimiladaForma assimiladaForma assimilada

Parágrafo único. Incorre nas mesmas
penas quem, para fins de comércio, faz
uso de selo ou peça filatélica de valor

para coleção, ilegalmente reproduzidos
ou alterados.

Violação de correspondênciaViolação de correspondênciaViolação de correspondênciaViolação de correspondênciaViolação de correspondência

Art. 40. Devassar indevidamente o
conteúdo de correspondência fechada
dirigida a outrem:

Pena – detenção, até seis meses, ou pa-
gamento não excedente a vinte dias-
multa.

Sonegação ou destruição de correspon-Sonegação ou destruição de correspon-Sonegação ou destruição de correspon-Sonegação ou destruição de correspon-Sonegação ou destruição de correspon-
dênciadênciadênciadênciadência

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem
se apossa indevidamente de corres-
pondência alheia, embora não fecha-
da, para sonegá-la ou destruí-la, no
todo ou em parte.

Aumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de pena

§ 2º As penas aumentam-se da metade
se há dano para outrem.

Quebra do segredo profissionalQuebra do segredo profissionalQuebra do segredo profissionalQuebra do segredo profissionalQuebra do segredo profissional

Art. 41. Violar segredo profissional,
indispensável à manutenção do sigilo
da correspondência mediante:

I – divulgação de nomes de pessoas
que mantenham, entre si, correspon-
dência;
II – divulgação, no todo ou em parte,
de assunto ou texto de correspondên-
cia de que, em razão do ofício, se tenha
conhecimento;
III – revelação do nome de assinante de
caixa postal ou o número desta, quan-
do houver pedido em contrário do
usuário;
IV – revelação do modo pelo qual ou
do local especial em que qualquer pes-
soa recebe correspondência:

Pena – detenção, de três meses a um
ano, ou pagamento não excedente a
cinqüenta dias-multa.
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� Art. 349 do Decreto nº 29.151, de
17-1-1951, sobre crimes comuns
ao serviço postal.

Violação do privilégio postal da UniãoViolação do privilégio postal da UniãoViolação do privilégio postal da UniãoViolação do privilégio postal da UniãoViolação do privilégio postal da União

Art. 42. Coletar, transportar, transmitir
ou distribuir, sem observância das con-
dições legais, objetos de qualquer natu-
reza sujeitos ao monopólio da União,
ainda que pagas as tarifas postais ou de
telegramas.

Pena – detenção, até dois meses, ou pa-
gamento não excedente a dez dias-
multa.

Forma assimiladaForma assimiladaForma assimiladaForma assimiladaForma assimilada

Parágrafo único. Incorre nas mesmas
penas quem promova ou facilite o con-
trabando postal ou pratique qualquer
ato que importe em violação do mono-
pólio exercido pela União sobre os ser-
viços postal e de telegrama.

Agravação da penaAgravação da penaAgravação da penaAgravação da penaAgravação da pena

Art. 43. Os crimes contra o serviço
postal, ou serviço de telegrama, quan-
do praticados por pessoa prevalecen-
do-se do cargo, ou em abuso da fun-
ção, terão a pena agravada.

Pessoa jurídicaPessoa jurídicaPessoa jurídicaPessoa jurídicaPessoa jurídica

Art. 44. Sempre que ficar caracterizada
a vinculação de pessoa jurídica em cri-
mes contra o serviço postal ou serviço
de telegrama, a responsabilidade penal
incidirá também sobre o dirigente da
empresa que, de qualquer modo, tenha
contribuído para a prática do crime.

RepreseRepreseRepreseRepreseRepresentaçãontaçãontaçãontaçãontação

Art. 45. A autoridade administrativa, a
partir da data em que tiver ciência da
prática de crime relacionado com o ser-
viço postal ou com o serviço de telegra-

ma, é obrigada a representar, no prazo
de dez dias, ao Ministério Público Fede-
ral contra o autor ou autores do ilícito
penal, sob pena de responsabilidade.

Provas documentais e periciaisProvas documentais e periciaisProvas documentais e periciaisProvas documentais e periciaisProvas documentais e periciais

Art. 46. O Ministério das Comunica-
ções colaborará com a entidade policial,
fornecendo provas que forem colhidas
em inquéritos ou processos administrati-
vos e, quando possível, indicando ser-
vidor para efetuar perícias e acompanhar
os agentes policiais em suas diligências.

TÍTULO VI – DAS DEFINIÇÕES

Art. 47. Para os efeitos desta Lei, são
adotadas as seguintes definições:

Carta – objeto de correspondência, com
ou sem envoltório, sob a forma de co-
municação escrita, de natureza adminis-
trativa, social, comercial, ou qualquer
outra, que contenha informação de inte-
resse específico do destinatário.

Cartão-Postal – objeto de correspondên-
cia, de material consistente, sem envol-
tório, contendo mensagem e endereço.

Cecograma – objeto de correspondência
impresso em relevo, para uso dos cegos.
Considera-se também cecograma o mate-
rial impresso para uso dos cegos.

Código de Endereçamento Postal – con-
junto de números, ou letras e números,
gerados segundo determinada lógica,
que identifiquem um local.

Correspondência – toda comunicação
de pessoa a pessoa, por meio de carta,
através da via postal, ou por telegrama.

Correspondência Agrupada – reunião,
em volume, de objetos da mesma ou de
diversas naturezas, quando, pelo menos
um deles, for sujeito ao monopólio pos-
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tal, remetidos a pessoas jurídicas de di-
reito público ou privado e/ou suas agên-
cias, filiais ou representantes.

Cupom-Resposta Internacional – título
ou documento de valor postal permu-
tável em todo País-Membro da União
Postal Universal por um ou mais selos
postais, destinados a permitir ao expedi-
dor pagar para seu correspondente no
estrangeiro o franqueamento de uma
carta para resposta.

Encomenda – objeto com ou sem valor
mercantil, para encaminhamento por
via postal.

Estação – um ou vários transmissores ou
receptores, ou um conjunto de trans-
missores e receptores, incluindo os
equipamentos acessórios necessários
para assegurar um serviço de telecomu-
nicações em um determinado local.

Fórmula de Franqueamento – represen-
tação material de pagamento de presta-
ção de um serviço postal.

Franqueamento Postal – pagamento da
tarifa e, quando for o caso, do prêmio,
relativos a objeto postal. Diz-se tam-
bém da representação da tarifa.

Impresso – reprodução obtida sobre ma-
terial de uso corrente na imprensa, edi-
tado em vários exemplares idênticos.

Objeto Postal – qualquer objeto de cor-
respondência, valor ou encomenda en-
caminhado por via postal.

Pequena-Encomenda – objeto de corres-
pondência, com ou sem valor mercantil,
com peso limitado, remetido sem fins
comerciais.

Preço – remuneração das atividades
conetadas ao serviço postal ou ao servi-
ço de telegrama.

Prêmio – importância fixada percentual-
mente sobre o valor declarado dos obje-
tos postais, a ser paga pelos usuários de
determinados serviços para cobertura de
riscos.

Registro – forma de postagem qualifi-
cada, na qual o objeto é confiado ao
serviço postal contra emissão de cer-
tificado.

Selo – estampilha postal, adesiva ou
fixa, bem como a estampa produzida
por meio de máquina de franquear cor-
respondência, destinadas a comprovar
o pagamento da prestação de um servi-
ço postal.

Tarifa – valor, fixado em base unitária,
pelo qual se determina a importância a
ser paga pelo usuário do serviço postal
ou do serviço de telegrama.

Telegrama – mensagem transmitida por
sinalização elétrica ou radioelétrica, ou
qualquer outra forma equivalente, a ser
convertida em comunicação escrita, para
entrega ao destinatário.

Vale-Postal – título emitido por uma
unidade postal à vista de um depósito
de quantia para pagamento na mesma
ou em outra unidade postal.

Parágrafo único. São adotadas, no que
couber, para os efeitos desta Lei, as de-
finições estabelecidas em convenções e
acordos internacionais.

......................................................................

Art. 49. Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 22 de junho de 1978;
157º da Independência e

90º da República.

Ernesto GeiselErnesto GeiselErnesto GeiselErnesto GeiselErnesto Geisel
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LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO
DE 1980

Define a situação jurídica do
estrangeiro no Brasil, cria o

Conselho Nacional de Imigração
e dá outras providências.

(EXCERTOS)

Art. 1º Em tempo de paz, qualquer es-
trangeiro poderá, satisfeitas as condi-
ções desta Lei, entrar e permanecer no
Brasil e dele sair, resguardados os inte-
resses nacionais.

......................................................................

Art. 2º Na aplicação desta Lei atender-
se-á precipuamente à segurança nacio-
nal, à organização institucional, aos in-
teresses políticos, sócio-econômicos e
culturais do Brasil, bem assim à defesa
do trabalhador nacional.

......................................................................

Art. 27. A empresa transportadora res-
ponde, a qualquer tempo, pela saída do
clandestino e do impedido.

Parágrafo único. Na impossibilidade da
saída do impedido ou do clandestino,
o Ministério da Justiça poderá permitir
a sua entrada condicional, mediante
termo de responsabilidade firmado pe-
lo representante da empresa transpor-
tadora, que lhe assegure a manuten-
ção, fixados o prazo de estadia e o local
em que deva permanecer o impedido,
ficando o clandestino custodiado pelo
prazo máximo de trinta dias, prorrogá-
vel por igual período.

......................................................................

TÍTULO VII – DA DEPORTAÇÃO

Art. 57. Nos casos de entrada ou esta-
da irregular de estrangeiro, se este não
se retirar voluntariamente do Território

Nacional no prazo fixado em Regula-
mento, será promovida sua deportação.

§ 1º Será igualmente deportado o es-
trangeiro que infringir o disposto nos
artigos 21, § 2º, 24, 37, § 2º, 98 a 101,
§§ 1º ou 2º do artigo 104 ou artigo 105.

§ 2º Deste que conveniente aos interes-
ses nacionais, a deportação far-se-á in-
dependentemente da fixação do prazo
de que trata o caput deste artigo.

Art. 58. A deportação consistirá na sa-
ída compulsória do estrangeiro.

Parágrafo único. A deportação far-se-á
para o País da nacionalidade ou de pro-
cedência do estrangeiro, ou para outro
que consinta em recebê-lo.

Art. 59. Não sendo apurada a responsa-
bilidade do transportador pelas despesas
com a retirada do estrangeiro, nem po-
dendo este ou terceiro por ela responder,
serão as mesmas custeadas pelo Tesouro
Nacional.

Art. 60. O estrangeiro poderá ser dis-
pensado de qualquer penalidade relati-
va à entrada ou estada irregular no Bra-
sil ou formalidade cujo cumprimento
possa dificultar a deportação.

Art. 61. O estrangeiro, enquanto não
se efetivar a deportação, poderá ser re-
colhido à prisão por ordem do Ministro
da Justiça, pelo prazo de sessenta dias.

Parágrafo único. Sempre que não for
possível, dentro do prazo previsto nes-
te artigo, determinar-se a identidade do
deportando ou obter-se documento de
viagem para promover a sua retirada, a
prisão poderá ser prorrogada por igual
período, findo o qual será ele posto em
liberdade, aplicando-se o disposto no
artigo 73.

Art. 62. Não sendo exeqüível a depor-
tação ou quando existirem indícios sé-
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rios de periculosidade ou indesejabili-
dade do estrangeiro, proceder-se-á à
sua expulsão.

Art. 63. Não se procederá à deporta-
ção se implicar extradição inadmitida
pela lei brasileira.

Art. 64. O deportado só poderá rein-
gressar no Território Nacional se res-
sarcir o Tesouro Nacional, com corre-
ção monetária, das despesas com a sua
deportação e efetuar, se for o caso, o
pagamento da multa devida à época,
também corrigida.

TÍTULO VIII – DA EXPULSÃO

Art. 65. É passível de expulsão o estran-
geiro que, de qualquer forma, atentar
contra a segurança nacional, a ordem po-
lítica ou social, a tranqüilidade ou mora-
lidade pública e a economia popular, ou
cujo procedimento o torne nocivo à con-
veniência e aos interesses nacionais.

� Súmula nº 1 do STF.

Parágrafo único. É passível, também, de
expulsão o estrangeiro que:

a) praticar fraude a fim de obter a sua
entrada ou permanência no Brasil;

b) havendo entrado no Território Na-
cional com infração à lei, dele não
se retirar no prazo que lhe for deter-
minado para fazê-lo, não sendo
aconselhável a deportação;

c) entregar-se à vadiagem ou à mendi-
cância; ou

d) desrespeitar proibição especialmen-
te prevista em lei para estrangeiro.

Art. 66. Caberá exclusivamente ao
Presidente da República resolver sobre
a conveniência e a oportunidade da ex-
pulsão ou de sua revogação.

Parágrafo único. A medida expulsória
ou a sua revogação far-se-á por decreto.

� Decreto nº 3.447, de 5-5-2000,
que delega competência ao Minis-
tro de Estado da Justiça para resol-
ver sobre a expulsão de estrangei-
ro do País.

Art. 67. Desde que conveniente ao inte-
resse nacional, a expulsão do estrangeiro
poderá efetivar-se, ainda que haja pro-
cesso ou tenha ocorrido condenação.

Art. 68. Os órgãos do Ministério Pú-
blico remeterão ao Ministério da Justi-
ça, de ofício, até trinta dias após o trân-
sito em julgado, cópia da sentença con-
denatória de estrangeiro autor de crime
doloso ou de qualquer crime contra a
segurança nacional, a ordem política
ou social, a economia popular, a mora-
lidade ou a saúde pública, assim como
da folha de antecedentes penais cons-
tantes dos autos.

Parágrafo único. O Ministro da Justiça,
recebidos os documentos menciona-
dos neste artigo, determinará a instau-
ração de inquérito para a expulsão do
estrangeiro.

Art. 69. O Ministro da Justiça, a qual-
quer tempo, poderá determinar a prisão,
por noventa dias, do estrangeiro subme-
tido a processo de expulsão e, para con-
cluir o inquérito ou assegurar a execução
da medida, prorrogá-la por igual prazo.

Parágrafo único. Em caso de medida
interposta junto ao Poder Judiciário
que suspenda, provisoriamente, a efe-
tivação do ato expulsório, o prazo de
prisão de que trata a parte final do
caput deste artigo ficará interrompido,
até a decisão definitiva do tribunal a
que estiver submetido o feito.

Art. 70. Compete ao Ministro da Jus-
tiça, de ofício ou acolhendo solicitação
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fundamentada, determinar a instaura-
ção de inquérito para a expulsão do es-
trangeiro.

Art. 71. Nos casos de infração contra
a segurança nacional, a ordem política
ou social e a economia popular, assim
como nos casos de comércio, posse ou
facilitação de uso indevido de substân-
cia entorpecente ou que determine de-
pendência física ou psíquica, ou de
desrespeito a proibição especialmente
prevista em lei para estrangeiro, o inqu-
érito será sumário e não excederá o
prazo de quinze dias, dentro do qual
fica assegurado ao expulsando o direi-
to de defesa.

Art. 72. Salvo as hipóteses previstas
no artigo anterior, caberá pedido de re-
consideração no prazo de dez dias, a
contar da publicação do decreto de ex-
pulsão, no Diário Oficial da União.

Art. 73. O estrangeiro, cuja prisão não
se torne necessária, ou que tenha o pra-
zo desta vencido, permanecerá em liber-
dade vigiada, em lugar designado pelo
Ministro da Justiça, e guardará as nor-
mas de comportamento que lhe forem
estabelecidas.

Parágrafo único. Descumprida qual-
quer das normas fixadas de conformi-
dade com o disposto neste artigo ou no
seguinte, o Ministro da Justiça, a qual-
quer tempo, poderá determinar a pri-
são administrativa do estrangeiro, cujo
prazo não excederá a noventa dias.

Art. 74. O Ministro da Justiça poderá
modificar, de ofício ou a pedido, as
normas de conduta impostas ao estran-
geiro e designar outro lugar para a sua
residência.

Art. 75. Não se procederá à expulsão:

I – se implicar extradição inadmitida
pela lei brasileira; ou

II – quando o estrangeiro tiver:

a) cônjuge brasileiro do qual não este-
ja divorciado ou separado, de fato
ou de direito, e desde que o casa-
mento tenha sido celebrado há mais
de cinco anos; ou

b) filho brasileiro que, comprovada-
mente, esteja sob sua guarda e dele
dependa economicamente.

§ 1º Não constituem impedimento à
expulsão a adoção ou o reconhecimen-
to de filho brasileiro supervenientes ao
fato que a motivar.

§ 2º Verificados o abandono do filho, o
divórcio ou a separação, de fato ou de
direito, a expulsão poderá efetivar-se a
qualquer tempo.

TÍTULO IX – DA EXTRADIÇÃO

� Arts. 22, XV, e 102, I, g, da Cons-
tituição Federal de 1988.

Art. 76. A extradição poderá ser con-
cedida quando o governo requerente
se fundamentar em tratado ou quando
prometer ao Brasil a reciprocidade.

� Arts. 5º, LI e LII, e 102, I, g, da
Constituição Federal de 1988.

� Súmula nº 2 do STF.

Art. 77. Não se concederá a extradi-
ção quando:

I – se tratar de brasileiro, salvo se a aqui-
sição dessa nacionalidade verificar-se
após o fato que motivar o pedido;
II – o fato que motivar o pedido não for
considerado crime no Brasil ou no Es-
tado requerente;
III – o Brasil for competente, segundo
suas leis, para julgar o crime imputado
ao extraditando;
IV – a lei brasileira impuser ao crime
a pena de prisão igual ou inferior a
um ano;
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V – o extraditando estiver a responder
a processo ou já houver sido condena-
do ou absolvido no Brasil pelo mesmo
fato em que se fundar o pedido;
VI – estiver extinta a punibilidade pela
prescrição segundo a lei brasileira ou a
do Estado requerente;
VII – o fato constituir crime político; e
VIII – o extraditando houver de respon-
der, no Estado requerente, perante tri-
bunal ou juízo de exceção.

§ 1º A exceção do item VII não impedi-
rá a extradição quando o fato consti-
tuir, principalmente, infração da lei pe-
nal comum, ou quando o crime co-
mum, conexo ao delito político, consti-
tuir o fato principal.

§ 2º Caberá, exclusivamente, ao Supre-
mo Tribunal Federal, a apreciação do
caráter da infração.

§ 3º O Supremo Tribunal Federal pode-
rá deixar de considerar crimes políticos
os atentados contra Chefes de Estado
ou quaisquer autoridades, bem assim
os atos de anarquismo, terrorismo, sa-
botagem, seqüestro de pessoa, ou que
importem propaganda de guerra ou de
processos violentos para subverter a
ordem política ou social.

Art. 78. São condições para concessão
da extradição:

I – ter sido o crime cometido no territó-
rio do Estado requerente ou serem apli-
cáveis ao extraditando as leis penais
desse Estado; e
II – existir sentença final de privação de
liberdade, ou estar a prisão do extradi-
tando autorizada por juiz, tribunal ou
autoridade competente do Estado re-
querente, salvo o disposto no artigo 82.

Art. 79. Quando mais de um Estado
requerer a extradição da mesma pes-
soa, pelo mesmo fato, terá preferência

o pedido daquele em cujo território a
infração foi cometida.

§ 1º Tratando-se de crimes diversos, te-
rão preferência, sucessivamente:

I – o Estado requerente em cujo territó-
rio haja sido cometido o crime mais
grave, segundo a lei brasileira;
II – o que em primeiro lugar houver pe-
dido a entrega do extraditando, se a
gravidade dos crimes for idêntica; e
III – o Estado de origem, ou, na sua fal-
ta, o domiciliar do extraditando, se os
pedidos forem simultâneos.

§ 2º Nos casos não previstos decidirá so-
bre a preferência o Governo brasileiro.

§ 3º Havendo tratado com algum dos
Estados requerentes, prevalecerão suas
normas no que disserem respeito à pre-
ferência de que trata este artigo.

Art. 80. A extradição será requerida
por via diplomática ou, na falta de
agente diplomático do Estado que a re-
querer, diretamente de Governo a Go-
verno, devendo o pedido ser instruído
com a cópia autêntica ou a certidão da
sentença condenatória, da de pronún-
cia ou da que decretar a prisão preven-
tiva, proferida por juiz ou autoridade
competente. Esse documento ou qual-
quer outro que se juntar ao pedido
conterá indicações precisas sobre o lo-
cal, data, natureza e circunstâncias do
fato criminoso, identidade do extradi-
tando, e, ainda, cópia dos textos legais
sobre o crime, a pena e sua prescrição.

§ 1º O encaminhamento do pedido por
via diplomática confere autenticidade
aos documentos.

§ 2º Não havendo tratado que disponha
em contrário, os documentos indicados
neste artigo serão acompanhados de
versão oficialmente feita para o idioma
português no Estado requerente.
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Art. 81. O Ministério das Relações Ex-
teriores remeterá o pedido ao Ministé-
rio da Justiça, que ordenará a prisão do
extraditando colocando-o à disposição
do Supremo Tribunal Federal.

Art. 82. Em caso de urgência, poderá
ser ordenada a prisão preventiva do
extraditando desde que pedida, em ter-
mos hábeis, qualquer que seja o meio
de comunicação, por autoridade com-
petente, agente diplomático ou consu-
lar do Estado requerente.

§ 1º O pedido, que noticiará o crime
cometido, deverá fundamentar-se em
sentença condenatória, auto de prisão
em flagrante, mandado de prisão, ou,
ainda, em fuga do indiciado.

§ 2º Efetivada a prisão, o Estado reque-
rente deverá formalizar o pedido em no-
venta dias, na conformidade do artigo 80.

§ 3º A prisão com base neste artigo não
será mantida além do prazo referido no
parágrafo anterior, nem se admitirá novo
pedido pelo mesmo fato sem que a extra-
dição haja sido formalmente requerida.

Art. 83. Nenhuma extradição será con-
cedida sem prévio pronunciamento do
plenário do Supremo Tribunal Federal
sobre sua legalidade e procedência, não
cabendo recurso da decisão.

Art. 84. Efetivada a prisão do extradi-
tando (artigo 81), o pedido será enca-
minhado ao Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo único. A prisão perdurará até
o julgamento final do Supremo Tribu-
nal Federal, não sendo admitidas a li-
berdade vigiada, a prisão domiciliar,
nem a prisão-albergue.

Art. 85. Ao receber o pedido, o Rela-
tor designará dia e hora para o interro-
gatório do extraditando e, conforme o
caso, dar-lhe-á curador ou advogado,

se não o tiver, correndo do interrogató-
rio o prazo de dez dias para a defesa.

§ 1º A defesa versará sobre a identida-
de da pessoa reclamada, defeito de for-
ma dos documentos apresentados ou
ilegalidade da extradição.

§ 2º Não estando o processo devida-
mente instruído, o tribunal, a requeri-
mento do Procurador-Geral da Repúbli-
ca, poderá converter o julgamento em
diligência para suprir a falta no prazo
improrrogável de sessenta dias, decorri-
dos os quais o pedido será julgado inde-
pendentemente da diligência.

§ 3º O prazo referido no parágrafo ante-
rior correrá da data da notificação que o
Ministério das Relações Exteriores fizer
à missão diplomática do Estado reque-
rente.

Art. 86. Concedida a extradição, será o
fato comunicado através do Ministério
das Relações Exteriores à missão diplo-
mática do Estado requerente que, no
prazo de sessenta dias da comunicação,
deverá retirar o extraditando do Territó-
rio Nacional.

Art. 87. Se o Estado requerente não re-
tirar o extraditando do Território Nacio-
nal no prazo do artigo anterior, será ele
posto em liberdade, sem prejuízo de res-
ponder a processo de expulsão, se o mo-
tivo da extradição o recomendar.

Art. 88. Negada a extradição, não se
admitirá novo pedido baseado no mes-
mo fato.

Art. 89. Quando o extraditando estiver
sendo processado, ou tiver sido condena-
do, no Brasil, por crime punível com pena
privativa de liberdade, a extradição será
executada somente depois da conclusão
do processo ou do cumprimento da pena,
ressalvado, entretanto, o disposto no arti-
go 67.
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Parágrafo único. A entrega do extradi-
tando ficará igualmente adiada se a efe-
tivação da medida puser em risco a sua
vida por causa de enfermidade grave
comprovada por laudo médico oficial.

Art. 90. O Governo poderá entregar o
extraditando ainda que responda a pro-
cesso ou esteja condenado por contra-
venção.

Art. 91. Não será efetivada a entrega
sem que o Estado requerente assuma o
compromisso:

I – de não ser o extraditando preso nem
processado por fatos anteriores ao pe-
dido;
II – de computar o tempo de prisão que,
no Brasil, foi imposta por força da extra-
dição;
III – de comutar em pena privativa de li-
berdade a pena corporal ou de morte,
ressalvados, quanto à última, os casos
em que a lei brasileira permitir a sua
aplicação;
IV – de não ser o extraditando entre-
gue, sem consentimento do Brasil, a
outro Estado que o reclame; e
V – de não considerar qualquer motivo
político para agravar a pena.

Art. 92. A entrega do extraditando, de
acordo com as leis brasileiras e respei-
tado o direito de terceiro, será feita
com os objetos e instrumentos do cri-
me encontrados em seu poder.

Parágrafo único. Os objetos e instru-
mentos referidos neste artigo poderão
ser entregues independentemente da
entrega do extraditando.

Art. 93. O extraditando que, depois de
entregue ao Estado requerente, escapar
à ação da Justiça e homiziar-se no Brasil,
ou por ele transitar, será detido median-
te pedido feito diretamente por via di-

plomática, e de novo entregue sem ou-
tras formalidades.

Art. 94. Salvo motivo de ordem pública,
poderá ser permitido, pelo Ministro da
Justiça, o trânsito, no Território Nacional,
de pessoas extraditadas por Estados es-
trangeiros, bem assim o da respectiva
guarda, mediante apresentação de docu-
mentos comprobatórios de concessão da
medida.

......................................................................

TÍTULO XII – DAS INFRAÇÕES,
PENALIDADES E

SEU PROCEDIMENTO

CAPÍTULO I

DAS INFRAÇÕES E
PENALIDADES

Art. 125. Constitui infração, sujeitan-
do o infrator às penas aqui cominadas:

I – entrar no Território Nacional sem
estar autorizado (clandestino):

Pena – deportação;

II – demorar-se no Território Nacional
após esgotado o prazo legal de estada:

Pena – multa de um décimo do maior va-
lor-de-referência, por dia de excesso, até
o máximo de dez vezes o maior valor-de-
referência, e deportação, caso não saia
no prazo fixado;

� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

III – deixar de registrar-se no órgão com-
petente, dentro do prazo estabelecido
nesta Lei (artigo 30):

Pena – multa de um décimo do maior
valor-de-referência, por dia de excesso,
até o máximo de dez vezes o maior va-
lor-de-referência;
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� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

IV – deixar de cumprir o disposto nos
artigos 96, 102 e 103:

Pena – multa de duas a dez vezes o
maior valor-de-referência;

� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

V – deixar a empresa transportadora de
atender à manutenção ou promover a
saída do Território Nacional do clan-
destino ou do impedido (artigo 27):

Pena – multa de trinta vezes o maior va-
lor-de-referência, por estrangeiro;

� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

VI – transportar para o Brasil estrangei-
ro que esteja sem a documentação em
ordem:

Pena – multa de trinta vezes o maior va-
lor-de-referência, por estrangeiro;

� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

VII – empregar ou manter a seu serviço
estrangeiro em situação irregular ou
impedido de exercer atividade remune-
rada:

Pena – multa de dez vezes o maior valor-
de-referência, por estrangeiro, além da
responsabilidade pelas despesas com a
retirada deste do Território Nacional;

� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

VIII – infringir o disposto nos artigos
21, § 2º, 24, 98, 104, §§ 1º ou 2º e 105:

Pena – deportação;

IX – infringir o disposto no artigo 25:

Pena – multa de cinco vezes o maior va-
lor-de-referência para o resgatador e
deportação para o estrangeiro;

� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

X – infringir o disposto nos artigos 18,
37, § 2º, ou 99 a 101:

Pena – cancelamento do registro e de-
portação;

XI – infringir o disposto nos artigos 106
ou 107:

Pena – detenção de um a três anos e
expulsão;

XII – introduzir estrangeiro clandestina-
mente ou ocultar clandestino ou irre-
gular:

Pena – detenção de um a três anos e, se
o infrator for estrangeiro, expulsão;

XIII – fazer declaração falsa em processo
de transformação de visto, de registro,
de alteração de assentamentos, de natu-
ralização, ou para a obtenção de passa-
porte para estrangeiro, “laissez-passer”,
ou, quando exigido, visto de saída:

Pena – reclusão de um a cinco anos e,
se o infrator for estrangeiro, expulsão;

XIV – infringir o disposto nos artigos
45 a 48:

Pena – multa de cinco a dez vezes o
maior valor-de-referência;

� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

XV – infringir o disposto nos artigos 26,
§ 1º ou 64:

Pena – deportação e, na reincidência,
expulsão;

� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.
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XVI – infringir ou deixar de observar
qualquer disposição desta Lei ou de
seu Regulamento para a qual não seja
cominada sanção especial:

Pena – multa de duas a cinco vezes o
maior valor-de-referência.

� Art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, sobre a pena de multa.

Parágrafo único. As penalidades previs-
tas no item XI aplicam-se também aos
diretores das entidades referidas no
item I do artigo 107.

Art. 126. As multas previstas neste
Capítulo, nos casos de reincidência,
poderão ter os respectivos valores au-
mentados do dobro ao quíntuplo.

CAPÍTULO II

DO PROCEDIMENTO PARA
APURAÇÃO DAS INFRAÇÕES

Art. 127. A infração punida com mul-
ta será apurada em processo adminis-
trativo, que terá por base o respectivo
auto, conforme se dispuser em Regula-
mento.

Art. 128. No caso do artigo 125, XI a
XIII, observar-se-á o Código de Proces-
so Penal e, nos casos de deportação e
expulsão, o disposto nos Títulos VII e
VIII desta Lei, respectivamente.

......................................................................

Art. 140. Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

......................................................................

Brasília, 19 de agosto de 1980;
159º da Independência e

92º da República.

João FigueiredoJoão FigueiredoJoão FigueiredoJoão FigueiredoJoão Figueiredo

LEI Nº 7.170, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 1983

Define os crimes contra a segurança
nacional, a ordem política e social,

estabelece seu processo e julgamento
e dá outras providências.

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES
GERAIS

Art. 1º     Esta Lei prevê os crimes que le-
sam ou expõem a perigo de lesão:

I – a integridade territorial e a soberania
nacional;
II – o regime representativo e democrá-
tico, a Federação e o Estado de Direito;
III – a pessoa dos chefes dos Poderes
da União.

Art. 2º Quando o fato estiver também
previsto como crime no Código Penal,
no Código Penal Militar ou em Leis es-
peciais, levar-se-ão em conta, para a
aplicação desta Lei:

I – a motivação e os objetivos do agente;
II – a lesão real ou potencial aos bens
jurídicos mencionados no artigo ante-
rior.

Art. 3º Pune-se a tentativa com a pena
correspondente ao crime consumado,
reduzida de um a dois terços, quando
não houver expressa previsão e comi-
nação específica para a figura tentada.

Parágrafo único. O agente que, volunta-
riamente, desiste de prosseguir na exe-
cução, ou impede que o resultado se
produza, só responde pelos atos já prati-
cados.

Art. 4º     São circunstâncias que sempre
agravam a pena, quando não elementa-
res do crime:

I – ser o agente reincidente;
II – ter o agente:
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a) praticado o crime com o auxílio, de
qualquer espécie, de governo, orga-
nização internacional ou grupos es-
trangeiros;

b) promovido, organizado ou dirigido
a atividade dos demais, no caso do
concurso de agentes.

Art. 5º     Em tempo de paz, a execução
da pena privativa da liberdade, não su-
perior a dois anos, pode ser suspensa,
por dois a seis anos, desde que:

I – o condenado não seja reincidente em
crime doloso, salvo o disposto no § 1º
do artigo 71 do Código Penal Militar;
II – os seus antecedentes e personalida-
de, os motivos e as circunstâncias do
crime, bem como sua conduta poste-
rior, autorizem a presunção de que não
tornará a delinqüir.

Parágrafo único. A sentença especifica-
rá as condições a que fica subordinada
a suspensão.

Art. 6º     Extingue-se a punibilidade dos
crimes previstos nesta Lei:

I – pela morte do agente;
II – pela anistia ou indulto;
III – pela retroatividade da lei que não
mais considera o fato como criminoso;
IV – pela prescrição.

Art. 7º     Na aplicação desta Lei, obser-
var-se-á, no que couber, a Parte Geral
do Código Penal Militar e, subsidiaria-
mente, a sua Parte Especial.

Parágrafo único. Os menores de dezoi-
to anos são penalmente inimputáveis,
ficando sujeitos às normas estabeleci-
das na legislação especial.

TÍTULO II – DOS CRIMES E DAS
PENAS

Art. 8º     Entrar em entendimento ou ne-
gociação com governo ou grupo es-
trangeiro, ou seus agentes, para provo-

car guerra ou atos de hostilidade contra
o Brasil.

Pena – reclusão, de três a quinze anos.

Parágrafo único. Ocorrendo a guerra
ou sendo desencadeados os atos de
hostilidade, a pena aumenta-se até o
dobro.

Art. 9º Tentar submeter o Território
Nacional, ou parte dele, ao domínio ou
à soberania de outro País.

Pena – reclusão, de quatro a vinte anos.

Parágrafo único. Se do fato resulta le-
são corporal grave, a pena aumenta-se
até um terço; se resulta morte, aumen-
ta-se até a metade.

Art. 10. Aliciar indivíduos de outro País
para invasão do Território Nacional.

Pena – reclusão, de três a dez anos.

Parágrafo único. Ocorrendo a invasão,
a pena aumenta-se até o dobro.

Art. 11. Tentar desmembrar parte do
Território Nacional para constituir País
independente.

Pena – reclusão, de quatro a doze anos.

Art. 12. Importar ou introduzir, no Ter-
ritório Nacional, por qualquer forma,
sem autorização da autoridade Federal
competente, armamento ou material mi-
litar privativo das Forças Armadas.

Pena – reclusão, de três a dez anos.

Parágrafo único. Na mesma pena incor-
re quem, sem autorização legal, fabrica,
vende, transporta, recebe, oculta, man-
tém em depósito ou distribui o arma-
mento ou material militar de que trata
este artigo.

Art. 13. Comunicar, entregar ou per-
mitir a comunicação ou a entrega, a
governo ou grupo estrangeiro, ou a or-
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ganização ou grupo de existência ile-
gal, de dados, documentos ou cópias
de documentos, planos, códigos, cifras
ou assuntos que, no interesse do Esta-
do brasileiro, são classificados como
sigilosos.

Pena – reclusão, de três a quinze anos.

Parágrafo único. Incorre na mesma
pena quem:

I – com o objetivo de realizar os atos
previstos neste artigo, mantém serviço
de espionagem ou dele participa;
II – com o mesmo objetivo, realiza ati-
vidade aerofotográfica ou de sensorea-
mento remoto, em qualquer parte do
Território Nacional;
III – oculta ou presta auxílio a espião,
sabendo-o tal, para subtraí-lo à ação da
autoridade pública;
IV – obtém ou revela, para fim de espi-
onagem, desenhos, projetos, fotografi-
as, notícias ou informações a respeito
de técnicas, de tecnologias, de compo-
nentes, de equipamentos, de instala-
ções ou de sistemas de processamento
automatizado de dados, em uso ou em
desenvolvimento no País, que, reputa-
dos essenciais para a sua defesa, segu-
rança ou economia, devem permanecer
em segredo.

Art. 14. Facilitar, culposamente, a prá-
tica de qualquer dos crimes previstos
nos artigos 12 e 13, e seus parágrafos.

Pena – detenção, de um a cinco anos.

Art. 15. Praticar sabotagem contra ins-
talações militares, meios de comunica-
ções, meios e vias de transporte, esta-
leiros, portos, aeroportos, fábricas, usi-
nas, barragens, depósitos e outras ins-
talações congêneres.

Pena – reclusão, de três a dez anos.

§ 1º Se do fato resulta:

a) lesão corporal grave, a pena aumen-
ta-se até a metade;

b) dano, destruição ou neutralização
de meios de defesa ou de segu-
rança; paralisação, total ou par-
cial, de atividade ou serviços pú-
blicos reputados essenciais para a
defesa, a segurança ou a econo-
mia do País, a pena aumenta-se
até o dobro;

c) morte, a pena aumenta-se até o
triplo.

§ 2º Punem-se os atos preparatórios de
sabotagem com a pena deste artigo re-
duzida de dois terços, se o fato não
constitui crime mais grave.

Art. 16. Integrar ou manter associa-
ção, partido, comitê, entidade de clas-
se ou grupamento que tenha por obje-
tivo a mudança do regime vigente ou
do Estado de Direito, por meios vio-
lentos ou com emprego de grave
ameaça.

Pena – reclusão, de um a cinco anos.

Art. 17. Tentar mudar, com emprego
de violência ou grave ameaça, a ordem,
o regime vigente ou o Estado de Di-
reito.

Pena – reclusão, de três a quinze anos.

Parágrafo único. Se do fato resulta le-
são corporal grave, a pena aumenta-se
até a metade; se resulta morte, aumen-
ta-se até o dobro.

Art. 18. Tentar impedir, com emprego
de violência ou grave ameaça, o livre
exercício de qualquer dos Poderes da
União ou dos Estados.

Pena – reclusão, de dois a seis anos.

Art. 19. Apoderar-se ou exercer o con-
trole de aeronave, embarcação ou veícu-
lo de transporte coletivo, com emprego
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de violência ou grave ameaça à tripula-
ção ou a passageiros.

Pena – reclusão, de dois a dez anos.

Parágrafo único. Se do fato resulta le-
são corporal grave, a pena aumenta-se
até o dobro; se resulta morte, aumenta-
se até o triplo.

Art. 20. Devastar, saquear, extorquir,
roubar, seqüestrar, manter em cárcere
privado, incendiar, depredar, provocar
explosão, praticar atentado pessoal ou
atos de terrorismo, por inconformis-
mo político ou para obtenção de fun-
dos destinados à manutenção de orga-
nizações políticas clandestinas ou sub-
versivas.

Pena – reclusão, de três a dez anos.

Parágrafo único. Se do fato resulta le-
são corporal grave, a pena aumenta-se
até o dobro; se resulta morte, aumenta-
se até o triplo.

Art. 21. Revelar segredo obtido em ra-
zão de cargo, emprego ou função públi-
ca, relativamente a planos, ações ou
operações militares ou policiais contra
rebeldes, insurretos ou revolucionários.

Pena – reclusão, de dois a dez anos.

Art. 22. Fazer, em público, propaganda:

I – de processos violentos ou ilegais
para alteração da ordem política ou
social;
II – de discriminação racial, de luta pela
violência entre as classes sociais, de
perseguição religiosa;
III – de guerra;
IV – de qualquer dos crimes previstos
nesta Lei.

Pena – detenção, de um a quatro anos.

§ 1º A pena é aumentada de um terço
quando a propaganda for feita em local

de trabalho ou por meio de rádio ou te-
levisão.

§ 2º Sujeita-se à mesma pena quem dis-
tribui ou redistribui:

a) fundos destinados a realizar a pro-
paganda de que trata este artigo;

b) ostensiva ou clandestinamente bo-
letins ou panfletos contendo a mes-
ma propaganda.

§ 3º Não constitui propaganda crimino-
sa a exposição, a crítica ou o debate de
quaisquer doutrinas.

Art. 23. Incitar:

I – à subversão da ordem política ou social;
II – à animosidade entre as Forças Ar-
madas ou entre estas e as classes so-
ciais ou as instituições civis;
III – à luta com violência entre as clas-
ses sociais;
IV – à prática de qualquer dos crimes
previstos nesta Lei.

Pena – reclusão, de um a quatro anos.

Art. 24. Constituir, integrar ou manter
organização ilegal de tipo militar, de
qualquer forma ou natureza, armada ou
não, com ou sem fardamento, com fina-
lidade combativa.

Pena – reclusão, de dois a oito anos.

Art. 25. Fazer funcionar, de fato, ainda
que sob falso nome ou forma simula-
da, partido político ou associação dis-
solvidos por força de disposição legal
ou de decisão judicial.

Pena – reclusão, de um a cinco anos.

Art. 26. Caluniar ou difamar o Presi-
dente da República, o do Senado Fede-
ral, o da Câmara dos Deputados ou o
do Supremo Tribunal Federal, impu-
tando-lhes fato definido como crime
ou fato ofensivo à reputação.

Pena – reclusão, de um a quatro anos.
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Parágrafo único. Na mesma pena incor-
re quem, conhecendo o caráter ilícito
da imputação, a propala ou divulga.

Art. 27. Ofender a integridade corpo-
ral ou a saúde de qualquer das autori-
dades mencionadas no artigo anterior.

Pena – reclusão, de um a três anos.

§ 1º Se a lesão é grave, aplica-se a pena
de reclusão de três a quinze anos.

§ 2º Se da lesão resulta a morte e as cir-
cunstâncias evidenciam que este resul-
tado pode ser atribuído a título de cul-
pa ao agente, a pena é aumentada até
um terço.

Art. 28. Atentar contra a liberdade
pessoal de qualquer das autoridades
referidas no artigo 26.

Pena – reclusão, de quatro a doze anos.

Art. 29. Matar qualquer das autorida-
des referidas no artigo 26.

Pena – reclusão, de quinze a trinta anos.

TÍTULO III – DA COMPETÊNCIA,
DO PROCESSO E DAS NORMAS

ESPECIAIS DE
PROCEDIMENTOS

Arts. 30 a 33. Não recepcionados
pelo art. 109, IV, da Constituição Fede-
ral de 1988.

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 35. Revogam-se a Lei nº 6.620, de
17 de dezembro de 1978, e demais dis-
posições em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 1983;
162º da Independência e

95º da República.

João João João João João FigueiredoFigueiredoFigueiredoFigueiredoFigueiredo

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO
DE 1984

Institui a Lei de Execução Penal.

TÍTULO I – DO OBJETO E DA
APLICAÇÃO DA

 LEI DE EXECUÇÃO PENAL

Art. 1º A execução penal tem por ob-
jetivo efetivar as disposições de sen-
tença ou decisão criminal e proporcio-
nar condições para a harmônica inte-
gração social do condenado e do in-
ternado.

� Súmula nº 611 do STF.

Art. 2º A jurisdição penal dos juízes
ou tribunais da justiça ordinária, em
todo o Território Nacional, será exer-
cida, no processo de execução, na con-
formidade desta Lei e do Código de
Processo Penal.

� Arts. 668 e seguintes do Código
de Processo Penal.

� Súmula nº 192 do STJ.

Parágrafo único. Esta Lei aplicar-se-
á igualmente ao preso provisório e
ao condenado pela Just iça Eleitoral
ou Militar, quando recolhido a esta-
belecimento sujeito à jurisdição or-
dinária.

Art. 3º Ao condenado e ao interna-
do serão assegurados todos os direi-
tos não atingidos pela sentença ou
pela lei.

Parágrafo único. Não haverá qualquer
distinção de natureza racial, social, re-
ligiosa ou política.

Art. 4º O Estado deverá recorrer à co-
operação da comunidade nas ativida-
des de execução da pena e da medida
de segurança.
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TÍTULO II – DO CONDENADO E
DO INTERNADO

CAPÍTULO I

DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 5º Os condenados serão classifi-
cados, segundo os seus antecedentes e
personalidade, para orientar a individu-
alização da execução penal.

Art. 6º A classificação será feita por
Comissão Técnica de Classificação que
elaborará o programa individualizador
e acompanhará a execução das penas
privativas de liberdade e restritivas de
direitos, devendo propor, à autoridade
competente, as progressões e regres-
sões dos regimes, bem como as con-
versões.

Art. 7º A Comissão Técnica de Classi-
ficação, existente em cada estabeleci-
mento, será presidida pelo Diretor e
composta, no mínimo, por dois chefes
de serviço, um psiquiatra, um psicólo-
go e um assistente social, quando se
tratar de condenado à pena privativa da
liberdade.

Parágrafo único. Nos demais casos a
Comissão atuará junto ao Juízo da Exe-
cução e será integrada por fiscais do
Serviço Social.

Art. 8º O condenado ao cumprimento de
pena privativa de liberdade, em regime fe-
chado, será submetido a exame crimi-
nológico para a obtenção dos elementos
necessários a uma adequada classificação
e com vistas à individualização da exe-
cução.

Parágrafo único. Ao exame de que tra-
ta este artigo poderá ser submetido o
condenado ao cumprimento da pena
privativa de liberdade em regime semi-
aberto.

Art. 9º A Comissão, no exame para a
obtenção de dados reveladores da per-
sonalidade, observando a ética profis-
sional e tendo sempre presentes peças
ou informações do processo, poderá:

I – entrevistar pessoas;
II – requisitar, de repartições ou estabe-
lecimentos privados, dados e informa-
ções a respeito do condenado;
III – realizar outras diligências e exames
necessários.

CAPÍTULO II

DA ASSISTÊNCIA

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. A assistência ao preso e ao in-
ternado é dever do Estado, objetivando
prevenir o crime e orientar o retorno à
convivência em sociedade.

Parágrafo único. A assistência estende-
se ao egresso.

Art. 11. A assistência será:

I – material;
II – à saúde;
III – jurídica;
IV – educacional;
V – social;
VI – religiosa.

SEÇÃO II

DA ASSISTÊNCIA MATERIAL

Art. 12. A assistência material ao pre-
so e ao internado consistirá no forneci-
mento de alimentação, vestuário e ins-
talações higiênicas.

Art. 13. O estabelecimento disporá de
instalações e serviços que atendam aos
presos nas suas necessidades pessoais,
além de locais destinados à venda de
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produtos e objetos permitidos e não
fornecidos pela Administração.

SEÇÃO III

DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Art. 14. A assistência à saúde do pre-
so e do internado, de caráter preventi-
vo e curativo, compreenderá atendi-
mento médico, farmacêutico e odonto-
lógico.

§ 1º VETADO.

§ 2º Quando o estabelecimento penal
não estiver aparelhado para prover a as-
sistência médica necessária, esta será
prestada em outro local, mediante auto-
rização da direção do estabelecimento.

SEÇÃO IV

DA ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Art. 15. A assistência jurídica é desti-
nada aos presos e aos internados sem
recursos financeiros para constituir ad-
vogado.

Art. 16. As unidades da Federação de-
verão ter serviços de assistência jurídi-
ca nos estabelecimentos penais.

SEÇÃO V

DA ASSISTÊNCIA
EDUCACIONAL

Art. 17. A assistência educacional
compreenderá a instrução escolar e a
formação profissional do preso e do
internado.

Art. 18. O ensino de primeiro grau
será obrigatório, integrando-se no sis-
tema escolar da unidade federativa.

Art. 19. O ensino profissional será mi-
nistrado em nível de iniciação ou de
aperfeiçoamento técnico.

Parágrafo único. A mulher condenada
terá ensino profissional adequado à
sua condição.

Art. 20. As atividades educacionais po-
dem ser objeto de convênio com entida-
des públicas ou particulares, que insta-
lem escolas ou ofereçam cursos especia-
lizados.

Art. 21. Em atendimento às condições
locais, dotar-se-á cada estabelecimento
de uma biblioteca, para uso de todas as
categorias de reclusos, provida de li-
vros instrutivos, recreativos e didáticos.

SEÇÃO VI

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 22. A assistência social tem por
finalidade amparar o preso e o inter-
nado e prepará-los para o retorno à li-
berdade.

Art. 23. Incumbe ao serviço de assis-
tência social:

I – conhecer os resultados dos diagnós-
ticos e exames;
II – relatar, por escrito, ao diretor do es-
tabelecimento, os problemas e as difi-
culdades enfrentados pelo assistido;
III – acompanhar o resultado das per-
missões de saídas e das saídas tempo-
rárias;
IV – promover, no estabelecimento, pe-
los meios disponíveis, a recreação;
V – promover a orientação do assistido,
na fase final do cumprimento da pena,
e do liberando, de modo a facilitar o
seu retorno à liberdade;
VI – providenciar a obtenção de docu-
mentos, dos benefícios da previdência
social e do seguro por acidente no tra-
balho;
VII – orientar e amparar, quando neces-
sário, a família do preso, do internado
e da vítima.
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SEÇÃO VII

DA ASSISTÊNCIA RELIGIOSA

Art. 24. A assistência religiosa, com li-
berdade de culto, será prestada aos
presos e aos internados, permitindo-
se-lhes a participação nos serviços or-
ganizados no estabelecimento penal,
bem como a posse de livros de instru-
ção religiosa.

§ 1º No estabelecimento haverá local
apropriado para os cultos religiosos.

§ 2º Nenhum preso ou internado po-
derá ser obrigado a participar de ativi-
dade religiosa.

SEÇÃO VIII

DA ASSISTÊNCIA AO EGRESSO

Art. 25. A assistência ao egresso con-
siste:

I – na orientação e apoio para reintegrá-
lo à vida em liberdade;
II – na concessão, se necessário, de aloja-
mento e alimentação, em estabelecimen-
to adequado, pelo prazo de dois meses.

Parágrafo único. O prazo estabelecido
no inciso II poderá ser prorrogado uma
única vez, comprovado, por declaração
do assistente social, o empenho na ob-
tenção de emprego.

Art. 26. Considera-se egresso para os
efeitos desta Lei:

I – o liberado definitivo, pelo prazo de
um ano a contar da saída do estabeleci-
mento;
II – o liberado condicional, durante o
período de prova.

Art. 27. O serviço de assistência soci-
al colaborará com o egresso para a ob-
tenção de trabalho.

CAPÍTULO III

DO TRABALHO

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. O trabalho do condenado,
como dever social e condição de dignida-
de humana, terá finalidade educativa e
produtiva.

§ 1º Aplicam-se à organização e aos
métodos de trabalho as precauções re-
lativas à segurança e à higiene.

§ 2º O trabalho do preso não está sujei-
to ao regime da Consolidação das Leis
do Trabalho.

Art. 29. O trabalho do preso será re-
munerado, mediante prévia tabela, não
podendo ser inferior a três quartos do
salário mínimo.

§ 1º O produto da remuneração pelo
trabalho deverá atender:

a) à indenização dos danos causados
pelo crime, desde que determina-
dos judicialmente e não reparados
por outros meios;

b) à assistência à família;
c) a pequenas despesas pessoais;
d) ao ressarcimento ao Estado das des-

pesas realizadas com a manutenção
do condenado, em proporção a ser
fixada e sem prejuízo da destinação
prevista nas letras anteriores.

§ 2º Ressalvadas outras aplicações le-
gais, será depositada a parte restante
para constituição do pecúlio, em ca-
dernetas de poupança, que será entre-
gue ao condenado quando posto em
liberdade.

Art. 30. As tarefas executadas como
prestação de serviço à comunidade não
serão remuneradas.
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SEÇÃO II

DO TRABALHO INTERNO

Art. 31. O condenado à pena privati-
va de liberdade está obrigado ao tra-
balho na medida de suas aptidões e
capacidade.

Parágrafo único. Para o preso provisório,
o trabalho não é obrigatório e só pode-
rá ser executado no interior do estabele-
cimento.

Art. 32. Na atribuição do trabalho de-
verão ser levadas em conta a habilitação,
a condição pessoal e as necessidades fu-
turas do preso, bem como as oportuni-
dades oferecidas pelo mercado.

§ 1º Deverá ser limitado, tanto quanto
possível, o artesanato sem expressão eco-
nômica, salvo nas regiões de turismo.

§ 2º Os maiores de sessenta anos po-
derão solicitar ocupação adequada à
sua idade.

§ 3º Os doentes ou deficientes físicos
somente exercerão atividades apropria-
das ao seu estado.

Art. 33. A jornada normal de trabalho
não será inferior a seis, nem superior a
oito horas, com descanso nos domin-
gos e feriados.

Parágrafo único. Poderá ser atribuído
horário especial de trabalho aos presos
designados para os serviços de conser-
vação e manutenção do estabelecimen-
to penal.

Art. 34. O trabalho poderá ser geren-
ciado por fundação, ou empresa pública,
com autonomia administrativa, e terá por
objetivo a formação profissional do con-
denado.

Parágrafo único. Nessa hipótese, incum-
birá à entidade gerenciadora promover

e supervisionar a produção, com critéri-
os e métodos empresariais, encarregar-
se de sua comercialização, bem como
suportar despesas, inclusive pagamento
de remuneração adequada.

Art. 35. Os órgãos da administração di-
reta ou indireta da União, Estados, Ter-
ritórios, Distrito Federal e dos Municí-
pios adquirirão, com dispensa de con-
corrência pública, os bens ou produtos
do trabalho prisional, sempre que não
for possível ou recomendável realizar-se
a venda a particulares.

Parágrafo único. Todas as importâncias
arrecadadas com as vendas reverterão
em favor da fundação ou empresa pú-
blica a que alude o artigo anterior ou,
na sua falta, do estabelecimento penal.

SEÇÃO III

DO TRABALHO EXTERNO

Art. 36. O trabalho externo será ad-
missível para os presos em regime fe-
chado somente em serviço ou obras
públicas realizadas por órgãos da admi-
nistração direta ou indireta, ou entida-
des privadas, desde que tomadas as
cautelas contra a fuga e em favor da
disciplina.

§ 1º O limite máximo do número de
presos será de dez por cento do total
de empregados na obra.

§ 2º Caberá ao órgão da administração,
à entidade ou à empresa empreiteira a
remuneração desse trabalho.

§ 3º A prestação de trabalho a entidade
privada depende do consentimento ex-
presso do preso.

Art. 37. A prestação de trabalho exter-
no, a ser autorizada pela direção do esta-
belecimento, dependerá de aptidão, dis-
ciplina e responsabilidade, além do cum-
primento mínimo de um sexto da pena.
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Parágrafo único. Revogar-se-á a autori-
zação de trabalho externo ao preso que
vier a praticar fato definido como cri-
me, for punido por falta grave, ou tiver
comportamento contrário aos requisi-
tos estabelecidos neste artigo.

CAPÍTULO IV

DOS DEVERES, DOS DIREITOS
E DA DISCIPLINA

SEÇÃO I

DOS DEVERES

Art. 38. Cumpre ao condenado, além
das obrigações legais inerentes ao seu
estado, submeter-se às normas de exe-
cução da pena.

Art. 39. Constituem deveres do con-
denado:

I – comportamento disciplinado e cum-
primento fiel da sentença;
II – obediência ao servidor e respeito a
qualquer pessoa com quem deva rela-
cionar-se;
III – urbanidade e respeito no trato com
os demais condenados;
IV – conduta oposta aos movimentos
individuais ou coletivos de fuga ou de
subversão à ordem ou à disciplina;
V – execução do trabalho, das tarefas e
das ordens recebidas;
VI – submissão à sanção disciplinar im-
posta;
VII – indenização à vítima ou aos seus
sucessores;
VIII – indenização ao Estado, quando
possível, das despesas realizadas com
a sua manutenção, mediante desconto
proporcional da remuneração do tra-
balho;
IX – higiene pessoal e asseio da cela ou
alojamento;
X – conservação dos objetos de uso pes-
soal.

Parágrafo único. Aplica-se ao preso
provisório, no que couber, o disposto
neste artigo.

SEÇÃO II

DOS DIREITOS

Art. 40. Impõe-se a todas as autorida-
des o respeito à integridade física e mo-
ral dos condenados e dos presos provi-
sórios.

Art. 41. Constituem direitos do preso:

I – alimentação suficiente e vestuário;
II – atribuição de trabalho e sua remu-
neração;
III – previdência social;
IV – constituição de pecúlio;
V – proporcionalidade na distribuição
do tempo para o trabalho, o descanso e
a recreação;
VI – exercício das atividades profissio-
nais, intelectuais, artísticas e desportivas
anteriores, desde que compatíveis com
a execução da pena;
VII – assistência material, à saúde, jurí-
dica, educacional, social e religiosa;
VIII – proteção contra qualquer forma
de sensacionalismo;
IX – entrevista pessoal e reservada com
o advogado;
X – visita do cônjuge, da companheira,
de parentes e amigos em dias determi-
nados;
XI – chamamento nominal;
XII – igualdade de tratamento salvo quan-
to às exigências da individualização da
pena;
XIII – audiência especial com o diretor
do estabelecimento;
XIV – representação e petição a qualquer
autoridade, em defesa de direito;
XV – contato com o mundo exterior
por meio de correspondência escrita,
da leitura e de outros meios de infor-
mação que não comprometam a moral
e os bons costumes;
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XVI – atestado de pena a cumprir, emi-XVI – atestado de pena a cumprir, emi-XVI – atestado de pena a cumprir, emi-XVI – atestado de pena a cumprir, emi-XVI – atestado de pena a cumprir, emi-
tido anualmente, sob pena da responsa-tido anualmente, sob pena da responsa-tido anualmente, sob pena da responsa-tido anualmente, sob pena da responsa-tido anualmente, sob pena da responsa-
bilidade da autoridade judiciária compe-bilidade da autoridade judiciária compe-bilidade da autoridade judiciária compe-bilidade da autoridade judiciária compe-bilidade da autoridade judiciária compe-
tente.tente.tente.tente.tente.

� Inciso XVI acrescido pela Lei nº
10.713, de 13-8-2003.

Parágrafo único. Os direitos previstos
nos incisos V, X e XV poderão ser sus-
pensos ou restringidos mediante ato mo-
tivado do diretor do estabelecimento.

Art. 42. Aplica-se ao preso provisório
e ao submetido à medida de segurança,
no que couber, o disposto nesta Seção.

Art. 43. É garantida a liberdade de
contratar médico de confiança pessoal
do internado ou do submetido a trata-
mento ambulatorial, por seus familia-
res ou dependentes, a fim de orientar e
acompanhar o tratamento.

Parágrafo único. As divergências entre
o médico oficial e o particular serão re-
solvidas pelo juiz de execução.

SEÇÃO III

DA DISCIPLINA

SUBSEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 44. A disciplina consiste na cola-
boração com a ordem, na obediência às
determinações das autoridades e seus
agentes e no desempenho do trabalho.

Parágrafo único. Estão sujeitos à disci-
plina o condenado à pena privativa de
liberdade ou restritiva de direitos e o
preso provisório.

Art. 45. Não haverá falta nem sanção
disciplinar sem expressa e anterior pre-
visão legal ou regulamentar.

§ 1º As sanções não poderão colocar
em perigo a integridade física e moral
do condenado.

§ 2º É vedado o emprego de cela escura.

§ 3º São vedadas as sanções coletivas.

Art. 46. O condenado ou denunciado,
no início da execução da pena ou da pri-
são, será cientificado das normas disci-
plinares.

Art. 47. O poder disciplinar, na execu-
ção da pena privativa de liberdade, será
exercido pela autoridade administrativa
conforme as disposições regulamentares.

Art. 48. Na execução das penas restri-
tivas de direitos, o poder disciplinar será
exercido pela autoridade administrativa
a que estiver sujeito o condenado.

Parágrafo único. Nas faltas graves, a
autoridade representará o juiz da exe-
cução para os fins dos artigos 118, I,
125, 127, 181, §§ 1º, d, e 2º desta Lei.

SUBSEÇÃO II

DAS FALTAS DISCIPLINARES

Art. 49. As faltas disciplinares classifi-
cam-se em leves, médias e graves. A le-
gislação local especificará as leves e mé-
dias, bem assim as respectivas sanções.

Parágrafo único. Pune-se a tentativa com
a sanção correspondente à falta consu-
mada.

Art. 50. Comete falta grave o conde-
nado à pena privativa de liberdade que:

I – incitar ou participar de movimento
para subverter a ordem ou a disciplina;
II – fugir;
III – possuir, indevidamente, instru-
mento capaz de ofender a integridade
física de outrem;
IV – provocar acidente de trabalho;
V – descumprir, no regime aberto, as
condições impostas;
VI – inobservar os deveres previstos
nos incisos II e V do artigo 39 desta Lei.
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Parágrafo único. O disposto neste arti-
go aplica-se, no que couber, ao preso
provisório.

Art. 51. Comete falta grave o conde-
nado à pena restritiva de direitos que:

I – descumprir, injustificadamente, a
restrição imposta;
II – retardar, injustificadamente, o cum-
primento da obrigação imposta;
III – inobservar os deveres previstos
nos incisos II e V do artigo 39 desta Lei.

Art. 52. A prática de fato previsto co-
mo crime doloso constitui falta grave e
sujeita o preso, ou condenado, à san-
ção disciplinar, sem prejuízo da sanção
penal.

SUBSEÇÃO III

DAS SANÇÕES E DAS
RECOMPENSAS

Art. 53. Constituem sanções discipli-
nares:

I – advertência verbal;
II – repreensão;
III – suspensão ou restrição de direitos
(artigo 41, parágrafo único);
IV – isolamento na própria cela, ou
em local adequado, nos estabeleci-
mentos que possuam alojamento co-
letivo, observado o disposto no artigo
88 desta Lei.

Art. 54. As sanções dos incisos I a III
do artigo anterior serão aplicadas pelo
diretor do estabelecimento; a do inciso
IV, por conselho disciplinar, conforme
dispuser o regulamento.

Art. 55. As recompensas têm em vista o
bom comportamento reconhecido em fa-
vor do condenado, de sua colaboração
com a disciplina e de sua dedicação ao
trabalho.

Art. 56. São recompensas:

I – o elogio;
II – a concessão de regalias.

Parágrafo único. A legislação local e os
regulamentos estabelecerão a natureza
e a forma de concessão de regalias.

SUBSEÇÃO IV

DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES

Art. 57. Na aplicação das sanções dis-
ciplinares levar-se-á em conta a pessoa
do faltoso, a natureza e as circunstânci-
as do fato, bem como as suas conse-
qüências.

Parágrafo único. Nas faltas graves, apli-
cam-se as sanções previstas nos incisos
III e IV do artigo 53 desta Lei.

Art. 58. O isolamento, a suspensão e
a restrição de direitos não poderão ex-
ceder a trinta dias.

Parágrafo único. O isolamento será sem-
pre comunicado ao juiz da execução.

SUBSEÇÃO V

DO PROCEDIMENTO
DISCIPLINAR

Art. 59. Praticada a falta disciplinar,
deverá ser instaurado o procedimen-
to para sua apuração, conforme regu-
lamento, assegurado o direito de de-
fesa.

Parágrafo único. A decisão será moti-
vada.

Art. 60. A autoridade administrativa
poderá decretar o isolamento preventi-
vo do faltoso, pelo prazo máximo de
dez dias, no interesse da disciplina e da
averiguação do fato.

Parágrafo único. O tempo de isolamento
preventivo será computado no período
de cumprimento da sanção disciplinar.
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TÍTULO III – DOS ÓRGÃOS DA
EXECUÇÃO PENAL

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 61. São órgãos da execução pe-
nal:

I – o Conselho Nacional de Política Cri-
minal e Penitenciária;
II – o Juízo da Execução;
III – o Ministério Público;
IV – o Conselho Penitenciário;
V – os Departamentos Penitenciários;
VI – o Patronato;
VII – o Conselho da Comunidade.

CAPÍTULO II

DO CONSELHO NACIONAL
DE POLÍTICA CRIMINAL

E PENITENCIÁRIA

Art. 62. O Conselho Nacional de Polí-
tica Criminal e Penitenciária, com sede
na Capital da República, é subordinado
ao Ministério da Justiça.

Art. 63. O Conselho Nacional de Po-
lítica Criminal e Penitenciária será inte-
grado por treze membros designados
através de ato do Ministério da Justiça,
dentre professores e profissionais da
área do Direito Penal, Processual Penal,
Penitenciário e ciências correlatas, bem
como por representantes da comunida-
de e dos Ministérios da área social.

Parágrafo único. O mandato dos mem-
bros do Conselho terá duração de dois
anos, renovado um terço em cada ano.

Art. 64. Ao Conselho Nacional de Po-
lítica Criminal e Penitenciária, no exer-
cício de suas atividades, em âmbito fe-
deral ou estadual, incumbe:

I – propor diretrizes da política criminal
quanto a prevenção do delito, adminis-

tração da justiça criminal e execução
das penas e das medidas de segurança;
II – contribuir na elaboração de planos
nacionais de desenvolvimento, suge-
rindo as metas e prioridades da política
criminal e penitenciária;
III – promover a avaliação periódica do
sistema criminal para a sua adequação
às necessidades do País;
IV – estimular e promover a pesquisa
criminológica;
V – elaborar programa nacional peniten-
ciário de formação e aperfeiçoamento
do servidor;
VI – estabelecer regras sobre a arquite-
tura e construção de estabelecimentos
penais e casas de albergados;
VII – estabelecer os critérios para a ela-
boração da estatística criminal;
VIII – inspecionar e fiscalizar os esta-
belecimentos penais, bem assim infor-
mar-se, mediante relatórios do Conse-
lho Penitenciário, requisições, visitas
ou outros meios, acerca do desenvol-
vimento da execução penal nos Esta-
dos, Territórios e Distrito Federal, pro-
pondo às autoridades dela incumbidas
as medidas necessárias ao seu aprimo-
ramento;
IX – representar ao juiz da execução ou
à autoridade administrativa para instau-
ração de sindicância ou procedimento
administrativo, em caso de violação das
normas referentes à execução penal;
X – representar à autoridade competen-
te para a interdição, no todo ou em par-
te, de estabelecimento penal.

CAPÍTULO III

DO JUÍZO DA EXECUÇÃO

Art. 65. A execução penal competirá
ao juiz indicado na lei local de organi-
zação judiciária e, na sua ausência, ao
da sentença.

� Súmula nº 192 do STJ.
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Art. 66. Compete ao juiz da execução:

� Súmula nº 192 do STJ.

I – aplicar aos casos julgados lei poste-
rior que de qualquer modo favorecer o
condenado;
II – declarar extinta a punibilidade;
III – decidir sobre:

a) soma ou unificação de penas;
b) progressão ou regressão nos regi-

mes;
c) detração e remição da pena;
d) suspensão condicional da pena;
e) livramento condicional;
f) incidentes da execução;

IV – autorizar saídas temporárias;
V – determinar:

a) a forma de cumprimento da pena res-
tritiva de direitos e fiscalizar sua exe-
cução;

b) a conversão da pena restritiva de direi-
tos e de multa em privativa de liber-
dade;

c) a conversão da pena privativa de li-
berdade em restritiva de direitos;

d) a aplicação da medida de segurança,
bem como a substituição da pena
por medida de segurança;

e) a revogação da medida de segurança;
f) a desinternação e o restabelecimen-

to da situação anterior;
g) o cumprimento de pena ou medida

de segurança em outra comarca;
h) a remoção do condenado na hipó-

tese prevista no § 1º do artigo 86
desta Lei;

VI – zelar pelo correto cumprimento da
pena e da medida de segurança;
VII – inspecionar, mensalmente, os esta-
belecimentos penais, tomando provi-
dências para o adequado funcionamen-
to e promovendo, quando for o caso, a
apuração de responsabilidade;
VIII – interditar, no todo ou em parte,
estabelecimento penal que estiver fun-

cionando em condições inadequadas
ou com infringência aos dispositivos
desta Lei;
IX – compor e instalar o Conselho da
Comunidade;
X – emitir anualmente atestado de penaX – emitir anualmente atestado de penaX – emitir anualmente atestado de penaX – emitir anualmente atestado de penaX – emitir anualmente atestado de pena
a cumprir.a cumprir.a cumprir.a cumprir.a cumprir.

� Inciso X acrescido pela Lei nº
10.713, de 13-8-2003.

CAPÍTULO IV

DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 67. O Ministério Público fiscaliza-
rá a execução da pena e da medida de
segurança, oficiando no processo exe-
cutivo e nos incidentes da execução.

� Lei nº 8.625, de 12-2-1993, que
aprova a Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público.

Art. 68. Incumbe, ainda, ao Ministério
Público:

I – fiscalizar a regularidade formal das
guias de recolhimento e de interna-
mento;
II – requerer:

a) todas as providências necessárias
ao desenvolvimento do processo
executivo;

b) a instauração dos incidentes de ex-
cesso ou desvio de execução;

c) a aplicação de medida de segurança,
bem como a substituição da pena
por medida de segurança;

d) a revogação da medida de segurança;
e) a conversão de penas, a progressão

ou regressão nos regimes e a revo-
gação da suspensão condicional da
pena e do livramento condicional;

f) a internação, a desinternação e o res-
tabelecimento da situação anterior;

III – interpor recursos de decisões pro-
feridas pela autoridade judiciária, du-
rante a execução.
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Parágrafo único. O órgão do Ministério
Público visitará mensalmente os esta-
belecimentos penais, registrando a sua
presença em livro próprio.

CAPÍTULO V

DO CONSELHO
PENITENCIÁRIO

Art. 69. O Conselho Penitenciário é
órgão consultivo e fiscalizador da exe-
cução da pena.

§ 1º O Conselho será integrado por mem-
bros nomeados pelo governador do Esta-
do, do Distrito Federal e dos Territórios,
dentre professores e profissionais da área
de Direito Penal, Processual Penal, Peni-
tenciário e ciências correlatas, bem como
por representantes da comunidade. A le-
gislação federal e estadual regulará o seu
funcionamento.

§ 2º O mandato dos membros do Conse-
lho Penitenciário terá a duração de quatro
anos.

Art. 70. Incumbe ao Conselho Peni-
tenciário:

I – emitir parecer sobre livramento con-
dicional, indulto e comutação de pena;
II – inspecionar os estabelecimentos e
serviços penais;
III – apresentar, no primeiro trimestre de
cada ano, ao Conselho Nacional de Polí-
tica Criminal e Penitenciária, relatório dos
trabalhos efetuados no exercício anterior;
IV – supervisionar os patronatos, bem
como a assistência aos egressos.

CAPÍTULO VI

DOS DEPARTAMENTOS
PENITENCIÁRIOS

SEÇÃO I

DO DEPARTAMENTO
PENITENCIÁRIO NACIONAL

Art. 71. O Departamento Penitenciá-
rio Nacional, subordinado ao Ministé-

rio da Justiça, é órgão executivo da Po-
lítica Penitenciária Nacional e de apoio
administrativo e financeiro do Conse-
lho Nacional de Política Criminal e Pe-
nitenciária.

Art. 72. São atribuições do Departa-
mento Penitenciário Nacional:

I – acompanhar a fiel aplicação das nor-
mas de execução penal em todo o Ter-
ritório Nacional;
II – inspecionar e fiscalizar periodica-
mente os estabelecimentos e serviços
penais;
III – assistir tecnicamente as unidades
federativas na implementação dos prin-
cípios e regras estabelecidos nesta Lei;
IV – colaborar com as unidades federa-
tivas, mediante convênios, na implan-
tação de estabelecimentos e serviços
penais;
V – colaborar com as unidades federati-
vas para a realização de cursos de for-
mação de pessoal penitenciário e de en-
sino profissionalizante do condenado e
do internado.

Parágrafo único. Incumbem também ao
Departamento a coordenação e super-
visão dos estabelecimentos penais e de
internamento federais.

SEÇÃO II

DO DEPARTAMENTO
PENITENCIÁRIO LOCAL

Art. 73. A legislação local poderá cri-
ar Departamento Penitenciário ou ór-
gão similar, com as atribuições que es-
tabelecer.

Art. 74. O Departamento Penitenciá-
rio local, ou órgão similar, tem por fi-
nalidade supervisionar e coordenar os
estabelecimentos penais da unidade da
Federação a que pertencer.
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SEÇÃO III

DA DIREÇÃO E DO
PESSOAL DOS

ESTABELECIMENTOS PENAIS

Art. 75. O ocupante do cargo de dire-
tor de estabelecimento deverá satisfa-
zer os seguintes requisitos:

I – ser portador de diploma de nível su-
perior de Direito, ou Psicologia, ou Ci-
ências Sociais, ou Pedagogia, ou Servi-
ços Sociais;
II – possuir experiência administrativa
na área;
III – ter idoneidade moral e reconhecida
aptidão para o desempenho da função.

Parágrafo único. O diretor deverá resi-
dir no estabelecimento, ou nas proxi-
midades, e dedicará tempo integral à
sua função.

Art. 76. O Quadro do Pessoal Peni-
tenciário será organizado em diferentes
categorias funcionais, segundo as ne-
cessidades do serviço, com especifica-
ção de atribuições relativas às funções
de direção, chefia e assessoramento do
estabelecimento e às demais funções.

Art. 77. A escolha do pessoal admi-
nistrativo, especializado, de instrução
técnica e de vigilância atenderá a voca-
ção, preparação profissional e antece-
dentes pessoais do candidato.

§ 1º O ingresso do pessoal penitenciá-
rio, bem como a progressão ou a as-
censão funcional dependerão de cur-
sos específicos de formação, proceden-
do-se à reciclagem periódica dos servi-
dores em exercício.

§ 2º No estabelecimento para mulheres
somente se permitirá o trabalho de pes-
soal do sexo feminino, salvo quando se
tratar de pessoal técnico especializado.

CAPÍTULO VII

DO PATRONATO

Art. 78. O Patronato público ou parti-
cular destina-se a prestar assistência aos
albergados e aos egressos (artigo 26).

Art. 79. Incumbe também ao Patro-
nato:

I – orientar os condenados à pena res-
tritiva de direitos;
II – fiscalizar o cumprimento das penas
de prestação de serviço à comunidade
e de limitação de fim de semana;
III – colaborar na fiscalização do cum-
primento das condições da suspensão
e do livramento condicional.

CAPÍTULO VIII

DO CONSELHO DA
COMUNIDADE

Art. 80. Haverá, em cada comarca, um
Conselho da Comunidade, composto,
no mínimo, por um representante de as-
sociação comercial ou industrial, um ad-
vogado indicado pela seção da Ordem
dos Advogados do Brasil e um assisten-
te social escolhido pela Delegacia Sec-
cional do Conselho Nacional de Assis-
tentes Sociais.

Parágrafo único. Na falta da represen-
tação prevista neste artigo, ficará a cri-
tério do juiz da execução a escolha dos
integrantes do Conselho.

Art. 81. Incumbe ao Conselho da Co-
munidade:

I – visitar, pelo menos mensalmente, os
estabelecimentos penais existentes na
comarca;
II – entrevistar presos;
III – apresentar relatórios mensais ao juiz
da execução e ao Conselho Penitenciário;
IV – diligenciar a obtenção de recursos
materiais e humanos para melhor as-
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sistência ao preso ou internado, em
harmonia com a direção do estabeleci-
mento.

TÍTULO IV – DOS
ESTABELECIMENTOS PENAIS

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 82. Os estabelecimentos penais
destinam-se ao condenado, ao subme-
tido à medida de segurança, ao preso
provisório e ao egresso.

§ 1º A mulher e o maior de sessenta
anos, separadamente, serão recolhidos
a estabelecimento próprio e adequado
à sua condição pessoal.

� § 1º com a redação dada pela Lei
nº 9.460, de 4-6-1997.

§ 2º O mesmo conjunto arquitetônico
poderá abrigar estabelecimentos de
destinação diversa desde que devida-
mente isolados.

Art. 83. O estabelecimento penal,
conforme a sua natureza, deverá contar
em suas dependências com áreas e ser-
viços destinados a dar assistência, edu-
cação, trabalho, recreação e prática es-
portiva.

§ 1º Haverá instalação destinada a está-
gio de estudantes universitários.

§ 2º Os estabelecimentos penais desti-
nados a mulheres serão dotados de
berçário, onde as condenadas possam
amamentar seus filhos.

� §§ 1º e 2º com a redação dada
pela Lei nº 9.046, de 18-5-1995.

Art. 84. O preso provisório ficará se-
parado do condenado por sentença
transitada em julgado.

§ 1º O preso primário cumprirá pena
em seção distinta daquela reservada
para os reincidentes.

§ 2º O preso que, ao tempo do fato, era
funcionário da administração da justiça
criminal ficará em dependência separada.

Art. 85. O estabelecimento penal de-
verá ter lotação compatível com a sua
estrutura e finalidade.

Parágrafo único. O Conselho Nacional
de Política Criminal e Penitenciária de-
terminará o limite máximo de capacida-
de do estabelecimento, atendendo a
sua natureza e peculiaridades.

Art. 86. As penas privativas de liber-
dade aplicadas pela Justiça de uma uni-
dade federativa podem ser executadas
em outra unidade, em estabelecimento
local ou da União.

§ 1º A União Federal poderá construir
estabelecimento penal em local dis-
tante da condenação para recolher,
mediante decisão judicial, os conde-
nados à pena superior a quinze anos,
quando a medida se justifique no inte-
resse da segurança pública ou do pró-
prio condenado.

§ 2º Conforme a natureza do estabeleci-
mento, nele poderão trabalhar os libera-
dos ou egressos que se dediquem a
obras públicas ou ao aproveitamento de
terras ociosas.

CAPÍTULO II

DA PENITENCIÁRIA

Art. 87. A Penitenciária destina-se ao
condenado à pena de reclusão, em re-
gime fechado.

� Deverão cumprir pena em regime
fechado os presos de alta periculo-
sidade avaliada de acordo com a
quantidade de crimes, reincidên-
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cia, etc. Considera-se regime fecha-
do o cumprimento da pena em es-
tabelecimento de segurança máxi-
ma ou média (art. 33, § 1º, a, do
Código Penal).

Art. 88. O condenado será alojado em
cela individual que conterá dormitório,
aparelho sanitário e lavatório.

Parágrafo único. São requisitos básicos
da unidade celular:

a) salubridade do ambiente pela con-
corrência dos fatores de aeração, in-
solação e condicionamento térmico
adequado à existência humana;

b) área mínima de seis metros qua-
drados.

Art. 89. Além dos requisitos referi-
dos no artigo anterior, a penitenciária
de mulheres poderá ser dotada de se-
ção para gestante e parturiente e de
creche com a finalidade de assistir ao
menor desamparado cuja responsável
esteja presa.

Art. 90. A penitenciária de homens
será construída em local afastado do
centro urbano a distância que não res-
trinja a visitação.

CAPÍTULO III

DA COLÔNIA AGRÍCOLA,
INDUSTRIAL OU SIMILAR

Art. 91. A Colônia Agrícola, Industri-
al ou similar destina-se ao cumprimen-
to da pena em regime semi-aberto.

Art. 92. O condenado poderá ser alo-
jado em compartimento coletivo, ob-
servados os requisitos da letra a do pa-
rágrafo único do artigo 88 desta Lei.

Parágrafo único. São também requisi-
tos básicos das dependências coletivas:

a) a seleção adequada dos presos;

b) o limite de capacidade máxima que
atenda os objetivos de individuali-
zação da pena.

CAPÍTULO IV

DA CASA DO ALBERGADO

Art. 93. A Casa do Albergado desti-
na-se ao cumprimento de pena pri-
vativa de liberdade, em regime aber-
to, e da pena de limitação de fim de
semana.

Art. 94. O prédio deverá situar-se em
centro urbano, separado dos demais
estabelecimentos, e caracterizar-se pe-
la ausência de obstáculos físicos con-
tra a fuga.

Art. 95. Em cada região haverá, pelo
menos, uma Casa de Albergado, a qual
deverá conter, além dos aposentos para
acomodar os presos, local adequado
para cursos e palestras.

Parágrafo único. O estabelecimento
terá instalações para os serviços de fis-
calização e orientação dos condenados.

CAPÍTULO V

DO CENTRO DE OBSERVAÇÃO

Art. 96. No Centro de Observação
realizar-se-ão os exames gerais e o cri-
minológico, cujos resultados serão en-
caminhados à Comissão Técnica de
Classificação.

Parágrafo único. No Centro poderão ser
realizadas pesquisas criminológicas.

Art. 97. O Centro de Observação será
instalado em unidade autônoma ou em
anexo a estabelecimento penal.

Art. 98. Os exames poderão ser reali-
zados pela Comissão Técnica de Clas-
sificação, na falta do Centro de Obser-
vação.
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CAPÍTULO VI

DO HOSPITAL DE CUSTÓDIA E
TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO

Art. 99. O Hospital de Custódia e Tra-
tamento Psiquiátrico destina-se aos i-
nimputáveis e semi-imputáveis referi-
dos no artigo 26 e seu parágrafo único
do Código Penal.

� Arts. 26 a 28 do Código Penal.

Parágrafo único. Aplica-se ao Hospital,
no que couber, o disposto no parágra-
fo único do artigo 88 desta Lei.

Art. 100. O exame psiquiátrico e os
demais exames necessários ao trata-
mento são obrigatórios para todos os
internados.

Art. 101. O tratamento ambulatorial,
previsto no artigo 97, segunda parte,
do Código Penal, será realizado no
Hospital de Custódia e Tratamento Psi-
quiátrico ou em outro local com depen-
dência médica adequada.

� Art. 97 Código Penal.

CAPÍTULO VII

DA CADEIA PÚBLICA

Art. 102. A Cadeia Pública destina-se
ao recolhimento de presos provisórios.

Art. 103. Cada Comarca terá, pelo
menos, uma Cadeia Pública a fim de
resguardar o interesse da Administra-
ção da Justiça Criminal e a permanên-
cia do preso em local próximo ao seu
meio social e familiar.

Art. 104. O estabelecimento de que
trata este Capítulo será instalado próxi-
mo de centro urbano, observando-se
na construção as exigências mínimas
referidas no artigo 88 e seu parágrafo
único desta Lei.

TÍTULO V – DA EXECUÇÃO DAS
PENAS EM ESPÉCIE

CAPÍTULO I

DAS PENAS PRIVATIVAS DE
LIBERDADE

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 105. Transitando em julgado a
sentença que aplicar pena privativa de
liberdade, se o réu estiver ou vier a ser
preso, o juiz ordenará a expedição de
guia de recolhimento para a execução.

� Arts. 674 a 685 do Código de Pro-
cesso Penal.

Art. 106. A guia de recolhimento, ex-
traída pelo escrivão, que a rubricará em
todas as folhas e a assinará com o juiz,
será remetida à autoridade administra-
tiva incumbida da execução e conterá:

I – o nome do condenado;
II – a sua qualificação civil e o número
do registro geral no órgão oficial de
identificação;
III – o inteiro teor da denúncia e da
sentença condenatória, bem como cer-
tidão do trânsito em julgado;
IV – a informação sobre os anteceden-
tes e o grau de instrução;
V – a data da terminação da pena;
VI – outras peças do processo reputa-
das indispensáveis ao adequado trata-
mento penitenciário.

§ 1º Ao Ministério Público se dará ciên-
cia da guia de recolhimento.

§ 2º A guia de recolhimento será retifi-
cada sempre que sobrevier modificação
quanto ao início da execução ou ao tem-
po de duração da pena.
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§ 3º Se o condenado, ao tempo do fato,
era funcionário da administração da
justiça criminal, far-se-á, na guia, men-
ção dessa circunstância, para fins do
disposto no § 2º do artigo 84 desta Lei.

Art. 107. Ninguém será recolhido,
para cumprimento de pena privativa de
liberdade, sem a guia expedida pela au-
toridade judiciária.

§ 1º A autoridade administrativa in-
cumbida da execução passará recibo da
guia de recolhimento, para juntá-la aos
autos do processo, e dará ciência dos
seus termos ao condenado.

§ 2º As guias de recolhimento serão re-
gistradas em livro especial, segundo a
ordem cronológica do recebimento, e
anexadas ao prontuário do condenado,
aditando-se, no curso da execução, o
cálculo das remições e de outras retifi-
cações posteriores.

Art. 108. O condenado a quem sobre-
vier doença mental será internado em
Hospital de Custódia e Tratamento Psi-
quiátrico.

Art. 109. Cumprida ou extinta a pena,
o condenado será posto em liberdade,
mediante alvará do juiz, se por outro
motivo não estiver preso.

SEÇÃO II

DOS REGIMES

Art. 110. O juiz, na sentença, estabe-
lecerá o regime no qual o condenado
iniciará o cumprimento da pena privati-
va de liberdade, observado o disposto
no artigo 33 e seus parágrafos do Códi-
go Penal.

Art. 111. Quando houver condenação
por mais de um crime, no mesmo pro-
cesso ou em processos distintos, a de-

terminação do regime de cumprimento
será feita pelo resultado da soma ou
unificação das penas, observada, quan-
do for o caso, a detração ou remição.

Parágrafo único. Sobrevindo condenação
no curso da execução, somar-se-á pena
ao restante da que está sendo cumprida,
para determinação do regime.

Art. 112. A pena privativa de liberdade
será executada em forma progressiva,
com a transferência para regime menos
rigoroso, a ser determinada pelo juiz,
quando o preso tiver cumprido ao me-
nos um sexto da pena no regime ante-
rior e seu mérito indicar a progressão.

Parágrafo único. A decisão será motiva-
da e precedida de parecer da Comissão
Técnica de Classificação e do exame
criminológico, quando necessário.

Art. 113. O ingresso do condenado
em regime aberto supõe a aceitação de
seu programa e das condições impos-
tas pelo juiz.

Art. 114. Somente poderá ingressar
no regime aberto o condenado que:

I – estiver trabalhando ou comprovar a
possibilidade de fazê-lo imediatamente;
II – apresentar, pelos seus antecedentes
ou pelo resultado dos exames a que foi
submetido, fundados indícios de que irá
ajustar-se, com autodisciplina e senso
de responsabilidade, ao novo regime.

Parágrafo único. Poderão ser dispensa-
das do trabalho as pessoas referidas no
artigo 117 desta Lei.

Art. 115. O juiz poderá estabelecer
condições especiais para a concessão
de regime aberto, sem prejuízo das se-
guintes condições gerais e obrigatórias:

I – permanecer no local que for desig-
nado, durante o repouso e nos dias de
folga;
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II – sair para o trabalho e retornar, nos
horários fixados;
III – não se ausentar da cidade onde re-
side, sem autorização judicial;
IV – comparecer a juízo, para informar
e justificar as suas atividades, quando
for determinado.

Art. 116. O juiz poderá modificar as
condições estabelecidas, de ofício, a re-
querimento do Ministério Público, da
autoridade administrativa ou do conde-
nado, desde que as circunstâncias assim
o recomendem.

Art. 117. Somente se admitirá o recolhi-
mento do beneficiário de regime aberto
em residência particular quando se tratar
de:

I – condenado maior de setenta anos;
II – condenado acometido de doença
grave;
III – condenada com filho menor ou
deficiente físico ou mental;
IV – condenada gestante.

Art. 118. A execução da pena privativa
de liberdade ficará sujeita à forma re-
gressiva, com a transferência para qual-
quer dos regimes mais rigorosos, quan-
do o condenado:

I – praticar fato definido como crime
doloso ou falta grave;
II – sofrer condenação, por crime ante-
rior, cuja pena, somada ao restante da
pena em execução, torne incabível o
regime (artigo 111).

§ 1º O condenado será transferido do
regime aberto se, além das hipóteses re-
feridas nos incisos anteriores, frustrar os
fins da execução ou não pagar, poden-
do, a multa cumulativamente imposta.

§ 2º Nas hipóteses do inciso I e do pará-
grafo anterior, deverá ser ouvido, pre-
viamente, o condenado.

Art. 119. A legislação local poderá es-
tabelecer normas complementares para
o cumprimento da pena privativa de li-
berdade em regime aberto (artigo 36, §
1º, do Código Penal).

SEÇÃO III

DAS AUTORIZAÇÕES DE SAÍDA

SUBSEÇÃO I

DA PERMISSÃO DE SAÍDA

Art. 120. Os condenados que cum-
prem pena em regime fechado ou
semi-aberto e os presos provisórios po-
derão obter permissão para sair do es-
tabelecimento, mediante escolta, quan-
do ocorrer um dos seguintes fatos:

I – falecimento ou doença grave do côn-
juge, companheira, ascendente, descen-
dente ou irmão;
II – necessidade de tratamento médico
(parágrafo único do artigo 14).

� A menção “parágrafo único” do
inciso II, acima transcrito, deve ser
substituída por § 2º.

Parágrafo único. A permissão de saída
será concedida pelo diretor do estabe-
lecimento onde se encontra o preso.

Art. 121. A permanência do preso
fora do estabelecimento terá duração
necessária à finalidade da saída.

SUBSEÇÃO II

DA SAÍDA TEMPORÁRIA

Art. 122. Os condenados que cum-
prem pena em regime semi-aberto po-
derão obter autorização para saída tem-
porária do estabelecimento, sem vigi-
lância direta, nos seguintes casos:

I – visita à família;
II – freqüência a curso supletivo profis-
sionalizante, bem como de instrução
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do segundo grau ou superior, na Co-
marca do Juízo da Execução;
III – participação em atividades que
concorram para o retorno ao convívio
social.

Art. 123. A autorização será concedi-
da por ato motivado do juiz da execu-
ção, ouvidos o Ministério Público e a
administração penitenciária, e depen-
derá da satisfação dos seguintes requi-
sitos:

I – comportamento adequado;
II – cumprimento mínimo de um sexto
da pena, se o condenado for primário,
e um quarto, se reincidente;
III – compatibilidade do benefício com
os objetivos da pena.

Art. 124. A autorização será concedi-
da por prazo não superior a sete dias,
podendo ser renovada por mais quatro
vezes durante o ano.

Parágrafo único. Quando se tratar de
freqüência a curso profissionalizante,
de instrução de segundo grau ou supe-
rior, o tempo de saída será o necessário
para o cumprimento das atividades dis-
centes.

Art. 125. O benefício será automatica-
mente revogado quando o condenado
praticar fato definido como crime dolo-
so, for punido por falta grave, desaten-
der as condições impostas na autoriza-
ção ou revelar baixo grau de aproveita-
mento do curso.

Parágrafo único. A recuperação do di-
reito à saída temporária dependerá da
absolvição no processo penal, do can-
celamento da punição disciplinar ou da
demonstração do merecimento do con-
denado.

SEÇÃO IV

DA REMIÇÃO

Art. 126. O condenado que cumpre a
pena em regime fechado ou semi-aber-
to poderá remir, pelo trabalho, parte do
tempo de execução da pena.

§ 1º A contagem do tempo para o fim
deste artigo será feita à razão de um dia
de pena por três de trabalho.

§ 2º O preso impossibilitado de prosse-
guir no trabalho, por acidente, continu-
ará a beneficiar-se com a remição.

§ 3º A remição será declarada pelo juiz
da execução, ouvido o Ministério Pú-
blico.

Art. 127. O condenado que for puni-
do por falta grave perderá o direito ao
tempo remido, começando o novo pe-
ríodo a partir da data da infração disci-
plinar.

Art. 128. O tempo remido será com-
putado para a concessão de livramento
condicional e indulto.

Art. 129. A autoridade administrativa
encaminhará mensalmente ao Juízo da
Execução cópia do registro de todos os
condenados que estejam trabalhando e
dos dias de trabalho de cada um deles.

Parágrafo único. Ao condenado dar-se-
á relação de seus dias remidos.

Art. 130. Constitui o crime do artigo
299 do Código Penal declarar ou ates-
tar falsamente prestação de serviço
para fim de instruir pedido de remição.

SEÇÃO V

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL

Art. 131. O livramento condicional
poderá ser concedido pelo juiz da exe-
cução, presentes os requisitos do artigo
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83, incisos e parágrafo único, do Códi-
go Penal, ouvidos o Ministério Público
e o Conselho Penitenciário.

� Arts. 710 a 733 do Código de Pro-
cesso Penal.

Art. 132. Deferido o pedido, o juiz es-
pecificará as condições a que fica su-
bordinado o livramento.

§ 1º Serão sempre impostas ao liberado
condicional as obrigações seguintes:

a) obter ocupação lícita, dentro de pra-
zo razoável se for apto para o tra-
balho;

b) comunicar periodicamente ao juiz
sua ocupação;

c) não mudar do território da comarca
do Juízo da Execução, sem prévia
autorização deste.

§ 2º Poderão ainda ser impostas ao li-
berado condicional, entre outras obri-
gações, as seguintes:

a) não mudar de residência sem co-
municação ao juiz e à autoridade in-
cumbida da observação cautelar e
de proteção;

b) recolher-se à habitação em hora fi-
xada;

c) não freqüentar determinados lugares.

Art. 133. Se for permitido ao liberado
residir fora da comarca do Juízo da Exe-
cução, remeter-se-á cópia da sentença
do livramento ao juízo do lugar para
onde ele se houver transferido e à au-
toridade incumbida da observação cau-
telar e de proteção.

� Art. 178 desta Lei.

Art. 134. O liberado será advertido da
obrigação de apresentar-se imediata-
mente às autoridades referidas no arti-
go anterior.

Art. 135. Reformada a sentença dene-
gatória do livramento, os autos baixa-

rão ao Juízo da Execução, para as provi-
dências cabíveis.

Art. 136. Concedido o benefício, será
expedida a carta de livramento com a có-
pia integral da sentença em duas vias, re-
metendo-se uma à autoridade adminis-
trativa incumbida da execução e outra ao
Conselho Penitenciário.

Art. 137. A cerimônia do livramento
condicional será realizada solenemente
no dia marcado pelo presidente do Con-
selho Penitenciário, no estabelecimento
onde está sendo cumprida a pena, ob-
servando-se o seguinte:

I – a sentença será lida ao liberando, na
presença dos demais condenados, pelo
presidente do Conselho Penitenciário
ou membro por ele designado, ou, na
falta, pelo juiz;
II – a autoridade administrativa chama-
rá a atenção do liberando para as con-
dições impostas na sentença de livra-
mento;
III – o liberando declarará se aceita as
condições.

§ 1º De tudo, em livro próprio, será la-
vrado termo subscrito por quem presi-
dir a cerimônia e pelo liberando, ou al-
guém a seu rogo, se não souber ou não
puder escrever.

§ 2º Cópia desse termo deverá ser re-
metida ao juiz da execução.

Art. 138. Ao sair o liberado do estabe-
lecimento penal, ser-lhe-á entregue,
além do saldo de seu pecúlio e do que
lhe pertencer, uma caderneta, que exibi-
rá à autoridade judiciária ou administra-
tiva, sempre que lhe for exigida.

§ 1º A caderneta conterá:

a) a identificação do liberado;
b) o texto impresso do presente Capí-

tulo;
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c) as condições impostas.

§ 2º Na falta de caderneta, será entregue
ao liberado um salvo-conduto, em que
constem as condições do livramento,
podendo substituir-se a ficha de identi-
ficação ou o seu retrato pela descrição
dos sinais que possam identificá-lo.

§ 3º Na caderneta e no salvo-conduto
deverá haver espaço para consignar-se
o cumprimento das condições referidas
no artigo 132 desta Lei.

Art. 139. A observação cautelar e a
proteção realizadas por serviço social
penitenciário, Patronato ou Conselho
da Comunidade terão a finalidade de:

I – fazer observar o cumprimento das
condições especificadas na sentença
concessiva do benefício;
II – proteger o beneficiário, orientando-
o na execução de suas obrigações e
auxiliando-o na obtenção de atividade
laborativa.

Parágrafo único. A entidade encarrega-
da da observação cautelar e da prote-
ção do liberado apresentará relatório
ao Conselho Penitenciário, para efeito
da representação prevista nos artigos
143 e 144 desta Lei.

Art. 140. A revogação do livramento con-
dicional dar-se-á nas hipóteses previstas
nos artigos 86 e 87 do Código Penal.

Parágrafo único. Mantido o livramento
condicional, na hipótese da revogação
facultativa, o juiz deverá advertir o libe-
rado ou agravar as condições.

Art. 141. Se a revogação for motivada
por infração penal anterior à vigência
do livramento, computar-se-á como
tempo de cumprimento da pena o pe-
ríodo de prova, sendo permitida, para a
concessão de novo livramento, a soma
do tempo das duas penas.

Art. 142. No caso de revogação por
outro motivo, não se computará na pena

o tempo em que esteve solto o liberado,
e tampouco se concederá, em relação à
mesma pena, novo livramento.

Art. 143. A revogação será decretada
a requerimento do Ministério Público,
mediante representação do Conselho
Penitenciário, ou, de ofício, pelo juiz,
ouvido o liberado.

Art. 144. O juiz, de ofício, a requeri-
mento do Ministério Público, ou me-
diante representação do Conselho Pe-
nitenciário, e ouvido o liberado, pode-
rá modificar as condições especificadas
na sentença, devendo o respectivo ato
decisório ser lido ao liberado por uma
das autoridades ou funcionários indi-
cados no inciso I do artigo 137 desta
Lei, observado o disposto nos incisos II
e III e §§ 1º e 2º do mesmo artigo.

Art. 145. Praticada pelo liberado outra
infração penal, o juiz poderá ordenar a
sua prisão, ouvidos o Conselho Peni-
tenciário e o Ministério Público, sus-
pendendo o curso do livramento con-
dicional, cuja revogação, entretanto, fi-
cará dependendo da decisão final.

Art. 146. O juiz, de ofício, a requeri-
mento do interessado, do Ministério
Público ou mediante representação do
Conselho Penitenciário, julgará extinta
a pena privativa de liberdade, se expirar
o prazo do livramento sem revogação.

CAPÍTULO II

DAS PENAS RESTRITIVAS
DE DIREITO

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 147. Transitada em julgado a sen-
tença que aplicou a pena restritiva de
direitos, o juiz de execução, de ofício
ou a requerimento do Ministério Públi-
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co, promoverá a execução, podendo,
para tanto, requisitar, quando necessá-
rio, a colaboração de entidades públi-
cas ou solicitá-la a particulares.

Art. 148. Em qualquer fase da execu-
ção, poderá o juiz, motivadamente, al-
terar a forma de cumprimento das pe-
nas de prestação de serviços à comuni-
dade e de limitação de fim de semana,
ajustando-as às condições pessoais do
condenado e às características do esta-
belecimento, da entidade ou do pro-
grama comunitário ou estatal.

SEÇÃO II

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
À COMUNIDADE

Art. 149. Caberá ao juiz da execução:

I – designar a entidade ou programa co-
munitário ou estatal, devidamente cre-
denciado ou convencionado, junto ao
qual o condenado deverá trabalhar gra-
tuitamente, de acordo com as suas ap-
tidões;
II – determinar a intimação do condena-
do, cientificando-o da entidade, dias e
horário em que deverá cumprir a pena;
III – alterar a forma de execução, a fim
de ajustá-la às modificações ocorridas
na jornada de trabalho.

§ 1º O trabalho terá a duração de oito
horas semanais e será realizado aos sá-
bados, domingos e feriados, ou em
dias úteis, de modo a não prejudicar a
jornada normal de trabalho, nos horári-
os estabelecidos pelo juiz.

§ 2º A execução terá início a partir da
data do primeiro comparecimento.

Art. 150. A entidade beneficiada com
a prestação de serviços encaminhará
mensalmente, ao juiz da execução, re-
latório circunstanciado das atividades
do condenado, bem como, a qualquer

tempo, comunicação sobre ausência ou
falta disciplinar.

SEÇÃO III

DA LIMITAÇÃO DE
FIM DE SEMANA

Art. 151. Caberá ao juiz da execução
determinar a intimação do condenado,
cientificando-o do local, dias e horário
em que deverá cumprir a pena.

Parágrafo único. A execução terá início
a partir da data do primeiro compareci-
mento.

Art. 152. Poderão ser ministrados ao
condenado, durante o tempo de per-
manência, cursos e palestras, ou atribu-
ídas atividades educativas.

Art. 153. O estabelecimento designa-
do encaminhará, mensalmente, ao juiz
da execução, relatório, bem assim co-
municará, a qualquer tempo, a ausên-
cia ou falta disciplinar do condenado.

SEÇÃO IV

DA INTERDIÇÃO TEMPORÁRIA
DE DIREITOS

Art. 154. Caberá ao juiz da execução
comunicar à autoridade competente a
pena aplicada, determinada a intima-
ção do condenado.

§ 1º Na hipótese de pena de interdição
do artigo 47, inciso I, do Código Penal,
a autoridade deverá, em vinte e quatro
horas, contadas do recebimento do ofí-
cio, baixar ato, a partir do qual a execu-
ção terá seu início.

§ 2º Nas hipóteses do artigo 47, incisos
II e III, do Código Penal, o Juízo da Exe-
cução determinará a apreensão dos do-
cumentos, que autorizam o exercício
do direito interditado.
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Art. 155. A autoridade deverá comu-
nicar imediatamente ao juiz da execu-
ção o descumprimento da pena.

Parágrafo único. A comunicação pre-
vista neste artigo poderá ser feita por
qualquer prejudicado.

CAPÍTULO III

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL

Art. 156. O juiz poderá suspender,
pelo período de dois a quatro anos, a
execução da pena privativa de liberda-
de, não superior a dois anos, na forma
prevista nos artigos 77 a 82 do Código
Penal.

� Arts. 696 a 709 do Código de Pro-
cesso Penal.

Art. 157. O juiz ou Tribunal, na sen-
tença que aplicar pena privativa de liber-
dade, na situação determinada no artigo
anterior, deverá pronunciar-se, motiva-
damente, sobre a suspensão condicio-
nal, quer a conceda, quer a denegue.

Art. 158. Concedida a suspensão, o
juiz especificará as condições a que fica
sujeito o condenado, pelo prazo fixa-
do, começando este a correr da audiên-
cia prevista no artigo 160 desta Lei.

§ 1º As condições serão adequadas ao
fato e à situação pessoal do condenado,
devendo ser incluída entre as mesmas a
de prestar serviços à comunidade, ou li-
mitação de fim de semana, salvo hipóte-
se do artigo 78, § 2º, do Código Penal.

§ 2º O juiz poderá, a qualquer tempo,
de ofício, a requerimento do Ministé-
rio Público ou mediante proposta do
Conselho Penitenciário, modificar as
condições e regras estabelecidas na
sentença, ouvido o condenado.

§ 3º A fiscalização do cumprimento das
condições, regulada nos Estados, Terri-

tórios e Distrito Federal por normas su-
pletivas, será atribuída a serviço social
penitenciário, Patronato, Conselho da
Comunidade ou instituição beneficiada
com a prestação de serviços, inspecio-
nados pelo Conselho Penitenciário,
pelo Ministério Público, ou ambos, de-
vendo o juiz da execução suprir, por
ato, a falta das normas supletivas.

§ 4º O beneficiário, ao comparecer pe-
riodicamente à entidade fiscalizadora,
para comprovar a observância das con-
dições a que está sujeito, comunicará,
também, a sua ocupação e os salários
ou proventos de que vive.

§ 5º A entidade fiscalizadora deverá co-
municar imediatamente ao órgão de
inspeção, para os fins legais, qualquer
fato capaz de acarretar a revogação do
benefício, a prorrogação do prazo ou a
modificação das condições.

§ 6º Se for permitido ao beneficiário
mudar-se, será feita a comunicação ao
juiz e à entidade fiscalizadora do local
da nova residência, aos quais o primei-
ro deverá apresentar-se imediatamente.

Art. 159. Quando a suspensão condi-
cional da pena for concedida por Tri-
bunal, a este caberá estabelecer as con-
dições do benefício.

§ 1º De igual modo proceder-se-á quan-
do o tribunal modificar as condições es-
tabelecidas na sentença recorrida.

§ 2º O Tribunal, ao conceder a suspen-
são condicional da pena, poderá, toda-
via, conferir ao Juízo da Execução a in-
cumbência de estabelecer as condições
do benefício, e, em qualquer caso, a de
realizar a audiência admonitória.

Art. 160. Transitada em julgado a sen-
tença condenatória, o juiz a lerá ao
condenado, em audiência, advertindo-
o das conseqüências de nova infração
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penal e do descumprimento das condi-
ções impostas.

Art. 161. Se, intimado pessoalmente
ou por edital com prazo de vinte dias, o
réu não comparecer injustificadamente
à audiência admonitória, a suspensão
ficará sem efeito e será executada ime-
diatamente a pena.

Art. 162. A revogação da suspensão
condicional da pena e a prorrogação do
período de prova dar-se-ão na forma
do artigo 81 e respectivos parágrafos
do Código Penal.

Art. 163. A sentença condenatória
será registrada, com a nota de suspen-
são, em livro especial do juízo a que
couber a execução da pena.

§ 1º Revogada a suspensão ou extinta a
pena, será o fato averbado à margem
do registro.

§ 2º O registro e a averbação serão si-
gilosos, salvo para efeito de informa-
ções requisitadas por órgão judiciário
ou pelo Ministério Público, para ins-
truir processo penal.

CAPÍTULO IV

DA PENA DE MULTA

Art. 164. Extraída certidão da sentença
condenatória com trânsito em julgado,
que valerá como título executivo judicial,
o Ministério Público requererá, em autos
apartados, a citação do condenado para,
no prazo de dez dias, pagar o valor da
multa ou nomear bens à penhora.

� Arts. 686 a 690 do Código de Pro-
cesso Penal.

§ 1º Decorrido o prazo sem o paga-
mento da multa, ou o depósito da res-
pectiva importância, proceder-se-á à
penhora de tantos bens quantos bas-
tem para garantir a execução.

§ 2º A nomeação de bens à penhora e
a posterior execução seguirão o que
dispuser a lei processual civil.

Art. 165. Se a penhora recair em bem
imóvel, os autos apartados serão remeti-
dos ao juízo cível para prosseguimento.

Art. 166. Recaindo a penhora em ou-
tros bens, dar-se-á prosseguimento nos
termos do § 2º do artigo 164 desta Lei.

Art. 167. A execução da pena de mul-
ta será suspensa quando sobrevier ao
condenado doença mental (artigo 52
do Código Penal).

Art. 168. O juiz poderá determinar
que a cobrança da multa se efetue me-
diante desconto no vencimento ou sa-
lário do condenado, nas hipóteses do
artigo 50, § 1º, do Código Penal, obser-
vando-se o seguinte:

I – o limite máximo do desconto men-
sal será o da quarta parte da remunera-
ção e o mínimo o de um décimo;
II – o desconto será feito mediante or-
dem do juiz a quem de direito;
III – o responsável pelo desconto será
intimado a recolher mensalmente, até
o dia fixado pelo juiz, a importância de-
terminada.

� Dispõe o Código Penal: “Art. 50.
... § 1º A cobrança da multa pode
efetuar-se mediante desconto no
vencimento ou salário do conde-
nado quando: a) aplicada isolada-
mente; b) aplicada cumulativa-
mente com pena restritiva de direi-
tos; c) concedida a suspensão con-
dicional da pena”.

Art. 169. Até o término do prazo a
que se refere o artigo 164 desta Lei, po-
derá o condenado requerer ao juiz o
pagamento da multa em prestações
mensais, iguais e sucessivas.
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§ 1º O juiz, antes de decidir, poderá
determinar diligências para verificar a
real situação econômica do condenado
e, ouvido o Ministério Público, fixará o
número de prestações.

§ 2º Se o condenado for impontual ou
se melhorar de situação econômica, o
juiz, de ofício ou a requerimento do
Ministério Público, revogará o benefí-
cio executando-se a multa, na forma
prevista neste Capítulo, ou prosseguin-
do-se na execução já iniciada.

Art. 170. Quando a pena de multa for
aplicada cumulativamente com pena
privativa da liberdade, enquanto esta es-
tiver sendo executada, poderá aquela
ser cobrada mediante desconto na re-
muneração do condenado (artigo 168).

§ 1º Se o condenado cumprir a pena
privativa de liberdade ou obtiver livra-
mento condicional, sem haver resgata-
do a multa, far-se-á a cobrança nos ter-
mos deste Capítulo.

§ 2º Aplicar-se-á o disposto no parágra-
fo anterior aos casos em que for conce-
dida a suspensão condicional da pena.

TÍTULO VI – DA
EXECUÇÃO DAS

MEDIDAS DE SEGURANÇA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 171. Transitada em julgado a sen-
tença que aplicar medida de segurança,
será ordenada a expedição de guia para
a execução.

� Arts. 751 a 779 do Código de Pro-
cesso Penal.

Art. 172. Ninguém será internado em
Hospital de Custódia e Tratamento Psi-
quiátrico, ou submetido a tratamento

ambulatorial, para cumprimento de
medida de segurança, sem a guia expe-
dida pela autoridade judiciária.

Art. 173. A guia de internamento ou de
tratamento ambulatorial, extraída pelo
escrivão, que a rubricará em todas as fo-
lhas e a subscreverá com o juiz, será re-
metida à autoridade administrativa in-
cumbida da execução e conterá:

I – a qualificação do agente e o núme-
ro do registro geral do órgão oficial de
identificação;
II – o inteiro teor da denúncia e da sen-
tença que tiver aplicado a medida de
segurança, bem como a certidão do
trânsito em julgado;
III – a data em que terminará o prazo
mínimo de internação, ou do tratamen-
to ambulatorial;
IV – outras peças do processo reputa-
das indispensáveis ao adequado trata-
mento ou internamento.

§ 1º Ao Ministério Público será dada ci-
ência da guia de recolhimento e de su-
jeição a tratamento.

§ 2º A guia será retificada sempre que
sobrevier modificação quanto ao prazo
de execução.

Art. 174. Aplicar-se-á, na execução da
medida de segurança, naquilo que cou-
ber, o disposto nos artigos 8º e 9º des-
ta Lei.

CAPÍTULO II

DA CESSAÇÃO DA
PERICULOSIDADE

Art. 175. A cessação da periculosidade
será averiguada no fim do prazo mínimo
de duração da medida de segurança,
pelo exame das condições pessoais do
agente, observando-se o seguinte:

I – a autoridade administrativa, até um
mês antes de expirar o prazo de dura-
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ção mínima da medida, remeterá ao
juiz minucioso relatório que o habilite
a resolver sobre a revogação ou perma-
nência da medida;
II – o relatório será inst ruído com o
laudo psiquiátrico;
III – juntado aos autos o relatório ou
realizadas as diligências, serão ouvi-
dos, sucessivamente, o Ministério Pú-
blico e o curador ou defensor, no pra-
zo de três dias para cada um;
IV – o juiz nomeará curador ou defen-
sor para o agente que não o tiver;
V – o juiz, de ofício ou a requerimento
de qualquer das partes, poderá deter-
minar novas diligências, ainda que ex-
pirado o prazo de duração mínima da
medida de segurança;
VI – ouvidas as partes ou realizadas as
diligências a que se refere o inciso an-
terior, o juiz proferirá a sua decisão, no
prazo de cinco dias.

Art. 176. Em qualquer tempo, ainda
no decorrer do prazo mínimo de dura-
ção da medida de segurança, poderá o
juiz da execução, diante de requeri-
mento fundamentado do Ministério
Público ou do interessado, seu procu-
rador ou defensor, ordenar o exame
para que se verifique a cessação da pe-
riculosidade, procedendo-se nos ter-
mos do artigo anterior.

Art. 177. Nos exames sucessivos para
verificar-se a cessação da periculosida-
de, observar-se-á, no que lhes for apli-
cável, o disposto no artigo anterior.

Art. 178. Nas hipóteses de desin-
ternação ou de liberação (artigo 97, §
3º, do Código Penal), aplicar-se-á o dis-
posto nos artigos 132 e 133 desta Lei.

Art. 179. Transitada em julgado a sen-
tença, o juiz expedirá ordem para a de-
sinternação ou a liberação.

TÍTULO VII – DOS INCIDENTES
DE EXECUÇÃO

CAPÍTULO I

DAS CONVERSÕES

Art. 180. A pena privativa de liberda-
de, não superior a dois anos, poderá
ser convertida em restritiva de direitos,
desde que:

I – o condenado a esteja cumprindo em
regime aberto;
II – tenha sido cumprido pelo menos
um quarto da pena;
III – os antecedentes e a personalidade
do condenado indiquem ser a conver-
são recomendável.

Art. 181. A pena restritiva de direitos
será convertida em privativa de liberda-
de nas hipóteses e na forma do artigo
45 e seus incisos do Código Penal.

§ 1º A pena de prestação de serviços à
comunidade será convertida quando o
condenado:

a) não for encontrado por estar em lu-
gar incerto e não sabido, ou desa-
tender a intimação por edital;

b) não comparecer, injustificadamen-
te, à entidade ou programa em que
deva prestar serviço;

c) recusar-se, injustificadamente, a pres-
tar o serviço que lhe foi imposto;

d) praticar falta grave;
e) sofrer condenação por outro crime

à pena privativa de liberdade, cuja
execução não tenha sido suspensa.

§ 2º A pena de limitação de fim de sema-
na será convertida quando o condenado
não comparecer ao estabelecimento de-
signado para o cumprimento da pena, re-
cusar-se a exercer a atividade determina-
da pelo juiz ou se ocorrer qualquer das
hipóteses das letras a, d e e do parágrafo
anterior.
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§ 3º A pena de interdição temporária
de direitos será convertida quando o
condenado exercer, injustificadamente,
o direito interditado ou se ocorrer qual-
quer das hipóteses das letras a e e do §
1º deste artigo.

Art. 182. Revogado. Lei nº 9.268, de
1º-4-1996.

Art. 183. Quando, no curso da execu-
ção da pena privativa de liberdade, so-
brevier doença mental ou perturbação
da saúde mental, o juiz, de ofício, a re-
querimento do Ministério Público ou da
autoridade administrativa, poderá deter-
minar a substituição da pena por medi-
da de segurança.

Art. 184. O tratamento ambulatorial
poderá ser convertido em internação se
o agente revelar incompatibilidade com
a medida.

Parágrafo único. Nesta hipótese, o prazo
mínimo de internação será de um ano.

CAPÍTULO II

DO EXCESSO OU DESVIO

Art. 185. Haverá excesso ou desvio de
execução sempre que algum ato for prati-
cado além dos limites fixados na senten-
ça, em normas legais ou regulamentares.

Art. 186. Podem suscitar o incidente
de excesso ou desvio de execução:

I – o Ministério Público;
II – o Conselho Penitenciário;
III – o sentenciado;
IV – qualquer dos demais órgãos da
execução penal.

CAPÍTULO III

DA ANISTIA E DO INDULTO

Art. 187. Concedida a anistia, o juiz,
de ofício, a requerimento do interessa-
do ou do Ministério Público, por pro-

posta da autoridade administrativa ou
do Conselho Penitenciário, declarará
extinta a punibilidade.

� Arts. 734 a 742 do Código de Pro-
cesso Penal.

Art. 188. O indulto individual poderá
ser provocado por petição do condena-
do, por iniciativa do Ministério Públi-
co, do Conselho Penitenciário, ou da
autoridade administrativa.

Art. 189. A petição do indulto, acom-
panhada dos documentos que a instru-
írem, será entregue ao Conselho Peni-
tenciário, para a elaboração de parecer
e posterior encaminhamento ao Minis-
tério da Justiça.

Art. 190. O Conselho Penitenciário, à
vista dos autos do processo e do pron-
tuário, promoverá as diligências que
entender necessárias e fará, em relató-
rio, a narração do ilícito penal e dos
fundamentos da sentença condenató-
ria, a exposição dos antecedentes do
condenado e do procedimento deste
depois da prisão, emitindo seu parecer
sobre o mérito do pedido e esclarecen-
do qualquer formalidade ou circuns-
tâncias omitidas na petição.

Art. 191. Processada no Ministério da
Justiça com documentos e o relatório
do Conselho Penitenciário, a petição
será submetida a despacho do Presi-
dente da República, a quem serão pre-
sentes os autos do processo ou a certi-
dão de qualquer de suas peças, se ele o
determinar.

Art. 192. Concedido o indulto e ane-
xada aos autos cópia do decreto, o juiz
declarará extinta a pena ou ajustará a
execução aos termos do decreto, no
caso de comutação.

Art. 193. Se o sentenciado for beneficia-
do por indulto coletivo, o juiz, de ofício, a

Lei nº 7.210/1984
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requerimento do interessado, do Ministé-
rio Público, ou por iniciativa do Conselho
Penitenciário ou da autoridade adminis-
trativa, providenciará de acordo com o dis-
posto no artigo anterior.

TÍTULO VIII – DO
PROCEDIMENTO JUDICIAL

Art. 194. O procedimento correspon-
dente às situações previstas nesta Lei
será judicial, desenvolvendo-se perante
o Juízo da Execução.

Art. 195. O procedimento judicial ini-
ciar-se-á de ofício, a requerimento do
Ministério Público, do interessado, de
quem o represente, de seu cônjuge, pa-
rente ou descendente, mediante pro-
posta do Conselho Penitenciário, ou,
ainda, da autoridade administrativa.

Art. 196. A portaria ou petição será au-
tuada ouvindo-se, em três dias, o con-
denado e o Ministério Público, quando
não figurem como requerentes da me-
dida.

§ 1º Sendo desnecessária a produção
de prova, o juiz decidirá de plano, em
igual prazo.

§ 2º Entendendo indispensável a reali-
zação de prova pericial ou oral, o juiz a
ordenará, decidindo após a produção
daquela ou na audiência designada.

Art. 197. Das decisões proferidas pelo
juiz caberá recurso de agravo, sem efei-
to suspensivo.

TÍTULO IX – DAS DISPOSIÇÕES
FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 198. É defesa ao integrante dos
órgãos da execução penal, e ao servi-
dor, a divulgação de ocorrência que
perturbe a segurança e a disciplina dos

estabelecimentos, bem como exponha
o preso a inconveniente notoriedade,
durante o cumprimento da pena.

Art. 199. O emprego de algemas será
disciplinado por decreto federal.

Art. 200. O condenado por crime po-
lítico não está obrigado ao trabalho.

Art. 201. Na falta de estabelecimento
adequado, o cumprimento da prisão ci-
vil e da prisão administrativa se efetiva-
rá em seção especial da Cadeia Pública.

Art. 202. Cumprida ou extinta a pena,
não constarão da folha corrida, atesta-
dos ou certidões fornecidas por autori-
dade policial ou por auxiliares da Justi-
ça, qualquer notícia ou referência à
condenação, salvo para instruir proces-
so pela prática de nova infração penal
ou outros casos expressos em lei.

Art. 203. No prazo de seis meses, a
contar da publicação desta Lei, serão
editadas as normas complementares ou
regulamentares, necessárias à eficácia
dos dispositivos não auto-aplicáveis.

§ 1º Dentro do mesmo prazo deverão
as unidades federativas, em convênio
com o Ministério da Justiça, projetar a
adaptação, construção e equipamento
de estabelecimentos e serviços penais
previstos nesta Lei.

§ 2º Também, no mesmo prazo, deverá
ser providenciada a aquisição ou desa-
propriação de prédios para instalação
de casas de albergados.

§ 3º O prazo a que se refere o caput
deste artigo poderá ser ampliado, por
ato do Conselho Nacional de Política
Criminal e Penitenciária, mediante jus-
tificada solicitação, instruída com os
projetos de reforma ou de construção
de estabelecimentos.

§ 4º O descumprimento injustificado
dos deveres estabelecidos para as uni-
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dades federativas implicará na suspen-
são de qualquer ajuda financeira a elas
destinada pela União, para atender às
despesas de execução das penas e me-
didas de segurança.

Art. 204. Esta Lei entra em vigor con-
comitantemente com a lei de reforma
da Parte Geral do Código Penal, revo-
gadas as disposições em contrário, es-
pecialmente a Lei nº 3.274, de 2 de ou-
tubro de 1957.

Brasília, em 11 de julho de 1984;
163º da Independência e

96º da República.

João FigueiredoJoão FigueiredoJoão FigueiredoJoão FigueiredoJoão Figueiredo

LEI Nº 7.492, DE 16 DE JUNHO
DE 1986

Define os crimes contra o
sistema financeiro nacional

e dá outras providências.

Art. 1º Considera-se instituição finan-
ceira, para efeito desta Lei, a pessoa ju-
rídica de direito público ou privado, que
tenha como atividade principal ou aces-
sória, cumulativamente ou não, a capta-
ção, intermediação ou aplicação de re-
cursos financeiros (VETADO) de tercei-
ros, em moeda nacional ou estrangeira,
ou a custódia, emissão, distribuição, ne-
gociação, intermediação ou administra-
ção de valores mobiliários.

Parágrafo único. Equipara-se à institui-
ção financeira:

I – a pessoa jurídica que capte ou admi-
nistre seguros, câmbio, consórcio, capi-
talização ou qualquer tipo de poupan-
ça, ou recursos de terceiros;

II – a pessoa natural que exerça quais-
quer das atividades referidas neste arti-
go, ainda que de forma eventual.

Dos crimes contra o sistema financeiroDos crimes contra o sistema financeiroDos crimes contra o sistema financeiroDos crimes contra o sistema financeiroDos crimes contra o sistema financeiro
nacionalnacionalnacionalnacionalnacional

Art. 2º     Imprimir, reproduzir ou, de qual-
quer modo, fabricar ou pôr em circula-
ção, sem autorização escrita da sociedade
emissora, certificado, cautela ou outro
documento representativo de título ou
valor mobiliário:

Pena – reclusão, de dois a oito anos, e
multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena
quem imprime, fabrica, divulga, distri-
bui ou faz distribuir prospecto ou mate-
rial de propaganda relativo aos papéis
referidos neste artigo.

Art. 3º     Divulgar informação falsa ou
prejudicialmente incompleta sobre ins-
tituição financeira:

Pena – reclusão, de dois a seis anos, e
multa.

Art. 4º Gerir fraudulentamente insti-
tuição financeira:

Pena – reclusão, de três a doze anos, e
multa.

Parágrafo único. Se a gestão é temerária:

Pena – reclusão, de dois a oito anos, e
multa.

Art. 5º     Apropriar-se, quaisquer das
pessoas mencionadas no artigo 25 des-
ta Lei, de dinheiro, título, valor ou
qualquer outro bem móvel de que tem
a posse, ou desviá-lo em proveito pró-
prio ou alheio:

Pena – reclusão, de dois a seis anos, e
multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena
qualquer das pessoas mencionadas no

Lei nº 7.492/1986



875

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

artigo 25 desta Lei, que negociar direito,
título ou qualquer outro bem móvel ou
imóvel de que tem a posse, sem autori-
zação de quem de direito.

Art. 6º     Induzir ou manter em erro sócio,
investidor ou repartição pública compe-
tente, relativamente a operação ou situa-
ção financeira, sonegando-lhe informa-
ção ou prestando-a falsamente:

Pena – reclusão, de dois a seis anos, e
multa.

Art. 7º     Emitir, oferecer ou negociar, de
qualquer modo, títulos ou valores mo-
biliários:

I – falsos ou falsificados;
II – sem registro prévio de emissão jun-
to à autoridade competente, em condi-
ções divergentes das constantes do re-
gistro ou irregularmente registrados;
III – sem lastro ou garantia suficientes,
nos termos da legislação;
IV – sem autorização prévia da autori-
dade competente, quando legalmente
exigida:

Pena – reclusão, de dois a oito anos, e
multa.

Art. 8º     Exigir, em desacordo com a le-
gislação (VETADO), juro, comissão ou
qualquer tipo de remuneração sobre
operação de crédito ou de seguro, ad-
ministração de fundo mútuo ou fiscal
ou de consórcio, serviço de corretagem
ou distribuição de títulos ou valores
mobiliários:

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e
multa.

Art. 9º     Fraudar a fiscalização ou o in-
vestidor, inserindo ou fazendo inserir,
em documento comprobatório de in-
vestimento em títulos ou valores mobi-
liários, declaração falsa ou diversa da
que dele deveria constar:

Pena – reclusão, de um a cinco anos, e
multa.

Art. 10. Fazer inserir elemento falso ou
omitir elemento exigido pela legislação,
em demonstrativos contábeis de insti-
tuição financeira, seguradora ou institui-
ção integrante do sistema de distribui-
ção de títulos de valores mobiliários:

Pena – reclusão, de um a cinco anos, e
multa.

Art. 11. Manter ou movimentar recur-
so ou valor paralelamente à contabili-
dade exigida pela legislação:

Pena – reclusão, de um a cinco anos, e
multa.

Art. 12. Deixar, o ex-administrador de
instituição financeira, de apresentar, ao
interventor, liquidante, ou síndico, nos
prazos e condições estabelecidas em
Lei as informações, declarações ou do-
cumentos de sua responsabilidade:

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e
multa.

Art. 13. Desviar (VETADO) bem al-
cançado pela indisponibilidade legal
resultante de intervenção, liquidação
extrajudicial ou falência de instituição
financeira.

Pena – reclusão, de dois a seis anos, e
multa.

Parágrafo único. Na mesma pena incor-
re o interventor, o liquidante ou o sín-
dico que se apropriar de bem abrangi-
do pelo caput deste artigo, ou desviá-lo
em proveito próprio ou alheio.

Art. 14. Apresentar, em liquidação ex-
trajudicial, ou em falência de institui-
ção financeira, declaração de crédito
ou reclamação falsa, ou juntar a elas tí-
tulo falso ou simulado:

Lei nº 7.492/1986
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Pena – reclusão, de dois a oito anos, e
multa.

Parágrafo único. Na mesma pena incor-
re o ex-administrador ou falido que re-
conhecer, como verdadeiro, crédito que
não o seja.

Art. 15. Manifestar-se falsamente o in-
terventor, o liquidante ou o síndico (VE-
TADO) a respeito de assunto relativo a
intervenção, liquidação extrajudicial ou
falência de instituição financeira:

Pena – reclusão, de dois a oito anos, e
multa.

Art. 16. Fazer operar, sem a devida au-
torização, ou com autorização obtida
mediante declaração (VETADO) falsa,
instituição financeira, inclusive de dis-
tribuição de valores mobiliários ou de
câmbio:

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e
multa.

Art. 17. Tomar ou receber, qualquer
das pessoas mencionadas no artigo 25
desta Lei, direta ou indiretamente, em-
préstimo ou adiantamento, ou deferi-lo
a controlador, a administrador, a mem-
bro de conselho estatutário, aos respec-
tivos cônjuges, aos ascendentes ou des-
cendentes, a parentes na linha colateral
até o 2º grau, consangüíneos ou afins,
ou a sociedade cujo controle seja por ela
exercido, direta ou indiretamente, ou
por qualquer dessas pessoas:

Pena – reclusão, de dois a seis anos, e
multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma
pena quem:

I – em nome próprio, como controlador
ou na condição de administrador da
sociedade, conceder ou receber adian-
tamento de honorários, remuneração,
salário ou qualquer outro pagamento,
nas condições referidas neste artigo;

II – de forma disfarçada, promover a
distribuição ou receber lucros de insti-
tuição financeira.

Art. 18. Violar sigilo de operação ou
de serviço prestado por instituição fi-
nanceira ou integrante do sistema de
distribuição de títulos mobiliários de
que tenha conhecimento, em razão de
ofício:

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e
multa.

Art. 19. Obter, mediante fraude, fi-
nanciamento em instituição financeira:

Pena – reclusão, de dois a seis anos, e
multa.

Parágrafo único. A pena é aumentada
de um terço se o crime é cometido em
detrimento de instituição financeira ofi-
cial ou por ela credenciada para o repas-
se de financiamento.

Art. 20. Aplicar, em finalidade diversa
da prevista em lei ou contrato, recursos
provenientes de financiamento conce-
dido por instituição financeira oficial
ou por instituição credenciada para re-
passá-lo:

Pena – reclusão, de dois a seis anos, e
multa.

Art. 21. Atribuir-se, ou atribuir a ter-
ceiro, falsa identidade, para realização
de operação de câmbio:

Pena – detenção, de um a quatro anos,
e multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena
quem, para o mesmo fim, sonega infor-
mação que devia prestar ou presta infor-
mação falsa.

Art. 22. Efetuar operação de câmbio
não autorizada, com o fim de promover
evasão de divisas do País:
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Pena – reclusão, de dois a seis anos, e
multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena
quem, a qualquer título, promove, sem
autorização legal, a saída de moeda ou
divisa para o exterior, ou nele mantiver
depósitos não declarados à repartição
federal competente.

Art. 23. Omitir, retardar ou praticar, o
funcionário público, contra disposição
expressa de Lei, ato de ofício necessá-
rio ou regular funcionamento do siste-
ma financeiro nacional, bem como a
preservação dos interesses e valores da
ordem econômico-financeira:

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e
multa.

Art. 24. VETADO.

Da aplicação e do procedimento cri-Da aplicação e do procedimento cri-Da aplicação e do procedimento cri-Da aplicação e do procedimento cri-Da aplicação e do procedimento cri-
minalminalminalminalminal

Art. 25. São penalmente responsáveis,
nos termos desta Lei, o controlador e
os administradores de instituição fi-
nanceira, assim considerados os direto-
res, gerentes VETADO.

§ 1º Equiparam-se aos administradores
de instituição financeira VETADO o
interventor, o liquidante ou o síndico.

§ 2º Nos crimes previstos nesta Lei, co-
metidos em quadrilha ou co-autoria, o
co-autor ou partícipe que através de
confissão espontânea revelar à autori-
dade policial ou judicial toda a trama
delituosa terá a sua pena reduzida de
um a dois terços.

� Antigo parágrafo único transfor-
mado em § 1º e acrescido o § 2º
pela Lei nº 9.080, de 19-7-1995.

Art. 26.     A ação penal, nos crimes pre-
vistos nesta Lei, será promovida pelo

Ministério Público Federal, perante a
Justiça Federal.

Parágrafo único. Sem prejuízo do dis-
posto no artigo 268 do Código de Pro-
cesso Penal, aprovado pelo Decreto-Lei
nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, será
admitida a assistência da Comissão de
Valores Mobiliários — CVM, quando o
crime tiver sido praticado no âmbito de
atividade sujeita à disciplina e à fiscali-
zação dessa Autarquia, e do Banco Cen-
tral do Brasil quando, fora daquela hipó-
tese, houver sido cometido na órbita de
atividade sujeita à sua disciplina e fisca-
lização.

Art. 27. Quando a denúncia não for in-
tentada no prazo legal, o ofendido po-
derá representar ao Procurador-Geral da
República, para que este a ofereça, de-
signe outro órgão do Ministério Público
para oferecê-la ou determine o arqui-
vamento das peças de informação rece-
bidas.

Art. 28. Quando, no exercício de suas
atribuições legais, o Banco Central do
Brasil ou a Comissão de Valores Mobi-
liários — CVM, verificar a ocorrência de
crime previsto nesta Lei, disso deverá
informar ao Ministério Público Federal,
enviando-lhe os documentos necessá-
rios à comprovação do fato.

Parágrafo único. A conduta de que tra-
ta este artigo será observada pelo inter-
ventor, liquidante ou síndico que, no
curso de intervenção, liquidação extra-
judicial ou falência, verificar a ocorrên-
cia de crime de que trata esta Lei.

Art. 29. O órgão do Ministério Públi-
co Federal, sempre que julgar necessá-
rio, poderá requisitar, a qualquer auto-
ridade, informação, documento ou dili-
gência relativa à prova dos crimes pre-
vistos nesta Lei.
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Parágrafo único. O sigilo dos serviços
e operações financeiras não pode ser
invocado como óbice ao atendimento
da requisição prevista no caput deste
artigo.

Art. 30. Sem prejuízo do disposto no
artigo 312 do Código de Processo Pe-
nal, aprovado pelo Decreto-Lei nº
3.689, de 3 de outubro de 1941, a pri-
são preventiva do acusado da prática
de crime previsto nesta Lei poderá ser
decretada em razão da magnitude da
lesão causada VETADO.

� Art. 26 desta Lei.

Art. 31. Nos crimes previstos nesta Lei
e punidos com pena de reclusão, o réu
não poderá prestar fiança, nem apelar
antes de ser recolhido à prisão, ainda
que primário e de bons antecedentes,
se estiver configurada situação que au-
toriza a prisão preventiva.

Art. 32. VETADO.

§§ 1º a 3º VETADOS.

Art. 33. Na fixação da pena de multa
relativa aos crimes previstos nesta Lei,
o limite a que se refere o § 1º do arti-
go 49 do Código Penal, aprovado pelo
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezem-
bro de 1940, pode ser estendido até o
décuplo, se verificada a situação nele
cogitada.

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 35. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, em 16 de junho de 1986;
165º da Independência e

98º da República.

José SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé Sarney

LEI Nº 7.716, DE 5 DE
JANEIRO DE 1989

Define os crimes resultantes de
preconceitos de raça ou de cor.

Art. 1º Serão punidos, na forma desta
Lei, os crimes resultantes de discrimina-
ção ou preconceito de raça, cor, etnia,
religião ou procedência nacional.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 9.459, de 13-5-1997.

Art. 2º VETADO.

Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de
alguém, devidamente habilitado, a qual-
quer cargo da Administração Direta ou
Indireta, bem como das concessionárias
de serviços públicos:

Pena – reclusão de dois a cinco anos.

Art. 4º Negar ou obstar emprego em
empresa privada:

Pena – reclusão de dois a cinco anos.

Art. 5º Recusar ou impedir acesso a
estabelecimento comercial, negando-se
a servir, atender ou receber cliente ou
comprador:

Pena – reclusão de um a três anos.

Art. 6º Recusar, negar ou impedir a
inscrição ou ingresso de aluno em esta-
belecimento de ensino público ou pri-
vado de qualquer grau:

Pena – reclusão de três a cinco anos.

Parágrafo único. Se o crime for pratica-
do contra menor de dezoito anos a pena
é agravada de um terço.

Art. 7º Impedir o acesso ou recusar
hospedagem em hotel, pensão, estala-
gem, ou qualquer estabelecimento si-
milar:

Pena – reclusão de três a cinco anos.
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Art. 8º     Impedir o acesso ou recusar
atendimento em restaurantes, bares,
confeitarias, ou locais semelhantes aber-
tos ao público:

Pena – reclusão de um a três anos.

Art. 9º Impedir o acesso ou recusar
atendimento em estabelecimentos es-
portivos, casas de diversões, ou clubes
sociais abertos ao público:

Pena – reclusão de um a três anos.

Art. 10. Impedir o acesso ou recusar
atendimento em salões de cabeleireiros,
barbearias, termas ou casas de massa-
gem ou estabelecimentos com as mes-
mas finalidades:

Pena – reclusão de um a três anos.

Art. 11. Impedir o acesso às entradas
sociais em edifícios públicos ou residen-
ciais e elevadores ou escada de acesso
aos mesmos:

Pena – reclusão de um a três anos.

Art. 12. Impedir o acesso ou uso de
transportes públicos, como aviões, na-
vios, barcas, barcos, ônibus, trens, me-
trô ou qualquer outro meio de trans-
porte concedido:

Pena – reclusão de um a três anos.

Art. 13. Impedir ou obstar o acesso de
alguém ao serviço em qualquer ramo
das Forças Armadas:

Pena – reclusão de dois a quatro anos.

Art. 14. Impedir ou obstar, por qual-
quer meio ou forma, o casamento ou
convivência familiar e social:

Pena – reclusão de dois a quatro anos.

Art. 15. VETADO.

Art. 16. Constitui efeito da condena-
ção a perda do cargo ou função públi-
ca, para o servidor público, e a suspen-

são do funcionamento do estabeleci-
mento particular por prazo não superi-
or a três meses.

Art. 17. VETADO.

Art. 18. Os efeitos de que tratam os
artigos 16 e 17 desta Lei não são auto-
máticos, devendo ser motivadamente
declarados na sentença.

Art. 19. VETADO.

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a
discriminação ou preconceito de raça,
cor, etnia, religião ou procedência na-
cional:

Pena – reclusão de um a três anos e
multa.

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou
veicular símbolos, emblemas, ornamen-
tos, distintivos ou propaganda que utili-
zem a cruz suástica ou gamada, para fins
de divulgação do nazismo.

Pena – reclusão de dois a cinco anos e
multa.

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos
no caput é cometido por intermédio
dos meios de comunicação social ou
publicação de qualquer natureza:

Pena – reclusão de dois a cinco anos e
multa.

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o
Juiz poderá determinar, ouvido o Mi-
nistério Público ou a pedido deste, ain-
da antes do inquérito policial, sob pena
de desobediência:

I – o recolhimento imediato ou a busca
e apreensão dos exemplares do mate-
rial respectivo;
II – a cessação das respectivas transmis-
sões radiofônicas ou televisivas.

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efei-
to da condenação, após o trânsito em

Lei nº 7.716/1989
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julgado da decisão, a destruição do
material apreendido.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 9.459, de 13-5-1997.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 22. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 5 de janeiro de 1989;
168º da Independência e

101º da República.

José SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé Sarney

LEI Nº 7.853, DE 24 DE
OUTUBRO DE 1989

Dispõe sobre o apoio às pessoas
portadoras de deficiência, sua

integração social, sobre a
Coordenadoria Nacional para

Integração da Pessoa Portadora de
Deficiência — CORDE, institui a tutela
jurisdicional de interesses coletivos ou

difusos dessas pessoas, disciplina a
atuação do Ministério Público, define

crimes, e dá outras providências.

(EXCERTOS)

......................................................................

Art. 8º Constitui crime punível com
reclusão de um a quatro anos, e multa:

I – recusar, suspender, procrastinar,
cancelar ou fazer cessar, sem justa cau-
sa, a inscrição de aluno em estabeleci-
mento de ensino de qualquer curso ou
grau, público ou privado, por motivos
derivados da deficiência que porta;
II – obstar, sem justa causa, o acesso de
alguém a qualquer cargo público, por
motivos derivados de sua deficiência;

III – negar, sem justa causa, a alguém,
por motivos derivados de sua deficiên-
cia, emprego ou trabalho;
IV – recusar, retardar ou dificultar inter-
nação ou deixar de prestar assistência
médico-hospitalar e ambulatorial, quan-
do possível, à pessoa portadora de defi-
ciência;
V – deixar de cumprir, retardar ou frus-
trar, sem justo motivo, a execução de
ordem judicial expedida na ação civil a
que alude esta Lei;
VI – recusar, retardar ou omitir dados
técnicos indispensáveis à propositura
da ação civil objeto desta Lei, quando
requisitados pelo Ministério Público.

......................................................................

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 20.     Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 24 de outubro de 1989;
168º da Independência e

101º da República.

José SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé Sarney

LEI Nº 7.960, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1989

Dispõe sobre prisão temporária.

Art. 1º Caberá prisão temporária:

� Lei nº 8.072, de 25-6-1990, que
dispõe sobre crimes hediondos.

I – quando imprescindível para as in-
vestigações do inquérito policial;
II – quando o indiciado não tiver resi-
dência fixa ou não fornecer elementos
necessários ao esclarecimento de sua
identidade;

Lei nº 7.853/1989 - Lei nº 7.960/89
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III – quando houver fundadas razões, de
acordo com qualquer prova admitida na
legislação penal, de autoria ou participa-
ção do indiciado nos seguintes crimes:

a) homicídio doloso (artigo 121, caput,
e seu § 2º);

b) seqüestro ou cárcere privado (artigo
148, caput, e seus §§ 1º e 2º);

c) roubo (artigo 157, caput, e seus §§
1º, 2º e 3º);

d) extorsão (artigo 158, caput, e seus
§§ 1º e 2º);

e) extorsão mediante seqüestro (artigo
159, caput, e seus §§ 1º, 2º e 3º);

f) estupro (artigo 213, caput, e sua
combinação com o artigo 223, caput,
e parágrafo único);

g) atentado violento ao pudor (artigo
214, caput, e sua combinação com o
artigo 223, caput, e parágrafo único);

h) rapto violento (artigo 219, e sua
combinação com o artigo 223, caput,
e parágrafo único);

i) epidemia com resultado de morte
(artigo 267, § 1º);

j) envenenamento de água potável ou
substância alimentícia ou medicinal
qualificado pela morte (artigo 270,
caput, combinado com o artigo 285);

l) quadrilha ou bando (artigo 288), to-
dos do Código Penal;

m)genocídio (artigos 1º, 2º e 3º da Lei
nº 2.889, de 1º de outubro de 1956),
em qualquer de suas formas típicas;

n) tráfico de drogas (artigo 12 da Lei nº
6.368, de 21 de outubro de 1976);

o) crimes contra o sistema financeiro
(Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986).

Art. 2º A prisão temporária será decre-
tada pelo juiz, em face da representa-
ção da autoridade policial ou de reque-
rimento do Ministério Público, e terá o
prazo de cinco dias, prorrogável por
igual período em caso de extrema e
comprovada necessidade.

§ 1º Na hipótese de representação da
autoridade policial, o juiz, antes de de-
cidir, ouvirá o Ministério Público.

§ 2º O despacho que decretar a prisão
temporária deverá ser fundamentado e
prolatado dentro do prazo de vinte e
quatro horas, contadas a partir do rece-
bimento da representação ou do reque-
rimento.

§ 3º O juiz poderá, de ofício, ou a re-
querimento do Ministério Público e do
Advogado, determinar que o preso lhe
seja apresentado, solicitar informações
e esclarecimentos da autoridade poli-
cial e submetê-lo a exame de corpo de
delito.

§ 4º Decretada a prisão temporária, ex-
pedir-se-á mandado de prisão, em duas
vias, uma das quais será entregue ao
indiciado e servirá como nota de culpa.

§ 5º A prisão somente poderá ser exe-
cutada depois da expedição de manda-
do judicial.

§ 6º Efetuada a prisão, a autoridade po-
licial informará o preso dos direitos
previstos no artigo 5º da Constituição
Federal.

§ 7º Decorrido o prazo de cinco dias de
detenção, o preso deverá ser posto ime-
diatamente em liberdade, salvo se já ti-
ver sido decretada sua prisão preventiva.

Art. 3º Os presos temporários deverão
permanecer, obrigatoriamente, separa-
dos dos demais detentos.

Art. 4º O artigo 4º da Lei nº 4.898, de
9 de dezembro de 1965, fica acrescido
da alínea i, com a seguinte redação:

......................................................................

Art. 5º Em todas as comarcas e seções
judiciárias haverá um plantão perma-
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nente de vinte e quatro horas do Poder
Judiciário e do Ministério Público para
apreciação dos pedidos de prisão tem-
porária.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, em 21 de dezembro de 1989;
168º da Independência e

101º da República.

José SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé Sarney

LEI Nº 8.038, DE 28 DE MAIO
DE 1990

......................................................................

Institui normas procedimentais para
os processos que especifica, perante o

Superior Tribunal de Justiça e o
Supremo Tribunal Federal.

(EXCERTOS)

TÍTULO I – PROCESSOS DE
COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA

CAPÍTULO I

AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA

� Conforme art. 1º, da Lei nº 8.658,
de 26-5-1993, os arts. 1º a 12 da
Lei nº 8.038, de 28-5-1990, apli-
cam-se às ações penais de compe-
tência originária dos Tribunais de
Justiça dos Estados e do Distrito
Federal, e dos Tribunais Regionais
Federais.

Art. 1º Nos crimes de ação penal pú-
blica, o Ministério Público terá o prazo

de quinze dias para oferecer denúncia
ou pedir arquivamento do inquérito ou
das peças informativas.

§ 1º Diligências complementares pode-
rão ser deferidas pelo relator, com in-
terrupção do prazo deste artigo.

§ 2º Se o indiciado estiver preso:

a) o prazo para oferecimento da de-
núncia será de cinco dias;

b) as diligências complementares não
interromperão o prazo, salvo se o
relator, ao deferi-las, determinar o
relaxamento da prisão.

Art. 2º O relator, escolhido na forma
regimental, será o juiz da instrução, que
se realizará segundo o disposto neste
capítulo, no Código de Processo Penal,
no que for aplicável, e no Regimento In-
terno do Tribunal.

Parágrafo único. O relator terá as atri-
buições que a legislação processual
confere aos juízes singulares.

Art. 3º Compete ao relator:

I – determinar o arquivamento do inqué-
rito ou de peças informativas, quando o
requerer o Ministério Público, ou subme-
ter o requerimento à decisão competente
do Tribunal;
II – decretar a extinção da punibilidade,
nos casos previstos em lei.

Art. 4º Apresentada a denúncia ou a
queixa ao Tribunal, far-se-á a notifica-
ção do acusado para oferecer resposta
no prazo de quinze dias.

§ 1º Com a notificação, serão entregues
ao acusado cópia da denúncia ou da
queixa, do despacho do relator e dos
documentos por este indicados.

§ 2º Se desconhecido o paradeiro do
acusado, ou se este criar dificuldades
para que o oficial cumpra a diligência,
proceder-se-á a sua notificação por edi-
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tal, contendo o teor resumido da acusa-
ção, para que compareça ao Tribunal,
em cinco dias, onde terá vista dos autos
pelo prazo de quinze dias, a fim de apre-
sentar a resposta prevista neste artigo.

Art. 5º Se, com a resposta, forem apre-
sentados novos documentos, será inti-
mada a parte contrária para sobre eles
se manifestar, no prazo de cinco dias.

Parágrafo único. Na ação penal de inicia-
tiva privada, será ouvido, em igual prazo,
o Ministério Público.

Art. 6º A seguir, o relator pedirá dia para
que o Tribunal delibere sobre o recebi-
mento, a rejeição da denúncia ou da quei-
xa, ou a improcedência da acusação, se a
decisão não depender de outras provas.

§ 1º No julgamento de que trata este
artigo, será facultada sustentação oral
pelo prazo de quinze minutos, primei-
ro à acusação, depois à defesa.

§ 2º Encerrados os debates, o Tribunal
passará a deliberar, determinando o
Presidente as pessoas que poderão per-
manecer no recinto, observado o dis-
posto no inciso II do artigo 12 desta Lei.

Art. 7º Recebida a denúncia ou a queixa,
o relator designará dia e hora para o in-
terrogatório, mandando citar o acusado
ou querelado e intimar o órgão do Minis-
tério Público, bem como querelante ou o
assistente, se for o caso.

Art. 8º O prazo para defesa prévia será
de cinco dias, contado do interrogató-
rio ou da intimação do defensor dativo.

Art. 9º A instrução obedecerá, no que
couber, ao procedimento comum do
Código de Processo Penal.

§ 1º O relator poderá delegar a realiza-
ção do interrogatório ou de outro ato da
instrução ao juiz ou membro de tribunal
com competência territorial no local de
cumprimento da carta de ordem.

§ 2º Por expressa determinação do re-
lator, as intimações poderão ser feitas
por carta registrada com aviso de rece-
bimento.

Art. 10. Concluída a inquirição de tes-
temunhas, serão intimadas a acusação
e a defesa, para requerimento de dili-
gências no prazo de cinco dias.

Art. 11. Realizadas as diligências, ou
não sendo estas requeridas nem determi-
nadas pelo relator, serão intimadas a acu-
sação e a defesa para, sucessivamente,
apresentarem, no prazo de quinze dias,
alegações escritas.

§ 1º Será comum o prazo do acusador e
do assistente, bem como o dos co-réus.

§ 2º Na ação penal de iniciativa privada,
o Ministério Público terá vista, por igual
prazo, após as alegações das partes.

§ 3º O relator poderá, após as alega-
ções escritas, determinar de ofício a
realização de provas reputadas impres-
cindíveis para o julgamento da causa.

Art. 12. Finda a instrução, o Tribunal
procederá ao julgamento, na forma de-
terminada pelo Regimento Interno, ob-
servando-se o seguinte:

I – a acusação e a defesa terão, sucessi-
vamente, nessa ordem, prazo de uma
hora para sustentação oral, assegurado
ao assistente um quarto do tempo da
acusação;
II – encerrados os debates, o Tribunal pas-
sará a proferir o julgamento, podendo o
Presidente limitar a presença no recinto às
partes e seus advogados, ou somente a
estes, se o interesse público exigir.

CAPÍTULO II

RECLAMAÇÃO

Art. 13. Para preservar a competência
do Tribunal ou garantir a autoridade das
suas decisões, caberá reclamação da



884 Lei nº 8.038/1990

parte interessada ou do Ministério Pú-
blico.

Parágrafo único. A reclamação, dirigida
ao Presidente do Tribunal, instruída com
prova documental, será autuada e distri-
buída ao relator da causa principal, sem-
pre que possível.

Art. 14. Ao despachar a reclamação, o
relator:

I – requisitará informações da autorida-
de a quem for imputada a prática do
ato impugnado, que as prestará no pra-
zo de dez dias;
II – ordenará, se necessário, para evitar
dano irreparável, a suspensão do pro-
cesso ou do ato impugnado.

Art. 15. Qualquer interessado poderá
impugnar o pedido do reclamante.

Art. 16. O Ministério Público, nas recla-
mações que não houver formulado, terá
vista do processo, por cinco dias, após o
decurso do prazo para informações.

Art. 17. Julgando procedente a recla-
mação, o Tribunal cassará a decisão
exorbitante de seu julgado ou determi-
nará medida adequada à preservação
de sua competência.

Art. 18. O Presidente determinará o
imediato cumprimento da decisão, la-
vrando-se o acórdão posteriormente.

CAPÍTULO III

INTERVENÇÃO FEDERAL

......................................................................

CAPÍTULO IV

HABEAS CORPUS

Art. 23. Aplicam-se ao Habeas Corpus
perante o Superior Tribunal de Justiça
as normas do Livro III, Título II, Capítu-
lo X do Código de Processo Penal.

CAPÍTULO V

OUTROS PROCEDIMENTOS

......................................................................

TÍTULO II – RECURSOS

CAPÍTULO I

RECURSO EXTRAORDINÁRIO E
RECURSO ESPECIAL

Art. 26. Os recursos extraordinário e es-
pecial, nos casos previstos na Constitui-
ção Federal, serão interpostos no prazo
comum de quinze dias, perante o Presi-
dente do Tribunal recorrido, em petições
distintas, que conterão:

I – exposição do fato e do direito;
II – a demonstração do cabimento do
recurso interposto;
III – as razões do pedido de reforma da
decisão recorrida.

Parágrafo único. Quando o recurso se
fundar em dissídio entre a interpretação
da lei federal adotada pelo julgado re-
corrido e a que lhe haja dado outro Tri-
bunal, o recorrente fará a prova da di-
vergência mediante certidão, ou indica-
ção do número e da página do jornal
oficial, ou do repertório autorizado de
jurisprudência, que o houver publicado.

Art. 27. Recebida a petição pela Secre-
taria do Tribunal e aí protocolada, será
intimado o recorrido, abrindo-se-lhe
vista pelo prazo de quinze dias para
apresentar contra-razões.

§ 1º Findo esse prazo, serão os autos
conclusos para admissão ou não do re-
curso, no prazo de cinco dias.

§ 2º Os recursos extraordinário e especial
serão recebidos no efeito devolutivo.

§ 3º Admitidos os recursos, os autos
serão imediatamente remetidos ao Su-
perior Tribunal de Justiça.
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§ 4º Concluído o julgamento do recurso
especial, serão os autos remetidos ao
Supremo Tribunal Federal para aprecia-
ção do recurso extraordinário, se este
não estiver prejudicado.

§ 5º Na hipótese de o relator do recur-
so especial considerar que o recurso
extraordinário é prejudicial daquele em
decisão irrecorrível, sobrestará o seu
julgamento e remeterá os autos ao Su-
premo Tribunal Federal, para julgar o
extraordinário.

§ 6º No caso do parágrafo anterior, se
o relator do recurso extraordinário, em
despacho irrecorrível, não o considerar
prejudicial, devolverá os autos ao Su-
perior Tribunal de Justiça, para o julga-
mento do recurso especial.

Art. 28. Denegado o recurso extraor-
dinário ou o recurso especial, caberá
agravo de instrumento, no prazo de
cinco dias, para o Supremo Tribunal
Federal ou para o Superior Tribunal de
Justiça, conforme o caso.

§ 1º Cada agravo de instrumento será
instruído com as peças que forem indi-
cadas pelo agravante e pelo agravado,
dele constando, obrigatoriamente, além
das mencionadas no parágrafo único do
artigo 523 do Código de Processo Civil,
o acórdão recorrido, a petição de inter-
posição do recurso e as contra-razões,
se houver.

§ 2º Distribuído o agravo de instru-
mento, o relator proferirá decisão.

§ 3º Na hipótese de provimento, se o
instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do
recurso especial, o relator determinará,
desde logo, sua inclusão em pauta, ob-
servando-se, daí por diante, o procedi-
mento relativo àqueles recursos, admi-
tida a sustentação oral.

§ 4º O disposto no parágrafo anterior
aplica-se também ao agravo de instru-
mento contra denegação de recurso
extraordinário, salvo quando, na mesma
causa, houver recurso especial admitido
e que deva ser julgado em primeiro lugar.

§ 5º Da decisão do relator que negar se-
guimento ou provimento ao agravo de
instrumento, caberá agravo para o órgão
julgador no prazo de cinco dias.

Art. 29. É embargável, no prazo de
quinze dias, a decisão da turma que,
em recurso especial, divergir do julga-
mento de outra turma, da seção ou do
órgão especial, observando-se o pro-
cedimento estabelecido no regimento
interno.

CAPÍTULO II

RECURSO ORDINÁRIO EM
HABEAS CORPUS

Art. 30. O recurso ordinário para o
Superior Tribunal de Justiça, das deci-
sões denegatórias de habeas corpus,
proferidas pelos tribunais regionais fe-
derais ou pelos Tribunais dos Estados e
do Distrito Federal, será interposto no
prazo de cinco dias, com as razões do
pedido de reforma.

Art. 31. Distribuído o recurso, a Se-
cretaria, imediatamente, fará os autos
com vista ao Ministério Público, pelo
prazo de dois dias.

Parágrafo único. Conclusos os autos ao
relator, este submeterá o feito a julga-
mento independentemente de pauta.

Art. 32. Será aplicado, no que couber,
ao processo e julgamento do recurso, o
disposto com relação ao pedido origi-
nário de habeas corpus.
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CAPÍTULO III

RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA

Art. 33. O recurso ordinário para o
Superior Tribunal de Justiça, das deci-
sões denegatórias de mandado de se-
gurança, proferidas em única instância
pelos tribunais regionais federais ou
pelos Tribunais de Estados e do Distri-
to Federal, será interposto no prazo de
quinze dias, com as razões do pedido
de reforma.

Art. 34. Serão aplicadas, quanto aos
requisitos de admissibilidade e ao
procedimento no Tribunal recorrido, as
regras do Código de Processo Civil re-
lativas à apelação.

Art. 35. Distribuído o recurso, a Se-
cretaria, imediatamente, fará os autos
com vista ao Ministério Público, pelo
prazo de cinco dias.

Parágrafo único. Conclusos os autos ao
relator, este pedirá dia para julgamento.

CAPÍTULO IV

APELAÇÃO CÍVEL E AGRAVO
DE INSTRUMENTO

......................................................................

TÍTULO III – DISPOSIÇÕES
GERAIS

Art. 38. O Relator, no Supremo Tribu-
nal Federal ou no Superior Tribunal de
Justiça, decidirá o pedido ou o recurso
que haja perdido seu objeto, bem como
negará seguimento a pedido ou recurso
manifestamente intempestivo, incabível
ou, improcedente ou ainda, que con-
trariar, nas questões predominantemen-
te de direito, Súmula do respectivo Tri-
bunal.

Art. 39. Da decisão do Presidente do
Tribunal, de Seção, de Turma ou de
Relator que causar gravame à parte, ca-
berá agravo para o órgão especial, Se-
ção ou Turma, conforme o caso, no
prazo de cinco dias.

Art. 40. Haverá revisão, no Superior
Tribunal de Justiça, nos seguintes pro-
cessos:

I – ação rescisória;
II – ação penal originária;
III – revisão criminal.

Art. 41. Em caso de vaga ou afasta-
mento de Ministro do Superior Tribu-
nal de Justiça, por prazo superior a trin-
ta dias, poderá ser convocado Juiz de
Tribunal Regional Federal ou Desem-
bargador, para substituição, pelo voto
da maioria absoluta dos seus membros.

Art. 41-A. A decisão de Turma, no
Superior Tribunal de Justiça, será toma-
da pelo voto da maioria absoluta de
seus membros.

Parágrafo único. Em habeas corpus ori-
ginário ou recursal, havendo empate,
prevalecerá a decisão mais favorável ao
paciente.

� Art. 41-A acrescido pela Lei nº
9.756, de 17-12-1998.

Art. 41-B. As despesas do porte de
remessa e retorno dos autos serão re-
colhidas mediante documento de arre-
cadação, de conformidade com instru-
ções e tabela expedidas pelo Supremo
Tribunal Federal e pelo Superior Tribu-
nal de Justiça.

Parágrafo único. A secretaria do tribu-
nal local zelará pelo recolhimento das
despesas postais.

� Art. 41-B acrescido pela Lei nº
9.756, de 17-12-1998.
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Art. 42. Os artigos 496, 497, 498, inci-
so II do artigo 500, e 508 da Lei nº
5.869, de 11 de janeiro de 1973 — Códi-
go de Processo Civil, passam a vigorar
com a seguinte redação:

......................................................................

Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 44. Revogam-se as disposições
em contrário, especialmente os artigos
541 a 546 do Código de Processo Civil
e a Lei nº 3.396, de 2 de junho de 1958.

Brasília, em 28 de maio de 1990;
169º da Independência e

102º da República.

Fernando Collor de MelloFernando Collor de MelloFernando Collor de MelloFernando Collor de MelloFernando Collor de Mello

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO
DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e
do Adolescente, e dá outras

providências.

(EXCERTOS)

......................................................................

LIVRO II

......................................................................

TÍTULO II – DAS MEDIDAS DE
PROTEÇÃO

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 98. As medidas de proteção à cri-
ança e ao adolescente são aplicáveis
sempre que os direitos reconhecidos
nesta Lei forem ameaçados ou violados:

I – por ação ou omissão da sociedade
ou do Estado;
II – por falta, omissão ou abuso dos
pais ou responsável;
III – em razão de sua conduta.

CAPÍTULO II

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS
DE PROTEÇÃO

Art. 99. As medidas previstas neste
Capítulo poderão ser aplicadas isolada
ou cumulativamente, bem como substi-
tuídas a qualquer tempo.

Art. 100. Na aplicação das medidas le-
var-se-ão em conta as necessidades pe-
dagógicas, preferindo-se aquelas que vi-
sem ao fortalecimento dos vínculos fa-
miliares e comunitários.

Art. 101. Verificada qualquer das hi-
póteses previstas no artigo 98, a autori-
dade competente poderá determinar,
dentre outras, as seguintes medidas:

I – encaminhamento aos pais ou respon-
sável, mediante termo de responsabili-
dade;
II – orientação, apoio e acompanha-
mento temporários;
III – matrícula e freqüência obrigatórias
em estabelecimento oficial de ensino
fundamental;
IV – inclusão em programa comunitário
ou oficial de auxílio à família, à criança
e ao adolescente;
V – requisição de tratamento médico,
psicológico ou psiquiátrico, em regime
hospitalar ou ambulatorial;
VI – inclusão em programa oficial ou
comunitário de auxílio, orientação e tra-
tamento a alcoólatras e toxicômanos;
VII – abrigo em entidade;
VIII – colocação em família substituta.

Parágrafo único. O abrigo é medida pro-
visória e excepcional, utilizável como for-
ma de transição para a colocação em fa-
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mília substituta, não implicando privação
de liberdade.

......................................................................

TÍTULO III – DA PRÁTICA DE
ATO INFRACIONAL

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 103. Considera-se ato infracional
a conduta descrita como crime ou con-
travenção penal.

Art. 104. São penalmente inimputá-
veis os menores de dezoito anos, sujei-
tos às medidas previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os efeitos desta
Lei, deve ser considerada a idade do
adolescente à data do fato.

Art. 105. Ao ato infracional praticado
por criança corresponderão as medidas
previstas no artigo 101.

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

Art. 106. Nenhum adolescente será
privado de sua liberdade senão em fla-
grante de ato infracional ou por ordem
escrita e fundamentada da autoridade
judiciária competente.

Parágrafo único. O adolescente tem di-
reito à identificação dos responsáveis
pela sua apreensão, devendo ser infor-
mado acerca de seus direitos.

Art. 107. A apreensão de qualquer
adolescente e o local onde se encontra
recolhido serão incontinenti comunica-
dos à autoridade judiciária competente
e à família do apreendido ou à pessoa
por ele indicada.

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde
logo e sob pena de responsabilidade, a
possibilidade de liberação imediata.

Art. 108. A internação, antes da sen-
tença, pode ser determinada pelo prazo
máximo de quarenta e cinco dias.

Parágrafo único. A decisão deverá ser
fundamentada e basear-se em indícios
suficientes de autoria e materialidade,
demonstrada a necessidade imperiosa
da medida.

Art. 109. O adolescente civilmente
identificado não será submetido a iden-
tificação compulsória pelos órgãos poli-
ciais, de proteção e judiciais, salvo para
efeito de confrontação, havendo dúvida
fundada.

� Art. 5º, LVIII, da Constituição Fe-
deral de 1988.

CAPÍTULO III

DAS GARANTIAS
PROCESSUAIS

Art. 110. Nenhum adolescente será
privado de sua liberdade sem o devido
processo legal.

� Art. 5º, LIV, da Constituição Fede-
ral de 1988.

Art. 111. São asseguradas ao adoles-
cente, entre outras, as seguintes garan-
tias:

I – pleno e formal conhecimento da
atribuição de ato infracional, mediante
citação ou meio equivalente;
II – igualdade na relação processual,
podendo confrontar-se com vítimas e
testemunhas e produzir todas as provas
necessárias à sua defesa;

� Art. 5º, LV, da Constituição Fede-
ral de 1988.

III – defesa técnica por advogado;
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� Art. 5º, LXIII, e 133 da Constitui-
ção Federal de 1988.

� Art. 227, § 3º, IV, da Constituição
Federal de 1988.

IV – assistência judiciária gratuita e inte-
gral aos necessitados, na forma da lei;
V – direito de ser ouvido pessoalmente
pela autoridade competente;
VI – direito de solicitar a presença de
seus pais ou responsável em qualquer
fase do procedimento.

CAPÍTULO IV

DAS MEDIDAS SÓCIO-
EDUCATIVAS

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 112. Verificada a prática de ato
infracional, a autoridade competente
poderá aplicar ao adolescente as se-
guintes medidas:

I – advertência;
II – obrigação de reparar o dano;
III – prestação de serviços à comunidade;
IV – liberdade assistida;
V – inserção em regime de semiliberdade;
VI – internação em estabelecimento
educacional;
VII – qualquer uma das previstas no ar-
tigo 101, I a VI.

§ 1º A medida aplicada ao adolescente
levará em conta a sua capacidade de
cumpri-la, as circunstâncias e a gravida-
de da infração.

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretex-
to algum, será admitida a prestação de
trabalho forçado.

§ 3º Os adolescentes portadores de do-
ença ou deficiência mental receberão
tratamento individual e especializado,
em local adequado às suas condições.

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o
disposto nos artigos 99 e 100.

Art. 114. A imposição das medidas
previstas nos incisos II a VI do artigo
112 pressupõe a existência de provas
suficientes da autoria e da materialida-
de da infração, ressalvada a hipótese
de remissão, nos termos do artigo 127.

Parágrafo único. A advertência poderá
ser aplicada sempre que houver prova
da materialidade e indícios suficientes
da autoria.

SEÇÃO II

DA ADVERTÊNCIA

Art. 115. A advertência consistirá em
admoestação verbal, que será reduzida
a termo e assinada.

SEÇÃO III

DA OBRIGAÇÃO DE
REPARAR O DANO

Art. 116. Em se tratando de ato infra-
cional com reflexos patrimoniais, a au-
toridade poderá determinar, se for o
caso, que o adolescente restitua a coi-
sa, promova o ressarcimento do dano,
ou, por outra forma, compense o preju-
ízo da vítima.

Parágrafo único. Havendo manifesta
impossibilidade, a medida poderá ser
substituída por outra adequada.

SEÇÃO IV

DA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS À COMUNIDADE

Art. 117. A prestação de serviços co-
munitários consiste na realização de ta-
refas gratuitas de interesse geral, por
período não excedente a seis meses,
junto a entidades assistenciais, hospi-
tais, escolas e outros estabelecimentos
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congêneres, bem como em programas
comunitários ou governamentais.

Parágrafo único. As tarefas serão atri-
buídas conforme as aptidões do ado-
lescente, devendo ser cumpridas du-
rante jornada máxima de oito horas se-
manais, aos sábados, domingos e feri-
ados ou em dias úteis, de modo a não
prejudicar a freqüência à escola ou à
jornada normal de trabalho.

SEÇÃO V

DA LIBERDADE ASSISTIDA

Art. 118. A liberdade assistida será
adotada sempre que se afigurar a me-
dida mais adequada para o fim de
acompanhar, auxiliar e orientar o ado-
lescente.

§ 1º A autoridade designará pessoa ca-
pacitada para acompanhar o caso, a
qual poderá ser recomendada por enti-
dade ou programa de atendimento.

§ 2º A liberdade assistida será fixada
pelo prazo mínimo de seis meses, po-
dendo a qualquer tempo ser prorroga-
da, revogada ou substituída por outra
medida, ouvido o orientador, o Minis-
tério Público e o defensor.

Art. 119. Incumbe ao orientador, com
o apoio e a supervisão da autoridade
competente, a realização dos seguintes
encargos, entre outros:

I – promover socialmente o adolescen-
te e sua família, fornecendo-lhes orien-
tação e inserindo-os, se necessário, em
programa oficial ou comunitário de au-
xílio e assistência social;
II – supervisionar a freqüência e o apro-
veitamento escolar do adolescente, pro-
movendo, inclusive, sua matrícula;
III – diligenciar no sentido da profissio-
nalização do adolescente e de sua in-
serção no mercado de trabalho;

IV – apresentar relatório do caso.

SEÇÃO VI

DO REGIME DE
SEMILIBERDADE

Art. 120. O regime de semiliberdade
pode ser determinado desde o início, ou
como forma de transição para o meio
aberto, possibilitada a realização de ati-
vidades externas, independentemente
de autorização judicial.

§ 1º É obrigatória a escolarização e a pro-
fissionalização, devendo, sempre que pos-
sível, ser utilizados os recursos existentes
na comunidade.

§ 2º A medida não comporta prazo deter-
minado, aplicando-se, no que couber, as
disposições relativas à internação.

SEÇÃO VII

DA INTERNAÇÃO

Art. 121. A internação constitui medi-
da privativa da liberdade, sujeita aos
princípios de brevidade, excepcionali-
dade e respeito à condição peculiar de
pessoa em desenvolvimento.

§ 1º Será permitida a realização de ati-
vidades externas, a critério da equipe
técnica da entidade, salvo expressa de-
terminação judicial em contrário.

§ 2º A medida não comporta prazo de-
terminado, devendo sua manutenção
ser reavaliada, mediante decisão funda-
mentada, no máximo a cada seis meses.

§ 3º Em nenhuma hipótese o período má-
ximo de internação excederá a três anos.

§ 4º Atingido o limite estabelecido no
parágrafo anterior, o adolescente deverá
ser liberado, colocado em regime de se-
miliberdade ou de liberdade assistida.

§ 5º A liberação será compulsória aos
vinte e um anos de idade.
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§ 6º Em qualquer hipótese a desinter-
nação será precedida de autorização ju-
dicial, ouvido o Ministério Público.

Art. 122. A medida de internação só
poderá ser aplicada quando:

I – tratar-se de ato infracional cometido
mediante grave ameaça ou violência a
pessoa;
II – por reiteração no cometimento de
outras infrações graves;
III – por descumprimento reiterado e
injustificável da medida anteriormente
imposta.

§ 1º O prazo de internação na hipótese
do inciso III deste artigo não poderá ser
superior a três meses.

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplica-
da a internação, havendo outra medida
adequada.

Art. 123. A internação deverá ser cum-
prida em entidade exclusiva para ado-
lescentes, em local distinto daquele des-
tinado ao abrigo, obedecida rigorosa se-
paração por critérios de idade, complei-
ção física e gravidade da infração.

Parágrafo único. Durante o período de
internação, inclusive provisória, serão
obrigatórias atividades pedagógicas.

Art. 124. São direitos do adolescente
privado de liberdade, entre outros, os
seguintes:

I – entrevistar-se pessoalmente com o
representante do Ministério Público;
II – peticionar diretamente a qualquer
autoridade;
III – avistar-se reservadamente com seu
defensor;
IV – ser informado de sua situação pro-
cessual, sempre que solicitada;
V – ser tratado com respeito e dignidade;
VI – permanecer internado na mesma
localidade ou naquela mais próxima ao
domicílio de seus pais ou responsável;

VII – receber visitas, ao menos sema-
nalmente;
VIII – corresponder-se com seus fami-
liares e amigos;
IX – ter acesso aos objetos necessários
à higiene e asseio pessoal;
X – habitar alojamento em condições
adequadas de higiene e salubridade;
XI – receber escolarização e profissio-
nalização;
XII – realizar atividades culturais, es-
portivas e de lazer;
XIII – ter acesso aos meios de comuni-
cação social;
XIV – receber assistência religiosa, se-
gundo a sua crença, e desde que assim
o deseje;
XV – manter a posse de seus objetos
pessoais e dispor de local seguro para
guardá-los, recebendo comprovante da-
queles porventura depositados em po-
der da entidade;
XVI – receber, quando de sua desinter-
nação, os documentos pessoais indis-
pensáveis à vida em sociedade.

§ 1º Em nenhum caso haverá incomu-
nicabilidade.

§ 2º A autoridade judiciária poderá sus-
pender temporariamente a visita, inclu-
sive de pais ou responsável, se existi-
rem motivos sérios e fundados de sua
prejudicialidade aos interesses do ado-
lescente.

Art. 125. É dever do Estado zelar pela
integridade física e mental dos internos,
cabendo-lhe adotar as medidas adequa-
das de contenção e segurança.

CAPÍTULO V

DA REMISSÃO

Art. 126. Antes de iniciado o procedi-
mento judicial para apuração de ato in-
fracional, o representante do Ministé-
rio Público poderá conceder a remis-
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são, como forma de exclusão do pro-
cesso, atendendo às circunstâncias e
conseqüências do fato, ao contexto so-
cial, bem como à personalidade do
adolescente e sua maior ou menor par-
ticipação no ato infracional.

Parágrafo único. Iniciado o procedimen-
to, a concessão da remissão pela autori-
dade judiciária importará na suspensão
ou extinção do processo.

Art. 127. A remissão não implica neces-
sariamente o reconhecimento ou com-
provação da responsabilidade, nem pre-
valece para efeito de antecedentes, po-
dendo incluir eventualmente a aplicação
de qualquer das medidas previstas em
lei, exceto a colocação em regime de se-
miliberdade e a internação.

Art. 128. A medida aplicada por força
da remissão poderá ser revista judicial-
mente, a qualquer tempo, mediante pe-
dido expresso do adolescente ou de
seu representante legal, ou do Ministé-
rio Público.

TÍTULO IV – DAS MEDIDAS
PERTINENTES

AOS PAIS OU RESPONSÁVEL

Art. 129. São medidas aplicáveis aos
pais ou responsável:

I – encaminhamento a programa oficial
ou comunitário de proteção à família;
II – inclusão em programa oficial ou co-
munitário de auxílio, orientação e trata-
mento a alcoólatras e toxicômanos;
III – encaminhamento a tratamento psi-
cológico ou psiquiátrico;
IV – encaminhamento a cursos ou pro-
gramas de orientação;
V – obrigação de matricular o filho ou
pupilo e acompanhar sua freqüência e
aproveitamento escolar;

VI – obrigação de encaminhar a criança
ou adolescente a tratamento especia-
lizado;
VII – advertência;
VIII – perda da guarda;
IX – destituição da tutela;
X – suspensão ou destituição do pátrio
poder.

Parágrafo único. Na aplicação das me-
didas previstas nos incisos IX e X deste
artigo, observar-se-á o disposto nos ar-
tigos 23 e 24.

Art. 130. Verificada a hipótese de
maus-tratos, opressão ou abuso sexual
impostos pelos pais ou responsável, a
autoridade judiciária poderá determi-
nar, como medida cautelar, o afasta-
mento do agressor da moradia comum.

TÍTULO V – DO CONSELHO
TUTELAR

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão
permanente e autônomo, não jurisdicio-
nal, encarregado pela sociedade de zelar
pelo cumprimento dos direitos da crian-
ça e do adolescente, definidos nesta Lei.

Art. 132. Em cada Município haverá,
no mínimo, um Conselho Tutelar com-
posto de cinco membros, escolhidos
pela comunidade local para mandato de
três anos, permitida uma recondução.

Art. 133. Para a candidatura a mem-
bro do Conselho Tutelar, serão exigi-
dos os seguintes requisitos:

I – reconhecida idoneidade moral;
II – idade superior a vinte e um anos;
III – residir no município.

Art. 134. Lei Municipal disporá sobre
local, dia e horário de funcionamento do
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Conselho Tutelar, inclusive quanto a
eventual remuneração de seus membros.

Parágrafo único. Constará da Lei Orça-
mentária Municipal previsão dos recur-
sos necessários ao funcionamento do
Conselho Tutelar.

Art. 135. O exercício efetivo da fun-
ção de conselheiro constituirá serviço
público relevante, estabelecerá presun-
ção de idoneidade moral e assegurará
prisão especial, em caso de crime co-
mum, até o julgamento definitivo.

CAPÍTULO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO
CONSELHO

Art. 136. São atribuições do Conselho
Tutelar:

I – atender as crianças e adolescentes
nas hipóteses previstas nos artigos 98 e
105, aplicando as medidas previstas no
artigo 101, I a VII;
II – atender e aconselhar os pais ou res-
ponsável, aplicando as medidas previs-
tas no artigo 129, I a VII;
III – promover a execução de suas deci-
sões, podendo para tanto:

a) requisitar serviços públicos nas áreas
de saúde, educação, serviço social,
previdência, trabalho e segurança;

b) representar junto à autoridade judi-
ciária nos casos de descumprimento
injustificado de suas deliberações;

IV – encaminhar ao Ministério Público
notícia de fato que constitua infração
administrativa ou penal contra os direi-
tos da criança ou adolescente;
V – encaminhar à autoridade judiciária
os casos de sua competência;
VI – providenciar a medida estabeleci-
da pela autoridade judiciária, dentre as
previstas no artigo 101, de I a VI, para o
adolescente autor de ato infracional;

VII – expedir notificações;
VIII – requisitar certidões de nascimen-
to e de óbito de criança ou adolescente
quando necessário;
IX – assessorar o Poder Executivo local
na elaboração da proposta orçamentá-
ria para planos e programas de atendi-
mento dos direitos da criança e do ado-
lescente;
X – representar, em nome da pessoa e
da família, contra a violação dos direi-
tos previstos no artigo 220, § 3º, inciso
II, da Constituição Federal;
XI – representar ao Ministério Público,
para efeito das ações de perda ou sus-
pensão do pátrio poder.

Art. 137. As decisões do Conselho
Tutelar somente poderão ser revistas
pela autoridade judiciária a pedido de
quem tenha legítimo interesse.

CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA

Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tute-
lar a regra de competência constante
do artigo 147.

CAPÍTULO IV

DA ESCOLHA DOS
CONSELHEIROS

Art. 139. O processo para a escolha
dos membros do Conselho Tutelar será
estabelecido em lei municipal e realiza-
do sob a responsabilidade do Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, e a fiscalização do
Ministério Público.

CAPÍTULO V

DOS IMPEDIMENTOS

Art. 140. São impedidos de servir no
mesmo Conselho marido e mulher, as-
cendentes e descendentes, sogro e gen-
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ro ou nora, irmãos, cunhados, durante o
cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou
madrasta e enteado.

Parágrafo único. Estende-se o impedi-
mento do conselheiro, na forma deste
artigo, em relação à autoridade judiciá-
ria e ao representante do Ministério
Público com atuação na Justiça da In-
fância e da Juventude, em exercício na
Comarca, Foro Regional ou Distrital.

TÍTULO VI – DO ACESSO À
JUSTIÇA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 141. É garantido o acesso de toda
criança ou adolescente à Defensoria Pú-
blica, ao Ministério Público e ao Poder
Judiciário, por qualquer de seus órgãos.

§ 1º A assistência judiciária gratuita
será prestada aos que dela necessita-
rem, através de defensor público ou
advogado nomeado.

§ 2º As ações judiciais da competência
da Justiça da Infância e da Juventude
são isentas de custas e emolumentos,
ressalvada a hipótese de litigância de
má-fé.

Art. 142. Os menores de dezesseis
anos serão representados e os maiores
de dezesseis e menores de vinte e um
anos assistidos por seus pais, tutores
ou curadores, na forma da legislação
civil ou processual.

Parágrafo único. A autoridade judiciá-
ria dará curador especial à criança ou
adolescente, sempre que os interesses
destes colidirem com os de seus pais
ou responsável, ou quando carecer de
representação ou assistência legal ain-
da que eventual.

Art. 143. É vedada a divulgação de
atos judiciais, policiais e administrati-
vos que digam respeito a crianças e
adolescentes a que se atribua autoria
de ato infracional.

Parágrafo único. Qualquer notícia aParágrafo único. Qualquer notícia aParágrafo único. Qualquer notícia aParágrafo único. Qualquer notícia aParágrafo único. Qualquer notícia a
respeito do fato não poderá identificarrespeito do fato não poderá identificarrespeito do fato não poderá identificarrespeito do fato não poderá identificarrespeito do fato não poderá identificar
a criança ou adolescente, vedando-sea criança ou adolescente, vedando-sea criança ou adolescente, vedando-sea criança ou adolescente, vedando-sea criança ou adolescente, vedando-se
fotografia, referência a nome, apelido,fotografia, referência a nome, apelido,fotografia, referência a nome, apelido,fotografia, referência a nome, apelido,fotografia, referência a nome, apelido,
filiação, parentesco, residência e, inclu-filiação, parentesco, residência e, inclu-filiação, parentesco, residência e, inclu-filiação, parentesco, residência e, inclu-filiação, parentesco, residência e, inclu-
sive, imiciais do nome e sobrenome.sive, imiciais do nome e sobrenome.sive, imiciais do nome e sobrenome.sive, imiciais do nome e sobrenome.sive, imiciais do nome e sobrenome.

� Parágrafo único com a redação dada
pela Lei nº 10.764, de 12-11-2003.

Art. 144. A expedição de cópia ou
certidão de atos a que se refere o artigo
anterior somente será deferida pela au-
toridade judiciária competente, se de-
monstrado o interesse e justificada a
finalidade.

CAPÍTULO II

DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 145. Os Estados e o Distrito Fe-
deral poderão criar varas especializadas
e exclusivas da infância e da juventude,
cabendo ao Poder Judiciário estabele-
cer sua proporcionalidade por número
de habitantes, dotá-las de infra-estrutu-
ra e dispor sobre o atendimento, inclu-
sive em plantões.

SEÇÃO II

DO JUIZ

Art. 146. A autoridade a que se refere
esta Lei é o Juiz da Infância e da Juven-
tude, ou o Juiz que exerce essa função,
na forma da Lei de Organização Judi-
ciária local.

Art. 147. A competência será determi-
nada:
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I – pelo domicílio dos pais ou respon-
sável;
II – pelo lugar onde se encontre a crian-
ça ou adolescente, à falta dos pais ou
responsável.

§ 1º Nos casos de ato infracional, será
competente a autoridade do lugar da
ação ou omissão, observadas as regras
de conexão, continência e prevenção.

§ 2º A execução das medidas poderá
ser delegada à autoridade competente
da residência dos pais ou responsável,
ou do local onde sediar-se a entidade
que abrigar a criança ou adolescente.

§ 3º Em caso de infração cometida atra-
vés de transmissão simultânea de rádio
ou televisão, que atinja mais de uma
comarca, será competente, para aplica-
ção da penalidade, a autoridade judi-
ciária do local da sede estadual da
emissora ou rede, tendo a sentença efi-
cácia para todas as transmissoras ou
retransmissoras do respectivo Estado.

Art. 148. A Justiça da Infância e da Ju-
ventude é competente para:

I – conhecer de representações promo-
vidas pelo Ministério Público, para apu-
ração de ato infracional atribuído a ado-
lescente, aplicando as medidas cabíveis;
II – conceder a remissão, como forma
de suspensão ou extinção do processo;
III – conhecer de pedidos de adoção e
seus incidentes;
IV – conhecer de ações civis funda-
das em interesses individuais, difu-
sos ou coletivos afetos à criança e ao
adolescente, observado o disposto no
artigo 209;
V – conhecer de ações decorrentes de
irregularidades em entidades de atendi-
mento, aplicando as medidas cabíveis;
VI – aplicar penalidades administrativas
nos casos de infrações contra norma de
proteção a criança ou adolescentes;

VII – conhecer de casos encaminhados
pelo Conselho Tutelar, aplicando as
medidas cabíveis.

Parágrafo único. Quando se tratar de
criança ou adolescente nas hipóteses
do artigo 98, é também competente a
Justiça da Infância e da Juventude para
o fim de:

a) conhecer de pedidos de guarda e
tutela;

b) conhecer de ações de destituição
do pátrio poder, perda ou modifica-
ção da tutela ou guarda;

c) suprir a capacidade ou o consenti-
mento para o casamento;

d) conhecer de pedidos baseados em
discordância paterna ou materna,
em relação ao exercício do pátrio
poder;

e) conceder a emancipação, nos ter-
mos da lei civil, quando faltarem os
pais;

f) designar curador especial em casos
de apresentação de queixa ou re-
presentação, ou de outros procedi-
mentos judiciais ou extrajudiciais
em que haja interesses de criança
ou adolescente;

g) conhecer de ações de alimentos;
h) determinar o cancelamento, a retifi-

cação e o suprimento dos registros
de nascimento e óbito.

Art. 149. Compete à autoridade judi-
ciária disciplinar, através de portaria,
ou autorizar, mediante alvará:

I – a entrada e permanência de criança
ou adolescente, desacompanhado dos
pais ou responsável, em:

a) estádio, ginásio e campo desportivo;
b) bailes ou promoções dançantes;
c) boate ou congêneres;
d) casa que explore comercialmente di-

versões eletrônicas;
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e) estúdios cinematográficos, de tea-
tro, rádio e televisão;

II – a participação de criança e adoles-
cente em:

a) espetáculos públicos e seus ensaios;
b) certames de beleza.

§ 1º Para os fins do disposto neste arti-
go, a autoridade judiciária levará em
conta, dentre outros fatores:

a) os princípios desta Lei;
b) as peculiaridades locais;
c) a existência de instalações adequa-

das;
d) o tipo de freqüência habitual ao lo-

cal;
e) a adequação do ambiente a even-

tual participação ou freqüência de
crianças e adolescentes;

f) a natureza do espetáculo.

§ 2º As medidas adotadas na conformi-
dade deste artigo deverão ser funda-
mentadas, caso a caso, vedadas as de-
terminações de caráter geral.

SEÇÃO III

DOS SERVIÇOS AUXILIARES

Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na
elaboração de sua proposta orçamentá-
ria, prever recursos para manutenção
de equipe interprofissional, destinada a
assessorar a Justiça da Infância e da Ju-
ventude.

Art. 151. Compete à equipe interpro-
fissional, dentre outras atribuições que
lhe forem reservadas pela legislação lo-
cal, fornecer subsídios por escrito, me-
diante laudos, ou verbalmente, na au-
diência, e bem assim desenvolver tra-
balhos de aconselhamento, orientação,
encaminhamento, prevenção e outros,
tudo sob a imediata subordinação à

autoridade judiciária, assegurada a livre
manifestação do ponto de vista técnico.

CAPÍTULO III

DOS PROCEDIMENTOS

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 152. Aos procedimentos regula-
dos nesta Lei aplicam-se subsidiaria-
mente as normas gerais previstas na le-
gislação processual pertinente.

Art. 153. Se a medida judicial a ser
adotada não corresponder a procedi-
mento previsto nesta ou em outra lei, a
autoridade judiciária poderá investigar
os fatos e ordenar de ofício as provi-
dências necessárias, ouvido o Ministé-
rio Público.

Art. 154. Aplica-se às multas o dis-
posto no artigo 214.

......................................................................

 SEÇÃO V

DA APURAÇÃO DE ATO
INFRACIONAL ATRIBUÍDO

A ADOLESCENTE

Art. 171. O adolescente apreendido
por força de ordem judicial será, desde
logo, encaminhado à autoridade judi-
ciária.

Art. 172. O adolescente apreendido
em flagrante de ato infracional será,
desde logo, encaminhado à autoridade
policial competente.

Parágrafo único. Havendo repartição
policial especializada para atendimento
de adolescente e em se tratando de ato
infracional praticado em co-autoria com
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maior, prevalecerá a atribuição da repar-
tição especializada, que, após as provi-
dências necessárias e conforme o caso,
encaminhará o adulto à repartição poli-
cial própria.

Art. 173. Em caso de flagrante de ato
infracional cometido mediante violên-
cia ou grave ameaça a pessoa, a autori-
dade policial, sem prejuízo do disposto
nos artigos 106, parágrafo único, e 107,
deverá:

I – lavrar auto de apreensão, ouvidos as
testemunhas e o adolescente;
II – apreender o produto e os instru-
mentos da infração;
III – requisitar os exames ou perícias
necessários à comprovação da materia-
lidade e autoria da infração.

Parágrafo único. Nas demais hipóteses
de flagrante, a lavratura do auto pode-
rá ser substituída por boletim de ocor-
rência circunstanciada.

Art. 174. Comparecendo qualquer
dos pais ou responsável, o adolescente
será prontamente liberado pela autori-
dade policial, sob termo de compro-
misso e responsabilidade de sua apre-
sentação ao representante do Ministé-
rio Público, no mesmo dia ou, sendo
impossível, no primeiro dia útil imedia-
to, exceto quando, pela gravidade do
ato infracional e sua repercussão soci-
al, deva o adolescente permanecer sob
internação para garantia de sua segu-
rança pessoal ou manutenção da or-
dem pública.

Art. 175. Em caso de não-liberação, a
autoridade policial encaminhará, desde
logo, o adolescente ao representante
do Ministério Público, juntamente com
cópia do auto de apreensão ou boletim
de ocorrência.

§ 1º Sendo impossível a apresentação
imediata, a autoridade policial encami-
nhará o adolescente a entidade de aten-
dimento, que fará a apresentação ao re-
presentante do Ministério Público no
prazo de vinte e quatro horas.

§ 2º Nas localidades onde não houver
entidade de atendimento, a apresenta-
ção far-se-á pela autoridade policial. À
falta de repartição policial especializada,
o adolescente aguardará a apresentação
em dependência separada da destinada
a maiores, não podendo, em qualquer
hipótese, exceder o prazo referido no
parágrafo anterior.

Art. 176. Sendo o adolescente libera-
do, a autoridade policial encaminhará
imediatamente ao representante do
Ministério Público cópia do auto de
apreensão ou boletim de ocorrência.

Art. 177. Se, afastada a hipótese de
flagrante, houver indícios de participa-
ção de adolescente na prática de ato in-
fracional, a autoridade policial encami-
nhará ao representante do Ministério
Público relatório das investigações e
demais documentos.

Art. 178. O adolescente a quem se
atribua autoria de ato infracional não
poderá ser conduzido ou transportado
em compartimento fechado de veículo
policial, em condições atentatórias à
sua dignidade, ou que impliquem risco
à sua integridade física ou mental, sob
pena de responsabilidade.

Art. 179. Apresentado o adolescente,
o representante do Ministério Público,
no mesmo dia e à vista do auto de
apreensão, boletim de ocorrência ou
relatório policial, devidamente autua-
dos pelo cartório judicial e com infor-
mação sobre os antecedentes do ado-
lescente, procederá imediata e infor-
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malmente à sua oitiva e, em sendo pos-
sível, de seus pais ou responsável, víti-
ma e testemunhas.

Parágrafo único. Em caso de não-apre-
sentação, o representante do Ministé-
rio Público notificará os pais ou res-
ponsável para apresentação do adoles-
cente, podendo requisitar o concurso
das Polícias Civil e Militar.

Art. 180. Adotadas as providências a
que alude o artigo anterior, o represen-
tante do Ministério Público poderá:

I – promover o arquivamento dos autos;
II – conceder a remissão;
III – representar à autoridade judiciária
para aplicação de medida sócio-edu-
cativa.

Art. 181. Promovido o arquivamento
dos autos ou concedida a remissão pelo
representante do Ministério Público,
mediante termo fundamentado, que
conterá o resumo dos fatos, os autos se-
rão conclusos à autoridade judiciária
para homologação.

§ 1º Homologado o arquivamento ou a
remissão, a autoridade judiciária deter-
minará, conforme o caso, o cumprimen-
to da medida.

§ 2º Discordando, a autoridade judiciá-
ria fará remessa dos autos ao Procura-
dor-Geral de Justiça, mediante despa-
cho fundamentado, e este oferecerá re-
presentação, designará outro membro
do Ministério Público para apresentá-
la, ou ratificará o arquivamento ou a re-
missão, que só então estará a autorida-
de judiciária obrigada a homologar.

Art. 182. Se, por qualquer razão, o re-
presentante do Ministério Público não
promover o arquivamento ou conceder
a remissão, oferecerá representação à

autoridade judiciária, propondo a ins-
tauração de procedimento para aplica-
ção da medida sócio-educativa que se
afigurar a mais adequada.

§ 1º A representação será oferecida por
petição, que conterá o breve resumo
dos fatos e a classificação do ato infra-
cional e, quando necessário, o rol de
testemunhas, podendo ser deduzida
oralmente, em sessão diária instalada
pela autoridade judiciária.

§ 2º A representação independe de
prova pré-constituída da autoria e ma-
terialidade.

Art. 183. O prazo máximo e impror-
rogável para a conclusão do procedi-
mento, estando o adolescente interna-
do provisoriamente, será de quarenta
e cinco dias.

Art. 184. Oferecida a representação, a
autoridade judiciária designará audiên-
cia de apresentação do adolescente, de-
cidindo, desde logo, sobre a decretação
ou manutenção da internação, observa-
do o disposto no artigo 108 e parágrafo.

§ 1º O adolescente e seus pais ou res-
ponsável serão cientificados do teor da
representação, e notificados a compa-
recer à audiência, acompanhados de
advogado.

§ 2º Se os pais ou responsável não fo-
rem localizados, a autoridade judiciária
dará curador especial ao adolescente.

§ 3º Não sendo localizado o adolescen-
te, a autoridade judiciária expedirá
mandado de busca e apreensão, deter-
minando o sobrestamento do feito, até
a efetiva apresentação.

§ 4º Estando o adolescente internado,
será requisitada a sua apresentação, sem
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prejuízo da notificação dos pais ou res-
ponsável.

Art. 185. A internação, decretada ou
mantida pela autoridade judiciária, não
poderá ser cumprida em estabeleci-
mento prisional.

§ 1º Inexistindo na comarca entidade
com as características definidas no arti-
go 123, o adolescente deverá ser ime-
diatamente transferido para a localida-
de mais próxima.

§ 2º Sendo impossível a pronta transfe-
rência, o adolescente aguardará sua re-
moção em repartição policial, desde que
em seção isolada dos adultos e com ins-
talações apropriadas, não podendo ul-
trapassar o prazo máximo de cinco dias,
sob pena de responsabilidade.

Art. 186. Comparecendo o adolescen-
te, seus pais ou responsável, a autori-
dade judiciária procederá à oitiva dos
mesmos, podendo solicitar opinião de
profissional qualificado.

§ 1º Se a autoridade judiciária entender
adequada a remissão, ouvirá o repre-
sentante do Ministério Público, profe-
rindo decisão.

§ 2º Sendo o fato grave, passível de
aplicação de medida de internação ou
colocação em regime de semiliberdade,
a autoridade judiciária, verificando que
o adolescente não possui advogado
constituído, nomeará defensor, desig-
nando, desde logo, audiência em con-
tinuação, podendo determinar a reali-
zação de diligências e estudo do caso.

§ 3º O advogado constituído ou o de-
fensor nomeado, no prazo de três dias
contado da audiência de apresentação,
oferecerá defesa prévia e rol de teste-
munhas.

§ 4º Na audiência em continuação, ou-
vidas as testemunhas arroladas na re-

presentação e na defesa prévia, cumpri-
das as diligências e juntado o relatório
da equipe interprofissional, será dada a
palavra ao representante do Ministério
Público e ao defensor, sucessivamente,
pelo tempo de vinte minutos para cada
um, prorrogável por mais dez, a critério
da autoridade judiciária, que em segui-
da proferirá decisão.

Art. 187. Se o adolescente, devida-
mente notificado, não comparecer, in-
justificadamente, à audiência de apre-
sentação, a autoridade judiciária desig-
nará nova data, determinando sua con-
dução coercitiva.

Art. 188. A remissão, como forma de
extinção ou suspensão do processo, po-
derá ser aplicada em qualquer fase do
procedimento, antes da sentença.

Art. 189. A autoridade judiciária não
aplicará qualquer medida, desde que
reconheça na sentença:

I – estar provada a inexistência do fato;
II – não haver prova da existência do
fato;
III – não constituir o fato ato infracional;
IV – não existir prova de ter o adoles-
cente concorrido para o ato infracional.

Parágrafo único. Na hipótese deste ar-
tigo, estando o adolescente internado,
será imediatamente colocado em li-
berdade.

Art. 190. A intimação da sentença que
aplicar medida de internação ou regi-
me de semiliberdade será feita:

I – ao adolescente e ao seu defensor;
II – quando não for encontrado o ado-
lescente, a seus pais ou responsável,
sem prejuízo do defensor.

§ 1º Sendo outra a medida aplicada, a
intimação far-se-á unicamente na pes-
soa do defensor.

§ 2º Recaindo a intimação na pessoa do
adolescente, deverá este manifestar se
deseja ou não recorrer da sentença.
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SEÇÃO VI

DA APURAÇÃO DE
IRREGULARIDADES EM

ENTIDADE DE ATENDIMENTO

Art. 191. O procedimento de apuração
de irregularidades em entidade governa-
mental e não-governamental terá início
mediante portaria da autoridade judiciá-
ria ou representação do Ministério Públi-
co ou do Conselho Tutelar, onde conste,
necessariamente, resumo dos fatos.

Parágrafo único. Havendo motivo gra-
ve, poderá a autoridade judiciária, ou-
vido o Ministério Público, decretar li-
minarmente o afastamento provisório
do dirigente da entidade, mediante de-
cisão fundamentada.

Art. 192. O dirigente da entidade será ci-
tado para, no prazo de dez dias, oferecer
resposta escrita, podendo juntar docu-
mentos e indicar as provas a produzir.

Art. 193. Apresentada ou não a respos-
ta, e sendo necessário, a autoridade ju-
diciária designará audiência de instru-
ção e julgamento, intimando as partes.

§ 1º Salvo manifestação em audiência,
as partes e o Ministério Público terão
cinco dias para oferecer alegações fi-
nais, decidindo a autoridade judiciária
em igual prazo.

§ 2º Em se tratando de afastamento pro-
visório ou definitivo de dirigente de en-
tidade governamental, a autoridade ju-
diciária oficiará à autoridade administra-
tiva imediatamente superior ao afasta-
do, marcando prazo para a substituição.

§ 3º Antes de aplicar qualquer das me-
didas, a autoridade judiciária poderá fi-
xar prazo para a remoção das irregulari-
dades verificadas. Satisfeitas as exigên-
cias, o processo será extinto, sem julga-
mento de mérito.

§ 4º A multa e a advertência serão im-
postas ao dirigente da entidade ou pro-
grama de atendimento.

SEÇÃO VII

DA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO
ADMINISTRATIVA ÀS NORMAS

DE PROTEÇÃO À CRIANÇA
E AO ADOLESCENTE

Art. 194. O procedimento para impo-
sição de penalidade administrativa por
infração às normas de proteção à crian-
ça e ao adolescente terá início por re-
presentação do Ministério Público, ou
do Conselho Tutelar, ou auto de infra-
ção elaborado por servidor efetivo ou
voluntário credenciado, e assinado por
duas testemunhas, se possível.

§ 1º No procedimento iniciado com o
auto de infração, poderão ser usadas
fórmulas impressas, especificando-se a
natureza e as circunstâncias da infração.

§ 2º Sempre que possível, à verificação
da infração seguir-se-á a lavratura do
auto, certificando-se, em caso contrá-
rio, dos motivos do retardamento.

Art. 195. O requerido terá prazo de dez
dias para apresentação de defesa, conta-
do da data da intimação, que será feita:

I – pelo autuante, no próprio auto,
quando este for lavrado na presença do
requerido;
II – por oficial de justiça ou funcionário
legalmente habilitado, que entregará có-
pia do auto ou da representação ao re-
querido, ou a seu representante legal,
lavrando certidão;
III – por via postal, com aviso de recebi-
mento, se não for encontrado o reque-
rido ou seu representante legal;
IV – por edital, com prazo de trinta
dias, se incerto ou não sabido o para-
deiro do requerido ou de seu represen-
tante legal.

Art. 196. Não sendo apresentada a de-
fesa no prazo legal, a autoridade judi-
ciária dará vista dos autos ao Ministério
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Público, por cinco dias, decidindo em
igual prazo.

Art. 197. Apresentada a defesa, a au-
toridade judiciária procederá na con-
formidade do artigo anterior, ou, sendo
necessário, designará audiência de ins-
trução e julgamento.

Parágrafo único. Colhida a prova oral,
manifestar-se-ão sucessivamente o Mi-
nistério Público e o procurador do re-
querido, pelo tempo de vinte minutos
para cada um, prorrogável por mais
dez, a critério da autoridade judiciária,
que em seguida proferirá sentença.

CAPÍTULO IV

DOS RECURSOS

Art. 198. Nos procedimentos afetos à
Justiça da Infância e da Juventude fica
adotado o sistema recursal do Código
de Processo Civil, aprovado pela Lei nº
5.869, de 11 de janeiro de 1973, e suas
alterações posteriores, com as seguin-
tes adaptações:

I – os recursos serão interpostos inde-
pendentemente de preparo;
II – em todos os recursos, salvo o de
agravo de instrumento e de embargos
de declaração, o prazo para interpor e
para responder será sempre de dez dias;
III – os recursos terão preferência de
julgamento e dispensarão revisor;
IV – o agravado será intimado para, no
prazo de cinco dias, oferecer resposta e
indicar as peças a serem trasladadas;
V – será de quarenta e oito horas o pra-
zo para a extração, a conferência e o
conserto do traslado;
VI – a apelação será recebida em seu
efeito devolutivo. Será também conferi-
do efeito suspensivo quando interposta
contra sentença que deferir a adoção
por estrangeiro e, a juízo da autoridade
judiciária, sempre que houver perigo de
dano irreparável ou de difícil reparação;

VII – antes de determinar a remessa dos
autos à superior instância, no caso de ape-
lação, ou do instrumento, no caso de agra-
vo, a autoridade judiciária proferirá despa-
cho fundamentado, mantendo ou refor-
mando a decisão, no prazo de cinco dias;
VIII – mantida a decisão apelada ou agra-
vada, o escrivão remeterá os autos ou o
instrumento à superior instância dentro
de vinte e quatro horas, independente-
mente de novo pedido do recorrente; se
a reformar, a remessa dos autos depen-
derá de pedido expresso da parte interes-
sada ou do Ministério Público, no prazo
de cinco dias, contados da intimação.

Art. 199. Contra as decisões proferi-
das com base no artigo 149 caberá re-
curso de apelação.

CAPÍTULO V

DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 200. As funções do Ministério
Público, previstas nesta Lei, serão exer-
cidas nos termos da respectiva Lei Or-
gânica.

Art. 201. Compete ao Ministério Público:

I – conceder a remissão como forma de
exclusão do processo;
II – promover e acompanhar os proce-
dimentos relativos às infrações atribuí-
das a adolescentes;
III – promover e acompanhar as ações
de alimentos e os procedimentos de
suspensão e destituição do pátrio po-
der, nomeação e remoção de tutores,
curadores e guardiães, bem como ofi-
ciar em todos os demais procedimen-
tos da competência da Justiça da Infân-
cia e da Juventude;
IV – promover, de ofício ou por solici-
tação dos interessados, a especializa-
ção e a inscrição de hipoteca legal e a
prestação de contas dos tutores, cura-
dores e quaisquer administradores de
bens de crianças e adolescentes nas hi-
póteses do artigo 98;
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V – promover o inquérito civil e a ação
civil pública para a proteção dos inte-
resses individuais, difusos ou coletivos
relativos à infância e à adolescência, in-
clusive os definidos no artigo 220, § 3º,
inciso II, da Constituição Federal;
VI – instaurar procedimentos adminis-
trativos e, para instruí-los:

a) expedir notificações para colher de-
poimentos ou esclarecimentos e, em
caso de não-comparecimento injusti-
ficado, requisitar condução coercitiva,
inclusive pela polícia civil ou militar;

b) requisitar informações, exames, perí-
cias e documentos de autoridades
municipais, estaduais e federais, da
administração direta ou indireta, bem
como promover inspeções e diligên-
cias investigatórias;

c) requisitar informações e documentos
a particulares e instituições privadas;

VII – instaurar sindicâncias, requisitar di-
ligências investigatórias e determinar a
instauração de inquérito policial, para
apuração de ilícitos ou infrações às nor-
mas de proteção à infância e à juventude;
VIII – zelar pelo efetivo respeito aos direi-
tos e garantias legais assegurados às crian-
ças e adolescentes, promovendo as medi-
das judiciais e extrajudiciais cabíveis;
IX – impetrar mandado de segurança,
de injunção e habeas corpus, em qual-
quer juízo, instância ou tribunal, na de-
fesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis afetos à criança e ao ado-
lescente;
X – representar ao juízo visando à apli-
cação de penalidade por infrações co-
metidas contra as normas de proteção à
infância e à juventude, sem prejuízo da
promoção da responsabilidade civil e
penal do infrator, quando cabível;
XI – inspecionar as entidades públicas
e particulares de atendimento e os pro-
gramas de que trata esta Lei, adotando
de pronto as medidas administrativas

ou judiciais necessárias à remoção de
irregularidades porventura verificadas;
XII – requisitar força policial, bem como
a colaboração dos serviços médicos,
hospitalares, educacionais e de assistên-
cia social, públicos ou privados, para o
desempenho de suas atribuições.

§ 1º A legitimação do Ministério Públi-
co para as ações cíveis previstas neste
artigo não impede a de terceiros, nas
mesmas hipóteses, segundo dispuse-
rem a Constituição e esta Lei.

§ 2º As atribuições constantes deste ar-
tigo não excluem outras, desde que
compatíveis com a finalidade do Minis-
tério Público.

§ 3º O representante do Ministério Pú-
blico, no exercício de suas funções,
terá livre acesso a todo local onde se
encontre criança ou adolescente.

§ 4º O representante do Ministério Pú-
blico será responsável pelo uso indevi-
do das informações e documentos que
requisitar, nas hipóteses legais de sigilo.

§ 5º Para o exercício da atribuição de que
trata o inciso VIII deste artigo, poderá o
representante do Ministério Público:

a) reduzir a termo as declarações do
reclamante, instaurando o compe-
tente procedimento, sob sua presi-
dência;

b) entender-se diretamente com a pes-
soa ou autoridade reclamada, em
dia, local e horário previamente no-
tificados ou acertados;

c) efetuar recomendações visando à
melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública afetos à criança e
ao adolescente, fixando prazo razoá-
vel para sua perfeita adequação.

Art. 202. Nos processos e procedimen-
tos em que não for parte, atuará obriga-
toriamente o Ministério Público na de-
fesa dos direitos e interesses de que cui-
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da esta Lei, hipótese em que terá vista
dos autos depois das partes, podendo
juntar documentos e requerer diligên-
cias, usando os recursos cabíveis.

Art. 203. A intimação do Ministério
Público, em qualquer caso, será feita
pessoalmente.

Art. 204. A falta de intervenção do Mi-
nistério Público acarreta a nulidade do
feito, que será declarada de ofício pelo
juiz ou a requerimento de qualquer inte-
ressado.

Art. 205. As manifestações processu-
ais do representante do Ministério Pú-
blico deverão ser fundamentadas.

CAPÍTULO VI

DO ADVOGADO

Art. 206. A criança ou o adolescente,
seus pais ou responsável, e qualquer
pessoa que tenha legítimo interesse na
solução da lide poderão intervir nos
procedimentos de que trata esta Lei,
através de advogado, o qual será intima-
do para todos os atos, pessoalmente ou
por publicação oficial, respeitado o se-
gredo de justiça.

Parágrafo único. Será prestada assistên-
cia judiciária integral e gratuita àqueles
que dela necessitarem.

Art. 207. Nenhum adolescente a quem
se atribua a prática de ato infracional,
ainda que ausente ou foragido, será pro-
cessado sem defensor.

§ 1º Se o adolescente não tiver defen-
sor, ser-lhe-á nomeado pelo juiz, res-
salvado o direito de, a todo tempo,
constituir outro de sua preferência.

§ 2º A ausência do defensor não deter-
minará o adiamento de nenhum ato do
processo, devendo o juiz nomear subs-
tituto, ainda que provisoriamente, ou
para o só efeito do ato.

§ 3º Será dispensada a outorga de man-
dato, quando se tratar de defensor no-
meado ou, sendo constituído, tiver sido
indicado por ocasião de ato formal com
a presença da autoridade judiciária.

......................................................................

TÍTULO VII – DOS CRIMES E
DAS INFRAÇÕES

ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I

DOS CRIMES

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre cri-
mes praticados contra a criança e o ado-
lescente, por ação ou omissão, sem pre-
juízo do disposto na legislação penal.

Art. 226. Aplicam-se aos crimes defi-
nidos nesta Lei as normas da Parte Ge-
ral do Código Penal e, quanto ao pro-
cesso, as pertinentes ao Código de Pro-
cesso Penal.

Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei
são de ação pública incondicionada.

SEÇÃO II

DOS CRIMES EM ESPÉCIE

Art. 228. Deixar o encarregado de servi-
ço ou o dirigente de estabelecimento de
atenção à saúde de gestante de manter
registro das atividades desenvolvidas, na
forma e prazo referidos no artigo 10 des-
ta Lei, bem como de fornecer à parturien-
te ou a seu responsável, por ocasião da
alta médica, declaração de nascimento,
onde constem as intercorrências do par-
to e do desenvolvimento do neonato:

Pena – detenção de seis meses a dois
anos.

Parágrafo único. Se o crime é culposo:
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Pena – detenção de dois a seis meses,
ou multa.

Art. 229. Deixar o médico, enfermei-
ro ou dirigente de estabelecimento de
atenção à saúde de gestante de identi-
ficar corretamente o neonato e a partu-
riente, por ocasião do parto, bem como
deixar de proceder aos exames referi-
dos no artigo 10 desta Lei:

Pena – detenção de seis meses a dois
anos.

Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena – detenção de dois a seis meses,
ou multa.

Art. 230. Privar a criança ou o adoles-
cente de sua liberdade, procedendo à
sua apreensão sem estar em flagrante de
ato infracional ou inexistindo ordem es-
crita da autoridade judiciária competente:

Pena – detenção de seis meses a dois
anos.

Parágrafo único. Incide na mesma pena
aquele que procede à apreensão sem
observância das formalidades legais.

Art. 231. Deixar a autoridade policial
responsável pela apreensão de criança
ou adolescente de fazer imediata co-
municação à autoridade judiciária com-
petente e à família do apreendido ou à
pessoa por ele indicada:

Pena – detenção de seis meses a dois
anos.

Art. 232. Submeter criança ou adoles-
cente sob sua autoridade, guarda ou vigi-
lância a vexame ou a constrangimento:

Pena – detenção de seis meses a dois
anos.

Art. 233. Revogado. Lei nº 9.455, de 7-
4-1997.

Art. 234. Deixar a autoridade compe-
tente, sem justa causa, de ordenar a
imediata liberação de criança ou ado-

lescente, tão logo tenha conhecimento
da ilegalidade da apreensão:

Pena – detenção de seis meses a dois
anos.

Art. 235. Descumprir, injustificada-
mente, prazo fixado nesta Lei em be-
nefício de adolescente privado de li-
berdade:

Pena – detenção de seis meses a dois
anos.

Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação
de autoridade judiciária, membro do
Conselho Tutelar ou representante do
Ministério Público no exercício de fun-
ção prevista nesta Lei:

Pena – detenção de seis meses a dois
anos.

Art. 237. Subtrair criança ou adoles-
cente ao poder de quem o tem sob sua
guarda em virtude de lei ou ordem ju-
dicial, com o fim de colocação em lar
substituto:

Pena – reclusão de dois a seis anos, e
multa.

Art. 238. Prometer ou efetivar a entre-
ga de filho ou pupilo a terceiro, me-
diante paga ou recompensa:

Pena – reclusão de um a quatro anos, e
multa.

Parágrafo único. Incide nas mesmas
penas quem oferece ou efetiva a paga
ou recompensa.

Art. 239. Promover ou auxiliar a efeti-
vação de ato destinado ao envio de cri-
ança ou adolescente para o exterior com
inobservância das formalidades legais
ou com o fito de obter lucro:

Pena – reclusão de quatro a seis anos, e
multa.

Parágrafo único. Se há emprego de vio-Parágrafo único. Se há emprego de vio-Parágrafo único. Se há emprego de vio-Parágrafo único. Se há emprego de vio-Parágrafo único. Se há emprego de vio-
lência, grave ameaça ou fraude:lência, grave ameaça ou fraude:lência, grave ameaça ou fraude:lência, grave ameaça ou fraude:lência, grave ameaça ou fraude:

Pena - reclusão, de seis a oito anos, alémPena - reclusão, de seis a oito anos, alémPena - reclusão, de seis a oito anos, alémPena - reclusão, de seis a oito anos, alémPena - reclusão, de seis a oito anos, além
da pena correspondente à violência.da pena correspondente à violência.da pena correspondente à violência.da pena correspondente à violência.da pena correspondente à violência.
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� Parágrafo único acrescido pela Lei
nº 10.764, de 12-11-2003.

Art. 240. Produzir ou dirigir represen-Produzir ou dirigir represen-Produzir ou dirigir represen-Produzir ou dirigir represen-Produzir ou dirigir represen-
tação teatral, televisiva, cinematográfi-tação teatral, televisiva, cinematográfi-tação teatral, televisiva, cinematográfi-tação teatral, televisiva, cinematográfi-tação teatral, televisiva, cinematográfi-
ca, atividade fotográfica ou de qualquerca, atividade fotográfica ou de qualquerca, atividade fotográfica ou de qualquerca, atividade fotográfica ou de qualquerca, atividade fotográfica ou de qualquer
outro meio visual, utilizando-se de cri-outro meio visual, utilizando-se de cri-outro meio visual, utilizando-se de cri-outro meio visual, utilizando-se de cri-outro meio visual, utilizando-se de cri-
ança ou adolescente em cena porno-ança ou adolescente em cena porno-ança ou adolescente em cena porno-ança ou adolescente em cena porno-ança ou adolescente em cena porno-
gráfica, de sexo explícito ou vexatória:gráfica, de sexo explícito ou vexatória:gráfica, de sexo explícito ou vexatória:gráfica, de sexo explícito ou vexatória:gráfica, de sexo explícito ou vexatória:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, ePena - reclusão, de dois a seis anos, ePena - reclusão, de dois a seis anos, ePena - reclusão, de dois a seis anos, ePena - reclusão, de dois a seis anos, e
multa.multa.multa.multa.multa.

� Caput e pena com a redação dada
pela Lei nº 10.764, de 12-11-2003.

§ 1º Incorre na mesma pena quem, nas§ 1º Incorre na mesma pena quem, nas§ 1º Incorre na mesma pena quem, nas§ 1º Incorre na mesma pena quem, nas§ 1º Incorre na mesma pena quem, nas
condições referidas neste artigo, con-condições referidas neste artigo, con-condições referidas neste artigo, con-condições referidas neste artigo, con-condições referidas neste artigo, con-
tracena com criança ou adolescente.tracena com criança ou adolescente.tracena com criança ou adolescente.tracena com criança ou adolescente.tracena com criança ou adolescente.

� Antigo parágrafo único transfor-
mado em § 1º pela Lei nº 10.764,
de 12-11-2003.

§ 2º A pena é de reclusão de três a oito§ 2º A pena é de reclusão de três a oito§ 2º A pena é de reclusão de três a oito§ 2º A pena é de reclusão de três a oito§ 2º A pena é de reclusão de três a oito
anos:anos:anos:anos:anos:

I – se o agente comete o crime no exer-I – se o agente comete o crime no exer-I – se o agente comete o crime no exer-I – se o agente comete o crime no exer-I – se o agente comete o crime no exer-
cício de cargo ou função;cício de cargo ou função;cício de cargo ou função;cício de cargo ou função;cício de cargo ou função;

II – se o agente comete o crime com oII – se o agente comete o crime com oII – se o agente comete o crime com oII – se o agente comete o crime com oII – se o agente comete o crime com o
fim de obter para si ou para outremfim de obter para si ou para outremfim de obter para si ou para outremfim de obter para si ou para outremfim de obter para si ou para outrem
vantagem patrimonial.vantagem patrimonial.vantagem patrimonial.vantagem patrimonial.vantagem patrimonial.

� § 2º acrescido pela Lei nº 10.764,
de 12-11-2003.

Art. 241. Apresentar, produzir, ven-Apresentar, produzir, ven-Apresentar, produzir, ven-Apresentar, produzir, ven-Apresentar, produzir, ven-
der, fornecer, divulgar ou publicar, porder, fornecer, divulgar ou publicar, porder, fornecer, divulgar ou publicar, porder, fornecer, divulgar ou publicar, porder, fornecer, divulgar ou publicar, por
qualquer meio de comunicação, inclu-qualquer meio de comunicação, inclu-qualquer meio de comunicação, inclu-qualquer meio de comunicação, inclu-qualquer meio de comunicação, inclu-
sive rede msive rede msive rede msive rede msive rede mundial de computadores ouundial de computadores ouundial de computadores ouundial de computadores ouundial de computadores ou
internetinternetinternetinternetinternet, fotografias ou imagens com, fotografias ou imagens com, fotografias ou imagens com, fotografias ou imagens com, fotografias ou imagens com
pornografia ou cenas de sexo explícitopornografia ou cenas de sexo explícitopornografia ou cenas de sexo explícitopornografia ou cenas de sexo explícitopornografia ou cenas de sexo explícito
envolvendo criança ou adolescente:envolvendo criança ou adolescente:envolvendo criança ou adolescente:envolvendo criança ou adolescente:envolvendo criança ou adolescente:

Pena - reclusão de dois a seis anos, ePena - reclusão de dois a seis anos, ePena - reclusão de dois a seis anos, ePena - reclusão de dois a seis anos, ePena - reclusão de dois a seis anos, e
multa.multa.multa.multa.multa.

� Caput e pena com a redação dada
pela Lei nº 10.764, de 12-11-2003.

§ 1º Incorre na mesma pena quem:§ 1º Incorre na mesma pena quem:§ 1º Incorre na mesma pena quem:§ 1º Incorre na mesma pena quem:§ 1º Incorre na mesma pena quem:

I – agencia, autoriza, facilita ou, deI – agencia, autoriza, facilita ou, deI – agencia, autoriza, facilita ou, deI – agencia, autoriza, facilita ou, deI – agencia, autoriza, facilita ou, de
qualquer moqualquer moqualquer moqualquer moqualquer modo, intermedeia a partici-do, intermedeia a partici-do, intermedeia a partici-do, intermedeia a partici-do, intermedeia a partici-
pação de criança ou adolescente empação de criança ou adolescente empação de criança ou adolescente empação de criança ou adolescente empação de criança ou adolescente em
produção referida neste artigo;produção referida neste artigo;produção referida neste artigo;produção referida neste artigo;produção referida neste artigo;

II – II – II – II – II – assegura os meios ou serviços paraassegura os meios ou serviços paraassegura os meios ou serviços paraassegura os meios ou serviços paraassegura os meios ou serviços para
o armazenamento das fotografias, ce-o armazenamento das fotografias, ce-o armazenamento das fotografias, ce-o armazenamento das fotografias, ce-o armazenamento das fotografias, ce-
nas ou imagens produzidas na formanas ou imagens produzidas na formanas ou imagens produzidas na formanas ou imagens produzidas na formanas ou imagens produzidas na forma
do do do do do caput caput caput caput caput deste artigo;deste artigo;deste artigo;deste artigo;deste artigo;
III – assegura, por qualquer meio, oIII – assegura, por qualquer meio, oIII – assegura, por qualquer meio, oIII – assegura, por qualquer meio, oIII – assegura, por qualquer meio, o
acesso, na rede mundial de computa-acesso, na rede mundial de computa-acesso, na rede mundial de computa-acesso, na rede mundial de computa-acesso, na rede mundial de computa-
dores ou dores ou dores ou dores ou dores ou internetinternetinternetinternetinternet, das fotografias, ce-, das fotografias, ce-, das fotografias, ce-, das fotografias, ce-, das fotografias, ce-
nas ou imagens produzidas na formanas ou imagens produzidas na formanas ou imagens produzidas na formanas ou imagens produzidas na formanas ou imagens produzidas na forma
do do do do do caput caput caput caput caput deste artigo.deste artigo.deste artigo.deste artigo.deste artigo.

§ 2º A pena é de reclusão de três a oito§ 2º A pena é de reclusão de três a oito§ 2º A pena é de reclusão de três a oito§ 2º A pena é de reclusão de três a oito§ 2º A pena é de reclusão de três a oito
anos:anos:anos:anos:anos:

I – se o agente comete o crime prevalecen-I – se o agente comete o crime prevalecen-I – se o agente comete o crime prevalecen-I – se o agente comete o crime prevalecen-I – se o agente comete o crime prevalecen-
do-se do exercício de cargo ou função;do-se do exercício de cargo ou função;do-se do exercício de cargo ou função;do-se do exercício de cargo ou função;do-se do exercício de cargo ou função;
II – se o agente comete o crime com oII – se o agente comete o crime com oII – se o agente comete o crime com oII – se o agente comete o crime com oII – se o agente comete o crime com o
fim de obter para si ou para outremfim de obter para si ou para outremfim de obter para si ou para outremfim de obter para si ou para outremfim de obter para si ou para outrem
vantagem patrimonial.vantagem patrimonial.vantagem patrimonial.vantagem patrimonial.vantagem patrimonial.

� §§ 1º e 2º acrescidos pela Lei nº
10.764, de 12-11-2003.

Pena – reclusão de um a quatro anos.

Art. 242. Vender, fornecer ainda que
gratuitamente ou entregar, de qualquer
forma, a criança ou adolescente arma,
munição ou explosivo:

Pena - reclusão, de três a seis anos.Pena - reclusão, de três a seis anos.Pena - reclusão, de três a seis anos.Pena - reclusão, de três a seis anos.Pena - reclusão, de três a seis anos.

� Pena com a redação dada pela Lei
nº 10.764, de 12-11-2003.

Art. 243. Vender, fornecer ainda que
gratuitamente, ministrar ou entregar, de
qualquer forma, a criança ou adolescen-
te, sem justa causa, produtos cujos com-
ponentes possam causar dependência fí-
sica ou psíquica, ainda que por utilização
indevida:

Pena - detenção de dois a quatro anos, ePena - detenção de dois a quatro anos, ePena - detenção de dois a quatro anos, ePena - detenção de dois a quatro anos, ePena - detenção de dois a quatro anos, e
multa, se o fato não constitui crime maismulta, se o fato não constitui crime maismulta, se o fato não constitui crime maismulta, se o fato não constitui crime maismulta, se o fato não constitui crime mais
grave.grave.grave.grave.grave.

� Pena com a redação dada pela Lei
nº 10.764, de 12-11-2003.

Art. 244. Vender, fornecer ainda que
gratuitamente ou entregar, de qualquer
forma, a criança ou adolescente fogos
de estampido ou de artifício, exceto
aqueles que, pelo seu reduzido poten-
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cial, sejam incapazes de provocar qual-
quer dano físico em caso de utilização
indevida:

Pena – detenção de seis meses a dois
anos, e multa.

Art. 244-A. Submeter a criança ou
adolescente, como tais definidos no
caput do art. 2º desta Lei, à prostituição
ou à exploração sexual.

Pena – reclusão de quatro a dez anos, e
multa.

§ 1º Incorrem nas mesmas penas o pro-
prietário, o gerente ou o responsável
pelo local em que se verifique a sub-
missão de criança ou adolescente às
práticas referidas no caput deste artigo.

§ 2º Constitui efeito obrigatório da
condenação a cassação da licença de
localização e de funcionamento do es-
tabelecimento.

� Art. 244-A, §§ 1º e 2º acrescidos
pela Lei nº 9.975, de 23-6-2000.

CAPÍTULO II

DAS INFRAÇÕES
ADMINISTRATIVAS

Art. 245. Deixar o médico, professor
ou responsável por estabelecimento de
atenção à saúde e de ensino funda-
mental, pré-escola ou creche, de comu-
nicar à autoridade competente os casos
de que tenha conhecimento, envolven-
do suspeita ou confirmação de maus-
tratos contra criança ou adolescente:

Pena – multa de três a vinte salários de
referência, aplicando-se o dobro em caso
de reincidência.

Art. 246. Impedir o responsável ou
funcionário de entidade de atendimen-
to o exercício dos direitos constantes
nos incisos II, III, VII, VIII e XI do arti-
go 124 desta Lei:

Pena – multa de três a vinte salários de
referência, aplicando-se o dobro em
caso de reincidência.

Art. 247. Divulgar, total ou parcial-
mente, sem autorização devida, por
qualquer meio de comunicação, nome,
ato ou documento de procedimento
policial, administrativo ou judicial rela-
tivo a criança ou adolescente a que se
atribua ato infracional:

Pena – multa de três a vinte salários de
referência, aplicando-se o dobro em
caso de reincidência.

§ 1º Incorre na mesma pena quem exibe,
total ou parcialmente, fotografia de crian-
ça ou adolescente envolvido em ato in-
fracional, ou qualquer ilustração que lhe
diga respeito ou se refira a atos que lhe
sejam atribuídos, de forma a permitir sua
identificação, direta ou indiretamente.

§ 2º Se o fato for praticado por órgão de
imprensa ou emissora de rádio ou tele-
visão, além da pena prevista neste arti-
go, a autoridade judiciária poderá deter-
minar a apreensão da publicação ou a
suspensão da programação da emissora
até por dois dias, bem como da publica-
ção do periódico até por dois números.

Art. 248. Deixar de apresentar à auto-
ridade judiciária de seu domicílio, no
prazo de cinco dias, com o fim de regu-
larizar a guarda, adolescente trazido de
outra comarca para a prestação de ser-
viço doméstico, mesmo que autorizado
pelos pais ou responsável:

Pena – multa de três a vinte salários de
referência, aplicando-se o dobro em
caso de reincidência, independente-
mente das despesas de retorno do ado-
lescente, se for o caso.

Art. 249. Descumprir, dolosa ou culpo-
samente, os deveres inerentes ao pátrio
poder ou decorrente de tutela ou guarda,
bem assim determinação da autoridade
judiciária ou Conselho Tutelar:

 Lei nº 8.069/1990
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Pena – multa de três a vinte salários de
referência, aplicando-se o dobro em
caso de reincidência.

Art. 250. Hospedar criança ou adoles-
cente, desacompanhado dos pais ou
responsável ou sem autorização escrita
destes, ou da autoridade judiciária, em
hotel, pensão, motel ou congênere:

Pena – multa de dez a cinqüenta salári-
os de referência; em caso de reincidên-
cia, a autoridade judiciária poderá de-
terminar o fechamento do estabeleci-
mento por até quinze dias.

Art. 251. Transportar criança ou ado-
lescente, por qualquer meio, com inob-
servância do disposto nos artigos 83,
84 e 85 desta Lei:

Pena – multa de três a vinte salários de
referência, aplicando-se o dobro em
caso de reincidência.

Art. 252. Deixar o responsável por di-
versão ou espetáculo público de afixar,
em lugar visível e de fácil acesso, à en-
trada do local de exibição, informação
destacada sobre a natureza da diversão
ou espetáculo e a faixa etária especifi-
cada no certificado de classificação:

Pena – multa de três a vinte salários de
referência, aplicando-se o dobro em
caso de reincidência.

Art. 253. Anunciar peças teatrais, fil-
mes ou quaisquer representações ou
espetáculos, sem indicar os limites de
idade a que não se recomendem:

Pena – multa de três a vinte salários de
referência, duplicada em caso de rein-
cidência, aplicável, separadamente, à
casa de espetáculo e aos órgãos de di-
vulgação ou publicidade.

Art. 254. Transmitir, através de rádio
ou televisão, espetáculo em horário di-

verso do autorizado ou sem aviso de
sua classificação:

Pena – multa de vinte a cem salários de
referência; duplicada em caso de rein-
cidência a autoridade judiciária poderá
determinar a suspensão da programa-
ção da emissora por até dois dias.

Art. 255. Exibir filme, trailer, peça,
amostra ou congênere classificado pelo
órgão competente como inadequado às
crianças ou adolescentes admitidos ao
espetáculo:

Pena – multa de vinte a cem salários de
referência; na reincidência, a autorida-
de poderá determinar a suspensão do
espetáculo ou o fechamento do estabe-
lecimento por até quinze dias.

Art. 256. Vender ou locar a criança ou
adolescente fita de programação em ví-
deo, em desacordo com a classificação
atribuída pelo órgão competente:

Pena – multa de três a vinte salários de
referência; em caso de reincidência, a
autoridade judiciária poderá determi-
nar o fechamento do estabelecimento
por até quinze dias.

Art. 257. Descumprir obrigação cons-
tante dos artigos 78 e 79 desta Lei:

Pena – multa de três a vinte salários de
referência, duplicando-se a pena em
caso de reincidência , sem prejuízo de
apreensão da revista ou publicação.

Art. 258. Deixar o responsável pelo
estabelecimento ou o empresário de
observar o que dispõe esta Lei sobre o
acesso de criança ou adolescente aos
locais de diversão, ou sobre sua partici-
pação no espetáculo:

Pena – multa de três a vinte salários de
referência; em caso de reincidência, a
autoridade judiciária poderá determi-
nar o fechamento do estabelecimento
por até quinze dias.
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......................................................................

Art. 262. Enquanto não instalados os
Conselhos Tutelares, as atribuições a
eles conferidas serão exercidas pela
autoridade judiciária.

Art. 263. O Decreto-Lei nº 2.848, de 7
de dezembro de 1940, Código Penal, pas-
sa a vigorar com as seguintes alterações:

� As alterações foram introduzidas
no texto do Código Penal.

......................................................................

Art. 266. Esta Lei entra em vigor no-
venta dias após sua publicação.

Parágrafo único. Durante o período de va-
cância deverão ser promovidas atividades
e campanhas de divulgação e esclareci-
mentos acerca do disposto nesta Lei.

Art. 267. Revogam-se as Leis nos

4.513, de 1964, e 6.697, de 10 de outu-
bro de 1979 (Código de Menores), e as
demais disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1990;
169º da Independência e

102º da República.

Fernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando Collor

DECRETO Nº 98.961, DE 15 DE
FEVEREIRO DE 1990

Dispõe sobre expulsão de estrangeiro
condenado por tráfico de

entorpecentes e drogas afins.

Art. 1º O inquérito de expulsão de es-
trangeiro condenado por uso indevido
ou tráfico ilícito de entorpecentes e
drogas afins obedecerá ao rito procedi-
mental estabelecido nos artigos 68 e 71
da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de

1980, e nos artigos 100 a 105 do Decre-
to nº 86.715, de 10 de dezembro de
1981, mas somente serão encaminha-
dos com parecer final ao Ministro da
Justiça mediante certidão do cumpri-
mento integral da pena privativa de li-
berdade.

§ 1º Permitir-se-á certidão do cumpri-
mento da pena nos sessenta dias ante-
riores ao respectivo término, mas o de-
creto de expulsão será executado no
dia seguinte ao último da condenação.

§ 2º Na hipótese de atraso do decreto
de expulsão, caberá ao Ministério da
Justiça requerer, ao juiz competente, a
prisão, para efeito de expulsão, do es-
trangeiro de que trata este Decreto.

Art. 2º As condições de expulsabilida-
de serão aquelas existentes na data da
infração penal, apuradas no inquérito,
não se considerando as alterações ocor-
ridas após a prática do delito.

Art. 3º Se, antes do cumprimento da
pena, for conveniente ao interesse na-
cional a expulsão do estrangeiro, con-
denado por uso indevido ou tráfico de
entorpecentes ou drogas afins, o Mi-
nistro da Justiça fará exposição funda-
mentada ao Presidente da República,
que decidirá na forma do artigo 66 da
Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980.

Art. 4º Nos casos em que o Juízo de
Execução conceder ao estrangeiro, de
que trata este Decreto, regime penal
mais benigno do que aquele fixado na
decisão condenatória, caberá ao Minis-
tério da Justiça requerer ao Ministério
Público providências para que seja
restabelecida a autoridade da sentença
transitada em julgado.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação.
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Art. 6º Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 15 de fevereiro de 1990;
169º da Independência e

102º da República.

José SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé Sarney

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO
DE 1990

Dispõe sobre os crimes hediondos,
nos termos do artigo 5º, inciso
XLIII, da Constituição Federal,

e determina outras providências.

(EXCERTOS)

Art. 1º São considerados hediondos
os seguintes crimes, todos tipificados
no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 – Código Penal, consu-
mados ou tentados:

I – homicídio (artigo 121), quando pra-
ticado em atividade típica de grupo de
extermínio, ainda que cometido por
um só agente, e homicídio qualificado
(artigo 121, § 2º, I, II, III, IV e V);
II – latrocínio (artigo 157, § 3º, in fine);
III – extorsão qualificada pela morte (ar-
tigo 158, § 2º);
IV – extorsão mediante seqüestro e na
forma qualificada (artigo 159, caput, e
§§ 1º, 2º e 3º);
V – estupro (artigo 213 e sua combina-
ção com o artigo 223, caput e parágrafo
único);
VI – atentado violento ao pudor (artigo
214 e sua combinação com o artigo
223, caput e parágrafo único);
VII – epidemia com resultado morte
(artigo 267, § 1º).

� Caput e incisos I a VII com a reda-
ção dada pela Lei nº 8.930, de 6-9-
1994.

VII-A – VETADO. Lei nº 9.695, de 20-8-
1998.

VII-B – falsificação, corrupção, adulte-
ração ou alteração de produto destina-
do a fins terapêuticos ou medicinais
(artigo 273, caput e § 1º-A e § 1º-B, com
a redação dada pela Lei nº 9.677, de 2-
7-1998).

� Inciso VII-B acrescido pela Lei nº
9.695, de 20-8-1998.

Parágrafo único. Considera-se também
hediondo o crime de genocídio previs-
to nos artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889,
de 1º de outubro de 1956, tentado ou
consumado.

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática
da tortura, o tráfico ilícito de entorpe-
centes e drogas afins e o terrorismo são
insuscetíveis de:

I – anistia, graça e indulto;
II – fiança e liberdade provisória.

§ 1º A pena por crime previsto neste ar-
tigo será cumprida integralmente em
regime fechado.

§ 2º Em caso de sentença condenatória,
o juiz decidirá fundamentadamente se
o réu poderá apelar em liberdade.

§ 3º A prisão temporária, sobre a qual
dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezem-
bro de 1989, nos crimes previstos nes-
te artigo, terá o prazo de trinta dias,
prorrogável por igual período em caso
de extrema e comprovada necessidade.

Art. 3º A União manterá estabeleci-
mentos penais, de segurança máxima,
destinados ao cumprimento de penas
impostas a condenados de alta pericu-
losidade, cuja permanência em presí-
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dios estaduais ponha em risco a ordem
ou incolumidade pública.

Art. 4º VETADO.

Art. 5º Ao artigo 83 do Código Penal é
acrescido o seguinte inciso:

� A alteração foi introduzida no tex-
to do Código Penal.

Art. 6º Os artigos 157, § 3º; 159,
caput e seus §§ 1º, 2º e 3º; 213; 214;
223, caput e seu parágrafo único; 267,
caput e 270, caput, todos do Código
Penal, passam a vigorar com a seguin-
te redação:

� As alterações foram introduzidas
no texto do Código Penal.

Art. 7º Ao artigo 159 do Código Penal
fica acrescido o seguinte parágrafo:

� A alteração foi introduzida no tex-
to do Código Penal.

Art. 8º Será de três a seis anos de re-
clusão a pena prevista no artigo 288 do
Código Penal, quando se tratar de cri-
mes hediondos, prática da tortura, trá-
fico ilícito de entorpecentes e drogas
afins ou terrorismo.

Parágrafo único. O participante e o as-
sociado que denunciar à autoridade o
bando ou quadrilha, possibilitando seu
desmantelamento, terá a pena reduzida
de um a dois terços.

Art. 9º As penas fixadas no artigo 6º
para os crimes capitulados nos artigos
157, § 3º, 158, § 2º, 159, caput e seus
§§ 1º, 2º e 3º, 213, caput, e sua combi-
nação com o artigo 223, caput e pará-
grafo único, 214 e sua combinação
com o artigo 223, caput e parágrafo
único, todos do Código Penal, são a-
crescidas de metade, respeitado o li-
mite superior de trinta anos de reclu-
são, estando a vítima em qualquer das

hipóteses referidas no artigo 224 tam-
bém do Código Penal.

Art. 10. O artigo 35 da Lei nº 6.368, de
21 de outubro de 1976, passa a vigorar
acrescido de parágrafo único, com a se-
guinte redação:

� A alteração já se acha inserida no
texto da referida Lei.

Art. 11. VETADO.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, em 25 de julho de 1990;
169º da Independência e

102º da República.

Fernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando Collor

LEI Nº 8.078, DE 11 DE
SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção
do consumidor e dá
outras providências.

(EXCERTOS)

......................................................................

TÍTULO II – DAS INFRAÇÕES
PENAIS

Art. 61. Constituem crimes contra as
relações de consumo previstas neste
Código, sem prejuízo do disposto no
Código Penal e leis especiais, as con-
dutas tipificadas nos artigos seguintes.

Art. 62. VETADO.

Art. 63. Omitir dizeres ou sinais osten-
sivos sobre a nocividade ou periculosi-

Lei nº 8.078/1990
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dade de produtos, nas embalagens, nos
invólucros, recipientes ou publicidade:

Pena – detenção de seis meses a dois
anos e multa.

§ 1º Incorrerá nas mesmas penas quem
deixar de alertar, mediante recomenda-
ções escritas ostensivas, sobre a pe-
riculosidade do serviço a ser prestado.

§ 2º Se o crime é culposo:

Pena – detenção de um a seis meses ou
multa.

Art. 64. Deixar de comunicar à autori-
dade competente e aos consumidores a
nocividade ou periculosidade de pro-
dutos cujo conhecimento seja posterior
à sua colocação no mercado:

Pena – detenção de seis meses a dois
anos e multa.

Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas
penas quem deixar de retirar do mer-
cado, imediatamente quando determi-
nado pela autoridade competente, os
produtos nocivos ou perigosos, na for-
ma deste artigo.

Art. 65. Executar serviço de alto grau
de periculosidade, contrariando deter-
minação de autoridade competente:

Pena – detenção de seis meses a dois
anos e multa.

Parágrafo único. As penas deste artigo
são aplicáveis sem prejuízo das corres-
pondentes à lesão corporal e à morte.

Art. 66. Fazer afirmação falsa ou enga-
nosa, ou omitir informação relevante
sobre a natureza, característica, qualida-
de, quantidade, segurança, desempe-
nho, durabilidade, preço ou garantia de
produtos ou serviços:

Pena – detenção de três meses a um
ano e multa.

§ 1º Incorrerá nas mesmas penas quem
patrocinar a oferta.

§ 2º Se o crime é culposo:

Pena – detenção de um a seis meses ou
multa.

Art. 67. Fazer ou promover publicida-
de que sabe ou deveria saber ser enga-
nosa ou abusiva:

Pena – detenção de três meses a um
ano e multa.

Parágrafo único. VETADO.

Art. 68. Fazer ou promover publicida-
de que sabe ou deveria saber ser capaz
de induzir o consumidor a se compor-
tar de forma prejudicial ou perigosa a
sua saúde ou segurança:

Pena – detenção de seis meses a dois
anos e multa.

Parágrafo único. VETADO.

Art. 69. Deixar de organizar dados fá-
ticos, técnicos e científicos que dão
base à publicidade:

Pena – detenção de um a seis meses ou
multa.

Art. 70. Empregar, na reparação de pro-
dutos, peças ou componentes de reposi-
ção usados, sem autorização do consu-
midor:

Pena – detenção de três meses a um
ano e multa.

Art. 71. Utilizar, na cobrança de dívi-
das, de ameaça, coação, constrangimen-
to físico ou moral, afirmações falsas, in-
corretas ou enganosas ou de qualquer
outro procedimento que exponha o
consumidor, injustificada-mente, a ridí-
culo ou interfira com seu trabalho, des-
canso ou lazer:

Pena – detenção de três meses a um
ano e multa.
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Art. 72. Impedir ou dificultar o acesso
do consumidor às informações que so-
bre ele constem em cadastros, banco
de dados, fichas e registros:

Pena – detenção de seis meses a um
ano ou multa.

Art. 73. Deixar de corrigir imediata-
mente informação sobre consumidor
constante de cadastro, banco de dados,
fichas ou registros que sabe ou deveria
saber ser inexata:

Pena – detenção de um a seis meses ou
multa.

Art. 74. Deixar de entregar ao consu-
midor o termo de garantia adequada-
mente preenchido e com especificação
clara de seu conteúdo:

Pena – detenção de um a seis meses ou
multa.

Art. 75. Quem, de qualquer forma,
concorrer para os crimes referidos neste
Código incide nas penas a esses comi-
nadas na medida de sua culpabilidade,
bem como o diretor, administrador ou
gerente da pessoa jurídica promover,
permitir ou por qualquer modo aprovar
o fornecimento, oferta, exposição à ven-
da ou manutenção em depósito de pro-
dutos ou a oferta e prestação de serviços
nas condições por ele proibidas.

Art. 76. São circunstâncias agravantes
dos crimes tipificados neste Código:

I – serem cometidos em época de grave
crise econômica ou por ocasião de ca-
lamidade;
II – ocasionarem grave dano individual
ou coletivo;
III – dissimular-se a natureza ilícita do
procedimento;
IV – quando cometidos:

a) por servidor público, ou por pessoa
cuja condição econômico-social seja
manifestamente superior à da vítima;

b) em detrimento de operário ou rurí-
cola; de menor de dezoito ou maior
de sessenta anos ou de pessoas por-
tadoras de deficiência mental, inter-
ditadas ou não;

V – serem praticados em operações que
envolvam alimentos, medicamentos ou
quaisquer outros produtos ou serviços
essenciais.

Art. 77. A pena pecuniária prevista
nesta Seção será fixada em dias-multa,
correspondente ao mínimo e ao máxi-
mo de dias de duração da pena privati-
va da liberdade cominada ao crime. Na
individualização desta multa, o juiz ob-
servará o disposto no artigo 60, § 1º, do
Código Penal.

Art. 78. Além das penas privativas de
liberdade e de multa, podem ser im-
postas, cumulativa ou alternadamente,
observado o disposto nos artigos 44 a
47, do Código Penal:

I – a interdição temporária de direitos;
II – a publicação em órgãos de comuni-
cação de grande circulação ou audiên-
cia, às expensas do condenado, de no-
tícia sobre os fatos e a condenação;
III – a prestação de serviços à comunidade.

Art. 79. O valor da fiança, nas infra-
ções de que trata este Código, será fi-
xado pelo juiz, ou pela autoridade que
presidir o inquérito, entre cem e du-
zentas mil vezes o valor do Bônus do
Tesouro Nacional — BTN, ou índice
equivalente que venha substituí-lo.

Parágrafo único. Se assim recomendar
a situação econômica do indiciado ou
réu, a fiança poderá ser:

a) reduzida até a metade de seu valor
mínimo;

b) aumentada pelo juiz até vinte vezes.

Art. 80. No processo penal atinente
aos crimes previstos neste Código,
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bem como a outros crimes e contraven-
ções que envolvam relações de consu-
mo, poderão intervir, como assistentes
do Ministério Público, os legitimados
indicados no artigo 82, incisos III e IV,
aos quais também é facultado propor
ação penal subsidiária, se a denúncia
não for oferecida no prazo legal.

......................................................................

Brasília, 11 de setembro de 1990;
169º da Independência e

102º da República.

Fernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando Collor

DECRETO Nº 99.684, DE 8 DE
NOVEMBRO DE 1990

Consolida as normas regulamentares
do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço – FGTS.

(EXCERTOS)

......................................................................

CAPÍTULO VIII

DAS INFRAÇÕES E DAS
PENALIDADES

Art. 47. Constituem infrações à Lei nº
8.036, de 1990:

I – não depositar mensalmente a parce-
la referente ao FGTS;
II – omitir informações sobre a conta
vinculada do trabalhador;
III – apresentar informações ao Cadas-
tro Nacional do Trabalhador, dos tra-
balhadores beneficiários, com erros ou
omissões;
IV – deixar de computar, para efeito de
cálculo dos depósitos do FGTS, parce-
la componente da remuneração;

V – deixar de efetuar os depósitos com
os acréscimos legais, após notificado
pela fiscalização.

Parágrafo único. Por trabalhador preju-
dicado o infrator estará sujeito às se-
guintes multas:

a) de dois a cinco BTN, nos casos dos
incisos II e III; e

b) de dez a cem BTN, nos casos dos
incisos I, IV e V.

Art. 48. Nos casos de fraude, simulação,
artifício, ardil, resistência, embaraço ou
desacato à fiscalização, assim como na
reincidência, a multa especificada no ar-
tigo anterior será duplicada, sem prejuízo
das demais cominações legais.

Art. 49. Os valores das multas, quan-
do não recolhidas no prazo legal, serão
atualizados monetariamente pelo BTN
Fiscal até a data de seu efetivo paga-
mento.

Art. 50. O empregador em mora para
com o FGTS não poderá, sem prejuízo
de outras disposições legais (Decreto-
Lei nº 368, de 14 de dezembro de 1968,
artigo 1º):

I – pagar honorário, gratificação, pro
labore, ou qualquer tipo de retribuição
ou retirada a seus diretores, sócios, ge-
rentes ou titulares de firma individual; e
II – distribuir quaisquer lucros, bonifi-
cações, dividendos ou interesses a seus
sócios, titulares, acionistas, ou mem-
bros de órgãos dirigentes, fiscais ou
consultivos.

Art. 51. O empregador em mora con-
tumaz com o FGTS não poderá receber
qualquer benefício de natureza fiscal,
tributária ou financeira, por parte de
órgão da União, dos Estados, do Distri-
to Federal ou dos Municípios, ou de
que estes participem (Decreto-Lei nº
368, de 1968, artigo 2º).
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§ 1º Considera-se mora contumaz o
não pagamento de valores devidos ao
FGTS por período igual, superior a três
meses, sem motivo grave ou relevante,
excluídas as causas pertinentes ao risco
do empreendimento.

§ 2º Não se incluem na proibição deste
artigo as operações destinadas à liqui-
dação dos débitos existentes para com
o FGTS, o que deverá ser expressamen-
te consignado em documento firmado
pelo responsável legal da empresa,
como justificação do crédito.

Art. 52. Pela infração ao disposto nos
incisos I e II do artigo 50, os diretores,
sócios, gerentes, membros de órgãos
fiscais ou consultivos, titulares de firma
individual ou quaisquer outros dirigen-
tes de empresa estão sujeitos à pena de
detenção de um mês a um ano (Decre-
to-Lei nº 368 de 1968, artigo 4º).

Parágrafo único. Apurada a infração pre-
vista neste artigo, a autoridade compe-
tente do INSS representará, sob pena de
responsabilidade, ao Ministério Público,
para a instauração da competente ação
penal.

Art. 53. Por descumprimento ou ino-
bservância de quaisquer das obriga-
ções que lhe compete como agente ar-
recadador, pagador ou mantenedor do
cadastro de contas vinculadas, na for-
ma que vier a ser disciplinada pelo
Conselho Curador, fica o banco depo-
sitário sujeito ao pagamento de multa
equivalente a dez por cento do mon-
tante da conta do empregado, inde-
pendentemente das demais comina-
ções legais.

CAPÍTULO IX

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 54. Compete ao Ministério do Tra-
balho e da Previdência Social — MTPS,

por intermédio do INSS, exercer a fisca-
lização do cumprimento do disposto na
Lei nº 8.036, de 1990, de acordo com
este Regulamento e os artigos 626 a 642
da CLT, especialmente quanto à apura-
ção dos débitos e das infrações pratica-
das pelos empregadores.

Art. 55. O processo de fiscalização,
de autuação e de imposição de mul-
tas reger-se-á pelo disposto no Título
VII da CLT, respeitado o privilégio do
FGTS à prescrição trintenária.

Art. 56. A penalidade de multa será
aplicada pelo Gerente de Atendimento
de Relações de Emprego, do INSS, me-
diante decisão fundamentada, lançada
em processo administrativo, assegura-
da ampla defesa ao autuado.

Parágrafo único. Na fixação da pena-
lidade a autoridade administrativa le-
vará em conta as circunstâncias e
conseqüências da infração, bem co-
mo ser o infrator primário ou reinci-
dente, a sua situação econômico-fi-
nanceira e os meios ao seu alcance
para cumprir a lei.

Art. 57. Quando julgado procedente o
recurso interposto na forma do artigo 636
da CLT, os depósitos efetuados para ga-
rantia de instância serão restituídos com
os valores atualizados na forma da lei.

Art. 58. A rede arrecadadora e a CEF
deverão prestar ao MTPS as informa-
ções necessárias à fiscalização.

......................................................................

Brasília, 8 de novembro de 1990;
169º da Independência e

102º da República.

FernanFernanFernanFernanFernando Collordo Collordo Collordo Collordo Collor
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LEI Nº 8.137, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1990

Define crimes contra a ordem
 tributária, econômica e contra as
relações de consumo, e dá outras

providências.

� Art. 34 da Lei nº 9.249, de 26-12-
1995.

CAPÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA

SEÇÃO I

DOS CRIMES PRATICADOS
POR PARTICULARES

Art. 1º Constitui crime contra a ordem
tributária suprimir ou reduzir tributo,
ou contribuição social e qualquer aces-
sório, mediante as seguintes condutas:

I – omitir informação, ou prestar decla-
ração falsa às autoridades fazendárias;
II – fraudar a fiscalização tributária, inse-
rindo elementos inexatos, ou omitindo
operação de qualquer natureza, em do-
cumento ou livro exigido pela lei fiscal;
III – falsificar ou alterar nota fiscal, fatu-
ra, duplicata, nota de venda, ou qual-
quer outro documento relativo à opera-
ção tributável;
IV – elaborar, distribuir, fornecer, emi-
tir ou utilizar documento que saiba ou
deva saber falso ou inexato;
V – negar ou deixar de fornecer, quan-
do obrigatório, nota fiscal ou docu-
mento equivalente, relativa à venda de
mercadoria ou prestação de serviço,
efetivamente realizada, ou fornecê-la
em desacordo com a legislação.

Pena – reclusão, de dois a cinco anos, e
multa.

Parágrafo único. A falta de atendimen-
to da exigência da autoridade, no prazo

de dez dias, que poderá ser convertido
em horas em razão da maior ou menor
complexidade da matéria ou da dificul-
dade quanto ao atendimento da exi-
gência, caracteriza a infração prevista
no inciso V.

Art. 2º Constitui crime da mesma
natureza:

I – fazer declaração falsa ou omitir de-
claração sobre rendas, bens ou fatos,
ou empregar outra fraude, para eximir-
se, total ou parcialmente, de pagamen-
to de tributo;
II – deixar de recolher, no prazo legal,
valor de tributo ou de contribuição
social, descontado ou cobrado, na
qualidade de sujeito passivo de obri-
gação e que deveria recolher aos co-
fres públicos;
III – exigir, pagar ou receber, para si ou
para o contribuinte beneficiário, qual-
quer percentagem sobre a parcela dedu-
tível ou deduzida de imposto ou de con-
tribuição como incentivo fiscal;
IV – deixar de aplicar, ou aplicar em de-
sacordo com o estatuído, incentivo fis-
cal ou parcelas de imposto liberadas
por órgão ou entidade de desenvolvi-
mento;
V – utilizar ou divulgar programa de
processamento de dados que permita
ao sujeito passivo da obrigação tributá-
ria possuir informação contábil diversa
daquela que é, por lei, fornecida à Fa-
zenda Pública.

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, e multa.

SEÇÃO II

DOS CRIMES PRATICADOS
POR

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS

Art. 3º     Constitui crime funcional con-
tra a ordem tributária, além dos previs-
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tos no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 — Código Penal (Tí-
tulo XI, Capítulo I):

I – extraviar livro oficial, processo fiscal
ou qualquer documento, de que tenha a
guarda em razão da função; sonegá-lo,
ou inutilizá-lo, total ou parcialmente,
acarretando pagamento indevido ou ine-
xato de tributo ou contribuição social;
II – exigir, solicitar ou receber, para si ou
para outrem, direta ou indiretamente,
ainda que fora da função ou antes de
iniciar seu exercício, mas em razão dela,
vantagem indevida; ou aceitar promessa
de tal vantagem, para deixar de lançar
ou cobrar tributo ou contribuição social,
ou cobrá-los parcialmente;

Pena – reclusão, de três a oito anos e
multa.

III – patrocinar, direta ou indiretamen-
te, interesse privado perante a adminis-
tração fazendária, valendo-se da quali-
dade de funcionário público.

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e
multa.

� Lei nº 8.112, de 11-12-1990, que
aprova o regime jurídico dos servi-
dores públicos.

CAPÍTULO II

DOS CRIMES CONTRA A
ORDEM ECONÔMICA E AS
RELAÇÕES DE CONSUMO

Art. 4º Constitui crime contra a ordem
econômica:

I – abusar do poder econômico, dominan-
do o mercado ou eliminando, total ou par-
cialmente, a concorrência mediante:

a) ajuste ou acordo de empresas;
b) aquisição de acervos de empresas

ou cotas, ações, títulos ou direitos;

c) coalizão, incorporação, fusão ou in-
tegração de empresas;

d) concentração de ações, títulos, co-
tas ou direitos em poder de empre-
sa, empresas coligadas ou controla-
das, ou pessoas físicas;

e) cessação parcial ou total das ativida-
des da empresa;

f) impedimento a constituição, fun-
cionamento ou desenvolvimento de
empresa concorrente;

II – formar acordo, convênio, ajuste ou
aliança entre ofertantes, visando:

a) à fixação artificial de preços ou quan-
tidades vendidas ou produzidas;

b) ao controle regionalizado do mercado
por empresa ou grupo de empresas;

c) ao controle, em detrimento da con-
corrência, de rede de distribuição
ou de fornecedores;

III – discriminar preços de bens ou de
prestação de serviços por ajustes ou
acordo de grupo econômico, com o fim
de estabelecer monopólio, ou de elimi-
nar, total ou parcialmente, a concor-
rência;
IV – açambarcar, sonegar, destruir ou
inutilizar bens de produção ou de con-
sumo, com o fim de estabelecer mono-
pólio ou de eliminar, total ao parcial-
mente, a concorrência;
V – provocar oscilação de preços em
detrimento de empresa concorrente ou
vendedor de matéria-prima, mediante
ajuste ou acordo, ou por outro meio
fraudulento;
VI – vender mercadorias abaixo do pre-
ço de custo, com o fim de impedir a
concorrência;
VII – elevar sem justa causa o preço de
bem ou serviço, valendo-se de posição
dominante no mercado.

� Inciso VII com a redação dada pela
Lei nº 8.884, de 11-6-1994.
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� Lei nº 8.078, de 11-9-1990, que
dispõe sobre o Código de Prote-
ção e Defesa do Consumidor.

Pena – reclusão, de dois a cinco anos,
ou multa.

� Lei no 10.446, de 8-5-2002, dispõe
sobre infrações penais de reper-
cussão interestadual ou interna-
cional que exigem repressão uni-
forme, para os fins de aplicação
do disposto no inciso I do § 1o do
art. 144 da Constituição.

Art. 5º     Constitui crime da mesma na-
tureza:

I – exigir exclusividade de propaganda,
transmissão ou difusão de publicidade,
em detrimento de concorrência;
II – subordinar a venda de bem ou a utili-
zação de serviço à aquisição de outro
bem, ou ao uso de determinado serviço;
III – sujeitar a venda de bem ou a utili-
zação de serviço à aquisição de quanti-
dade arbitrariamente determinada;
IV – recusar-se, sem justa causa, o dire-
tor, administrador, ou gerente de em-
presa a prestar à autoridade competen-
te ou prestá-la de modo inexato, infor-
mação sobre o custo de produção ou
preço de venda.

Pena – detenção, de dois a cinco anos,
ou multa.

Parágrafo único. A falta de atendimen-
to da exigência da autoridade, no prazo
de dez dias, que poderá ser convertido
em horas em razão da maior ou menor
complexidade da matéria ou da dificul-
dade quanto ao atendimento da exi-
gência, caracteriza a infração prevista
no inciso IV.

Art. 6º Constitui crime da mesma
natureza:

I – vender ou oferecer à venda merca-
doria, ou contratar ou oferecer serviço,

por preço superior ao oficialmente ta-
belado, ao fixado por órgão ou entida-
de governamental, e ao estabelecido
em regime legal de controle;
II – aplicar fórmula de reajustamento de
preços ou indexação de contrato proi-
bida, ou diversa daquela que for legal-
mente estabelecida, ou fixada por auto-
ridade competente;
III – exigir, cobrar ou receber qualquer
vantagem ou importância adicional de
preço tabelado, congelado, administra-
do, fixado ou controlado pelo Poder
Público, inclusive por meio da adoção
ou de aumento de taxa ou outro per-
centual, incidente sobre qualquer con-
tratação.

Pena – detenção, de um a quatro anos,
ou multa.

Art. 7º Constitui crime contra as rela-
ções de consumo:

I – favorecer ou preferir, sem justa cau-
sa, comprador ou freguês, ressalvados
os sistemas de entrega ao consumo por
intermédio de distribuidores ou reven-
dedores;
II – vender ou expor à venda mercado-
ria cuja embalagem, tipo, especificação,
peso ou composição esteja em desacor-
do com as prescrições legais, ou que
não corresponda à respectiva classifica-
ção oficial;
III – misturar gêneros e mercadorias de
espécies diferentes, para vendê-los ou
expô-los à venda como puros; misturar
gêneros e mercadorias de qualidades
desiguais para vendê-los ou expô-los à
venda por preço estabelecido para os
de mais alto custo;
IV – fraudar preços por meio de:

a) alteração, sem modificação essencial
ou de qualidade, de elementos tais
como denominação, sinal externo,
marca, embalagem, especificação téc-
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nica, descrição, volume, peso, pintu-
ra ou acabamento de bem ou serviço;

b) divisão em partes de bem ou servi-
ço, habitualmente oferecido à ven-
da em conjunto;

c) junção de bens ou serviços, comu-
mente oferecidos à venda em sepa-
rado;

d) aviso de inclusão de insumo não
empregado na produção do bem ou
na prestação dos serviços;

V – elevar o valor cobrado nas vendas a
prazo de bens ou serviços, mediante a
exigência de comissão ou de taxa de ju-
ros ilegais;
VI – sonegar insumos ou bens, recu-
sando-se a vendê-los a quem pretenda
comprá-los nas condições publicamen-
te ofertadas, ou retê-los para o fim de
especulação;
VII – induzir o consumidor ou usuário
a erro, por via de indicação ou afirma-
ção falsa ou enganosa sobre a natureza,
qualidade de bem ou serviço, utilizan-
do-se de qualquer meio, inclusive a
veiculação ou divulgação publicitária;
VIII – destruir, inutilizar ou danificar
matéria-prima ou mercadoria, com o
fim de provocar alta de preço, em pro-
veito próprio ou de terceiros;
IX – vender, ter em depósito para vender
ou expor à venda ou, de qualquer forma,
entregar matéria-prima ou mercadoria,
em condições impróprias ao consumo.

Pena – detenção, de dois a cinco anos,
ou multa.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos inci-
sos II, III e IX pune-se a modalidade culpo-
sa, reduzindo-se a pena e a detenção de
um terço ou a de multa à quinta parte.

CAPÍTULO III

DAS MULTAS

Art. 8º     Nos crimes definidos nos arti-
gos 1º a 3º desta Lei, a pena de multa

será fixada entre dez e trezentos e ses-
senta dias-multa, conforme seja neces-
sário e suficiente para reprovação e
prevenção do crime.

Parágrafo único. O dia-multa será fixa-
do pelo juiz em valor não inferior a
quatorze nem superior a duzentos Bô-
nus do Tesouro Nacional — BTN.

Art. 9º     A pena de detenção ou reclu-
são poderá ser convertida em multa de
valor equivalente a:

I – duzentos mil até cinco milhões de
BTN, nos crimes definidos no artigo 4º;
II – cinco mil até duzentos mil BTN, nos
crimes definidos nos artigos 5º e 6º;
III – cinqüenta mil até um milhão de
BTN, nos crimes definidos no artigo 7º.

Art. 10. Caso o juiz, considerado o gan-
ho ilícito e a situação econômica do réu,
verifique a insuficiência ou excessiva one-
rosidade das penas pecuniárias previstas
nesta Lei, poderá diminuí-las até a décima
parte ou elevá-las ao décuplo.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11. Quem, de qualquer modo, in-
clusive por meio de pessoa jurídica,
concorre para os crimes definidos nes-
ta Lei, incide nas penas a estes comina-
das, na medida de sua culpabilidade.

Parágrafo único. Quando a venda ao
consumidor for efetuada por sistema de
entrega ao consumo ou por intermédio
de distribuidor ou revendedor, seja em
regime de concessão comercial ou outro
em que o preço ao consumidor é estabe-
lecido ou sugerido pelo fabricante ou
concedente, o ato por este praticado não
alcança o distribuidor ou revendedor.

Art. 12.     São circunstâncias que podem
agravar de um terço até a metade as pe-
nas previstas nos artigos 1º, 2º e 4º a 7º:
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I – ocasionar grave dano à coletividade;
II – ser o crime cometido por servidor
público no exercício de suas funções;
III – ser o crime praticado em relação à
prestação de serviços ou ao comércio
de bens essenciais à vida ou à saúde.

Art. 13.     VETADO.

Art. 14. Revogado. Lei nº 8.383, de 30-
12-1991.

Art. 15. Os crimes previstos nesta Lei
são de ação penal pública, aplicando-
se-lhes o disposto no artigo 100 do
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro
de 1940 – Código Penal.

Art. 16. Qualquer pessoa poderá pro-
vocar a iniciativa do Ministério Público
nos crimes descritos nesta Lei, forne-
cendo-lhe por escrito informações so-
bre o fato e a autoria, bem como indi-
cando o tempo, o lugar e os elementos
de convicção.

Parágrafo único. Nos crimes previstos
nesta Lei, cometidos em quadrilha ou
co-autoria, o co-autor ou partícipe que
através de confissão espontânea revelar
à autoridade policial ou judicial toda a
trama delituosa terá a sua pena reduzi-
da de um a dois terços.

� Parágrafo único acrescido pela Lei
nº 9.080, de 19-7-1995.

Art. 17. Compete ao Departamento
Nacional de Abastecimento e Preços,
quando e se necessário, providenciar a
desapropriação de estoques, a fim de
evitar crise no mercado ou colapso no
abastecimento.

Art. 18.     Revogado. Lei nº 8.176, de
8-2-1991.

Art. 19. O caput do artigo 172 do De-
creto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940 — Código Penal, passa a ter a se-
guinte redação:

� A alteração foi introduzida no tex-
to do Código Penal.

Art. 20. O §1º do artigo 316 do Decre-
to-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940 — Código Penal, passa a ter a se-
guinte redação:

� A alteração foi introduzida no tex-
to do Código Penal.

Art. 21. O artigo 318 do Decreto-Lei
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 —
Código Penal, quanto à fixação da
pena, passa a ter a seguinte redação:

� A alteração foi introduzida no tex-
to do Código Penal.

Art. 22.     Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 23. Revogam-se as disposições
em contrário e, em especial, o artigo
279 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 — Código Penal.

Brasília, 27 de dezembro de 1990;
169º da Independência e

102º da República.

Fernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando Collor

LEI Nº 8.176, DE 8 DE
FEVEREIRO DE 1991

Define crimes contra a
ordem econômica e cria o Sistema de

Estoques de Combustíveis.

Art. 1º Constitui crime contra a ordem
econômica:

I – adquirir, distribuir e revender deriva-
dos de petróleo, gás natural e suas fra-
ções recuperáveis, álcool etílico hidrata-
do carburante e demais combustíveis lí-
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quidos carburantes, em desacordo com
as normas estabelecidas na forma da lei;
II – usar gás liquefeito de petróleo em
motores de qualquer espécie, saunas, cal-
deiras e aquecimento de piscinas, ou para
fins automotivos, em desacordo com as
normas estabelecidas na forma da lei.

Pena – detenção, de um a cinco anos.

Art. 2º Constitui crime contra o patri-
mônio, na modalidade de usurpação,
produzir bens ou explorar matéria-pri-
ma pertencentes à União, sem autoriza-
ção legal ou em desacordo com as obri-
gações impostas pelo título autorizativo.

Pena – detenção, de um a cinco anos, e
multa.

§ 1º Incorre na mesma pena aquele que,
sem autorização legal, adquirir, trans-
portar, industrializar, tiver consigo, con-
sumir ou comercializar produtos ou ma-
téria-prima, obtidos na forma prevista
no caput deste artigo.

§ 2º No crime definido neste artigo, a
pena de multa será fixada entre dez e
trezentos e sessenta dias-multa, confor-
me seja necessário e suficiente para re-
provação e a prevenção do crime.

§ 3º O dia-multa será fixado pelo juiz
em valor não inferior a quatorze nem
superior a duzentos Bônus do Tesouro
Nacional — BTN.

Art. 3º     VETADO.

Art. 4º     Fica instituído o Sistema Nacio-
nal de Estoques de Combustíveis.

§ 1º O Poder Executivo encaminhará ao
Congresso Nacional, dentro de cada
exercício financeiro, o Plano Anual de
Estoques Estratégicos de Combustíveis
para o exercício seguinte, do qual cons-
tarão as fontes de recursos financeiros
necessários à sua manutenção.

§ 2º O Poder Executivo estabelecerá,
no prazo de sessenta dias, as normas

que regulamentarão o Sistema Nacio-
nal de Estoques de Combustíveis e o
Plano Anual de Estoques Estratégicos
de Combustíveis.

Art. 5º     Esta Lei entra em vigor cinco
dias após a sua publicação.

Art. 6º     Revogam-se as disposições em
contrário, em especial o artigo 18 da Lei
nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990,
restaurando-se a numeração dos arti-
gos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 — Código Penal bra-
sileiro, alterado por aquele dispositivo.

Brasília, 8 de fevereiro de 1991;
170º da Independência e

103º da República.

Fernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando Collor

LEI Nº 8.245, DE 18 DE
OUTUBRO DE 1991

Dispõe sobre as locações de imóveis
urbanos e os procedimentos a elas

pertinentes.

(EXCERTOS)

......................................................................

TÍTULO I – DA LOCAÇÃO

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

......................................................................

SEÇÃO VIII

DAS PENALIDADES
CRIMINAIS E CIVIS

Art. 43. Constitui contravenção penal,
punível com prisão simples de cinco dias
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a seis meses ou multa de três a doze me-
ses do valor do último aluguel atualiza-
do, revertida em favor do locatário:

I – exigir, por motivo de locação ou su-
blocação, quantia ou valor além do alu-
guel e encargos permitidos;
II – exigir, por motivo de locação ou sublo-
cação, mais de uma modalidade de garan-
tia num mesmo contrato de locação;
III – cobrar antecipadamente o aluguel,
salvo a hipótese do artigo 42 e da loca-
ção para temporada.

Art. 44. Constitui crime de ação pública,
punível com detenção de três meses a
um ano, que poderá ser substituída pela
prestação de serviços à comunidade:

I – recursar-se o locador ou sublocador,
nas habitações coletivas multifamilia-
res, a fornecer recibo discriminado do
aluguel e encargos;
II – deixar o retomante, dentro de cento
e oitenta dias após a entrega do imóvel,
no caso do inciso III do artigo 47, de
usá-lo para o fim declarado ou, usando-
o, não o fizer pelo prazo mínimo de um
ano;
III – não iniciar o proprietário, promis-
sário comprador ou promissário cessio-
nário, nos casos do inciso IV do artigo
9º, inciso IV do artigo 47, inciso I do
artigo 52 e inciso II do artigo 53, a de-
molição ou a reparação do imóvel, den-
tro de sessenta dias contados de sua
entrega;
IV – executar o despejo com inobser-
vância do disposto no § 2º do artigo 65.

Parágrafo único. Ocorrendo qualquer
das hipóteses previstas neste artigo, po-
derá o prejudicado reclamar, em proces-
so próprio, multa equivalente a um mí-
nimo de doze e um máximo de vinte e
quatro meses do valor do último aluguel
atualizado ou do que esteja sendo co-

brado do novo locatário, se realugado o
imóvel.

......................................................................

Brasília, 18 de outubro de 1991;
170º da Independência e

103º da República.

Fernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando Collor

LEI Nº 8.257, DE 26 DE
NOVEMBRO DE 1991

Dispõe sobre a expropriação das
glebas nas quais se localizem culturas

ilegais de plantas psicotrópicas, e dá
outras providências.

Art. 1º As glebas de qualquer região do
País onde forem localizadas culturas ile-
gais de plantas psicotrópicas serão ime-
diatamente expropriadas e especifica-
mente destinadas ao assentamento de
colonos, para o cultivo de produtos ali-
mentícios e medicamentosos, sem qual-
quer indenização ao proprietário e sem
prejuízo de outras sanções previstas em
lei, conforme o artigo 243 da Constitui-
ção Federal.

Parágrafo único. Todo e qualquer bem
de valor econômico apreendido em de-
corrência do tráfico ilícito de entorpecen-
tes e drogas afins será confiscado e rever-
terá em benefício de instituições e pesso-
al especializado no tratamento e recupe-
ração de viciados e no aparelhamento e
custeio de atividades de fiscalização, con-
trole, prevenção e repressão do crime de
tráfico dessas substâncias.

Art. 2º     Para efeito desta Lei, plantas
psicotrópicas são aquelas que permi-
tem a obtenção de substância entorpe-
cente proscrita, plantas estas elencadas
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no rol emitido pelo órgão sanitário
competente do Ministério da Saúde.

Parágrafo único. A autorização para a
cultura de plantas psicotrópicas será
concedida pelo órgão competente do
Ministério da Saúde, atendendo exclu-
sivamente a finalidades terapêuticas e
científicas.

Art. 3º     A cultura das plantas psicotró-
picas caracteriza-se pelo preparo da ter-
ra destinada a semeadura, ou plantio,
ou colheita.

Art. 4º As glebas referidas nesta Lei,
sujeitas à expropriação, são aquelas
possuídas a qualquer título.

Parágrafo único. VETADO.

Art. 5º     VETADO.

Art. 6º     A ação expropriatória seguirá o
procedimento judicial estabelecido nes-
ta Lei.

Art. 7º     Recebida a inicial, o juiz deter-
minará a citação dos expropriados, no
prazo de cinco dias.

§ 1º Ao ordenar a citação, o juiz nome-
ará perito.

§ 2º Após a investidura, o perito terá
oito dias de prazo para entregar o lau-
do em cartório.

Art. 8º O prazo para contestação e in-
dicação de assistentes técnicos será de
dez dias, a contar da data da juntada do
mandado de citação aos autos.

Art. 9º O juiz determinará audiência
de instrução e julgamento para dentro
de quinze dias, a contar da data da
contestação.

Art. 10. O juiz poderá imitir, liminar-
mente, a União na posse do imóvel ex-
propriando, garantindo-se o contradi-
tório pela realização de audiência de
justificação.

Art. 11. Na audiência de instrução e
julgamento cada parte poderá indicar
até cinco testemunhas.

Art. 12. É vedado o adiamento da au-
diência, salvo motivo de força maior,
devidamente justificado.

Parágrafo único. Se a audiência, pela im-
possibilidade da produção de toda a pro-
va oral no mesmo dia, tiver que ser pos-
tergada, em nenhuma hipótese será ela
marcada para data posterior a três dias.

Art. 13. Encerrada a instrução, o juiz
prolatará a sentença em cinco dias.

Art. 14. Da sentença caberá recurso
na forma da lei processual.

Art. 15. Transitada em julgado a sen-
tença expropriatória, o imóvel será in-
corporado ao patrimônio da União.

Parágrafo único. Se a gleba expropriada
nos termos desta Lei, após o trânsito
em julgado da sentença, não puder ter
em cento e vinte dias a destinação pre-
vista no artigo 1º, ficará incorporada ao
patrimônio da União, reservada, até
que sobrevenham as condições neces-
sárias àquela utilização.

Art. 16. VETADO.

Art. 17. A expropriação de que trata
esta Lei prevalecerá sobre direitos reais
de garantia, não se admitindo embar-
gos de terceiro, fundados em dívida hi-
potecária, anticrética ou pignoratícia.

Arts. 18 e 19. VETADOS.

Art. 20. O não-cumprimento dos pra-
zos previstos nesta Lei sujeitará o fun-
cionário público responsável ou o peri-
to judicial a multa diária, a ser fixada
pelo juiz.

Arts. 21 e 22. VETADOS.

Art. 23. Aplicam-se subsidiariamente
as normas do Código de Processo Civil.
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Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 25. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 26 de novembro de 1991;
170º da Independência e

103º da República.

Fernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando Collor

LEI Nº 8.383, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1991

Institui a Unidade Fiscal de
Referência, altera a legislação do

imposto de renda, e dá outras
providências.

� Art. 6º da Lei nº 10.192, de 14-2-
2001, dispõe sobre medidas com-
plementares do Plano Real e dá
outras providências.

(EXCERTOS)

......................................................................

Art. 64. Responderão como co-autores
de crime de falsidade o gerente e o ad-
ministrador de instituição financeira ou
assemelhadas que concorrerem para
que seja aberta conta ou movimentados
recursos sob nome:

I – falso;
II – de pessoa física ou de pessoa jurí-
dica inexistente;
III – de pessoa jurídica liquidada de
fato ou sem representação regular.

Parágrafo único. É facultado às institui-
ções financeiras e às assemelhadas soli-
citar ao Departamento da Receita Fede-
ral a confirmação do número de inscri-
ção no Cadastro de Pessoas Físicas ou
no Cadastro Geral de Contribuintes.

......................................................................

Art. 97. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação e produzirá efeitos a
partir de 1º de janeiro de 1992.

Art. 98. Revogam-se o artigo 44 da Lei
nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, os
§§1º e 2º do artigo 11 da Lei nº 4.357,
de 16 de julho de 1964, o artigo 2º da
Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965, o
artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.060, de 21
de outubro de 1969, os artigos 13 e 14
da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de
1988, os incisos III e IV e os §§1º e 2º
do artigo 7º e o artigo 10 da Lei nº
8.023, de 12 de abril de 1990, o inciso
III e parágrafo único do artigo 11 da Lei
nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, e
o artigo 14 da Lei nº 8.137, de 27 de de-
zembro de 1990.

Brasília, 30 de dezembro de 1991;
170º da Independência e

103º da República.

Fernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando Collor

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO
DE 1992

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos
agentes públicos nos casos de

enriquecimento ilícito no exercício de
mandato, cargo, emprego ou função na

administração pública direta, indireta
ou fundacional e dá outras

providências.

� Art. 52 da Lei no 10.257, de 10-7-
2001 (Estatuto da Cidade), regula-
menta os arts. 182 e 183 da Cons-
tituição Federal, estabelece diretri-
zes gerais da política urbana, e dá
outras providências.
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CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º     Os atos de improbidade pratica-
dos por qualquer agente público, servi-
dor ou não, contra a administração dire-
ta, indireta ou fundacional de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municípios, de Ter-
ritórios, de empresa incorporada ao patri-
mônio público ou de entidade para cuja
criação ou custeio o erário haja concorri-
do ou concorra com mais de cinqüenta
por cento do patrimônio ou da receita
anual, serão punidos na forma desta Lei.

Parágrafo único. Estão também sujeitos
às penalidades desta Lei os atos de
improbidade praticados contra o patri-
mônio de entidade que receba subven-
ção, benefício ou incentivo, fiscal ou
creditício, de órgão público bem como
daquelas para cuja criação ou custeio o
erário haja concorrido ou concorra com
menos de cinqüenta por cento do patri-
mônio ou da receita anual, limitando-se,
nestes casos, a sanção patrimonial à re-
percussão do ilícito sobre a contribuição
dos cofres públicos.

Art. 2º     Reputa-se agente público, para os
efeitos desta Lei, todo aquele que exerce,
ainda que transitoriamente ou sem remu-
neração, por eleição, nomeação, desig-
nação, contratação ou qualquer outra for-
ma de investidura ou vínculo, mandato,
cargo, emprego ou função nas entidades
mencionadas no artigo anterior.

Art. 3º     As disposições desta Lei são
aplicáveis, no que couber, àquele que,
mesmo não sendo agente público, in-
duza ou concorra para a prática do ato
de improbidade ou dele se beneficie
sob qualquer forma direta ou indireta.

Art. 4º º º º º Os agentes públicos de qualquer
nível ou hierarquia são obrigados a velar
pela estrita observância dos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade
e publicidade no trato dos assuntos que
lhes são afetos.

Art. 5º     Ocorrendo lesão ao patrimônio
público por ação ou omissão, dolosa ou
culposa, do agente ou de terceiro, dar-
se-á o integral ressarcimento do dano.

Art. 6º     No caso de enriquecimento ilí-
cito, perderá o agente público ou ter-
ceiro beneficiário os bens ou valores
acrescidos ao seu patrimônio.

Art. 7º     Quando o ato de improbidade
causar lesão ao patrimônio público ou
ensejar enriquecimento ilícito, caberá à
autoridade administrativa responsável
pelo inquérito representar ao Ministé-
rio Público, para a indisponibilidade
dos bens do indiciado.

Parágrafo único. A indisponibilidade a
que se refere o caput deste artigo recairá
sobre bens que assegurem o integral res-
sarcimento do dano, ou sobre o acrés-
cimo patrimonial resultante do enriqueci-
mento ilícito.

Art. 8º     O sucessor daquele que causar
lesão ao patrimônio público ou se enri-
quecer ilicitamente está sujeito às co-
minações desta Lei até o limite do valor
da herança.

CAPÍTULO II

DOS ATOS DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA

SEÇÃO I

DOS ATOS DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA QUE

IMPORTAM ENRIQUECIMENTO
ILÍCITO

Art. 9º     Constitui ato de improbidade
administrativa importando enriqueci-
mento ilícito auferir qualquer tipo de
vantagem patrimonial indevida em ra-
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zão do exercício de cargo, mandato,
função, emprego ou atividade nas enti-
dades mencionadas no artigo 1º desta
Lei, e notadamente:

I – receber, para si ou para outrem, di-
nheiro, bem móvel ou imóvel, ou qual-
quer outra vantagem econômica, direta
ou indireta, a título de comissão, per-
centagem, gratificação ou presente de
quem tenha interesse, direto ou indire-
to, que possa ser atingido ou amparado
por ação ou omissão decorrente das
atribuições do agente público;
II – perceber vantagem econômica, dire-
ta ou indireta, para facilitar a aquisição,
permuta ou locação de bem móvel ou
imóvel, ou a contratação de serviços pe-
las entidades referidas no artigo 1º por
preço superior ao valor de mercado;
III – perceber vantagem econômica, di-
reta ou indireta, para facilitar a aliena-
ção, permuta ou locação de bem públi-
co ou o fornecimento de serviço por
ente estatal por preço inferior ao valor
de mercado;
IV – utilizar, em obra ou serviço particu-
lar, veículos, máquinas, equipamentos
ou material de qualquer natureza, de
propriedade ou à disposição de qual-
quer das entidades mencionadas no ar-
tigo 1º desta Lei, bem como o trabalho
de servidores públicos, empregados ou
terceiros contratados por essas entida-
des;
V – receber vantagem econômica de
qualquer natureza, direta ou indireta,
para tolerar a exploração ou a prática de
jogos de azar, de lenocínio, de narcotrá-
fico, de contrabando, de usura ou de
qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar
promessa de tal vantagem;
VI – receber vantagem econômica de
qualquer natureza, direta ou indireta,
para fazer declaração falsa sobre medição
ou avaliação em obras públicas ou qual-
quer outro serviço, ou sobre quantidade,

peso, medida, qualidade ou característica
de mercadorias ou bens fornecidos a
qualquer das entidades mencionadas no
artigo 1º desta Lei;
VII – adquirir, para si ou para outrem,
no exercício de mandato, cargo, em-
prego ou função pública, bens de qual-
quer natureza cujo valor seja despro-
porcional à evolução do patrimônio ou
à renda do agente público;
VIII – aceitar emprego, comissão ou
exercer atividade de consultoria ou as-
sessoramento para pessoa física ou ju-
rídica que tenha interesse suscetível de
ser atingido ou amparado por ação ou
omissão decorrente das atribuições do
agente público, durante a atividade;
IX – perceber vantagem econômica para
intermediar a liberação ou aplicação de
verba pública de qualquer natureza;
X – receber vantagem econômica de
qualquer natureza, direta ou indireta-
mente, para omitir ato de ofício, provi-
dência ou declaração a que esteja obri-
gado;
XI – incorporar, por qualquer forma, ao
seu patrimônio bens, rendas, verbas ou
valores integrantes do acervo patrimo-
nial das entidades mencionadas no ar-
tigo 1º desta Lei;
XII – usar, em proveito próprio, bens,
rendas, verbas ou valores integrantes
do acervo patrimonial das entidades
mencionadas no artigo 1º desta Lei.

SEÇÃO II

DOS ATOS DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA QUE CAUSAM

PREJUÍZO AO ERÁRIO

Art. 10. Constitui ato de improbidade
administrativa que causa lesão ao erário
qualquer ação ou omissão, dolosa ou
culposa, que enseje perda patrimonial,
desvio, apropriação, malbaratamento ou
dilapidação dos bens ou haveres das en-
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tidades referidas no artigo 1º desta Lei, e
notadamente:

I – facilitar ou concorrer por qualquer
forma para a incorporação ao patrimô-
nio particular, de pessoa física ou jurí-
dica, de bens, rendas, verbas ou valo-
res integrantes do acervo patrimonial
das entidades mencionadas no artigo
1º desta Lei;
II – permitir ou concorrer para que pes-
soa física ou jurídica privada utilize
bens, rendas, verbas ou valores inte-
grantes do acervo patrimonial das enti-
dades mencionadas no artigo 1º desta
Lei, sem a observância das formalida-
des legais ou regulamentares aplicáveis
à espécie;
III – doar à pessoa física ou jurídica
bem como ao ente despersonalizado,
ainda que de fins educativos ou assis-
tenciais, bens, rendas, verbas ou valo-
res do patrimônio de qualquer das en-
tidades mencionadas no artigo 1º des-
ta Lei, sem observância das formalida-
des legais e regulamentares aplicáveis à
espécie;
IV – permitir ou facilitar a alienação, per-
muta ou locação de bem integrante do
patrimônio de qualquer das entidades
referidas no artigo 1º desta Lei, ou ainda
a prestação de serviço por parte delas,
por preço inferior ao de mercado;
V – permitir ou facilitar a aquisição,
permuta ou locação de bem ou serviço
por preço superior ao de mercado;
VI – realizar operação financeira sem
observância das normas legais e regu-
lamentares ou aceitar garantia insufici-
ente ou inidônea;
VII – conceder benefício administrativo
ou fiscal sem a observância das forma-
lidades legais ou regulamentares apli-
cáveis à espécie;
VIII – frustrar a licitude de processo lici-
tatório ou dispensá-lo indevidamente;
IX – ordenar ou permitir a realização de
despesas não autorizadas em lei ou re-
gulamento;

X – agir negligentemente na arrecada-
ção de tributo ou renda, bem como no
que diz respeito à conservação do pa-
trimônio público;
XI – liberar verba pública sem a estrita
observância das normas pertinentes ou
influir de qualquer forma para a sua
aplicação irregular;
XII – permitir, facilitar ou concorrer para
que terceiro se enriqueça ilicitamente;
XIII – permitir que se utilize, em obra ou
serviço particular, veículos, máquinas,
equipamentos ou material de qualquer
natureza, de propriedade ou à disposi-
ção de qualquer das entidades mencio-
nadas no artigo 1º desta Lei, bem como
o trabalho de servidor público, empre-
gados ou terceiros contratados por essas
entidades.

SEÇÃO III

DOS ATOS DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA QUE
ATENTAM CONTRA OS

PRINCÍPIOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. 11. Constitui ato de improbidade
administrativa que atenta contra os
princípios da administração pública
qualquer ação ou omissão que viole os
deveres de honestidade, imparcialida-
de, legalidade, e lealdade às institui-
ções, e notadamente:

I – praticar ato visando fim proibido em
lei ou regulamento ou diverso daquele
previsto na regra de competência;
II – retardar ou deixar de praticar, inde-
vidamente, ato de ofício;
III – revelar fato ou circunstância de que
tem ciência em razão das atribuições e
que deva permanecer em segredo;
IV – negar publicidade aos atos oficiais;
V – frustrar a licitude de concurso pú-
blico;
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VI – deixar de prestar contas quando
esteja obrigado a fazê-lo;
VII – revelar ou permitir que chegue ao
conhecimento de terceiro, antes da res-
pectiva divulgação oficial, teor de medi-
da política ou econômica capaz de afetar
o preço de mercadoria, bem ou serviço.

CAPÍTULO III

DAS PENAS

Art. 12. Independentemente das san-
ções penais, civis e administrativas,
previstas na legislação específica, está
o responsável pelo ato de improbidade
sujeito às seguintes cominações:

I – na hipótese do artigo 9º, perda dos
bens ou valores acrescidos ilicitamente
ao patrimônio, ressarcimento integral
do dano, quando houver, perda da fun-
ção pública, suspensão dos direitos po-
líticos de oito a dez anos, pagamento de
multa civil de até três vezes o valor do
acréscimo patrimonial e proibição de
contratar com o Poder Público ou rece-
ber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, ain-
da que por intermédio de pessoa jurídi-
ca da qual seja sócio majoritário, pelo
prazo de dez anos;
II – na hipótese do artigo 10, ressarci-
mento integral do dano, perda dos bens
ou valores acrescidos ilicitamente ao pa-
trimônio, se concorrer esta circunstân-
cia, perda da função pública, suspensão
dos direitos políticos de cinco a oito
anos, pagamento de multa civil de até
duas vezes o valor do dano e proibição
de contratar com o Poder Público ou re-
ceber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, ain-
da que por intermédio de pessoa jurídi-
ca da qual seja sócio majoritário, pelo
prazo de cinco anos;
III – na hipótese do artigo 11, ressarci-
mento integral do dano, se houver, per-

da da função pública, suspensão dos di-
reitos políticos de três a cinco anos, pa-
gamento de multa civil de até cem vezes
o valor da remuneração percebida pelo
agente e proibição de contratar com o
Poder Público ou receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta
ou indiretamente, ainda que por inter-
médio de pessoa jurídica da qual seja
sócio majoritário, pelo prazo de três
anos.

Parágrafo único. Na fixação das penas
previstas nesta Lei o juiz levará em con-
ta a extensão do dano causado, assim
como o proveito patrimonial obtido
pelo agente.

CAPÍTULO IV

DA DECLARAÇÃO DE BENS

Art. 13. A posse e o exercício de agen-
te público ficam condicionados à apre-
sentação de declaração dos bens e va-
lores que compõem o seu patrimônio
privado, a fim de ser arquivada no Ser-
viço de Pessoal competente.

§ 1º A declaração compreenderá imó-
veis, móveis, semoventes, dinheiro, títu-
los, ações, e qualquer outra espécie de
bens e valores patrimoniais, localizados
no País ou no exterior, e, quando for o
caso, abrangerá os bens e valores patri-
moniais do cônjuge ou companheiro,
dos filhos e de outras pessoas que vi-
vam sob a dependência econômica do
declarante, excluídos apenas os objetos
e utensílios de uso doméstico.

§ 2º A declaração de bens será anual-
mente atualizada e na data em que o
agente público deixar o exercício do
mandato, cargo, emprego ou função.

§ 3º Será punido com a pena de demis-
são, a bem do serviço público, sem pre-
juízo de outras sanções cabíveis, o agen-
te público que se recusar a prestar decla-
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ração dos bens, dentro do prazo deter-
minado, ou que a prestar falsa.

§ 4º O declarante, a seu critério, pode-
rá entregar cópia da declaração anual
de bens apresentada à Delegacia da
Receita Federal na conformidade da le-
gislação do Imposto sobre a Renda e
proventos de qualquer natureza, com
as necessárias atualizações, para suprir
a exigência contida no caput e no § 2º
deste artigo.

CAPÍTULO V

DO PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO E DO

PROCESSO JUDICIAL

Art. 14. Qualquer pessoa poderá re-
presentar à autoridade administrativa
competente para que seja instaurada
investigação destinada a apurar a práti-
ca de ato de improbidade.

§ 1º A representação, que será escrita
ou reduzida a termo e assinada, conte-
rá a qualificação do representante, as
informações sobre o fato e sua autoria
e a indicação das provas de que tenha
conhecimento.

§ 2º A autoridade administrativa rejei-
tará a representação, em despacho fun-
damentado, se esta não contiver as for-
malidades estabelecidas no § 1º deste
artigo. A rejeição não impede a repre-
sentação ao Ministério Público, nos
termos do artigo 22 desta Lei.

§ 3º Atendidos os requisitos da repre-
sentação, a autoridade determinará a
imediata apuração dos fatos que, em se
tratando de servidores federais, será
processada na forma prevista nos arti-
gos 148 a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e, em se tratando
de servidor militar, de acordo com os
respectivos regulamentos disciplinares.

Art. 15. A comissão processante dará
conhecimento ao Ministério Público e
ao Tribunal ou Conselho de Contas da
existência de procedimento administra-
tivo para apurar a prática de ato de im-
probidade.

Parágrafo único. O Ministério Público
ou Tribunal ou Conselho de Contas
poderá, a requerimento, designar re-
presentante para acompanhar o proce-
dimento administrativo.

Art. 16. Havendo fundados indícios de
responsabilidade, a comissão represen-
tará ao Ministério Público ou à procura-
doria do órgão para que requeira ao
juízo competente a decretação do se-
qüestro dos bens do agente ou terceiro
que tenha enriquecido ilicitamente ou
causado dano ao patrimônio público.

§ 1º O pedido de seqüestro será pro-
cessado de acordo com o disposto nos
artigos 822 e 825 do Código de Proces-
so Civil.

§ 2º Quando for o caso, o pedido in-
cluirá a investigação, o exame e o blo-
queio de bens, contas bancárias e apli-
cações financeiras mantidas pelo indi-
ciado no exterior, nos termos da lei e
dos tratados internacionais.

Art. 17. A ação principal, que terá o
rito ordinário, será proposta pelo Mi-
nistério Público ou pela pessoa jurídica
interessada, dentro de trinta dias da
efetivação da medida cautelar.

§ 1º É vedada a transação, acordo ou
conciliação nas ações de que trata o
caput.

§ 2º A Fazenda Pública, quando for o
caso, promoverá as ações necessárias à
complementação do ressarcimento do
patrimônio público.

§ 3º No caso de a ação principal ter
sido proposta pelo Ministério Público
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aplica-se, no que couber, o disposto no
§ 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de
junho de 1965.

� § 3º com a redação dada pela Lei
nº 9.366, de 16-12-1996.

§ 4º O Ministério Público, se não inter-
vier no processo como parte, atuará,
obrigatoriamente, como fiscal da lei,
sob pena de nulidade.

§ 5º A propositura da ação prevenirá a
jurisdição do juízo para todas as ações
posteriormente intentadas que possu-
am a mesma causa de pedir ou o mes-
mo objeto.

� § 5º acrescido pela Medida Provisó-
ria nº 2.180-35, de 24-8-2001, que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

§ 6º A ação será instruída com docu-
mentos ou justificação que contenham
indícios suficientes da existência do ato
de improbidade ou com razões funda-
mentadas da impossibilidade de apre-
sentação de qualquer dessas provas,
observada a legislação vigente, inclusive
as disposições inscritas nos artigos 16 a
18 do Código de Processo Civil.

§ 7º Estando a inicial em devida forma,
o juiz mandará autuá-la e ordenará a
notificação do requerido, para oferecer
manifestação por escrito, que poderá
ser instruída com documentos e justifi-
cações, dentro do prazo de quinze dias.

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no
prazo de trinta dias, em decisão funda-
mentada, rejeitará a ação, se convenci-
do da inexistência do ato de improbi-
dade, da improcedência da ação ou da
inadequação da via eleita.

§ 9º Recebida a petição inicial, será o
réu citado para apresentar contestação.

§ 10. Da decisão que receber a petição
inicial, caberá agravo de instrumento.

§ 11. Em qualquer fase do processo, re-
conhecida a inadequação da ação de
improbidade, o juiz extinguirá o pro-
cesso sem julgamento do mérito.

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou in-
quirições realizadas nos processos regi-
dos por esta Lei o disposto no artigo
221, caput e § 1º, do Código de Proces-
so Penal.

� §§ 6o a 12 acrescidos pela Medida
Provisória no 2.225-45, de 4-9-
2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

Art. 18. A sentença que julgar proce-
dente ação civil de reparação de dano
ou decretar a perda dos bens havidos
ilicitamente determinará o pagamento
ou a reversão dos bens, conforme o
caso, em favor da pessoa jurídica preju-
dicada pelo ilícito.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES PENAIS

Art. 19. Constitui crime a represen-
tação por ato de improbidade contra
agente público ou terceiro beneficiário
quando o autor da denúncia o sabe
inocente.

Pena – detenção de seis a dez meses e
multa.

Parágrafo único. Além da sanção penal, o
denunciante está sujeito a indenizar o
denunciado pelos danos materiais, mo-
rais ou à imagem que houver provocado.

Art. 20. A perda da função pública e a
suspensão dos direitos políticos só se
efetivam com o trânsito em julgado da
sentença condenatória.

Parágrafo único. A autoridade judicial
ou administrativa competente poderá
determinar o afastamento do agente
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público do exercício do cargo, empre-
go ou função, sem prejuízo da remune-
ração, quando a medida se fizer neces-
sária à instrução processual.

Art. 21. A aplicação das sanções pre-
vistas nesta Lei independe:

I – da efetiva ocorrência de dano ao pa-
trimônio público;
II – da aprovação ou rejeição das contas
pelo órgão de controle interno ou pelo
Tribunal ou Conselho de Contas.

Art. 22. Para apurar qualquer ilícito
previsto nesta Lei, o Ministério Público,
de ofício, a requerimento de autorida-
de administrativa ou mediante repre-
sentação formulada de acordo com o
disposto no artigo 14, poderá requisitar
a instauração de inquérito policial ou
procedimento administrativo.

CAPÍTULO VII

DA PRESCRIÇÃO

Art. 23. As ações destinadas a levar a
efeito as sanções previstas nesta Lei po-
dem ser propostas:

I – até cinco anos após o término do
exercício de mandato, de cargo em co-
missão ou de função de confiança;
II – dentro do prazo prescricional pre-
visto em lei específica para faltas disci-
plinares puníveis com demissão a bem
do serviço público, nos casos de exer-
cício de cargo efetivo ou emprego.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 25. Ficam revogadas as Leis nos

3.164, de 1º de junho de 1957, e 3.502,
de 21 de dezembro de 1958, e demais
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1992;
171º da Independência e

104º da República.

Fernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando Collor

LEI Nº 8.625, DE 12 DE
FEVEREIRO DE 1993

Institui a Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público, dispõe sobre
normas gerais para a organização

do Ministério Público dos Estados
e dá outras providências.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º     O Ministério Público é institui-
ção permanente, essencial à função ju-
risdicional do Estado, incumbindo-lhe
a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis.

Parágrafo único. São princípios institu-
cionais do Ministério Público a unida-
de, a indivisibilidade e a independên-
cia funcional.

Art. 2º     Lei complementar, denomina-
da Lei Orgânica do Ministério Público,
cuja iniciativa é facultada aos Procura-
dores-Gerais de Justiça dos Estados, es-
tabelecerá, no âmbito de cada uma des-
sas unidades federativas, normas espe-
cíficas de organização, atribuições e es-
tatuto do respectivo Ministério Público.

Parágrafo único. A organização, atri-
buições e estatuto do Ministério Públi-
co do Distrito Federal e Territórios se-
rão objeto da Lei Orgânica do Ministé-
rio Público da União.
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� Lei Complementar nº 75, de 20-5-
1993, que dispõe sobre a organi-
zação, as atribuições e o estatuto
do Ministério Público da União.

Art. 3º     Ao Ministério Público é asse-
gurada autonomia funcional, adminis-
trativa e financeira, cabendo-lhe, espe-
cialmente:

I – praticar atos próprios de gestão;
II – praticar atos e decidir sobre a situa-
ção funcional e administrativa do pes-
soal, ativo e inativo, da carreira e dos
serviços auxiliares, organizados em qua-
dros próprios;
III – elaborar suas folhas de pagamento e
expedir os competentes demonstrativos;
IV – adquirir bens e contratar serviços,
efetuando a respectiva contabilização;
V – propor ao Poder Legislativo a cria-
ção e a extinção de seus cargos, bem
como a fixação e o reajuste dos venci-
mentos de seus membros;
VI – propor ao Poder Legislativo a cria-
ção e a extinção dos cargos de seus ser-
viços auxiliares, bem como a fixação e
o reajuste dos vencimentos de seus ser-
vidores;
VII – prover os cargos iniciais da carrei-
ra e dos serviços auxiliares, bem como
nos casos de remoção, promoção e de-
mais formas de provimento derivado;
VIII – editar atos de aposentadoria, exo-
neração e outros que importem em va-
cância de cargos de carreira e dos servi-
ços auxiliares, bem como os de disponi-
bilidade de membros do Ministério Pú-
blico e de seus servidores;
IX – organizar suas secretarias e os ser-
viços auxiliares das Procuradorias e
Promotorias de Justiça;
X – compor os seus órgãos de adminis-
tração;
XI – elaborar seus regimentos internos;
XII – exercer outras competências dela
decorrentes.

Parágrafo único. As decisões do Minis-
tério Público fundadas em sua autono-
mia funcional, administrativa e finan-
ceira, obedecidas as formalidades le-
gais, têm eficácia plena e executorieda-
de imediata, ressalvada a competência
constitucional do Poder Judiciário e do
Tribunal de Contas.

Art. 4º     O Ministério Público elaborará
sua proposta orçamentária dentro dos li-
mites estabelecidos na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, encaminhando-a direta-
mente ao Governador do Estado, que a
submeterá ao Poder Legislativo.

§ 1º Os recursos correspondentes às
suas dotações orçamentárias próprias e
globais, compreendidos os créditos su-
plementares e especiais, ser-lhe-ão en-
tregues até o dia vinte de cada mês, sem
vinculação a qualquer tipo de despesa.

§ 2º A fiscalização contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial
do Ministério Público, quanto à legalida-
de, legitimidade, economicidade, aplica-
ção de dotações e recursos próprios e re-
núncia de receitas, será exercida pelo Po-
der Legislativo, mediante controle exter-
no e pelo sistema de controle interno es-
tabelecido na Lei Orgânica.

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

SEÇÃO I

DOS ÓRGÃOS DE
ADMINISTRAÇÃO

Art. 5º     São órgãos da Administração
Superior do Ministério Público:

I – a Procuradoria-Geral de Justiça;
II – o Colégio de Procuradores de Justiça;
III – o Conselho Superior do Ministério
Público;
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IV – a Corregedoria-Geral do Ministé-
rio Público.

Art. 6º     São também órgãos de Admi-
nistração do Ministério Público:

I – as Procuradorias de Justiça;
II – as Promotorias de Justiça.

SEÇÃO II

DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO

Art. 7º     São órgãos de execução do Mi-
nistério Público:

I – o Procurador-Geral de Justiça;
II – o Conselho Superior do Ministério
Público;
III – os Procuradores de Justiça;
IV – os Promotores de Justiça.

SEÇÃO III

DOS ÓRGÃOS AUXILIARES

Art. 8º     São órgãos auxiliares do Minis-
tério Público, além de outros criados
pela Lei Orgânica:

I – os Centros de Apoio Operacional;
II – a Comissão de Concurso;
III – o Centro de Estudos e Aperfeiçoa-
mento Funcional;
IV – os órgãos de apoio administrativo;
V – os estagiários.

CAPÍTULO III

DOS ÓRGÃOS DE
ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO I

DA PROCURADORIA-GERAL
DE JUSTIÇA

Art. 9º     Os Ministérios Públicos dos
Estados formarão lista tríplice, dentre
integrantes da carreira, na forma da lei
respectiva, para escolha de seu Procu-
rador-Geral, que será nomeado pelo

Chefe do Poder Executivo, para manda-
to de dois anos, permitida uma recon-
dução, observado o mesmo procedi-
mento.

§ 1º A eleição da lista tríplice far-se-á
mediante voto plurinominal de todos
os integrantes da carreira.

§ 2º A destituição do Procurador-Geral
de Justiça, por iniciativa do Colégio de
Procuradores, deverá ser precedida de
autorização de um terço dos membros
da Assembléia Legislativa.

§ 3º Nos seus afastamentos e impedimen-
tos o Procurador-Geral de Justiça será
substituído na forma da Lei Orgânica.

§ 4º Caso o Chefe do Poder Executivo
não efetive a nomeação do Procurador-
Geral de Justiça, nos quinze dias que se
seguirem ao recebimento da lista trípli-
ce, será investido automaticamente no
cargo o membro do Ministério Público
mais votado, para exercício do mandato.

Art. 10. Compete ao Procurador-Geral
de Justiça:

I – exercer a chefia do Ministério Públi-
co, representando-o judicial e extraju-
dicialmente;
II – integrar, como membro nato, e pre-
sidir o Colégio de Procuradores de Jus-
tiça e o Conselho Superior do Ministé-
rio Público;
III – submeter ao Colégio de Procura-
dores de Justiça as propostas de criação
e extinção de cargos e serviços auxilia-
res e de orçamento anual;
IV – encaminhar ao Poder Legislativo
os projetos de lei de iniciativa do Mi-
nistério Público;
V – praticar atos e decidir questões rela-
tivas à administração geral e execução
orçamentária do Ministério Público;
VI – prover os cargos iniciais da carrei-
ra e dos serviços auxiliares, bem como
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nos casos de remoção, promoção, con-
vocação e demais formas de provimen-
to derivado;
VII – editar atos de aposentadoria, exo-
neração e outros que importem em va-
cância de cargos da carreira ou dos ser-
viços auxiliares e atos de disponibilida-
de de membros do Ministério Público
e de seus servidores;
VIII – delegar suas funções administra-
tivas;
IX – designar membros do Ministério
Público para:

a) exercer as atribuições de dirigente
dos Centros de Apoio Operacional;

b) ocupar cargo de confiança junto aos
órgãos da Administração Superior;

c) integrar organismos estatais afetos
a sua área de atuação;

d) oferecer denúncia ou propor ação ci-
vil pública nas hipóteses de não-
confirmação de arquivamento de in-
quérito policial ou civil, bem como
de quaisquer peças de informação;

e) acompanhar inquérito policial ou di-
ligência investigatória, devendo re-
cair a escolha sobre o membro do
Ministério Público com atribuição
para, em tese, oficiar no feito, segun-
do as regras ordinárias de distribui-
ção de serviços;

f) assegurar a continuidade dos servi-
ços, em caso de vacância, afastamen-
to temporário, ausência, impedimen-
to ou suspeição de titular de cargo,
ou com consentimento deste;

g) por ato excepcional e fundamenta-
do, exercer as funções processuais
afetas a outro membro da institui-
ção, submetendo sua decisão previ-
amente ao Conselho Superior do
Ministério Público;

h) oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, ou junto ao Pro-
curador-Regional Eleitoral, quando
por este solicitado;

X – dirimir conflitos de atribuições en-
tre membros do Ministério Público, de-
signando quem deva oficiar no feito;
XI – decidir processo disciplinar contra
membro do Ministério Público, apli-
cando as sanções cabíveis;
XII – expedir recomendações, sem cará-
ter normativo aos órgãos do Ministério
Público, para o desempenho de suas
funções;
XIII – encaminhar aos Presidentes dos
Tribunais as listas sêxtuplas a que se re-
ferem os artigos 94, caput, e 104, pará-
grafo único, II, da Constituição Federal;
XIV – exercer outras atribuições previs-
tas em lei.

Art. 11. O Procurador-Geral de Justiça
poderá ter em seu Gabinete, no exercí-
cio de cargo de confiança, Procurado-
res ou Promotores de Justiça da mais
elevada entrância ou categoria, por ele
designados.

SEÇÃO II

DO CÓLEGIO DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA

Art. 12. O Colégio de Procuradores de
Justiça é composto por todos os Procu-
radores de Justiça, competindo-lhe:

I – opinar, por solicitação do Procura-
dor-Geral de Justiça ou de um quarto
de seus integrantes, sobre matéria rela-
tiva à autonomia do Ministério Público,
bem como sobre outras de interesse
institucional;
II – propor ao Procurador-Geral de Jus-
tiça a criação de cargos e serviços auxi-
liares, modificações na Lei Orgânica e
providências relacionadas ao desempe-
nho das funções institucionais;
III – aprovar a proposta orçamentária
anual do Ministério Público, elaborada
pela Procuradoria-Geral de Justiça, bem
como os projetos de criação de cargos
e serviços auxiliares;
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IV – propor ao Poder Legislativo a des-
tituição do Procurador-Geral de Justiça,
pelo voto de dois terços de seus mem-
bros e por iniciativa da maioria absolu-
ta de seus integrantes em caso de abu-
so de poder, conduta incompatível ou
grave omissão nos deveres do cargo,
assegurada ampla defesa;
V – eleger o Corregedor-Geral do Mi-
nistério Público;
VI – destituir o Corregedor-Geral do
Ministério Público, pelo voto de dois
terços de seus membros, em caso de
abuso de poder, conduta incompatível
ou grave omissão nos deveres do car-
go, por representação do Procurador-
Geral de Justiça ou da maioria de seus
integrantes, assegurada ampla defesa;
VII – recomendar ao Corregedor-Geral
do Ministério Público a instauração de
procedimento administrativo disciplinar
contra membro do Ministério Público;
VIII – julgar recurso contra decisão:

a) de vitaliciamento, ou não, de mem-
bro do Ministério Público;

b) condenatória em procedimento ad-
ministrativo disciplinar;

c) proferida em reclamação sobre o
quadro geral de antigüidade;

d )de disponibilidade e remoção de
membro do Ministério Público, por
motivo de interesse público;

e) de recusa prevista no § 3º do artigo
15 desta Lei;

IX – decidir sobre pedido de revisão de
procedimento administrativo disciplinar;
X – deliberar por iniciativa de um quarto
de seus integrantes ou do Procurador-
Geral de Justiça, que este ajuíze ação
cível de decretação de perda do cargo de
membro vitalício do Ministério Público
nos casos previstos nesta Lei;
XI – rever, mediante requerimento de
legítimo interessado, nos termos da Lei
Orgânica, decisão de arquivamento de
inquérito policial ou peças de informa-

ção determinada pelo Procurador-Geral
de Justiça, nos casos de sua atribuição
originária;
XII – elaborar seu regimento interno;
XIII – desempenhar outras atribuições
que lhe forem conferidas por lei.

Parágrafo único. As decisões do Colégio
de Procuradores de Justiça serão motiva-
das e publicadas, por extrato, salvo nas
hipóteses legais de sigilo ou por delibe-
ração da maioria de seus integrantes.

Art. 13. Para exercer as atribuições do
Colégio de Procuradores de Justiça com
número superior a quarenta Procurado-
res de Justiça, poderá ser constituído Ór-
gão Especial, cuja composição e número
de integrantes a Lei Orgânica fixará.

Parágrafo único. O disposto neste arti-
go não se aplica às hipóteses previstas
nos incisos I, IV, V e VI do artigo ante-
rior, bem como a outras atribuições a
serem deferidas à totalidade do Colé-
gio de Procuradores de Justiça pela Lei
Orgânica.

SEÇÃO III

DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 14. Lei Orgânica de cada Ministé-
rio Público disporá sobre a composi-
ção, inelegibilidade e prazos de sua
cessação, posse e duração do mandato
dos integrantes do Conselho Superior
do Ministério Público, respeitadas as
seguintes disposições:

I – o Conselho Superior terá como
membros natos apenas o Procurador-
Geral de Justiça e o Corregedor-Geral
do Ministério Público;
II – são elegíveis somente Procuradores
de Justiça que não estejam afastados da
carreira;
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III – o eleitor poderá votar em cada um
dos elegíveis até o número de cargos
postos em eleição, na forma da lei com-
plementar estadual.

Art. 15. Ao Conselho Superior do Mi-
nistério Público compete:

I – elaborar as listas sêxtuplas a que se
referem os artigos 94, caput, e 104, pará-
grafo único, II, da Constituição Federal;
II – indicar ao Procurador-Geral de Justi-
ça, em lista tríplice, os candidatos a re-
moção ou promoção por merecimento;
III – eleger, na forma da Lei Orgânica,
os membros do Ministério Público que
integrarão a Comissão de Concurso de
ingresso na carreira;
IV – indicar o nome do mais antigo
membro do Ministério Público para re-
moção ou promoção por antigüidade;
V – indicar ao Procurador-Geral de Jus-
tiça Promotores de Justiça para substi-
tuição por convocação;
VI – aprovar os pedidos de remoção
por permuta entre membros do Minis-
tério Público;
VII – decidir sobre vitaliciamento de
membros do Ministério Público;
VIII – determinar por voto de dois ter-
ços de seus integrantes a disponibilida-
de ou remoção de membros do Minis-
tério Público, por interesse público, as-
segurada ampla defesa;
IX – aprovar o quadro geral de antigüi-
dade do Ministério Público e decidir
sobre reclamações formuladas a esse
respeito;
X – sugerir ao Procurador-Geral a edição
de recomendações, sem caráter vincula-
tivo, aos órgãos do Ministério Público
para o desempenho de suas funções e a
adoção de medidas convenientes ao
aprimoramento dos serviços;
XI – autorizar o afastamento de membro
do Ministério Público para freqüentar
curso ou seminário de aperfeiçoamento
e estudo, no País ou no exterior;

XII – elaborar seu regimento interno;
XIII – exercer outras atribuições previs-
tas em lei.

§ 1º As decisões do Conselho Superior
do Ministério Público serão motivadas
e publicadas, por extrato, salvo nas hi-
póteses legais de sigilo ou por delibe-
ração da maioria de seus integrantes.

§ 2º A remoção e a promoção voluntá-
ria por antigüidade e por merecimento,
bem como a convocação, dependerão
de prévia manifestação escrita do inte-
ressado.

§ 3º Na indicação por antigüidade, o
Conselho Superior do Ministério Públi-
co somente poderá recusar o membro
do Ministério Público mais antigo pelo
voto de dois terços de seus integrantes,
conforme procedimento próprio, repe-
tindo-se a votação até fixar-se a indica-
ção, após o julgamento de eventual re-
curso interposto com apoio na alínea e
do inciso VIII do artigo 12 desta Lei.

SEÇÃO IV

DA CORREGEDORIA-GERAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 16. O Corregedor-Geral do Minis-
tério Público será eleito pelo Colégio de
Procuradores, dentre os Procuradores
de Justiça, para mandato de dois anos,
permitida uma recondução, observado o
mesmo procedimento.

Parágrafo único. O Corregedor-Geral
do Ministério Público é membro nato
do Colégio de Procuradores de Justiça
e do Conselho Superior do Ministério
Público.

Art. 17. A Corregedoria-Geral do Mi-
nistério Público é o órgão orientador e
fiscalizador das atividades funcionais e
da conduta dos membros do Ministério
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Público, incumbindo-lhe, dentre outras
atribuições:

I – realizar correições e inspeções;
II – realizar inspeções nas Procuradorias
de Justiça, remetendo relatório reservado
ao Colégio de Procuradores de Justiça;
III – propor ao Conselho Superior do
Ministério Público, na forma da Lei Or-
gânica, o não-vitaliciamento de mem-
bro do Ministério Público;
IV – fazer recomendações, sem caráter
vinculativo, a órgão de execução;
V – instaurar, de ofício ou por provoca-
ção dos demais órgãos da Administra-
ção Superior do Ministério Público,
processo disciplinar contra membro da
instituição, presidindo-o e aplicando as
sanções administrativas cabíveis, na
forma da Lei Orgânica;
VI – encaminhar ao Procurador-Geral
de Justiça os processos administrativos
disciplinares que, na forma da Lei Or-
gânica, incumba a este decidir;
VII – remeter aos demais órgãos da Ad-
ministração Superior do Ministério Pú-
blico informações necessárias ao de-
sempenho de suas atribuições;
VIII – apresentar ao Procurador-Geral
de Justiça, na primeira quinzena de fe-
vereiro, relatório com dados estatísti-
cos sobre as atividades das Procurado-
rias e Promotorias de Justiça, relativas
ao ano anterior.

Art. 18. O Corregedor-Geral do Mi-
nistério Público será assessorado por
Promotores de Justiça da mais elevada
entrância ou categoria, por ele indica-
dos e designados pelo Procurador-Ge-
ral de Justiça.

Parágrafo único. Recusando-se o Pro-
curador-Geral de Justiça a designar os
Promotores de Justiça que lhe foram
indicados, o Corregedor-Geral do Mi-
nistério Público poderá submeter a in-

dicação à deliberação do Colégio de
Procuradores.

SEÇÃO V

DAS PROCURADORIAS
DE JUSTIÇA

Art. 19. As Procuradorias de Justiça são
órgãos de Administração do Ministério
Público, com cargos de Procurador de
Justiça e serviços auxiliares necessários
ao desempenho das funções que lhe fo-
rem cometidas pela Lei Orgânica.

§ 1º É obrigatória a presença de Procu-
rador de Justiça nas sessões de julga-
mento dos processos da respectiva Pro-
curadoria de Justiça.

§ 2º Os Procuradores de Justiça exerce-
rão inspeção permanente dos serviços
dos Promotores de Justiça nos autos em
que oficiem, remetendo seus relatórios
à Corregedoria-Geral do Ministério Pú-
blico.

Art. 20. Os Procuradores de Justiça
das Procuradorias de Justiça civis e cri-
minais, que oficiem junto ao mesmo
Tribunal, reunir-se-ão para fixar orien-
tações jurídicas, sem caráter vinculati-
vo, encaminhando-as ao Procurador-
Geral de Justiça.

Art. 21. A divisão interna dos serviços
das Procuradorias de Justiça sujeitar-se-
á a critérios objetivos definidos pelo Co-
légio de Procuradores, que visem à dis-
tribuição eqüitativa dos processos por
sorteio, observadas, para esse efeito, as
regras de proporcionalidade, especial-
mente a alternância fixada em função da
natureza, volume e espécie dos feitos.

Parágrafo único. A norma deste artigo
só não incidirá nas hipóteses em que os
Procuradores de Justiça definam, con-
sensualmente, conforme critérios pró-
prios, a divisão interna dos serviços.
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Art. 22. À Procuradoria de Justiça com-
pete, na forma da Lei Orgânica, dentre
outras atribuições:

I – escolher o Procurador de Justiça res-
ponsável pelos serviços administrativos
da Procuradoria;
II – propor ao Procurador-Geral de Justi-
ça a escala de férias de seus integrantes;
III – solicitar ao Procurador-Geral de
Justiça, em caso de licença de Procura-
dor de Justiça ou afastamento de suas
funções junto à Procuradoria de Justiça,
que convoque Promotor de Justiça da
mais elevada entrância ou categoria
para substituí-lo.

SEÇÃO VI

DAS PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA

Art. 23. As Promotorias de Justiça são
órgãos de administração do Ministério
Público com pelo menos um cargo de
Promotor de Justiça e serviços auxilia-
res necessários ao desempenho das
funções que lhe forem cometidas pela
Lei Orgânica.

§ 1º As Promotorias de Justiça poderão
ser judiciais ou extrajudiciais, especiali-
zadas, gerais ou cumulativas.

§ 2º As atribuições das Promotorias de
Justiça e dos cargos dos Promotores de
Justiça que a integram serão fixadas me-
diante proposta do Procurador-Geral de
Justiça, aprovada pelo Colégio de Procu-
radores de Justiça.

§ 3º A exclusão, inclusão ou outra mo-
dificação nas atribuições das Promoto-
rias de Justiça ou dos cargos dos Pro-
motores de Justiça que a integram se-
rão efetuadas mediante proposta do
Procurador-Geral de Justiça, aprovada
por maioria absoluta do Colégio de
Procuradores.

Art. 24. O Procurador-Geral de Justiça
poderá, com a concordância do Promo-
tor de Justiça titular, designar outro
Promotor para funcionar em feito de-
terminado, de atribuição daquele.

CAPÍTULO IV

DAS FUNÇÕES DOS
ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO

SEÇÃO I

DAS FUNÇÕES GERAIS

Art. 25. Além das funções previstas
nas Constituições Federal e Estadual,
na Lei Orgânica e em outras leis, in-
cumbe, ainda, ao Ministério Público:

I – propor ação de inconstitucionalida-
de de leis ou atos normativos estaduais
ou municipais, face à Constituição Es-
tadual;
II – promover a representação de in-
constitucionalidade para efeito de in-
tervenção do Estado nos Municípios;
III – promover, privativamente, a ação
penal pública, na forma da lei;
IV – promover o inquérito civil e a ação
civil pública, na forma da lei:

a) para a proteção, prevenção e repara-
ção dos danos causados ao meio
ambiente, ao consumidor, aos bens
e direitos de valor artístico, estético,
histórico, turístico e paisagístico, e a
outros interesses difusos, coletivos
e individuais indisponíveis e homo-
gêneos;

b) para a anulação ou declaração de
nulidade de atos lesivos ao patrimô-
nio público ou à moralidade admi-
nistrativa do Estado ou de Municí-
pio, de suas administrações indire-
tas ou fundacionais ou de entidades
privadas de que participem;

V – manifestar-se nos processos em
que sua presença seja obrigatória por



938 Lei nº 8.625/1993

lei e, ainda, sempre que cabível a inter-
venção, para assegurar o exercício de
suas funções institucionais, não impor-
tando a fase ou grau de jurisdição em
que se encontrem os processos;
VI – exercer a fiscalização dos estabele-
cimentos prisionais e dos que abriguem
idosos, menores, incapazes ou pessoas
portadoras de deficiência;
VII – deliberar sobre a participação em
organismos estatais de defesa do meio
ambiente, neste compreendido o do
trabalho, do consumidor, de política
penal e penitenciária e outros afetos à
sua área de atuação;
VIII – ingressar em juízo, de ofício, para
responsabilizar os gestores do dinheiro
público condenados por tribunais e con-
selhos de contas;
IX – interpor recursos ao Supremo Tri-
bunal Federal e ao Superior Tribunal
de Justiça;
X  e XI – VETADOS;

Parágrafo único. É vedado o exercício
das funções do Ministério Público a
pessoas a ele estranhas, sob pena de
nulidade do ato praticado.

Art. 26. No exercício de suas funções,
o Ministério Público poderá:

I – instaurar inquéritos civis e outras
medidas e procedimentos administrati-
vos pertinentes e, para instruí-los:

a) expedir notificações para colher de-
poimento ou esclarecimentos e, em
caso de não-comparecimento injus-
tificado, requisitar condução coerci-
tiva, inclusive pela Polícia Civil ou
Militar, ressalvadas as prerrogativas
previstas em lei;

b) requisitar informações, exames peri-
ciais e documentos de autoridades fe-
derais, estaduais e municipais, bem
como dos órgãos e entidades da ad-
ministração direta, indireta ou funda-
cional, de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios;

c) promover inspeções e diligências
investigatórias junto às autoridades,
órgãos e entidades a que se refere a
alínea anterior;

II – requisitar informações e documentos
a entidades privadas, para instruir proce-
dimentos ou processo em que oficie;
III – requisitar à autoridade competente
a instauração de sindicância ou proce-
dimento administrativo cabível;
IV – requisitar diligências investigatóri-
as e a instauração de inquérito policial
e de inquérito policial militar, observa-
do o disposto no artigo 129, VIII, da
Constituição Federal, podendo acom-
panhá-los;
V – praticar atos administrativos execu-
tórios, de caráter preparatório;
VI – dar publicidade dos procedimen-
tos administrativos não disciplinares
que instaurar e das medidas adotadas;
VII – sugerir ao Poder competente a edi-
ção de normas e a alteração da legisla-
ção em vigor, bem como a adoção de
medidas propostas, destinadas à pre-
venção e controle da criminalidade;
VIII – manifestar-se em qualquer fase
dos processos, acolhendo solicitação do
juiz, da parte ou por sua iniciativa, quan-
do entender existente interesse em cau-
sa que justifique a intervenção.

§ 1º As notificações e requisições previs-
tas neste artigo, quando tiverem como
destinatários o Governador do Estado, os
membros do Poder Legislativo e os de-
sembargadores, serão encaminhadas pelo
Procurador-Geral de Justiça.

§ 2º O membro do Ministério Público será
responsável pelo uso indevido das infor-
mações e documentos que requisitar, in-
clusive nas hipóteses legais de sigilo.
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§ 3º Serão cumpridas gratuitamente as
requisições feitas pelo Ministério Pú-
blico às autoridades, órgãos e entida-
des da Administração Pública direta,
indireta ou fundacional, de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios.

§ 4º A falta ao trabalho, em virtude de
atendimento a notificação ou requisi-
ção, na forma do inciso I deste artigo,
não autoriza desconto de vencimentos
ou salário, considerando-se de efetivo
exercício, para todos os efeitos, medi-
ante comprovação escrita do membro
do Ministério Público.

§ 5º Toda representação ou petição for-
mulada ao Ministério Público será dis-
tribuída entre os membros da instituição
que tenham atribuições para apreciá-la,
observados os critérios fixados pelo Co-
légio de Procuradores.

Art. 27. Cabe ao Ministério Público
exercer a defesa dos direitos assegura-
dos nas Constituições Federal e Esta-
dual, sempre que se cuidar de garantir-
lhe o respeito:

I – pelos poderes estaduais ou munici-
pais;
II – pelos órgãos da Administração Pú-
blica Estadual ou Municipal, direta ou
indireta;
III – pelos concessionários e permissio-
nários de serviço público estadual ou
municipal;
IV – por entidades que exerçam outra
função delegada do Estado ou do Mu-
nicípio ou executem serviço de rele-
vância pública.

Parágrafo único. No exercício das atri-
buições a que se refere este artigo,
cabe ao Ministério Público, entre ou-
tras providências:

I – receber notícias de irregularidades,
petições ou reclamações de qualquer

natureza, promover as apurações cabí-
veis que lhes sejam próprias e dar-lhes
as soluções adequadas;
II – zelar pela celeridade e racionalização
dos procedimentos administrativos;
III – dar andamento, no prazo de trinta
dias, às notícias de irregularidades, peti-
ções ou reclamações referidas no inciso I;
IV – promover audiências públicas e
emitir relatórios, anual ou especiais, e
recomendações dirigidas aos órgãos e
entidades mencionadas no caput deste
artigo, requisitando ao destinatário sua
divulgação adequada e imediata, assim
como resposta por escrito.

Art. 28. VETADO.

SEÇÃO II

DO PROCURADOR-GERAL DE
JUSTIÇA

Art. 29. Além das atribuições previstas
nas Constituições Federal e Estadual, na
Lei Orgânica e em outras leis, compete
ao Procurador-Geral de Justiça:

I – representar aos Tribunais locais por
inconstitucionalidade de leis ou atos
normativos estaduais ou municipais,
face à Constituição Estadual;
II – representar para fins de intervenção
do Estado no Município, com o objeti-
vo de assegurar a observância de prin-
cípios indicados na Constituição Esta-
dual ou prover a execução de lei, de
ordem ou de decisão judicial;
III – representar o Ministério Público
nas sessões plenárias dos Tribunais;
IV – VETADO;
V – ajuizar ação penal de competência
originária dos Tribunais, nela oficiando;
VI – oficiar nos processos de compe-
tência originária dos Tribunais, nos li-
mites estabelecidos na Lei Orgânica;
VII – determinar o arquivamento de re-
presentação, notícia de crime, peças de
informação, conclusão de comissões
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parlamentares de inquérito ou inquéri-
to policial, nas hipóteses de suas atri-
buições legais;
VIII – exercer as atribuições do artigo
129, II e III, da Constituição Federal,
quando a autoridade reclamada for o
Governador do Estado, o Presidente da
Assembléia Legislativa ou os Presiden-
tes de Tribunais, bem como quando
contra estes, por ato praticado em ra-
zão de suas funções, deva ser ajuizada
a competente ação;
IX – delegar a membro do Ministério
Público suas funções de órgão de exe-
cução.

SEÇÃO III

DO CONSELHO SUPERIOR
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 30. Cabe ao Conselho Superior do
Ministério Público rever o arquivamen-
to de inquérito civil, na forma da lei.

SEÇÃO IV

DOS PROCURADORES
DE JUSTIÇA

Art. 31. Cabe aos Procuradores de Jus-
tiça exercer as atribuições junto aos Tri-
bunais, desde que não cometidas ao
Procurador-Geral de Justiça, e inclusive
por delegação deste.

SEÇÃO V

DOS PROMOTORES DE
JUSTIÇA

Art. 32. Além de outras funções come-
tidas nas Constituições Federal e Esta-
dual, na Lei Orgânica e demais leis,
compete aos Promotores de Justiça,
dentro de suas esferas de atribuições:

I – impetrar habeas corpus e mandado
de segurança e requerer correição par-
cial, inclusive perante os Tribunais lo-
cais competentes;

II – atender a qualquer do povo, toman-
do as providências cabíveis;
III – oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, com as atribuições
do Ministério Público Eleitoral previs-
tas na Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico da União que forem pertinentes,
além de outras estabelecidas na legisla-
ção eleitoral e partidária.

CAPÍTULO V

DOS ÓRGÃOS AUXILIARES

SEÇÃO I

DOS CENTROS DE APOIO
OPERACIONAL

Art. 33. Os Centros de Apoio Operaci-
onal são órgãos auxiliares da atividade
funcional do Ministério Público, com-
petindo-lhes, na forma da Lei Orgânica:

I – estimular a integração e o intercâm-
bio entre órgãos de execução que atu-
em na mesma área de atividade e que
tenham atribuições comuns;
II – remeter informações técnico-jurídi-
cas, sem caráter vinculativo, aos órgãos
ligados à sua atividade;
III – estabelecer intercâmbio permanen-
te com entidades ou órgãos públicos
ou privados que atuem em áreas afins,
para obtenção de elementos técnicos
especializados necessários ao desem-
penho de suas funções;
IV – remeter, anualmente, ao Procura-
dor-Geral de Justiça relatório das ativi-
dades do Ministério Público relativas
às suas áreas de atribuições;
V – exercer outras funções compatíveis
com suas finalidades, vedado o exercí-
cio de qualquer atividade de órgão de
execução, bem como a expedição de
atos normativos a estes dirigidos.
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SEÇÃO II

DA COMISSÃO DE CONCURSO

Art. 34. À Comissão de Concurso, ór-
gão auxiliar de natureza transitória, in-
cumbe realizar a seleção de candidatos
ao ingresso na carreira do Ministério
Público, na forma da Lei Orgânica e ob-
servado o artigo 129, § 3º, da Constitui-
ção Federal.

Parágrafo único. A Lei Orgânica definirá
o critério de escolha do Presidente da
Comissão de Concurso de ingresso na
carreira, cujos demais integrantes serão
eleitos na forma do artigo 15, III, desta
Lei.

SEÇÃO III

DO CENTRO DE ESTUDOS E
APERFEIÇOAMENTO

FUNCIONAL

Art. 35. O Centro de Estudos e Aper-
feiçoamento Funcional é órgão auxiliar
do Ministério Público destinado a reali-
zar cursos, seminários, congressos, sim-
pósios, pesquisas, atividades, estudos e
publicações visando ao aprimoramento
profissional e cultural dos membros da
instituição, de seus auxiliares e funcio-
nários, bem como a melhor execução de
seus serviços e racionalização de seus
recursos materiais.

Parágrafo único. A Lei Orgânica esta-
belecerá a organização, funcionamento
e demais atribuições do Centro de Es-
tudos e Aperfeiçoamento Funcional.

SEÇÃO IV

DOS ÓRGÃOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO

Art. 36. Lei de iniciativa do Procurador-
Geral de Justiça disciplinará os órgãos e
serviços auxiliares de apoio administra-

tivo, organizados em quadro próprio de
carreiras, com os cargos que atendam às
suas peculiaridades e às necessidades
da administração e das atividades fun-
cionais.

SEÇÃO V

DOS ESTAGIÁRIOS

Art. 37. Os estagiários do Ministério
Público, auxiliares das Promotorias de
Justiça, serão nomeados pelo Procura-
dor-Geral de Justiça, para período não
superior a três anos.

Parágrafo único. A Lei Orgânica disci-
plinará a seleção, investidura, vedações
e dispensa dos estagiários, que serão
alunos dos três últimos anos do curso
de bacharelado de Direito, de escolas
oficiais ou reconhecidas.

CAPÍTULO VI

DAS GARANTIAS E
PRERROGATIVAS

DOS MEMBROS DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 38. Os membros do Ministério
Público sujeitam-se a regime jurídico
especial e têm as seguintes garantias:

I – vitaliciedade, após dois anos de
exercício, não podendo perder o cargo
senão por sentença judicial transitada
em julgado;
II – inamovibilidade, salvo por motivo
de interesse público;
III – irredutibilidade de vencimentos,
observado, quanto à remuneração, o
disposto na Constituição Federal.

§ 1º O membro vitalício do Ministério
Público somente perderá o cargo por
sentença judicial transitada em julgado,
proferida em ação civil própria, nos se-
guintes casos:
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I – prática de crime incompatível com o
exercício do cargo, após decisão judi-
cial transitada em julgado;
II – exercício da advocacia;
III – abandono do cargo por prazo su-
perior a trinta dias ocorridos.

§ 2º A ação civil para a decretação da
perda do cargo será proposta pelo Pro-
curador-Geral de Justiça perante o Tri-
bunal de Justiça local, após autorização
do Colégio de Procuradores, na forma
da Lei Orgânica.

Art. 39. Em caso de extinção do órgão
de execução, da Comarca ou mudança
da sede da Promotoria de Justiça, será
facultado ao Promotor de Justiça remo-
ver-se para outra Promotoria de igual
entrância ou categoria, ou obter a dis-
ponibilidade com vencimentos inte-
grais e a contagem do tempo de servi-
ço como se em exercício estivesse.

§ 1º O membro do Ministério Público
em disponibilidade remunerada, conti-
nuará sujeito às vedações constitucio-
nais e será classificado em quadro es-
pecial, provendo-se a vaga que ocorrer.

§ 2º A disponibilidade, nos casos previstos
no caput deste artigo, outorga ao membro
do Ministério Público o direito à percepção
de vencimentos e vantagens integrais e à
contagem do tempo de serviço como se
em exercício estivesse.

Art. 40. Constituem prerrogativas dos
membros do Ministério Público, além
de outras previstas na Lei Orgânica:

I – ser ouvido, como testemunha ou
ofendido, em qualquer processo ou in-
quérito, em dia, hora e local previamen-
te ajustados com o juiz ou a autoridade
competente;
II – estar sujeito a intimação ou convoca-
ção para comparecimento, somente se
expedida pela autoridade judiciária ou

por órgão da Administração Superior do
Ministério Público competente, ressal-
vadas as hipóteses constitucionais;
III – ser preso somente por ordem judi-
cial escrita, salvo em flagrante de crime
inafiançável, caso em que a autoridade
fará, no prazo máximo de vinte e qua-
tro horas, a comunicação e a apresenta-
ção do membro do Ministério Público
ao Procurador-Geral de Justiça;
IV – ser processado e julgado originari-
amente pelo Tribunal de Justiça de seu
Estado, nos crimes comuns e de res-
ponsabilidade, ressalvada exceção de
ordem constitucional;
V – ser custodiado ou recolhido à pri-
são domiciliar ou à sala especial de Es-
tado Maior, por ordem e à disposição
do Tribunal competente, quando sujei-
to a prisão antes do julgamento final;
VI – ter assegurado o direito de acesso,
retificação e complementação dos da-
dos e informações relativos à sua pes-
soa, existentes nos órgãos da institui-
ção, na forma da Lei Orgânica.

Art. 41. Constituem prerrogativas dos
membros do Ministério Público, no exer-
cício de sua função, além de outras pre-
vistas na Lei Orgânica:

I – receber o mesmo tratamento jurídico
e protocolar dispensado aos membros
do Poder Judiciário junto aos quais ofi-
ciem;
II – não ser indiciado em inquérito po-
licial, observado o disposto no parágra-
fo único deste artigo;
III – ter vista dos autos após distribuição
às Turmas ou Câmaras e intervir nas ses-
sões de julgamento, para sustentação
oral ou esclarecimento de matéria de
fato;
IV – receber intimação pessoal em
qualquer processo e grau de jurisdição,
através da entrega dos autos com vista;
V – gozar de inviolabilidade pelas opi-
niões que externar ou pelo teor de suas



943

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

Lei nº 8.625/1993

manifestações processuais ou procedi-
mentos, nos limites de sua indepen-
dência funcional;
VI – ingressar e transitar livremente:

a) nas salas de sessões de Tribunais,
mesmo além dos limites que sepa-
ram a parte reservada aos Magis-
trados;

b) nas salas e dependências de audiên-
cias, secretarias, cartórios, tabeliona-
tos, ofícios da justiça, inclusive dos
registros públicos, delegacias de po-
lícia e estabelecimento de internação
coletiva;

c) em qualquer recinto público ou priva-
do, ressalvada a garantia constitucio-
nal de inviolabilidade de domicílio;

VII – examinar, em qualquer Juízo ou
Tribunal, autos de processos findos ou
em andamento, ainda que conclusos à
autoridade, podendo copiar peças e to-
mar apontamentos;
VIII – examinar, em qualquer repartição
policial, autos de flagrante ou inquéri-
to, findos ou em andamento, ainda que
conclusos à autoridade, podendo copi-
ar peças e tomar apontamentos;
IX – ter acesso ao indiciado preso, a
qualquer momento, mesmo quando de-
cretada a sua incomunicabilidade;
X – usar as vestes talares e as insígnias
privativas do Ministério Público;
XI – tomar assento à direita dos Juízes
de primeira instância ou do Presidente
do Tribunal, Câmara ou Turma.

Parágrafo único. Quando, no curso de
investigação, houver indício da prática
de infração penal por parte de membro
do Ministério Público, a autoridade po-
licial, civil ou militar, remeterá, imedia-
tamente, sob pena de responsabilida-
de, os respectivos autos ao Procurador-
Geral de Justiça, a quem competirá dar
prosseguimento à apuração.

Art. 42. Os membros do Ministério Pú-
blico terão carteira funcional, expedida

na forma da Lei Orgânica, valendo em
todo o Território Nacional como cédula
de identidade, e porte de arma, indepen-
dentemente, neste caso, de qualquer ato
formal de licença ou autorização.

CAPÍTULO VII

DOS DEVERES E VEDAÇÕES
DOS MEMBROS DO

MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 43. São deveres dos membros do
Ministério Público, além de outros pre-
vistos em lei:

I – manter ilibada conduta pública e
particular;
II – zelar pelo prestígio da Justiça, por
suas prerrogativas e pela dignidade de
suas funções;
III – indicar os fundamentos jurídicos
de seus pronunciamentos processuais,
elaborando relatório em sua manifesta-
ção final ou recursal;
IV – obedecer aos prazos processuais;
V – assistir aos atos judiciais, quando
obrigatória ou conveniente a sua pre-
sença;
VI – desempenhar, com zelo e presteza,
as suas funções;
VII – declarar-se suspeito ou impedido,
nos termos da lei;
VIII – adotar, nos limites de suas atri-
buições, as providências cabíveis face à
irregularidade de que tenha conheci-
mento ou que ocorra nos serviços a seu
cargo;
IX – tratar com urbanidade as partes,
testemunhas, funcionários e auxiliares
da Justiça;
X – residir, se titular, na respectiva Co-
marca;
XI – prestar informações solicitadas pe-
los órgãos da instituição;
XII – identificar-se em suas manifesta-
ções funcionais;
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XIII – atender aos interessados, a qual-
quer momento, nos casos urgentes;
XIV – acatar, no plano administrativo,
as decisões dos órgãos da Administra-
ção Superior do Ministério Público.

Art. 44. Aos membros do Ministério
Público se aplicam as seguintes veda-
ções:

I – receber, a qualquer título e sob qual-
quer pretexto, honorários, percenta-
gens ou custas processuais;
II – exercer advocacia;
III – exercer o comércio ou participar de
sociedade comercial, exceto como cotista
ou acionista;
IV – exercer, ainda que em disponibili-
dade, qualquer outra função pública,
salvo uma de Magistério;
V – exercer atividade político-partidá-
ria, ressalvada a filiação e as exceções
previstas em lei.

Parágrafo único. Não constituem acu-
mulação, para os efeitos do inciso IV
deste artigo, as atividades exercidas em
organismos estatais afetos à área de atu-
ação do Ministério Público, em Centro
de Estudo e Aperfeiçoamento de Minis-
tério Público, em entidades de represen-
tação de classe e o exercício de cargos
de confiança na sua administração e nos
órgãos auxiliares.

CAPÍTULO VIII

DOS VENCIMENTOS,
VANTAGENS E DIREITOS

Art. 45. O membro do Ministério Públi-
co, convocado ou designado para substi-
tuição, terá direito à diferença de venci-
mento entre o seu cargo e o que ocupar.

Art. 46. A revisão da remuneração dos
membros do Ministério Público far-se-
á na forma da lei estadual.

Art. 47. Os vencimentos dos mem-
bros do Ministério Público serão fixa-

dos com diferença não excedente a dez
por cento de uma para outra entrância
ou categoria, ou da entrância mais ele-
vada para o cargo de Procurador-Geral
de Justiça, garantindo-se aos Procura-
dores de Justiça não menos de noventa
e cinco por cento dos vencimentos atri-
buídos ao Procurador-Geral.

Art. 48. A remuneração dos membros
dos Ministérios Públicos dos Estados
observará, como limite máximo, os valo-
res percebidos como remuneração, em
espécie, a qualquer título, pelos mem-
bros do Poder Judiciário local.

Art. 49. Os vencimentos do Procura-
dor-Geral de Justiça, em cada Estado,
para efeito do disposto no § 1º do arti-
go 39 da Constituição Federal, guarda-
rão equivalência com os vencimentos
dos Desembargadores dos Tribunais
de Justiça.

� O Supremo Tribunal Federal, na Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº
1.274-6, julgada em 11-9-2002, decla-
rou inconstitucional este art. 49.

Art. 50. Além dos vencimentos, pode-
rão ser outorgadas, a membro do Mi-
nistério Público, nos termos da lei, as
seguintes vantagens:

I – ajuda de custo, para despesas de
transporte e mudança;
II – auxílio-moradia, nas Comarcas em
que não haja residência oficial condigna
para o membro do Ministério Público;
III – salário-família;
IV – diárias;
V – verba de representação de Ministé-
rio Público;
VI – gratificação pela prestação de ser-
viço à Justiça Eleitoral, equivalente
àquela devida ao Magistrado ante o
qual oficiar;
VII – gratificação pela prestação de ser-
viço à Justiça do Trabalho, nas Comar-
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cas em que não haja Junta de Concilia-
ção e Julgamento;
VIII – gratificação adicional por ano de
serviço, incidente sobre o vencimento
básico e a verba de representação, ob-
servado o disposto no § 3º deste artigo
e no inciso XIV do artigo 37 da Consti-
tuição Federal;
IX – gratificação pelo efetivo exercício
em Comarca de difícil provimento, as-
sim definida e indicada em lei ou em
ato do Procurador-Geral de Justiça;
X – gratificação pelo exercício cumula-
tivo de cargos ou funções;
XI – verba de representação pelo exer-
cício de cargos de direção ou de confi-
ança junto aos órgãos da Administra-
ção Superior;
XII – outras vantagens previstas em lei,
inclusive as concedidas aos servidores
públicos em geral.

§ 1º Aplicam-se aos membros do Mi-
nistério Público os direitos sociais pre-
vistos no artigo 7º, VIII, XII, XVII, XVIII
e XIX, da Constituição Federal.

§ 2º Computar-se-á, para efeito de apo-
sentadoria, disponibilidade e adicionais
por tempo de serviço, o tempo de exer-
cício da advocacia, até o máximo de
quinze anos.

§ 3º Constitui parcela dos vencimentos,
para todos os efeitos, a gratificação de
representação de Ministério Público.

Art. 51. O direito a férias anuais, cole-
tivas e individuais, do membro do Mi-
nistério Público, será igual ao dos Ma-
gistrados, regulando a Lei Orgânica a
sua concessão e aplicando-se o dispos-
to no artigo 7º, XVII, da Constituição
Federal.

Art. 52. Conceder-se-á licença:

I – para tratamento de saúde;
II – por motivo de doença de pessoa da
família;

III – à gestante;
IV – paternidade;
V – em caráter especial;
VI – para casamento, até oito dias;
VII – por luto, em virtude de falecimen-
to do cônjuge, ascendente, descenden-
te, irmãos, sogros, noras e genros, até
oito dias;
VIII – em outros casos previstos em lei.

Parágrafo único. A Lei Orgânica disci-
plinará as licenças referidas neste arti-
go, não podendo o membro do Minis-
tério Público, nessas situações, exercer
qualquer de suas funções.

Art. 53. São considerados como de
efetivo exercício, para todos os efeitos
legais, exceto para vitaliciamento, os
dias em que o membro do Ministério
Público estiver afastado de suas fun-
ções em razão:

I – de licença prevista no artigo anterior;
II – de férias;
III – de cursos ou seminários de aper-
feiçoamento e estudos, no País ou no
exterior, de duração máxima de dois
anos e mediante prévia autorização do
Conselho Superior do Ministério Pú-
blico;
IV – de período de trânsito;
V – de disponibilidade remunerada, ex-
ceto para promoção, em caso de afasta-
mento decorrente de punição;
VI – de designação do Procurador-Ge-
ral de Justiça para:

a) realização de atividade de relevân-
cia para a instituição;

b) direção de Centro de Estudos e
Aperfeiçoamento Funcional do Mi-
nistério Público;

VII – de exercício de cargos ou de fun-
ções de direção de associação repre-
sentativa de classe, na forma da Lei Or-
gânica;
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membro do Ministério Público quan-
do, antes do decurso do prazo de dois
anos, houver impugnação de seu vitali-
ciamento.

§ 1º A Lei Orgânica disciplinará o pro-
cedimento de impugnação, cabendo ao
Conselho Superior do Ministério Pú-
blico decidir, no prazo máximo de ses-
senta dias, sobre o não-vitaliciamento e
ao Colégio de Procuradores, em trinta
dias, eventual recurso.

§ 2º Durante a tramitação do procedi-
mento de impugnação, o membro do
Ministério Público perceberá vencimen-
tos integrais, contando-se para todos os
efeitos o tempo de suspensão do exercí-
cio funcional, no caso de vitaliciamento.

Art. 61. A Lei Orgânica regulamentará
o regime de remoção e promoção dos
membros do Ministério Público, obser-
vados os seguintes princípios:

I – promoção voluntária, por antigüida-
de e merecimento, alternadamente, de
uma para outra entrância ou categoria e
da entrância ou categoria mais elevada
para o cargo de Procurador de Justiça,
aplicando-se, por assemelhação, o dis-
posto no artigo 93, III e VI, da Consti-
tuição Federal;
II – apurar-se-á a antigüidade na entrância e
o merecimento pela atuação do membro
do Ministério Público em toda a carreira,
com prevalência de critérios de ordem ob-
jetiva, levando-se inclusive em conta sua
conduta, operosidade e dedicação no exer-
cício do cargo, presteza e segurança nas
suas manifestações processuais, o número
de vezes que já tenha participado de listas,
bem como a freqüência e o aproveitamen-
to em cursos oficiais, ou reconhecidos, de
aperfeiçoamento;
III – obrigatoriedade de promoção do
Promotor de Justiça que figure por três
vezes consecutivas ou cinco alternadas
em lista de merecimento;

IV – a promoção por merecimento pres-
supõe dois anos de exercício na respec-
tiva entrância ou categoria e integrar o
Promotor de Justiça a primeira quinta
parte da lista de antigüidade, salvo se
não houver com tais requisitos quem
aceite o lugar vago, ou quando o núme-
ro limitado de membros do Ministério
Público inviabilizar a formação de lista
tríplice;
V – a lista de merecimento resultará
dos três nomes mais votados, desde
que obtida maioria de votos, proceden-
do-se, para alcançá-la, a tantas vota-
ções quantas necessárias, examinados
em primeiro lugar os nomes dos rema-
nescentes de lista anterior;
VI – não sendo caso de promoção
obrigatória, a escolha recairá no mem-
bro do Ministério Público mais vota-
do, observada a ordem dos escrutíni-
os, prevalecendo, em caso de empate,
a antigüidade na entrância ou catego-
ria, salvo se preferir o Conselho Supe-
rior delegar a competência ao Procura-
dor-Geral de Justiça.

Art. 62. Verificada a vaga para remo-
ção ou promoção, o Conselho Superior
do Ministério Público expedirá, no pra-
zo máximo de sessenta dias, edital para
preenchimento do cargo, salvo se ain-
da não instalado.

Art. 63. Para cada vaga destinada ao
preenchimento por remoção ou pro-
moção, expedir-se-á edital distinto,
sucessivamente, com a indicação do
cargo correspondente à vaga a ser pre-
enchida.

Art. 64. Será permitida a remoção por
permuta entre membros do Ministério
Público da mesma entrância ou catego-
ria, observado, além do disposto na Lei
Orgânica:

I – pedido escrito e conjunto, formula-
do por ambos os pretendentes;

Lei nº 8.625/1993
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II – a renovação de remoção por per-
muta somente permitida após o decur-
so de dois anos;
III – que a remoção por permuta não
confere direito a ajuda de custo.

Art. 65. A Lei Orgânica poderá prever
a substituição por convocação, em caso
de licença do titular de cargo da carrei-
ra ou de afastamento de suas funções
junto à Procuradoria ou Promotoria de
Justiça, somente podendo ser convoca-
dos membros do Ministério Público.

Art. 66. A reintegração, que decorrerá
de sentença transitada em julgado, é o
retorno do membro do Ministério Públi-
co ao cargo, com ressarcimento dos
vencimentos e vantagens deixados de
perceber em razão do afastamento, in-
clusive a contagem do tempo de serviço.

§ 1º Achando-se provido o cargo no qual
será reintegrado o membro do Minis-
tério Público, o seu ocupante passará à
disponibilidade, até posterior aproveita-
mento.

§ 2º O membro do Ministério Público
reintegrado será submetido a inspeção
médica e, se considerado incapaz, será
aposentado compulsoriamente, com as
vantagens a que teria direito se efetiva-
da a reintegração.

Art. 67. A reversão dar-se-á na en-
trância em que se aposentou o membro
do Ministério Público, em vaga a ser
provida pelo critério de merecimento,
observados os requisitos legais.

Art. 68. O aproveitamento é o retorno
do membro do Ministério Público em
disponibilidade ao exercício funcional.

§ 1º O membro do Ministério Público será
aproveitado no órgão de execução que
ocupava quando posto em disponibili-
dade, salvo se aceitar outro de igual en-
trância ou categoria, ou se for promovido.

§ 2º Ao retornar à atividade, será o
membro do Ministério Público subme-
tido a inspeção médica e, se julgado in-
capaz, será aposentado compulsoria-
mente, com as vantagens a que teria di-
reito se efetivado o seu retorno.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E TRANSITÓRIAS

Art. 69. Os Ministérios Públicos dos
Estados adequarão suas tabelas de ven-
cimentos ao disposto nesta Lei, visan-
do à revisão da remuneração dos seus
membros e servidores.

Art. 70. Fica instituída a gratificação pela
prestação de serviço à Justiça Eleitoral, de
que trata o artigo 50, VI, desta Lei.

Art. 71. VETADO.

Art. 72. Ao membro ou servidor do Mi-
nistério Público é vedado manter, sob
sua chefia imediata, em cargo ou função
de confiança, cônjuge, companheiro, ou
parente até o segundo grau civil.

Art. 73. Para exercer as funções junto à
Justiça Eleitoral, por solicitação do Procu-
rador-Geral da República, os membros
do Ministério Público do Estado serão
designados, se for o caso, pelo respecti-
vo Procurador-Geral de Justiça.

§ 1º Não ocorrendo designação, ex-
clusivamente para os serviços eleito-
rais, na forma do caput deste artigo, o
Promotor Eleitoral será o membro do
Ministério Público local que oficie pe-
rante o Juízo incumbido daqueles ser-
viços.

§ 2º Havendo impedimento ou recusa
justificável, o Procurador-Geral de Jus-
tiça designará o substituto.

Art. 74. Para fins do disposto no arti-
go 104, parágrafo único, II, da Consti-

Lei nº 8.625/1993
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tuição Federal e observado o que dis-
põe o artigo 15, I, desta Lei, a lista
sêxtupla de membros do Ministério
Público será organizada pelo Conse-
lho Superior de cada Ministério Pú-
blico dos Estados.

Art. 75. Compete ao Procurador-Geral
de Justiça, ouvido o Conselho Superior
do Ministério Público, autorizar o afas-
tamento da carreira de membro do Mi-
nistério Público que tenha exercido a
opção de que trata o artigo 29, § 3º, do
Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, para exercer o cargo, em-
prego ou função de nível equivalente
ou maior na administração direta ou in-
direta.

Parágrafo único. O período de afasta-
mento da carreira estabelecido neste ar-
tigo será considerado de efetivo exercí-
cio, para todos os efeitos legais, exceto
para remoção ou promoção por mereci-
mento.

Art. 76. A Procuradoria-Geral de Justi-
ça deverá propor, no prazo de um ano
da promulgação desta Lei, a criação ou
transformação de cargos correspon-
dentes às funções não atribuídas aos
cargos já existentes.

Parágrafo único. Aos Promotores de
Justiça que executem as funções previs-
tas neste artigo assegurar-se-á prefe-
rência no concurso de remoção.

Art. 77. No âmbito do Ministério Pú-
blico, para os fins do disposto no arti-
go 37, XI, da Constituição Federal, fi-
cam estabelecidos como limite de re-
muneração os valores percebidos em
espécie, a qualquer título, pelo Procu-
rador-Geral de Justiça.

Art. 78. O Ministério Público poderá
firmar convênios com as associações

de membros de instituição com vistas à
manutenção de serviços assistenciais e
culturais a seus associados.

Art. 79. O disposto nos artigos 57 e 58
desta Lei aplica-se, a partir de sua pu-
blicação, aos proventos e pensões ante-
riormente concedidos, não gerando
efeitos financeiros anteriormente à sua
vigência.

Art. 80. Aplicam-se aos Ministérios
Públicos dos Estados, subsidiariamen-
te, as normas da Lei Orgânica do Mi-
nistério Público da União.

Art. 81. Os Estados adaptarão a orga-
nização de seu Ministério Público aos
preceitos desta Lei, no prazo de cento e
vinte dias a contar de sua publicação.

Art. 82. O dia 14 de dezembro será
considerado “Dia Nacional do Ministé-
rio Público”.

Art. 83. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 84. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 12 de fevereiro de 1993;
172º da Independência

e 105º da República.

Itamar FrancoItamar FrancoItamar FrancoItamar FrancoItamar Franco

LEI Nº 8.666, DE 21 DE
JUNHO DE 1993

Regulamenta o artigo 37, inciso
XXI,da Constituição Federal, institui
normas de licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras

providências.
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(EXCERTOS)

......................................................................

SEÇÃO III

DOS CRIMES E DAS PENAS

Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação
fora das hipóteses previstas em lei, ou
deixar de observar as formalidades perti-
nentes à dispensa ou à inexigibilidade:

Pena – detenção, de três a cinco anos,
e multa.

Parágrafo único. Na mesma pena incor-
re aquele que, tendo comprovadamente
concorrido para a consumação da ilega-
lidade, beneficiou-se da dispensa ou
inexigibilidade ilegal, para celebrar con-
trato com o Poder Público.

Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante
ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o caráter competitivo do
procedimento licitatório, com o intuito
de obter, para si ou para outrem, vanta-
gem decorrente da adjudicação do ob-
jeto da licitação.

Pena – detenção, de dois a quatro anos,
e multa.

Art. 91. Patrocinar, direta ou indireta-
mente, interesse privado perante a Ad-
ministração, dando causa à instauração
de licitação ou à celebração de contra-
to, cuja invalidação vier a ser decretada
pelo Poder Judiciário:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, e multa.

Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar
causa a qualquer modificação ou vanta-
gem, inclusive prorrogação contratual,
em favor do adjudicatário, durante a
execução dos contratos celebrados
com o Poder Público, sem autorização
em lei, no ato convocatório da licitação

ou nos respectivos instrumentos con-
tratuais, ou, ainda, pagar fatura com
preterição da ordem cronológica de sua
exigibilidade, observado o disposto no
artigo 121 desta Lei:

Pena  – detenção, de dois a quatro anos,
e multa.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 8.883, de 8-6-1994.

Parágrafo único. Incide na mesma pena
o contratado que, tendo comprovada-
mente concorrido para a consumação
da ilegalidade, obtém vantagem indevi-
da ou se beneficia, injustamente, das
modificações ou prorrogações contra-
tuais.

Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a
realização de qualquer ato de procedi-
mento licitatório:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, e multa.

Art. 94. Devassar o sigilo de proposta
apresentada em procedimento licita-
tório, ou proporcionar a terceiro o en-
sejo de devassá-lo:

Pena – detenção, de dois a três anos, e
multa.

Art. 95. Afastar ou procurar afastar lici-
tante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de van-
tagem de qualquer tipo:

Pena – detenção, de dois a quatro anos,
e multa, além da pena correspondente
à violência.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena
quem se abstém ou desiste de licitar, em
razão da vantagem oferecida.

Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fa-
zenda Pública, licitação instaurada para
aquisição ou venda de bens ou merca-
dorias, ou contrato dela decorrente:

Lei nº 8.666/1993



951

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

I – elevando arbitrariamente os preços;
II – vendendo, como verdadeira ou perfei-
ta, mercadoria falsificada ou deteriorada;
III – entregando uma mercadoria por
outra;
IV – alterando substância, qualidade ou
quantidade da mercadoria fornecida;
V – tornando, por qualquer modo, injus-
tamente, mais onerosa a proposta ou a
execução do contrato:

Pena – detenção, de três a seis anos, e
multa.

Art. 97. Admitir à licitação ou celebrar
contrato com empresa ou profissional
declarado inidôneo:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, e multa.

Parágrafo único. Incide na mesma pena
aquele que, declarado inidôneo, venha
a licitar ou a contratar com a Adminis-
tração.

Art. 98. Obstar, impedir ou dificultar,
injustamente, a inscrição de qualquer in-
teressado nos registros cadastrais ou pro-
mover indevidamente a alteração, sus-
pensão ou cancelamento de registro do
inscrito:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, e multa.

Art. 99. A pena de multa cominada nos
artigos 89 a 98 desta Lei consiste no pa-
gamento de quantia fixada na sentença
e calculada em índices percentuais, cuja
base corresponderá ao valor da vanta-
gem efetivamente obtida ou potencial-
mente auferível pelo agente.

§ 1º Os índices a que se refere este ar-
tigo não poderão ser inferiores a dois
por cento, nem superiores a cinco por
cento do valor do contrato licitado ou
celebrado com dispensa ou inexigibi-
lidade de licitação.

§ 2º O produto da arrecadação da mul-
ta reverterá, conforme o caso, à Fazen-
da Federal, Distrital, Estadual ou Muni-
cipal.

SEÇÃO IV

DO PROCESSO E DO
PROCEDIMENTO JUDICIAL

Art. 100. Os crimes definidos nesta
Lei são de ação penal pública incondi-
cionada, cabendo ao Ministério Públi-
co promovê-la.

Art. 101. Qualquer pessoa poderá pro-
vocar, para os efeitos desta Lei, a inicia-
tiva do Ministério Público, fornecendo-
lhe, por escrito, informações sobre o
fato e sua autoria, bem como as circuns-
tâncias em que se deu a ocorrência.

Parágrafo único. Quando a comunicação
for verbal, mandará a autoridade reduzi-
la a termo, assinado pelo apresentante e
por duas testemunhas.

Art. 102. Quando em autos ou docu-
mentos de que conhecerem, os magis-
trados, os membros dos Tribunais ou
Conselhos de Contas ou os titulares
dos órgãos integrantes do sistema de
controle interno de qualquer dos Po-
deres, verificarem a existência dos cri-
mes definidos nesta Lei remeterão ao
Ministério Público as cópias e os docu-
mentos necessários ao oferecimento da
denúncia.

Art. 103. Será admitida ação penal
privada subsidiária da pública, se esta
não for ajuizada no prazo legal, apli-
cando-se, no que couber, o disposto
nos artigos 29 e 30 do Código de Pro-
cesso Penal.

Art. 104. Recebida a denúncia e cita-
do o réu, terá este o prazo de dez dias
para apresentação de defesa escrita,
contado da data do seu interrogatório,

Lei nº 8.666/1993
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podendo juntar documentos, arrolar as
testemunhas que tiver, em número não
superior a cinco, e indicar as demais
provas que pretenda produzir.

Art. 105. Ouvidas as testemunhas da
acusação e da defesa e praticadas as di-
ligências instrutórias deferidas ou orde-
nadas pelo juiz, abrir-se-á, sucessiva-
mente, o prazo de cinco dias a cada par-
te para alegações finais.

Art. 106. Decorrido esse prazo, e con-
clusos os autos dentro de vinte e qua-
tro horas, terá o juiz dez dias para pro-
ferir a sentença.

Art. 107. Da sentença cabe apelação,
interponível no prazo de cinco dias.

Art. 108. No processamento e julga-
mento das infrações penais definidas
nesta Lei, assim como nos recursos e
nas execuções que lhes digam respeito,
aplicar-se-ão, subsidiariamente, o Có-
digo de Processo Penal e a Lei de Exe-
cução Penal.

Brasília, 21 de junho de 1993;
172º da Independência e

105º da República.

Itamar FrancoItamar FrancoItamar FrancoItamar FrancoItamar Franco

Lei nº 8.884/1994

LEI Nº 8.884, DE 11 DE JUNHO
DE 1994

Transforma o Conselho
Administrativo de Defesa Econômica

– CADE em Autarquia, dispõe sobre a
prevenção e a repressão às infrações

contra a ordem econômica e dá outras
providências.

(EXCERTOS)

TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES
GERAIS

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a prevenção
e a repressão às infrações contra a ordem
econômica, orientada pelos ditames consti-
tucionais de liberdade de iniciativa, livre
concorrência, função social da proprieda-
de, defesa dos consumidores e repressão
ao abuso do poder econômico.

Parágrafo único. A coletividade é a titu-
lar dos bens jurídicos protegidos por
esta Lei.

CAPÍTULO II

DA TERRITORIALIDADE

Art. 2º Aplica-se esta Lei, sem prejuízo
de convenções e tratados de que seja
signatário o Brasil, às práticas cometidas
no todo ou em parte no território nacio-
nal ou que nele produzam ou possam
produzir efeitos.

§ 1º Reputa-se domiciliada no Territó-
rio Nacional a empresa estrangeira que
opere ou tenha no Brasil filial, agência,
sucursal, escritório, estabelecimento,
agente ou representante.

� Antigo parágrafo único transfor-
mado em § 1o pela Lei no 10.149,
de 21-12-2000.
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§ 2º A empresa estrangeira será notifica-
da e intimada de todos os atos proces-
suais, independentemente de procura-
ção ou de disposição contratual ou esta-
tutária, na pessoa do responsável por
sua filial, agência, sucursal, estabeleci-
mento ou escritório instalado no Brasil.

� § 2o acrescido pela Lei no 10.149,
de 21-12-2000.

......................................................................

TÍTULO V – DAS INFRAÇÕES DA
ORDEM ECONÔMICA

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15. Esta Lei aplica-se às pessoas fí-
sicas ou jurídicas de direito público ou
privado, bem como a quaisquer associa-
ções de entidades ou pessoas, constituídas
de fato ou de direito, ainda que tempo-
raria-mente, com ou sem personalidade
jurídica, mesmo que exerçam atividade
sob regime de monopólio legal.

Art. 16. As diversas formas de infra-
ção da ordem econômica implicam a
responsabilidade da empresa e a res-
ponsabilidade individual de seus diri-
gentes ou administradores, solidaria-
mente.

Art. 17. Serão solidariamente respon-
sáveis as empresas ou entidades inte-
grantes de grupo econômico, de fato
ou de direito, que praticarem infração
da ordem econômica.

Art. 18. A personalidade jurídica do res-
ponsável por infração da ordem econô-
mica poderá ser desconsiderada quando
houver da parte deste abuso de direito,
excesso de poder, infração da lei, fato ou
ato ilícito ou violação dos estatutos ou
contrato social. A desconsideração tam-
bém será efetivada quando houver falên-
cia, estado de insolvência, encerramento

ou inatividade da pessoa jurídica provo-
cados por má administração.

Art. 19. A repressão das infrações da
ordem econômica não exclui a punição
de outros ilícitos previstos em lei.

CAPÍTULO II

DAS INFRAÇÕES

Art. 20. Constituem infração da or-
dem econômica, independentemente
de culpa, os atos sob qualquer forma
manifestados, que tenham por objeto
ou possam produzir os seguintes efei-
tos, ainda que não sejam alcançados:

I – limitar, falsear ou de qualquer forma
prejudicar a livre concorrência ou a li-
vre iniciativa;
II – dominar mercado relevante de bens
ou serviços;
III – aumentar arbitrariamente os lucros;
IV – exercer de forma abusiva posição
dominante.

§ 1º A conquista de mercado resultan-
te de processo natural fundado na mai-
or eficiência de agente econômico em
relação a seus competidores não carac-
teriza o ilícito previsto no inciso II.

§ 2º Ocorre posição dominante quando
uma empresa ou grupo de empresas
controla parcela substancial de merca-
do relevante, como fornecedor, inter-
mediário, adquirente ou financiador de
um produto, serviço ou tecnologia a ele
relativa.

§ 3º A posição dominante a que se re-
fere o parágrafo anterior é presumida
quando a empresa ou grupo de empre-
sas controla vinte por cento de merca-
do relevante, podendo este percentual
ser alterado pelo CADE para setores
específicos da economia.

� § 3º acrescido pela Lei nº 9.069,
de 29-6-1995.
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Art. 21. As seguintes condutas, além
de outras, na medida em que configu-
rem hipótese prevista no artigo 20 e
seus incisos, caracterizam infração da
ordem econômica:

I – fixar ou praticar, em acordo com
concorrente, sob qualquer forma, pre-
ços e condições de venda de bens ou
de prestação de serviços;
II – obter ou influenciar a adoção de
conduta comercial uniforme ou concer-
tada entre concorrentes;
III – dividir os mercados de serviços ou
produtos, acabados ou semi-acabados,
ou as fontes de abastecimento de maté-
rias-primas ou produtos intermediários;
IV – limitar ou impedir o acesso de no-
vas empresas ao mercado;
V – criar dificuldades à constituição, ao
funcionamento ou ao desenvolvimento
de empresa concorrente ou de fornece-
dor, adquirente ou financiador de bens
ou serviços;
VI – impedir o acesso de concorrente às
fontes de insumo, matérias-primas, equi-
pamentos ou tecnologia, bem como aos
canais de distribuição;
VII – exigir ou conceder exclusividade
para divulgação de publicidade nos
meios de comunicação de massa;
VIII – combinar previamente preços ou
ajustar vantagens na concorrência públi-
ca ou administrativa;
IX – utilizar meios enganosos para pro-
vocar a oscilação de preços de terceiros;
X – regular mercados de bens ou servi-
ços, estabelecendo acordos para limitar
ou controlar a pesquisa e o desenvolvi-
mento tecnológico, a produção de bens
ou prestação de serviços, ou para dificul-
tar investimentos destinados à produção
de bens ou serviços ou à sua distribuição;
XI – impor, no comércio de bens ou
serviços, a distribuidores, varejistas e
representantes, preços de revenda, des-
contos, condições de pagamento, quan-
tidades mínimas ou máximas, margem
de lucro ou quaisquer outras condições

de comercialização relativos a negócios
destes com terceiros;
XII – discriminar adquirentes ou forne-
cedores de bens ou serviços por meio
da fixação diferenciada de preços, ou
de condições operacionais de venda ou
prestação de serviços;
XIII – recusar a venda de bens ou a
prestação de serviços, dentro das con-
dições de pagamento normais aos usos
e costumes comerciais;
XIV – dificultar ou romper a continuida-
de ou desenvolvimento de relações co-
merciais de prazo indeterminado em ra-
zão de recusa da outra parte em subme-
ter-se a cláusulas e condições comerciais
injustificáveis ou anticoncorrenciais;
XV – destruir, inutilizar ou açambarcar
matérias-primas, produtos intermediá-
rios ou acabados, assim como destruir,
inutilizar ou dificultar a operação de equi-
pamentos destinados a produzi-los,
distribuí-los ou transportá-los;
XVI – açambarcar ou impedir a explora-
ção de direitos de propriedade indus-
trial ou intelectual ou de tecnologia;
XVII – abandonar, fazer abandonar ou
destruir lavouras ou plantações, sem jus-
ta causa comprovada;
XVIII – vender injustificadamente mer-
cadoria abaixo do preço de custo;
XIX – importar quaisquer bens abaixo do
custo no país exportador, que não seja
signatário dos Códigos Antidumping e
de Subsídios do GATT;
XX – interromper ou reduzir em grande
escala a produção, sem justa causa com-
provada;
XXI – cessar parcial ou totalmente as
atividades da empresa sem justa causa
comprovada;
XXII – reter bens de produção ou de con-
sumo, exceto para garantir a cobertura
dos custos de produção;
XXIII – subordinar a venda de um bem
à aquisição de outro ou à utilização de
um serviço, ou subordinar a prestação
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de um serviço à utilização de outro ou
à aquisição de um bem;
XXIV – impor preços excessivos, ou au-
mentar sem justa causa o preço de bem
ou serviço.

Parágrafo único. Na caracterização da im-
posição de preços excessivos ou do au-
mento injustificado de preços, além de
outras circunstâncias econômicas e mer-
cadológicas relevantes, considerar-se-á:

I – o preço do produto ou serviço, ou sua
elevação, não justificados pelo compor-
tamento do custo dos respectivos insu-
mos, ou pela introdução de melhorias
de qualidade;
II – o preço de produto anteriormente
produzido, quando se tratar de sucedâ-
neo resultante de alterações não subs-
tanciais;
III – o preço de produtos e serviços si-
milares, ou sua evolução, em mercados
competitivos comparáveis;
IV – a existência de ajuste ou acordo,
sob qualquer forma, que resulte em
majoração do preço de bem ou serviço
ou dos respectivos custos.

Art. 22. VETADO.

Parágrafo único. VETADO.

CAPÍTULO III

DAS PENAS

Art. 23. A prática de infração da or-
dem econômica sujeita os responsáveis
às seguintes penas:

I – no caso de empresa, multa de um a
trinta por cento do valor do faturamen-
to bruto no seu último exercício, ex-
cluídos os impostos, a qual nunca será
inferior à vantagem auferida, quando
quantificável;
II – no caso de administrador, direta ou
indiretamente responsável pela infra-
ção cometida por empresa, multa de

dez a cinqüenta por cento do valor da-
quela aplicável à empresa, de responsa-
bilidade pessoal e exclusiva do admi-
nistrador.
III – no caso das demais pessoas físicas
ou jurídicas de direito público ou priva-
do, bem como quaisquer associações
de entidades ou pessoas constituídas
de fato ou de direito, ainda que tempora-
riamente, com ou sem personalidade ju-
rídica, que não exerçam atividade empre-
sarial, não sendo possível utilizar-se o
critério do valor do faturamento bruto,
a multa será de seis mil a seis milhões
de Unidades Fiscais de Referência—
UFIR, ou padrão superveniente.

� Inciso III acrescido pela Lei nº
9.069, de 29-6-1995.

Parágrafo único. Em caso de reincidên-
cia, as multas cominadas serão aplica-
das em dobro.

Art. 24. Sem prejuízo das penas comi-
nadas no artigo anterior, quando assim
o exigir a gravidade dos fatos ou o in-
teresse público geral, poderão ser im-
postas as seguintes penas, isolada ou
cumulativamente:

I – a publicação, em meia página e às
expensas do infrator, em jornal indica-
do na decisão, de extrato da decisão
condenatória, por dois dias seguidos,
de uma a três semanas consecutivas;
II – a proibição de contratar com insti-
tuições financeiras oficiais e participar
de licitação tendo por objeto aquisi-
ções, alienações, realização de obras e
serviços, concessão de serviços públi-
cos, junto à Administração Pública Fe-
deral, Estadual, Municipal e do Distrito
Federal, bem como entidades da admi-
nistração indireta, por prazo não infe-
rior a cinco anos;
III – a inscrição do infrator no Cadastro
Nacional de Defesa do Consumidor;
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IV – a recomendação aos órgãos públi-
cos competentes para que:

a)  seja concedida licença compulsória
de patentes de titularidade do infrator;

b) não seja concedido ao infrator parce-
lamento de tributos federais por ele
devidos ou para que sejam cancela-
dos, no todo ou em parte, incentivos
fiscais ou subsídios públicos.

V – a cisão de sociedade, transferência
de controle societário, venda de ativos,
cessação parcial de atividade, ou qual-
quer outro ato ou providência necessá-
rios para a eliminação dos efeitos noci-
vos à ordem econômica.

Art. 25. Pela continuidade de atos ou
situações que configurem infração da
ordem econômica, após decisão do
Plenário do CADE determinando sua
cessação, ou pelo descumprimento de
medida preventiva ou compromisso de
cessação previstos nesta Lei, o res-
ponsável fica sujeito a multa diária de
valor não inferior a cinco mil Unidades
Fiscais de Referência—UFIR, ou padrão
superveniente, podendo ser aumenta-
da em até vinte vezes se assim o reco-
mendar sua situação econômica e a
gravidade da infração.

Art. 26. A recusa, omissão, enganosi-
dade, ou retardamento injustificado de
informação ou documentos solicitados
pelo CADE, SDE, SEAE, ou qualquer
entidade pública atuando na aplicação
desta Lei, constitui infração punível
com multa diária de cinco mil UFIR,
podendo ser aumentada em até vinte
vezes se necessário para garantir sua
eficácia em razão da situação econômi-
ca do infrator.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.021, de 30-3-1995.

§ 1º O montante fixado para a multa
diária de que trata o caput deste artigo

constará do documento que contiver a
requisição da autoridade competente.

§ 2º A multa prevista neste artigo será
computada diariamente até o limite de
noventa dias contados a partir da data
fixada no documento a que se refere o
parágrafo anterior.

§ 3º Compete à autoridade requisitante
a aplicação da multa prevista no caput
deste artigo.

§ 4º Responde solidariamente pelo pa-
gamento da multa de que trata este ar-
tigo, a filial, sucursal, escritório ou esta-
belecimento, no País, de empresa es-
trangeira.

§ 5º A falta injustificada do representa-
do ou de terceiros, quando intimados
para prestar esclarecimentos orais, no
curso de procedimento, de averigua-
ções preliminares ou de processo ad-
ministrativo, sujeitará o faltante à mul-
ta de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$
10.700,00 (dez mil e setecentos reais),
conforme sua situação econômica, que
será aplicada mediante auto de infra-
ção pela autoridade requisitante.

� §§ 1º a 5º acrescidos pela Lei no

10.149, de 21-12-2000.

Art. 26-A. Impedir, obstruir ou de qual-
quer outra forma dificultar a realização
de inspeção autorizada pela SDE ou SEAE
no âmbito de averiguação preliminar,
procedimento ou processo administrativo
sujeitará  o inspecionado ao pagamento
de multa de R$ 21.200,00 (vinte e um mil
e duzentos reais) a R$ 425.700,00 (qua-
trocentos e vinte e cinco mil e setecen-
tos reais), conforme a situação econômi-
ca do infrator, mediante a lavratura de
auto de infração pela Secretaria compe-
tente.

� Artigo acrescido pela Lei no

10.149, de 21-12-2000.
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Art. 27. Na aplicação das penas
estabelecidas nesta Lei serão levados
em consideração:

I – a gravidade da infração;
II – a boa-fé do infrator;
III – a vantagem auferida ou pretendida
pelo infrator;
IV – a consumação ou não da infração;
V – o grau de lesão, ou perigo de lesão,
à livre concorrência, à economia nacio-
nal, aos consumidores, ou a terceiros;
VI – os efeitos econômicos negativos
produzidos no mercado;
VII – a situação econômica do infrator;
VIII – a reincidência.

CAPÍTULO IV

DA PRESCRIÇÃO

Art. 28. Revogado. Lei nº 9.873, de 23-
11-1999, que estabelece prazo de pres-
crição para o exercício da ação punitiva
pela Administração Pública Federal di-
reta e indireta.

CAPÍTULO V

DO DIREITO DE AÇÃO

Art. 29. Os prejudicados, por si ou pe-
los legitimados do artigo 82 da Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990, pode-
rão ingressar em juízo para, em defesa de
seus interesses individuais ou individuais
homogêneos, obter a cessação de práti-
cas que constituam infração da ordem
econômica, bem como o recebimento de
indenização por perdas e danos sofridos,
independentemente do processo admi-
nistrativo, que não será suspenso em vir-
tude do ajuizamento de ação.

......................................................................

Art. 92. Revogam-se as disposições
em contrário, assim como as Leis nos

4.137, de 10 de setembro de 1962,
8.158, de 8 de janeiro de 1991, e 8.002,

de 14 de março de 1990, mantido o dis-
posto no artigo 36 da Lei nº 8.880, de
27 de maio de 1994.

Art. 93. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 11 de junho de 1994;
173º da Independência e

106º da República.

Itamar FrancoItamar FrancoItamar FrancoItamar FrancoItamar Franco

LEI Nº 9.029, DE 13 DE ABRIL
DE 1995

Proíbe a exigência de atestados de
gravidez e esterilização, e outras

práticas discriminatórias, para efeitos
admissionais ou de permanência

da relação jurídica de trabalho,
e dá outras providências.

Art. 1º Fica proibida a adoção de qual-
quer prática discriminatória e limitativa
para efeito de acesso a relação de em-
prego, ou sua manutenção, por motivo
de sexo, origem, raça, cor, estado civil,
situação familiar ou idade, ressalvadas,
neste caso, as hipóteses de proteção ao
menor previstas no inciso XXXIII do ar-
tigo 7º da Constituição Federal.

Art. 2º     Constituem crime as seguintes
práticas discriminatórias:

I – a exigência de teste, exame, perícia,
laudo, atestado, declaração ou qualquer
outro procedimento relativo à esteriliza-
ção ou a estado de gravidez;
II – a adoção de quaisquer medidas,
de iniciativa do empregador, que con-
figurem:

a) indução ou instigamento à esterili-
zação genética;
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b) promoção do controle de natalida-
de, assim não considerado o ofere-
cimento de serviços e de aconse-
lhamento ou planejamento familiar,
realizados através de instituições pú-
blicas ou privadas, submetidas às
normas do Sistema Único de Saúde
— SUS.

Pena – detenção de um a dois anos e
multa.

Parágrafo único. São sujeitos ativos dos
crimes a que se refere este artigo:

I – a pessoa física empregadora;
II – o representante legal do emprega-
dor, como definido na legislação traba-
lhista;
III – o dirigente, direto ou por delega-
ção, de órgãos públicos e entidades
das administrações públicas direta, in-
direta e fundacional de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios.

Art. 3º     Sem prejuízo do prescrito no
artigo anterior, as infrações do dispos-
to nesta Lei são passíveis das seguintes
cominações:

I – multa administrativa de dez vezes o
valor do maior salário pago pelo em-
pregador, elevado em cinqüenta por
cento em caso de reincidência;
II – proibição de obter empréstimo ou
financiamento junto a instituições fi-
nanceiras oficiais.

Art. 4º O rompimento da relação de
trabalho por ato discriminatório, nos
moldes desta Lei, faculta ao empregado
optar entre:

I – a readmissão com ressarcimento in-
tegral de todo o período de afastamen-
to, mediante pagamento das remunera-
ções devidas, corrigidas monetariamen-
te, acrescidas dos juros legais;

II – a percepção, em dobro, da remune-
ração do período de afastamento, corri-
gida monetariamente e acrescida dos
juros legais.

Art. 5º     Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 6º     Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 13 de abril de 1995;
174º da Independência e

107º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI Nº 9.034, DE 3 DE MAIO
DE 1995

Dispõe sobre a utilização de meios
operacionais para a prevenção e

repressão de ações praticadas
por organizações criminosas.

CAPÍTULO I

DA DEFINIÇÃO DE AÇÃO
PRATICADA POR

ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS
E DOS MEIOS OPERACIONAIS

DE INVESTIGAÇÃO E PROVA

Art. 1º     Esta Lei define e regula meios
de prova e procedimentos investigató-
rios que versem sobre ilícitos decorren-
tes de ações praticadas por quadrilha
ou bando ou organizações ou associa-
ções criminosas de qualquer tipo.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 10.217, de 11-4-2001, sobre
a utilização dos meios operacio-
nais para a preservação e repres-
são de ações praticadas por orga-
nizações criminosas.
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Art. 2º     Em qualquer fase de persecu-
ção criminal são permitidos, sem pre-
juízo dos já previstos em lei, os seguin-
tes procedimentos de investigação e
formação de provas:

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 10.217, de 11-4-2001, sobre
a utilização dos meios operacio-
nais para a preservação e repres-
são de ações praticadas por orga-
nizações criminosas.

I – VETADO;
II – a ação controlada, que consiste em
retardar a interdição policial do que se
supõe ação praticada por organizações
criminosas ou a ela vinculado, desde
que mantida sob observação e acompa-
nhamento para que a medida legal se
concretize no momento mais eficaz do
ponto de vista da formação de provas e
fornecimento de informações;
III – o acesso a dados, documentos e in-
formações fiscais, bancárias, financeiras
e eleitorais.
IV – a captação e a interceptação am-
biental de sinais eletromagnéticos, óti-
cos ou acústicos, e o seu registro e aná-
lise, mediante circunstanciada autoriza-
ção judicial;
V – infiltração por agentes de polícia
ou de inteligência, em tarefas de inves-
tigação, constituída pelos órgãos espe-
cializados pertinentes, mediante cir-
cunstanciada autorização judicial;

Parágrafo único. A autorização judicial
será estritamente sigilosa e permanece-
rá nesta condição enquanto perdurar a
infiltração.

� Incisos IV e V e parágrafo único
acrescidos pela Lei nº 10.217, de
11-4-2001, sobre a utilização dos
meios operacionais para a pre-
servação e repressão de ações
praticadas por organizações cri-
minosas.

CAPÍTULO II

DA PRESERVAÇÃO DO
SIGILO CONSTITUCIONAL

Art. 3º Nas hipóteses do inciso III do
artigo 2º desta Lei, ocorrendo possibili-
dade de violação de sigilo preservado
pela Constituição ou por lei, a diligên-
cia será realizada pessoalmente pelo
juiz, adotado o mais rigoroso segredo
de justiça.

§ 1º Para realizar a diligência, o juiz po-
derá requisitar o auxílio de pessoas que,
pela natureza da função ou profissão,
tenham ou possam ter acesso aos obje-
tos do sigilo.

§ 2º O juiz, pessoalmente, fará lavrar
auto circunstanciado da diligência, rela-
tando as informações colhidas oralmen-
te e anexando cópias autênticas dos do-
cumentos que tiverem relevância proba-
tória, podendo, para esse efeito, desig-
nar uma das pessoas referidas no pará-
grafo anterior como escrivão ad hoc.

§ 3º O auto de diligência será conser-
vado fora dos autos do processo, em
lugar seguro, sem intervenção de cartó-
rio ou servidor, somente podendo a ele
ter acesso, na presença do juiz, as par-
tes legítimas na causa, que não pode-
rão dele servir-se para fins estranhos à
mesma, e estão sujeitas às sanções pre-
vistas pelo Código Penal em caso de di-
vulgação.

§ 4º Os argumentos de acusação e defe-
sa que versarem sobre a diligência serão
apresentados em separado para serem
anexados ao auto da diligência, que
poderá servir como elemento na forma-
ção da convicção final do juiz.

§ 5º Em caso de recurso, o auto da dili-
gência será fechado, lacrado e endereça-
do em separado ao juízo competente
para revisão, que dele tomará conheci-
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mento sem intervenção das secretarias e
gabinetes, devendo o relator dar vistas
ao Ministério Público e ao Defensor em
recinto isolado, para o efeito de que a
discussão e o julgamento sejam manti-
dos em absoluto segredo de justiça.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 4º     Os órgãos da polícia judiciária
estruturarão setores e equipes de poli-
ciais especializados no combate à ação
praticada por organizações criminosas.

Art. 5º     A identificação criminal de
pessoas envolvidas com a ação pratica-
da por organizações criminosas será re-
alizada independentemente da identifi-
cação civil.

Art. 6º     Nos crimes praticados em or-
ganização criminosa, a pena será redu-
zida de um a dois terços, quando a co-
laboração espontânea do agente levar
ao esclarecimento de infrações penais
e sua autoria.

Art. 7º     Não será concedida liberdade
provisória, com ou sem fiança, aos agen-
tes que tenham tido intensa e efetiva par-
ticipação na organização criminosa.

Art. 8º     O prazo para encerramento da
instrução criminal, nos processos por cri-
me de que trata esta Lei, será de oitenta e
um dias, quando o réu estiver preso, e de
cento e vinte dias, quando solto.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 9.303, de 5-9-1996.

Art. 9º     O réu não poderá apelar em li-
berdade, nos crimes previstos nesta Lei.

Art. 10. Os condenados por crimes
decorrentes de organização criminosa
iniciarão o cumprimento da pena em
regime fechado.

Art. 11. Aplicam-se, no que não fo-
rem incompatíveis subsidiariamente,
as disposições do Código de Processo
Penal.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 3 de maio de 1995;
174º da Independência e

107º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI Nº 9.099, DE 26 DE
SETEMBRO DE 1995

Dispõe sobre os Juizados
Especiais Cíveis e Criminais

e dá outras providências.

� Lei no 10.259, de 12-7-2001, dis-
põe sobre a instituição dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais no
âmbito da Justiça Federal.

(EXCERTOS)

......................................................................

CAPÍTULO III

DOS JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 60. O Juizado Especial Criminal,
provido por Juízes togados ou togados
e leigos, tem competência para a conci-
liação, o julgamento e a execução das
infrações penais de menor potencial
ofensivo.
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Art. 61. Consideram-se infrações pe-
nais de menor potencial ofensivo, para
os efeitos desta Lei, as contravenções
penais e os crimes a que a lei comine
pena máxima não superior a um ano,
excetuados os casos em que a lei pre-
veja procedimento especial.

� Art. 1º da Lei nº 10.054, de 7-12-
2000, que dispõe sobre a identifi-
cação criminal.

Art. 62. O processo perante o Juizado
Especial orientar-se-á pelos critérios da
oralidade, informalidade, economia pro-
cessual e celeridade, objetivando, sem-
pre que possível, a reparação dos da-
nos sofridos pela vítima e a aplicação
de pena não privativa de liberdade.

SEÇÃO I

DA COMPETÊNCIA E
DOS ATOS PROCESSUAIS

Art. 63. A competência do Juizado
será determinada pelo lugar em que foi
praticada a infração penal.

Art. 64. Os atos processuais serão pú-
blicos e poderão realizar-se em horário
noturno e em qualquer dia da semana,
conforme dispuserem as normas de or-
ganização judiciária.

Art. 65. Os atos processuais serão vá-
lidos sempre que preencherem as fina-
lidades para as quais foram realizados,
atendidos os critérios indicados no ar-
tigo 62 desta Lei.

§ 1º Não se pronunciará qualquer nuli-
dade sem que tenha havido prejuízo.

§ 2º A prática de atos processuais em ou-
tras comarcas poderá ser solicitada por
qualquer meio hábil de comunicação.

§ 3º Serão objeto de registro escrito ex-
clusivamente os atos havidos por essen-
ciais. Os atos realizados em audiência

de instrução e julgamento poderão ser
gravados em fita magnética ou equi-
valente.

Art. 66. A citação será pessoal e far-
se-á no próprio Juizado, sempre que
possível, ou por mandado.

Parágrafo único. Não encontrado o acu-
sado para ser citado, o Juiz encaminha-
rá as peças existentes ao juízo comum
para adoção do procedimento previsto
em lei.

Art. 67. A intimação far-se-á por
correspondência, com aviso de rece-
bimento pessoal ou, tratando-se de
pessoa jurídica ou firma individual,
mediante entrega ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente
identificado, ou, sendo necessário, por
oficial de justiça, independentemente
de mandado ou carta precatória, ou
ainda por qualquer meio idôneo de
comunicação.

Parágrafo único. Dos atos praticados
em audiência considerar-se-ão desde
logo cientes as partes, os interessados
e defensores.

Art. 68. Do ato de intimação do autor
do fato e do mandado de citação do
acusado, constará a necessidade de seu
comparecimento acompanhado de ad-
vogado, com a advertência de que, na
sua falta, ser-lhe-á designado defensor
público.

SEÇÃO II

DA FASE PRELIMINAR

Art. 69. A autoridade policial que to-
mar conhecimento da ocorrência lavra-
rá termo circunstanciado e o encami-
nhará imediatamente ao Juizado, com o
autor do fato e a vítima, providencian-
do-se as requisições dos exames peri-
ciais necessários.
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Parágrafo único. Ao autor do fato que,
após a lavratura do termo, for imediata-
mente encaminhado ao juizado ou assu-
mir o compromisso de a ele compare-
cer, não se imporá prisão em flagrante,
nem se exigirá fiança. Em caso de vio-
lência doméstica, o juiz poderá determi-
nar, como medida de cautela, seu afas-
tamento do lar, domicílio ou local de
convivência com a vítima.

� Parágrafo único com a redação
dada pela Lei no 10.455, de 13-5-
2002.

� Art. 1º da Lei nº 10.054, de 7-12-
2000, que dispõe sobre a identifi-
cação criminal.

Art. 70. Comparecendo o autor do
fato e a vítima, e não sendo possível a
realização imediata da audiência preli-
minar, será designada data próxima, da
qual ambos sairão cientes.

Art. 71. Na falta do comparecimento
de qualquer dos envolvidos, a Secreta-
ria providenciará sua intimação e, se
for o caso, a do responsável civil, na
forma dos artigos 67 e 68 desta Lei.

Art. 72. Na audiência preliminar, pre-
sente o representante do Ministério
Público, o autor do fato e a vítima e, se
possível, o responsável civil, acompa-
nhados por seus advogados, o Juiz es-
clarecerá sobre a possibilidade da com-
posição dos danos e da aceitação da
proposta de aplicação imediata de pena
não privativa de liberdade.

Art. 73. A conciliação será conduzida
pelo Juiz ou por conciliador sob sua
orientação.

Parágrafo único. Os conciliadores são
auxiliares da Justiça, recrutados, na for-
ma da lei local, preferentemente entre
bacharéis em Direito, excluídos os que
exerçam funções na administração da
Justiça Criminal.

Art. 74. A composição dos danos civis
será reduzida a escrito e, homologada
pelo Juiz mediante sentença irrecorrí-
vel, terá eficácia de título a ser executa-
do no juízo civil competente.

Parágrafo único. Tratando-se de ação pe-
nal de iniciativa privada ou de ação penal
pública condicionada à representação, o
acordo homologado acarreta a renúncia
ao direito de queixa ou representação.

Art. 75. Não obtida a composição dos
danos civis, será dada imediatamente
ao ofendido a oportunidade de exercer
o direito de representação verbal, que
será reduzida a termo.

Parágrafo único. O não-oferecimento
da representação na audiência prelimi-
nar não implica decadência do direito,
que poderá ser exercido no prazo pre-
visto em lei.

Art. 76. Havendo representação ou
tratando-se de crime de ação penal pú-
blica incondicionada, não sendo caso
de arquivamento, o Ministério Público
poderá propor a aplicação imediata de
pena restritiva de direitos ou multas, a
ser especificada na proposta.

§ 1º Nas hipóteses de ser a pena de
multa a única aplicável, o Juiz poderá
reduzi-la até a metade.

§ 2º Não se admitirá a proposta se ficar
comprovado:

I – ter sido o autor da infração conde-
nado, pela prática de crime, à pena pri-
vativa de liberdade, por sentença defi-
nitiva;
II – ter sido o agente beneficiado ante-
riormente, no prazo de cinco anos, pela
aplicação de pena restritiva ou multa,
nos termos deste artigo;
III – não indicarem os antecedentes, a
conduta social e a personalidade do
agente, bem como os motivos e as cir-
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cunstâncias, ser necessária e suficiente
a adoção da medida.

§ 3º Aceita a proposta pelo autor da in-
fração e seu defensor, será submetida à
apreciação do Juiz.

§ 4º Acolhendo a proposta do Ministé-
rio Público aceita pelo autor da infra-
ção, o Juiz aplicará a pena restritiva de
direitos ou multa, que não importará
em reincidência, sendo registrada ape-
nas para impedir novamente o mesmo
benefício no prazo de cinco anos.

§ 5º Da sentença prevista no parágrafo
anterior caberá a apelação referida no
artigo 82 desta Lei.

§ 6º A imposição da sanção de que tra-
ta o § 4º deste artigo não constará de
certidão de antecedentes criminais, sal-
vo para os fins previstos no mesmo dis-
positivo, e não terá efeitos civis, caben-
do aos interessados propor ação cabí-
vel no juízo cível.

SEÇÃO III

DO PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO

Art. 77. Na ação penal de iniciativa
pública, quando não houver aplicação
de pena, pela ausência do autor do
fato, ou pela não-ocorrência da hipó-
tese prevista no artigo 76 desta Lei, o
Ministério Público oferecerá ao Juiz,
de imediato, denúncia oral, se não
houver necessidade de diligências im-
prescindíveis.

§ 1º Para o oferecimento da denúncia,
que será elaborada com base no termo
de ocorrência referido no artigo 69 des-
ta Lei, com dispensa do inquérito poli-
cial, prescindir-se-á do exame do corpo
de delito quando a materialidade do
crime estiver aferida por boletim médi-
co ou prova equivalente.

§ 2º Se a complexidade ou circunstân-
cias do caso não permitirem a formu-
lação da denúncia, o Ministério Públi-
co poderá requerer ao Juiz o encami-
nhamento das peças existentes, na
forma do parágrafo único do artigo 66
desta Lei.

§ 3º Na ação penal de iniciativa do
ofendido poderá ser oferecida queixa
oral, cabendo ao Juiz verificar se a com-
plexidade e as circunstâncias do caso
determinam a adoção das providências
previstas no parágrafo único do artigo
66 desta Lei.

Art. 78. Oferecida a denúncia ou quei-
xa, será reduzida a termo, entregando-
se cópia ao acusado, que com ela ficará
citado e imediatamente cientificado da
designação de dia e hora para a audiên-
cia de instrução e julgamento, da qual
também tomarão ciência o Ministério
Público, o ofendido, o responsável civil
e seus advogados.

§ 1º Se o acusado não estiver presente,
será citado na forma dos artigos 66 e 68
desta Lei e cientificado da data da au-
diência de instrução e julgamento, de-
vendo a ela trazer suas testemunhas ou
apresentar requerimento para intima-
ção, no mínimo cinco dias antes de sua
realização.

§ 2º Não estando presentes o ofendido
e o responsável civil, serão intimados
nos termos do artigo 67 desta Lei para
comparecerem à audiência de instru-
ção e julgamento.

§ 3º As testemunhas arroladas serão in-
timadas na forma prevista no artigo 67
desta Lei.

Art. 79. No dia e hora designados
para a audiência de instrução e julga-
mento, se na fase preliminar não tiver
havido possibilidade de tentativa de
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conciliação e de oferecimento de pro-
posta pelo Ministério Público, proce-
der-se-á nos termos dos artigos 72, 73,
74 e 75 desta Lei.

Art. 80. Nenhum ato será adiado, de-
terminando o Juiz, quando imprescin-
dível, a condução coercitiva de quem
deva comparecer.

Art. 81. Aberta a audiência, será dada a
palavra ao defensor para responder à
acusação, após o que o Juiz receberá, ou
não, a denúncia ou queixa; havendo re-
cebimento, serão ouvidas as vítimas e as
testemunhas de acusação e defesa, inter-
rogando-se a seguir o acusado, se pre-
sente, passando-se imediatamente aos
debates orais e à prolação da sentença.

§ 1º Todas as provas serão produzidas
na audiência de instrução e julgamen-
to, podendo o Juiz limitar ou excluir as
que considerar excessivas, impertinen-
tes ou protelatórias.

§ 2º De todo o ocorrido na audiência
será lavrado termo, assinado pelo Juiz e
pelas partes, contendo breve resumo
dos fatos relevantes ocorridos em au-
diência e a sentença.

§ 3º A sentença, dispensado o relató-
rio, mencionará os elementos de con-
vicção do Juiz.

Art. 82. Da decisão de rejeição da de-
núncia ou queixa e da sentença caberá
apelação, que poderá ser julgada por
turma composta de três Juízes em exer-
cício no primeiro grau de jurisdição,
reunidos na sede do Juizado.

§ 1º A apelação será interposta no pra-
zo de dez dias, contados da ciência da
sentença pelo Ministério Público, pelo
réu e seu defensor, por petição escrita,
da qual constarão as razões e o pedido
do recorrente.

§ 2º O recorrido será intimado para
oferecer resposta escrita no prazo de
dez dias.

§ 3º As partes poderão requerer a
transcrição da gravação da fita magné-
tica a que alude o § 3º do artigo 65 des-
ta Lei.

§ 4º As partes serão intimadas da data
da sessão de julgamento pela imprensa.

§ 5º Se a sentença for confirmada pelos
próprios fundamentos, a súmula do
julgamento servirá de acórdão.

Art. 83. Caberão embargos de decla-
ração quando, em sentença ou acór-
dão, houver obscuridade, contradição,
omissão ou dúvida.

§ 1º Os embargos de declaração serão
opostos por escrito ou oralmente, no
prazo de cinco dias, contados da ciên-
cia da decisão.

§ 2º Quando opostos contra sentença,
os embargos de declaração suspende-
rão o prazo para o recurso.

§ 3º Os erros materiais podem ser cor-
rigidos de ofício.

SEÇÃO IV

DA EXECUÇÃO

Art. 84. Aplicada exclusivamente
pena de multa, seu cumprimento far-
se-á mediante pagamento na Secretaria
do Juizado.

Parágrafo único. Efetuado o pagamento,
o Juiz declarará extinta a punibilidade,
determinando que a condenação não fi-
que constando dos registros criminais,
exceto para fins de requisição judicial.

Art. 85. Não efetuado o pagamento de
multa, será feita a conversão em pena
privativa da liberdade, ou restritiva de
direitos, nos termos previstos em lei.
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Art. 86. A execução das penas privati-
vas de liberdade e restritivas de direi-
tos, ou de multa cumulada com estas,
será processada perante o órgão com-
petente, nos termos da lei.

SEÇÃO V

DAS DESPESAS PROCESSUAIS

Art. 87. Nos casos de homologação de
acordo civil e aplicação de pena restritiva
de direitos ou multa (arts. 74 e 76, § 4º),
as despesas processuais serão reduzidas,
conforme dispuser lei estadual.

SEÇÃO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 88. Além das hipóteses do Códi-
go Penal e da legislação especial, de-
penderá de representação a ação penal
relativa aos crimes de lesões corporais
leves e lesões culposas.

Art. 89. Nos crimes em que a pena mí-
nima cominada for igual ou inferior a um
ano, abrangidas ou não por esta Lei, o
Ministério Público, ao oferecer a denún-
cia, poderá propor a suspensão do pro-
cesso, por dois a quatro anos, desde que
o acusado não esteja sendo processado
ou não tenha sido condenado por outro
crime, presentes os demais requisitos
que autorizariam a suspensão condicio-
nal da pena (artigo 77 do Código Penal).

§ 1º Aceita a proposta pelo acusado e
seu defensor, na presença do Juiz, este,
recebendo a denúncia, poderá suspen-
der o processo, submetendo o acusado
a período de prova, sob as seguintes
condições:

I – reparação do dano, salvo impossibi-
lidade de fazê-lo;
II – proibição de freqüentar determina-
dos lugares;
III – proibição de ausentar-se da comar-
ca onde reside, sem autorização do Juiz;

IV – comparecimento pessoal e obriga-
tório a juízo, mensalmente, para infor-
mar e justificar suas atividades.

§ 2º O Juiz poderá especificar outras
condições a que fica subordinada a sus-
pensão, desde que adequadas ao fato e
à situação pessoal do acusado.

§ 3º A suspensão será revogada se, no
curso do prazo, o beneficiário vier a ser
processado por outro crime ou não efe-
tuar, sem motivo justificado, a repara-
ção do dano.

§ 4º A suspensão poderá ser revogada se
o acusado vier a ser processado, no curso
do prazo, por contravenção, ou descum-
prir qualquer outra condição imposta.

§ 5º Expirado o prazo sem revogação, o
Juiz declarará extinta a punibilidade.

§ 6º Não correrá a prescrição durante o
prazo de suspensão do processo.

§ 7º Se o acusado não aceitar a propos-
ta prevista neste artigo, o processo
prosseguirá em seus ulteriores termos.

� Lei nº 9.605, de 12-2-1998, sobre
sanções penais e administrativas de-
rivadas de condutas e atividades le-
sivas ao meio ambiente: "Art. 28. As
disposições do  art. 89 da Lei nº
9.099, de 26 de setembro de 1995,
aplicam-se aos crimes de menor po-
tencial ofensivo definidos nesta Lei,
com as seguintes modificações: I – a
declaração de extinção de punibili-
dade, de que trata o § 5º do artigo
referido no caput, dependerá de
laudo de constatação de reparação
do dano ambiental, ressalvada a im-
possibilidade prevista no inciso I do
§ 1º do mesmo artigo; II – na hipó-
tese de o laudo de constatação
comprovar não ter sido completa a
reparação, o prazo de suspensão do
processo será prorrogado, até o pe-
ríodo máximo previsto no artigo re-
ferido no caput, acrescido de mais
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um ano, com suspensão do prazo
da prescrição; III – no período de
prorrogação, não se aplicarão as
condições dos incisos II, III e IV do §
1º do artigo mencionado no caput;
IV – findo o prazo de prorrogação,
proceder-se-á à lavratura de novo
laudo de constatação de reparação
do dano ambiental, podendo, con-
forme seu resultado, ser novamente
prorrogado o período de suspen-
são, até o máximo previsto no inciso
II deste artigo, observado o dispos-
to no inciso III; V – esgotado o pra-
zo máximo de prorrogação, a decla-
ração de extinção de punibilidade
dependerá de laudo de constatação
que comprove ter o acusado toma-
do as providências necessárias à re-
paração integral do dano.

Art. 90. As disposições desta Lei não
se aplicam aos processos penais cuja
instrução já estiver iniciada.

Art. 90-A. As disposições desta Lei não
se aplicam no âmbito da Justiça Militar.

� Art. 90-A acrescido pela Lei nº
9.839, de 27-9-1999.

Art. 91. Nos casos em que esta Lei
passa a exigir representação para a pro-
positura da ação penal pública, o ofen-
dido ou seu representante legal será in-
timado para oferecê-la no prazo de
trinta dias, sob pena de decadência.

Art. 92. Aplicam-se subsidiariamente
as disposições dos Códigos Penal e de
Processo Penal, no que não forem in-
compatíveis com esta Lei.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS COMUNS

Art. 93. Lei Estadual disporá sobre o
Sistema de Juizados Especiais Cíveis e
Criminais, sua organização, composi-
ção e competência.

Art. 94. Os serviços de cartório poderão
ser prestados, e as audiências realizadas
fora da sede da Comarca, em bairros ou
cidades a ela pertencentes, ocupando ins-
talações de prédios públicos, de acordo
com audiências previamente anunciadas.

Art. 95. Os Estados, Distrito Federal e
Territórios criarão e instalarão os Juiza-
dos Especiais no prazo de seis meses, a
contar da vigência desta Lei.

Art. 96. Esta Lei entra em vigor no prazo
de sessenta dias após a sua publicação.

Art. 97. Ficam revogadas a Lei nº
4.611, de 2 de abril de 1965, e a Lei nº
7.244, de 7 de novembro de 1984.

Brasília, 26 de setembro de 1995;
174º da Independência e

107º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI Nº 9.279, DE 14  DE MAIO
DE 1996

Regula direitos e obrigações relativos
à propriedade industrial.

(EXCERTOS)

......................................................................

TÍTULO V – DOS CRIMES
CONTRA A PROPRIEDADE

INDUSTRIAL

CAPÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA AS
PATENTES

Art. 183. Comete crime contra paten-
te de invenção ou de modelo de utili-
dade quem:
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I – fabrica produto que seja objeto de
patente de invenção ou de modelo de
utilidade, sem autorização do titular;
ou
II – usa meio ou processo que seja ob-
jeto de patente de invenção, sem auto-
rização do titular.

Pena – detenção, de três meses a um
ano, ou multa.

Art. 184. Comete crime contra paten-
te de invenção ou de modelo de utili-
dade quem:

I – exporta, vende, expõe ou oferece à
venda, tem em estoque, oculta ou rece-
be, para utilização com fins econômi-
cos, produto fabricado com violação de
patente de invenção ou de modelo de
utilidade, ou obtido por meio ou pro-
cesso patenteado; ou
II – importa produto que seja objeto de
patente de invenção ou de modelo de
utilidade ou obtido por meio ou pro-
cesso patenteado no País, para os fins
previstos no inciso anterior, e que não
tenha sido colocado no mercado exter-
no diretamente pelo titular da patente
ou com seu consentimento.

Pena – detenção, de um  a três meses,
ou multa.

Art. 185. Fornecer componente de um
produto patenteado, ou material ou
equipamento para realizar um processo
patenteado, desde que a aplicação final
do componente, material ou equipa-
mento induza,  necessariamente, à ex-
ploração do objeto da patente.

Pena – detenção, de um a três meses,
ou multa.

Art. 186.     Os crimes deste Capítulo ca-
racterizam-se ainda que a violação não
atinja todas as reivindicações da paten-
te ou se restrinja à utilização de meios
equivalentes ao objeto da patente.

CAPÍTULO II

DOS CRIMES CONTRA OS
DESENHOS INDUSTRIAIS

Art. 187.     Fabricar, sem autorização do
titular, produto que incorpore desenho
industrial registrado, ou imitação subs-
tancial que possa induzir em erro ou
confusão.

Pena – detenção, de três meses a um
ano, ou multa.

Art. 188.     Comete crime contra regis-
tro de desenho industrial quem:

I – exporta, vende, expõe ou oferece à
venda, tem em estoque, oculta ou rece-
be, para utilização com fins econômi-
cos, objeto que incorpore ilicitamente
desenho industrial registrado, ou imita-
ção substancial que possa induzir em
erro ou confusão; ou
II – importa produto que incorpore de-
senho industrial registrado no País, ou
imitação substancial que possa induzir
em erro ou confusão, para os fins pre-
vistos no inciso anterior, e que não te-
nha sido colocado no mercado externo
diretamente pelo titular ou com seu
consentimento.

Pena – detenção, de um a três meses,
ou multa.

CAPÍTULO III

DOS CRIMES CONTRA AS
MARCAS

Art. 189.     Comete crime contra regis-
tro de marca quem:

I – reproduz, sem autorização do titu-
lar, no todo ou em parte, marca regis-
trada, ou imita-a de modo que possa
induzir confusão; ou
II – altera marca registrada de outrem já
aposta em produto colocado no mer-
cado.
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Pena – detenção, de três meses a um
ano, ou multa.

Art. 190. Comete crime contra regis-
tro de marca quem importa, exporta,
vende, oferece ou expõe à venda, ocul-
ta ou tem em estoque:

I – produto assinalado com marca ilici-
tamente reproduzida ou imitada, de
outrem, no todo ou em parte; ou
II – produto de sua indústria ou comér-
cio, contido em vasilhame, recipiente
ou embalagem que contenha marca le-
gítima de outrem.

Pena – detenção, de um a três meses,
ou multa.

CAPÍTULO IV

DOS CRIMES COMETIDOS POR
MEIO DE MARCA, TÍTULO DE
ESTABELECIMENTO E SINAL

DE PROPAGANDA

Art. 191.     Reproduzir ou imitar, de mo-
do que possa induzir em erro ou confu-
são, armas, brasões ou distintivos oficiais
nacionais, estrangeiros ou internacio-
nais, sem a necessária autorização, no
todo ou em parte, em marca, título de
estabelecimento, nome comercial, in-
sígnia ou sinal de propaganda, ou usar
essas reproduções ou imitações com
fins econômicos.

Pena – detenção, de um a três meses,
ou multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma
pena quem vende ou expõe ou oferece
à venda produtos assinalados com es-
sas marcas.

CAPÍTULO V

DOS CRIMES CONTRA
INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E

DEMAIS INDICAÇÕES

Art. 192. Fabricar, importar, vender,
expor ou oferecer à venda ou ter em es-

toque produto que apresente falsa indi-
cação geográfica.

Pena – detenção, de um a três meses,
ou multa.

Art. 193. Usar, em produto, recipiente,
invólucro, cinta, rótulo, fatura, circular,
cartaz ou em outro meio de divulgação
ou propaganda, termos retificativos, tais
como “tipo”, “espécie”, “gênero”, “siste-
ma”, “semelhante”, “sucedâneo”, “idên-
tico”, ou equivalente, não ressalvando a
verdadeira procedência do produto.

Pena – detenção, de um a três meses,
ou multa.

Art. 194. Usar marca, nome comer-
cial, título de estabelecimento, insíg-
nia, expressão ou sinal de propaganda
ou qualquer outra forma que indique
procedência que não a verdadeira, ou
vender ou expor à venda produto com
esses sinais.

Pena – detenção, de um a três meses,
ou multa.

CAPÍTULO VI

DOS CRIMES DE
CONCORRÊNCIA DESLEAL

Art. 195. Comete crime de concorrên-
cia desleal quem:

I – publica, por qualquer meio, falsa
afirmação, em detrimento de concor-
rente, com o fim de obter vantagem;
II – presta ou divulga, acerca de concor-
rente, falsa informação, com o fim de
obter vantagem;
III – emprega meio fraudulento, para
desviar, em proveito próprio ou alheio,
clientela de outrem;
IV – usa expressão ou sinal de propa-
ganda alheios, ou os imita, de modo a
criar confusão entre os produtos ou es-
tabelecimentos;
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V – usa, indevidamente, nome comer-
cial, título de estabelecimento ou insíg-
nia alheios ou vende, expõe ou oferece
à venda ou tem em estoque produto
com essas referências;
VI – substitui, pelo seu próprio nome
ou razão social, em produto de outrem,
o nome ou razão social deste, sem o
seu consentimento;
VII – atribui-se, como meio de propa-
ganda, recompensa ou distinção que
não obteve;
VIII – vende ou expõe ou oferece à
venda, em recipiente ou invólucro de
outrem, produto adulterado ou falsifi-
cado, ou dele se utiliza para negociar
com produto da mesma espécie, embo-
ra não adulterado ou falsificado, se o
fato não constitui crime mais grave;
IX – dá ou promete dinheiro ou outra
utilidade a empregado de concorrente,
para que o empregado, faltando ao de-
ver do emprego, lhe proporcione van-
tagem;
X – recebe dinheiro ou outra utilidade,
ou aceita promessa de paga ou recom-
pensa, para, faltando ao dever de em-
pregado, proporcionar vantagem a con-
corrente do empregador;
XI – divulga, explora ou utiliza-se, sem
autorização, de conhecimentos, infor-
mações ou dados confidenciais, utilizá-
veis na indústria, comércio ou presta-
ção de serviços, excluídos aqueles que
sejam de conhecimento público ou que
sejam evidentes para um técnico no as-
sunto, a que teve acesso mediante rela-
ção contratual ou empregatícia, mesmo
após o término do contrato;
XII – divulga, explora ou utiliza-se, sem
autorização, de conhecimentos ou in-
formações a que se refere o inciso an-
terior, obtidos por meios ilícitos ou a
que teve acesso mediante fraude; ou
XIII – vende, expõe ou oferece à venda
produto, declarando ser objeto de pa-
tente depositada, ou concedida, ou de

desenho industrial registrado, que não
o seja, ou menciona-o, em anúncio ou
papel comercial, como depositado ou
patenteado, ou registrado, sem o ser;
XIV – divulga, explora ou utiliza-se,
sem autorização, de resultados de tes-
tes ou outros dados não divulgados,
cuja elaboração envolva esforço consi-
derável e que tenham sido apresenta-
dos a entidades governamentais como
condição para aprovar a comercializa-
ção de produtos.

Pena – detenção, de três meses a um
ano, ou multa.

§ 1º Inclui-se nas hipóteses a que se re-
ferem os incisos XI e XII o empregador,
sócio ou administrador da empresa,
que incorrer nas tipificações estabeleci-
das nos mencionados dispositivos.

§ 2º O disposto no inciso XIV não se
aplica quanto à divulgação por órgão
governamental competente para autori-
zar a comercialização de produto, quan-
do necessário para proteger o público.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 196. As penas de detenção pre-
vistas nos Capítulos I, II e III deste Títu-
lo serão aumentadas de um terço à me-
tade se:

I – o agente é ou foi representante,
mandatário, preposto, sócio ou empre-
gado do titular da patente ou do regis-
tro, ou, ainda, do seu licenciado; ou
II – a marca alterada, reproduzida ou
imitada for de alto renome, notoria-
mente conhecida, de certificação ou
coletiva.

Art. 197. As penas de multa previstas
neste Título serão fixadas, no mínimo,
em dez e, no máximo, em trezentos e
sessenta dias-multa, de acordo com a
sistemática do Código Penal.
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Parágrafo único. A multa poderá ser
aumentada ou reduzida, em até dez ve-
zes, em face das condições pessoais do
agente e da magnitude da vantagem
auferida, independentemente da nor-
ma estabelecida no artigo anterior.

Art. 198. Poderão ser apreendidos, de
ofício ou a requerimento do interessa-
do, pelas autoridades alfandegárias, no
ato de conferência, os produtos assina-
lados com marcas falsificadas, altera-
das ou imitadas ou que apresentem fal-
sa indicação de procedência.

Art. 199.     Nos crimes previstos neste
Título somente se procede mediante
queixa, salvo quanto ao crime do artigo
191, em que a ação penal será pública.

Art. 200. A ação penal e as diligências
preliminares de busca e apreensão, nos
crimes contra a propriedade industrial,
regulam-se pelo disposto no Código de
Processo Penal, com as modificações
constantes dos artigos deste Capítulo.

Art. 201. Na diligência de busca e
apreensão, em crime contra patente
que tenha por objeto a invenção de
processo, o oficial do juízo será acom-
panhado por perito, que verificará, pre-
liminarmente, a existência do ilícito,
podendo o juiz ordenar a apreensão de
produtos obtidos pelo contrafator com
o emprego do processo patenteado.

Art. 202. Além das diligências preli-
minares de busca e apreensão, o inte-
ressado poderá requerer:

I – apreensão de marca falsificada, alte-
rada ou imitada onde for preparada ou
onde quer que seja encontrada, antes
de utilizada para fins criminosos; ou
II – destruição de marca falsificada nos
volumes ou produtos que a contive-
rem, antes de serem distribuídos, ainda
que fiquem destruídos os envoltórios
ou os próprios produtos.

Art. 203. Tratando-se de estabeleci-
mentos industriais ou comerciais legal-
mente organizados e que estejam fun-
cionando publicamente, as diligências
preliminares limitar-se-ão à vistoria e
apreensão dos produtos, quando orde-
nadas pelo juiz, não podendo ser para-
lisada a sua atividade licitamente exer-
cida.

Art. 204. Realizada a diligência de
busca e apreensão, responderá por per-
das e danos a parte que a tiver requeri-
do de má-fé, por espírito de emulação,
mero capricho ou erro grosseiro.

Art. 205.     Poderá constituir matéria de
defesa na ação penal a alegação de nu-
lidade da patente ou registro em que a
ação se fundar. A absolvição do réu, en-
tretanto, não importará a nulidade da
patente ou do registro, que só poderá
ser demandada pela ação competente.

Art. 206.     Na hipótese de serem reve-
ladas, em juízo, para a defesa dos inte-
resses de qualquer das partes, informa-
ções que se caracterizem como confi-
denciais, sejam segredo de indústria ou
de comércio, deverá o juiz determinar
que o processo prossiga em segredo de
justiça, vedado o uso de tais informa-
ções também à outra parte para outras
finalidades.

Art. 207. Independentemente da ação
criminal, o prejudicado poderá intentar
as ações cíveis que considerar cabíveis
na forma do Código de Processo Civil.

Art. 208. A indenização será determi-
nada pelos benefícios que o prejudica-
do teria auferido se a violação não ti-
vesse ocorrido.

Art. 209.     Fica ressalvado ao prejudica-
do o direito de haver perdas e danos
em ressarcimento de prejuízos causa-
dos por atos de violação de direitos de
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propriedade industrial e atos de con-
corrência desleal não previstos nesta
Lei, tendentes a prejudicar a reputação
ou os negócios alheios, a criar confu-
são entre estabelecimentos comerciais,
industriais ou prestadores de serviço,
ou entre os produtos e serviços postos
no comércio.

§ 1º Poderá o juiz, nos autos da própria
ação, para evitar dano irreparável ou de
difícil reparação, determinar liminarmen-
te a sustação da violação ou de ato que a
enseje, antes da citação do réu, median-
te, caso julgue necessário, caução em di-
nheiro ou garantia fidejussória.

§ 2º Nos casos de reprodução ou de
imitação flagrante de marca registrada,
o juiz poderá determinar a apreensão
de todas as mercadorias, produtos, ob-
jetos, embalagens, etiquetas e outros
que contenham a marca falsificada ou
imitada.

Art. 210. Os lucros cessantes serão de-
terminados pelo critério mais favorável
ao prejudicado, dentre os seguintes:

I – os benefícios que o prejudicado te-
ria auferido se a violação não tivesse
ocorrido; ou
II – os benefícios que foram auferidos
pelo autor da violação do direito; ou
III – a remuneração que o autor da vio-
lação teria pago ao titular do direito vi-
olado pela concessão de uma licença
que lhe permitisse legalmente explorar
o bem.

......................................................................

Art. 243. Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação quanto às maté-
rias disciplinadas nos artigos 230, 231,
232 e 239,  e um ano após sua publica-
ção quanto aos demais artigos.

Art. 244. Revogam-se a Lei nº 5.772,
de 21 de dezembro de 1971, a Lei nº

6.348, de 7 de julho de 1976, os artigos
187 a 196 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7
de dezembro de 1940, os artigos 169 a
189 do Decreto-Lei nº 7.903, de 27 de
agosto de 1945, e as demais disposi-
ções em contrário.

Brasília, 14 de maio de 1996;
175º da Independência e

108º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI Nº 9.296, DE 24 DE
JULHO DE 1996

Regulamenta o inciso XII, parte final,
do artigo 5º da Constituição Federal.

Art. 1º A interceptação de comunica-
ções telefônicas, de qualquer natureza,
para prova em investigação criminal e
em instrução processual penal, obser-
vará o disposto nesta Lei e dependerá
de ordem do juiz competente da ação
principal, sob segredo de justiça.

Parágrafo único. O disposto nesta Lei
aplica-se à interceptação do fluxo de
comunicações em sistemas de informá-
tica e telemática.

Art. 2º  Não será admitida a intercep-
tação de comunicações telefônicas
quando ocorrer qualquer das seguintes
hipóteses:

I – não houver indícios razoáveis da au-
toria ou participação em infração penal;
II – a prova puder ser feita por outros
meios disponíveis;
III – o fato investigado constituir infra-
ção penal punida, no máximo, com
pena de detenção.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese
deve ser descrita com clareza a situação
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objeto da investigação, inclusive com a
indicação e qualificação dos investiga-
dos, salvo impossibilidade manifesta,
devidamente justificada.

Art. 3º A interceptação das comuni-
cações telefônicas poderá ser determina-
da pelo juiz, de ofício ou a requerimento:

I – da autoridade policial, na investiga-
ção criminal;
II – do representante do Ministério Pú-
blico, na investigação criminal e na ins-
trução processual penal.

Art. 4º  O pedido de interceptação de
comunicação telefônica conterá a de-
monstração de que a sua realização é
necessária à apuração de infração pe-
nal, com indicação dos meios a serem
empregados.

§ 1º Excepcionalmente, o juiz poderá ad-
mitir que o pedido seja formulado ver-
balmente, desde que estejam presentes
os pressupostos que autorizem a inter-
ceptação, caso em que a concessão será
condicionada à sua redução a termo.

§ 2º O juiz, no prazo máximo de vinte e
quatro horas, decidirá sobre o pedido.

Art. 5º A decisão será fundamentada,
sob pena de nulidade, indicando tam-
bém a forma de execução da diligência,
que não poderá exceder o prazo de
quinze dias, renovável por igual tempo
uma vez comprovada a indispensabili-
dade do meio de prova.

Art. 6º  Deferido o pedido, a autorida-
de policial conduzirá os procedimentos
de interceptação, dando ciência ao Mi-
nistério Público, que poderá acompa-
nhar a sua realização.

§ 1º No caso de a diligência possibilitar
a gravação da comunicação intercepta-
da, será determinada a sua transcrição.

§ 2º Cumprida a diligência, a autorida-
de policial encaminhará o resultado da

interceptação ao juiz, acompanhado de
auto circunstanciado, que deverá con-
ter o resumo das operações realizadas.

§ 3º Recebidos esses elementos, o juiz
determinará a providência do artigo 8º,
ciente o Ministério Público.

Art. 7º  Para os procedimentos de inter-
ceptação de que trata esta Lei, a auto-
ridade policial poderá requisitar serviços
e técnicos especializados às concessio-
nárias de serviço público.

Art. 8º  A interceptação de comunica-
ção telefônica, de qualquer natureza,
ocorrerá em autos apartados, apensados
aos autos do inquérito policial ou do
processo criminal, preservando-se o si-
gilo das diligências, gravações e trans-
crições respectivas.

Parágrafo único. A apensação somente
poderá ser realizada imediatamente an-
tes do relatório da autoridade, quando
se tratar de inquérito policial (Código
de Processo Penal, artigo 10, § 1º) ou
na conclusão do processo ao juiz para
o despacho decorrente do disposto nos
artigos 407, 502 ou 538 do Código de
Processo Penal.

Art. 9º  A gravação que não interessar
à prova será inutilizada por decisão ju-
dicial, durante o inquérito, a instrução
processual ou após esta, em virtude de
requerimento do Ministério Público ou
da parte interessada.

Parágrafo único. O incidente de inutiliza-
ção será assistido pelo Ministério Públi-
co, sendo facultada a presença do acusa-
do ou de seu representante legal.

Art. 10.  Constitui crime realizar inter-
ceptação de comunicações telefônicas,
de informática ou telemática, ou que-
brar segredo da Justiça, sem autoriza-
ção judicial ou com objetivos não auto-
rizados em lei.
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Pena: reclusão, de dois a quatro anos, e
multa.

Art. 11.  Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 12.  Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 24 de julho de 1996;
175º da Independência e

 108º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI Nº 9.434, DE 4 DE
FEVEREIRO DE 1997

Dispõe sobre a remoção de
órgãos, tecidos e partes do corpo
humano para fins de transplante

e tratamento e dá
outras providências.

� Decreto nº 2.268, de 30-6-1997,
regulamenta esta lei.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES
GERAIS

Art. 1º A disposição gratuita de teci-
dos, órgãos e partes do corpo humano,
em vida ou post mortem, para fins de
transplante e tratamento, é permitida
na forma desta Lei.

Parágrafo único. Para os efeitos desta
Lei, não estão compreendidos entre os
tecidos a que se refere este artigo o
sangue, o esperma e o óvulo.

Art. 2º A realização de transplantes ou
enxertos de tecidos, órgãos ou partes
do corpo humano só poderá ser reali-
zada por estabelecimento de saúde,

público ou privado, e por equipes mé-
dico-cirúrgicas de remoção e transplan-
te previamente autorizados pelo órgão
de gestão nacional do Sistema Único
de Saúde.

Parágrafo único. A realização de trans-
plantes ou enxertos de tecidos, órgãos
ou partes do corpo humano só poderá
ser autorizada após a realização, no do-
ador, de todos os testes de triagem para
diagnóstico de infecção e infestação exi-
gidos em normas regulamentares expe-
didas pelo Ministério da Saúde.

� Parágrafo único com a redação
dada pela Lei nº 10.211, de 23-3-
2001.

CAPÍTULO II

DA DISPOSIÇÃO POST
MORTEM DE TECIDOS,

ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO
HUMANO PARA

FINS DE TRANSPLANTE

Art. 3º A retirada post mortem de teci-
dos, órgãos ou partes do corpo huma-
no destinados a transplante ou trata-
mento deverá ser precedida de diag-
nóstico de morte encefálica, constatada
e registrada por dois médicos não par-
ticipantes das equipes de remoção e
transplante, mediante a utilização de
critérios clínicos e tecnológicos defini-
dos por resolução do Conselho Federal
de Medicina.

§ 1º Os prontuários médicos, contendo
os resultados ou os laudos dos exames
referentes aos diagnósticos de morte
encefálica e cópias dos documentos de
que tratam os artigos 2º, parágrafo úni-
co; 4º e seus parágrafos; 5º, 7º, 9º, §§
2º, 4º, 6º e 8º; e 10, quando couber, e
detalhando os atos cirúrgicos relativos
aos transplantes e enxertos, serão man-
tidos nos arquivos das instituições refe-
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ridas no artigo 2º por um período míni-
mo de cinco anos.

§ 2º As instituições referidas no artigo
2º enviarão anualmente um relatório
contendo os nomes dos pacientes re-
ceptores ao órgão gestor estadual do
Sistema Único de Saúde.

§ 3º Será admitida a presença de médi-
co de confiança da família do falecido
no ato da comprovação e atestação da
morte encefálica.

Art. 4º     A retirada de tecidos, órgãos e
partes do corpo de pessoas falecidas
para transplante ou outra finalidade te-
rapêutica, dependerá da autorização do
cônjuge ou parente, maior de idade,
obedecida a linha sucessória, reta ou
colateral, até o segundo grau inclusive,
firmada em documento subscrito por
duas testemunhas presentes à verifica-
ção da morte.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 10.211, de 23-3-2001.

Parágrafo único. VETADO. Lei nº
10.211, de 23-3-2001.

Art. 5º A remoção post mortem de te-
cidos, órgãos ou partes do corpo de
pessoa juridicamente incapaz poderá
ser feita desde que permitida expressa-
mente por ambos os pais ou por seus
responsáveis legais.

Art. 6º É vedada a remoção post
mortem de tecidos, órgãos ou partes
do corpo de pessoas não identificadas.

Art. 7º VETADO.

Parágrafo único. No caso de morte sem
assistência médica, de óbito em decor-
rência de causa mal definida ou de ou-
tras situações nas quais houver indica-
ção de verificação da causa médica da
morte, a remoção de tecidos, órgãos ou
partes de cadáver para fins de trans-

plante ou terapêutica somente poderá
ser realizada após a autorização do pa-
tologista do serviço de verificação de
óbito responsável pela investigação e
citada em relatório de necrópsia.

Art. 8º Após a retirada de tecidos, ór-
gãos e partes, o cadáver será imediata-
mente necropsiado, se verificada a hi-
pótese do parágrafo único do artigo 7º,
e, em qualquer caso, condignamente
recomposto para ser entregue, em se-
guida, aos parentes do morto ou seus
responsáveis legais para sepultamento.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 10.211, de 23-3-2001.

CAPÍTULO III

DA DISPOSIÇÃO DE
TECIDOS, ÓRGÃOS E

PARTES DO CORPO
HUMANO VIVO  PARA

FINS DE TRANSPLANTE
OU TRATAMENTO

Art. 9º     É permitida à pessoa juridica-
mente capaz dispor gratuitamente de
tecidos, órgãos e partes do próprio cor-
po vivo, para fins terapêuticos ou para
transplantes em cônjuge ou parentes
consangüíneos até o quarto grau, in-
clusive, na forma do § 4º deste artigo,
ou em qualquer pessoa, mediante au-
torização judicial, dispensada esta em
relação à medula óssea.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 10.211, de 23-3-2001.

§§ 1º e 2º VETADOS.

§ 3º Só é permitida a doação referida
neste artigo quando se tratar de órgãos
duplos, de partes de órgãos, tecidos ou
partes do corpo cuja retirada não impe-
ça o organismo do doador de continu-
ar vivendo sem risco para a sua integri-
dade e não represente grave compro-
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metimento de suas aptidões vitais e
saúde mental e não cause mutilação ou
deformação inaceitável, e corresponda
a uma necessidade terapêutica compro-
vadamente indispensável à pessoa re-
ceptora.

§ 4º O doador deverá autorizar, prefe-
rencialmente por escrito e diante de
testemunhas, especificamente o teci-
do, órgão ou parte do corpo objeto da
retirada.

§ 5º A doação poderá ser revogada
pelo doador ou pelos responsáveis le-
gais a qualquer momento antes de sua
concretização.

§ 6º O indivíduo juridicamente inca-
paz, com compatibilidade imunológica
comprovada, poderá fazer doação nos
casos de transplante de medula óssea,
desde que haja consentimento de am-
bos os pais ou seus responsáveis legais
e autorização judicial e o ato não ofere-
cer risco para a sua saúde.

§ 7º É vedado à gestante dispor de teci-
dos, órgãos ou partes de seu corpo
vivo, exceto quando se tratar de doação
de tecido para ser utilizado em trans-
plante de medula óssea e o ato não
oferecer risco à sua saúde ou ao feto.

§ 8º O autotransplante depende ape-
nas do consentimento do próprio indi-
víduo, registrado em seu prontuário
médico ou, se ele for juridicamente in-
capaz, de um de seus pais ou responsá-
veis legais.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES
COMPLEMENTARES

Art. 10.     O transplante ou enxerto só
se fará com o consentimento expresso
do receptor, assim inscrito em lista úni-
ca de espera, após aconselhamento so-

bre a excepcionalidade e os riscos do
procedimento.

§ 1º Nos casos em que o receptor seja
juridicamente incapaz ou cujas condi-
ções de saúde impeçam ou comprome-
tam a manifestação válida de sua von-
tade, o consentimento de que trata este
artigo será dado por um de seus pais
ou responsáveis legais.

§ 2º A inscrição em lista única de espe-
ra não confere ao pretenso receptor ou
à sua família direito subjetivo a indeni-
zação, se o transplante não se realizar
em decorrência de alteração do estado
de órgãos, tecidos e partes, que lhe se-
riam destinados, provocado por aci-
dente ou incidente em seu transporte.

� Caput, §§ 1º e 2º com a redação
dada pela Lei  nº 10.211, de 23-3-
2001.

Art. 11. É proibida a veiculação, atra-
vés de qualquer meio de comunicação
social, de anúncio que configure:

a) publicidade de estabelecimentos
autorizados a realizar transplantes e
enxertos, relativa a estas atividades;

b) apelo público no sentido da doação
de tecido, órgão ou parte do corpo
humano para pessoa determinada,
identificada ou não, ressalvado o
disposto no parágrafo único;

c) apelo público para a arrecadação de
fundos para o financiamento de
transplante ou enxerto em benefí-
cio de particulares.

Parágrafo único. Os órgãos de gestão
nacional, regional e local do Sistema
Único de Saúde realizarão periodica-
mente, através dos meios adequados
de comunicação social, campanhas de
esclarecimento público dos benefícios
esperados a partir da vigência desta Lei
e de estímulo à doação de órgãos.
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Art. 12. VETADO.

Art. 13. É obrigatório, para todos os es-
tabelecimentos de saúde, notificar, às
centrais de notificação, captação e distri-
buição de órgãos da unidade federada
onde ocorrer, o diagnóstico de morte
encefálica feito em pacientes por eles
atendidos.

CAPÍTULO V

DAS SANÇÕES PENAIS E
ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I

DOS CRIMES

Art. 14. Remover tecidos, órgãos ou
partes do corpo de pessoa ou cadáver,
em desacordo com as disposições des-
ta Lei:

Pena – reclusão, de dois a seis anos, e
multa, de 100 a 360 dias-multa.

§ 1º Se o crime é cometido mediante
paga ou promessa de recompensa ou
por outro motivo torpe:

Pena – reclusão, de três a oito anos, e
multa, de 100 a 150 dias-multa.

§ 2º Se o crime é praticado em pessoa
viva, e resulta para o ofendido:

I – incapacidade para as ocupações
habituais, por mais de trinta dias;
II – perigo de vida;
III – debilidade permanente de mem-
bro, sentido ou função;
IV – aceleração de parto:

Pena – reclusão, de três a dez anos, e
multa, de 100 a 200 dias-multa.

§ 3º Se o crime é praticado em pessoa
viva, e resulta para o ofendido:

I – incapacidade permanente para o tra-
balho;
II – enfermidade incurável;

III – perda ou inutilização de membro,
sentido ou função;
IV – deformidade permanente;
V – aborto:

Pena – reclusão, de quatro a doze anos,
e multa, de 150 a 300 dias-multa.

§ 4º Se o crime é praticado em pessoa
viva e resulta morte:

Pena – reclusão, de oito a vinte anos, e
multa de 200 a 360 dias-multa.

Art. 15. Comprar ou vender tecidos,
órgãos ou partes do corpo humano:

Pena – reclusão, de três a oito anos, e
multa, de 200 a 360 dias-multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma
pena quem promove, intermedeia, faci-
lita ou aufere qualquer vantagem com a
transação.

Art. 16. Realizar transplante ou enxer-
to utilizando tecidos, órgãos ou partes
do corpo humano de que se tem ciên-
cia terem sido obtidos em desacordo
com os dispositivos desta Lei:

Pena – reclusão, de um a seis anos, e
multa, de 150 a 300 dias-multa.

Art. 17. Recolher, transportar, guardar
ou distribuir partes do corpo humano
de que se tem ciência terem sido obti-
dos em desacordo com os dispositivos
desta Lei:

Pena – reclusão, de seis meses a dois
anos, e multa, de 100 a 250 dias-multa.

Art. 18. Realizar transplante ou enxer-
to em desacordo com o disposto no ar-
tigo 10 desta Lei e seu parágrafo único:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

Art. 19. Deixar de recompor cadáver,
devolvendo-lhe aspecto condigno, para
sepultamento ou deixar de entregar ou
retardar sua entrega aos familiares ou
interessados:
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Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

Art. 20. Publicar anúncio ou apelo pú-
blico em desacordo com o disposto no
artigo 11:

Pena – multa, de 100 a 200 dias-multa.

SEÇÃO II

DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

Art. 21. No caso dos crimes previstos
nos artigos 14, 15, 16 e 17, o estabeleci-
mento de saúde e as equipes médico-ci-
rúrgicas envolvidas poderão ser desau-
torizadas temporária ou permanente-
mente pelas autoridades competentes.

§ 1º Se a instituição é particular, a auto-
ridade competente poderá multá-la em
200 a 360 dias-multa e, em caso de
reincidência, poderá ter suas atividades
suspensas temporária ou definitiva-
mente, sem direito a qualquer indeni-
zação ou compensação por investimen-
tos realizados.

§ 2º Se a instituição é particular, é proi-
bida de estabelecer contratos ou con-
vênios com entidades públicas, bem
como se beneficiar de créditos oriun-
dos de instituições governamentais ou
daquelas em que o Estado é acionista,
pelo prazo de cinco anos.

Art. 22. As instituições que deixarem
de manter em arquivo relatórios dos
transplantes realizados, conforme o dis-
posto no artigo 3º, § 1º, ou que não en-
viarem os relatórios mencionados no ar-
tigo 3º, § 2º, ao órgão de gestão estadu-
al do Sistema Único de Saúde, estão su-
jeitas a multa, de 100 a 200 dias-multa.

§ 1º Incorre na mesma pena o estabele-
cimento de saúde que deixar de fazer
as notificações previstas no artigo 13.

§ 2º Em caso de reincidência, além de
multa, o órgão de gestão estadual do

Sistema Único de Saúde poderá deter-
minar a desautorização temporária ou
permanente da instituição.

Art. 23. Sujeita-se às penas do artigo
59 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, a empresa de comunicação soci-
al que veicular anúncio em desacordo
com o disposto no artigo 11.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. VETADO.

Art. 25.     Revogam-se as disposições
em contrário, particularmente a Lei nº
8.489, de 18 de novembro de 1992, e o
Decreto nº 879, de 22 de julho de 1993.

Brasília, 4 de fevereiro de 1997;
176º da Independência e

109º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI Nº 9.437, DE 20 DE
FEVEREIRO DE 1997

Institui o sistema Nacional de
Armas — SINARM, estabelece

condições para o registro e
para o porte de  arma de fogo,

define crimes e dá
outras providências.

� Decreto nº 2.222, de 8-5-1997, re-
gulamenta esta lei.

CAPÍTULO I

DO SISTEMA NACIONAL DE
ARMAS

Art. 1º Fica instituído o Sistema Nacio-
nal de Armas – SINARM no Ministério
da Justiça, no âmbito da Polícia Federal,
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com circunscrição em todo o território
nacional.

Art. 2º Ao SINARM compete:

I – identificar as características e a pro-
priedade de armas de fogo, mediante
cadastro;
II – cadastrar as armas de fogo produzi-
das, importadas e vendidas no País;
III – cadastrar as transferências de pro-
priedade, o extravio, o furto, o roubo e
outras ocorrências suscetíveis de alte-
rar os dados cadastrais;
IV – identificar as modificações que al-
terem as características ou o funciona-
mento de arma de fogo;
V – integrar no cadastro os acervos
policiais já existentes;
VI – cadastrar as apreensões de armas
de fogo, inclusive as vinculadas a pro-
cedimentos policiais e judiciais.

Parágrafo único. As disposições deste
artigo não alcançam as armas de fogo
das Forças Armadas e Auxiliares, bem
como as demais que constem dos seus
registros próprios.

CAPÍTULO II

DO REGISTRO

Art. 3º É obrigatório o registro de arma
de fogo no órgão competente, excetu-
adas as consideradas obsoletas.

Parágrafo único. Os proprietários de ar-
mas de fogo de uso restrito ou proibi-
do deverão fazer seu cadastro como ati-
radores, colecionadores ou caçadores
no Ministério do Exército.

Art. 4º O Certificado de Registro de
Arma de Fogo, com validade em todo o
território nacional, autoriza o seu pro-
prietário a manter a arma de fogo ex-
clusivamente no interior de sua resi-
dência ou dependência desta, ou, ain-

da, no seu local de trabalho, desde que
seja ele o titular ou o responsável legal
do estabelecimento ou empresa.

Parágrafo único. A expedição do certi-
ficado de registro de arma de fogo será
precedida de autorização do SINARM.

Art. 5º O proprietário, possuidor ou
detentor de arma de fogo tem o prazo
de seis meses, prorrogável por igual pe-
ríodo, a critério do Poder Executivo, a
partir da data da promulgação desta
Lei, para promover o registro da arma
ainda não registrada ou que teve a
propriedade transferida, ficando dispen-
sado de comprovar a sua origem, medi-
ante requerimento, na conformidade
do regulamento.

Parágrafo único. Presume-se de boa-fé
a pessoa que promover o registro de
arma de fogo que tenha em sua posse.

CAPÍTULO III

DO PORTE

Art. 6º O porte de arma de fogo fica
condicionado à autorização da autori-
dade competente, ressalvados os casos
expressamente previstos na legislação
em vigor.

Art. 7º A autorização para portar arma
de fogo terá eficácia temporal limitada,
nos termos de atos regulamentares e
dependerá de o requerente comprovar
idoneidade, comportamento social pro-
dutivo, efetiva necessidade, capacidade
técnica e aptidão psicológica para o
manuseio de arma de fogo.

§ 1º O porte estadual de arma de fogo re-
gistrada restringir-se-á aos limites da uni-
dade da federação na qual esteja domici-
liado o requerente, exceto se houver con-
vênio entre Estados limítrofes para recí-
proca validade nos respectivos territórios.

§§ 2º e 3º VETADOS.
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Art. 8º A autorização federal para o
porte de arma de fogo, com validade
em todo o território nacional, somente
será expedida em condições especiais,
a serem estabelecidas em regulamento.

Art. 9º Fica instituída a cobrança de
taxa pela prestação de serviços relativos
à expedição de Porte Federal de Arma
de Fogo, nos valores constantes do
Anexo a esta Lei.

Parágrafo único. Os valores arrecada-
dos destinam-se ao custeio e manuten-
ção das atividades do Departamento de
Polícia Federal.

CAPÍTULO IV

DOS CRIMES E DAS PENAS

Art. 10. Possuir, deter, portar, fabricar,
adquirir, vender, alugar, expor à venda
ou fornecer, receber, ter em depósito,
transportar, ceder, ainda que gratuita-
mente, emprestar, remeter, empregar,
manter sob guarda e ocultar arma de
fogo, de uso permitido, sem a autoriza-
ção e em desacordo com determinação
legal ou regulamentar.

Pena – detenção de um a dois anos e
multa.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:

I – omitir as cautelas necessárias para
impedir que menor de dezoito anos ou
deficiente mental se apodere de arma
de fogo que esteja sob sua posse ou
que seja de sua propriedade, exceto
para a prática do desporto quando o
menor estiver acompanhado do res-
ponsável ou instrutor;
II – utilizar arma de brinquedo, simula-
cro de arma capaz de atemorizar ou-
trem, para o fim de cometer crimes;
III – disparar arma de fogo ou acionar
munição em lugar habitado ou em suas
adjacências, em via pública ou em dire-

ção a ela, desde que o fato não consti-
tua crime mais grave.

§ 2º A pena é de reclusão de dois anos
a quatro anos e multa, na hipótese des-
te artigo, sem prejuízo da pena por
eventual crime de contrabando ou des-
caminho, se a arma de fogo ou acessó-
rios forem de uso proibido ou restrito.

§ 3º Nas mesmas penas do parágrafo
anterior incorre quem:

I – suprimir ou alterar marca, numera-
ção ou qualquer sinal de identificação
de arma de fogo ou artefato;
II – modificar as características da arma
de fogo, de forma a torná-la equivalen-
te a arma de fogo de uso proibido ou
restrito;
III – possuir, deter, fabricar ou empre-
gar artefato explosivo e/ou incendiário
sem autorização;
IV – possuir condenação anterior por
crime contra a pessoa, contra o patri-
mônio e por tráfico ilícito de entorpe-
centes e drogas afins.

§ 4º A pena é aumentada da metade se o
crime é praticado por servidor público.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11. A definição de armas, acessó-
rios e artefatos de uso proibido ou res-
trito será disciplinada em ato do Chefe
do Poder Executivo federal, mediante
proposta do Ministério do Exército.

Art. 12. Armas, acessórios e artefatos
de uso restrito e de uso permitido são
os definidos na legislação pertinente.

Art. 13. Excetuadas as atribuições a
que se refere o artigo 2º desta Lei, com-
pete ao Ministério do Exército autorizar
e fiscalizar a produção e o comércio de
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armas de fogo e demais produtos con-
trolados, inclusive o registro e o porte
de tráfego de arma de fogo de colecio-
nadores, atiradores e caçadores.

Art. 14. As armas de fogo encontradas
sem registro e/ou sem autorização se-
rão apreendidas e, após elaboração do
laudo pericial, recolhidas ao Ministério
do Exército, que se encarregará de sua
destinação.

Art. 15. É vedada a fabricação, a ven-
da, a comercialização e a importação de
brinquedos, réplicas e simulacros de
armas de fogo, que com estas se pos-
sam confundir.

Parágrafo único. Excetuam-se da proi-
bição as réplicas e os simulacros desti-
nados à instrução, ao adestramento, ou
à coleção de usuário autorizado, nas
condições fixadas pelo Ministério do
Exército.

Art. 16. Caberá ao Ministério do Exér-
cito autorizar, excepcionalmente, a a-
quisição de armas de fogo de uso proi-
bido ou restrito.

Parágrafo único. O disposto no caput
não se aplica às aquisições dos Minis-
térios Militares.

Art. 17. A classificação legal, técnica e
geral das armas de fogo e demais pro-
dutos controlados, bem como a defini-
ção de armas de uso proibido ou restri-
to são de competência do Ministério
do Exército.

Art. 18. É vedado ao menor de vinte e
um anos adquirir arma de fogo.

Art. 19. O regulamento desta Lei será
expedido pelo Poder Executivo no pra-
zo de sessenta dias.

Parágrafo único. O regulamento pode-
rá estabelecer o recadastramento geral
ou parcial de todas as armas.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, exceto o artigo 10,
que entra em vigor após o transcurso
do prazo de que trata o artigo 5º.

Art. 21.     Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 20 de fevereiro de 1997;
176º da Independência e

109º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI Nº 9.455, DE 7 DE ABRIL
DE 1997

Define os crimes de tortura e
dá outras providências.

Art. 1º Constitui crime de tortura:

I – constranger alguém com emprego
de violência ou grave ameaça, causan-
do-lhe sofrimento físico ou mental:

a) com o fim de obter informação, de-
claração ou confissão da vítima ou
de terceira pessoa;

b) para provocar ação ou omissão de
natureza criminosa;

c) em razão de discriminação racial ou
religiosa;

II – submeter alguém, sob sua guarda,
poder ou autoridade, com emprego de
violência ou grave ameaça, a intenso
sofrimento físico ou mental, como for-
ma de aplicar castigo pessoal ou medi-
da de caráter preventivo.

Pena – reclusão, de dois a oito anos.

§ 1º Na mesma pena incorre quem sub-
mete pessoa presa ou sujeita a medida
de segurança a sofrimento físico ou
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mental, por intermédio da prática de
ato não previsto em lei ou não resul-
tante de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face des-
sas condutas, quando tinha o dever de
evitá-las ou apurá-las, incorre na pena
de detenção de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natu-
reza grave ou gravíssima, a pena é de
reclusão de quatro a dez anos; se resul-
ta morte, a reclusão é de oito a dezes-
seis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto
até um terço:

I – se o crime é cometido por agente
público;
II – se o crime é cometido contra crian-II – se o crime é cometido contra crian-II – se o crime é cometido contra crian-II – se o crime é cometido contra crian-II – se o crime é cometido contra crian-
ça, gestante, portador de deficiência,ça, gestante, portador de deficiência,ça, gestante, portador de deficiência,ça, gestante, portador de deficiência,ça, gestante, portador de deficiência,
adolescente ou maior de 60 (sessenta)adolescente ou maior de 60 (sessenta)adolescente ou maior de 60 (sessenta)adolescente ou maior de 60 (sessenta)adolescente ou maior de 60 (sessenta)
anos;anos;anos;anos;anos;

� Inciso II com a redação dada pela
Lei nº 10.741, de 1o -10-2003.

III – se o crime é cometido mediante se-
qüestro.

§ 5º A condenação acarretará a perda
do cargo, função ou emprego público e
a interdição para seu exercício pelo do-
bro do prazo da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e
insuscetível de graça ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto
nesta Lei, salvo a hipótese do § 2º, ini-
ciará o cumprimento da pena em regi-
me fechado.

Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se
ainda quando o crime não tenha sido
cometido em território nacional, sen-
do a vítima brasileira ou encontrando-
se o agente em local sob jurisdição
brasileira.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 4º Revoga-se o artigo 233 da Lei
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Esta-
tuto da Criança e do Adolescente.

Brasília, 7 de abril de 1997;
176º da Independência e

109º da República.

FernandFernandFernandFernandFernando Henrique Cardosoo Henrique Cardosoo Henrique Cardosoo Henrique Cardosoo Henrique Cardoso

DECRETO Nº 2.222, DE 8 DE
MAIO DE 1997

Regulamenta a Lei nº 9.437, de 20 de
fevereiro de 1997, que “institui o

Sistema Nacional de Armas –
SINARM, estabelece condições para o

registro e para o porte de arma de
fogo, define crimes e dá outras

providências.”

CAPÍTULO I

DO SISTEMA NACIONAL DE
ARMAS - SINARM

Art. 1º O Sistema Nacional de Armas
— SINARM é disciplinado por este De-
creto, respeitada a autonomia dos Esta-
dos e do Distrito Federal.

Art. 2º O SINARM, instituído no Mi-
nistério da Justiça, no âmbito da Polícia
Federal, com circunscrição em todo o
território nacional, tem por finalidade
manter um cadastro geral, integrado e
permanentemente atualizado, das ar-
mas de fogo produzidas, importadas e
vendidas no País e o controle dos regis-
tros de armas.

§ 1º As disposições deste artigo não al-
cançam as armas de fogo das Forças
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Armadas e Auxiliares, bem como as de-
mais que constem de seus registros
próprios e as de colecionadores, atira-
dores e caçadores.

§ 2º Entende-se por registros próprios,
para fins deste Decreto, os registros
feitos em documentos oficiais de cará-
ter permanente.

CAPÍTULO II

DO REGISTRO

Art. 3º É obrigatório o registro de arma
de fogo no órgão competente, excetu-
adas as consideradas obsoletas.

§ 1º Armas obsoletas, para fins desta
regulamentação, são as fabricadas há
mais de cem anos, sem condições de
funcionamento eficaz e cuja munição
não mais seja de produção comercial.

§ 2º São também consideradas obsole-
tas as réplicas históricas de comprova-
da ineficácia para o tiro, decorrente da
ação do tempo, de dano irreparável, ou
de qualquer outro fator que impossibi-
lite seu funcionamento eficaz, e usadas
apenas em atividades folclóricas ou
como peças de coleção.

Art. 4º O registro de arma de fogo será
precedido de autorização do SINARM e
efetuado pelas Polícias Civis dos Esta-
dos e do Distrito Federal, na conformi-
dade deste Decreto.

Art. 5º O órgão especializado para o
registro de arma de fogo, antes da con-
sulta ao SINARM com solicitação de
autorização para o registro, deverá ave-
riguar se há contra o interessado assen-
tamento de ocorrência policial ou ante-
cedentes criminais, que o descredencie
a possuir arma de fogo, e, se houver,
indeferir, de imediato, o registro e co-
municar o motivo ao SINARM.

Parágrafo único. A efetivação da com-
pra da arma só ocorrerá após a autori-
zação para o registro.

Art. 6º A solicitação de autorização para
registro de arma de fogo será feita ao
SINARM, no órgão regional da Polícia
Federal, por intermédio de meios magné-
ticos. Na inexistência destes, adotar-se-
ão quaisquer outros meios apropriados,
procedendo do mesmo modo em rela-
ção à autorização.

Art. 7º O registro de arma de fogo, de
uso proibido ou restrito, adquirida para
uso próprio por Policiais Federais, na con-
formidade do artigo 16 da Lei nº 9.437, de
20 de fevereiro de 1997, será feito no ór-
gão especializado da Polícia Federal.

Art. 8º Para os efeitos do disposto no
artigo 4º da Lei nº 9.437, de 1997, con-
siderar-se-á titular do estabelecimento
ou empresa todo aquele assim definido
em contrato social, e responsável legal
o designado, em contrato individual de
trabalho, com poderes de gerência.

Art. 9º Durante o período a que se re-
fere o artigo 5º da Lei nº 9.437, de 1997,
será concedido registro de arma de fogo
de uso permitido, ainda não registrada,
independentemente de limites de quan-
tidade e comprovação de origem.

§ 1º As armas de fogo de uso restrito
ou proibido serão registradas no Mi-
nistério do Exército, ressalvado o pre-
visto no artigo 7º deste Decreto.

§ 2º As armas de fogo de uso restrito
ou proibido, que não possam permane-
cer com o proprietário, de acordo com
a legislação vigente, poderão ser doa-
das ao Ministério do Exército, a outro
órgão ou a cidadão, que as possa rece-
ber, indicado pelo doador.

§ 3º A doação a outro órgão ou a cida-
dão, a que se refere o parágrafo ante-
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rior, dependerá de autorização prévia
do Ministério do Exército.

Art. 10. O registro de arma de fogo
deverá conter, no mínimo, os seguintes
dados:

I – do interessado:

a) nome, filiação, data e local de nasci-
mento;

b) endereço residencial;
c) empresa/órgão em que trabalha e

endereço;
d) profissão;
e) número da cédula de identidade,

data da expedição, órgão expedidor
e Unidade da Federação;

f) número do cadastro individual de
contribuinte ou cadastro geral de
contribuinte;

II – da arma:

a) número do cadastro no SINARM;
b) identificação do fabricante e do

vendedor;
c) número e data da nota fiscal de

venda;
d) espécie, marca, modelo e número;
e) calibre e capacidade de cartuchos;
f) funcionamento (repetição, semi-au-

tomática ou automática);
g) quantidade de canos e comprimen-

to;
h) tipo de alma (lisa ou raiada);
i) quantidade de raias e sentido.

Parágrafo único. Não se aplica o dis-
posto nas alíneas b e c do inciso II des-
te artigo aos casos previstos no artigo
5º da Lei nº 9.437, de 1997.

Art. 11. O proprietário, possuidor ou
detentor de arma de fogo, para promo-
ver registro de arma ainda não registra-
da, ou que teve sua propriedade trans-
ferida, na conformidade do disposto
no artigo 5º da Lei nº 9.437, de 1997,
deverá comparecer à Delegacia de Polí-

cia mais próxima e preencher o reque-
rimento constante do Anexo.

§ 1º Em caso de dúvida, a autoridade
policial poderá exigir a apresentação da
arma, devendo expedir a competente
autorização de seu trânsito.

§ 2º Os militares das Forças Armadas e
Auxiliares deverão providenciar os re-
gistros de suas armas junto aos órgãos
competentes dos respectivos Ministéri-
os e corporações.

§ 3º Os colecionadores, atiradores e ca-
çadores deverão registrar suas armas
na Região Militar de vinculação.

Art. 12. São obrigações do proprietá-
rio de arma de fogo:

I – guardar a arma de fogo com a devi-
da cautela, evitando que fique ao al-
cance de terceiros, principalmente de
menores;
II – comunicar imediatamente à Dele-
gacia de Polícia mais próxima, para fins
de implantação no SINARM, o extra-
vio, furto ou roubo de arma de fogo ou
do seu documento de registro, bem
como sua recuperação;
III – solicitar autorização junto ao órgão
competente quando da transferência
de propriedade de arma de fogo.

CAPÍTULO III

DO PORTE

Art. 13. O porte federal de arma de
fogo será autorizado e expedido pela
Polícia Federal, e o porte estadual pelas
Polícias Civis, tendo como requisitos
mínimos indispensáveis:

I – apresentação do Certificado de Re-
gistro de arma de fogo, cadastrada no
SINARM;
II – comprovação de idoneidade, com a
apresentação de certidões de antece-
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dentes criminais fornecidas pela Justiça
Federal, Estadual, Militar e Eleitoral, e
de não estar o interessado, por ocasião
do requerimento, respondendo a inqu-
érito policial ou a processo criminal por
infrações penais cometidas com violên-
cia, grave ameaça ou contra a incolumi-
dade pública;
III – apresentação de documento com-
probatório de comportamento social
produtivo;
IV – comprovação da efetiva necessida-
de, em razão de sua atividade profissio-
nal, cuja natureza o exponha a risco,
seja pela condução de bens, valores e
documentos sob sua guarda ou por
quaisquer outros fatores;
V – comprovação de capacidade técni-
ca para manuseio de arma de fogo,
atestada por instrutor de armamento e
tiro do quadro das Polícias Federal ou
Civis, ou por estas habilitado;
VI – aptidão psicológica para manuseio
de arma de fogo, atestada em laudo
conclusivo fornecido por psicólogo do
quadro das Polícias Federal ou Civis,
ou credenciado por estas;
VII – apresentação do documento com-
probatório de pagamento da taxa esti-
pulada para a concessão do porte.

§ 1º Os militares e os policiais, ao re-
quererem o Porte Federal, ficam dis-
pensados da exigência contida no inci-
so V deste artigo.

§ 2º O laudo exigido pelo inciso VI
deste artigo será remetido pelo profis-
sional diretamente ao órgão competen-
te para a autorização do porte.

Art. 14. O porte federal de arma de
fogo, com validade em todo o território
nacional, somente será autorizado se,
além de atendidos os requisitos do ar-
tigo anterior, o requerente comprovar a
efetiva necessidade de transitar por di-
versos Estados da Federação, exceto os

limítrofes ao do interessado, com con-
vênios firmados para recíproca valida-
de nos respectivos territórios.

Parágrafo único. A taxa estipulada para
o porte federal de arma de fogo somen-
te será recolhida após análise e aprova-
ção dos documentos apresentados.

Art. 15. O porte de arma de fogo so-
mente terá validade com a apresenta-
ção do documento de identidade do
portador.

Art. 16. A autorização para o porte de
arma de fogo é pessoal, intransferível e
essencialmente revogável a qualquer
tempo.

Art. 17. Ao titular de autorização de
porte de arma de fogo é vedado condu-
zi-la ostensivamente e com ela perma-
necer em clubes, casas de diversão, es-
tabelecimentos educacionais e locais
onde se realizem competições esporti-
vas ou reunião, ou haja aglomeração de
pessoas.

Parágrafo único. A infringência do dis-
posto neste artigo implicará o recolhi-
mento do porte e apreensão da arma
pela autoridade competente, que ado-
tará as medidas legais pertinentes.

Art. 18. O porte de arma apreendido
será encaminhado à autoridade que o
concedeu, com relato circunstanciado
dos fatos, a qual poderá determinar a
cassação e comunicação ao SINARM.

Art. 19. A fim de garantir a segurança
do vôo e a integridade física dos usuá-
rios, é terminantemente proibido o
porte de arma de fogo a bordo de aero-
naves que efetuem transporte público.

Parágrafo único. As situações excepcio-
nais do interesse da ordem pública, que
exijam a presença de policiais federais,
civis, militares e oficiais das Forças Ar-



985

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

Decreto nº 2.222/1997

madas portando arma de fogo a bordo,
serão objeto de regulamentação especí-
fica, a cargo do Ministério da Aeronáu-
tica, em coordenação com os Ministé-
rios Militares e o Ministério da Justiça.

Art. 20. Cabe ao Ministério da Aero-
náutica estabelecer, nas ações preventi-
vas com vistas à segurança da aviação ci-
vil, os procedimentos de restrição e con-
dução de arma por pessoas com a prer-
rogativa de porte de arma de fogo de
que tratam o artigo 6º o § 1º do artigo 7º
e o artigo 8º da Lei nº 9.437, de 1997, em
áreas restritas aeroportuárias, bem como
o transporte da referida arma por via aé-
rea, ressalvada a competência da Polícia
Federal prevista no inciso III do § 1º do
artigo 144 da Constituição Federal.

Parágrafo único. As áreas restritas aero-
portuárias são aquelas destinadas à
operação de um aeroporto, cujos aces-
sos são controlados, para os fins de se-
gurança e proteção da aviação civil.

Art. 21. Ao titular de autorização de
porte de arma de fogo é proibido em-
barcar com a arma nos aeroportos com
destino ao Exterior.

Art. 22. Observado o princípio da reci-
procidade previsto em convenções in-
ternacionais, poderá ser autorizado o
porte federal de arma de fogo a diplo-
matas de missões diplomáticas e consu-
lares acreditadas junto ao Governo Bra-
sileiro, e a agentes de segurança de dig-
nitários estrangeiros durante a perma-
nência no País, independentemente dos
requisitos estabelecidos neste Decreto.

Art. 23. O porte estadual de arma de
fogo registrada restringir-se-á aos limi-
tes da Unidade da Federação na qual
esteja domiciliado o requerente, exceto
se houver convênio entre os Estados li-
mítrofes para recíproca validade nos
respectivos territórios, devendo ser co-

municado aos órgãos regionais da Polí-
cia Federal e da Polícia Rodoviária Fe-
deral sediados nos Estados onde os
portes terão validade.

Art. 24. No documento de porte de
arma de fogo, deverá constar, obrigato-
riamente, a respectiva abrangência ter-
ritorial e eficácia temporal, além dos
dados da arma, registro do SINARM e
identificação do portador, bem como a
assinatura, cargo e função da autorida-
de concedente.

Art. 25. São obrigações do portador de
autorização de porte de arma de fogo:

I – informar ao órgão expedidor da res-
pectiva autorização sua mudança de
domicílio;
II – comunicar imediatamente o extra-
vio, furto ou roubo, bem como a recu-
peração da arma, assim como do porte,
à Delegacia de Polícia mais próxima ao
local do fato e, posteriormente, ao ór-
gão expedidor da autorização;
III – conduzir a respectiva licença ao
portar a arma a que a mesma se refere.

Art. 26. A inobservância do disposto
no artigo anterior implicará a cassação
do porte de arma.

Art. 27. O porte de arma de fogo das
praças das Forças Armadas e dos Polici-
ais e Bombeiros Militares é regulado por
legislação própria, por ato do respectivo
Ministro ou Comandante Geral.

Parágrafo único. Revogado. Decreto nº
2.532, de 30-3-1998.

Art. 28. O porte de arma de fogo é ine-
rente aos militares das Forças Armadas,
policiais federais, policiais civis, poli-
ciais militares e bombeiros militares.

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 3.305, de 23-12-1999.

§ 1º Os policiais civis e militares e os
bombeiros militares, quando no exercí-
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cio de suas atividades ou em trânsito,
poderão portar arma de fogo em todo o
território nacional, desde que expressa-
mente autorizados pela autoridade res-
ponsável pela ação policial no âmbito
da respectiva unidade federada.

� § 1º com a redação dada pelo De-
creto nº 2.532, de 30-3-1998.

§ 2º Os servidores referidos neste arti-
go sujeitar-se-ão, naquilo que lhes for
peculiar, às normas, deveres e restri-
ções constantes dos estatutos ou dos
atos normativos a eles aplicáveis.

Art. 29. O Ministro da Justiça poderá
autorizar a Polícia Federal a conceder
porte federal de arma a Deputados Fe-
derais e Senadores, atendendo solicita-
ção do Presidente da Câmara dos De-
putados ou do Senado Federal, respec-
tivamente.

§ 1º A Polícia Federal poderá conceder
porte federal de arma, na categoria fun-
cional, quanto às armas de propriedade
de órgãos da Administração Pública
Direta ou Indireta e dos Poderes Legis-
lativo e Judiciário, mediante solicitação
de seus titulares, destinadas ao uso de
servidores públicos federais em servi-
ço, cuja atividade exija porte de arma.

§ 2º Os portes de arma de fogo discipli-
nados neste artigo serão concedidos com
dispensa dos requisitos previstos no arti-
go 13 deste Decreto, exceto a exigência
do pagamento da taxa estipulada.

CAPÍTULO IV

DA TRANSFERÊNCIA E
TRÂNSITO DE ARMA

Art. 30. As transferências de arma de
fogo de uso permitido, de pessoa a
pessoa, autorizadas pelas Polícias Civis,
serão feitas imediatamente, observan-
do-se os procedimentos para registro.

§ 1º As transferências de arma de fogo
de uso permitido, que conste dos regis-
tros próprios das Forças Armadas e Au-
xiliares, serão autorizadas por essas
Forças.

§ 2º As transferências de arma de fogo
de uso restrito ou proibido serão auto-
rizadas pelo Ministério do Exército.

§ 3º As transferências de arma de fogo
de uso restrito ou proibido, entre poli-
ciais federais, serão autorizadas pela
Polícia Federal e comunicadas ao Mi-
nistério do Exército.

Art. 31. O trânsito de arma de fogo re-
gistrada, de uma Unidade para outra da
Federação, será autorizado pela Polícia
Federal e, nos limites territoriais dos
Estados e do Distrito Federal, pelas Po-
lícias Civis, exceto se pertencer a mili-
tar das Forças Armadas, caçador, atira-
dor ou colecionador.

CAPÍTULO V

DO CADASTRAMENTO

Art. 32. As fábricas de armas de fogo
fornecerão à Polícia Federal, para fins
de cadastro, quando da saída do esto-
que, relação das armas produzidas, que
devam constar do SINARM, na confor-
midade do artigo 2º da Lei nº 9.437, de
1997, com suas características e os da-
dos dos adquirentes.

Art. 33. As empresas autorizadas a co-
merciar armas de fogo, logo após a efe-
tivação da venda, enviarão o formulário
SINARM, devidamente preenchido, ao
órgão regional da Polícia Federal res-
ponsável pelo cadastramento.

Art. 34. As empresas importadoras de
armas de fogo, ao preencherem a Decla-
ração de Importação no Sistema Integra-
do de Comércio Exterior — SISCOMEX,
deverão informar as características espe-
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cíficas das armas importadas, ficando o
desembaraço aduaneiro sujeito a satis-
fação deste requisito.

Art. 35. A Secretaria da Receita Federal
fornecerá à Polícia Federal, por intermé-
dio do SISCOMEX, as informações rela-
tivas às importações de que trata o arti-
go anterior e que devam constar do ca-
dastro de armas do SINARM.

Art. 36. As armas pertencentes aos
militares das Forças Armadas e Auxilia-
res, constantes de seus registros pró-
prios, serão cadastradas no Ministério
do Exército.

Art. 37. Os acervos policiais de regis-
tros de armas de fogo já existentes se-
rão progressivamente integrados no ca-
dastro do SINARM.

Art. 38. As armas de fogo apreendi-
das, inclusive as vinculadas a procedi-
mentos policiais e judiciais, assim como
sua destinação, serão cadastradas no
SINARM mediante comunicação das au-
toridades competentes ao órgão regio-
nal da Polícia Federal.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 39. Os Estados e o     Distrito Fede-
ral poderão determinar o recadastra-
mento geral ou parcial de todas as ar-
mas, atendendo à conveniência e ao
interesse da segurança pública.

Art. 40. O Ministro de Estado da Jus-
tiça designará as autoridades policiais
competentes, no âmbito da Polícia Fe-
deral, para autorizar e conceder porte
federal de arma, bem como estabelece-
rá a sua eficácia temporal.

Art. 41. A designação das autoridades
policiais civis competentes para autori-
zar e conceder porte de arma estadual,

bem como sua eficácia temporal, ficará
a cargo dos Governadores.

Art. 42. Armas de fogo, acessórios e
artefatos de uso permitido são aqueles
itens de pequeno poder ofensivo, utili-
záveis pelos cidadãos idôneos para sua
defesa pessoal e para defesa de seu patri-
mônio, definidos no Decreto nº 55.649,
de 28 de janeiro de 1965 – Regulamen-
to para a Fiscalização de Produtos Con-
trolados (R-105) e sua legislação com-
plementar.

Art. 43. Armas de fogo, acessórios e
artefatos de uso restrito ou proibido
são aqueles itens de maior poder ofen-
sivo e cuja utilização requer habilitação
especial, conforme prescreve o Regula-
mento para a Fiscalização de Produtos
Controlados (R-105) e sua legislação
complementar.

Art. 44. As armas de fogo apreendi-
das, após elaboração do laudo pericial,
serão recolhidas ao Ministério do Exér-
cito, que se encarregará de sua destina-
ção, ressalvado o disposto no artigo 11
do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outu-
bro de 1941.

Parágrafo único. Quando da destina-
ção da arma, o Ministério do Exército
dará prioridade ao órgão responsável
pela apreensão, desde que este mani-
feste o interesse em tê-la, conforme os
procedimentos previstos no Regula-
mento para a Fiscalização de Produtos
Controlados (R-105) e sua legislação
complementar.

Art. 45. O Ministério do Exército fixa-
rá, no Regulamento para a Fiscalização
de Produtos Controlados (R-105) e sua
legislação complementar, a quantidade
de armas de fogo que cada cidadão po-
derá possuir como proprietário.

Art. 46. Compete ao Ministério do
Exército autorizar e fiscalizar a produ-
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ção, exportação, importação, desemba-
raço alfandegário e comércio de armas
de fogo e demais produtos controlados
correlatos, inclusive o registro e a auto-
rização de tráfego de arma de fogo de
militares, colecionadores, atiradores e
caçadores.

Parágrafo único. No caso de militares
da Marinha e da Aeronáutica, a autori-
zação de tráfego de armas de fogo
compete aos respectivos Ministérios.

Art. 47. A taxa pela expedição do por-
te federal de arma de fogo constituirá
receita do Fundo para Aparelhamento
e Operacionalização das Atividades-
fim da Polícia Federal — FUNAPOL.

Art. 48. As Forças Armadas e Auxilia-
res, a Polícia Federal e as Polícias Civis
dos Estados e do Distrito Federal pro-
moverão imediata normatização inter-
na, visando ao efetivo cumprimento do
disposto na Lei nº 9.437, de 1997, e
neste Decreto.

Art. 49. Os Ministros da Justiça e do
Exército estabelecerão, em portaria in-
terministerial, normas sobre a inter-
ligação e integralização das informa-
ções constantes dos seus cadastros de
armas de fogo produzidas, importadas
e comerciadas no País, estabelecendo,
também, os níveis de acesso aos regis-
tros do SINARM e do Ministério do
Exército.

Art. 50. Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 51. Fica revogado o Decreto nº
92.795, de 18 de junho de 1986.

Brasília, 8 de maio de 1997;
176º da Independência e

109º da República.

Fernando HenriquFernando HenriquFernando HenriquFernando HenriquFernando Henrique Cardosoe Cardosoe Cardosoe Cardosoe Cardoso

DECRETO Nº 2.268, DE 30 DE
JUNHO DE 1997

Regulamenta a Lei nº 9.434, de 4 de
fevereiro de 1997, que dispõe sobre a

remoção de órgãos, tecidos e partes
do corpo humano para fins de

transplante e tratamento, e dá outras
providências.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A remoção de órgãos, tecidos e
partes do corpo humano e sua aplica-
ção em transplantes, enxertos ou outra
finalidade terapêutica, nos termos da
Lei nº 9.434, de 4 fevereiro de 1997, ob-
servará o disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Não estão compreen-
didos entre os tecidos a que se refere
este Decreto o sangue, o esperma e o
óvulo.

CAPÍTULO I

DO SISTEMA NACIONAL DE
TRANSPLANTE – SNT

SEÇÃO I

DA ESTRUTURA

Art. 2º Fica organizado o Sistema Na-
cional de Transplante — SNT, que de-
senvolverá o processo de captação e
distribuição de tecidos, órgãos e partes
retirados do corpo humano para finali-
dades terapêuticas.

Parágrafo único. O SNT tem como âm-
bito de intervenção as atividades de co-
nhecimento de morte encefálica verifi-
cada em qualquer ponto do território
nacional e a determinação do destino
dos tecidos, órgãos e partes retirados.

Art. 3º Integram o SNT:

I – o Ministério da Saúde;
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II – as Secretarias de Saúde dos Estados
e do Distrito Federal ou órgãos equiva-
lentes;
III – as Secretarias de Saúde dos Muni-
cípios ou órgãos equivalentes;
IV – os estabelecimentos hospitalares
autorizados;
V – a rede de serviços auxiliares
necessários à realização de transplantes.

SEÇÃO II

DO ÓRGÃO CENTRAL

Art. 4º O Ministério da Saúde, por in-
termédio de unidade própria, prevista
em sua estrutura regimental, exercerá
as funções de órgão central do SNT,
cabendo-lhe, especificamente:

I – coordenar as atividades de que trata
este Decreto;
II – expedir normas e regulamentos
técnicos para disciplinar os procedi-
mentos estabelecidos neste Decreto e
para assegurar o funcionamento orde-
nado e harmônico do SNT e o contro-
le, inclusive social, das atividades que
desenvolva;
III – gerenciar a lista única nacional de
receptores, com todas as indicações
necessárias à busca, em todo o territó-
rio nacional, de tecidos, órgãos e partes
compatíveis com as suas condições or-
gânicas;
IV – autorizar estabelecimentos de saú-
de e equipes especializadas a promover
retiradas, transplantes ou enxertos de
tecidos, órgãos e partes;
V – avaliar o desempenho do SNT, me-
diante análise de relatórios recebidos
dos órgãos estaduais e municipais que
o integram;
VI – articular-se com todos os integran-
tes do SNT para a identificação e corre-
ção de falhas verificadas no seu fun-
cionamento;

VII – difundir informações e iniciativas
bem-sucedidas, no âmbito do SNT, e
promover intercâmbio com o exterior
sobre atividades de transplantes;
VIII – credenciar centrais de notifica-
ção, captação e distribuição de órgãos,
de que trata a Seção IV deste Capítulo;
IX – indicar, dentre os órgãos mencio-
nados no inciso anterior, aquele de
vinculação dos estabelecimentos de
saúde e das equipes especializadas,
que tenha autorizado, com sede ou
exercício em Estado, onde ainda não se
encontre estruturado ou tenha sido
cancelado ou desativado o serviço, res-
salvado o disposto no § 3º do artigo se-
guinte.

SEÇÃO III

DOS ÓRGÃOS ESTADUAIS

Art. 5º As Secretarias de Saúde dos
Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios ou órgãos equivalentes, para
que se integrem ao SNT, deverão insti-
tuir, na respectiva estrutura organiza-
cional, unidade com o perfil e as fun-
ções indicadas na Seção seguinte.

§ 1º Instituída a unidade referida neste
artigo, a Secretaria de Saúde, a que se
vincular, solicitará ao órgão central o
seu credenciamento junto ao SNT, as-
sumindo os encargos que lhes são pró-
prios, após deferimento.

§ 2º O credenciamento será concedido
por prazo indeterminado, sujeito a can-
celamento, em caso de desarticulação
com o SNT.

§ 3º Os Estados poderão estabelecer
mecanismos de cooperação para o de-
senvolvimento em comum das ativida-
des de que trata este Decreto, sob co-
ordenação de qualquer unidade inte-
grante do SNT.
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SEÇÃO IV

DAS CENTRAIS DE
NOTIFICAÇÃO, CAPTAÇÃO

E DISTRIBUIÇÃO DE
ÓRGÃOS — CNCDOS

Art. 6º As Centrais de Notificação,
Captação e Distribuição de Órgãos —
CNCDOs serão as unidades executivas
das atividades do SNT, afetas ao Poder
Público, como previstas neste Decreto.

Art. 7º Incumbe às CNCDOs:

I – coordenar as atividades de trans-
plantes no âmbito estadual;
II – promover a inscrição de potenciais
receptores, com todas as indicações
necessárias à sua rápida localização e à
verificação de compatibilidade do res-
pectivo organismo para o transplante
ou enxerto de tecidos, órgãos e partes
disponíveis, de que necessite;
III – classificar os receptores e agrupá-
los segundo as indicações do inciso an-
terior, em ordem estabelecida pela data
de inscrição, fornecendo-se-lhes o ne-
cessário comprovante;
IV – comunicar ao órgão central do SNT
as inscrições que efetuar para a organi-
zação da lista nacional de receptores;
V – receber notificações de morte ence-
fálica ou outra que enseje a retirada de
tecidos, órgãos e partes para transplan-
te, ocorrida em sua área de atuação;
VI – determinar o encaminhamento e
providenciar o transporte de tecidos,
órgãos e partes retirados ao estabeleci-
mento de saúde autorizado, em que se
encontrar o receptor ideal, observado o
disposto no inciso III deste artigo e em
instruções ou regulamentos técnicos,
expedidos na forma do artigo 28 deste
Decreto;
VII – notificar o órgão central do SNT de
tecidos, órgãos e partes não aprovei-
táveis entre os receptores inscritos em

seus registros, para utilização dentre os
relacionados na lista nacional;
VIII – encaminhar relatórios anuais ao
órgão central do SNT sobre o desen-
volvimento das atividades de trans-
plante em sua área de atuação;
IX – exercer controle e fiscalização so-
bre as atividades de que trata este De-
creto;
X – aplicar penalidades administrativas
por infração às disposições da Lei nº
9.434, de 1997;
XI – suspender, cautelarmente, pelo
prazo máximo de sessenta dias, estabe-
lecimentos e equipes especializadas,
antes ou no curso do processo de apu-
ração de infração que tenham cometi-
do, se, pelos indícios conhecidos, hou-
ver fundadas razões de continuidade
de risco de vida ou de agravos intolerá-
veis à saúde das pessoas;
XII – comunicar a aplicação de penali-
dade ao órgão central do SNT, que a
registrará para consulta quanto às res-
trições estabelecidas no § 2º do artigo
21 da Lei nº 9.434, de 1997, e cancela-
mento, se for o caso, da autorização
concedida;
XIII – acionar o Ministério Público do
Estado e outras instituições públicas
competentes, para reprimir ilícitos cuja
apuração não esteja compreendida no
âmbito de sua atuação.

§ 1º O Município considerado pólo de
região administrativa poderá instituir
CNCDO, que ficará vinculada à CNCDO
estadual.

§ 2º Os receptores inscritos nas
CNCDOs regionais, cujos dados te-
nham sido previamente encaminhados
às CNCDOs estaduais, poderão receber
tecidos, órgãos e partes retirados no
âmbito de atuação do órgão regional.

§ 3º Às centrais regionais aplica-se o
disposto nos incisos deste artigo, salvo
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a apuração de infrações e a aplicação
de penalidades.

§ 4º Para o exercício da competência
estabelecida no inciso X deste artigo, a
CNCDO observará o devido processo
legal, assegurado ao infrator o direito
de ampla defesa, com os recursos a ela
inerentes e, em especial, as disposições
da Lei nº 9.434, de 1977, e, no que fo-
rem aplicáveis, as da Lei nº 6.437, de 20
de agosto de 1997, e do Decreto nº
77.052, de 19 de janeiro de 1976.

CAPÍTULO II

DA AUTORIZAÇÃO

SEÇÃO I

DAS CONDIÇÕES GERAIS E
COMUNS

Art. 8º A retirada de tecidos, órgãos e
partes e o seu transplante ou enxerto
só poderão ser realizados por equipes
especializadas e em estabelecimentos
de saúde, públicos ou privados, prévia
e expressamente autorizados pelo Mi-
nistério da Saúde.

§ 1º O pedido de autorização poderá
ser formulado para uma ou mais ativi-
dades de que trata este Regulamento,
podendo restringir-se a tecidos, órgãos
ou partes especificados.

§ 2º A autorização será concedida, dis-
tintamente, para estabelecimentos de
saúde, equipes especializadas de retira-
da e de transplante ou enxerto.

§ 3º Os membros de uma equipe espe-
cializada poderão integrar a de outra,
desde que nominalmente identificados
na relação de ambas, assim como atuar
em qualquer estabelecimento de saúde
autorizado para os fins deste Decreto.

§ 4º Os estabelecimentos de saúde e as
equipes especializadas firmarão com-

promisso, no pedido de autorização, de
que se sujeitam à fiscalização e ao con-
trole do Poder Público, facilitando o
acesso de seus agentes credenciados a
instalações, equipamentos e prontuári-
os, observada, quanto a estes a neces-
sária habilitação, em face do caráter si-
giloso destes documentos, conforme
for estabelecido pelo Conselho Federal
de Medicina.

§ 5º A autorização terá validade pelo
prazo de dois anos, renovável por perí-
odos iguais e sucessivos, verificada a
observância dos requisitos estabeleci-
dos nas Seções seguintes.

§ 6º A renovação deverá ser requerida
sessenta dias antes do término de sua
vigência, prorrogando-se automatica-
mente a autorização anterior até a ma-
nifestação definitiva do Ministério da
Saúde.

§ 7º Os pedidos formulados depois do
prazo fixado no parágrafo precedente
sujeitam-se à manifestação ali prevista,
ficando sem eficácia a autorização a
partir da data de expiração de sua vi-
gência e até a decisão sobre o pedido
de renovação.

§ 8º Salvo motivo de força maior, devi-
damente justificado, a decisão de que
trata os §§ 6º e 7º será tomada no pra-
zo de até sessenta dias, a contar do pe-
dido de renovação, sob pena de res-
ponsabilidade administrativa.

SEÇÃO II

DOS ESTABELECIMENTOS
DE SAÚDE

Art. 9º Os estabelecimentos de saúde
deverão contar com serviços e instala-
ções adequados à execução de retirada,
transplante ou enxerto de tecidos, ór-
gãos ou partes, atendidas, no mínimo,
as seguintes exigências, comprovadas
no requerimento de autorização:
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I – atos constitutivos, com indicação da
representação da instituição, em juízo
ou fora dele;
II – ato de designação e posse da dire-
toria;
III – equipes especializadas de retirada,
transplante ou enxerto, com vínculo
sob qualquer modalidade contratual ou
funcional, autorizadas na forma da Se-
ção III deste Capítulo;
IV – disponibilidade de pessoal qualifica-
do e em número suficiente para desem-
penho de outras atividades indispensá-
veis à realização dos procedimentos;
V – condições necessárias de ambien-
tação e de infra-estrutura operacional;
VI – capacidade para a realização de exa-
mes e análises laboratoriais necessários
aos procedimentos de transplantes;
VII – instrumental e equipamento in-
dispensáveis ao desenvolvimento da a-
tividade a que se proponha.

§ 1º A transferência da propriedade, a
modificação da razão social e a altera-
ção das equipes especializadas por ou-
tros profissionais, igualmente autoriza-
dos, na forma da Seção seguinte, quan-
do comunicadas no decêndio posterior
à sua ocorrência, não prejudicam a va-
lidade da autorização concedida.

§ 2º O estabelecimento de saúde, auto-
rizado na forma deste artigo, só pode-
rá realizar transplante, se, em caráter
permanente, observar o disposto no §
1º do artigo seguinte.

SEÇÃO III

DAS EQUIPES
ESPECIALIZADAS

Art. 10.     A composição das equipes es-
pecializadas será determinada em fun-
ção do procedimento, mediante inte-
gração de profissionais autorizados na
forma desta Seção.

§ 1º Será exigível, no caso de transplan-
te, a definição, em número e habilitação,
de profissionais necessários à realização
do procedimento, não podendo a equipe
funcionar na falta de algum deles.

§ 2º A autorização será concedida por
equipes especializadas, qualquer que
seja a sua composição, devendo o pe-
dido, no caso do parágrafo anterior, ser
formalizado em conjunto e só será de-
ferido se todos satisfizerem os requisi-
tos exigidos nesta Seção.

Art. 11.     Além da necessária habilita-
ção profissional, os médicos deverão
instruir o pedido de autorização com:

I – certificado de pós-graduação, em ní-
vel, no mínimo, de residência médica
ou título de especialista reconhecido
no País;
II – certidão negativa da infração ética,
passada pelo órgão de classe em que
forem inscritos.

Parágrafo único. Eventuais condena-
ções, anotadas no documento a que se
refere o inciso II deste artigo, não são
indutoras do indeferimento do pedido,
salvo em casos de omissão ou de erro
médico que tenha resultado em morte
ou lesão corporal de natureza grave.

SEÇÃO IV

DISPOSIÇÕES
COMPLEMENTARES

Art. 12. O Ministério da Saúde pode-
rá estabelecer outras exigências, que se
tornem indispensáveis à prevenção de
quaisquer irregularidades nas práticas
de que trata este Decreto.

Art. 13.     O pedido de autorização será
apresentado às Secretarias de Saúde do
Estado ou do Distrito Federal, que o
instruirão com relatório conclusivo
quanto à satisfação das exigências esta-
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belecidas neste Decreto e em normas
regulamentares, no âmbito de sua área
de competência definida na Lei nº
8.080, de 19 de setembro de 1990.

§ 1º A Secretaria de Saúde diligenciará
junto ao requerente para a satisfação
de exigência acaso não cumprida, de
verificação a seu cargo.

§ 2º Com manifestação favorável sob
os aspectos pertinentes à sua análise, a
Secretaria de Saúde remeterá o pedido
ao órgão central do SNT, para expedir
a autorização, se satisfeitos todos os re-
quisitos estabelecidos neste Decreto e
em normas complementares.

CAPÍTULO III

DA DOAÇÃO DE PARTES

SEÇÃO I

DA DISPOSIÇÃO PARA
POST MORTEM

Art. 14.     A retirada de tecidos, órgãos e
partes, após a morte, poderá ser efetu-
ada, independentemente de consenti-
mento expresso da família, se, em vida,
o falecido a isso não tiver manifestado
sua objeção.

§ 1º A manifestação de vontade em
sentido contrário à retirada de tecidos,
órgãos e partes será plenamente reco-
nhecida se constar da Carteira de Iden-
tidade Civil, expedida pelos órgãos de
identificação da União, dos Estados e
do Distrito Federal, e da Carteira Na-
cional de Habilitação, mediante inser-
ção, nesses documentos, da expressão
“não-doador de órgãos e tecidos”.

§ 2º Sem prejuízo para a validade da
manifestação de vontade, como doa-
dor presumido, resultante da inexis-
tência de anotações nos documentos
de pessoas falecidas, admitir-se-á a

doação expressa para retirada após a
morte, na forma prevista no Decreto
nº 2.170, de 4 de março de 1997, e na
Resolução nº 828, de 18 de fevereiro
de 1997, expedida pelo Conselho Na-
cional de Trânsito, com a anotação
“doador de órgãos e tecidos” ou, ain-
da, a doação de tecidos, órgãos ou
partes específicas, que serão indicados
após a expressão “doador de ...”.

§ 3º Os documentos de que trata o §
1º deste artigo, que venham a ser ex-
pedidos, na vigência deste decreto,
conterão, a pedido do interessado, as
indicações previstas nos parágrafos
anteriores.

§ 4º Os órgãos públicos referidos no §
1º deverão incluir, nos formulários a
serem preenchidos para a expedição
dos documentos ali mencionados, es-
paço a ser utilizado para quem desejar
manifestar, em qualquer sentido, a sua
vontade em relação à retirada de teci-
dos, órgãos e partes, após a sua morte.

§ 5º É vedado aos funcionários dos ór-
gãos de expedição dos documentos
mencionados neste artigo, sob pena de
responsabilidade administrativa, indu-
zir a opção do interessado, salvo a obri-
gatoriedade de informá-lo de que, se
não assinalar qualquer delas, será con-
siderado doador presumido de seus
órgãos para a retirada após a morte.

§ 6º Equiparam-se à Carteira de Identi-
dade Civil, para os efeitos deste artigo,
as carteiras expedidas pelos órgãos de
classe, reconhecidas por lei como pro-
va de identidade.

§ 7º O interessado poderá comparecer
aos órgãos oficiais de identificação civil
e de trânsito, que procederão à grava-
ção da sua opção na forma dos §§ 1º e
2º deste artigo, em documentos expe-
didos antes da vigência deste Decreto.
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§ 8º A manifestação de vontade pode-
rá ser alterada, a qualquer tempo, me-
diante renovação do documento.

SEÇÃO II

DA DISPOSIÇÃO DO CORPO
VIVO

Art. 15.     Qualquer pessoa capaz, nos
termos da lei civil, pode dispor de teci-
dos, órgãos e partes de seu corpo para
serem retirados, em vida, para fins de
transplantes ou terapêuticos.

§ 1º Só é permitida a doação referida
neste artigo, quando se tratar de órgãos
duplos ou partes de órgãos, tecidos ou
partes, cuja retirada não cause ao doa-
dor comprometimento de suas funções
vitais e aptidões físicas ou mentais e
nem lhe provoque deformação.

§ 2º A retirada, nas condições deste ar-
tigo, só será permitida, se corresponder
a uma necessidade terapêutica, com-
provadamente indispensável e inadiá-
vel, da pessoa receptora.

§ 3º Exigir-se-á, ainda, para a retirada
de rins, a comprovação de, pelo me-
nos, quatro compatibilidades em rela-
ção aos antígenos leucocitários huma-
nos (HLA), salvo entre cônjuges e con-
sangüíneos, na linha reta ou colateral,
até o terceiro grau inclusive.

§ 4º O doador especificará, em docu-
mento escrito, firmado também por
duas testemunhas, qual tecido, órgão
ou parte de seu corpo está doando para
transplante ou enxerto em pessoa que
identificará, todos devidamente qualifi-
cados, inclusive quanto à indicação de
endereço.

§ 5º O documento de que trata o pará-
grafo anterior, será expedido, em duas
vias, uma das quais será destinada ao ór-
gão do Ministério Público em atuação no

lugar de domicílio do doador, com proto-
colo de recebimento na outra, como con-
dição para concretizar a doação.

§ 6º Excetua-se do disposto nos §§ 2º,
4º e 5º a doação de medula óssea.

§ 7º A doação poderá ser revogada
pelo doador a qualquer momento, an-
tes de iniciado o procedimento de reti-
rada do tecido, órgão ou parte por ele
especificado.

§ 8º A extração de parte da medula ós-
sea de pessoa juridicamente incapaz
poderá ser autorizada judicialmente,
com o consentimento de ambos os pais
ou responsáveis legais, se o ato não
oferecer risco para a sua saúde.

§ 9º A gestante não poderá doar teci-
dos, órgãos ou partes de seu corpo, sal-
vo da medula óssea, desde que não
haja risco para a sua saúde e a do feto.

CAPÍTULO IV

DA RETIRADA DE PARTES

SEÇÃO I

DA COMPROVAÇÃO DA MORTE

Art. 16.     A retirada de tecidos, órgãos e
partes poderá ser efetuada no corpo de
pessoas com morte encefálica.

§ 1º O diagnóstico de morte encefálica
será confirmado, segundo os critérios
clínicos e tecnológicos definidos em
resolução do Conselho Federal de Me-
dicina, por dois médicos, no mínimo,
um dos quais com título de especialis-
ta em neurologia, reconhecido no País.

§ 2º São dispensáveis os procedimen-
tos previstos no parágrafo anterior,
quando a morte encefálica decorrer de
parada cardíaca irreversível, comprova-
da por resultado incontestável de exa-
me eletrocardiográfico.
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§ 3º Não podem participar do processo
de verificação de morte encefálica mé-
dicos integrantes das equipes especiali-
zadas autorizadas, na forma deste De-
creto, a proceder à retirada, transplante
ou enxerto de tecidos, órgãos e partes.

§ 4º Os familiares, que estiverem em
companhia do falecido ou que tenham
oferecido meios de contato, serão obri-
gatoriamente informados do início do
procedimento para a verificação da
morte encefálica.

§ 5º Será admitida a presença de médi-
co de confiança da família do falecido
no ato de comprovação e atestação da
morte encefálica, se a demora de seu
comparecimento não tornar, pelo de-
curso do tempo, inviável a retirada,
mencionando-se essa circunstância no
respectivo relatório.

§ 6º A família carente de recursos
financeiros poderá pedir que o diag-
nóstico de morte encefálica seja acom-
panhado por médico indicado pela di-
reção local do SUS, observado o dis-
posto no parágrafo anterior.

Art. 17.     Antes da realização da ne-
cropsia, obrigatória por lei, a retirada
de tecidos, órgãos ou partes poderá ser
efetuada se estes não tiverem relação
com a causa mortis, circunstância a ser
mencionada no respectivo relatório,
com cópia que acompanhará o corpo à
instituição responsável pelo procedi-
mento médico-legal.

Parágrafo único. Excetuam-se do dis-
posto neste artigo os casos de morte
ocorrida sem assistência médica ou em
decorrência de causa mal definida ou
que necessite de ser esclarecida diante
da suspeita de crime, quando a retira-
da, observadas as demais condições es-
tabelecidas neste Decreto, dependerá
de autorização expressa do médico pa-
tologista ou legista.

SEÇÃO II

DO PROCEDIMENTO DE
RETIRADA

Art. 18. Todos os estabelecimentos de
saúde deverão comunicar à CNCDO
do respectivo Estado, em caráter de ur-
gência, a verificação em suas depen-
dências de morte encefálica.

Parágrafo único. Se o estabelecimento
de saúde não dispuser de condições
para a comprovação da morte encefáli-
ca ou para a retirada de tecidos, órgãos
e partes, segundo as exigências deste
Decreto, a CNCDO acionará os profis-
sionais habilitados que se encontrarem
mais próximos para efetuarem ambos
os procedimentos, observado o dispos-
to no § 3º do artigo 16 deste Decreto.

Art. 19.     Não se efetuará a retirada se
não for possível a identificação do fale-
cido por qualquer dos documentos
previstos nos §§ 1º e 6º do artigo 14
deste Decreto.

§ 1º Se dos documentos do falecido
constarem opções diferentes, será
considerado válido, para interpretação
de sua vontade, o de expedição mais
recente.

§ 2º Não supre as exigências deste ar-
tigo o simples reconhecimento de fa-
miliares, se nenhum dos documentos
de identificação do falecido for encon-
trado.

§ 3º Qualquer rasura ou vestígios de
adulteração dos documentos, em rela-
ção aos dados previstos nos §§ e 1º e 6º
do artigo 14, constituem impedimento
para a retirada de tecidos, órgãos e par-
tes, salvo se, no mínimo, dois consan-
güíneos do falecido, seja na linha reta
ou colateral, até o segundo grau inclusi-
ve, conhecendo a sua vontade, quise-
rem autorizá-la.
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§ 4º A retirada de tecidos, órgãos e partes
do cadáver de pessoas incapazes depen-
derá de autorização expressa de ambos
os pais, se vivos, ou de quem lhes detin-
ha, ao tempo da morte, o pátrio poder, a
guarda judicial, a tutela ou curatela.

Art. 20. A retirada de tecidos, órgãos e
partes do corpo vivo será precedida da
comprovação de comunicação ao Mi-
nistério Público e da verificação das
condições de saúde do doador para
melhor avaliação de suas conseqüênci-
as e comparação após o ato cirúrgico.

Parágrafo único. O doador será prévia e
obrigatoriamente informado sobre as con-
seqüências e riscos possíveis da retirada
de tecidos, órgãos ou partes de seu corpo,
para doação, em documento lavrado na
ocasião, lido em sua presença e acrescido
de outros esclarecimentos que pedir e, as-
sim, oferecido à sua leitura e assinatura e
de duas testemunhas, presentes ao ato.

SEÇÃO III

DA RECOMPOSIÇÃO
DO CADÁVER

Art. 21. Efetuada a retirada, o cadáver
será condignamente recomposto, de
modo a recuperar, tanto quanto possí-
vel, sua aparência anterior, com cober-
tura das regiões com ausência de pele e
enchimento, com material adequado,
das cavidades resultantes da ablação.

CAPÍTULO V

DO TRANSPLANTE
OU ENXERTO

SEÇÃO I

DO CONSENTIMENTO
DO RECEPTOR

Art. 22. O transplante ou enxerto só
se fará com o consentimento expresso

do receptor, após devidamente aconse-
lhado sobre a excepcionalidade e os
riscos do procedimento.

§ 1º Se o receptor for juridicamente in-
capaz ou estiver privado dos meios de
comunicação oral ou escrita ou, ainda,
não souber ler e escrever, o consenti-
mento para a realização do transplante
será dado por um de seus pais ou res-
ponsáveis legais, na ausência dos
quais, a decisão caberá ao médico as-
sistente, se não for possível, por outro
modo, mantê-lo vivo.

§ 2º A autorização será aposta em do-
cumento, que conterá as informações
sobre o procedimento e as perspectivas
de êxito ou insucesso, transmitidas ao
receptor, ou, se for o caso, às pessoas
indicadas no parágrafo anterior.

§ 3º Os riscos considerados aceitáveis
pela equipe de transplante ou enxerto,
em razão dos testes aplicados na forma
do artigo 24, serão informados ao recep-
tor que poderá assumi-los, mediante ex-
pressa concordância, aposta no docu-
mento previsto no parágrafo anterior,
com indicação das seqüelas previsíveis.

SEÇÃO II

DO PROCEDIMENTO DE
TRANSPLANTE

Art. 23.     Os transplantes somente po-
derão ser realizados em pacientes com
doença progressiva ou incapacitante,
irreversível por outras técnicas terapêu-
ticas, cuja classificação, com esse prog-
nóstico, será lançada no documento
previsto no § 2º do artigo anterior.

Art. 24.     A realização de transplante
ou enxerto de tecidos, órgãos ou par-
tes do corpo humano só será autoriza-
da após a realização, no doador, de
todos os testes para diagnóstico de in-
fecções e afecções, principalmente em
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relação ao sangue, observando-se,
quanto a este, inclusive os exigidos na
triagem para doação, segundo dis-
põem a Lei nº 7.649, de 25 de janeiro
de 1988, e regulamentos do Poder
Executivo.

§ 1º As equipes de transplante ou en-
xertos só poderão realizá-los se os exa-
mes previstos neste artigo apresenta-
rem resultados que afastem qualquer
prognóstico de doença incurável ou le-
tal para o receptor.

§ 2º Não serão transplantados teci-
dos, órgãos e partes de portadores de
doenças que constem de listas de ex-
clusão expedidas pelo órgão central
do SNT.

§ 3º O transplante dependerá, ainda,
dos exames necessários à verificação
de compatibilidade sangüínea e histo-
compatibilidade com o organismo de
receptor inscrito, em lista de espera,
nas CNCDOs.

§ 4º A CNCDO, em face das informa-
ções que lhe serão passadas pela equi-
pe de retirada, indicará a destinação
dos tecidos, órgãos e partes removidos,
em estrita observância à ordem de re-
ceptores inscritos, com compatibilida-
de para recebê-los.

§ 5º A ordem de inscrição, prevista no
parágrafo anterior, poderá deixar de ser
observada, se, em razão da distância e
das condições de transporte, o tempo
estimado de deslocamento do receptor
selecionado tornar inviável o transplan-
te de tecidos, órgãos ou partes retira-
dos ou se deles necessitar quem se en-
contre em iminência de óbito, segundo
avaliação da CNCDO, observados os
critérios estabelecidos pelo órgão cen-
tral do SNT.

SEÇÃO III

DOS PRONTUÁRIOS

Art. 25.     Além das informações usuais
e sem prejuízo do disposto no § 1º do
artigo 3º da Lei nº 9.434, 1997, os pron-
tuários conterão:

I – no do doador morto, os laudos dos
exames utilizados para a comprovação
da morte encefálica e para a verificação
da viabilidade da utilização, nas finali-
dades previstas neste Decreto, dos teci-
dos, órgãos ou partes que lhe tenham
sido retirados e, assim, relacionados,
bem como o original ou cópia autenti-
cada dos documentos utilizados para a
sua identificação;
II – no do doador vivo, o resultado dos
exames realizados para avaliar as possi-
bilidades de retirada e transplante dos
tecidos, órgãos e partes doados, assim
como a comunicação, ao Ministério
Público, da doação efetuada de acordo
com o disposto nos §§ 4º e 5º do artigo
15 deste Decreto;
III – no do receptor, a prova de seu con-
sentimento, na forma do artigo 22, có-
pia dos laudos dos exames previstos
nos incisos anteriores, conforme o caso
e, bem assim, os realizados para o esta-
belecimento da compatibilidade entre
seu organismo e o do doador.

Art. 26.     Os prontuários, com os dados
especificados no artigo anterior, serão
mantidos pelo prazo de cinco anos nas
instituições onde foram realizados os
procedimentos que registram.

Parágrafo único. Vencido o prazo pre-
visto neste artigo, os prontuários pode-
rão ser confiados à responsabilidade da
CNCDO do Estado de sede da institui-
ção responsável pelo procedimento a
que se refiram, devendo, de qualquer
modo, permanecer disponíveis pelo
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prazo de 20 anos, para eventual inves-
tigação criminal.

DISPOSIÇÕES FINAIS
E TRANSITÓRIAS

Art. 27. Aplica-se o disposto no § 3º
do artigo 19 à retirada de tecidos, ór-
gãos ou partes de pessoas falecidas, até
seis meses após a publicação deste de-
creto, cujos documentos tenham sido
expedidos em data anterior à sua vi-
gência.

Art. 28.     É o Ministério da Saúde auto-
rizado a expedir instruções e regula-
mentos necessários à aplicação deste
Decreto.

Art. 29.     Enquanto não for estabelecida
a estrutura regimental do Ministério da
Saúde, a sua Secretaria de Assistência à
Saúde exercerá as funções de órgão
central do SNT.

Art. 30.     A partir da vigência deste De-
creto, tecidos, órgãos ou partes não po-
derão ser transplantados em receptor
não indicado pelas CNCDOs.

Parágrafo único. Até a criação das
CNCDOs, as competências que lhes
são cometidas por este Decreto, pode-
rão, pelo prazo máximo de um ano, ser
exercidas pelas Secretarias de Saúde
dos Estados e do Distrito Federal.

Art. 31. Não se admitirá inscrição de
receptor de tecidos, órgãos ou partes
em mais de uma CNCDO.

§ 1º Verificada a duplicidade de inscri-
ção, o órgão central do SNT notificará
o receptor para fazer a sua opção por
uma delas, no prazo de quinze dias,
vencido o qual, sem resposta, excluirá
da lista a mais recente e comunicará o
fato à CNCDO, onde ocorreu a inscri-
ção, para igual providência.

§ 2º A inscrição em determinada
CNCDO não impedirá que o receptor
se submeta a transplante ou enxerto
em qualquer estabelecimento de saúde
autorizado, se, pela lista sob controle
do órgão central do SNT, for o mais in-
dicado para receber tecidos, órgãos ou
partes retirados e não aproveitados, de
qualquer procedência.

Art. 32. Ficam convalidadas as inscri-
ções de receptores efetuadas por
CNCDOs ou órgãos equivalentes, que
venham funcionando em Estados da
Federação, se atualizadas pela ordem
crescente das respectivas datas e comu-
nicadas ao órgão central do SNT.

Art. 33.     Caberá aos estabelecimentos
de saúde e às equipes especializadas au-
torizados a execução de todos os proce-
dimentos médicos previstos neste De-
creto, que serão remunerados segundo
os respectivos valores fixados em tabela
aprovada pelo Ministério da Saúde.

Parágrafo único. Os procedimentos de
diagnóstico de morte encefálica, de
manutenção homeostática do doador e
da retirada de tecidos, órgãos ou par-
tes, realizados por estabelecimento
hospitalar privado, poderão, conjunta
ou separadamente, ser custeados na
forma do caput, independentemente
de contrato ou convênio, mediante de-
claração do receptor, ou, no caso de
óbito, por sua família, na presença de
funcionários da CNCDO, de que tais
serviços não lhe foram cobrados.

Art. 34.     Este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 35.     Fica revogado o Decreto nº
879, de 22 de julho de 1993.

Brasília, 30 de junho de 1997;
176º da Independência e

109º da República.

Fernando HFernando HFernando HFernando HFernando Henrique Cardosoenrique Cardosoenrique Cardosoenrique Cardosoenrique Cardoso
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE
SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito
Brasileiro.

(EXCERTOS)

......................................................................

CAPÍTULO XIX

DOS CRIMES DE TRÂNSITO

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 291.     Aos crimes cometidos na di-
reção de veículos automotores, previs-
tos neste Código, aplicam-se as normas
gerais do Código Penal e do Código de
Processo Penal, se este Capítulo não
dispuser de modo diverso, bem como a
Lei nº 9.099, de 26 de setembro de
1995, no que couber.

� Lei nº 9.099, de 26-9-1995, dispõe
sobre os Juizados Especiais Cíveis
e Criminais.

Parágrafo único. Aplicam-se aos crimes
de trânsito de lesão corporal culposa,
de embriaguez ao volante, e de partici-
pação em competição não autorizada o
disposto nos artigos 74, 76 e 88 da Lei
nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.

Art. 292. A suspensão ou a proibição
de se obter a permissão ou a habilita-
ção para dirigir veículo automotor pode
ser imposta como penalidade principal,
isolada ou cumulativamente com ou-
tras penalidades.

Art. 293. A penalidade de suspensão
ou de proibição de se obter a permis-
são ou a habilitação, para dirigir veícu-
lo automotor, tem a duração de dois
meses a cinco anos.

§ 1º Transitada em julgado a sentença
condenatória, o réu será intimado a en-
tregar à autoridade judiciária, em qua-

renta e oito horas, a Permissão para Di-
rigir ou a Carteira de Habilitação.

� Art. 307, parágrafo único, desta Lei.

§ 2º A penalidade de suspensão ou de
proibição de se obter a permissão ou a
habilitação para dirigir veículo automotor
não se inicia enquanto o sentenciado,
por efeito de condenação penal, estiver
recolhido a estabelecimento prisional.

Art. 294.     Em qualquer fase da investiga-
ção ou da ação penal, havendo necessi-
dade para a garantia da ordem pública,
poderá o juiz, como medida cautelar, de
ofício, ou a requerimento do Ministério
Público ou ainda mediante representação
da autoridade policial, decretar, em deci-
são motivada, a suspensão da permissão
ou da habilitação para dirigir veículo au-
tomotor, ou a proibição de sua obtenção.

Parágrafo único. Da decisão que decre-
tar a suspensão ou a medida cautelar,
ou da que indeferir o requerimento do
Ministério Público, caberá recurso em
sentido estrito, sem efeito suspensivo.

� Art. 581 do Código de Processo
Penal.

Art. 295. A suspensão para dirigir veí-
culo automotor ou a proibição de se
obter a permissão ou a habilitação será
sempre comunicada pela autoridade ju-
diciária ao Conselho Nacional de Trân-
sito — CONTRAN, e ao órgão de trân-
sito do Estado em que o indiciado ou
réu for domiciliado ou residente.

Art. 296.     Se o réu for reincidente na
prática de crime previsto neste Código, o
juiz poderá aplicar a penalidade de sus-
pensão da permissão ou habilitação para
dirigir veículo automotor, sem prejuízo
das demais sanções penais cabíveis.

Art. 297.     A penalidade de multa repara-
tória consiste no pagamento, mediante
depósito judicial em favor da vítima, ou
seus sucessores, de quantia calculada

Lei nº 9.503/1997
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com base no disposto no § 1º do artigo
49 do Código Penal, sempre que houver
prejuízo material resultante do crime.

§ 1º A multa reparatória não poderá ser
superior ao valor do prejuízo demons-
trado no processo.

§ 2º Aplica-se à multa reparatória o
disposto nos artigos 50 a 52 do Códi-
go Penal.

§ 3º Na indenização civil do dano, o va-
lor da multa reparatória será descontado.

Art. 298.     São circunstâncias que sem-
pre agravam as penalidades dos crimes
de trânsito ter o condutor do veículo
cometido a infração:

I – com dano potencial para duas ou
mais pessoas ou com grande risco de
grave dano patrimonial a terceiros;
II – utilizando o veículo sem placas,
com placas falsas ou adulteradas;
III – sem possuir Permissão para Dirigir
ou Carteira de Habilitação;
IV – com Permissão para Dirigir ou
Carteira de Habilitação de categoria di-
ferente da do veículo;
V – quando a sua profissão ou ativida-
de exigir cuidados especiais com o
transporte de passageiros ou de carga;
VI – utilizando veículo em que tenham
sido adulterados equipamentos ou ca-
racterísticas que afetem a sua seguran-
ça ou o seu funcionamento de acordo
com os limites de velocidade prescritos
nas especificações do fabricante;
VII – sobre faixa de trânsito temporária
ou permanentemente destinada a pe-
destres.

Art. 299 e 300. VETADOS.

Art. 301. Ao condutor de veículo, nos
casos de acidentes de trânsito de que re-
sulte vítima, não se imporá a prisão em
flagrante, nem se exigirá fiança, se pres-
tar pronto e integral socorro àquela.

SEÇÃO II

DOS CRIMES EM ESPÉCIE

Art. 302.     Praticar homicídio culposo
na direção do veículo automotor:

� Art. 121, § 3º, do Código Penal.

Penas – detenção, de dois a quatro
anos, e suspensão ou proibição de se
obter a permissão ou a habilitação para
dirigir veículo automotor.

Parágrafo único. No homicídio culposo
cometido na direção de veículo auto-
motor, a pena é aumentada de um ter-
ço à metade, se o agente:

I – não possuir Permissão para Dirigir
ou Carteira de Habilitação;
II – praticá-lo em faixa de pedestres ou
na calçada;
III – deixar de prestar socorro, quando
possível fazê-lo sem risco pessoal, à ví-
tima do acidente;
IV – no exercício de sua profissão ou a-
tividade, estiver conduzindo veículo de
transporte de passageiros.

Art. 303.     Praticar lesão corporal cul-
posa na direção de veículo automotor:

� Art. 129, § 6º, do Código Penal.

Penas – detenção, de seis meses a dois
anos e suspensão ou proibição de se
obter a permissão ou a habilitação para
dirigir veículo automotor.

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de
um terço à metade, se ocorrer qualquer
das hipóteses do parágrafo único do ar-
tigo anterior.

Art. 304. Deixar o condutor do veícu-
lo, na ocasião do acidente, de prestar
imediato socorro à vítima, ou, não po-
dendo fazê-lo diretamente, por justa
causa, deixar de solicitar auxílio da au-
toridade pública:

Lei nº 9.503/1997
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Penas – detenção, de seis meses a um
ano, ou multa, se o fato não constituir
elemento de crime mais grave.

Parágrafo único. Incide nas penas pre-
vistas neste artigo o condutor do veícu-
lo, ainda que a sua omissão seja supri-
da por terceiros ou que se trate de víti-
ma com morte instantânea ou com feri-
mentos leves.

Art. 305.     Afastar-se o condutor do ve-
ículo do local do acidente, para fugir à
responsabilidade penal ou civil que lhe
possa ser atribuída:

Penas – detenção, de seis meses a um
ano, ou multa.

Art. 306. Conduzir veículo automotor,
na via pública, sob a influência de álco-
ol ou substância de efeitos análogos,
expondo a dano potencial a incolumi-
dade de outrem:

Penas – detenção, de seis meses a três
anos, multa e suspensão ou proibição
de se obter a permissão ou a habilita-
ção para dirigir veículo automotor.

Art. 307. Violar a suspensão ou a proi-
bição de se obter a permissão ou a habi-
litação para dirigir veículo automotor
imposta com fundamento neste Código:

Penas – detenção, de seis meses a um
ano e multa, com nova imposição adi-
cional de idêntico prazo de suspensão
ou de proibição.

Parágrafo único. Nas mesmas penas in-
corre o condenado que deixa de entre-
gar, no prazo estabelecido no § 1º do
artigo 293, a Permissão para Dirigir ou
a Carteira de Habilitação.

Art. 308.     Participar, na direção de veí-
culo automotor, em via pública, de cor-
rida, disputa ou competição automobi-
lística não autorizada pela autoridade
competente, desde que resulte dano

potencial à incolumidade pública ou
privada:

Penas – detenção, de seis meses a dois
anos, multa e suspensão ou proibição
de se obter a permissão ou a habilita-
ção para dirigir veículo automotor.

Art. 309.  .  .  .  .  Dirigir veículo automotor,
em via pública, sem a devida Permissão
para Dirigir ou Habilitação ou, ainda,
se cassado o direito de dirigir, gerando
perigo de dano:

Penas – detenção, de seis meses a um
ano, ou multa.

Art. 310.     Permitir, confiar ou entregar
a direção de veículo automotor a pes-
soa não habilitada, com habilitação
cassada ou com o direito de dirigir sus-
penso, ou, ainda, a quem, por seu esta-
do de saúde, física ou mental, ou por
embriaguez, não esteja em condições
de conduzi-lo com segurança:

Penas – detenção, de seis meses a um
ano, ou multa.

Art. 311.     Trafegar em velocidade in-
compatível com a segurança nas proxi-
midades de escolas, hospitais, estações
de embarque e desembarque de passa-
geiros, logradouros estreitos, ou onde
haja grande movimentação ou concen-
tração de pessoas, gerando perigo de
dano:

Penas – detenção, de seis meses a um
ano, ou multa.

Art. 312.     Inovar artificiosamente, em
caso de acidente automobilístico com
vítima, na pendência do respectivo pro-
cedimento policial preparatório, inqué-
rito policial ou processo penal, o esta-
do de lugar, de coisa ou de pessoa, a
fim de induzir a erro o agente policial,
o perito, ou juiz:

Penas – detenção, de seis meses a um
ano, ou multa.
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto
neste artigo, ainda que não iniciados,
quando da inovação, o procedimento
preparatório, o inquérito ou o processo
aos quais se refere.

......................................................................

Brasília, 23 de setembro de 1997;
176º da Independência e

109º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI Nº 9.504, DE 30 DE
SETEMBRO DE 1997

Estabelece normas para as eleições.

(EXCERTOS)

......................................................................

Art. 72. Constituem crimes, puníveis
com reclusão, de cinco a dez anos:

I – obter acesso a sistema de tratamen-
to automático de dados usado pelo ser-
viço eleitoral, a fim de alterar a apura-
ção ou a contagem de votos;
II – desenvolver ou introduzir comando,
instrução, ou programa de computador
capaz de destruir, apagar, eliminar, alte-
rar, gravar ou transmitir dado, instrução
ou programa ou provocar qualquer ou-
tro resultado diverso do esperado em
sistema de tratamento automático de
dados usados pelo serviço eleitoral;
III – causar, propositadamente, dano fí-
sico ao equipamento usado na votação
ou na totalização de votos ou a suas
partes.

Das condutas vedadas aos agentes pú-Das condutas vedadas aos agentes pú-Das condutas vedadas aos agentes pú-Das condutas vedadas aos agentes pú-Das condutas vedadas aos agentes pú-
blicos em camblicos em camblicos em camblicos em camblicos em campanhas eleitoraispanhas eleitoraispanhas eleitoraispanhas eleitoraispanhas eleitorais

Art. 73. São proibidas aos agentes pú-
blicos, servidores ou não, as seguintes

condutas tendentes a afetar a igualda-
de de oportunidades entre candidatos
nos pleitos eleitorais:

I – ceder ou usar, em benefício de can-
didato, partido político ou coligação,
bens móveis ou imóveis pertencentes à
administração direta ou indireta da U-
nião, dos Estados, do Distrito Federal,
dos Territórios e dos Municípios, res-
salvada a realização de convenção par-
tidária;
II – usar materiais ou serviços, custea-
dos pelos Governos ou Casas Legislati-
vas, que excedam as prerrogativas con-
signadas nos regimentos e normas dos
órgãos que integram;
III – ceder servidor público ou empre-
gado da administração direta ou indire-
ta federal, estadual ou municipal do
Poder Executivo, ou usar de seus servi-
ços, para comitês de campanha eleito-
ral de candidato, partido político ou co-
ligação, durante o horário de expedien-
te normal, salvo se o servidor ou em-
pregado estiver licenciado;
IV – fazer ou permitir uso promocional
em favor de candidato, partido político
ou coligação, de distribuição gratuita
de bens e serviços de caráter social cus-
teado ou subvencionados pelo Poder
Público;
V – nomear, contratar ou de qualquer
forma admitir, demitir sem justa causa,
suprimir ou readaptar vantagens ou por
outros meios dificultar ou impedir o
exercício funcional e, ainda, ex officio,
remover, transferir ou exonerar servi-
dor público, na circunscrição do pleito,
nos três meses que o antecedem e até a
posse dos eleitos, sob pena de nulida-
de de pleno direito, ressalvados:

a) a nomeação ou exoneração de car-
gos em comissão e designação ou
dispensa de funções de confiança;

b) a nomeação para cargos do Poder
Judiciário, do Ministério Público,
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dos Tribunais ou Conselhos de
Contas e dos órgãos da Presidência
da República;

c) a nomeação dos aprovados em con-
cursos públicos homologados até o
início daquele prazo;

d) a nomeação ou contratação neces-
sária à instalação ou ao funciona-
mento inadiável de serviços públi-
cos essenciais, com prévia e expres-
sa autorização do Chefe do Poder
Executivo;

e)  a transferência ou remoção ex
officio de militares, policiais civis e
de agentes penitenciários;

VI – nos três meses que antecedem o
pleito:

a) realizar transferência voluntária de
recursos da União aos Estados e
Municípios, e dos Estados aos
Municípios, sob pena de nulidade
de pleno direito, ressalvados os re-
cursos destinados a cumprir obriga-
ção formal preexistente para execu-
ção de obra ou serviço em anda-
mento e com cronograma prefixa-
do, e os destinados a atender situa-
ções de emergência e de calamida-
de pública;

b) com exceção da propaganda de pro-
dutos e serviços que tenham con-
corrência no mercado, autorizar pu-
blicidade institucional dos atos,
programas, obras, serviços e campa-
nhas dos órgãos públicos federais,
estaduais ou municipais, ou das res-
pectivas entidades da administração
indireta, salvo em caso de grave e
urgente necessidade pública, assim
reconhecida pela Justiça Eleitoral;

c) fazer pronunciamento em cadeia de
rádio e televisão, fora do horário
eleitoral gratuito, salvo quando, a
critério da Justiça Eleitoral, tratar-se
de matéria urgente, relevante e ca-
racterística das funções de governo;

VII – realizar, em ano de eleição, antes
do prazo fixado no inciso anterior, des-
pesas com publicidade dos órgãos pú-
blicos federais, estaduais ou munici-
pais, ou das respectivas entidades da
administração indireta, que excedam a
média dos gastos nos três últimos anos
que antecedem o pleito ou do último
ano imediatamente anterior à eleição.
VIII – fazer, na circunscrição do pleito,
revisão geral da remuneração dos servi-
dores públicos que exceda a recompo-
sição da perda de seu poder aquisitivo
ao longo do ano da eleição, a partir do
início do prazo estabelecido no artigo
7º desta Lei e até a posse dos eleitos.

§ 1º Reputa-se agente público, para os
efeitos deste artigo, quem exerce, ain-
da que transitoriamente ou sem remu-
neração, por eleição, nomeação, desig-
nação, contratação ou qualquer outra
forma de investidura ou vínculo, man-
dato, cargo, emprego ou função nos ór-
gãos ou entidades da administração
pública direta, indireta, ou fundacional.

§ 2º A vedação do inciso I do caput não
se aplica ao uso, em campanha, de
transporte oficial pelo Presidente da
República, obedecido o disposto no ar-
tigo 76, nem ao uso, em campanha, pe-
los candidatos a reeleição de Presiden-
te e Vice-Presidente da República, Go-
vernador e Vice-Governador de Estado
e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-
Prefeito, de suas residências oficiais
para realização de contatos, encontros
e reuniões pertinentes à própria cam-
panha, desde que não tenham caráter
de ato público.

§ 3º As vedações do inciso VI do caput,
alíneas b e c, aplicam-se apenas aos
agentes públicos das esferas adminis-
trativas cujos cargos estejam em dispu-
ta na eleição.
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§ 4º O descumprimento do disposto
neste artigo acarretará a suspensão
imediata da conduta vedada, quando
for o caso, e sujeitará os responsáveis
a multa no valor de cinco mil a cem
mil UFIR.

§ 5º No caso de descumprimento do
inciso VI do caput, sem prejuízo do dis-
posto no parágrafo anterior, o candida-
to beneficiado, agente público ou não,
ficará sujeito à cassação do registro ou
do diploma.

� § 5º com a redação dada pela Lei
nº 9.840, de 28-9-1999.

§ 6º As multas de que trata este artigo
serão duplicadas a cada reincidência.

§ 7º As condutas enumeradas no
caput caracterizam, ainda, atos de im-
probidade administrativa, a que se re-
fere o artigo 11, inciso I, da Lei nº
8.429, de 2 de junho de 1992, e sujei-
tam-se às disposições daquele diplo-
ma legal, em especial às cominações
do artigo 12, inciso III.

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos
agentes públicos responsáveis pelas
condutas vedadas e aos partidos, coli-
gações e candidatos que delas se bene-
ficiarem.

§ 9º Na distribuição dos recursos do
Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de
setembro de 1995) oriundos da aplica-
ção do disposto no § 4º, deverão ser
excluídos os partidos beneficiados pe-
los atos que originaram as multas.

Art. 74. Configura abuso de autorida-
de, para os fins do disposto no artigo
22 da Lei Complementar nº 64, de 18
de maio de 1990, a infringência do dis-
posto no § 1º do artigo 37 da Constitui-
ção Federal, ficando o responsável, se
candidato, sujeito ao cancelamento do
registro de sua candidatura.

Art. 75. Nos três meses que antecede-
rem as eleições, na realização de inau-
gurações é vedada a contratação de
shows artísticos pagos com recursos
públicos.

Art. 76. O ressarcimento das despesas
com o uso de transporte oficial pelo
Presidente da República e sua comitiva
em campanha eleitoral será de respon-
sabilidade do partido político ou coli-
gação a que esteja vinculado.

§ 1º O ressarcimento de que trata este
artigo terá por base o tipo de transpor-
te usado e a respectiva tarifa de merca-
do cobrada no trecho correspondente,
ressalvado o uso do avião presidencial,
cujo ressarcimento corresponderá ao
aluguel de uma aeronave de propulsão
a jato do tipo táxi aéreo.

§ 2º No prazo de dez dias úteis da
realização do pleito, em primeiro tur-
no, ou segundo, se houver, o órgão
competente de controle interno pro-
cederá ex officio à cobrança dos valo-
res devidos nos termos dos parágra-
fos anteriores.

§ 3º A falta do ressarcimento, no prazo
estipulado, implicará a comunicação do
fato ao Ministério Público Eleitoral,
pelo órgão de controle interno.

§ 4º Recebida a denúncia do Ministério
Público, a Justiça Eleitoral apreciará o
feito no prazo de trinta dias, aplicando
aos infratores pena de multa corres-
pondente ao dobro das despesas, du-
plicada a cada reiteração de conduta.

Art. 77. É proibido aos candidatos a
cargos do Poder Executivo participar,
nos três meses que precedem o pleito,
de inaugurações de obras públicas.

Parágrafo único. A inobservância do
disposto neste artigo sujeita o infrator à
cassação do registro.
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Art. 78. A aplicação das sanções comi-
nadas no artigo 73, §§ 4º e 5º, dar-se-á
sem prejuízo de outras de caráter cons-
titucional, administrativo ou disciplinar
fixadas pelas demais leis vigentes.

......................................................................

Art. 90. Aos crimes definidos nesta
Lei, aplica-se o disposto nos artigos 287
e 355 a 364 da Lei nº 4.737, de 15 de ju-
lho de 1965 – Código Eleitoral.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, respon-
dem penalmente pelos partidos e coli-
gações os seus representantes legais.

§ 2º Nos casos de reincidência, as pe-
nas pecuniárias previstas nesta Lei apli-
cam-se em dobro.

......................................................................

Brasília, 30 de setembro de 1997;
176º da Independência e

109º da República.

Marco AntonioMarco AntonioMarco AntonioMarco AntonioMarco Antonio de Oliveira Maciel de Oliveira Maciel de Oliveira Maciel de Oliveira Maciel de Oliveira Maciel

LEI Nº 9.605, DE 12 DE
FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre as sanções penais e
administrativas derivadas de condutas
e atividades lesivas ao meio ambiente,

e dá outras providências.

� Decreto nº 3.179, 21-9-1999, que
dispõe sobre a especificação das
sanções aplicáveis às condutas e ati-
vidades lesivas ao meio ambiente.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º     VETADO.

Art. 2º     Quem, de qualquer forma, con-
corre para a prática dos crimes previstos

nesta Lei, incide nas penas a estes comi-
nadas, na medida da sua culpabilidade,
bem como o diretor, o administrador, o
membro de conselho e de órgão técni-
co, o auditor, o gerente, o preposto ou
mandatário de pessoa jurídica, que, sa-
bendo da conduta criminosa de outrem,
deixar de impedir a sua prática, quando
podia agir para evitá-la.

Art. 3º As pessoas jurídicas serão res-
ponsabilizadas administrativa, civil e
penalmente conforme o disposto nesta
Lei, nos casos em que a infração seja
cometida por decisão de seu represen-
tante legal ou contratual, ou de seu ór-
gão colegiado, no interesse ou benefí-
cio da sua entidade.

Parágrafo único. A responsabilidade
das pessoas jurídicas não exclui a das
pessoas físicas, autoras, co-autoras ou
partícipes do mesmo fato.

Art. 4º     Poderá ser desconsiderada a
pessoa jurídica sempre que sua perso-
nalidade for obstáculo ao ressarcimen-
to de prejuízos causados à qualidade
do meio ambiente.

Art. 5º     VETADO.

CAPÍTULO II

DA APLICAÇÃO DA PENA

Art. 6º Para imposição e gradação da
penalidade, a autoridade competente
observará:

I – a gravidade do fato, tendo em vista
os motivos da infração e suas conseqü-
ências para a saúde pública e para o
meio ambiente;
II – os antecedentes do infrator quanto
ao cumprimento da legislação de inte-
resse ambiental;
III – a situação econômica do infrator,
no caso de multa.



714 Índice Cronólogico

• Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994 – Transforma o Conselho Adminis-
trativo de Defesa Econômica – CADE em Autarquia, dispõe sobre a pre-
venção e a repressão às infrações contra a ordem econômica e dá
outras providências (Excertos) ............................................................................. 952

• Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995 – Proíbe a exigência de atestados de
gravidez e esterilização, e outras práticas discriminatórias, para efeitos
admissionais ou de permanência da relação jurídica de trabalho, e dá
outras providências .................................................................................................. 957

• Lei no 9.034, de 3 de maio de 1995 – Dispõe sobre a utilização de meios
operacionais para a prevenção e repressão de ações praticadas por or-
ganizações criminosas ............................................................................................ 958

• Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995 – Dispõe sobre os Juizados
Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências (Excertos) .................... 960

• Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 – Regula direitos e obrigações re-
lativos à propriedade industrial (Excertos) ....................................................... 966

• Lei no 9.296, de 24 de julho de 1996 – Regulamenta o inciso XII, parte
final, do artigo 5o da Constituição Federal ....................................................... 971

• Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997 – Dispõe sobre a remoção de órgãos,
tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento e
dá outras providências ............................................................................................ 973

• Lei nº 9.437, de 20 de fevereiro de 1997 – Institui o Sistema Nacional de Ar-
mas – SINARM, estabelece condições para o registro e para o porte de
arma de fogo, define crimes e dá outras providências ................................ 977

• Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997 – Define os crimes de tortura e dá
outras providências .................................................................................................. 980

• Decreto nº 2.222, de 8 de maio de 1997 – Regulamenta a Lei nº 9.437, de
20 de fevereiro de 1997, que “institui o Sistema Nacional de Armas –
SINARM, estabelece condições para o registro e para o porte de arma
de fogo, define crimes e dá outras providências” ......................................... 981

• Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997 – Regulamenta a Lei nº 9.434, de
4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e
partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento, e dá outras
providências ............................................................................................................... 988

• Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997     – Institui o Código de Trânsi-
to Brasileiro (Excertos) ............................................................................................ 999

• Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997     – Estabelece normas para as
eleições (Excertos) .................................................................................................... 1002

• Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 – Dispõe sobre as sanções penais
e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio am-
biente, e dá outras providências ......................................................................... 1005



946

VIII – de exercício das atividades pre-
vistas no parágrafo único do artigo 44
desta Lei;
IX – de outras hipóteses definidas em lei.

Art. 54. O membro do Ministério Pú-
blico será aposentado, com proventos
integrais, compulsoriamente, por invali-
dez ou aos setenta anos de idade, e, fa-
cultativamente, aos trinta anos de servi-
ço, após cinco anos de efetivo exercício
na carreira.

Art. 55. Os proventos da aposentadoria,
que corresponderão à totalidade dos
vencimentos percebidos no serviço ativo,
a qualquer título, serão revistos na mes-
ma proporção e na mesma data, sempre
que se modificar a remuneração dos
membros do Ministério Público em ativi-
dade, sendo também estendidos aos ina-
tivos quaisquer benefícios ou vantagens
posteriormente concedidos àqueles, in-
clusive quando decorrentes de transfor-
mação ou reclassificação do cargo ou
função em que se deu a aposentadoria.

Parágrafo único. Os proventos dos mem-
bros do Ministério Público aposentados
serão pagos na mesma ocasião em que o
forem os vencimentos dos membros do
Ministério Público em atividade, figuran-
do em folha de pagamento expedida
pelo Ministério Público.

Art. 56. A pensão por morte, igual à to-
talidade dos vencimentos ou proventos
percebidos pelos membros em atividade
ou inatividade do Ministério Público,
será reajustada na mesma data e propor-
ção daqueles.

Parágrafo único. A pensão obrigatória
não impedirá a percepção de benefí-
cios decorrentes de contribuição vo-
luntária para qualquer entidade de pre-
vidência.

Art. 57. Ao cônjuge sobrevivente e, em
sua falta, aos herdeiros ou dependentes

de membro do Ministério Público, ainda
que aposentado ou em disponibilidade,
será pago o auxílio-funeral, em importân-
cia igual a um mês de vencimentos ou
proventos percebidos pelo falecido.

Art. 58. Para os fins deste Capítulo,
equipara-se à esposa a companheira,
nos termos da lei.

CAPÍTULO IX

DA CARREIRA

Art. 59. O ingresso nos cargos iniciais
da carreira dependerá da aprovação
prévia em concurso público de provas
e títulos, organizado e realizado pela
Procuradoria-Geral de Justiça, com par-
ticipação da Ordem dos Advogados do
Brasil.

§ 1º É obrigatória a abertura do concur-
so de ingresso quando o número de va-
gas atingir a um quinto dos cargos inici-
ais da carreira.

§ 2º Assegurar-se-ão ao candidato apro-
vado a nomeação e a escolha do cargo,
de acordo com a ordem de classificação
no concurso.

§ 3º São requisitos para o ingresso na
carreira, dentre outros estabelecidos
pela Lei Orgânica:

I – ser brasileiro;
II – ter concluído o curso de bacharela-
do em Direito, em escola oficial ou re-
conhecida;
III – estar quite com o serviço militar;
IV – estar em gozo dos direitos políticos.

§ 4º O candidato nomeado deverá apre-
sentar, no ato de sua posse, declaração de
seus bens e prestar compromisso de de-
sempenhar, com retidão, as funções do
cargo e de cumprir a Constituição e as leis.

Art. 60. Suspende-se, até definitivo
julgamento, o exercício funcional de

Lei nº 8.625/1993
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Art. 7º As penas restritivas de direitos
são autônomas e substituem as privati-
vas de liberdade quando:

I – tratar-se de crime culposo ou for
aplicada a pena privativa de liberdade
inferior a quatro anos;
II – a culpabilidade, os antecedentes, a
conduta social e a personalidade do
condenado, bem como os motivos e
as circunstâncias do crime indicarem
que a substituição seja suficiente para
efeitos de reprovação e prevenção do
crime.

Parágrafo único. As penas restritivas de
direitos a que se refere este artigo terão
a mesma duração da pena privativa de
liberdade substituída.

Art. 8º As penas restritivas de direi-
tos são:

I – prestação de serviços à comunidade;
II – interdição temporária de direitos;
III – suspensão parcial ou total de ativi-
dades;
IV – prestação pecuniária;
V – recolhimento domiciliar.

Art. 9º  A prestação de serviços à co-
munidade consiste na atribuição ao
condenado de tarefas gratuitas junto a
parques e jardins públicos e unidades
de conservação, e, no caso de dano da
coisa particular, pública ou tombada,
na restauração desta, se possível.

Art. 10. As penas de interdição tempo-
rária de direito são a proibição de o con-
denado contratar com o Poder Público,
de receber incentivos fiscais ou quais-
quer outros benefícios, bem como de
participar de licitações, pelo prazo de
cinco anos, no caso de crimes dolosos,
e de três anos, no de crimes culposos.

Art. 11.     A suspensão de atividades
será aplicada quando estas não estive-
rem obedecendo às prescrições legais.

Art. 12.     A prestação pecuniária con-
siste no pagamento em dinheiro à viti-
ma ou à entidade pública ou privada
com fim social, de importância, fixada
pelo juiz, não inferior a um salário mí-
nimo nem superior a trezentos e ses-
senta salários mínimos. O valor pago
será deduzido do montante de even-
tual reparação civil a que for condena-
do o infrator.

Art. 13. O recolhimento domiciliar
baseia-se na autodisciplina e senso de
responsabilidade do condenado, que
deverá, sem vigilância, trabalhar, fre-
qüentar curso ou exercer atividade au-
torizada, permanecendo recolhido nos
dias e horários de folga em residência
ou em qualquer local destinado a sua
moradia habitual, conforme estabeleci-
do na sentença condenatória.

Art. 14. São circunstâncias que atenu-
am a pena:

I – baixo grau de instrução ou escolari-
dade do agente;
II – arrependimento do infrator, mani-
festado pela espontânea reparação do
dano, ou limitação significativa da de-
gradação ambiental causada;
III – comunicação prévia pelo agente do
perigo iminente de degradação am-
biental;
IV – colaboração com os agentes encar-
regados da vigilância e do controle am-
biental.

Art. 15. São circunstâncias que agra-
vam a pena, quando não constituem ou
qualificam o crime:

I – reincidência nos crimes de natureza
ambiental;
II – ter o agente cometido a infração:

a) para obter vantagem pecuniária;
b) coagindo outrem para a execução

material da infração;
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c) afetando ou expondo a perigo, de
maneira grave, a saúde pública ou o
meio ambiente;

d) concorrendo para danos à proprie-
dade alheia;

e) atingindo áreas de unidades de
conservação ou áreas sujeitas, por
ato do Poder Público, a regime es-
pecial de uso;

f) atingindo áreas urbanas ou quais-
quer assentamentos humanos;

g) em período de defeso à fauna;
h) em domingos ou feriados;
i) à noite;
j) em épocas de seca ou inundações;
l) no interior do espaço territorial es-

pecialmente protegido;
m) com o emprego de métodos cruéis

para abate ou captura de animais;
n) mediante fraude ou abuso de con-

fiança;
o) mediante abuso do direito de licen-

ça, permissão ou autorização am-
biental;

p) no interesse de pessoa jurídica man-
tida, total ou parcialmente, por ver-
bas públicas ou beneficiada por in-
centivos fiscais;

q) atingindo espécies ameaçadas, lista-
das em relatórios oficiais das autori-
dades competentes;

r) facilitada por funcionário público
no exercício de suas funções.

Art. 16.     Nos crimes previstos nesta
Lei, a suspensão condicional da pena
pode ser aplicada nos casos de conde-
nação a pena privativa de liberdade não
superior a três anos.

Art. 17. A verificação da reparação a
que se refere o § 2º do artigo 78 do
Código Penal será feita mediante laudo
de reparação do dano ambiental, e as
condições a serem impostas pelo juiz
deverão relacio-nar-se com a proteção
ao meio ambiente.

Art. 18.     A multa será calculada segun-
do os critérios do Código Penal; se re-
velar-se ineficaz, ainda que aplicada no
valor máximo, poderá ser aumentada
até três vezes, tendo em vista o valor da
vantagem econômica auferida.

Art. 19.     perícia de constatação do dano
ambiental, sempre que possível, fixará o
montante do prejuízo causado para efei-
tos de prestação de fiança e cálculo de
multa.

Parágrafo único. A perícia produzida
no inquérito civil ou no juízo cível po-
derá ser aproveitada no processo pe-
nal, instaurando-se o contraditório.

Art. 20. A sentença penal condenató-
ria, sempre que possível, fixará o valor
mínimo para reparação dos danos cau-
sados pela infração, considerando os
prejuízos sofridos pelo ofendido ou
pelo meio ambiente.

Parágrafo único. Transitada em julgado
a sentença condenatória, a execução
poderá efetuar-se pelo valor fixado nos
termos do caput, sem prejuízo da liqui-
dação para apuração do dano efetiva-
mente sofrido.

Art. 21.     As penas aplicáveis isolada,
cumulativa ou alternativamente às pes-
soas jurídicas, de acordo com o dispos-
to no artigo 3º, são:

I – multa;
II – restritivas de direitos;
III – prestação de serviços à comunidade.

Art. 22.     As penas restritivas de direi-
tos da pessoa jurídica são:

I – suspensão parcial ou total de ativi-
dades;
II – interdição temporária de estabeleci-
mento, obra ou atividade;
III – proibição de contratar com o Poder
Público, bem como dele obter subsídi-
os, subvenções ou doações.
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§ 1º A suspensão de atividades será apli-
cada quando estas não estiverem obede-
cendo às disposições legais ou regula-
mentares, relativas à proteção do meio
ambiente.

§ 2º A interdição será aplicada quando o
estabelecimento, obra ou atividade esti-
ver funcionando sem a devida autoriza-
ção, ou em desacordo com a concedida,
ou com violação de disposição legal ou
regulamentar.

§ 3º A proibição de contratar com o Po-
der Público e dele obter subsídios sub-
venções ou doações não poderá exce-
der o prazo de dez anos.

Art. 23. A prestação de serviços à co-
munidade pela pessoa jurídica consisti-
rá em:

I – custeio de programas e de projetos
ambientais;
II – execução de obras de recuperação
de áreas degradadas;
III – manutenção de espaços públicos;
IV – contribuições a entidades ambien-
tais ou culturais públicas.

Art. 24.     A pessoa jurídica constituída
ou utilizada, preponderantemente, com
o fim de permitir, facilitar ou ocultar a
prática de crime definido nesta Lei terá
decretada sua liquidação forçada, seu
patrimônio será considerado instrumen-
to do crime e como tal perdido em favor
do Fundo Penitenciário Nacional.

CAPÍTULO III

DA APREENSÃO DO PRODUTO
E DO INSTRUMENTO DE

INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA
OU DE CRIME

Art. 25.     Verificada a infração, serão a-
preendidos seus produtos e instrumen-
tos, lavrando-se os respectivos autos.

§ 1º Os animais serão libertados em
seu habitat ou entregues a jardins zoo-
lógicos, fundações ou entidades asse-
melhadas, desde que fiquem sob a res-
ponsabilidade de técnicos habilitados.

§ 2º Tratando-se de produtos perecí-
veis ou madeiras, serão estes avaliados
e doados a instituições científicas, hos-
pitalares, penais e outras com fins be-
neficentes.

§ 3º Os produtos e subprodutos da
fauna não perecíveis serão destruídos
ou doados a instituições científicas,
culturais ou educacionais.

§ 4º Os instrumentos utilizados na prá-
tica da infração serão vendidos, garan-
tida a sua descaracterização por meio
da reciclagem.

CAPÍTULO IV

DA AÇÃO E DO
PROCESSO PENAL

Art. 26.     Nas infrações penais previstas
nesta Lei, a ação penal é pública incon-
dicionada

Parágrafo único. VETADO.

Art. 27.     Nos crimes ambientais de me-
nor potencial ofensivo, a proposta de
aplicação imediata de pena restritiva de
direitos ou multa, prevista no artigo 76
da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de
1995, somente poderá ser formulada
desde que tenha havido a prévia com-
posição do dano ambiental, de que tra-
ta o artigo 74 da mesma lei, salvo em
caso de comprovada impossibilidade.

Art. 28.     As disposições do artigo 89
da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de
1995, aplicam-se aos crimes de menor
potencial ofensivo definidos nesta Lei,
com as seguintes modificações:

I – a declaração de extinção de punibi-
lidade, de que trata o § 5º do artigo re-
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ferido no caput, dependerá de laudo
de constatação de reparação do dano
ambiental, ressalvada a impossibilida-
de prevista no inciso I do § 1º do mes-
mo artigo;
II – na hipótese de o laudo de constata-
ção comprovar não ter sido completa a
reparação, o prazo de suspensão do
processo será prorrogado, até o perío-
do máximo previsto no artigo referido
no caput, acrescido de mais um ano,
com suspensão do prazo da prescrição;
III – no período de prorrogação, não se
aplicarão as condições dos incisos II, III e
IV do § 1º do artigo mencionado no caput;
IV – findo o prazo de prorrogação, pro-
ceder-se-á à lavratura de novo laudo de
constatação de reparação do dano am-
biental, podendo, conforme seu resul-
tado, ser novamente prorrogado o perí-
odo de suspensão, até o máximo pre-
visto no inciso II deste artigo, observa-
do o disposto no inciso III;
V – esgotado o prazo máximo de pror-
rogação, a declaração de extinção de
punibilidade dependerá de laudo de
constatação que comprove ter o acusa-
do tomado as providências necessárias
à reparação integral do dano.

CAPÍTULO V

DOS CRIMES CONTRA O MEIO
AMBIENTE

SEÇÃO I

DOS CRIMES CONTRA A FAUNA

Art. 29.     Matar, perseguir, caçar, apa-
nhar, utilizar espécimes da fauna sil-
vestre, nativos ou em rota migratória,
sem a devida permissão, licença ou au-
torização da autoridade competente,
ou em desacordo com a obtida:

Pena – detenção de seis meses a um
ano, e multa.

§ 1º Incorre nas mesmas penas:

I – quem impede a procriação da fauna,
sem licença, autorização ou em desa-
cordo com a obtida;
II – quem modifica, danifica ou destrói
ninho, abrigo ou criadouro natural;
III – quem vende, expõe à venda, ex-
porta ou adquire, guarda, tem em cati-
veiro ou depósito, utiliza ou transporta
ovos, larvas ou espécimes da fauna sil-
vestre, nativa ou em rota migratória,
bem como produtos e objetos dela
oriundos, provenientes de criadores
não autorizados ou sem a devida per-
missão, licença ou autorização da auto-
ridade competente.

§ 2º No caso de guarda doméstica de
espécie silvestre não considerada ame-
açada de extinção, pode o juiz, consi-
derando as circunstâncias, deixar de
aplicar a pena.

§ 3º São espécimes da fauna silvestre
todos aqueles pertencentes às espécies
nativas, migratórias e quaisquer outras,
aquáticas ou terrestres, que tenham
todo ou parte de seu ciclo de vida ocor-
rendo dentro dos limites do território
brasileiro, ou águas jurisdicionais bra-
sileiras.

§ 4º A pena é aumentada de metade, se
o crime é praticado:

I – contra espécie rara ou considerada
ameaçada de extinção, ainda que so-
mente no local da infração;
II – com período proibido à caça;
III – durante a noite;
IV – com abuso de licença;
V – em unidade de conservação;
VI – com emprego de métodos ou ins-
trumentos capazes de provocar destrui-
ção em massa.

§ 5º A pena é aumentada até o triplo,
se o crime decorre do exercício de caça
profissional.
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§ 6º As disposições deste artigo não se
aplicam aos atos de pesca.

Art. 30.     Exportar para o exterior peles
e couros de anfíbios e répteis em bru-
to, sem a autorização da autoridade
ambiental competente:

Pena – reclusão, de um a três anos, e
multa.

Art. 31.     Introduzir espécime animal
no País, sem parecer técnico oficial fa-
vorável e licença expedida por autori-
dade competente:

Pena – detenção, de três meses a um
ano, e multa.

Art. 32.     Praticar ato de abuso, maus
tratos, ferir ou mutilar animais silves-
tres, domésticos ou domesticados, na-
tivos ou exóticos:

Pena – detenção, de três meses a um
ano, e multa.

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem
realiza experiência dolorosa ou cruel
em animal vivo, ainda que para fins di-
dáticos ou científicos, quando existi-
rem recursos alternativos.

§ 2º A pena é aumentada de um sexto
a um terço, se ocorre morte do animal.

Art. 33.     Provocar, pela emissão de
efluentes ou carreamento de materiais,
o perecimento de espécimes da fauna
aquática existentes em rios, lagos, açu-
des, lagoas, baías ou águas jurisdicio-
nais brasileiras:

Pena – detenção, de um a três anos, ou
multa, ou ambas cumulativamente.

Parágrafo único, incorre nas mesmas
penas:

I – quem causa degradação em viveiros,
açudes ou estações de aqui-cultura de
domínio público;

II – quem explora campos naturais de
invertebrados aquáticos e algas, sem li-
cença, permissão ou autorização da au-
toridade competente;
III – quem fundeia embarcações ou lan-
ça detritos de qualquer natureza sobre
bancos de moluscos ou corais, devida-
mente demarcados em carta náutica.

Art. 34.     Pescar em período no qual a
pesca seja proibida ou em lugares in-
terditados por órgão competente:

Pena – detenção de um ano a três anos
ou multa, ou ambas as penas cumulati-
vamente.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas
penas quem:

I – pesca espécies que devam ser pre-
servadas ou espécimes com tamanhos
inferiores aos permitidos;
II – pesca quantidades superiores às
permitidas, ou mediante a utilização de
aparelhos, petrechos, técnicas e méto-
dos não permitidos;
III – transporta, comercializa, beneficia
ou industrializa espécimes provenien-
tes da coleta, apanha e pesca proibidas.

Art. 35.      Pescar mediante a util iza-
ção de:

I – explosivos ou substâncias que, em
contato com a água, produzam efeito
semelhante;
II – substâncias tóxicas, ou outro meio
proibido pela autoridade competente:

Pena – reclusão de um ano a cinco anos.

Art. 36.     Para os efeitos desta Lei, consi-
dera-se pesca todo ato tendente a retirar,
extrair, coletar, apanhar, apreender ou
capturar espécimes dos grupos dos pei-
xes, crustáceos, moluscos e vegetais hi-
dróbios, suscetíveis ou não de aproveita-
mento econômico, ressalvadas as espé-
cies ameaçadas de extinção, constantes
nas listas oficiais da fauna e da flora.
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Art. 37. Não é crime o abate de ani-
mal, quando realizado:

I – em estado de necessidade, para saci-
ar a fome do agente ou de sua família;
II – para proteger lavouras, pomares e
rebanhos da ação predatória ou des-
truidora de animais, desde que legal e
expressamente autorizado pela autori-
dade competente;
III – VETADO.
IV – por ser nocivo o animal, desde que
assim caracterizado pelo órgão compe-
tente.

SEÇÃO II

DOS CRIMES CONTRA A FLORA

Art. 38. Destruir ou danificar floresta
considerada de preservação permanen-
te, mesmo que em formação, ou utili-
zá-la com infringência das normas de
proteção:

Pena – detenção, de um a três anos, ou
multa, ou ambas as penas cumulativa-
mente.

Parágrafo único. Se o crime for culpo-
so, a pena será reduzida à metade.

Art. 39. Cortar árvores em floresta
considerada de preservação permanen-
te, sem permissão da autoridade com-
petente:

Pena – detenção, de um a três anos, ou
multa, ou ambas as penas cumulativa-
mente.

Art. 40. Causar dano direto ou indire-
to às Unidades de Conservação e às
áreas de que trata o artigo 27 do Decre-
to nº 99.274, de 6 de junho de 1990, in-
dependentemente de sua localização:

Pena – reclusão, de um a cinco anos.

� A alteração que seria introduzida
no caput pela Lei nº 9.985, de 18-7-

2000, foi vetada, razão pela qual
mantivemos a redação anterior.

� Lei nº 9.985, de 18-7-2000, institui
o Sistema Nacional de Unidades
de Conservação da Natureza, re-
gulamentada pelo Decreto nº
4.340, de 22-8-2002.

§ 1º Entende-se por Unidades de Con-
servação de Proteção Integral as Esta-
ções Ecológicas, as Reservas Biológi-
cas, os Parques Nacionais, os Monu-
mentos Naturais e os Refúgios de Vida
Silvestre.

§ 2º A ocorrência de dano afetando
espécies ameaçadas de extinção no in-
terior das Unidades de Conservação
de Proteção Integral será considerada
circunstância agravante para a fixação
da pena.

� §§ 1º e 2º com a redação dada
pela Lei nº 9.985, de 18-7-2000.

§ 3º Se o crime for culposo, a pena será
reduzida à metade.

Art. 40-A.     VETADO. Lei nº 9.985, de
18-7-2000.

§ 1º Entende-se por Unidades de Con-
servação de Uso Sustentável as Áreas
de Proteção Ambiental, as Áreas de Re-
levante Interesse Ecológico, as Flores-
tas Nacionais, as Reservas Extrativistas,
as Reservas Fauna, as Reservas de De-
senvolvimento Sustentável e as Reser-
vas Particulares do Património Natural.

� Lei nº 9.985, de 18-7-2000, institui
o Sistema Nacional de Unidades
de Conservação da Natureza, re-
gulamentada pelo Decreto nº
4.340, de 22-8-2002.

§ 2º A ocorrência de dano afetando
espécies ameaçadas de extinção no in-
terior das Unidades de Conservação
de Uso Sustentável será considerada
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circunstância agravante para a fixação
da pena.

§ 3º Se o crime for culposo, a pena será
reduzida à metade.

� §§ 1º a 3º acrescidos pela Lei nº
9.985, de 18-7-2000.

Art. 41. Provocar incêndio em mata ou
floresta:

Pena – reclusão, de dois a quatro anos,
e multa.

Parágrafo único. Se o crime é culposo,
a pena é de detenção de seis meses a
um ano, e multa.

Art. 42. Fabricar, vender, transportar
ou soltar balões que possam provocar
incêndios nas florestas e demais formas
de vegetação, em áreas urbanas ou qual-
quer tipo de assentamento humano:

Pena – detenção de um a três anos ou
multa, ou ambas as penas cumulativa-
mente.

Art. 43. VETADO.

Art. 44. Extrair de florestas de domí-
nio público ou consideradas de preser-
vação permanente, sem prévia autori-
zação, pedra, areia, cal ou qualquer es-
pécie de minerais:

Pena – detenção, de seis meses a um
ano, e multa.

Art. 45. Cortar ou transformar em car-
vão madeira de lei, assim classificada por
ato do Poder Público, para fins indus-
triais, energéticos ou para qualquer outra
exploração, econômica ou não, em desa-
cordo com as determinações legais:

Pena – reclusão, de um a dois anos, e
multa.

Art. 46. Receber ou adquirir, para fins
comerciais ou industriais, madeira, le-
nha, carvão e outros produtos de ori-

gem vegetal, sem exigir a exibição de
licença do vendedor, outorgada pela
autoridade competente, e sem munir-
se da via que deverá acompanhar o
produto até final beneficiamento:

Pena – detenção, de seis meses a um
ano, e multa.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas
penas quem vende, expõe à venda, tem
em depósito, transporta ou guarda ma-
deira, lenha, carvão e outros produtos
de origem vegetal, sem licença válida
para todo o tempo da viagem ou do ar-
mazenamento, outorgada pela autori-
dade competente.

Art. 47. VETADO.

Art. 48. Impedir ou dificultar a rege-
neração natural de florestas e demais
formas de vegetação:

Pena – detenção, de seis meses a um
ano, e multa.

Art. 49. Destruir, danificar, lesar ou
maltratar, por qualquer modo ou meio,
plantas de ornamentação de logradou-
ros públicos ou em propriedade priva-
da alheia:

Pena – detenção, de três meses a um
ano, ou multa, ou ambas as penas cu-
mulativamente.

Parágrafo único. No crime culposo, a
pena é de um a seis meses, ou multa.

Art. 50. Destruir ou danificar florestas
nativas ou plantadas ou vegetação fixa-
dora de dunas, protetora de mangues,
objeto de especial preservação:

Pena – detenção, de três meses a um
ano, e multa.

Art. 51. Comercializar motosserra ou
utilizá-la em florestas e nas demais for-
mas de vegetação, sem licença ou re-
gistro da autoridade competente:
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Pena – detenção, de três meses a um
ano, e multa.

Art. 52. Penetrar em Unidades de
Conservação conduzindo substâncias
ou instrumentos próprios para caça ou
para exploração de produtos ou sub-
produtos florestais, sem licença da au-
toridade competente:

Pena – detenção, de seis meses a um
ano, e multa.

Art. 53. Nos crimes previstos nesta
Seção, a pena é aumentada de um sex-
to a um terço se:

I – do fato resulta á diminuição de
águas naturais, a erosão do solo ou a
modificação do regime climático;
II – o crime é cometido:

a) no período de queda das sementes;
b) no período de formação de vegeta-

ções;
c) contra espécies raras ou ameaçadas

de extinção, ainda que a ameaça
ocorra somente no local da infração;

d) em época de seca ou inundação;
e) durante a noite, em domingo ou fe-

riado.

SEÇÃO III

DA POLUIÇÃO E OUTROS
CRIMES AMBIENTAIS

Art. 54. Causar poluição de qualquer
natureza em níveis tais que resultem ou
possam resultar em danos à saúde hu-
mana, ou que provoquem a mortanda-
de de animais ou a destruição significa-
tiva da flora:

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e
multa.

§ 1º Se o crime é culposo:

Pena – detenção, de seis meses a um
ano, e multa.

§ 2º Se o crime:

I – tornar uma área, urbana ou rural,
imprópria para a ocupação humana;
II – causar poluição atmosférica que pro-
voque a retirada, ainda que momentâ-
nea, dos habitantes das áreas afetadas,
ou que cause danos diretos à saúde da
população;
III – causar poluição hídrica que torne
necessária a interrupção do abasteci-
mento público de água de uma comu-
nidade;
IV – dificultar ou impedir o uso públi-
co das praias;
V – ocorrer por lançamento de resídu-
os sólidos, líquidos ou gasosos, ou de-
tritos, óleos ou substâncias oleosas, em
desacordo com as exigências estabele-
cidas em leis ou regulamentos:

Pena – reclusão, de um a cinco anos.

§ 3º Incorre nas mesmas penas previs-
tas no parágrafo anterior quem deixar
de adotar, quando assim o exigir a au-
toridade competente, medidas de pre-
caução em caso de risco de dano am-
biental grave ou irreversível.

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou ex-
tração de recursos minerais sem a com-
petente autorização, permissão, conces-
são ou licença, ou em desacordo com a
obtida:

Pena – detenção, de seis meses a um
ano, e multa.

Parágrafo único. Nas mesmas penas in-
corre quem deixa de recuperar a área pes-
quisada ou explorada, nos termos da au-
torização, permissão, licença, concessão
ou determinação do órgão competente.

Art. 56. Produzir, processar, embalar,
importar, exportar, comercializar, for-
necer, transportar, armazenar, guardar,
ter em depósito ou usar produto ou
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substância tóxica, perigosa ou nociva à
saúde humana ou ao meio ambiente,
em desacordo com as exigências esta-
belecidas em leis ou nos seus regula-
mentos:

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e
multa.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem
abandona os produtos ou substâncias
referidos no caput, ou os utiliza em de-
sacordo com as normas de segurança.

§ 2º Se o produto ou a substância for
nuclear ou radioativa, a pena é aumen-
tada de um sexto a um terço.

§ 3º Se o crime é culposo:

Pena – detenção, de seis meses a um
ano, e multa.

Art. 57. VETADO.

Art. 58. Nos crimes dolosos previstos
nesta Seção, as penas serão aumenta-
das:

I – de um sexto a um terço, se resulta
dano irreversível à flora ou ao meio
ambiente em geral;
II – de um terço até a metade, se resul-
ta lesão corporal de natureza grave em
outrem;
III – até o dobro, se resultar a morte de
outrem.

Parágrafo único. As penalidades pre-
vistas neste artigo somente serão apli-
cadas se do fato não resultar crime
mais grave.

Art. 59. VETADO.

Art. 60. Construir, reformar, ampliar,
instalar ou fazer funcionar, em qualquer
parte do território nacional, estabeleci-
mentos, obras ou serviços potencial-
mente poluidores, sem licença ou auto-
rização dos órgãos ambientais compe-
tentes, ou contrariando as normas legais
e regulamentares pertinentes:

Pena – detenção, de um a seis meses,
ou multa, ou ambas as penas cumulati-
vamente.

Art. 61. Disseminar doença ou praga
ou espécies que possam causar dano à
agricultura, à pecuária, à fauna, à flora
ou aos ecossistemas:

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e
multa.

SEÇÃO IV

DOS CRIMES CONTRA O
ORDENAMENTO URBANO E O

PATRIMÔNIO CULTURAL

Art. 62. Destruir, inutilizar ou dete-
riorar:

I – bem especialmente protegido por
lei, ato administrativo ou decisão judi-
cial;
II – arquivo, registro, museu, biblioteca,
pinacoteca, instalação científica ou si-
milar protegido por lei, ato administra-
tivo ou decisão judicial:

Pena – reclusão, de um a três anos, e
multa.

Parágrafo único. Se o crime for culpo-
so, a pena é de seis meses a um ano de
detenção, sem prejuízo da multa.

Art. 63.  Alterar o aspecto ou estrutura
de edificação ou local especialmente pro-
tegido por lei, ato administrativo ou deci-
são judicial, em razão de seu valor paisa-
gístico, ecológico, turístico, artístico, his-
tórico, cultural, religioso, arqueológico,
etnográfico ou monumental, sem autori-
zação da autoridade competente ou em
desacordo com a concedida:

Pena – reclusão, de um a três anos, e
multa.

Art. 64. Promover construção em solo
não edificável, ou no seu entorno, assim
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considerado em razão de seu valor paisa-
gístico, ecológico, artístico, turístico, his-
tórico, cultural, religioso, arqueológico,
etnográfico ou monumental, sem autori-
zação da autoridade competente ou em
desacordo com a concedida:

Pena – detenção, de seis meses a um
ano, e multa.

Art. 65. Pichar, grafitar ou por outro
meio conspurcar edificação ou monu-
mento urbano:

Pena – detenção, de três meses a um
ano, e multa.

Parágrafo único. Se o ato for realizado
em monumento ou coisa tombada em
virtude do seu valor artístico, arqueoló-
gico ou histórico, a pena é de seis me-
ses a um ano de detenção, e multa.

SEÇÃO V

DOS CRIMES CONTRA A
ADMINISTRAÇÃO AMBIENTAL

Art. 66. Fazer o funcionário público
afirmação falsa ou enganosa, omitir a
verdade, sonegar informações ou da-
dos técnico-científicos em procedimen-
tos de autorização ou de licenciamento
ambiental:

Pena – reclusão, de um a três anos, e
multa.

Art. 67. Conceder o funcionário pú-
blico licença, autorização ou permissão
em desacordo com as normas ambien-
tais, para as atividades, obras ou servi-
ços cuja realização depende de ato au-
torizativo do Poder Público:

Pena – detenção, de um a três anos, e
multa.

Parágrafo único. Se o crime é culposo,
a pena é de três meses a um ano de de-
tenção, sem prejuízo da multa.

Art. 68. Deixar, aquele que tiver o de-
ver legal ou contratual de fazê-lo, de
cumprir obrigação de relevante interes-
se ambiental:

Pena – detenção, de um a três anos, e
multa.

Parágrafo único. Se o crime é culposo,
a pena é de três meses a um ano, sem
prejuízo da multa.

Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fis-
calizadora do Poder Público no trato de
questões ambientais:

Pena – detenção, de um a três anos, e
multa.

CAPÍTULO VI

DA INFRAÇÃO
ADMINISTRATIVA

Art. 70. Considera-se infração admi-
nistrativa ambiental toda ação ou omis-
são que viole as regras jurídicas de uso,
gozo, promoção, proteção e recupera-
ção do meio ambiente.

§ 1º São autoridades competentes para
lavrar auto de infração ambiental e ins-
taurar processo administrativo os funci-
onários de órgãos ambientais integran-
tes do Sistema Nacional de Meio Am-
biente – SISNAMA, designados para as
atividades de fiscalização, bem como
os agentes das Capitanias dos Portos,
do Ministério da Marinha.

§ 2º Qualquer pessoa, constatando in-
fração ambiental, poderá dirigir repre-
sentação às autoridades relacionadas
no parágrafo anterior, para efeito do
exercício do seu poder de polícia.

§ 3º A autoridade ambiental que tiver
conhecimento de infração ambiental é
obrigada a promover a sua apuração
imediata, mediante processo adminis-
trativo próprio, sob pena de co-respon-
sabilidade.
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§ 4º As infrações ambientais são apura-
das em processo administrativo pró-
prio, assegurado o direito de ampla de-
fesa e o contraditório, observadas as
disposições desta Lei.

Art. 71. O processo administrativo para
apuração de infração ambiental deve ob-
servar os seguintes prazos máximos:

I – vinte dias para o infrator oferecer
defesa ou impugnação contra o auto de
infração, contados da data da ciência
da autuação;
II – trinta dias para a autoridade compe-
tente julgar o auto de infração, conta-
dos da data da sua lavratura, apresenta-
da ou não a defesa ou impugnação;
III – vinte dias para o infrator recorrer
da decisão condenatória à instância su-
perior do Sistema Nacional do Meio
Ambiente — SISNAMA, ou à Diretoria
de Portos e Costas, do Ministério da
Marinha, de acordo com o tipo de au-
tuação;
IV – cinco dias para o pagamento de
multa, contados da data do recebimen-
to da notificação.

Art. 72. As infrações administrativas
são punidas com as seguintes sanções,
observado o disposto no artigo 6º:

I – advertência;
II – multa simples;
III – multa diária;
IV – apreensão dos animais, produtos e
subprodutos da fauna e da flora, instru-
mentos, petrechos, equipamentos ou veí-
culos de qualquer natureza utilizados na
infração;
V – destruição ou inutilização do pro-
duto;
VI – suspensão de venda e fabricação
do produto;
VII – embargo de obra ou atividade;
VIII – demolição de obra;
IX – suspensão parcial ou total de ativi-
dades;

X – VETADO.
XI – restritiva de direitos.

§ 1º Se o infrator cometer, simultanea-
mente, duas ou mais infrações, ser-lhe-
ão aplicadas, cumulativamente, as san-
ções a elas cominadas.

§ 2º A advertência será aplicada pela
inobservância das disposições desta Lei
e da legislação em vigor, ou de precei-
tos regulamentares, sem prejuízo das
demais sanções previstas neste artigo.

§ 3º A multa simples será aplicada sempre
que o agente, por negligência ou dolo:

I – advertido por irregularidades que te-
nham sido praticadas, deixar de saná-
las, no prazo assinalado por órgão com-
petente do SISNAMA ou pela Capitania
dos Portos, do Ministério da Marinha;
II – opuser embaraço à fiscalização dos
órgãos do SISNAMA ou da Capitania
dos Portos, do Ministério da Marinha.

§ 4º A multa simples pode ser converti-
da em serviços de preservação, melho-
ria e recuperação da qualidade do meio
ambiente.

§ 5º A multa diária será aplicada sem-
pre que o cometimento da infração se
prolongar no tempo.

§ 6º A apreensão e destruição referidas
nos incisos IV e V do caput obedecerão
ao disposto no artigo 25 desta Lei.

§ 7º As sanções indicadas nos incisos
VI a IX do caput serão aplicadas quan-
do o produto, a obra, a atividade ou o
estabelecimento não estiverem obede-
cendo às prescrições legais ou regula-
mentares.

§ 8º As sanções restrit ivas de direi-
tos são:

I – suspensão de registro, licença ou
autorização;
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II – cancelamento de registro, licença
ou autorização;
III – perda ou restrição de incentivos e
benefícios fiscais;
IV – perda ou suspensão da participa-
ção em linhas de financiamento em es-
tabelecimentos oficiais de crédito;
V – proibição de contratar com a Admi-
nistração Pública, pelo período de até
três anos.

Art. 73. Os valores arrecadados em
pagamento de multas por infração am-
biental serão revertidos ao Fundo Na-
cional do Meio Ambiente, criado pela
Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989,
Fundo Naval, cria-do pelo Decreto nº
20.923, de 8 de janeiro de 1932, fundos
estaduais ou municipais de meio am-
biente, ou correlatos, conforme dispu-
ser o órgão arrecadador.

Art. 74. A multa terá por base a unida-
de, hectare, metro cúbico, quilograma
ou outra medida pertinente, de acordo
com o objeto jurídico lesado.

Art. 75. O valor da multa de que trata
este Capítulo será fixado no regula-
mento desta Lei e corrigido periodica-
mente, com base nos índices estabele-
cidos na legislação pertinente, sendo o
mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o
máximo de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta
milhões de reais).

Art. 76. O pagamento de multa im-
posta pelos Estados, Municípios, Dis-
trito Federal ou Territórios substitui a
multa federal na mesma hipótese de
incidência.

CAPÍTULO VII

DA COOPERAÇÃO
INTERNACIONAL

PARA A PRESERVAÇÃO
DO MEIO AMBIENTE

Art. 77. Resguardados a soberania na-
cional, a ordem pública e os bons costu-

mes, o governo brasileiro prestará, no
que concerne ao meio ambiente, a ne-
cessária cooperação a outro país, sem
qualquer ônus, quando solicitado para:

I – produção de prova;
II – exame de objetos e lugares;
III – informações sobre pessoas e coisas;
IV – presença temporária da pessoa
presa, cujas declarações tenham rele-
vância para a decisão de uma causa;
V – outras formas de assistência permi-
tidas pela legislação em vigor ou pelos
tratados de que o Brasil seja parte.

§ 1º A solicitação de que trata este arti-
go será dirigida ao Ministério da Justi-
ça, que a remeterá, quando necessário,
ao órgão judiciário competente para
decidir a seu respeito, ou a encaminha-
rá à autoridade capaz de atendê-la.

§ 2º A solicitação deverá conter:

I – o nome e a qualificação da autorida-
de solicitante;
II – o objeto e o motivo de sua formu-
lação;
III – a descrição sumária do procedi-
mento em curso no país solicitante;
IV – a especificação da assistência soli-
citada;
V – a documentação indispensável ao
seu esclarecimento, quando for o caso.

Art. 78. Para a consecução dos fins vi-
sados nesta Lei e especialmente para a
reciprocidade da cooperação internacio-
nal, deve ser mantido sistema de comu-
nicações apto a facilitar o intercâmbio
rápido e seguro de informações com
órgãos de outros países.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 79. Aplicam-se subsidiariamente
a esta Lei as disposições do Código Pe-
nal e do Código de Processo Penal.
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Art. 79-A. Para o cumprimento do dis-
posto nesta Lei, os órgãos ambientais
integrantes do SISNAMA, responsá-
veis pela execução de programas e pro-
jetos e pelo controle e fiscalização dos
estabelecimentos e das atividades sus-
cetíveis de degradarem a qualidade
ambiental, ficam autorizados a cele-
brar, com força de título executivo ex-
trajudicial, termo de compromisso com
pessoas físicas ou jurídicas responsá-
veis pela construção, instalação, ampli-
ação e funcionamento de estabeleci-
mentos e atividades utilizadores de re-
cursos ambientais, considerados efeti-
va ou potencialmente poluidores.

§ 1º  O termo de compromisso a que se
refere este artigo destinar-se-á, exclusi-
vamente, a permitir que as pessoas físi-
cas e jurídicas mencionadas no caput
possam promover as necessárias corre-
ções de suas atividades, para o atendi-
mento das exigências impostas pelas
autoridades ambientais competentes,
sendo obrigatório que o respectivo ins-
trumento disponha sobre:

I – o nome, a qualificação e o endereço
das partes compromissadas e dos res-
pectivos representantes legais;
II – o prazo de vigência do compromis-
so, que, em função da complexidade
das obrigações nele fixadas, poderá va-
riar entre o mínimo de noventa dias e o
máximo de três anos, com possibilida-
de de prorrogação por igual período;
III – a descrição detalhada de seu obje-
to, o valor do investimento previsto e o
cronograma físico de execução e de im-
plantação das obras e serviços exigi-
dos, com metas trimestrais a serem
atingidas;
IV – as multas que podem ser aplicadas
à pessoa física ou jurídica compromis-
sada e os casos de rescisão, em decor-
rência do não-cumprimento das obri-
gações nele pactuadas;

V – o valor da multa de que trata o in-
ciso IV não poderá ser superior ao va-
lor do investimento previsto;
VI – o foro competente para dirimir li-
tígios entre as partes.

§ 2º  No tocante aos empreendimentos
em curso até o dia 30 de março de 1998,
envolvendo construção, instalação, am-
pliação e funcionamento de estabeleci-
mentos e atividades utilizadores de re-
cursos ambientais, considerados efetiva
ou potencialmente poluidores, a assina-
tura do termo de compromisso deverá
ser requerida pelas pessoas físicas e ju-
rídicas interessadas, até o dia 31 de de-
zembro de 1998, mediante requerimen-
to escrito protocolizado junto aos ór-
gãos competentes do SISNAMA, de-
vendo ser firmado pelo dirigente máxi-
mo do estabelecimento.

§ 3º  Da data da protocolização do re-
querimento previsto no § 2º  e enquan-
to perdurar a vigência do correspon-
dente termo de compromisso, ficarão
suspensas, em relação aos fatos que
deram causa à celebração do instru-
mento, a aplicação de sanções adminis-
trativas contra a pessoa física ou jurídi-
ca que o houver firmado.

§ 4º  A celebração do termo de com-
promisso de que trata este artigo não
impede a execução de eventuais multas
aplicadas antes da protocolização do
requerimento.

§ 5º  Considera-se rescindido de pleno
direito o termo de compromisso, quan-
do descumprida qualquer de suas cláu-
sulas, ressalvado o caso fortuito ou de
força maior.

§ 6º  O termo de compromisso deverá
ser firmado em até noventa dias, conta-
dos da protocolização do requerimento.

§ 7º  O requerimento de celebração do
termo de compromisso deverá conter as
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informações necessárias à verificação da
sua viabilidade técnica e jurídica, sob
pena de indeferimento do plano.

§ 8º  Sob pena de ineficácia, os termos
de compromisso deverão ser publica-
dos no órgão oficial competente, medi-
ante extrato.

� Art. 79-A e §§ 1o a 8o acrescidos
pela Medida Provisória nº 2.163-
41, de 23-8-2001, que até o encer-
ramento desta edição não havia
sido convertida em lei.

Art. 80. O Poder Executivo regula-
mentará esta Lei no prazo de noventa
dias a contar de sua publicação.

� Decreto nº 3.179, 21-9-1999, re-
gulamenta esta Lei.

Art. 81. VETADO.

Art. 82. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 5 de novembro de 1998;
177º da Independência e

110º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI Nº 9.609, DE 19 DE
FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a proteção da
propriedade intelectual de programa
de computador, sua comercialização

no país, e dá outras providências.

(EXCERTOS)

......................................................................

CAPÍTULO V

DAS INFRAÇÕES E DAS
PENALIDADES

Art. 12. Violar direitos de autor de
programa de computador:

Pena – Detenção de seis meses a dois
anos ou multa.

§ 1º Se a violação consistir na reprodu-
ção, por qualquer meio, de programa
de computador, no todo ou em parte,
para fins de comércio, sem autoriza-
ção expressa do autor ou de quem o
represente.

Pena – Reclusão de um a quatro anos e
multa.

§ 2º Na mesma pena do parágrafo ante-
rior incorre quem vende, expõe à ven-
da, introduz no País, adquire, oculta ou
tem em depósito, para fins de comér-
cio, original ou cópia de programa de
computador, produzido com violação
de direito autoral.

§ 3º Nos crimes previstos neste artigo,
somente se procede mediante queixa,
salvo:

I – quando praticados em prejuízo de
entidade de direito público, autarquia,
empresa pública, sociedade de econo-
mia mista ou fundação instituída pelo
poder público;
II – quando, em decorrência de ato de-
lituoso, resultar sonegação fiscal, per-
da de arrecadação tributária ou prática
de quaisquer dos crimes contra a or-
dem tributária ou contra as relações de
consumo.

§ 4º No caso do inciso II do parágrafo
anterior, a exigibilidade do tributo, ou
contribuição social e qualquer acessó-
rio, processar-se-á independentemente
de representação.

Art. 13. A ação penal e as diligências
preliminares de busca e apreensão, nos
casos de violação de direito de autor de
programa de computador, serão prece-
didas de vistoria, podendo o juiz orde-
nar a apreensão das cópias produzidas
ou comercializadas com violação de di-
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reito de autor, suas versões e deriva-
ções, em poder do infrator ou de quem
as esteja expondo, mantendo em depó-
sito, reproduzindo ou comercializando.

Art. 14. Independentemente da ação
penal, o prejudicado poderá intentar
ação para proibir ao infrator a prática
do ato incriminado, com cominação de
pena pecuniária para o caso de trans-
gressão do preceito.

§ 1º A ação de abstenção de prática de
ato poderá ser cumulada com a de per-
das e danos pelos prejuízos decorren-
tes da infração.

§ 2º Independentemente de ação cau-
telar preparatória, o juiz poderá conce-
der medida liminar proibindo ao infra-
tor a prática do ato incriminado, nos
termos deste artigo.

§ 3º Nos procedimentos cíveis, as medi-
das cautelares de busca e apreensão ob-
servarão o disposto no artigo anterior.

§ 4º Na hipótese de serem apresenta-
das, em juízo, para a defesa dos inte-
resses de qualquer das partes, informa-
ções que se caracterizem como confi-
denciais, deverá o juiz determinar que
o processo prossiga em segredo de jus-
tiça, vedado o uso de tais informações
também à outra parte para outras fina-
lidades.

§ 5º Será responsabilizado por perdas e
danos aquele que requerer e promover
as medidas previstas neste e nos arti-
gos 12 e 13, agindo de má-fé ou por
espírito de emulação, capricho ou erro
grosseiro, nos termos dos artigos 16, 17
e 18 do Código de Processo Civil.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 16. Fica revogada a Lei nº 7.646,
de 18 de dezembro de 1987.

Brasília, 19 de fevereiro de 1998;
177º da Independência e

110º da República

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO
DE 1998

Dispõe sobre os crimes de “lavagem” ou
ocultação de bens, direitos e valores;
a prevenção da utilização do sistema

financeiro para os ilícitos previstos
nesta Lei; cria o Conselho de Controle

de Atividades Financeiras — COAF,
e dá outras providências.

CAPÍTULO I

DOS CRIMES DE “LAVAGEM”
OU OCULTAÇÃO DE BENS,

DIREITOS E VALORES

Art. 1º Ocultar ou dissimular a nature-
za, origem, localização, disposição, mo-
vimentação ou propriedade de bens, di-
reitos ou valores provenientes, direta ou
indiretamente, de crime:

I – de tráfico ilícito de substâncias en-
torpecentes ou drogas afins;
II – de terrorismo e seu financiamento;II – de terrorismo e seu financiamento;II – de terrorismo e seu financiamento;II – de terrorismo e seu financiamento;II – de terrorismo e seu financiamento;

� Inciso II com a redação dada pela
Lei nº 10.701, de 9-7-2003.

III – de contrabando ou tráfico de ar-
mas, munições ou material destinado à
sua produção;
IV – de extorsão mediante seqüestro;
V – contra a Administração Pública, in-
clusive a exigência, para si ou para ou-
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trem, direta ou indiretamente, de qual-
quer vantagem, como condição ou pre-
ço para a prática ou omissão de atos
administrativos;
VI – contra o sistema financeiro nacio-
nal;
VII – praticado por organização crimi-
nosa;
VIII – praticado por particular contra a
administração pública estrangeira (arts.
337-B, 337-C e 337-D do Decreto-Lei no

2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Có-
digo Penal).

� Inciso VIII acrescido pela Lei no

10.467, de 11-6-2002.

� A alteração que seria introduzida
no inciso VIII pela Lei nº 10.701,
de 9-7-2003, foi vetada, razão
pela qual mantivemos a redação
anterior.

Pena: reclusão de três a dez anos e
multa.

§ 1º Incorre na mesma pena quem, para
ocultar ou dissimular a utilização de
bens, direitos ou valores provenientes
de qualquer dos crimes antecedentes
referidos neste artigo:

I – os converte em ativos lícitos;
II – os adquire, recebe, troca, negocia,
dá ou recebe em garantia, guarda, tem
em depósito, movimenta ou transfere;
III – importa ou exporta bens com va-
lores não correspondentes aos verda-
deiros.

§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena
quem:

I – utiliza, na atividade econômica ou
financeira, bens, direitos ou valores
que sabe serem provenientes de qual-
quer dos crimes antecedentes referidos
neste artigo;
II – participa de grupo, associação ou
escritório tendo conhecimento de que

sua atividade principal ou secundária é
dirigida à prática de crimes previstos
nesta Lei.

§ 3º A tentativa é punida nos termos do
parágrafo único do artigo 14 do Código
Penal.

§ 4º A pena será aumentada de um a
dois terços, nos casos previstos nos in-
cisos I a VI do caput deste artigo, se o
crime for cometido de forma habitual
ou por intermédio de organização cri-
minosa.

§ 5º A pena será reduzida de um a dois
terços e começará a ser cumprida em
regime aberto, podendo o juiz deixar
de aplicá-la ou substituí-la por pena
restritiva de direitos, se o autor, co-au-
tor ou partícipe colaborar espontanea-
mente com as autoridades, prestando
esclarecimentos que conduzam à apu-
ração das infrações penais e de sua au-
toria ou à localização dos bens, direitos
ou valores objeto do crime.

CAPÍTULO II

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS
ESPECIAIS

Art. 2º O processo e julgamento dos
crimes previstos nesta Lei:

I – obedecem às disposições relativas
ao procedimento comum dos crimes
punidos com reclusão, da competência
do juiz singular;
II – independem do processo e julga-
mento dos crimes antecedentes referi-
dos no artigo anterior, ainda que prati-
cados em outro país;
III – são da competência da Justiça Fe-
deral:

a) quando praticados contra o sistema
financeiro e a ordem econômico-fi-
nanceira, ou em detrimento de bens,
serviços ou interesses da União, ou
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de suas entidades autárquicas ou
empresas públicas;

b) quando o crime antecedente for de
competência da Justiça Federal.

§ 1º A denúncia será instruída com in-
dícios suficientes da existência do cri-
me antecedente, sendo puníveis os fa-
tos previstos nesta Lei, ainda que des-
conhecido ou isento de pena o autor
daquele crime.

§ 2º No processo por crime previsto
nesta Lei, não se aplica o disposto
no artigo 366 do Código de Processo
Penal.

Art. 3º Os crimes disciplinados nesta
Lei são insuscetíveis de fiança e liber-
dade provisória e, em caso de sentença
condenatória, o juiz decidirá funda-
mentadamente se o réu poderá apelar
em liberdade.

Art. 4º O juiz, de ofício, a requerimen-
to do Ministério Público, ou represen-
tação da autoridade policial, ouvido o
Ministério Público em vinte quatro ho-
ras, havendo indícios suficientes, po-
derá decretar, no curso do inquérito ou
da ação penal, a apreensão ou o se-
qüestro de bens, direitos ou valores do
acusado, ou existentes em seu nome,
objeto dos crimes previstos nesta Lei,
procedendo-se na forma dos artigos
125 a 144 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3
de outubro de 1941 – Código de Pro-
cesso Penal.

§ 1º As medidas assecuratórias previs-
tas neste artigo serão levantadas se a
ação penal não for iniciada no prazo de
cento e vinte dias, contados da data em
que ficar concluída a diligência.

§ 2º O juiz determinará a liberação dos
bens, direitos e valores apreendidos ou
seqüestrados quando comprovada a
licitude de sua origem.

§ 3º Nenhum pedido de restituição
será conhecido sem o comparecimento
pessoal do acusado, podendo o juiz
determinar a prática de atos necessári-
os à conservação de bens, direitos ou
valores, nos casos do artigo 366 do Có-
digo de Processo Penal.

§ 4º A ordem de prisão de pessoas ou
da apreensão ou seqüestro de bens, di-
reitos ou valores, poderá ser suspensa
pelo juiz, ouvido o Ministério Público,
quando a sua execução imediata possa
comprometer as investigações.

Art. 5º Quando as circunstâncias o
aconselharem, o juiz, ouvido o Minis-
tério Público, nomeará pessoa qualifi-
cada para a administração dos bens, di-
reitos ou valores apreendidos ou se-
qüestrados, mediante termo de com-
promisso.

Art. 6º O administrador dos bens:

I – fará jus a uma remuneração, fixada
pelo juiz, que será satisfeita com o pro-
duto dos bens objeto da administração;
II – prestará, por determinação judicial,
informações periódicas da situação dos
bens sob sua administração, bem como
explicações e detalhamentos sobre inves-
timentos e reinvestimentos realizados.

Parágrafo único. Os atos relativos à ad-
ministração dos bens apreendidos ou
seqüestrados serão levados ao conheci-
mento do Ministério Público, que re-
quererá o que entender cabível.

CAPÍTULO III

DOS EFEITOS DA
CONDENAÇÃO

Art. 7º São efeitos da condenação,
além dos previstos no Código Penal:

I – a perda, em favor da União, dos
bens, direitos e valores objeto de crime
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previsto nesta Lei, ressalvado o direito
do lesado ou de terceiro de boa-fé;
II – a interdição do exercício de cargo
ou função pública de qualquer nature-
za e de diretor, de membro de conse-
lho de administração ou de gerência
das pessoas jurídicas referidas no arti-
go 9º, pelo dobro do tempo da pena
privativa de liberdade aplicada.

CAPÍTULO IV

DOS BENS, DIREITOS OU
VALORES ORIUNDOS

DE CRIMES PRATICADOS
 NO ESTRANGEIRO

Art. 8º O juiz determinará, na hipóte-
se de existência de tratado ou conven-
ção internacional e por solicitação de
autoridade estrangeira competente, a
apreensão ou o seqüestro dos bens, di-
reitos ou valores oriundos de crimes
descritos no artigo 1º, praticados no es-
trangeiro.

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo,
independentemente de tratado ou con-
venção internacional, quando o gover-
no do país da autoridade solicitante
prometer reciprocidade ao Brasil.

§ 2º Na falta de tratado ou convenção,
os bens, direitos ou valores apreendi-
dos ou seqüestrados por solicitação de
autoridade estrangeira competente ou
os recursos provenientes da sua aliena-
ção serão repartidos entre o Estado re-
querente e o Brasil, na proporção de
metade, ressalvado o direito do lesado
ou de terceiro de boa-fé.

CAPÍTULO V

DAS PESSOAS SUJEITAS À LEI

Art. 9º Sujeitam-se às obrigações refe-
ridas nos artigos 10 e 11 as pessoas ju-
rídicas que tenham, em caráter perma-
nente ou eventual, como atividade

principal ou acessória, cumulativamen-
te ou não:

I – a captação, intermediação e aplica-
ção de recursos financeiros de tercei-
ros, em moeda nacional ou estrangeira;
II – a compra e venda de moeda estran-
geira ou ouro como ativo financeiro ou
instrumento cambial;
III – a custódia, emissão, distribuição,
liquidação, negociação, intermediação
ou administração de títulos ou valores
mobiliários.

Parágrafo único. Sujeitam-se às mes-
mas obrigações:

I – as bolsas de valores e bolsas de mer-
cadorias ou futuros;
II – as seguradoras, as corretoras de se-
guros e as entidades de previdência
complementar ou de capitalização;
III – as administradoras de cartões de cre-
denciamento ou cartões de crédito, bem
como as administradoras de consórcios
para aquisição de bens ou serviços;
IV – as administradoras ou empresas
que se utilizem de cartão ou qualquer
outro meio eletrônico, magnético ou
equivalente, que permita a transferên-
cia de fundos;
V – as empresas de arrendamento mer-
cantil (leasing) e as de fomento comer-
cial (factoring);
VI – as sociedades que efetuem distri-
buição de dinheiro ou quaisquer bens
móveis, imóveis, mercadorias, serviços,
ou, ainda, concedam descontos na sua
aquisição, mediante sorteio ou método
assemelhado;
VII – as filiais ou representações de en-
tes estrangeiros que exerçam no Brasil
qualquer das atividades listadas neste
artigo, ainda que de forma eventual;
VIII – as demais entidades cujo funcio-
namento dependa de autorização de ór-
gão regulador dos mercados financeiro,
de câmbio, de capitais e de seguros;.
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IX – as pessoas físicas ou jurídicas, na-
cionais ou estrangeiras, que operem no
Brasil como agentes, dirigentes, pro-
curadoras, comissionarias ou por qual-
quer forma representem interesses de
ente estrangeiro que exerça qualquer
das atividades referidas neste artigo;
X – as pessoas jurídicas que exerçam
atividades de promoção imobiliária ou
compra e venda de imóveis;
XI – as pessoas físicas ou jurídicas que
comercializem jóias, pedras e metais pre-
ciosos, objetos de arte e antigüidades;
XII – as pessoas físicas ou jurídicasXII – as pessoas físicas ou jurídicasXII – as pessoas físicas ou jurídicasXII – as pessoas físicas ou jurídicasXII – as pessoas físicas ou jurídicas
que comercializem bens de luxo ou deque comercializem bens de luxo ou deque comercializem bens de luxo ou deque comercializem bens de luxo ou deque comercializem bens de luxo ou de
alto valor ou exerçam atividades quealto valor ou exerçam atividades quealto valor ou exerçam atividades quealto valor ou exerçam atividades quealto valor ou exerçam atividades que
envolvam grande volume de recursosenvolvam grande volume de recursosenvolvam grande volume de recursosenvolvam grande volume de recursosenvolvam grande volume de recursos
em espécie.em espécie.em espécie.em espécie.em espécie.

� Inciso XII acrescido pela Lei nº
10.701, de 9-7-2003.

CAPÍTULO VI

DA IDENTIFICAÇÃO DOS
CLIENTES E MANUTENÇÃO

 DE REGISTROS

Art. 10. As pessoas referidas no artigo
9º:

I – identificarão seus clientes e mante-
rão cadastro atualizado, nos termos de
instruções emanadas das autoridades
competentes;
II – manterão registro de toda transação
em moeda nacional ou estrangeira, tí-
tulos e valores mobiliários, títulos de
crédito, metais, ou qualquer ativo pas-
sível de ser convertido em dinheiro,
que ultrapassar limite fixado pela auto-
ridade competente e nos termos de ins-
truções por esta expedidas;
III – deverão atender, no prazo fixado
pelo órgão judicial competente, as re-
quisições formuladas pelo Conselho
criado pelo artigo 14, que se processa-
rão em segredo de justiça.

§ 1º Na hipótese de o cliente constituir-
se em pessoa jurídica, a identificação re-
ferida no inciso I deste artigo deverá a-
branger as pessoas físicas autorizadas a
representá-la, bem como seus proprie-
tários.

§ 2º Os cadastros e registros referidos
nos incisos I e II deste artigo deverão
ser conservados durante o período mí-
nimo de cinco anos a partir do encerra-
mento da conta ou da conclusão da
transação, prazo este que poderá ser
ampliado pela autoridade competente.

§ 3º O registro referido no inciso II
deste artigo será efetuado também
quando a pessoa física ou jurídica, seus
entes ligados, houver realizado, em um
mesmo mês-calendário, operações com
uma mesma pessoa, conglomerado ou
grupo que, em seu conjunto, ultrapas-
sem o limite fixado pela autoridade
competente.

Art. 10-A. O Banco Central manterá O Banco Central manterá O Banco Central manterá O Banco Central manterá O Banco Central manterá
registro centralizado formando o ca-registro centralizado formando o ca-registro centralizado formando o ca-registro centralizado formando o ca-registro centralizado formando o ca-
dastro geral de correntistas e clientesdastro geral de correntistas e clientesdastro geral de correntistas e clientesdastro geral de correntistas e clientesdastro geral de correntistas e clientes
de instituições financeiras, bem comode instituições financeiras, bem comode instituições financeiras, bem comode instituições financeiras, bem comode instituições financeiras, bem como
de seus procuradores.de seus procuradores.de seus procuradores.de seus procuradores.de seus procuradores.

� Art. 10-A acrescido pela Lei nº
10.701, de 9-7-2003.

CAPÍTULO VII

DA COMUNICAÇÃO
 DE OPERAÇÕES

FINANCEIRAS

Art. 11. As pessoas referidas no artigo 9º:

I – dispensarão especial atenção às
operações que, nos termos de instru-
ções emanadas das autoridades com-
petentes, possam constituir-se em séri-
os indícios dos crimes previstos nesta
Lei, ou com eles relacionar-se;
II – deverão comunicar, abstendo-se de
dar aos clientes ciência de tal ato, no
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prazo de vinte e quatro horas, às auto-
ridades competentes:

a) todas as transações constantes doa) todas as transações constantes doa) todas as transações constantes doa) todas as transações constantes doa) todas as transações constantes do
inciso II do art. 10 que ultrapassa-inciso II do art. 10 que ultrapassa-inciso II do art. 10 que ultrapassa-inciso II do art. 10 que ultrapassa-inciso II do art. 10 que ultrapassa-
rem limite fixado, para esse fim,rem limite fixado, para esse fim,rem limite fixado, para esse fim,rem limite fixado, para esse fim,rem limite fixado, para esse fim,
pela mesma autoridade e na formapela mesma autoridade e na formapela mesma autoridade e na formapela mesma autoridade e na formapela mesma autoridade e na forma
e condições por ela estabelecidas,e condições por ela estabelecidas,e condições por ela estabelecidas,e condições por ela estabelecidas,e condições por ela estabelecidas,
devendo ser juntada a identifica-devendo ser juntada a identifica-devendo ser juntada a identifica-devendo ser juntada a identifica-devendo ser juntada a identifica-
ção a que se refere o inciso I doção a que se refere o inciso I doção a que se refere o inciso I doção a que se refere o inciso I doção a que se refere o inciso I do
mesmo artigo;mesmo artigo;mesmo artigo;mesmo artigo;mesmo artigo;

� Alínea a com a redação dada pela
Lei nº 10.701, de 9-7-2003.

b) a proposta ou a realização de transa-
ção prevista no inciso I deste artigo.

§ 1º As autoridades competentes, nas
instruções referidas no inciso I deste
artigo, elaborarão relação de operações
que, por suas características no que se
refere às partes envolvidas, valores,
forma de realização, instrumentos utili-
zados, ou pela falta de fundamento
econômico ou legal, possam configurar
a hipótese nele prevista.

§ 2º As comunicações de boa-fé, feitas
na forma prevista neste artigo, não
acarretarão responsabilidade civil ou
administrativa.

§ 3º As pessoas para as quais não exis-
ta órgão próprio fiscalizador ou regu-
lador farão as comunicações mencio-
nadas neste artigo ao Conselho de
Controle das Atividades Financeiras –
COAF e na forma por ele estabelecida.

CAPÍTULO VIII

DA RESPONSABILIDADE
ADMINISTRATIVA

Art. 12. Às pessoas referidas no artigo
9º, bem como aos administradores das
pessoas jurídicas, que deixem de cum-
prir as obrigações previstas nos artigos
10 e 11 serão aplicadas, cumulativa-

mente ou não, pelas autoridades com-
petentes, as seguintes sanções:

I – advertência;
II – multa pecuniária variável, de um
por cento até o dobro do valor da ope-
ração, ou até duzentos por cento do lu-
cro obtido ou que presumivelmente se-
ria obtido pela realização da operação,
ou, ainda, multa de até R$ 200.000,00
(duzentos mil reais);
III – inabilitação temporária, pelo prazo
de até dez anos, para o exercício do
cargo de administrador das pessoas ju-
rídicas referidas no artigo 9º;
IV – cassação da autorização para ope-
ração ou funcionamento.

§ 1º A pena de advertência será aplica-
da por irregularidade no cumprimento
das instruções referidas nos incisos I e
II do artigo 10.

§ 2º A multa será aplicada sempre que
as pessoas referidas no artigo 9º, por
negligência ou dolo:

I – deixarem de sanar as irregularidades
objeto de advertência, no prazo assina-
lado pela autoridade competente;
II – não realizarem a identificação ou o
registro previstos nos incisos I e II do
artigo 10;
III – deixarem de atender, no prazo, a
requisição formulada nos termos do in-
ciso III do artigo 10;
IV – descumprirem a vedação ou deixa-
rem de fazer a comunicação a que se
refere o artigo 11.

§ 3º A inabilitação temporária será aplica-
da quando forem verificadas inflações
graves quanto ao cumprimento das obri-
gações constantes desta Lei ou quando
ocorrer reincidência especifica, devida-
mente caracterizada em transgressões
anteriormente punidas com multa.

§ 4º A cassação da autorização será
aplicada nos casos de reincidência es-
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pecífica de infrações anteriormente pu-
nidas com a pena prevista no inciso III
do caput deste artigo.

Art. 13. O procedimento para a aplica-
ção das sanções previstas neste Capítu-
lo será regulado por decreto, assegura-
dos o contraditório e a ampla defesa.

CAPÍTULO IX

DO CONSELHO DE CONTROLE
DE ATIVIDADES FINANCEIRAS

Art. 14. É criado, no âmbito do Minis-
tério da Fazenda, o Conselho de Contro-
le de Atividades Financeiras — COAF,
com a finalidade de disciplinar, aplicar
penas administrativas, receber, exami-
nar e identificar as ocorrências suspeitas
de atividades ilícitas previstas nesta Lei,
sem prejuízo da competência de outros
órgãos e entidades.

§ 1º As instruções referidas no artigo
10 destinadas às pessoas mencionadas
no artigo 9º, para as quais não exista
órgão próprio fiscalizador ou regula-
dor, serão expedidas pelo COAF,
competindo-lhe, para esses casos, a
definição das pessoas abrangidas e a
aplicação das sanções enumeradas no
artigo 12.

§ 2º O COAF deverá, ainda, coordenar
e propor mecanismos de cooperação e
de troca de informações que viabilizem
ações rápidas e eficientes no combate a
ocultação ou dissimulação de bens, di-
reitos e valores.

§ 3º O COAF poderá requerer aos ór-§ 3º O COAF poderá requerer aos ór-§ 3º O COAF poderá requerer aos ór-§ 3º O COAF poderá requerer aos ór-§ 3º O COAF poderá requerer aos ór-
gãos da Adgãos da Adgãos da Adgãos da Adgãos da Administração Pública as infor-ministração Pública as infor-ministração Pública as infor-ministração Pública as infor-ministração Pública as infor-
mações cadastrais bancárias e financei-mações cadastrais bancárias e financei-mações cadastrais bancárias e financei-mações cadastrais bancárias e financei-mações cadastrais bancárias e financei-
ras de pessoas envolvidas em ativida-ras de pessoas envolvidas em ativida-ras de pessoas envolvidas em ativida-ras de pessoas envolvidas em ativida-ras de pessoas envolvidas em ativida-
des suspeitas.des suspeitas.des suspeitas.des suspeitas.des suspeitas.

� § 3º acrescido pela Lei nº 10.701,
de 9-7-2003.

Art. 15. O COAF comunicará as auto-
ridades competentes para a instauração

dos procedimentos cabíveis, quando
concluir pela existência de crimes pre-
vistos nesta Lei, de fundados indícios de
sua prática, ou de qualquer outro ilícito.

Art. 16. O COAF será composto por
servidores públicos de reputação iliba-
da e reconhecida competência, desig-
nados em ato do Ministro de Estado da
Fazenda, dentre os integrantes do qua-
dro de pessoal efetivo do Banco Cen-
tral do Brasil, da Comissão de Valores
Mobiliários, da Superintendência de
Seguros Privados, da Procuradoria-Ge-
ral da Fazenda Nacional, da Secretaria
da Receita Federal, de órgão de inteli-
gência do Poder Executivo, do Departa-
mento de Polícia Federal e do Ministé-
rio das Relações Exteriores, atendendo,
nesses três últimos casos, à indicação
dos respectivos Ministros de Estado.

� Decreto nº 4.784, de 18-7-2003,
dispõe sobre a composição do
Conselho de Controle de Ativida-
des Financeiras – COAF.

§ 1º O Presidente do Conselho será
nomeado pelo Presidente da Repúbli-
ca, por indicação do Ministro de Esta-
do da Fazenda.

§ 2º Das decisões do COAF relativas às
aplicações de penas administrativas ca-
berá recurso ao Ministro de Estado da
Fazenda.

Art. 17. O COAF terá organização e
funcionamento definidos em estatuto
aprovado por decreto do Poder Execu-
tivo.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 3 de março de 1998,
177º da Independência e

110º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso
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LEI Nº 9.800, DE 26 DE MAIO
DE 1999

Permite às partes a utilização de
sistema de transmissão de dados para

a prática de atos processuais.

Art. 1º É permitida às partes a utiliza-
ção de sistema de transmissão de da-
dos e imagens tipo fac-símile ou outro
similar, para a prática de atos processu-
ais que dependam de petição escrita.

Art. 2º     A utilização de sistema de
transmissão de dados e imagens não
prejudica o cumprimento dos prazos,
devendo os originais ser entregues em
juízo, necessariamente, até cinco dias
da data de seu término.

Parágrafo único. Nos atos não sujeitos
a prazo, os originais deverão ser entre-
gues, necessariamente, até cinco dias
da data da recepção do material.

Art. 3º Os juizes poderão praticar atos
de sua competência à vista de transmis-
sões efetuadas na forma desta Lei, sem
prejuízo do disposto no artigo anterior.

Art. 4º Quem fizer uso do sistema de
transmissão torna-se responsável pela
qualidade e fidelidade do material
transmitido, e por sua entrega ao órgão
judiciário.

Parágrafo único. Sem prejuízo de ou-
tras sanções, o usuário do sistema será
considerado litigante de má-fé se não
houver perfeita concordância entre o
original remetido pelo fac-símile e o
original entregue em juízo.

Art. 5º O disposto nesta Lei não obri-
ga a que os órgãos judiciários dispo-
nham de equipamentos para recepção.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor trinta
dias após a data de sua publicação.

Brasília, 26 de maio de 1999;
178º da Independência e

 111º da República.

FernaFernaFernaFernaFernando Henrique Cardosondo Henrique Cardosondo Henrique Cardosondo Henrique Cardosondo Henrique Cardoso

LEI Nº 9.807, DE 13 DE JULHO
DE 1999

Estabelece normas para a organização e
a manutenção de programas especiais
de proteção a vítimas e a testemunhas

ameaçadas, institui o Programa
Federal de Assistência a Vítimas e a

Testemunhas Ameaçadas e
dispõe sobre a proteção de acusados

ou condenados que tenham
voluntariamente prestado efetiva

colaboração à investigação policial
e ao processo criminal.

CAPÍTULO I

DA PROTEÇÃO ESPECIAL A
VÍTIMAS E A TESTEMUNHAS

Art. 1º     As medidas de proteção re-
queridas por vítimas ou por testemunhas
de crimes que estejam coagidas ou ex-
postas a grave ameaça em razão de cola-
borarem com a investigação ou processo
criminal serão prestadas pela União, pe-
los Estados e pelo Distrito Federal, no
âmbito das respectivas competências, na
forma de programas especiais organiza-
dos com base nas disposições desta Lei.

� Título VII, Capítulo VI, do Código
de Processo Penal.

� Arts. 18, 57, § 7º, e 58, parágrafo
único, da Lei nº 6.015, de 31-12-
1973 (Lei de Registros Públicos).

§ 1º A União, os Estados e o Distrito Fe-
deral poderão celebrar convênios, acor-
dos, ajustes ou termos de parceria entre
si ou com entidades não-governamentais
objetivando a realização dos programas.

§ 2º A supervisão e a fiscalização dos
convênios, acordos, ajustes e termos
de parceria de interesse da União fica-
rão a cargo do órgão do Ministério da
Justiça com atribuições para a execução
da política de direitos humanos.
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Art. 2º     A proteção concedida pelos
programas e as medidas dela decorren-
tes levarão em conta a gravidade da co-
ação ou da ameaça à integridade física
ou psicológica, a dificuldade de preve-
ni-las ou reprimi-las pelos meios con-
vencionais e a sua importância para a
produção da prova.

§ 1º A proteção poderá ser dirigida ou
estendida ao cônjuge ou companheiro,
ascendentes, descendentes e depen-
dentes que tenham convivência habitu-
al com a vítima ou testemunha, confor-
me o especificamente necessário em
cada caso.

§ 2º Estão excluídos da proteção os in-
divíduos cuja personalidade ou condu-
ta seja incompatível com as restrições
de comportamento exigidas pelo pro-
grama, os condenados que estejam
cumprindo pena e os indiciados ou
acusados sob prisão cautelar em qual-
quer de suas modalidades. Tal exclu-
são não trará prejuízo a eventual pres-
tação de medidas de preservação da in-
tegridade física desses indivíduos por
parte dos órgãos de segurança pública.

§ 3º O ingresso no programa, as restri-
ções de segurança e demais medidas
por ele adotadas terão sempre a anuên-
cia da pessoa protegida, ou de seu re-
presentante legal.

§ 4º Após ingressar no programa, o
protegido ficará obrigado ao cumpri-
mento das normas por ele prescritas.

§ 5º As medidas e providências relacio-
nadas com os programas serão adota-
das, executadas e mantidas em sigilo
pelos protegidos e pelos agentes envol-
vidos em sua execução.

Art. 3º Toda admissão no programa
ou exclusão dele será precedida de
consulta ao Ministério Público sobre o
disposto no artigo 2º e deverá ser sub-

seqüentemente comunicada à autorida-
de policial ou ao juiz competente.

Art. 4º     Cada programa será dirigido
por um conselho deliberativo em cuja
composição haverá representantes do
Ministério Público, do Poder Judiciário
e de órgãos públicos e privados relaci-
onados com a segurança pública e a
defesa dos direitos humanos.

§ 1º A execução das atividades necessárias
ao programa ficará a cargo de um dos ór-
gãos representados no conselho deli-
berativo, devendo os agentes dela incum-
bidos ter formação e capacitação profis-
sional compatíveis com suas tarefas.

§ 2º Os órgãos policiais prestarão a co-
laboração e o apoio necessários à exe-
cução de cada programa.

Art. 5º A solicitação objetivando in-
gresso no programa poderá ser encami-
nhada ao órgão executor:

I – pelo interessado;
II – por representante do Ministério Pú-
blico;
III – pela autoridade policial que con-
duz a investigação criminal;
IV – pelo Juiz competente para a instru-
ção do processo criminal;
V – por órgãos públicos e entidades
com atribuições de defesa dos direitos
humanos.

§ 1º A solicitação será instruída com a
qualificação da pessoa a ser protegida e
com informações sobre a sua vida pre-
gressa, o fato delituoso e a coação ou
ameaça que a motiva.

§ 2º Para fins de instrução do pedido, o
órgão executor poderá solicitar, com a
aquiescência do interessado:

I – documentos ou informações com-
probatórios de sua identidade, estado
civil, situação profissional, patrimônio
e grau de instrução, e da pendência de
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obrigações civis, administrativas, fis-
cais, financeiras ou penais;
II – exames ou pareceres técnicos sobre
a sua personalidade, estado físico ou
psicológico.

§ 3º Em caso de urgência e levando em
consideração a procedência, gravidade
e a iminência da coação ou ameaça, a
vítima ou testemunha poderá ser colo-
cada provisoriamente sob a custódia de
órgão policial, pelo órgão executor, no
aguardo de decisão do conselho deli-
berativo, com comunicação imediata a
seus membros e ao Ministério Público.

Art. 6º     O conselho deliberativo deci-
dirá sobre:

I – o ingresso do protegido no progra-
ma ou a sua exclusão;
II – as providências necessárias ao cum-
primento do programa.

Parágrafo único. As deliberações do
conselho serão tomadas por maioria
absoluta de seus membros e sua execu-
ção ficará sujeita à disponibilidade or-
çamentária.

Art. 7º     Os programas compreendem,
dentre outras, as seguintes medidas,
aplicáveis isolada ou cumulativamente
em benefício da pessoa protegida, se-
gundo a gravidade e as circunstâncias
de cada caso:

I – segurança na residência, incluindo o
controle de telecomunicações;
II – escolta e segurança nos desloca-
mentos da residência, inclusive para
fins de trabalho ou para a prestação de
depoimentos;
Ill – transferência de residência ou aco-
modação provisória em local compatí-
vel com a proteção;
IV – preservação da identidade, ima-
gem e dados pessoais;
V – ajuda financeira mensal para pro-
ver as despesas necessárias à subsis-

tência individual ou familiar, no caso
de a pessoa protegida estar impossibi-
litada de desenvolver trabalho regular
ou de inexistência de qualquer fonte
de renda;
VI – suspensão temporária das ativida-
des funcionais, sem prejuízo dos res-
pectivos vencimentos ou vantagens,
quando servidor público ou militar;
VII – apoio e assistência social, médica
e psicológica;
VIII – sigilo em relação aos atos pratica-
dos em virtude da proteção concedida;
IX – apoio do órgão executor do pro-
grama para o cumprimento de obriga-
ções civis e administrativas que exijam
o comparecimento pessoal.

Parágrafo único. A ajuda financeira
mensal terá um teto fixado pelo conse-
lho deliberativo no início de cada exer-
cício financeiro.

Art. 8º Quando entender necessário,
poderá o conselho deliberativo solicitar
ao Ministério Público que requeira ao
juiz a concessão de medidas cautelares
direta ou indiretamente relacionadas
com a eficácia da proteção.

Art. 9º     Em casos excepcionais e consi-
derando as características e gravidade
da coação ou ameaça, poderá o conse-
lho deliberativo encaminhar requeri-
mento da pessoa protegida ao juiz com-
petente para registros públicos objeti-
vando a alteração de nome completo.

§ 1º A alteração de nome completo po-
derá estender-se às pessoas menciona-
das no § 1º do artigo 2º desta Lei, inclu-
sive aos filhos menores, e será precedi-
da das providências necessárias ao res-
guardo de direitos de terceiros.

§ 2º O requerimento será sempre fun-
damentado e o juiz ouvirá previamente
o Ministério Público, determinando,
em seguida, que o procedimento tenha
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rito sumaríssimo e corra em segredo de
justiça.

§ 3º Concedida a alteração pretendida,
o juiz determinará na sentença, obser-
vando o sigilo indispensável à proteção
do interessado:

I – a averbação no registro original de
nascimento da menção de que houve
alteração de nome completo em con-
formidade com o estabelecido nesta
Lei, com expressa referência à sentença
autorizatória e ao juiz que a exarou e
sem a aposição do nome alterado;
II – a determinação aos órgãos compe-
tentes para o fornecimento dos docu-
mentos decorrentes da alteração;
III – a remessa da sentença ao órgão na-
cional competente para o registro úni-
co de identificação civil, cujo procedi-
mento obedecerá às necessárias restri-
ções de sigilo.

§ 4º O conselho deliberativo, resguar-
dado o sigilo das informações, mante-
rá controle sobre a localização do pro-
tegido cujo nome tenha sido alterado.

§ 5º Cessada a coação ou ameaça que
deu causa à alteração, ficará facultado
ao protegido solicitar ao juiz competen-
te o retorno à situação anterior, com a
alteração para o nome original, em pe-
tição que será encaminhada pelo con-
selho deliberativo e terá manifestação
prévia do Ministério Público.

Art. 10.     A exclusão da pessoa protegi-
da de programa de proteção a vítimas e
a testemunhas poderá ocorrer a qual-
quer tempo:

I – por solicitação do próprio interes-
sado;
II – por decisão do conselho deliberati-
vo, em conseqüência de:

a) cessação dos motivos que ensejaram
a proteção;

b) conduta incompatível do protegido.

Art. 11.     A proteção oferecida pelo
programa terá a duração máxima de
dois anos.

Parágrafo único. Em circunstâncias ex-
cepcionais, perdurando os motivos que
autorizam a admissão, a permanência
poderá ser prorrogada.

Art. 12. Fica instituído, no âmbito do
órgão do Ministério da Justiça com atri-
buições para a execução da política de
direitos humanos, o Programa Federal
de Assistência a Vítimas e a Testemu-
nhas Ameaçadas, a ser regulamentado
por decreto do Poder Executivo.

CAPÍTULO II

DA PROTEÇÃO AOS RÉUS
COLABORADORES

Art. 13. Poderá o juiz, de ofício ou a
requerimento das partes, conceder o
perdão judicial e a conseqüente extin-
ção da punibilidade ao acusado que,
sendo primário, tenha colaborado efe-
tiva e voluntariamente com a investiga-
ção e o processo criminal, desde que
dessa colaboração tenha resultado:

I – a identificação dos demais co-auto-
res ou partícipes da ação criminosa;
II – a localização da vítima com a sua
integridade física preservada;
III – a recuperação total ou parcial do
produto do crime.

Parágrafo único. A concessão do per-
dão judicial levará em conta a persona-
lidade do beneficiado e a natureza, cir-
cunstâncias, gravidade e repercussão
social do fato criminoso.

Art. 14. O indiciado ou acusado que
colaborar voluntariamente com a inves-
tigação policial e o processo criminal
na identificação dos demais co-autores
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ou partícipes do crime, na localização
da vítima com vida e na recuperação
total ou parcial do produto do crime,
no caso de condenação, terá pena re-
duzida de um a dois terços.

Art. 15. Serão aplicadas em benefício
do colaborador, na prisão ou fora dela,
medidas especiais de segurança e pro-
teção a sua integridade física, conside-
rando ameaça ou coação eventual ou
efetiva.

§ 1º Estando sob prisão temporária,
preventiva ou em decorrência de fla-
grante delito, o colaborador será cus-
todiado em dependência separada dos
demais presos.

§ 2º Durante a instrução criminal, po-
derá o juiz competente determinar em
favor do colaborador qualquer das me-
didas previstas no artigo 8º desta Lei.

§ 3º No caso de cumprimento da pena
em regime fechado, poderá o juiz crimi-
nal determinar medidas especiais que
proporcionem a segurança do colabora-
dor em relação aos demais apenados.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 16. O artigo 57 da Lei nº 6.015, de
31 de dezembro de 1973, fica acrescido
do seguinte § 7º:

“§ 7º
 
Quando a alteração de nome

for concedida em razão de fundada
coação ou ameaça decorrente de
colaboração com a apuração de cri-
me, o juiz competente determinará
que haja a averbação no registro de
origem de menção da existência de
sentença concessiva da alteração,
sem a averbação do nome alterado,
que somente poderá ser procedida
mediante determinação posterior,
que levará em consideração a cessa-
ção da coação ou ameaça que deu
causa à alteração.”

Art. 17.     O parágrafo único do artigo
58 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro
de 1973, com a redação dada pela Lei
nº 9.708 de 18 e novembro de 1998,
passa a ter a seguinte redação:

“Parágrafo único. A substituição
do prenome será ainda admitida
em razão de fundada coação ou
ameaça decorrente da colabora-
ção com a apuração de crime, por
determinação, em sentença, de
juiz competente, ouvido o Ministé-
rio Público.”

Art. 18.     O artigo 18 da Lei nº 6.015, de
31 de dezembro de 1973, passa a ter a
seguinte redação:

“Art. 18. Ressalvado o disposto
nos artigos 45, 57, § 7º, e 95, pa-
rágrafo único, a certidão será la-
vrada independentemente de des-
pacho judicial, devendo mencio-
nar o livro de registro ou o docu-
mento arquivado no cartório.”

Art. 19.     A União poderá utilizar esta-
belecimentos especialmente destina-
dos ao cumprimento de pena de con-
denados que tenham prévia e volunta-
riamente prestado a colaboração de
que trata esta Lei.

Parágrafo único. Para fins de utilização
desses estabelecimentos, poderá a
União celebrar convênios com os Esta-
dos e o Distrito Federal.

Art. 20. As despesas decorrentes da
aplicação desta Lei, pela União, corre-
rão à conta de dotação consignada no
orçamento.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 13 de julho de 1999;
178º da Independência e

111º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso
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LEI Nº 10.054, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2000

Dispõe sobre identificação criminal e
dá outras providências.

Art. 1º O preso em flagrante delito, o
indiciado em inquérito policial, aquele
que pratica infração penal de menor gra-
vidade (art. 61, caput e parágrafo único
do art. 69 da Lei nº 9.099, de 26 de se-
tembro de 1995), assim como aqueles
contra os quais tenha sido expedido
mandado de prisão judicial, desde que
não identificados civilmente, serão sub-
metidos à identificação criminal, inclusi-
ve pelo processo datiloscópico e foto-
gráfico.

Parágrafo único. Sendo identificado
criminalmente, a autoridade policial
providenciará a juntada dos materiais
datiloscópico e fotográfico nos autos
da comunicação da prisão em flagrante
ou nos do inquérito policial.

Art. 2º A prova de identificação civil
far-se-á mediante apresentação de do-
cumento de identidade reconhecido
pela legislação.

Art. 3º O civilmente identificado por
documento original não será submeti-
do à identificação criminal, exceto
quando:

I – estiver indiciado ou acusado pela
prática de homicídio doloso, crimes
contra o patrimônio praticados medi-
ante violência ou grave ameaça, crime
de receptação qualificada, crimes con-
tra a liberdade sexual ou crime de falsi-
ficação de documento público;
II – houver fundada suspeita de falsifi-
cação ou adulteração do documento de
identidade;
III – o estado de conservação ou a dis-
tância temporal da expedição de docu-
mento apresentado impossibilite a
completa identificação dos caracteres
essenciais;

IV – constar de registros policiais o uso
de outros nomes ou diferentes qualifi-
cações;
V – houver registro de extravio do do-
cumento de identidade;
VI – o indicado ou acusado não com-
provar, em quarenta e oito horas, sua
identificação civil.

Art. 4º Cópia do documento de iden-
tificação civil apresentada deverá ser
mantida nos autos de prisão em fla-
grante, quando houver, e no inquérito
policial, em quantidade de vias neces-
sárias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 7 de dezembro de 2000;
179º da Independência e

 112º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI COMPLEMENTAR Nº 105,
DE 10 DE JANEIRO DE 2001

Dispõe sobre o sigilo das operações
de instituições financeiras e dá outras

providências.

Art. 1º As instituições financeiras con-
servarão sigilo em suas operações ati-
vas e passivas e serviços prestados.

§ 1º São consideradas instituições fi-
nanceiras, para os efeitos desta Lei
Complementar:

I – os bancos de qualquer espécie;
II – distribuidoras de valores mobiliários;
III – corretoras de câmbio e de valores
mobiliários;
IV – sociedades de crédito, financia-
mento e investimentos;
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V – sociedades de crédito imobiliário;
VI – administradoras de cartões de cré-
dito;
VII – sociedades de arrendamento mer-
cantil;
VIII – administradoras de mercado de
balcão organizado;
IX – cooperativas de crédito;
X – associações de poupança e emprés-
timo;
XI – bolsas de valores e de mercadorias
e futuros;
XII – entidades de liquidação e com-
pensação;
XIII – outras sociedades que, em razão
da natureza de suas operações, assim
venham a ser consideradas pelo Con-
selho Monetário Nacional.

§ 2º As empresas de fomento comerci-
al ou factoring, para os efeitos desta Lei
Complementar, obedecerão às normas
aplicáveis às instituições financeiras
previstas no § 1º.

§ 3º Não constitui violação do dever de
sigilo:

I – a troca de informações entre insti-
tuições financeiras, para fins cadastrais,
inclusive por intermédio de centrais de
risco, observadas as normas baixadas
pelo Conselho Monetário Nacional e
pelo Banco Central do Brasil;
II – o fornecimento de informações
constantes de cadastro de emitentes de
cheques sem provisão de fundos e de
devedores inadimplentes, a entidades
de proteção ao crédito, observadas as
normas baixadas pelo Conselho Mone-
tário Nacional e pelo Banco Central do
Brasil;
III – o fornecimento das informações
de que trata o § 2º do artigo 11 da Lei
nº 9.311, de 24 de outubro de 1996;
IV – a comunicação, às autoridades
competentes, da prática de ilícitos pe-
nais ou administrativos, abrangendo o

fornecimento de informações sobre
operações que envolvam recursos pro-
venientes de qualquer prática criminosa;
V – a revelação de informações sigilo-
sas com o consentimento expresso dos
interessados;
VI – a prestação de informações nos
termos e condições estabelecidos nos
artigos 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 9º desta Lei
Complementar.

§ 4º A quebra de sigilo poderá ser de-
cretada, quando necessária para apura-
ção de ocorrência de qualquer ilícito,
em qualquer fase do inquérito ou do
processo judicial, e especialmente nos
seguintes crimes:

I – de terrorismo;
II – de tráfico ilícito de substâncias en-
torpecentes ou drogas afins;
III – de contrabando ou tráfico de ar-
mas, munições ou material destinado a
sua produção;
IV – de extorsão mediante seqüestro;
V – contra o sistema financeiro nacional;
VI – contra a Administração Pública;
VII – contra a ordem tributária e a pre-
vidência social;
VIII – lavagem de dinheiro ou oculta-
ção de bens, direitos e valores;
IX – praticado por organização criminosa.

Art. 2º O dever de sigilo é extensivo
ao Banco Central do Brasil, em relação
às operações que realizar e às informa-
ções que obtiver no exercício de suas
atribuições.

§ 1º O sigilo, inclusive quanto a contas
de depósitos, aplicações e investimen-
tos mantidos em instituições financei-
ras, não pode ser oposto ao Banco
Central do Brasil:

I – no desempenho de suas funções de
fiscalização, compreendendo a apura-
ção, a qualquer tempo, de ilícitos prati-
cados por controladores, administrado-
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res, membros de conselhos estatutá-
rios, gerentes, mandatários e prepostos
de instituições financeiras;
II – ao proceder a inquérito em institui-
ção financeira submetida a regime es-
pecial.

§ 2º As comissões encarregadas dos
inquéritos a que se refere o inciso II do
§ 1º poderão examinar quaisquer docu-
mentos relativos a bens, direitos e obri-
gações das instituições financeiras, de
seus controladores, administradores,
membros de conselhos estatutários,
gerentes, mandatários e prepostos, in-
clusive contas correntes e operações
com outras instituições financeiras.

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à
Comissão de Valores Mobiliários,
quando se tratar de fiscalização de ope-
rações e serviços no mercado de valo-
res mobiliários, inclusive nas institui-
ções financeiras que sejam companhias
abertas.

§ 4º O Banco Central do Brasil e a Co-
missão de Valores Mobiliários, em
suas áreas de competência, poderão fir-
mar convênios:

I – com outros órgãos públicos
fiscalizadores de instituições financei-
ras, objetivando a realização de fiscali-
zações conjuntas, observadas as res-
pectivas competências;
II – com bancos centrais ou entidades
fiscalizadoras de outros países, objeti-
vando:

a) a fiscalização de filiais e subsidiárias
de instituições financeiras estran-
geiras, em funcionamento no Brasil
e de filiais e subsidiárias, no exte-
rior, de instituições financeiras bra-
sileiras;

b) a cooperação mútua e o intercâmbio
de informações para a investigação
de atividades ou operações que im-

pliquem aplicação, negociação, ocul-
tação ou transferência de ativos fi-
nanceiros e de valores mobiliários
relacionados com a prática de con-
dutas ilícitas.

§ 5º O dever de sigilo de que trata esta
Lei Complementar estende-se aos ór-
gãos fiscalizadores mencionados no §
4º e a seus agentes.

§ 6º O Banco Central do Brasil, a Co-
missão de Valores Mobiliários e os de-
mais órgãos de fiscalização, nas áreas
de suas atribuições, fornecerão ao
Conselho de Controle de Atividades
Financeiras — COAF, de que trata o ar-
tigo 14 da Lei nº 9.613, de 3 de março
de 1998, as informações cadastrais e de
movimento de valores relativos às ope-
rações previstas no inciso I do artigo 11
da referida Lei.

Art. 3º Serão prestadas pelo Banco
Central do Brasil, pela Comissão de
Valores Mobiliários e pelas instituições
financeiras as informações ordenadas
pelo Poder Judiciário, preservado o seu
caráter sigiloso mediante acesso restri-
to às partes, que delas não poderão ser-
vir-se para fins estranhos à lide.

§ 1º Dependem de prévia autorização
do Poder Judiciário a prestação de in-
formações e o fornecimento de docu-
mentos sigilosos solicitados por comis-
são de inquérito administrativo desti-
nada a apurar responsabilidade de ser-
vidor público por infração praticada no
exercício de suas atribuições, ou que
tenha relação com as atribuições do
cargo em que se encontre investido.

§ 2º Nas hipóteses do § 1º, o requeri-
mento de quebra de sigilo independe
da existência de processo judicial em
curso.

§ 3º Além dos casos previstos neste ar-
tigo o Banco Central do Brasil e a Co-
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missão de Valores Mobiliários fornece-
rão à Advocacia-Geral da União as in-
formações e os documentos necessári-
os à defesa da União nas ações em que
seja parte.

Art. 4º O Banco Central do Brasil e a
Comissão de Valores Mobiliários, nas
áreas de suas atribuições, e as institui-
ções financeiras fornecerão ao Poder
Legislativo Federal as informações e os
documentos sigilosos que, fundamen-
tadamente, se fizerem necessários ao
exercício de suas respectivas compe-
tências constitucionais e legais.

§ 1º As comissões parlamentares de
inquérito, no exercício de sua compe-
tência constitucional e legal de ampla
investigação, obterão as informações e
documentos sigilosos de que necessi-
tarem, diretamente das instituições fi-
nanceiras, ou por intermédio do Banco
Central do Brasil ou da Comissão de
Valores Mobiliários.

§ 2º As solicitações de que trata este ar-
tigo deverão ser previamente aprova-
das pelo Plenário da Câmara dos Depu-
tados, do Senado Federal, ou do plená-
rio de suas respectivas comissões parla-
mentares de inquérito.

Art. 5º O Poder Executivo disciplinará,
inclusive quanto à periodicidade e aos
limites de valor, os critérios segundo os
quais as instituições financeiras infor-
marão à administração tributária da U-
nião, as operações financeiras efetua-
das pelos usuários de seus serviços.

� Decreto nº 4.489, de 28-11-2002,
regulamenta este artigo.

§ 1º Consideram-se operações finan-
ceiras, para os efeitos deste artigo:

I – depósitos à vista e a prazo, inclusive
em conta de poupança;
II – pagamentos efetuados em moeda
corrente ou em cheques;

III – emissão de ordens de crédito ou
documentos assemelhados;
IV – resgates em contas de depósitos à
vista ou a prazo, inclusive de poupança;
V – contratos de mútuo;
VI – descontos de duplicatas, notas pro-
missórias e outros títulos de crédito;
VII – aquisições e vendas de títulos de
renda fixa ou variável;
VIII – aplicações em fundos de investi-
mentos;
IX – aquisições de moeda estrangeira;
X – conversões de moeda estrangeira
em moeda nacional;
XI – transferências de moeda e outros
valores para o exterior;
XII – operações com ouro, ativo finan-
ceiro;
XIII – operações com cartão de crédito;
XIV – operações de arrendamento mer-
cantil; e
XV – quaisquer outras operações de
natureza semelhante que venham a ser
autorizadas pelo Banco Central do Bra-
sil, Comissão de Valores Mobiliários
ou outro órgão competente.

§ 2º As informações transferidas na
forma do caput deste artigo restringir-
se-ão a informes relacionados com a
identificação dos titulares das opera-
ções e os montantes globais mensal-
mente movimentados, vedada a inser-
ção de qualquer elemento que permita
identificar a sua origem ou a natureza
dos gastos a partir deles efetuados.

§ 3º Não se incluem entre as informa-
ções de que trata este artigo as opera-
ções financeiras efetuadas pelas admi-
nistrações direta e indireta da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

§ 4º Recebidas as informações de que
trata este artigo, se detectados indícios
de falhas, incorreções ou omissões, ou
de cometimento de ilícito fiscal, a auto-
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ridade interessada poderá requisitar as
informações e os documentos de que
necessitar, bem como realizar fiscaliza-
ção ou auditoria para a adequada apu-
ração dos fatos.

§ 5º As informações a que refere este
artigo serão conservadas sob sigilo fis-
cal, na forma da legislação em vigor.

Art. 6º As autoridades e os agentes fis-
cais tributários da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios so-
mente poderão examinar documentos,
livros e registros de instituições finan-
ceiras, inclusive os referentes a contas
de depósitos e aplicações financeiras,
quando houver processo administrativo
instaurado ou procedimento fiscal em
curso e tais exames sejam considerados
indispensáveis pela autoridade adminis-
trativa competente.

Parágrafo único. O resultado dos exa-
mes, as informações e os documentos
a que se refere este artigo serão conser-
vados em sigilo, observada a legislação
tributária.

� Decreto nº 3.724, de 10-1-2001,
que regulamenta esta Lei Comple-
mentar.

Art. 7º Sem prejuízo do disposto no
§ 3º do artigo 2º, a Comissão de Valo-
res Mobiliários, instaurado inquérito
administrativo, poderá solicitar à auto-
ridade judiciária competente o levanta-
mento do sigilo junto às instituições fi-
nanceiras de informações e documen-
tos relativos a bens, direitos e obriga-
ções de pessoa física ou jurídica sub-
metida ao seu poder disciplinar.

Parágrafo único. O Banco Central do
Brasil e a Comissão de Valores Mobi-
liários manterão permanente intercâm-
bio de informações acerca dos resulta-
dos das inspeções que realizarem, dos

inquéritos que instaurarem e das pena-
lidades que aplicarem, sempre que as
informações forem necessárias ao de-
sempenho de suas atividades.

Art. 8º O cumprimento das exigências
e formalidades previstas nos artigos 4º,
6º e 7º, será expressamente declarado
pelas autoridades competentes nas so-
licitações dirigidas ao Banco Central do
Brasil, à Comissão de Valores Mobiliá-
rios ou às instituições financeiras.

Art. 9º Quando, no exercício de suas
atribuições, o Banco Central do Brasil e
a Comissão de Valores Mobiliários veri-
ficarem a ocorrência de crime definido
em lei como de ação pública, ou indíci-
os da prática de tais crimes, informarão
ao Ministério Público, juntando à comu-
nicação os documentos necessários à
apuração ou comprovação dos fatos.

§ 1º A comunicação de que trata este ar-
tigo será efetuada pelos Presidentes do
Banco Central do Brasil e da Comissão
de Valores Mobiliários, admitida dele-
gação de competência, no prazo máxi-
mo de quinze dias, a contar do recebi-
mento do processo, com manifestação
dos respectivos serviços jurídicos.

§ 2º Independentemente do disposto
no caput deste artigo, o Banco Central
do Brasil e a Comissão de Valores Mo-
biliários comunicarão aos órgãos públi-
cos competentes as irregularidades e
os ilícitos administrativos de que te-
nham conhecimento, ou indícios de
sua prática, anexando os documentos
pertinentes.

Art. 10. A quebra de sigilo, fora das
hipóteses autorizadas nesta Lei Com-
plementar, constitui crime e sujeita os
responsáveis à pena de reclusão, de um
a quatro anos, e multa, aplicando-se,
no que couber, o Código Penal, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis.
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Parágrafo único. Incorre nas mesmas
penas quem omitir, retardar injustifica-
damente ou prestar falsamente as in-
formações requeridas nos termos desta
Lei Complementar.

Art. 11. O servidor público que utili-
zar ou viabilizar a utilização de qual-
quer informação obtida em decorrência
da quebra de sigilo de que trata esta Lei
Complementar responde pessoal e di-
retamente pelos danos decorrentes,
sem prejuízo da responsabilidade obje-
tiva da entidade pública, quando com-
provado que o servidor agiu de acordo
com orientação oficial.

Art. 12. Esta Lei Complementar entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revoga-se o artigo 38 da Lei
nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

Brasília, 10 de janeiro de 2001;
180º da Independência e

113º da República.

FernandoFernandoFernandoFernandoFernando Henrique Cardoso Henrique Cardoso Henrique Cardoso Henrique Cardoso Henrique Cardoso

LEI Nº 10.259, DE 12 DE JULHO
DE 2001

Dispõe sobre a instituição dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais

no âmbito da Justiça Federal.

� Lei nº 9.099, de 26-9-1995, dispõe
sobre Juizados Especiais Cíveis e
Criminais.

� Decreto nº 4.250, de 27-5-2002,
regulamenta a representação judi-
cial da União, autarquias, funda-
ções e empresas públicas federais
perante os Juizados Especiais Fe-
derais.

Art. 1º São instituídos os Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais da Justiça Fe-
deral, aos quais se aplica, no que não
conflitar com esta Lei, o disposto na Lei
no 9.099, de 26 de setembro de 1995.

Art. 2º Compete ao Juizado Especial
Federal Criminal processar e julgar os
feitos de competência da Justiça Fede-
ral relativos às infrações de menor po-
tencial ofensivo.

Parágrafo único. Consideram-se infra-
ções de menor potencial ofensivo, para
os efeitos desta Lei, os crimes a que a
lei comine pena máxima não superior a
dois anos, ou multa.

Art. 3º Compete ao Juizado Especial
Federal Cível processar, conciliar e jul-
gar causas de competência da Justiça
Federal até o valor de sessenta salários
mínimos, bem como executar as suas
sentenças.

§ 1o Não se incluem na competência do
Juizado Especial Cível as causas:

I – referidas no artigo 109, incisos II, III
e XI, da Constituição Federal, as ações
de mandado de segurança, de desapro-
priação, de divisão e demarcação, po-
pulares, execuções fiscais e por impro-
bidade administrativa e as demandas
sobre direitos ou interesses difusos,
coletivos ou individuais homogêneos;
II – sobre bens imóveis da União, autar-
quias e fundações públicas federais;
III – para a anulação ou cancelamento
de ato administrativo federal, salvo o
de natureza previdenciária e o de lan-
çamento fiscal;
IV – que tenham como objeto a im-
pugnação da pena de demissão imposta
a servidores públicos civis ou de sanções
disciplinares aplicadas a militares.

§ 2o Quando a pretensão versar sobre
obrigações vincendas, para fins de com-
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petência do Juizado Especial, a soma de
doze parcelas não poderá exceder o va-
lor referido no artigo 3ooooo, caput.

§ 3ooooo No foro onde estiver instalada
Vara do Juizado Especial, a sua compe-
tência é absoluta.

Art. 4º O Juiz poderá, de ofício ou a
requerimento das partes, deferir medi-
das cautelares no curso do processo,
para evitar dano de difícil reparação.

Art. 5º Exceto nos casos do artigo 4ooooo,
somente será admitido recurso de sen-
tença definitiva.

Art. 6º Podem ser partes no Juizado
Especial Federal Cível:

I – como autores, as pessoas físicas e as
microempresas e empresas de pequeno
porte, assim definidas na Lei nº 9.317,
de 5 de dezembro de 1996;
II – como rés, a União, autarquias, funda-
ções e empresas públicas federais.

Art. 7º As citações e intimações da
União serão feitas na forma prevista
nos artigos 35 a 38 da Lei Complemen-
tar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993.

Parágrafo único. A citação das autar-
quias, fundações e empresas públicas
será feita na pessoa do representante
máximo da entidade, no local onde
proposta a causa, quando ali instalado
seu escritório ou representação; se não,
na sede da entidade.

Art. 8º As partes serão intimadas da
sentença, quando não proferida esta na
audiência em que estiver presente seu
representante, por ARMP (aviso de re-
cebimento em mão própria).

§ 1ooooo As demais intimações das partes
serão feitas na pessoa dos advogados
ou dos Procuradores que oficiem nos
respectivos autos, pessoalmente ou por
via postal.

§ 2ooooo Os tribunais poderão organizar ser-
viço de intimação das partes e de recep-
ção de petições por meio eletrônico.

Art. 9º Não haverá prazo diferenciado
para a prática de qualquer ato proces-
sual pelas pessoas jurídicas de direito
público, inclusive a interposição de re-
cursos, devendo a citação para audiên-
cia de conciliação ser efetuada com an-
tecedência mínima de trinta dias.

Art. 10. As partes poderão designar,
por escrito, representantes para a cau-
sa, advogado ou não.

Parágrafo único. Os representantes ju-
diciais da União, autarquias, fundações
e empresas públicas federais, bem
como os indicados na forma do caput,
ficam autorizados a conciliar, transigir
ou desistir, nos processos da compe-
tência dos Juizados Especiais Federais.

� Decreto no 4.250, de 27-5-2002, re-
gulamenta a representação judicial
da União, autarquias, fundações e
empresas públicas federais perante
os Juizados Especiais Federais.

Art. 11.     A entidade pública ré deverá
fornecer ao Juizado a documentação de
que disponha para o esclarecimento da
causa, apresentando-a até a instalação
da audiência de conciliação.

Parágrafo único. Para a audiência de
composição dos danos resultantes de
ilícito criminal (artigos 71, 72 e 74 da Lei
nº 9.099, de 26 de setembro de 1995), o
representante da entidade que compa-
recer terá poderes para acordar, desistir
ou transigir, na forma do artigo 10.

Art. 12.     Para efetuar o exame técnico
necessário à conciliação ou ao julga-
mento da causa, o Juiz nomeará pessoa
habilitada, que apresentará o laudo até
cinco dias antes da audiência, indepen-
dentemente de intimação das partes.
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§ 1o Os honorários do técnico serão an-
tecipados à conta de verba orçamentária
do respectivo Tribunal e, quando venci-
da na causa a entidade pública, seu va-
lor será incluído na ordem de paga-
mento a ser feita em favor do Tribunal.

§ 2o Nas ações previdenciárias e relati-
vas à assistência social, havendo desig-
nação de exame, serão as partes intima-
das para, em dez dias, apresentar que-
sitos e indicar assistentes.

Art. 13.     Nas causas de que trata esta
Lei, não haverá reexame necessário.

Art. 14.     Caberá pedido de uniformiza-
ção de interpretação de lei federal
quando houver divergência entre deci-
sões sobre questões de direito material
proferidas por Turmas Recursais na
interpretação da lei.

§ 1o O pedido fundado em divergência
entre Turmas da mesma Região será
julgado em reunião conjunta das Tur-
mas em conflito, sob a presidência do
Juiz Coordenador.

§ 2o O pedido fundado em divergência
entre decisões de turmas de diferentes
regiões ou da proferida em contrarie-
dade a súmula ou jurisprudência domi-
nante do STJ será julgado por Turma
de Uniformização, integrada por juízes
de Turmas Recursais, sob a presidência
do Coordenador da Justiça Federal.

§ 3º A reunião de juízes domiciliados
em cidades diversas será feita pela via
eletrônica.

§ 4º Quando a orientação acolhida
pela Turma de Uniformização, em
questões de direito material, contrari-
ar súmula ou jurisprudência dominan-
te no Superior Tribunal de Justiça –
STJ, a parte interessada poderá provo-
car a manifestação deste, que dirimirá
a divergência.

§ 5º No caso do § 4º, presente a plau-
sibilidade do direito invocado e ha-
vendo fundado receio de dano de difícil
reparação, poderá o relator conceder, de
ofício ou a requerimento do interes-
sado, medida liminar determinando a
suspensão dos processos nos quais a
controvérsia esteja estabelecida.

§ 6º Eventuais pedidos de uniformiza-
ção idênticos, recebidos subseqüente-
mente em quaisquer Turmas Recursais,
ficarão retidos nos autos, aguardando-
se pronunciamento do Superior Tribu-
nal de Justiça.

§ 7º Se necessário, o relator pedirá in-
formações ao Presidente da Turma Re-
cursal ou Coordenador da Turma de
Uniformização e ouvirá o Ministério
Público, no prazo de cinco dias. Even-
tuais interessados, ainda que não se-
jam partes no processo, poderão se
manifestar, no prazo de trinta dias.

§ 8º Decorridos os prazos referidos no
§ 7º, o relator incluirá o pedido em
pauta na Seção, com preferência sobre
todos os demais feitos, ressalvados os
processos com réus presos, os habeas
corpus e os mandados de segurança.

§ 9º Publicado o acórdão respectivo, os
pedidos retidos referidos no § 6o serão
apreciados pelas Turmas Recursais,
que poderão exercer juízo de retratação
ou declará-los prejudicados, se veicula-
rem tese não acolhida pelo Superior
Tribunal de Justiça.

§ 10. Os Tribunais Regionais, o Superi-
or Tribunal de Justiça e o Supremo Tri-
bunal Federal, no âmbito de suas com-
petências, expedirão normas regula-
mentando a composição dos órgãos e
os procedimentos a serem adotados
para o processamento e o julgamento
do pedido de uniformização e do re-
curso extraordinário.
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Art. 15.     O recurso extraordinário, para
os efeitos desta Lei, será processado e
julgado segundo o estabelecido nos §§
4º a 9º do artigo 14, além da observân-
cia das normas do Regimento.

Art. 16.     O cumprimento do acordo ou
da sentença, com trânsito em julgado,
que imponham obrigação de fazer, não
fazer ou entrega de coisa certa, será
efetuado mediante ofício do Juiz à
autoridade citada para a causa, com có-
pia da sentença ou do acordo.

Art. 17.     Tratando-se de obrigação de
pagar quantia certa, após o trânsito em
julgado da decisão, o pagamento será
efetuado no prazo de sessenta dias,
contados da entrega da requisição, por
ordem do Juiz, à autoridade citada para
a causa, na agência mais próxima da
Caixa Econômica Federal ou do Banco
do Brasil, independentemente de pre-
catório.

§ 1º Para os efeitos do § 3o do artigo
100 da Constituição Federal, as obriga-
ções ali definidas como de pequeno
valor, a serem pagas independente-
mente de precatório, terão como limite
o mesmo valor estabelecido nesta Lei
para a competência do Juizado Especial
Federal Cível (art. 3o, caput).

§ 2º Desatendida a requisição judicial,
o Juiz determinará o seqüestro do
numerário suficiente ao cumprimento
da decisão.

§ 3º São vedados o fracionamento, re-
partição ou quebra do valor da execu-
ção, de modo que o pagamento se faça,
em parte, na forma estabelecida no § 1º
deste artigo, e, em parte, mediante
expedição do precatório, e a expedição
de precatório complementar ou suple-
mentar do valor pago.

§ 4º Se o valor da execução ultrapassar
o estabelecido no § 1º, o pagamento

far-se-á, sempre, por meio do precató-
rio, sendo facultado à parte exeqüente
a renúncia ao crédito do valor exceden-
te, para que possa optar pelo pagamen-
to do saldo sem o precatório, da forma
lá prevista.

Art. 18.      Os Juizados Especiais serão
instalados por decisão do Tribunal
Regional Federal. O Juiz presidente do
Juizado designará os conciliadores pelo
período de dois anos, admitida a
recondução. O exercício dessas fun-
ções será gratuito, assegurados os di-
reitos e prerrogativas do jurado (art.
437 do Código de Processo Penal).

Parágrafo único. Serão instalados Juiza-
dos Especiais Adjuntos nas localidades
cujo movimento forense não justifique
a existência de Juizado Especial, caben-
do ao Tribunal designar a Vara onde
funcionará.

Art. 19.     No prazo de seis meses, a con-
tar da publicação desta Lei, deverão ser
instalados os Juizados Especiais nas ca-
pitais dos Estados e no Distrito Federal.

Parágrafo único. Na capital dos Esta-
dos, no Distrito Federal e em outras ci-
dades onde for necessário, neste últi-
mo caso, por decisão do Tribunal Re-
gional Federal, serão instalados Juiza-
dos com competência exclusiva para
ações previdenciárias.

Art. 20.     Onde não houver Vara Fede-
ral, a causa poderá ser proposta no
Juizado Especial Federal mais próximo
do foro definido no artigo 4º da Lei nº
9.099, de 26 de setembro de 1995, ve-
dada a aplicação desta Lei no juízo es-
tadual.

Art. 21.     As Turmas Recursais serão
instituídas por decisão do Tribunal Re-
gional Federal, que definirá sua com-
posição e área de competência, poden-
do abranger mais de uma seção.
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§ 1º Não será permitida a recondução,
salvo quando não houver outro juiz na
sede da Turma Recursal ou na Região.

§ 2º A designação dos juízes das Tur-
mas Recursais obedecerá aos critérios
de antigüidade e merecimento.

Art. 22.     Os Juizados Especiais serão
coordenados por Juiz do respectivo Tri-
bunal Regional, escolhido por seus pa-
res, com mandato de dois anos.

Parágrafo único. O Juiz Federal, quan-
do o exigirem as circunstâncias, pode-
rá determinar o funcionamento do Jui-
zado Especial em caráter itinerante,
mediante autorização prévia do Tribu-
nal Regional Federal, com antecedên-
cia de dez dias.

Art. 23.     O Conselho da Justiça Federal
poderá limitar, por até três anos, conta-
dos a partir da publicação desta Lei, a
competência dos Juizados Especiais Cí-
veis, atendendo à necessidade da orga-
nização dos serviços judiciários ou
administrativos.

Art. 24. O Centro de Estudos Judiciá-
rios do Conselho da Justiça Federal e as
Escolas de Magistratura dos Tribunais
Regionais Federais criarão programas
de informática necessários para subsi-
diar a instrução das causas submetidas
aos Juizados e promoverão cursos de
aperfeiçoamento destinados aos seus
magistrados e servidores.

Art. 25.     Não serão remetidas aos Jui-
zados Especiais as demandas ajuizadas
até a data de sua instalação.

Art. 26.     Competirá aos Tribunais Re-
gionais Federais prestar o suporte
administrativo necessário ao funciona-
mento dos Juizados Especiais.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor seis
meses após a data de sua publicação.

Brasília, 12 de julho de 2001;
180º da Independência e

113º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI Nº 10.300, DE 31 DE
OUTUBRO DE 2001

Proíbe o emprego, o
desenvolvimento, a fabricação, a
comercialização, a importação, a

exportação, a aquisição, a estocagem,
a retenção ou a transferência, direta

ou indiretamente, de minas terrestres
antipessoal.

Art. 1º É vedado o emprego, o desen-
volvimento, a fabricação, a comerciali-
zação, a importação, a exportação, a
aquisição, a estocagem, a retenção ou a
transferência, direta ou indiretamente,
de minas terrestres antipessoal no terri-
tório nacional.

§ 1º Ficam ressalvados do disposto nes-
te artigo a retenção e o manuseio, pelas
Forças Armadas, de uma quantidade de
minas antipessoal a ser fixada pelo Po-
der Executivo, com a finalidade de per-
mitir o desenvolvimento de técnicas de
sua detecção, desminagem e destruição.

§ 2º Para os efeitos de aplicação desta
Lei, entende-se mina terrestre antipes-
soal como o artefato explosivo de em-
prego dissimulado para ser acionado
pela presença, proximidade ou contato
de uma pessoa, destinado a incapacitar,
ferir ou matar uma ou mais pessoas.

Art. 2º  É crime o emprego, o desen-
volvimento, a fabricação, a comerciali-
zação, a importação, a exportação, a
aquisição, a estocagem, a retenção ou a
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transferência, direta ou indiretamente,
de minas terrestres antipessoal no terri-
tório nacional:

Pena – reclusão, de quatro a seis anos,
e multa.

§ 1º A pena é acrescida de um terço se
o agente for funcionário público civil
ou militar.

§ 2º A pena é acrescida de metade em
caso de reincidência.

§ 3º Não constitui crime a retenção de
minas antipessoal pelas Forças Arma-
das, em quantidade a ser fixada pelo Po-
der Executivo, e o seu manuseio e trans-
ferência dentro do território nacional,
para fins do desenvolvimento de técni-
cas de detecção, desminagem ou des-
truição de minas pelos militares.

Art. 3º O cumprimento desta Lei dar-
se-á de acordo com o cronograma
inserto na Convenção sobre a Proibição
do Uso, Armazenamento, Produção e
Transferência de Minas Antipessoal e
sobre sua Destruição.

Art. 4º A destruição das minas anti-
pessoal existentes no País, excetuando-
se o previsto no § 1o do artigo 1o, será
implementada pelas Forças Armadas
no prazo previsto na Convenção sobre
a Proibição do Uso, Armazenamento,
Produção e Transferência de Minas
Antipessoal e sobre sua Destruição e
obedecendo a um programa a ser esta-
belecido pelo Poder Executivo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 31 de outubro de 2001;
180º da Independência e

113º da República.

Marco Antonio de Oliveira MacielMarco Antonio de Oliveira MacielMarco Antonio de Oliveira MacielMarco Antonio de Oliveira MacielMarco Antonio de Oliveira Maciel

LEI Nº 10.409, DE 11 DE
JANEIRO DE 2002

Dispõe sobre a prevenção, o
tratamento, a fiscalização, o controle e

a repressão à produção, ao uso e ao
tráfico ilícitos de produtos,

substâncias ou drogas ilícitas que
causem dependência física ou

psíquica, assim elencados pelo
Ministério da Saúde, e dá outras

providências.

� Lei no 6.368, de 21-10-1976, dis-
põe sobre medidas de prevenção e
repressão ao tráfico ilícito e uso in-
devido de substâncias entorpecen-
tes ou que determinem dependên-
cia física ou psíquica.

� Decreto nº 4.345, de 26-8-2002, ins-
titui a Política Nacional Antidrogas.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º VETADO.

Art. 2º É dever de todas as pessoas, fí-
sicas ou jurídicas, nacionais ou estran-
geiras com domicílio ou sede no País,
colaborar na prevenção da produção,
do tráfico ou uso indevidos de produ-
tos, substâncias ou drogas ilícitas que
causem dependência física ou psíquica.

§ 1o A pessoa jurídica que, injustifica-
damente, negar-se a colaborar com os
preceitos desta Lei terá imediatamente
suspensos ou indeferidos auxílios ou
subvenções, ou autorização de funcio-
namento, pela União, pelos Estados,
pelo Distrito Federal e pelos Municí-
pios, e suas autarquias, empresas pú-
blicas, sociedades de economia mista e
fundações, sob pena de responsabili-
dade da autoridade concedente.

§ 2o A União, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios criarão estímulos
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fiscais e outros, destinados às pessoas
físicas e jurídicas que colaborarem na
prevenção da produção, do tráfico e do
uso de produtos, substâncias ou drogas
ilícitas que causem dependência física
ou psíquica.

Art. 3º VETADO.

Art. 4º É facultado à União celebrar
convênios com os Estados, com o Dis-
trito Federal e os Municípios, e com
entidades públicas e privadas, além de
organismos estrangeiros, visando à
prevenção, ao tratamento, à fiscaliza-
ção, ao controle, à repressão ao tráfico
e ao uso indevido de produtos, subs-
tâncias ou drogas ilícitas, observado,
quanto aos recursos financeiros e orça-
mentários, o disposto no art. 47.

Parágrafo único. Entre as medidas de
prevenção inclui-se a orientação esco-
lar nos três níveis de ensino.

Art. 5º As autoridades sanitárias, judici-
árias, policiais e alfandegárias organiza-
rão e manterão estatísticas, registros e
demais informes das respectivas ativida-
des relacionadas com a prevenção, a fis-
calização, o controle e a repressão de
que trata esta Lei, e remeterão, mensal-
mente, à Secretaria Nacional Antidrogas
— Senad e aos Conselhos Estaduais e
Municipais de Entorpecentes, os dados,
observações e sugestões pertinentes.

Parágrafo único. Cabe ao Conselho
Nacional Antidrogas — Conad elaborar
relatórios global e anuais e, anualmen-
te, remetê-los ao órgão internacional
de controle de entorpecentes.

Art. 6º É facultado à Secretaria Nacio-
nal Antidrogas – Senad, ao Ministério
Público, aos órgãos de defesa do con-
sumidor e às autoridades policiais re-
quisitar às autoridades sanitárias a rea-
lização de inspeção em empresas in-

dustriais e comerciais, estabelecimen-
tos hospitalares, de pesquisa, de ensi-
no, ou congêneres, assim como nos
serviços médicos e farmacêuticos que
produzirem, venderem, comprarem,
consumirem, prescreverem ou fornece-
rem produtos, substâncias ou drogas
ilícitas que causem dependência física
ou psíquica.

§ 1o A autoridade requisitante pode de-
signar técnico especializado para assis-
tir à inspeção ou comparecer pessoal-
mente à sua realização.

§ 2o No caso de falência ou liquidação
extrajudicial das empresas ou estabele-
cimentos referidos neste artigo, ou de
qualquer outro em que existam produ-
tos, substâncias ou drogas ilícitas que
causem dependência física ou psíquica,
ou especialidades farmacêuticas que as
contenham, incumbe ao juízo perante
o qual tramite o feito:

I – determinar, imediatamente à ciência
da falência ou liquidação, sejam lacra-
das suas instalações;
II – ordenar à autoridade sanitária de-
signada em lei a urgente adoção das
medidas necessárias ao recebimento e
guarda, em depósito, das substâncias
ilícitas, drogas ou especialidades far-
macêuticas arrecadadas;
III – dar ciência ao órgão do Ministério
Público, para acompanhar o feito.

§ 3o A alienação, em hasta pública, de
drogas, especialidades farmacêuticas
ou substâncias ilícitas será realizada na
presença de representantes da Secreta-
ria Nacional Antidrogas – Senad, dos
Conselhos Estaduais de Entorpecentes
e do Ministério Público.

§ 4o O restante do produto não arre-
matado será, ato contínuo à hasta pú-
blica, destruído pela autoridade sani-
tária, na presença das autoridades re-
feridas no § 3º.
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Art. 7º Da licitação para alienação de
drogas, especialidades farmacêuticas
ou substâncias ilícitas, só podem parti-
cipar pessoas jurídicas regularmente
habilitadas na área de saúde ou de pes-
quisa científica que comprovem a des-
tinação lícita a ser dada ao produto a
ser arrematado.

Parágrafo único. Os que arrematem dro-
gas, especialidades farmacêuticas ou
substâncias ilícitas, para comprovar a
destinação declarada, estão sujeitos à
inspeção da Secretaria Nacional Anti-
drogas — Senad e do Ministério Público.

CAPÍTULO II

DA PREVENÇÃO, DA
ERRADICAÇÃO E DO

TRATAMENTO

SEÇÃO I

DA PREVENÇÃO E DA
ERRADICAÇÃO

Art. 8º São proibidos, em todo o ter-
ritório nacional, o plantio, a cultura, a
colheita e a exploração de todos os
vegetais e substratos, alterados na con-
dição original, dos quais possam ser
extraídos produtos, substâncias ou dro-
gas ilícitas que causem dependência
física ou psíquica, especificados pelo
órgão competente do Ministério da
Saúde.

§ 1o O Ministério da Saúde pode auto-
rizar o plantio, a cultura e a colheita
dos vegetais referidos no caput, em lo-
cal predeterminado, exclusivamente
para fins medicinais ou científicos, su-
jeitos à fiscalização e à cassação da au-
torização, a qualquer tempo, pelo mes-
mo órgão daquele Ministério que a te-
nha concedido, ou por outro de maior
hierarquia.

§ 2o As plantações ilícitas serão destruí-
das pelas autoridades policiais median-
te prévia autorização judicial, ouvido o
Ministério Público e cientificada a Se-
cretaria Nacional Antidrogas — Senad.

§ 3o VETADO.

§ 4o A destruição de produtos, substân-
cias ou drogas ilícitas que causem de-
pendência física ou psíquica será feita
por incineração e somente pode ser re-
alizada após lavratura do auto de levan-
tamento das condições encontradas,
com a delimitação do local e a apreen-
são de substâncias necessárias ao exa-
me de corpo de delito.

§ 5o Em caso de ser utilizada a queima-
da para destruir a plantação, observar-
se-á, no que couber, o disposto no De-
creto no 2.661, de 8 de julho de 1998,
dispensada a autorização prévia do ór-
gão próprio do Sistema Nacional do
Meio Ambiente — Sisnama.

§ 6o A erradicação dos vegetais de que
trata este artigo far-se-á com cautela,
para não causar ao meio ambiente
dano além do necessário.

§§ 7o e 8o VETADOS.

Art. 9º É indispensável a licença prévia
da autoridade sanitária para produzir,
extrair, fabricar, transformar, preparar,
possuir, manter em depósito, importar,
exportar, reexportar, remeter, transpor-
tar, expor, oferecer, vender, comprar,
trocar, ceder ou adquirir, para qualquer
fim, produto, substância ou droga ilíci-
ta que cause dependência física ou psí-
quica, ou produto químico destinado à
sua preparação, observadas as demais
exigências legais.

Parágrafo único. É dispensada a exigên-
cia prevista neste artigo para:

I – a aquisição de medicamentos, medi-
ante prescrição médica, de acordo com
os preceitos legais e regulamentares;
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II – VETADO.

Art. 10. Os dirigentes de estabeleci-
mentos ou entidades das áreas de en-
sino, saúde, justiça, militar e policial,
ou de entidade social, religiosa, cultu-
ral, recreativa, desportiva, beneficente
e representativas da mídia, das comuni-
dades terapêuticas, dos serviços nacio-
nais profissionalizantes, das associa-
ções assistenciais, das instituições fi-
nanceiras, dos clubes de serviço e dos
movimentos comunitários organizados
adotarão, no âmbito de suas respon-
sabilidades, todas as medidas necessá-
rias à prevenção ao tráfico, e ao uso de
produtos, substâncias ou drogas ilíci-
tas, que causem dependência física ou
psíquica.

§ 1o As pessoas jurídicas e as institui-
ções e entidades, públicas ou privadas,
implementarão programas que assegu-
rem a prevenção ao tráfico e uso de
produtos, substâncias ou drogas ilícitas
que causem dependência física ou psí-
quica em seus respectivos locais de tra-
balho, incluindo campanhas e ações
preventivas dirigidas a funcionários e
seus familiares.

§ 2o São medidas de prevenção referi-
das no caput as que visem, entre outros
objetivos, os seguintes:

I – VETADO;
II – incentivar atividades esportivas, ar-
tísticas e culturais;
III – promover debates de questões li-
gadas à saúde, cidadania e ética;
IV – manter nos estabelecimentos de
ensino serviços de apoio, orientação e
supervisão de professores e alunos;
V – manter nos hospitais atividades de
recuperação de dependentes e de o-
rientação de seus familiares.

SEÇÃO II

DO TRATAMENTO

Art. 11. O dependente ou o usuário
de produtos, substâncias ou drogas ilí-
citas, que causem dependência física
ou psíquica, relacionados pelo Ministé-
rio da Saúde, fica sujeito às medidas
previstas neste Capítulo e Seção.

Art. 12. VETADO.

§ 1o O tratamento do dependente ou
do usuário será feito de forma multipro-
fissional e, sempre que possível, com a
assistência de sua família.

§ 2o Cabe ao Ministério da Saúde regu-
lamentar as ações que visem à redução
dos danos sociais e à saúde.

§ 3o As empresas privadas que desen-
volverem programas de reinserção no
mercado de trabalho, do dependente
ou usuário de produtos, substâncias ou
drogas ilícitas, ou que causem depen-
dência física ou psíquica, encaminha-
dos por órgão oficial, poderão receber
benefícios a serem criados pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

§ 4o Os estabelecimentos hospitalares
ou psiquiátricos, públicos ou particula-
res, que receberem dependentes ou
usuários para tratamento, encaminha-
rão ao Conselho Nacional Antidrogas –
Conad, até o dia 10 (dez) de cada mês,
mapa estatístico dos casos atendidos
no mês anterior, com a indicação do
código da doença, segundo a classifica-
ção aprovada pela Organização Mundi-
al de Saúde, vedada a menção do
nome do paciente.

§ 5o No caso de internação ou de trata-
mento ambulatorial por ordem judicial,
será feita comunicação mensal do estado
de saúde e recuperação do paciente ao
juízo competente, se esse o determinar.



1046 Lei nº 10.409/2002

Art. 13. As instituições hospitalares e
ambulatoriais comunicarão à Secretaria
Nacional Antidrogas — Senad os óbitos
decorrentes do uso de produto, subs-
tância ou droga ilícita.

CAPÍTULO III

VETADO.

CAPÍTULO IV

DO PROCEDIMENTO PENAL

SEÇÃO ÚNICA

DO PROCEDIMENTO COMUM

� Arts. 20 a 35 da Lei no 6.368, de
21-10-1976, dispõe sobre medidas
de prevenção e repressão ao tráfi-
co ilícito e uso indevido de subs-
tâncias entorpecentes ou que de-
terminem dependência física ou
psíquica.

Art. 27. O procedimento relativo aos
processos por crimes definidos nesta
Lei rege-se pelo disposto neste Capítu-
lo, aplicando-se, subsidiariamente, as
disposições do Código Penal, do Códi-
go de Processo Penal e da Lei de Execu-
ção Penal.

Art. 28. VETADO.

§ 1o Para efeito da lavratura do auto de
prisão em flagrante e estabelecimento
da autoria e materialidade do delito, é
suficiente o laudo de constatação da
natureza e quantidade do produto, da
substância ou da droga ilícita, firmado
por perito oficial ou, na falta desse, por
pessoa idônea, escolhida, preferencial-
mente, entre as que tenham habilitação
técnica.

§ 2o O perito que subscrever o laudo a
que se refere o § 1o não ficará impedi-
do de participar da elaboração do lau-
do definitivo.

Art. 29. O inquérito policial será con-
cluído no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, se o indiciado estiver preso, e de
30 (trinta) dias, quando solto.

Parágrafo único. Os prazos a que se re-
fere este artigo podem ser duplicados
pelo juiz, mediante pedido justificado
da autoridade policial.

Art. 30. A autoridade policial relatará
sumariamente as circunstâncias do fato
e justificará as razões que a levaram à
classificação do delito, com indicação
da quantidade e natureza do produto,
da substância ou da droga ilícita apre-
endidos, o local ou as condições em
que se desenvolveu a ação criminosa e
as circunstâncias da prisão, a conduta,
a qualificação e os antecedentes do
agente.

Art. 31. Findos os prazos previstos no
art. 29, os autos do inquérito policial
serão remetidos ao juízo competente,
sem prejuízo da realização de diligênci-
as complementares destinadas a escla-
recer o fato.

Parágrafo único. As conclusões das di-
ligências e os laudos serão juntados
aos autos até o dia anterior ao designa-
do para a audiência de instrução e jul-
gamento.

Art. 32. VETADO.

§ 1º VETADO.

§ 2º O sobrestamento do processo ou a
redução da pena podem ainda decorrer
de acordo entre o Ministério Público e o
indiciado que, espontaneamente, reve-
lar a existência de organização crimino-
sa, permitindo a prisão de um ou mais
dos seus integrantes, ou a apreensão do
produto, da substância ou da droga ilíci-
ta, ou que, de qualquer modo, justifica-
do no acordo, contribuir para os interes-
ses da Justiça.
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§ 3º Se o oferecimento da denúncia ti-
ver sido anterior à revelação, eficaz,
dos demais integrantes da quadrilha,
grupo, organização ou bando, ou da
localização do produto, substância ou
droga ilícita, o juiz, por proposta do re-
presentante do Ministério Público, ao
proferir a sentença, poderá deixar de
aplicar a pena, ou reduzi-la, de 1/6 (um
sexto) a 2/3 (dois terços), justificando a
sua decisão.

Art. 33. Em qualquer fase da persecu-
ção criminal relativa aos crimes previs-
tos nesta Lei, são permitidos, além dos
previstos na Lei no 9.034, de 3 de maio
de 1995, mediante autorização judicial,
e ouvido o representante do Ministério
Público, os seguintes procedimentos
investigatórios:

I – infiltração de policiais em quadri-
lhas, grupos, organizações ou bandos,
com o objetivo de colher informações
sobre operações ilícitas desenvolvidas
no âmbito dessas associações;
II – a não-atuação policial sobre os por-
tadores de produtos, substâncias ou
drogas ilícitas que entrem no território
brasileiro, dele saiam ou nele transi-
tem, com a finalidade de, em colabora-
ção ou não com outros países, identifi-
car e responsabilizar maior número de
integrantes de operações de tráfico e
distribuição, sem prejuízo da ação pe-
nal cabível.

Parágrafo único. Na hipótese do inci-
so II, a autorização será concedida,
desde que:

I – sejam conhecidos o itinerário prová-
vel e a identificação dos agentes do
delito ou de colaboradores;
II – as autoridades competentes dos pa-
íses de origem ou de trânsito ofereçam
garantia contra a fuga dos suspeitos ou
de extravio dos produtos, substâncias
ou drogas ilícitas transportadas.

Art. 34. Para a persecução criminal e a
adoção dos procedimentos investigató-
rios previstos no art. 33, o Ministério
Público e a autoridade policial poderão
requerer à autoridade judicial, havendo
indícios suficientes da prática criminosa:

I – o acesso a dados, documentos e in-
formações fiscais, bancárias, patrimoni-
ais e financeiras;
II – a colocação, sob vigilância, por perí-
odo determinado, de contas bancárias;
III – o acesso, por período determina-
do, aos sistemas informatizados das
instituições financeiras;
IV – a interceptação e a gravação das
comunicações telefônicas, por período
determinado, observado o disposto na
legislação pertinente e no Capítulo II
da Lei no 9.034, de 1995.

� Lei nº 9.034, de 3-5-1995, dispõe
sobre a utilização de meios opera-
cionais para a prevenção e repres-
são de ações praticadas por orga-
nizações criminosas.

Parágrafo único. VETADO.

Arts. 35 e 36. VETADOS.

CAPÍTULO V

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL

Art. 37. Recebidos os autos do inqué-
rito policial em juízo, dar-se-á vista ao
Ministério Público para, no prazo de 10
(dez) dias, adotar uma das seguintes
providências:

I – requerer o arquivamento;
II – requisitar as diligências que enten-
der necessárias;
III – oferecer denúncia, arrolar até 5
(cinco) testemunhas e requerer as de-
mais provas que entender pertinentes;
IV – deixar, justificadamente, de propor
ação penal contra os agentes ou partíci-
pes de delitos.
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§ 1º Requerido o arquivamento do in-
quérito pelo representante do Ministé-
rio Público, mediante fundamentação,
os autos serão conclusos à autoridade
judiciária.

§ 2º A autoridade judiciária que discor-
dar das razões do representante do Mi-
nistério Público para o arquivamento
do inquérito fará remessa dos autos ao
Procurador-Geral de Justiça, mediante
decisão fundamentada.

§ 3º O Procurador-Geral de Justiça ofe-
recerá denúncia ou designará outro
membro do Ministério Público para
apresentá-la ou, se entender incabível a
denúncia, ratificará a proposta de arqui-
vamento, que, nesse caso, não poderá
ser recusada pela autoridade judiciária.

Art. 38. Oferecida a denúncia, o juiz,
em 24 (vinte e quatro) horas, ordenará
a citação do acusado para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, contado da data da juntada
do mandato aos autos ou da primeira
publicação do edital de citação, e de-
signará dia e hora para o interrogatório,
que se realizará dentro dos 30 (trinta)
dias seguintes, se o réu estiver solto,
ou em 5 (cinco) dias, se preso.

§ 1º Na resposta, consistente de defesa
prévia e exceções, o acusado poderá ar-
güir preliminares e invocar todas as ra-
zões de defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas que
pretende produzir e arrolar testemunhas.

§ 2º As exceções serão processadas em
apartado, nos termos dos arts. 95 a 113
do Código de Processo Penal.

§ 3º Se a resposta não for apresentada no
prazo, o juiz nomeará defensor para
oferecê-la em 10 (dez) dias, concedendo-
lhe vista dos autos no ato de nomeação.

§ 4º Apresentada a defesa, o juiz con-
cederá prazo de 5 (cinco) dias para ma-

nifestar-se o representante do Ministé-
rio Público e em igual prazo proferirá
decisão.

§ 5º Se entender imprescindível, o juiz
determinará a realização de diligências,
com prazo máximo de 10 (dez) dias.

§ 6º Aplica-se o disposto na Lei no

9.271, de 17 de abril de 1996, ao pro-
cesso em que o acusado, citado pesso-
almente ou por edital, ou intimado
para qualquer ato processual, deixar de
comparecer sem motivo justificado.

Art. 39. Observado o disposto no art.
43 do Código de Processo Penal, a de-
núncia também será rejeitada quando:

I – for manifestamente inepta, ou faltar-
lhe pressuposto processual ou condi-
ção para o exercício da ação penal;
II – não houver justa causa para a acu-
sação.

Art. 40. Recebida a denúncia, o juiz
designará dia e hora para a audiência
de instrução e julgamento, e ordenará a
intimação do acusado, do Ministério
Público e, se for o caso, do assistente.

Art. 41. Na audiência de instrução e
julgamento, após o interrogatório do
acusado e a inquirição das testemu-
nhas, será dada a palavra, sucessiva-
mente, ao representante do Ministério
Público e ao defensor do acusado, pelo
prazo de 20 (vinte) minutos para cada
um, prorrogável por mais 10 (dez), a
critério do juiz, que, em seguida, profe-
rirá a sentença.

Parágrafo único. Se não se sentir habi-
litado a julgar de imediato a causa, o
juiz ordenará que os autos lhe sejam
conclusos para, no prazo de 10 (dez)
dias, proferir a sentença.

Arts. 42 e 43. VETADOS.

Art. 44. VETADO.
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Parágrafo único. Incumbe ao acusado,
durante a instrução criminal, ou ao inte-
ressado, em incidente específico, provar
a origem lícita dos bens, produtos, direi-
tos e valores referidos neste artigo.

Art. 45. As medidas de seqüestro e de
indisponibilidade de bens ou valores
serão suspensas, se a ação penal não
for iniciada no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, contado da data do ofere-
cimento da denúncia.

§ 1º O pedido de restituição de bem ou
valor não será conhecido sem o com-
parecimento pessoal do acusado ao
juízo do feito.

§ 2º O juiz pode determinar a prática
de atos necessários à conservação do
produto ou bens e a guarda de valores.

CAPÍTULO VI

DOS EFEITOS DA SENTENÇA

SEÇÃO I

DA APREENSÃO E DA
DESTINAÇÃO DE BENS

Art. 46. Os veículos, embarcações, ae-
ronaves e quaisquer outros meios de
transporte, os maquinismos, utensílios,
instrumentos e objetos de qualquer na-
tureza, utilizados para a prática dos cri-
mes definidos nesta Lei, após a sua re-
gular apreensão, ficarão sob custódia da
autoridade de polícia judiciária, excetua-
das as armas, que serão recolhidas na
forma de legislação específica.

§ 1º Havendo possibilidade ou necessi-
dade da utilização de qualquer dos bens
mencionados neste artigo, a autoridade
de polícia judiciária poderá deles fazer
uso, sob sua responsabilidade e com o
objetivo de sua conservação, mediante
autorização judicial, logo após a instau-
ração da competente ação penal, obser-
vado o disposto no § 4º deste artigo.

§ 2º Feita a apreensão a que se refere o
caput, e tendo recaído sobre dinheiro
ou cheques emitidos como ordem de
pagamento, a autoridade policial que
presidir o inquérito deverá, de imediato,
requerer ao juízo competente a intima-
ção do Ministério Público.

§ 3º Intimado, o Ministério Público deve-
rá requerer ao juízo a conversão do nu-
merário apreendido em moeda nacional,
se for o caso, a compensação dos che-
ques emitidos após a instrução do inqu-
érito, com cópias autênticas dos respecti-
vos títulos, e o depósito das correspon-
dentes quantias em conta judicial, jun-
tando-se aos autos o recibo.

§ 4º O Ministério Público, mediante pe-
tição autônoma, requererá ao juízo com-
petente que, em caráter cautelar, proce-
da à alienação dos bens apreendidos,
excetuados aqueles que a União, por in-
termédio da Secretaria Nacional Anti-
drogas – Senad, indicar para serem colo-
cados sob uso e custódia da autoridade
policial, de órgãos de inteligência ou
militares, envolvidos nas operações de
prevenção e repressão ao tráfico e uso
indevidos de produtos, substâncias ou
drogas ilícitas que causem dependência
física ou psíquica.

§ 5º Excluídos os bens que se houver in-
dicado para os fins previstos nos §§ 1º e
4º, o requerimento de alienação deverá
conter a relação de todos os demais
bens apreendidos, com a descrição e a
especificação de cada um deles, e infor-
mações sobre quem os tem sob custódia
e o local onde se encontram.

§ 6º Requerida a alienação dos bens, a
respectiva petição será autuada em apar-
tado, cujos autos terão tramitação autô-
noma em relação aos da ação penal
principal.

§ 7º Autuado o requerimento de aliena-
ção, os autos serão conclusos ao juiz
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que, verificada a presença de nexo de
instrumentalidade entre o delito e os
objetos utilizados para a sua prática e
risco de perda de valor econômico pelo
decurso do tempo, determinará a avalia-
ção dos bens relacionados, intimará a
União, o Ministério Público, a Secretaria
Nacional Antidrogas — Senad e o inte-
ressado, este, se for o caso, por edital
com prazo de 5 (cinco) dias.

§ 8º Feita a avaliação e dirimidas even-
tuais divergências sobre o respectivo
laudo, o juiz, por sentença, homologa-
rá o valor atribuído aos bens e determi-
nará sejam alienados em leilão.

§ 9º Realizado o leilão, e depositada em
conta judicial a quantia apurada, a União
será intimada a oferecer, na forma previs-
ta em regulamento, caução equivalente
àquele montante e os valores deposita-
dos nos termos do § 2º, em certificados
de emissão do Tesouro Nacional, com
características a serem definidas em ato
do Ministro de Estado da Fazenda.

§ 10. Compete à Secretaria Nacional
Antidrogas — Senad solicitar à Secreta-
ria do Tesouro Nacional a emissão dos
certificados a que se refere o § 9º.

§ 11. Feita a caução, os valores da conta
judicial serão transferidos para a União,
por depósito na conta do Fundo Nacio-
nal Antidrogas — Funad, apensando-se
os autos da alienação aos do processo
principal.

§ 12. Terão apenas efeito devolutivo os
recursos interpostos contra as decisões
proferidas no curso do procedimento
previsto neste artigo.

Art. 47. A União, por intermédio da
Secretaria Nacional Antidrogas —Senad,
poderá firmar convênio com os Esta-
dos, com o Distrito Federal e com orga-
nismos orientados para a prevenção,
repressão e o tratamento de usuários

ou dependentes, com vistas à liberação
de equipamentos e de recursos por ela
arrecadados, para a implantação e exe-
cução de programas de combate ao trá-
fico ilícito e prevenção ao tráfico e uso
indevidos de produtos, substâncias ou
drogas ilícitas ou que causem depen-
dência física ou psíquica.

Art. 48. Ao proferir a sentença de mé-
rito, o juiz decidirá sobre o perdimento
do produto, bem ou valor apreendido,
seqüestrado ou declarado indisponível
e sobre o levantamento da caução.

§ 1º No caso de levantamento da cau-
ção, os certificados a que se refere o §
9º do art. 46 serão resgatados pelo seu
valor de face, e os recursos para o res-
pectivo pagamento providos pelo Fun-
do Nacional Antidrogas.

§ 2º A Secretaria do Tesouro Nacional
fará constar dotação orçamentária para
o pagamento dos certificados referidos
no § 9º do art. 46.

§ 3º No caso de perdimento, em favor da
União, dos bens e valores mencionados
no art. 46, a Secretaria do Tesouro Nacio-
nal providenciará o cancelamento dos
certificados emitidos para caucioná-los.

§ 4º Os valores apreendidos em decor-
rência dos crimes tipificados nesta Lei e
que não foram objeto de tutela cautelar,
após decretado o seu perdimento em fa-
vor da União, serão apropriados direta-
mente ao Fundo Nacional Antidrogas.

§ 5º Compete à Secretaria Nacional
Antidrogas — Senad a alienação dos
bens apreendidos e não leiloados em
caráter cautelar, cujo perdimento já te-
nha sido decretado em favor da União.

§ 6º A Secretaria Nacional Antidrogas
— Senad poderá firmar convênios de co-
operação, a fim de dar imediato cumpri-
mento ao estabelecido no § 5º.
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SEÇÃO II

DA PERDA DA NACIONALIDADE

Art. 49.  VETADO.

Art. 50. É passível de expulsão, na for-
ma da legislação específica, o estrangei-
ro que comete qualquer dos crimes de-
finidos nos arts. 14, 15, 16, 17 e 18, tão
logo cumprida a condenação imposta,
salvo se o interesse nacional recomen-
dar a expulsão imediata.

CAPÍTULO VII

VETADO.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 53. As medidas educativas aplica-
das poderão ser revistas judicialmente, a
qualquer tempo, mediante pedido ex-
presso do agente, do seu defensor ou do
representante do Ministério Público.

Art. 54. VETADO.

Art. 55. Havendo a necessidade de reco-
nhecimento do acusado, as testemunhas
dos crimes de que trata esta Lei ocuparão
sala onde não possam ser identificadas.

Arts. 56 a 59. VETADOS.

Brasília, 11 de janeiro de 2002;
181o da Independência e

114o da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI Nº 10.446, DE 8 DE MAIO
DE 2002

Dispõe sobre infrações penais de
repercussão interestadual ou

internacional que exigem repressão
uniforme, para os fins do disposto no

inciso I do § 1º do art. 144 da
Constituição.

Art. 1º Na forma do inciso I do § 1o do
art. 144 da Constituição, quando houver

repercussão interestadual ou internacio-
nal que exija repressão uniforme, poderá
o Departamento de Polícia Federal do
Ministério da Justiça, sem prejuízo da
responsabilidade dos órgãos de seguran-
ça pública arrolados no art. 144 da Cons-
tituição Federal, em especial das Polícias
Militares e Civis dos Estados, proceder à
investigação, dentre outras, das seguin-
tes infrações penais:

I – seqüestro, cárcere privado e extorsão
mediante seqüestro (arts. 148 e 159 do
Código Penal), se o agente foi impelido
por motivação política ou quando prati-
cado em razão da função pública exerci-
da pela vítima;
II – formação de cartel (incisos I, a, II, III
e VII do art. 4o da Lei no 8.137, de 27 de
dezembro de 1990); e
III – relativas à violação a direitos huma-
nos, que a República Federativa do Bra-
sil se comprometeu a reprimir em de-
corrência de tratados internacionais de
que seja parte; e
IV – furto, roubo ou receptação de car-
gas, inclusive bens e valores, transporta-
das em operação interestadual ou inter-
nacional, quando houver indícios da
atuação de quadrilha ou bando em mais
de um Estado da Federação.

Parágrafo único. Atendidos os pressu-
postos do caput, o Departamento de
Polícia Federal procederá à apuração de
outros casos, desde que tal providência
seja autorizada ou determinada pelo
Ministro de Estado da Justiça.

Art. 2º     Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

 Brasília, 8 de maio de 2002;
181o da Independência e

114o da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

Lei nº 10.446/2002
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SÚMULAS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

� As Súmulas abaixo foram publica-
das antes da Constituição Federal
de 1988, que mudou a competên-
cia do STF.

1. É vedada a expulsão de estrangeiro
casado com brasileira, ou que tenha fi-
lho brasileiro dependente da econo-
mia paterna.

2. Concede-se liberdade vigiada ao
extraditando que estiver preso por pra-
zo superior a sessenta dias.

� Arts. 76 a 94 da Lei no 6.815, de
19-8-1980. Prazo de 90 dias.

3. A imunidade concedida a deputados
estaduais é restrita à Justiça do Estado.

� Súmulas nos 4 e 245 do STF.

4. Não perde a imunidade parlamen-
tar o congressista nomeado Ministro
de Estado (Prejudicada).

� Súmula nos 3 e 245 e art. 102, § 1º
do Regimento Interno do STF.

18. Pela falta residual não compreen-
dida na absolvição pelo juízo criminal,
é admissível a punição administrativa
do servidor público.

� Arts. 63 a 68 e 92 e 93 do Código
de Processo Penal.

145. Não há crime, quando a prepa-
ração do flagrante pela polícia torna
impossível a sua consumação.

146. A prescrição da ação penal re-
gula-se pela pena concretizada na
sentença, quando não há recurso da
acusação.

� Art. 110 do Código Penal.

147. A prescrição de crime falimentar
começa a correr da data em que deveria

estar encerrada a falência, ou do trân-
sito em julgado da sentença que a en-
cerrar ou que julgar cumprida a con—
cordata.

� Súmula no 592 do STF.

155. É relativa a nulidade do processo
criminal por falta de intimação da ex-
pedição de precatória para inquirição
de testemunhas.

156. É absoluta a nulidade do julga-
mento, pelo júri, por falta de quesito
obrigatório.

160. É nula a decisão do tribunal que
acolhe, contra o réu, nulidade não
argüida no recurso da acusação, res-
salvados os casos de recurso de ofício.

162. É absoluta a nulidade do julga-
mento pelo júri, quando os quesitos
da defesa não precedem aos das cir-
cunstâncias agravantes.

206. É nulo o julgamento ulterior pelo
júri com a participação de jurado que
funcionou em julgamento anterior do
mesmo processo.

208. O assistente  do Ministério Públi-
co não pode recorrer, extraordinaria-
mente, de decisão concessiva de ha-
beas corpus.

210. O assistente do Ministério Públi-
co pode recorrer, inclusive extraordi-
nariamente, na ação penal, nos casos
dos artigos 584, § 1o, e 598 do Código
de Processo Penal.

245. A imunidade parlamentar não se
estende ao co-réu sem essa prerrogativa.

� Súmulas nos 3 e 4 do STF.

246. Comprovado não ter havido
fraude, não se configura o crime de
emissão de cheque sem fundos.
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� Art. 178, § 2o, VI, do Código Penal.

279. Para simples reexame de prova
não cabe recurso extraordinário.

280. Por ofensa a direito local não
cabe recurso extraordinário.

281. É inadmissível o recurso extraor-
dinário quando couber, na justiça de
origem, recurso ordinário da decisão
impugnada.

282. É inadmissível o recurso extraordi-
nário quando não ventilada, na decisão
recorrida, a questão federal suscitada.

� Súmula no 356 do STF.

283. É inadmissível o recurso extraordi-
nário quando a decisão recorrida assen-
ta em mais de um fundamento suficien-
te e o recurso não abrange todos eles.

284. É inadmissível o recurso extraor-
dinário, quando a deficiência na sua
fundamentação não permitir a exata
compreensão da controvérsia.

286. Não se conhece do recurso ex-
traordinário fundado em divergência
jurisprudencial, quando a orientação
do plenário do Supremo Tribunal Fe-
deral já se firmou no mesmo sentido
da decisão recorrida.

287. Nega-se provimento ao agravo
quando a deficiência na sua fundamen-
tação, ou na do recurso extraordinário,
não permitir a exata compreensão da
controvérsia.

288. Nega-se provimento a agravo
para subida de recurso extraordinário
quando faltar no traslado o despacho
agravado, a decisão recorrida, a petição
de recurso extraordinário ou qualquer
peça essencial à compreensão da con-
trovérsia.

289. O provimento do agravo por uma
das Turmas do STF, ainda que sem res-

salva, não prejudica a questão do cabi-
mento do recurso extraordinário.

291. No recurso extraordinário pela le-
tra d do art. 101, III, da Constituição, a
prova do dissídio jurisprudencial far-
se-á por certidão, ou mediante indica-
ção do Diário da Justiça ou de repertó-
rio de jurisprudência autorizado, com a
transcrição do trecho que configure a
divergência, mencionadas as circuns-
tâncias que identifiquem ou asseme-
lhem os casos confrontados.

292. Interposto o recurso extraordiná-
rio por mais de um dos fundamentos
indicados no artigo 101, III, da Consti-
tuição, a admissão apenas por um de-
les não prejudica o seu conhecimento
por qualquer dos outros.

293. São inadmissíveis embargos in-
fringentes contra decisão em matéria
constitucional submetida ao plenário
dos tribunais.

� Súmula no 455 do STF.

297. Oficiais e praças das milícias dos
Estados no exercício de função policial
civil, não são considerados militares
para efeitos penais, sendo competente
a Justiça comum para julgar os crimes
cometidos por ou contra eles.

� Súmulas nos 364 e 555 do STF.

� Súmulas nos 20, 30, 55 e 109 do
TFR.

298. O legislador ordinário só pode
sujeitar civis à Justiça Militar, em tem-
po de paz, nos crimes contra a segu-
rança externa do País ou as institui-
ções militares.

299. O recurso ordinário e o extraor-
dinário interpostos no mesmo proces-
so de mandado de segurança, ou de
habeas corpus, serão julgados conjun-
tamente pelo tribunal pleno.
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301. Por crime de responsabilidade, o
procedimento penal contra prefeito muni-
cipal fica condicionado ao seu afastamen-
to do cargo por “impeachment”, ou à ces-
sação do exercício por outro motivo.

310. Quando a intimação tiver lugar
na sexta-feira, ou a publicação com
efeito de intimação for feita nesse dia,
o prazo judicial terá início na segun-
da-feira imediata, salvo se não houver
expediente, caso em que começará no
primeiro dia útil que se seguir.

� Art. 110, § 1o, do Regimento Inter-
no do STF.

319. O prazo do recurso ordinário
para o Supremo Tribunal Federal, em
habeas corpus ou mandado de segu-
rança, é de cinco dias.

320. A apelação despachada pelo juiz
no prazo legal, não fica prejudicada
pela demora da juntada por culpa do
cartório.

322. Não terá seguimento pedido ou
recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, quando manifestamente inca-
bível, ou apresentado fora do prazo,
ou quando for evidente a incompetên-
cia do tribunal.

344. Sentença de primeira instância,
concessiva de habeas corpus, em caso
de crime praticado em detrimento de
bens, serviços ou interesses da União,
está sujeita a recurso ex officio.

351. É nula a citação por edital de réu
preso na mesma unidade da Federação
em que o juiz exerce a sua jurisdição.

352. Não é nulo o processo penal por
falta de nomeação de curador ao réu
menor que teve a assistência de defen-
sor dativo.

356. O ponto omisso da decisão, sobre
o qual não foram opostos embargos

declaratórios, não pode ser objeto de
recurso extraordinário, por faltar o re-
quisito do pré-questionamento.

� Súmula no 282 do STF.

361. No processo penal, é nulo o exa-
me realizado por um só perito, consi-
derando-se impedido o que tiver fun-
cionado, anteriormente, na diligência
de apreensão.

362. A condição de ter o clube sede
própria para a prática de jogo lícito
não o obriga a ser proprietário do
imóvel em que tem sede.

364. Enquanto o Estado da Guanabara
não tiver Tribunal Militar de segunda
instância, o Tribunal de Justiça é com-
petente para julgar os recursos das de-
cisões da auditoria da Polícia Militar.

� Súmulas nos 297 e 555 do STF.

366. Não é nula a citação por edital
que indica o dispositivo da lei penal,
embora não transcreva a denúncia ou
queixa, ou não resuma os fatos em que
se baseia.

367. Concede-se liberdade ao extradi-
tando que não foi retirado do País no
prazo do artigo 16 do Decreto-Lei no

394, de 28 de abril de 1938.

369. Julgados do mesmo tribunal não
servem para fundamentar o recurso ex-
traordinário por divergência jurispru-
dencial.

385. Oficial das Forças Armadas só
pode ser reformado, em tempo de paz,
por decisão de Tribunal Militar perma-
nente, ressalvada a situação especial
dos atingidos pelo art. 177 da Consti-
tuição de 1937.

393. Para requerer revisão criminal, o
condenado não é obrigado a recolher-
se à prisão.
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394. Cometido o crime durante o exer-
cício funcional, prevalece a competên-
cia especial por prerrogativa de função,
ainda que o inquérito ou a ação penal
sejam iniciados após a cessação daque-
le exercício.

395. Não se conhece do recurso de
habeas corpus cujo objeto seja resol-
ver sobre o ônus das custas, por não
estar mais em causa a liberdade de lo-
comoção.

396. Para a ação penal por ofensa à
honra, sendo admissível a exceção de
verdade quanto ao desempenho de
função pública, prevalece a compe-
tência especial por prerrogativa de
função, ainda que já tenha cessado o
exercício funcional do ofendido.

397. O poder de polícia da Câmara
dos Deputados e do Senado Federal,
em caso de crime cometido nas suas
dependências, compreende, consoante
o regimento, a prisão em flagrante do
acusado e a realização do inquérito.

399. Não cabe recurso extraordinário
por violação de lei federal, quando a
ofensa alegada for a regimento de tri-
bunal.

400. Decisão que deu razoável inter-
pretação à lei, ainda que não seja a
melhor, não autoriza recurso extraor-
dinário pela letra a do artigo 101, III, da
Constituição Federal.

420. Não se homologa sentença pro-
ferida no estrangeiro sem prova de
trânsito em julgado.

421. Não impede a extradição a cir-
cunstância de ser o extraditando casado
com brasileira ou ter filho brasileiro.

� Art. 75, II, a e b, da Lei no 6.815,
de 19-8-1980.

422. A absolvição criminal não preju-
dica a medida de segurança, quando

couber, ainda que importe privação da
liberdade.

428. Não fica prejudicada a apelação
entregue em cartório no prazo legal,
embora despachada tardiamente.

431. É nulo o julgamento de recurso
criminal, na segunda instância, sem
prévia intimação ou publicação da
pauta, salvo em habeas corpus.

448. O prazo para o assistente recor-
rer, supletivamente, começa a correr
imediatamente após o transcurso do
prazo do Ministério Público.

451. A competência especial por prer-
rogativa de função não se estende ao
crime cometido após a cessação defi-
nitiva do exercício funcional.

452. Oficiais e praças do Corpo de
Bombeiros da Guanabara respondem
perante a Justiça comum por crime an-
terior à Lei no 427, de 11 de outubro de
1948.

453. Não se aplicam à segunda instân-
cia o artigo 384 e parágrafo único do
Código de Processo Penal, que possi-
bilitam dar nova definição jurídica ao
fato delituoso, em virtude de circuns-
tância elementar não contida explícita
ou implicitamente na denúncia ou
queixa.

455. Da decisão que se seguir ao jul-
gamento de constitucionalidade pelo
tribunal pleno, são inadmissíveis em-
bargos infringentes quanto à matéria
constitucional.

456. O Supremo Tribunal Federal, co-
nhecendo do recurso extraordinário,
julgará a causa aplicando o direito à es-
pécie.

496. São válidos, porque salvaguarda-
dos pelas disposições constitucionais
transitórias da Constituição Federal de
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1967, os Decretos-Leis expedidos entre
24 de janeiro e 15 de março de 1967.

497. Quando se tratar de crime conti-
nuado, a prescrição regula-se pela
pena imposta na sentença, não se
computando o acréscimo decorrente
da continuação.

� Art. 110 do Código Penal.

498. Compete à Justiça dos Estados,
em ambas as instâncias, o processo e o
julgamento dos crimes contra a econo-
mia popular.

499. Não obsta à concessão do sursis
condenação anterior à pena de multa.

� Art. 77, § 1o, do Código Penal.

520. Não exige a lei que, para requerer
o exame a que se refere o artigo 777,
do Código de Processo Penal, tenha o
sentenciado cumprido mais de metade
do prazo da medida de segurança im-
posta.

521. O foro competente para o proces-
so e o julgamento dos crimes de
estelionato, sob a modalidade da emis-
são dolosa de cheque sem provisão de
fundos, é o do local onde se deu a re-
cusa do pagamento pelo sacado.

522. Salvo ocorrência de tráfico para
o Exterior, quando, então, a compe-
tência será da Justiça Federal, compete
à Justiça dos Estados o processo e jul-
gamento dos crimes relativos a entor-
pecentes.

523. No processo penal, a falta da de-
fesa constitui nulidade absoluta, mas a
sua deficiência só o anulará se houver
prova de prejuízo para o réu.

524. Arquivado o inquérito policial, por
despacho do juiz, a requerimento do
promotor de justiça, não pode a ação
penal ser iniciada sem novas provas.

525. A medida de segurança não será
aplicada em segunda instância, quan-
do só o réu tenha recorrido.

526. Subsiste à competência do Su-
premo Tribunal Federal, para conhe-
cer e julgar a apelação, nos crimes de
Lei de Segurança Nacional, se houve
sentença antes da vigência do Ato
Institucional no 2.

527. Após a vigência do Ato Ins-
titucional no 6, que deu nova redação
ao art. 114, III, da Constituição Federal
de 1967, não cabe recurso extraordiná-
rio das decisões de juiz singular.

528. Se a decisão contiver partes au-
tônomas, a admissão parcial, pelo presi-
dente do tribunal a quo, de recurso
extraordinário que sobre qualquer delas
se manifestar, não limitará a apreciação
de todas pelo Supremo Tribunal Fede-
ral, independentemente de interposição
de agravo de instrumento.

554. O pagamento de cheque emitido
sem provisão de fundos, após o rece-
bimento da denúncia, não obsta ao
prosseguimento da ação penal.

� Súmula no 246 do STF.

555. É competente o Tribunal de Justi-
ça para julgar conflito de jurisdição en-
tre Juiz de Direito do Estado e a Justiça
Militar local.

� Súmulas nos 297 e 364 do STF e 19
do TFR.

560. A extinção de punibilidade pelo
pagamento do tributo devido estende-
se ao crime de contrabando ou desca-
minho, por força do artigo 18, § 2o, do
Decreto-Lei no 157/67.

� Prejudicada pela Lei no 6.910, de
27-5-1981.

564. A ausência de fundamentação do
despacho de recebimento de denúncia
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por crime falimentar enseja nulidade
processual, salvo se já houver sentença
condenatória.

568. A identificação criminal não cons-
titui constrangimento ilegal, ainda que o
indiciado já tenha sido identificado ci-
vilmente.

592. Nos crimes falimentares, aplicam-
se as causas interruptivas da prescrição
previstas no Código Penal.

� Súmula no 147 do STF.

594. Os direitos de queixa e de repre-
sentação podem ser exercidos, inde-
pendentemente, pelo ofendido ou por
seu representante legal.

� Art. 34 do Código Penal.

601. Os artigos 3o, II, e 55 da Lei Com-
plementar no 40/81 (Lei Orgânica do
Ministério Público) não revogaram a
legislação anterior que atribui a inicia-
tiva para a ação penal pública, no pro-
cesso sumário, ao juiz ou à autoridade
policial, mediante portaria ou auto de
prisão em flagrante.

602. Nas causas criminais, o prazo de
interposição de recurso extraordinário
é de dez dias.

603. A competência para o processo e
julgamento de latrocínio é do juiz sin-
gular e não do Tribunal do Júri.

604. A prescrição pela pena em concre-
to é somente da pretensão executória da
pena privativa de liberdade.

605. Não se admite continuidade deli-
tiva nos crimes contra a vida.

606. Não cabe habeas corpus originário
para o tribunal pleno de decisão de tur-
ma, ou do plenário, proferida em habeas
corpus ou no respectivo recurso.

607. Na ação penal regida pela Lei no

4.611/65, a denúncia, como substituti-
vo da portaria, não interrompe a pres-
crição.

608. No crime de estupro, praticado
mediante violência real, a ação penal é
pública incondicionada.

609. É pública incondicionada a ação
penal por crime de sonegação fiscal.

610. Há crime de latrocínio, quando o
homicído se consuma, ainda que não
realize o agente a subtração de bens da
vítima.

611. Transitada em julgado a sentença
condenatória, compete ao Juízo das Exe-
cuções a aplicação da Lei mais benigna.

634. Não compete ao Supremo Tri-
bunal Federal conceder medida cau-
telar para dar efeito suspensivo a re-
curso extraordinário que ainda não
foi objeto de juízo de admissibilidade
na origem.

635. Cabe ao Presidente do Tribunal
de origem decidir o pedido de medida
cautelar em recurso extraordinário ain-
da pendente do seu juízo de admissibi-
lidade.

636. Não cabe recurso extraordinário
por contrariedade ao princípio consti-
tucional da legalidade, quando a sua
verificação pressuponha rever a inter-
pretação dada a normas infraconstitu-
cionais pela decisão recorrida.

639. Aplica-se a Súmula 288 quando
não constarem do traslado do agravo
de instrumento as cópias das peças ne-
cessárias à verificação da tempestivida-
de do recurso extraordinário não admi-
tido pela decisão agravada.

640. É cabível recurso extraordinário
contra decisão proferida por juiz de pri-
meiro grau nas causas de alçada, ou
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por turma recursal de juizado especial
cível e criminal.

690. Compete originariamente ao Su-
premo Tribunal Federal o julgamento de
habeas corpus contra decisão de turma
recursal de juizados especiais criminais.

691. Não compete ao Supremo Tribu-
nal Federal conhecer de habeas corpus
impetrado contra decisão do Relator
que, em habeas corpus requerido a tri-
bunal superior, indefere a liminar.

692. Não se conhece de habeas corpus
contra omissão de relator de extradição,
se fundado em fato ou direito estrangei-
ro cuja prova não constava dos autos,
nem foi ele provocado a respeito.

693. Não cabe habeas corpus contra
decisão condenatória a pena de multa,
ou relativo a processo em curso por in-
fração penal a que a pena pecuniária
seja a única cominada.

694. Não cabe habeas corpus contra a
imposição da pena de exclusão de mi-
litar ou de perda de patente ou de fun-
ção pública.

695. Não cabe habeas corpus quando
já extinta a pena privativa de liberdade.

696. Reunidos os pressupostos legais
permissivos da suspensão condicional
do processo, mas se recusando o Pro-
motor de Justiça a propô-la, o Juiz, dis-
sentindo, remeterá a questão ao Procu-
rador-Geral, aplicando-se por analogia
o art. 28 do Código de Processo Penal.

697. A proibição de liberdade provisó-
ria nos processos por crimes hedion-
dos não veda o relaxamento da prisão
processual por excesso de prazo.

698. Não se estende aos demais cri-
mes hediondos a admissibilidade de
progressão no regime de execução da
pena aplicada ao crime de tortura.

699. O prazo para interposição de
agravo, em processo penal, é de cinco
dias, de acordo com a Lei 8.038/90, não
se aplicando o disposto a respeito nas
alterações da Lei 8.950/94 ao Código de
Processo Civil.

700. É de cinco dias o prazo para inter-
posição de agravo contra decisão do
juiz da execução penal.

701. No mandado de segurança impe-
trado pelo Ministério Público contra
decisão proferida em processo penal, é
obrigatória a citação do réu como litis-
consorte passivo.

702. A competência do Tribunal de
Justiça para julgar Prefeitos restringe-se
aos crimes de competência da Justiça
comum estadual; nos demais casos, a
competência originária caberá ao res-
pectivo tribunal de segundo grau.

703. A extinção do mandato do Prefei-
to não impede a instauração de proces-
so pela prática dos crimes previstos no
art. 1º do DL 201/67.

704. Não viola as garantias do juiz na-
tural, da ampla defesa e do devido pro-
cesso legal a atração por continência
ou conexão do processo do co-réu ao
foro por prerrogativa de função de um
dos denunciados.

705. A renúncia do réu ao direito de
apelação, manifestada sem a assistência
do defensor, não impede o conheci-
mento da apelação por este interposta.

706. É relativa a nulidade decorrente
da inobservância da competência penal
por prevenção.

707. Constitui nulidade a falta de inti-
mação do denunciado para oferecer
contra-razões ao recurso interposto da
rejeição da denúncia, não a suprindo a
nomeação de defensor dativo.
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708. É nulo o julgamento da apelação
se, após a manifestação nos autos da
renúncia do único defensor, o réu não
foi previamente intimado para consti-
tuir outro.

709. Salvo quando nula a decisão de
primeiro grau, o acórdão que provê o
recurso contra a rejeição da denúncia
vale, desde logo, pelo recebimento dela.

710. No processo penal, contam-se os
prazos da data da intimação, e não da
juntada aos autos do mandado ou da
carta precatória ou de ordem.

711. A lei penal mais grave aplica-se ao
crime continuado ou ao crime permanen-
te, se a sua vigência é anterior à cessação
da continuidade ou da permanência.

712. É nula a decisão que determina o
desaforamento de processo da compe-
tência do Júri sem audiência da defesa.

713. O efeito devolutivo da apelação
contra decisões do Júri é adstrito aos
fundamentos da sua interposição.

714. É concorrente a legitimidade do
ofendido, mediante queixa, e do Mi-
nistério Público, condicionada à repre-
sentação do ofendido, para a ação pe-
nal por crime contra a honra de servi-
dor público em razão do exercício de
suas funções.

715. A pena unificada para atender ao
limite de trinta anos de cumprimento,

determinado pelo art. 75 do Código
Penal, não é considerada para a con-
cessão de outros benefícios, como o li-
vramento condicional ou regime mais
favorável de execução.

716. Admite-se a progressão de regi-
me de cumprimento da pena ou a apli-
cação imediata de regime menos seve-
ro nela determinada, antes do trânsito
em julgado da sentença condenatória.

717. Não impede a progressão de regi-
me de execução da pena, fixada em sen-
tença não transitada em julgado, o fato
de o réu se encontrar em prisão especial.

718. A opinião do julgador sobre a
gravidade em abstrato do crime não
constitui motivação idônea para a im-
posição de regime mais severo do que
o permitido segundo a pena aplicada.

719. A imposição do regime de cumpri-
mento mais severo do que a pena apli-
cada permitir exige motivação idônea.

720. O art. 309 do Código de Trânsito
Brasileiro, que reclama decorra do fato
perigo de dano, derrogou o art. 32 da
Lei das Contravenções Penais no tocan-
te à direção sem habilitação em vias
terrestres.

721. A competência constitucional do
Tribunal do Júri prevalece sobre o foro
por prerrogativa de função estabeleci-
do exclusivamente pela Constituição
estadual.



SÚMULAS DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS

� As Súmulas abaixo foram publica-
das antes da Constituição Federal
de 1988, que extinguiu o TFR.

19. Compete ao Tribunal Federal de Re-
cursos julgar conflito de jurisdição entre
auditor militar e juiz de direito dos Esta-
dos em que haja Tribunal Militar Esta-
dual (Constituição Federal, artigo 192).

20. Compete à Justiça Militar Estadual
processar e julgar os integrantes das po-
lícias militares estaduais nos crimes mi-
litares (Código Penal Militar, artigo 9o).

22. Compete à Justiça Federal proces-
sar e julgar contravenções penais prati-
cadas em detrimento de bens, serviços
ou interesses da União, autarquias e
empresas públicas federais.

23. O juízo da execução criminal é o
competente para a aplicação de lei nova
mais benigna a fato julgado por senten-
ça condenatória irrecorrível.

30. Conexos os crimes praticados por
policial militar e por civil, ou acusados
estes como co-autores pela mesma in-
fração, compete à Justiça Militar Esta-
dual processar e julgar o policial militar
pelo crime militar (Código Penal Mili-
tar, artigo 9o) e à Justiça comum, o civil.

31. Compete à Justiça Estadual o pro-
cesso e julgamento de crime de falsifica-
ção ou de uso de certificado de conclu-
são de curso de 1o e 2o  graus, desde que
não se refira a estabelecimento federal
de ensino ou a falsidade não seja de
assinatura de funcionário federal.

52. Compete à Justiça Federal o pro-
cesso e julgamento unificado dos cri-
mes conexos de competência federal e
estadual, não se aplicando a regra do
artigo 78, II, a, do Código de Processo
Penal.

54. Compete à Justiça Estadual de pri-
meira instância processar e julgar cri-
mes de tráfico internacional de en-
torpecentes, quando praticado o delito
em comarca que não seja sede de vara
do juízo federal.

55. Compete à Justiça comum o julga-
mento de militar das Forças Armadas
que, não se encontrando numa das si-
tuações previstas no artigo 9o do Códi-
go Penal Militar, praticar delito contra
integrante da Polícia Militar em função
policial civil.

92. O pagamento dos tributos, para
efeito de extinção de punibilidade (De-
creto-Lei no 157, de 1967, artigo 18, §
2o; STF, Súmula no 560), não elide a
pena de perdimento de bens autori-
zada pelo Decreto-Lei no 1.455, de
1976, artigo 23.

95. Compete ao juiz federal processar
pedido de habeas corpus contra ato do
secretário-geral do Ministério da Jus-
tiça que, no exercício de competência
delegada pelo Ministro de Estado, de-
creta prisão administrativa.

98. Compete à Justiça Federal pro-
cessar e julgar os crimes praticados
contra servidor público federal, no exer-
cício de suas funções com estas rela-
cionados.

103. Compete ao Tribunal Federal de
Recursos processar e julgar, origina-
riamente, mandado de segurança im-
petrado contra ato de órgão colegiado
presidido por Ministro de Estado.

115. Compete à Justiça Federal proces-
sar e julgar os crimes contra a organi-
zação do trabalho, quando tenham por
objeto a organização geral do trabalho
ou direitos dos trabalhadores conside-
rados coletivamente.
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125. Compete à Justiça comum estadual
processar e julgar ação penal instaurada
em decorrência de acidente de trânsito
envolvendo veículo da União, de autar-
quia ou de empresa pública federal.

138. A pena de perdimento de veículo,
utilizado em contrabando ou descami-
nho, somente se justifica se demonstra-
da, em procedimento regular, a respon-
sabilidade do seu proprietário na prática
do ilícito.

186. A prescrição de que trata o artigo
110, § 1o, do Código Penal é da pre-
tensão punitiva.

199. Compete à Justiça Militar Es-
tadual processar e julgar os crimes co-
metidos por policial militar, mediante
uso de arma da corporação, mesmo
que se encontre no exercício de poli-
ciamento civil.

200. Compete à Justiça Federal pro-
cessar e julgar o crime de falsificação

ou de uso de documento perante a Jus-
tiça do Trabalho.

203. O procedimento sumário previsto
na Lei no 1.508, de 1951, compreende
também a iniciativa do Ministério Pú-
blico para a ação penal, nas contraven-
ções referentes à caça, conforme remis-
são feita pelo artigo 34 da Lei no 5.197,
de 1967.

238. A saída de veículo furtado para o
exterior não configura o crime de desca-
minho ou contrabando, competindo à
Justiça Comum Estadual o processo e jul-
gamento dos delitos dela decorrentes.

241. A extinção da punibilidade pela
prescrição da pretensão punitiva pre-
judica o exame do mérito da apelação
criminal.

249. A reparação do dano não pode
ser imposta como condição da suspen-
são da execução da pena.

SÚMULAS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

3. Compete ao Tribunal Regional Fede-
ral dirimir conflito de competência
verificado, na respectiva região, entre
Juiz Federal e Juiz Estadual investido de
jurisdição federal.

6. Compete à Justiça Comum Estadual
processar e julgar delito decorrente de
acidente de trânsito envolvendo viatura
de Polícia Militar, salvo se autor e ví-
tima forem policiais militares em si-
tuação de atividade.

7. A pretensão de simples reexame de
prova não enseja recurso especial.

9. A exigência da prisão provisória, para
apelar, não ofende a garantia constitu-
cional da presunção de inocência.

17. Quando o falso se exaure no este-
lionato, sem mais potencialidade lesi-
va, é por este absorvido.

18. A sentença concessiva do perdão
judicial é declaratória da extinção da
punibilidade, não subsistindo qualquer
efeito condenatório.

21. Pronunciado o réu, fica superada a
alegação do constrangimento ilegal da
prisão por excesso de prazo na instrução.

22. Não há conflito de competência
entre o Tribunal de Justiça e Tribunal
de Alçada do mesmo Estado-membro.

24. Aplica-se ao crime de estelionato,
em que figure como vítima entidade
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autárquica da Previdência Social, a
qualificadora do § 3º do artigo 171 do
Código Penal.

38. Compete à Justiça Estadual Comum,
na vigência da Constituição de 1988, o
processo por contravenção penal, ainda
que praticada em detrimento de bens,
serviços ou interesse da União ou de
suas entidades.

40. Para obtenção dos benefícios de
saída temporária e trabalho externo,
considera-se o tempo de cumprimento
da pena no regime fechado.

48. Compete ao juízo do local da ob-
tenção da vantagem ilícita processar e
julgar crime de estelionato cometido
mediante falsificação de cheque.

51. A punição do intermediador, no jogo
do bicho, independe da identificação do
“apostador” ou do “banqueiro”.

52. Encerrada a instrução criminal, fica
superada a alegação de constran-
gimento por excesso de prazo.

53. Compete à Justiça Comum Esta-
dual processar e julgar civil acusado de
prática de crime contra instituições mi-
litares estaduais.

59. Não há conflito de competência se
já existe sentença com trânsito em
julgado, proferida por um dos juízos
conflitantes.

62. Compete à Justiça Estadual processar
e julgar o crime de falsa anotação na
Carteira de Trabalho e Previdência Social,
atribuído à empresa privada.

64. Não constitui constrangimento ile-
gal o excesso de prazo na instrução,
provocado pela defesa.

73. A utilização de papel-moeda gros-
seiramente falsificado configura, em
tese, o crime de estelionato, da compe-
tência da Justiça Estadual.

74. Para efeitos penais, o reconhecimen-
to da menoridade do réu requer prova por
documento hábil.

75. Compete à Justiça Comum Esta-
dual processar e julgar o policial mili-
tar por crime de promover ou facilitar
a fuga de preso de estabelecimento
penal.

78. Compete à Justiça Militar processar
e julgar policial de corporação estadual,
ainda que o delito tenha sido praticado
em outra unidade federativa.

81. Não se concede fiança quando, em
concurso material, a soma das penas
mínimas cominadas for superior a dois
anos de reclusão.

83. Não se conhece do recurso especial
pela divergência quando a orientação do
Tribunal se firmou no mesmo sentido da
decisão recorrida.

86. Cabe recurso especial contra
acórdão proferido no julgamento de
agravo de instrumento.

90. Compete à Justiça Estadual Militar
processar e julgar o policial militar pela
prática do crime militar, e à Comum
pela prática do crime comum simul-
tâneo àquele.

96. O crime de extorção consuma-se
independentemente da obtenção da
vantagem indevida.

104. Compete à Justiça Estadual o pro-
cesso e julgamento dos crimes de falsi-
ficação e uso de documento falso
relativo a estabelecimento particular de
ensino.

122. Compete à Justiça Federal o proces-
so e julgamento unificado dos crimes
conexos de competência federal e esta-
dual, não se aplicando a regra do art. 78,
II, a, do Código de Processo Penal.
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123. A decisão que admite, ou não, o
recurso especial deve ser fundamen-
tada, com o exame dos seus pressupos-
tos gerais e constitucionais.

126. É inadmissível recurso especial,
quando o acórdão recorrido assenta em
fundamentos constitucional e infraconsti-
tucional, qualquer deles suficiente, por si
só, para mantê-lo, e a parte vencida não
manifesta recurso extraordinário.

140. Compete à Justiça Comum Esta-
dual processar e julgar crime em que o
indígena figure como autor ou vítima.

147. Compete à Justiça Federal processar
e julgar os crimes praticados contra
funcionário público federal, quando
relacionados com o exercício da função.

151. A competência para o processo e
julgamento por crime de contrabando
ou descaminho define-se pela preven-
ção do Juízo Federal do lugar da apreen-
são dos bens.

158. Não se presta a justificar em-
bargos de divergência o dissídio com
acórdão de Turma ou Seção que não
mais tenha competência para a matéria
neles versada.

164. O prefeito municipal, após a
extinção do mandato, continua sujeito
a processo por crime previsto no arti-
go 1º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de
fevereiro de 1967.

165. Compete à Justiça Federal pro-
cessar e julgar crime de falso tes-
temunho cometido no processo tra-
balhista.

171. Cominadas cumulativamente, em
especial, penas privativa de liberdade e
pecuniária, é defeso a substituição da
prisão por multa.

172. Compete à Justiça Comum proce-
ssar e julgar militar por crime de abuso

de autoridade, ainda que praticado em
serviço.

177. O Superior Tribunal de Justiça é
incompetente para processar e julgar,
originariamente, mandado de segu-
rança contra ato de órgão colegiado
presidido por Ministro de Estado.

187. É deserto o recurso interposto
para o Superior Tribunal de Justiça,
quando o recorrente não recolhe, na
origem, a importância das despesas de
remessa e retorno dos autos.

191. A pronúncia é causa interruptiva
da prescrição, ainda que o Tribunal do
Júri venha a desclassificar o crime.

192. Compete ao Juízo das Execuções
Penais do Estado a execução das penas
impostas a sentenciados pela Justiça
Federal, Militar ou Eleitoral, quando
recolhidos a estabelecimentos sujeitos
à administração estadual.

200. O Juízo Federal competente para
processar e julgar acusado de crime de
uso de passaporte falso é o do lugar
onde o delito se consumou.

201. Os honorários advocatícios não
podem ser fixados em salários mínimos.

202. A impetração de segurança por
terceiro, contra ato judicial, não se
condiciona à interposição de recurso.

203. Não cabe recurso especial contra
decisão proferida por órgão de segun-
do grau dos Juizados Especiais.

204. A existência de vara privativa,
instituída por lei estadual, não altera a
competência territorial resultante das
leis de processo.

207. É inadmissível recurso especial
quando cabíveis embargos infrigentes
contra o acórdão proferido no tribunal
de origem.
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208. Compete à Justiça Federal pro-
cessar e julgar prefeito municipal por
desvio de verba sujeita a prestação de
contas perante órgão federal.

209. Compete à Justiça Estadual proces-
sar e julgar prefeito por desvio de verba
transferida e incorporada ao patrimônio
municipal.

211. Inadmissível recurso especial quan-
to à questão que, a despeito da oposição
de embargos declaratórios, não foi apre-
ciada pelo tribunal a quo.

216. A tempestividade de recurso inter-
posto no Superior Tribunal de Justiça é
aferida pelo registro no protocolo da
Secretaria e não pela data da entrega na
agência do correio.

220. A reincidência não influi no prazo
da prescrição da pretensão punitiva.

224. Excluído do feito o ente federal, cuja
presença levara o Juiz Estadual a declinar
da competência, deve o Juiz Federal res-
tituir os autos e não suscitar conflito.

231. A incidência da circunstância ate-
nuante não pode conduzir à redução
da pena abaixo do mínimo legal.

234. A participação de membro do Mi-
nistério Público na fase investigatória
criminal não acarreta o seu impedimen-
to ou suspeição para o oferecimento da
denúncia.

241.     A reincidência penal não pode ser
considerada como circunstância agra-

vante e, simultaneamente, como circuns-
tância judicial.

243.     O benefício da suspensão do pro-
cesso não é aplicável em relação às
infrações penais cometidas em con-
curso material, concurso formal ou
continuidade delitiva, quando a pena
mínima cominada, seja pelo somatório
seja pela incidência da majorante, ultra-
passar o limite de um (1) ano.

244.     Compete ao foro do local da re-
cusa processar e julgar o crime de este-
lionato mediante cheque sem provisão
de fundos.

256. O sistema de “protocolo integrado”
não se aplica aos recursos dirigidos ao
Superior Tribunal de Justiça.

265. É necessária a oitiva do menor
infrator antes de decretar-se a regres-
são da medida sócio-educativa.

267. A interposição de recurso, sem
efeito suspensivo, contra decisão con-
denatória não obsta a expedição de
mandado de prisão.

269. É admissível a adoção do regime
prisional semi-aberto aos reincidentes
condenados a pena igual ou inferior a
quatro anos se favoráveis as circunstân-
cias judiciais.

273. Intimada a defesa da expedição
da carta precatória, torna-se desneces-
sária intimação da data da audiência no
juízo deprecado.



     

     


